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30;" Sessão, em 2 de maio de 1947 . ,'· 

. . ,• 

·. 'PRESID!NCIA DO SR. NEREU _·-·RAMOS. PRESIDENTE 
' . . 

. . . ' 

· As'14 horas comparecem os se. 
nhores .. Senadores: · · · · . . . ' 

.Alvaro Maia .. 
· Magalhães Barata •. 
. Augusto Meira. · 
. Pires .Ferreira. 
Plínio. Pàmpeu. 
Fernandes Távora. 
oeorgtno Aveltno. 
Adalberto Ribeiro. . 
vergn!aud Vanderley, 
.José 'Americo. ' . 
· Etelvlno L!ns' · · 
· Apolônio Bales. 
oóes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo~ · · . 
Henrique de NOVMS/ 
Santos .Neves.:: 
Alfredo Neves;· 
Sá Tlnoco. ,:. :_ . 
•Hamlltor! ·.:·Nogueira. · 
Carlos· Prestes. i 
Andrade·::•.'Ramot>. : · 

·Mello Vianna-; 
Levlndo Coe!hu. ·· · 
Bernardes ·Filho.: 
Dario ... Cardoso; -
Alfredo- Nasser. · · 
Joio VillaabOas. 

· P'lá.v!o'·Ou!màrães. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqu!no. 
F'rancisco . Oallott1. _ , , . 
Lucio · Corrêa (33) • , . . 

o SR. PRESIDENTE·.:... Acham-se 
•esentes 33 srs. senadores .. Haven•. 
- número legal, está aberta. a ses~· 
;o. Vai-se proceder à. leitura da ata. 
O SR ... 2.0 SECRETARIO-procede à. 
itura da ata da sessão anterior que; 
'sta em . discussão, é sem debate 
Jrovada. · .' . 
O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
•!nte 

EXPEDIENTE 
Representação: 

N.0 10 de 1947 - Do Sr. Carlos 
-.mos, economista; encaminhando 

,_ 

memorial· para ser entregue ao Presi- · 
·dente da Comissão_ de Const.it.uição 
e. Justiça, sôbre o a.prove1tamentó :de 
máquinas ·para apurar eleições . te- · 
derais,- estaduais ou municipais. -
A· Comissão de Constituição e Justiça • . . 

Telegramas: 

, .... 
.•.,,, 

.... , 

. Do Presidente do Sindicato dos Tra~ ·. .. 
.balhadores em .Empresas de. Carris Ur-: · . · · · · 
banas de Macei!), hlpoteçando soli
dariedade ao Senado, quanto ao pro-. -· 
jeto da Câmara. dos Deputados sObre 

: ..... . ' 

a legislação· de · previdência sociaL · -
Inteirada. . · 

Do Presidente da - Associação Co· 
merclal de Londrina, Estado do Pa~ 
raná, solicitando sejam tomadas- as 
necessárias .Providências para as me-,. 

, dldas propostas · pelo Senador Arthur. 
. Santos. -'Inteirada. · · · 

O Presidente .do .Centro -de· Comér
ê!o e Indústria · de Pirai, apelando 

. para· que sejam tomadas·. as medidas · 
. propostas . pelo Senador Arthur santos. , 

"'- Inteirada.. · 

· O!fcio: · 
· Do ' Sr. Presidênte · do Senado da 

..· Bolfvia, expressando os agradeclmen-. 
. tos daquela alta' Cêmara. do. Poder .. 
· Legislativo Boliviano, pelo_auxlllo pres-; 

tado pelas nações americanas à cida- · 
de de Tr!nidad, por ocasião das en~ 
chentes que. ultl111amente a assolaram .. 
- Inteirada~ · · · · , 

, ' , ; , I . ' I • .. 

:.Do Sr. 1.• Secretário da ·câmara 
dos Deputados, remetendo o seguinte . 
PROJETO DE . RESOLUÇÃO 'llO 

NACIONAL 

· . N.o 3, de 1947 . 

CONGRESSO 

o congresso Nacional decreta: . · 
Art. 1.• Fica o Presidente da Re· · 

pública autorizado a cruzar a fronteira 
do Brasil com o Uruguai, po~ lllgumas 
horas, em datá a ser fixada oportUII!l· 
mente. · 



. . 

·· . .Art. 2.• . Revor.am-se as dispos!ç6es 
·Em .:ontrárlo. · · .· _ · 

Cll.nura dos Deputados, · em · 29 de 
,abriL de 1947. - Samuel Duarte . . -
:]fu~hoz tta Ieocha . ..,.. Getulio Moura. 

sa~ itJ.tos :'a . v4o a imPrimir 08 
seguintes pareceres: · 

. '. ' 

.PAIIECER 

'I 

·"Compete' privativamente · ao 
presidente da . Repllbltca: 

. . '• 

> •••••• \ ••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

V - pro11er, na /OT11U!. cta.· let e 
com as ressaZtlaB estatufilas por 

· esta· Constituiç/10, os cargos públl· 
cos te~als." · .. · · · · . 

. . A OonstltU:.ção ressalva, ·como de· . 
competência, ·também · . privativa . do , . : 

. ·., Senado Federal, no .. art; 63, Inciso I:.· · 
· ·· . · ... N.O.·s2··;._.19.47 . .<·~·~)Jpro.Var,···~iiifí.t6'·votcfsé~ 

·, .·. -~:. ~~ti;/io · tÚ ~~mti~uiçdO . e· Justl~ .. · . ~;0ê~oses~~:!geZ~don;a~~a:~ 
... çil.:"· s()br13 a:,r11e~em n.• n, de,1947. ·· · comtituiçao do ·procuraclc;~ gil· 
_ -_· Ee~. _t(}r:.-~.: Lúcl,o~rre.· la:.· · ral ãa·:R.::públicct,· l!os.·minlstr.o,s' ·· 

· . do Tribunal .de . Contas; do: pre·, 
,o. Exmo. Sr.·.'Presidente da.~Pú· ·. 'Jelto .d:o Distrito F..,ecleraz,.· elos 

.. Jliic~.:subineteu à aprovaçll.o,·do sena- · membros elo conselho Nacional . , 

. ~() Federal; , nos : têrmos ··,.do' art. 3.•, .· 'àe Economia e. dos clteJes de .mis-· . · 
· .!f l."; da .. Lei.n.• .174, .de· 8·de ·janeiro , 'Bao diplo'méi.tica::ãe caráter .. per'-· · · 

.(!e ,1936;' o; nome .. do. Dr;·,-.J.óão Carlos.. .: ... ·_111ar.fa11t .. e. • .. : .·· ,· . ·. . · ... ··. . .. · .. · .· , . 
·.: ilrachll.!IO,· para:: exercer ·a. função 'de• 

',membro .. do'" conselho. -Nacional de Se .. é verdade; .porém, que na dispo· · .. 
llducaçlio, na vaga decorrente da: exo- · slção do Inciso I; !lo art; 83, ,nao ti- .• ~ . · 

, .· neraqão .solicitada pelo Dr. ·:,Edgar.· · gura a aprovaçll.o da..escolha. de mem- '· 
,~wz:.Scbneider> .... · bro'' do. conselho Nacional,. de Educa-··· .. 

·.·. ··.·D· .IS_. tr'. · 
1
:,i> ..... , ;, •... ··ft··'m. · ens·· a'gem<·n·.·.·a• .1. l,:.··de· .. ·. ção; ·recomendada· pelo· a,rt;.. 3;o .da',Le~ . ; . 

w. ..... ~ . n.• 174;.de 6 .. de janeiro.de.1936, aque~. ·, .. 
l947. à. Q\1•5 :se . refere ::o.;assunto,:. para. la competência• .. privat1va. atrlbu!da ·.!>~ . . 

. a Coml.!islio de .Educação. e CUltu· ·Senado,· tão só porque' enumera de~ . 
1 

r~. foi designàdo relator o .uustre Se· terminados .casos; nll.o implica . em se 
Jlil.dGr·Alo;vsio-de.Carvalho Filho,' cujo lhe ·negar: o direlto'de alarga.r .. a. sua: . , 

. · p!l.l'ecêr, · aprovado e subscrito ··pelos · enumeração, além· daquela configUra.;" 
, , : membro.s '· daquela· 'dol!ta~. · Oomtsaão, da no ·'texto ,constitucional; · . .· . · • •· · 

·acentua o: seguinte: : ·· .'~· · . · . Estamos ,:em··Que o ·sena.do .. Federal 
· ·· '··· · · ' · · ··· ·'· ···· · .·· " ' · · · · .poderá ·prcinunciar~se, ·&e assim :o.en-... •_··: .. 

· . · , "El!' outrG nomeag4o/' antert~- te d Ab ·did ·d· 11. :. ···.· u ,tnuiM 4 C0118ldtrsg4o ·~~esta ... Co- n er, · su re :o.· pe o. e aprovaç o .... • 
· 111fss/l0 de. Bt!ucsgilo e. cultura,llaci- . da escolha do nome do. Dr; Joll.o oa.r~.· i 

·· 41'11 0 com.i8s4o. em tavor. diJ presente · .los· Macbado, . feito: .pelo . Exmo •. , .Sr • . · 
.·Jrmrwlt441le,· constante t!G. Lei n.• 174; Pl'esldente· da· ~pública. para. mem- . 
· · ... f _... ..A 1938 · ltf" bro•. do .conselho de EdUCaçll.o, .nll.o só · · . c~e··s ..... e·. cz,. .. ,ro ...,., . • mas om . .. a .. ·_porque. a L. el n.~ .. 174; promUlgada na,, ... 
1lf:IG C'onatftulçilo · ~al " 18 de se- . . '· te71lbro ae ·1948 ..... · · · :.•· · . . :. . . · . ·>vigência da .constitU1çiio. de 193f,•,as•·· . 

.. 1 ._ ...... • ••• _. ·: _,:. ·_ •• • •• ~ • --~ <stm.· -~ .. :-.rec.onlenda;_·como- -pOrqu~-~esta.:_·.>-< 
- ·.·. J36bre essa ... competênc1ai qu& a ,·Oo. .. Casa . do congresso- jl\ adotou · Igual ·· ... 

:: misSão .de ·Educação .. e·. :CUltura. atrt~ ··.medida em. c.aso ·anterior 'chegado, no . 
. tlli, . ao S!lnado . federal para aprovar. · · seu • conhecimento. 

· .a indicaçã.o:: de. membro' ·do. Conselllo · ·· E' o nosso pareéer ... · . . . . : · ·· · . 
: :ti8clonal de Educação;• a· ser ·nomeado ··.· sa:Iá' das OollllssOes,· em 2B' de abril .· .• tlelo. Exmo;:.1Sri Presidente. da-RepQ. · . . 

blica, é que·: 0 Ilustre Senador' Fer. . di!: 1947 ... ..:..; (a)·''""' Attil!o-Vi11aequa, ' 
:JUUldo de Mello Vlanna;.vemde reque-. presidente .. -'- Liwlo Corréa,:·rela.tor. 

· · · " d o missã d o ·- Walàemar ·Pedrosa •. :.... FentzlrtJ de 
rer a audi.,ncia a 0 0 e ons· ·. s~uza; _; Arthur Santos, ven{lldo, com . 
~~içã.o e JW!tiO~· .· . . . . . . voto cQntrârlo em separadO.· :- Luiz ... 

. :A noiil!lação de membro do Conse~ .Carlos . Prestes, .vencido, de acOrdo 
lho Nacional de Educaçll.o, ·cargo Pll- · :· com·· o: võto contrârto êm separado; -:
blt.cO jederaZ, como. atribulçll.o . priva-. Etelvina Llns, vencido. 
tlva do Exmo. Sr; Presidente. da Re~ VOTO ·EM SEPARADO > 
pública, independe, a nosso ver,. da 
aprovação do Senado Federal, ~ V1Bta o.ia.rt. 87 n.• .V da Constituição 'es· · 
do ,que. dlspile o art; 87, lnc1so V, da t!libelece a. competência. ·privativa . do 
constltutoAo Federal, assim redlgid9: presidente da República para prover, 



· na forma da lei e· com as ressalvas !atura po!sa .'llterar, por medida ad• 
estatuldas .Pela mesma constituição, mlnistr~tlva, a constituição". 
os cargos publlcos .federais. · · .Nb é eó. · . 1 

Em rebç!ill, porém, ao provimentO No. que tange a inoonstltuclonalldtl~ 
de alguns cargos .de . excepcional 1m· . de de qualquer M que limite a com
portância, .. a ConstituiÇió limitou o petêncla .d,, presidente da Repúbllea, 
poder· do. presidente. Assilrt, é de com- no provimentO dos cargos púbJicoi; 
petêneia privativa do ·Senado F.ederal fora das ressalvas .. consliituclonais li 
aprovar, mediante voto secreto. a. es~ sua. ·condena.ção é. fulmjnante. ' · 

. colha dos ministros do. Supremo 'l'.ri· Diz .êle, e.m sfntese 1-. 6ft. h . bunal:Fede:al, do procurador geral da .,..,... • 

. Repllbllca;· dos mfnlatrca elo 'l'.ribunal . · - No àrt. 34. fttou· a. 'nOaàá 
de . contas, · do prefeito . do Diatrito ConatltulçAo a . coDipetê.cia · !e~· · 
Federalid!IS membros do conselho Na- ~t!va. ·'ruante as matérias abr&.11-' 
clonal.de · Economia. . e doa chefes de lidas nersse. artigo, t6da acAo ·~ 
.miasAo diplomática de car6ter . perina- . ehilua.a que nll.o disser .reiJ)eito·] · 
nente. <Art. ·83, .. n.o I> •• · · ·.· .<. ·. .. seu regime .Interior. Cart. 18)·;. .. 

. . :Tirante essas. ex·c·eç· l!es. cue .cana. ti- · . · Uce~Joa para procft8ar- dtlp\1~ 
tuem . as reasalvaa eatatUldaa na ·lei : .. e alllladorea <ut. :IO}'ÓÜ J)1Ua ·CIIi • 

· · . · coDBtttuclonal,. nAo iofre lflllltac6ea a . . autorilarem aceitarem· àertaaí no-
. · competência. privauv,. .. do'. preãldente · . llléaçt!s do Govêmo Cati. D) t 

. .dB · Rep'dblica nCI proviulento. dos car- . . · . as funç6es .Judlciár.laa· in1 adíntJI!ilo ., 
. gos pllbllcos federais. . · ·.. . ... . . t.ratlvas . do · Senadct, (lirt'. :as, 41 : 

.·. ConseqUêntemente,· afora . oa casos n,o 1~, 58,: 5'J; i 2.~) .e,.-tl\ tora. o 
-'erid i " . . Coneutu!•"o. · . · : .... , · .· . · . . rR . os.' no '.c tado art. ea,· n.0 . I, ·é. v" 

: :lnconstltuc!onal . tOda e qualquer lei · . E a ref~rma dtsta só• PO\i'e fazer 
· que. ·re&trln$1nJ:' livre .. f&culdade .. do peJoe meloa constltu!ntes que ek 
presld~n::e .. aa ~pública ·no preenchi·. :r~f~~o~~ai!r;a•90d;o If,!,Oulo• ~ 

· ·. mento, por: nomeaçiLo,· dos :cl!J'Ioa· pú-· .... ~ _. 
.bUc~~. . . . . . .· .. . . : . · . .. ·. . ll'.t. H contrl!vém a Con!ltitu!ÇAo1' 

k constltu!çlo . amerlcana •. ao .. revêll, · - <A ConstltuiçAo e oa a toa m;. 
subordinou ao consentimento do se• ·. constitucionais, pAg. > • 
·nado;•a!ém:·das·nomeaç6es dos embai· Vale ·IBSlD&lar ,que a. tunçAo· admi· 
:xadores;.~os min18~ e .doa Jullea da. nlstrat.tva do Senado comtante do 

. Suprema· COt;e, as ãos .demais. fundo- · art. t8, n.o 12' da ConstltufcAo de lUl, 
· · nArj.or,-:sob: cuja :nomeaçlo nAo haja . - a que alude Ru:v- é a· mesma lfõ 
· sldo; .. regulado, .. de.·outra maneira •. na art. 63, n.0 I da nossa atual. Carta 
· mesJ;Da' . constitulç!l.o• ·. . . . Magna. 

·. ·· O noBBo· e·sts.tuto fundamental, desde ·· Pelo', exposto: 
1891, e.tastou"se do moclêlo·americano, .· 
criando critério diverso. _ - o senado não tem:' com!letênàia 

. · .. Nlo'hi\;o-piils, como'lnvestlr-se o: se~ para· aprovar a .. escolha ·de mem·broà. 
· .. nado·.; ·da: ·çómpetênc1a. de aprovar·· l\ ·. do Conselho· ·Nacional. de · Eàúcaçlio; 
·elcolha 'dcs membros do Cónselho· Na- cujas nomeaçOes são lia . competêncla 
clona! ela .Eclucaçlio, .valendo-se do ctla- p:fvatlva. do presidente lia RePública . 

. positl:vo:.de uma.lel, com cla.ta' anterior - Arthur ·santos. · 
· · à atua.l CcnstitulçAo, que lhe' Impunha · 
. e~sa obrigação;. . . ·• . • . · .·. · , . P~ Jl',• 53; ~~~ 1947 

· "" · r· · t · tá. · d · · Da Comissão de Tnlllalho e Pre-.. .,. na on e lnexgo vel da' sa'be orla . · vlddn. ela Social sóbre a .. , ...... 68611 • . 
de : :a.u:v· Barbosa., . na sua lnlgualivel . . · v .. . 

autoridade de. artlfice. e intérprete da . : tação.n.• 1, d.e 1947: . . . 
carta de 1891, que . se encon~ram: ar- · · Rel!!tor: sr .. 

· gumentos decisivos. para ·provar; à úl- . 
tima evidência; que a referida !e! não 
t~m. mais aplicação. nem . podi! ser ·ln· · 
vocada, depois .. da. vigência . da. Const!· 
tulção de 18 de setembro d~ 1946; . 

. .. 

Nos seus comentâr!os da· ConstitUi· · 
· çiío Fedem!. Brasileira, l.D volume, pã
. glna , 9, o imortal cons tltuclonalista 

· sustenta cpm Marshall, - "ou have
. mos de ·admitir que a constituição 

anula qualquer medida legislativa que 
a contrarie, ou anuir em· que a legls-

No . presente memorial o Sindicato 
dos Operãnos. Navais do R!ó de Ja
neiro sugere ao Senado a ela.boraçlo· 
de uma lei adequada sôbre 11 jurisdt... 
ç!l.o e competência da Justiça do Trll• 
balho. · 

o motivo que levou o referido Sin
dicato a pleitear semelhante lei é a 

. desigualdade de tratamtmto que, pe
rante à justiça, sofrem os operárf\)s 
considt:rados extranume-rárlos". En-
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qu~nto os operl\rlos,.em geral, slio, nos 
seus disslcllos · com os empregadores, 
atenclldos pela Justiça do Trabalho, os 
".extranumerárlos" o são pela justiça 
ordlnl\ria. ·. , . · · . . . 

Estão no caso dos extranumerários 
os operl\rios admitidos a· serviço da 
Comp . .Naclónal de Navegação Costei
ra a partir de 4 de· setembro . de 1942, . 
bem como. todos os operll.rios da ·Com
panhia Nacional• de Construções· Olvi~o 
e Hidrll.ulicas, a qual pertencem ao Pa;. 
. tiimõniil He,nrlque Lage. e que foram 
admitidos nesta. emprêsa a partir da- · 

. quele ,mesmo . dÚ( 4 lie setembro d& 
1942 . " ' ' ,,. •' . ,; . ... '' . ' ' ' ' ; . '- ' . 

comparecem .mais .os Srs Sena-
dores: 

Walter Franco. ; 
O lavo · Oliveira .. 
Olcero de Vasconcelos. 
Durval cruz. 
Getulio Vargas. · 

· Vlctorino Freire . 
Fer:reira. .de Souza. 

· .. JC!,Sé Neiva .(!ll • 

., 

.. · Deixam . de , comparecer . os se
. nhores . Senadores: 
Waldeinar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho .. 

·. Clodomir Cardoso. 
Mathias Olymplo. 

,, · · NUiil 'l,lr<iC~àso .· de· .récllimaçAo .. em 
·grau de rec~o aó >plbu~al)Regtonal 

do. ~a~Uío,. procuro.u. o• representante 
do ~lncllcato demonstrar que, em face 
do : art .. · 1~ .• da Cons~ituiçAo a' Justiça 

. · · Ribeiro Gonçalves .. 

.. do .Trabalho é. COJIIPetente para julgar 
· · .todos os disslcllos, .. alnd4 :os casos ez-

traordinários. · . .. . · 
' Ex:.im!nando.se 'o artigo. em questão, 

yeriflca-se, de,,: fato, a ·sua . amplitude, 
.nlto ha,vendo · referência a qualquer 
Cl\SO particulAr ·de . disslcllo que não 
·esteja · ·compreendido na Justiça do 

· Trabalho. · · · 
Reza., assim; o art .. 143: 
· · .. "eompete à Justiça do Trabalho 

·' conciliar ·e julgar cllsSfdios lncllvi
" ' :duais . e' :coleti~Os, :entre'' empregà

dos e · empregadores, e as· demais 
· contrõ'vérslas oriundas de relações 
do trabalho regidas . por leglslaçAo 
especial". ·· · · · . . · · · .. · 

Favorl\vel, embora, à .. elaboraçAo de 
uma · lei que: venha defÜlil' e fixar . a . 

" Cbmpetêncla'. da. Justiça do. Trabalho, 
;Jenso que, PCH'. ser, ,.em substAncia, de 
· tlrdem. c.ons~tucional" .o· assuato .con· 
s1derado ns memorial do ··.Sindicato 

· dQs · Operl.rlos Navais, deve -'o mesmo 
memorial· ser:,envlado .. à ·ComissAo de 
C1onstituiçlio:.e Justiça •. 
, .. Salà das OoiiiiSsoes; em 30' de abril 
de 194T. .._ Marcondes II'UIIo; . presi· 
dente. -. Hamilton. N:oguetra, relator. 
- Pedro L!Ufovlco. - Pereira Pinto. 
- Waldemar Pedrosa. - Vergtnaurt 
Wenderlev. - Lucto Corr~a. ., .• 

· . Novaés Filho . 
· Aloys!O· de .. OUvalho • 
Pereira' Moacir: · · . 
Attilto Vivacqua. : 
Pereira Pinto. · 

· · Ernesto . Domelles. · 
Marcondes Filho. 
Salgado Filho; · 
Euclides VIeira. 
Felinto Müller. 
Roberto. Simonsen. 
Roberto Glasser. . 
Pedro Ludovico:' · ·. 
_Vespasianó.Maitins _(19). 

', ·~ 

· O SR. PRESIDENTE .:.:.. Estl\ finem 
a leitura do expediente .. NAt> hl\ orá- . 
dores i11scritos. <Pausa) • · · . · .. ··. · 

Ne.nhum dos srs. · senadores que- . 
rendo Usar da palàtra, passa-se à 

ORDEM DO .DIA 
' ' ·. ,, 

Consta . apenas de trabalhoa daa 'aO• 
missões. . . ·. ·. . .. . . . .. ... . . 

.Nada mais havendo a tratar, ·vou 
encerrar a sessão, designando para a 
da próxima: segunda-feira; 5 ··do. cór- ··· 
. rente, a· seguinte. . · . . ' . ' 

~· '' .. 
Trabalho das comissões. 

· Levanta~se ·a· 'sessão às 14 ho. · 
ras. ·. ' > 



,. 
31.• Sessão em 5 de mai~ de 1947:· 

PRESID!NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESiDENTE·. 
,, 
. · . As 14 horas comparecéin os Se-

··· .. nhores Senadores: · • · .. 
' ' ,•, 

Alvaro. Maia. · ... · 
'.Waldemar·-Pedrosa. 
Augusto Melra, 

· Vlctorlllo' PreJre; .. 
·Pires :Ferreira. 

· Olavo··o11velra. 
. Pllnio Po,~npeu. · . 
"P'eme.ndes· Távora .. 
· Georglno .Avelbio. ·. 

Venm!aud Wanderley, 
.. José Amér!c0• · . . . 
· Novaes Filho •. 
. Etelvlno Llns... . , . 

Apolonlo Bales. . · · . · 
Clcero de Vasconcelos. 

· 'Góes Monteiro. 
. Maynard Gomes; . 

· :Aloyalo de Carvalho·; · . 
Henrique. de· Novaes •. · · 
Santos Neves. · · · 
Al!rooo: r.'eves; . · 

. . Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 

'·Mello Vianna; · · . 
Levlndo. Coelho. · 
B&rnardes . Pilho. 
Dario :Cardoso. 
Pedro Ludovico. 

· · Alfredo . Nasser; 
.JoAo·VWaab6ae; 
P'llbito MWler. · · : • ,. · 

. Plavlo Gulmades• · 
. Ivo d'Aqulno. · . · 

P'ranclsco Gallottl. 
Salgado· Pilho (35) •. · 

. ' 

. o· SR, PRESIDENTE .:._ Acham-se 
presentes. :35 srs. senaà~es. .Haven
do nllmero legal, está aberta a st!S· 
são . .Val-se proceder à. leitura da ata. . . 

O SR. 3.0 SECRETARIO Cservlndo 
ltf. 2.0 ) procede à. leitura da ata da 
se'ssão anterior que, posta em àis
cussão, é sem 'debate aprovada, • · 
. O SR. '1.0 SECRETARIO lê o se-
!!ulnte · . : · · 

. '•' ' 

· EXPEDIENTE . 
, liepresentaçlío: . . .. 

De Joio ; José ' Péclat, promotor ' pú
b11co de Anápol!s,. Estado .. de Goiás; 

, . so11cltando provl.dênclas. · .contra··· a. tos 
praticados· pelo .·. Governo · · Oolmbra · 
Bueno. ~ · Inteirada. , · . . . · · · · 

I • :' • •,.._ 

E' . lido e , aprovado : o regufnte· 
' . . . .. 

·~ . N.• 37, !fe1947 . . . 
' c ·; ~ •. ' 

. Tendo necéssldade, por motivo de 
saúde. de pessoa da .minha · famllla,. de 
ausentar-me. desta Capital; soltclto de 
Vossas. Excelências a concesslío de .uma 

· Ucença por· mais. de. 2 meses, subme
. tendo êsse pedido, de. acOrdo com o ar;. 
tlgo 21 .do. Reg!mento··Interno, à. con-

. s!deraçlío do Senado. · 
.. Saia 'das sés.Siles, em 5 ''de Ína!o cie 
1947. - Olavo Olfvelri&. ·· · · 

o SR. PRESIDENTE - Tem a pa.:. 
lavra.· o ·.orador· Inscrito, Sr. · Senadcr 
L& Indo Coelho; . · ·· . . · . . · 

sR. LEVmDO cOELIIo :.::·ar. 
sldente, no tempo do Imp6i1o, to

mavam ·parte no culto público os nos
soa soldados, que compareciam 'à.s 
festividades e . celebrações re11glosas 
mais lmporta.riteS. Na .Rep6bllca, foi 
em 1917 · que surgiu o periodo áureo 

. daa relvlndleaç6es cristAs, ,das reivln~ 
dlcaç6es eucarlstlcas. · Posteri~en
te, em 1922, para comemorar o· cente
nário da. Independência do Brasil, 
realizou-se nesta; capital a9uele tri
unfo eucarfstlco, · aquele íinponente 
corteJo, verdadeira parada c!vlca, em 
que mais de cem mil pessoas home-
nagearam o Cristo Redentor. · 

Entretanto, só em 1944, .pelo Decreto· 
governamental n.• 5.365, oficializou
se o serviço religioso nos quartéis, tor
nando em realidade ·a grande aspira-

. ' 

''I ,t 

. ' 

'',' 

.. : ·, ' 

' ' ·' 
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~ão de Caxias, a grande . esperança dêste ... Santo . dos Santos" que era o 
de Inúmeros mll!tares que já ·haviam coração do soldadp . naquela tran.sfl
alvltrado. aos · governos passados a guração divina. . Nem pode haver 

. necessidade. lmpresclndfvel da forma- mais bela e nobre açlio do que aquela 
~o dos nobres e ilustres senadores que conduzia cada . um dos comun
dados. · Venho ocupar, pois, a. aten• gantes .ao rsantuárlo de sua própria 

· 'ç!Lo ' dos nobres e Ilustres Senadores alma tabernáculo vivo onde reside o 
- ·por alguns momentos, no IntUito de EapfrJto .Divino. 

<ongra.tular-me com , as Fõrças Ar- · - · · · . . · 
· · madas' do.:.BrasU e. com .. a.Naçlio, .pelo . Assistindo ao • ma.ravllhO.so. espetá-

. . clealumbrante espetáculo: de r;: verlfl· · culo de fé êm ·que tomaram parte ml· 
· .. '.c:a.do na manhl de· ontem,-com a rei\- lhares de· n06Sos compatriotas que. JU· 

· ........ d ....... .._ u•lit · raram:.solenemente defender :a. Pátria, ._.o·· a ..-...... oa ....., •:-. ares, no.. flquet ediflcado na-•·crenoa· arraigada. 
CJampo de Santana.: desta 'capital. .· · de ·que··' Deua . habitava: entre· 4les e 

.· l'~llhet com o1· Ualltentea;- com para Deua dlilflam. nlo 16 seua pen~ ·. 
Cl • povo em reral :.da srata .. emoçf.O ·aamentos,_ aéua atos, mas •. também . 
Jli'OCIUZida · pela imponente solelildade . tudo: . que ' tinham de "nobre,' de belo · 

. :· c1eaaa 'IP:andlosa .festa esplrltua.t. · e· _de :l!l'andioso; porque .ae: .. o: Orlltla· .. 
- ·. · · ' ·· ·· .,, · ... ,_. · · ··:·· · ··: · · _nlsmo fol'a·cmrem de t6das.as.artea, 

· •·Reunidos- .:em- t6mo do. altar :de . das· ciências· e das letras; é ainda o. 
· 'J>eua .. e .. d& PAtna,:tendo t.frente. as · ·centrodonde··ae·trr· .. •·-- .. u-~a.- a·· 

• a1· ~-·: .• autorl"adea•.·_da 'Rep'dblica.:e· 'da. .- · . .-..- · •..• ...-• ..., · ·. 
~- .. energla,··o'.valor. do·soldado-na'defeaa 

l:greja, 'eis· mlllta.res ·de :.terra,· mar,-'e da libe_r_ dade e_ da· s~gurança-dll.P_ Atrla._ 
a,r. e·daa corpor~ a)llllllares. deram · · -- . . . . 

·. · UID testemunho J!1Uil1co de sua fé, ·. AqUeles izl1lh8.:U d.e liOinens'de' .fu~ · 
num._ g~ato de .. eJ~a atgnltlcaçlo reli· da, unidos, seren011.'é valorosos qué'•na ·· ·_ 
R!osa e patriótica, recebendo a santa ·.rlldlosa manhA 'de! ·domtnio ·'reoebe· 
Comunhl.o· das ml011·· de S. E;; o ram; n!stes tempOs de tnqufetaçAo:unl;;. 
Cardlal Dom. ·Jaime .o&mara, lnslgne verBal,~ o·.adorAvel·· Corpo .'de: Jeaua 
Arcel:llspo do Rio. de Janeiro; . . Cristo; Deus e Houiem proclamaram 

',PIU-à ~rentar e combater os inm- õein 'alto o l'lrlmado do, il:&:plrito ~. cl• 

., 

· · · 1 · h di ~,, · vllilsaçAo crlsti e·. engrandeceram e: n~ · . ·: c!es- ma es · o emos que ....... gem a. ·. b1Utaram a _·su'"'ema-.bel""a '.e __ -·"--' da· . ·· · • bmfa.nldade;· ta.ls como. a Indiferença ... ~- ....... 
: ~- faoe da, moral, .a lmpied&de;. a de da pessoa humana.; .. · ·.· '. · 
' lmoralldade e o materlallsmo, 'cum.; . Li ~om emoÇici o qu~ ~ ]l~tre :.a. 

pre aos homens de boa. vontade, para· nlstro do. Senhor. escreveu num· ·doe ·· · 
que desça s6bre o .mundo· a··bénoAo . maiB,autorlzados vespertlno.B desta Oa· . 
de Deus com a ·almejada· paz. e a se.; . pltal:' · · < . : _ ... : ·::: ,_ . > · .. . . · 
'gurança da. sociedade;": ó ret6mo •.ao . · · .. ·. . . · · · . · .. · , : . . · . 
. culto social do sacramento do amor, "0 homem desiludido do homem 
'opondo a.o ódio o. amor; às pa.ix~s precisa-da· luz do.or1Bto. A·Euca-
•do sensualismo. a pureza, à lmpleda~ . . rf.stlc!i, 6 f~a,.·é<vld&J é.também·· 
de a·luz da. caridade, à'f~ça.bruta. e · .· ,vitória.· ·:Cristo;• )mico. cam1Dho, ·· ... 
ma.terla.llsta as f6rças esplrltuil.!s _ha.u- · · · · · . verdade e. vida.. fltmou clara -e 10o · · 
ridas nas fontes do· Evangelho.· · · · '.lenemente: sua presença; real· na 

I!:Xemplo magn{tico .foi· pre.Senclad~ · · · Hós:t'B: _ponsagr~da '' • · ... · . . . 
. oJitem;: naquele:espetáculo de fé1. de.· E acrescenta:• .··· .. _· ..... · ·· .. · · -.· .. · · 

. -replldlo ao respeito humano; ao con- · • - ~·o· lllaterlalismo nAo eleva., nAo , 
·. ,teznplar-se aquela.. multldAo de·. mm- b ~- di'"'"l · -~ . tares, generais, oflc_lals de tMas as 'eno rece, · n..... ...~ ca; .... o con· .·· · 

I Id d ó sola Iws :srandes·· horas do deses- ·· 
categorias, slmp es, so a os, o pr • · pêro·_e_._.•_da.;_âu'""'. _ ~-trl.a' __ '._; • · · prlo , soldado . que . se podia dizer o a" 
• solt~a.do desconhecido". por sua hu- o. moVimfin~. eapotitAneo <ia a,m;a 
m!lda.de e modéstia, prostrados todos cristã de··.nossas FOrÇas.' Armadas bem 
u.o pé do altar, da Mesa Eucarlstlca, · · demonstra/o desejo da .. Imor-talidade 
u. -receberem o Pão descido do Céu, · que o homem sente em·sua tendência 
o _Deus dos Exércitos, o Cristo. Sn.I;. il'T·PS!s.tlv~rp9 :-~ n•1•~. · · . · · _. 
vador I · · · · · Nesta Páscoa de 1947 •. 35 Fõrças Ar· 

Cada· coração transformado .. em um. ·m!l!das do Brasil ·no esplendor de sua 
templo,' o mais belo dos templos, em , fé, no culto de suas gloriosas tradl
coznparação do qual tôdas as Igrejas ções, na sua grandeza-moral, elevaram
e catedrais da. .terra, mesmo as mais .se à nobrez14 e grandeza da verdade. 
suntuosas, não passam de vestíbulos da ·remlncla, do· sacrlf!c!o c da vitó-

.. 
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ria. .. ouve-se dizer. que tudo val mal, se celebrava ps.ra as tropas o saerlfl· 
. que . o Brasil caminha à beira de um elo· divino,: bllndr.ndo a alma do sol. 
abismo. ·que . os homens falham a su- . datlo para o <iaCrlflclo de sua pr6pria 
bllmldade . de seu destino, que a poli- vida. · Era a reminiscêilcla. do feito 
tlca fa.lto ~· sua flna.lldade comtrutiva . glorioso de .Ba.rroso que, prepa.ranao-se 
e a adminlstraçAo nAo corusponde' às para celebrar aquêle domingo da San· · '::; 
aspirações do povo. . . . . · . . . . tlsslma. Trlnda.de, ·glorificou. com a vi- .:. · 

tórla a Bandeira do Brasil,. na 1~emo- · , 
E:néste pessimismo c~W~!o que s6 rivel e Ardua batalha de. Ri11chuelo. : ' 

pode · elltontrar . guarida .. no . esphito Era a alma · vitoriosa dos home d · ·· 1 

.. d~ . derrotista! do grande .ldea.! Ae . ar, da. áeronAutlca civil e mlli~~~ .· ·,h) 
uma. PAtrla .engrandecida ,pel~ fé, una hA poucos dias. enalteceu. ·.e· bomeaa· :•;: 
e:.indivtslvel,· talba.da para a.ltos des- geou as·tradiç6es criatla do po bra ... ,, 

r~~ '::~':J; ·~~~:a&r t!:a~~~J; . =-r=:::!~·c:rJ:c::.s~i:i. .···.·.·.•··:····.·•.·:·:····.·:·'·:· ... :.'.·~··.· muo\llma.na. · . ·· · · • . · · ·. · : . fal vOo de fê;' a Imagem ·da Virltém nos · 
.NAo/Na fórtaleZa da estrutura social céus .da .Guanabara. · .. · .·· .. · · . . . 

.cristA, na,pureza do SantuArlo da .:.;1• ·• ··• · · • ·i:~ 

. ttça:e da. Lei, .nu "rçu A:madas. cL'\ ·. Nesta hora sombria para. ahnmanl~ '.. ""'" 
N • tio ••-"· vi tr da.de, o Braatl.com seu ~xército. mar!; ... ·. 'i•' aç o, es · ,...,,._ aa gaa. :nes 8.5 nha. e aeronAuttca;· arma.do allida:por . . -~ .. ',\~1 
que sustentam o. ediflcto nacional den- tOdas. ··1111 fOrças. esplrit.uals e.· morala ......... . : ..... ~·•.· ••• .. :: •... :: . 
. tro da ordem e. doa aa.lutarea j,'ltl~cl· N Ao .... · ... ptils .. democritlcos •. On4e imperll :a fê a.ç • pode.. dizer ,.aci ·mundo: ..:..: · ·· .. ::·:;:> 
11,

0 P-~e hau- p~·•-•smo·. .. ·Em .vAo .;as ·COnferências: ele paz· .'Jellt · ..... ·• 
· ·• "" : ..... : .......... · · · ·· o reconhecimento ·do poder de·.Deus. . ::.' .. • 
Pellao que o Oo'vêmo da Jie.pdbllca, · · · · · · . · ··. . · ·· · 

· norteado pelo sentido crllft&o de nll&!aa ·. · Ni':l · hA . vitória compJêta sém .. 'o '' 
tradiç6es .com :êase· ato que facmtou crlsto Salvador, nAo· haveri·. paz ln· .,., 
a uallzaçAo clvtco-reUI!losa da . '1\&.:')9.. tegral sem a sUa. cooperação.. . · 
dos M111tarel, concorre para.,fo•tlflcar, No Cristo. se encontram: ;.... luZ, · 
ainda mais,. o. esplrlto de acendrado uniAo am 1 ··• 1 <M·"t · Alvismo· ,. ·.de· patri .... 'smo .. do · s·olda.do • or e &a v..,...o · "' o bem; · .., uw · muito bem; Plllmaa. o OTfldDr . 6 Cllm• · 
brasile!ro, na . observac;lo de .lntegrJ 1 pnmentado) • · · . 
~lscipllna, extrema defeea · da demo
cracia pe,ra .. consolldaçAo : do · regúq! 

-- conatttuclonsl que o .tosso. povc aca-
bou de conqu11ftar com · '.6·iJ.II 111 reser.
vâa 'de ·.valor moral, 'convlcdo cívica, 
elevando .·à suprema magl&tratura · da.· 
NaçAo um brasileiro digno do . Exér~ 

. cito ae·oa.x!as, do respeito e .do prestl· 
8io. nacional, o' emmente 'General Eu· 

· ilco Dutra que, apega.do .A. letra e ao 
. ezsplrito .. : . <la . Oonstituk;lo. · . ct~ntlamos, 
.serA: sempre .o RUatda fiel. do· regime e_, 
de· suas ln&t1tuiç6es. ~.· • '· · · . · . 
. Para a. conquista do :regb:ne constl· ·· · · 

· tuclona.l em vigor, concorreram tam-
· .. béDI', dentre. as fOróas vivas da Na.c;lio, 

011. feitos: rloriosos de• heroismo da nos- . 
sa Fôrça. • ExPedlcloua.,.:a. · dos nossas 
pracinhas nos. :ampo:! de· batalha da . · 
Europa·. trazendo as ~:crias imarcessf
veis das arma.s bras!lP.!ras em Monta 
Castelo, ·em Montese t>. outros tear.ros 
da guerra. em que <ltuar~m.. . 

·Certo é que soldados e oficiais, 
acompanhados pelos capelães mlllta
res. que lA também derramaram o sl'u 
sangue, se. sentiam confortados pela 
Eucaristia que lhes dava a fôrça e a· 
abne~ação com que se atiravam à luta, 
arrastando ·a morte. 

Era· o mesmo Exército de Caxias, as
senta.ndo nos campos os altares, onde 

· Comparecem mais os Srs. Be· 
nadores: · 

.. Malbe~ :Rtbelrd. . 
Roberto Slmonaen. 
Hamilton Nogueira. 
Durva.l Cruz. · . ·. 

· Atttllo 'Vivacqua.: 
Arthur Santos. . 

. · Luclo . Corrêa . 
Pinto- Aleixo. · 
José Neiva.. 
Pereira Pinto. . · · 
Walter. Fra.nco (11) • ' 

. . .. 
.. ·Deixam de comparecer os Senho~ 

res Sena.dores: · 
Alvaro . Adolpho·. . . 
MagalMes Barata. 
Clodomlr Cardoso. 
Mathlas. Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Ferulra·de Souza. 
Pereira Moacir. 
Sá Tlnoco. 
Marcondes Filho. 
Euclides Vieira.. 
Vespas!ano Mat'tln's. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dorno!les <14> . 

··:';,:':\ 
. ' ' '~ ', ~:~ 

. 
"·"· 

' ..• ... 
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O SR. PRES'IDENTE. -Continua 
a hora do expediente. (Pausa) • 
·Não ·havendo mais quem queira fa

aer uso da . palavra, pa.ssa-se à 
, ORDEM DO lliA 

Consta· de : trabàÍho de comissões. 
. Nada. mais havendo a tratar, vou en- · 

. oerrar a sessão, designando para a de 
amatlM. a segUinte . · 

. '•' 

.. 
,_,.. 

.. 

: 

·' 

ORDEM DO· DIA 

· Discussão . única do· parecer ·número 
52, de 1947, da Comissão de Constitui
ção. e Justiça sObre a mensagem. nú
mero 11, de 1947, do Sr. Presidente 
da ··aepúbllca, subm:etendo à aprova
ção do senado a escolha de' membro . 
do .Conselho Nacional de Educação • 
' Levanta~se a ses~Ao, .àS Í4 horu 
· · .. e. 40 minutos. · 

. ,' 

'• 

. .. ,. ~ 

' ·,. 

) 

. ' 

' . 

. 

' ~ . ' 

;· 
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32.a Sessão,· em 6 de maio de 1947 
PRESID~CIA DO tlR. XEP.EU RAMOS, PRESIDENTE 

·As 14 horas comparei)em os Se
nhores Senadores: .. · . · . 

Alvaro Mala. ·•· . .. 
.Waldemar P!!Qros&. · 
Augusto Melra. 
Vlctilr1no Freire. · 

. ·Joaquim Pire~. 
· Olavo Oliveira. . · 
Pllnlo Pompeu; · 

· Fernandes Távor~. 
... Georglno Avelino. 

Ferreira: de Souza. 
· Adalberto Ribeiro. 
Vergnlaud Wanderley. · 
José Amertco. . 

.·. Novaes ·Filho. 
· Etelvina Llns. 

Apolonlo Sales. . 
Clcero · de Vasconcelos.· 

· Goes 1\tontelro. 
· Durvàl Cruz. 
Maynard Gomes.· 
Aloysio de Carvalho: 
Pinto Aleixo~ . 
Henrique de Novae~. 

· Santos Nevea. . 
Pereira Pinto. .. · ' . 

· .Hamilton Nogueira: , ··• 
Carlos. Prestes, · · · . 
Andrade Rsmoe. · 
Mello Viann& •.. 
LeVindo · Coelho. 

· Bernardes Filho. 
Dario .Cardoso. 

· Pedro Ludovico~ 
: Alfredo N asser. 
Joll.o VlllasbOas. · 

.. Filinto MUller. 
Flavio Gulmarll.es. 
Arthur Santos. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Luclo Corrêa. 
Salgado Filho (42) •. 

.!'. 

.. 

··-
•. . 

O SR. PRESIDENTE Acham• 
se presentes 42 srs. senadores. Ha

. ver.do número legal, está aberta a 
sessão. Val-se proc!!Qcr à leitura da 
ata. 

•. I• 

O SR. 3. 0 SECRETARlO (Servindo 
de 2.0 ), procede à leitura da ata da 
sessão .. anterior· que, posta em . dls~ · 
cussll.o, é sem debate aprovada. : ... ·· · . ' . 
··.O SR.· 1. 0 SECRETARIO lê .. o 
seguinte · · 

• 

• • 

PAIU;CER 

N :• 5.4, de 1947 · · 

. Da, ComissãO ele Finanças, all
bre o projeto .n!' 16, ele 1946 •. · 

Relator: Sr .. Fei:rellia de Souza .. 
A Comissão de Finanças, tendo. eni · 

.vista o projeto n.0 16·1946, da Câmara 
. dos Deputados, que altera padrões de 
fun~onárlos da .Recebedoria do Dls· 
trtto Federal, e . verificando ter a Co
missão de Constituição e Justiça opl-· 
nado, . ·unAnimemente, pela respectiva 
Inconstitucionalidade, dado o evidente 

· aumento de vencimentos em que lm- · 
porta, opina seja o caso submetido ao 
plenário para a . dlscussll.o prejudicial 
a· que .. se .refere. o art. 132, parágrafo 
único. do. Regimento Interno •. 
· · Sala das ·Comissões, 30 de abril de 
1947. -lsm4r · de Góes Monteiro, Vi· . 
ce-presidente em ·exerc(clo; -. Fmet-. 
ra de sou~:~~, relator.·- Jones Santor 
Neves. ;_ Alfredo Neves • ...; Salgado 
Filho .. - José· AméricQ .. - Apolonlo 
Sales. - Durvar Crua. . . 

. ' 
VOTO E111 SEPARADO DO SR.· AJIDIIADE.RAMOS .. 

· O pri>jeto de lei n.• 16, de 1946, 
pretende reclassificar os cargos de te
soureiro e . ajudante· de tesoureiro · da 
Recebedoria do Distrito Federal. 

Tal reclassificação. ou reestruturação, 
re.preEenta um aumento de despesas 
que o projeto procura atender -red:u.! 
zlndo a comissão que cabe à Caixa 
Econõmlca Federal pelo serviço de 
venda de sêlos - de vendas de mer
cantis - ao público e aplicando-a ao 
pagamento dos novos vencimentos. 

~·.' . 
. ·,: 
,. I' f· 

' ' ' •" 
I ·•.':'·,';',; 

. •:i! .. (. ._ .... , 
,. ·.·.•,, 

' ..... ,, 
.".~~:.·:·.;; 

:, ·"':1< 

···•'(!,. 
' .. :.'.:!'~ 

.. >/··~ 

.. •,• 

' ··. \, 

,· :.' . . . 
.,, . 
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Examinado o projeto 'pela Comlsslio 
de Constitulçlio e Justiça, o relator 
após diversas ·considerações, menciona 
que a Constituição de 18 de Setembro, 
no § 2.0 ~o seu a.rt •. 67, dispõe taxa
tivamente: · 

.. 
sorte a justamente · aliviar aqueles 
servidores sobrecarregados de encar
r:os e responsabilidades com o c:e~~~ 
cimento natural dêstee serviços da 
moeda, agravados ainda aqUI, pelo au
mento extraordlni\rio do melo clr~ 

. · "Ressalvada ·a competência da· culo.nte ·e conaequentemente das . ne· 
' C4mara dos Deputados e a do Se· . cessldades ·também de moeda dlvls!O.. 
· nado Federal, assim como a dos ni\ria . ·· · . . · 
tribunais federais, no que concerne · . Com relaçliO prOpriamente aos ven· 

.. aos respectivos serviços administra- · .. cimentos,:. o· remédio •. tem .. d. e. sér de 
· tivos, compete exclllllvamente ao . rd 1 · · · .. ~ •"'- lo ·prealdente. da. Re""bllca a·· Inicia·· 0 em gtra :· penaamo.s n ..... ......, pe 
· 1 · 1 '" · ..... · aumen,to da quantidade daa remune· , t va da& . e.... Que criem emprerrot, · r~~~~;lles que , tudo,. aeOnlelha a . serem 
. em serviços. extatA~ntea, .. aumentem mantida&; IDal que· 'V:mhaiD .provlden• 
. vencimentos ou modifiquem;· no elas.· eeon6ml.cu, fln"Melral e.~ ~· 
·~:CW:~ 8:'~.:~~t~=~~~~. ti\rias, que. trarram A .unidade ·.~. o. ·• ·· 

.. · ... Alld.s, ês&e dÍspOaitlw 6 quÍal o me•· cruzeiro.-. a um juatci ntve1 de poder: 
. . . mo que existia na ."OonatitUift•o pro- . .· aqUI&lttvo superior ao. atual. tio de· ... 

1 d 1 d lh wa • preclado. E aaalaL as remUJierllç6e.s .. 
· · .. , mufa a .a · .. 6 • ~ Ju o de 183 .. ,. no . a tua!& ganJtarAo um mUlto maior po
.. I. 2 .. do art •. f1, :dlaposlçlo 14bla em der de compra e ·paasa:~0 a aer autl· 

· relaçAo ~ eficiência. e ordem; na adml· cleates. ··e at6 determmat: ···. IIObraa·, a· 
. nlatraçAo·. pdbllca,. como .o preaente proporç·· !loque 0· . '"."'-. •de· ·: ...... - ..• ·de · · caso-concreto demonstra. ·· .· · ·• ....._ ... _ ·. ·.· . · · ,. · vida, melhOrar. Jllatao 4eve. ser .nossa 
a:O:X!f~· ~-~~tr;d~u~~o cr::J~~. c~. . . : . . . .· . 
o a.presentou visando · estabeleeer um :A :partir de ,Janeiro· de.l948. os ven~, .. · 

.. mesmo niveJ de vencimentos• para 48 ··cimentos do ·• fUnol~ausmo: ciVIl·. ,e 
. ajudll'llte. de teacurelro e que.perce· militar. da Naçlo, os a}l06entaclolí, .. ai 

· . bem conforme os padr6ea ."I -· .011 re!ormadOIB, 018 jubilados,.·. os penáto· 
·· 2.250,00, J - Or$ 2.700,00 e 23 .- 011 · nl&taa,·todoa .enf!m·~am a rece· 

f.50o.oo, elevando-os todos para. Ort . ber seus proventos com o. acréscimo 
· 6. 760,00 mensais, enquanto · que os . de 50.%. Quase . · que .POB&o ·afirmar . 

·.: vinte . restantes que perfazem , o total · que easa ·revàlortzaçAo: de. venc1men·· . 
···.de 68. ·ajudantes,. contlnuarlio com os tos, já está. àbsoi-vlcla eolll 0 aumento · 
• vencimentos atuula , de .011 7 .650,00, da.ln!laçlo .. pelaá emfs!i6e& e· ccmae· . 
· mala Cr$ .1.490,00, proveniente de·adl· quentemente 0 .,acresclnlento dos pre· · 
· clona! que soma· um total de 011... ,ços das, utllldadea.. . . .. · .· 
9.:L40,00. mensal&, cada .um. · ·: · N ,.. · ;.,.. LI · · 
. A alegaçâo:e Justificativa para uma: ·· a .... ança,. a...,.. a bertaçAo, o .. 
tal elevação e equiparação ,de venci·.· ... primeiro gesto reivindicador dos •fun· · 

.. mentes é o. aumento. coilstante. ·.'·.dos·. clonárlos e.~ massas· operáriàs·foJ.. 
bllldad · .. sollcl.tar.· •nmn .. eleva .. ~-.· .. de ·a· al"""'"",· .; :encargos. e·. das· responaa. es pe~ , -- ...,AV ,...,_ 

·. san'do sõbre êstes . funcloni\rios, pre· . alld.s mUlto justificada tal o , nlvel a .. 
· .liminarmente parece-nos seria neces~ . que chegou·o franco.em face do dólar· · 
· sârlo .também lnvestiga.r a eqUivalêri· ·.· e da llbrl!,• . · . < · ... · . · · . . , . · 

ela dos encargos. A petlçAo dos fun· ·.. · Em menos de um ano, .diz. o: Sr •. Be~· : 
clónárlo.S, juntada ao procef!SO, pro· theral; . secretário . da .contederaçAo · 
cura demonstrar com o cresctmento:." Qeral·do Trabalho, .bâstaram ·mesmo · 

· de •produçAo de. moedas atingindo em · :poucos meses•.part~ que· a: rilllaloriza· 
1N5' .. &·duzentos mllhõea. da moedas, çdo ~oa sa14rtos de julho de'1946/&· 
absorvendo três mil tooeladas de me- .· se . amplamente ultrapasada · peloa 
tal o ·aumento dos Onus, trà.balhos e · preços. E, sem 4ilvlda> . no caminho 
responsab!Udades. Destarte, ' a · noaso . em que. V/io as coisas, uma nova ma· . 
v·er, eabe ma.ls. ào Poder Executivo, ;oraçflo de salários, valerá ainda nle• 
qun é ·o adm!nlstrador rever os qua- nos. 
dros de ajudante e com o conhP.cl· O mesmo· vai' suc.edoendo entre nós, 
mento ·que ci'.lvo ter dos serviços em e por IE.SO devemos procurar o .remé~ 
a.prêço propor ao Legislativo as equl· d!o, como ··dissemos, . no' saneamento 
J)lll'ações,' os aumentos e o maior nu" e ·revalorização da nossa moeda, a 
mt-ro de. · fulllclonlilrios · nooessá.rios, · conieçar >.Pela melh<irla. da ta.Xa. cam- . 
graduá-los· conforme as tarefas de b!al e pequenas deflações, o que tra· 
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rã, e concorrerá, par.a. um maior po- Estado, subscrevendo seus :t!tulos pú· 
der de compra, que se revelará n11 bUcos, que dão crédito sem prazer e a 
baixa dos preçcs, e do !nilice de juros· módicos quando o Estado pre-

. custo de vida.· cisa. os órfãos. as viúvas,· as intitul• 
Qualquer caminho for.a. dêste ru- · ções de previdências. as reservas ·téc· 

mo, ·nos parece, será provisório, e em nicas das. caixas, · todos êles e mais 
breve · tempo novas angústias deter- que 'Isso, o vasto grupo dc.s. pequenos 
minarão a · · necessidade de maiores e médi'os produtores, da pecuária, do. 
vencimentos nominais. continuando a lavoura, da Indústria, do . comércio, 
persistir os males' anteriores e a mi· dos transportes,. enfim. tõda maiDria 
sérlà geral crescer.á com a sobrecarga . não previlegiada de 1atlfúndlos e gran- .. 
de no-;os Impostos, os quais .maloreE de.s proveitos dêste câmbio dando . os 
reom·so..<; desviarão da economia pro- lucros extraordinários tôda a maio· 

· dutlva. · · · · . .· ria .. da.. Naçãó 'que trabalha e labuta, 
Entretazlto · quer para o exame c . .terá cada . dia. seus. recursos .. mais 

. auinento de · quad1·cs, que lembramos amesqulnhadoo, pois tudo estará. sen-
quer ,para a majoração de. venc!men- ·do medido -e pago com umll moeda ln· 

·tos;· a lnlcla.tl'l'a nestes. casos, cabe; ílada, 'de ·baixo poder aquisitivo· ln· 
con1 jus~a. ·,e sabedoria, oom pre- terno e externo. ,. · • ·• :. 
celtua a Constituição de. 18 .de setem~. A": ·bandeira que ·empunhamos:· desta 
bro .nG seu art. 67, § 2.0 • ao Poder · dGutrln'a ccm·a..qual· tem o Brasll.de
Executlvo; . . · . · ·. . · fendido e feito o mais construtivo e 
· · ·Mas, enquanto o Govêrno sindicará estável de sua 1'iquezà e pela gual te· 
e estuqa.rá êste caEo particular, eurn- mo.s lutado e· sofrido· neste$ último.:; · 

· pre· ao Poder ·Legislativo as. medidas vinte· a;noo; tem tido sezyldores.dlgncs 
e .. providências do caso geral. em todos os wmpàS desde . a forma-

.. · :Assim é · que já apresentamos ao çã.o da nossa. naclonalldade-, . Calru, 
Senado o projeto n.0 7, de 1947. mo· · Abrantes, Itabora!· Rio Branco,. Ouro 

· ·'dlflcando· as operações cambiais. re· Preto. campos Sales; Murtinho, Ro~ 
guiadas pelo · Deereto-lei n.• 9.025 · drisucs Alves, Léopoldo Bulhões, Dá~ 
de 27 de fevereiro de 1946 e dando vld Camplõta., para só citar os que se 

.. 'outras providêniclas. . foram, e ·outros a! estão 'e virão, para . 
· Almejamos; pois, que a doutrina que · que ·esta grande . Pá.tri!l . possa ter a 

esboçamos neste · parecer seja a da sua· redenção económica e mcnetárla 
.comissão de Finanças do Senado Fe· · assegurando-lhe um progreSE<l . contf· 

. dera.l: saneamento da moeda, . dlml· nuo m1 bases sólldail e uma so·beranla, 
nulção dos prêÇos, busca do equilfbrio que cada.''dla, deverá ser ma.ls. respel-
orçamentárlo, •deflação . progressiva. do tada. e .amada. . . - . . .. 
melo· .circulante, reajustamento do po· Estamos no fim da nossa · jornada, · 
der aquisitivo interno e · externa da e· pouco poderemos fazer, .não temos 
unlda.de·.monetárla.- o. cruzeiro.· Ilusão, ·a luta continuará árdua, far-

. . Os' que defendqm ~terêsses contrá· tos são os'lnterêsses do exterior e do 
· .rlo.s a essa clara. doutrina, que é do interior entnJchocados, tlinto mais que · 

bem comum e do·;ústo.pr8ço, o fazem c·. clima atua.l é .dos grandes egolsmos · 
· . con&clente ou l.!iconólentement.e . em e dé extensas. provocações, mas. temos 

. ·favor. das.·. emissões 'de uma moeda . confiança em Deus,· ·que esta grande 
·. que .se aviltará cada. vez mais, indo · Pátria há de merilcer um · Ha.mllton, 
aos montões. para algumas dúzias. de aquele prlmeil:o Ministro do Tesguro 
Individuas ou· 'firmas ,aqui e no exte- · do ··· Presidente George Washington · 
rior ·e dlstrlbu!da.' aos demà!s bra.sllei- que, :também com ,luta, fundou as fi· 
ros na proporção de sobras 'passiveis . nanças americanas em: bases sól!daE 
que mal lhes dá para. viver. Os pro~ para acautelar a moeda e livrar o pais 
pugnadores aa nossa: moeda na pre- da praga das emissões livres e depre-
cárla. posição a.tual, nem mesmo neste cladas. · 
valor de autofagia. a poderão elltablli· Em conclusão, para caso ·especial 
zar; com os rem~lo.s que preconizam · do projeto em a.prêço a iniciativa cabe 
ela continuará a depreciar-se e a. pro- ao Poder Executivo, ·para o caso geral 
dução, obtida pelo duro trabalho na- dos vencimentos a que aludimos. As 
clona]. será ooonômlcamente. de·.escra.- oportunas providências cabem ao Le· 
vos para o exterior e de miseráveis no gisla.tlvo. . · . . 
nosso Pais. Os servidores do Estado Sala das Comissões. em 23 de abril 
e ·OS que confiaram suas.ooonom!as ao de 1047. -Mario de Andrade .Ramos. 

' ' . .. ' ~ ' 
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· Comp~J.recem mll.is os Srs. Se-
nadores: 

Mar condes Filho, 
:Roberto · Slmcmsen . 
"Walter Fral!lco. 
.AJ:fredo Neves ( 4) • 

Deixam de comparecer os Srs. 
Sena·dore$ :· 

.Jilva.ro Adolpho. . 
JMagalhães Bar a ta. 
Cl!pdomlr Cardoso. . 
Jo.sé Neiva. 

· Na,thias Olympio .. 
. ,El·belro ~nçalves. 

J?erelra Moacyr. · 
.Attllio Vivacqua. 

- Sá Tinoco. 
. !:luclldes Vieira. 

Vespasiano Martins. 
. ,Roberto Glasser. · 
· Getulio· Vargas. 
E:rnesto Dornellés (14) • 

. .. 

() SR.. PRESIDENTE - Está finda 
~ leitura do expediente. Não há orado-
res Inscritos. <Pausa.) ·, · 

lf.enhum sr. senador desejando usar 
· da palavra, passa-se à 

O SR. ARTHUR SANTOS (pela 
ordem) - Sr. Presidente, há uma 
prellmlna.r iL résolver. Não se cogita 
alnàa da dlscussllo e votação do pa- . 
rccer sôbre o ato em si, mas sôbré 
a audiência d11 Comissão de Consti
tuição e Justiç11 de.referência à cons
titucionalidade, ou não, do J)l'onuncla
mento do senado em a.si!Uillto desta 

· natureza,. li: a quéstão de ordem que 
su·bmeto à elevada consideração de 
V. Ex.". ," ' 

O 'SR .. PRESIDENTE - O Regi• 
mento prevê a ·hipótese de sessão se-. · 
creta p!LI'a aprovação d·e ·determinadas 
nomeações, Não cogita especialmente· 
d·o caso presente. Mas; em sesslío an· 
tertor, deliberou • o Senado que a. dls· · 
cussão de Msunto dêste gênero fôsse 
feita dessa forma. · ·· 

o· art. 85 .. do· Regimento Interno 
ciispõe: ·· · 

. .·"o prlmei~o . objeto ·a· resolver 
na sessiio secreta: .. é ·se a matéria· 
deve ou não ser assim tratada e, , · 
ccmforme se decid!r, ela c0111tinuará · 
sec~eta o;u se tornará públloca. '! 

Como se vê o Regmi.ento é claJoo, 
taxativo: - · preliminarmente, o Se• 

ORJJEM DO · DIA nado deliberará exatamente sõbre essa 
· · . . ma té.r!a, . . . . · . , 

. Discussão única do parecer nú- · Nestas condições, transformo. a· pre~ 
merd 52, de 19.47, da .Comissão de sente sessão em secreta, para discussão 
Constitltição e Justiça sóbre · a da . parecer que ftgura na. ordem àa. 
mensagem de .u, de 1947, do · dda. · · · · 
~r., Presidente da República sub· A sessão transtorma-se em se· 
?netendo à aprovação. do. Senado . creta às 14 horas.· e 20 minutos,·· 
Cl escolha dos membros. do .Con- · sendo reaberta .às 17 horas e .55 

· . .:selho Nacional de Educação: · · minutos. · · 

De acõrd<i com o art. 83 do. Regi- o SR. PRESIDENTE - Nadà mais . 
l:llen'to, transformo a sessão em .re-· .·. havea1do a tratar. vou.·· encerrar .a 
creta, · · , . · · · · · · sessão, .designando para .. a próxima . 

• o -sE. ..ÀRTHUR SANToS _. ·peço . . a. seguinte . · · · . ·. · • . . ·. • .. · •· · · 
~)la. lavra pela ordem. · · . · oi!Dm· DÓ DIA 

() SR. PRESIDENTE 'l'ein ·a Trabalho de comissões. .. .. 
palavra o nobre .. Senador. L!'lvanta-se a sessão.às 18 hora~ •. ·.· 

c,\ ' 
,,•, .·· ., •' 

.:· ~- ·~ 
. '• , . 

... ,. · .. 
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33."'Sessão, em 7 de maio de 1947 
PRESJD~CI~ DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

. As 14 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Melra. 
Joaquim· Pires. . . 
P11nio Pompeu. · 
Pernandes. Távora. 
Adalberto Rlteiro.: 
Vergniaud Wanderley. 

·José· Américo. 
Novaes Pilho .. 
Etelvina Lins. 
Maynard ·Gomes. · 
Aloysio de . carvalho Filho. 
Pinto Aleixo. 
Attlllo Vivacqua .. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves.. . . 
Alifredo . N e·v·es. 
Pe11eira Pin·to. · 
Carlos. Prestes; 
Andrade Ramos. 

. . 
Indústria de Fiação e . Tecelag:em de 
Americana, Estado de São Paulo, · so
licitando medidás coincretas e objetl-· 
vas ·em defesa da Indústria N~~!ona!. 

- N.0 12, de 1947,,do Sr. Carlos 
Ramos, Economista. de Araxá; Estado 
de Minas Gerais, enVIando ·memorial. 

· sôbre Previdência ·src'll, que pede · 
· seja encaminhado à Cómlssão de Tra~ 
balho. e Previdência Social. - A Co
missão. de Trabalhos e Previdência 
Social. · · · · 

Oficio: · 
- Do Sr; Gerente do Tráfego da· 

Emprêsa de ·. Transportes "Aerovias 
Brasil" comunicando ao Se·nado estar · 
aquela emprêsa. ccncedendo a todos 
os srs, senadores federais o desconto 

. de 50% sôbre as suas tM'ifas. - ln- . 
telrada; · 

Telegramas: 
. Levindo Coellio. 
Robel'to Simonsen •. 

. . . - Do Presidente da Assocla!;ão da 

· Dario· Cardoso •. · 
Pedro·· Ludovico. 
João- V1llasbôas. . 
Fl:Iinto . MUller. · 
Flavio .Guimarã.es., 
Arthur: Santos. • . 
·Francisco G111llotti .. 
Lúcio Oorrêa.. · 
Getulio Vargas <32) , ' 

•J 

. O SR: 'PREsiDENTE- Acham-se· 
presentes 32 srs. senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sess!io. 
Vai-se proceder à .leitura. da. ata . 
. o . SR. lÍ.• .SECRETARIO <serVindo· 

tle. 2. 0 ) procede à leitura. . da. a, ta. da. . 
sessão anterlor que, posta em dis
cussão, é sem d •'· • te aprovada .. 

O SR. 2.• SECRETARIO (servindo 
tle 1. 0 ) Jê o seguinte · 

, . EXiBEDIENTE. 
· Representações: 
- .. ·N.• JJl, de 1947, de Alcides .. Dias 

de Freitas e ou~ros,. trabalhadores na 

· . indústria de Madeiras Laminadas do 
Estado do Paraná, tramm. .. ndo ao 
senado teôr de telegrama que en~ 
v! ou ·ao sr, Presidente da República, 
solicitando .fôsse determinada. a. libe
ração total da exportação de madel- · 

· ras compensadas e laminadas. - In-
teirada.. · 
· - De Lu!Z Ramos M:endoza e ou-
tros, trabalh~dores de São Paulo,· so

. licitando providên·cias a fim de · que 
sejam contidos os Impulsos guerrei
ros dos· agentes Imperialistas. - In-
teirada. · 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Fia
ção e Tecelagem, de Americana 
Paulista, no Estado de Soo Paulo, 
solicitando sejam postas em prática. 
as ·medidas de .que tratam os incisos 
I c VI do art, 157 da Constituição. 
- Inteirada. 

- Dos ProfessOres Adema.r de Ma-
tos e I:muro de Camal'<!O, d·e Nite
rói, sollcltlll!lldo Reja extensivo .. aos ce
gos alfabetisados o alistamento elei
toral. - Inteirada. 

\ 
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Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Carris 
Urb9.1tlos, do Ceará, enviando cumpri

. mentos ao Senado pela data de 1.0 de 

.maio, festa- do Tra.balhador Nacional. 
I~telra:da. 

E' lido e· vai· a. imprimir o se-
. guinte · 

PARECEI\ 

N.0 55- 1947 
Da Comissão . de . constituição e 

· Justiça,· s6bre o requerimento nú
mero 11, de 1946. · 

. Relator: - sr, Ferreira de Souza. 

Comparecem mais· os Sra. se-
nadores: 

Hamllton Nogueira . 
Clcero de. Vasconcelos; 
Marcondes Fllbo. 
Oóes . Monteiro. 

· · Walter Franco . 
Apo!Onlo Sales. 
Vlctorinéf Freire. 
Durval Cruz. 
Ivo d • Aquino. 

·José. Neiva .. 
Mello Vllllina. (11) 
. o 

· Deixam · de comparecer os srs • 
Senadores: . 

· Em dias de novembro do ano pas-
sndo, o Senador Alvaro ·Adólpho, no . Alvaro· Adolpho. 
bremente. 'preocupado em salvaguar- Magalhães Barata. 
dar a rer.porisabllldade do Senado na .. Clodomlr Cardoso. 

· elaboraçii o do orçamento, para -o .exer- Mathias Olymplo . 
.. oleio corrente, propOs. estudasse esta. . Ribeiro Gonçalves. 
Comissão o. sentido do art, : 74, da· Olavo Oliveira. , · · 
ConstitUição Federal, · pretendendo Oeorglno Avelino . 

. . · .mesmo não se aplicar êle à .lei. _de . · Ferreira de Souza. 
: _meios então em curso de · votaça,o; . Pereira Moacyr. ·. 

· uma ·vez· que a· proposta do POder Sá Tinoco. · . 
Executivo, em virtude dos trabalhos 1 

· Bernardes Filho. · 
de · elaboração ·· constitucional, não ·. · Euclides· VIeira. 

· chegara à ·câmara dos . Deputados na . Alfredo .Nasser. 
época estipulada pelo art, 87, XVI. · · Vespaslano Martins. 

Verificando·' tratar-se . de assunto Roberto. Glasser;. · ·. 
d li a.d d 1 .... Ernesto 'DorneUes. · e c o, .. o . qua pode.... surgir um · . •. Salgad· 0 : Filho. .(17) 
sério conflito entre o Poder Executtvo 

. ·,,. 

e o. Legislativo em face da ausencta · o SR;:. PRESIDENTE - Está· finda · . 
de norma necesst\r1a no Ato .das Dfs-· · a leitura. do· expediente; Tem· a pa- · 

. posições Constitucionais . Transitórias, · lavra o Sr, Senador __ Pedro LudoVIco, 
. preferiu .o relator sobreestar na apre~ . orador. !nscrtto;: · · 
sentaçAo do seu parecer, ·pois. se· o · ·· · · · · 

- Senado conseguisse, ainda com sacrl- . O ·sR. ·PEDRO· LUDOVICO ~ er:. 
flc!o dá perfeição da ·sua obra; votar ·Presidente, senhores senadores; · -
o orçamento.até.o dia 30 de novem- ~ão_ era·meu.lntU!to.ocupar a aten-

. . bro, !!cana sem . objeto _qualquer pro.:.· çao da o_asa· com as .minhas. palavras, . 
nunc!amento seu. ·. ·· . . . · · na ·sessão. de ·hoje, Ht\. pouco,' po- . 

. · E não' errou·· no plano. ; Nl!.o obs-, . rém, fui forçado .a, inscrever~me para -
. . tante a premência do tempo, , 0 sena- defender-me de acusaçõés que me tez 

do consegUiu deliberar a tempo, para ontem, da· tribuna da OAmara, o Sr. 
·o que mUlto. contribUiu · o . esrorço Deputado -Domingos Velasco. S. Ex.•, 

. magnifico do nobre proponente .como aparteando o Sr. Deputado D!ógenes 
. um dos relatores parciais .da comts- de .Magalhães, afirmou que eu, como 
· ,são de Finanças,. contando, como' con- . interventor federal ·em · Goiás, . havia. 
· tou, com o patr.lótlco .esplrlto de co- perseguido :a·:'flrma Coimbra Bueno · 

laboração da Câmara dos Deputados~ lnteg~ada-Jielo· atual governador da~··_. 
. Em face. disso, e porque não é PDS·. (lUele Estlid_o_; . . 
· S!Vel Uma repet!çlio dO caso, deve O . Antes, piirém,- de entrar na essên-. 
· requerimento ser arqUivado. . · ... ·'ela de minha\; defesa, .. cabe-me fazer 

· Sala ·das Comissões, em 5 de maio o · retrospecto·· da vida politica do 
de 1947. - Attilio Vivacqua, presirlen· ~eputad~::.;~om!ngos Velasco. · · · 
te. '- Ferreira de Souza, relator. - . l!:sse llustre goiano- atuou na polt-
Olavo Oltmra. - Arthur Santoa, - tlca do _meu Estado, combatendo va-· 
Aroysto ae Carvalho. - Etelvina lentemente '- deve-se fazer Justiça 
Ltns. - Carlos Prester. - a oligarquia Calado. · VItoriosa a 

~~ .. , .. 
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Revoluçl!.o, tendo sido eu nomeado . apreendida pela policia, naquela . êpoo. ·. 
interventor e. pretendendo o Depu~ ca - a quem se referia? 
tado Domingos Velasco candidatar-se O Sr. Arthur Santos -Ficou prova-. 
a governador, mas notando .·que não do não se tratar do Sr. Deputado Do
contava com a maioria . ·dos . nossos · mingas Velasco. 
correligionários, rompeu· com ·.a s1· o SR. PEDRO LUDOVICO. -Aliás, 
tuaçl!.o .e aliou-se ao Inimigo da ves- nlio estou absolutamente condenando 
pera, o ex-Sllnador Ramos Calado, S. Ex.• por ter sido comunista.,. · · 
:contra quem tanto combatera .duran- . o Sr, Carlos Prestes. - Mas nl!.o 6 
·te alguns· anos •. · · verdade. Justa.mente por isso foi que 

Eleito ·. deputado por essa aliança, apele! para V. , Ex.•, · .· · · . ··. .. 
teu entusiasmo :pelo seu protetor togo · · ED Lnnr.VI 

0 . f t · omunts· ta 0 SR, P RO .u......, C ,: -··,, 
arre ec.eu e ornou-se c d • ·nem o estou censurando por Isso. 
Prêso por alguns meses, tornan o-se · o sr, Carlos Prestes. - Sei que 
tlmido pelo sofrllnento, allou-se ao v. Ex.•, espirita . suficientemente es
sr: Euvaldo ·Lodi e seu lrm!io, en- . clarecldo, nlio poder!a:assumir a att. · 
r!quecendo e abandonan.do o comu- tude de persegu!çlio slstemli.tica, . de 
nismo. . . : . . · · : · · · antl-comunista, Sel que V. Ex.• reco~ 

.. ' ·:~:~ . 
~ ' ' 

' ~ •'' (i 

. ··,' 
". ~ 

.·.··~ 

. · O·•Sr.:Arthur ·santos- A acusaçlio, · nhece aos comunistas o ci!I:elto de tam-.. 
do orador ao Sr, Deputado Domingos bém manifestarem . livremente suas .. · . . ... 
Velasco 6 profundamente injusta. Fui idéa!s. No entanto, nlio. é Justo chaii181' .·. : .. 

... ! 
'•., 

advogado de S. EJt.•... · · · · de comunista quem nunca o foi •.. · .' , 
.· O sa; PEDRO.LUDOVICO. -Apa~ O SR. PEDRO ~UnOVI!CO;· .:_::_Vos. . ; :; 
rentemente injusta., porque. tebrlca· ·. iía. · Ex.• me conhece bem e sabe pertel• . . 

. mente . pelo menos . o. Sr •. Dcmlng~ · .~amente que, . quil.ndo interventor em · · "' 
Velasco era. comunista. · . . · .. Golll.s, jamais perSegui o. comunismo:· 

· : O Sr; Arthur Santos -"• .. a quem pelo contrário em: meu Estado, êles• 
. defendi no Tribunal de . Segurança, sempre gozaram de todos os. direitos, 
onde S. Ex.• foi absolvido, por nlio ha• · enquanto eram perseguidos em outras 
ver prova .alguma:de suas pretensas unidades da.Federação. · : ·· . 
. atlvidades .comunistas. V. Ex.• .está O Sr. Hamilton Nogueira -V. :Ex• 

. fazendo uma injustiça; porque. O De- eelêncla me permite um aparte? ·(118.;. · 
· putado · Domingos Velsaco 6 católico sentimento do orador> . '"7 A maior au. 
praticante~;;· torldade para dizer quem é o Deputado · o SR. PEDRO LUDOVICO :.... Oh.."-· Domingos Velasco é · o · arcebispo de . 

e1 16 · Golli.s, Dom Emanuel Gomes . de 01!~ 
pr . • . · · · veira, que, em declarações públicas ma. 

O Sr. Arthur Santos :.... •• :6 um bo- n!festou. sua. admiração. e apreço à 
mem ele bem .. Se·fôsse comunista, a&• grande figura ·de crlstlio democraW.. 
sumiria, perante a Naçl!.o, a responsa· que é 0 Sr. Domingos Velasco: 

.. 

" ',,. 
' .,,, 

bllidade de suas convicções. · . 
0 

SR. PEDRO LUDOVIco: -Pos.; 
· ; o sr •. ·Hamilton Nôguelra.;- E' um · 80 garantir .·a v.· .. Ex.• que, num. eon-. . . · ·., · 
iiàs católlcoa mais dignos- do Brasil. . . gresso realizado .na cidade de Bon:- • . : · .. • 

· .. ·•· O SR, riORO LuoOVIOO; _:.: Sua fim, em Golli.s, .o Sr. Domingos. Ve• · . /i 
Ex,•. só· .assume .·a responsabllldade lasco declarara que, se dependesse .dos 

· quando .bA conveniência.,..·.. ··· · . votos dos católicos, não se .quereria · 
·. · . o sr. Arthur ,santos - E' - replto eleger. Sl!.o. mudanças, transformações . · , ~. 
_:. católico pratlc\mte e defendeu-se que se passam no. carli.ter dos. bo-

' ' .·• · ... eabalmente dessas argü!~es absoluta· mgts 'sr. Filinto ; MUller. - Permi
mente Injustas •. · ta-me v. Ex.• um aparte.· Prendi e · 
.:o· sr: CarZor ·Prestes • ..;.. V. Er;.•. processei o Deputado Domingos Velas;. 

Pel'IÍllte.um aparte? ·· co, com quem nl!.o .manteilho· rela~ .. ·o SR. PEDRo LUDO~CO. ~ Pois.· ções, pessoais, mas devo confessar, por.. • 
.nlio. . . . · · · . · ser ·a. plena verdade, que s. Ex.• nA!» ···· .. ·:; o Sr~ Carlos Prestes. -Apelo para é comunista.· · . · .: · 
o ·esclarecido esp!rlto de 'justiça de O SR. PEDRO LUDOVICO. - Paio 

. V. Ex.•, no sentido de retlflcar o jul· que, entã.o, foi mantido preso durante 
gamento que faz a respeito do Sr. De.· 10 meses? . · · 
putado Domingos Velasco, que nunca o Sr. Arthur Santos - Por per-
.fol comunista. segu!çl!.o'' poUtlca. . 

Ó SR. PEDRO LUDOVICO. - E o O SR. PEDRO LUDOVICO·- O · 
tal Velas - que aparecia numa carta nobre colega. era o chefe de polfcla 

'•,' 

. ·.· 
... 

' 
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riattuela ocasião e poden\ confirmar · . program'a; daquele partido· nãO tlgurw~ 
que o Sr. Domingos Velaseo esteve semelhante questão. · · 
prêso duril.nte dez meses. · · · 

O" Sr~ Filinto MUller..,. Aquele par• O SR. PEDRO LUDOVICO - As' 
. lamentar foi prêso em virtude dos do· incoerências do Deputado Domingos·. 

cuméntos encontrados e que, atê hoJe, Velasco são paLpáveis, são vislveis. 
ie· àcham nos arquivos da. policia. Quando. nomeado para a Comissão· 
ouvido e processado; provou cabal• Parlament'a.r iw:umblda de estudar e~ 
mente que não· era . ccmiuiista; ~tendo · resolver a greve dos trabalhadores da . 
lido abSolvido pelo. Tribunal de se• .Light, ficou contra os grevistas .. me,.'.· 

· · gurança.. , que representava · um ·partido· . soeis-· · 
· lista, permaneceu ao lado . da Llght, .. 

o SR. PEDRo LUDOVWO- Meu que representava o imperialismo. · 
Intuito é demonstrar a mudl\llça · de'. · o sr. Hamtltciil. Nogueira ..;.. A afir··· 
ldél~ do Deputado Domingos. Velasco .. matl:va .de v.' Ex.•. não corresponde· 

.· .. O. Sr. Art1!,ur Santos. -: Se S. Ex.•. .& realidade ... Fiz parte da Comissão .. 
· nunca foi comunista,. não houve mU·· . Parlamentar .a que o ilustre. orador 
-dança~ · . · · . · · . : · · · . . · acabá de aludir . e posso atestá.r que •. · 

O SR. PEDRO LUDOVWÓ ..:... Em com ·referência . à reintegr~ão ·dos 
Je811ida· o Deputado Domingos Velas· . grevistas,. o Deputado Domingos .:ve- . · 
co aliou-se & · União Demoerática: Na· lasco esteve conosco durante todo· o" 
clona! batendo•se pela cama do Br!~ . tempo; protestando contra os espan-· · 
gãdeir'o · Eduardo Gomes, de quem de· camentos, . pleiteando a liberdade. de· 

· darei, em entrevista, que. fui· .sempre grevistas •detidos .. 
·· adJiilra.dor, e 'a quem tributo ;grande . ·· · ·· ' · ··. · · · 

respeito. e. admiração; ·. ·. ·.. . O SR. M:DR() LUDOWOO.- Mas. 
: Eleito pelá. u .. o: N., ó sr. Domin·,. · flco11 contra os grevistas.· . . . 

gos Velasco· passou para a ·Esquerda. ·· O Sr. Hamílton Nogueira·- .Ne- · 
· l)etnocrática. · Renegou, .em segillda, ·. nhum .. de •nós. apoiou a greve ... ~ . 

os pr!nclplos dêste partido .-. e Isto . fendemos as reivindicações feitas pe-.. 
}lpderá ser atestado pelo représentan~ los trabalhadores; .envldamos. todos 01.
te da Bahla,· Deputado Nestor Duar· .. ésfôr,ços par.a·que cessasse o movlmen•· ·. · 
té, ora. .. presente, .o quai se bateu: pelo to preJuc11clal à. ccletlvlda.de .. 
cllv.órclo e por outras conquistas. li· 0 SR .. PEDRO LUIX>VICO . ...-
bera.ls constantes do programa.· di Eso · à . . .. .. . · ...,.. ..... · 
ci~e.rda Democrátlca, como ,peJo· Sr.. ,v. Ex .. , Sr~_ Senador. Hamilton. No-
D.éi)utado Hermes Lima e' outros,.-. guelra, seria. natur~l La.l procedimen~ . 

·. receia.Ildo a.pre.poilderAw:la.'do clero e ·. to em .se~elhante sltu~ão, porqu 
·.ela ~r~:il.ilde mass~ oras!leira.· que é pó• · V .. Ex. é. católico,_ apostóllc~ roma.-:· . 
~ltivamente, católica; E ·mais nlo só .. no e, portanto, conservador. · . . ._ 
aJ)andoiloli óa pri!lclplos que '&.dotara., . · o Sr. #amilton Nogueira -..;. · O sr,'. ". 
eomo bateu•se para que a .Esquerda .Domingos . Velasco estava . perfeita.• 
Democrática tomasse ··outro' nome; ·· mente coerente, .porque .o direi~ de-

- t11.11to . assim que ela,· hoJe, se chama. .. greve é legitimo. Deve, todavia, ser ·. 
· Partido .Socialista.; . · · · . · . . · · . . regulamentado. Naquele ocaslio; n&o. 
. () Sr~ Wctlter Franco ·~.·.o ·sr .. · .se Jmtlflca.va. a. greve .na L!ght.. P« 

·. Deputildo Domlilgos Velasco é . recoo · , isso até · .. o ·rim . a combatemos, maa · · 
11hecldamente católico. Portanto nAo . ficamos com os operários e, enquanto 

. ]IOderla ser comunista. · ·. . ' ... · . não foi reintegrado o último grevista. 
~.0 SR; PEDRO LuDOVICO _::Éri• detido, o Sr .. Pedro de. Carvalho B:a.,;.. 

· "'· ·ê'e· · t bém ·n• d i . . rt . ga., não aban.dcmamos. a questão. . .. . """. • am .. o e v. a. pe encer · .- . .. .. · . , . · ·. 
· à Esquerda Democrátlca,-que pugnou. o SR. PEDRO LUDOV'IOO - Mu 

. pelas . relvindlca.ç6es soc!a.l!stas, · ta!B· · a· Llght veniiéú,a. questão. · . · ;: 

. ~l)mo o divórcio e outras .• · .··. . · . - ·· o sr. 4trj{tisio de . carvalho _ p01 
·. O Sr .• Aloysto de Carvalho..._ O no· que v. mx;.• não defendeu os operA~ 
1Jre orador não tem razão. ·. Não per· rios naqué!a . ocasião ? se a· Llght 
~~mço à. Esquerda Democrática., mas · d v a 1. · 

. est.ou lembrado de que. o divórcio foi .venceu, ~a .. Ex. r. em socorro 
eonsldera.do questlio livre por todos 08 . dos operários, desde que a. ComissAo 

. :partidos,· Atê . hoje ·todos os partidos .Parlamentar fracassou. . 
· brasileiros, em geral, consideram o di~ O SR .. ··PEDRO LUDOVICO .... NAo 
:Vórclo como. uma questão. livre .• Eu,. houve· oportunidade . para. Isso. 'Mas 
que sou membro da u. D. N., me o fato, l'eplto, é que a Llght fol a 
'bati pelo divórcio, e, 1110 entanto, nó vencedora:;:· · 

; ,f,' 



-.19-

o. sr. D,ep. Domingos Velasco comba· minando-os do comêço ao flm, verifl· 
ieu a .candidatura do Gal. Eurico .DU· que! que ·a melhor maneira de re
tra em meu Estado. em têrmos que solver a questão! e1·a justamente aquela 
aqui nã'ó posso repetir. Eu, entretanto alvitrada pela Presidência da Repú-
que me bati pela vitória dêsse candl· bllca. . · .· . . 
dato. podia Ir a palá,cio com ·relativa Fui novamente procurado pelo Sr, 
. freqUência, e não houve uma só .vez Jerónimo Coimbra. Bueno, um 'dos 
. em o.ue ali estivesse não o encontrasse. sócios da firma, para que entrassemos · 
Aquêle · parlamentar é agora l1Dl pala· em acOrdo, diminuindo o Govêmo do 
clano 1 . -· . Estado mais trezentos mil cruzeiros 

l 
. · que, segundo.alegava, lhe haviam sido 

O Sr· .A oysio de Carvalho -Isso é debitados Injustamente.· Ouvindo. ai· 
questão entre V. Ex.• e o Deputado guns . contab!Hstas, verifique! · que a 

· Domingos Velasco. ·· · · firma tinha em parte razão. Nessa 
o SR .. PEDRO LUDOVICO - Ma~, conformidade, riomeel nova. Comissão 

srs; senadores, ·o .Deputado Domingos para a tomada de contas, e esta • con- · 
VeJ,aseo dissera que eu tinha perseg-Ji~ cluiu ctUe a reclamação merecia: ser 
do· a. firma.. Coimbra. Bueno, Esta. ate11dida, decrescendo a. quantia·. de 
firma ·era. composta de . dois irmãos, seu débito para cêrca de trezentos mil 
então recentemente· formados em ·en- cruzeiros. · · · ·· · . · 
genharla. i!:les haviam sido convida· Ainda. aqui agiu o. Govêrno éom li
dos a Ir a · Goiás como :engenheiros beralidade, concordando com a redu· 
construtores. Ali chegando, .. c!edlca· ção aconselhada pela nova .comlsilão. 
ram-se ao seu trabalho. Durante . três ·Nesse lnter!m; v~lo o golpe de 29 de 
antis, se.me·não f·alha a memória, êsses · cutubro e ·eu de~ei a interventorla. 
engenheiros, · que jê. ·haviam recebido . Entrando· para ·o I GOvêrno · do Estado 
mais· de. doze milhões de cruzeiros .do outro interventor, conseguiu a firma. 
Estado,· deixavam de prestar contas do · Coimbra Bueno não pagar um só cru
emprêgo .dado a essa importância. o. zeiro, passando,: ao contrário; a ser 
Govêmo Estadual; .então, insistiu pela a·credora de três mil cruzeiros do erá. 
prestação de ·contas. Uma vez rea- ~lo goltl.no; 

. llzada. esta, verificou-se contra. êles · Defendi .. o Estado. Minha. intenção 
um, alcance de ·novecentos. mU cru- · zeiros. Apelando para mim, entlio era .exclusivamente. esta:. JELma.!s per-. 
interventor, afirmaram .que, por isto segui quem ·.quer. que fOsse, porque 
ou J)or. a.qullo, trezentos mil cruzeiros tal não é do· .. meu feitio, nem do. meu 
a firma. não. devia .. E eu, por .questão Cllrê.ter. Entretanto, vem o Deputado 
de.· consciência, . e . recordando . fatos . Domingos Velasco, agora, · dizer · que eu fui perseguidor da firma Coimbra. 
PIISSados; achei que.lhes assistia raZiio , Bueno & Cia. Contudo, mesmo quan· 
e . diminui do total a quantia solicita· do não mais precisava reexaminar ·o 
da, Isto, portanto, prova, que não sou processo, em vista da solução dada 
~erseguldor da firma.~ · . . · · pela. Presidência da República., a ten~ 
· Não se conformando, porém, em res- . :dendo . ao pedido ·dêsses srs. ·e do 
tituir ao 'Estado· os seiscentos mil cru· . próprio Deputado Domingos Velasco .. 
zelros,- restantes, apelaram· para. o G~. fiz novo reexame do qual resUltoÚ · 
vêrno. Federal. 'P• Sr~- Senador ·Getu· uma. diminuição de 600 para 400 mil , . · 
lio ·Vargas, entAó. presidente da Repú· cruzeiros mais ou menos, ·. ·· . 
bllca, enviou 0 ,processo à· Comissão . ·Sr. Presidente, srs. senador~: foi 
de :-'Estudos .dos· Negócios ·Estaduais, êste .0 ·motivo que· me trouxe à ·tri
Pa.ra . estudar a questão; O proi:esso 
foi · examinado, meticUlosamente, du· . buna ..:.. o de defender-me :de uma 
ra.nte quatro anos; pelos membros lla· acusação Injusta., porque em absoluto 
quela comissão,. apesar de ln.!iistentes · nlio :permito que se me atribuam ·de;. 
Pfld!dos dos engenheiros . componen- 'feitos que. não possuo. Ao contrário 
tes da. firma· e de parentes seus para disso, quando ·interventor -em Goiãs, 
que Ultimassem o processo. Terminado, conservei alguns de meus maiores 
êste, ·levaram-rio à apreciação do ·Sr. inimigos junto a m!m, tanto na. ·Pôr~ 
Presidente da Repll:bllca, 0 . qual, em ça. Públlca, · como na admirustrl\çllo 
~espacho, dec:)arou que . 0 caso ·SÓ estadual, . até mesmo·· em altos postos 
PDderia ser resolvido .por uma tomada da. administração. Não hê. ·pessoa ca· 
judicial de contas,. ou por arbitramen- paz de afirmar que eu tivesse perse~ 
to, Ainda. então eu me encontrava na. guldo alguem. : 
lnterventorla do .Estado de Goiás e . Por isso, vi-me na. necessidade de fa. 
para lê.. foram enviados os autos. Exa- zer aqui esta defesa.. · 
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' ' Erá. o que tinha. à. dizer. (Muito no. Superior Tribunal Eleitoral, reser~ 
. bem; multo bem.) ' vando-me para., posteriormente, dizer 

. 0 SR.· p·..,ESI. 0 ..... ,..,. _ continua.- a à Nação· da nossa atitude frente a 
""' ..,..,,..., qualquer decisão. . . . .. · · 

hora. do·. expediente. O que me· traz a esta tribuna, Sr. 
o SR. CARLOS PRESTES ;.. E'!!ço Presidente, é o desejo de ser· ·justo. 

la Ainda. há poucos dias, proteste! con• 
· . , a P,a vra · , .· · tr" um ato por mtm julgado arbl· ·· 

. O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· ... trârlo e mconstltuclonal do. Poder 
: lavra. o nobre ~Senador. · Executivo, proibindo lndevidameute o 
. ó S:R. CARLOS. PRESTES c•> - funclooomento de associação legal• 
· • d De mente . registrada. · · · . . Sr .. Presidente, a c .. mara os pu- o ·Sr, V'ct:...zno Fr"'re ....;, Ind~vtda- .. · 

· tados viveu ontem. um de seus gran· . • "" '" " 
. dé.s dias, REJPresentantes de todos os. mente, não apoiado. . .. .. ·.· . . .. 
partldcis écuparam a tribuna para ex·. ·. o. SR. CARLOS PRESTES ,_ .Re-
ternar· sua atitude -em defesa. da. de- · g!Strada. , . . · ·· .. . .. · 
mocracla. As pa.lavras ontem pronun• · o Sr, V!ctorlno l'reire ....;, · o \to . 
clada.s pelos representantes 'dos' di· ' a.polou-se em .·lei vigente. 
versos partidos na. Cãma.ra dos Depu·. · ·· .. · ' . . . · · · · .. : · . 

··tados .não podem deixar de ecoa.r nes· .. O SR. CARLOS PRESTES -:- In~ 
. ta casa, . cuja serenidade talvez pos- : . constitucional, Sr~ · Presi~ente~ . re_Pi• 

-sa :·expllca.r o .silêncio. com· que :vem : to maiS uma Vez· · . .. · . . .. . . 
acompanhando· os sucessivos atentados o Govêrno· poderia suscitar um 
ii. democraclà ,em nossa ~~tria. A ·ses· · processo na.· Justiça.: sol1cltar mes• 
são de.ontem e as pal~vras então pro- ·· .mo a cassação do. registro. civil dà 
nuncladas'.pe·lQS representantes de di• . União da Juventude comunista, mas, 
vers~s partidos. polltlcos prendem-se . nos tênnos da Constituição, de forma 
ao. processo hoje· em julgamento no · alguma poderia proibir,Jheo -a.·· ati vi~, .. 
T:·lbunal .·superior · Eleitoral, processo· .-·: dade·, .. · ' · .· .. ···· · · · ·. · . . . , . . . 
'êste Iniciado por dois homens estrel· · o Sr. V!ctorlno·Freire..;;, Desde que · 

· . tamente ligados ii.. ditadura e à tira• contrariasse as leis, poderia ·proibir. 
· nia em·nossa Pátria. . .. ,·... . · .. · O,SR; CARLOS PRÊsTEs :.... .. Mis .. 
. · · O Sr. Victorlno Freire 7 Tirania . só depois da. Justiça o declarar· 'e, an• . · .. 

nlio a,.polado, porque V· ·Ex. foi an~ .· tes de expressa declslio da. Jusi!ça.;• fol · ·. · 
tlado pela dita.dura. . . '. • · ·· · · . suspensa.. por, decreto , a ativlda.de da .• · · 

o SR •. CARLOS PRESTES •_: P'u1 -União da' Juventude Comunista, '•. ·. ·· ·.. . 
· anistiado qua.ndo .deixou de. ser .. tira.· ·· Mas nlio ·.é êste o assunto :que me . . 
·rua, é lógico: Como. estava dizendo, .. traz à tribuna. · ·. , • · · · ... · · • .· . 

· não era. nem é lntençlio minha ocu~ Hli poucos dla.s; • protestando contra ... ·· . 
· pa.r esta tribuna para trata.r do as· . êsse ato que, repltt>, a mim se me .. afl• .. · 
sunto em deba.te .. no Tribunal -Superior ·. • gura a.rbltrárlo e. Inconstitucional, tl• 

· · Eleitora.!, ·. porque n6S, comUnistas ve ·oca.s!lio, .Sr;·: Presidente, de lamen~ '· 
aguarda.mos :com seren!da.de a ciecl• . tar a atitude dos . demais _partidos. de- · · 
Ião 'da Justiça. ' , . . . mocr4tlcos, _cujos repres~ntantes per• : 
· · somos .um .partido que jli multo:so- .. maneceram silenciosos, . e .. flz parti•,, . 
!reu: um partido que, para os. srs. . :~~áftli:ç~~M~:ude da Uniio J)e.o. 
ela· classe·, domlna.nte, já foi . multas .·, E' de justiça, po"'; Sr. Presidênte; de
_vêzes a.nlqulla.do,: mas que contlnu!L pois'. da memorável sesslio de. ontem 
VIvo e cada. vez ma.!s vivo, · ·. · . · · , da' Câmara dos Dcputa.dos~ feUcltar a 

· · Não serão, Sr. Presidente, -os erros todos os demoora.tas e, . pa.rtlcular• . 
· ·polltlcos. que hão de norma.Jlzar a. si· . mente,'~ Up!Ao.:Democrlitlca ,Nacional .. 

tuaçlio; principalmente qua.ndo re-sul•.. pela atltude':de).defesa 'da constltulçlio 
· tam. na cassaçlio de registro,· no regi•. ' e da demoeracla ·ontem assumida na· .. 
llle eleitoral, de um partido como ·o qullla>casà': do Congresso, bem como · · 
llOSSO,. Mas, como afirme!, nlio pre· . pelo elevadÕ sentido das pa.lavra.s a.Il' 
tendo ainda ·hoje·· entrar no· mérito· :pronunclàdas. pelo seu· digno· Jlder, o 

. 4a questão.·. . . · Ilustre Sr. Deputado Prado Keii:v. · : 
Quero,. com o meu silêncio,· paten•. . o Sr. Vii:torino .Frt!lre "- v. Ex.• 

:te'llr~ meu respeito ~ integridade dos dá permlsslio;para um aparte?.. . 
juizes e aguardar a ·decisão q1,1e, a O SR. CARLOS PRESTES - Per• 
·esta. hora., deve estar sendo tomada fe!ta.mente~• · 
----· · · o Sr. Vlctorlno Freire - Devo de• 

( 0 > Nlio to! revisto ,pelo orador. clarar a v. Ex.• que o exa.me desea 
. '' 

. ,. 
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questão nã.o cabe nem à Unltio Demo· Superior Eleitoral. Foram· pil.lavra.s de 
cré.tlca Nacional, nem ao ·meu parti· alerta para t:m êrro politico;· ~U•! vem 
do, desde que existe um Trib~al para sendo estlmulado,,prlnclpalmente atra
regular os casos dessa natureza. vés da imprtms:t carioca, que vem, fa· 
o~SR. CARLOS PRESTES_ Vossa zendo, nestes últimos dias, uma· guer-

ra contra a democracia. 
Ex•. estâ com a razão, e · por Isso até o sr, Victorino Freire _ ,__ lm· 
hoje não ocupe! a tribuna. Mas, """'~ 
cumpre-me dizer que as palavras on· prensa é do Govêrno? Pergunto a Vos- · 
tem pronunciadas na Câmara dos sa Excelênc!&. · · · · 
Deputados: não .foram · propriamente o SR. CARLOS PRESTEs ...;, 
de exame, mas· gritos .de alerta a. to- Em parte, é.. . . . 
dos os patriotas e a todos os democra· o Sr. Victorino Freire - Qua.1s os 
·tas, . grttos: de alerta. partlculannente jornais do ,Govêrno? .. < · · .. · . 
dirigidos ao Sr. Presidente da Repúbll. · · 
ca, chamando a atenção de s. Ex.• para . . O · SR. · CARLOS PRESTES .;... 

1 d . ê li I ê . ê "A ""nh" ",· ·.· "A Noite" .•.. os per gos · e um · rro po ., co, rro sse ....... ~ 

de conseqüências tão _tristes e , . tão . . O .Sr • Victorino Freire - "A Noite" 
dolGrosas·para a democracia em nossa e "A Manhã" não são .do Govêrno • 

. Pá!:ria, qual· seja o !ecramento de um · Tenho lido · criticas na "A Noite" a 
partido politico. · .. : · . . .. . atos do Govêrno.

1 
• . . .· . 

,O Sr •. Vict~rino Freire·- O ên'o se• O SR. OARI<OS PRESTES .. - · 
·ria do Judicl .. r!o. · · · · · ·· · . E' diflcll distinguir· •. V. Ex.• sabe. que 

···O SR •. CARLoS PRESTES. ·- o a Agência Nacional é do Govêrno •... 
êrro, Sr •.. Senador seria politico e do o sr. Aloysfo de .'carvalho - Quer 

· Poder .Executivo;. porque não podemos dizer . que da. manhã à· noite é do ·. 
ter dúvida da . sua Influência. . . Govêrno? ·(.Riso.> · · 
. Alnd~t-. ontem,. nos discursos· pronun· 

O ·sR.·· CARLOS PRESTES ;,.._ .· · clados' ·na Câmara dos Deputados,. foi 
bem :salientada a· Influência decislv& Tudo é .Govêmo - de· manhiLà 
.do Poder Executivo sObre & nossa cr· noite. · · . 
ganizaçtio constitucional. · . . ·.. ·. o Sr. Victorino Freire·;,.._ Hâ, até, 
. O Sr, Victorino Freire - Tal decls.• · um. decreto, entregando "A Noite" 

ração .representa· uma '!!l.júrla. aos jul· · aos seus empregados. 
zes do :superior Tribunal Eleltori!.l. · 0 SR .. CARLOS :PRESTES .;,.. 

· Permlta"me · V.· Ex.•: considero uma . te 
injúria alegar-se essa lnterferêncln da . Sr. Presidente, as palavras, on m 
a ê ·j t juizes d Trlb 1 pronunciadas na Câmara, não po. · 

ov mo un o aos o · • una · ·dem sequer tocar na Integridade da . 
. o. sR.:~ OARI.Oá .PRESTES. -··~·nn- Justiça Braslleira. Ouvimos palavras 

BUém .. mals do que nós tem respéltado de patriotas e de. democratas. Mes• 
e confia nos juizes do Tribunal Ele!- mo as do lider da maioria, o !lustre 
torai; confia na .. Justiça . Brasileira. Deputado Cirllo Júnior, foram ex

o Sr. Victor! no Freire, ;.... Muito pressões . de serenidade, procurando 
·. bem .. · · · · · · · , ·· , desfazer· a péssima repercussãa, que 

· · · · · · · · · · vem· causando .ao País, . a . evidente 
O .SR; .CARLOS PRESTES; - Não · sa·o q·ue est" sendo tentada nos 

temos, até agora.; ··motivo par:!. de!lçar . gf~~os' dias, sObre a Justiça Eleito- ' · · 
de confiar .nessa. Justiça. Mas os .:hc;• ra!. · . . . · ·· · · 
mens estão. sujeitos, a errar. Errar .é , 0 sr. Victortno .Freire _ .Alil.da on· 
dos. homens: PorOisso, cabe aos demo· tem. os juizes do 'lribunal ... Superior 
era tas· preveni-los contra &ses. erras. • t 

A ,lição,' os ensinilmentos e .. 05 exem• . . Eleitoral declararam: .que n .. o es a-
plos que vêm sendo dllidos pelo Poder vam · coagidos, · nelll necessitavam d' 
Executivo, nos últimos meses, nl\o bln garantias policiais. . . . . . . . 
os melhores .. São exemplos de r.rbl·. . O SR. CARLOS PRESTES .....,. 

.· trio, de golpes· contra a. Const!tuiçD.o, · Sr. Presidente, vim à tribuna no ln• 
como fól o último decreto, que rez ces. · tuito de fazer ·repercutir nesta Casa, 
sar as atlvidades da União da Juven. · a memorável sessão ontem realizada. 
tude Comunista; . .' . . . · naquele ramo do· Poder · Legi~latlvo. 

· O Sr, Victorino Freire, - NAo e6tou Não haveria outro modo de ser Jus· 
de acOrdo com V. Ex.•, to senão ressaltnndo, . entre tudo o 

o SR. CARLOS 'PRESTES. _ Ne- que lá foi dito,· 9.s nobres P!\lavras; 
nhuma das pab,vras,.ontem pronuncia. pronunciadas pelo lider da U. D, N., 
da.s na Câmara, pode magoar ou tocar Sr. Deputado Prado KeUy, as quais 
:ca lnte5r1aaa.e aos juizes do rr1bunal peço llcença ao Senado para ler· 

. ,, . 
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Antes, porém,. ouvirei o aparte que 
o nobre Senador José Américo pre-
tendia dar. · 

o Sr. José: Américo - Quero in· 
rormar · a v. · Ex." que a Comissão 
Executiva· da União Democrática Na
cional acaba de examinar a possib111• 
dade do fechamento do Partido Co· 
lilunlsta, ato que. considero JUl'idlco, 
ms de conseqüências pol!tlcas, lan
çando ao mesmo tempo suas vlsto~:s 
sObre · tõdas as repercuSsões dêsse fa-

.· . to. · Seli ;pronunciamento definitivo; 
porém - e ·posso· adiantar que êle . 
se colocará à altura dos compromls· 

· sos da nova. democracia brasllétra -
.. ucou. dependente de consultas a·. ou
. tros elementos de· responsabilidade. do 

partido ... ·· 
-· O SR. CARLOS · PRESTES · · -
Asradeço a : V; Ex." o aparte~ 

Peço .licença , à, Casa para ler al· 
. cunus· das. palavras,. pronunciadas .pe
. lo · Sr: Deputado .. Prado Kelly, 'por
.· (!tle são de grande . significação, no 

momento em que a democracia, em . 
l\Ossa Pátria,. atravessa· uma encru.zl· 

. lb.acia. perigosa. . . . · .. · 
Diz s. Ex.", encerrando seu dls· 

-ewso: (lê) 

.. "E' ·certo. que . pareceria ·um&·.·· 
im·pert!nêncla se. estivéssemos. a 

· ·desviar> estas corisideraçlíes• para 
·. o. ·terreno do' exame dos. fatos e 

da apreclaçji.o; das provas. Não é 
disso que se· trata. · Trata-se, 
sim,. de .verl!lcar, ·como', órg!i.o • PO• 
litico que· somos, empenhado co-

. mo, · os demais, na· defesa ·do .. re-· · 
glme, que graves .. •.conseqUências 
ser§.o as de' um julgamento que, 
venha a Interditar. o Partido Co· 
munis ta. CMulto bem>·. · E' uma 
, apreciação. eminentemente. 'polltl• 
ca. .. (Muito bem)'. .. ·. ; · .. 

A.· primeira ·conseqüência, ··Se-
. IÍhor !'residente, seria. a · de · lm
Jlt(llr· a reaUzação de sessl5es ou · 
de . reuniões ·dos membros· dêsse: 
partido. Mas, ·se . se veda .. o -!un· 
clonamento, é Indispensável uma 

. lei que puna a· responsabllldade. • 
Se determinado ato passa a ser 

Ulclto, precisamos evidentemente, 
estabelecer as sanções para a 
prática do mesmo ato." -

Enl que lei se basearla o Go· 
vêrno, nêste momento, parj\. ra,. 
zer cumprir o aresto do Superior 
Tribunal de Justiça . Eleitoral? 
Na.s leis que apareceram, a con
tar de 1935, no crepúsculo da 2.• 
República? Nas que vieram à !UI 

.\ 

durante os anos trevosos da, dt• 
tadura.? Não repugnará a. uma. 
consciência de democrata a apll. 
cação dêsses textos? · . 

Já nllsse ponto terá o nol:lre 11· 
der da malorin. motivo de lnqule- .·· 
taçã.o patriótica. Mas há outras 
cónseqüênclas. · . 

_ O partido será representado- no 
Parlamento Nacional· e nas. As· 
semblélas estaduais. Extinto o· 
PIU'tldo, cassam-se ··os ínandatoii?' · · 
Se. não· se cassarem, estarlio .frus- ·. · 
tros Importantes efeitos da medi· 
da Judicial. Haverá, de qualquer · 
maneira, a representação efetlva 
do :· partido.. Desaparece o, grosso 

· das legiões,. mas ficam tod.os os · . 
homens de comando.. ·E tJOderá · 
fazê-lo? Sabemo.s. que os casos. da .. 

. cassaç§.o de . míi.n<lato ~§.o, essen- · 
clalmente, . de .natureza const!tlt'-

. clonai. ·Não constituem matéria · 
de leg!slaçlio . ordinária, . tanto que 
a Constituição• da · República re
gulou o assunto no .capftlllo pró- · 

· prio. Como. regulou? .•Prevendo 
hipóteses, . nas quais não se . en- . . 
quadra· o .caso ora _figurado. . ··· · 
· Há mais,·· senhores! Sabemcs · · 

que. a. Intervenção .. dos Indivíduos~ 
na vida do Estado ·· se . process!l,: .. · 
como acentuava Kelsen,. no ·.mo~ . 
menta. em que a cidade vai:· de· · 
posltar seu voto. na urna, elegen~ 
do o ·.representante: de sua prefe-.. · 

· rêncla . · · 
. ·· Al sé.IÍ!Icla turi. segÚndo perfodo~-
que é o .de manifestação da· vonta- ·· 
de do povo por intermédio· de· seus 
delegados. Mas se, . na primeira·· 
.fase, .. quando· o· .eleitorado se ex- .. , , 
Prime Pelo sufrágio, . licito é ao · 
Estado · determinar as. . condições · 
que dlscipl!nem a opinião públl·> 

, ca, : e a . reveln.ção, · dela através 
dos. partidos po.Jltlcos, estabelecen· 

· · do !ormalldades. para. seu registro . 
1 e funcionamento, na segunda. fase, . ·. 
não há como, distinguir entre par· · · 
tidos, porque a investidura recebi· 

. da o::~':é ·. dlretamente da Nação •. 
<Numerosos' apoiados;)· . . . · 
. Outra§' circunstâncias. ainda,· Se· 
nhor ~sldente, podem ser apon· 
tadas 'Para justificar os . temores 
ora obS,~rvados. Não estará atin• 
!!ida· em breve, se tal ocorrer, a. 
liberdade. de hnprensa? Será pos• 
s!vel. proibir que um partido fun

. clone ·:e\' permitir que seus adeptos 
se manifestem através de órgãos 
de publ!cldade? · 

. E não é só. Nã.o sel quantos 
eleitores conta o partido no terrl• 
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. '"tório brasileiro; os meus colegas · Foram estas Sr. Presidente; as pa
. membros da bancada comunista, . lavras memoravels, pronunciadas pelo 
. poderão esclarecê-lo. ilustre. Deputado Sr. Prado Kelly. 

O Sr. 'Jo(}.o Ama2onas - MaiS Nada ·mais desejo agregar, como 
. de melo milhão de eleitores. membro dirigente do meu partido, 

O SR. PRADO KELLY - Ha- como seu representante nesta Casa. 
·.Yer6., forma de proibir que qui- Aguardo com serenidade a decisão da 
: nhentos mil eleitores venham a Justiça·. para depois manifestar n<>ssa 
• constituir outro partido com ró- · opinião e dizer como, em qualquer hl
·. tulo e . conteúdo democráticos, ou pótese, continuaremos. Como cidadãos 
' se distribuam por diferentes par- democratas· e patriotas, continuaremos 
· tidos? Será .licito fixar uma con- a lutar, em· defesa da Constituição, 
· denação perpétua, no terreno das ·contra todos aqueles que tentarem le-
1délas, para êsses homens? <Multo var novamente. nessa. Pátria. à tirania, 
õem> ; Ainda que~ fOsse viável. can· à ditadura, ao regime dos DIPS e ·dos 

.·.~>eelar o allstamemo de tais clda- cárceres cheios .... 
· · -dãos, até quando poderia o Estado · · · · · · 

impedi-los de converter-se às boas O Sr. Victorlni> ·Freire .:...:. :eJsse riio' 
. e sadias razões, . que Iluminam · a é o regime a que o Govêmo leva a 
· nossa 'filosofia da vida e os deveres Pátria.. 1 •· · · · 

de nossa civilização cristã? · o SR. CARJiÓs PRESTES ·- Já 
Sr. Presidente,· vê V:. Ex.• que fizemos desaparecer da ·facé da terra 

as· conseqüências são . lndmeras. o fascismo, os r~stos, que· ainda pos
.Dal o motivo por:que as apreen- sam existir no Jmundo, ·Mo :de desa-
.sões do esplrlto público são pro- parecer. . · · · 
:.fundas. · ·· · · . . . . · · .· · · ~sses restos rldlculos, ·.que· ainda. 

.Confiamos em .. que os egregtos hoje, procuram exercer pressão . so
.. Juizes do Tribunal superior .terão bre alguns dos poderes da República, 
. pesado tOdas essas circunstAncias, não ·conseguirão 'jnverter a marcha. 
··no· momento de . emitir seu . voto. · · de . nosso Pais ·.parta.· ·dias melhores, 

· . Precisamos, entretanto, confiar para o progresso e · para a. consolida• 
"também· que. o Parlamento Naclo- ção da.. democracia: ·. · . _ · 
.nal.e o Poder .Executivo se .man- · 0 Sr. ·vtctorlno Freire_ comunfao 
cterão solidários na defesa dos·pr!n. mo n•·.é dem· ~racla.. 
•illplos. cardlals · do . regime, sem "" ~ 
•transigir, ·de· futuro, em. questões· o SR. CARLOS PRESTES ,..... Era o· 

·"que tl::'s1melra vista, parecem se- que tlnhít.. a dizer. <Muito bem. Muito 
cund ou acessórias, mas tra· ... bem,> 
~zem consigo todo um cortêjo de ·0 ·sR •. PRESIDENTE·_ ·con· tinua 
:males, fácil de vislumbrar. 

Se da tribuna· nesta ·hora pu· a hora do expediente; (Pausa.> · 
·desse· dirigir um apêlo a quÍmtos . Não havendo mais quem queira fa• 

'· se interessam pela solução do as-· zer. uso da palavra, passa-se à 
: sunto,. seria no sentido de que RS ' , 
~utorlzadas, opiniões; que se ex. . ORDEM DO DIA 
penderem a, respeito; .reflitam uni· · 
~amente o· amor: do. Brasil; o amor 
-ela República (muito bem),· tan· 

' tas- . vêzes. ferida no· curso do seu 
.. ' :destino· agora redimida ao lnflu

. ·:xo de uma Constituição· democrá
. tlca, sob a· qual o Pãls espera. vi• 
· "Ver largo tempo par!' · o progresso 

·do seu povo· e solidez de suas lns· 
..tl.tulções. " . · · 

Consta· de trabalhb· de coinlssões. . . .. 
Nada· mais havendo. a tratar, vou 

encerrar a sessã·o, designando para a 
.de amanh,A: a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Tra.balho de comissões. . . 
· Levanta-se a sessão às 15 horaa • 



,, .. 

.. 
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34." Sessão em s· de maio de •194.7 
PP..ESID!NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PREsiDENTE 

· As ·u horas comparecem os se.:. 
nhores 'Sena-dores: 

Alvaro .. Mala. 
Waldemar Pedrilss. 
Augusto .Meira. 
Victorlno Freire. 

.,Joaquim Pires. 
Plinto Pompeu •. 

'"'Fernandes. Tãvors; 
Georgina Avelino. 

· Ferreira de. Souza. 
· Vergniaud Wanderley. 

· · Novaes Filho. · . · . . 
· · Etelvlno. Llns. 

. Attlllo Vivacqua. 
Durval Cruz.. . 

· Goes Monteiro (8) • 
. I 

-· · · Deixam de comparecer··~ :Se~ · · 
. • nhores s~n.adores.: . . . . . . . 
Alváro Adolpho. · .. 
Ma.galhâes Bal"ata. 
Clodomir · Cardoso. 

· José Neiva. 
.Mathias Olympio. 
'Ribeiro: Gonçalveil~ · 

· Olavo Oliveira .. 
AdaLberto ·:Ribeiro. 

·' . 

.. 
. I 

· · · Apolonio Sales. 
· MaY!lllrd Gonies. 

Clcero ·de Vasconcelos. 
Pereira Moacyr. · 
Sã Tinoco. · 

. .... 
Aloyslo de Carvalho •. 

· Henrique· de· Novaea; 
. Sántos Neves. , · · 
· .. Alfredo Neves. 

11 < Pereira Pinto. · 
. Hamilton Nogueira.·.' 

. •MeUo Vlanna. : · 
Levl!rdo Coelho. 
·Bernardes Filho. · 

. ·Roberto Slmonse:à. 
· 'Dario . CardosiJ. c . 

Carlos Preste.s •.. 
Marcondes Filho. 
Euclides Vieira; 
Alfredo :ti"asser. . . 
Jo!lo Vl!la.sbOas; .. · · · 

. Vespaslano Martins. · 
Roberto. : Glasser. · 
Getulio Vargas. . 

: 

: Ernesto : Dornelles. (20) ; 
Ó SR. PRESIDENTE .:.._ EstA flnd& 

a leitura do .expediente; Nlto hli Ol"&• 

. ..... 

···~· 

Pedro Ludovico.· · 
. Filinto MUller. 
Flavio Gulmarltes. 

· dores Inscritos .• · . · . · : . · . . . 
' O SR. ALFREDO . NEVES -'- Peço : 

· a palavra. ••. : . . · ·· · ·. ·. ·. : · 
.· Arthur santos. 

Ivo 'd'Aqulno. ·: 
.: P'raoolsco · Gallottl, 

Lucia Corrêa . (32) • . 

O SR. PRESIDl!:NTE ·:-:-.Tem ll p~ ,· 
lavra . o nobre Sen!'dor ;, . , , ···. . . .· · 

. . O SR. ALP&EDO ·NEVES (•) -... . . . . ·sr:· Presidente, o dia de :hoJe é. uma 
O .. SR. PR.ESIDENTE - Acha.m·se . gra.Jide da.ta··para a huma.nidsde •.•.. 

. presentes 32 srs., senado~.U. Baven· .. ·. · Hã dois anos precisamente;. reuni• · •· · · 
· elo número legal, estA aberta a .. ses- .do em Relms, o Estado:Maior·das·P'Or• ., ·. . 

. alo •. Va.i-se proceder• illeitura da ata. . , ças Aliadas recebia o chefe do .Estad!) 
· . O SR. 3.0 SECRETARIO .(sennnt!O: Maior aleml!.o,:'generaJ.Gustavo Jodl, 

.. 6s . 2.0) procede à leitura da ata da que, em nolire'.:de.' seu govêrno, ia asai•. 
aesslto anterior que, posta em dlscus• nar· o. comprolnisso da·. rendiclto.··ln·.' 

·· IAo. é sem debate aprovada. · · · condiciona. I dâB ·t6.rças do EIXo ·&o&.· · 
· ··~ . · ·· · · · aliados. :.Era-o~ fim da guerra devas-

. o. SR. 1.•. SECRET.ARIO decla.ra tadora e sangrenta,. a. que·. Hitler· e·. 
que nllo hã expediente. Mussolini arrastaram quase toda a • · · 

Comparecem mais os Senhores Europa e · ll:liúneros .povos de· outro& · .. 
·: Senadores: . ··continentes, Inclusive o BrasU. . .. · · 
José Amerlco. • Nilo se pade•·recordar êste dia me• · 

· Pinto Aleixo. mor&vel da "história sern que se re• 
Salga.do Pilho. lembre, .. embOra ràpldamente, o pa.pel 
.Andrade Ramos. ·brilhante dás · Pôrças Brasileiras ® 
Walter Franco. conflito mundial . 
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· . Recordo-me bem:. aproximava-se daiiite Supremo, e os Generais Osval-
110va primavera· como nas anteriores do Cordeiro · de Faria. Q()mandante 
.seriam outros alas de inquietação ln- da Artilharia. e Zenóblo .da Costa, · 
tensa e de sobressaltos ininterruptas. Comandante da Iufantarda. 
Nós, brasileiros, tinhamos a alma em E' justo também recordarmos, . nas
suspenso. Anunciavam-se novas ba- ta op()rtunidade, .os feitos da_ Aviação, 
talhas. e, pox: certo, o mortlcinio refie- sob a dlreção do a tua! COronel .NerB 
teria. feitos memoráveis. · · Moura, que, entre os mais ·!ntimora-

Certo ·dia, porém, chegou-noà a: no- tos ·batalhadores, estimulava os sell8 
. t!c!a alvlçareira, enchendo de júbilo "ases" a que cumprissem o dever 
· os brasileiros, porque, ali, na luta pela com .todo o amor e .com o· pensamento 

liberdade, tinham os . entes queridos, no . Brasil; . . . · .' . · 
C~migos, ·afeiçOes; Cafra· em poder das Nem .podemos esquecer nossa· glo• 
110ssas fOrças Monte Castelo.· · riosa Marinha.,. pa.trulhadora inces-
. Foi· o momento da nossa grande . sante nas nossas costas, continuadora 

. emoção. ;Nossos ,pensamentos e nossas das glórias do passado. . .... · . · 
almas genuflexas voltaram~ para· . Infelizmente; Sr. , Presidente, nAo 
o campo de ba.talha._.; em prece fervo- . se pode afirmar que .a lição da Segun- . 
rosa ·pelos que haVlam derramado ·o da Guerra Mundial tenha !nflu!do na · 
aangue ·em· cumprimento do dever.· . mentalidade dos: a.tuais. responsáveis • 

· Conquistado Monte. Castelo.- tivemos ·pelos destinos ··dos povos, incutindo- · 
a !.mJ:!ressão de que o qua.áro · bélico lhes idéias novas ,e sadias e. compe- · ·• 
da. Itália. pa.ssa.ria .. por súbita modlf!- . l!ndo os govêrnos,-, num esfOrço con
caçlio. <Até· entlio nóS ._ brasllelroo, câ junto e harmOnico, a se comportare-m 
em baixo: no vale eramos · vigiados dentro da moral pol!tlca, asseguradora. 
pelo, l78.o Corpo do EXército Alemlio, dos benefícios salutares da paz. · ·. 
que, entrincheirado nas alturas. ·caça-. · Neste após-guMra, . de tantas d!fi~ 
va os nossos lrmlios, procurando sur- culdades para a humanidade; as quats · 
:preendê-los ··ao. menor movimento, ·ao atingiram ·todos . os pa!ses, sem exce-
.mais.simples d,esculdo •.. · · . çl!.o - os que combateram· e mesmo 

Realmente, após essa vit6rlá, o· pa. ·os· que nl!.o deram o sangue de seus 
norama . se . modificou. Nós,. do 4,o . filhos em prol da liberdade - todos 

'_iExército. americano, .. ao lado do 5.0, ·sofremos pri'laÇões, naturais embora, 
passamos a · dom!nsr as planícies. · depois de conflito tl!.o longo e intenso 

Logo depoir;, recebfamos outra. nott- como aquele de cujo término come-
. clii.L tão confortadora !JUan to , a pri• moramos iboje o segundo· aniversa.
mell"a: a tomada de ·Soprassasso; E rio~.. · · · · · · .. · 
JiAo tardava. a. ·cair castelnuovo ém A data que . ora se festeja, apesar 
· od · · d b n 1r · Trê vltó 1 .. das perspectivas sombrias que ainda 

- lP er· · os· ras e os. · . s · r as anuviam o. ambiente universal, é, an-
seguidas,-três feitos que ·encheram .de jú i! d 
.orgulho a . todos quantos acompanha· tes de mais . nada, de b o e . e es· 
va:m coin zêlo desme_ dldo, mas p'erfei- . pManças · para tôda a humanidade. 

j A d Nós. brasileiros, que.· concorremos 
. tamente usto, ,a !)Voluç o as nossas· . para a vitória das Nações Unidas com 
· tOrças na "EurOPfl··· ·· . . · · . 0 sangue generoso 'dos ·nossos bravos 

· Plnalmente,- .'cata· . Montese sob a soldados, temos motivos •de . ·sobejo 
pressão de •nossóil soldados,_ que. se va• para emprestar· :1. . esta . efeméride o 
!Iam •também , de 'VigOrOsa. ponta. de inalar relêvo, a mais alta significação; 
lança introduzida nas .linhas tn!m!gas E~ por isso. Sr. Presidente, que ve• 
pelo · 4.0 .Exércitll• .. · · .. · • . nho soUcltar a v. Ex.• consulte . a'o 
• NAo::tar<lou-. a derrocada. ·Dias de· senado se consente em que, na ata 

.pois entregou-se · às··. nossas fOrças dos nossos trlllbalhos, seja !nsMto um 
toda uma dlv!slio alemã - tóda aque- voto de congratulações com o Govêr
la ·divisão qúe nos havia .. éombatldo no e as FOrças Armadas de terra, mar 
tenazmente. no Vale ·do Serchlo. e ar, pelo evento' que hoje se come-
. Àproxlmava-·se. a.. data tel!z da ·hu- mora. <Multo bem; multo bem. Pai

. manidade .. E ·foi ·justamente há uols mas. O orador é cumprimentado> . 
anos, no. dia B de. maio. que o repre- Vem à Mesa e é lido o seflrllnte: 
sentante do Exército aleml!.o . campa- · REQllERII'4ENTo 
receu -· ao· quartel general · das Fôrças 
Aliadas ·:para ass!Jiar · a rendlçlio _ln· N.0 38, de 1947 
condicional; . · · 
. Não podemos, Sr. Presidente, falar 

nas . FOrças ·. Bras!le!lll!.s em ·açAo na 
· ItãHa sem .recordar três grandes fi
guras do Exército ·.Nacional: o Mare
chal Mascarenhas de·Morais, Coman-

·Requeiro que na ata dos nossos 
trabalhos sejam !nsertos votos- de_ con
gratulações com o Govêrno e as n05- · 
sas fOrças armadas - de terra, mar e 
ar ~ pelo transcurso do 2.• .mi-
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versá.rlo da. assinatura do.ato de rend1. tllados da guerra. de 1918. deveriam 
çlio Incondicional · dos· exércitos que suicidar-se.. . 
eram combatidos pelos dos allados. . .Incentivando· um nacionalismo .exa• 
·Sala das. Sessões; ém 8 de maio gerado, · o nazismo rompeu os Iaooc 

de. .. 1947; - Alfredo· Ne11es. . de fraternidade que ainda· Uga.vam a 
O SR. PRESIDENTE.- .Nos têr.• Alemanha ·às.,outras· .naç6es, ·e velo 

· . 111os do § · 1,0 do art;, 91 do Regimento, a . guerra, a ma.ls espantosa guerra. da . 
o requeri.mento que aca.ba. de ser lido História,. · . · · · · · . ·· · · 
.vat à Comiss,lio de Constituição_ e · · ll: preciso não. esquecer,, no entanto, 
Jllsttça. .. . · que, na própria. Alemanha,. uma gran~ 
. Continua ·a hora do e~lente... de. parte da. população. nllo.aoeitava 

. .. o SR .. , HAMILTON NOO'DEJ'J:W\ . os postuladoa. nazistas .-e, por. !aso, ao- . 
-.Peço a palavra. . . ·, • . . . · ·. fria,.as ·mais, dUras .. perseguições .. OS .. ·. 

o SR .. PRESIDENTE- Tem. a p8, · sacerdotes e .bispos católlc08 Jamafl · . 
l~~ovra o nobre Sena.dor, · · detxa.ram. de proteata.r contra a .. bru~ 

O SR.· HAMILTON ·NOGUEIRA _ ta.lidade· do .. nazlmo, · desta.cando·M en• 
sr, Presidente h!\ dois anos, as. na· tre· todos a flgura,,herólc~. do. ca.~dea.l . 
çl5es que se tinham· unido.· para. · de~ Falhauber, : .. · . . , · . · · · . . · .. . ·, 
1ender· .08 mais· sa.grados. ·direitos·. da Afastados: .os. valores .esplrltuais ela .. · 
~nllmanlda.de festeja.vam 0 • d1a. da vJ• dtreoAo .de 11111' povo, serla: i16K!co·espe- . 

· -tórla. Pela segunda vez; neste· século . . . rar~se uma. guerra em que se respeitai- ·: 
·~UIIIa· fllilsofla de fOrça. e, de violência'··. ·sem .08 · direitos humanos mais. \!SeD~. 
-una· filosofia que não respeitava o.9 . clals .. Daf; .os. bombardeios: de cldadea . 
~dfle.ttos dos mala . fracos, . ensangu·en- · abertas. e • hospitais. · .·· ... · .. . · .. · 
-lava a face. da terra.·.E ma1s uma:vez • · Dai a inhumanidade dos campos ele 

. -ve!D a vitória, velo a esperança de concentraçl.o, o· a.ssasslnato dos llrlsto- .· .. 
· dias· melhores · a e peran · d · · nell'os de guerra. · . · · ... . · · . .·· . . .. _ . .. . • s ça. ~.· uma ·E a luta. duro11 cinco. anos. 'o he- · 

én e!ll' .. que predominassem_ ... a._.· llb_er· ..... roismo_ . . da Inglaterra .deu. tempo. a 
-4ade, o direito e a Justiça.·· . .. ... ·.. · que os. Estados Unldos~se prepara""'D · .. •, 
. Asslstir,amos constrangidos · à lnva· ·. e Interviessem declslvamente. na suer· . · 

.· .slio .. da .. 'lehecoslo_ vaquia, , da Pol6Jlta. ·e ra. A. França· capitUlara; mas .o ~ . · 
· da Bélgica. ,Uma· horda .. de. birbaros . francês continuava .. na· reslstencl& . 
. -que .. se apresentava ao ·mundo como ·. subterrânea~ •.os. soldados russ01. 111- · 
' -_detentora .de superiorldade,.ractal •. -pro• .. plantn.\'llm o. poderio_ dos ex'êrcltos_ .de .· 
êcwava Impor pela fôrça o seu . .:lomf· .·. Hitll!r. na.. memorivel :epopéla, de ata~;· 
: nh sõbre os outros .. povos.· A mtst1ca . l!ngrado,.e•os outros.povos .. esmagad~ .. 

· · do.sangue empolgava. um povo. orgu~ organlzaram .. os seus exércitos em ter•. 
"Jlloso· que. jamais: se·.· conformara< com ras .estra.nhas. ·· ·· •, · · · · . . .·. ·. < · ··.· · ·· · 
,.._. .derrota de· 1918; . E . tanto ·mala for.te · · .. Chegou. a VeZ· do Brastt P'omos' ata• · · · 

· · .-er~· essa mf.stlclf: para anLmar .. as- f6r· · cados . traiQoelra. e .. miseravelmente •. B · · .. 
rça.B ·telúricas, ~tnstlntlvas, que .• existem-,· PIU'ticJpamos. da. guerra .para !mpla!i~. ·· 
--a todos os homens, por !aso que raos tar no mundo os direitos a.flrDia.doa. · 

·. Prl!lcfplos, crlstA08 que clv111zaram o . · na .. Carrta · do Atlântico; E as nouaa , . 
... ccldente. opunham: . os postulado!i· ide : fôrças 'armadas honraram· a trad!çla . . 
, UDla. ·. filosofia• · materlallsta> aoesstvel . . do- Brasil. · N()s · cemitéri!lS europeus.· .. 
'··ao homem medfocre. · . ·.. . estl.o• os;col'J)Os·. dos nossos· Jovens que · 
:, · Os .teóricos do nazismo, a comeoiu,, foram:'.lutar:: pela: •liberdade,,.~a p.u ·· · · 

·-por Rosemberg, no seu "Mito do·Sé• .. do mundo, pela nossa. paz. Outro~· . 
. ~11Io XX"; procuraram solapar· a. le- · voltara.m. mutilados•: e devemos medi- : .. 

.• c12ilação. mosâlca, substltutlndo: a· ado·· · • tar .. em :que· -as ·suas· cicatrizes ·tbl · 
, ·.· r~~oçlio· a Deus pela ·adoração ao homenf .Para nós••o· ~tido de um c_ompra.- · 
· ..tllllbollzado •no. chefe; Todo. o· Oris~ · ·. mlaso sogradb:'ll' d~fe~ da ltberdade •. 
. ttanismo .. foi negado e renesado.,~a.ra .. : (~~~o=!~d.ente: é:c).~~gllncía:a.D!.; · 
'~les .o • SermAo da Monta.nha ~ara versârlo :da"" vitória. Será. o ·se~J~mdo' · 

ID.d(gno de ser aceito .por uma .aca. · antversirlo;:;'da .paz? Resposta ílltlcll .. 
, 1111e nasceu para manda.r, e que nlio . a· dar: .nes~s. ·dias. sombrios e. a.preen· 
. poderia e.star. sujeita. ao· jugo .de uma slvos· que •Cqrrem. ·. • . · .. 
. lestslação criada por um.povo Inferior .. · ... Desejarlamos , comemorar a · vdtórla 
·"A caridade .devastou o mun,do'•; ea- vlvendo·uma paz legitima, e•o que·oU• 
--cr.eveu o .mesmo .. Rosemberg,· e .B'I· ; . vimos sAo.~r.umores·de guerra próxima, 
• -tler;. num dos, seus. famosos discursos o que ve.mos sAo ·novos . deaentend1· · 
. ele Nuremberg;. disse· que, na .. própria mentos• entre as nações,, o que- presen,-
Alemanha, os fracos ·e: Inca. pazes nll.o clamas sl.o: atentados aos prlnclploa 

;i!llllam direito à existência e: os mu- democráticos, que ·levaram. povos c!Ja., 

·i 
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Íantes e próximos a se unirem para grande. causa da liberdade. (Muito 
defendê-los da tirania e da opressão. bem; multo bem. Palmas. o orador é 
.. Não devemos confundir paz com cumprimentado) . 
-calmaria de ·deserto, ·. prenúncio de · o. SR. PRESIDENTE - Continua. 
tempestade. Não devemos contundir a no d """"""' •A 

· paz. com ordem policial., 'A verdade!- ra. · 0 eA"""'en"'. ' 
ra .paz:~ a que resulta da submissão · O SR. BERNARDES FILHO...:. Pe:. 
dos homens aos valores espirituais · ço 11 palavra. . · 
que· devem governar o·mundo; E' · OSI't .. PRESIDENTE- Tem a pa
neste · sentido que Santo Agostinho · lavra o nobre Senador · · 
.definia paz, •como a tranqullidaae na · O SR. BERNARDES FILHO c•J -

· .ordem": · . .. · · · . · Sr.· Presidente, ·duas :palavras apenas, • 
· · E' .. evidente que t§.o pouco tempo · em comemoraç§.o da data. que, . mala 

&pós a tremenda catástrofe; nAo se ao que. qualquer 'outra da· história da 
IIClderla , esperar · uma. reconstrução hf wnanldadebe· encerra 0 trl_ unfo · das . 
Imediata do mundo. Mas o que é do· . orça __ ,s d.o .. m .116. bre as _fo··~·" do loroso verificar-se. é que .. os responsâ- m 1 1 .,....... 
"eis. . pelos_ · destinos dos povos estão · a · · · · · · · · · '" · · · 
pensando mais .. na . po~bllldade de Hã dois anos; :as Nações. Ailadas 
uma nova guerra do que. na estrutu- ~~~:~:lftg~1e,;~ pesadêlo clõee sau- · 
ração: da paz.; · . . . · , . . a1 . ..,as, em eXpans s de 

· ·· • A verdade - escreve J Maritatn · egrla nunca· vista. pela. vitória da 
..,. .. é que a guerra,' por si mesma, não'_ democra.cla, sôbre o totalitarismo que 
possui uma .. virtualidade . transforma- . acabavam de esmagar. · .. 

. dora." ·Por si própria, ela não .canse- As homenagens .que se reproduzem 
gue senão desarticular os mecánismos ncr _mundo Inteiro . e também àquelas 
1l.as fOrças superficiais que,conserva-, que o.próprlo Senado. presta. às torças 
ram;' na. medida. do. passivei, uma or- da vitória; .não podia deixar de aSilo-

. dem em· via de desintegração. Por s1 . clar. -se · o .· Partido Republlcano,_. a que 
própria, o que ela. · faz . é : deixar. o me honro de. -pertencé't,' . · . . 

· campo . livre; nlio · a ·alguma coisa de · Se examinarmos a.s condiçõeS a.tuals 
novo e · slm a.o 14 e:ristente, acumUla- do mundo; se fixarmos' a gra.vidade doa · ' 
. do, mas·~ rainda ·· n§.o manifestado, à& : problemas· que' surgiram com. a paz, 
. f6rças.latentes maJs' ou· menos. recal• . clamahdo por solução que ·depende • 
cadas e· reprimidas, mas .jâ· formadas, mais· da.. sinceridade -das NaQ6es nos 
jâi,prontas. Eis: porque o trllJbalho de entendimentos entre si;· se nos de;i-

.. restabelecimento;. de. pu!'llflcação,. que · vermos, principalmente, nas dltlcuida
estava·.em: camhlho antes da guerra, des: que têm Impedido -as Na.ções da · · 
.toma.:se.:mals.ursente do. que· nunca. consolidarem a paz, ou de pelo· rue- , 
Deve,. ser;"acelera<lo.durante a guerra, . nos.' a a.ssentarem em base sólida e 
tanto quanto as ln'dústrllis 'béUcas e as . duradoura :'"'" não hesitaremos · . em 
lnvenç6es.-técnicas. :rue é que tem uma afirmar. que o mundo teve a vitória, 

. vlrtuaUdade t~ans~ormádora.. ·A: cria· · mas. as· Nações conseguiram. apenas ·. · 
ção do mundo nAo .!lerâ obra dli. guerra uma paz materla.l e aparente,. por isso 
e:alm'da.fõrçade.vls§.oedevontacle e· que .. a intranquilidade é, dia a. dia, 
'das::energià.s_ de·.reforma .intelectual e mais. m:escente e ·.·mais assustadora.. . · 
morl\1 que se tenham ·desenvolvido. na . , Não me refiro, Sr. Presidente, a.os · 
consclêllcia coletlva e nos ·gulas res- Prllblemas QUe ·lllll'gem naturalmente · · 
pontll.vels. · . · · . . . · . . .. · · . , apõs llll conflagrações, ·mas àqueles que 
· serihor PreSidente. -líem .diverso se- · s§.o como corolârios da própria vltórla. 

·ria: o sentido. ela comemoração da VI· : e da própria: paz, e que, até hoje, nlo 
tória; se. outro. fôs!IB, neste momento; puderam ser resolvidos; Qualquer ,ue 
o.•. ambiente naelonal e .lntemaclonat. · seja o continente para onde se olhe, 

.. Mas, por· maiores. que, sejam as ·nos- observaremos a mesma lntranquilida- . 
. 1118• apreensões;. nfio poderíamos· dei~ .de, diVisaremos as ·mesmas nuvens n~ 

xar passar em silêncio a grande data, gras que; hã oito anos, anunciavam a· 
que é. o almbolo.das nossas aspirações tempestade, de 1939. . · .·· · 
ãemocr,tlca:s. E. a União Democrâtlca · F'azemas votos para que todos ·o& 
Nacional, · ldentl!lcada; • como estl\, povos . se entendam fraternalmente e 
com. todos os anseios de. justiÇa e 11· lifa.stem as causas gerais· de desssso• 
berdade .. que . e!Jli)Olgam os homens, · cego. · . 
presta . sua homenagem às na.ções Não seria. posslvel falar· na vitória. 
unidas que conqulsta1'am a vitória, e; e na· paz sem dar um lugar de honra · 
de modo multo particular, aos herói· · às Forças Armadas do Brasil que, om• 
coa soldados.' da. Fõrça EXIpedlclonâria · 
Brasileira, que se sacrificaram pela (•) NAo foi revlstt> pelo orador. 
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bro a ombro, lutaram cGm as suas 
aliadas e salvaram a civiliZação con
tempGr!l.nea. 

Ao Exército, à Marinha. à Aero
náutica e aos bravos civis que inte
graram essas forças, os agradecim:;n
tos e as homenagens do Partido Re
publicano. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. o .orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Contlnua 
a hora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO- Peç.> a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
. lavra o nobre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO' (*l -
Sr, Presidente, no instante em que 
se pr(}põe ao Senado um voto ·'ae con
gratulações às Fôrças Armadas do 
Bra.sil, o Partido Trabalhista que te• 
nho a honra- de representar, vem as
sóciar-se ao gesto, sem dúvida patnó
tico e de justiça, com que esta Casa 
expressa o seu pensamento, Inteira
mente identificado com aqueles que 
lutaram para salvaguardar a integri
dade da Pátria e a-s liberdades hU· 
manas. . . 

Fêz-se referência elogiosa ao 1. o 
Grupo de Caça, ao mesmo tempo que 
se mencionou, em justa homenagem, 
a Fôrça Expedicionária Bra-sileira. 
. Quero esclarecer que não só •o 1. o 
Grupo de Caça da aviação levou aos 
campos europeus o nosso Pavilhão, e 
soube preservá-lo. A seu lado, junto 
à F. E. B., havia outra fôrça aérea, 
de observação, de missões arrlscadis
slmas, porque, em pequenos aviões, 
focalizava os alvos primários, para 
que pudesse a artilharia cooperar, 
eficientemente, como o fêz, com a ln· 
fantaria. . 

Além dêssas, Sr. Presidente, tive
ram papel saliente os contingentes da 
Aeronáutica que defenderam. as cos
ta-s bras!le!ras e a navegação ~omer
clal. .. 

O Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem. . · 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
contra os ataques dos submarinos 
traiçoeiros que afunda vani nossos na
vios e matavam miseravelmente nos
sos pa triclos. 

Mesmo' quando os barcos submer
giam - lembramo-nos todos - me
tralhadoras covardes fuzilavam os 
náufragos que, ainda nos conveses, 
tentavam salvar-se. · 

Naquele instante, aviadores bras!· 
lelros portavam-se com brilhantismo 

< • l Não foi revisto pelo orador. 

e eficiência tais, que Ievara.m ao fun
do do oceano mais de uma dezena da~ 
queles insidiosos atacantes. Era de 
vê-los, Sr. Presidente, naqueles ata
ques, mar a dentro, distantes da-s 
nestas costas às vêzes 300 milha-s, ein 
aviões monomotores terrestres, pro
curando o inimigo para abatê-lo. 

Nossos aviadores tiveram . atuação 
salientisslma na defesa da nossa ter• 

· ra. Evidenciando técnica, demons
'trando desprendimento e coragem, 
impressionaram por tal forma que 
prc vacaram, conforme tive oportuni
dade de revelar ao Senado, há pou
cos dias, os mais elogiosos conceitos. 
de autorida,<ies . estraJnge!ras. 

Era também emoclcnante observar
mos como acorriam pllotos civis, t-m 
busca .de instrução de aperfeiçoa- • 
menta, para seguirem seus compa
·npelros militares. 

Fui testemunha, no BrasU e nos. 
campos de batalha da' Eurc·pa, de co
mo se portaram os nossos patrícios; 

• Por notável concidência chegue! li<~' 
Velho Mundo precisamente na época 
em que o nosso exército avança,•a. 
contra o inimigo. senti os perigos de 
tôda a natureza que a meaçavam ~os
sos patrícios, até mesmo o clima. o 
maior adversário dQS habitantes dos 
trópicos que para lá sgeuiam:, ini· 
migo pavoroso que mesmo os comba
tentes habituados ao cllnia gél!dos, 
salientavam o comportamento do ~ol
dado braslleiro, atlrando~se na neve, 
sem os aga-salhos apropriadoo que ou
tros possuiam, enfrentando as intem
péries, -mas com o estoicismo e bra
vura que sabe ter o homem da :nossa 
terra. 

Devo acentuar ainda perante ó Se
nado que foi num instante de ·vacl
Iação - aliás justificável porque tudo 
!azia crer pendesse a vitória para as 
fôrças totali7ária-s - que o · Govêrno 
braslle!ro, interpretando os sentlmen-

. tos do seu povo, compreendendo a si
tuação, mas sabendo cumprir seu de
ver, formou ao lado das Nações Uni
das, revidando o ultraje das !õrças 
totalitária-s, nazistas e fascistas, la.n- · 
çado sobre nós, em nossos próprios 
mares territoriais. 

Muitos pensavam, que seria teme
ridade arra-star o Brasil a essa luta, 
quando a vitória parecia pender para 
os govêrnos da Alemanha e da Iti
lia. 

Pois bem, Sr. Presidente, já antes 
da declaração _de guerra, o Govêrno 
brasileiro cedera bases aérea.s às fôrças 
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aliadas, para que fõssem utilizadas, 
indispensáveis que eram para o ata
que ao inimigo, no momento vence
dor até mesmo na Africa. 

Todos se recordam de que a Rús• 
s!a, recuando da Finlândia, cercadas 
a.s suas cidades principais pelas fôr
ças alemãs, quasi vencida, corri as 
suas minas de petróleo atacadas e 
devastadas, somente depois de rece
ber o aux!llo americano · e inglês, 
constante . de material formidável, 
poude recuperar, as cidades já domi
nadas, vasto terreno perdido c, afi· 
na!, cooperar decisivamente ,no com
bate ao nazismo e ao fascismo. · 

Nêste mcmento em que a paz não 
é firme, devemos todos considerar 
com patriotism'o, que o totalitarismo 
não foi comple:amente vencido. Air.· 
da há um, e c·pUlento, que .ameaça a 
humanidade. E' preciso que os povos 
amantes da liberdade não vacllem e 
saibam, agora como naquele Instante, 
preparar suas fôrças para, sem au
biedade, com firmeza e segurança, de 
uma vêz para sempre, vencerem 
quantos Pretendam dominar o mun
do. 

Sentimos no próprio · terrltóiio na
clona! - como na França, se:. 
gundo nos descreve André Mor!Za, no 
seu livro "França - Verão - 1940" 
- que a infiltração se processa. Na 
velha Galla, preparava-se e predlapu. 
nlla-se o povo contra os seus c1llados 
sinceros. Atiravam-no contra a In
glaterra, Pretendendo fazer crer que 
das Ilhas Britânicas surgiriam os 
maiores i~lgos do pais, para domi
ná-lo, e, assim, tac!Iitar a derroca- · 
da da França. . 
· Nós, que sentimos aqUi a mesma in· 
filtração, para nos indl~IPOr contra as 
nações aliadas às quais nos unimos em 
defesa da liberdade, devemos estar 
preparados para. enfrentar a intriga 
sa.ez que se formula, procurando con
vencer o povo -brasileiro de que a Na· . 
ção Americana pretende subjugá-lo. 
Esquecem-se os intrigantes, desejosos 
de ver o Brasil vacilar no momento de · 
cooperar com as Nações Unidas, sem· 
pre defensoras da l!berclade dos povos, 
de .que os brasileiros, hoje como ontem 
saberão cumprir o seu dever. ' 

Para finalizar, Sr. Presidente, já que 
!alamos ·nas !Orças ann.adas da van
guarda, não nos esqueçamos do exér· 
cito da retaguarda, a massa traba· 
lh!sta do Bras!!, que também soube 
cooperar, jamais se negando ao cum
prlme·nto do dever patriótico de pro
dUZir para as nossa.; fOrças, para os 

al!llidos e para a nossa própria tran
. qulll.dàde. 

Ao voto no•bre e dignamente formu
lllido pelos brilhantes oradores que me 
:prooederam, qu.ero juntar outro, de 
congratulações aos trabalhadores do 
Bras!!, por terem sl!!bido cumprir com · 
o seu dever. (~!uito bem; muito bem. 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. VICTORINO FREIRE- Pe• 
ço a palavra. 

O SR. PRESJDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senadot. 

O SR. VICTORINO FREIRE(*) -
Sr. Presidente, aos brilhantes discur
sos aqui pronunciados em homenagem 
no dia da vitória dos povos I!vres, 

'quero a.juntar a solidariedade do Par
tido Proletário do Brasil, pela voz· de 
um dos seus mais humildes represen· 
tantes. Justissima homenagem e~sa 
que o Senado presta aos soldados das 
Nações Unidas que dominaram pelas 
armas a soberbia da fõrça bruta que 
o Estado Maior Alemão tentou impor 
ao mundo. Sol!dário com essa home• 
nagem, quero fazer especial referência 
aos soldados da Fôrça Expedicionária 
Brasileira que, nos contrafortes dos 
Apeninos, perderam a, vida para sal
vaguardar a liberdade e a honra do 
Brasil. (ll!uito bem; muito bem. O 
orador .é cumprimentado.> · 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do exPediente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a pa· 
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Cc nsta de trabalho das comissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

~ncerrar a sessão, designando para a 
de amanhá a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

votação, em: 1.a discussão, do pro
jeto n.• 16, de 1946, que recJassifica os 
cargos de tesoureiro e ajudante do 
tesoureiro. que menciona e dá outras 
providências. (Com pareceres ns. 57, 
de 1946, e 54, de 1947, respectivamente, 
das Comissões de Constituição e Jus· 
tlçs e de Finanças) • 

Discussão única do parecer da Co· 
missão de Relações Exteriores sObre 
a mensagem n.0 36, de 1947, do Se· 
nhor Presidente da República sub
metendo à aprovação do Senado a es~ 
colha de representante do Bras!! junto 
ao Govêrno do Xá do Iran. 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 
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35." Sessão, em 9 de maio de 1947 
PRESID:Il:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS,· PRESIDENTE; E MELLO 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE 
• 

As 14 horas comparecem os 
Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire, 
Joaquim Pires. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Georgina Avelino. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolônio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Alc.ysio de Carvalho. 
santos Neves. 
Alfredo Neves. 

. Mello Vianna. 
' 

Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Euclides Vieira. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico, 
João Villasbôas . 
Filinto MUller. 
Flavio Guimarães. 
Francisco Gallottl. 
Lúcio Corrêa. 
Getulio Vargas (28) . 
O SR. PRESit.ENTE - Acham-se 

presentes 28 Senhore~ Senadores, 
· <Havendo número legal, está aberta 

a sessão. Val-se proceder à leitura 
da ata. 

) S·R. 3.0 SECRETARIO <Ser
Vindo de 2. 0 ) procede à leitura da 
ata da sessão anterior que, · posta 
em discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte: 

• 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

N." S-8, de 1947 - do Senhor 
Presidente do Tribunal de Contas, 
comunicando ao Senado haver orde
nado o registro, sob reserva, da des
pesa referente à restituição de lm
pôsto de reLda pretendida pela firma. 
Klabln Irmãos & Companhia; - A 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

- Do Senh()r Presidente da As· 
sociação Rural de· carangola, con
vidando os senhores membros do 
Senado a assistirem a ni.• Exposição 
Agro-Pecuária e Industrial daquela. 
Cidade, a realizar-se a 18 do mês 
corrente. -·Inteirado. 

- N.0 S-9, de 1947 - do Senhor 
Presidente . do Instituto Baiano de 
Direito do Trabalho, encaminhando 
ao . Senado o projeto de lei <ôbre 
descanso remunerado, organizado por 
aquele Instituto em cumprlm.::nto ao 
que determinam seus estatutos. -
A Comissão de Trabalho e Providên· 
ela Social. 

Telegramas: 
- Do Presidente do Tribunal Re- . 

gional Eleitoral do Estado do Ama· 
zonas, comunicando haver procla
mado eleito s~nador Federal o Dou
tor Manuel Severiano Nunes, e Su· 
plente de Senador o Doutor Rai
mundo Chaves Ribeiro, ambos can
didatos da Coligação U. D. N. -P. 
T. B . ...;.. Inteirado. 

- Do Delegado Regional do Ins· 
tltuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes e 
Cargas, comunicando ao Senado ha· 
ver sido inaugurado o seu Serviço 
Hospitalar. - Inteirado. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 
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PARECER 

N.• 56 - de 1947 
Da Comissão de Conlltituição e 

Justiça sôbre o requerimento nú· 
mero 38, de 1947. · 

Relator: Sr. Etelvino Lins . 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, foi presente • Requerimento nú
:mero 38, de 1947, de autoria do se
nhor Senador Alfrecto Neves, solici· 
tando a inserção, na ata de nossos 
trabalhos, de um voto de congratu
lações com o Govêrno e as nossas 
fôrças armadas de terra, mar e ar, 
pelo transcurso do 2.• aniversário da 
assinatura do ato de rendição incor..
dicional dos exércitos que eram com
batidos pelos exércitos aliados. . 

o § t,o do art. 91 do Regimento 
Interno não permite votos de aplau
sos, regosijo, louvor, congratulações 
ou semelhantes, alvo em virtude de· 
ato& públicos ou acontecimentos, uns 
e outros de alta .significação nacio· 
nal mediante o parecer da Comissão 
de C~nstituição e .Justiça ou das Re-
laliii<!B Exteriores. -

A matéria é das incl~as na ex· 
eeç!ío do citado § 1.' do art. 91, 
.por isso que a assinatura do ato de 
rendiçll.o das fõrças · armadas que o 
Brasil combateu, é, incontestà.vel· 
mente, um MOntecimento de alta. 
significação nMional, que deverá ser 
sempre ·relembrado, em nossa histó· 
·ria. -

Foca.lizado o aspecto regimental, e 
verificado estar o requerimento de 
a.;:Ordo com as normas da nossa Lel 
Interna, esta Comissão Monselha ao 
Senado a sua. aprovação, e o faz 
possulda daqueles mesmos intuitos do 
ilustre signatário, que se serviu . da 
passagem da . data do memorável 

·feito ·das nossas ·Fõrças Expedlc!oná· 
. rias, para render-lhe a homenagem 
a que tôda a Nação se associa, re· 
conhecida e ufana pelos louros con
quistados pelo soldado · bras!Je!ro nos 
campos de batalha, com o sacr!ffcio 
.de· vida, para que palrasse sobran· 
ce!ra a soberania nacional e não 
fOssem proscritos da face da terra 
os postulados sagrados da democra· 
ela. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1947·. - Attilio Vivacqua, pre
aldente. - Etelvino Lins, relator. 
- Augu.~to Meira. - Lúcio Corr~a. 
- Aloysio de Carvalho. - Ferreira 
de Souza. 

PARECER 

N. 0 57 de 1947 
Da Comz'ssão de Constituição e 

Justiça sôbre o projeto de reso
lução do Congresso Nacional nú
mero 3, de 1947. 

Relator: Sr. Etelvina Lins~ 

Em mensagem n.0 182, de 14 de abril 
último, o Exmo. Sr. Presidente da. 
Repúb!lca solidta a necessária autori
zação do Congresso Nacional para cru
zar. a fronteira, por algumas horas, em 
data a ser fixada durante o corrente 
mês de maio, por ocasião do seu en~ 
centro com o Sr. Tomâs Barreta, Pre
sidente da República do Uruguai. 

Tomando conhecimento da mensa
gem elaborou e votou a Câmara 'dos 
Deputados o seguinte projeto, que ai! 
tomou o n.0 111-A: 

Art. 1.° Fica o. Presidente da Repú. 
bllca autorizado a cruzar a fronteira. 
do Brasil com o Uruguai, por algumas 
horas, em data a ser f!xade., oportuna-
mente. . •· 

Art. 2.0 Revogam.se as disposições 
em contrário. · 

Tendo em vista o que dispõe os ar
tigos 66, n.o 7 e 85 da Constituição 
Federal, opina a Comiss§.o de Consti
tuição e Justiça pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1947. - Attilio Vivacqua, presiden
te. Etelvina Lins. relator, - Au
gusto Meira. - Lúcio Corrêa - A.loy
sio de Carvalho. - Ferreira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - Está. finda. 
a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ge
tulio Vargas, crador inscrito. 

O SR. GETULIO VARGAS ·(lê d 
·seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
quando o povo paulista votou em meu 
nome, para senador, delegou-me uma 
responsabilldade à qual não posso fu-
gir. . -

Neste momento fecham.se fábricas 
que surgiram e se desenvolveram du
rante o meu Governo. Dezenas de m'i· 
lhares de operários· já estão sem traba
lho. 

Neste momento o café entra em der. 
· rocada de valores, repetindo a dolorosa 
crise de 1929. · · 

Neste momento o comércio de São 
Paulo, que é o coração econõmico do 
Brasil, está angustiado, ferido pelo 
colapso. 

Neste momento a situação bancá. 
ria do Estado mais rico de nossa terra 
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se torna pericl!tan~. Tôdas as classes 
têm um único sofrimento: a crise. 

Mais cedo do que poderia ser pre
V1sto chegou a crise. E é nosso dever, 
Sr. Presidente, pôr à margem todos 
os debates, reunir todos os esforços, 
de todos os representantes de tôclas as 
correntes politicas do Brasil, p·ara dar 
ao povo paulista a solidariedade a que 
tem direito, e auxiliar o P<lder Ext>
cutiv<l a agir com firmeza no sentido 
de vencer as dificuldades que pesam, 
em mai<Jr soma, sôbre os que mais 
trabalham e mais produzem. 

Minhas palavras só têm um objeti
vo: cooperar, com firmeza e declsã.o, 
para debelarmos a crise. 

Desde janeiro de 1945 nos encon
tramos em agltaçã.o politica perma. 
nente. Até 2n de outubro foi c<Jntra 
a Ditadura. Esta deixou ·de existir 
mas continuaram as preocupações po. 
lit!cas predominando no .ambiente. 

Sempre que se fala em problemas 
econõmJcos, a mentalidade que preside 
<>s debates não é a de !nvestiga.;ão 

· sôbre as causas da crise, para se en
·Contrar o melo de vencê-la. Só se 
pensa em culpa. Não se ousca o meio 
de solucionar um problema e, sim, o 
argume·nto para se provar uma culpa. 
Não é o esplrito de estadista ou de 
econ<llnista que orienta •. E' o de !n
~uisidor. 

Está claro que a preocupação pelos 
proble~s do povo é muito relativa. 

o Sr. José Américo - v. Ex ... J)er. 
mite um aparte? (Assentimento do 
orador> • Nós procuramos responsabi
lizar alguém por esta crise,' que repre
senta erros acumulados. 

O SR. GETULIO VARGAS- Vossa 
Excelência está com muita pressa. 

'(Riso nas galerias. O Sr. Presidente 
jaz soar os t!mpanos> • Peço que 
aguarde o desenvolvimento ·do meu 
.discurso, que lhe clar(l resposta pre
-cisa. 

o sr .. José Américo - Quero acom. 
panhar o curso elas idéias de V. Ex. a. 

O SR. GETULIO VARGÁS -Vossa 
Excelência tenha a bondade de espe. 
rar, porque ouv!râ cabais explicações. 
<Pausa.> · 

O que se faz é convencer o povo de 
que a culpa das dificuldades em que 
se encontra cabe a mJm. Nem mesmo 
ao meu Govêrno. Nem mesmo aos 
meus auxillares. Eu é que devo ser o 
único culpado. E isto se vem repetin
do com a monotonia de um realejo ao 
povo, que está cansado de palavras 
<ie acusação, ••• 

O Sr. Bernardes Filho - Era essa. 
a tecla de V. Ex. •, quando se reteria. 
ao passado. 

O SR. GETUUO VARGAS- ... de 
retaliações e SÓ deseja trabalho e ad-
ministração. · 

Em s!ntese: a preocupação n!ío é 
resolver os problemas do povo. 

Não se pensa no que se deve fazer e 
sim em se demonstrar que eu nada fiz 
e o pouco que fiz estava errado. 

Perdemos, ·com isso, dois anos e melo 
de tempo, no Brasil, precisamente nu
ma. fase em que cada dia é prec!osis
simo em face da complexidade dos 
problemas a resolver. E o povo está. 
esperando. O povo estâ sof·rendo. 

Nos intervalos dessa contenda sur
gem Insinuações, intrigas e receios de 
que eu esteja ameaçando ou cogitando 
de ameaçar as. Instituições. Conheço 
bem êsse gênero de negócio politico. 
Durante quinze anos se me apresen
taram muitos "salvad()res" de minh& 
posição; lnformando:-me 'de planos .e 
maquinações. 

Pa.ra derim!r, de U11UI vêz para sem
pre, essas dúvidas, declaro solenemente 
à Nação que sou contrário a tôda e 
qualquer agitação que venha pertur
bar a trartquilidade nacional. Sejam 
quais forem· as minhas divergências, 
sou pela defesa da Drdem pública, das 
InstituiÇões e do Govêrno legalmente 
const!tu!do. Isto nll.o me tolhe a 11-
berdade de critica nem significa soll
darledade politica. Mas representa a 
compreensão. da necessidade nacional 
de paz e de ordem. Espero que o Pre
sidente da República não agirá for& 
da lei. E é nosso dever cooperar com 
sinceridade e lealdade com o Poder 
Executivo, para solucionar todos os 
problemas nacionais de ordem, de paz, 
de traba,Jho e de produção. 

Sei que o povo quer paz e precisa de 
paz. Quer e precisa urgentemente de 
crdem pública e de ordem admln!s
.tratlva. E aos mens amigos, aos que 
ouvem minhas palavras e confiam em 
mim, dou essa d!retrlz sincera, para. 
bem do Brasil. · . 

Ainda bâ quem Imagine que eu am
biciono o Poder. Para que o Poder? 
Estou satisfeito com a soma de sofri
mentos e desencantos que me trouxe. 
Todos me farll.o justiça em reconhecer 
que nunca utilize! o Poder PMa !ins 
materiais em meu proveito. 
. E todos os que foram meus auxilia

res· sabem que nunca tive a volúpia de 
mandar. Enquanto pude ser útil ao 
Bras!!, como Chefe da Nação,-·cumprl 
meu dever. Da mesma forma e com 
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.!maior satisl!ação, porque menores são 
as minhas responsabilidades, cumpro 
:1neu dever hoje, como Senador. Nada 
·mais quero, nada mais ambiciono. Não 
. se preocupem comigo. Não sou nem 
·-concurrente nem obstáculo. 

Senhor Presidente, pela leitura da 
·mensagem do Sr. Presidente da Repú
blica verifica-se que o Executivo está 
animado dos melhores propósitos para 
•enfrentar as dificuldades nacionais. 
E' indispensável que o Poder Legisla-. 
·ttvo examine ê.sses problemas e dê ao 
·Executivo os melas de que necessita. 

A slituação brasileira não é nem cri
tica nem catastrófica. E' difícil, no 
presente momento. Mas precisamente 
por Isso é que devemos apresentar nos
-sas idéias, nossa experiência e não nos
sas r ~ixões, como cooperação em bene
'íício do povo. 

'Declara, em sua mensagem o Che
fe da Nação, que o Brasil poiÍsue .... 
314.881 quilos de o.uro, corresponden
·tes a Cr$ 7.096.368.907,80, e mais Cr$ 
<6. 886.547.295,50 em divisas estran
.geiras. Isto corresponde a um total de 
13 bilhões, 982 . milhões, · 916 mil 203 

--cruzeiros e 30 centavos de reservas. 
O total da moeda. em circulação era 

·quando deixei o Govêrno, pouco mal~ 
·de 17 bilhões. O Govêrno Llnhares 
·emitiu 630 milhões e o atual Govêrno, 
apesar de seus esforços altamente 
louváveis, foi obrigado a emitir cêrca 
·de 3 bilhões de cruzeiros. 

. O Sr. Victorlno Freire - V, Ex.• dá 
licença para um aparte? (Assenti
. mento do orador) . A emisslio foi fel
ta logo no Início do Govêrno Llilha
res, para atender ao aumento de ven
·dmentos do funcionalismo público e 
dos militares. . 

. O SR. GETULIO VARGAS - Per· 
'feitamente. (Pausa> • · 

Emitir não é, portanto, . uma ques• 
tão de querer ou não querer. E' um 
]Jroblema . de poder ou não ·poder. 

Durante o ano passado nlio se fez 
·outra coisa que não fôsse dizer que 
o Brasil estava arruinado, que nossa 
·moeda nada valia. O que se teve, co
·mo conseqüência, foi uma. perturba
·ção da noção dos valores de crédito e 
um clima de desconfiança. 

ICI to urr. trecho da mensagem de S. 
:Ex.• o Sr. Presidente da República: 

"Apesar de nossa divida Inter
na fundada ser relativamente pe
·quena, pois o respectivo saldo em 
clrculaçlio, em 31-12-46, era de 

..Cr$ 9. 965.458.534,00 não apresen-

ta o nosso mercado de títulos con
dições fa varáveis para o lança
mento de novos empréstimos." 

. Estou de Inteiro acôrdo com S. Ex.• . 
neste ponto. Nossa divida fundada é 
pequena mas infelizmente nosso mer
l)ado de . títulos não tem poder de 
absorção de novos empréstimos. :Bste 
é um obstáculo que devemos vencer. 
E a única maneira para tomar o mer
cado de títulos sólido e forte é criar 
o. clima de confiança na admln!stra
çao, e principalmente no futuro do 
Brasil. Se os homens em posições de 
destaque fazem declarações Incessan
tes e permanentes de que o Brasil es
tá. arruinado - o que nlio é verdade 
- o crédito público sofre um abalo 
natural. 

Acredito firmemente que, divulgan
do-se a posição real das finanças na
clonais, o povo confiará no futuro e 
corresponderá Invertendo em titulas 
do Estado suas economias, para cons
truir a grandeza de nossa Pátria. 

Deixei o Govêrno com a dívida ex
terna não só não aumentada .,_ e foi 
o meu o único Govêrno do Brasil, 
desde a sua· Independência, que não 
aumentou a divida externa - como 
ainda a reduzi. Em 1930 a dívida ex
terna era o problema bá.sico da admi
nistração; pois exigia 30% do total do 
orçamento da receita. Hoje, os onus 
para juros e amortização · da divida, 
na base do plano fixado pelo Decre
to-lei n.• 6.019, de 23 de novembro 
de 1943, representam apenas 3% do 
:total de nossa receita . 

Nossa divida Interna. consolidada 6 
"relativamente pequena", conforme 
reconhece o Sr. Presidente da Repú
blica. Se no período de 1939 até 1945 
aumentei a clrculaçlío de papel moe
da. em cêrca de 13 bilhões, deixei mais 
de 13 bilhões em ouro e divisas. Não 
emiti sem lastro; antes pelo contrá
rio, as emissões feitas têm lastro de 
100% ouro, e isto positivamente re
presenta riqueza e não inflacionismo 
desordenado. 

As conseqüências da campanha po
litica que, visando a mim, foram atin
gir o crédito público. não se fizeram 
sentir apenas no mercado de titulas. 
Foram bem mais profundas as suas 
repercussões no seta!' do crédito pri
vado. A Intranquilidade e as inquie
. tações determinaram uma profunda. 
retração nas disponibilidades de cai
xa bancária. 

-conheço perfeitamente êsse fenô
meno porque, em 1942, .JOT ocasião da. 
guerra, gerou-se a mesma crise. Os 
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encaixes bancários baixaram vertigi
nosamente e se tomaram indispensá
veis providências radicais. Essas pro
vidências se consubstanciaram: 

1.0 ) na criação do cruzeiro, obri
gando-se os portadores de papel moe
da a fazer voltar seu dinheiro aos 
bancos para o carimbo e mais tarde 
substituição; . . 

2.o) no lançamento do empréstimo 
de guerra e a colocação compulsória 
dos bonus na base do Jmpõsto sôbre 
a renda; 

3. 0 ) na Lei sôbre os lucros extraor
dinários. 

Hnvia uma razão ·para êsse fenô· 
meno. Era a situação dos súd!tos· do 
Eixo, em época de guerra. Hoje não 
hã razão de ordem objetiva. O que 
podemos observar é um fenômeno de 
natureza subjeti\.,a. Discussões em 
tõrno do .valor da moeda. Debates 
e acusações sõbre a inflação. E fi· 
nalmente o ·mêdo. l!:sse mêdo gera o 
pânico. E o pânico é o que se re
gistra em São Paulo, paral!zando o 
coração do nosso organismo econó
mico. O Brasil cresceu e parece que 
estão com mêdo do seu crescimento. 

Eis porque, Sr. Presidente, ape
zar de tôdas as providências tomadas, 
em 31 de dezembro de 1946 a média 
do encaixe bancário sôbre o total 
dos depósitos baixou de 10,5% para 
9,6% sôbre o ano anterior, e a média 
da caixa sõbre os depósitos à vista 
baixou de 7,1%, em 1945, para 6,8%. 

Não sei o que afirmam os respon
l!á.veis por esta situação ao Presiden-· 
te da República. Mas sei que, .em
bora se tenha reduzido de· 96,9% para 
84,5 a percentagem dos empréstimos 
sõbre o total dos depósitos, não ~e 
conseguiu aumentar a média da caixa. 
dos bancos, que alcançou, em dezembro 
de 1946, o record de baixa proporclo
:nal, nos últimos 16 an9s. 

E isto a.pezar dos depósitos compul
sórios terem sido aumentados de 1.740 
milhões para 2. 325 milhões e os de
pósitos de poderes públ!cos de 3. 384 
milhões para 6. 683 m!lhões. 

O número de estabelecimentos ban
cários era exagerado, segundo diziam. 
Mas em 1946 foram abertos mais 95 
bancos, entre sedes e f1llais. Não cri
tico êsse ponto. Confio no alto crité· 
rio do Poder Executivo. Cito, apenas, 
como referência. aos. que m·e . acusam 
por ter feito o que não podia deixar 
de fazer. · · 

Confesso, Sr. Presidente, que me 

' -
mais de 300 milhões de cruzeiros, a 
fim de se fazer face a despesas do 
Estado. E, ainda mais, de verificar 
que o Govêrno atual tem mantido a 
mesma politica de compra de ouro, 
encerrando em novembro as vendas e 
adquirindo 9.572 qu!los de ouro fino. 

Em 1930 nada encontrei a não ser 
saques do Banco do Brasil a desco
berto. Felizmente para a administra.· 
çã.o pública, o Bras!l possue reservas 
sólidas e pode confiar no seu futuro. 

Senhor Presidente, tôdas estas con
siderações são Indispensáveis para se 
chegar às causas da. crise que atin· 
giu em cheio Silo Paulo. A resistência 
tributária tem um limite. l!:sse li· 
mlte é determinado pelo ritmo da evo
lução econômlca e financeira do povo. 
Estamos colhendo, com o aumento de 
arrecadação, os benefícios do impulso 
adquirido pela. economia. nacional em 
1944 e 1945. A linha geral de retração 
de crédito, de encaixes, de restrições 
gerais fixada pela pol!tica bancária 
em 1946 está repercutindo em 1947 e 
terá Impressionantes conseqüências no 
orçamento de 1948. Olhar para a ar
recadação dêste ano como elemento 
de otimismo é um êrro. Assim como 
se semeia para se colher no ano se
guinte, também. se organiza a eco
nomia e as finanças para se arre
cadar, nos anos sucessivos, a receita 
orçamentária. . . 

Em 1945 a arrecadação prevista foi 
de 8. 232.399. Em 1946 a orçada foi 
10.010.148. mil cruzeiros e a arreca· 
d~ção efetiva foi 11.569.575. · Apezar 
desse aumento de arrecadação, tive;. 
mos um "deficit" de 2.632.968.265,50. 
~ previsão de arrecadação para 1947 
e de 12. 003. 650. 000 cruzeiros, E já 
sabemos que está previsto no orça
mento um "deficit" de mais de meio 
bilhão de cruzeiros. 

O Sr. José Americo - V. Ex.a me 
.permite um aparte? (Assentimento do 
orador) . Queremos explicar nosso si
lêncio. Tudo quanto v. Ex.• está enun
ciando mereo~ algumas retiflcações, 
mas nós não temos procuração da ad· 
ministração a tua! para sua. defesa. 

O SR. GETULIO VARGAS - Vv. 
Ex.s estão enganados quando sup6em 
que estou fazendo acusaÇões pessoa.lS. 

O Sr. José Américo - Não está Ia
zendo acusações; está fazendo o~. .:ri ti.· 
ca. de uma.. administração. 

· sinto sumamente orgulhoso de ter 
deixado posslb1l!dade de venda de •. 
11.881 quilos de ouro para realizar 

O SR. .GETULIO VARGAS - Es· 
tou faz.endo a critica de uma ~dml· 
nlstração; estou fazendo a critica geral 
da situação financeira do Pais; estou 

· emitindo minha opinião; estou respon· 
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dendo a comentários de tõda ordem, 
que chegam no meu conhecimen t:>, 
não no recinto desta Casa, mas atra
vés eLe leituras e de informações; pa. 
lo que ouço, pelo que sinto. Estou re,;
pondendo daqui a tudo isso, porque 
esta é a minha tribuna. (Muito bem. 
Palmas nas galerias) , 

l'l Sr. José Américo - Vou respon
der às palmas das galerias: - é a 
tribuna que nós, democratas, jcmos 
a V. Ex.•. 

O SR. GETULIO VARGAS - E' a 
tribuna, que o povo brasileiro me pro. 
por clonou. 

O Sr. José Antérico - Que a c:Uemo
cracla. de que somos fundadores, deu 
a v. Ex.•. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Demo
cracia que o golpe de 1937 aboliu. 
. O SR. GETULIO VARGAS - V. 

Ex.•s sabem que eu, vivendo em um 
retiro, sem me apres.entar candidato, 
sem fazer um discurso, fui espontc.
neamente eleito pelo povo. 

O Sr. Bernardes Filho - Pela má
quina do DIP, em quinze anos de di
tadura. 

O SR. GETULIO VARGAS- A má
quina estava então org.a:nizada mas 

, os maquinistas eram outros. (Riso) . 
O Sr. Bernardes Filho- A diferen

ça é que a linguagem <1e V. EX.4 ho
je é outra, quando fala nas acusações 
que recebe. Era um homem .que viVia 
em acusações P•õrmanentes às coisas 
e aos homens do passado. como se o 
Brasil, até o ano de 1930, houvesse si
do administrado por aventure!J:os. · 

o Sr. Ern(J$to Dornelles - A demo
cracia do Sr. Arthur Bernardes me· 
rece essa· critica·. 

O Sr. Bernardes Filho - Aceito a 
c!>mparação entre as violências do Go
vêrno do Sr. Getúlio Vargas e o que 
praticaram outros govêrnos. Estou 
pronto pa1·a. êste cdmputo.' 

O Sr. Ernesto Dornelles _:. O Sr. Ar• 
thur Bernardes, acobertando-se sob o 
regime cc>nstltuclonal, praticou vio· 
lências inúmeras. 

o Sr. Bernardes Filho - Se violên
cias houve, V. Ex." era solidário com 
elas, Não fujo ao debate. Saiba V. 
Ex:.• que tenho 8 prisões e 2 anos de 
exfllo, no Govêrno do Sr. Getulio Vat• 
gas, sem .nunca ter sido ouvido. E' a 
isto que V. Ex." chama democracia? 
Não lhes reconheço autoridacLe para 
falar P.m dP.mocracia. (Muito bem; 
muito bem, Palmas .. ·o Sr. Presidente 
Jqz· soar os tímpanos), Não lhe dou 

autoridade, Sr. SenadO!' Vargas, para 
falar em democracia, p~>rque !ai V. 
Ex.• o algoz da demccracia. Aqui es. 
tau para ouvir com multo prazer o no
br.~ orador, mas não admito que in
sista em acusar o passado por atas ql\3 
S. Ex.• mesmo praticou. 

O Sr. Ernesto Dornelles - E l!U não 
admito essas referências! 

O Sr. Bernarrlcs Filho - Tome as 
palavras como entend~r .. , - V. Ex.• 
foi ch;!e de polícia em Minas Gerais 
e sabe do que ali se passou ao seu 
tempo. 

(Trocam-se veementes apartes) 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) Atenção! Estâ ·com 
a palavra ao Sr. Senador Getulio Var
gas. 

O SR. GETULIO VARGAS- Meus 
srs., estou fazendo um discurso e um 
apêlo a todos os nobres senadores pa· 
ra colabClrarmos na defesa dos inte
rêsses do povCl; parà esquecermos re. 
ta!iações e ataques pessoais. Estou fa
zendo um apêlo para a paz; para a 
ordem, para a construção, para aten
dermos às necessidades do Bras!! no 
presente e para construirmos o Brasil 
do futuro. (Muito bem) , 

O Sr. Francisco Gallotti - Muito 
bem. 

O SR. GETULIO VARGAS- Nã!l 
estou suscitando idéias, nem fazendo 
ataques pessoais. <Muito bem) • 

O Sr. Bernardes Filho - Estou 
aqui para ouvir V. Ex.• com o respeito 
que me merece, porque é um repre
sentante do povo, mas não para ou
vir, calado, palavras insinceras e in
congruentes. 

O Sr. Pedro Ludovico (dirigindo
se ao Sr. Bernardes Filho) - V. Ex. a 
é um parlame·ntar apaixonado. Du
rante longos anos aclministrei o Es· 
tado de Goiás ... 

O Sr. Berna reles Filho - No Go
vêrno de V. Ex.• o Estado de Galãs 
sofreu verdadeiramente. 

O Sr. Pedro Ludovico - Dnran t~ o 
Govêrno do Sr. Arthur Bernardes, fUi 
uma das vítimas da o!igar.juia Caia
do, que mandava e desmandava àque. 
Ia época e o venerando pai de V. F.x." 
estava de acOrdo com tudo aquilo. 

O Sr . . Bernardes Filho ·- Se oli
,garquia houve, o Sr. Getulio Vargas. 
substituiu-a pela oligarqUia Ludovi
co. Não tenho, aliás, procura~ão de> 
Sr. Arthur Bernardes para defen
dê-lo 
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(Trocam-se apartes.) 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soar 
os t!mpanos> . Atenção I Está com a pa
lavra o. Sr. Senadcr Getulio Vargas, 

O SR. GETULIO VARGAS - Em 
dois anos nossa receita aumentou de 
50% 

Um país que pode apresentar êsse 
milagre positivame111te é um mara
vilhoso manancial de energias. 

Mas não devemos ter ilusões sObre 
a extensão dêsse potencial. Diminu
indo-se a resistência dos contribuin
tes, reduzlndo-s~ o ritmo dos negó
cios, fechando-se Indústria~. pertur
bando-se o comércio; criando-se o de
semprêgo, reduzindo-s~ a exportação, 
determinando-se derrocadas como a 
dos valores do café, fatalmente tere
mos o problema orçamentário como 
básico no ano vindouro. Porque a re
percussão nesse setor só se verificará 
em 1948 :e 1949, e em condições tais 
que todas as energias estarão esgo
tadas. 

O Sr. Victorino Freire - v. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. GETULIO. VARGAS - Pois 
não. 

O Sr. Victorino Freire - Certas res
trições de importação .. foram feitas 
quanto a alguns produtos, para garan
tia do consumo interno. 

O SR. GETULIO VARGAS - E' 
bem possível que, então, os que tive
rem fracassado nesse setor aleguem 
crls~s politicas e de ordem como de
fesa. Então o sofrimento do' povo já 
se terá agravado. E ao povo pouco in
teressa apurl!.r culpas: o que Importa 
é assegurar seu bem estar num ritmo 
de evolução e progresso. . 

Preciso e quero pôr as coi!.as bem 
claras. S~ porventura tivesse a lntén
ção de manobras politicas, permane
ceria silencioso e esperaria o ponto 
culminante da crise, dentro de um 
ano ou dois. E, então, oporia ao mal 
estar ambiente o bem P.st.ar do pe
rlodo de meu Govêrno. De nada va
leriam as criticas e ataques,· porque 
o povo sabe ·e sente muito mais do 
que nós, os dlrlgentes, possamos ima
ginar. 

Mas, Sr. Presidente, não posso dei
xar que o Brasil mergulhe numa. cri
se e que os trabalhadores sejam sa
crificados pela derrocada económica 
e financeira que se esboça. E' meu 
dever colaborar, com as energias que 
m~ restam, e aconselhar, com :t e•x
periência de quinze anos de govêrno, 
a junção de tOdas as fOrças nacio-

nals, a fim de vencermos os obstá
culos transitórios que se podem trans
formar em crise de graves conse
qüências. 

Senhor Presidente, meu govêrno foi 
várias vezes criticado e ainda· recen
temente nesta Casa se afirmou qu& 
procurei desenvolver a Indústria com 
prejuízo da agricultura. Apresento a 
posição de empréstimos do Banco do 
Brasil em 1945: 

Agricultura, refI o -
restamento e pe· 

Cr$ 

cuária .. .. • .. .. .. 5.172.000.000,00 
O Sr. José Américo - V. Ex." 

dá licença para um llij)arte? 

O SR. GETULIO VARGAS - Po18 
não. 

O Sr, José Américo - Como se 
eJ~~Plica, então, que a pecuária e a 
agricultur.a. estej·am a braços com as 
ma1ores aflições, apelando para rea
justamentos? 

O SR. GlliDULIO VARGAS - V. 
Ex. n tenha a bondade de esperar 
um p!)uco. Mais adiante darei ex
plicações a respeito. 

o Sr. José Américo - Eu disse 
que o Estado Novo favoreceu as In
dústrias com a sua politica monetá
ria. Foi o que aqui sustentei. 

O SR. GETULIO VARGAS - Es
tou demoostrando, com os emprésti
mos feitos pelo Banco do BrasU .•. 

o Sr. Bernardes Filho - Vamoli 
ver quais os resultados dessa pollt~, 
re1a.tivamente à pecuária. A crise 
está a.!. 

O SR. GETULIO VARGAS - ... 
que nenhuma Indústria foi mais fa· 
vorrelda do que a agricultura. 

(Continuando a leitura) 

'tna.nufa.-
Cr$ 

Indústria 
tureira I I O o I lo I I I I 1.377.000.000,00 

Ind!ústria. de cons-
trução o O O I I I o O I I 65.000.000,00 

Indústria de trans-
portes· ........... 287. 000. 000,00 

Comércio o I I I I o O I I I 1. 657.000.000,00 
Outros .empréstimos 272. ooo. ooo;oo 

Total I I I I I O O o I I 8.830.000.000,00 
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Estlmu1a-se a produção e desen· 
volve-se a at!vld!lJde nesse setor me· 
diante elllJ)réstlmos, mediante forne· 
cimento de recursos para essa evo-

''luçã.o. 
O Sr. Walter Franco - O nobre 

oradOl' se esquece dos empréstimos 
feitos pelos instituto.s. 

O SR. GETULIO VARGAS - ISllo 
é oUJtro assunto. Os emPréstimos dos 
institutos nã.o eram ·realizados pelo 
Govêrno. Trata-se de instituições 
autárquicas. 

O Sr; Walter Franco - Mas re
cebiam a orientação de V. Ex.•, que 
era o Ohef•e da Nacão • 

O SR. GETULIO VARGAS - Não 
é exato, Nunca intervim em emprés· 
tlmos. Posso afirmá-lo a V. Ex." 
Os institutos eram autónomos, pos
sulam seus conselhos. O próprio f!e· 
nador .José Américo o afirm.Gu há 
poucos dias: eu, em meu discurso de 
São Paulo, - acrescento agora o 
de Belo Horizonte - chamei a aten
ção daquelas entidades para a poli· 
tlca adotada, de f!lJZerem emPréstl· 
mos para a construção de arranha· 
céus, em vez de os realizarem para 
a edificação de casas operárias. 

O Sr. José Americo - Só lamento 
que V. Ex.•, tendo instituído um Go· 
vêrno de centralização, não tivesse 
tomado decisão Imediata no sentido 
de reprimir o abuso que êsses em· 
préstimos representa'l'am. 

O Sr . . Fernandes Távora - Eu 
qu&ia saber se o nobre orador ar· 
den()U ou não por decreto emprés· 
timos dêsses institutos a diversas em-
prêsas. · 

O SR. GETúLIO VARGAS - Es· 
timula-se a produção e desenvolve-se 
a at!vidade nesse setor mediante em
préstimos, mediante fornecimento de 
recursos para essa evolução. · 

A indústria de construções civis, que 
é apresentada como a culoada pela 
falta de braços na lavoura, só teve 65 
milhões de cruzeiros de empréstimos 
no Banco do Brasil, e a agricultura e 
a pecuária 5 .172 milhões. A indústria 
manufature!ra teve menos de 25% dos 
aux!llos fimmceiros do Banco do 
Brasil dos prestados à agricultura e à 
pecuária, Basta. refletir sõbre essas 
cifras, Sr. Presidente, para se verif!· 
car que não há a menor razão na cri· 
tlca feita nesse sentido. 

Os saldos de fim de ano nos em· 
préstimos do Banco do BrR~il apresen~ 
taram em 1946, em relação· a. 1945, a 
seguinte posição: 

1.0 ) - Os depósitos do público à 
vista, que em 1945 tenham aumentado 
de 34% em relação a 1944, em 1946 
só aumentaram: de 19%; · 

2.0
) - Os depósitos do público a 

prazo, que em 1945 tinha aument!l.• · 
do de 31% sôbre os de 1944 baixaram 
12%; 

3.0 ) - .Os empréstimos à produção 
e ao comércio. que em 1945 aumen
taram de 67% sõbre 1944, em 1946 só· 
aumentaram 13%; 

4.0 ) - E os empréstimos a enti
dades públicas, que tinham baixado 
de 42% em 1945, aumentaram de 13% 
em 1946. 

Em resumo: a média de depósitos 
no Banco do Brasil, que aumentou em 
1945 de 23 o/o, em 1946 subiu apenas de 
7%, ·tendo baixado os depósitos , a. 
prazo. .. 

Agricultura, reflorestamento e hl· 
dústria extrativa - menos 417 milhões. 
Indústria manufatureira mais 178 mi
lhões. 
Indústria de contrução mais 78 mi· 
lhóes. 
Comércio menos 23 milhões. 
Capitalistas, profissões liberais, etc. 
mais 303 milhões. 

Se precisamos de maior produção 
agrícola e, ao mesmo tempo, necessi· 
tamos combater a Inflação de crédi· 
to, não está muito. certo d!mh1ulr de 
cêrca de melo bilhão de cruzeiros os 
empréstimos à lavoura e a•.tmentar 
em mais de melo bilhão 1s emprér.tl· 
mos à indústria e a capitalistas e pro• 
fissóes liberais. 

O Sr. José Americo - Estou de p!c• 
no acõrdo com V. Ex•. 

O SR. GETúLIO VARGAS -
Agradeço o aparte do nobre c~!ega. 

E' curioso que tenha acontecido isso 
em 1946, mas aconteceu. E ainda mRis, 
em ·relação a 1945, as aplicações da 
Carteira de Crédito Agrícola e Induo
trlal marcaram um decréscimo de 495 
milhões. Nos saldos médios dos re· 
descontos, o balanço do Banco elo 
Brasil acusa um decréscimo d~ 1 bl· 
!hão e 227 milhões de cruzeiros e o 
mesmo balanço informa uma redução 
de 1 bilhão e 828 milhões nos saldos 
médios das aplicações, 
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O cotêjo da vida do Banco do Brasil 
em 1945 em relação a 1944 e em 1946 

em relação a 1945 nos mostra o se
guinte: 

Variações em relação ao 

ano anterior 
PrinclJpals rubrlca.s -----1-----

Rlecursos próprios ............. ; ........... \ 

Todos os· depósitos ........................ ·\ 

Depósitos de entidades públicas ........... \ 

Depósitos de bancos ....................... \ 

Dfll)ÓSitos do pú'blicc, à vista ............. ·l 
Depósitos -do público, a prazo ............ ·I 

Apli!Jações .... ; ..... ; .......... ~ .. ; ........ \ 
Todos os empréstimos ••••••••••• o ••••••••• 

Empréstimos a bancos .................. .. 

Elnpréstimos a entida.cies públicas ........ . 

1945 

+ 18% 

+ 23% 

+ 1()% 

+ 26% 

+ 34% 

+ 31% 

+ 9% 

+ 2%, 

+ 25% 

-42% 

Ema>réstimos à prodl\lçáo,· ao comércio e a 
· partlculares .............. , .. .. .. .. .. .. . + 67 % 

Edifícios de uso do Banco (.valor) . . . . . . . . + 21 % 

Cobrança <valor) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . + 30 % 

Ordens de pagamento (valor) . . . . . . . . . . . . . + 28 % 

Valol'es em custódia ............ , .. .. .. .. .. + .29% 

Ações do Ba.tJJCo (cotações) ..........•.... ·l + 2 % 

1946 

+ 13·% 

+ 7% 

1% 

+ 12% 

+ 19% 

-12% 

- 10% 

+ 1&% 

+ 32% 

+ 19% 

+ 13% 

+ 19% 

+ 47% 

+ 26% 

+ 24% 

-14% 

Como índice da crise podemos ve
ri!icar a conta de preju!zos do Ban
co do Bras!l, que acusa 20 milhões no 
primeiro semestre e sobe para mais 
de 50 mllhões no segundo semestre de 
1946. E suas ações, que tinham au
mentado em 1945 de 2% em sua co
tação, baixaram em 1946 de 14%. 

mercado. O Brasil, que antes era. 
uma nação colonial, passou a viver 
no rítlmo dos preços internacionais. 
Nosso trabalho passou a ser pago na. 
base do valor real de seus produtos. 

O aumento de custo de vida, o au• 
mento de preços da pl'Oducão agro
pecuária, não é devido nem à infla
ção nem à falta de produção. A de· 
manda internacional determinou pe
didos para a exportação por preços 
mais elevados do que os do nosso 

O Sr. José Américo - V Ex•. dá. 
licença para um aparte? <Assentimen
to do orador) - O mal foi que os 
preços internos passaram a ser re
gulados pelos de exportação, princi
palmente os de tecidos Estou aind& 
de acôrdo com V. Ex,•; 

O SR, GETULIO VARGAS - Os 
mercados estrangeiros passaram .a ad.· 

' 
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quirlr, pelo valor real, os produtos 
brMileiros básicos, e, por isso, desde 
39 o. 43 nossos preços deixaram de 
.ser os do mercado interno para ser os 
do mercado externo. 

Gêneros 1939 

Açúcar ••••••••••• o •••••••• 129 

Arroz ••• ' •••••••••••• o •••• 106 

Banha animal •••••• o ••••• 113 . 

Café em grão .............. 101 

F arlnha de mandioca ..... 80 

I 
Conf!nnando essa realidade, o atual 

Presidente do Banco do Brasil diz, em 
Jleu último relatório: 

"Em 1945, o preço médio da. 
tonelada de mercadoria exporta
da se elevou de Cr$ 4.015,00 para 
Cr$ 4.063,00, acusando o aumento 
moderado de 1,7% em relação ao 
exercício precedente. Entretanto, 
em 1946 êsse preço de Cr$ •••••• 
-4.083,00 passou a Cr$ 4.985,00, re~ 
gistando-se, assim, a alta pon
derável de 22% • 

O preço médio da tonelada im· 
portada teve um aumento de ... 
:28,16%, maior ainda dei que o da 
t9nelada. ·exportada. . 

A observação dêsses moVimen
tos leva a crer que a acentuaãa 
elevação de preços em 1946 fOi 
um fenómeno de ordem mundial. . : . 

O que devemos considerar, Sr·. Pre
sidente, é se o Brasil deve ou não 
ser uma nação no mesmo nível das 
demais, ou se deve. ser uma nação 
onde os estrangeiros possam comprar · 
o fruto do trabalho brMileiro por 
menor preço do que o seu real valor. 

Devemos refletir e decidir se o 
trabalhador brasileiro vale menos e 
tem a obrigação de viv'er em condi• 
c;6es Inferiores às dos trabalhadores 
dos demais palses. 

Porque, Sr: Presidente, o valor da 
produção nada mais é do que o valor 
<lo trabalho. E se deixarmos que redu· 

E posso apresentar os seguintes ín
dices de valores unitários de alguns 
gêneros alimentícios no comércio In
ternacional. Tomando por base o 
ano de 1938, como índice 100, temos: 

I I 1943 
1940 1941 1942 

\ 1.• sem. 

I 164 109 291 395 

I 113 143 301 307 
I 

I 120 155 209 I 283 
I I 137 

I 
I 99 201 I 210 

I I . 176 80 104 148 I I I 

zam, pela. pressão externa, valores do 
trabalho brasileiro, estaremos conde
nando nosso povo à escravidão· eco-
nómica.. . 

Não se alcança a melhoria. do custo 
de vida mediante a baixa de valores 
da produção, apenas. Nem tampouco 
com restrições sObre a circulação da. 
moeda. Colocar tôda a economia de 
um pafs na dependência de um siste .. 
ma monetário rígido, significa subor
dinar o todo a uma parte. 

Uma das mais incisivas criticas fel· 
tas a m:eu Go:vêrno foi a de que bene
ficie! os ricos. 

O Sr. José Américo -V. Ex.• be
neficiou os ricos. O impôs to sObre a 
renda denunciado por V. Ex.a reve
la o aumento extraordinário do núme
ro de mlllonârios no seu Govêrno. 
Justamente o impõsto de renda, que 
V, Ex.• citou, nos proporciona essa 
tese sObre o Estado Novo. 

O SR. GETULIO VARGAS -Não 
foi o ImpOsto sObre a ·renda, mas a 
garantia de ordem e liberdade para o 
trabalho. 

o Sr. José Amerlco ~ V. Ex.a nAo 
;me compreendeu bem. O que desejo 
dizer é que a renda verificada depcrls 
do Govêrno de v. Ex. a revela o au
mento extraordinário do número de 
milionários no Brasil. Logo, o Govêrno 
de V. Ex.• favoreceu os ricos. · 

O SR. GETULIO VARGAS - Há . 
diferença fundamental entre o cr!té· 
rio que segui e o que segue o Partido 
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Comunista. Eu costumava tira:r dos 
ricos para dar aos pobres; ê!es tiram 
dos pobres para se manter (Palmas 
nas galerias) • 

Quero demonstrar a V. Ex.n·que um 
dos meios de corrigir as desigualda
d·es sociais é justamente o impOsto slf
bre a renda. 

Em 1930, o impOsto sObre a renda 
produziu 75 mllhões de cruzeiros, ou 
seja 2,5% dototal do orçamento. 

Em 1946,sem modificação em sua 
estrutura de 1945, o impsto. sôbre a 
renda representava 27% do orçamento, 
na base de 2. 705 milhões. A incidên
cia sõbre lucros passou de práticamen- · 
te zero para um mínimo de 7% mais 
7% de bonus de guerra e um máxi
mo de 36% mais 36% 'de. bonus de 
guerra, alcançando 72%. 

O grande elemento de correlção pa
ra as desigualdades sociais é o im· 
pôsto sõbre a renda. Práticaniente 
êsse impOsto se criou e se desenvol· 

· veu durante minha gestão. E seu 
aperfeiçoamento servirá para conter 
as especulações e limitar os lucros no 
minimo normal de desenvolvimento 
das atividades de progresso do Pais. 

Não posso deixar· de consignar 
aplausos à lntepção do Sr. Presiden
te da República em controlar e re
duzir as despesas. A execução orça
mentária de .1945 apresenta, ao invés 
do saldo prevista, um deficit de 997 
l!lilhões. E. infelizmente, apezar do 
aumento da receita de 1946, a execu
ção orçamentária dêsse ano apresen
ta um deficit de 2.632 milhões. E 
havia sido previsto um saldo. O or
çamento de 1947, de saída, nos apre
senta um deficit de quase 600 milhões. 
Já a a:rrecadação do ImpOsto sõbre a 
renda, em 1946, foi menor em quase 
20% do que a orçada. E êsse é um 
sintoma de capital Importância. 

A meu ver foi praticado um erro 
grave quando se abandonou a subs· 
crição compulsória· de bonus de guer
ra. 

As despesas de uma guerra nfio po-
. dem ser pagas com T 0 011TSOS orça

mentários normais. E essas despesas 
não são limitadas apenas ao período 
de operações mi!ltares. A preparação 
de um povo exige grandes sacrifícios 
finan~eiros. E a organização do 
após guerra não se improvisa. Teria 
sido mais útll à nossa economia man• 
ter a subscrição dos bonus de guerra, 
e absorver, dessa forma o excesso de 
meios em circulação, do que limitar as 
e:xpotações e provocar a crise que está 
determinando o fe~hamento de fábri· 
cas. No caso da subscrição compulsó· 

ria dos bonus de guerra, quem paga-· 
ria seriam os beneficiários pelos lu
cros e na base do impôsto de renda. 
Com a limitação das exportações a. 
crise tomba, em cheio, sôbre os tra
balhadores, que ficàm sem emprêgo. 

O Sr. José Américo - V. Ex.n dá. 
permissão para outro aparte? 

(Assentimento do orador) - V. 
Ex.6 acha que o funcionário público. 
a classe média em geral, que tem re
muneração fixa, pode ainda pagar· 
imposto de guerra ou , de paz, como 
se pretendeu? . . 

O SR. GETULIO VARGAS- Falo· 
no impOsto de guerra sôbre ·os lucros: 
das emprêsas e não sôbre a remunera
ção fixa da classe média em geral. 

O Sr. Ferreira. ã.e Sou2a - O bónus
de guerra era atribuído compulsoria
mente a qualquer pessoa que pagasse
impOsto de renda, mesmo aos funclonâ
rlos públicos e às profissões liberais. 

O SR. GETULIO VARGAS- Isto
poderá ser modificado perfeitamente, 
incidindo o pagamento do. bOnus de
guerra somente sObre os lucros das·. 
emprêsas, mas não se substituindo· 
por outra fonte de renda. 

o sr. Ferreira de sou2a - Deve ser 
realmente modificado, para Incidir sà·· . 
mente sObre lucros. 

O Sr. AloyS:o de Carvalho - Com 
essa modificação, seria aceitá.vel. 
· O SR. GETULIO VARGAS- Es-
tou convencido de que, mais cedo ouc 
mais tarde, S. Ex." o Sr. P11esidente 
da República, compreenderá. a ra
zão do carinho especial e da apalxo• 
nada dedicação de alguns de SE'Uit 
conselheiros. · 

Faz-se o combate à inflação de boca. 
e à custa dos' outros. Vejamos, por 
exemplo, o que aconteceu no setor do· 
tecidcs. Houve uma lei proibindo ~l
elevação de preços. A testa do ór
gão goven1amental incumbido de P.Xe• 
cutá-la se encontrava um Industrial. 
A frente da campanha pela ba.lxa de· 
preços, pela deflação, outro Industrial,. 
em posição chave da economia nacio
nal. A matéria prima subiu de 30 a 
40%, em 1946. A mão de obra ~ublll' 
de 30%. O resUltado do balanço dessa 
fábrica foi, em lucro bruto: 

1.0 semestre 
2.• semestre 

1945 

• O I O I I I I 

o I I O I O I I 

CrS 
40.752 .207,00· 
44.432.505,001 
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1946 
1.• semestre • • . . . • . • 45.440.510,00 
2.• semestre ... .. • . • 66.613.527,00 

O Sr. Victorino Fret'rc - V. Exce
lência dá permlssi1o para um aparte? 

O SR. GETULIO .VARGAS - Per• 
feitamente. · 

O Sr. Victorino Freire - Penso que 
os ocupantes dessas posições-chaves a 
que v. Ex.• alude foram nomeados 
por V. Ex.• e nas mesmas apenas 
mantidos pelo Presidente Outra. 

O SR. GETULIO VARGAS- Creio 
que V. Ex.• incorre em equivoco. Es· 
tou citando fatos, mas não acuso pes• 
soas. Se V. Ex." quiser ser o padri· 
nho e dar os nomes, será outra coisa. 
(.Riso.) 

O Sr. Victorino Freire - Parece 
que V; Ex.• falou num órgão técnico 
de contrôle dé tecidos de exportação 
Penso que o nobre orador quiz re· 
ferir-se ao Dr. Guilherme da Silveira 
Filho nomeado por s. Ex." e mantido 
pelo Govêmo atual. 

O SR. GETULIO VARGAS -1!:sse 
foi, mas o outro não. 

Não é necesárlo uma investigação 
para se Ve·rificar que os preços foram 
aumentados. E como I Não só os au
mentos do custo da matéria prima e 
mão de obra foram cobertos, C•Jmo 
também 0 lucro a·tingiuu um nivel re
cord no mundo. Em 1944 essa mesma 
fábrica teve, num ano, o lucro do se· 
gundo semestre de 1946. 

l!: claro que ao honrado Sr. Presi
dente da República não falta autor!· 
dade moral para agir contra a elevação 
do custo da vida, mas com conselheiros 
que cooperam tão valentemente e·m 
proveito próprio para a elevação dos 
preços, como evidencia o famoso ba· 
lanço de lucros que acabei de ~!tar, 
nem o povo nem a economia nacional 
podel!l confiar. 

O Sr. Jc~é Americo - Tenho mui 
to !nterêsse e .curiosidade em saber 
que fábrica é essa. Não será, por· 
ventura, a Fábrica Bangú? (Gesto 
de assentimento elo orador. 

Então, é a Fábrica do Presidente 
do Banco do Brasil! (.Riso) . 

O Sr. Walter Franco - Quero fa• 
zer uma declaração ao nobre orador: 
a fábrica citada, aliás. é uma das 
mais bem organizadas e de melhor 
eficiência do Brasil. 

O Sr. José Américo - Entretan-
to, Isto não justifica os lucros ex·· 
traordlnários. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Real
mente, não justifica, 

O Sr. Victorino Freire- o sr. Se
nador Getulio Vargas tomou essa 
para exemplo, mas outras poderiam• 
ser citadas. 

O Sr. José Americo - Tomou pa• 
ra exemplo uma que devia dar o· 
exemplo, pois é do Presidente do· 
Banco do Brasil. (.Riso) • . 

O SR. GETULIO VARGAS -se. 
nhor Presidente, é Indispensável sus· 
pender as querelas políticas e cu!· 
darmos atentamente da administra• 
ção pública. Precisamos fortalecer O· 
Poder Executivo com confiança no· 
Presidente da República e dando-jhe 
os meios para que possa realizar seu. 
programa. 

O café não pode ficar abandonado• 
a um triste destino e sujeito a gol• 
pes da especulação Internacional. Os 
trabalhadores nos campos e nas cl· 
dades não podem ser sacrificados pe
los métodos simplistas de solucionar· 
problemas forçando-se crises. . A la
voura de algodão está próxima da. 
colheita e não tem financiamento. 
Nossa pecuária apresenta profundEIS· 
reclamações contra a falta de cré• 
dito. Dezenas de milhares de tra·· 
balhadores . já se acham · com difi·· 
culdades para obter emprêgo. 

Foram pedidas providências p o r· 
parte da Indústria e do comércio. 
Foram prometidas essas providências •. 
Não me consta que as ordens ema
nadas do Executivo estejam sendo• 
cum}lridas com lealdade. A situação,. 
decorridas várias semanas. continua
a mesma. Devo também pedir pro•· . 
vidências em nome dos trabalhado·· 
res. Durante a guerra apelei para 
os trabalhadores do Brasil c o m o• 
a defesa nacional e ao homem bra·· 
sllelro as Nações Unidas devem uma·. 
cooperação precisa. Tenho o dever 
de reclamar do Govêrno o que eu 
faria, se no Govêmo estiv~se. 06 
trabalhadores hoje precisam ele um 
minimo de 200 horas de trabalho. 
l'l:les têm o direito ao trabalho. Qua•' 
rem e precisam trabalhar. Sem de• 
fesa dos valores de produção fica• · 
remos sem defesa dos valores de• 
trabalho. 

A participação nos lucros e o Im
pOsto sõbre a renda eliminarão pro• 
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gressivamente as diferenças de nível 
social. Negar recursos ao ritmo na
tural de nossa evolução, perder tem
po com lutas estéreis e disputas pelo 
poder é esquecer os deveres )Para 

-com o povo. Dispensar as nossas 
energias em preocupações persona
nallstas é retardar providências . ur

, gentes. Espero as sugestões do Exe
·cutivo para discuti-las e apoiá-las, 
Espero com o povo. 

Eu devo a São Paulo a minha so
lidariedade. E aqui estou em defesa 
do seu povo e da sua economia, que 
é honra e orgulho para a nossa 
Pátria. São Paulo é o centro da 
riqueza nacional. sua indúatrla, sua 
lavoura, seu comércio, suas institut
·ções de crédito estão atingidos pe
la crise. Se suas reclamações não 
torem atendidas a tempo, o que está 
-ocorrendo em São Paulo atingirá, 
-em breve, a todo o Brasil. <Muito 
bem; muito bem. Palmas no recinto 
e nas galerias. ·o oraaor é cumpri
.mentadol. 

Compareéeram mais os Senho-
res senadores: 

Attillo Vlvacqua. 
Adalberto Ribeiro. 
.Salgado Filho. 
Andrade Ramos. 
Dario Cardo.so. 
Henrique de Novaes. 
Goes Monteiro. 
Walter Franco. 
Ferrelta de Souza. 
Ivo d'Aqulno. · 
Novaes Filho. 
Durval Cruz. 
Jo.sé N'eiva. 
Pereira . Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
·Pinto Aleixo. 
Alfredo Nasser. 
Ernesto Dornelles (18) . · 

Deixam de> comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mnthias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Olavo· Oliveira. 
Pereira Moacyr. 
Sá. T!noco. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Filho. 
Vespnsiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santo.s (14). 

O SR. PRESIDEN'r:: - Não há 
outros oradores inscritos. Continua a 
hora de expediente. <Pausa) . 

Não havendo mais quem queira usar 
da pala vrn passa-se à 

ORDEM DO DIA 

/otação, em 1.• discussão, do 
projeto n.• 16, de 1946, ·que re
classifica os cargos de tesoureiro 
e adjunto que menciona e d~ ou
tras provid~ncias. (Com pareceres 
ns. 57, de 1946,. e 54, de 1947, res
pectivamente, das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças). 

Há um requerimento sôbre a Mesa, 
referente ao mesmo projeto, e que vai 
ser lido. · 

O SR. ·1.0 · SECRETARIO - Lê o 
seguinte. 

RllQUERIMEN:rO 

N.• 39, de· 1947 
Estando incluído na ordem do dia 

de hoje, a fim ele ser submetido a 1.11 

dl.scussfLo, o projeto. n.• 16, de 1946, 
e e::ist!ndo em estudos no Ministé
rio da Fazenda: projeto do Poder Exe
cutivo versando sôbre assunto ldên· 
tico. requéiro que, na forma permiti
da pelo Regimento Interno do sena
do (art. 95, letra g), seja dito ·projeto 
retirado da ordem do dia, até que dê 
entrada na Casa o que será. proposto 
pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 
1947. · - Dario Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr: Se
nador Dario Cardoso requer que o 
!Projeto n.• 16 seja retirado da ordem 
do dia, até que dê entrada na Casa 
proposição que está sendo estuda'da no 
Ministério da Fazenda. Este requeri
mento depende de apelamento e dis
cussão. 

Os srs. senadores que, o apoiam, 
para o.s efeitos regimentais, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) , 

Está apoiado .. 
Em discussão. 
" SR. FERREIRA DE SOUZA

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a. 

palavra· o nobre senador. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
- Sr. Presidente, o projeto que tinha 
o n.0 16, de 1946, obteve, desde a ses
são passada, parecer contrário da Co
missão de Constituição e Justiça, que 
o tachou de Inconstitucional. Esta. de
liberação foi unânime. VIndo ao ple
nário nc s primeiros dias da. reunião 
do Senado, · 'na presente sessão, foi 
submet!ao à casa requerim'ento soli
citando sua remessa à Comissão de 
Finanças, para que ela também emi
tisse parecer. 

Evidentemente, o Senado assim de
liberou - e eu estava presente -
sem eltam!nar, bem o caso, porque o 
art. 132, parágrafo único do Regimen
to . é expresso a respeito: sempre que, 
por efeito de qualquer emenda ou pa
recer de Comissão, sobretudo da de 
Constituição e Justiça, fôr um projeto 
acoimado de inconstitucional, abrir
se-á Imediatamente discussão preli
minar e prejudicial. Quer dizer, a 
matéria não deveria ter andamento 
antes que o Senado deliberasse inici
almente se o projeto era ou não cons
titucional. 

V. Ex.a sabe, Sr. Presidente, que 
essa providência do nosso Regimento 
veiu substituir a antiga primeira dis
cussão das antigas leis internas, 
quando se cogitava dP constituciona
lidade do assunto em debate. A Co
missão do Regimento, verificando que 
nr.venta por cento dos projetes não 
se discutiam sob êsse aspecto, enten
deu . de bom alvitre reduzir as três 
discussões· a duas e criar ·uma discus
são, preliminar e prejudic1al sempre 
que fOisse alegada inconstitucionali-
dade. ' 

Neste sentido pronunciou-se, tam
bém unanimemente, a Comissão de 
'Finanças, achando que' era. pNeiso, 
antes de qualquer verificação, decidir 
o Senado a respeito da inconstitucio-' 
nalidade alegada. Agora o nàbre au
tor do projeto, Sr. Senador Dario 
Cardoso, - que já requerera a audi
ência da Comissão de Finanças -
volta à carga e · pede a retirada do 
mesmo da ordem do dia. 

Mas retirada para que fim? Para 
aguardar um projeto qualquer, de 
que não há notícias, um projeto que 
não chegou ao conhecimento oficia.! 
do Senado, que seria organizado pelo 
Govêrno e que para aqui deveria vir 
depois de passar pela Câ,mara dos 
Deputados. 

<•> - Não foi revisto pelo orador. 

Ora, o Senado não pode estar a re
tirar da ordem do dia um projeto, 
não pode deixar de deliberar sôbre 
assunto que lhe é proposto somente 
porque tem noticias da possibilidade 
de um projeto ser remetido à Câ,mara 
dos Deputados, e daquela Casa o re
meter ao Senado. Se o Govêrno tem 
uma proposição a respeito e vai sub
metê-lo à Cflmara dos Deput9.dos, 
isso não Impede que julguemos de sua 
constitucionalidade. 

A inconstitucionalidade aqui alega
da é a falta de. Iniciativa governa
mental. Se o Govêrno tomar essa ini
ciativa, tolitur questio. E' possível 
que a Câ,mara, provocada pelo Poder 
Executivo, tome a deliberação que 
pelo mesmo se pleiteia e cuja justi
ça não quero discutir. 

Não é possível, porém, que o. Sena
do retire da ordem do dia assunto 
proposto desde o ano passado, com 
parecer . de duas comissões, , para 
aguardar proposição de que não tem 
ainda oficialmente· notícia, ·que pode 
ver como não vir. 

Essa a razão, Sr. Presidente, pela. 
qual me oponho ao requerimento do 
nobre Senador Dario Cardoso, c ape
lo para o senado a fim de que deli
bere logo sõbre a matéria, julgando-a 
constitucional ou inconstitucional 
para que o projeto tenha o devido 
destino. <Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - ContinUa. 
a discussão. 

O SR. ANDRADE· RAMOS - Pe-
ço a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS (*) -
Sr. Presidente, desejo apelias escla
recer que o nobre Senador Ferreira 
de Souza não foi perfeitamente exa
to na sua exposição. Isso,· entretan
to, não quer dizer que S. Ex.• tenha. 
cometido erros. Trata-se simples
mente da questão do andamento do 
projeto. 

O projeto foi enviado à Comissão 
de Finanças. Em sessão da mesma, 
designado relator da matéria, obecU
ente às determinações · recebidas, · 
formulei um parecer. Lido o mesmG 
em sessão a que não compareci, le
vantou aquele nobre colega, apol11dG 
no Regimento, a questão a que há. 

(•) Não ~oi revisto pelo orador. 
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:pouco se referiu e que me parece pa
cifica. Afinal, a Comissão de Finan
ças emitiu parecer contrário. 

q Sr. Ferreira· de Souza - v. Ex
celencia permite um aparte? 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Com mttito prazer. 

O Sr. Ferreira de Souza .. - Nada 
se afirmou em contrário ao que Vos
sa Excelência declara. O que eu dis
se foi que a Comissão de Finanças s.e 
pronunciara sôbre o projeto, no sen
tido de ser submetido ao plenário, 
:para . julgamento de sua Inconstitu
cionalidade. A Comissão - repito -
sõmente se manifestou sôbre êste 
ponto: que o Senado deliberasse em 
primeiro lugar, sôbre a lnconstitÍtclo
nalidade. :este o parecer firmado pe-
los seus membros. · 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Perfeitamente. 

O Sr. Ferreira de Souza - Entre
tanto, V. Ex.•, relator da m'atérla na 
Comissão, embora não estivesse pre
sente no dia em que se tomou aquela 
deliberação, terminou seu voto adotan
do também, a tese da incoilst!tuclona
lldade. Assint, não há equivoco de mi· 
nha parte. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Da 
forma por que o nobre colega se ex
pressou, parecia que a Comissão de 
Finanças. não havia tomado em con
sideração o modo porque se pronun
ciava o Senado. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não. 
Tanto tomou conhecimento, que emi
tiu pru·ecer, de que fui relator, pro
pondo que o Senado, antes de tudo, 
deliberasse sôbr.e a constitucionalidade 
ou. Inconstitucionalidade do projeto. 

\ 

O SR. ANDRADE RAMOS-A ques• 
tão levantada por V. Ex.• é perfeita
mente regimental. Não a estou diS
cutindo, mesmo pcrque foi posterior ao 
meu parecer. 

O Sr. Ferreira de Souza - Exata
mente. E sôbre ela foi que a Comis
são se pronunciou. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - A 
deliberação foi tomada pela Comissão 
de Finanças. de acôrdo com o parecer' 
do relator designado, 

Era somente Isto que desejava fi
casse bem claa-o perante o Senado. 
<Multo bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. D.'I.RIO CARDOSO - Peço 
a palavra. 

O SR. PRIESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. · 

O SR. DARIO CARDOSO - Sr. 
Presidente, Inicialmente, quero dar ao 
Senado uma explicação rela·tlvamente 
ao meu requerimento no semldo de 
que fõsse o projeto, antes de submetido 
a discussão,. encaminhado à Comissão 
de Finanças. 

Apresentei-o porque o relator d~ 
matéria na Comissão de Finanças ha· 
via, em seu parecer, suscitado a ln

. constitucionalidade do. projeto, sob o 
fundamento de que traria aumento 
de despesas. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por !&o 
não seria inconstitucional. O relator 
da Comissão concluiu ,pela Inconstitu
cionalidade, porque o projeto importa. 
em aumento de vencimentos de fun
cionários em serviços já existentes e 
a Constituição declara expressamente 
que não.se pode aumentar vencimen
to de funcionário, em se!t'VIços exis
tentes, sem prévl·a proposta do Presi
dente da República. 

O Sr. Andrade Ramos - A Inicia
tiva, no caso, é do Poder Executivo. 

O SR. DARIO C.'I.RDOSO - O que 
houve foi o seguinte: a Comissão re
solveu que o projeto traria· como con
seqüência aumento de vencimentos de 
funclonário.s em serviços existentes.' 
Todavia, há também, no parecer o a-r
gumento do aumento de despesas. Ne
go, porém, que dito projeto Importe 
em aumento de vencim~mtos acarre
tando apenas aumento de despesa, mas 
sem onerar o orçamento. porquanto 
prevê, êle próprio, o.s recursos pelos 
quais será coberto êsse aumento .. De 
mais a mais, a Constituição não prol· 
be ao Congresso a iniciativa de leis '}Ue 
aumentem despesas e sim que aumen
tem V·enclmentos em serviços exls·ten
tes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Prevê oa 
recursos para pagamento, mas há au
mento de despesa, que é outra coisa. 
Aumento de vencimentos existe. 

O SR. DARIO CARDOSO - E ni> 
caso como afirmei, o proje·to não trará 
nem mesmo novos encargos para o 
orçamento. 

O Sr. Ferreira de Souza - Reclas
sifica funcionários, modifica padrões 
de vencimentos. V. Ex.• sabe que nãD 
há melhor fórma de aumentar ven
cimentos do que modificar pa-drões da 
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funcionários. Foi essa a rezão do veto 
'aprovado, há pouco, pelo Congresso; 
naquele caso do Ministério da Edu
<:ação. 

O SR. DARIO CARDOSO - Apzsar 
de ter obtido parecer favorãvel das 
·Comissões de Constituição e Justiça 
da Câ01ara e do senado. 

O ,Sr. Ferreira de Souza - Menos 
·com a minha assina:tura - posso as
.segurar a V. Ex." 

O SR. DARIO CARDOSO -
o que é fato, Sr. Presidente, é que 
llavla motivos para que eu requeres
se a. audiência da Comissão de FI· 
nanças. Porque, se esta conclu!Sse 
pela não existência do aumento de 
vencimentos e de despesas, não ha
veria motivos para se alegar a in· 
·const!tucionalldade. 

Não concordo, Sr. Presidente, que 
•o projeto em questão ·aumente venci· 
mentos. Têcnicamente, só há aumen
to de vencimentos quando se atribui 
·a determinado padrão cifra maior do 
.que à que até então lhe correspondia. 

O Sr. Ferrttira de Souza - O pro
jeto de V. Ex." reclassifica nos pa. 
drões "P" e "Q" os cargos de tesou
l'eã'o "N" e "O". Se o nobre colega. 
me demonstrar qU'3 a modificação de 
padrão para letra acima não Importa 
em aumento de vencimentos, então 
estarei de acOrdo com S. Ex.•. 

O SR. DARIO CARDOSO . -
Não Importa ···em aumento de venci
mentos .. Se' se tivesse. aumentado, 
verbt gratia, a cifra correspondente 
ao padrão "P", ai, sim, haveria au
mento de vencimentos. Mas tal não 
<>Corre. 

o Sr. Ferreira de Souza ....:. Altera, 
pon:rue modifica o padrão. 

O SR, DARIO CARDOSO -
Nessas condiçoos, não poderia haver 
promoção de funcionários sem pro
posta do Poder Executivo. 

o Sr. P.m'elra de Souza - A pro
moção é do Poder E;ecutivo, · e, não, 
do Legislativo. 

O .SR, DARIO CARDOSO -
A reclasslflcação trará, como conse
qüência, a ascençll.o de determinados 
funcionários a outro padrão, mas os 
padrões respectivos permanecem lnal. 
terados quanto às Importâncias a êles 
correspondentes. 

O Sr. Ferreira de Souza - A ex
pressão de V. Ex.• "ascenção de pa. 
drão" corresponde ao que se verll:lca. 
na prática. 

O SR. DARIO CARDOSO -
A promoção seria uma decorrência. 
das medidas Impostas pela lei. 

O Sr. Ferreira àe Souza - E seria 
concedida por ato do Legislativo, 
quando a promoção de funcionários e 
atribuição privativa do Executivo. 

O SR. DARIO CARDOSO -
V. Ex.• há de convir comigo que, 
quando o Presidente L!nhares conce• 
deu o aumento de vencimentos, alte
rou as cifras de cada padrão, aumen
tou , os vencimentos correspondentes 
a cada letra Indicativa do padrão. 
Isso é que é aumento de vencimen· 
tos. V. Ex.• deverá dizer que have- · 
rá aumento de despesa, decorrente da 
melhoria de vencimentos dos :funclo• 
nários. · 

O Sr. Ferreira de· Souza - O au
mento de vencimentos Implica em 
aumento de despesa. 

O SR. DARIO CARDOSO 
O projeto Visa sanar injustiça exls• 
tente na Tesouraria do Distrito Fe
deral. Funcionários, com idênticas 
funções e com as mesmas· responsaDl• 
lldades, estão ali classificados em 
padrões diferentes. · 

O Sr. Ferreira de· Souza - Trata
se então de unia questão de Justi
ça e não constitucional.. E' um êrro 
do Govêrno. 

O SR. DARIO CARDOSO -
Os padrões, T'3plto, continuarão a ter 
as mesmas cifras. O que desejo 6 
nivelar a situação dos- funcionários 
que exercem funções idênticas. se 
dêste nivelamento decorrer aumento 
de despesa, não se diga que Isto slg. 
nlflcará aumento de vencimentos. 
Trata-se de aumento de despesa de• 
corrente da reparaçll.o da injustiça. 
Visada pelo projeto, 

O Sr .. Ferreira ~ Souza - Permi• 
ta-me V. Ex." uma pergunta: os fun
cionários beneficiados passarão a re. 
ceber mals? 
·O SR. DARIO CARDOSO -

Passarão a receber maiores venci
mentos, pois, uma vez reclassificados, 
serão automàticamente promovidos. 
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O Sr. Ferreira àe Souza - Indago 
de V. E.x.•: com a reclassiflcaçllo 
prevista no projeto os tuncionárlos 
passarão a recebe1· mais ? 

O SR. DARIO CARDOSO . -
Mudarão de padrão. 

O Sr. Pmeira àe Souza -.Mas 
passarão a receber mais ? 

O SR. DARIO CARDOSO -
E' claro. 

O Sr. Ferreira de Sou2a - Logo, 
haverá aumento de vencimentos. 

O SR. DARIO CARDOSO - V. 
Ex.• admite promoção, sem aumento 
de vencimentos ? É verdade que o 
aumento de vencimentos não é a 
única conseqüência da promoção, em
bora seja uma das principais. 

O Sr. Ferreira de Souza - O no
bre colega acha que o Poder Legis
lativo tem competência para promo
ver funcionários do Executivo ? E 
outro aspeto de Inconstitucionalidade. 

O SR. D<ARJ!O CARDOSO - O 
Legislativo não os promoverá. O 
ilustre aparteante está laborando em 
lamentável engano. O Poder Legls
la.tivo legisla. ... 
. O Sr. Ferreira de Souza - Mas 

V. E.'t. • diz que pelo 'projeto os fun
cionários são promovidos. 

O SR. DARIO CARDOSO - .... 
e o Executivo cumpre a lei. Nós 
apenas legislamos; o Executivo é que 
fará as promoções. Há, ·pois, la
mentável engano de V. Ex.• neste 
particular. Continuo a negar, Sr. 
Presidente, que haja aumento de 
vencimentos. Haverá apenas aumen-· 
to de despesa. Para evitar que êsse 
aumento p.ese no orçamento, o pro
jeto provê sõbre os meios de cobri· 
lo através da redução de determina~ 
da porcentagem paga à Caixa. Eco
nómica,. providência de que até resul
tará. saldo para o Tesouro Nacional. 
E é de acentuar-se que a Constitui
ção não proibe aumento de despesa. 
O que eln. · proibe é o aumento de 
vencimentos em serviços já existen
tes .. 

O· Sr. Ferreira àe Souza - Como· 
se denomina n. quantia paga ao fun
cionário pelo serviço prestn.do.? Não 
é vencimento ? 
. O Sr. Hamilton Nogueira - O no

'bre orador está sofismando. Ele· 
vando-se o padrão aumenta-se o ven·· 
cimento. · 

O SR. DARIO CARDOSO - A'b· 
solutamente. O padrão continua a 
ser o mesmo; o funcionário é que 
muda de padrão. Ai é que está o en· 
gano de VV. Exc!as. 

O Sr. Andrade Ramos - O Sr. 
Senador Ferreira de Souza considera. 
a matéria prejudicial. É o que· ell· 
tn.mos discutindo. 

O Sr. Ferreira àe Souza - E é 
prejudicial. 

O SR. DARIO CARDOSO - A 
p!ejudicial de inconstitucionalidade é 
baseada no aumento de vencimentos. 
Mas, na realidade, o que há é sô
mente aumento de despesa. 

O Sr. Ferreira de Souza - Se há 
modificação para os padrões "P" e 
"Q", hâ aumento de vencimentos. 

O SR. DARIO CARDOSO - En
ganam-se VV. Excias. quando dizem 
que o projeto aumenta vencimentos. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Então, 
se não hâ aumento de .vencimentos, 
qual a necessidade do proJeto? 

'o Sr. Ferreira àe Souza - o que 
interessa ao funcionário é ter os pa
drões P e Q em vez de vencimentos 
I ou J. Isso não é aumentar ven· 
cimentos! 

O SR. DARIO CARDOSO - Há 
ainda outra explàcação, que desejo 
dar ao Senado. Requeri a retirada 
do projeto da ordem do dia, porque 
tenho conhecimento, através de fun· 
cionário autorizado do Ministério da 
Fazenda, de que o Poder Executive> 
cogita de apresentar umà proposta 
sõbre assunto idêntico. · 

o Sr. Ferreira de Souza - Multe> 
bem. Mas êste é inconstitucional. 
Que venhn. a proposta. 

O SR. DARJ!O CARDOSO- Como 
a matéria já.. está. estudada. no pro
jeto em discussão, desejaria a.penas 
se aguardasse a remessa da proposta, 
que se encontra no Ministério da. 
Fazenda, a fim de· ser examinada em· 
conjunto ... 

O Sr. Fêrreira.· de· Souza. - l:lP.o 
consta no Regimento- nenhum artigo 
sõbre a.nexação de propostas·. 

. . 
O SR. DARIO CARDOSO - ... 

aproveitando-se de· a.rnbc os traba· 
lhos aquilo que melhor atenda às ne
cessidades do serviço público. Foi 
êsse o motivo por que requer! a.. re
tirada do .projeto da ordem do dia. 

Não- .. encontro no Regimento ln
temo nenhuma proibição no toca.nte 

,. 
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à retirada de projetas da ordem do 
dia. Citei até o dispositivo que o 
autoriza. A aprovação do requeri
mento em nada prejudicará os tm· 
balho.s do Senado. 

Era o que tinha a dizer em defesa 
do requerimento. <Muito bem, muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
ouviu as ponderações do Senador Fer
reira de Souza· no sentido de que an
tes de ser mandado, como foi, pelo 
Senado à Comissão de Finanças, de
via o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, que conclue pela> ln· 
constitucionalidade d.o projeto, ·ser 
submetido, preliminarmente, a dis
cussão única, nos têrmos do artigo Í32 
do Regimento. No entanto, o Senado 
aprovclU na sessão de 25 de março o 
requerimento do Sr. Senador Dário 
Cardoso, para que fôsse ouvida a Co
missão de Finanças. Diante da deli· 
beração da Casa foi o projeto enca
minhado à Comissão de Finanças, 
que também opinou pela Inconstitu
cionalidade do projeto. A êsse pare. 
cer da Comissão de Finanças, o Se
nador Andrade Ramos ofereceu voto 
em separa-do, que conclue Igualmente 
pela necessidade da Iniciativa, no caso 
especial do projeto, do Poder Executi
vo. 

Não posso por Isso deixar de sub
meter à discussão agora o . requeri
mento, visto como, em decisão ante
rior, o Senado aceitou Jledldo de au· 
diêncla de u-Ina ccmissao, sem a dls· 
cussão da prejudicial ou preliminar 
da Inconstitucional! da de do projeto. 

Nestas conCÍições, continua em dis
cussão o requerimento do Sr. Sena
dor Dárlo Cardoso. 

O SR. IVO D'AQUINO- Peço a 
palavra. . . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (0 ) -

Sr. Presidente, ouvi, com tõda a aten• 
ção, a brilhante eJqJos!ção, feita pelo 
nobre Sena.dor Dárlo Cardoso. Mal
grado os argumentos, apresenta.dos 
pelo meu ilustre colega, sem dúvida. 
uma das autoridades mais altas em 
assuntos jur!dlcos dentro desta Casa ... 

O Sr. Ferreira àe Souza. - Muito 
bem. 

O SR. IVO O' AQUINO - ... sln· 
to discordar, no momento, de S. Ex.•. 

t•) Não foi revisto pelo orador. 

:Há determinada matéria cm ordem 
do dia para ser discutida, matrérla 
esta que compreende os pareceres da 
Comissão de Constituição e Justiça 
e da Comissão de Finanças. Não es
tou entrllindo no mérito destes pal'C• 
ceres. Mas a mim me parece que, 
desde que o Senado não tenha co
municação oficial de qualquer mensa
gem do Poder Executivo, a respeito 
do assunto sôbre o qual versa o pro
jeto - e comunicação oficial no meu 
entender não póde ser feita de outra 
forma senão por escrito - d!flcllmen
te podemos contrariar o regimento 
da casa, subtraindo o projeto à or
dem. do ditl. Ainda há uma. clrcuns
tã.ncia a considerar: é qU6 qualquer 
Iniciativa do Poder Executivo nêsse 
sentido, viria por intermédio da C!l.
mara dos Deputados e não do Sena
do. 

Portanto, Sr. Presidente, não te• 
mos elementos oficiais, elementos for
mais, para podermos elidir o regi
mento da Casa, retirando de 'discus
são os pareceres das colnissões. 

Esta é a minha opinião. 
Excusado dizer que é uma opinião 

pessoal, c que, de todo, está de acõrdo 
com a conclusão a que também che~ 
gou o nobre Senador Ferreira de Sou
za. <Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Contlnúa 
a discussão. (Pausa.) . 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, considero-a encerrada. 

Os srs. que aprovam o requerlmim
to do Senac1or Dário CM"doso, no sen
tido de ser retirado o projeto da or· 
dem do dia, queiram ccnservar-se 
sentados. (Pausa>. 
Rejeitado~ como foi, o requerimento 

do Senador Dario Cardoso, deverá o 
Senado manifestar-se sôbre a pre!l-' 
minar de Inconstitucionalidade, sus
citada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e apoiada pelo 
da Comissão de Finanças. 

Os srs. senadores que concordam 
com os referidos pareceres, queiram 
conservar-se sentados. <Pausa. > 

Foi aprovada a prellmino.r, ficando, 
por conseguinte, prejudicado, por ln
constitucional, o seguinte 

. PROJETO 

N.0 16 - de 1946 
Reclassifica. os cargos de te

soureiro e ajudante de tesoureiro 
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-que menciona, e dá outras provf
clências. 

Art. 1.° Ficam reclassificados, 
respectivamente, nos padrãos Q e 
P os cargos de tesoureiro, padrão 

.:M e ajudante de tesoureiro, pa
drão M e ajudante de tesoureiro, 

·padrões I e J e 23 da Recebedo
"ria do Distrito Federal, pertencen
. tes aos quadros permanente e su
' plemen ta r do Ministério da Fa
·zenda. 

Art. 2. 0 Para atender às des
pesas decorrentes desta lei, fica 
,reduzida para 1% a percentagem 
··de que trata o art. 2.0 do Decreto 
n. 0 21.824, de 14 de setembro 

. de 1932. • 
Art. 3.0 Os decretos de nomea

··ção dos ocupantes dos cargos re
. classificados por esta lei serão 
.:apostilados pelos dlretores ou che-
fes dosrespect!vos serviços de pes

.. •soal. 
Art. 4. 0 Os 20 cargos extintos 

.·de ajudante de tesoureiro, pa
drão 31, criados pelo Decreto-lei 
n.0 8.020, de 29 de setembro de 

"19115, ficam transformados em aju
, dantes de tesoureiro, padrão P, 
·~.à medida que forem vagando, re-

colhendo-se ao Tesouro Nacional 
, . os respectivos saldos. 

Art. 5. 0 Revogam -se as dispo
.. slções em contrário. 

· Discussão (mica. do parecer da 
, Comissão de Relações Exteriores 
,. sObre a mensagem n.O 36, de 1947, 

do Sr. Presidente· da Repúblice., 
submetendo . à aprovação do Se

Lnadc a escolha de representante 
do Brasil junto ao Govêmo do Xá· 

. do Iran. 
O SR. PRESIDENTE - Nos têrmos 

, ·do Regimento, transformar-se-á. a ses
: são em secreta. 

O SR. BERNARDES FJLHO - Pe· 
, ço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pá· 
-: lavra o nobre Senador. 

O SR. BERNARDES FILHO (pela 
- ordem) - Sr. Presidente, desejava 

.. que me fOsse esclarecido se a sessão 
·· secreta, que vai ter inicio, se transfor
: mará, novamente, em sessão pública. 

O SR. PRESIDENTE - A sessão 
secreta se transformará uma vez ter

,, minada em pública. 
O SR. BERNARDES Fn.HO -

:>Muito obrigado ·a ·v. Ex.• 

O SR. PRESIDENTE - Convido as 
pe~soas estrant,as a se retirarem do 
recinto. 

A sessão pública transforma-se 
em se01·eta às 15,35, reabrindo-se 

••.. às 15,55 horas, assumindo a presi· 
dência o Sr. Mello Vianna. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea-
berta a sessão. ~ 

Tem a palavra o Sr. senador Ber· 
nardes Filho, Inscrito para uma ex
plicação pessoal. 

O SR. BERNARDES FILHO (para 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
ninguém sente e prega mais a necess!.
dade da união nacional, de um fra
ternal entendimento entre brasileiros, 
do que eu próprio. 

Dei disto demonstração recente, 
quando as circunstâncias me coloca
ram, em Belo Horizonte, 110 lado de 
V. Ex.•, Sr. Presidente, e da U.D.N •. 
para selarmos, pelo bem de Minas Ge
rais, a união dos nossos partidos. E 
isto sucedeu quando menos se acre. 
ditava no nosso patriiltlsmo e no nosso 
desprendimento. 

Quem aliSim age só pode aplaudir 
todos aquêles que pensam Igualmen
te. Exijo apenas a sinceridade de 
propósitos. E esta nem sempre existe 
na palavra de certos pregadores. Mas, 
quando ouÇ(l essas expressões de con
córdia partirem do nobre senador pe· 
lo RJo Grande do Sul ai reside o po
mo da dlscódia, porque S. Ex.• tem 
aquela duPla personalidade t!ío co• 
nhec!da dos brasileiros: o cidadão I!UO 
fala cerno Senador da República, tem 
uma linguagem, e esta é Inteiramen
te diversa da que usava quando to
mou a si os destinos do Brasil duran
te 15 anos . 

Clama s. Ex.• por esta unidade, la
menta que nos detenhamos em crit!.. 
cas à sua pessoa e ao seu Oovêrno 
numa hora em que a nossa preocupa
ção primordial deveria ser o sorgui
m:en:o _ do Pais. Confesso que, nesso 
ponto," S. Ex.•, dado o seu passado, só 
tem razão dentro daquela má.x!ma: 
"Façam o que eu digo e não o que eu 
:faço". 

Sr .. Presidente o que houve da par
te. do Sr. Getiíllo Vargas em rela· 
ção . ao passado e aos homens que go. 
vernaram o Pais antes de 1930, fel 
precisamente o Inverso do que S. 
Ex.• pleiteia para sua pessoa, e para 
o seu Govêrno. 

TantO quanto me foi passive! guar
dar de memória trecho de seu dis· 
curso, S. Ex.• teria. dito: "que a hora. 
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é de ·esquecimento, que o Brasil se 
d-esacredita com essas restrlçíi€s cons
tanres e p€rmanenres feitas ao Estado 
Novo c aos seus homens. 

Mas que fez o S:. Gc,tulio Varga.s. 
quando assumiu o Pod·er em 30? 

Fêz obrn sistemática de desmorali· 
zação do pabsado, criou aos punhados 
as célebres comissões de slndicll.ncias, 
fazendo passar p·elo crivo de vários 
tribunais de excecão homens probos, 
di> envergadura de V. Ex.•, Sr. Presi
tlente, para citar um dos presentes. 

O Sr. Maynard Gomes - Permita~ 
me V. Ex.• um aparte. Fui membro· 
de um dêsses tribunais a que V. Ex." 
se refere... · 

O SR. BERNARDES FILHO -Não 
llá nenhum desdouro em que V. Ex.• 
t.cnha sido membro d:~: um dêsses tri
bunais. 

O Sr. Maynard Gomes - .•. c posso 
dizer que, não obstante a faculdade 
que tinha o Tribunal a que pertenci 
de julgar de plano essas pessoas a que 
v. Ex.• se retere, nunca se serviu dessa 
autoridade. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Se
nhor Bernardes Filho e:;tá mostrando 
as condições existentes em 1930. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Estou tratando dos tribunais de exce
çÕIO de 1930, criados para apurar irre
gularidades -- digamos mesmo, porque 
essa era a linguagem de então - para 
apumr a improbidade d-os homens que 
governaram o Brasil até 1930. 

Quem assiin procedeu e o fêz insls
t.cntemente, porque à medida que iam 
criando ·juntas de sanções, - que, pór 
êste ou aquêl~J motivo, não chegavam 
a resultados que oonvlessein ao Go
vêmo - as transformavam Jogo, em 
tribunais especiais, para afinal cons~ 
tltulr o Tribunal Revolucionário. ll:ste 
to! também dissolvido porque só apu
rou que, no passs.do, a probidade era a 
escola dos homens públicos. . 

o Sr. José Américc - Flói justa
mente por êste motivo que n1io aceitei 
a indicação do met. nome. 

O SR. BERNARDES FILHO - Lem. 
bro-me bem dessa desistência que 
muito honra a V. Ex.•. 

Quem assim procedeu, com o pro. 
póslto d·e se perpetuar no poder, erga_ 
nizando uma campanha de negativis
mo sistemático ~m relação ao passado, 
come se o Brasil só tivesse sido des
caber~o em 1930, parn [C! entegue ao 
Sr. Getulio Vargas; quem, Sr. Pre
sidente, esteve 15 anos a !lo através 
do DIP a Incutir nesta geração qt.e 

só começou a ndquirlr sua capacidade 
de percepção ou de discernimento du· 
nmte o perlodo ·ditatorial; quem com 
esta propaganda quis incutir no espl
rlto público 11 idéia de que o Brasil 
só foi gov•el'nad<l por aventureiros até 
1930, não tem o direito de se extmir 
d!ls criticas impessoais que partem 
daqueles que se conservaram ceeren· 
tes e dignos. 

Os SrJ. Ferreira de Souza e Hamil· 
ton Noguêira - Multo bem. 

O SR BERNAIUJiES FILHO -
A obra, Sr. Preslde·nte, não só de ne
ga-ção do passado, mas de n.gressüo 
sistemática a seus homens, atingiu du
rante um período do Elsta,do Novo e·sta 
originalidade: manda,va-se agredir, 
pela imprensa e pelo radio, homeru; 
eminentes, probos e res'Peltávels que 
serviram ao primeiro regime republ!
cano, e era-l:hes negado até m~smo o 
direito de de~esa, êst,e dlr·elto elemen
tar que o golp·e de 29 de oubbro ·não 
recusou ao Sr. Getulio Vargas. 

Justifico, as.sim, minha lnter!erên· 
ela nos deba,tes, para di2Jer a ,:s. Ex.• 
que era diferente a sua lingua.gem de 
ontem da de hoje. o Senador Getulio 
Vargas. já não ~e encontra aqui para 
ouvlr~me, ainda que eu haja anuncia
do a V. Ex.•, Sr. Presiaente, que pre~ 
tendia falar em explicação pessoal, 
mas se! que aqui deixou dois prc·cura
dores nas pessoas das nobres Senaut'l· 
res Er·nesto Dornelles e Pedro Ludo
vico .... 

O Sr. Ped.ro Ludovico - O que mul
to me honra. 

O SR. Bl!:R.N.AliDES FILHO -
... que se tanta pressa tiveram em 
tomar a defesa de S. Ex.•, mais aço
damento devem mostrar neste momen-
to em que está ause·n·te. • 

Ouvi d<l nc bre senador Dol'nelies a 
declaração de que eu não podia falar 
em demDcrrwia, dadas às violências 
que haviam sido praticadas no Gcwêr· 
no do Sr. Arthur Bernardes. 

Como preliminar. devo declarar à. 
Casa que não tenho procuraçíí o do 
Sr. Arthur Bernardes para defendê· 
lo. Em respos' a, apenas, às afirmações 
do · Senador Ernesto Dornelles, quero 
dizer a S. Ex.• que se algo existe ain" 
da cm relação no Govêrno do Sr. Ar· 
thur Bllrnardes que deva ser ob,icto 
de crítica ou que deva ser revivido, 
aqui est:fl a tribuna do Parlamento 
para que os m:eus nobres colegas ve
nham até ela fazer as acusações que 
acharem justas. S. Ex.• saberá de· 
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fender-se, como o fêz quando deixou 
a Presidência e, por duas vêzes, no 
exercício de s dois manda' os popula
res que lhe foram confiados, depois 
de 1930. 

O Sr. Joaquim Pires - E brlll1an· 
tem.ente êle o fêz. 

O Sr.· Ferreira de Souza - F'ê·lo. 
muito satisfatOriamente. 

O SIR. BERNARD~ FJ:LB:O -:
No que diz respeito õ.s supostas via· 
lênc!as durante o estado de sítio, eu 
tCllll1lt:rla eJOOessivo tempo ao Senado 
se fôsse responder a acusações vagas 
e imprecisas, pórque num regime cons
tUuciónal em que o estado de sitio 
constitula, como hoje constitue, medi· 
da de exceção, mas constitucic:nal o 
Go...,êrno lançou mão dê1e quando . 
acll':>ll que o devia ·ra.zer e, convém 
lembrar, a êsse tempo haVia um con• 
gresso que nunca foi fechado.. . . 

O Sr. Ferreira de Souza - A Tri· 
buna Parlame·ntar estava aJberta a to· 
dos os t>ro.testos. 

O SIR, BERINARD<ES FILHO -
Mas, Sr. Pres!de•nte, comparar o que 
ocorreu . a êsse tempo, fõsse com que 
Gwêrno fôsse. a.ntes de 1930, com:pa
rar a amQl1!tude das garantias consü
tuclnnnis aue en·tão eram assegw;a• 
das aos cidadãos, ainda ·que, nalguns 
cas05, tenha ha'Vido restrições decor
rente.•. do ·estono ele sitio. comparar 
tudo "isso, Sr. Presidente, com ·o abso
lutismo do Es·tado NOIVo e os desman
dos da ditadura, em todos os setores, 
é positivamente, querer tapar o sol 
com a peneira. é atirar um esoã.rneo 
à face do Brasil. . 

o Sr. Pedro Ludovico - ·v. Ex." dá 
permissão para um aparte? 

O. SR. BERNARDES FILHO ,... 
Com muito prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico -- V. Ex•. 
não pode comparar um govêrno ver
dadeiramente constitucional com ou
tro autoritário. 

O SR. BERNARDES PILHO . -
O argumento de V. r::x•. peca pela. 
base. Quem serviu a um govêrno to
talitário e de absoh·tlsmo ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Totalit(l
rlo não. Autoritário. 

O SR. BERNARDES FILHO -
... não tem autoridade pam falar ~m 
democracia. Esta a tese que sustento 
e que V. Ex•. não po:le contraditar. 

o Sr. Aloysto de Ca111alho - O 
honrado Senador Pedro Lttdovico, pGt 

suas palavras, acaba de concordar com 
o nobre orador, 

o Sr. Pedro Ludovico - Reafirmo 
a minha declaração de que nfto é pus
sivel comparar um governo constitu
cional ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Com 
a ditadura? . 

o Sr. Pedro Ludovico ·- . . . com 
outro de aspecto autoritário. O Se· 
nhor Arthur Bernardes só governou 
com o estado de sítio, cmbnra num 
regime republicano. 

O SR. BERNARDES · FILHO -
Diz o nobre orador que 11:io se pode 
comparar um Oovêrnc verdadeiramen
te constitucional, como o dJ ,;r Ar
thur Bernardes, que foi el,Wto pelo po
vo, com um Govêrno que veiu da rc-. 
volução. Mas cónvém que o nobre Se· 
nador não pise em t·erreno falso, e 
isso pc rque S. · Ex.• ·também foi co
laborador daquele Govêrno. 

O Sr. Pe!f.ro Ludovico - O Sr. Ge
tulio Vargas também exerceu Govêrno 
constitucional durante algum tempo. 

O SR. BERNARDES FILHO -
O Sr. Getulio Vargas também foi 

eleito. ' 
O Sr.· Ferreira de Souza- Mas de

pois não quis entregar o poder. 
O SR. BERNARDES FILHO -

O sr. Arthur Bernardes jurou um:a 
Constituição e depois a cumprln. O 
Sr. GetuEo Vargns jurou três Consti
tuições e rasgou duas. 

O Sr. Pedro Ludovico - 'i::n Go~ás 
não era cumprida. Tivemos ocasião 
de apelar para o Govêrno de Presi
dente Arthur Bernardes, por várias 
vêzes, e s. Ex.• nem deu ao !ncõmodo 
de nos responder. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
E.• devia apelar para o Poder Judi
ciário e não para o Executivo. 

O Sr. Ferraira. de Souza - Não me 
consta que o. Sr. Arthur Bernardes te
nha fechado os tribt'na!s a qun!quer 
ação-contra o Govêrno. 

O SR. BERNARDES FILHO' -
A minha resposta a V. Ex•. é !Mn
tica à. do nobre Senador Ale ysio de 
carvalho. Naquele tempo funcionava 
o regime republicano federativo. e Im
perava a segurança em tôda a sua 
pleniture, através doS' tribunais. 

-o Sr. Pedro Ludovico - Fui vítima, 
em Goiás, de autoridade policial que 
não . cumprit· um habeas-corpus. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Vou, nesse caso, relatnr a V. E.'l:0 • um 
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episódio mais grave. Não pretendia 
entrar nesse caminho e peço a V. Ex•. 
que não me force a tanto. 

o Sr. Pedro Ludovico - v. Ex•. 
tem tõda a liberdade para dizer o 
que quiser. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Não quero descer tanto. Quero con
servar-me em cimn. Não me leve, 
constrangido, parn um terreno qtte 
não convém a V. Ex•. nem ao Se
nhor Getulio Vargas, nem à ditadu
ra ... 

o Sr. Pedro Ludovico- Se V. Ex". 
tivesse sofrido no Govêrno do Sr. Ge
tulio Vargas tanto qunnto eu, qúe fui 
prêsc vãr!as vêzes durante o Govêr!!o 
do sr. Arthur Bernardes, talvez me 
desse razão. 

o Sr. José Américo - V. Ex. • so
freu porque quiz. Poderia ter rc.cor
rldo aos tribunais. Ainda mais, os .a.d
versãrios de V. Ex. • não sofreram no 
pexíodo do Estado Novo? Aliâs, quem 
melhoo- poderá. responder a V. Ex. • 
é o nobre Senador Alfredo Nasser, que· 
se encontra presente neste recinto. 

o Sr. Pedro Ludovico - Também 
peço a S. Ex.• que me diga se so
freu alguma violência no meu Govêr-
no. ,... 

O Sr. Alfredo Nasser- Tenho a di
zer que o nobre senador Pedro Ludovi
co nada sofreu ao tempo do Govêrno 
do Sr. Arthur Bernardes, porque s. 
Ex.• era então caiad!sta. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não é ver
dade. Sempre combati o sr. Ramos 
Caiado. Jamais fui caladista. E. devo 
declarar que as minhas atitudes não 

,são nem nunca foram dúbias. 
O Sr. Alfredo Nasser - Retifico a 

declaração de V. Ex,•. O nobre Sena
dor ,poderia·'ter sofrido ao tempo de 
outro govêrno; não quando no do Sr. 
Arthur Bernardes, tJOrque, então era 
caiad!sta. -

O Sr. Pedro Ludovico.- V. Ex.~ 
e.squece a tra.géd!a do Duro. : 

O SR. BERNARDES FILHO - A 
pala·vra de V. Ex.• contrapõe-se a 
palavra de outro senador, tão honrado 
quanto V. Ex. •. Não quero voltar ao 
assunto das minhas prisões ... 

Mas admitamos·, Sr. Presidente, tão 
somente para argumenta·r, que, real
mente, no Govêrno do Sr. Arthur Ger
na.rdes, tenham_ sido praticadas vio
lências. 

Quem era, e·ntão, o llder da banca
da do Rio Grande do Sul? Quem, Sr. 
Presidente, protestava, a todo Instan
te, solidariedade Ince ndic!onal àquele 
Govêrno constitu!ao? Precisamente o 

nobre· Senador Getulio Vargas, cuja 
ausência lamento. 

Sr. Presidente, eram· estas as con
siderações que fui forçado a fazer, 
provocado pelos Senadores Dornelles 
e Lud~ vico. Passo asseverar à Nação 
que não fugirei de nenhum debate a 
que me impila a consciência para res
tabelec:er a verdade. (Muito bem; 
muito bem. Palmas. O nobre orac!or 
é cumpriment/Ulo) . . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Peço a. palavra para uma explicação 
pessoal. 

O SR. PINTO ALEIXO - Peço o. 
palavra. 

O SR. .PRESIDENTE - Creio que 
a pediu em primeiro lugar o Senador 
Ernesto Dornellcs. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Cedo a palavra ao meu nobre cole!);a. 

O SR. PINTO ALEIXO - Multo 
agradecido. Terei muito prazer em 
ouvir V. Ex:•. 

O SR. PRESIDENTE- Tein a pa
lavra o Senador Ernesto D'Ornelles . 

O SR. ERNESTO DORNELLES :_ 
(para uma explicação pessoal> se
nhor Presidente, conhece a Nação- e 
conhecemos nós, os constituintes de 
46, o ambiente político do Brasil de
pois de ter voltado o Pais ao rtg!me . 
constitucional. Não se pode negar a 
amplitude e a liberdade dos debates 
havidos, nem a intensidade e virulên· 
cia das criticas ao Estado Novo. Ainda 
na campanha eleitoral, no sentido de 
bem esclarecer a opinião nacional, o 
regime de 37 já. fôra analisado em 
tôdas suas facetas, com argumentos e 
citação de casos concretos, através dos 
mais variados e eficientes meios de 
propaganda. E apesar da manifesta
ção inequ!voca do povo a 2 de De
l!:embro, na Constituinte, fora mesmo 
da finalidade que ali nps congregava, 
permaneceu-se, · como se permanece, 
até hoje, a bater na mesma tecla, 
como se não devessemos voltar nossa 
atenção para outras ativldades. Como 
jã declaramos desta tribuna, e disto 
temos dado eloquentes ~rovas, reco
nhecemos licitas ils restrições que se 
façam ao regime de 37. O que não 
aceitamos e nii.o aceitaremos sem pro-. 
testo e som re~~ão. é a !nto1Prflnc~a e. 
a Incoerência dos nossos adversários, 
ao pretenderem, sob qualquer pretex
to.· Insistir nn" mesmas Insinuações 
pessnRis. nos m~smos otn~nes, . sem 
nenhuma finalidade construtiva. 
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A revolução de 30 foi a consumação 
de uma prG.tlca democrática por de
mais desacreditada no conceito da 
opinião 1Jública. Respeitando os ho
mens do passado, situando-os na épo
ca em que viveram, não poderiamos 
criticar-lhes, hoje, à luz de novas 
idéias, atas que praticaram de acõrdo 
com a mentalidade de sua época. Mas 
não nos conformamos com a conduta 
dos que, ainda em nossos dias, defen
dendo aquêlcs atas e o regime então 
dominante, se arrogam o privilégio de 
exclusivos detentores de ombridade, . 
altivez e independência. 

o Sr. Bernardes Filho - v. Ex.• dá 
licença pura um aparte? 

O SR .. ERNESTO DORNELJ,ES -
Pois não. 

O Sr: Bernardes Filho - Não es
queça V. Ex. a que fui revolucionário 
de 30. Não encampo os erros do pas
sado - não confunda V. Ex.• - mas 
não admito acusação sistemática ao 
passado, o que, durante 15 anos, cons
tituiu preocupação do Sr. Getulio 
Vargas para que se pudesse manter 
no poder. . 
'O SR. ERNESTO DORNELLES -

Se V. Ex.n não o admite, todos nós, 
· que servimos ao Estado Novo,também 

não admitimos restrições, não ao Es
tn.do Novo, mfi.S à honestidade de pro
pósitos daqueles que procederam de 
acõrdo com sua consciência e seu pa
triotismo. 

Para reafirmarmos nossa solidarie
dad·e ao Estado Noyo e nossas restri
ções à democracia que se prat!cava no 
Brasil, não julgamos · necessário nem 
oportuno venhamos agora estabelecer 
paralelos entre os ates praticados sob 
regime constitucional e c s de um Go
vêrno decorrente de uma revoluÇão. 
Bem sabemos que tõdas as revoluções 
trazem consigo excessos, porque nem 
sempre' os que lhe emprestllm soli
dariedade são portadores sinceros de · 
ideais revolucionários. O certo, porém, 
é que ela foi dirigida com tato e sa
bedoria, para que, sem maiores abalos, 
voltasse o País. à sua normalldàde. 

O Sr. Bernardes Filho - Também 
não sou sistemático na crítica aos 
quinze anos de Govêrno do Sr. Getu!io 
Vargns. 

O SR. ERNESTO fJORNELLES · 
Em face da intolerância com que é 
apreciado o Estado Novo, vamos alu

. dir apenas a um episódio que bem de
fine o regime democrático a que nos 
referimos. 

Tõda a Nação sabe como decorreu a 
eleição, no Distrito Federal, do Se
nador Irineu Machado. Este obtivera 
mais de 36. 000 votos e seu contendor 
menos de 12. 000. Levado o pleito à 
Comissão que devia estudá-la para o 
necessário reconhecimento, foram cor
tados do primeiro os votos suficientes 
pam ficar abal:r.o do seu contendor. 

O Sr. Bernardes Filho ..:.. v. Ex,G dã 
licença para um esclarecimento? (As
sentimento do orador.) Eu poderia 
dizer a V. Ex,G que, com o episódio, 
visivelmente passado àquele> tempo, 
nada tinha que ver o Govêrno do Se
nhor Arthur Bernardes, porque naque
la época funcionava ó Congresso. Não 
vou porém a esse ponto. Minha sin
ceridade faz-me declarar que o se
nhor Arthur Bernardes defendeu es~a 
tese no momento, por motivos que não 
é preciso recordar. Mas se interessam 
os detalhes, proponho a V. Ex.• um 
encontro CQm o Deputado Arthur Ber
nardes, que lhe dJrá tudo a respeito. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Não é necessário. 

O Sr. Bernardes Filho -Devo, en
tretanto, observar que, a esse tempo, 
funcionava o Congresso e dele. fazia. 
parte como Deputado, o nobre Sena
dor pelo Rio Grande do Sul, Sr. Ge
tulio Vargas. 

o Sr. José Américo- Por que o no
bre orador fala na depuração de um 
nome, quando o Estado· Novo depurou 
·câmara e Senado de uma vez? · 

O Sr. Bernardes Filho - Câmara, 
Senado e o futuro Presidente da Re-
pública. · 

O SR. ERNESTO DORNELLES .... 
Não queremos fazer comparações dos 
erros de um com.os de outro. Apenas 
citamos o episl\dlo para d·efinir uma. 
época. · .. 

Para defender o Estado Novo não 
aceitamos a situação de réus diante 
daqueles que elogiam um passado ao 
qual repudiamos. 

O Sr. José Américo - Não houve 
transformaÇão política mais suave do 
que essa do Estado Novo, para a ter
ceira República. Em tôda a parte 
houv·e espu1·gos violentos. 

O ·sr. Bernardes Filho ~ Foi uma. 
limpeza. 

O SR. ERNESTO DORNF.t.T .. 'F'.S -
Quanto à opinião de V. E:o~:.• sõbre o 
Estado Novo, não quero fazer nenhu
ma restrição, porque a acho razoável 
e humnna. · 
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Voltando, porém, ao assunto, não 
foi só a·Comissão que diminuiu a vota
ção, pois, posteriormente, ao estudar
se seu parecer, verificou-se que a 
. soma estava errada e que o Sr. Iri
neu Machado tinha ainda mais votos 
que o outro candidato. De direito, era 
justo que se reconhecesse, então, o 
Sr. Ir!neu Machado. No entanto, não 
se corrigiu a soma; o que se fez foi 
modificar novamente a5 parcelas para 
cortar outros votos do Sr. Irineu Ma
chado, a fim de ser reconhecido seu 
contendor. · · 

E fala-se ainda no restabelecimento 
da nossas tradições democráticas I 

Se a Insistência dos ataques ao Es
tado Novo tem a intenção honesta de 
evitar outro regime de exceção, en
videmos, então, todos esforços para 
que se consolide no Pais uma verda
de!rà · democ.racla \ 

Acabamos de cassar o registro do 
do Partido· Comunista. Não nos inte
ressa sua sorte, porque somos . antl
comuni.~tas; preocupa-nos a condu
ta e orientação dos partidos democrá
ticos que devem fazer obra construti
va a fim de não levarem o regime ao 
descrédito do povo. 

O Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem.. · 

O. SR. ERNESTO DORNELLES -
Citamos apenas um caso particular, 
que mereceria ainda alguns comen
tários, no tocante às declarações . elo 
Sr. Deputado Arthur Bernardes, fei
tas à Imprensa, just!ficand ca depura
ção do Sr. Irineu Machado. Mais do 
que a atitude do Congresso, surpre
.endeu-nos a declaracão do nobre ex
presidente da República, definindo 
suas responsabllldades. Deixaremos 
de comentar essas declarações, por
que, segundo depreendemos · das pa.
lavro.s do nobre Senador Bernardes 
Filho, o sr. Deputado Arthur Bernar
des desconhecia o fato. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• 
está me atribuindo a declaração de 
que o Sr. Arthur Bernardes desconhe
cia o fato? 

O Sr . . Al011sio de Carva.lho - t:rfl. 
um equívoco do nobre orador. O Ilus
tre Se·nador Bernardes Filho não 
declnrou que o Presidente Arthur Bl'r
llardes desconhecia o fato; disse até 
que não o alegava. Acrescentou que o 
Deputado Arthur Bernardes estava à 
disposição de V. Ex.• para dar as ra
zões. 

O SR. ER.NESTO DORNF:LLES -
Realmente, s. Ex.• não poder!a des-

conhece·r a depuração. Mas o que le
mos na imprensa ... 

O Sr. Bemardes Fllho - Eu pode
ria alegar sumàr!amcntc, cm defesa 
do Presidente Arthur Bernardes que o 
reconhecimento de pode·res. era fun
ção privativa do Senado :mas não o 
aleguei, porque S. Ex.• não contesta 
que, realmente, a ê~se tempo, se mani
festou contrârio a que fôsse reconhe·
c!do o sr. Ir!neu Machado. É pre
ciso que tenhamos a coragem de con
fessar os fatos e assumir resoonso.-
b!lidades. • 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Pe·rfe:itamente. Mas o que pret.en
d!Elmos afirmar é. que· em faée das 
declarB.ções de ·V. Ex.•, nos viera a 
dúvida de que fôssem · verda'deiras as 
declarações publicadas na . impren.: 
sa carioca e atribufda~ ao Sr Arthtll" 
Bernardes. justificando sua :"atitude. 

O Sr. Bernardes Filho -· S. Ex.• 
just!!icou, não tenha dúvJ,da. 

O SR. EFW'\IESTO DORNFLLES -
Então são verdadeiras aqu-elas cleclo.
racões atrlb\lidas a S. E:c.•? 

O Sr. Bernardes Filho - >-Tão as 
conheço porque a êsse t~mpo não digo 
que fosse uma crianca, mas eu alndn. 
bastante jov!)m. !Ioj.e sou um "véne-
rando" senador. . • · · 

O SR. ERNESTO DORlffi'LL'ES ~ 
V .. EJ:." desconhece as ·declarações n 
que nos referimos. Essns são recentes, 
feitas no tempo da Constituinte. 
Mas ... 

o Sr. Hamilton Nogl!cira- V. Ex.• 
me permite um apart.e? <Asr.entim~n
to do orador) lt apenas um esclareci
mento. V. Ex.• disse que ac:J,bamos 
de fechar o Partido Comunista. Cc
mo isso pode ser interpretado no sen
tido de que !oi o Congresso quem o 
fechou, nós, da U. D. N. !Jueremos 
fa7.llr n ressalva. · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
lt inadmissível essa hipótese.· pois 
nem nos manifestamos a respeito. O 
assunto escapa à alçacl.n do Senado. 

O Sr. Hamilton Nogaeira- O fato 
pode ser interpretado de modo d!!c
rente. Nós acatamos n dedsiio do Ju
diciário, mns, evid<mtemcntc, não po
de ser ela Interpretada como n nossa 
orientação. 

O SR. ERNESTO DOID!ELLES -
Citamos fato concreto de conheci
mento público e julgndo pelo poder 
competente. Nem mnnlfestnmos ,nos
sa opinião ... 

O Sr. I:lamilton Nogueira - É so
mente um esclarecimento. 



-54-

O SR.. ERNESTO DORNELLES 
Quizemos dizer, porém, que não nos 
preocupa o destino do P. C. B. o 
que nos preocupa é a atitude dos par
tidos d·emocráticos . no que se ref•ere 
a conduta para consolidar-se regime 
que venha, de fato, impor-se à confi
ança do povo, a fim de que êsse povo, 
decepcionado, não se influencie por 
ideologias contrárias a seus próprios 
interêsses e aos ln ter~sses nacionais. 

O Sr .• 4loysio de Carvalho- A pa
lavra de V. Ex.• é muito nobre. ll: a 
palavra de um d·emocrata. Estou até 
me esquecendo d·e que V. Ex.• serviu 
ao Estado Novo. (Riso). 

p SR. ERN•ESTO DORNELLES -
Nao aceitamos essa restrição de Vos
sa Ex.•. Fomos a favor do Estado 
Novo porque eramos demo·cratas, por
que desejavamos evolui~ para a ver
dadeira democracia. 

O ·Sr. Ferreira de Souza - :e um 
paradoxo .. Seria difícil justilficar essa 
opinião. , . . 

O Sr. Aloysio 'de Carvalho - Acei
to, porque gosto dos paradoxos. 

O Sr. José Américo - O nobre se
nador Pedro Lud·ovico já disse que o 
Estado Novo foi autoritário. 

O. Sr. Pedro LudOVico - Em .parte. 
O SR. ERNESTO DOP.NELLES ·

Talvez pareça um paradoxo, mas é 
verdade. A muitos. se afigurava que a 
vitória da revolução de 30 impllcaria 
apenas pa substituição de homens, 
sem ma1ores mudanças. Mas a fôrça 
dos acontecimentos mostrou tratar
se de probkma. mais complexo, e os 
acontecimentos des·envolveram-sr sob 
o imperativo de exigências da evolu
ção social. •Somente um estadista com 
larga visão para não se apegar aos 
pr.econceitos da época, e de grande 
clarivic1êncla para seguir a resultan
te· das fôrças que se antepunham, te-· 
ria coragem de enfrentar as l'esistên-

. elas que erufrentou, para dar novos 
rumos à politica nacional, tendo sem
pre em vista os altos interêsses do 
povo. 

Com a rcconstltucionalização do 
Pafs, entramos em um novo ciclo de 
nossa evolução politica, que não é 
mais o ciclo do Estado Novo. Mas,· se 
núo o é do Estado Novo, muito me
nos o será. dos períodos que o antece
deram. Temos ainda de marC!1ar pa
ra a frente, sob o influJCo das idéias 
da época, para uma democracia que 
ausculte os sentimentos da coletivid!l
dc ~ não se confunda com o predo
m!mo. de uma custa intelectual e ego
!stlca. 

O Sr. Bernardes Filho - V.· Ex.• 
a êsse tempo, era oficial do Exército? 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Sim. 

O Sr. Bernardes Filho- E susten-· 
tn va êsse regime de castas? Foi re-
volucionário? - . 

O SR, ERNESTO DORNELLES -
Não. 

O Sr. Bernardes Filho - Obrigado 
a V. Ex.•. A resposta esclarece sua 
solidariedade c revela arrependimen
to tardio. 

o Sr. Maynard Gomes - Eu era 
oficial do Exército e fui revolucioná.· 
rio. 

o Sr. Aloysià de Carvalho - O sr. 
Senador May.nard ·Gomes &"·revolucio
nário histórico. 

o Sr. Maynard Gomes·- Estou em 
melhores condições para responder ao 
aparte. · 

o Sr. Bernardes Filho - O que 
que<~;o é sinceridade, é coragem de ati
tudes. 

O SR. :::::RNESTO DORNELLES
Achávamo-nos no Rio e participamos 
do movimento de 24 de. outubro. 

O Sr. Bernardes Filho- E' preciso 
ver onde está a sinceridade. · · 

O SR. ERNESTO DORN'F.LLES -
No movimento de 24 de outubro, re
conheceu-se a vitória de uma revolu
ção eminentemente popular. Só nos 
af~tamos de nossas funções milita
res depois de termos defendido em 
1932 o Govêrno instituído pela revo
lução d~ 1930·. 

O Sr. Bernardes Filho - Faço jus
tiça - com inúmeras restrições - à 
passagem de V. Ex.• por Minas Ge
rais. Realmente, o, nobre orador foi 
um homem que não se desmandou tan
to quanto podia... Mas guardou so
lldariedade, que ninguém compreen
de, a um esta,.do de coisas que estav!l 
errado. Sei por amigos comuns que 
multas coisas V. Ex.• fazia constran
gido, contrariando o seu tempera
mento e o seu modo de pensar. Mas 
o fato· é que, pelo menôs,. deixava 
fazer .. , · 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Chefe de Policia no grande Estado 
de Minas, conhe·cemos como o nobre 
povo montanhês, quanto foi diferent.e 
a ação da policia durante o :lljstado 
!>~ovo, em comparação aos tempos em 
que era ela empregada ao serviço da 
intolerância e das paixões políticas. O 
regime de 37 criou clima propício pa
ra que govêrnos de Estados· e de Ma-

f: 
r 
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nicipios se voltassem para os proble
mas objetivos da administração. Foi 
a êsse ambiente e não à ação pessoal 
de chefes de policia que se deveu a 
tranqUilidade em que viveu o interior 
do País. 

O Sr. Bernardes Filho -V. Exce
ltnc!a tem razão. O Estado Novo 
criou um ditndorzinho em cada tnu
nicipio (Riso.) V. Ex.• conhece os in
quéritos, que estão sendo feitos em 
Mlnlls Gerais, nas prefeituras, para 
apurar desfalque praticado por pre
feitos do Estado Novo? 
· O SR. ERNESTO DORNELLES -
O resultado das urnas a 2 de dezem
bro não resultou da ação de fôr~as 
ocultas, como afirmou o Sr. Deputa
do Arthur Bernardes, mas do ·Julga
mente> soberane> do povo, que nãe> Cún
funde democracia com ódie>s e lntole 
rância, e deseja, acima de tudo har
monia e tranqUilidade para tnÍbalho 
construtivo em bem do Brasil. 

O Sr. Bernardes Filho - v. Ex.• 
sabe· que o regime, nos municípios 
era o do câmbio negro, praticado pc: 
los prefeitos. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
·Insiste V. Ex.• em particularizar fa
ros desprezando a obra de cunjun
to. Os êrros uo··Estado Novo.,. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O Estado Novo já era um êrro. 

O Sr. Bernardes Filho - O nobre 
orador não deve ter a preocupação de 
defender o que não é defensável. Drt 
obra do Sr. Getúlio Vargas defenda 
V. Ex.• o que fôr possível defender. 
Mas não se estenda. · 

O SR. ERWESTO DORNELLES -
Se fõsse assim, negari!IJmos o regime 
republicano, baseando-nos nos gran
des êrros pra-ticados por governos 
constitucionais. · 

O Sr. Bernardes Filho - Ao me- . 
nos, votava-se. Os prefeitos eram es
colhidos por eleição. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O Estado Ne>vo foi um movimento 
que se proces.:ou de acõrdo com a 
época - época de transformação. 

O Sr. José Américo - De' acôrdo 
oom a época, com e> clima da Alem!l
riha e da Itálill ... 

O SR. ERNESTO DORNELLES
V. Ex." é contra o Estado Novo. 
Achamos que o nobre colega tem ra
zão .... 
· O Sr. José Américo - Quero que 
V. Ex.• me faça Justiça. Não me 

considere> preterido, Não é suscetibi
lidade. E' o fato de ter o Estado Novo 
tmído o povo na eleição. 

O Sr. Ferreira de Souza - Quem 
foi traído foi o povo. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
E' ai justamente: que dis~rdamos de 
V, Ex.•, V. Ex.• acha que traiu; nós 
não. 

O Sr. José Américo.- Não disse que 
V. Ex.• traiu. Não personalizei. Disse 
que o Estado Novo traiu o povo. 

O SR, ERNESTO DORNELLES -
Se afirmassemos considerar traidores 
da Pátria todos aqueles que, por con_ 
vicções politicas, durante a guerra, 
conspiraram contra o regime então vi
gente, certamente vv. Ex.•s con:.idc
rariam uma injúria; mas nós reco
nhecemos até onde a paixão politica 
pode levar os homens e, por .isso, :apre
clames tais atitudes por outro . pris
ma. 

O Sr. José Américo - Pr·este Vossa 
Excelência atençáo ao que eu disse. 
Não declarei que V. Ex.• era traidor. 
Afirmei que o Estado Novo traira a 
democracia, e traíra o povo, porque 
traira a República e as aspirações po
pulares, 

O Sr. Ferreira de ·Souza - O Estado. 
Novo nasceu de um g·olp·e de traição 
de alguém, que tinha p<testaão jura
mento de cumprir uma Constituição, 
e não a cumpriu, Depois, promulgou 
uma Constituição, que deveria ser sub
metida a um plebiscito, ao qual fugiu 
com r.eceio de vê-la · rejeitada pelo 
povo. 

O Sr. Salgado Filho - Mas ésse 
traidor, como o nobre Senador Ferreira 
de Souza o chama, recebeu o placet 
da opinião pública, sendo eleito em 

. todos os Estados onde seu nome foi 
apresentado a candidatura de depu
tado ou senador. Esta é que é a ver
dade. (Palmas das galerias) . 

J 
O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 

os tímpanos) - Atençáo! Em tõdas 
as a:scmblélas, que tenho presidido, 
de acôrdo ~m o Regimento não per
mi to que a assistência se manifeste. 
Não o posso sequer tolerar. Só aos 
srs. senadores asseguro a palavra e 
as manifestnções de aplauso ou de 
dissentimento, 

Es·tá com a palavra o Sr. Senador 
Ernesto Domel!es. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Sr. Presidente ... 

o Sr. José Américo - O nobre ora_ 
dor permite um aparte? 
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O SR. ERNESTO DORNELLES -
Com todo o prazer. 

O Sr. José Américo - Pedirla ao 
nobre orador permissão para fazer 
uma p·ergunta ao Sa:. Senador Salgado 
Filho: quantos votos obteve o Senador 
Getulio Vargas? 

O Sr. Salgado Filho - Não posso· 
responder a V. Ex.• com precisão. 

O Sr. José Américo - Quer dizer 
que quem teve o placet da opinião pú
blica foi quem teve dois milhões de 
votos: o Sr. Eduardo Gomes. (Apoia-
do) . . 

O Sr. Salgado Filho - Não sei o 
número de votos que obt·eve o Senhor 
Senador Getulio Vargas. Sei que, onde 
aparec·eu o seu nome, como·candidato 
a senador cu deputado, S. Ex.• foi 
eleito. Logo, recebeu o placet da opi
nHio pública e, se assim aconteceu, 
só podia ser pelos ates pl·a.t!cados du
rante o seu.Govêrno.· 

o Sr. Ferreira de Souza - Recebeu 
sufrágios d•e parte da opi-nião pública. 

o Sr. Salgado Filho - Onde foi 
apresentado o. seu nome, S. Ex.• foi 
eleito. 

o Sr. Ferreira de Souza - Votaram 
no Brasil, mais d€ sete milhões de 
eleitores. O Sr. Getulio Vargas, te.-e 
o total de um millião e alguns inilha
r€5 de votos. 

o Sr. José Américo - Quem teve 
menor número de votos? .. 

O SR. ERNESTO DORNEJLLES -
Por êsse raciocínio quem conseguiu 
núm·ero inferior d€ votos não pode 
pretender falaa- em nome d~ povo bra_ 
sileiro. 

o Sr. Hamilton Nogueira - O nmor 
do Sr. Getulio .vargas à democracia é 
tão grande, que S. Ex.• nem assinou 
a Constituição de 1946! 

O Sr. Salgado Filho - O Sr. Getu
lio Vargas foi eleito pela vontade do 
povo. -

O Sr. Bernardes Filho - O nobre 
orador permite um aparte? '(Aquies
cência do orador) - V. Ex.• está se 
referindo à vo.tação obtida pelo Senhor 
Senador Getulio Vargns. Eu, por 
exemplo, tive meio milhão de votos 
para senador pelo Estado de Minas 
Gerais. E V. Ex.• não supõe, ou não 
pretende supor, que esteja convencido, 
tenha a pretensão de que consegui se
mellinn te votação devido a meu presti
gio politico pessoal. Absolutamente. 
Devo tais votos às fõrças políticas, que 
'IDe apoiaram. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
De acõrdo com V. Ex.". Mas a vitó
ria do Sr. Getulio Vnrgns, represen-

teu a vitória da causa que nêle se en
carnava. 

O Sr. Ferreira ·de. Souza - A causa 
do Estado Novo nunca foi submetida 
no povo. o Sr. Getulio Vnrgas fugiu 
ao plebiscito que prometeu. Foi can
didato depois da queda d\J Estado 
Novo. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
E êsse fato constituiu caso singular 
na história politica dos povos: um 
chefe de govêrno, deposto pelas armas, 
receber logo a:epois verdadeira. consa
gração nas urnas, nas eleições mais 
insuspeitas até então realizadas no 
Pafu. , 

O Sr. Aloy~io de carva11J o - l?or
que os que o dcpuzeram permitiram que 
concorresse às urnas, o que não acon· 
teceu em 1930. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Se
nhor Washington Luis teria hoje uma 
consagração. 

O 3r. Salgado Filho - O que os 
nobres senadores· declaram é proble
mático. Alego apenas o que o Sr. Ge
tullt V::trgas obteve de fato. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Estou 
agor:t afirmando que o Sr. Getullt' 
Vargas põe:. ser votado porque a ,re
volução vitoriosa de 29 de Outubro per
mit!tt que concorresse ao pleito. 

O Sr. Stilgado Filho - Mas não foi 
a revolução vitoriosa que · o elegeu: 

. foi o povo. · 
O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 

Ex.•, com sua brilhante Jntelig~_ên
cla; está confundindo propositadamen
te os têrmos da questão. 

O Sr. Salgado Filho - Não estou 
confundindo, mas argumentando sin
ceramente. 

·O Sr. Aloysio de Carvalho - E' fa· 
to notório qu·e o Sr. Getulio Vnrgas 
uão submeteu o a to de 37 à aprova· 
·Çáo do povo. Tendo outorgado um!!. 
Constituição que impunha o plebisct

. to, não realizou jamais tal plebiscito. 
Quer dizer: fugiu à consulta ao pe>vo 
para aprovação de seu ato. O que 
vem depois de 29 de outubre> é outTa 
questão .. 

O SR:' ERNESTO DOl:'l.NEL!.ES -
E o povo !Ião teria levado isso em 
consideração, ao manifestar-se a 2 de 
dezembro? 

O Sr. .4.loysio de Carvalho - O po
vo não pôde julgnr. 

O Sr. José Américo - Foi um re· 
gime, que fechotl as urnas ao povo e 
não permitiu que o povo votasse. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por que 
êsse povo - se o considerarmos como 
quer o Senador Salgado Flllio - nãe> 

I ·' 

• ... -

I 
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r~ag!u contra o 29 àle outubro? 
O Sr. Salgado Filho - Porque con

tra a fôrça não há resistência! 
o Sr. Ferreira de Souza - Por que 

V. Ex.• não perisa assim em re
J.o.ção ao golpe de 1937? O fechamen
to cio. Cll.mara dos Deputados, cercada 
por soldados de pollc!a, constituiu uma 
das maiores indignidades que conheço l 

O Sr. Salgado Filho - Depois do 
golpe de 29 de outubro, o Sr. Getu
lio Vargas foi eleito, não pela revolu
ção, mas pelo povo, que se manifes
tou livremente. Em 29 de outubriJ, o 
povo não se podia manifestar, porque 
contra as armas não há resistênciA. 
populnr. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Tal qual 
aconteC'eu em novembro de' 1937. 

O Sr. Joaquim Pires - Nem cm 
1930. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Precisamos apreciar o movimento de 
29 de outubro. Nossa divergênc!a está 
na palavra "revolução". Palo que sa
bemos, em 29 de outubro não houve 
revolução. O que houve fol Jma atl.
tude das fôrças armadas para garall
tir à Nação a livre manifestação de 
sua opinião. 

O Sr. Bernardes .Filho - Por con
deS~:endência da revolução. 

o sr. José Américo - com a.s.::a. 
conclusão, estamos de acôrdo. 

O Sr. Ferreira de Souza - Está 
bem: não foi igt:al ao de lO de no
vembro. 

O SR. ERNESTO DORNELJ,ES -
Foi o que seus responsáveis declararam 
à Nação. Não tem cabimento, portan
to, a alegação aqui feita a respeito d:J. 
não cassação dos direitos políticos do 
Sr, Getullo V1ngas. Nem podia dei
xar de ser assim, uma vez que não ca- · 
bia no objetlvo do golpe de 29 'de ou
tubro cassar direitos politicas. O mo· 
vlmento não foi feito pela União De
mocrática Nacional, nem qualquer .JU• 
tro partido, mas pelas classes arma
das. Para que? Para permitir, dentro 
da. ordem e da paz, a J!vre manifesta· 
ção da opinião pública. E, se fc,i essa 
a intenção, não podiam cassar direi-
tos polfticos. · 

O Sr. Ferreira de So~a- V. Ex.• 
faz uma brilhante defesa da U.D.N. 

O Sr. José Américo - As palavras 
de V. Ex•. são exatas. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O golpe de 29 de ot:tubro não foi dado 
por vv. Ex•s. Não pertence a Vossas 
Excelências. Se pertencesse, se Vossas 
Excelências sa!ssem vitoriosos de uma 

rcvoluçãc, então sim, teriam o direito 
de cassar os direitos políticos de quem 
quer que fôsse. Mas VV. Ex"s. não 
dirigiram nem tomaram parte no gol
pe de 29 de outubro. Estamos certos 
mesmo de que ns fôrças armadas não 
agiriam sob a influência de VV. E:•"s. 
O movimento de~sas fôrças foi no 
sentido de garantir a livre manifest:t
ção do voto. 

O Sr. José Américo - As fórç:~s nr· 
madas atendernm aos apelos da N:tç!lo 
e a Uni~o Democrática Naclon~l poz 
em evidencia os ru1sclos ela opir:liío 
pública. 

O SR. ERNESTO DORNELl.ES -
Na opinião de V. Ex.". Na nossa, a 
União Democrática Nacional não fêz 
l"evolução, .apenas procurou criar am• 
biente favorável para a deflagragão de 
outro golpe que não o de 29 de outtt· 
bro. 

O Sr. Ferreira de Souza - O. ambí· 
ente criado pela, União DemoCrática 
Nacional foi no sentido das eleições 
livres. 

O SR. ERNESTO DORNELLES --
E' uma opinião. . 

O Sr. Bernardes· Filho - Qrando 
quiseram negá-las, veiu o golpe. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Da forma, em que seguem os deba~es 
é lmposõlvcl nos entendermos. São di
ferentes os nossos pontos de vista. 
Respeito a opinião de VV .Ex•s. nas 
restrições que fazem às nossas ~onv!c
ções politicas. Mas não reconhecemos 
em VV. Ex•s. autoridade para invec
tivas como a já ouvida nesta Casa de 
que dobramos a c·erv!z diante da di
tadura, como se não fõsse de homel\s 
conscientes a nossa atitude. 

'0 Sr. José Américo - Ao contrá
l'io, foi a ditadura que dobrou a cer~ 
vlz. . . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Talvez pudessem tê-la -dobrado os CJUe 
a apoiarnm e com ela colaboraram, o 
depois desertaram para figurar hoje 
em fileiras adversas. Com essa atitu
de, na opinião de VV. Ex•s., poderjam 
êles ter dobrado a c2rviz. Mas os que 
apoiaram a dltadl.'ra, com ela cola· 
boraram e com ela permaneceram, 
sempre sinceramente solldtírios, êstes 
estão acima dessas Insinuações que de
vem ter outro destino. 

O Sr. Al01JSl'o de carvalho - o en· 
derêço nil.o é para nós. 

O Sr. Bernardes Filho - Não rece
bo a carapuça. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Não. pretendemos prolongar êste de-
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bate que não mais é oportuno. Mas 
desejamos· esclarecer, ao terminar, que 
não tivemos a intenção de ferir ou 
ofender quem quer que fõsse. Nosso 
protesto se fêz e ·se ·r ará sempre que 
nos queiram fazer restrições sem. ca
bimento, a pretexto de combater erros 
atribuídos ao Estado Novo. 

O Sr. Ferreira de Sou.~a - O Es· 
tacto Novo já foi um êrro. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
. Aceltamos as críticas honestas, e pen
samos que já· é tempo dê colaborar
mos todos para criar ambiente ae 
maior cordialidade e de compreensão, 
no qual, sem abdicações e s.:m r gl'a
vos ·pessoais, cada l.'m possa colaborar 
na solução dos problemas que preo
cupam a Nação, e para nraior prestí
gio do regime democrát.!co. 

Explicado assim nosso pensamen
to, desejamos reiterar desta tribuna, a 
afirmação de que ao Estado Novo de
mos nossos apoio, colaboração e Inte
gral solidariedade, e de que, até hoje, 
perm.l:mecemos sinceramente conven-. 
cidos\xla grande obra ·nele reallzada 
para"o bem do Brasil. <Muito bem;'. 
muito bem. Palmas. O orador é cum-
primentado l . . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra para uma explicação pessoal, o 
Senador Pinto Aleixo.· 

O SR. PINTO ALEIXO (para uma 
explicação pessoal) (•) - Sr. Presi
dente, quero prof erlr a!gumss palavras 
q!le end·ereço cliretamenote aos meus 
prezados e mui nobres colegas do Se
n!lldo F~~ral. 

A obra ·de reconstrução nacional 
está exigfndo:.de todos os brasUelros 
e, especialmente, de nós outros, en
carregados de legislar, grande esfôrço, 
esfõrço talvez de todos os instanltes. 

Por e·sta razão, meu es:pirito se 
nega terminantemente, a compreen
der qualquer motivo que possa estar 
rotretendo a luta estéril que por vá
rias vezes travamos, tanto no senado, 
como na Câmara dos DeJputaJdos. 

Que nos importa o passado? Sã
mente nos devem !nteressáx os ensi
namentos que nos lega. A história 
está feita, ninguém poderá alterá-la. 
Dos governos anteriores à revolução 
de 1930, a imprensa do Rio de Ja
neiro já se oc·UIPOU sobejamente. A 
época foi julgruda· no momento o.por-
tuno. . 

Da revolução de 1930 até o goii]Je 
de 1937, o Parlamento b~asileiro está 
c~1eio de d•epolmentos. A história está, 

<•) Não foi revisto pelo o~ador. 
' 

portanto, f·eita c ninguém poderá al-
terá-la~ ' . 

Por que não conc.entrarmos tMas as 
energias, procurando solução p:u-a· os 
not~os problEmas, ao Invés de estar
mos estabelecendo discussões que só 
poct.em perturbar nossa serenidade? 

o Sr. Francisco Gallotti - Pel1fei
tamente. 

O SR. PIN'IlO ALEI:X:O - Devo 
confessar ao Senado que a min:l:la 
intenção era não participar de ne
nhum dos debates que se travassem 
em torno desses problemas, de tal 
modo estou convenddo de que não 
a;dianta absolutamente . discutirmos, 
porque a tlisoussão só nos poderá afa:s. 

· tar, quando a obra dev.e ser de apro
ximação, de soma doe esforços para 
rprod·uzirmos melhor. 

Quero, entretanto, fazer ligeiro re
oparo a t:ma declaração fetta pelo no
bí·e Senador por Minas Gerais -
Sr. Bemal'des. Fllho: a hlótórla do 
cámbío neg-ro nos municípios é de 
meu rntE1ro desconhecimento. 

Devo declarar, d·e mllliha parte, que, 
r.esponsável pelo Govêrno do Estooo 
da Bahia, durante três anos de Estado 
Novo, nunca tive conhecimento de que 
houvesse câmbio negro a respeito de 
nomeações de prefeitos para o Lnte
rior. 

O Sr. Bernardes Filho - Ob1:ervo 
que V. Ex.~ não deve ter ouVido o 
meu discurso; se o ouvliu não o com
rpreendeu. 

O SIR. P:LNTO ALEIXO - OUJVI 
V. Ex.• dizer q1.1e em Minas Gerruis 
havia câmbio negro para nomeação 
dt prefeitos. 

o Sr. Bernardes Fil/to - Não! Em 
absol1.1to! Eu não· disse isso. 

o Sr. Ferreira ·de Souza - Falou-se 
em câmbio negro de merca,dorias nos 
mun1dpios, · real!:::tdo r ',,.s , ... • " 

O SR. PINTO A!. :.lXO - Queria 
rmdar a declaração feita P•Or S .. Ex.•ó 

o Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• 
não pode re,v;!·d:ar, porque, nunca es
teve em Mmas Gerais e, portall!to, 
não nade estar ao par dos problemas · 
interno•s do meu Estado. 

O SR. PINTO ALl:. •• W - Mas 
V. Ex.• se re,fer.iu a.os munidpios. ' 

NMla tenho que ver com o que oo,or
rcu no Estado de Minas Gerais. 

O Sr. Bernardes Filho - Bem per. 
cebo que V. Ex.•, não compreendeu, 
llem mesmo ouvi1.1, meu discurso, por. 
que se o tivesse ouvido e ooaJ1l)Teen
dldo não tel·la vindo a tribuna. o que 
V. Ex. • está querendo é discussão. 

• 
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O SR. PINTO ALEIXO - . Res
pondo negativamente a V. Ex.• Ape
nas, como niio está feita a história do 
câmbio negro no Brasil, achei-me no 
cUrei to de replicar. Mas, uma Ve'Z que 
V. Ex.• coloca a questão no ~etor de 
Minas Gerais, já não está mais aqui 
-quem falou. Retiro a minha declara
ção. 
·O Sr. Bernardes Filho. - Que não 

tem nenhuma razão de ser. Não te
nho motivos para contestar V. Ex.•, 
no que diz respeito à Bahla, porque 
não tenho o prazer de conhecer o seu 
Estado. Sôbre êle nada sei, e, portan
to, não posso discutir seus assuntos. 
Quanto a Minas Gerais," porém, não 
os ignoro. 

O SR. PINTO ALEIXO. - Preten
dia. apelar o nobre Senador Aloy
sio de Carvalho, meu adversário poli
tipo que viveu no Estado da Bahia du
rante aquêles três arios ... 

o Sr. y4.loysio de Carvalho - Devo 
confessar que muito senti não ter par
tilhado do convívio de V. Ex.• duran
te êsse tempo. 

O .SR. PINTO ALEIXO. -V. Ex
celência está dizendo a verdade. Sem
pre me negou, s!steniàticamente, sua 
preciosa colaboração. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Por
qUi: V. Ex.• era delegado do Estado 
Novo. Mas dou sempre o testemunho 
da simpatia e apreço que semore tive • • por V. Ex. . · .. . 

O SR. PINTO ALEIXO. - Pode 
V. Ex.• estar certo de que êsses sen
timentos são, retribui dos. 

O Sr. Alovsio de Carvalho - Mui-
. . ,. Ex" to obngado a , . . . 

O SR. PINTO ALE!XO. - Eram 
estas, Sr. Presidente, as 'lalavrns que 
pretendia dirigir ao Senado, fazendo 
instante apêlo para que nos anistie
mos de fato. Que a anistia rão 5eja 
uma palavra vã, sôbre o passado cor
ramos uma cortina bem espêssa, e que 
os .nossos problemas sejam encarados, 
nesta Casa, única e exclusivamente·, 
do ponto de vista ·nacional, cnm o fir
me propósito de os resolvermos como 
manda nosso patriotismo. 

Era o que tinha a clizer. (Mllito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE. -Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar o. ses
são, designando para a de segunda-f€i
ra a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do parecer número . 
55, de 1947, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, opinando ptllo 'arquiva
mento do requerimento n.o·. 11, de 
1946, sôbre a atribuição do Congresso 
a responsabllldade na votação do or
çamento da União até 30 de novembro 
de cada ano. · 

Discussão única do requerimento 
n.0 38, de 1947, solicitando ir.: "•:l.oem 
ata de voto de congratulações com o 
Govêrno e Fõrças Armadas pew trans. 
curso do 2.o aniversário da •.ssinatura 
do ato de rendição incondicional dos 
Exércitos combatidos pelos Aliados. 
(Incluido ·na ordem do dia de acõrdo 
com o art. 91 § 1.0 do Regimento In
terno). 

Levanta-se a sessão, às 17 ho
ras. 

/ 



36." Sessão, em 12 de maio de 1947 
PRESID:l!:NCIA DO SR. MELLO. VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Me!ra. 
Joaquim Pires. 
Mathlas Ollmplo. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Tá vara. 
Ferreira de Souza. 
A ialberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Nova.es Filho. 
Etelvina Llns. 
O!cero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval cruz. 
Walter Franco. 
Máynard Gomes. · 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Hen:-lque de Nova:es. 
Santos Neves. 
Alfredo Nens. 
Hamiltoll Nog1:eira. 
Andrade Ramos. 
Mello Viana. 
Bernardes F·IJJio. 
Euclides Vteua. 
Roberto SunGnsen. 
Dario Cardoso. 
Santos Neves. 
João Vlllasbôas. 
Vespaslano Martins. 
Fllln to MUller. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio corrê a. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (40) ; 

··-

' I 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 40 srs. senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Val-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO <sm·vindo 
de 2. 0) p1·ocede à leitura da ata da 

sessão anterior que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0) lê o seguinte · 

· EXPEDIENTE 

Telegrama: 
De Sebastião Luís dos Santos, co

municando que, em sessão solene de 
encerramento da Conferência Distri
tal Santos Dumont, o P.C.B., em As
sembléia, aprovou voto de confiança 
em· que o Sr. Presidente do Senado 
orientará os trabalhos do Poder. Legis
lativo em de·fesa da Constituição. -
In telrado. · 

Of!cios: 
Do Sr. Presidente do Tribunal su

perior Eleitoral, comunicando ao Se
nado. haver determinado o cancela
mento do registro do Par.tldo Comu
nista do Brasil. 

Do ·.sr. .1. 0 Secretário da Câmara, 
dos Deputados (6.), encaminhando as 
seguintes proposições: 

PnOI'OSIÇÃO 

N.o 23, de 1947 

Regula a situação dos servido
rés dos extintos Territór:os do 
Iguaçu e Pon~a Porá e dá outráll 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
' ' 

Art. 1. 0 Os funcionários e extr::lllU
merários, C(Ue vinham servindo a nd
ministraçiio dos extintos territórios de 
Iguaçu e Ponta Porá, serão obrfJ~ncól'ia. 
e preferencialmente aproveitados nas 
vagas existentes ou que vierem a ocor
rer nos quadros e tabelas numér1cas 
do pessoal da admln!stmçúo federal. 

Art. 2. 0 O aproveitamento serfi ex
o/jicio, ficando em d!sponlbllldade, no~ 
têrmos da legislação em vigor, os que 
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:não forem atingidos pela medida, à 
falta de vagas ou de funções corl'es
pondentes às que exerciam. 

Art. 3. 0 Os bens patr!mon!als da 
União, nas áreas dos terl'itórios de 
lguaçu e Ponta Porá, poderão ser alle
·nados aos Estados ·em cuja jurlsdtção 
estiverem, mediante as condições acor
dadas entre os respectivos govêrnos e 
o Poder Executivo Federal, e aprova
das pelo Poder Legislativo. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

Cilmara dos Deputados, em 30 de 
abril de 1947. - Samuel Duarte. -
Jl.funhoz da Rocha. - Jonas Correia. 

PROPOS:ÍÇÃO 

N.0 24 - de 1947 
. Abre ao Ministé·rio da Viação e 

Ob~as Públicas o crédito especial 
de crs 70.000,00 pl!ra atender ati 
pagamento de despesas da Rêde 
da V:!ação cearense 

O COngresso Naciona-l deéreta: 
Ar·t. 1.° Fica o Po•der ExecutLvo au

_torizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o credito es
pecial de Cr$ 70. 0:~0,00 (setenta mil 
cruzeiros) , destinado a ocorrer às des
pesas realizadas, pela Rêde de Viação 
Oea.rense com Uuminação, fOrça mo
triz e gt\s, no exe·rc!cio de 1946. 

Art. 2," Revogam-se as disposições 
em- contrário. 

Cll.mara dos De-putados, 30 <1e abril 
-de 1947. - Samuel Duarte. - Munho;: 
f.a Rocha. - Jonas ·correia. 

PROPOSIÇÃO 

N .. 0 25 :... de 1947 
Reforma o art. 5.0 , da Lei n.0 8, 

de 1946. 
O Congres.!-o Nacional decreta: 
Art. 1.0 o art. 5,0 da Let n.0 a, 'de 

19 de dezembro de 1946, passa a ter 
.a. seguinte redação: Enquanto goza
rem os favores desta moratória, os de
'1'<:-dores e seus co-obrigados não. po
derão atenar ou gravar quaisquer de 
.seus bens, sem expresso consentimento 
dos credores, salvo quanto à constitui
ção de penhores ou outras garantias 
para os fins de financiamento indis
pensável a estabelecimento agrlcola 
ou industrial. 

Parágrafo único. - As obrigaçoes 
que em data posteriClr a e.:ta Lei, fo
rem const!ttildas pelo penl1or ou ou
.tras garantias dadas para as fins de 

financiamento, ficarão excluldas dos 
favores desta moratória. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Se<:sões, 5 de maio de 1947 
-Samuel Duarte. - Munhoz da Ro
cha. - Areia Leão• (2.0 secretário in
terino) . - A' com:ssão de Finanças. 

Publicado no Diário do Congresso 
Nacional ele 13 de maio de 1947. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 26 - de 1947 
\ Concede isenção de direitos de 

importação e demais taxas adua
neiras para reproduto~es bovinos 
e lanígeros. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Fica .concedida Isenção 

"de direitos de importação e demais 
taxas aduaneiras para cem .(100) re
produtores bovinos e duzentos e cin
qUenta (250) Ianigeros adquiridos no 
Uruguai, por Pascoal Pelegrini. corre
tor rural e leiloeiro registrado na ci
dade de U'ruguaiana, . para serem 
vendidos nas exposições-feiras que se 
realizarão nàquela e outras cidades 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art .. 2.0 - Os animais importados 
referidos. no artigo, para exposições
feiras, gozarão de isenção temporária, 
nos t~rmos da legislação em vigor. 

Art. 3.0 - Pagarão,•porém, os im· 
postas devidos, findo o prazo da isen
ção temporária, ou voltarão ao país 
de origem, se não adquiridos por 
criadores estabelecidos no Brasil. 

Art. 4.0 - Os favores temporá'r!o 
concedidos· aos animais nos têrmos 
do art, 2.0, serão efetivados, quando 
adquiridos nas feiras-exposições por 
criadores nacionais. 

Art. 5.0 - A presente lei entrará. 
em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, em 30 · de 
janeiro de 1947. - S.amuel Duarte. 
- Munhoz da Rocha. - Jonas Cor
reia. 

PROPOSIÇXO 

N.0 27 - de 1947 
EXtingue a 2.3 coletoria fede

dera! de Itapicuru no Estado da 
Bahia; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica extinta a 2.0 ooietoria 

Federal de Itap!curú, no Estado da 
Bahia, e estendido a todo o Munici· 
pio do mesmo nome a ]Ul'isd!ção d~ 

·, 
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1.• Coletoria Federar do referido Mu-
11iclpio. · 

Art. 2.0 - Ficam extintas, no Qua
dro Permanente do 'Ministério da Fa
zenda, um (1) cargo de coletor, clas
se B, e um (1) escrivão de coletoria, 
classe A, correspondente à Coletoria 
ext!n ta pelo artigo anterior. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em ...... . 
- Samuel Duarte. - Munho2 da 
Rocha. - Jonas Correia. 

PROPOSIÇÃO 

N.• 28 ..._ de 19497 
Concede isencão de direitos de 

Importação e dema2's taxas adua,.. 
neiras para material destinado 
aos caça-submarinos do Ministério 
da Marinha 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica concedida isenc;ãa 

de direitos de importação e demais. 
taxas aduaneiras, inclusive de previ
dência social, para trinta e nov'e 
!39) rolos com o pêso de 914 quilos, 
contendo fios de cobre com capa de 
borracha, destinados aos caça-subma
rinos do Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dispo
si~ões em contrário. 

Câmara do~ Deputados, em 7 de 
maio de 1947 ., - Samuel Duarte. -
Munhoz da Rocha. - Jonas Correia. 

PARECER ' 

N.0 58 - 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça sôbre o ofício n.• 1. 383, de 
1946, do Tribunal de Contas 

(Justiça n.0 85) 

Relator: Lucia Corrêa. 
Tendo em vista o disposto no artigo 

77, ! 1. 0 da Constituição Federal, o 
Sr. Presidente do Tribunal de Contas 
trouxe ao conhecimer.' o do Senado 
Federal, através do oficio n.• 883, de 
20 de novembro de 1946, r :1.dereçado 
ao Sr. Primeiro Secretário, o fato de 
que, presente o ofício n.• 132-Gabine
te-475, resenado de 4 de setembro do 
ano supra referenciado, da Diretoria 
do Material Bélico, encaminhando có
pia do tGrmo assinado em 30 de ju
lho também de 1946 com .a Compa
nhia Brasileira de Instrumentos Ci
entíficos Nansen, com sede em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais de 
aditamento ao contrato celebrado 'em 

25 de maio de 1945, bem· como ao têr
mo de aditamento ao mesmo, c. 30 de 
novembro, para fornecln.ento ao Exér
cito Nacional, de granadas de exer
cício e explosivoo, para material de 
37mm, resolveu, em sessão de· 1 de 
outubro de 1946, recusar registro ao 
têrmo aditivo em causa, visto a nova 
redação dada à cláusula 20.• conven

. clonar indenização sem lei prévia, 
acrescendo que essa idenização decor

. re de contrato não registrado pelo 

.Tribunal e que se afirma "já· rescin
dido". 

O Tribunal de Contas por ofício re
servado n.0 5.677. de 3 de. outuoro de 
1946, comunicou essa decisão à Dlre
tor!a 'do Material Bélico 1o Exército 
e não houve, por parte do Ministério 
da Guerra, pedido de reconsideração 
da decisão denegatórla do registro, em 
tempo hâb!l. 

O Sr. Pre~idente · do Tribunal de 
Contas deu também conhecimento 
dêsse. assunto à outra Casa do Con
gresso Nacional para o fim do ar
tigo 77, § 1.0 da Constituição. · 

O pres·ente . oficio, instruido apenas 
com a cópia do têrmo de aditamento 
ao contrato de 25 de maio de 1°45, 
firmado entre o Ministério da Guerra 
e a Companhia de Instrumentos Ci
entificas Nansen, para fornecimento 

· ao Exército Brasileiro de 77.000 gra
nadas de e::~rcício TPM 51 70.000 
granadns explosivas HE-M 63, com 
espolêtas de culote BD-M 58 e 70.000 
granadas explosivas HE-M 54 comes
polêta de ogiva M 56, tudo pàra o ca- . 
nhão de 37min foi-me dlstribuido a 
27 de março de 1947. · . 

O fundamento. da recusa do registro 
ao têrmo aditivo do contrato pelo Tri
bunal de Contas é judicioso, ao nosso 

.. vêr, de vez que assinala a inexistên
cia de lei prévia, acrescido ainda de 
que a indenlzação decorre de contra
to não registrado pelo Tribunal e a 
êsse tempo já rescindido. 

A nova redação da cláusula vigési- · 
ma, a que se. refere a cópia do têrmo 
aditivo anexa ao processo, está assim 
configurada: 

"As despesas com o presente con
trato correrão por cont,a: 

a) do saldo de Cr$ 1.827.160,00 (um 
milhão · ol tocentos e vln te e sete mil 
cento e sessenta cruzeiros, da cota de 
Cr$ 4.484. 760.00 (quatro milhões qua. 
trocentos e oitenta e quatro mil sete· 
centos e sessenta. cruzeiros), atribuí
da ao Ministério pelo Plano Especial 
de Obras Públicas e Aparelhamento 
da Defesa Nacional para o ano de 1941 
(mil novecentos e quarenta e "Um), e 
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destinada ao contrnto de 28 <vinte e 
oito) de abril de 1941 <m!l novecentos 
e quarenta e um> com a Companhia 
Brasileira de Instrumentos C!entifi· 
cos Nansen, já rescindido; (da cota 
total de Cr$ 4.484.760,00 (quatro mi
lhões quatirocentos e oitenta e quatro 
mil setecentos e sessenta cruzeiros) 
foi reservada a Importância de Cr$ 
2;657.600.00 (dois milhões seiscentos e 
cinqUenta e sete mil seiscentos cruzei· 
ros) para indenização à Contratante 
de inaquinária por ela adquirida na 
Suíça. e que passou à propriedade do 
iMin!stérló, tudo conforme déspacho 
do Sr. Presidente· da República na· 
exposição de motivos reservada nú
mero 907 <novecentos e sete) de 30 
(trinta) de abril de 1.945 <trinta de 
abril de mil novecentos e quarenta e 
cinco), do Ministério da Fazenda, que 
aprovou a sugestão de aproveitamen
to do saldo acima, confc rme exposi· . 
ção de motivos reservada no M!nis· 
tér!o da Guerra número 63-31 <ses
senta e quatro traço trinta e um>, de 
13 <treze). de julho de 194q <mil nove
centos e quarenta e quatro) ; b) do 
saldo cte Cr~ 418.577,60 Cquatrocent,os 
e dezoito mil quinhentos e setenta e 
sete cruzeiros e sessenta centavos>, da 
cota atribuída ao Ministério pelo Pla
no Especial de Ob.ras Públicas e Apa- · 
relhamento da Defesa Nacional para 
o a.no de 1942 <mil novecentos e qua
renta e dois i, e destinada ao Contrato 
de 28 <vinte e oito de abril de 1944 
<mil novecentos e quarenta e quatro) 
com a Companhia Brasileira de Ins
trumentos C!entlf!cos Nansen, já res
cindido, conforme despacho do Sr. 
!Presidente 'da República já referido 
no item a, acima; c) da importância 
de Cr$ 11.846. 666,40 (onze milhões 
oitocentos e quarenta e seis mil seis
centos e sessenta e seis cruzeiro.s e 
quarenta centavos), mandada distri
buir à Dire.toria do Mater.lal Bélico, à 
conta do crédito aberto ao Ministério 
5.594-A <cinco mil quinhentos e no
venta e quatro t.raço Al , de 21 CVinte 
e um) de junho de 1943 <mil nove
centos e quarenta e três> . conforme 
aviso reservado número 163-136 (cen
to e sessenta e três traço cento 
e trinta. e seis), de 15 <quinze) de 
maio de 1945 <mil novecento e qua
renta e cinco> , perfazendo essas ver
bas um total de Cr$ 14.092.400,00 
(quatorze m!lhões noventa e dois mil 
e quatrocentos cruzeiros, havendo 
portanto um saldo de Cr$ 2,80 <dois 
cruzeiros e oitento. centavos)". 
. Pela cláusula "Terceira" da cópia 

do têrmo de aditamento ao contrato 

em referência, verifica-se que a con
tratante comprometeu-se o. Iniciar a 
entrega das grandes encomendas da 
seguinte forma: · 

1 lote de 9.000 gr TP - M 51 (já 
entl·egue) até 30-7-46; 

1 lote de 9.000 gr TP - M 51 (até 
30-8-46); 

1 lote de 18.000 gr TP - iM 51 (até 
30-9-46) ; 

1 lote de 21.000 gr TP - M 51 Co.té 
30-10·46) ; ' 

1 lote de 20.000 gr TP - M 51 até 
30-11-46; 

llote de 13.380 gr HE - M 63 até 
30-12-46;. 

1 lote de 13.380 gr HE - M 63 até 
30-1-47; 

1 lot;e de 13.380 gr HE- M 63 até 
28.2-47; 

1 lote de 13.380 gr HE -· M 63 até· 
30~3-47; ' 

1 lote de 13.380 gr HE ..,. M 63 a.té 
30-4-47; 

1 lote de 12.380 gr HE - M 63 até 
30-5-47; 

1 lote de 13.380 gr HE- M 63 até 
31-6-47; 

1 lote de 13.380 gr HE - M 63 até 
. 30-7-47; 

1 lote de 13.380 gr HE- M 63 até 
30-8-47; ' . . 

1 lote de 13.38,0 gr HE - M 63 até 
30-9-47; 

1 lote de 13.380 gr HE - M 63 até 
30-10-47; 

l lote de 12.305 gr HE - M 63 até 
30 -H-47. ,. 

Mediante entendimento com a Di
reteria :i o . Material Bélico, segundo 
dispõe essa cláusula, a Contratante 
poderá antecipar a entrega dos lotes 
ou aumentar o número de granad!lS a 
serem fornecidas ex:n cada lote. 

A cláusula -"Quinta" dispõe que o 
pagamento será feito à Contratante, 
pela D!retorla, à proporção que o ma
terial fôr sendo recebido pele fiscal 
militar da diretoria, junto à Contra
tante, de conformidade com o preço 
unitário estabelecido na cláusula "Se
gunda". 

O processo não informa se o ma
terial a que se refere a cláusula "Ter
ceira" já foi entregue na sua tota· 
lidade, nem tão pouco dá noticia re

.Jatlvamente a qualquer parcela de pa
gamento, devido ou correspondente a 
qualquer entrega dessas granadas. 
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O § 1.0 do artigo 77 da Constituição 
Federal dispõe: 

"Os contratos que, por qual
quer modo, interessarent à recei
ta ou à despesa só se reputarão 
perfeitos depois de registrados 
pelo Tribunal de Contas - A re
cusa do registro suspenderá a 
execução do contrato até que se 
pronuncie o Congresso Nacional." 

vanta.mento da colheita do corrente 
ano em relação à 'capacidade ferro
vlárla. 

Quanto ao 1.0 item: para melh1>rar 
o tráfego, o Sr. Ministro da. Viação e 
O_bras E>úbllcas Já tomou providências, 
nac· só , dando instruções ao srs. dl
retor da estrada, como assinando con
trato com a Companhia Siderúrgica 

· Naci~>nal para o fornecimento de 8.000 
Coito mil) toneladas de trilhos. As 

Tratar-se-ia na espécie, a nosso ver, providências tomadas são traduzidas 
de matéria financeira, se o processo pelo seguinte telegrama: "Sr. Major 
informasse alguma coisa de positivo LU!z Neves - Paranvia - Curltlba -
sôbre o recebimento total ou não das ' . Param\ - GN 510, 24-4-47 - Senhor 
granadas, sõbre o pagamento ou não "Ministro Incumbiu-me reiterar-vos suai! 
da quantia devida ou correspondente ci.eterminações relativas· ramal Londri

. à entrega do material. na vg sentido atende!,' vg dentro dis-
E' de se entender, entretanto, as- poniiJd.idades material rede vg trans

sim e desde logo, que cabendo à Câ- porte essa região vg encarecendo con
mara dos Deputados e ao presidente vem8ncia ativar prosseguimento ser
da República, nos têrmos do artigo 67, viços lastramento e substituição dor
§ 1.0 da· Constituição Federal, a ln!- mentes pt Renova Sr. Ministro· sua 
clatlva de tõdas as leis sôbre maté- confiante expectativa êxito vossas me
ria financeira, a legalização de qual- dldas mobilização todos recursos Me
quer despesa, ·na que diga respeito ao nuar dificuldades situação presente pt 
contrato em tese, deve partir do Cords Sauds - Secr~vla". ' 
chefe da Nação ou da Câmara dos Quanto ao 2.0 item: - O Gabinete 
Deputados, · caso não recorra aquele cio Sr. Ministro tomou as devidas pr~ 
alto magistrado ao ·registro sob re- · ~idênclas .no sentido da regularização-
serva do Tribunal· de Contas, nos ãos horários dos tréns. · 
têrmos do art. 77, § s.o, daquele mes- Quanto ao 3.0 item: Sou de parecer 
mo diploma constitucional, com re- sejam solicitadas, pelo Senado, ao sa
curso ex-ojjicio para o Congresso nhor. Ministro da VIação, providên
Nacional. · · elas no sentido do pedliio, a fim de 

· Tendo o Tribunal de ConLas dado que seja realment.e conhecido o estado 
conhecimento à Câmara dos Depu- da produção e a posslbll!dade de es
tados da recusa do registro do con- coamento, para r~cilltar a melhor se
trato, opinamos rio sentido qe que, luç§.Cl de trr.n;;.J,rte 
feita a comunicação, de estilo, seja Sala das Com;~soL<:, b de 'maio de 
arquivado o presente ofício. 1947. - Henrique de Novaes, prest-

E' o nosso parecer. dente., - Francisco G~>llotti, Relator . 
. Sala das Comissões, em 9. de· maio - Adalberto Ribeiro. - Euclides Vi
de 1947. - Attllio Vivacqua, prest- eira. 
dente. - Lucio corrêa, relator. -
Arthuur Santos. , - Aloysio de C ar. 
'valho. - Waldemar Pedrosa. - Etel-
v:no Lins. 

PARECER 

N.0 59 DE 1947 
' . 

Da Comissão de Viação e Obras Pú
blicas sõbre o telegrama n.0 7, de 
1947. 
Rela to r: Sr. Francisco Gallottl 

O telegrama da Assoclaçíi.o Comercial 
de LClndrlna, Paraná, ao Exmo. Se
nhor Presidente do Senado, contém: 

1.0 - queixa contra o transporte 
· ferrovlâr!Cl na "eg!ão: · 

2.0 - fa • ..a de horário nos trens de 
passageiros, 

3 o -· Plclõ· slnd!.câncms e rigoroso 
inquérito a fim de prGceder ao te-

.. PARECER 

N.0 60 DE 1947 
, Da Comissão de Viação e Obra! 

Pública sôbre o telegrama n.0 · 5, 
àe 1947. 
Relator: Sr. Francisco Gallott! 

' ' 

No telegrama dirlg!do ao Exm. 0 Sr. 
Presidente do Senado. solicitando dia
ristas de . obras, do DNOCS, seja Exa
minada a possib!lldade de aproveita
mento dos mesmos como extranume
rárlos. O De.creto-lel n.0 240, de 4-3-
938. dispõe: . 

Artigo 38 - PClderá ser admitido 
pessGal para obras, cujo pagamento 
correrá à conta da v.;rba de obras. 

Parágrafo ún~co - O pessoal admL 
tido não será claRslflcado entre os ex-

. r 

' I 

I 

•• 
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tranumerários, nem ficará su.ieibo às 
disposições desta lei Que a êle não se 
l'eferirem de modo ~l'presso. 

Artigo 39 

§ 4.o - O pessoal para obras não 
tem direito a nenhuma vantagem . ou 
regalia, além do respectivo salário, pa· 
go na base de dia de trabalho efeti· 
v:.unen te r•ealizado. · 

§ 5.0 - o pessoal para obras· estará 
.autom.àtlcamente dispensado com a 
.conclusão dos trabalhos para os quais 
tenha sido admitido, não lhe sendo 
.contado, para nenhum efeito; o tempo 
em que nêles tenh\1. servido, embóra 
posteriormente admitlcio para serviço 
.de natureza permanente. 

§ 7.0 - o pessoal para obras não 
poderá, em hipótese alguma, ser apro
veitado, mesmo· em caráter transitá· 
l'io, em funções de natureza perma
nente. 

Como se vê. é ·a mais precária pos
sível a posição do. pessoal d.e obras 
dos serviços da União. qualquer que 
seja o tempo de serviÇO presta.do - 5, 
10. 20 ou 30 anos, "embóra admitido 
posteriormente para serviço de natu. 
reza permanenre". contrariando o que 
o:ra praLit:~tdo antel'IOl'mento ao cita
do. Decreto-lei n,0 240, quando tal 
tempo de serviço era contado. 

O ingresso na função de extranume
rárlo, terá do~ obedecer as normas es
tatuidas no Decreto-lei n.0 5 .175, de 
"7-1-943, Que dispõe sõbre a admissão 
de pessoal extranumerário e dá outras 
providências. O pessoal extranumerá. 
. rio se divide em: 

I - Contratado 
n - Mí!nsallsta 
lli - Diarista 
IV - Tarefeiro 
CONTRATADO- é· o àdmitido pa· 

ra função reconhecidamente especia· 
DASP (artigo 28) • 

Hoje não há mais extranumerários 
dessa modalidade no· DNOCS. Pas
saram todos a mensallstas, suprimida 

. u. respectiva verba de contratados. 
MENSALISTA - Com raras exce. 

ções, a admissão, em qualquer séxle 
funcional dependerá de prova de hn· 
bllltação, na forma estabelecida pelo 
DASP (artigo 28) • 

DIARISTA - E' o extranumeró.r!o 
admitido para· função de natmeza su
balterna ou braçal e que recebe salâ
l'io corresponde11te ao dia de trabalhO 
C:wtigo 33) . · 

TAREFEIRO - ll: o ext1·anumerà. 
:rio que percebe salário na .base .da. 
produção por unidade (artigo 37) . 

Quer quanto a dinrlsta, quer quBn· 
to a tarcfe!.ros as verbas do DNOCS 
são reduzidas, d.estinando·.se apenu 
à conservação dos atuais servidores. 

Em tais condições, sómente c amo 
mensalistas será possível a admlssio, 
ainda dependendo de prova de ha.bl· 
litação. Não é por outra razão, cien.. 
tes de tudo isto, que os "diaristas de 

· obras" apelaram para o Sena.do, pois, 
só uma lei poderá fa.vorecê-los, maB 
só ca•bivel numa lei de caráter geral 
que atingisse a todos os diaristas de 
obras, de todos os ministérios, sen
do de salientar que o número de tala · 
servidores é enorme, o que, forçosa
mente, acarretará não pequenas dilL 
culdades para uma solução humana. " 
.iusta. 

O que é lamentável é que a Consti
tuição não tenha, por equidade; senão 
par justiça, também contempla.do o 
pessoal de obras - que, em gera.! 
trabalha no campo ao sol e à chuva 
- dando-lhes as mesmas vantageM 
e regalias, ao menos após certo núme
ro de anos de &erviça, dadas aos in
Lt:l'lno~ e extrauumerârlos, conceden
do-lhes, apõs ctnco anos de serviços, 
efetivação dos primeiros e equipara
ção aos funcionários. quanto aos se. 
gundos pa!l.'a efeito de estabilidade, 
aposentadorla, licença, dlspon!bil1dade · 
e férias. vantagens de que não goz• 
o "pessoal de obras", qualquer que 
s.eja o seu tempo de serviço . 

Assim; sou de parecer seja o assÍl!l· 
to enviado às Comissões de Justiça e 
Finanças para o devido exame, em 
busca de uma solução de caráter geral 
que venha a at..ender às justas aspi
rações de tão numerosa classe cte ser
vidores. 

Sala das Comissões, em 9 -de maio 
de 1947. - Henrique de Novaes, pre
sidente. - Francisco Gallotti, rela
tor. - Euclides Vieira. - Adalberto 
Ribeiro . 

O SR. PRESIDENTE - Estâ finda 
a leitura do expediente. 

Acha-se sôbre a M~sa comunicação 
do Sr. Senadal' Olnvo de Oliveira., d·e 
que entra nesta dn.ta no gõzo de llcen- · 
ça, por dais meses, que o Senado con
cedeu a S. Ex.•. 

Foi convocado nos ·têrmos da lei seu 
suplente, Sr. Carlos Viriato Snboya 
que se acha na ante-sal~>. Nestas con-

·.: 

",. 

' ....... 
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dicôes, solicito aos Srs. Senadores Eu
clid:es Vieira e Lúcio Con-eia. o obsé
quio de o acompanharem ao recinto, 
a. fim de que pres.te 0 compromisso 
regim:en tal. 

O Sr. Carlos Viriato Sabóia é 
Introduzido no rec.'into, presta o 

· compromisso regimental e toma 
assento nas bancadas · 

O Sr. PRESIDENTE -Tem a pa· 
la.vra o Sr. Senador Alfredo Nassct, 
orador Inscrito. 

O SR. ALFREDO NASSER- Se· 
nhor Presidente, não ~stive por motivo 
de fôrça maior, presente à sessão em 
que o nobre senador Pedro Ludovico, 
aparentémentê para justificar-se co
mo homem incapaz de ~seguir os 
teus desafetos ou adversários, usou 
na realidade da palavra para reeditar 
graves acúsações contra o governador 
110 JI1eu Estado e !nv.estir também, no 
Di.elhor estilo da sua formação ood· 
twa, contra o Deputado Domingos Ve· 
la.sco. . . 

Era meu pensamento dar-lhe res· 
posta na sessão do dia seguinte, mas 
es·sa foi dedicada exclusivamente, e 
com inteira justiça, à comemor11ção 
de um acontecimeno multo grato à 
consciência democrática de todo o 
mundo. E nem na subseqUente o pude 
fazer porque,. nessa, a Casa teve opor· 
tunidade de ouvir, durante quase ttda 
a · hora reservada ao expediente, a. pa
lavra do nobre Senador Getulio Var
ras. 

·cometendo mais um de seus lamen
táveis equ!vocos, o nobre sena.dor por 
Galãs tomou a iniciativa ·de um l.e- · 
bate em que os maiores interessaaos 
aão precisamente as vitimas da sua. 
animosidade pessoal e do seu ódio po· 
Utico. 

Multas pessoas jà me haviam so!.l· 
citado que desta tribuna denunclass~ · 
à Nação êsse escabroso capitulo da 
história do seu Govêrno. Recusei-me a 
fazê-lo animado pelo sincero pro
pósito· de dar a S. Ex .. a uma oportu. 
nldade, nlio agravando os nossos dis
sidios regionais, em colaborar na. so
lução dos angustiosos problemas cm 
que Goiás se debate, e ·redimir-so:, 
dessa forma, se possível, pelo me·•os 
dos erros Inevitáveis de quem gOW"• 
na, e por êle praticados às centena~, 
pois governou multo. Adversário ooli' 
tlco de S. Ex.•, desde que, há 19 anos 
ingressei na vida pública. tendo. mcd
mo, em todo êsse perfodo, conversa'io 
com o Sr. Pedro Ludovico ~penas 
duas vêzes - uma no dia da sua as-

censão ao poder ~ a outra há pcr.Icos. 
dias nesta Casa, depois que perdeu o 
poder - julguei que outra atitude de 
minha parte não honraria a hone3-
t!dade com que sempre ajudei a ccrn
bater, embora obscuramente, nli.o •· · 
pessoa. de S. Ex.•, mas os males qu!.' 
causou à comunidade go!ana, ao· 
tempo em que podia causã-los. 

Infelizmente, S. Ex.• não ace1tDu 
êsse conVIte tãclto. O uso. imoclera lo· 
do poder - em doze anos e melo de 
poder discricionário, tendo goveriid.tO· 
qUinze anos - leva-o, a.!nda hoje, .,._, 
jUlgar-se no direito de Investir cun~ 
tra a honra dos seus adversJ,r!os 11 
denunciá-los à policia, jà que nãc. po-· 
de, por si mesmo, mandar pren-· 
dê-los. 

Melindrado, fora d·e toda. medida, 
. por uma simples declaração do-. 
Deputado Domingos Velasco, correu. 
a esta tribuna, à hora mesmo em 
que se lànçava na ilegalidade o· . · 
Partido Comunista, e, com o pensa
mento em 1936, agiu como teria. 
agido então: procurou "dar o ser-
viço•• à policia. Naquele an~. as me
didas de repressão ao comunismo
permitiram a muito governos resol
verem as suas dificUldades politicas. 
processa.ndL ou · lançando, simples-

. mente, na enxovia, os seus adrersã
rios pollticos. Entre ·êsses governo.s· 
está o do Sr. Pedro Ludovico. MU 
S. Ex.a engana-se. Ou S. Ex.a con
tém os seus Impulsos e os seus !ns-· 
tintos, ou nós, de Goiás, o mostra
remos· à Naçlio tal .como sempre foi: 
um Impenitente garroteador . das 1!

. berdades públicas e um c!lilllpefi.o DO' 
conceber e aplicar tõdas as formas 
de desrespeito ao direito dos seus 
concidadãos. 

senhor · Presidente; exclu!da a par
te referente ao Deputado Domingos. 
Velasco, categoricamente desmentida. 
por vários colegas, o Senhor Se· 
nador Pedro Ludovico procurou pro-· 
var. no seu discurso. o seguinte: 

Primeiro - que chamada a prestar 
contas dos adiantamentos que rece
bera,. como construtora da Cidade de 
Golânia, a firma Coimbra Bueno· 
não conseguira fazê-lo em re\áção a. 
novecentos mil cruzeiros: 

segundo - que atendendo às re-· 
clamações da referida firma man· 
dou descontar trezentos mil cruzeiros. 
nessa divida. 

·Terceiro -' que o Presidente da 
República, ouvida a comlsJào de es
tudos dos Negócios estaduais, a'llten
deu que o caso só poderia ser re
solvido ou por. uma tomada judicial 
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de contas, ou por arbitramento, so
lução que o então interventor achou 
multo boa; 

Quarto - que, procurado, então, 
pe.o Sr. Coimbra Bueno, ouviu al
guns conta,bllistas, nomeou uma co
missão de funclonáxlos para reexa
minar o JlTOCesso e que ~sta chegou 

.à. conclusão de que _deveriam ser des
conta dos mais trezentos mil cruzeiros 
no aludido alcance; . 

Quinto - que deixara o poder de
pois de 29 de outubro cendo, então, 
posteriormente, conseguido a !irma 
com o novo interventor não apenas 
o cancelamento da divida, como, 
ainda, passar a ser credora do erário 
goiano. 
· Iss~ afirmou p nobre SenadO!' por 
Goiás .. E V. Ex." há de convir, Se
nhor Presidente: c;u os critérios, ado
tados para a tomada de contas, va
riavam segundo a paixão e as con
veniências dos responsáv-eis pela ges
tão dos -negócios públicos naquele 
Estado da Federação, ou tudo podia 
aconrecer no serviço de sua conta
bilidade. Porque não é concebível, 
antes, é mais que Inconcebível, é 
patente demonstração de irresponsa
bilid-ade lançar a administração pú
blica sôbre quem quer que seja a 
peeha de se ter apoderado dos di- · 
nhelros públicoo e ser .>brigada, a 
cada- reexame, mesmo superficial, 
d•essas contas,· a modificar seu vere
dictum inicial. De 900.000 cruzeiros 
- é o Sr. Pedro Ludovico quem o 
confessa - pa.ssou o suposto alcance, 
ainda ao tempo de S. Ex.• na In
terventorla, a 300.000 cruzeiros e o 
ex-Interventor . goiano vem ·. a esta 
Casa estranhar que tal débito tenho. 
. deixado de existir, quando · ccs~aram 
também, com o seu afastamento do 
Govêrno, os reais motivos que o 
Inspiraram e que eram - po: mais 
qu; Isso dõa a S. Ex." - a simples 
e cerrada perseguição por motivos 
estritamente pessoais. o interven
tor, a que alude S. Ex.", e que te
ria transformado o débito de 300.000 
cruzeiros, num saàdo de três mil e 
poucos, a favor d~ Coimbra. Bueno 
é o General Felipe Xavier de Bar
ros; homem que pode ser tido como 
um g1•ande exemplo de inteireza mo
ral. Foi s. Ex.• para a Interven
toria de Goiás, por indica.çáo do Se
nhor Pedro Ludovico, e nela se hou
ve tão a contento dos lnterêsses po
litlcos de s. Ex. •, que oó a deixou 
para candidatar-se a terceiro sena
dor pelo P. s. D. 

E qual teria sido, Senhor Presi
dente, a participação do General Fe
llpe Xavier de Barros nêsse ,-umoroso 
processo? Apenas aceitar as con
clusões da última comissão nomeada. 
pelo Sr. Pedro Ludovico. Nada mais 
téz S. Ex.•. Apenas Meltou as con
dições da última comissão· de fun
cionários, nomeada pelo Sr. Pedro 
Ludovico. Eis a parte de seu despa
cho em que o confessa: 

"Considerando que, oor de5p!l
chc interventorial de sete de ju
nho de mil novecemQs e q::a

. renta e cinco (7-6-45), foi de
signada a comissão para. proceder: 
êssc confronto; 

Considerando que essa comls
zão apresentou, em dezessew de 
dezembro de mil novecentos e 
quarenta e cinco (17-12-45), re
latório claro e concludente, quan
to à parte contáb!l, deixando 
apenas de se manifestar a res
p-e!ito das comissões a serem 
creditaJdas à firma, pelos seus 
trabalhos .na construção de Goià
nia; 

Considerando que, em virtude 
dêsse relatório, o saldo apurado 
pela Comissão anterior tol mo
dificado com a diminuição ~ o 
Mrésclmo de parcelas de dêot
tos, que reduziram de multo 
aquele saldo devedor da Firma; 

Considerando que, deottada e 
creditwda, a Firma, · de acõrao 
com os dados do citllldo reiat6-
t1o, considerados certos, fica. 
a,penas para ser resolvida a ques
tão das comissões a serem crr
ditadas à Firma, único ponto ai
vergente entre as coo tas da C . 
E.N.E. e as do Estwde>;" . 

As contas da Comissão de Estudo.s 
dos Negócios Estaduais - eis um 
tópico curioso .. Logo depois que o 
Sr. Pedro Ludovico mandou reduzir 
o suposto alcance de novecentos m1l 
cruzeiros para seiscentos mil, e tenc!D 
a parte in teressnda recorrido da deo
clsão interventorial, que determina
va o. recolhimento dessa quantia, no 
prazo de 30 dias, vieram ter os au
tos à Comissão de Estudos dos N~
góC!os Estaduais, e esta designou um 
perito, - se não me engai!lo o conta
bilista do Ministério da Fazenda, Sr. 
Ezequiel Monteiro Panalber - par~ 
proceder ao reexame dos mesmo~ 

O resultado foi surpreendente. O 
perito, deslgna.do pela Comissão ci-
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tada chegou à conclusõ.o de que o 
débito da !irm~ não era de ;eiscen
tos mil cruzeiros, como pretenciia o 
Govêrno de Goiâs, mas, apenas de 
setenta e três mil cruzeiros, ainda 
assim porque nilo havia sido o:><Jss1-
vel solucionar - por ter o Govêrno. 
de Goiâs sonega,do documentos a 
CENE - o caso dos honorários de 
dois engenheiros, por isso mesmo le
vados· a débito da referida firma. 

A Comissão, nomeada pelo SI'. 
Pedro Ludovico, chegou à mesma 
conclusão; e, como os documentos se 
encontravam em Goiâs e a firma In
teressada reclamâra, fol'am os mes
mos juntos aos autos. · 
·Esta é, sr. Presidente, a verdadei

ra e lamentável história. 
O que deploro; com tôda a since

ridade é ter aincta de completá-la, 
contradizendo, multas vêzes, à vista 
de provas, o nobre sena;dol' Sr: P~
dro· Ludovico, quando afirma nao tet· 
sido jamais seu empenho perseguir 
a firma Coimbra Btieno oú quem 
quer que seja. 

· Eln 19:13, s. E..':. a expediu ·o- se
guinte decreto, de n. 0 1.580: 

"0 Interventm· Federal no Eõ
ta.do de Goiás, considerando os 
inestimáveis serviços prestados 
pela firma Coimbra Bueno & Cia. 
Ltda. ao Estooo de Goiás; 

Considerando que lhe coub~ a 
total ·responsab!lldade profissio. 
nal d11 construção da nova Ca" 
pita!: 

Decreta: 
Art. 1. o - Fic11 co,ncedido aos 

engenheiros civis Coimbra Bue
no, ou razão socl!ll que os npre
sente, o titulo o!lcial de consu·u
tores da cidade de Goiânia. 

Art. 2, 0 -Revogam-se as dis-
posições em· contrário. . 

Palácio da Interventori!l, etc. 
<as) Pedro Ludovico Teixeira.". 

Ainda em maio daquele ano, o 
Interventor in!ormav11 ao .então 'Mi
nistro da Guerra, General Eurico 
Gaspar Dutra, a pedido dt\ firma.: 

"Por sóllcitação dos engenhe!~ 
ros Coimbra Bueno & Ci!l. Ltdn. 
- Construtores da Cidade de 
Goiâ.nia - venho atestar a V. 
Ex." que esta firmo., em 4 ano~ 
de ntividnde em Goliinla, onde 

possui um11 fllial, sempre se re
velou umn organização completa. 
de construções, pela qual se de
sempenhou, de maneira absoluta
mente idônea · sob todos os as
pectos, de suas grandes respon
sabilidades na edificação, . em 
pleno "hlnterland" brasileiro, de 
um11 cidade, que hoje merece os 
mais calorosos apláusos dos meios 
técrucos do Pafs. 

O meu Govêrno, qtie foi secun
do.do por êstes· engenheiros na 
sua maior realização, confessa-se 
plenamente satisfeito com à o.d
mln!straÇão por êles · exel'Cidll• 
Durante tão longo eSPaço de 
tempo, além dos serviços tecni
cos prbpr!amente ditos, que .to
ram os mais vari!lldos; a firma. 
Coimbra Bueno & Cia. Ltda. 
centralizou a direção geral da 
evolução da cidade, suprindo, a 
'Inteiro contento, o departamen
to de engenharia do Estàdo. 

Tenho o maior prazer em re
comendar a. V. Ex.a essa orga .• 
nlzação genuinamente brasUet
ra, que poderá na diretriz que 
sempre seguiu em Galãs, prestar 
relevantes serviços ao nosso Pais. 
- Cordeais saudações, · Pedro 
Ludovico Teixeira, interventor 

Rompidas. as relações, entret11nto, a 
firma procurou subsistir em outros cli
mas. Mas o ôlho policial do Govêrno . 
de Goiás acompanhà.va vigilante. . 

Em 1942, respondendo a ·um pedido 
de informações de São Paulo, assim 
advertia: 

"Resposta vossa carta informo
vos realmente firma Coimbra Bue
no & Companhia Llmitadlll exe
cutou ·algumas obras oficiais nes-
ta Capital"; . . . · 

A firma já não merecia o título de 
construtora oficial da cidade de Qoiâ
nla. 

Passara, depois de l'Ompidas ats re
lações com o Sr. Pedro Ludovico,. a 
ter apenas "executado algumas obras 
ottciats em Gotânia" . .. 

Não contente, ainda, Sr. Presidente, 
o Govêrno de Goiás bloqúeou todos os 
haveres da citada firma, recusando-se 
a fornecer· certidão negativa e a re
ceber impostos de transmissão de pro
priedade. E, o que é mais grave, inter-

. pelado o. respeito pelo Mhllstério dlll 
Justiça, negou que ~ estivesse fazen-
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do, con!orme se verifica do seguinte 
processo: 

"Processo n.0 1. 573-43 - Recla
mação de Coimbra Bui:lno & Com
panhia Limitada contra a recusa 
da Fazenda do Estado de Goiás de 
lhe fornecer certidão mgativa em 
:nome da mC\Sma firma e de receber 
impostos de transmissão de propri
edade relativos à venda de ter
renos adquiridos de terceiros, que 
:não os recebidos do Estado. 
MandEido dar conhecimento ao in
teressado da resposta da Interven-

. toria Federal, que afirma não ser 
verãadeira· a alegação". 

Aqui está. a prova. A c6p1BJ fotostá
tica de uma certidão fornec~da pelo 
Escrivão Vitalfcio do 1.0 Oficio de 
Goiás, Sr. João Teixeira Alves: 

"Cel'tifico, a requerimento ver.bal 
do Dr. sebastião Osc'ar de cas
tro. que, em diligência, . me di
rigi à Recebedoria Estadual des
tBJ Capital, .a fim ele efetuar o pa. 

· gamento do 'impõsto de transmis
são de propriedade, em que tlgu
ra como transmttente Coimbra 
Bueno & Companhia Limitada e 
como adquirente, Miguel DI Lau
ro, não tendo podido efetuar ta,l 
recolhimento em virtuele de, se~ 
gundo me daclarou o Sr. Co!ctor, 
ter ordem do Sr. Dr. Diretor Ge
ra'! dlll Fazenda, dêste Estado, de 
não receber quo.i~que:: importân
cias relativas a venda de imóveis 
pertencentes à. firma Coimbra 
Bueno & Companhia Limitada, em 
Virtude de haver entre a mesma 
tirma e o Estado de Goiás, uma 
demanda de um débito apurado 
contra a re~erida firma; na Im
portância de seiscentos mil cru
zeiros, mais ou menos, e cujo pro
cesso se acha em andamento na 
Comissão de Negócios EstEiduais, 
no Mlnisténo da Justi'ça. o re
ferido é verdade e dou 'fé". 

Se V, E:x.a, Sr. Presidente, quiser 
ter o conhecimento de como no Go
vêrno do sr. Pedro Ludovico a vida 
era dura, peço-lhe que ouça mais 
esta breve história. 

E:m 1937, os engenheiros coll!Strutores 
ele Goiânla organizaram o Pa vllhão de 
Goiás, na Feira . InternBJC!onal de 
Amostras. 

Demonstrando o progresso de seu 
Estado Natal, expuzeram "maquetes" 
desenhos do plana de urbanização de 
GoHl.nla, grM!cos, curiosidades do E:s-

tn do e alguma!.> amosLras de minérios, 
sem valor comercial. 

Em 19~8 •. o pavilhúo de Goiã.s tornou 
a figurar ne. Feira de· Amostras dês.se 
ano o material expôsto foi renovado, 
obt~'ndo maior êXito. 

Encerrada a e:tposição, em fim de 
1938 as amostras de minérios tivfl
ram' diversos destinos: as melhores, 
escolhidas, foram doadas à Escola. Po
litécnica; outras, doadas â Associação 
Goiana; as restantes devolvidas para 
Goié!3, com destino no Govêrno do 
Estado; · 

Essas doações, autorizadas pelo In
terventor Pedro Ludovico Teixeira, 
foram objeto de conversações e troca 
de col'l'espondência. 

O assunto ficou encerrado. 
Em 1942, com surpresa e indignação 

gera,! dos meios goianos, o Govêrno do 
Estado reque1·eu ao Chefe de . Policia 
do Rio de Janeiro a abertura de in
quérito policial sob a alegação de que 
a firma Coimbra Bueno se apoderarw 
Indevidamente de preciosa · .. coleção de 
mtnérios pertencentes ao EstllidO. Ao 
mesmo tempo, a imprensa estampava. 
vistosas "manche·tes" e as noticias 
eram transmitidas para todo o Brasil. 

E que pensa V. Ex.•, Sr .. Presidente, 
das conclusões a que chegaria a justi
ça depois de todos os vexames, de 
tôdas as humilhações passadas por 
aquêles engenheiros? 

As conclusões da Justiça foram es-
tas: 

· A explicação inicialmente dada. 
pela firma acusada para justifi
car a destinação dos nunér!os, -
a de. que, na parte que realnlen
te tinha algum valor, haviam si
do doados à Escola · Po!!técnlca, 
por ordem do S1·. Interventor -

·encontrou con!irmação nos do
cumentos de fls. 48 e 124. 

Do restante, ainda foi admitida 
pelo mesmo Sr. Interventor a 
doação feita ao· Centro Go!ano 
(fls. 48l • 

E a fls. 91 hã documento de 
que a firmo. acusada expediu para 
Goiás, em 25-9-1941, 110 quilos de 
"pedras calcáreas". 

Do laudo de fls. 54 consta que 
o professor oton Henry Leonar
dos - mesmo quando se l'efere à 
totalidade dos minérios reclama
dos, - declara que "não tinham 
nenhum valor intrinseco, mal! 
o.penns um pequeno valor estima
tivo". 



Veja bem, v. Ex.•, Sr. Presidente, 
a preclo.sa coleção de nunérios tlnlUL 
apenas ~alar estimativo e sua doação 
:rõra feita paz ordem dlreta do en
tão In terven to r Federal em Golas. 

Sr. Presidente, se há neste País al· 
guma consideração que se deva à hon. 
ra alheia. nada mais prer.:lso aduzir 
a esta escabrtsa história. Não fõsse o 
Sr. Coimbra Bueno o homem hones
to que é, · tão honesto que todo o 
pêso do Govêrno ditatorial em Goiás, 
empenhado anos a fio na sua· desmo
rallzaçãe>, · nad!r. conseguiu provar 
contra êle e as fõrças democráticas 
de meu Estado, não se acordariam em 
tõrno do seu nome, para lançá-lo aos 
sufrágios do povo goiano e nem êste 
teria alento suficiente, lutando contra. 
a polícia, contra o fisco, contra tOdas 
as formas de compressão para des
mantelar a máquina eleitoral monta
da duran:e 17 anos e azeitada até · 
nos seus últimos parafusos. (Muito 
. "bem; mttito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. 

O SR. NOVAES FILHO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. NOVAES FILHO- Sr. Pre
&dente, é sempre sob grande emoção 
que ocupo a tribuna .do Senado, por 
conhecer as grandes responsabll!d:l· 

· des que ela nos impõe e por conhecer 
bem de perto as magnificas tradições· 
que ela possui. 

Recordo-me sempre de quando, na 
minha adolescência, em viagem de 
recreio a esta encantadora cidade, 
tive ocasião . de assistir vánas sessoes 
do Senado, quer neste ediflcio, quer 
no velho casarão da praça da Repú

. blica. Vinha em companhia de meu 
saudoso tio, pernambucano digno sob 
todos os pontos de vista, e que re
presentou minha terra nesta Casa -
o Dr. José Henrique Carneiro da 
cunha. 

Quantas vezes, Sr. Presidente, tive 
ocasião de ouvir nesta tribuna aque
la voz flamejante e bela, sempre ua 
defesa do Direito, sempre pregando a 
democracia, sempre exaltando todos 
os gloriosos princípios do regime em 
que estamos - a voz soberba e in· 
comparável de Rui Barbo6a .. 

Outros oradores também ouvi • 
. dêles guardo recordação extraord!né.

rla. 
Ouvi aquêle orador completo, pela 

entonaç·ão da voz,, pela riqueza da 
Imaginação, pela llmp:dês do verna
culo, pelo sentido do conteúdo e pela 
elegância incomparável da forma, 
que era o Senador Francisco Sá. ou
v!, nesta tribuna, aquelas grandes rl· 
guras que despl'endlam lampêjos da 
talento e cunho de originalldade, 
como Nllo Peçanha, o'velho e grand11 
pernambucano Barbosa Lima, João 
Luís Alves, Irineu Machado, para s6 
falar daqueles a quem tive a alegria 
de ouvir. 

Por isso, Sr. Presidente, é com o 
maior respeito e quasl sentimento 
místico que ocupo a tribuna do Sena-· 
do da Repúbllca. 

O Sr. Andrade Ramos - E' com o 
mesmo prazer que ouvimos V. Ex.•. 

O SR. NOVAES FILHO - Multo . 
obrigado; é gen':lrosidade do meu 
emlnen te colega. 

Sr. Preslden!;.e, o deobat.e e· mesmo 
a a.gJ,tação das idéias, o entrechoque 
de pensamentos, a diferenciação de 
pontos de vista, cada qual sustentado 
com melhor e maior entusiasmo pe
los antagonistas, têm o alto. sentido, 
até de ri!'VigoramellJto, das lnstltulçõea 
e de beleza esplendente da democra.
cla. Mas tôdas as vêzes qull, por vá
rios m~tlvo.s, os comentários se enca
minham pa;ra prognósticos sombrios e 
para fatos abstratos e imaginários, 
procurando gerar, na opinião públicll., 
a desccmflança, a . descrença e at6 
mesmo o pessimismo em relação aos 
homens que goven1am. necessá.rlo se 
faz que algumas vozes se ergam para 
bem esclarece[' o povo e dizer-lhe so-

. bretudo das virtudes do . homem que 
se incumbe, por delegação elQPressa 
do próprio povo, da gerência dos <ies
tinos nacionais . 

O Sr. Andrade Ramos - -Muitas 
vêzes com sacrifícios reconhecidos. 

O SR. NOVAES·FILHO- Diz benf 
V. Ex.6 • 

Sr. Presidente, não me proponho, 
nesta hora~ proferir a d4ifesa do emi
mente chefe da Nação, do preclar~;~ 
presidente Eu.rlco Gaspar Dutra; não 
me prOIPonho. porque a defesa do no
me de s. Ex.• quem a faz é o se v 
próprio passado de devotamento ao 
Brasil, conSI!Igrado, desde a adolescên
cia, :ao serviço da Pátria. Sua defes&, 
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·quem a foz, r~:pito, é o seu passado 
pda maneira coano se soube ~r à 
-coilifiança nacional. 

Paro. des·em'o1ver meus o.rgumP.ntos, 
nesta falo. simples no povo rla minho. 
:Pátria, necessito lançar um llgeiru 
.olhar retrospectivo sObre aconteci
mentos políticos ainda bem recentes. 
Quando o Brasil começou a se mmi· 
mentar em marcha acelera,da para o. 
pugna das urnas -· quero prestar de
poimento verdadeiro, atra~ da en
trevista do nosso eminente colega e 
digno req>resentante da ParaLba, cujo 
nome declino com reS'!>eito e simpatia, 
.Senador José Américo ... 

o Sr. José Am.érico - Muito grato. 
a V. Ex.•. -O SR. NOVAES FILHO - ... quan
·do as diversas fõrças politicas se con
gregaram, lançando a , candidatura à 
presidência 'de um bras!leiro i!ustre e 
digno· por todos os .titulas. de cuja 
amiZade pessoal muito me honro, o 
·Brigadeiro Eduardo Gomes, as demais 
Xôrças politicas do Brasil também se 
congregaram e se uniram dentro do 
mesmo pensamento e norteadas na 
.mesma dir~:Ção de promoverem a re
estruturação jurtdiea do Brasil. E 
quando tiveram que buscar um nome 

·à altura do candidato !l!dverso, nome 
que o Brasil inteiro recebeu com. en
tusiw;ulo e confiança êssc nome foi o 
do eminente ·General Eurico L'utra. 

·:tJ:le aceitou, não porque ambicionasse 
postos ou nutrisse vaidades, mas· pelo 
desejo de prestar mais um serviço à 
pá.trla. · 

o . Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem. 

O SR. NOVAES FILHO- A sua 
admlnlstra,ção na pasta da Guerra on
de introduziu grandes reformns mate
riais e têcnicas evidenciaram sua ca-

, pacidade de admin!.strador e espirita 
de organização. Durante o pleito todo 
o Pais sen:iu a maneira. pela qual os · 
·dois candidatos se conduziram, de lo
go oferecendo o general Eurico Oaspa1· 
Dutra as melhores provas do seu de
sejo de colaborar nos quadros demo
cráticos do Brasil. 

Sr. Presidente. instalada. a Assem
bléia Nacional Constituinte, todos nós, 
brasileiros. tivemos ocasião. de teste
munhar a atitude elevada, digna e 
imparcial do Chefe da Nação diante 
·dos trabalhos da Constituinte. (Muito 
bem). 

Quero, agora, revelar duas passageniJ 
das quais fui testemunha pessoal nu· 
ma conversação f:atlma com Sua Exce
lência, e que muito honrará· o seu no
me, pnssagens que desejo sejam con
signadas ·nos anais desta Casa para 
que as gerações novas meçam o senso 
de responsabllidade e o !deal . demo
crático com que o Sr. Presidente da 
República se tem comportado à frente 
dos destinos nacionais. 

Certa vez. alguns parlamentnres de
batiam com S. Ex.• sõbre qual de
veria ser o período presidencial. 

o Sr. Andr~tãe Ramos·- Um longo 
e elevado debate. · 

O SR. NOVAES FILHO - E S. 
Ex.• respondeu: Nunca interferirei 
nos trabalhos da Assembléia Nacio· 
nal Constituinte, porque confio ple
namente no patriotismo dos homem 
aos quais JJ eleitorado brasileiro con· 
fiou tão elevada missão. . Se ti v esse 
de opinar, seria apenas no eentldo de 
que o período presidencial a me 
ser conferido seja o de todos cs pre
sidentes". 

O St. Victorino Freire - E' verdade 
Dou meu testemunho. ' 

O SR. NOVAES FILHO - Es~ 
resposta, Sr. Presidente, bem revelll. 
o patriótico espírito de S. Ex.•. E o 
Presidente Dutra acrescentou: """ "Se 
a Assembléia Nacional Constituinte 
reservar-me o. penas·, un1 ano de pe. 
riodo presidencial, com grande ale
gria acatarei' essa determinação". 

Doutra feita, Sr. Presidente, - se 
não me engano V. Ex.• cheg-ava, 
Sr. Senador Mello Vianna, ao fiill 
dessa conversação, - um deputado 

. demonstrava ao Sr. Presidente dll. 
República os perigos decorrentes para. 
o Executivo do projeto constitucional 
esboçado, afirmando que não seria. 
possível governar-se dentro da Consti
tuição que estava sendo elaborada. 
E S. Ex.• respondeu: "Não me In
teressa saber como vlrá a Constitui
ção do Brasil, porque não está ela 
sendo feita para o meu Govêrno, ma. 
para o serviço da Pátria". 

Sr. Presidente, oferecendo êsses 
dois testemunhos, quero chamar a. 
atenção do povo brasileiro para o 

· magnifico escrúpulo do Chefe da Na
ção, evitando se imiscuir na vida e 
nas d!clsões dos cutros poderes. 

Sr. Presidente, sabe o Brasil iJI... 
te!ro que s. Ex .. • o General Eurioo 
Dutra não l)fereeeu ainda um motA-.. 
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sequer que dê margem a 'taur supor 
que os seus propósitos na Presidência 
da República sejam os de prática de 
atos lndiv!dual!E-tas, mas, pelo con
trá.rio, tôda sua preocupação patrió
tica vem sendo orientada no alto sen
tido de servir à coletivldade. N·e
nhuma prova melhor poderei ·dar ao 
povo de minha Pátria, se não relem
brando-lhe o desejo de S. Ex.", de 
organizar até um Govêrno de coa1!
são. 

Dispenso-me de comentar ss de
marchl!s então proces.s'adas, por se
rem bem do conhecimento do Brasil. 

Mesmo assim, não quis s. · Elt.."' im- · 
primir aos atos de seu Govêrno ne
nhum cunho personalista. S. Elt." 
foi além, abrindo para seu nome hon
rosa execeção nos quadros da polit\ca 
brasileira: fez questão de que os atos 
de .seu Govêrno não refletissem nem 
a vontade e as dlretrlzes do grande 
partido que o elegeu. Preferiu ter 
ao seu lado dentro de seu Ministério, 
homens que trouxessem a. média. de 
aspirações dos seus partidos, para que 
êle melhor pud•esse satisfazer, na. sua 

· administração, Q3 · legítimos anseios 
nacionais. Sem exigir, como é cte 
costume, recompensas políticas ou 
compronússos partidários, . S. Ex." 
convocou para membros de .seu Go
v-éln0 não svm.cnte a. três .ad:versátios, 
dos partidos que· o combateram nas 
eleições presidenciais ... 

O Sr. Andrade Ramos- .E esperou 
· longamente que as decisões se pro

cessassem com tõda liberdade. · 

O SR. NOVAES FILHb - Multo 
obrigado pela contribuição de Vossa 
Excelência . · · 

. . . mas convocou, ptLra os quadros 
de SUa admin!Stl·ação, tL três brasilei• 
ros, dos mais >eminentes hOmens pú- . 
blicos do nosso Pais, com fõlha.s de 
.serviço que os impõem à .melhor con· 
!lança da nacionalidade - Raul Fer
nandes, Daniel de carva.ll1o e Cle
mente Marlani. A êsses patrícios não 
1alta nem cultur-a., nem talento, nem 
experiência da. vida pública paro. se 
colocarem, como estão s-e. colocando, 
ao serviço do Bro.s!l. 

Dai, Sr. Presidente, as concllL'ões 
a que chego, de que, por todos os seus 
atos, 0 Sr. Presidente da República 
somente motivos tem oferecido para · 
que o Pais confie nn sua _grientaçfto, 

confie na sua autoridade, confie no 
seu patriotismo. 

O Sr. Andrade Ramos - Perlel
mente. · 

O SR. NOVAES FILHO - E êle, 
que não qUis governar individualmen
te, nem sequer partidà.r!amente, 1 

mas com a vontade do povo b!'a.:;Uei
ro, expressa através dos seus valores,. 
seria incapaz de interferir junto ao 
Poder Judiciário para que êste agisse 
dessa ou daquela forma. Os comen
tários nesse sentido eu os reputo pro
fundamentos infelizes capazes de ge
rar ·um pessimismo que devemos a 
todo evitar, porque, neste momento 
a Nação requer a união de todcs llS 
seus valores, a congregação de todos 
os nossos esforços, para~ defesa do 
regim'e e dos altos interêsses da na
c!cnalidade. 

sr. Presidente, não me permito dis
cutll' a decisão que deJtermlnou ra. 
cassação do registro do Partido Co
munista do Bras.!!. Apena.s me limito. 
a- acatar, respeitando •e prestigiando 
a decisão da nossa alta côrte eleitoral. 

O Sr. Andrade Ramos - Esta deve 
se1· a ação. de todos os brasileiros. 

O SR. NOVAES FILHO~ ... pe
los vetos minuciosos, que l'efletiram 
a consciência jurldica e moral dos Jui
zes Ql.te os proferiram. Apenas quero· 
consignar, valendo-me do prestigio 
desta .tribuna, que s-e o Sr. Presiden
te da República recusou-se a cometer 
atos individualistas no Poder Execu
tivo, .jamais interferiu na vida do 
Pod!er Legislativo, que, por sua pró 
pria atuação politica, bem mais pró
ximo se encontra do Executivo, mui
to rnenos Iria interferir, cllreta ou· 
indiretamente, nas altas decisões do 
poder judiciário eleitoral. 

O Sr. Victorino Freire - MUito· 
bem . 

O Sr. Salgado Filho -·V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. NOVAES . FILHO - Com. 
muito prazer. 

O Sr. Salgado Filho - Há mais 
uma circunstância. Os juizes. que In
tegram o Supremo Tribunal Eleitoral 
são homens Integres, inteligentes e 
notávêls, aGlma. de qualquer suspeita. 
<Muito bem; muito bem) • 
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O SR. NOVAES FILHO - A"ra
deÇo a contribuição valiosa .e patrió
tica de V. Ex.a e acrescento que, ·até 
para tranquilldade nossa, no julga
mento da açíio presidencial os. juízes· 
que vota1·am pelo fechamento do Par
tido Comunista são gl'andcs figuras 
de juristas, juizes togados, maglstra- . 
dos vital!cios, com .tôdas as garan-. 
tias o que não precisam, de nenhuma 
:r:orma, agradar ao chefe ou membros 
do Poder Executivo. 

O Sr. Victorino Freire - E' uma 
grande .verdade. 

O SR. NOVAES FILHO _: Mttito 
obrigado a V. Ex .. e 

O que desejo fixa1· desta. tribuna, 
perante a consciência llvre do povo 
õras!leiro, é que· êle não se deixe de 
nenhum modo, Impressionar pelos 
comentários apressados e conclusões 
abstratas e imaginárias, porque, à 

· frente do Govêrno do Brasil acha-se 
um homem digno e hGnrado, sob todas 
os pcntos de vista, que há de cum
;pr!r, serenamente, o destino hi$.t6rico 
que DeUs llle cGniiou ·de restaurar a 
Jfgalidade nos quadros demcmáticos 
do Brasil. (Mul'to bem; m~to bem). 

CGmparecem mais os Senhores 
Senadores: 

C-eorgino Avelino. 
Victorino Freir.e. 
Attllio Vivaequa. 
Pereira Pinto. ( 4) • 

Deixam de comparecer 
nhores Senadores: 

Alvaro AdGlpho. 
Magalhães Barata. · 
Clodom!r Cardoso. 
José Neiva .. 
Ribeiro Gonçalves .. 
Olavo Oliveira. · 
Apolonlo Sales. · 
Pereira Moacyr. 
Sá Tinoco. 

os Se-

ORDEM DO DIA 
DiscutJsão única do parecer nú--

. ,nero 55, de 1047, da Comissão eLe 
Constituição e Justiça, opinando 
pelo arquivamento do requeri
mento n.0 11, de 1946, sôbrc a 
atribuição do congresso e res
ponsabilidade . na v o ta ç ã o do 
orçamento da União até 30 de .no
vembro de cada ano. · 

Está ern discussão o parecer. (Pau-
8ct). ' 

Não havendo quem peça a palavu.
declaro encerrada a ·discussão. 

Os srs. que aprovam o parecer 
queiram permanecer sentado. (Pat!
sa>. 

Está aprovado· o seguinte 
PARECER 

'N,0 55 - 1947 
Da Comissão ile Constituição t 

. JWJtiça só,bre o requerimento mi
mero 11, de 1946 

Relator: -Sr. Ferrdra de So= · 
Em dias de novembro do ·ano pas· 

sado, o Senador Alvaro Adolpho, ·no
bremente preocupado em salvaguar
dar a. responso.bU!dade do Senado na 
elaboração do orçamento para o e:o:cr-

. cicio corrente, propôs estudasse esta 
Comissão o sentido do art. 74, da 
Constituiçãc Federal, pretendendo 
mesmo não se aplicar êle à lel' de 
meios então em c.ursa de votação, 
uma vez que a proposta do Poder 
Executivo. em virtude dos trabalhos 
de elaboração constitucional, não 
chegara à C!l.mara dos Deputados na· 
época estipulada pelo art. 87. XVI. 

Verificando tratar-se de assunto 
delicada, do qual , poderia surgir um 
sério coxi!lita entre o Poder Execlltivo 

·c o Legislativo em face da ausência 
de norma necessária no Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, 
preferiu o relator sabrcestar na apre· 
sentação da seu .parecer. pois se o 
senado conseguisse, ainda com sacrl· 
flcio da perfeição da sua obra, votar 
o orçamento até o dia 30 de novem· 
bro, !!caria sem objeto qualquer pro· 
nunc!amento seu. 

E não errou no plano. Não -Gbli· 
tante a preméncio. do 'tempo, o Sena-

Carlos Prestes. 
Lev!ndo Coelllo. · 
Marcondes Filllo. 
Pedro Ludovico . 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Getulio Vargas, (16) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

Não havendo mais quem peça a pa· 
lavra, passa-se à 

. do conseglllu deliberar a tempo. para 
o que multo contriblliu G esfOrço 
magnl!lco do nobre proponente como 
um dos relatores parciais da Comis· 
são de Finanças, contando, como con
tou, con1 o patriótico espírito de co
labornç!ia dn Cll.mara dos Dep).ltados. 



Em face disso, e porque não é po&
·aível uma repetição do caso, deve o 
requerimento ser arquivado. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de de 1947. - Attllio Vivacqua, pre
sidente. - Ferreira de Sou;:a, rela:or. 
Olavo Oliveira. -. Artltur Santo3, -
-~loysio. de Carvalho. - Etelvina· Líns. 
- Carlos Prestes. · 

Discussiio única do requerimen
to n.• 38, de 1947, solicitando in
serção em ata de voto de congra
tulações com o Govêrno e Fôrças 
Armadas pelo transcurso do 2.• 
aniversário da assinatura elo ato de 
rendição incondicional dos Exér
citos combatidos pel.os Aliados. 
(Incluído na orclem do dta de 
acôrào com o art. 91 H 1.0 do Re
gimento lnteJ•no) . 

Está. em discussão o requerimento. 
-<Pausa). 

Não havendo quem peça a pala'Vra, 
declaro encerrada a discussão. 

Os. Srs. que aprovam o requerlm:t>l1· 
to queiram pennanecer sentadOii. 
. (Pausa). 

'l'( 

Está aprovooo o seguil1te 

REQl11lRIMENTO N. 0 38 - 194 7 

Requeiro que na ata dos nossos tra- . 
b:llhos sejam insertos votos de con
!>'l'atulações com o Govêmo e ns nos
sas fôrças armadas - de terra, mBr 
e ar - pelo transcurso da 2.0 aniver-
8árlo- da assinatura do ato de rendi· 
ç!ic incondicional dos exérci~os que 
eram combatidos pelos dos aliMlos. 

O SR. PRESIDENTE. - NadamBJs 
havendo a trat!IS vou encerrar a ses~ 
são, designando para a de amanhã a 
seguinte 

ORDEJII llO DIA 

Dlscussâo únlca do projeto de re
solução do Congresso Nacional nú• 
mero 3, de 1947, que autoriza o Senhor 
Presldente da Re).)úbllca 11 cruzar a 
fronteira do Brasil com o Uruguai. 
(Com parecer n.0 57, de 1947, favorâ· 
Tel, da Comissão de Constituição e 
Justiça). 

· Le1>anta-se a sessão iL! lõ hflMI 
e 15 minutos . 



3 7. • Sessão, em 13 de 
PRESIDlllNOlA DO SR. GIDORGINO 

maio de 1947 
AVELINO, 1.0 .SECRETARIO 

EXPEDIENTE 
Ofícios: . 

As 14 horas 
Srs. Senadores: 

A!V[Iro Mala. 
Waldemnr Pedrosa. 
Augusto Melra. 
Mathias Olymplo. 
Carlos Sabola. 

comparecem os 

Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Amerlco .. 
Novaes Filho. 
Etelvina Llns. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Alo:y'slo de Cru·valho .. 
.Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá T!nOCO. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Bernardes Filho. 
Euclides VIeira. 
Roberto Slmonsen. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
João VIJ!asbõas. 
Vespaslano .M~tins. 
Flavio Guimaraes. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Luc! o Corrêa. , . 
Ernesto Dornelles. ·. 
Salgado Filho (34) . 

O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
p1·csentes 34 srs. senadores. Haven
do número legal, está. aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

S-10, de 1g47, do Sr. Mlnlstl'O de. 
Justiça encaminhando cópia da re
solução n.0 1, de 10 de abril de 18~7. 
e do regulamento baixado pela Co
missão de Estudos para localização de. 
Nova Capital da República. - A Oo
mlssão de Constituição e Justiça. 

S-11; de 1947, do Pastor De! Rloo;' 
lider do Comité Democi:ata da Câman. 
de Representantes de Cuba; envland• 
ao Senado, para que se Pl'Onunc!e r. 
respeito, da Moção que dirigiu a tcdos 
os ParLamentos do Continente, refe
rente à celebração de um Congres8 
Internacional para estudos dos acôr
dos adotados pelns Conferências PaiUI..: 
mericanas. - A C<lmlssão de Relações 
Exteriores. · 

Mensagem: 
N.o 38, de 1947, do Sr. Presidente da' 

República submetendo ao Senado· 11. 
escolha oo diplomata Júlio Augusto 
Barbosa Carneiro para exerc-er o carc• 
de Embaixador Extraordiná1·io e Ple
nipotenciário junto ao Govêrno da Re
pública do . Paraguai. - A Comissão 
de Relações Exteriores, 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do exped!.ente. Acha-se sõbre 
a Mesa um requerimento que vai set· 
!Ido. 
·O SR. 2.0 SECRETARIO (servi!lllo 

de 1.0) procede à leitura do seguinte. 

nEQU!R;tMENl:O 

N.o 40, de 1947 
A Constituição Federal para aer exe

cutada em tôda a sua plenitude, de
pende da legislação complementar re. 
gulamentadora de vários dos seus dili
positivos. E o Congresso Nacional esW. 
no dever de votar aquelas leis, n• 
mais breve prazo posslvel, a fim de que 
se normalize a vida jurídica do Pais, 



-76-

dentro dos prin<Jipios basilares do re
gime inaugurado a IS .:le setembro 
de 1946. 

A legislação votada pelo Congresso 
Nacional de 1934 a 1937, teve por base 
a Constituição de 16 de julho de 1934, 
da qual mu.tto se afasta da que. neste 
momento, rege os destinos do BrasiL 
Os decretos-leis baixados de lO novem
bro de 1937 até setembro do a.no pas
sado, enquadram.se em um regime 
diametralmente oposto ao inaugurado 
com esta te1·ooira República. 

Na ausência da leg15!ação específica 
ordenada pela nossa Constituição, ó 
Executivo e até mesmo o . Judiciário 
vêm procurando adaptar aquelas leis · 
do passado à. vida presente, dando 
RS.Sim, oportunidade a dúvidas e a in
oortezas sõbre a legitimidade de um 
tal prooecllmento, divergindo as opi
niil€5 dos juristas na c001clusão de se 
Mharem ou não revogadas tais diplo
mas. E é sôbre o Congrt)sso Nacional 
que p<!sará a responsab!l1dade elo pro
longamento dêsse estado de coisas, que 
produz, indiscutivelmenteirilnquletação 
e lntranqül!idade no esp to púb!U:o, 
se desde logo não tomar a si a tarefa 
de elabo:.a:r aquelas leis, cuja feitura 
decorre, unperativamente da Consti. 
tuição. . 

O ilustre Deputado Afonso Alinos, 
em requerimento ontem aprovado pela 
Câmlll"a Federal, propôs a nomeação 
de uma Comissão Especial, composta 
de 21 deputadcs, para elaborar os pro
jetas daquelas leis. ll:sses projetes, 
porém, terão seu andamento normal 
em ambas as Casas do Congresso Na· 

· clonal. H:í. portanto, conwniêncl:t'in
decllnó.vel 'em que da sua elaboração 
participe o Senado Federal. 

O nosso Regimento Interno, no ar-
. rtigo 63, autoriza, para casos como êsse 
a criação de comissões mistas de se
nadores e. deputados. Idêntica facul
dade se enco:Q.tra no artigo 30 do Re
gimento Interno da Câmara dos Depu. · 
rtados. ·Eis porque, · 

Requeremos que, ouvido o Senado: 
1,0 -'- Seja constituída uma comissão 

mista, de 37 membros, sendo 16 se-
nadores e 21 deputados para elabOrar 
os projetes das leis complementares 
da. Constituição; 

z.o - Seja auilÓl-'izadB. a Mesa do Se. 
nado a convidar a Câmara dos Dcpu
rtados a participar daquela Comissão 
e a indicar 21 deputados para a sua 
composição. 

., Sala das Sessões do Se.nado F.ederal 
em 13 de maio de 1947. -João Vlllas~ 
bôas. - Ferreira de Souza. - Arthur 
Sa11tos. - Vcrginaud Wandel'ley. -

Plínio Pompeu. - Hamilton Nogueira. 
- Vespastano Martins - Aloysio des 
Carvalho. - Aljreao Nasser. - Walter 
Franco. - Mathias Olympio. - Jos6 
Américo. - Adalberto Ribeiro. 

' 
O SR. PRESIDENTE - Es.tá em 

discussão o requerimento que acaba. 
de ser lido. <Pa-usa) . 
, Não havendo quem queira usar da 
palavra, dou por encerrada a· discus
são. 

De acOrdo com o que dispõe o Regi- . 
menta, a votação da matéria constará 
da ordem do dia da sessão de anmnhã. 

Achando-se na ante.sali o Senhor 
Manuel Severlano Nunes, senador· 
eleito pelo Estado do Amazonas, deslg. , 
no os Srs. Salgado·Filho e Waldemar 
Pedrosa para introduzi-lo no recinto, 
a fim de que prest;e o coxr.promisso re
gimental. 

O Sr. ll!anuel Severiano Nune; 
é introauitido no recinto, presta o
compromisso regimental e toma 
assento nas bancadas. Palmas. 

O SR. PRESIDENTE -Não há ora
dores inscritos. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa.. 
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS ( •) -
Sr. Presidente, em· que pese a honl'lll 
que teria em ser autor do· parecer nú
mero 58, de 1947, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, a verdade é que 
êle é de autoria de nosso colega se
nador· Lúcio Corrê a. De sorte que peç<> 
a V. Ex.• seja feita a devida retifi• 
cação. . 

Aproveito a oportunidade para trazer 
ao conhecimento da Casa telegrama 
que recebi da Associação Comercial de 
Caçador, no Estado de Santa Catarina, 
e que se diz o maiw centro p1•odutor 
de madeiras da América do Sul, como 
de fato o é. protestando contra a si
.tuação caótica em que se encontram 
os transportes ferroviários naquela re~ 
gião. A Associação come1·cial afirma 
que mesmo as viagens nos trens da. 
São Paulo-Rio Grande, naquela zona, 
constituem atos de herol.smo, dada a 
insegurança de suas linhas. Reclama 
dos poderes públicos, por meu inter· 
médio, providências que atendam à 
situação de angústia em que se en· 
contra a produç!ío madeireira, des• 
pro·vlda por ·completo de vagões' de . 

( • l Nã'o foi revisto pé lo orador. 
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transporte, apesar dos reiterados apê
los feitos à Rede de Viação Paraná
Santa Catarina. 

O que, porém, me trouxe à tribuna, 
.Sr. Pr~sidente, foi principalmente co
municar a V. Ex." que aco;bo de re
gressar de uma excursão pelo norte 
paranaense, onde tive o prazer de as
sistir, na próspera Cidade da Jacare
zinho, ao conclave económico de ini
ciativa dos governadores do meu Es
tado e de ·Santa Catar·ina, digno de 
'todo o estímulo e de todo o aplauso. 

O Sr. Franctsco Gallotti - V. Ex.• 
permite um aparte? (Assentimento dO 
-orador) . V. Ex." refere-se ao Paraná 
e. Santa Catarina ou ao Paraná e São 
Paulo?. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Reti
fico. Refiro-me aos Estados de Pa
raná e. de São Paulo. 

Como dizia, é iniciartiva c:Hgna de 
todo o aplauso, porque ambos os go
vernadores, acompanhados de seus se
cretários de Estado e de técnicos, se 
reuniram para estudar providências do 
interêsse das populações ribeirinhas, 
que o ParanapaJ.1ema separa ou, me
lhor dito, que o Paranapanema une. 

Ali estiveram presentes os governa
dores Ademar de Barros e Moisés Lu
pion, bem como os Secretários de Via
ção, Obras Públicas e Agricultura. 

A conferência realizou-se sõbre ba
ses· as mais interessantes. Foram or
gauizadas várias comis&óes - de As
sun~s :f1'azend·ários, de Transportes, de 
Agncultura e .de Estudos Económicos 
- .~endo cada uma delas presidida 
!Pelos· titulares das respectivas pastas, 
.com a assistência de técnicos e dos 
prefeitos municipais da região. De-1 senvolveram-se os debates em mesa. 
redonda, estudando-se. principalmen
te, providências da alçada dos governos 
estaduais, tendo em vista a identidade 
das condições económicas linde!ras. 
Tmtou-se, também, do plnnejamento 
:pa1·a o futuro, no sentido de atender 
a essas regiões que têm o mesmo jacies 
geográfico e Idêntica fisionomia eco
nómica. 

Terminado o debate nas comissões 
~oram as conclusões levadas no conhe
cimento d!os dois governadores, tendo 
êstes determinado que as mesmas 
constassem de a ta por ambos assinad.'L 
e assumindo SS. Exc!as. o compro
misso de levá-las a efeito dentro da 
alÇada de suu competllnc!a admlni:;
tmt!va. 

Como não pediu deixar de ser, li Co
missão mais Interessante c que des
pertou maior entusiasmo. foi u dos 

transportes, mesmo porque a questiio, 
.no norte do Paraná, está assumindo 
caráter absolutamente psicológico, tal 
o estado ele irritação e nervosismo dos 
produtores, cada vez mais alarmad(lll 
com a perspectiva de verem sua pro
dução e riqueza apodrecer, estioladll., 
sem transportes, à margem da linha 
férrea. 

Os debates desta Comissão foram 
de fato interessantíssimos, tendo com
parecido às reuniões os diretores da. 
Rede de Viação Férrea Paraná-santa. 
Catarina e da Estra&a de Ferro So
l'ocabana. 

Tive o prazer de constatar que uma. 
das conclusõe3 dessa Comissão foi jus
tamente a do entendimento para o 
tráfego mútuo da Sotocabana com a. 
São ·paulo-Rio Grande, a fim de que 
as composições daquela via férrea pu
dessem entrar livremente nas linhas 
da São Paulo-Rio Grande, tanto quan
to o permitissem as dei'Jdências com 
que também luta a Sorocabana - pro- . 
vidência que eu havia sugerido em 
discurso proferido nesta Casa e que 
mereceu registro da acrm!nistl·ação fe
deral, por intermédio de um de· seus 
órgãos técnicos, considerando-a, po-
rém, inviável. · 

Os diretores das duas estradas con
cordaram em· que a medida fõsse to
mada em caráter de emergência, di
ante da confissão do diretor da Rêde 
ParRl.lá-Santa Catarina - aliás, ale- · 
gando m()tivos respeitáveis - de que 
isso era. lnlpossivel, devido à defici
ência em que se encontra essa Rêde 
para dar vasão àquela produção. 
Digo lme<nsa, sem exa.gêro nenhum, 
porque as publicações ali distribuidas 
pelas associações comerciais de Ja
carezlnho, Cambará, e principalmen
te, Londrina, são po= assim dizer, 
alarmantes. Afirmam e consignam 
um volume aritmético imenso· de pro
dução de café, algodão, dengue, rami, 
Rl.llendoim, aves e madeiras, sem 
transporte de espécie alguma. 

Outra conclusão. tRl.llbém interes
santissim~t. das duns comissões !ol 
o planejamento .a que se ~brigaram 

· os dois govêrnos, das rodov1as-tronco 
na região fronteriça a São Paulo( lin· 
deira ao Paraná,· aquém do Parana
panema. Tal plnnejRl.llento será fel
to de ncõrdo com as providências que 
tomará também o Estado do Paraná 
a fim de, em pontes correspondentes 
c convenientes do Paranapnnemn, se
sem utll!zados balsas ou pontes pu
m ·o escoamento da prooução. 
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A sessão de instalação foi solene e 
a ela estiveram presentes bispos tan· · 
to do Paraná como de São Paulc, pre· 
feitos da região e deputados as as· 
1embléias legislativas dos dois Esta· 
dos. · 

lil bem de ver, Sr. Presidente, que 
êsse conclave não pCide ter sido uma 
varinha de condão, capaz de, por si 
16, resolver r· graves problemas da 
n.lorização do homem pela educação 
e pela saúde, do estimulo e financia
mento da prudução e, sobretudo. o 
problema fundamental e angusti-ante, 
que é o dos transportes. Incontestà· 
Yelmente, porém, !ol a demonstração 
positiva do espíritCI de compreensão 
e de colabor::.ção dos administradores 
~o Paraná e de São Paulo. revelando 
estreita comunhão .de mterêsses rela· 

· tlvamente ao reclamos das popula
(lóes do Norte do Paraná e Sul de 
São Paulo, que mere<:em sem dúvida 
alguma o apóio dos poderes públicos 

· para que não desanimem por com
pleto - pois o desânimo já começa 
a dominar aquela gente - de conti
nuar a produzir, para que não aban
donem a produção e, pior ainda, para 
que não ocorra o êxodo daquela mas• 
sa enormP. cie trabalhadores para ·n.s 
cidades, agravando, dessa forma o 
já angustioso problema do desem
prê!(o e da concentração nos centros 
urbano.s. e prlncípalmente. acarretan
do o abandono dos campos numa· 
zona de fertilidade extraordinária. 

Como paranaense e senador fc
dera,!. tenho grande satisfação em 
proclamar a Impressão lisonjeira que 
trouxe dêsse conclave, por ter teste· 
munhado que os governos de ambos 
os F.s!ados estão !ncontestávelmente 
empenhados em dar;solucão conjunta 
e harmõnlcr. aos problemas d·aquela 
região. de · futuro incomparável. 

Sr, Presidente, essas populações são 
bem os llsrdelros e· descendentes dos 
bandeirantes de outrora. construtores 
da nacionalidade, e os pioneiros, os 
artlfices desta nova obra de clvlllza
ção, que é a construção da grandeza 
económica do Brasil. CMU:ito bem; 
muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente, · 

O SR. EUCLIDES VIEffiA - Peço 
a palavra. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador 

O SR. EUOLIDES VIEIRA - Sr. 
Presidente, quando, já nas vésperas 
dn.~ eleições de 19 de janeiro, !ui 

convid~tdo a candidatar-me senador, 
ll.J)resentei sérias eseusli.S J!: que eu 
conhecia a tradição do Senado, 011 
nomens do passado, aqueles a quem 
g,inda. ontem se referia, em. brilhante 
discurso,' o . nobre colega, Sr. Novaes. 
:Filho e os nomes dos grandes tribu
nos, batalha.dores pelo engrandeci
mento do País. 

Na terra em que vivi- Campinas
conheci homens do valor de Franclsct> 
Gllcérlo, e, por tradição, Campos Sa
les, além de mu!too outros. Ali, 
pude avaliar o amor dos campineiroa 
pela nossa Pátria, sempre votados ao • 
engrandecimento do Brasil. 

As minhas escusas eram; portanto, 
motivadas pelo fato de não ser eu 
a meu ver, o Indicado. no momento, 
para ocupar uma cadeira no Senado, 
eis que não tenho dotes de orador, 
Acresce que, em tôda a minha vida, 
me dediquei, quase exclusivamente, à: 
nobre profissão de engenheiro, nunca 
me considerando mais do que simples. 
operário graduado. 
. Senti. entretanto, que não devia 

perder a oportunidade de obedecer a() 
. meu desejo de ser. ú 'ii à Pátria; cola· 
borando, de qualquer forma, para a 
sua prosperida.de. 

SOmente êste propósito me anima, 
Sr. Presidente, pois náo tenho qual· 
quer compromisso ou responsabilidade 
com a politica do passado, a não ser 
com referência ao pequeno perfodo 
em que me coube tomar o Govêmo
do Município de Campinas e a parti· 
cipação que tive em dlretório político, 
após a Revolução de 1932, quando São- . 
Pa.ulo se quis apresentar unido n~> 
cenário' brasileiro, formand:~ sua cha· 
pa única para a Constituinte que 
fõra convocada. A partir do mo
mento em que ·permiti fõsse o meu 
nome lncluldo num diretórlo parti- . 
dárlo, passei a ter responsabilidade 
definida dentro do cenário polltico· 
do Brasil. 

Como ·administrador, aeejtel a Pre· 
feitura de Campinas em período de · 
sérias reformas. e ·dificuldades, e tudo· 
fiz para corresponder à cOilfiança do 
povo campinelro. 

Diz-me a consciência que consegui. 
corresponder a essa confiança. 

Assim, com a credencial apenas de. 
engenheiro, que tem dedicado a maior 
parte de sua vida a serviços ferrovlá· 
rios, mas com um passado, que me 
permite apresentar-me. sempre de. ca•· 
beça .ergulc!a, foi que acabei vencido 
pelos reiterndos convites que recebi, 
e candidatei-me ao cnrgo de senador
federal. 
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O Sr. Francisco Gallotti - Ainda. 
que ferindo a modéstia. do nobre ora· 
dor, peço licença para declarar que 
s. Ex.a tem sido um dos mais brl· 
thantes elementos d!l. engenharia na· 
cional. 

O SR. EUCLIDES VIEIRA- Agra
decido ao ilustre colega. 

O Sr. ·Francisco Ga!!otti - Pooso 
fazer essa a.!irmativa com absoluta se-. 
gurança. 

O SR. EUCLIDES VIEIRA - Sr. 
Presidente, ocupo, nêste momento, a.. 
tribuna do Senado, para tratar de dois 
assuntos, que reputo. dl! alto mterêsse 
para a coletividade brasileira.. . 

Um dêles veio as minhas mãos, em 
conseqüência de me ter sido distribui
da,. na Comissão de Viação e Obras 
Públicas, de que tenho. a honra de 
fazer parte, uma representação de fer
roviá.rios da Estrada de Ferro São 
Paulo-Jundiai, na qual êsses !uncio
nártos solicitam se faça a reforma das 
leis que regem as caixas de aposen
tadorias e pensões dos ferre viários. 

Constitulda em 1923, pela Lei Elói 
Chaves, as caixas tiveram, de ln!cio, 
um erro. Consubstanciou-se êle na. 
concessão Imediata das ap051!ntadorias 
ordlnârias a<ls ferraviárlos com 30 anos 
de serviço e 50 de idade, sem o cuida
do de prever um interregno suficien
te para formação dos pe<:úlios indis
pensáveis a cada uma delas. Trata· 
va-se de caixas autônom'as; uma em 
cada Estrada de Ferro. · 

Logo depois, foram criadas as cr.i· 
xas de aposentadorias e . pensões dos 
portuárlos, á. seguir, os vários inE
tltutos de apc sentadorlas e pensões, 
oriundos de novas leis sociais. 

Sr. Presidente, as caixas' dos fllr• 
roviárlcs passaram por algumas refor
ni'as. 

Na primeira, suprimiu-se a condição 
de idade para concessão da aposenta
doria. Considerou-se um erro essa medi
da, porque funcloná.rios que haviam 
ingressado nas emprêsas ferroviãrias · 
apenas com 15 ou 16 anos, se aposen• 
tavam aos 45, tirando às . caixas o, 
recursos, que deveriam caber àqueles 

. que, na velhice, viessem a ter neces· 
sldade dêsse beneficio ou às suas !a· 
ml!ias, que tivessem asseguradas a.s 
pensões. 

A segunda reforma veio piorar a si
tuação, autorizando a concessão de 
aposentadorias int~grais aos que, ten· 
do serviços prestados em uma só em
prêsa, contassem 35 anos de idade, 
justame·nte no momento em que as 
cnbcas não podiam suP<irtar tal encar· 

go. Essa rel!orma originou também. 
uma situação de desigualdade entre 011 
associados das diversas caixas, viRo 
como existiam ferroviários que, embo
ra prestado serviços em ~ma estra- · 
da de ferro, e contando mais de 35 
anos, não podiam gozar da aposenta.
doria integral, porqur trabalharam em 
mais de uma emprêsa e ficaram, as
sim. sujeitos à redução até a percen
tagem máxima, que e·ra de 85 % para. 
os de menores vencimentos, baixando· 
até 70 por. cento, para os de mal ore~;· 
yencimen tos. 

Posteriormente, verificou-se que u 
caixas estavam em situação de d!U
culdade. Em conseqüência, suspende-· 
ram-se mesmo as aposentadorias or
dinárias. Estas !oram ultimamente 
restabele<:!das para aquêles que· tendo-
60 anos de idade, contavam, '!lO mini
mo, 30 de serviço. 

As aposentadorias permaneceram 
. para o caso exclusivo de incapacidade 
física do assooiado, quando é conce
dida proporcionalmente ao tempo de. 
serviço. 

Mesmo assim, Sr. Presidente, oe. 
vencimentos dos aposentados par .. in
·valldez quasi sempre são tão lnsigniti
ca.ntes que não lhes permite vida con
digna, 

Eis a situação que motivou o despa
cho e; como disse, o telegrama enviado 
ao Senado, veio ter às minhas mãos,. 
como membro da Comissão de Viação · 
e Obras Públicas, à qual foi encami- . 
nhada a matéria. 

No desempenho das minhas atri
buições, proourei. desde logo, obter in
formações que me orientassem no sen- · 
tido- de um estudo sõbre .a reforme. 
das leis de aposentadorias. Vim, en
tão. a saber da existência de proje
tos em elaboração po•r parte de ilus
tres e nobres deputados. Diante d!s- · 
so, não qu!2 a.presental' trabalho em 
idêntico sentido, porque prefiro con-
. fiar no que está sendo preparado por 
dedicados e Ilustres representantes d& 
Nação. ' 

Esta minha. exposição tem apenas o 
objetivo de lançar um a.pêlo para que 
o nssunto seja atendido com a urgên· · 
ela que merece. · 

Posso dar meu testemunho das di- · 
ficuldades por que passam os !erro
viários aposentados, obrigado·s a sub~ · 
sisttr com a diminuta parte que .rece
bem dos vencimentos. Há funcioná
rios, de mais de cinqUenta anos de · 
serviço e mais de setenta de idade, 
que ainda prestam o seu concurso à.s 
emprêsas de . transportes, com preju!· 
oo manifesto da, regularidade que de- · 



-so-

vemos· exigir dos serviços dessas or
ganizações, onerando-as ainda po1· ci
ma. E isso acontece porque os seus di
rigentes, por questão de humanidade 
e de espírito público, não podem e não 
devem aposentar os seus funcionários 
compulsoriamente, nas condições vi
gentes. As aposentadorias só se verifi
cam nos cases de invalidez. (Pausa) • 

Sr. Presidente, outro. assunto, que 
me traz à ·tribuna, é o referente à crt
.se que se diz ter surgido ·em São Pau
lo por falta de medidas urgentes, de 
competência do Govêrno Federal . 

A· propósito, o Senado ouviu a pa
lavra esclarecedora do nobre Senador 
Getulio Vargas, na sessão de sexta
feira última. S. Ex.• salientou a pos
sibilidade de uma grave crise, que ele
vemos evitar. Na realidade, a cris~ já 
existe, mas, ainda ontem, foi contesta
da pelo Govêrno, que talvez n!io te
nha conl:iecillllento exato da situação. 

Devo declarar ao Senado que jl!lma!s 
estive ligado às indústr!a!s ou aos in· 
dustriais paulistas. Servidor, que aem
pre fui, de uina emprêsa de serviço pú
blico, conserve! minha !ndepenctênc!a, 
nesse setor, não me ligando. a quais
quer indústrias e industriais paulis
to~~s que não fossem os .Industriais e 
as indústrias de transportes. Por is
so mesmo, sinto-me à vontade para 
lançar um segundo apêlo; fendente a 
favorecer diretaniente os trabalha c!o
l"es do Pais, aos quais me ligam sérios 
compromissos, quais sejam os que as
sumi ao aquiescer à minha candida
tura a senador. Quero hourar êsses 
compromissos, porque em virtude dll
les contei com os votos· dos honestos 
obreiros; dos honrados trabalhado~es 
dé São Paulo, daqueles que, na reali
dade, só desejam o engrandecimento 
<la.·nossa Pâtria e tudo fazem para que 
possamos. ser uma· grande Nação! 
(Muito bemQ. · 

ll:, pois, em benefício dos trabalhado
res de São Paulo, que declaro opôr res
trições ao discurso, proferido pelo no
bre Se11ador Getulio Vargas, aplau
dindo-o, entretanto, no que respeita 
ao esfôrço dispendldo em bem de uma 
classe que tanto merece a nossa con
sideração. 

Espero da sabedoria do Govêrno Fe
deral - a quem o Govêrno d? São 
Paulo hipoteca a sua solidariedade e 

· seu prestigio - que vã em a uxíllo de 
São Paulo. 

Antes de concluir, desejo fazer um~ 
referência às palavras do nobre Se
nador Arthur Santcs, que nos transmi
tiu o po11to de vista do Governador 

de São Paulo, que deseja · con[lregal 
e articular os esforços dêsse Estado 
com o de outros vizinhos. O penl!a
mento do meu Estado é justamente 
o. da cooperação com todo o Brasil. 
E o de unido. E o do progresso. Nós, 

. de São Paulo, desejamos a paz e o 
.. apoio às leis do Pais. 

Era . o que tinha à dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas .. o orador 
é cumprimentado) • 

Comparecem mais os !!lrs. sa-
nadores: 

Fernandes Tâvora. 
Getulio Vargas. 
Durval Cruz. 
Filinto MUller. 
V!ctorino Freire. 
Ferreira de Souza. 
Goe.s Monte iro (7) • 

Deixam de comparecer os Se
. nhores Senadores: 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. · 
Clodom!r Cardoso. 
José Neiva. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
A!lolonlo Sales. 
C!cero de Vasconcelos. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attllio V!vacqua. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aqu!no. 
Lemndo Coelho (19) • 

O SR·. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. (Pausa) . 

Não hàvendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
E sem debate aprovado, em dis

cussão única, o seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO 

NACIONAL 

· N.0 3, de 1947 

O Congresso J:.Tac!onal decreta: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Repú· 

bllca a utorlzado a cruzar a fronte!r~ 
do Brasil com o Uruguai, por algumas 
horas, em dn ta a s"er fixada oportuna
mente. 

Art. 2.0 Revogam-se a;s disposlçõe' 
em contrá1·!~. 
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O SR. PRESIDENTE - O projl'~O 
de resolução que aeaba. de ser apro
vado será submetido ao Presidente der· 
senado, para promulgação. 
. Nada mais havendo a tratar, vou 

encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única do re
querimento n.• 40, de 1947, pedindo se-

já constituída uma co!ll'issáo mlsta, 
de 37 membros, sendo 16 senadores e 
21 deputados, para elaborar os pro,le- , 
tos das lels complementares da Cons
tituição, autorizada o. Mllsa do Sena
do a convidar a ·Câmara dos Deputa
dos a participar da mesma Comissão 
e indicar os Srs. deputados que a de
vam integrar. 

Levanta-se a sessão à.s 15 horas. 



38.n Sessão, em 14 de ma;o de 1947 
PRESID:I!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTi: 

. As 14 horas, comparecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Mala. 
Severiano Nunes. 
Augusto· Melra. 
Vlctorino Freire. 
Joa,quim Pires. 
Mathlas Olympio. 
Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 
AdalbertO Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
N ovaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Clcero de Vasconcelos. 
Goes Monteiro. 
Walter Franco. 
Maynarõ. Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 

. Attilio Vlvacqua. 
Herir!que de Nóvaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos; 

0 Bernardes Filho. · 
Marcondes Filho. 
Euclides VIeira. 
Roberto Slmonsen. 
Dario Cardoso. 
Pedro Lu<Jovlco. 
João V!llasbOas. 
Vespaslano Martins. 
Filinto Müller. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallott!. 
Lucia Comia. 
Ernesto Domelles (39) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 39 srs. senadores. Ha
vendo n úme'ro legal, estú. aberta . a 
sessão. Vai-se proceder à .leitura da 
ata. 

O SR. 2, 0 SElCRETARIO procede 
à leitura da ata da sessão anterior 

que, posta em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O SR. 1.' SECRETARIO declara 
que não há expediente e lê o se
guinte 

PARECER 

N.0 61 - de 1947 
Da Ccnn.i3são de Constituição e 

Justiça sóbre o projeto n.• 1-1947 
relativo à Lei Orgànica do Distri· 
to ./<'ederal, 

I 

Em obediência ao preceito do artl· 
go 25 da Constituição de 18 de se· 
tembro de 1946,, quanto à organll!ação 
do Distrito Federal, existem em cur
so no Congresso Nacional dois pro
j e tos de lei. Um, na Câmara dos 
Deputados, substitutivo ao projeto de 
lei n. o 4 de 1946, de autoria do no
bre deputado Sr. VIeira -de Melo; 
outro, no Senado, sob n. 0 1 de 1947, 
de autoria do nobre Senador Sr .. Ivo 
d' Aquino, ora submetido ao COllllecl-
mento desta Comissão. -

Ambos coincidem em suas linhas 
gerais e não se afastam, completa
mente, da lei n. 0 196, de 18 de ju
nho de 1936 que .Instituiu a Lei Or
gânica ·para o Distrito Federal, sob o 

. regime da Constituição de 1934. 

II 

O estatuto de 16 de julho de 1934 
é multo mais · avançado que o de 
1891 no. tocante à autonomia do Dis
trito Federal; pois enquanto êste pres
crevia_ que a sua administração cabia 
às autórldades municipais, aquêle dls
punha, no parágrafo único do artigo 
4. o de suas Disposições Transitórias, 
que o Distrito Federal seria adminis
trado por um prefeito; cabendo as 
funções legislativas a uma Câmat•a 

· Municipal, ambos eleitos por sufrágio 
d!reto, sem prejuízo da representação 

g· 

.. . ., 



fi -·-

li 

-83-

profissional, na forma que fôr esta
belecida pelo Poder Legislativo Fe
deral, na lei orgll.nica. 

O mandamento do artigo !5 da 
Constituição de 1934 sôbre a admi-. 
nlstração do Distrito Federal por um 
prefeito de nomeação do presidente 
da República, com aprovação •1o Se
nado Federal e demissivel aa nutum, 
dando funções deliberativas a ama 
Câmara Municipal eletiva, não se re
feria ao atual Distrito Federal e sim 
ao regime jurídico do futuro Distri
to Federal, nascido com a transfe
rência da Capital da República. · 
· A carta constitucional vigente ficou 
no meio têrmo. Nem a ampla auto-

. nomia da constituição de 1934 nem ·as 
restrições ao poder municipal . cons
tantes da carta de 18~1. E dispôs no 
artigo 26 que o Distrito Federal será 
administrado por prefeito de nomea
ção do presidente da República, e terá 
câmara, eleita pelo povo, com funções 
legislativas. 

Entidade de direito público sui ge
neris, com representação no Senado, 
com ,justiça própria, "algo .de hibrido, 
de complexo-em parte Distrito Fe
deral e em parte Estado - membro, 
susceptível, como êsse, de intervenção 
federal". (Pontes de Miranda - Co
mentários à Constituição - Tomo 1.0 

página 402) . 
E' dentrt.. dêsse critério fixado na 

Constituição que a lei federal terá de 
regular a organização administrativa 
do Distrito Federal. 

lU 

A cllvergência. doutrinária entre os 
projetas da. Câmara e do Senado está 
tôda ela no capitulo referente à ela
boração das leis. Ao- .pásso que o 

• substitutivo Vieira de Melo submete 
ao conhecimento da Câmara dos Ve
readores o veto do prefeito aos pro
jetas do Legislativo . Municipal, no 
todo ou em parte contrários aos in
terêsses do Distrito - o projeto Ivo 
d'Aquino delega aquela atribuição ao 
Senado Federal. 

E' de notar que um e outro, res
tringiram o veto apenas ao caso de 
ser a proposição legislativa julga:la 
contrária aos interêsses · do Distrito 
Federal, não o admitindo por motivo 
de sua inconstitucionalidade. Ainda 
desta vez parece-nos multo mais ~r
feito o critério constante de nossa 
tradição cémstituc!onal, isto é, qu~ a 
recusa da sanção possa ocorrer pela 
Inconstitucionalidade do projeto ou 

IJ!lla acusação de contrariar os Inte-
resses coletivos. . 

Com a devlda vên!a, não uemo~ 
como aderir ao ponto. de vista do pro
jeto n.• 1 de 1947, quanto ao processo 
da elaboração legislativa, em face l'lo 
texto constitucional. 

Já no regime da constituição· a c 
1891, quando o Distrito Federal, ad
mi~strado por autoridades mlmicl
pa!s, tinh~ um Conselho Municipal 
CO!fl funçoes dellberatlvas. e caráter 
meramente orçamentário, a. 1e1 que 
investia o prefeito da. prerrogativa do 
veto e ao Senado, que era. outro poder 
federal, da competência excluaiva para 
julgar de seu fundamento,' sofria cri
tica acerba pela sua desarmonia com 
o princípio da autonomia munici
pal, de que participava o Dlstrll:o Fe
deral. 

Parece incrível, exclamava Silva 
Marques no seu llvro ae l;llretto Pú
blico e Constitucional; que essn· lcl 
tenha sido votada ~los mesmos legis
ladores que pouco antes· haviam dis
cutido e votado a lei· fundamenta! da 
República. . · 

No sistema. da carta· politica de 
1946, que instituiu no Dlstrlio· Federal, 
uma Câmara, eleita pelo povo, com 
funções legislativas, não hâ mais ~amo 
insistir na competência exciUSlVa · do 
Senado para. .1illga.mento dlloll razões 
do veto · oposto· aos· !Jrojetos d~ Jrl 
votados por aquela Câmara.; -sem que 
isso importe, de uma. DIIIJleira indireta 
na anulação de sua própria. taculdadé 
legislativa. ·· 

Depois de mostrar "que. a· neoatlva 
ae sanção tem por efeito a:ree<mSidti· 
raçllo ao assunto pelcú: ~4$araa e 
estas pela nova votaçiio · JlOdem man· 
ter seus projetos ·que · c~aerarein 
mal vetaaos e clar-lhes de/fuitlvamen~ 
te o caráter· àe lei", -aasmv·ensina 
'Barbalho, com a sua; lnd1sputãvef ·au
toridade: ., 

"Consoante a natureza do regime 
adotado, o veto não é·· entJe nós 111·· 
mitado ou absoluto; maa a~ sus
pensivo das aelíberaç/les do poder le
gislativo, para ser por este recons·!
deraaas." 

E citando, a propósito, o Federalista, 
cap. 73: 

"Em lugar do veto absoluto .• admi
te-se apenas o veto . liniitado que é 
muito mais tá.cil de ~er. empregado 
que o primeiro. um· homem a quem 
assustaria. a Idéia de · an1q\lilar · um,a 
lei com = só palavra .de ~ua. booa, 
não deve ter tanto medo de sulr'nctê-

,· 
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la a um segundo exame de que só 
pode resultar a rejeição definitiva 
se os dois terços das câmaras acede
rem às suas obJeções." 

O caráter, pois, de provocação a •1m 
reexame, com· efeito de reconsidera
ção do assunto pela Câmara Legis
lativa que aprovou o projeto é ine
rente ao Instituto do veto. Ao revés, é 
pela faculdade de apreciar os moti
v.os que ditaram a sua não aprovaçio 
pelo órgão executivo, que a Câmara 
Lef,'lslativa afirma a sua autoridade e 
consagra a supremacia de· sua von
t~de. 

Deferir a um terceiro poder o direito 
ae julgar da procedência ou não das 
razões apostas à sanção ~ :1m pro
jeto de lei, é forma iridireta, ~enão 
absoluta, de anular o órgão léglsla
tivo, reduzindo ·a zero a sua runçâo 
especifica. 

Figuremos um projeto de lei apro
v:.do pela unanimidade dos votos dos 
~ereadores c vetado ·pelo prefeito do 
D!stritó Federal. A que fica.ria re
duzida a faculdade legislativa da 
Câmara Munieipal se o Senado apro
vasse o veto do Executivo ? 

Que poder legislativo é êsse c•Ija 
lei, unânimefuente votada pelos seus 
membros, um terceiro poder anulou ? 

Eis porque na vigência da Consti
tuição · d6 1934, que também instituiu 
uma CâiJÍÍI.ra Legislativa para o ·Distrl~ 
·to Federal, foi votada e san
cionada a lei n.• 196 de 18 de j a.neiro 
de· 1936 ·- lei orgânica para o Dis
trito Fedéral ·- que dava à própria 
Câmara Municipal a faculdadP de co

·nhecer dos motivos do veto. pam a 
sua aprovaçi!.G ·ou rejeição. 

O. substitutivo Vieira de Melo adap
tou-se . a ·&se modêlo cujas Unhas 
exatas estão traçadas no art. 70 da 
Const.ltulctio Federal; no que tange ao 
veto. presldenciàl aos projetos do Con~ 
~:resso· Nacional, mantendo o processo 
de. escrutlnlo secreto e o quorum de . 
dois têrços dos membros da Câmara 
c!e Vereadores, para a rejeição do veto 
do prefel~ do D!Strito Federal. 

v ' 
Data vênia do nosso ilustre colega, o 

eminente .Senador Ivo d'Aquino, existe 
no seu projeto de lei certa contradição 
doutrinária. 

E'. que não. obstante retirar da Câ
mara dos . Vereadores a faculdade de 
conhecer ·do veto do executivo muni
cipal, sobre os vereadoras de lnvio
labllldade d,e opinião, palavras e voto 
no exerc!cio do mandato, asseguran-

do-lhes, além disso, i munida de s 
pessoais. 

Ora. essas prerrogativas que der
rogam em favor dos representantes 
da Nação, o princípio da Igualdade de 
todos perante a lei, e inerentes ao 
mandato legislativo, sâo criações da 
lei constltu<:_lonal. Nestes têrmos, a lei 
ordinária na o as poderia criar, a me
nos que o Dlstrl to Federal fôsse equt
Pllrado a um Estado da Federação 
cujas constituições podem estabelecer 
as · imunidades dos membros de suas 
assembléias legislativas. Mas para 
tal. fõra m!stér reconhecer autonomia 
s.o Distrito F'zdeml, coisa que o pro
jeto repele, insurgindo'-se até mesmo 
contra a própria amplitude de seu 
Poder Legislativo. . 

Pelo exposto, seria muito mais P•o
cedente garantir o exercício do Poder 
legisla ti v o municipal, em tõda a sua 
plenitude que estender as imunidades 
parlament:U"es aos vereadores dando
lhes um privilégio decorativo, de vez 
que o órgão d·e que fazem parte intE
grante não tem autoridade senão apa
rente. nem exerce a sua função espe
cífica de elaboração das leis, livre da 
censura ou da tutela de um poder es
tranho. 

VI 
Não vale, nesta assentada, discut!l' 

se o sistema de câmara deliberativa 
seria mais aconselhável ou se as res
crições à. autonomia municipal aten
dem melhor à realidade brasileira. 
Meros legisladores ordinários, · sem 
capacidade para alterar textos da lei 
fundamental,· a nossa função é votar 
a lei orgânica do Distrito Federal, 11os 
limites prefixados na carta constitll-
cional. . 

Afora as ressalvas acima indicadas e 
outras de menor monta que constam 
de emendas em separado, o· projet.o 
n.o 1, de 1947, .merece a aprovação do 
Senado. · • 

Rio, 24 ele abril de 1947. - Augusto 
Melra, de acôrdo com o voto do Se
nador Pedrosa - presidente. - Ar
thur Santos, relator. - Etelvina Lins, 
- Lulz Carlos Prestes; com restrições. 
- Waldemar Pedrosa, com voto e1n 
separado. - Luclo Corrêa. - Ferreira 
de Souza .. 

. EMENDAS OFERECIDAS PELO RE• 
LATOR, APROVADAS PELA CO-

MISSAO 

EMENDA N.0 1 

s 1.0 do a.rt. 13 - redija-se: 
- "A Câma.ra só poderá ser con

vocada extraordinúriamente pelo pre-
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feito ou por iniciativa do terço de 
seus membros." 

Justificação 

l!:sse é o critério da Constituição 
Federal para convocação do Congres
so Nacional. (Art. 39 parágrafo úni
co). 

Critério justo que deve orientar a 
convocação da Câmara de Vereado
res. 

·EMENDA N,0 2 

Ao § 4 do art. 13, acrescentar: 
.... "bem assim fixar o subsidio do 

prefeito e dos vereadores, no último 
ano de cada legislatura para a le
gislatura Imediata, não cabendo qual
quer alteração em outra época". 

Justificação 

A razão é óbvia. 
Os subsidias do prefeito e dos ve

readores devem ser fixados pela Câ
mara e só devem vigorar para a le
gislatura Imediata, vedada qualquer 
alteração nesse Interregno. 

EMENDA N,0 3 

Suprima-se o art. 14 e seus Itens 
I, II e III. 

Justiticacão 

ll:sse dispositivo embora conste com 
a mesma redação do substitutivo VI
eira 'de Mello, parece, data vên!a, su
pérfluo, eis que o preceito do § 1.0 do 
art. 15 com a amplitude de sua re
dação abrange as restrições que se 
pretende apõr à competência legis
lativa da C:l.mara das Vereadores. 

o s!mplc.~ confronta dos dois têx
tcs, o do artigo 14 e seus itens e o 
do are. 15 c seu § 1.0 convence da 
r..:'dundã.nc:n. 

EMENDA N.0 4 

Subst!tur.m-se os §§ 3.~ 4.0 , 5.0 e 
6." do art!~o 15, pelos seguintes: -
§ 3.0 - Se o prefeitc julgar o pro
jeto, no todo ou em parte, !nconstltu· · 
clona! ou contrário aos !ntel'êsses do 
Distrito, vetá-lo-á, total ou pnrclal
mente, dentro de 10 dias úte!s, con • 
tndos ànquêle em que o receber e co
municará, no mesmo prazo, ao ·pre- · 
si<:entc da Càmara dos Vereadores, 
os motivos do veto. Se a sanção fôr 
n~~:rada quando estiver flndn a sessão 
lcp;lslativa, o prefeito publicará o 
veto. 

~ 4.• - D€corrldo o decêndlo. o si
lêncio do prefeito Importará sanção. 

~ 5.0 - Rejeitado o veto para o que 
se exige o voto de dois têrços da Cà-

maxa dos Vereadores, em escrutiW.o 
secreto, o presidente dn Câmara pro-
mulgará o projeto. · 

§ 6.0 - Considerar-se-a aprovado D 
veto que, decorrido o prazo de. 3!1' 
dias a coutar de seu l'ccebimento 
pela Câmara ou do infclo dos traba
lhos le:;ilatlvos, quando a remessa se 
aer no Intervalo da:; sessões, não fOr 
rejeitado". 

Justificação 

No parecer estão alinhadas. as ra-. 
zôea favoràveis ao conhecimento pela 
Câmara dos Ve1·eadores,. do veto do 
órgão executivo. 

EMENDA ~1. 0 (i 

Ao à.rt. 17 acrescentar o § 3.0 assim 
redigido: 
"A proposta orçamentârla deve seJ 

enviada pelo prefeito à Colmara den.; 
tro do· primeiro· mês dn sessão legis-
lativa ordinária. · 

Justijiccu;Ílo 

E' necessária a fi:mção da data em 
que a proposta de orçamento deve se1· 
enviada à Câmara e, também, acon
selhável que essa remessa· .. seja no 
ln!clo da sessão legislativa para dar 
tempo a seu estudo c apreciação. 

EMENDA rT,0 6 

Ao· artigo 28 acrescentar: 
V - comparecer à Câmara, quan

do convocados, nos casos e para os 
fins !nç!lcados nesta lei. 

Justijica~fio 

A providência e salutar e cncontr•> 
Justificativa no figurino .. constitucio
nal Isto é, na Idêntica atribuição Im
posta aos ministros de Estado de com
parecimento à Cil.mara ou ao SenR.
do. quando convocados, para Infor
mações e esclarecimentos de !nterês
se público. · 

VOTO EM SEPARADO 

Ao ensejo das· sugestivas considera
ções do Senador Ivo d'Aquino em 
tõrno do brilhante pa1·ecer do Sena
dor Arthur San:os, relator· do pro
jeto n. o 1, · de 1947, pedi vista d.o 
mesmo ·para considerar· ·e examinar 
o assunto. 

Das emendas · oferecidas pelo emi
nente Relator, sàmente a que é subs
tltutlva dos §§ 3. 0 , 4. •, 5. o e 6. 0 do 
nrt. 15 do prcJeto, lhe lm'prlme pro
funda alteração, porque, sObre adi
clonar ao outro motivo do veto, a 
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LnconstitucionnJldadc da proposição 
• legislativa, devolve-o à revisão a!L 

Cftm:tr:J. dos Vereadores, ao lnves do 
Senaclo, como no proj~to n.o 1. 

Como •l}em -acentua o eminente Re
lator, resf;rlnglr o veto apenas ao ca.
so de ser a proposição lagisla.tlv~ 
contr:i.rf:t r •. os interêsses do Distrito 
l:"ederal, seria esquecer, sem razão 
pl:tusinl, rt nossa tradição constt
tuciom.l. 

Reslmcn(:e, nenhum motivo ma.tb 
ponder:ivel para justificar o veto do 
que o ca.ráter de lnc<instltucionali
dnde do projeto de lei. 

Ressaltando a critica acêrba feita 
ao regime da Constltulçl!.o de 1891, 
pela sua desarmonia com . o prlnct
pio da aútonomla municipal, de qu~ 
participava o Distrito, alude o 'lus
tre Relator à extranheza anotada pur 
Silva Marques no seu livro de DI
reito l?úbllco e Constitucional, de que 
a lei n. 0 85, de 20 de setembro de 
1892, houvesse sido votada pelos 
mesmos legisladores que, pouco an
tes, · haviam discutido e votado a 1e1 
fundamental da República. 

Manda, entretanto, a verdade lliS
tórica reconhecer que os constituin
tes e !egislaodóres de lBnl e 1892 ti
nham p~ra espelho de comportamen~ 
to, os exem.plos dos Estados Unidos 
.c da Argentina, em que, no primei
ro, a cla.rlvidência do povo amen
cano, em relação ao local onde ct"'
vla sed!ar o Govêrno nacional, de
terminou C!UC sómente o Congres~o 
Fed·eral tt:rla cC>mpetêncla p~:~ra tl(er~. 
cer exclushra autorldacle legislativa 
em tC>dos e quaisquer assuntos rela
tivos ao Distrito (Const. dos Estaclos 
Unidos. artigo 1. 0 , Seção VIII, nú
mero Il e, na segunda, cuja Cons
tituição da 25 de setembro de 1860 
<Art. 67, n. 0 . 27J · Cleu ao Congresso 
Nacionnl atribuição de exercer um!l 
leg!sl:tção e1:clusiva em todo o terrl- · 
tório éa capital do Pais (Andrés Ma
ria Lazcano Y Mazón, Constituciones 
Politk:ts de América, vols. I e II, 
pngs. 228 c 4IJ . · · 

·Nem Estn.do, nem Municipio, por
que sem capnclaaae de auto-organt
l':açiio ·e sem autonomia plena, não 
s~ conful!ld!ndo com um ou o·i.lt•o, 
com c:tracterlstlcas pollticas próprias. 
com l.t·~., r:enadorcs e representação 
proporcional 11:1 Cãmara dos Depu
tados, com fontes de receita que 
competem 11o Estados e Municípios, 

cem prefeito nomeado pelo presi
dente da República e aprovação do 
Senado, demisslvel ad-nutum, com 
uma Justiça própria, cujos órgãos, 
também de nomeação do presidente· 
da Repúbllca, com uma Câmara de 
Vereadores com funções legista t1vas, 
é o Distrito Federal uma entidade 
especial, peculiar, sui-gcnerts, que se 
define nos arts. 25 e 26 e tem ó seu 
destino previsto no § . 2.o do art. 1.o 
do Estatuto de 18 de setembro: é. 
a Capttal da União. 

Sendo a Capital da União, razões 
óbvias concorrem para lhe conservar 
essa estruturação especial, visando 
alhei:!.-lo de competições locais de 
partidarismo, para assegurar o laço 
da unidade nacional, a neutralidacle 
do~ seus membros, sem selj-govern
ment, predicamento capaz de gerar 
conflitos e desinteligências entre as 
autoridades locais e o Executivo Fe
deral, em sua própria sede, 

Mas, "o Distrito Federal é, também 
e ainda, a cidade do Rio de Janeiro, 
com dois milhões de habita.ntes" 
(Pedro Calmon, Curso de Dir. Const. 
Bras.; pág, 96),- uma colméia hu
mana de cultura, espírito progressista 
e labor fecundo, aspirando à completa. 
auto-governação que lhe excitam ~ 
garantem o seu valor próprio, a sua 
receita orçamentária, os seus altos 
problemas de economi:t, as suas rele
vantes questões ·de administração 
ainda a aflorar numa esbatida pers
pectiva de resolver. 

Daí, essa sltuaç.ão · que se aviva .e 
apaixona os espíritos sempre que se 
toca na forma de administração do 
Distrito Federal, enquanto êste não 
fôr transferido da cidade do Rio de 
Janeiro. 

Os Estados Unidos e a Argentina, 
com a exper!ência que, felizmente, 
não nos afligiu em lutas e sacriflcios, 
como às duas · nações, resolveram, 
com prudência c sabedoria, o proble
ma da sede do seu Govêrno central, 
o primeiro, com o cllamado Distrito 
ele Colômbia, a segunda, com a cidade 
de Buenos Aires. 

Eis que portanto, sem auto-·cstru
turn c com 1)ll1a organização adminis
trativa e jud!c!árla a regular-se por 
lei federal, qual o projeto em apreço. 
afigura-se-n1e. em face do que ficou 
expendido, de todo justo, deixnr à re
visão do Porlcr Federal, o que trans
cencin à esfera local na órbita das 
f1m~.õcs legislath·as da C:l.mnm dos 
Vereadores. 

r 
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Não veJo porque, e em que, fira o 
espírito do regime traçado na Cons
tituição de 18 de seteinbro, adotar-se 
o critério de submeter-se ao Senado 
Federal, o veto do prefeito do Dis
trito, quando êste encontre funda
mento na infração de preceito cons
titucional, de lei federal ou na lesão 
de interêsses da União. 

Tanto mais quanto, segundo a tra
dição do· nosso direito constitucional, 
tiveram sempre as assembléias !eg!s
lat!vas dos Estadas a atribuição de 
anular as leis municipais infringentes 
da Constituição, da lei federal ou do 
Estado. 
· E pela mesma ordem d·e· argumento, 
tenho como de todo consentâneo ao 
Gsp!rito do regime dcl'xar exclusiva
mente ·à revisão da Câmara dos Ve· 
readores o veto do prefeito 1\ prc po
sição' legislativa impugnada como 
contrária aos interesses colet!vos do 
Distrito. · 

E porque assim· m~ pareça, venho, 
movido por mero espírito de cone!· 
liação na diver:,;ênc!a surgida entre o 
projeto Ivo d'Aqu!no e o brilhanto 
parecer do esclarecido Relator, ofe· 
recer à concid craçúo da douta Co-
missão, a seguinte· ' 

Emenda • 
Art, Quando o veto for originado 

na Inobservância de preceito const!· 
tucional, infr!ngêncin de !e! fecjeral 
ou se fundar em lesM de Interesses da 
União, deverá o prefeito, no decênio 
referida na § 3.0 do art. 15, subme
tê-lo ao Senado Federal que, par dois 
terços dos senadores presentes, re
solverá definitivamente sôbre a ma· 
téria dentro do prazo prevista no pa· 
ráf!l'afa .. . do art. . .. , devolvendo o 
projeto ao mesmo prefeito para o 
efeito da promulgação. . 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1947, - Waldcmar Pedrosa. 

. VO'l'O EM SEPARADO 

Ao apreciar o projeto número 1, de 
1947 - Lei Orgânica do Distr!1;j:l Fe· 
deral - de autoria do nobre Senador 
Sr. Ivo d' Aquino, dediea-se o !lustre 
Relator essencialmente ·ao exame da 
divergência · doutrinária, entre êste 
prcjeto e outro apresentado na Câ· 
mara dos Deputados, substitutivo ao 
projeto de !e! n.0 4, de 1946, de auto
ria do nobre Deputado Sr. Vieira de 
Melo. O projeto Ivo d'Aqu!no delega 
ao Senado Federal o exame do veto 
do prefeito .do Distrito Federal ncs 
projetas de !e! do Legislativo Muni
cipal, no todo ou em parte contrá
rios aos interêsses do Distrito, ao 

passo que , o substitutivo Vieira de 
Melo submete o veto do prefeito ao 

. conhecimento da mesma Câmara dos 
Vereadores, autora do projeto. :G:ste 
o ponto de vista a que adere o !lustre 
Relator, discordando, assim, quanto 
ao processo da elaboração legislativa 
do projeto n.O 1, que ora apreciamos 
nesta Comissão. No demais, feita a 
ressalva de cinco emendas que a.pre
senta e que considera de menor mon
ta, concorda o !lustre Relator com o 
projeto Ivo d' Aquino, que lhe parece 
merec·er a aprovação do Senado. 

Voto com o Ilustre Relator quando 
diverge do projeto Ivo d' Aquino e 
pr~fere deixar ao exame da Câmara 
dos Vereadores o veto do prefeito. 
Em face da Constituição de 18 de se
tembro, que atribui "funções 'legisla
tivas" â Câmara dos Vereadores e dá 
autonomia aos Estados e Municípios 
como regra e não exceção, não é pos
sível aceitar o ponto'·de vista daque
les que querem delegar ao Senado Fe
deral o exame do veto do prefeito. O 
assunto foi suficiente e exaustiva
mente examinado pelo !lustre Relator 
que não concorda também com o pro~ 
jeto quando restringe o 'l'eto apenas 
ao ca,so de ser a . proposição legisla
tiva .Julgada contrária aos !nterêsses 
do Distrito Federal, não fazendo refe
rência expressa ao casa de sua in
inconstitucionalidade, E' certei quil a 
Constituição da República - ao tra
tar de· veto do presidente da Repú· 
blica às proposições do Congresso Na
cional faz eJCpressa referência aos 
dois casos, o que se nos a!igura, no 
entanto, redundante porque o 1ncons
t!tuc!onal é sempre contrário aos in
terêsses da Nação. e, mesmo quando 
promulgada, pode ser sujeito ao exa
me do poder competente, que é o 
egrégio Supremo Tribunal Federal. 
Propomos, por Isso, outra redação à 
emenda apresentada aos parágrafos 
3.0, 4.0, 5.0 e 6.0 do art. 15 do projeto 
reduzindo a . três somente aqueles 
quatro parágrafos. 

Concordo com as emendas apresen
tadas pe1o' ilustre Relator aos artigos 
l7 e 28 e proponho outra redação pa
ra aquelas apresentadas nos parágra
fos 1.0 e 4.o do art. 13. 

De acõrdo, nos têrmos acima, com 
o parecer o !lustre Relator, penso, 
no entanto, !n~!spensável fazer outros 
reparos ao proJeto em aprêço que res
tringe, por demais, as atribuições da 
Câmar~ dos Vereadores, . colocando 
nas maos do prefeito um poder ex
cessivo que pode !m)led!r, com pre
juízo para a populaç§.o e para os in
terêsses do Distrito Federal multa 
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inlclatlva útll dos eleitos do povo. 
Discordo, por Isso, data vênla, do l!us
tre Relator, quando defende na jus
titlcação que fêz à emenda supressl
va do art. 14 e seus Itens, .o preceito 
do parágrafo 1.0 do artigo 15. Pare
ce-nos que a lnlclatlva das leis que 
criem, ampli1!m ou reduzam serviços 
e fixem vencimentos, é atrLbuição 
inerente à Câmara com funções le
gislativas, de acôrdo aliás com o pre· 
celta constitucional do Item IV do ar
tigo 65, Apresentamos, por isso, emen
da ao parágrafo l. o do art. 15 e ao 
in'V'és da supressão dó art. 14 e seus 
três itens, como propõe o Relator, 
somos de opinião de que basta supri· 
mlr os Itens I e II do art. 14, man
tido o item III, que se refere a au· 
mento ou redução de vencimentos, a 
ser feito somente por lnlclatlva do 
prefeito. 

Apresentamos ainda numerosas ou·· 
tras emendas que vão acompanhadas 
de justificação:· Entre elas cremos 
necessário desde logo destacar a que 
propõe a supressão do art. 61 que nos 
parece Inconstitucional, jâ que exclui 
da apreciação do Judiciário atas do 
presidente da República, que, como 
quaisquer outros, não podem ser ex
cluídos da apreciação do Poder Judl· 
clárlo. Só o Poder Constituinte pode· 
ria Ir tão longe, como l.'Calmcntc fêz 
em 1934, no art. 18 das Disposições 
Transitórias da Carta de 16 de julho 
d·aquele ano. Como afirma, no entan
to, com Inteira razão, o Ilustre Rela
tor, não somos mais do que "meros 
legisladores ordinários, sem capaci
dade para alterar textos da lei funda
mental", o que quer dizer que não 
somos poder constituinte, e não po
demos, portanto, excluir da aprecia· 
ção do Judiciário, como pretende o 
art. 61 do. projeto, os a tos do Poder 
Executivo Federal, que· seria assim 
por nós colocado acima do Poder Ju
diciário, o que contraria de maneira 
flagrante o espírito e a letra da Cons
tituição. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDAS COM PARECER FAVO· 
RAVEL 

<Supressivas) 
EMENDA N,o 7 

Suprima-se o art. 14 e seus Itens T, 
~I e II. 

Justificação 

i!:sse dispositivo embora conste com 
a mesma redação do substitutivo Vlel
ra de Melo, parece, data vênla, supér
fluo, eis que o preceito do § 1.o do ar
tigo 15 com a amplitude de sua reda-

ção abrange as restrições que se pre
tende apor à competência legislat.lva 
da Cil.mara dos Vereadores. 

O simples confronto dos dois textu&, 
o do art. 14 e seus Itens e o do otrt. 15 
e seu § 1.0 convence da redundànr.la. 
- Senador Arthur Santos. 

' 
EMENDA N.o 8 

Aos arts. 56, piuãgrafo único e 57, 
parâgrafo único. 

Ellmlnar os artigos e parãgrafos. 
J ustijicação 

Quando a lei orgânica fõr apro
vada - o que certamente se dará de· 
pois do dia 3 de maiQ de 1947 - o 
dispositivo será desnecessãrio. Tam
bém o é para o cômputo ou não de .. 
prazo estabelecido no art. 13, uma vez 
que a Cil.mara do Distrito Federal po· 
de prorrogar sua sessão leglslar.lva, a 
critério da própria Câ.mara e na me· . 
dlda em que julgar conveniente. 
Quanto ao parágrafo, é uma lntromls
siio lndéblta nos assuntos Internos da 
Câmara do Distrito Federal, por isto 
que a matéria - Regimento Intemo 
- é de· sua competência exclusiva. -
Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N,0 9 

Aos Etrts. 58 e 59: 
Eliminar os dois artigos, 

J ustiflcação 

A matéria constante dos art.s. 58 
.e 59 não só Jã é objeto de leis ordi
nãrias em vigor, como ora é objeto 

· de estudo no Código Imoblliârlo e no 
Código Trlbutârlo do Distrito Federal. 
Ademais, pode constituir-se da forma 
pela qual está estatulda nos citado~ 
artigos uma perigosa arma nas mães 
do poder exproprlante, contra o p,·o
prletârlo expropriado. - Luiz Carlos 
Prestes. 

EMENDA N.o 10 

Ao art. 60: 
Suprimir. 

Justificação 

.o art. 60 estabelece norma de dl· 
relto processual, que não deve flgura;o 
no corpo da lei orgil.nica. - Lulz 
Carlos Prestes. 

I 

EMENDA N.o 11 

Ao art. 61: 
Suprimir. 

JuBtiflcação 

O art. 61 é corpo estranho dentro 
de uma lei orgâruca, não cabendo 
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nem mesmo nas "Disposições Transi
tórias", máxime quando exclui da 
apreciação judiciária ato.S que, como 
quaisquer outros, não podem qer ex
cluídos da apreciação do Poder Ju
diciário, o qual te·r!a assim sua fun- · 
ção constitucional restringida por um 
dispositivo legal de âmbito local. -
Luiz Carlos Prestes. - Etelvina Lins. 
- Waldemar Pedrosa. 

EMENDAS COM PARECER FAVO
RAVEL 

<Subs.titutivas) 

EMENDA N,0 12 

Ao art. 13: 
(Adotada pela comissão, em virtu

de da aprovação parcial de uma emer.
d:a oferecida pelo S·enador carlo; 
Prestes ao mesmo al'tigo.) · 

Art. 13, Cada legislatura durará 
quatro anos, instalando-se a Câmara 
dos Vereadores Independentemente de 
convocação a 1 de abril, e funclonuré. 
durante sete meses, vedada prorroga
ção. 

EMENDA N,0 13 
Ao art. 13, § 1.0 : 

(Adotada pela Com!Bsão, em v!l'
tude d:a aprovação parcial da emen:ir. 
of.erec!da pelo Senador Carlos Pres
tes ao mesmo artigo.) 

§ 1.0 A Câmara só poderá ser con
vocada extraordinàrlamente, durante 
o período de férias, pele· prefeito ou 
por iniciativa do têrço da totalidade 
de seus membros. 

EMENDA N,0 14 

Ao art. 13. 
Art. 13. § 5.0 - Substituir pelo se

guinte: . 
§ 5.0 Para· a constituição de suas 

Comissões, a Câmara disporá em seu 
Regimento Interno a forma de asse- . 
curar a representação proporcional dos 
partidas políticos nela representadas, 

Justificação , 

A redação do projeto do nobre Se
nador Ivo d'Aquino não caracteriza a 
obrigatoriedade da Câmara regula
mentar o assunto o que pode levá-la 
a repetir em seu Regimento Interno 
os d!spasitivos gerais constantes na 
Constituição Federal e na lei orgâ
nica, sem· traçar as normas práticas 
de assegurar a representação propor
c!noal no seio das comissões. A emen
da tem por objet!vo compelir a Câ
mara a traçar essas normas práticas 

sem cercear-lhe a iniciativa de ele. 
ger tais normas. - Luiz Carlos 
Prestes. 

EII!ENDA N. 0 15 

Ao àrt. 15, § 1.0 • 

Art. 15. § 1.0 - Respeitada a com
petência da Câmara dos Vereadores, 

. no que concerne â organização dos 
serviços administrativos da respectiva 
secretaria, compete ex:clusivamente ao 
prefeito n. Iniciativa das leis que am
pliem, reduzam ou criem empregos 
em serviços já ex:!stentes, alterem as 
categorias do funcionalismo, seus ven
cimentos e sistema de remuneração. 

(Emenda dos Senadcres Carlos Pres
tes e Ferreira de Souza, constante da 
Ata). 

EMENDA N.0 16 

Substituam-se os §§ 3.•, 4.0 , 5.0 e 6.0 

do art. 15, pelos seguintes: · 
s 3.0 Se o prefeito jUlgar o proje:o 

no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário aos interêssês do Distri-
to,. vetá-lo-á total ou parcialmente, 
dentro de lO dias úteis, contados da~ 
quêle em que o receber e•.:comunicará, 
no mesmo prazo, ao presidente da Câ
mara dos Vereadores, os mativos do 
veLo. Se a sanção fôr negada quando 
estiver finda a sessão legislativa, o 
prefeito publicará o veto. 

§ 4.0 Decorrido o decêndio, o silên
cio do prefeito Importará sanção. 

§ 5.0 Rejeitado o veto para o ·que se 
exige o voto de dois têrços da Câmara 
dos Vereadores, em escrutínio secreto, 
o presidente da Câmara promulgará, 
o projeto. 

§ 6.° Considerar.se-á aprovado o veto 
que, decorrido o prazo de 30 dias a 
contar de seu recebimento pela Câ
mara ou do inicio 'dos trabalhos le~ 
g!slat!vos, quando a remessa se der no 
intervalo das sessões, não fôr rejei
tado". 

Justificação 

No parecer estão· alinhadas as ra
zões favoráveis ao conhecimento pela 
Câmara dos Vereadores, do veto do 
órgão executivo, 

Senador Arthur Santos. 

EMENDA N. 0 17 

Ao art. 26. 
Substitua-se as palavras. 
"direção suprema de todos os" por 

~'administração dos". 
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Justificação 

a) Em acOrdo com o art. 1.0 o Dls. 
trito Federal é administrado pelo pre
feito; 

b) A expressão "dlreção suprema 
de todos os negócios públicos" fere 
frontalmente o principio da harmonia 
e lndflpendêncla de poderes consagra
dos na Constituição Federal. -'- Luiz 
Carlos Prestes. 

EMENDA N.o 18 

Ao art. 40 - § a.o. 
Substituir. 
§ 3.0 São Integrais os vencimento~ 

da aposentadoria quando o funcioná
rio se invalidar por acidente ocorrido 
no serviço, por moléstia profissional 
ou por doença grave contagiosa ou !n
curãvel especificada em lei. . . 

Justificação 

A redação proposta é mais caute
losa pois deixa à lei ordinária a fi. 
xação das. doenças, ao invés de já es
pecificá-Ia aqui. Em lei especial· será 
sempre possível corrigir falhas ao pas
~ que_ aqui, sem audiência técnica,· 
nao é tao fácil. - Luiz Carlos Prestes ' . 

EMENDA N.o 19 

_Ao art. .. . (adotada pela Comis. 
sao, em virtude da aprovação parcial 
de uma emenda oferecida pelo Sena
dor Carlos Prestes ao art. 42l . 

Art. - O Distrito Federal será di. 
vldido · em sub-pre!eituras, tantas 
quantas a lei estabelecer, por Inicia
tiva do prefeito, e continuará na pos
se do território em que atualmente 
exer~ a sua jurisdição, .sem prejuízo 
dos drreitos a que se refere o art 1 o 
§ 1.0 desta lei. · · · ' 

~ará!lrafo único. Os sub-prefeitos 
serao de· llvre nom:eação do prefeito 
entre os que reunam os requisitos 
constantes do art. 26, § 1,0. 

• EMENDA N.o 20 

Aos artigos 45 e 46 

· J\..rts. 4a e 45. As c•bras e serviços 
da Pre·feitura que nã-o forem execu
tados pela próprill administração, e o 
fornecimento de mate!l'iais e artJgos 
destinados à munici-palidade, serão 
c9n!Jratad~s ou adquiridos PDT, concor
rencia, prwblica ou administrativa na 
forma que n lei determinar: -
(emenda do Senador Aloysio de Car
valho. 

EMElNfDAS COM PARJEOEJR FA· 
RAVEL 

(aditivas) 

EMENDA N.o 21 

Ao Art. z.o 
Acrescente-se ao art. 2.o: 

V1ii - Realizar operações de crédi· 
to, nos \êrmos ela Constituição Fede· 
r ai. 

vm - Fazer concessão de serviços 
públicos não reservados à União. 

Jw;tificação: · 
As atl'Lbuições relativas às aperações 

de crédito, no projeto do n~>bre Sena..: 
dOT Ivo de Aquino, são da . competên· 
ela exclusiva do prefeito. (art. 26 -
paragrá!o 1.0 , sigla Vl . 

A primeira parte da emenda supra 
visa atr~bui-Ias também à Câmara do 
Distrito Federal o que só é possível 
a trbu!ndo a êsse poder o direito ex
presso de legislar sôbre o assunto. A 
emenda então, sem diminuir as atri
buições· do prefeito, as dá também à 
Cftmara do Distrito Federal. 

Quanto à sigla relativa à conces
são de serviços . públlcos não reserva· 
dos à Uniã.o, é necessário atribuir-se 
el(lplicit.alliente ao Distrito Federal o 
dir<:ito de legislar sõbre o assunto, o 
que aliás é reconhecido no projeto de 
autoria do Deputado José Romero em 
seu art. 1.0 • - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 22 

Ao artigo 2. o 

Acrescentar: 
VU - Estabelecer planos de colo· 

nização e de !llproveitamento das ter
ras devolutas, visando fixar os habi· 
tlintes emporbrecidos e os desempre
gados, e assegurar aos posseiros a pre· . 

· ferência para aquisição das terras, on~ 
de tenham morada habitual. 

Justificação: 
E:Klpressamente focallzada na Cons

tituição Federal,-,. a transcrição na lPi 
orgânica visa, ·entretanto chamar a 
atenção do l·egislador do Distrito Fe· 
clunl para .o multisseculal' problema 
d:t terrn . ..;.. .Luiz Carlos Prestes. 

·EMENDA N. 0 23 

Ao artigo s.o 

Art. 6,0 ·. Paragrli.fo 2.o letra B. 
Acre·scentar: 
"0 Comandante do Corpo de Bom

beiros". 

.. 
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Justtjicacão 
Impõe-se por motivos semelhantes 

nos da justificação anterior. - LUi! 
Carlos Prestes. 

EMENDA N. 0 24 

Ao ~ 4 do art. 13, acre~centar: 
. . . "bem assim fixar o subsidio do 

preí'eito e dos vereadcres, no último 
ano de cad.a Legislatura para a legis· 
latura imediata não cabendo qual-
quer alteração em outro época". ' 

Justificação 
A razão é obvia. 

, Os subsidias do prefeito e dos ve
readores devem ser fixados pela Câ
mara e só devem vigorar para a legis
latura imediata, vedada qualquer al· 
teração nesse interregno. - Arthur 
Santos. 

ElVIENDA N. 0 25 

Ao a,rt. 17 acrescentar o § 3.0 assim 
redigido: 

"A proposta orçamentária deve ser 
enviada pelo prefeito à Câmara den· 
tro do primeu·o mês da sessão legis
ln.:iva ordlnária. 

Justificação 

E' necessária a fixação da data em 
que a p.ropcst~ de crç::!m-entc deve ser 
mvi~da à Cúmam e, t.qm.bém acon
Eelh~\vcl qu·3 essa Úm·8SSa seja no 
in!c!o da sessão leglslativ;a para dar 
tempo a seu estudo e a}}reciação. -
Arthur Santos. 

EMENDA N.0 26 

Ao artigo 28 acrescentar: 
V - comparecer à Câmara, quan

.do convocados, nos casos e para os 
fins indicados nesta lei. 

Justificação 

A providência é salutar e encontra 
justificativa no figurino constitucio
nal. Isto é, na. idêntica atribuição aos 
ministros de Estado , de compareci
mento à Câmara ou ao Senado, quan
do convocados, para Informações e 
esclarecimentos de !nterêsse público. 
-;- Senador Arthur Santos. 

EMENDA N.0 27 
Ao artigo 40 acrescentar: 
§ 5. 0 - Os proventos da !na ti vi· 

dade serão revistos sempre que; por 
motivo de alteração do poder aqui
sitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos serventuár!os cm 
!natividade. 

Justificação 

O dispositivo em nprêço visa re
parar o desnível entre o que rece
bem os serventu:ír!os da at!va e os 
!nativos, distinção que a oscilacão 
elo custo da vida não estabelece. ·
L.uiz Carlos Prestes. 

EMENDA N, 0 23 · 

Art. 53 - São considerados está
veis os atua!s servidores do Distri
to Federal que tenham participado 
das fôrças expedicionárias brasilei
ras ou que tenham sido considerados 
a elas incorporados em virtude do 
esfõrço de guer1·a, ainda que em 
transpo1·tes. - Senador Carlos Pres
tes. 

EMENDAS COM PARECER FAVO
RAVEL 

(modi/icativas) 

~.lENDA N.0 29 

Ao art. 2.0, § 2.o: " 

O impôsto de transmissão de pro
priedade imobiliária inter vivos ou 
sua incorporação ao ca),'lital de so
ciedades incidirá sôbre tõclas as for
mas legais de transmissão Inclusive 
eôbrc as cessões de direito à arremn.
tação ou adjudicação. 

Sala da Comissõ3s, 8 de maio de 
1947. - Ferreira de Souza. - Attilio 
Vivacqua. ' 

EMENDA N.o 30 

~ 1.0 • do art. 13 - redija-se: 
- "A Câmara só poderá ser con

vccada extraordinfu·iamente pelo pre
feito ou por· iniciativa do têrço de 
seus membros". · 

Justificação 

. il:sse é o critério da Constituição 
Federal para convocação do Con
gresso Nacionnl. <Art. 39 parágrafo 
único) .. 

Critério justo que deve orientar a 
convocação da Câmara de Vereado
res. - Senador Arthur Santos. 

EMENDA N.0 31 

Ao nrt. 20: 
Al't, 20 - O Tribunal de Contas 

tem n sua sede no Distrito Federal, 
cem jurisdição em seu território e 
se comporá· de sete ministros, vlta
l!c!os, nomeados pelo prefeito no 
Distrito Federal, com aprovnção pré
via da escolha pela Câmara dos Ve
readores, dentre os brasileiros natos, 
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maiores de 35 anos, de reconhecida 
capacidade e tirocln!o jurld!co ou 
financeiro. - Emenda da Comissão. 

EMENDA N,o 32 

No artigo 24 do projeto, onde se diz: 
. . . "aos desembargadores do Tri
bunal de Justiça_ do Distrito Fede
ral". -

Diga-se: 
. . , "aos ministros do Tribunal de 

Contas da União". 
Justificação 

E' óbvio que as !ncompat!b\l!dades 
por suspeição de s ministros do T!l· 
bunal de Contas do Distrito Federal 
se devem regular pelas dos minis
tros do seu congênere na União, em 
vez de se equipararem às dos mem
bros de um tribunal de justiça. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1947. - Mário de Andrade Ramos. 

EMENDA N.o 33 
o art. 51 passará a ter a seguinte 

redação: 
Art. 51 - Até qu<~ a lei c!iponha de 

me>do diferente, fica mantida a ótvi
são do Distrito Federal em dezesseis 
distritos, para efeitos de execuçã~ e 
fiscalização dos serviços que lhe com
!Jilbem. 

Justificação 
Considerando-se que, atualmente, já 

existem dezesseis distritos municipais, 
. tendo sido o 1'6. 0 criado há. quase 
ã:ois anos, pelo art. 4,0 do Decreto 
n,0 8.223 de 11 de se.tembro de 1945, 
(publicado no Diário Oficia!, n Beção 
de 15 de setembro de 1945), não será 
cab!wl a sua exclusão e ·conseqüente 
rceução a quinze, como estabelece o 
art. 51 do projeto n.0 1, de 1947, Clel 
orgânica do Distrito Federal) . 

Houve, positivamente, engano na 
redação do referido artigo, pois não se 
justifica, que com o aumento sempre 
crescente da · população e conseqüen
temente de todos os serviços pú-blicos, 
que no caso do 16.0 distrito acham-se 
r,J ...... ~'rn1'"'r~ ~~~1 .. ~ d~ff'~cnt·!:S ilhas, dls .. 
tantes umas das outras e afastadas 
do continente, ou melhor, do centro 
urbano mais dJe uma hora e ainda do
tadas de precário meio de transpor
te, a ci·tada redução e o conseqüente 
acúmulo de todos êsses serviços d'as 
ilhas em outro distrito já também so-
brecarregado. . 

A manutenção de quinze distritos 
ap-enas, como estabelece o presente ar. 
tlgo 51 do projeto viria dificultar a 

execução dos serviços de arrecadação, 
fiscalização, obras, saúde, educação. 
etc., o que por certo não caberà no es
pirita da lei. 

Assim sendo, fica perfeitamente jus. 
tificada a alteração proposta para a 
redação de art. 51 do projeto n,o 1 de 
1947, com beneficio para todos os mu-
niclpes. · . · . 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1947. -Mario de Andrade Ramos . 

' 
EMENDAS COM PARECER 

CONTRARIO 
(Substitutivas) 

EMENDA N.0 34 
Ao artigo 1. 0 : 

SubsUtuir o artigo 1.0 pelo seguinte: 
Art. 1.0 -·o Distrito Federal é ad

ministrado por um prefeito, de no
qm:eação do presid·ente da República, 
mediante lmUcação, em lista trlplice 
é:a Câ.mara· do Distrito Federal, que é 
eleita pelo povo e tem funções legis
lativas. 

Justificaçflo 
Sem f.;l'ir o pit'eceito constitucional 

· que atribui ao presidente da Repú
blica a nomeação do prefeito, a !ndi· 
cação em .lista triplice pela Câ.mara 
do Distrito Federal, busca respeitar a 
regra geral de que "todo o poder 
emana do povo e em seu nome será 
exercido", visto que o poder que ema
na do povo carioca é o representado 
pela Câ.mara do Distrito Federal. 
Luiz Carlos Prestes • 

EMENDA N,0 35 
Art. 15. Quando o veto fôr ori· 

ginado ná inobservância óle preceito 
constitucional, infringência de lei fe~ 
deral ou se ·fundar em lesão de ln
terêsses da União, deverá. o prefeitc, 
·no decênio ·ref,erido no § 3.0 do art. 15, 
I>Ubmetê-lo ao Senado Federal que, por 
dois têrços dos senadores. presentes, 
resohnerá definitivamente sôbre, a ma- · 
téria dentro do prazo previsto no pa
rágrafo .... do art ..... , desonvclven
do o projeto ao mesmo prefeito para 
o efeito da promulgação. 

.. Justificação 
(Constante do voto em separado) . 

- Waldemar Pedrosa. 
EMENDA N.0 36 

Ao artigo . 35: 
Substitua-se o art. 35, pelos se

guintes: 
Art. - A primeira investidura cm 

cargo de carrel.ra ou isolado só poderá 
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ser verificada depois de aprovação em 
concurso. 

Parágrafo único. Lei especial esta
belecerá os cargos de carreira e os 
Isolados, com especificação de fun
ção, só podendo ser criados novos 
cargos por fôrça de lei ordinária. 

Art. - Só poderá ser admitidos ser
vidores sem concurso, ressalvados os 
casos do parágrafo único do art. 37, 
para execução d·e tarefa, quando esta 
não tenha caráter permanente. A no
meação será por contrato, por tempo 
certo e não prorrogável, não maior de 
unr ano. 

Parágrafo único. Qualquer cidadão 
poderá requerer a nulidade da nomea
ção de servidor sem concurso, devendo 
a autorldad·e que tiver proc·edldo a no
meação, indenizar os cofres públicos 
pela despesa decGrrente do pagamento. 

' 
Justificação 

Tornando proibitiva a nomeação sem 
concurso e só permitindo, especificada
mente, nomeação sem concurso para 
tarefa por prazo certo, curto e Impror
rogável, a emenda visa Impedir que a. 
lei possa ser burlada com intepreta· 
ções viciosas e prevê a. forma de tor
nar nula a nomeação sem concurso, 
estatuindo a lndenlzação pelo paga
mento indéblto. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA SUPRESSIVA COM PARE· 
CER CONTRARIO 

EMENDA .!1.0 37 

Suprima-se o artigo 23. 
Just!jicaçlio 

:S:ste artigo do prGjeto reprodus o 
disposto no artigo 14, do Decreto-lei 
n. o 96, de 22 de dezembro de 1937. 
1!:. de notar que o citado artigo 14 foi 
perdendo a sua rigidez em face dos 
prlnclpios gerais do Estatuto dos Fun· 
ciont\rios da Prefeitura (Decreto-lei 
n.0 3. 770, de 28 de outubro de 1941) 
e afinal foi modificada de forma subs
tancial pelo Decreto-lei n.0 7 .589> de 
29 de maio. de 1945. ' : 

Importante tàmbém, a recomendar a 
supressão do artigo 23 do projeto nú
mero .1 do Senad·o, é que, em relação 
ao Tribunal de Contas Federal, não 
é prescrita proibição, do exercido de. 
outra função pública.. Neste momento, 
mediante afastamento temport\rlo de 
suas funções, um ministro do Tribunal 
de Contas Federal é governador do 
Estado· de Alagôas, e, outro, senador 
pelo Estado da Paralba.. 

E as acumulações permitidas pela 
Constituição? 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1947. - Mario de Andrade Ramos. 

EMENDAS COM PARECER 
CONTRARIO 

<Aditivas) 
EMENDA N, 0 38 

Ao artigo 2.0 , letra "A" 
Acrescentar: 

"e os diretores de serviço", 
Justificação 

É óbvio que os diretores de serviço 
podem exercer pressão sôbre seus su· 
bordinad'os e usar de sua influência 
na disputa de cargos eletivos. - Luiz 
Carlos Prestes. 

EMENDA N ,o 39 

Ao art. 26> § 1.0 , sigla XII: 
Acrescentar: 
"e perante ela comparecer quando 
deliberado por dois têrços dos mem-

bros da Câmara". " 
Justificação · 

O atual projeto de autoria do nobre 
Senador Ivo de Aquino é omisso quan- . 
to à possib!lldade de comparecimento 
do prefeito ao legislativo do Distrito 
Federal. Tal prt\tica., porém, vem 
coo;Jera.r para o funcionamento har
mônlo dos poderes, sem prejudicar· 
lhes a independência. - Luiz Carlos 
Prestes. 

EMENDA N,0 40 

Ao artigo 27 - § 1.o 

Acrescentar entre as expressões 
"pelo prefeito", e "entre· brasUelros" 
o seguinte: · 

"ad re/erendum da. Câmara do Dls· 
trlto Federal, para os segundos". 

Justijtcaçlio: 

Reforça a. harmonia entre os po
deres no Distrito Federal e orienta , 
a lei orgânica no sentido parlamen
tarista, tendência dominante no mun· 
do moderno. - Lui2 Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 41 

Acrescente-se, onde convier, o se-
guinte artigo: · 

"Art. .. . O Tribunal de Contas do 
Distrito Federal exercert\, no que lhe 
diz respeito, as atribuições constan
tes do artigo 97 da. Constituição Fe· 
dera!, terá quadro próprio para o seu 
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pessoal, e os seus ministros terão os 
mesmos direitos, garantias, prerroga
tivas e vencimentos dos ministros do 
Tribunal de Contas da União". 

Justificação: 

O nrtlgo propôsto dá ao Tribunal 
do Distrito em relação aos seus ser
viços internos, atribuições idê11ticas 
às que possui o Tribunal de Contas 
da União. (Constituição Federal, § 
2.0 do artigo 76). · . 

Quanto aos vencimentos, a clecla
ração consagra uma situação que 
sempre existiu desde a criação do 
Tribunal do Distrito. Nêste momen
to, os ministro~ dos Tribunais da. 
União e do Distrito têm os mesmos 
vencimentos. E como a Constituição 
dispôs em relação a uns,· deve a lei 
orgânica dispôr em relação a outro>. 

Aliás, o principiO vigente na Pre-
. feitura sempre foi o da "equipara

ção dos níveis de vencimentos dos 
cargos municipais aos cargos Idênti
cos da Unlíio ". · Em relação a todo 
funcional!smo da Prefeitura é ado· 
tada esta regra e o que, nêste ponto, 
dispõe· o artigo propôsto apenas con
sagra; quanto ao Tribuna.!, uma si
tuação pacificamente . existente des· 
de 1937, data de sua organização. · 
. Sala das Sessões, 29 de abril de 

1947·. - Mario de Andrade Ramos. 

EMENDAS COM PARECER 
CONTRARIO 

(Modijicativas) 

EMENDA 1'1,0 42 

No artigo 20, onde se dlz: - "no. 
meados pelo prefeito do Distrito Fe
deral, . com aprovação prévia da es
. colha pela Câmara dos Vereadores" -. 
etc., etc. 

Diga-s~: 
. . - •:nomeados pelo presidente da 

República, com aprovação prévia da 
escolha pelo Senado Federal" - etc. 

JustiJ!cação 

A redação da Seção III do capitu
lo II do projeto de lei orgânica fel 
evldent•:mente inspirada na Se~ão VII 
do capítulo II da Constituiçao Fe
deral. o título e o texto reproduz 
quasl literalmente as dispositivos da 
lei magna federal. Foi assim que o 
artigo 20 do projeto (querendo apli
car ao Distrito Federal o p!'ece!to pa
ra a União, onde o presidente da Re
Pública nomeia os ministros do Tri
bunal de Cont~s Federal com apre-

vação prévia do Senado) dispôs qua 
os ministros do Tribunal de Contas 
do Distrito F'ederal - são nomeados 
pelo prefeito com aprovação prévia da 
Càmara. 

Releva notar, porém, que assim es
taria certo o prefeito fosse eleito 
e não nomeado pelo presidente da Re
pública. E de fato, ao tempo em que 
o prefeito era eleito, por êste os mi
nistros eram nomeados <Lei n.• 196, 
d•e 18 de janeiro de 1946, artigo 31~ . 
Uma vêz porém que a administraçao 
do Distrito Federal é . exercida pelo 
presidente da República, através de 
um prefeito delegado de sua confian
ça, o presidente da República e 
nãc ao prefeito, deve caber a nomea
ção dos ministros do Tribunal, co
mo prescreveu o Decreto-lei n.• 90. 
de 22 de d·ezembro doe 1937 combl· 
nado com os · Decretos-leis n.0 715 . 
de 20 de setembro de 1938 e n." 
6.524, de 24 de Dlaio de 1944. 

Dentro da sistemática do projeto, 
parece mais adequado o presidente 
da República que nomeia o prefei
to, também nomeie os membros do ót·
gão fiscalizador da administração do 
Distrito Federal. E como a nomeação 
dos ministros, em caráter vitaliclo, as
sume, evidentemente, grande reLevã~
cla, poderá ser condicionada à aprova
ção do Senado. assim como acontece 
com a nomeação do prefeito em co-
missão, · . 

Aliás, foi exatamente êste critério 
seguido no recente projeto Vieira de 
Melo, na Câmara dos Deputados no 
seu artigo 20. (Diário do (longresso 
Nacional, 10 de dezembro de 19411 -
página 1.558) . 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1947. Mario ele Anarade Ramos • 

EMENDAS PREJUDICADAS 
Eli!ENDA 1'1, 0 43 

Substitua-se o art. 13 pelo se
guinte: 

Art. 13 - Cada legislatura durará 
dois anos, Instalando-se a Câmo.ra 
do~ Vereadores . Independentemente 
de convocação a 1. 0 de abril, funcio· 
nando durante ·sete meses, veda· da a 
prorrogação. 

Justificativa 

Sendo de dois anos a . duração de 
cada legislatura assegura-se melhor 
o regime democrático, uma vez que 
os mandatos. curtos,., possibilitam 
maior e mais constante Intervenção 
do povo na vida politica e adm1-

' •. 
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n!strativ.a, no caso com -reais pro
veitos para o Distrito Federal. 

o período de cinco meses para o 
funcionamento. da Câmara dos Ve
readores é Insuficiente para atender 
às necessidades do Distrito Federal, 
no que .se refere à elaboração de 
leis indispensáveis à sua administra
ção. Sendo a Câmara dos Verea
dores uma assembléia representat!v:t 
do povo carioca, o período de fun
cionamento cl:e sete meses garantirá 
uma maior participação do povo na. 
admin!straçao do Distrito, prmclpal
mente tendo em vista que o ?re
feito, ccm:o Poder Executivo, é de 
livre nomeação do Presidente da 
República. Quanto ao lim1te rr.ã
x!mo de dois meses para prorrogação 
dos trabalhos da Câmara dos Verea
dores, estabelecido no projeto não 
se justifica, uma vez que, a pror
rogação deve ser ditada pelo~ inte
rêsses do Distrito, que podem P.x!gir 
período mais longo. Por esta razão 
deve ser suprimida esta restrição. 
Lutz Carlos Prestes. 

EMENDA N, 0 44 

Substitua-se o § 1.0 do art. 13 pelo 
seguinte: 

§ 1.0 A Câmara po1erl\ ser 
convocacij). extraordinàr!amt>nte du
rante o período de férias a requeri
mento de um têrço; pe!;> menos, cte 
seus membros, ou por Iniciativa do 
Prefeito, observa.ndo o q u o r u m 
acima. 

Just!ttcattva 
A exigência cl:e quatro quintos · dos 

membros cl:a Câmara para a con
vocação · extraordinária é simpleo
mente chocante no que diz respci•o 
ao regime democrático. Se, para a 
votaçll.o o quorum exigido não é 
êste, qual a razão pela qual vamos 
exigir um quorum tão elevado par~; 
simples convocação? A convocação 
se traduz em simples reunião de· ~s
sembléia dos repreoenta.ntes do povo, 
da qual resultarão ou não r~rtas 
leis. Dificultar a reunião clás assem
bléias dos representa.ntes do povo é 
observância . de normas totamár!r.s 
que não mais se coadnnam com a 
democracia vitoriosa. Par<t o con
gresso Nacional a exlgênci.l é ~am
bém de um têrço. - <Ar~. 39, pa
rágrafo único, da . Constituição Fe
deral) . - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA 

Substitua-se o 
guinte: 

N.0 45 
art. ' 42 pelo SP.· 

Art. 42 - O Distrito Federal será 
dividido em Subprefelturas, tantas 
quantas a lei estabelecer, e conti
nuará na posse do território em aue 
atualmente exerce sua jurisdição. 

Justificativa 

A divisão do Distrito Fe:l.,rnl, do 
ponto de vista administrativo em 
Subprefeituras, impõe-se, para que ~e 
re~Uze uma adm!nihtração municipal 
eftciente à altura das necessidades 
eE' do progresso da população ca;-Joc.a 

sabido que o Dlstmo Flederai 
abrange diversas zonas com carac
t~rfstl~as peculiares, cujos pre~blemas 
sao mte!ramente d!versOô e que 
exigem snlução direrentes e adequa
da~. No território do Distrito Fe
deal existem zonas exclusivamente 
residenciais, outras industrlats, o:ttrll.'i 
agr!colas e, ainda, mu!t.i.S outras 
mistas. Ora, é de todo comen!Pnte . 
para_ a maior eficiência dos s~rvÍços 
mumcipais, se descentralizar n ad
mlnl.!!tr~ção do ·Distrito F<:tleral. com 
a cnaçao de Subpr':fe!turas, ligadas 
dl:etamente aos órgaos centrais F.d
nunlstrativo~. - Luís Carlos Pres-
tes. ·· 

EMENDA N,0 46 
Ao artigo 42. 
P_arágrafo único. Os subprefeitos 

serao de livre nomeação do Prefeito, 
aà reterendum da Câmara do Distrito 
Federal. 

Justificaçãc 
_A norma mais justa seria a da elei

çao dos sub-prefei:os, sem dúvida 11. 
melhor maneira de Identificá-los com 
a população das zonas abarcadas pe
las respectivas subprefeituras. Entre
tanto, tal procedimento não se coa
duna com a exceção já existente Ja 
não eleição do Prefeito, cuja nomea
ção não obstante. deve ser submetida 
à aprovação dpo Senado Federal. Mu
tatts mutanàis; que outro poder senão 
o Legislativo do D!str!·to Federal para 
referendar a nomeação dos subprefe!
tos? - Luíz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 47 
Acrescentar nas Disposições Tran-

sitórias: . 
Artigo - Os servidores públicos que 

tenham servido nas fOrças expedicio
nárias ou que tenham pre•tado rele
vantes serviços ao esfOrço de guerra, 
ainda que em transportes, serão con
siderados efetlvos desde a data da no
meação. 
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Justificação 
Constando da própria Constituição 

Federal, deve constar expressamen•e 
da Lei Orgânica e ao mesmo tempo 
definir como serviço de guerra, o 
serviço de transportes, evitando-se, 
assim erros de Interpretação. 
Luiz Carlos Prestes. 

EMENiDAS PREJUDICADAS 
(Com parecer ·contrário) . 

EMENDA N,0 48 

Ao art. 13. 
Redigir o § 4.0 da seguinte forma: 
A câmara compete fixar o subsidio 

do Prefeito e dos Vereadores no últi
mo ano de cada legislatura, para a 
imediata, não ca;bendo qualquer al· 
teração em outra época, bem como 
dispor em regimento interno sôbre 
sua organização, policia, ~riação e 
provimento de cargos de sua secreta
ria. 

Justificativa 
Evidentemente, é da alçada da Câ· 

mara a materla aqui proposta. Quan
to. à fixação do subsidio feito no últi
mo ano de cada legislatura, vale por 
não fixar em causa própria. . . mas 
para os futuros vereadores. - Luiz 
Carlos Prestes. 

El\IENDA N,0 49 

Ao art. 15. · 
Art. 15. Substituir os parágrafos 

3.0 , 4.0 , 5.o e 6.0 pelos seguintes: 
§ 3.0 - Se o Prefeito julgar o pro

jeto, no todo ou em parte, contrario 
aos lnterêsses do Distrito, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, dentro de dez 
dias úteis, contados daquele em que 
o receber, devolvendo nesse prazo e 
com os motivos de veto, o projeto ou 
a parte vetada à Câmara' do Distrito 
Federal. 

§ 4.0 - Rejelta.do o veto - para o 
qu!l se eXige, o voto de dois terços dos 
membros da Câmara em votaçlio se• 
creta -o Presidente promulgará o · 
ato; e assim procederá igualmente 
quando o Prefeito, transcorrido o de
cêndlo, não houver nem sancionado, 
nem vetado o projeto de lei. · · 

§ 5.0 - Considerar-se-á aprovado· o 
veto .que decorrido o prazo de trinta 
dias de seu recebimento pela Secre
taria da Câmara, ou do inicio dos 
trwbalhos legisiativos, quando a re
messa se der no intervalo das sessões, 
não ter rejeitado. 

Justificação 
Atribuir ao Senado da República o 

direito de deliberar sôbr. os vetos 

opostos às resoluções da Câmara do 
Distrito Federal, seria, na prática, Ii· 
quidar as funções legislativas"' expres
samente atribuidas à :3sa Câ.mara. 
A exigência de um quorum elevado, 
qual seja o de dois têrços, estabele
cido na emenda supra coloca o veto 
oposto pelo chefe do Executivo, sem 
diminuição das funções atribuidas 
pela Constituição da República à Câ· 
mara do Distrito Federal, ao abrigo 
de maiorias ocasionais. 

Poder-se-la opôr ao método de atri
buir à .Jâmara Federal a competên
cia de deliberar sôbre os vetos opos·tos 
pelo Poder Executivo, que a tradição 
no Distrito Federal, tradição que re
monta à épcca da legislação liberal 
dos primeiros dias da República, atri· 
bula ao senado Federal a competên
cia em aprêço; porém, na primeira 
Constituição da República, o Distrito 
Federal não possuia a autonomia que 
hoje lhe é expressamente reconhecida. 
O próprio exemplo a que por vezes se 
recorre, da Constituição Americana, 
em que se inspiraram os Constituin
tes de 91, não pode hoje ser invoca
do, uma vez que os nesses constituin
tes de 34 e de 46, levando em conta a 
estrutura "sul generis" do Distrito 
Federal, atrlbulram, os de 1934. plena 
autonomia e os últimos, a autonomia 
como regra, com as únicas lt'estrições, 
aliás. não pequenas, da nomeação. do 
:Prefeito .pelo Presidente da :- :públi
ca e da elaboração da Lei Orgânica 
pelo Congresso Nacional. 

Outrossim, ao organizar-se a Fede· 
raçlio Americana, escolheu o legisla
dor da Grande República do Norte, 
um território para nêle instalar a se
de do Govêrno Federal, nascendo as
sim, a cidade de Washington, restrl· 
to agrupamento populacional da mi
quina burocrática do Estado, e sede 
definitiva que é, na Constitt:lçlio Ame
ricana, do Govêrno dos Estados Uni
dos. Aqui. no Brasil, nlio. Ao f11turo 
Distrito F1ederal, a ser transferido pa· 
ra o Interior do Pais, este, sim, PG· 
der-se-la. Invocar o stmtle americano, 
nunca porém à Cidade do Rio de· Ja
neiro, ji grande cidade, com culta e 
densa populwçlto quando nela se Ins
talou a sede provisória da Capital da 
RepúbJlca·• · · 

Poder-se-la ainda objetar, que sen· 
do o Prefeito nomeado pelo Chefe do 
Exec~ tlvo Federal só a um poder tam
•bém Federal, poderia caber a com
petência . de deliberar sôbr os vetos 
em caso; porém, ainda aqui nlio nos 
parece procedente a objeção uma vez 
que é norma Constitucional explicita, 
que cabe ao poder legislativo dellbe· 

, ... 
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ru aóbre os vetos opostos pelo exe
outho e ·. óbvio que tal norma pres
llUpõe que, executivo que veta e le
que cabe ao poder legislativo dellbe

. <1e um mesmo âmbito, nacional, esta
<1ual ou municipal e nunca com a in~ 
terferência de um poder nacional no 
&mbito de um estadual ou municipal, 
sem ferir de· frente, o principio Cons
titucional da autonomia dos Estados e 
dos Municípios, que, repetimos, é re
~ra e não exceção. - Lui2 Carlos 
Preitel. 

EMENDAS DE REDAÇAO 
(Com parecer favorável) 

EMENDA N. 0 50 

.Adicione-se no corpo do artigo: 
Os ·Ministros do Tribunal de Con

t«ii serão vitallclos. 
Justificação 

Jj: o mesmo têxto do art. 36, des
locado para o parágrafo único do ar
tigo 20, por ser aqui o lugar próprio 
deas., matéria. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N. 0 51 

Suprima,-se o artigo 36. 

Justificação 

A emend:l. ·viea. a.dn.pta.r o projeto, 
tendo em vista a redação aprovada 
em relação ao artigo 19. - Arthur 
Santos. 

EUENDA ~. 0 52 
Onde convier. 
Uniformizar a denominação "Câ

tnara. do Distrito Federal". 
Justificação 

A denominação proposta se nos· afi
~;ura mais apropriada, pois especifica 
melhor que a denominação genérica 
de "Câmara de Vereadores", comum 
a tôdas as Câmaras Municipais. -
Lmz Carlce Prestes. 

' 
O SR. PRESIDENTE - Está finda 

a leitura do expediente. 
Tem a. palavra o primeiro orador 

iniiCrito, Senador Pedro Ludovico. 
. O SR. PEDRO LUDOVICO (LI! o 

seautnte discurso) : - Conquanto me 
desagrade tratar de assuntos referentes à· politica regional, sou entretan
to, terçado a voltar à tribuna, para 
eolocar nos seus justos têrmos o caso 
da. firma Coimbra Bueno com o Es
tado de Goiás. De outra feita, quan
tia IIU referi 11.0 assunto, passei sObre 

êle superficialmente, evitando, mes
mo, entrar em pormenores para ni\o 
trazer certos fatos ao conhecimento 
público, . principalmente nesta Casa 
do Poder Legislativo, que nlio deve 
apreciar muito êsses entreveras da 
·política estadual. 

Sem paixão, sem me Irritar com as 
acusações gratuitas que me fez o Se
nador 'Alfredo Nasser, vou descrever, 
embora sinteticamente, o que aconte
ceu, em relação ao caso em tela. 

A firma Coimbra Bueno era com· 
posta dos irmãos Abelardo e Jerôni
mo Coimbra Bueno. Quando os con
videi para executores de obras em 
Goiânia, eram intelramênte inexpe
rientes como . engenheiros, pois es~a
vam recentemente formados. 
. O Sr. Abelardo Coimbra Bueno 

era inspetor de ensino no Estado de> 
Rio de Janeiro, tendo sido pOsto à. 
minha disposição em \irtude do pe
dido por mim feito ao Interventor 
Amaral Peixoto .. 

Quem projetou a cidade de Go!â· 
nia foram os urbanistas Atílio Cor
rela Lima e Armando Godói, ambos 
já falecidos. Técnicos que eram na 
matéria, e havendo pouca oportuni
dade no Brasil para 1e ded!(larem a 
um plano de maiores proJ)orções, 
aceitaram a !n<:umbêncla qu~ lhes dei 
e a ela se entregaram, mais por Idea
lismo, como virtuoses que eram des
se ramo da engenharia. 

Fizeram o projeto, obedecendo ao 
que havia de mais modema em ques
tão de urbanismo. Estudaram o que 
se fêz em Camberra, em Ancara e 
outras cidades estrangeir~~ .. Há mes
mo em Go!ân!a, na parte Sul, coisa 
muito semelhante, quase igual ao que 
existe em um arrabalde de Nova York, 
considerada uma das maiores reali
zações em matéria urbanística. O 
engenheiro Armando Godói, v!ajan
do na Amé11ca do Norte impressio
nou-se com o que ali vira e desejou 
que a CaJ)!tal de Goiás tivesse um 
bairro no estilo daquêle; 

O engenheiro Correia Lima esteve 
um ano mais ou menos em Goiân!a 
executando o projeto, em que· tiío bri
lhantemente tinha atuado . 

E' mistér que se registre, aqui, a 
desambição demonstrada por êsses 
dois expoentes da engenharia nacio
nal, nn parte que se refere a proTen
tos materiais: Vem depois a firm~ 
Coimbra Bueno, cujos C1>mponente1, 
é justo se afirmar, muito trabalha.
ram, como executores de obras aa. 
Capital do meu Estado. 

,, 
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Dei-lhes o título de construtores de 
Go!ân!a, não só para me ver livre 
dêles que, durante mais de seis me. 
ses, me pediam isto, dlàr!amente, 
como porque pensava eu, seria mais 
um estimulo para o seu esforço no 
desempenho da sua tarefa. 

Na tomada de contas da referida 
firma, que durou mal.s de um ano, 
a comissão nomeada chegou à con
clusão de que a firma era devedora 
ao Estado da Importância de Cr$ ... 
900. ooo,oo (novecentos mil cruzeiros) 
mais ou menos. . 

Em virtude de reclamações da 
mesma, que julgue! procedentes, di
minui a referida quantia para 600 e 
tantos m!l cruzeiros. 

Não se tendo, ainda, conformado 
com êsse débito, recorreu para o Pre
s!doente da República, cujo processo · 
foi mandado para a c. E. N. E. 

Nesse departamento públ!co perma· 
neceu durante 4 anos, para, então, re
ceber o seguinte despacho do minis
tro Marcondes .Filho, na exposição de 
motivos que fêz ao Sr. Presidente da 
República: 

"Quan.to ao recurso, manifesto
me de acôrdo com o voto da C. 
E. N. E. entendendo que o lau
do do perito, . como l!ste mesmo 
ressalvou, não pôde esclarecer su
!icl€1Iltemente a s!tuaç!ío de al
gumas verbas das contas lmpug. · 
nadas pelos recorrentes, servindo 
a-penas para indicar n!ío ser U-
qulda e certa a divida de ..... . 
Cr$ 623.845,70, alegada pelo Go
vernador Estadual, mas também 
inaceitável o· saldo devedor de ••• 
Cr$ 73 . 30.7,00 encontrado pelo pe
rito, razão pela qual será maiS 
avisado trazer o Estado seus de
vedores a uma· prestação de con
tas em Juizo. 

V. Ex.•, todavia d!gnar-se-á de 
resolver como entender mais acer
tado. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex.• os protestos 
do meu mais profundo respeito, 
- Alexandre Mar condes FliJto. " 

~se despacho foi aprovado pelo 
Presidente Getúlio Vargas no dia 6 de 
fevereiro de 1945. Volta à Intervento
ria o processo, e devido a pedidos in
sistentes do Sr. Jerõn!mo Coimbra 
Bueno, nomeel outra comissão para 

· :oova tomada de contas, quando, es
tribado na solução alvitrada pela Pre
sidência da Repúbl!ca com consonê.n
cia com o pensamento da c. E. N, E. 
e do ministro da Justiça, poderia ter 

\.o 

providenciado para que a d!spu\a :KII
se levada ao judiciário. 

Estou informado de que e.saa co
missão deu o seu parecer1 dlminuind~ para trezmtos e novema · mil cru
zeiros (Cr$ 390.000,00) o débito da. 
firma, e não reconhecendo um saldo
de 73 m!l cruzeiros a favor da mes
ma, conforme opinara o contab!l!sta. 
Ezequiel Monteiro Penalber, res!den~ 
nesta Cápital. 

Já não me achava mais na lnter~ 
ventaria quando essa comissão con~ 
clu!u o seu trabalho. Governava, en-· 
tão, o Estado de Goiás, como de-lega
do de confiança do General Dutra, o
General Fel!pe X. de Barros. 

• Antes, porém, em seguida ao golpe 
de 29 de outubro, ocupou o mesmo
cargo, durante 3 meses, o desembarga~ 
dor Elad!o de Amorim, que, procurad() . 
mais de vinte vezes pelo Sr. JerOni
mo Coimbra Bueno, conforme afirmara 
o primeiro, naquele espaço de tempo. 
não se animou a resolver uma questão 
.tão séria. 

E' preciso ressaltar, neste momen
to, que o caso da firma Coimbra Bue
no Já tinha naquela época uma nova 
feição. O seu contrato representava 
grandes valores e a rescisão dele lm
portatia, seguramente, em mais de S' 
milhões de cruzeiros de prejuízo pa.nr. 
o Estado ou para .a firma, pois 013 lo
tes, que foram dados em pagamento 
à mesma e os adqu!ridOil ]lal' fôrça do 
contrato jâ. tinham oe~per!mentado 
uma grande valorização. 

Era por êste motivo que a flnnr. 
temia uma prestação judicial de con
tas, quase certa estava de perder, polJ 
as comissões de tomada de contas ti
nham sido excessivamente' benevolen-
tes. . 

Em seguida, o processo foi parar nas 
mãos do Interventor Xavier de Bar
ros, ·que, na sua alta e matemática 
sabedoria, lhe deu uma solução !me
dia ta, em que a firma passava de de
vedora de Cr$ 390.000,00 · a credora · 
de Cr$ 3.000,00. 

Os Srs, · Coimbra Bueno d!io uma 
grande · publ!c!dade ao despacha· do 
General. A c. E. N. E. tomou conhe- · 
cimento do fato e, em uma das suas 
reuniões, se manifestou estranhando o· 

· ato do Interventor, de que resultou 
um oficio do Ministro da Justiça, Dr. 
Carlos Luz, para aquela autorida.de, 
interpelando-a. ,. 

A c. E. N. -E. não se satisfez com 
a resposta do General xav!er de Bar
ros, resolv~ndo, então o que se lê no 
Dtctrío O/letal de 8 de novembro de 
1946, isto é, opinar no sentido de 1er 
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.devolvido o processo à lnterventorla 
;F~deral, a fim de que fOsse cumprido 
o despacho presidencial. O Ministro 
costa Neto o recebeu, mas não se sa
be porque, fê-lo, de nov(), baixar à 
C. E. N. E • 

o digno e !lustrado membr() dessa 
corporação Sr. Oto Prazeres apresen
tou () segundo parecer, confirmando o 
primeir() ponto de Vista. 

Apareceram os Coimbra Bueno e 
apresentaram uma exposição. A c. E • 
r->. E. reuniu-se, novamente, e resol
veu o seguinte: arqu!vament() do pro
cesso, cientificado c govêrno de Goiás 
de que o acOrdo, sob a exclusiva res
ponsabl!!dade da Interventor!a Fe
dera!, não obedeceu ao parecer da O. 
E: N. E. • 

Isto se deu na sessão de 31 de ja
neiro de 1947. . 

o Ministro Costa Neto enviou, a 
seguir, ao Interv:ent()r Federal, o ofl· 
cio, datado de 19 de fevereiro de 1947, 
em que lava as mll.os como Pilatos, 
afirmando que a solução por êle dada 
ficaria sob a exclusiva responsl!lbillda
de da Intervenror!a. 

Eis, na Integra, () ()!feio do Mln!stro 
da. Justiça: 

Sr. Interventor: 
Em referência ao oficio n.• 208, 

de 5. de setembro de 1946, tenho a 
·honra de comunicar a V. Ex.• que, 
à. vista da proposta da C. E. N. 
E., ()rdenei o arquivamento do 
processo respectivo. 

Informo, entretanro, que o acOr
do celebrado com a firma Coimbra 
Bueno & Ola. ·Limitada, sob a ex
clusiva responsabi!!dade dessa rr.
terventor!a, nAo· obedeceu ao pare
eer da C. E. N. E. · 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex• ()S . protestos de 
alta estima e_ constderaçll.o. -
Benea!to Costa Neto;" · 

Respondo ainda a uma das '.censu
ras dignas de cons!deraçll.o que me 
foram feitas pelo Senador Alfredo 
Nasser, com a seguinte pergunta: qual 
o govêrn() que, tendo um acerto de 
contas com uma fh'ma, que envolvia 
milhões de cruzeiros, e a qual ·já era 
responsável por um alcance de algu
mas centenas de milhares de cl'\12ei
r()s, não tomaria medidas acautelado-· 
ras na def.esa dos lnterêsses do Es
tado? 

Fica, destarte, Sr. Presidente e se
nhores Senadores, perfeitamente es
clarecido o caso da firma Coimbra 
Bueno com o Estado de Goiás, e es-

clarecidas também ficam as ddYidu 
que, porventura, pudessem palrar no 
espirita dos Srs. Senadores quanto ao 
meu m()do de agir nesta questão. 

O representante golano, Sr. Alfredo 
Nasser, que lamento não se achar pre
ser~te, está de parabens por ter de
fendido o seu malar eleitor. 

Era o que tinha a dizer. (Muit() 
bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Senador Hamilton No-· 
guelra, segundo orador inscrito. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA -
Sr. Presidente, no dia 25 de março do· 
corrente ano pronuncie! um discurso 
nesta Casa sObre a situação dos la
vradores do Distrito Federal, sobre
tudo dB~Queles localizados em Jacare
paguá. A respeito, solicitei informa
ções ao Ministério da Fazenda, cons- · 
tando do requerimento os seguintes 
itens: . 

"a) se as terras de Jacarepa
guá, atualmente exploradas pela. 
Companhia de Expansão Territo
rial, pertencem de fato a essa. ,, 
Companhia: . 

b) se ao Domln!o da União per
tencem terras localizadas nesta. 
mesma região do Distrito Fe
deral; 

c) a quem ·pertence atuaimente 
a Fazenda Curiclca, de Jacare
paguá." 

· Já era tempo, Sr. Presidente, de 
têrmos recebido a resposta. Aliás. 
como estamos observando êste ano, é 
de praxe o Ministério da Fazenda. 
não atender aos requerimentos for
mulados pelos nobres S·enadores, o que 
Importa de fato, em desconsideraçã() 
a esta Casa. Não~ é nenhum favor, 
mas uma obrigação do Sr. Ministro 
acudir aos nossos requerimentos. 
Nem há desculpa para essa atitude, 

. porquanto alguns dêles foram respon
didos, até no dia seguinte, atrl).vés da 
imprensa. 

o Sr. Ferreira de SOU/la - Muito 
bem. 

O SR. HAMILTON NOGUEmA -
Ora, por mais louvado e louvável que 
seJa o papel da imprensa não é, en
tretanto, êsse o caminho normal para 
prestação de Informações ao S·enado 
Federal. o fato é que não nos che
gou, até agora, nenhuma das Infor
mações pedidas. 

Rei a t!vamente a êste caso a demora 
é tanto mais grave, porquanto está 
Importando em verdadeiro atentado 
às finanças da União. Digo por que: 
- em 1943, pelo Decreto-lei n.• 5.877, 
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~ 1 de . outubro de 1943, o Sr. Presi
dente da República autorizou a Co
ordenação da Mobilização Econõmlca 
:1. explorar os depósitos de turfa exis
tentes em Jacarepaguá. Terminando 
o estado de guerra tõdas as bemfelto
rlas ali feitas foram entregues ao 
Ministério da Agricultura. Dai em 
diante, surgll·am dlvet•sas pessoas di
zendo-se donas dessas ten·as e várias 
ações foram propostas contra a União. 
Uma delas - Infelizmente sôbre êste 
caso não posso Informar com segu- . 
rança o Senado - está a caminho da 
Titória, com informação favorável" do 
Ministério. Dai decon·erá que a União 
terá de atribuir ao pretenclido dono 
dessas terras o uso perpétuo, inclusive 

<!la• bemfeitcrias e máquinas, enfim 
de tudo que lá existe e que é da 
União. · 

Temos necessidade desses esclareci
mentos, Jl!l.l'a defender a Unlliio contra 
a pretendida posse de estranhos. Se, 
porventura, tiverém direito, seremos 
os primeiros a reconhecê-lo. Mas a 
demora na resposta implicará até em 
cumplicidade, não digo material, mas 
moral, porquanto a ação está corren
do c se acha prestes a ser decidida.· 

E' por Isso que protesto da tribuna 
contt·a a displicência, o descaso, a 
desconsideração do Sr. Ministro da 
F!!zenda para com o Senado Federal. 

Sr. Presidente, quero também apro
Teltar a oportunidade para apresentar 

. um requerimento sõbre recente pro
cedimento do governo, que não foi 
ainda suficientemente esclarecido. 
Por Isto mesmo que não o foi, d·eixarei 
de fazer, no momento, comentários a 
êsse ato, limitando-me a apresentar 
requerimento de informações e aguar
dando melhor . oportunidade para as 
considerações que o assunto propor
clona. Se os motivos forem os alega
dos pela imprensa, o Govêrno estará 
traindo a Constituição da Repúbll
ca, porque essa terá slto uma inter- . 
"t'ençâo injustificável. Refiro-me ao 
fechamento dos Sindicatos de Traba-
lhadores. · 

Como ocorreu simultâneamente, ou 
melhor, antecipou-se de 24 horas ao 
do Partido Comunista, reina a confu
liáo e pensa-se que êsse fato tenha 
sido uma decorrência do outro. 

Por essa razão, entretanto, Sr. Pre
~idente, aguardarei a resposta ao meu 
requerimento, para somente depois 
discutir a matéria. (Muito bem; mui
to bem.) 

Vem à Mesa, é lido e de~erido 
~lo Sr. Prelõlldente, o IJegU.Into 

REQUERIMENTO 

N.0 41 - 1947 
Requeremos que sejam "sollcitacW; 

no Ministério do Trabalho, Indústria 
e Coméroio Informações sôbre os mo
tivos que determinar= o fechamen
to de cliversos Sindicatos de Traba.
lhadores. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1947. - Hamilton Nogueira. -
Vergniaud Wanderley. - ArtTwr 
Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. 

O SR. FER."R.EIR.A. DE SOUZA. 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - TCIII. a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FER.RE:tRA DiE SOUZA (0 ) 

- Sr. Presidente, há cêrca de três 
semanas, a bancada da União Demo
crática Nacional desta Casa,. dir.iglu 
a V. Ex.• requerimento solicitando 
informações do Sr. Ministro da Fs.
zend-a sôbre a queima de ~em milhões 
lie cruzeiros, por s. Ex.• anunciada 
nos jornais como o princfllio de p:o. 
cesso deflacionista. 

Queriamos saber as cliversas oir
cuustãnclas em que se processara a 
deliberação ministerial; dad formulv
mos aquele pe-dtdo, emoora: não llllll 
movesse o intuito de fazer prévia
mente qualquer critica ou de · no& 
opormos às decisões que o GoTêrno 
tiv·esse t01ru11do, dentro das leis e re. 
gulamentos vigentes. · · 

Acontece, porém, que o Sr. Mlnii
tro da Fazenda se apressou em con .• 

. c~lier_ entrevista aos jornais, a reli
peito, chegando mesm1) a prestar ln
formações particulares ao nobre Se
nador Sr. Ivo d'Aquino, lider da bu.
cada do Partido Social Democrá.tlco, 
que as transmitiu ao plenário em seu 
nome pessoal - não dando, até aga.. 
ra, porém, a menor demonstração d.e 
oonsl!cleração ao Senado. Valean mala, 
para S. Ex,• as entrevistas privadas 
e as Informações pessoais:_ o Senado 
desapareceu das cogitações de S. Ex.•. 

Essru~,. Srs. Presidente, as razões por 
que, sem adiantar qualquer crltl.ca, 
nem sequer manl!esta-ndo o· azedume 
que seria· natural nos senadores dea. 
consi'Clerados, a bancada da União 
Democrática Nacional pede a V. Ex.• 
Insista:. no peclido de lnformaçõe6 ao 
Sr. Ministro da Fazenda, para qae 
possamos ter ciência precisa e onocai 

<• )'Não foi revisto pelo oradc'. 
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dt todo o ocorrido em relação a êsse 
usunto. <Muito bem> • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente . 

O SR. IVO D'AQUINO- Peço a 
PQlavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 11 pa
hwra o nobre Sena:dor . 

O SR. IVO D'AQUINO (*) - Sr. 
Presidente, o Senado ouviu as pala
vras que acabam de ser p1·onunc1adas 
pelo nobre lider da União Democrá
tica Na:cional, Senador Ferreira de 
Souza. 

Penso, entretanto, que bá equívoco 
de S. Ex•., pelo menos no apreciar o 
moao por que o Sr. Ministro da Fa
zenda tem em conmderação o Sena
do C!a l'tepúbllca. 

Na ocasião em que a União Demo
crática Nacional por intermédio do 
honrado Senador, pediu esclarecimen
to~ a respeito da incineração da moe
da-papel, motivo de tantos comentá
rios na imprensa do Rio de Janeiro, 
tive oportunidade de trazer no Se
nado as explicações do Sr. Corrêa e 
Castro. Creio que, não só nos têrmos 
em que elucide! o caso como de acõr
do com o entendimento dos nobres 
!ignatários do requerimento, ficou 
pcr!eit~-ncntc apuractü que se trata
va de ato plenamente justificável pe
las contingências financeiras dó mo
mento c também Pelo apoio que de
corria da lei para a prática do mesmo. 

Tendo o Sr Ministro da Fazenda, 
por meu Intermédio, oferecido êsse 
esclarecimento, de certo conslde1•ou 
que essa era a resposta à Interpelação 
da bancada da União Democrática 
Nacional. 

O Sr. Ham·ilton Nogueira - O 
nobre orador permite um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO - Com to-
do o prazer. ' 

O Sr. Hamilton Nogueira - Res
peitamos a opinião de V. Ex•. e es
tamos certos de que transmitiu fiel
mente a informação recebida. Mas 
a yerdade é que há discordância en-

. tre as informações do Sr. Ministro 
do Fazenda dadas à imprensa, e as 
n.!írmações que o Ilustre colega nos 
transmitiu. Assim, enquanto na en
trevista ·concedida à Imprensa se pre
tendia tratar-se realmente de um pla
no cle!!acionlsta, V. Ex•., aqui, de
clarava que não poderia ser um plano 
de d,cnação, visto como ainda existia 

I•\ Ni.io foi revisto pelo orador. 

deficit. Nessas condições, perdura a 
dúvida e quero crer que, por mais d!B
na que seja a palavra de V. Ex•., por 
todos nós respeitada, o caminho nor
mal para essas informações deveria 
ser outro. se os esclarecimentos to
ram pedidos pela bancada da UniAo 
Democrática Nacional, esta deveria re
cebê-los por escrito, coisa que a'é 
agora não sucedeu . 

o sr. Aloysio de carvalho - Jlea~ 
mo porque a ausencia de resposta por 
escrito, impede a interpretação do 
pensamento do Sr. Ministro, que 
poderia não ser a verdadeira. Nlio 
é êste o caso, pois V.· ~n. interpre
tou fielmente o pensamento daquele 
titular... · · 

O SR. IVO D'AQUINO - Real
mente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - •. ; 
mas o fato· é que não há melhor :En

. térprete da palavra do Sr. Mlni.stro 
da Fazenda do que S. Ex" .. 

O SR. IVO D'AQUINO -Devo e~
clarecer a v. Ex•. que a info1mação 
oferecida ao Senado foi por mim 
mesmo collilda 110 .Ministério da Fa
zenda. Mais do que isso, por lulcia
tlva própria fui ali buscá-la para dar 
ao Senado a devida satisfação. 

O Sr. Ferreira de Souza . - As pa
lavTas de V. Ex6 • vêrú etn apoio íl;c. 
mirilla reclamação. Tendo o Sr. H!~ 
n!stro da Fazenda recebido um pe- , 
d!do de Informações, não de um Se
nador, mas do Senado, não tomou S. 
Ex". qualquer lnlc!atlva no sentido de 
lhe dur resposta, nem sequer a de 
procurar qualquer membro da bancada 
que o subscreveu. Foi preciso que 1'. 
Ex•. mesmo tomasse essa iniciatiya, 
como atitude particular, para que tais 
esclarecimentos · !õssem prestados ao 
Senado. 
. O SR. IVO D'AQUINO - Não foi 

bem assim. 
o Sr. Ferreira de Souza - A ln

terpretação de V. Ex". foi multo iltil. 
No entanto, embora tenha transmiti
do a Casa as informações do Sr. Mi
nistro da Fazenda, tal fato não supre 
a falta cometida por S. Ex". Se o 
pedido de informações foi feito pelo 
Senado, os eclarecimentos sollcitados 
deveriam ser dados ao senado pelll 
Ministro interpelado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Expli
co a vv. EEx.•. 

A iniciativa Que tomei não eontra~~
ta absolutamente com o desejo qu~:~ 
tinha o Sr. Mlnlstro da Fazenda d4l 
prestar esclarecimentos ao Senado J'e-
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deral a. respeito de assunto na ocasião 
momentoso. Devo .mesmo confessar 
ao Senado que, passados tantos dias, 
estava sinceramente convencido de que 
a matéria havia ficado Inteiramente 
encerrada ... 

o sr. Aloysio de Carvalho- o no.
bre orador estava. naturalmente, es
perando outra qu'elma ..• 

O SR. IVO D'AQUINO . . • e 
que a União Democrática Nacional 
:ficara perfeitamente elucidada quan
to ao objeto do seu pedido de infor
mações. 

o Sr. Ferreira de Souza - Agora 
não se cogita só do pedido de infor
mações. . Trata-se da dignidade do 
Senado, que não mereceu a conside
ração que lhe era devida, pedindo 
informações e não as obtendo. 

O SR. IVO D'AQUINO- Desde o 
momento em · que o nóbre apartean
te, na qualidade de llder da União 
Democrática. Nacional, entende que 
a minha palavra não foi suficiente pa
ra. explicar a atuação do Govêmo ..• 

o Sr. Ferreira de Souza - Apso
lutamente. Meu pensamento não foi 
êste. Não se discute,a palavra de V. 
Ex•., nem· é disso que se trata. · 
o Sr. l'rlathlas Olympio - Trata-se 

da displicência do Sr. Ministro da 
Fazenda. 
· O SR. IVO D'AQUINO. - Se Vos· 
sa Ex.• entende assim, não serã por 
desconsideração à minha pessoa -
estou mesmo certo de que não o se
ria - mas por motivo, vamos dizer, 
formal, em relação ao Senado. 

o Sr. Ferreira de Soraa - De V. 
Ex.• só tenho recebido atenções e con-
sideração. · 

O SR. IVO D'AQUINO. -O que 
posso afirmar é que, com o maior pra
zer, me dirigiria ainda ao titular da 

' pasta da Fazenda .•• 
O Sr. Ferreira de Soraa - Lamen

to apenas ser preciso que V. Ex.a se 
dirija. a.o Sr. Ministro. 

O SR. IVO D'AQUINO. - ... e es. 
tou convencido de que S. Ex.a, tam
bém com a maior satisfação, repetirã 
as ln1ormações que já transmitiu ao 
Senado por. meu Intermédio. 

O Sr. Ferreira de Soraa - A r'es
posta oficial ficaria bem posta. 

O Sr. Arthur Santos. - Há. ainda re
clamações sôbre outros requerimentos 
de Informações a que o Sr. Ministro 
da FRzenda não atendeu. 

o· sr. Hamilton Nogueira.- Ev.n!ío 
estou cllsposto a ir ao Sr. Ministro da. 
Fazenda. • 

O Sr. Walter Franco, - A respoil• 
ta não foi completa. 

O SR. IVO D'AQUINO. - Kstou 
respondendo às Interpelações feitas pe. 
lo nobre Senador Ferreira de Sous&. 
O 11ustre Senador Arthur Santos esten
de a questão a outros setores sôbre 01 
quais não estou habilitado a oferecer 
esclarecimentos. 

O Sr. Arthur Santos. - O nobre co- "
lega, sr. Hamilton Nogueira., acaba de 
fazer outra Interpelação. 

O Sr. Hamilton Nogueira. - Mesmo 
porque .o assunto não estã queimado. 

O SR. IVO D'AQUINO. - Não es
tou, como disse, habilitado a. respon
der ao assunto olijeto do a.parte do 
nobre Senador Arthur Santos. De qual • 
quer forma, acrecllto que o Sr. Minis
tro da Fazenda, com o espirita público 
que caracteriza S. Ex.• e a considera· 
ção que sempre decllcou ao Senado, te
rá a ma.lor solicitude, não só em res
ponder a êsse peclldo de ln1ormações, 
conio a. quaisquer outros que sejam ou 
tenham sido a. S. Ex.• dirigidos; De
sejo afirmar que não 'estou erra.do, dl· 
zendo. ao Senado que o Sr. Ministro 
da Fazendá, a. quem conheço pessoa.l
mente, e que mais de uma vez se tem 
interessa.do pelos deba.tes travados nes. 
ta. Casa, não· tem em seu espirita o 
mais leve propósito de desconsiderar 
o· senado... · · 

o Sr. Art1iur Santos. - Também 
a.credlto. · 

O Sr. Hamilton Nogueira. - São 
pecados por omissão. . 

O Sr. Ferreira ãe SOUIIl4 .:.... . Nio 
creio haja dúvidas a êsse respeito. · 

O ·SR. IVO D'AQmNO. - ... e 
muito menos quanto ao assunto em 
debate. 

O Sr. 'Ferreira de Sou2a - Acre
dito que ha.ja nisso mais desídl& do 
que vontade de desconsiclerar. 

O SR .. IVO D'AQUINO. - Falei 
sôbre. o assunto com :o Sr. Ministro 
da Fazenda e estou seguro de que Sua 
Ex.• terã o maior prazer em dar as 
Informações soUcitadas por esta Casa. 

o Sr. José Américo. - O Sr. Mi· 
nistr<i da Fazenda. precisa completar 
as Informações dadas porque a.s de V, 
Ex.• não sa.tisfizeram ao Senado. Eu, 
pelo meno~. acrescentei um Item,· per· 
guntando se havia da. parte daquêle 
Ministério algum plano de deflaÇão e 
quais ·· seriam os limites dêsse plano. 
l!:sse ponto V. Ex.• não escla.rece11. 

. L 
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O SR. IVO D'AQUlNO. - Não o 
podlr. esclarecer, porque as lnforma
·c;õea que recebi não comportavam essa 
latitude. Mas, desde que o nobre Se· 
nador faz questão de informação a 
respeito ... 

O Sr.. José Américo. - O item faz 
parte do pedido de Informações . 

o Sr. Ferreira de Souza - Foi 
acrescentado ao meu requerimento. 

O SR. IVO D'AQUINO. - ... que
" ro crer que o Sr. Ministro da Fazen

da terá o maior ln terêsse em acudir 
com o esclarecimento. 

o Sr. Ferreira de Souza. - Lamen
to apenas que até agora não tenham 
chegado as Informações. 

O SR .. IVO D'AQUi!NO. - Desejo 
acentuar que não podemos preconce
bidamente Imaginar que o Sr. Minis· 
tro da Fazenda pretenda desconslde· 
rar o Senado. 

o Sr. Mathias Olympio - A realida.· 
de é que até hoje S. Ex.• não respon
deu aos nossos requerimentos de ln-
forznações. . 

o Sr. Ferreira de sow:a. - Act~ 
d.lto, como disse, que seja mais por 
desldia. do que por qualquer outra r:~
zã.o. 

o Sr. Mathias Olympio. Se real
mente foram essas as razões- e Vos
aa Ex.• as aponta com o brilho cos
tumeiro- por que então S. Ex.• não 
respondeu a outros requerimentos de 
informações? Não é de estranhar? 

O SR. IVO O' AQUINO. -Devemos 
eonvir que certos pedidos de Informa
ções demandam estudo acurado e in· 
vestlgações que absorvem dias para .se 
completarem. 

O Sr. Vergniaud . Wanderley. -
Quer dizer que o Sr. Ministro não . 
deu tõdas as Informações ·a v. Ex.• 

O SR. IVO D'AQUINO. __:Ainda hã 
poucos dias, na Comissão de Flnan
çaa, fui autor de um pedido de infor
·mações a respeito de projeto \indo da 
Câmara dos Deputados e quero crer 
que.elas talv·ez não possam ser forne
cidAs senão dentro de 60 a 90 dias. 

· Pediria, pois, aos nobres Senadores, 
·autores de pedidos de informações, 
que suspendessem seu juizo a :es).)'lltO 
do Sr. Ministro da Fazenda. ?elo co
nlleclmento pessoal que tenho de Sua 
Ex.• e pela consideração que dispensa 
ao Senado, a demora porventura exis
tente na resposta só pode ser oriunda 
exatamente da maior atenção presta
dA u mesmas informações, a fim de 

que correspondam integralmente ao 
desejo daquê1es que fizeram o pedido. 

Era o que tinha a dizer. <Multo 
!Jeim, muito bem> • 

Vêm à Mesa, são lidos e aprova
. dos os seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO N.0 42, DE 1947 
De conformidade com o disposto no 

artigo 94, Letra "b", do Regimento In
terno, requeiro ao Senado me seja con
cedida dispensa da função de mem
bro da C. de Trabalho e Previdência 
Social, a fim de melhor atender aos 
encargos que me são atrlbuidos na de 
constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1947. - Waldemar Pedrosa. 

. REQUERIMENTO N.0 43, DE 1947 

De conformidade com o disposto no 
artigo 94, letra "b", do Regimento In· 
terno, requeiro ao Senado me seja 
concedida dispensa da função" de mem
bro da· Comissão de Educação e Cul
tura, a fim de melhor atender aos en
cargos que me são atribufdos na de 
Relações Exteriores, sob a minha pl·e
sidência. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1947. - Alvaro Mata. 

REQUEliili!ENTO N.0 44, DE 1947 

Requeiro, nos têrmos do artigo' 49, 
letra "b", do Regimento Interno, gue 
seja concedida dispensa das funções 
de membro das Comissões d.e Fôrçaa 
Armadas e de Viação e Obras Pú.bll· 
ca.s. 
-Sala d11S Sessões, em 14 de maio de 

1947. -'Adalberto Ribeiro. 

Comparecem mais os Sr.. Se-
nadOres: · 

Getúllo Vargas. 
Waldemar Pedrosa. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Ivo d'Aqulno. 
Salgado Filho. 
Carlos Sabóla. 
Sá Tinoco. 
Ribeiro Gonçah·es (9) • 

Deixam cre comparecer 01 Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Fern11ndes Távora. ·-~~ ' 
Apolónio Sales. ~c,~«"·" u)T~~4~.· Pereira Moacyr. ->v llJ ..._ .._ 
Pereira Pinto. 
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~rios l'restes. 
Mello Vianna. 
Le'Vindo Coelho. 
Alfredo Nas ser. 
Roberto Glasser (13) • 
O SR. PRESIDENTE - Finda hOr!l 

do expediente, passa-se à 
ORDEM DO DIA 

E' aprovado em discussão única o 
seguinte 

nEQUElliJ\IENro 
N.' 40 - 1947 

A Constituição Federal para ser exe
cutada em tõda a sua plenitude, de
pende da legislação complementar re
gulamentadara de vários dos seus dis
positivos. E o Congresso Nacional está 
no dever de votar aquelas Leis no 
mais breve prazo possível, a. fim de que 
se normalize a vida jurídica do País, 
dentro dos princ!pios basilares do re
gime · inaugurado a 18 de setembro 
de 1946. · 

A legislação votada pelo Congresso 
Nacional de 1934 a 1937, teve por base 
a Constituição de lO de jull1o de 1934, 
da qual muito se :lfasta da que, neste 
momento, rege os destinos do Brasil. 
Os decretos-leis baixados de 10 novem· 
bro de 1937 até setembro do ano pas
sado, enquadram-se . em · um regime 
diametralmente oposto ao in::tugurn.do 
com esta terceira República. 

Na ausência da legislação específica 
ordenada pela nossa Constituição, o 
Executivo e até mesmo o Judiciário 
vêm ·procurando adaptar aquelas leis 
do passado à vida presente, dando 
assim, oportunidade a dúvidas e a in
certezas sõbre a Iegitinlidade de um 
tal procedimento, divergindo as opi· 
niões .dos juristas na conclusão de se 
acharem ou não 1·evogadas tais diplo· 
mas. E é sõbre o Congresso Nacional 
que pesará a responsab!Iidade do pro· 
longamento dêsse estado de coisas, que 
produz, indiscutivelmente, inquietação 
e intranqUilidade no espírito público, 
se desde logo não tomar a si a tarefa 
de elaborar aquelas leis, cuja feitura 
decorre imperativamente da Consti· 
tuição. 

O !lustre Deputado Afonso Arlnos, 
em requerimento ontem aprovado pela 
Câmara Federal, propôs a nomeação 
de uma Comissão Especial, composta 
de 21 Deputados, para elaborar os pro· 
jetos daquelas leis. :E:sses projetes, 
porém, terão seu andamento normal 
em ambas as Casas do Congresso Na· 
clonai. Há, portanto. conveniência in· 
declinável cm que da sua elaboração 
participe o Senado Federal. 

O nosso Regimento Interno, no ar
tigo 63, autorilla, para casos como ês:!e
a criação de Comissões mistas de se
nadores e Deputados. Idêntica facul
dade se encontra no artigo 30 do Re
gimento Interno da Cãmara dos Depu
tados. Eis porque, . . . · 

Requeremos que, ouvido o Senado: 
1.0 - Seja constituída uma Comissão 

mista, de 37 membros, sendo lei Se
nadores e 21 Deputados para elaborar 
os projetes das leis complemental·es .• 
da Constituição; · 

2.0 - Seja autorizada a Mesa do se
nado a convidar a Câmara dos Depu
to.dos a participar daquela Comissão• 
e a indicar 21 Deputados para a ~ua 
composição. 

Sala das Sessões do Senado Fedem!, 
em 13 de maio de 1947. - João Villas
b6as. - Ferreira de Souza. Art1!.11r 
Santos. - Verginauã wanderley. -
Plinio Pompeu. - Ham·llton Nogueira. 
,-- Vespasiano Martins. - Aloyslo ele 
Carvalho. -Alfredo Nasser. - Wal·· 
ter Franco. - Matltias Olympto. -
José Américo. - A!!alberto Ribeiro. 

O SR. CICERO DE VASCONCELOS 
- Peço a palavra, pela ordem. · 

O SR .. PRESIDENTE- Tem a lJ'I• 
lavra o nobre Senador. 

O SR. CICERO DE VASCONCELOS 
- (Pelo ordem) Sr. Presidente, ama· 
nhã é dia santo de guarda, consagrado 
à Ascensão do Senhor. Não havendo 
matéria. urgente sõbre a qual deva o 
Senado pronunciar-se, requeiro que 
V. Ex.• consulte . a Casa sôbre se con
corda em que não haja sess!ío na 

. data em aprêço. CMutto bem) • 

O SR. PRESIDENTE -De lic6rdo 
com o· Regimento, o Requea-imento llo 
nobre senador deverá ser encammbl.· 
do à Mesa por escrito. 

yem à Mesa. e é lido o seguinte 

REQllERIMEN:I'O 

N. 0 45, de 1947 

Requeiro não se realize ama.nh!i ~ 
sessão desta .casa, por ser dia couaa· 
grado à Ascensão do senhor .e nAo 
naver matéria urgente a ser resoltldll. 

Sala das sessões, em 14 _de m~o lk 
1947. - Ctcero àe vas.concelOI. 

O SR. PRESIDENTE - De aeOrckl 
com o Regimento, o requerimento .-. 
aeaJ>a de ser, lido depende de a polia· 
mento e. discussão. · 
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Os Srs. Senaá.ores que o apoiam 
para oe efeitos reg!me:iltais, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) · 

lilstá. apoiado. 
JJ:m discussão. <Pausa., 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrr.cla a discussão. 
o, Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento, queiram }.H!rmanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. ATTIL!O VIVACQUA -

Peço 11 palavra, pela ordem. 
' . 
. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
latra o nobre Sena.dor. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
(Pela Gf'deJn) - Sr. Presidente ten
do wlicltado licença o nosso colega · 
Sr. O lavo Oliveira, Senador pelo Cea
r{4 c membro da comis"·ão de Consti
tu!çíi.() e Justiça, r-=quelro a V. Ex
celilncia, nos têrmos dQ Reg!m<mto, 
~ejn. designado outro colega para subs
ti tu!r S. Ex.• nessa comissão. 

O SR. PRESIDENTE -De acõt'do 
com ~ art. 47 do Reglmmto, design~ 

o Sr. Senador Carlos Saboya. par~ 
su),lftltulr o Sr. Senador Olavo de 011 · 
vetta. na Comlss1l.o de Constituição t 
JustiÇa . 

Nada mais havendo a tratar, vo11 
encerrar a sessão,. designando para. a 
ae sexta-feira, 16 do corrente a ~e· 
gUlnte 

OnDE:M Do DIA 

Dlscuss!l.o ünica do Parecer :1.0 5a. 
de 1947, da Comissão de Constituição. 
opinando pelo arqUlvamento do oficio 
em C111e o Tribunal de Contas comu 
nica a recusa de registro de contrate> 
celebrado com a companhia Bras!· 
!eira de Instrumentos Cienti!IP.úQ 
Nansen. 

Discussão t:lnlca do Parecer a. 0 59, 
da comissão de Viação e Obras Pú· 
bllcas, opinando no sentido cte serem 
solicitadas ao Sr. Mi:illstro da Viação 
prov!dénclas. a fim de ser regulati~a
do o transpvrte fen·oviário do ramal 
C[Ue serve a cidade de Londrina.· E:
tacto do Paranâ. ,. 

Levanta-se a sessão às 15 hora• 
e 10 minutoo. 

' 



39.a Sessão, em 16 de maio de 1947 

PRESID:tNCIA DOS SENHORES N EREU RAMOS, ·PRESIDENTE; B 
MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
.Severino Nunes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Augusto Melra. 
Victorlno Freire. 
.Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Sabota. 
Plfnlo Pompeu. 
Vergnlaud Wanderley. 
José Américo. 
Novaes F!llio. 
Etelvina Llns 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 

:Henrique de N ovaes. 
Sã Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
::Me!Io Vianna. 
·Euclydes Vieira. 
Dario ·Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo N asser. 
VaS'pasiano Martins. 
F111nto Müller. 
Flâ vi o Guimarães. 
Francisco Gallottl. 
Lúcio Corrêa. 
·Getullo Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (33) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-. 
.l!le presentes 33 Srs. Senadores. Ha• 
"endo número legal, estâ aberta a 
.sessão. Vai-se proceder à leitura 
.da ata. 

O SR. .3° SECRETARIO (lenJilldcl 
ae 1°.) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso: 
B-12, de 1947, do Sr. Ministro· ela 

VIação e Obras Públlcas, remetendo 
esclarecimentos que lhe foram soU
citados pelo sr. 1.• Secretârlo do Se• 
nado sObre a omissão que ae fêr, 
dos órgãos do Poder Legtslatlyo, ao 
serem estabelecidos os casos que fi· 
caram excetuados das restrleõea v!· 
gentes quanto à franquia postal 
atlrca.. - A Comissão de Vlaç&o e 
Obras Públleas. 

E' lido e vai a imprimir • •e· 
guinte 

PARECER 

N.• 62, DE 1947 

Da Comissão de Fina!IQCI a6-
bre a Proposição· n.• 20, ae 1~47. 

Relator: Alfreiio Neve& 
Ao exame da Comissão de PJ.nancae· 

foi submetida proposição da CA· 
mara dos Deputados abrindo o cré
dito especial de vinte mU oitocentoe 
e noventa e oito cruzeiros e sessenta 
centavos · <Cr$ 20.898,60) ;.Ma paga
mento de diferença de gratificação de 
representação do Vice-iPresidente do 
Senado· e de vencimentos a um fWl· 
cionârlo de sua Secretaria. 

o processo vem desacompa.nhado de 
qualquer elemento que infc :ne sObre 
seu andamento na outra casa do Con
gresso. Entretanto, a. proposiçio ·dis· 
tribue o crédito em a.prêço do seguin

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo' te modo: 
de 2.0

) procede à leitura da ata da. a) ·Ao Vice..a?residente do Senado 
eessão anterior, que, posta em dls· Federal, Senador Fernando de :Melo 
cussão, é sem debate aprovada. Viana a importância de CrS 16.166,60 
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(dezessels mil cento e sessenta. e seis 
eruzeiros e sessenta centavos) corJ:"es~ 
pendente a sete dias do mês de se
tembro e aos meses de outubro, no
Yembro e de~embro· de 1946, como gra~ 
tlfica.ção de representação, dado equl
Yooo ·de publicação do Decreto-lei nú
merc 9 .699, de 2 de setembro de 1946, 
que concedeu ao Vice-Presldente do 
Senado dita gratificação: 

bl Ao funcionário da Secretaria. do 
Senado Federal, Vitor Mldosi r'"""· 
mont, a importância de Cr$ 4. 732,00 
(quatro mil setecentos e trinta e dois 
~ruzeiros) por haver sido readmitido 
e empossado a 3 de dezembro de 1946, 
no cargo de Oficial Legislativo. classe 
"L", sendo Cr$ 3.640,00 (três mil sels
~ntos ·e quarenta cruzeiros) de 
yencimentos e Cr$ 1. 092,00 (mil e no
Tenta e dois cruzeiros) de. gratifica
Qão adicional, correspondentes, · am
bas as Importâncias, a vinte. e oito 
dias do mês de dezembro .de 1946, 

Verifica-se do éxposto, que a pro
·'lidência Legislativa em aprêço é in
teiramente procedente, ra~ão pela 
qual esta Comissão nada tem a opOr 
• sua aprovação pelo Senado, nos têr
mos em que se acha redigida • .a pro
posição em a,prêço. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1947, - Ivo d.' Aquino, Pre.~!dent.e. 
- Alfredo Neves, relator . ....:. Góes 
Monteiro, - Anà:rade Ramos. -Sal
gado Filho. - Durval Cruz. - José 
Américo. - Santos Neves. - Ma
·thias Olympjo. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vic
torino Freire, primeiro orador ins
crito. 

O SR. VICTORINO FREIRE (L~ o 
seguinte discurso) - sr. Presidente, 
esta Casa ouviu,. há poucos dias, pela 
palavra o Senador Getulio ,vargas, 
uma das criticas mais candentes ao. 
govêrno do Exmo. Sr. General Eu
rico Dutra, Essa critica foi dupla
mente impr·essionante: primeiro, pela 
serenidade Intencional com que foi 
proferida; segundo, pela ·terrlvel elo
quênci:~ das estatísticas com que o 
nobre Senador corroborou as suas 
afirmações combativas. S. Ex.• ali
cerçou em números a lógica i:!e· seus 
supostos argumentos. Dai a impres
são que provocou, não somente ner ;a 
Casa, mas em todo o país. Em ve? de 
adotar o expediente comum. da r.;cs
ramuça vel'bal, o Senador Getulio 
Var!õ~s. da:~ do umn nova · dem·onstra
o!;Í'.O de sua !rl·ezn. calcnlada, que foi a 

grande arma de seu govêrno, preferiu 
adotar a conduta dos técnicos, des
crevendo um quadro desolador da si
tuação eco1.õmica e finail!leira do país, 
de modo a faur acreditar, com o es
pantalho dos algarismos, que o Brasil, 
na atual conjuntura, caminha para 
uma etapa desoladora, que seria me
nos uma conseqüência da hora dra
mática que vlvemoc. do que um êrro 

· substancial das dlretrlzes administra
tivas e politicas do P;residente da Re
pública. o quadro foi pintado com 
tintas escuras. A paisagem de S!ío 
Paulo, com as suas fábricas fechada8 
e seus op,.:ários sem emprêgo, pare
ceu ao nobre senador um antecipado 
resumo da crise que, em breve, al:Ja
laria, de ncrte a sul, de leste a oeste, 
o território nacional. 

Os meus deveres de Senador pelo 
Maranhão, na honrosa qualidade de 
reuresentante de um eleitora<!() que 
jamais variou na estima e na sollda· 
riedade ao Presidente Eurico : Dutra, 
compelem-mr ocupar esta tribuna, 
para contestar o libelo formulado pelo 
honrado Senadcr Getullo Vargas à 
politica financeira do· Govêrno. 

De minhas palavras, no valor desta 
réplica, pelo menos se ded~irá. ao 
contrário do que foi sugerido na ora· 
ção que a provocou, que o país, obede
cendo ao progl'alUa do Exmo. Sr. Ge
neral Eurico nutra; ja-mais necessita
rá de escoras aflitivas destinadas a 
suster nos ares a cumielra que ameaça 
cair. . 

Minha experiência da vida publica, 
se me não conferiu in!alib!lld~des de 
mandarim, pelo menos dotou-me de 
um lastro de bom senso e de sentido 
objetivo que, somado ao amor de mi
nha Pátria e á minha solidariedade ao 
Presidente Eurico Outra, constitue o 
chão em que piso, para elevar-me a 
esta tribuna. Alinhar clf·ras e compa
ra-las isso eu tambem sei fazer. 
Cumpro aqui os deveres de meu man
dato. E não sou movido, nesta oportu· 
nidade, por qualquer espirita de hosti· · 
!Idade pessoal. Quero contestar sem 
ofensas, travando o bom combat~ do 
parlamento, em cujo ambito . o adver
sário pode ser nosso amigo. Deixo bem 
claros os rumos de minha conduta e 

. espero que o nobre Senador gaucho 
esteja na boa disposição moral para 
acolher minha resposta, que é ditada 
por minhas convicções e tambem pelos 
númel'os, sem que S. Ex.• vislumbre 
neste meu discurso qualquer senti· 
mento de hostilidade a sua pessoa, 
pois jamais existiram motivos para tal 
procedimento. Não poderei ser sua"' 
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peito ao nobre colega porquanto me 
honro de haver colaborado em seu 
gov~rno, embora em funções de mero 
executor de ordens no quadro de con
fiança de um: de seus Ministros, Não 
me alinho entre aqueles que condenam 
em bloco a administração de S. Ex.•. 
Mult.a coisa foi feita sob seu comando 
supremo em nosso Pais. Os acertos 
trouxeram o seu lastro de erros. E os 
erros não implicam necessariamente 
em má fé. De todos os governantes da 
República é o nobre Senador Getulio 
Vargas aquele a quem o destino devia 
ter proplcilt<lo maiClr cabedal de tole
râncias, porque, chefiando c govêrno 
num .lapso de tempo mais amplo que 
o de seus antecessores, longamente o 
preparolt, numa demorada lição de 
quinze anos. á. prática superior das ln- -
du!gênclas. Nlnguem melhor do que 
S. Ex.• está em condições de saber 
que uma crise financeira não é um fe
nomeno de · geraçãCl espontanea, que 
irrompesse subitamente no decorrer de 
um gov&rnCl ainda novo e sempre bem 
intencionado, mas um acontecimento 
que tem raizes profundas no tempo. 
Nlng-uem melhor do que S. Ex.• está 
inteirado de que, por ocasião do esbo
roamento da ditadura a 29 de outubro 
de 1945, não se achava o pais num 

·mar de rosas - aquele mar de rosas 
que se anundav::. ao Brasil logo de
pois do aviso aos navegantes. 

.O Sr. Arthur Santos - Multo pelo 
contrário. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Nlnguem melhor do que S. Ex. • deve 
ser sabedor de que não cabe ao atual 
Presidente a responsabilidade por um 
estado de coisas, cuja paternidade 
não lhe pode pertencer. Criticar é 
muito facll. O difícil é realizar. Dl
rljo-me ao· Senador Getulio '\largas 
sem qualquer impedimento. Nada 
devo a S. Ex.• mas nem por isso 
lhe seria menos gr_ato às atenções 

· pessoais recebidas durante o seu go
vêrno, que foi tão curto para s. Ex. G 

como longo P!Ll'a seus adversàrlos. 
como disse o Sr. Senador José Amé
rico. 

O Sr. José Américo- Eu não disse 
isso ... 

O SR. VICTORINO FREIRE- Dis
se-o, se não me engano, ao "Correio 
da Manhã". 

O Sr. José Américo - ... mns 
considero a !rase interessante e a 
adoto. · 

O' SR. VICTORINO FREIRE -
V. Ex.~. !alando no "Correio da 

Manhã". salvo êrro meu, re.feritl-li' 
"S·O curto período é!e 15 anos". 

O Sr. José Américo·- :e outra Nt
sa. Isso todos dizem. <Riso) 

O SR. VICTORINO FREIRE -Pro
curei contestar as palavras do sena.
dor Getulio Vargaé não sbmente opo».
do a . seus argumentos nrball; o 
argumento dos 'fatos como iam
bém apresentando ao Senado n · 
lógica dos números, que foi o prta
cipal esteio da oração de s. Ex. a 

Afirmou o Senador gaúcho que nene 
momento estão sendo fechadas a.s fA
bricas que surgiram e se desenvolYe~n'l. 
durante o seu govêrno. Já o Sr. lli
n!stro da Faz~mda, em entrevista ê. im
prensa, opôs. formal desmentido a 
essa afirmação, declarando que & 11.
tuação da indústria de rayon que 
deu pretexto à frase do Senador Ge
tulio Vnmn.s, é, hoje, pcrfe!' amcr.te 
normal. E acrescentou: "A falên
cia, que se verificou, de uma fábrica. 
de certa. indústria, foi motivada por 
manifesto desequilíbrio do industrial 
e não pela crise da Indústria." 

Aquilo a que estamos assistindo nada 
mais é do que o desmoronamento ine~ 
vitável da casa ·construída sôbre a 
areia na parabola das EscriturM. 

·Essa are·la foi carreada pela orgia da 
lnpação do govêrno de s. Ex.• E foi 
te.rto de papel - o sedutor e engano
so papel inflacionista - o alicerce das 
organizações que agora se vão e!bo
roando à proporção que, no go,emo 
do Presidente Eurico Dutra vai dei
xando de funcionar o laboratório de 
cédul~s que enganava a nação. Essas 
orgamzações, CClmo se diz em nomen
clatttra técnica, trabalham à sombra 
de lucros marginais. Quando uma in
flação desmedida, como essa em que o 
Sr. C-etullo VArt!as. lançcu o Bra!ll, 
n6m!ca só prevê duas soluções: ou 

· contmuar na Inflação e deixar qae 
o "boClm" · arr~bente num •cracl::" 
desastroso, ou deter a inflação e fa
zer com que o aumento gradual ia 
produção paulatinamente r~tabeleçn 
o equilíbrio entre o volume das mer~ 
cadorias e o volume dos meios de pa~ 
gamento que os devem pagar. :Vu 
êsse equ!líbrlo - e aí está a ·l!ç!\o qwe 
escapou ·à experiência governamental 
do Sr. Getulio Vargas - elimina 
lõg!camente todos os que vivem doe 
lucros mru-ginals. Se uma fá.brica fe
chou, a culpa não cabe ao Presidente 
Eurico Dutm. mas ao Sr. Getnlio 
Vargas, que lhe propiciou uma· dur~o 
efêmera com o valor e!êmero de· seu 
dlnhc·lro ! · 
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Nenhum homem, mesmo de mediana 
responsabilidade, tem o dever de optar 
pela solução inflacionista, que arras
ta.rla o Pais como um tóxico que teria 
de ser ministrado em doses cada vez 
ma~ altas até matar o paciente. Uma 
nrdade amarga ao paladar dos fal
.sos ricos tem de ser anunciada à 
ução: em beneficio da coletlv!dade 
l.lllC!onal, muitas das atividades criadas 
llO govérno do Sr. Getulio Vargo.s 
terio de desaparecer ! 

O nobre Senador Rlograndense, ao 
impressionar esta Casa com as palavras 
de seu discurso, nada mais fez do que 
ltàbllmente procurar transferir para 
oro ombros do Presidente Eurico outra 
tllllli. responsabllldade que pe·rtence 
im!camente. a seu antecessor. Depois 
de anunciar o fechamento das fábrl
o&S, num tom de quem deseja fazer 
noYos cristãos com a leitura do Apo-· 
ca.llpse, o Sena de r Getulio Vargas 
11firma: "Neste .momento dezenas de 
milbares de operários já estão sem tra
b:\lho". Já o Sr. Correia e Castro, na 
entre"J~ta a que me referi, opos um 
desmentido a essa afirmação. No mo
mento, não há dezenas de milhares de 
desempregados. Entretanto, o desem-

. prego Tirá para os milhares de traba
lhadores aos quais o Sr. Getullc Var
gu · pregou a marcha para o oeste, 
csque<:ido da que., enquanto lhes in
dle&Ya o rumo ao campo, os arrancava 
da. laYoura através da especulação 
doa apartamentos e dos arrojados pia
DO& urbanlsticos, duas poderosas fôr
ç~ de êxodo rural desencadeadas pela 
inflação. Sofremos agora as eonse
qi1ências dessa conduta paradoxal do · 
Sr. Ge~ulio Vargas. o papel moeda 
que a sua liberdade inflacionista en
·bre«o• ao Brasil, explica tôdas as 
e4pécles de desequilíbrios econôm!cos 
em que se debate a Nação, que recla
ma pulsos de ferro, para deter a ava
lanche de cédulas com as qqais se. 
engabelarla o nosso povo, se· não es
tivesse no poder um homem que tem a 
exata. noção do ·que lhe cumpre fa
zer, para remediar a situação a que 
ierlamos arrastados no enganoso re~ 
moinho do dinheiro fácil. Agora é 
que chegou · a ocasião de pregar o 
Sr. Getulio Vargas a saú m:archa 
para oeste. No momento em que se 
fecham as fábricas, cujas máquinas 
traba!ho;vam. em consonância com as 
impre.ssoras a ·serviço da Inflação, bem 
oportuno se·rla retomasse S, Ex. a o 
ieU apostolado, de molde a fazer vol
t!U'I!JII. ao campo os desajustados das 
iiiM!Iiriu que a.!ilda vivem dOI lu-

cros · marginais, e isto em beneficio 
próprio e do Brasil, que tanto deles 
necessita para a produção dos alimen
tos que o Sr. Getulio Vargas fez 
escasse·ar, alargando assim para todo 
o pais a frase dramática que o Se
nador José Américo de Almeida áp11-
cou à região do nordeste castigada 
pelas secas: "Há uma miséria maior 
do que morrer de fome no deserto -
é não ter o que comer na terra de· 
Cannan." 

No seu discurso, o nobre Senador 
gaúcho procura desculpar-se de seu 
êrro Inflacionista com uma frase de 
efeito: "Emitir não é uma questão 
de querer ou não querer. ll: um pro
blema die poder ou não poder". 
s. Ex.•, para dar fôrça à sua afirma
ção, aponta as emissões do Govêr
no L!nhares c do atual Go·vêmo, que
rendo certamente sugerir que ambos 
foram compelidos à inflação inevitá
vel pelos motivos que também ·o le
varam a fazer girar no Ministério da 
Fo,zenda, uma máquina de fazer di
nheiro somente comparável àquele 
moinho de sal que foi presente do 
diabo e cujo dono, numa crise de 
desespero se viu compelido a arremes
sa-lo ao'mar . 

Emitir em circunstâncias excepcio
nais pode ser .Inevitável. Foi êsse o 
csso do eminente Presidente Linhares, 
que emitiu para fazer face ao aumen
to de vencimentos dos funcionários 
públicos. Mas não foram motivos desta 
espécie que levariam o Sr. Getulio 
Vargas a emitir desordenadamente, 
aumentando o melo circulante de 2. 845 
milhões de cruzeiros para cêrca de 
17 bilhões. E foi êsse dinheiro que 
se derramou a manchelas pelo Pais, 
de maneira a criar aproveitadores e 
aventureiros, a elevar o custo da vida, 
a aumentar a sedução das· cidad~ a 
promover o abandono dos campos, be
neficiando o pequeno grupo de fell
zardos de ocasião em troca da miséria 
das multidões. 

O Sr. Artl!ur Santos- Multo bem. 
O SR. VICTORINO FREIRE- Se o 

Senador Getulio Vargas, logo no co
meço dn guerra, tlv~sse con.prlmido as 
despesas, tlvcss-:~ criado taxações sO
bre os lucros extraordlnirlos, tivesse 
aumentado o impôsto de renda pro
gressivo e, principalmente, se tivesse 
conge !.ado uma ;~arte substancial das 
quantias pagas pdas cambiais de elC· 
.portação, como fêz o Govêrno atual, os 
tra;balhndores do Brasil, n:o estari
am sofrendo ns conseqüências de um 
custo de vida demo.siadamente eleva-
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do. Além disso, a política do sr. Ge· 
tulio Vargas encaminhava os recursos 
do Banco do Brasil, dos Institutos de 
Pensões e das Caixas Económicas pa
ra as .maiores especulações já havidas 
no Pais: apartamentos e gado. Elevou 
o preço dos apartamentos a níveis ab· 
surdos, tomando-o multo mais caros 
que em Lcndres, Paris e Buenos-Ai· 
res, a ponto de faz8-los acess!veis ape
nas aos ricos, muito dos quais alimen
tados pelos lucros fáceis das especula· 
ções. No setor gado, .chegou-se a ven· 
der um bezzrro, ainda no ventre -da 
vaca, por 500 mil cruzeiros. E isto -
todos sabem - não poderia co:Jtinuar. 
Urgia que se corrigisse essa situação. 
estranha, que estarrecia e .ieslumbra
va dando . uma sensação de esplendor 
quando c que acontecia era justamen· 
te um avanço sempre mais acelerado 
em dlreção da rulna por desequ!Ubrio 
sempre maior entre o preço da vida 
e o n!vel dos ordenados. 

Tais erros não podem ser corrigidos 
da noite para o dia. F tão fácil por 
em movimento a máquina !nflacio· 
mista, como é dif!cil fazê-la diminuir 
a 'marcha e estacar. Alc;u:nas medi· 
das destinadas a paralizâ·la foram 
postas em' prâtica. Por exemplo: . o 
congelamento de uma parte das quan• 
tias oriundas das cambias de exporta· 
ção, o ,estancamento das especulações 
e o contrõle seletivo· dos créditos or!· 
glnados dos recursos do Banco do Bra-

. s!l, dos Institutos de Aposentadorias e 
Pensões •e das Caixas Econõmtcas. 
Uma tal dlretrlz, para evitar abalos 
económicos, vem sendo posta em exe· 
cução com a cautela necessária. Mas 
se a aetraçlío de créditos, desenfreada 
como a deixou o sr. Getulio .vargas, 
continuasse por ;louco tempo, ainda, o 
"crack" seria fatal. · 

Afirmou o nobre Senador gaúcho: 
"Se no per!odo. de 1939 até 1945 au· 
mente! a clrculaçãc de papel moeda 
em cerca de 13 bilhões, deixei mais .;e 
13 bilhões em ouro e divisas." E acres· 
centou: "Não emiti sem lastro: antes, 
pelo contrârlo, as· emissões feitas têm 
lastro de 100% ouro, e isto positiva• 
mente representa riqueza e não Infla· 
ci()n!smo desordenado". · 

As reservas em ouro e dlvisag a 
que alude o honrado Senador não 
constituem uma reserva liquida; re· 
presentam, · antes de tudo. o nosso 
déficit de equipamentos industriais, 
tr!lhos, locomotivas, vagões, cami· 
nhões, etc., en!im, o enorme déficit 
de modernos bens ·de produção e 
tl'ansporte que não podemos importar 
durante a guerra. LoC?o que a recon· 
versão Industrial dos grandes pa!sell 

estiver terminada - o que nlío de
morará muito - ninguém pode pre
ver com segurança se elas serão sufi
cientes para atender a todos os paga
mentos das Importações de que neces
sitamos. Além disso seria pueril su
por que a simples existência de um 
lastro em ouro e divisas pudesse evi
tar uma inflação interna. A inflação 
se caracteriza, dentro de um pata 
pelo aumento desproporcional doe 
meios de pagamento em relação ao 
volume total das mercndorias e ser
viços. Independe, portanto, do lastro 
de que tanto se ufana o Senador Ge
tulio· Vargas. Se êsse aumento pro
gride em· crescente aceleração, tal 
como se verificou durante o govêrno 
de S. Ex.•, a alta continuada dos pre
ços surge, fatalmente, com todo o seu 
cortejo de males e inquietações. E é 
melancólico, sr. Presidente, ·pensar 
que Isso, em grande parte, poderia ter 
sido evitado, se o Sr. Getulio Vargas 
tivesse tomado em tempo as provi
dências acima apontadas, que pode· 
riam ter chegado ao seu conhecimen
to através das recomendações oportu
nas de um conselheiro experiente. 

Passo agora 3. examinar outra a.flr
n:.ação do discurso do eminente Se· 
nador: "Eis porque, Sr. Presldent'e, 
apesar de tôdas as providências to· 
madas, em 31 de janeiro de 194ll, a 
média do encaixe bancârlo sôbre o to
tal dos depósitos baixou de 10,5% pa· 
ra 9,6% sôbre o ano anterior, e a Dul· 
dia da caixa sôbre os depósitos a vis· 
ta baixou de 7,1 %, em 1945, para 
6,8%. Não sei que afirmam .os respon
sâveis por essa situação ao Presidente 
da República. Mas sei que embora se 
tenha reduzido de 00,90% para s•,5% a 
percentàgem dos empréstimos sôbre 
o total dos depósitos, não se conse
guiu aumentar a média da caixa doa 
bancos, que alcançou, em dezembrO 
de 1946, o record de baixa proporcio
nal nos últimos desesseis anos". 

Assim falou o nobre sénador Getu
lio Vargas. 

Preliminarmente, devo dizer que a11 
percentagens do encaixe sôbre o total 
dos depósitos e . sObre os depósitos ik 
vista nlío baixaram e, bem ao contrâ
r!o, subiram, respectivamente de 
7.1 %. para 8,5 % e ·de 10,5 % para 
11 %. E' 'êsse o depoimento dos núme· 
ros .;.... o terrlvel depoimento de que se 
valeu, para Impressionar o pais, o Be· 
nador Getulio Vargas. 

Nilo sei qual o instituto de estatisti· 
ca que forneceu os dados de que o no
bre senador se serviu, mas posso a.fl:r.. 
mar que estou citando os mlmeros pu-

,. 
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bllelldoll. pelo Serviço de Estat!stlca 
Econô.lnica e Financeira do Ministé
rio da Fazenda. Aliás, muiltos dos 
dadOII constantes do .discurso de S. 
EX. • Jlão estão exatos. TodaVia, para 
não sobrecarregar a análise que es
tou fazendo, deixo de enumerá-los 
aqui. Tenho, entretanto, em mão, para. 
submeter ao ex:ame dos senhores se
nadores, um quadro demonstrativo dos 
erros estat!sticcs do Sr. Getulio 
varga.~~. . 

Não se deve esquecer que S. ~. •, 
durante o seu govêmo, aumentava. com 
facilidade a média dos encaixes com 
emissões de papel moeda, através ao 
redesconto, na Carteira competente, 
de titulas de especulação. Com o a.tual 
contrôle seletivo do crédito, que já co
meça a produzir os seus bons efeitos, 
a. posição dos encaixes não tem . maior 
significado, uma vez que qualquer 
banco, quando ~Or necessário, pode 
obter dinheiro, redescontar os seus t!
tulos Je.gitimos ou recorrer à Caixa. 
de Mobilização Bancária. 

IJlsisl;indo na tecla. do laSJtro de ouro 
e div1.6as, disse o nobre Senador gau
cllo: •confesso que me sinto orgulho
so de ter deixado possibilidades de 
Tenda de 11.881 ks de ouro." 

S. EX. a, nêsse ponto, faz de uma. 
eventualidade um pendão de glória.. 
A acumulação de ouro e diVisas não 
!oi obra. sua. Foi, sim, o.bra. das con
dições que nos foram impostas pela. 
guerra. Durante o conflito armado, 
quando as grandes Nações Aliadas es
tavam produzindo intensamente toda 
sorte de materiais para vencerem o . 
inimigo, pouco nos podiam vender e, 
ao contrário, muito nos compravam. 
Dêsse desequil!brlo entre as nossas vul
tosas exportações e diminutas impor
tações geraram-se as nossas reservas 
em ouro e divisas. Não !cl, portanto, 
S. Ex.• que as criou. . 

Lembro agora outro · trêoho !ncisilvo 
do. diScurso do nobre Senador: "Se 
precisamos de maior produção agr!
cola e, ao mesmo tempo, necesslta·mos 
combater a Inflação de crédito, não 
está muito certo diminuir de cêrca de 
meio milhão de cruzeiros os emprésti
mos à lavoura e aumentar em mais 
de melo bilhão os empréstimos à In
dústria e a. capitalistas e profissões 
liberais." 

Eis a. resposta à censura do honrado 
Senador: Nflo houve ct!minuiç!lo nos 
crédlto.s agr!colas do Banco do Brasil 
para as atiVldades legitimas. Houve 
até aumento. A diminuição aparente, 
de ,que se aproveita o Senador Getúlio 
Va.rgas, resulta da liquidação· das es-

peculações de algodão, Borghi e outra. 
incentivadas por S. Ex."' Essas liqui
dações não deram prejuizo à Nação, 
porque, com a graça de Deus, o preço 
do algcdão não caiu. 

O aumento da receita pública sus
cita à Inteligência arguta do Senador 
gaucho um comentário generoso: "Em. 
dois anos- afirmou S. Ex.•- a nos
sa receita aumentou de 50 %. Um pala 
que pode apresentar êsse miJagre é um 
maraVilhoso manancial de energias." 

:E:sse aumento, de que se ufana o· 
nobre Senador, é também aparente. 
A X·eceita aumentou, sem dúvida, nos. 
milhões de cruzeiros em que se ex
prime, mas diminuiu ou estacionou em 
poder aquisitivo para os serviços e 
mercadorias que tem de pagu. E isso 
devido à enorme alta de preços e sa
lários motivada pelas inflações de moe
da e crédito que S. Ex. • autorizou du-
rante o seu goyêmo. . 

Por outros enganos transitou a ló
gica sedutóra do Senador Getulio Var
gas. Nêste trêcho, por exemplo; que 
é uma reprimenda, quando devera. ser 
um louvor: "Em resumo, a média de 
depósitos no Banco do Brasil, que au
mentou em 1945. de 23 %, em 1946 su
biu de 7%." . 

Isto que S. Ex. •, considera desa
nimador é, ao revés, um !ndice favo
ré.vel. O aumento exagerado q11e o 
Sr. GetUlio Vargas imprimiu aos de.; 
pósitos bancários derivava-se, em 
grande· parte, dos lucros fáceis das 
e~peculações incentivadas pela. infla.
çao sem freios. O aumento menor 
verificado em 1946, longe de repre.! 
sentar um malefício, indica, ao con
trário, que os desregramentos infla
cionistas e especulativos estão sendo 
combatidos. 

No entanto, apesar das medidas 
concretas postas em pré.tica e cujos 
resUltados já. estão sendo observados, 
afirma o Senador Getulio Vargas: 
"Faz-se o combate à inflação por 
boca e à custa dos outros. Vejamos, 
por exemplo. no setor de tecidos. 
Houve uma. lei proibindo a elevação 
de preços4 A testa do órgão governa
mental Incumbido de executá-la se 
encontra um Industrial. Como mem
bro da Comissão do Convênio Tex
tll, vou responder ao ilustre Se
nador. E devo lamentar, aqui, que 
a memória não tenha ajudado S. 
Ex."' dando-nos a impressão de que 
o nobre representante gauchQ não 
dispõe do exato conhecimento da. le
gislação que assinou. 
, O Decreto-lei n.0 6.688, de 13 de 
julho (notem bem) de 1944, que re-
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eebeu o nome de "Lei· da Mobiliza· 
ção Industrial'' é de uma ampli· 
tude sem par. Criando a Comissão 
Ex e c u tI v a Textll, outorgou-lhe os 
mais amplos poderes para contro
lar a Indústria textll. E assim equi· 
parou aos de !nterêsse m!I!tar os 
estabelecimentos de fio natural e 
sintético, as tecelagens, malharias, 
etc .. e deu-lhe poderes para aplicar 
regimen de trabalho especial, que 
a própria Consolidação das . Leis do 
Trabalho llTO!bla. Foi por fõrça dês· 
se mesmo decreto, já esquecido pela 
nobre Senador Getulio Vargas; que 
a CETEX orientou e dirigiu a mob111-
:r:ação da indústria textll, intenslfl· 
cando de tal ordem a nossa produção 
de ·tempo de guerra que conseguimos 
cumpril· os árduos compromissos as
sumidos com a UNRRA, fornecendo
lhe 22 milhões de Jardas quadradas. 
Também ·ao Conselho Francês de . 
Aprovisionamento, de acõrdo com o 
contrato previamente assinado, en
tregamos cêrca de 50 milhões de 
jardas quadradas. 

Foi ainda S. Ex.• quem baixou o 
Decreto n.0 16.526. de 5 de setem
bro de 1944, aprovando o regimento 
interno da Comissão Executiva Tex
til que agora tanto combate. ~sse 
decreto, além de outorgar-lhe pode· 
res para a flx~tçfto de cotas de ex
portação para os mercados externo e 
interno. deu-lhe também competên· 
cia no sentido de, quando necessá· 
rio, Intervir nas empresas moblllza
das e nomear-lhes os interventores. 
Seria ocioso, nesta oportunidade. ln· 
s!st!r em enumerar muitas outras 
atribuições que, por fôrça de decre
to, lhe foram conferidas. Há aqui 
um ponto para o qual eu solicita· que 
esta Casa redobre de atenção: a 
única atribuição que não consta dos 
textos dos dois decretos que acabo 
de citar é a lembrada por S. Ex.a: 
controlar preços I · 

No govêrno do Sr. ·· ~tulio Vargas 
essa pa.trlótica medida foi conferida 

-à extinta Coordenação da Mobiliza· 
ç!io Econõm!ca, através do seu . "Se· 
tor de ContrOle de Preços". Pre· 
sentemente está entregue à Comissão 
Central de Preços. Jamais. senhores 
Senadores, esteve a cargo da CETEXI 
E, no cntnnto, sem que para tal 
iõsse chamada, e~sa Comissão con· 
trlbuiu grandemente para êsse fim. 
Foi quando, contrariando lnterêsses 
vultosos, tomou a arrojada dellbera
ç!io de sugerir ao Presidente nutra 
•uspender a exportação de tecidos 
para o estrangeiro, evitando a sua 

total escassez no mercado. Intento. 
A campanha que então sofreu por 
parte dos Interessados nos enormes 

. lucros dessa exportação contrariada 
foi tenaz e persistente. E é a semço 
dêsse grupo de descontentes, que 
pensnm mais em seus lucros que no 
bem do pais que se coloca extra· 
nhamente o nobre Senador gaucho, 
ao voltar-se com tanto eloqUência. 

· contra a CETEX, graças no bons 
ofícios do atual Ministro do Traba· 
lho que, desde que assumiu a pasta, 
sempre procurou desprestigiar êste 
órgão técnico, para servir cegamen~ 
te ao grupo de que faz parte I 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - ·O que 
V. Ex. • acaba de dizer vale por mna. 
demissão (Aplausos. nas galerias.) 

O SR~ PRESIDENTE - (Faze11do 
soar os tímpanos) Atenção ! As ga
lerias não podem manifestar-se. 

O sr. Artlmr Santos - O nobre 
orador dá llcença para um ap:ute ? 

O Sr. Ri'belro Gonçalves - Entã.o, 
o Ministro do Trabalho deve de!X&r 
os quadros do Govêrno. 

O SR. VICTORINO FRElRE -
Para não tumultuar os debates, acei· 
tarei os apartes de VV. Excias. um 11. 
um. Terei o prazer de ouvir o Sena
dor Arthur Santos. 

O Sr. Arthur Santos - A de!~& 
que v. Ex. • está fazendo, com tant& 
eloqüênc!a, não· se estende ao Sr. Mi
nistro do Trabalho ? 

o SR. VICTORINO FREIRE- .lb·· 
solutamente não. 

O Sr. Ribeira Gonçalves - lilra. 
o que eu desejavP fõsse registrado. 

O Sr. José Amerlco.- V, Ex. a 
representa o pensamento do Gol'êrno? 

O SR. VICTORINO FREIRE- Klo 
represento. Estou defendendo o Pre
sidente Outra da . critica feita pelo 
Senador Getulio Vargas, sob llll.lllb& . 
responsab!lldade. porque sou !ntra.nsi.
gentemente soi!dárlo com o Chefe 
do Gov·êrno. Devo esclarecer, entre
tanto, ao Senador José Amerioo que 
minha solidariedade absoluta e !rreil· 
trlta ao· Presidente da Repúbllc& não 
envolve atuéillares de S. Ex.", que 
julgo não estarem cumprindo oam 
o dever. (Muito bern.) 

O Sr. Ferreira de Sou~a - ll: 111111-
to grave a afirmação de V. Ex. a. 
Parece que o Ministro do Trabnlho 
está . torpedeando a. ação do GoTêrno. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves -·A opi
nião do orador é multo valias& .
particular. 
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o Sr •. Vergniatul Wan4erlev - 1t 
a. impressão geral. 

O SR. VICTORINO FREIRE - Em 
breves palavras procurou o Senador 
Getulio Vargas alertar o Pa.!s sObre 
a. aitua.ção do café, no seguinte trecho 
de seu discurso: "0 café não pode 
ficar abandonado a um triste destino 
e sujeito a golpes da. especulação in-
ternacional" . · 

Sr. Presidente, tranquH!zemos o 
Senador Getulio Vargas: o café não 
foi abandonado. Através da impren
sa., o Sr. Ministro da Fazen!la fêz 
a seguinte declaração: "0 Banco do 
Brasil, de acOrdo com instruções do 
Presidente da República, jâ estã fi
nanciando o café armazenado em 
Santos". Entretanto, s. Ex. • acres-

. oentou: "Não hã o propósito de valo
rização artificial do produto". 

Seria. realmente absurdo que se re
petisse o êrro da valorização . ante· 
rlor. . Desde agOsto de 1946, quando 
!oram abolidos os preço: tetos ame
ricanos, o valor do café passou a su· 
bir, atingindo o disponivel, em março 
dêste ano, na. praça de Santos, para 
o tipo 4 mole, o alto nível médio de 
Cr$ 97,32 por 10 quilos. Em abril, 
essa média baixou para Cr$ 92,44, e 
no comêço de maio desceu para Cr$ 
85,00, mas, mesmo assim, ainda está. 
em nível muito superior ao que vi
gorava durante o regime de preços 
tetos. Não creio, por isso, que os !e· 
gítimoo produtores e comerciantes de 
café, aquêles que não jogam no têr· 
mo, estejam tendo qualquer prejuízo. 
!!: possível que estejam ganhando me
:nos, mas duvido que tenham sofrido 
perdas. Perdas, e talvez grandes, de
l'em ter sofrido os especuladores que 
jogaram na. alta. E é dêles, Sr. 
Presidente, que parte a grita gera· 
dora do nervosismo que o Senador 
Getulio Vargas, equivocado · certa
mente em suas nobres intenções, pro-
eura .alimentar. · 

Pode estar certa. esta Casa. de que 
o Oovêmo da República conhece per• 
feitamente a alta expressão do café 
na economta .nacional. Pode estar 
oerta. de que os interêsses dos legíti
mos produtores e comerciantes dêsse 
produto, de que o Estado de São Pau· 
lo é o expoente máximo,. serão am
!)&ra.doo com tõdas as providências 
necessárias. Mas pode ficar certa., 
pc)r outro lado, de que a. press!io dos 
especuladores n!i.o lançará novamente 
o Brasil num processo de inflação de· 
110rdenada. Procurem os Senhores 
Senadores Informações !idedfgnas e 

saberão que as medidas tomadas pelo 
Oovêrno Federal. na defesa dos le
gitimas interêsses do café, já estão 
dando os seus benéficos · resultados. 

O ·Banco do Barsil nesse sentido, 
cumpriu as determinações do Presf· 
dente Eurico Outra, tende o Sr. Ou!· 
lherme da Silveira renovado a. sau 
confiança, de forma intransigente, na 
suprema d!reção dêsse estabelecimen
to de crédito, a que vem servindo com 
honra, competência, dedicação e amor 
a seu pais. 

Faço um apêlo ao nobre Senador 
Getulio Vargas para que haja de 
acOrdo cc m o propósito patriótico, ma
nifestado no seu discurso, de apoiar 
o Oovêrno na consecussão do alto ob
jetivo de repor em equ111brio a eco
n()mia nacional. ll:sse equilíbrio nAo 
pode ser obtido num regime c!e Infla
ção progressiva e de conseqüente alta 
continuada de preços. Um tal regime 
tornaria o custo da vida insuP.ortável 
par os tra'ba.lhaodl·es e para todos os 
que vivem de rendas fixas. Novos 
aumentos de salários e ordenados se
riam desesperadamente exigidoo, os 
preços ·continuariam a subir de ma
neira. espantosa e o País· voltaria ao 
círculo vicioso de onde a sábia poli· 
tica. econOmica do a.tual Govêmo ~ 
vai tirando e dentro do qua.l só se che
garia, mais cedo ou mais tarde, ao de
sastre de um "crak" ruinos(), que po
deria ser, na undécima hora, um ar· 
gumento perigoso contra a nossa es
trutura democrática. 

Advertiu o nobre Senador Getulio 
Vargas ao Presidente Eurico outra 
para que o Presidente d:a República se 
previna contra a atua.çáo supostamen
.te dedicada. de maus conselheiros. Não 
sei a quem se quer referir o eminente 
l!'cpresentant gaucho com a. malícia de 
sua adver' êncla. Agora, digo eu a 
sua Ex.a: Faça-se o nobre Senador 
surdo ao canto de cere!á dos maus 
brasileiros que desejam estimular a 
exportação atravé.! de novas ernise6e11 
de papel-moeda., gritando por. preços· 
ead:a vez mais elevados para que con
tiuuem a nascer e a prosperar as es· 
pecula.ções e as atlvidades anti-eco
nõmicas, na embriaguez dos lucr01 
marginais. il:sses advogados do diabo 
querem exportar tudo, não lhes im
portando que, dentro do Brasil, a. !alta 
de alimentos e produtos essenciais ve. 
nha esfomear e despir muitos m:llh6es 
de .brasileiros. São os capitães de ne
gócios, dos lucros fáceiS e cl:o enri
quecimento rápido, ignorantes da. de
sigualdade social que vão criando e 
da afronta que lançam à !ace doa tr&• 

' 



-114-

balhadores, cujos proventos diminui
. riam em poder aquisitivo. 

Entre os conselheiros do Senador 
Getulio Vargas, há alguns que citam, 
como exemplo para o Brasil, o esfôr
ço da Inglaterra e da França, res
.trjngindo o consumo Interno e expor
·tan<i:o o máximo possivel para fazerem 
dólares. E' triste, sr. Presidente, que 
.se procure enganar a opinião pública 
com o exemplo de países que, ao con
·trárlo do que se passa no Brasil, estão 
em situação de deficit, tanto no ba
lanço comercial externo como no ba
lanço Internacional de pagamentos, 
São nações que, muito acertadamente, 
têm de obter as divisas que lhes fal
.tam, para a Importação de allmentos 
e matérias primas, através de um vo
lume ponderável de exportações. Mas 
0 problema braslleiro, Inversamente, 
exige que não façamos escassear aqui 
os allmentos e os tecidos, não abun
dll.ntes no mercado Interno. 

Não, Sr. Presl~nte, não está er
il'ada a po!ftlca econõmlca do Govêr
no. Creio já o ter demonstrado, nesta 
exaustiva contestaç!Lo ao libelo do Se
nade r Getulio Vargas. Acrescento à 
lógica dos meus argumentos e aos 
n-6:meros que submeto ao exame desta 
Casa - três depoimentos do mais alto 
valor, assinados por dois ex-preslden. 
tes do Banco do Brasil, os Srs. Mário 
Brant e José Maria Whitaker, c por 
um ex-Ministro da Fazenda, o nau
ter Gastão VlcX!gai. :tsses testemunhos 
foram levados espontâneamente ao 
Dr. Guilherme da Silveira, por oca
sião da publlcação do Rela tório do 
Banco do Brasil referente ao exerci
elo de 1946. Passo a ler êsses do
eumentos. Eis aqui os têrmos da carta 
do Dr. José Maria Whitaker: "Pre
zado amigo Dr. Guilherme da S11· 
veira, Rio de Janeiro. Venho fe11ci
tá-lo pelo relatório, como sempre mag
nifico: e, mais do que Isto,. pelo Imen
so resultado em tão pouco tempo al
cançado. sua obra no combate à in
flação não será jamais esquecida: e 
té-Ia travacro com lnflexivel firmeza, 
sem, contudo, desatender às rlecessl· 
dacles legítimas da produção e da cir
culação, conforme o que nos revela, é 
uma glória rara que multo o deve des
vanecer." 

Leio agora o depoimento do Dr. Má
rio Brant: "Dr. Guilherme da S11-
veira, Presidente do Banco do Bras11. 
Queira V. Ex.6 aceitar meus cum
primentos pela introdução relatório 
Banco cro Brasil. E' sempre oportu
. illo Insistir na boa lição econOmlca, 

cujo esquecimento tem ·sido a caua 
principal das dificuldades que enfren
ta o Pais. Atenciosas Saudaçõe8. -
Mário Brant." 

E leio agora o testemunho do ilU8-
tre Dr. Gastão Vidlgal: 

"Meu Eminente Amigo -Estou aca.
bando de ler a introdução ao Rela~
rio do Banco ao Brasil S. A., refe
rente ao ano de 1946, publicada hoJe 
nos jornais de São Paulo e não real.u
to · ao desejo de levar ao eminente 
amigo meu abraço afetuoso pela jua
teza de seus co.nceitos e coragem de 
suas afirmações . A parte rela ti v a ao 
Decreto-lei n.0 9 .. 159 trouxe-me o 
confõrto que resulta da convicção de 
que a obediência a êsse decreto, no 
que se refere ao recolhimento de di
nheiro à Superintendência da Moeda 
e do Cré<i1to, concorrerá para 08 altoe 
objeiivos que me animaram quando 
preconizei junto ao Sr. Presidente da 
República as medidas que o mesmo 
decreto consubstanciou e a que o 
Banco do Brasil vem dando fiel exe
cução. Envia-lhe cordiais saudaçóel 
o amigo e admirador grato e awnto. 
- Gastão Vidigal." 

:tsaes aplausos expontâne08 · consa
gram uma administração. Por l!lel, 
se evidencia o acêrto da politica do 
Presidente Eurico · J..>utra, bem ao 
contrário do que procurou fazer crer 
o Senador Getulio Vargas. 

O que se nos esU. imPOndo, agora, 
é que nós, do Poder Legislativo, de
mos ao Executivo, com a presteza Ul!l-· 
c<>..ssária, as leis indispensavels a ~e
cução daquela pollt;ca. Aplaudo, por 
isso, com calor, o nobre Senador ue-· 
tulio Vargas quando pede que nlio 
percamos tempo em discussões de J)u
ro partldarismço e que nos eatorça. 
mos para apoiar, sem delongBB me
teis, o programa econOmico altamen
te construtivo do Govêrno Federal. 

Ao nobre Senador, mais uma vea, 
quero prevenir contra .as ltl.bias inSl.n
ceras dos advogados do diabo que Ule 
andam em volta, principalmente ele 
um, que, em artigos assinados, pro
curou quixotescamente destruir a 
candidatura· do General Eurico ou
tra e exacerbou de tal torma as tOr
ças armadas com as verrinas dos se11.1 
rancôres, que o Sr, Getulio Vargas se 
viu compelido a deixar o Poder antes 
do prazo . que as suas leis lhe facUl
tavam:. · 

Cooperando, sem prevenções e selll 
falsos números, para que o Brasil re
torne· à normalldade que a Dltactura 
lhe tirou, o Senador Getulio V~ rgas 
pagará u,m pouco da dívida de gratl.-
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dão a seu amigo e seu Ministro que 
a.té a vida arriscou bravamente em 
defesa do Ch"Je do Governo na céle
bre noite de 11 de maio de 1938 -
quando lhe escassearam multas de 
suas atuals dedicações. 

J:u não quero concluir sem expUcar 
a esta Casa a origem e as razões de 
meu discurso · em resposta ao nobre 
senador gaúcho. Eu fui dos que sai
ram daqm Impressionados com a 
crueza do panorama pintado por ouas 
palavras e números. E procurei, Plt· 
ra confirmar-lhe os argumentos, es
tudar, através dos diferentes órgàos 
técnicos de que dispõe o govêrno, ca
da um dos problemas debatidos de 
maneira tão brilhante ]Y.lla mtellgên· 
ela combativa do Senador Getullo 
Vargas. Aos poucos, enfronhando
me em cada um de seus . temas, fui 
Yendo a realidade sob outros ângulos, 
de maneira a extrair concluSões bem 
menos pessimistas do que as que fO• 
raro trazidas por S. Ex.a na oraçao 
que o Senado aplaudiu. Quero con
firmar as palmas que lhe tribute! -
menos pelas criticas que enunciou que 
pelas verdades que me obrigou a des
cobrir. Saio desta longa jornacta 
através de estatlstlcas e relatórios 
com uma confiança maior no gover
no do PreSldente Eurico Outra. E 
assombro-me diante da coragem mo
ral do grande soldado que se arrisca 
a 'fiver um governo Impopular, pelas 
medidas coercitivas que está. pondo 
em prática, mas que, ao deixar a cne
fia do govê<rno, terá. sacrificado as 11-
llonjas da popularidade em troca dO 
bem eterno e da salvação do Brasll. 
(Aplausos nas galerias> • Igual un· 
popUlaridade cruzou a existência glo-
11osa de Joaquim Murtlnho. Homem 
de nervos de aço, vigilante na con
fusão da tom1enta, decidido e ener
gico, patriota e consciente· de suas 
responsabiUdades, o Presidente Eurico 
Dutra resistirá. invariàvelmente aos 
grupos que se organizarem para a 
criminosa elCJ)loração do povo, e sa
berá contestar com o argumento cte 
suas atitudes os criticos implacavelS 
ou dissimulados que se voltam, a so
capa ou de frente, com o propósito 
de desmerecer os valores de seu go
verno, 

rqão devemos an1ar as árvores ape
nas pelos frutos que nos possan1 dar, 
mas tambénl pela son1bra que derra
mam. Entre os frutos, que poderianl 
!ler Unicamente DleUS, e a SODlbra, 
que é UDl inlponderável patrlnlôn!o 
eoletivo, eu me decido pela sombra • 

O poder é unia árvore de altas e lOn
gas ran1agens. Os homens que o en
carnam vivem:-Jhe o destino. Eu não 
os est!Dlo e os admiro peJo benl que 
por acaso me possam proplclar. 11 
assinl, na afeição e no devotamento 
que consagro ao General Eurico ou
tra, procuro sentir-lhe a presença, 
não nos bimeficios pessoais, mas na 
Dlagm tu de e na bel~za das obras que 
se destinam· à grandeza e à fellctaa
de do Brasil. <Muito bem; multo 
bem. Palmas. O orador é cumpri
mentado). 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. Tem a palavra 
o Sr. Senador Mathias Olynlpio, se
gundo orador Inscrito. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
con1o representante de um dos· Esta· 
dos que n1ais sofreran1 durante o re
gime da ditadura, porque tiven1os o 
infortúnio de suportar por uma d~na 
de anos un1 governante que por ter po. 
derosos protetores nesta capital Já lm· 
plantou un1 govêrno tribal e despótico, 
slnto-Dle no dever de levar ao conhe. 
cinlento da Nação o plano de inter
venção que ali planejanl os lnconten. 
tados representantes dêsse pe.riodo 
SODlbr!O. . 

Naquele pr!Dlith'isnlo, só havia duas 
alternativas: ou deixar-se subornar por 
pron1essas ou expor-se aos maiores Ye
xames e violências. T!veran1 repercus. 
são nacional os célebres incêndios de 
minha capital, que foranl motivo para 
processos de adversário&, muitos doe 
quais aguaraaram fan1intos enl mas
morras infectas n1eses a fio até que a 
justiça de exceção se julgasse lncom.. 
petente para conhecer dos crin1es que 

'lhes eram atribuidos ou reconhecesse 
a ·culpa dos oficiais de policia que em 
vez de incônlodos de UDl processo, fo· 
ll'am pron1ovidos por n1er~cin1ento! E 
quem assinl reconhecia a culpa da· po
lícia e a apontava como agente do 
crln1e por que eran1 proeessados os 
adv·ersários do govêrno de minha ter
ira, era o saudoso Dlilltar coronel Teo. 
doro Pach€co Ferreira, juiz do Tribu· 
na! de Segurança Nacional. 

O delegado do Govêrno Fed'eral no 
Piau!, Sr. Leonidas Melo, durante sua 
atrabll!ária gestão, teve con1o preo. 
cupação n1áxin1a elln1inar por todos 
os n1eios seus adversários, discurando 
por con1pleto da causa pública e dal 
ser a capital de n1eu Estado a única 
cidade do Brasil, que tendo uma po
pulação de 30 mil aln1as, possui 011 
records n1ais tristes: não tem esgotos, 



-116-

não. possui calçamento, lá. não existem 
transportes coletivos e os serviços de 
água e luz, que já exist!xam, desapa
receram, Ali, segundo um comenta
rista do Jornal ào Brasil, desta capital, 
jornalista Breno Pinheiro, é a capital 
de mais elevada mortalidade Infantil, 
pois morrem no primeiro ano 540 cri
anças em 1. 000 nascimentos: é Igual
mente onde hâ maior número de anal. 
fabetos, pois em cem pessoas apenas 
doze sabem ler I . 

Mal alimentados e habitando case
bres !mundos, o operário da cidade é a 
vitima indefesa da tuberculose. Basta 
que se exponha a si tuaçlio ealMnitosa 
da população teresinense, cujo índice 
de mortandade, no periodo de 1932 -
1941, subiu de 43,7% para 175,4%. Que 
defesa podem apresentar os homens 
públicos de minha terra diante destas 
cifras, apuradas pelos próprios orga-
nismos. oficiais? •· · 

A ditadura deu-nos uma única es
trada - a de Teres!na aos nossos li
mites com o Ceará, mas, em com. 
pensação, deixaram ficar intrafegâ
veis as rodagens de FJoriano a Oe!xas 
e de Põrto a Barras, mandsdas cons
truir pelo Gpvêmo Fed'eral. · 

rios em superioridade na, As.;embléi& 
Legislativa, receiam êles, que nas 
eleições renovadas desapareça eBSa 
maioria e da! procurarem por todOi 
os meios e modos mostrar a lmag!
nâria Insegurança em que ~e encon· 
tram para .~ustificar a intervenção no 
Estado com a presença de fôrça fe
deral durante o pleito. 

O· Sr, Ribeiro Gonçalves·- Perde
rão infalivelmente um dos deputados 
que obtiveram pelo crltél'lo dos restos 
e, possivelmente, dois. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -· 
Obrigado a V. Ex.a pela informação. 
(Lé:) 

Como prenúncio dêsse plano, o Pre· 
sidente do egrégio Tribunal Regional 
recebeu e transmitiu por cópia ao 
Governador do Estado o seguinte oU
elo: 

"Tereslna, 8 de maio de 19!l7, 
Exmo, Sr. Des, PJ'es!dente do 
Egrégio Tribunal Reglollnl do Pi
auí. l - O Partido Social Demo
crâtlco, Seção do Estad;,. do' Pi· 
a ui, pelo Presidente de sua Co
missão Executiva, · quer, com o 

. presente oficio, expôr e sollcitar 
a êsse egrégio Tribunal o seguin· 
te: 

O penoso legado do govêrno des- · 
pótico, que nos aviltou por tantos anos, 
não só descurou por completo dos pro
blem!l.s básicos de educaçli.o e trans-
portes, aqui · aflorados a titulo de a) estão marcadas p:trn o pró-
exemplos, como seu descaso estendeu. xlmo dia 18 do corrente mês, elei· 
se a todos os setores, abrangeu todos ções suplementares em cinco se-
os ramos das at!vidades piauienses ções, abrangendo os Mun!c!p!os de 
como as agro-pastoris, a bancârla, etc. Luis Correia, Burfti dos Lopes e 

1!:stes fatos que o pais conhece atra- Alto Longá, havendo enorme ln· 
vés do noticiário dos jornais, principal. terêsse dos partidos poUt!cos aqui 
mente os desta capital, preparam o registrados no resultado desns 
esp!rlto público contra o govêmo, que, eleições". 
se melhor avisado, devia compreender 
a razão di!· ser da derrota que lhe foi O Sr, Ribeiro Gonçalves - Sem 
Infringida nas elel~ões de 2 de dezem- querer Interromper a br\lhante ora· 
bro de 1945. Assim, porém, não foi ção de V. Ex. a desejaria pedir a. 
entendido .e· a explicaçl!.o encontrada atenção dos Srs. Senadores do Par
foi a de que a derrota sofrida pelos tido Social Democrático pa~a a ma
Que tiveram por tanto t:mpo a res- · nelra por que a Comissão EXecutiva 
ponsabllidade da direçlio ·do Estado dêsse partido se pronunciá a respeito. 
era levada a conta da atitude facclo. o SR MATHIAB OLYMPIO _ 

. .sa do Interventor, que assumira o go- · . 
vêrno apenas 23 dias antes do pleito, b) o sr: Dr. Governador 'élo Ea· 

Mas os fatos posteriores vieram de- tado, sem atender a del!cadell& 
monatrar que esta . não era a verda- da ·situação ora rein!lnte, nomeou 
de, porquanto no pleito r'!Ctnte de 19 para Chefe de Pol!cta o Senhor 
de janeiro do corrente ano, em que Eurlpedes Clement!nll de Aguiar, 
tivemos de nos opôr aos govêrnos fe- ·que vinha exercendo e exerce u 
deral, estadual e municipais o resul- funções de Presidente da Unlio 
tado não foi diferente. Nosso candi~ Democrática Nacional, justamen-
dato ao govêmo teve sObre seu opo- te· um dos partidos que maior ln· . 
sltor mais de cinco .mil sufrágios. 'terêsse tem na renovMão das elei-

Acontece, entretanto, que a teoria ções · mencionadas, ato êsse coa-
do.s restos deixando nossos ~dversá- tra o qual já protestou o P. S.D. 
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perante os altos poderes da Re
pública e através a sua hancada 
na Assembléia Leglslo.tiva Esta-
dual". · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - O Sr. 
Euripedes de Aguiar já pertenceu a 
esta Casa, dignificando-a. :t um gran
de patriota, um grande . homem de 
bem. Fez tôda a carreira politica.. 
E é bom afirmar que a iniciou· como 
Prefeito Municipal, sendo depois Depu
tado Estadual, Governador do Es
tado, Deputado Federal, Senador da 
RepúbUca e, agora, já no fim da 
vida, foi chR.mado, numa hora deci
~iva, para Impor ordem no Estado. 
AOO!tou o sacrifício e foi eficaz a 
ponto de, durante todos êsses dias 
que já decorreram desde a posse do 
sr. Rocha Furtado, não se ter ve
rl!icado em todo o meu Estado, um 
crime, uma !lrisão sequer. E é contra 
êsse homem que os próceres do Par
tido Social Democrático, temendo pe:r
der as próximas eleições - porque, 
como disse, perderão um deputado e, 
pOIISlvelmente, dois .- estão, ainda 
agora, - não convencidos de que já 
perderam as posições do Estado, - a 
fantasiar desordens, para ver se pes
cam alguma coisa nas águas que tur
vam. Desculpe V. Ex.a a extensão do 
meu aparte. · .> 

O SR. MATHIAS OLYMP!O -
c) à vista dos precedentes, não 

há a menor dúvida de que a no
meação do atual Che!e de Poli
ela peca sob qualquer Prisma pelo 
qual se a encare. Na presente 
emergência, o Chefe de Policia 
haveria de ser homem sereno, .mo
derado, desapaiXonado e Impar
cial, qualidades que faltam ao no
meado, apontado como cidadão 
violento. Instigador de crimes e 
atos aténtatórios a orclem pública, 
conforme se evide·ncla através a 
pregação sistemática no jornal 
"Plaui", em artigos sob sua as
sinatura, sendo partidário fervo
roso e exaltado da U.D.N., de 
cuja agremiação é Presidente da 
Comissão Executiva: à) Assim 
sendo, o P.S.D. sente e procla
ma. que o Chefe de Policia. não te·m 
a necessária. 'Isenção de ânimo 
para, sob sua autoridade, se pro
cessar a. renovação das eleições, ali
mentado o justo receio de que 
não possa o povo ma.n!testar li
vremente a sua vontade nas· ur
nas, havendo o risco de graves 
coações morais e físicas, já entre
mostradas pOr melo de demissões, 

remoções c nomeações de autori
dades nas zonas atingidas pela 
renovação; e) a fim de salva. 
guardar os altos Interesses de 
ordem pública postos em jôgo 
pela renovação das eleições e pro.. 
teger Igualmente a segurança In
dividual, dos seus correligionários 
e eleitores em geral, o Partido SO.: 
clal Democrático julga de seu 
dever comunicar a êsse Tribunal 
os fatos atrífs ·expostos, pedindo 
que essa alta Côrte de Justiça, 
dentre as providénclas a 6crem 
tomadas para garantir o ·livre 
exerclcio do voto, requisite fôrça 
federal para o policiamento da" 
Seçóes Ee!eltorats a serem renova
das, afastando tócta e qualquer 
possibilidade de co~lio ou pertur
bação cte ordem publica. 

2 - Sirvo-me do ensejo· para 
apresentar a V .Ex.a os meus pro.. 
testos de ele·vada estima e distin-
ta consideração. ' 

al Francisco Plres de Gaioso 
e Almendra, Presidente da Co.. 
missão Executiva do P.S.D." 

&te oficio foi respondido nos ae
gulntes têrmos: 

"Exm.• Sr. Desembargiufor Odo.. 
rico Jaime dt> Albuquerque Rosa,. 
DD. Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral do Piauí. 

Respondo ao oficio de V. El.", 
com o qual, conforme .resolveu o 

Tribunal Regional Eleitoral, em 
sessão de hoje, me envia cópia. de 
um oficio dlrlgido a êsse Egrégio 
Tribunal. pelo Presidente da . Co.. . 
missão EXecutiva do P.S.D. 

· (Seção do Plauil. e solicita o meu. 
pronunciamento sObre o assunto 
no mesmo contido. -

O referido oficio, após tecer 
apreciações de critica à nomeação 
do Dr. Euripedes Clementlno de ' 
Aguiar, para exercer as funções de 
Chefe de Policia. do meu Govêr
no conclui por solicitar a esSll 
alta COrte de Justiça que, dentre 
as providênclas a serem adota
das para garantir o livre exercí
cio do voto, requisite fôrça fe· 
dera! para. o policiamento das se. 
ções Eleitorais a serem renova
das. 

Nas apreciações sôbre a perso
nalidade do eminente conterrâneo, 
que já ocupou muitas das mais ele. 
vadas posições no cenário politico 
brasileiro, en trc as quais a de 
Governador Constitucional do 
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Plauf, Deputado Federal e Sena
dor da República, o Presidente do 
P.S.D. local se permite apontá-lo 
como cidadão violento, instigador 
de crimes e atas atentatórlos à. 
ordem pública". Só mesmo a mais 
extremada exaltação partidária 
11eria capaz de emitir tais concei
tos sôbre a figura respeitável e 
digna de um dos mais ·honrosos 
expc entes da vida pública piaui
ense. 

Dispensando-me de comentar 
ou discutir os conceitos inJurio
sos à. pessoa do ·notável cidadão, 
que honra o meu Govêrno, 
ocupando um pôsto de alta res
ponsabilidade e da minha imedia
ta confiança, tenho a info.rmar à 
Egrégia Côrte, superiormente pre
aidida por V. Ex•, que a atuação · 
do Dr .... EUrliPedes de Aguiar à 
frente da ·Chefia de Polfcia do 
Piauí teve a virtude de criar um· 
clima de segurança e tranquilida
de dentro do qual estamos vi
Yendo. 

Nem um fato concre·to sequer é 
apontado no referido documento 
denunciando a mais leve pertur
bação da ordem. Nenhuma viola
o:ã.o aos direitos ou cerceamento 
à liberdade de quem quer que se
ja é erguida. E posso afirmar à 
V. Ex.• que os propósitos do meu 
Govêmo, consubstanciados n~ 
instruções firmes, claras & reite
radas a tõdas as autoridades poli
ciais; em todos os pontos do Es
tado, têm slto e continuarão sen
do, no sentido de assegurar as 
mais amplas garantias a todos os 
cidadãos. " 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soar 
01 tímpanos> - Peço permissão para 
observar ao nobre orador que se acha 
finda. a hora do elúpedlente. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Peço a palavra, pela ord-em. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
la na o nobre Senador. . 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES <Pe
la ordem> - Sr. Presidente, requeiro 
a V. Ex.• consulte o Senado sõbre se 
concede a prorrogação do expediente 
por meia hora, a fim. de que o nobre 
orador possa ·concluir as considera
ções que vem desenvolvendo. · 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
ou'fiu o requerimento que acaba d-e 
ser formulado pelo Sr. Senador RI
beiro Gonçalves. Os Srs. que o a pro-

vam, queiram permanecer sentM11i. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Continua com a paJavra o nobre 

Senador. 
O SR. MATHIAS OL YMPIO -

"Quanto à suspeita levantada de 
que possa haver "risco de gravea 
coações morais e físicas, já entre
mostradas por melo de demissões, 
remoções e nomeações de autori
dades nas zonas ating!das pela 
renovação" - cumpre-nos escla-

. recer que não se justificam os re
ceios man!!estados. Com efeito, o 
Poder Executivo usou, apenas, do 
direito de substituir, como é de 
praxe em tõdas as sucessões ~o
vemamentais, ocupantes de cargos 
de livre nomeação por servldore~~ 
da sua confiança. E Isto não ocor
reu apenas nos Municípios . nde 
se vão renovar eleições. Foi an
tes uma medida de ordem geral. 

Quero, ainda, manifestar l V. 
Ex.a que a Fôrça Policial do 
Piauí está perfeitamente a,pare
lhada · para fazer cumprir as de
terminações assecuriltórlas . de to
dos os direitos, e está, lnclus!Ye, i. 
disposição da Justiça Eleitoral 
para fazer cumprir as suas supe
riores determinações onde,· como e 
na hora em que essa Egrégia Côrte 
solicitá-la. · 

Aproveito · a oportunidade para 
renovar a V. Ex.a meus prote&tos 
de elevada estima e distinta con
sideração. Atenciosas saudaçõei. 
- José da Rocha Furtado, Gonr-
nador do Estado." · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - v. El:· 
celêncla dá permissão para um · apar
te? 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Com grancte prazer. , 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Antes 
do nobre Senador prosse·guir nas bri
lhantes conslderaçõe~ que vem fazen
do, desejaria- frizar que no Municipio 
de Buriti dos Lopes, onde ··vão ser re
novadas, dentro de dois dias,· as ele!· 
ções, o . destacamento policial e o de
legado de pollc!a continuam os mes~ 
mos, Isto é, aquêles nomeados pelo in
terventor que antecedeu o atual goYer
nador. e que são membros do Partido 
Social Democrático. 

Q. 'Sr. José Américo - E' mais um 
documento da Imparcialidade que o 
Govêrno do Estado vem demonstrando 
por tôdas as formas. 
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O SR. MATHIAS OLYMPIO- Não 
ficou, entretanto, aqui o propósito de 
•ossos adve·rsárlos. 

O Presidente da Ass~mbléia Legisla
ti'ra dirigiu-se ao Presidente do Su
perior Tribunal Eleitora.!, Exmo. Sr. 
Ministro Antônio Carlos Lafayette de 
Andrade, que J>Or sua vez solicitou lu
formações ao Governador no seguinte 
despswho: 

"Na qualidade de Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado, 
Jenho, respeitosamente, commucar 
a Vossência o seguinte: no dia 
dezoito deverão. realizar-se as elei
ções suplementares nos Mun!cf
pios de Lufs Correia e Burlti dos 
Lopes, zona onde tenho ar.uação 
polft!ca, pois resido no último dês
ses Mun!clpios. O Governador do 
Estado, eleito pela UDl'T ~ pelo 
PIUtido Comunista, com minoria 
nA. Assembléia, está apaixonada
mente Interessado nas referidas 
eleições e tomando pro\1dências 
que Implicam antecipada certeza 
de coação eleitoral e violências. 
Entre. os atas já praticados pelo 
Oove~nador merece destaque a no
meaçao de Eurlpides Aguiar, Pre
sidente da UDN para o cargo de 
Chefe de Policia do EstadCl," 

O Sr c· José Américo - V. E::.• di\ 
}'ermfssao para um aparte? 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Perfeitamente. 

O Sr. José Américo - Fui con
JIUltado pelo Dr. Euripides de Aguiar 
.Obre se devia ou não aceitar, na 
qualidade de Presidente da União 
Demoorática Nacional do Plauf, o 
eargo de chefe de policia. Respondi 
afirmativamente, porque nesse pôsto · 
representa, além de tudo,. a. sua gran-
de autoridade moral. · 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
"E s t a circunstância do pre

ildente da U.D.N .. homem re
conhecidamente exaltado, estar 
na chefia de Polfcia, vale por 
absoluta falta de garantia . da 
ordem ·· e respeito aos direitos 
eleitorais. O Governador do Es
tado, ainda, sob proposta do Che
fe de Polfcia que, como afirme! 
l!i também· presidente da UDN, 
acaba de nomear Delegado . de 
Polfcia daquela zona eleitoral o 
Tenente da FOrça Policial Sa· 
lustlano Pinho que há poucos 
dias tentou desacatar-me no 
próprio recinto da Assembléia, 
fato contra o qual representei 

ao Governador, sem q u a I q u e r 
providência da parte dêste". 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - O Pre· 
sldente da Assembléia criou essa fi
gura de tentativa de desacato. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO ..;, 
"Os fatos que tenho a honra 

de expôr a Vossência tornam a. 
Policia do Estado, neste momen
to sob a chefia do Presidente 
UDN, suspeita na garantia da. 
ordem nas eleições a serem re• 
novadas, pelo que venho pedir & 
Vossência as necessárias provi· 
dênclas para que nas · referldall 
eleições a manutenção -da ordem 
seja confiada à fôrça federal. 
Saudações atenciosas. Epaminon
das Castelo Branco, Presidente 
Assembléia Legisla ti v a" . · 

A resposta foi Imediata · e dada 
nos seguintes têrmos: 

Em referência ao telegrama de 
Vossência, do dia 9 do corrente, 
informo que remeti cópia do mes
mo ao Senhor Governador do 
Estado, · tendo recebido o se• 
gulnte: "Em resposta ao oficio 
de Vossência de hoje . datado, 
tenho a esclarecer o seguinte: 
o Tenente Salustlano de Pinho 
Pessoa Neto, ex-ajudante de or
dens dos Interventores Teodoro 
Ferreira Sobral e Valdir de FI· 
gueiredo Gonçalves, foi nomeado 
em substituição ao Càpltão Joa
quim de Araújo Farias, delega
do de Parnafba, onde não se 
vai proceder à renovação de elei· 
ções e onde continua o mesmo 
destacamento a n te r I o r. Neste 
particular, é de acentuar-se que 
o referido delegado só tem ju
risdição no Município de Par· 
nalba, para onde ·foi nomeado. 
O delegado e o destacamento de 
Burltl dos Lopes, onde o Senhor 
Presidente da Assembléia Legisla· 
tiva diz residir. não foram subs· 
titufdos. 

Quanto à tentativa de desaca· 
to que o Senhor Presidente da 
ASsembléia diz ter sofrido, por 
parte do Tenente Salustiano de 
Pinho Pessoa Neto, havendo a 
mim representado a respeito, sem 
lograr qualquer providência, afir· 
mo que nenhuma queixa ou no
ticia, dlreta ou !ndiretamente, 
recebi de sua Excelência ou de 
quem quer que seja. Somente 
hoje ouvi r e f e rê n c i a ao caso, 
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quando me narravam haver si
do sua Excelência Interpelado na 
Assembléia, relativamente à ale
gada ocorrência, sem conseguir 
exp!lcá..Ia.". 

O Sr. 'Ferreira de Souza - V. Ex.• 
dá licença para um aparte? <Assen
timento do orador> O P.re6idente da 
Assembléia quelxa-s_e, mesmó, de ten
tativa de. d~sacato? 

O SR. :MATHIAS OLYMPIO- Diz 
que foi tentattva de desacato, como 
acabei de lê.r • 

O ·Sr. Ferreira de Souza - E' Ia· 
mentavel que um presidente de As·•· 
sembléla crie essa figura criminal 
nova.- "tentativa de desacato". Não 
a conh€ço e -dela não dá not!cla o 
Código Penal. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - "0 
Senhor PresMeOOl da Assembléia 
tem · autoridade bastante para · 
autoar e processa.r a quem o ten
te desacatar, e conta,· para de, 
fender-se e fazer-se respeitar, 
com fôrça policlal suficiente, a 
qualquer mome.il!ro à. sua disposi
ção. Espero ter, assim, atendido 
a Vossa Excelência. E em adi
tamento ao meu oflcio anterior, 
rfrnvvo - jlll'O)lÓSlto de por à diS"' 

. posição de voosa Excelência., t.l!.o 
logo me seja solicitada a fõrça. 
policial de que venha a necessi
tar". (a) Jo5é da Rocna Furtado, 
Governador do ESitado. '' · 

"Declaro que qualquer medida 
.necessária a liberdade do voto, 
urâ tomada por esta presidência 
e imediatamente comunico a Vos
sa Excelência. Atenciosas sauda
ções. Odorico J alme .de Albuquer· 
que Rosa Presidente do ·Tribunal· 
Regional Eleitoral." 

o Sr. Ferreira de Souza - Quer di· 
zer: - o Govêrno do Estado do PiiWi 
abriu mão, Inteiramente, do direlrto de 
policiar por si, dlrétamente, a elei· 
ção e pôs tõda a fôrça policial /1. dls• 
posição do Poder JUdiciário. Mas há 
quem se queixe disso? 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - 'Há 
qu€all Sl' queixe mu nllida se po.sltlva. 

O Sr. Ferreira de Souza - É inte· 
ressa.nte que se queixe de flca1' a força. 
a dlsposlçli.o da Justiça Eleitoral. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - E' 
o que o Presidente do Tribunal local 
comunicava ao Presidente do Superior 
T.rLbunal. 

Enquanto se prerparava o ambiente, 
nesta capital, para a intervenção, o 
Trl·bunal ·Regional por maioria, tomllt
va conhecimento da. reclamação da.s 
inteJ•essados e reqwsitava a força fe
deral por .Lntermédlo do Presidente do 
Trlbunllil Superior. É esce o comu
nlc.ado da resolução tomada pelo Trt· 
bunal local. . 

Tereslna, 112. 
"Com.unico a vossêncl.a que ~!fite 

Tribunal em sessão de ·Jloje, a pe
dldo do Prooidente da Comissli.o 
Executiva do. P. S. D., resolvem 
requishar força federal para Jiii..
nutenção da ordem durante o plei
to de d.ezoito do corrente na pri
meira seeção da quarta ZOJ!a, em 
Luiz Cor.rêa, na viS'éclma qu!IJita 
secções da setima zona. em Alto 
Longá e na sétima e décima sec
ções em Buritl dos L01pes. Dia.nt.e 
dessa resolução, solicito a V. El.a 
seja requisitada a força federal 
neceSliária a manutenção da or
dem nas cinco referidas secções, de 
acÔI1do com o artigo onze das IIJII· 
titulções· baixadas por êsse Egré
gio Tribunal. Atenclo.sas sa.uda· 
ções. Odorico Jaime de Albu
querque Roso., Presidente do Trl
Jnmar. 

o Sr. Ferreira de Souza - Isso p&
rece revelar coisa mala gr!We: que a 
nome-ação do delegado de Buritl do 
L01pes já foi felta porque sabiam que 
e-le era capaz de perseguições. Pizerallll· 
na a seu tempo, para que deseaJ~Pe· 
nhasse es5a missão. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - O 
preparo. para a 1nterven~ão1 como se 
vê, !oi grossell·amente arrllllJado e por 
isso mesmo o Egrégio SUJPel'lor Tribu
nal aclliba de repeli-lo por unA.niml'
dade duas vezes: a primeira !ol a 13 
do corrente, quando respondeu ao pe· 
dido de re.qulsição de força do Pre&i
dente da Assembléia; hoje, em res
posta à. sollclta,Ção do Presidente do 
Tribunal Regional, achou .. o Superior 
Tribunal que ·não era, llibsolutamen
te, caso de requisição de força, uma 
vez que para tanto não se posi~
va.va um só .fato. 

o sr. Ribeiro Gonçalves - Ademal!, 
é preciso considerar que nós, da U .D. 
N., temoo todo Interesse em que 1111 
eleições se pa:ooessem em ordem, por
que pil'eclsamos reduzir o númeTo de 
Deputados que o P.S.D. recebeu po~. 
sobra, e só o poderemoo conseguir 
pela renovação da ele!çâo. A pertlll'-
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ba.çáo . da ordem só a.prove!ta aos pes
~ediGtas. 

o Sr. José Amerlco - COmo mano
bra, como p1·ete:x~to de intervenção. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - O 
incidente está. assim juridicamente 
cnc€11'rado, mas os meus amigos co·n· 
tlnuam intranquilos porque nossos 
adversários assoalham contar com o 
prestígio do deputado Mauro Renau lt 
para quem, desta tribuna, se me qui
zesse ouvir, lhe faria um apêlo: 

Visite sua excelência o Piaui, que 
desconhece, percorra seus mun!cipios, 
vá assistir á.s eleições e v~rá que seus 
a.m!goo lhe estão ocultando a verdade 
porque o povo de minha terra repele 
aquêles que durat.te mais de dois lus
trOII nada deixaram de sua passagem 
senão ódio e maldição pelo muito de 
mal que lhe fizeram penar e sofrer. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex.• 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador) V. Ex. • dls~ que êsse 
Deputado não conhece o Piaui? 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - Não 
conhece. Nunca foi lá. 

O Sr. Hamilton Nogueira- E' uma 
co~a espantosa! 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Igual pedido é formulado a todos .. os 
partidos desta e da outra casa do Par
iamento para que mandem ou consti· 
tuam representantes que assistam as 
eleições naquêle Estado, cujo Governa
dor promoverá. transporte para as ele!-

. ções, onde vão ser as -eleições proce
didas. 

f:ate convite não poderá, natural
mente, ser atendido, porctue as elei
ÇÕf!6 ~ processarão domingo próximo. 
Ma6 h!io de se realizar duas novas 
eleições e o meu convite estã de pé. 
Paço-o, não sàmente ao Sr.. Mauro 
Renaut, mas a qualquer representante 
de partido que queira examinar a li· 
sura das eleições, que serlio procedidas 
naquele Estado. · 

Era o que tinha a dizer. Muito bem; 
muito bem. O. orador é cumprimen-
tado. l · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a prorrogação do expediente. 

Vem à Me5a, é lido e aprovado o 
seguinte 

REQUERIMENTO 

N.• 46, de 1947 
Requeiro dispensa da Comissão de 

Viaçl'.o e Obras Públicas, por já fazer 
Pa.rte da Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 
184'1. - Góes Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a prorrogação da hora do expediente. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES
Peço a _palavra, pela ordem. 
. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra . o nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES -
(Pela ordem> - Sr. Presidente, a Co· 
missão de Viação e Obras Públicas 
está desfalcada de dois membros -
o Sr. Senador Adalberto Ribeiro e o 
Sr. Senador Ismar Góis Monteiro, 
cuja renúnCia acaba de ser aceita. 
Peço a V. Ex.• que designe substitu" 
tos para ambos os nobres colegas. 

O SR. PRESIDENTE -Atendendo 
ao pedido que acaba de ser formulado, 
nomeio o Sr. Senador RLbeiro Gonçal
ves para substitutir o Sr. Senador 
Adalberto Ribeiro na Comissão de Via· 
ção e Obras Públicas. Deixo de desig
nar, desde já, substituto para o Sr. 
Senador Ismar de Góes Monteiro, por
que não tenho ele·men.tos para saber 
Imediatamente quais os Srs. Senado
res que não fazem parte de outras 
Comissões, motivo exatamente das re
núncias. Aguardo, por isso, momento 
oportuno, a fim de proceder a esta 
substituição. 

Continua a prorrogação do expedi· 
ente. 

O SR. WALTER FRANCO - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. WALTER FRANCO- (l'ela 
ordem) - Sr. Presidente, encontra
se na ComJs.;ão de Finanças uma pro
posição, qu~ modifica o art. 5.' da 
lei n. • 8. Trata-se de matér1a de 
grande importância para a agricul
tura e a pecuária de todos .PS Estados 
do Brasil. Por êste motivo proporia, 
por Intermédio de V. Ex. • que se reu
nisse com urgência a ComlSsão de Fi· 
nanças, a fim de que o Relato~ desig
nado desse parecer • oral, seguindo-se 
a dispensa de publicação, para adian
tarmos o andamento do ;:J.·ojeto de lei, 

· e, na semana vindoura, poder o mes
mo subir à sanção do Sr. Presidente 
da Repúbllca. . 

Trata-se, como disse, à1 matéria 
urgente. de vez que os agricultores e 
os produtol'CS do Interior do Brasil se 
ressentem da falta de fillanclamento, 
tanto pelo Banco do Brasil como pe· 
los Bancos particulares. 

Pediria, portanto, a V. Eit. •, Sr. 
Presidente, fôsse adiantado o anda· 
mento dessa proposição. <Muito bem) 
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O SR. PRESIDENTE - Oportuna
mente tomare! na devida consideração 
o pedido de V. Ex.•. 

Continua a prorrogação do expedi
ente. 

O SR. GETULIO VAR.GAS- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a Pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. GETULIO VARGAS- Sr. 
Presidente, meu dlscw;so pronunciado 
no dia 6 de maio não tinha, até ago
ra, sido contestado. Fõra apenas xin
gado. 1Jm matutino, de cará.ter ofi
cioso e mascarado de op.~slção sem 
contestar a minha argum,::ltação, ba
seada em algarismos tirados dos re
latórios oficiais, publicou um artlgo 
de agressão pessoal eivado ·:!uma es
pontaneidade suspeita. Em d~ls dias 
seguidos, êsse artigo de agressão pes
soal foi reproduzido em outros órgãos 
de pUblicidade como matéria paga. 

Como vê V. Ex.•, Sr. Presidente, 
o DIP no Banco do Brasil hav1a fun
cionado regularmente. Não deixa de 
ser uma outra modalidade de DIP, 
que co:uparado ao outro não se pode 
afi~mar que t<'!llla melhorado. 

Em compem:,çáo, o Senador José 
Amér! ~o. Ilustre Presidente ela U. D. 
N .. a cuja. ~!ara !ntelieênc!a e reco
n!lrclda n mter!dade de caráter eu 

. re·· :o jus':~a ... 
O Sr. Jr >~ Américo - Muito obrl

:;:.,o a V. Ex.•. 
O SR. GF.'rULIO VARGÁs- ... 

e::t::Jora. discordanc'!o de a:guns trêchos 
do meu d:"·~arso, nos apartes com. que 
me honruu mais de uma vez concor
dou com as minhas declarações. 

O Sr. José Américo - Abonei duas -
declarações; aceite! duas af!1·mações. 

O SR. GE:rtJLIO VARGAS - l!: 
sUficiente, para meu juízo, a honesti
dade com que v. Ex." apreciou meu 
discurso. 

Sr. Presidente, não pretendia n~ais 
voltar à tribuna para tratar dêste as
sunto. M·inhas palavras de colabora
ção. não foram bem compreendidas. 
Procurei, de várias modos, trazer a 
paz aos espiritos, defender o trabalha-

. dor e a economia nacional, dirigindo 
um a pêlo a todos. Afirme! que o po
vo precisava de paz e de ordem e que, 
dentro dêsses propósitos. estava dis
posto a colaborar com o Executivo. 

O Sr. Francisco Gallotti - Entendi 
o discurso como V. Ex.• está dizendo. 

O SR. GETULIO VARGAS- Mas, 
pelas publicações a que me rstou re
ferln!lo, não foi assim comp~eendldo; 

não aludo à maneira por que o SeDA
do o recebeu. 

Entretanto, acaba de vir a primeira. 
contestação, da parte do Senador Ti
torlno Freire, que· não interpretou meu 
discurso como uma critica a deter
minados setores da administração -
e eu disse que há maus auxiliares do 
Presidente da República - mas como 
IICUsação dlreta ao Oeneral Eurico 

Dutra e, assim, mo contestou. 
Trata-se de oração rechelada de a.l

garlsmos, de dados numéricos, a que 
não posso responder de memória; pre
ciso esperar a publicação. 

Nenhuma retlflcação tenho a. fa1er. 
Os algarismos que citei ou foram ti
radas dlretamente do · relatório ·do 
Presidente do Banco do Brasil, ou do 
balanço geral dos bancos, constaate 
do Diário Oficial. Aguardo, pois, a. !Ml
blicação .do discurso do nobre Setta-
dor. · 

Os jornais noticiaram que o !!lAStre 
líder da maioria também contestaria 
meu diseurso. Esperare! Igualmente 11 
publicação dr.s palavras de S. Ex.•, & 
fim de voltar ao assunto. Verão, ea
tão, o Senado e o povo que não iii
mente não exagerei como atenuei mui
tos as cõres do quadro da situação bra
sileira. Nessa ocasião, poderei rasgar 
outros véus e, através dêles, hli de 
jorrar nova luz que melhor demonstre 
qual o verdadeiro estado das finanQas 
e da economia do Brasil. CMulto bem; 
muito bem>. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peca & 
prorrogação do expediente. 

O SR. IVO D,AQUINO - Peot a . 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (0 ) - lie
nhor Presidente, infelizmente cheguei 
um pouco tarde à sessão de hoje e 
não pude ouvir o discurso do nobre 
colega pelo Maranhão, Sr. Vlctorino 
Freire, respondendo ao do em!ne11te 
Senador Q.etullo Vargas, proferido na 
semana passada. 

. Já a ·Imprensa anunciou que, n:~. 
qualidade de I!der da maioria. eu rei
penderia. ao nobre representante rl.o
grandense, fazendo, ao mesmo tempo, 

· a defesa do govêrno, nos tópicos que 
lhe .Interessassem. 

Embora eu, como sempre tenho. dito 
nesta Casa, me considere, pela bott-

C·•) Não foi revisto pelo orador. 
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d.&de com que fui honrado pelos meus 
colegas, lide:r do Partido Social Demo
crático. e não propriamente !lder . da 
maioria, devo dizer que, nas publica· 
ções da imprensa, há um ponto ver. 
dadciro: pretende comentar o discur
so aqui proferido pelo Sr. Senador qe
tulio Vargas, por quem tenho razoes 
de YUlto para conservar minha admi
ração e meu respeito pessoais. 

O Sr. Getulio Vargas - Muito obri
gado. Aguardo a palavra autorizada 
de V. Ex.a, 

O SR. IVO D'AQUINO- O que te
nho em vista, Sr. Presidente, e desde 
já adianto, -não é negar os princfplos 
e as teses, porventura verdadeiras, que 
;e contêm no discurso do lusr.re Sa·· 
nador pelo Rio Grande do Sul O que 
tenciono demonstrar ê que ~ Qovêr:'lo 
do Sr. General Eurico Gaspr.r Du
tra tem procurado, exatamente, tomar 
as medidas necessárias no sentndo de 
que 06 pr!nclplos defendidO.\· cm fa· 
vor da economia nacional, tenham tra· 
dução leal e sincera. 

o Sr. F.erreira de Souza - O nobre 
oràdor permite um aparte ? 

O SR. IVO D'AQUINO - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Ferreira de Souza - Parece
me que o debate não versa sôbre prin· 
cipios ou teses.- Trata-se de fatos. Ale
gam-se fatos. Existem medidas admli
nistr&tivas relativas- à matéria. Por
tar:.._., não se cogita mais de uma tese. 

O SR. IVO D'AQUINO - Pelo que 
vejo, o !lustre aparteante não compre
endeu bem o que acabo de dizer. tal
vez porque me tenha explicado mal. 

o Sr. Alol/Bio ãe carvalho ..,.. o que, 
aliás, não é dos hábitos de V. Ex. a, 
sempre multo claro. . 

.0 SR. IVO D'AQUINO - Declarei 
que o eminente Senador Getulio Var
gas expendeu, perante esta Casa, con
ceitos e afirmações, muitos dos quais, 
no meu entender, são curiais e; em 
tese, não podem ser n~gados. 

O que desejo afirmar, ao mesmo tem
po, é oue, dentro dessas 'll~smas te
ses e dêsses mesmos princípios, o Go
vêrno atual tem procurado resolver os 
problemas económicos e financeiros, a 
flm de atingir as finalidades que o 
eminente Senador pelo Rlo Gnnde 
do Sul pretendeu collmar. e que cre:o 
eu, na maior parte dos casos cit.:l :os, 
representam os anseios e desejos de 
todos os L. ~sileiros. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não pa
rece tão fácil essa conc!l!açãv. O ltUe 
o nt bre. Senador Getulio Vargas sa
l! •• l:ou, e :1á muito tempo .sustenta 
tese ·semelhante, fol que a açüo do 
Govêrno tem sido a causadora da pPr
turbação econômica que atravessamos. 

O SR. IVO D'AQUINO - E' ex:a
tamente eõ.Sa a parte do discurso que 
no momento não desejo abordar: .co
mentà:rlos às palavras proferidas pelo 
nobre Senador Getulio Vargas, 

o Sr. AloyBio de carvalho - Pelo 
que vejo, são nossos apartes que vão 
fazendo o discurso de V. Ex. •. 

O SR. IVO D'AQUINO - Tal foi 
a consideração que me mereceu o dis
curso pron unclado nêste plenário pelo 
Sr. Senador Getullo Vargas, que en
tendi só dever conmentá-lo após ter 
e!O meu poder dados positivos para fa
ze-lo. 

osr. Getulio Vargas - Obrigado a 
V. Ex.•. · 

O SR. IVO D'AQUINO -Sempre 
entendi - e parece que todos os ho
mens de bom senso assim o enten
dem - que questões de ordem econô
mica e financeira não podem ser re
solvidas demagàgicamllnte. E' mister 
que, na análise dêstes problemas, nos 
atenhamos mais aos elementos o!lciais 
de informação, que propriamente aos 
surtos, digamos mesmo, às ondulações 
de demagogia e, senão tanto, pelo me
nos aos estusiasmos passag-eiros. 

A demora em comentar o discurso 
do nobre Senador Getulio Vargas é 
exatamente uma homenagem à sua 
oração. Estranhou a imprensa - pelo 
menos alguns jornais do Rio de Ja
. nelro, - que o lider da maioria, como 
assim o chamou, tivesse permanecido 
quedo e silencioso quando o nobre re
presentante do Rio Grande do Sul pro-
feria seu discurso. · 

Devo dizer ao Senado que tenho por 
hábito apartear pouco. Prefiro, em re
lação ao~ assuntos de interêsse precl
puo do meu Partido ou das idéias que 
êle defende, ouvir, tranqüilamente, os 
argumentos oferecidos ... 

O Sr. José Américo -As vêzes, os 
apartes podem representar a síntese 
do discurso. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... para 
poder responclê-lcs na ocasião opor
tuna. 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex.a 
não aparteando, deu-nos a impressã1l 
de que assentia na exposição, 

O SR. IVO D'AQU!NO- Além dis
so, niio acredito que questões de or-



- 12-l-

dem económica e fina,nce!ra. ha eosdas 
em estat!st!ca,s, dados numéricos, afir
mações colhlda,s em publicações 
reputadas oficiais, possam, de memó-

. ri. ser ~ontraditadas. P.eJo simples 
prazer de de!esa fllcil não devemos 
precipitar a resposta com apar.tes. 

o sr. Arthur Santos - Não se tra- · 
ta de apartear, porque o discurso Já 
foi proferido há uma sem ano. 

O SR. .L v u .., AQLIINO - Prefiro 
o. ·1ir o discurso para, depois, sere
na, cuidadosa e repousadament: estu
dá-lo. 

Entendo que a defesa. de qualquer 
principio ou nção do Govêrno não con
siste em tel!' à. fillôr da boca o elogio pron
to de pcssoa,s ou goverMntes, mas em 
b"" · .. "'!:'. dados po.• c! vos, em matéria 
consiste, resposta. à altura. de ex!· 
gências !ntclcctuai~ do Senado, diga• 
mos mesmo, da curiosidade, do inte
rêsse público. 

O Sr. li'errcira de Souza - E' · pre· 
ciso explicar a co.ntradição que existe 
entre o discurso do Senador Getulio 
Varga,s, que se • · ·to ti ' ""'•" in· 
tensa por que passa. a praça de São 
Paulo, e a a.f!rmaç!l.o do Mini~•·· da 
Fazenda de que tudo via no melhor 
dos mundos e com a melhor da,s gen· 
tes. 

O SR. IVO D'AQUINf' '! -::.• 
quer entrar no mérito da questão, da 
qual apenas estou aflorando a. preli· 
minar. "1e me apressei em vir i\ tri
buna, logo após as palavras do em!· 
11ente Senador peJo Rio Gr1:.11de -:lo 
Su!. !:-! !'Xatamente porque de~ejara 
responder menos às sua,s palavras 
que ao ambiente que se estl\ cr!an· 
do de que o Govêrno da República, 
odent.ro -:lo meu partldo, não tin}1o oJ~
mentos nem boa vontade para de ai· 
guma. forma, discutir assunto que lhe 
~tocava de perto. · 

o Sr. Arthur Santos - V. Ex.• 
]lel'lllite um aparte ? (assentimento 
da orador. l l?a.recé-me que' ta,nto o 
Oovêmo se encontrou na necessidade 
cessa defesa, que ela hoje foi feita 
aqui, aliá.s com grande veemência, 
PDr pessoa Insuspeita ao próprio Go· 
vêmo, come seja o Senador Victorlno 
Freire. porta,nto, dentro do próprio 
Senado e abrangendo o próprio Go
vêrno. Se não houvesse necessidade 
<l~sa defesa e o Govêrno se con!or· 
masse com o adiamento da mesma, 
o discurso do Sr. Senador Victor!nD 
Freire não teria o sentido que se lhe 
pretende atribuir. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quan· 
to mais demor81!' na defesa, mais tra-

balho pru·a V. Ex.a, porque já agora.. 
terá que comentar dois discllrSOI. 
(lUso.) 

O SR. IVO D'AQUINO - Nfio 
terei trabalho algum. Qua,nto mais 
demorar, melhores elementos poderei 
colher para a apreciaç!í.G . sincera do 
assunto de que estou cogitando. 

Talvez não me f·altassem pa!ana.s 
para, no mesmo momento, fazer, em
bora pol!damente. a defesQ. que Jul
gasse poll'Ventura necessária, do Go
vêmo do Sr. General Eurico Gaapa.r 
Outra. Eleito S. Ex.• pelo P. S. D., 
que D elevou à curul presidencial, nio 
se poderia absolutamente a.cred!tar 
que êssc partido, tendo- o por ma~ 
de uma vêz amparado na defesa da 
sua pessoa e do seu Govêrno . . . · 

o Sr. Sá Tlnoco - Muito bem. 
O SR. lV'O D'AQUINO - ... lhe 

!&se f.aJtar no momento em que, t. 
sua administração estivesse sendo . 
atacada, ou a sua pessoa projetade. 
perante a Naçl\o com d!.minuiç!l.o do 
cargo que elevadamente exerce. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os t!mpanosl - Peço licença . 
para obserVar ao nobre orador que 
cstã finda a ·prorrogação da. hora do 
expediente. 

O SR, IVO D'AQUINO - Tel'Dli· 
narei jl\, 

Nl\o considere! o discurso do Sr. Se· 
Sr. Senador Getulio Vargas feito 
que pessoal ao Presidente da Repú· 
blica. 

Os Srs. Salgado Filho e Francfllco 
Gallotti - Multo bem. 

o Sr. Vlctorino Freire - Penso que, 
ein todo o decDrrer do meu discurso, 
nl\o hã nada que faça supor tenha o 
Sr. Senador Getúlio Vargas feito 
qualquer ataque pessoal ao Sr. Pre
sidente Eurico Gaspar Outra.. 

O SR. IVO D'AQUINO - N!l.o po
deria dizê-lo até porque não ouvi o 
discurso de V. Ex. a.. 

o Sr, José Amertco - Então 11. 
quem se refere y. Ex.•? 

o Sr. Victorlno Freire '- Estou &té 
colaborando com o Sr, Getulio Var· 
ga,s, 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A CO· 
laboração é geral. <Riso. l 

O SR. IVO O'AQUINO - Em seu 
discurso, S. Ex. • fêz consld'erações 
e citou ratos que tocnm de perto o 
Govêmo. ·Jt natural que, com !1. mc.;
ma liberdade de crlt!.:a, cn,da um ele · 



I 

• 

I 

-125-

n.ós possa apreciar o dl.scurso de S. 
Excelência. 

A melhor homenagem que lhe po
.'deremos prestar - creio mesmo -
· ser6 vir à tribuna e, serenamente, 
sem surtos nem aspctos demagóg!coo, 
n.nallsar os problemas e as situações 
que por S. Ex.• foram focal!sndos. 

Esgoto.do, Sr. Presidente, como se 
B!lcontra, o tempo de que dispunha 
para. estas ligeiras ponderações, con
cluo declarando que pretendo, uma 
vêz reunidos os dados que solicite!, 
fiiZCl' a apreciação e a critica serena 
das palavras do eminente Selllldor 
pelo Rio Grande do Sul, podendo os 
meus ·pares estar certos de que, ·nessa 
resposta, como. em qualquer réplica 
que possa dar aos membros desta 
Casa, nunca me esquecerei de que o 
Senado acolhe representantes da 
Naçü.o, todos êlcs colocados num 
mesmo nlvel e de que a homenagem 
de cada . um de nós aos seus colegas 
de Casa, não será senfio ao préprlo 
Seno.do. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
b~m- I Muito bem I O orador é cum
prt1n.entculo . l 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 
REQUimii\!ENTO 

N.• 47 ~ 1947 
Requeiro urgência para a Proposi

ção n. 0 25, de 1947,. que trata dJJ. mo
dificação do art. 5. o da Lei n. o s, 
de 1946. · · 

Diant-e da suspensão de financia
mento aos agricultores pelo Banco 
do Brasil e demais Bancos ficaram 
qua&~J para;llsados e o !!carão se niío 
!~ !mediatamente cm seu so
corro. 

SO.la. das Sessões, 16 de maio de 
1147. - ·Walter Franco. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento será submetido . . . · 

O SR. ~.'RREIRA DE SOUZA -
Peço a pa.la. vra., pela ordem. 

O SR.' PRESIDENTE - Tem a. pa
la.wa o nobre Senador. 

O SR. FERRE):RA DE SOUZA 
<Pela ordem) - Sr. Presidente, os 
pedidos de. urgência dessa I!a.tureza, 
aegundo o Regll!llento, devem perma
necer em mesa. dura.nt~ três dias, 
pa.ra, então, serem votados, Assim 
sendo, o requerimento do nobre se
nador Walter Franco só poderâ ser 
!Mluido na ordem do dia da. sessão 
doe eegunda-feira próxima . 

O SR. PRESIDENTE- Era o que 
eu pretendia dizer: o requerimento 
do nobre Senador . pelo Estado de 
Sergipe só pCiderá ser objeto de de
liberação na sessão de segunda-feira 
próxima. 

Aliás, jií esclareci a S. Ex.• que o 
projeto de que cogita deu entrada na 
Cass. somente a 12 do corrente, tor
nando-se necessária a decorrência do 
pr~ de quinze dias para que possa 
ser objeto dessa deliberação. 

O SR. WALTER FRANCO- Agra
deço a lntençfio de V. Ex.•, mas devo 
ponderar que essa urgência é multo 
demorada. 

O SR. PRESIDENTE - O llobre 
Senador deverá ter paciência, pois o 
Regimento assim o determina. 

Compa1·ecem mais os Srs. se-
ltndores: 

João Vlllasbôas. 
Arthur Santos. 
Clcero de Vasconcelos. 
J·oaqu!m Pires. 
Adalberto Ribeiro. 
Apolonio Salcs. 
Ooes Monteiro. 
WaltEll' Franco. '· 
Ferreira d·e Souza. 
Mathlas Olymp!o. 
Aioyslo de Carvalho. 
Georgina Avelino. • 
Ivo d'Aquino !13): 

De!xo.m de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Acfolpho. 
Mago.lhães Barata. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes ~vora.. 
Durval Cruz. 
PEl!'eira Moacyr. 
Attillo Vlvacqua. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Roberto Olasser (15l . 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a prorrogação da. hora. do expediente, 
passa-se à 

ORDElM DO DL\ 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a. palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pu.
lavra o nobre Senador. 



-126-

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pe
la ordem) ('') - Sr. Presidente, an
.tesde V. Ex.• anunciar a votação d" 
ordem do dia, quero fa~er uma re
clamação tambérr, regimental. 

Consta da pauta de hoje a diScussão 
única do Parecer n. o 58, de 1947, da 
comissão de Constituição, opinando 
pelo arquivamento do oficio em que 
o Tribunal de Contas comunica a re
cusa de registro de contra to celebrado 
com a Companhia Brasileira de Ins
trumentos Cientfficos Nansen: e cons. 
ta também a discussão única do Pa
recer n. 0 59, da C'Omissão de Viação 
e Obras Públicas, opinando no senti
do de serem solicitadas ao Sr. Minis
.tro da Viação, providências a fim de 
ser regularizado o transporte ferroviá.. 
rio do ramal que serve a cidade de 
Londrina, Estado do Parai!lá. 

Minha questão de ordem, Sr. Pre
sidente, é a seguinte: 

Já tive aqui oportunidade de sus
tentar - e a Casa apoiou meu ponr.o 
de vista - que o senado só pode de
liberar sObre projetas e proposições 
apresentados pelos Srs. Senadores ou 
pelas suas Comissões permanentes, ou, 
ainda, sõbre projetas de lei que ve
nham· da Cft.mara. Nada mais pode 
ser dbjeto de deliberação do Senado. 

A Mesa adotou uma praxe - ao 
meu ver louvável - de enviar às co
missões Lodo e qualquer requerlmen
to ou comunicação que rece•ba, não 
para que a comissão dê obrigatOria
mente um parecer, a fim de ser sub
metido ao plenário, mas para que co
nheça do assunto e, se entender de 
bom alvitre, organize um proje.to a 
respeito, para ser sujeito à aprecia
ção da casa. se, porém, a Comissão 
não organiza uma projeto, apesM' de 
conhecer do assunto, seu parecer não 
deve ser submetido ao senado, porque 
êste só dellbera sõbre projetas e in
dicações e nunca sõbre uma proposta 
de arquivamento de oficio, como é o 
caso de Parecer n.• 58, 

A mesma coisa sucede no caso do 
Parecer n. • 59 , 

A Comissão de Viação e Obras Pú
blicas propõe que o Senado solicite 
ao Ministro da Viação providências a 
:fim de ser regularizado o transporte 
ferroviário do ramal que serve a ci
dade de Londrina. Ora, também não 
é função do Senado pedir providên
cias a qualquer Minls·tro a respeito 
de um problemn, 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O Sr. José Ainerico - Trata-se de 
simples sugestão feita ao Senado, que 
a levará, ou não, em conta. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. O Senado levará ou 
não em co,nta, mas não deve recla
mar. Em Primeiro lugar, esta Casa 
não é órgão de reclamações, nem de 
pedidos de pro'\dJênclas. Ela deli
bera na matéria de sua competência. 
Em segundo luga·r, que solução teria
mos, se o Senaó'o pedisse providên
cias e o Ministro não o satisfizesse. 
O senado, pois, não pode deliberar 
sõbre êsses assuntos. ' · 

O Sr. José Americo - Jtsses apél06 
são ·dirigidos ao Senado como simples 
sugestões, e as Comissões os leva.rlio 
em conta ou não. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Que as Comissões poderão levar em 
conta ou não, estou inteiramente de 
acõrdo com V. Ex.•. · 

O Sr.· Arthur santos- São as Co
missões que, tomando conhecimento 
dessas representações, as mandam ar
quivar ou transformam em projeto!! 
de lei. 

O Sr. Etelvina Lins - ou as enca
minham à Mesa, 'para que as mande 
arquivar. 

O Sr. Arthur Santos -Ou encami
nham à Mesa, como bem diz V. El:.". 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, por esta• razões e pe-
las que já foram expostas ao Senado 
e por êle aceitas, requeiro a V. Ex· 
celência consulte à Casa, já que a 
matéria foi posta elll' arde mdo dia, 1 

sõbre a sua retirada, uma vez que o 
Senado nada tem a deli'berar & RS• 
peito, 

O SR. PRESIDENTE- Vou mb
meter o requerl!nento de V. Ex.• ao 
plenário, mas parceladamente, porque 
pode haver acOrdo num caso e dia
cordãncla noutro. A Mesa não pode 
tomar a iniciativa, no particular, por
que a llllltéria já figura na ordem do 
dia. Só o Senado pode deliberar a. 
respeito. 

O Sr. Senador Ferreira d'e SOuza. 
reque·r que a discussão única do Pa
recer n.0 58, de 1947, da Comissão de 
constituição e Justiça seja retirado 
da ordem do dia, pelos motivos que 
expós, . . . 

Os Srs. que aprovam o requer!· 
menta de S.· Ex.•, queiram :l'icar llllll• 
ta dos. (Pausa ) 

Foi aprovado. . 
. Sr. Senador Ferreira de. SOua. 

igualmente pede, pelos motivoe tam• 
bém expostos, que a discussão tJiica 

,. 

• 

in ... ... ... 
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III 
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do Parecer n.• 59, d'e 1947, da Co
Jllissão de Viação e Obras Públicas, 
seja retirado da mesma ordem do dia. 

Os Srs. que concordam com êsse 
:requerimento, queiram se conservar 
~e»tados. <Pausa. l 

Fa! aprovado. 
O SR. PRESIDENTE- Está apro

vada a matéria dll ordem do dia. 
O SR. ALFREDO NASSER- Peço 

11 JiQla Vl'a, para uma explicação pes
~oal. 

O SR. PRESIDENTE Tem 
a palaVl'a, para explicação pessoal, o 
nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NASSER -
(para explicação pessoal) Sr. Presi
dente, com o esclarecimento que vou 
prestar à casa a propósito do último 
parecer da Comissão de Estudos dos 
Negócios Estaduais. únlco elemento 
novo citado pelo Sr. Pedro Ludovico 
no seu discurso de ante-ontem, não 
mais pretendo voltar ao assU!lto que 
me trouxe, há dias, à trlbU!la do Se
nado. 

Não foi possível ao nobre Senador 
goiano atender ao apêlo que lhe fiz 
por intermédio do meu eminente• 
amigo, o nobre Senador José Améri· 
co. para que não pronU!lciasse o seu 
discurso durante a minha ausência, 
acamado como me encontrava. Dai o 
ser obrigado a ocupar novamente a 
atenção dos meus !lustres colegas, o 
que vou fazer por poucos momentos, 
para não cansá-los .. 

Sabe já V. Ex.• que a CENE desi
gnou um técnico, o contablllsta do 
lfinistér1o da Fazenda, Ezequiel Mon
teiro Penalber, para examinar mmu
closamente as contas e emitir pare· 
cer. O perito chegou à conclusão de 
que o débito da firma não era de Cr$ 
6000.000,00 mas de Cr$ 73.000,00 ape
nas, ainda assim porque não foi pos
sível esclarecer. a falta de documen
tos, o caso dos honcrários de dois en
genheiros, levados, por êsse mot.ivo, 
ao débito da firma . 

Encaminhando êsse parecer ao Ml· 
nistro da Justiça, a Comissão de Es
tudo~ advertiu: . 

"Permanecem, pois, as dúvida., 
primitivas. sem que se ofereçam 
aos nossos exames elementos de
cisivos que nos autorizem a fixar, 
de manE'ira precisa, o montante 
exato da responsabilldade dos re-

"Correntes, ou que nos habilitem a 
emitir juizo definitivo. 

Contudo, tendo em vista que o 
1 saldo assinalado no laudo penclal 

é apenas de Cr$ 73.307,10, somos 
levados a crer que na melhor das 
hipóteses, as dividas de Cr$ .... 
623.845,72 não têm as condições 
de liquidez e certeza". 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.• 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) . Quero observar a V. Ex.• 
que a C. E. N. E. protestou contra 
a resolução do Sr. Xavier de Barros 
E o Ministro da Justiça, Sr. Bene· 
dito Costa Neto, lavou as mãos como 
Pilatos. dizendo que ficaria soo a 
exclusiva responsabllldade do Estado 
aquêle acôrdo, contra a opinião da 
c. E. N. E. e contra o parecer do 
Presidente da República, ao tempo o 
Sr. Getúlio Vargas. 

O SR. ALFREDO N.ASSER - Fol. 
precisamente para esclarecer êsse as
pecto que vim à tribuna em explica
ção pessoal. (Continua a leitura) 

"Isto pôsto e· considerando as 
deficiências acima referida~. do 
laudo apresentado, parece que o 
mais ajuizado será o' 'Estado tra.- . 
zer seus devedores, a. uma pres
tação de contas judicial feita no 
local e à vista da documentação 
existente nos arquivos do Estado, 
única forma de apurar a proce
dência ou improcedência dos sal· 
dos alegados". 

O Sr. Ministro da Justiça, por sua 
vez, dirigiu ao sr. Presidente da Re
pública e êste a aprovou, uma expo· 
sição de motivos com as seguintes 
conclu.~ões: 

"Quanto ao recurso, mahifes
to-me de acôrdo com o .voto da 
CENE. entendendo que o laudo 
do perito. como êste mesmo res• 
salvou, não pôde esclarecer su
ficientemente a situação de algu
mas verbas das contas Impugna
das pelos recorrentes, servindo 
apenas para indicar não ser li
quida e certa a divida de Cr$. ; .. 
623.845,72 alegada pelo Govêrno 
Estadual, mas também não acel· 
tável o sald~ devedor de Cr$ .... 
73.307.10 encontrado pelo perito, 
razão pela qual será mais avisado 
trazer o Estado seus devedores a 
uma prestação de contas · em 
juízo". 

O Sr. Pedro Ludovico entretanto, 
preferiu a via administrativa ..• 

o Sr. Pedro Ludovico - Isso estA 
no meu discurso. 
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O SR. ALFREDO NASSER 
. , . e nomeou uma comissão de .fun
cionários, cujos trabalhos se prolon
garam até ao término, quasi, do go
vêrno Eládio de Amorim iniciado a 24 
de outubro, tendo o ilustJ:e magistra
do precisamente por saber próxima a 
nomeação de seu substituto, preferido . 
que êste decidisse a Importante ques-
tão. la !m AI está. Prestados os esc rec en-
tos, a OENE. mandou, em janeiro 
dêste ano, arquivar o processo, fazen
do entretanto, ressalvas. 

b Sr. Pedro Ludovico ·"- V. Ex.• 
dá l!cença para um aparte? <Assen
timento do orador) . O Dr. ·Eládio ~e 
Amorim, que deve ser um jurista,. po1s 
é desembargador no Estado de Go!,ás ... 

O SR. ALFREDO NASS~ -
Pode V. Ex.• afirmar sem rece1o: um 
grande jurista. 

o Sr. Pedro Ludovico -. . . . este: 
ve durante 3 meses no Governo. e fol 
procurado 20 vezes pelo Sr. Cmmbra 
J3ueno, mas rlii.o quis resolver a ques-
tão por ser muito séria. · 

O SR. kLFREDO :;-rAssER. -
Mas por mais respeltáve" que seJa a 

· opinião de V. Ex •, onde estã!' os pro
vas dessa afirmativa? Gostana de ver 
os documentos. 

o Sr Pedro Ludovico - O meu 
discurso' é !rretoPquí-vel e está cheio de 
documentação, tendo eu também fa
lado a respeito com o Sr. Benedito 
Costa Neto. 

O SR. ALFREDO NASSER- Como 
é que V. Ex.• sabe · que o Senhor 
Coimbra Bueno procurou o Desem
bargador Eládio? 

o Sr. Pedro Lttdovico - Está no 
meu discurso, )á disse a V. Ex.•. 

O SR. ALFREDO NASSER -
Eis o pronunciamentC> ia C. E. N. 
E.: • tad la "In!ormaçoes pres as pe 

Interventoria Federal de Goiás, · 
sObre decisão proferida pela mes
ma, no processo em que slio inte
resados Coimbra Bueno & Ola. 
Ltda. e na qual foram feitas re
ferências a parecer da CENE 
(Processo 513-46) - opinar, por 
unanimidade de votos, · pelo ar 
qu!vamento do processo, cientifi
cado o Govêrno de Goiás de que o 
acOrdo feito, sCYb a exclusiva res· 
ponsa·bll!dade da interventoria 
Federal, nlio obedeceu ao parecer 
da C. E. N. E .. .'." 

o acôrdo feito é de exclusiva res
pC>USab!lidade ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Esse pa. 
recer não obedeceu às conclusões da 
Comissão de Negócios Estaduais. 

O SR. ALFRE:C.; NASSER -
Realmente não obedeceu ao parooer 
da Comissão de Estudos dos Negócios 
Estaduais, porque ela havia aconlie
lhado a via judicial, e o Sr. Pedro Lu
dovico proferiu a administrativa. 

O Sr. Pedro Ludovico - Por exces
so doe l!beraHdade minha. Porque o 
Sr. Coimbra Bueno lne procurou e eu 
o atendi, nomeando Comissão para 
proceder à tomada de contas. 

O SR. ALFREDO NASSER -
Mas foi V. Ex.• quem prefel'iu a via 
administrativa. E V. Ex.• lançou iÕ· 
bre a firma tôcia a responsab!Hdade. 
~ O Sr. Pedro Ludovico - v. Ex.• 
está apoiando às minhas afirmativas. · 

O SR. ALFREDO NASSER -
Per!eitamimte. Vim à tribuna provar 
que foi V. Ex.• quem preferiu a via 
administrativa, e que, se houver trans
gressão e o Estado deixar de cumprir 
o despacho da CENE, mandando cha
mar seus devedores a juízo, essa trans
gressão foi de V. Ex.• e não da fir
ma. 

O Sr. Pedro Lúdovico - Fui exceii
sivamente !!bera!, repito. 

O SR. MIFREDO NASSER -
!-iada pretendo além- de ouvir a de
claração de ter sido V. Ex.• o único 
responsável pelo fato d€ o Estado de 
Goiás ter recorrido à via'~adm!n!stra
tiva, contràrlamente ao parecer da 
CENE. 

o Sr. Pedro Ludovico - Não en
dosso essa afirmativa. Até a critiquei 
e censurei o resultado a que se che
gou. 

O SR. M.IFREDO NASSER -
Dê-me O. nobre Senador goiano O& 
seus parabens por haver defendido o 
meu grande . eleitor. O meu grande 
eleitor venceu as eleiçõ·es por 1'. 500 YO· 
tos. Eu as ·venci por quase 9. 000. 

o Sr. Pedro Ludovico - V, Ex.• 
dâ licença de um aparte? (Assentimert
to do orador) - V. Ex.• nllo PC>de ar
gumentar dessa forma pC>rque, da ou
tra vez foi candidato a deputado e 
teve votação mfnima. Desta vez E~t.• 
teve uma votação brilhante, mas não 
foi pelo seu prestígio . . 

O SR. ALFREDO NASSER -
Em matéria de eleição só posso arau
mentar ·com votos. 

o Sr. Pedro Lu&Jvico - Quer ti· 
zer que foi PC>r prestigio ? 
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O SR. ALFREDO NASSER - Nilo 
estou aflimando que fõsse prestigio 
pessoal. · V. Ex.• afirmou que o -:;c .• 
nbor Coimbra Bueno foi o meu gran
de eleitor. 

o sr. Pedro Ludovico - Afirmo e 
repito. Tinha dinheiro, podia auxl
llnr e au.'(!l!ou V. Ex.•. Dispunha cte 
2 aviões, 10 automóveis, transporte 
tácll. 

O SR. ALFREDO NASSER -
v. Ex.• está exagerando e exageran
do deliberadamente. Realmente run
guém faz campanha de oposlçil.o sem 
gastar dinheiro, mesmo porque os 
partidos oficiais gastam, mas por ou
tros meloo. 

O Sr. Pedro Ludovico - Os parti
dos gastam conforme podem. Agora 
o Sr. Coimbra Bueno podia gastar e 
gastou; · 

O SR. ALFREDO NASSER . -
V. Ex.• entende que a firma counbra 
Bueno comp~ou votos para mim ? 

O Sr. Pedro Ludovico - Não, ab
solutamente. Eu não estou dizendo 
isto. 

O SR. ALFREDO NASSER -
E' o que eu queria ouvir de V. Ex.•. 
Defendi .o Sr. Coimbra Bueno, sr. 
Pres•dente, por julgá-lo um hOmem 
de bem, acusado injustamente, e am
da porque as . responsabilidades uo 
meu partido perante a opinião públl
ca do meu Estado e a opimão nacio
nal são muito grandes, tanto na m-

. dicação do seu nome ·como na vitória 
eleitoral que obteve. 

Era o que tinha a dizer. CMutto 
bem; muito bem) • 

O SR. VlCTORINO FREIRE -
Peço a palavra, para uma explicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. pa~ 
ln.vra o nobre senador. 

O SR. VICTORINO FREIRE (•) -
(Para uma explicação pessoal) 
Sr. Presidente, encontrava-me rom 
do recinto quando o eminente Sena
dor Getulio Yiu•gas, ·,·ã quem ~emprc 
rendi e continuo ·a·. render minhas 
homenagens ,pessoais, pediu a pala
vra. Ouvi os últimos tópicos da li
geira oração de s .. Ex.•, prometendo, 
dentro d·e poucos dias, rasgar o veu 
da politica econõmlca e financeira CIO 
Govtlrno e afirmando que os dados 
apresentados por S. Ex.• estão certos. 

('') - Não foi revisto pelo orador. 

Também: creio que os meus o este
jam. Naturalmente, o Senado !ará o 
cottljo entve o discurso de S. Ex,n e 
o meu. 

Engana-se, porém, o honrado Sena~ 
dor quando declara que entendi mal 
a sua oração. A prova está em que 
aplt~udi com entusiasmo a manltes
tação de s. Ex.• no sentido de apoiar 
o Govêrno, ajudando a Nação a ven· 
cer as atuais dificuldades. 

. O Sr. Senador Getulio Vargãs sa
be multo bem que nada' de pess!l'lll 
exlstr. entre nos; nunca fui obJeto 
da desatenção de S. Ex."; entretan
to, a solidariedade do partido que re~ 
presento ao Presidente da ~úbltca 
não me permite deixá-lo sem defesa. 

Alinhe! dados e algarismos, o que 
também fez S. Ex.•. Não seria ca
paz de afirmar ao Senado que o Se· 
nador Ge~ulio Vargas trouxesse para 
aqui algarismos, de má fé; não. O 
que me parece é que a repar~1çfio 
técnica a que S. Ex.• recorreu, Q.! for
neceu errados. Os meus, colhi-011 nas 
fontes autorizadas, oficiais. 

Esta era a declnração . que deseJá· 
va fazer ao Senado. Aguardo o dis-

, cm·so do eminente colega, Senador 
Ivo D'Aquino e também o do ilustre 
Senador Getulio Varg~s. para voltar 
às fontes onde colhi 'informações, e 
dar a resposta que julgar convenien
te. E eu farei, Sr. Presi!lente, sem 
jamais obliterar os pril1cíp1os da cor
tP.r.ia e cln. tolerâncill, QUe se devem 
os próprios ádversários, quanto mais 
ao Sr. Seandcr Getulio Vnrgas, de 
quem me considero amigo pessoal. 
Não sei ·se. depois do meu· discurso, 
S :mx•. :::i.ÍJ.da me considera tal; eu, 
pÓrém, repito - considero S. Ex". 
·meu amigo pessoal. . 

o Sr. Getulio varyas - Agradeç~ e 
retribuo a consideração que me dis
pensa o nobre ~o lega. 

O SR. VICTORINO FREIRE- Era 
o que t!nha a dizer. (M'1Lito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Devo pro
por uma questão ao Senado. 

Acabo de receber comunicação do 
Sr. Senador Mathias Olymplo, de ha
ver a Comissão de Relações Exterio
res designado o sr. senador Alvaro 
Mala, para representá-la na comitiva 
que acompanhará o sr. Presidente 
da República na viagem à. f1·ontelra do 
Uruguai .. 

A propósito, surgiu uma dúvida: 
necessitaria o Sr. A! vare Mala de 
credencial ou licença para êsse fim? 
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Pelo artigo 49 da Constituição, é 
permitido ao Deputado ou ~nadar, 
com prévia licença de sua Cfi.mat•a, 
desempenhar missão diplomática em 
c ará ter 'transitório, ou part!cipal', no 
estrangeiro, de congressos. conferên-· 
elas ou missões culturais. 

No caso, entretanto, não se trata 
de nenhuma dessas hipóteses. O Sr. 
Senador Alvaro Mala nãr, vai aceitar 
incumbência do Poder . Executivo. 
Trata-se de uma deferência, a convi
te feito ao Senado, por intermédio da 
Colllissão do senado, e 11ão outro po
part!c!par da comitiva dú Sr. Pres!· 
dente da República, na viagem que 
!ará a um pais vizinho ~ amigo. 

O Sr. Senador Alvaro Mala irá, 
por conseqüência, representar uma 
Comissão do Senado, e nã ooutro po
der. Desnecessário, : parece·-me, qual· 
quer proposição, para que lhe seja 
concedida licença, bastando comuni· 
cat:ão da Comissão à Casa sõbre o as· 
sunto. : . 

Ainda hoje, o Sr. Senador Ferrei
ra de Souza reclamou contra a in
clusão, na ordem do dia, de matéria 
que escapam à competência do se
nado. Não quero resolver êste c~ o 
col'siderando apenas a mlnha oo!n!ao. 

Entendo - repito - que o Senhor 
Senador Alvaro Mala, reoresentando 
a camisão de Rebções Exteriores 
desta Casa, numa visita de cortezia, 
oem l!cenca do Senado, não está, ab· 
iíolutamente, infringindo preceito 
constitucional. . 

O Sr. José Américo - Se o ilustre 
Senador Alva'l'o Mala vai representar 
o senado, na comitiva presidencial, 
V. Ex.• Sr. Presidente, tem inteira 
razão. 

O SR. PRESIDENTE - O caso 
não é de concessão de licença. :ll:le 
não se enquadra em nenhum dos 
previstos na Constituiç~ o. E, ainda 
há di~s. d"efendi intranslg~ntemente a 
Carta Magna contra ~\latações ·ou 
extensões, 

Eis o meu modo de pensar, na 
presidência da Casa. Não ob>tante, se 
o plenário se manifestar em contrário, 
farei com que a proposição flenre na 
Ordem do Dia, depois de ter seguido 
os trã.lllites regimentais. 

o Sr. Victorino Freire - Não é re
almente neeessária a concessão da li
cença. 

O SR. PRESIDENTE-Assim sen
do se nenhum dos Srs. S~nadores se 
maruf·estar em contrário à Interpre
tação da Mesa, considerá-la-e! aceita. 

O SR. ARTUR SANTOS- Peço a 
palavra, pela ordem. , 

O SR. PRESIDENTE -Tem a pa
lavra, pela ordem, o noore Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS 
(Pela ordem) (•) -Sr. Presidente, fa
ço parte ·da Comissão de Relações 
E~ter!ores desta Casa. Há dias, foi 
levado ao conhecimento dêsse órgão, 
que o Sr. Ministro das l:telações Ex
teriores lhe trar.sm!tlra o ~:mvite pa
ra que um de seus membros inte
grasse a comitiva do Sr. Presidente 
da República, em sua visita às Re
públicas do Prata. 

Parece-me pois, que a r2solução da· 
Mesa é impecável. 

Não se trata, como multo bem sa· 
lientou,. V. Ex.•, Sr. Presidente, de 
incumbência estranha à Casa, ou de 
qualquer hipótese a que se t•ef!ra o 
dispositivo constitucional. Trata-se 
de convite, transmitido à Comissão 
de Diplomacia, em nome do Ministé
rio das Relações Exteriores. O Se· 
nhor Senador Alvaro Maia. Ilustre 
presidente da Comissão, escolhido pa
ra r<!presentá-la, pela p~óprJ:a Comis
são, acha-se perfeitamente credencia
do para integrar a comitiva presiden
cial. 

Pelo exposto, a deliberação de 
V. Ex.&, Sr. Presidente, afigura-se
me, repito, Impecável. 1Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Nessas 
condições, considero o Senll.do de 
acõrdo com a interpretaçã.1 dadll pe
la Mesa. O Sr. Senador Alvaro Maia 
prescinde de autorização ou licença da 
Casa para desincumliir-sc da missão 

·a S. Ex.~ atributda pela Comissão de 
Relações Exteriores .. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar; vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de segunda-feira, 19 do corrente, a 
seguinte . . 

ORDEM DO DIA 

Votação do Requerimento· n.0 41, 
de· 1947, do Sr. Walter Franco, solici
tando urgência para a d!scussiío da. 
Proposição n.0 ,25, de 1947, que refor
ma o art. s.o da Lei n.0 8, de 1M6, :e-
ferente. ao crédito pecuário. · 

. .Levanta-se a sessão às 16 horas 
e . 30 minutos. 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 
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40.• Sessão, em 19 de malo de 1947 
PRESIDll:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE- PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Mala. 

:~~~~~~~ rf~d:S~sa. 
Magalhães Barata, 
Augusto Me!ra. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olymp!o. 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Pl!n!o Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergn!aud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Llns. 
Apolon!o Sales. _ 
C!cerc · de Vasconcelos. 
Coes Monteiró. 
Durva! Cruz. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Aloys!o de Carvalho. 
Henx!que de Novaes 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá T!noco. 
Ham!Jton Nogueira. 
P.nnradP Ramos, 
Mello V!anna. 
Bernardes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso. · 
Peclro Ludovico. 
J\l'recla NassP.r. 
João Villacbõas. 
Vespas! ano Martins, 
Fll!nto MUller. 
FlfLvlo Guimarães. 
Arthur Santos. 
Ivo d'AQllino. 
Luclo Corrêa. 
Gett•lio ·vargas. 
Salp:ado Filho. (44) 

O SR. PRESIDENTE Acham-se 
presentes 44 Srs .. Senadores. HavendJ 

número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se procede-r à leitura da ata. 

O 3. 0 SECRETARIO <servindo de 
2. 0 ) , procede à leitura da a ta da ses
são anterior, que, poota em discussão, 
é sem debate aprovada. 

O SR. 2·. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0) H! o seguinte . 

EXPEDIENTE 
Avisos: 

Do Sr. Ministro da Fazenda apre
sentando explicações c :xcusas pela 
demora na resposta no pedJdo .de UJ• 
formações que lhe foi dirigido a •e
querimento do Sr. Ferreira de Soi!Za. 
e outroo Srs. Senadores. - Ao reque
rente.· 

Ide-m, prestando esclarecimentos -
pedidos no Requerimento n. 0 w; de 
!947. sôbre a inc!neral)ão de cem ni" 
lhões de cruzeiros. - Aos requere:tr.es. 

Idem, transm!tindo ao Se·nado ~s 
informações prestadas pela Cart.eira. 
de Exportação e Importação do Ban~;o 
de Brasil e que fo;am solicitadas :10 
Requerimento n. o 24, de 1947. sõore 
a distr}bu!ção de caminhões lmport.a· 
dos. - Ao requerente. 

Oficias: 
Do Sr. 1. 0 Secretário da Câmara. 

dos Deputados ( 4) , remetendo as se
guintes Proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N. o 29, de 1947 

Dispõe sôbre os direitos e ga
rantias trabalhistas dos emprega
dos de Emprêsas Mútuas de Se
guros de Vida. 

o Congresso Nac!on~J decreta: 
Art . .lnlco. Fica revogado o Decre

to-lei n. 0 9.587. de 16 de · -;ôsto lie 
1946, que revigorou o Decreto-~el nú· 
me·ro 5. 429, de 27 de J.bril de 1943, 



cujos efeitos são declarados lnsubsis
tentes. 

Câmara dos Deputados, em 13 de 
maio de 1947. - Samuel Duarte. -
Mtmhoil da Rocha. -Getulio Moura. 
-'Pedro Pomar. 

A. Comissão de Constituição e 
Justiça. 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 30- de 1947 

Dispõe · sóbre os adicionais do 
imp.ôsto de renda. 

o Ccmgresso Nacional decreta: 
Ait. 1. 0 Os adicionais relativos ao 

Impõsto sõbre Renda de Pessoas fíSL· 
cas e de pessoas Jurídicas mencionada:S 
na Lei n. 0 3, de 2 de dezembro de 1946, 
que orçou a receita e fixou a despesa 
para o exercicio de 1947, abrangem os 
criados .Pelo Decreto-lei n. 0 5.844, de 
23 de setembro de 1943, nos seus ar
tigos 26, §§ 3. 0 e 4. 0 e 44, parágrafo 
único, revigorados para o exercicio .de 
1946, pelo Decreto-lei n. 0 8.430, de ,24 
de dezembro de 1945. 

Art. 2 .. ~ Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

C:imara .dos Deputados, em 13 de 
ma1o de 1U47. - Samuel Duarte. -
Munho::l da Rocha. -Getulio 111oura. 
- Pedro Pomar. 

A. Comissão de Constituição e 
Justiça. . 

. PROPOSIÇÃO 

N. 0 3·1 - de 1947 

Abre, pélo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 210.225,00 ao Observatório Na
cional, para a observação do· eclip
se solar em Minas G.erais, · 
Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° Fica o Poder Executivo au
torizado a. abrir, pelo Ministério cia 
Educação e Saúde, o crédito espP.clu.l 
de Cr$ 210.225,00 (duzentos e dez mil, 
duzentos e ·vinte e cinco cruzeiros), 
para a tender à despesa com a obr,er
vação, no Estado de Minas Gerais, do 
eclipse solar, que deverá ocorrer a 20 
de maio do corrente ano. 

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em co·ntrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de 
maio de 1947. - Samuel Duarte. -
Munhoz da Rocha. - Getulio Mqura. 
- Pedro Pomar. 

A. Comissão de Finançus. 

. . 
PROPOSIÇÃO 

N,0 32- 1947 

Isenta do 'pagamento elo impdsto 
de consumo as águas potáveis de 
mesa para uso de localidades não 
beneficiadas por serviço de abas
tecimento d'água: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O disposto no art. 1.0 do 

Decreto-lei n,o 9.178, de 15 de abril 
de 1946, não se aplica às águas potá
veis de mesa, colhidas em fontes ou 
poços,. quando engarra!adas ~clusi
vamente para uso da população local, 
que não disponha de serviço de 
abastecimento d'água. 

Art. 2.o E proibida a rotulagem pres
crita no art. 29, do Decreto-lei nú
mero 7. 841, de 8 de agôsto de 194~. 
para engarrafamento de águas, a que 
se refere o art. I.o 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara· dos Deputados, em 16 ae 
maio de 1947. - Samuel Duarte. -
Munhoz da Rocha. - Pedro Pomar 

A Comissão de Finança!!. 
É lido e vai a imprimir o se

guinte: 
PARECEI! 

N.o 63 - de 19~7 

Da Comissão de 
blicas sôbre o 
1947. 

Viação e Obras Pll· 
telegrama n.a 6 de 

Relator: Sr. Euclydes Vieira 
A solicitação feita· ao Senado pelos 

ferrOJjários da Estrada de. Ferro de 
· Santos de Jund!ai, constitui ma
téria da competência da Comissão do 
Trabalho e Previdência Social. 

Solicitam: 
1." Aposentadoria com vencimentO!!. 

integrais, para os Associados das Cai· 
xas de Aposentadorias e Pensões que 
contem no minimo 30. anos de serV1-
ços, sendo de 25 anos o tempo para 011 
das zonas insalubres. 

2.o Reforma das Caixas de ·Aposenta
dorias e Pensões para que tenham ad
ministração paritária e sejam presi
didas por presidente eleito pelos IIII· 
sociados. 

a.a cumprimento das disposições do 
artigo 157 da Constituição do Pais, sa
lientando os· incisos 3, 6 e 7. 
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4.• Liberdade e autonomia sindicals 
de acôrdo com o nrtigo 154 da Cons
tituição do Pal.i.. 

A atenção ao solicitado pelos itens 
ns. 1 e 2, dependerá da modificação 
das leis vigentes e de Interpretações 
e resoluções do Conselho Nacional do 
Traballlu. Encarecemos, entretanto, 
ll~ de urgente necessidade as provi
dências cablveis, considerando a situa
ção precária em que se acham antigos 
servidores, das emprêsas e serviços 
públicos do pais, especialmente das es
tradas de ferro, que já contam em 
grande número mais de 60 anos de 
idade e mais de 30 anos de serviços 
e acl:iam-s~ lmpossibllltados de acei
tar somente os benef!cios concedidos 
de acõrdo com as leis vigentes, pela 
de·flciêncla dêsses beneficias e recur
sos, que lhes são oferecidos. Emprê· 
sas diversas, mantêm em seu quadro 
de pessonl efetlvo, antigos servidores 
jã incapacitados para o exerc!c!o dos 
seus cargos pela avançada idade, ou 
esgotamentó fisico, não podendo e-las 
por espírito de humanidade substi
tui-los, e, dessa forma são onerados 
e prejudicados na regularidade indis
pensável, os serviços de que são con
cessionárias . Existem r errovlârios em 
serviços, que já contam mais de 70 
anos de idacte e 50 de trabalho. 
~ de urgente necessidade a. re

forma das leis que regem não somen·. 
te as Caixas de Aposentadorins e 
Pensões das emprêsas ferroviárias, 
como também os demais Institutos de 
Aposentadoria e Pensões do Pais por
que já não correspondem às suas fi
nalidades, não se justi!lcando mesmo 
a cobrança de contribuições exigidas 
!los seus associados, ·. sem benefícios 
correspondentes. 

Quanto aos Itens 3 e 4 cia solicitação 
constante dêste processo, trata-se de 
matéria constitucional c para completa 
aplicação do disposto pelos artigos 
157 e 159 da Constituição, são neces
sárias providências a critério das auto
ridades competentes e legislação com-' 
plementar. 

Pelo encaminhamento do processo ii 
Comissão de Trabalho e Previdêncln 
Social. 

Sala da Comissão de VIação e Obras 
Públicas, em 16 de maio de 1947. -
Henrtque de Novacs, presidente. -
Euclydes Vieira, relator. - Francisco 
Ga!lottt, -L. M. Ribeiro Gonçalves. 

E' lido e apoiado e vai a Impri
mir o seguinte 

PROJETO 

N.0 9, - de 1047 

Manda .estender aos civis não 
funcionários públicos, q1te servem 
nas Comissões De?narcadoras de 
Fronteiras do Brasil as vantagens 
do art. 23 elo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 1. 0 Ficam extensivos aos civis 
não funcionátios públicos, q•le servem 
nas Comissões Demarcador,!s de 
Fronteira do Brasil, os direitos e van· 
tagens assegurados aos funcionários 
interinos da União, do Estado e dos 
Municip!os na primeira parte do ar
tigo 23 do Ato das Disposições Oons
tituc!onals Transitórias. 

Art. 2,0 Os funcionarias e!etivados 
por fôrça do artigo anterior ~onstitui~ 
riio o "Quadro EspeCial" do Pessoal 
do Serviço de Fronteira •:, que fal'á 
parte Integrante do "Quadro do Ser~ 
ço de Limites e Atas Internr.cjonai.s" 
do Ministério das Relações E!}: ter! nes. 

Art. 3. o Revogam-se as: dispo.:ições 
em contrário. 

Ju.stijicaçáo 
O Serviço de Demarcação das Fron

teiras do Brasil .Vinha sendo e>.ect<tr.
do por meio de comissões de ca\·âter 
provisório . desde os tempos ~olonials. 

2. - Pelo Decreto n.0 24.305, .de 29 
de maio de 1934, o Chefe do Govêrno 
ProVisório, julgnndo necessário orga
nizá-lo em caráter permanen>.e. deu
lhe regulamentação. 

Tornado, assim, em serviço perma
nente, nem por isso se modificou a 
situação de a.bsoluta lnstab!llctade da
queles que o desempenham. 

3. - Tal situação decorre de h a~ 
ver o Decreto n. 0 23.702, de 4 de ja· 
neiro de 1934 (anexo n. 0 1), que deu 
organização às respectivas Comissões 
Demarcadoras,· como também o refe· 
ferido Decreto n.0 24.305 de 29 de 
maio do mesmo nno .C anexo n. 0 2) , 
que o regulamentou, determinado 
que aquelas Comissões seri.am inte
gradas por oficiais das Fôrças Arma
das e que, só excepcionalmente, se
riam nomeados civis para cs cargos 
de médicos, ajudantes, auxiliares e 
secretários. · 

A deficlênciu de militares para o 
desempenho daqt•elas funções, entre
tanto, ocasionou que !ôssem cno.:~::1.dos 
para elas quase que exclusivamente 

. civis, exceto para os cargos de Chefe 
e Subchefe das Comissões Demarca
doras, que, obrigatoriamente, devem 
ser desempenhados por m!li~arcs. As 
relações anexas sob n. •s 3 e 4, refe· 



-134-

rentes à 1. • e 2 .• Divisões em que o 
Serviço foi distribuído pelo Decreto
lei n. o 1.171, de 24 de fevct·e!ro de 
1939 (anexo n. 0 5), trazem os nomes 
dos que trabalham na de,narcação, 
com a referência às datas das nomea
. ções e ao cargo civil ou militar, de 
que foram retlra.dos os que já eram 
funcionários, por onde se vê que o 
grande número dos que ali se encon
tram é constituído por civis sem 
qualqt:er outra função públlca. 

~. - li:ssea civis, muitas das quais 
ingressaram naquela Camissão há 
mais de. 20 anos, não têm nenhuma 
garantia de estabilidade, aposentado~ 
ria, pensão ou . monteplo, sendo as 
respectivas vantagens exclusivamente 
aquelas reguladas pelo oficio do ·Mi .. 
nistro das Relações Exteriores, de 20 
de maio de 1941, dirigida aos Chefes 
das Divisões Demarcadoras (<tnexo 
n. 0 6). · 

5. - A situação dolorosa dêsses ser
vidores da Pátria, que, tão 11erólca 
quão anonimamente enfrentam a 
morte nas Inóspitas e perigosas re~ 
giões das nossa.s fronteiras, está a exi· 
gir a atenção dos Poderes Públicos, 
no sentido de lhes oferecer melhor 
recompensa em vida.' e ampara a sua 
fam!lia após a ll!orte, além da mereci
da homenagem à. sua memória, que 
o Chanceler Osvaldo Aranha delibe
rou tributar-lhes, "mandando colocar. 
uma lápide de mármore no vestib~:lo 
do palácio do Itamarat!, na qual, em · 
letra de ouro, aparecem os non1es do~ 
brasileiros mortos· no SerViço da De
marcação das nossas Fronteiras, se· 
guidas de menção dos cargas que 
ocuparam e, se possível, das circuns· 
ta.ncias em que faleceram, Isto é, se 
por doença ou acidente de trabalho".· 
(anexa n.o 7). · 

o Memorial (anexo n. 0 8), que me 
enviou o ilustre magistrado aposenta• . 
do Dr. José Horta Waldeck, é a mais 
completa e ca.bal justificação da me
dida qt:e solicito ao C.ongresso ofe
recendo ao estudo do Senado Federal · 
o presente proj·eto, no qual, nperi::u; 
proponho se estendam aos que vêm 
prestando tão assinalados serviços à 
Pátria, aquelas vantagens qve os 
Constituinte3 de 1946 deram a todo 
o funcionalismo· interino da Uniãfo, 
dos Estados e dos Municlplo; que 
preenchessem a simples condi çao de 
se acharem nos seus cargos por es-

. paço de tempo igulll ot\ superior a cin
co liDOS. 

6. - Da aprovação do Projetu dP.· 
correm apenas· garantias func10nai~ 
para aquêles servidores, sem qualquel' 

enca1·go pecuniário para a União além 
.dos já esta.belecltlos na alínea 10 do 
oficio do Ministro das Relaçõe:; Ex
teriores e para os quais cx:stem IIli 
respectivas dotações orçamentá.rlas. 

S. S. do Senado Federal, en. 19 de 
maio de 1947. - João' Vtllasb6as. 

DECRETO N.0 23.702 - DE 4 DE 
JANEIRO DE 1934 

Organtzação das Comtssões de Limites 

O Chefe do Govêrno Provisório da 
República dos Estados Unidos do Bra
sil, atendendo às vantagens que de• 
correm para a .. demarcação da fron
teira do Brasil de ser esta tarefa, es
sencial à Nação, realizada, como vem 
acontecendo desde os tempos colon!als, 
por oficiais do Exército e da Armada, 
decreta: 

Art. 1.0 As comissões demaréadoras 
de limites terão organização militar 
e lhes serão aplicáveis os regulamen· · 
tos militares em tudo que for com· 
pa tive! com suas peculiaridades. 
· Parágrafo único - O serviço a ser 
prestado na demarcação de fronte!. 
rEis, prefere, em tempo de paz, a qual
quer outra cumissão. 

Art. 2.o O .cargo de che·fe da co
missão demarcadora de limites só po· 
derá ser desempenhado por um ofi
cial superior, na ativa ou reformado, 
do Exército ou da Armada .. 

Art. 3.0 O cargo de sub-che!e de 
comissão demarcadora de limites só 
poderá .ser de·sempenhado por um ofi. 
eis! do Exército ou da Armada. . . 

Art. 4.0 Para os cargos de mêd1cos, 
ajudantes, auxiliares e secretários só 
exc·epcionalmente poderão ~r nomea
dos, civis, os quais ficarão. sujeitos, 
enquanto fizerem parte de uma co
missão demarcadora de limites, à dís· 
ciplina, e aos regulamentos milita
res. 

Art. ·s.o Os oficiais necessários às 
comissões de demarcação de limites 

· serão solicitados pelo Ministério das 
R-elações Exteriores, aos· Ministérios 
mll!ta.res, que ·designarão por es
colha dos respectivos Esta.dos Maio. 
res. Os oficiais assim 'designados con· 
tinuarão a perceber seus vencimentos 
milltar~s pelos Ministérios a qu~ per· 
tencerem. 

Parágrafo único - ll:stes oficiais 
servirão, pelo menos, três anos salV'O o 
cas,o de enfermidade superveniente, 
comprovada em inspeção de saúde, ou 
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·ret;ol'llção em contrário tomadas pelo 
Ministério das Relaçoos Exteriores. 

Art. 6.0 Todo oficial ou civil que fi
zer parte como técnico de uma comls-· 
são demarcadora de limites terá di
reito, na ocasião que lhe Indicar o 
chefe da comissão para tomar sua.s 
férias anuais, a uma passagem de pr!. 
meira classe, de !da e volta, entre a 
sede .da comissão e o Rio de Janeiro. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições 
em co·ntrário. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1934, 
ns.o da Independência e 46.• da Re· 
pública. - Getulio Varuas. - Felix 
de Barros Cavalcanti de Laceraa. -
Protogenes P. Guimarães - Augusto 
Ignacio Espírito Santo Cardoso. 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
FRONTEIRAS 

d~~envolvidos nas regiões braslle!ras 
v1zmhas das llnhas de fronteiras. 

§ 2.0 Para êsse fim, e com prévio 
assentimento do Ministério das Re
lações Exteriore&, as Comissões De
marcadoras serão, sempre que ror 
possível, acompanhadas de um cien
tista, ao qual a referida Comissão 
prestará · o auxilio e a assistência 
r.ompatívcis com as necessidades do 
serviço. 

§ 3.0 As despesas decorrentes das 
atlv!dadcs dêsses cientistas cor1·crüo 
por conta do Ministério ou institui
ção cientifica que os haja designado. 

.Art. 3.0 Para o~ fins dos serviços 1:1 
seu cargo, as fronteiras brasileiras 
são (;'rupadas em três setores, com
preendendo as seguintes regiões: 

1J Setor Norte - Guiana Francesa, 
Guiana Iiolandesa, Guiana Britânica 
e Venezuela; 

2) Setor Oestt: - Colômbia, Perú 
DECl\~'10 N.0 24.305, - DE 29 DE MAIO · · C Bo!ivia; 

DE 1934 3! Setor Sul - Paraguai, · Argen-
tina e U1·uguaí. •· 

Aprova o regulamento para o Ser- Art. 4.0 • Para cada setor . haverii 
viço de Fronteiras. o Chefe do Go- uma comissão Demarcadora : 
vJ)rno Provisório da Repúbllca dos Cada Comissão terá pernilinente
Estados Unidos do Brasil, tendo em mente um chefe, um secretário e o 
vi~b a necessidade de ser organiza- pessoal variável, compôsto de tan
do, com carater permanente, o Ser- tos sub-chefes quantas sejam as 
viço de ,Demarcação das Fronteiras fronteiras ·em. demarcação efetiva 
do Brasil com os pa!ses limítrofes, bem como dos ajudantes, auxillarcs: 
resolve aprovar o regulamento para . encarregados · do material, médicos, 
o serviço de· Fronteiras que a êste radiotelegraíistas e empregados na-
acompanha, assinado pelo Ministro cessários aos serviços em andamen-
de Estado das R~lações Exteriores. to. O Secretário podera ser, even-

Rio de Janeiro;· 29 de maio de 1934, tualmcnte, encarregado do material 
113.0 da Independência e 46.• da Re- do setor. • 
pública. - GE"roL!O .VAnGAs. - F. d~ § 1.0 As comissões. terão organiza-
E. Cavalcante d,e Lacerda. çã.o mllltar e lhes serão aplicáveis os 
REGULAJo!llNTO DO SERVIÇO DE FRONT!!IRAS regulamentos militares em tudo O 

Art. 1.0 • o Serviço de Fronteiras · que fôr compatível com as suas 
consUtui parte Integrante do serviço peculiaridades. 
dos Limites e Atas Internacionais da ! 2.• O cargo de chefe da comis
Secretarla de ·Estado das Relar.ões são demarcadora dos lhnltes de cada 
Exter!ores. • s.etor será exercido por oficial supe-

Art. · 2.0 • InctUnbe ao Se1·viço de rlor do Exército ou da Armada, em 
l!'rontelras: , , serviço ativo ou reformado. 

l) o trabalho ele demarcação. e ca- § s.• O cargo de sub-chefe 5erá 
ra~terização; exercido por um oficial do Exército 

I!) a inspeção e conservação dos ou da Armada; 
marcos; . § 4.0 S•ó excepclonalment.e os can;os 

. Il!) O estudo, sob o ponto de vista de médicos, ajudantes, auxillares, eil~ 
técnico, das questões que possam sus- carregadc s do material e secretários 
citar a propósltG das fronteiras; serão desempenl1ados por civis. En-

IV) a coope1•açi'io com os Mlnisté- quanto fizerem parte da uma comissão 
rios competenteõ na vi~llâncla das demarcadora dos limites, as pessoas 
fronteiras, a fim de assegurar n ln- qu<: c~:erc~rem tais funções ficarão su
vlolalii!idade do território nacional. j~ltus 1>. c!lscipllna e aos regulamen-

. § 1.0 Além dessas funções, o Ser- tos militares; 
VlÇo de Fronteiras tem por e~cõpo § 5.0 As pessoas mencionadas no 
servir de centro para indagações e parárrraio anterior servirão. no !l'jni
estullos clentiflcos que convenham ser mo, dura11te três anos, salvo cm caeo 
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de en.fermidaidc supel'ventente, CO'Ill
provada em l:nspeção de saúde, ou re
solução em contrário ão Ministério das 
R,elações Exteriores; 

i 6.0 Para acompanhar quaisquer 
servi9os de inspeção ou demarcação de 
fr-onteiras, poderá ser requisitado um 
tdootacanwnto militar, qu.e flca.rá su- · 
bo~din!lldo ao chefe da tUl'ma demru·
cadora. 

Artigo 5. 0 O pessoal variâivel das 
Comie~>ões Demarcadoras será desig
na.do à medida das nec·ess1dades do 
serviço. 

Artigo 6.0 Tõdas as pessoas empre
ga.das em Comissões Demarca.dores 
se!!'ii.o contratadas ou nomeadas em 
c!>Inissão, de maneira a poder ser o 
número reduzido ou aumentado, con- · 
forme as necessidarles do serviço. 

Artigo 7.0 Para ate.nder a conveni
l!n<:la da organização interna, o cargo 
de chefe da Co·missão Delll!lrcadora. 
dos Limites de cada setor não terá 
~aráter internacional, devendo o ofi· 
ci:tl que o exercer, funcionM', lJCl'a11tc 
fl. comiellão estrangeira, como chefe dEI 
Oomie~>ão Brasileira que com ela for
mar El comissão mil:ta, instituida para 
sel"Vi.ços em comum em qualquer fron
teira do seu setor. 

§ 1.0 Quo.ndo os serviços mixtos se 
ef.etuarem apenas numa das frontei
ras do setor, o clwfe da comissão de
marowdóra dos respectivos limites 
;particlipará · dlêstes serviços d!reta e 
!pessoalmente, de conformid!llde com o 

• acima diEUJosto·. No caso. porém, de 
se executarem trn·balhos simultâneos 
em mais de um atfronteira, o chBfe da 
comissão de marcadora poderá delegar 
poderes a subchefes que o repreE·Sn
rtem, de~o!s de haver êle próprio cons
tituido, com a comissão de calda pais 
estrangeiro, a comissão mlxta corres-
pond·ente: , 

§ 2.o _ No segundo dos casos formu
la.dos no parágro!o anteriol', se não 
puder d!rl.g!r pessoalmente nenhum 
d03. tra,balhos simultâneos, o chefe da 
comissão demarcadora exercerá, da 
sede que escolher, a direção de todos, 
a aual dev.erá ser em !ceai de fácil 
comunicação com as zonas de serviço, 
de mC;odo a p!lder transmitir-lh~s or
dens com a passivei ra:p~dcz e fisc:tli
zar os serviços cm viagens de inspe
çé.o. 

Artigo s.o O chetfe da comissão de
marc!lldora de !Imites de cada setor 
exe~cerá a direção ge·ral, técnica ':l ad
ministrativa, de todos os tra-ba1hos e 
assuntos atine11tes ao grupo de fron-

teiras constitutivas do setor,' de con
formidade com as instruções. que hou
ver recebido da Secretaria de Esta.<l.o. 

Ca.be-lhe, além disso: 
I - propor à Secretaria do Estado, 

por intermédio do Serviço dos Limite~~:, 
a nomeação do pessoal necessáriD à 
ellecução dos trabalhos que Lhe hou
Vel'.em sido cometidos; 

I:I - solicitar à Secretaria de Ei
tado a ver·bEI necessária aos serviços 
do setor e fazer a consequente pros
tação de contas, de acõrdo com as leis 
em vigor; 

l:II - Estudar as condições das zo
nas onde tenhMn de operar a fim de 
\fixar com a máxima segUl'an:;a, ali 
épccas · aprOIJlriadas ao tra.balho de 
campo, e determinar o material e os 
métodos a serem empregados; 

IV Acrescentar à Secre;tarU!, do 
Est!lldo anualmente, roé 15 de Janeiro, 
um re!ll!tório ae tõdas ·as ocorrências 
do respectivo setor bem como os ma
pas lndisponivels ao seu esclareci
mento; 

V - dar, por escrito, aos subohB!es 
incumbtdos de trabalhos nas rron~el
TIIS Instruções cir-cunstanciadas para e. 
execução dos trabalhos que lhe coa-
tia~; · 

VI - resolver sôbre o material ne
cessário a cillda comissM; 

VII - manter a secretaria de Es
tado informada, por via telegra.flca, 
do movimento das comissões no :es
pectlvo setor e dos trabalhos parc!ais 
que se forem realizando; 

VIII - fazer lavrar nos próprios lo
cais dos marcos, pelas subcomissões 
mixstas que os erigirem, têrmos de 
sua inauguração, destinados a servir 
de base à redação de atas posterio
res, que serão assinadas por . todos 
os membros da comissão ml.Sta, e 
nas quais se declararão aprovadas e 
conf!rma.das aquelas inaugurações; 

IX - No intervalo ou no fim da.s 
demarcações ou quando lhe fõr detec
mlnado, !nspec!onar as fronteiras êm 
coop·eração com 'os órgãos e próprios 
dos Ministérios M!li tar·es, v·er!ftr~'lndo 
o estado da conservação dos marcos, 
balisas, boins e .sinais sugerindo ou 
procedendo a reparos e substituições 
onde lhe pareeer necessário, e, bl'm 
assim, verificar o estado das picadas 

. indics.doras das. linhas divl.!ór1as pro
pondo sua limpeza nos trechos Inva
didos pela vegetação; 

X - verificar os desvios que poJ•
ventura ocon-erem nas linhas media
lias de maior profundidade dos c&-

... 
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naiii d-e navegaçiío dos rios no.l quais 
o regime fôr o do talvegue; 

XI - examinar o estado dos ca
mtis, nos trechos compr~endidos en
ti-e ilhas brasileiras e território es
trangeiro, e ·proceder à. sua dragagem 
em caso de acessão; 

XII - ao terminar qualqner - d·e
marcação ou inspeção, apresentar re
latório circunstanciado dos trubalhos 
er.e.cutados, acompanhado de t,lbelas 
de cálculo e de cartas parciais e ge
rais; 

xrn - colher dados de t.nter@ss·e 
Pll.ra o geografia do Pais, e para a 
·ciência em geral; -

XIV - delegar poderes a um dos 
subchefes ou ajudantes paru !nspe
cionar, em caso de necessidade, qual
qUoer das fronteiras já dema:·cadas; 

XV - fixar a gratificação do pes
S()al diarista, de acórdo com as ln;;
truções da Secretaria de Estado. 

Art. 9.° Compete aos su~tohefes: 

Il prestar ao chefe da comissão de·-· 
marot~dora de conformidade com as 
instruçõ·es que dêle r·C~~·berem, o all
xil!o . técnico e administrativo neces
sário, em tudo o que s·e refira à fron
teira onde te·nhnm de trabalhar; 

Til dirigir uma das turmas de tra
balhos de campo, quando a comissão 
a que pertencerem estiver sob a dire
ção imediata e pessoal do res;Jectlvu 
chefe; 

III> substituir o chefe da comissão 
dcmaroadora em suas ausâncla> e im· 
)ledlmen tos; 

iVl comunicar ao chefe de. comis
são demarcadora, o movim~nto ~.o 
pessoal sob suas ordem, infol·man
do-o dos trabalhos reallzido; e t:as 
condições em que se forem dcser.vol
vendo; 

V) quando dirigirem a demarc•wli.o 
de qualquer fronteira, expe:llr paro 
as subcomissões instruções de serviço; 

VI) apresentar ao chefe da: c ~mis
são demarcadora, ao terminar os tra
bauios anuais, um rela tório minucir>
so, com cálculos, cadern·~tns e plan· 
tas, dos s·erviços executados pela ,.,!r
ma ou turmas sob sua direçilo: 

VII) ao terminar cada CA.tnpnnha, 
prestar contas ao chefe aa · comissão 
(!emarcadora, das d·espesas efetunctas; 

VIII) quando na dll·eçúo de uma 
comlsssão ou turma, sugerir ao chefe 
da comissão demarcadora as medidas 
que julgarem proveitosas ao serviço. 
baseanda-se na Dbservaçã.o pe~soal 
das condições locais e nas crircun~
tânoias capazes de influir nos !ln~ 
visados. 

Art. 10. Compete n cada um ~.os 
ajudantes: 

Il executar os serviços que lhes 
houverem sido distribuidos; 

II) - informar do andamento dos 
trabalhos a seu cargo à autoridade 
de quem ho'Uver recebido instruções; 

III) - propor que se alterem as re
feri<!as instruções de acôrdo com o que 
as circunstàncias aconselharem; 

IV) - qucmdo encarregados da di· 
reção de uma turma, apresentar um 
diário das viagens realizadas e um re
latório minucioso dos trabalhos da 
turma, com plantas, cadernetas e cál
culos. 

Art. 11. Cumpre aos auxil!ares exe
cutar todos os serviços de caráter téc
nico ou administrativo, indicados pelas 
autoridades sob cujas ordens servam. 

Art. 12. São deve·res do secretário: 
Il - executar os trabalhos referen

tes à escrituração da comissão' demar
cadora; 

IIl - manter em dia e em perfeita 
ordem a correspondência da comissão 
demarcadora e, bem assim, eliaminar 
todos os documentos e contas e lançar 
em cada uma destas a nota da res
pectiva conferência; 

III) - exercer as funções próprias 
de secretário, nas reuniões das comis
sões e lavrar as respectivas atas, em 
livro especial, que será um para cada 
f.ron teira; 

IV) - arquivar separad::unentc os 
documentos. referentes a cadn fro!1-
teira; 

V) - conservar em dia o "livro pes
soal"; no qual serão Inscritos os no

. mes ele tôdas as pessoas da comissão 
demarcadora, exceto as praças do con
tingente ml!ltar, com o respectivo his
tórico, que const11rá de nome, residên
cia, datas de nomeação, contrato e 
exoneração, e de outros dados ·que pos
sam ter utilidade. 

Art. 13. São deveres do encarrgado 
do material: 

I) - conservar perfeitamente rela
cionados no "livro material" os objetos 
pertencentes à comissão demarcadora 
inclusive os' instrumentos de campo. 

. com ~n-otações referentes à sua pro
cedência, estado de conservação e dis
tribulçiío, de modo a se poder, em 
qur'1uc1· momento, obter dai infor
n:ações claras e precisas; 

IIl - e11tregar n cada subchefe, me-
. di11nte ordem do chefe da comissão de

marcadora e mediante recibo, o ma
terial necessário aos trabalhos da res
pectiva fronteira; 
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III) - receber e conferir o material 
de cada comissão, no seu regresso da 
fronteira, c dar conta do resultado ao 
chefe da comissão demarcadora, a fim 
de hnbllitá-Io n providenciar sôbre 
consertos e substituições; 

IV) - efetuar os pagamentos do 
pessoal e do material, com prévia au· 
torização do chefe da respectiva co
missão; 

V) - organizar as prestações de 
contas sob a direção do ch<!fe da co
missão demarcadora. 

Art. 14. Compete aos médicos: 
I) - inspecionar o pessoal: 
II) - requisitar ao chefe da co

missão demarcadora os medicamentos, 
instrumentos cirúrgicos e o aparelha-

. mento médico adequado ao clima e às 
condições em que a respectiva comis
são tenha de trabalhar, bem como 
organizar ambulâncias; · . 

III) - estabelecer medidas prof!lã.. 
ticas contra. as .endemias das regiões a 
serem· percorridas pela comissão de
marcadora e organizar os . serviços 
inerentes ao cargo, submetendo o res• 
·pectivo programa à aprovação da au
toridade a que estiverem subordina
dos; 

IV) - exercer sua at.!vidade nos 
pontos designados pelo chefe da co

·missão demarcadora ou pelo subchefe 
que dirigir ·Os trabalhos na fronteira; 

V) - organizar e apresentar ao 
chefe da comissão demarcadora ao ter-

. · minar os trabalhos anuais, um rela
tório minucioso, com observações cU
nicas proveitosas à medicina, de todos 
os fatos que se relacionem com as suas 
funções e que hajam ocàrrldos na res-
pectiva comissão. --

Art. 15. Compete ao comandante do 
destacamento militar ocupar-se de tô
das as questões atinentes à economia · 
do destacamento inclusive· as relativas 
a vencimentos e fardamentos, caben-· 
do··lhe sugerir ao chefe da comissão 
demarcadora as medidas que julgar 
provei tosas no bom desempenho das 
funções . que lhe houverem sido con
fiadas, e providenciar e mtempo, de 
conformidade com as ordens recebidas. 

· § 1.0 O comandante do destacamento 
trará anotadas em livro especial as 
alterações havidas com as praças, des
de a form::ção do destacamento até 
a dissolução. 

§ 2.0 Em caso de necessidade,. pode· 
rá o mesmo comandante exel·cer cumu
lativamente as funções de auxiliar da 
coml~siio demarcadora ou, na falta do 

respectivo secretário, as dêste último, 
sem direito a remunernção adicional. 

Art. 16. O Consultor Técnico servirá 
na Secretaria de Estado como órgão 
consultivo do Ministério das Relações 
Exteriores, incumbido especialmente do 
estudo das assuntas referentes às 
fronteiras do País. · 

Incumbe-lhe: 
a) dar parecei: sõbre os· assuntos 

técnicos relativos às fronteiras, de
pendentes do serviço dos Limites e 
A tos Internacionais; . 

b) orientar os trabalhos a cargo do 
Serviço de Fronteiras; 

c) inspecionar as -fronteiras, sempre 
que para isso for designado, podendo, 
neste caso, requisitar os auxiliares ne· 

· cessá.rios ao serviço; 
d) coligir, verificar e coordenar de· 

vidamerite os dadas ou documentos de 
caráter técnico, referentes ao ServiçoJ 
de Fro·riteiras; 

e) selecionar os instrumentos de 
campanha e demais material destina
do ao Serviço de Fronteira e dar ins
truções para a respectiva aquisição e 
conservação. · 

Parágrafo único. Para 6s efeitos do 
art. 96 do Regulamento- da Secretaria 
de Estado, o consultor técnico será con
siderado chefe geral do serviço da Se· 
cretaria de Estada das Relações Ex
teriores. 

Art. 17. Os instrumentas de cam
po e demais material, destinados ao 
.serviço de Fronteiras, serão inventa· 
riaC!os e guardados em depósito espe· 
cial, sob a responsabilidade do chefe 
do Material da Secretaria de Estado. 
As entradas e saldas dêsse material, 
com indicações . precisas sôbre proce
dência e destino, serão registradas no 
"livro de registro do material de fron
teira". 

Parágrafo único. A entrega de qual
quer objeto será feita com· autorização 
do chele do Serviço do Material e me
diante r.ecibo. 

Art,, 18 .. Anualmente o Serviço dos 
Limites e Atas Internacionais, ouvi
do o .consultor técnico, organizará um 
plano de trabalhos para cada setor, 
que será elaborado de acôrdo .com os 
compromissos internacionais, as ne
cessidades do momento c a.s verbas· 
orçamentárias. 

Art. 19. A correspondência das Co
missões Demarcadoras, obedecerá à.$ 
instruções de serviço adotadas pela Se
cretaria de Estndo. 
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Art. 20. Revogam-se as disposições 
em cotru·árfo. 

Rio de Janeiro, 29 de. mala de 1934. 
F. de B. Cavalcanti de Lacerda. 

A Clomissão de Constituição e 
Jw;tiça. 

O SR. PRESIDENTE- Está findn 
a leitura do expediente. Não há ora
dores. inscritos. <Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, passa-se à 

ORDllM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Attilio Vivacqua. 
· Pereira Pinto. 
Vlctorlno Freire. 
Georgina Avelino. 
Ernesto Dornelles. 
Pinto Aleixo (6) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores· Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
C!odomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tá v ora . 
N ovaes Filho. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes VIeira. 
Roberto Glasser (11) . 
E' aprovado .o seguinte 

· IU.QUERil\IENTO 

N.0 47-1947 
' Requeiro urgência para a Proposi-

ção n.• 25, de 1947, que trata da mo
à'i!ioação do art. 5.0 da· Lei n.• 8, 
d, 1946. 

Diante da suspensão de financia
mento aos agricultores pelo Banco 
do Brasil ·e demais Bancos ficaram 
quase paralisados e o ficarão se não 
formos imediatamente em seu so-
corro. . 

Sala das Sessões, 16 de maio de 
1947. - Walter Franco. 

O SR. PRESIDENTE - Em virtu
de da deliberação do Senaã:o, entra 
em discussão a Proposição n.• 25, de 
1C47, que reforma o artigo 5,0 da Lei " 
n.• 8, de 1946, referente ao crédito pe
cuáa'io. 

Tem a palavra o Relator da Co
miss!ío de Finanças, Senador Durval 
Cruz, para emitir parecer verbal sô
bre a matéria, 

O SR. DURVAL CRUZ- Sr. Pre
sidente, devo Informar, preliminar
mente, a V. Ex.• e ao Senado que, 
apesar ela Proposição em de•bate só 
ter vindo às minhas mãos sexta-feira 
última, já havia elaboraã:o meu rela
tório sôbre a matéria e prete·ndla 
apresentá-lo à Comissão de Finanças 
na sessão de quarta-feira próxima. 
Estou, portanto, em condições de aten
der aos justos anseios dos agriculto
res do Brasil Inteiro, lendo Imediata
mente o meu trabalho. Peço P·ermls
são a V. Ex:.•, Sr. Presidente, para 
faw-lo: <!êl 

"Sabe o ~is que as dificulda
des que atingiram a pecuária, as
sumiram proporções tais que leva
ram o., govêrno, em 30 de agõsto 
do ano passado, a expedir . o De
creto-lei n.0 9.686, seguiã:o do De
creto-lei n.• 9, 762 de 6 de setem
bro, o primeiro instituindo a mo
ratória para os pecuarlsta's e o 
segundo, regulamentando-a. 

A Câmara e o Senado, em subs
tituição às leis anteriores, elabo
raram o projeto que foi sancio
nado em 19/12 sob a denomina
ção de lei n.• 8. Esta lei atendeu 
. à média das aspirações dos pecua-
ristas. Mas, na prática, verificou
se que' tmz!a diflculdades ao fi
nanciamento normal ã:os agriculto
res que, ·porventüra, houvessllm, 
concomitantemente com a ativida
ci'e agrícola, e<tercido atividade mí
nima que fôsse, também nos ne-
gócios pecuários. . 

Assim, os agricultores que são 
também pecuaristas, ficaram lm· 
possibilitados de obter financi:l
mento para as suas safras. 

O recente relatório do Presiden
te do Banco do Brasil - no capi
tulo relativo à pecuária alude à 
situação em têrmos que não dei
xam dúvidas quanto à necP.ssi
dade d-e uma providência que per
mita o funcionamento dos proces
sos normais de financiamento 
agrícola por parte do referido es
tabelecimento oficial ci:e crédito. 

A Câmara dos Deputados enviou 
no s~mado o projeto- de lei que 
ora relatamos e qué visa precisa
mente corrigir as deficiências alu
didas. 

A proposição da Câmara dos 
Deput.'l.dos não traz alteração subs
tancial à lei n.0 8, que suspendeu 
o vencimento de quaisquer obri
gações civis, comerciais e fiscais 
a que estejam sujeitos os pccua-
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rlstas. Traz, porém, a posslbi!!dn
de de financiamento agr!cola da
queles ·que, sendo agricultores, 
também siW, em qualquer grau, 
pecuar!stas. 

A proposição refere-se à modi
ficação apenas do artigo 5 da Lei 
n. o 8 - que tem a seguinte re-
dação: · 

"Art. 5. Enquanto gozarem ·dos 
favores desta ·moratória os deve
dores e seus coobrigados não po
derão alienar ou gravar quaisquer 
de seus ·bens, sem ex11resso con
sentimento dos credores" - e 
que sofrerá a adição seguinte:. 
"... salvo quanto à constituiçiW 
de penhores ou outr~ garantias 
para os fins de financiamento in
dis~en.sávels a estabelecimento 
agrlci>la ou industrial. 

Pará,grafo único. As obrigações; 
que em data posterior a esta Lei, 
forem .constituídas pelo penhor 
ou outras garantias d3idas para os 
fins de flnanclamerlto, ficarão ex·. 
cluídas dos favores desta morató· 
ria. " 

Cl>nsiderando que a adição pro
posta à lei vigente não diminui 
as garantias e va.ntn.gens obtidas 
pelos pecuaristas e resolve difi
curdades ·desconcertantes · que 
atingem todo o . vasto setor da 
agricultura, somos de parecer que, 
como nos velo da Câmara, seja 
aprovada a proposição n. o 25, de 
1947." 

É êste o meu parecer (Muito bem; 
ntuito ·bem . ) 

SR. PRESIDENTE - Tratando-se 
de matéria que vai ser sUJbmetlda, em 
virtude de urgência, cabe-me oferecer 
ao Senado· eis devidos esclarecimentos: 

O artigo 5. 0, da Lei n. 0 8, de 1946 
dispõe:· 

Parágrafo únic1>. As obrigações, 
que em data posterior a esta l-ei, 
forem constituidas pelo penhor ou 
outras- garantin.s dadas para o.~ 
fins .de financiamento, ficarão ex· 
clufdas dos favores desta morató
ria." 

:tl:stc, o objetivo da Proposição. 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerrarei a discussão (Pausa.) 

Está encerrada. 
Os Srs. que aprovam a proposição, 

queiram conserva1'-se sentados. (Pau
sa.) 

Jt sem debate aprovada a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N;o 25 - 1947 

Reforma o artigo 5.' da Lei n. • 8, 
de 1946. 

o Congresso Nacional decreto.: 
Art. 1. 0 ·O art. 5. 0 da Lei n. 0 8, 

de 19 de dezembro de 1946, passa a 
ter a seguinte redação: ·Enquanto go
zarem os favores desta moratória, os 
devedores e seus coobrigados não po
derão alienar ou gravar quaisquer de 
seus bens, sem expresso con~entimen
to dos credores, salvo quanto à cons
tituição de penhores ou outras garan
tias para os fins de financiamento 
indispensável a estabelecimento agrí
cola ou !ndutrial. " 

Parágrafo úni-co .. As obrigações que 
em data . posterior a esta Lei, forem 
constituídas pelo penhor ou outras 
garantias dadas para os fins de fi· 
nanciamento, ficarão exclu~das dos 
favores de~ta moratória .. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE..;.. 'Nada mais 
havendo a tratar, vou levn.nta,r a. ses
são, designando para. a de ainaRhã 
a seguinte ."Enquanto gozarem dos favores 

desta moratória, os devedores e 
seus -~obrigados não poderão alie- ORDEM no DIA· 
nar ou gravar quaisquer de seus Discussão única da Proposição nú· 
bens, sem expresso consentimento mero 20, ele 1947, ·que abre ao Minis
dos credores." , tério da Justiça e Negócios Interiores, 

Pretende-se acrescentar o seguinte: 
"... salvo quanto à constituição 
de penhores ou outras garantias 
para os fins de financiamento ln
dispensável a estabelecimento 
agrícola ou industrial. 

o crédito especial de Cr$ 20.&98,60, 
para pagamento de diferença de gra
tificação ao Vice-Presidente e ven:<:i
mentos a funcionários do Senado Fe
deral. . 

Levanta-se a sessão às 14 llo· 
ras e 40 minutos. 
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4l.n Sessão, em 20 de maio de 1947 

PRESID:ENCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDE."'TE 

As 14 horas, compa.recem os 
Srs. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
August;o Meira. 
J o:::-quim Pires. 
Mathias Olyrnpio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pl!nio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
J csé Ame rico, 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Goes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de · Carvalho. 
Henrique de Novacs. 
Santos Neves. 
Sá T!noco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Viarina. 
Bernardes Filho. 
Roberto S!monsen. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Arthur Santos. , · 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Ga!lottl. 
Luc! o Jorrêa. 
Salgado Fllho (32) • 

O SR. PRESIDENTE Aéham-se 
presente'S 32 Srs. Sanadores. Ha
vendo número legal, · está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

·o SR. 3. • SEC'RETA!RIO (servindo 
de 2. 0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta . em dls· 
cussão, é sem debate ap1'Qvada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO Ie o SP.· 
gutnte 

EXPEDIENTE 
Aviso: 

Do Sr. Ministro da Marinha, agra-· 
decendo a aprovação .lo requerimento 
do Sr. Alfredo Neves, de congratula
ções com as fôrças armadas pelo 2. 0 

aniversário da vitória aliada. - ln· 
telrada. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr Senador Sal· 
gado Fllho, primeiro orador Inscrito. 

O SR. SALGADO FILHO (•)<'- Se
nhor Presid·en~e. li, !lá dias, num 
grand·e órgão de publicidade desta ca· 
pital, a entrevista concedida por ilus· 
tre coestaduano, a quem me l!gam 
velhos laço~ de ::.mlzade e a quem 
multo admiro. 

O Des·embargador E'Jorênci.o cje 
Abr·eu - foi êste o entrevistado - rc· 
feriu-se ao nosso patrício, conselhei· 
ro Gaspm· da Silveira Martins, que 
justammte considera o grande patrono 
do parlamentarismo entre nós, e afir
mava que já nos ultimes anos do Im
pério, o meu saudoso conterrânlo se 
des!ludira de r<:gime e, embora na Re
pública, em 1896, houvess·a feito um 
d!scut·so defe·ndendo a tese parlamen
tarista, não se manifestara com o me~
mo vigor e ardor com que ~empre se 
batera por êsEe sistema de govêrno. 

Sôbl'e essa suposta des!lusão do gran
de tribuno r:iograndense, 'CjUe foi S!l- · 
velra Martins - orgulho não só do 
meu Estado, mas do Brasil inteiro, por
qu·e fulgurou entre os maiores orado
res no Cong-resso do Império - de· 
sejava, Sr. Preside·nte, fazer pequena 
ret!ficaçi\o, por entender que o !lus
tre parlamentar gaucho jamais se de
s!ludiu do regime que sustentava e 

('') Não fel revisto pelo orador. 
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que tantas vêzes defendeu com bri
lhantismo e consciência, 

Para êsse efeito, uma vez que o 
Desembargador Florêncio de Abreu 
faz referência ao discurso proferido 
pelo grande Gaspar da Silveira Mar
tins em 1896, quero juntar outros ele
mentos. elucidativos. E nenhum me
lhor, Sr. Presidente, do que sua ma
nifestação no Congresso de Bagé, em 
31 de marça de 1892, onde se reuniram 
aos dirigentes poiitlcos locais os gran
des chefes revolucionários do Rio 
Grande. 

Da. ata dessa memorável. reunião 
possuo cópia fotostática, porque meu 
pai teve, então, a honra de represen
tar minha cidade natal, solidário que 
era com os fe·deralistas no movimento 
revolucionário considerado por nós 
como libertador do Rio Grande. 

Depois de clesenvolver considerações 
sõbre o exl!io de onde voltara, indo ao 
encontro de seus correllgioná~ios, Sil
veira Martins, segund<~ consta da ata, 
em resumo assim se expressou: 

. "Começou S. Ex.~ afirmando 
que, desde que voltara à sua terra 
na tal, não havia ainda,. como tam
bém não o fizera no estrangeiro, 
dito palavra alguma sôbre a dlre
ção politica ou marcha dei Parti

. do F'ederal, não tendo, portanto, 
responsabilidade alguma no que 
se havia feito até o presente. Ago
ra, quando o· Estado estava repre
sentado pelos seus ó1·gãos leg!;i
mos, O$ chefes locais, aproveitaria 
a ocasião para fundamentar a opi
nião Individualmente externada ao 
pisa1· terras brasileiras. Refere
se ao parlamentarismo, Injusta
mente condenado por alguns que 
não conhecem êsse sistema poli
tico. Os ex·emplos fornecidos · pe
las repúblicas hispano-americanas, 
tõdas de origem latina., natàvel
mente as vizinhas, Estado Orien
tal, Confederação Argentina e Pa
raguai, onde se observa o regime 
presidencial, são um testemunho 
do que. acaba de afirmar". 

1l:ste documento reflete a opinião do 
saudoso e qu·erido pa.tric!o em defesa 
do regime· parlamentar, cuja prática 
considerava como a única eficaz para 
r' 'llver os problemas de govêrno, so
bretudo hav-endo dlvergênda entre os 
Poderes Executivo e Legislativo. . 

'Vendo tido oportunidade - logo 
após o rece·bimento de meu diploma no 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande - de concitar meus patricioo 
e correllglonários, Deputados à Nlsem
blé!a Estadual, a que encarassem com 
simpatia as teses parlamentaristas, 
considero de meu dever demonstrar 
que os grandes propugnadores dêsse 
regime, cada vez mais o d·efendem e 

. que o próprio Silveira· Martins, a 
quem ora se atribui opinião diversa, 
jamais teve modificada. a sua convic
ção. 

Poderia, quando não me fõsse dado 
invocar o documento que acabei de 
ler, oferecer testemunho pessoal. Na 
minha infância ouvi palavras entu
siãst!cas do nosso grande Gaspar. 
Foi quando visitou pela última vez o 
Rio de Janeiro, se não me falha a 
memória, em 1902. Indagando sõbre 
a profissão que eu pretendia segu.!r, 
referia-se à politica, vaticinava que eu 
segu.!ria os passos de meu pai e acon
selhava-me a nunca perder de vista o 
regime parlamentar, de que tanto 
necessitavam as repúbllcas mais emi
nentemente democráticas. 

ru· minhas palavras, Sr. Presidente, · 
têm o intu.!to · de restabelecer a ver
dadeira opinião de Silveira Martins e 
a história do parlamentarismo no Rio 
Grande do Sul, desfazendo qualquer 
mal entendido .. Quando, no meu Es
ta.do natal, após o Instante de pro
furida emoção com que recebi o diplo
ma de Sena.dor, suger1 que fôsse re
cebida com simpatia a tese :parlamen
tarista, animava-m-e, como ainda me
anima, o desejo de que todos os pro
blemas se-jam naquêle Estado solucio
nados dentro do espirita de concór
dia, sem o. qual. o Rio Grande e a. 
Nação não · pod·em prosperar.- Essa 
cordialidade, essa boa vonta.de não po
de ser proporcionada senão pelo re
gim-e parlamentarista, mediante o en· 
tendlmento sincero entre o Legisla-

. t!vo e o Elllecutivo. E estou convencido 
d~ · que todos ·OS r!ograndenses se 
acham possuídos do mesmo propósito 
de acertar, em bem ·do progresso do 
meu Estado. <Muito bem; muito bem>. 

O S'R. PRESIDENTE - Continúa. 
a hora do expediente. · . 

Tem .. a palavra. o segundo orador 
1necrito, Senador Roberto Simonsen. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN (!6 
o seguinte discurso> - Sr. Presiden
te, a· Indicação que tenho a honra de 

'submeter à elevada apreciação do 
Senado da Repúbllca, é daquelas que 
dispensam, tão claros são os enuncia
dos que contém, maiores justificati
vas .. 

• 
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Vimos de sair de uma guerra que 
sll()udiu Violentamente as instituições 
m!lis tradicionais da ciVilização oci. 
dental. 

os reflexoa do terrlvel catacllsma 
que se abateu sôbre a humanidade, 
ainda estão vJ·ros e palpitantes, e os 
problemas, de que são natural coroUI
rio, não ensejaram ainda aos estadis
tas do mundo atual, as soluções que 
os povos ávidamente aguardam. 

A crise em que se debate o mundo, 
não são alheios, portanto, os fatores 
de ordem espiritual. 

A verdade cede lugar à simplici
dade do raci<Jcinio e os povos inspi. 
rando.se, muitas vezes, nials nas apa
rências, do c;:.~e na realidade, atri· 
buem as cau.sas dos males ·que os 
afligem e torturam, não aos seus ver- · 
dadeiros m<Jtivos, mas a outros que o 
seu próprio erro de visão lhes ap<Jn· 
ta como sendo os sup<Jstamente ver· 
dadeiros. 

A ês,se fenômeno, tão generalizado 
quanto errõneo, não se p<Jdia alheiar 
a nossa gente, pois ela também es. 
teve fadada, como ainda o está, a 
cumprir o tributo de sacrificios que a· 
defesa do direito e da civilização lhe 
impôs. 

E é, precisamente em função desse 
desvirtuamento da verdade, tão ge
neralizado quão repetido, que se vem 
I:lovendo, em alguns · setores, tenaz 
campanha contra a nossa indústria, 
contra a in~ustria braslleira, apon
tando-a como uma das causas que hO· 
je afligem a nossa nacionalidade. 

Esquecem-se, p<Jrém, esses crlt!cos 
superficiais, d<J papel decisivamente 
preponderante que desempenhou ela 
nos duros anos de guerra, garantindo 
o suprimento ·do essencial às nossas 
populações, já .entfuo privadas dos re·· 
cursos . da lmportaçfuo. . · 

Esquecem-se d<J significado que tem 
a nossa florescente indústria no cam
Po da nossa <conomia e. mais d > que 
isso, do que representa, como valor 
soctal, pelas oportunidades 'que a mi· 

· lhôes proporciona, do aprimoramento 
e elevação da~ suas. precarissimas 
condições de Vida. 

Esquecem.se, Sr. ·Presidente, do pa
pel de alta relevância que está desti
nado à nossa Indústria. ness'a quadra 
da civilização, em que a força dos 
povos e sua capacidade de realização 
estão dirêtamente ligadas ao maior 
desenvolvimento do seu parque ma
nufatureiro. 

Esquec€m•se da Importância de(lisi. 
va da Indústria na formação da de
fesa nacional, na ~ua preparação e 

esb:uturação, e que as guerras mo
dernas se desenvolvem nitidamente 
na base da produção industrial. 

Sr. Preside-nte, era de meu empe. 
nho, focalizar desta tribuna, com da
dos estatlstlcos, o papel de relevo que 
a indústria brasileira, atravês das 
múltiplas formas ·em que desdobra 
suas atividades, desempenha nos 
quadr<Js da nossa econ~nnia. 

Prete·ndo ainda fazê-lo, tão minu
ciosamente quanto posslvel, para que 
a verdade seja- restabelecida e o jui. 
zo precipitado e os ataques que a ela 
se fazem cedam lugar aos aplausos 
que bem merece. 

Não se compreendem a critica des-
trutiva e os doestas injustos, principal
mente n<J instante em que, como o 
atual, de·vem ser mobilizadas todas as 
fôrças da nacionalidade, para o es· 
forço comum da· nossa Integral recu. 
peração. 

Adl>el, porém, esse meu intuito, re
servando-o para outra oportunidade, 
em face dos ataques e criticas ,qu·e de 
tempos a esta parte, vem, diuturna
mente, sofrendo a indústria textil do 
pa!s. 

o perigo desses ataques reside, es. 
peclflcamente, na oportunidade que 
oferecem, formando o ambiente, para 
explorações' demagógicas. 

l'il preciso, pois, recolocar a verdade 
no seu próprio lugar, e outro não é 
o intuito da minha indicação. 
· Os result!ldos d<J !lmplo Inquérito 

que e1a objetlva, proporcionarão ele
ment<Js seguros para que a Nação, 
inteirada da situação geral da indús
tria tcx~i! do Pais e ãa politica ero
nõmica que vem sendo adotadu. em 
relação a ela, possa em modo r.ão se~ 
guro quanto possfvel, estabelecer um 
justo critério sobre as suas atlvlda
des. 

De mim, por hora, direi apenas, re. 
petlndo verdade por demais conheci
da, que a Indústria text!l brasileira, 
sobreleva em lmportil.ncia, ·nos dias 
que correm, como fonte de riqueza, 
como maior consumidora de matérias 
primas nacionais e como escola que é, 
de formação do operariado naci<Jna!, 
a qualquer outra a tividade económica 
do pais. 

O sr. Andra!le Ramos - v. Ex•. 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador) • A defesa da indústria, é a 
da própria economia da Nação, por
que a Indústria transforma os produ
tos valorizando-os. Não se ataca a 
indústria quando se fala nos altos al· 
garismos das fábricas de tecidos, a 
que V. Ex", a~ aba de aludir mais 
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particularmente. Deve-se antes, com
bater os lucros em moeda inflada e 
valorizada para o exterior. Se as fá
bricas de tecidos, vendendo para a 
Africn do Sul e para o Canadá, etc. 
operam com a llbra a 74 cruzeiros c. 
por isso auferem altos lucros, a culpa 
não cabe à indústria. O êrro con
siste em manter a libra em tal nlvel 
que acarrete ·a ·depressão, o empobre
cimento do país, embora proporcio
nando os lucros e as circunstâncias 
de que a Indústria se aproveita legi
timamente. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN --' 
As ponderações de V. Exa. serão de
vidamente apreciadas na Comissão de 
Inquérito a que me refiro. 

O Sr. Andrade Ramos - Peço a 
V. Exa. que desculpe o aparte, mas 
sou daqueles que consideram a indús
tria digna de tôda a proteção, até 
mesmo de restrição da Importação, 
q1:ando necessário. Mas distingo os 
dois problemas: o lnterêsse .geral e o 
particular da Indústria. 

O SR. ·ROBERTO SIMONSEN -
E, a comprová-lo, basta que se atfmte 
para o seguinte: a inversão . de c·a
pitais, na indústria textll, ultrapassa 
a casa dos dez bilhões de .~ruzelros, 
ocupando ela, nos múltiplos setore~ 
por onde se desdobram suas , ti vida
des, para mais de quinhentos mil tra-
balhadores. · · 

Quando se tenham presentes essn.s 
cifl'ítls e se considere, ainda, que o vo
lume da sua produção ascende, anual
mente, a mais de quinze bilhões de 
cruzeiros, ter-se-á, então, ainda que 
superfic1almente, ·uma Visão panorâ· 
mica, livre de def-ormações, do vulto 
da sua Importância nos quadros da 
economia brasileira. 

à Sr. Góes Monteiro - V. Ex.• me . 
permite um aparte? 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
Com todo o prazer. 

O Sr. Góes ·Monteiro - Posso aflr· 
mar a V. Ex•. que, em Alagoas, a ln· 
dústrla textil se encontra em situa
ção precária. Forçada, ,durante a 
guerra, a.,wnnter duas e mais turmas 
de trabalhadores, não pode, na pre
sente situação, dispensar nem mesmo 
uma turma, porque Isso acarretaria 
grande mal ao pais, enquanto seu es
toque se acha -imobil!za.cto, sem dispor 
de comércio interno e impedido de en. 
viar o prodl.'to para o exterior. Esta, 
a realidade da indústria textil no meu 
Estado e - creio - também nos Es· 
ta dos vizinhos. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
Agradeço o valioso aparte de V. Ex•. 
que corrobora a necessidade da ur
gente realização do Inquérito nos mol
des que proponho. · 

Durante a guerra o Brasil se colo
cou como a terceira potência textil 
nos suprimentos Internacionais. Bas
ta êste fato para destacar a lmpor-
ttnicia da nossa evolução. · 

Faz-se mister, ainda, lembrar, nes
ta análise tão rápida quanto objetlva, 
que o desenvolvimento da nossa in
dústria text!J., hoje espalhada por to
dos os recantos da Federação <são 
dezoito os Estados que possuem fábri
cas de tecidos 110 país> contribuiu, de 
modo á!tamente eficiente, não só para 
a estabilização da cultura algodoeira 
no Brasil, circt•nstância essa verda
deiramente auspiciosa pelos seus re
flexos .nos vários setores da economia, 

· como também para a valoriZação do 
poder· aquisitivo interno de nOBsa 
moeda e o fortalecimento de nossas 
taxas can:ibiais e pofs a tanto equiva
le a redução que permitiu fazer nas 
nossas importações de tecidos. 

Não· obstante isso, relegando para 
o esquecimento as violentas crises que 
tão duramente castigaram a indústria 
textil no período anterlor à guerra, 
vem se acentuando, nos centros con
sumidores, como. o do Rio de Jane!· 
ro, insidiosa campanha que realça, 
apenas, o aspecto do encarecimento 
da vida, pela alta dos seus produtos. 

E, o que- é mais grave, como conse
qüência dessa insidiosa campanha, 
podem surgir reações generalizadas 
centra a prodl:ção, em atos que po
derão vir afetar a vida e as condições 
de · natural deselvolvlmento da eco-
nomia brasileira. · 

O Sr. Andrade Ramos - :l!:sse fo;
taleclmento seria real s.e o câmbio nao 
estivesse estabilizado em taxa contrá
ria aos interêsses gerais da Nação. A 
exportação daria oportunidade a cam
biais mas nas quais a pagamento em 
cruzeiros seria merior em t•elação à ll· 
bra e ao dólar. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
No particular discordo· profundamen
te da Ol'lental;ão do presa.ao colega. 

O argumento de S. Ex.• impas~ 
sibUitaria a acumulação de caPitais na. 
Inglaterra. A Inglaterra, no século 
XVIII, passou de país p()bre a pais ri-

' co, embora sujeita a fortisslma In
flação devido à entrada do ouro do 
Brasil. o ouro do Brasil passava em 
Portugal e · la localizar-se na Ingla· 
terra. Foi ju.stamente a sua acumu
lação que permitiu que ela formas· 



-145-

se seus grancles capitais e Oll empre
gasse. 

O Sr. Andrade Ramos - Perfeito. 
O SR. ROBERTO SIMONSEN -

Nunca, porém, passou pela mente ela 
Inglaterra desvalorizar sua moecla por 
causa da ln!lação. :E preciso reajustar 
as concllções internas do País à lnfra
ção provacada pela moecla, mas nun
ca desvalorizá-la. A prevalecer a tese 
do nobre colega, Senador Anclracle Ra
mos, a flutuação cambial nunca pa
raria e a taxa de câmbio deveria, as· 
sim, levar a libra a oitocentos reis, 
como vigora v a nos tempos coloniais ... 

O Sr. Andrade Ramos - Não te
riamos sessenta e cinco milhões de 
libras congeladas. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN
Terlamos ·trinta ou quarenta mllhões·. 
:t-Tesse ponto, presado colega, Senador 
Mário Ramos, discordo de V. Ex.•. 

O Sr. Walter Franco- Em que país 
estão congelados esses capitais? 

O Sr. Andrade Ramos - Na In
glaterra. 

O Sr. Walter Franco - Mas a ra
zão cllsso .foi somente a guerra. Pre· 
ciso é acentuâ-Io. Estamos, agora, fora 
da guerra. · 

O SR. ROBERTO SIMONSEN
:E claro 1 Foi a guerra . Questão toda 
acidental. 

Estamos Impressionados com a exis
tência de seiscentos milhões de dólares 
no exterior. Parece uma acumulação 
multo gra.nde, mas, na realidade, não 
o é. . . ., . 

O Sr. Andrade Ramos -V. Ex.•. 
sabe se temos essa. quantia? Acho que 
não temos. Antes tivessemos. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
Perclãol Admito que tenhamos tido. 
Foi o que se anunciou. Aliás, o argu
mento está a meu favor. :l!:sses selscen-

. tos milhões de dolares estão pràtica
mente desaparecendo, Compramos cin
qUenta mil veículos, que v.alem cento e 
cinqUenta milhões de dolare~;; estamos 
com sessenta milhões de libras con
geladas na Inglaterra, talvez por um 
decênio, os quais valem mais de dU· 
zentos milhões de dolares. Temos ain
da os compromissos de Bretton Woods 
e para formação do Banco Intemacfo· 
nal, que re•presentou multas dezenas 
de m!lhões de clolarell e, finalmente, o 
dinheiro vinculado ao. reequipamento 
industrial. 

O Sr. Walter Franco - Tenho a 
impressão de que nossos peclldos na 
Inglaterra, devido ao congelamento, 

talvez alca.ncem a. alta proporção · re- .. 
ferida· pelo Senador Andrade Ramos. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
Ouvimos, a mlude, as mais acirradas 
controvérsias sôbre a politica econo
mica que vem sendo adotada com re· 
laçã.o à Indústria text!l; dos produto
l'es partem as mais sérias reclamações, 
cujo fundamento se impõe verificar; 
e, como se tudo Isso não bastasse, pre. 
senciamos, níio raras vezes, tentativas 
de associação de paixões politicas ou 
Interesses partidários em problemas 
que, por sua natureza vital para a. Na· 
ção, devem estar acima. dos partidos 
e das pessoas. Essa é a sábia .. or!en· 
tação traçada pelo Invulgar patrlotls· 
mo de S. Ex.a o Senhor Pre!lidente da .• 
República que, reiteradamente, . tem 
feito ver que é 'o Presidente de todos 
os brasileiros. 

Ora, Sr, Presidente, ·um tal e~;tado 
de cousas, que só favorece expansões 
demagógicas, niio deve perdurar. 

Assim, movido por essas :fundadas 
raZ6es, susclntamente ·expostas, lndi· · 
co . 

"que o Senado da República, por 
lntermécllo de suas Comissões de 
Finanças e de Agrióultura, Indús· · 
tria e Comércio, proceda a um am- . 
plo e rápido Inquérito, no sentido 
de examinar a situação geral da. 
indústria text!l no Pais e a politi
ca econõmica que, ·com relação a 
ela vem sendo adotada, apontan· 
do ainda os meios de favorecer a 
legitima expansão de su'às ativi• 
dades, quer no mercado ·Interno, 
quer na conquista dos mercados 
externos, tudo isso subordinado 
aos respeitáveis interêsses dos 
consumidores nacionais e dos pro. 
dutores das matérias primas por 
ela consumidas . Esse · Inquérito 
deverá abranger, ainda o. exame 
da atuação que tiveram e têm, na 
prática dessa politica econdmlca, 
as associações de classe da Indús
tria textil e os seus órgãos de orf· 
entação e contrôle". 

Das conclusões dêsse inquérito, cuJa 
necessidade 11cou amplamente eviden
ciada, brotarão os elementos que, por 
sua insuspeição, permitirão a esta · 
Casa do Congresso colaborar com o 
Poder Executivo, sugerindo as medidas .. 
adequadas para o estabelecimento de . 
uma def!n!da politica econõm!ca em 
relação a êsse Importante setor da , 
vida econômlca nacional, que poderá. : 
sel'VIr de paradigmn. para as demais . 
atlvldades. Era o que tinha a dizer. ·. 
<Muito bem; m!dto bem) . 

_, 
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O SR. PRESIDENTE- Nor artigo 
122, o Regimento estabelece: 

"As indicações só poderão ser 
oferecidas na hora do expediente 
por escrito, assinadas p:los seus 
autores e, apoiados, serao reme
tidas à Comissão respectiva". 

A indicação fel lida pelo seu autor. 
Senador Roberto Simonsen. 

Os Srs. Senadores que a apoiam, 
para os efeitos regimentais, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) , 

Apoiado, vai às Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Agricultura, In· 
dústria e Comércio·. 

Continua a hora do expediente 
(Pausa). 

Mais nenhum Sr. Senador desejan
. do usar da pala vre, passa-se à. 

ORDE DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Pereira Pinto. 
Walter Franco. 
Vergniaud Wandel'ley, 
Durval cruz. 
Magalhães Barata. 
Pinto Aleixo. 
Filinto Müller. 
Carlos Saboya. 
Attllio· Vlvacqua (9) • 

Deixam de comparecer os Se· 
nhorcs Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Aodolpho. 
Victorlno Freire . 
Clodomir Cardoso. 
José Neiya, 
Fernandes Tavora. 
Ferreira de Souza. 
N ovaes Filho. 
Pereira Moacyr. 
Alfredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Enclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
Al!•redo Nasser. 
João Vlllasbôas. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (20) • 

E' sem debate· ap:ovada, em discus
são única, a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 20 - 1947 

Abre ao Ministério da Justiça & 
crédito especial de Cr$ 20. 893,60 
para pagamento de dijerenqa de 
gmti/icação ao Vice-Presjdente e 
de vencimento a funcionário da 
Senado Federal. 

Abre ao Mlnistérto ,da Justiça o 
crédito especial de Cr$ 20. ~ª-8,60 
para pagamento de diferença de 
gratificação ao Vlce-Presldente e 
de vencimento a funcionário elo 
Senado Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Mt. 1.° Fica aberto ao Minist&rio 

da Justiça e Negócios Interiores o cré
dito especial de Cr$ 20.898,60 (vinte 
mil oitocentos e noven,ta e oito P..IU· 
zelros e sessenta centavos), destinado 
ao pagamento de diferença de gratifi
cação de r<presentação e vencimento 
de func!onárto, assim discriminado: 

a) ao Vice-Presidente do Sen:.do 
Federal, Senador Fernando de !-!~lo 
Viana, a importância de Cr$ 16.166,66 
(dezesseis mil cento e sessenta e seis 
cruzeiros e sessenta centavos) corres. 
pendente a sete dias do mês de se
tem,bro e aos m•eses de outubro, nJ· 
vembro c dezembro de 1946, como 
gratificação de representação, dado 
equivoca de publicação do Decreto-iel 
número 9.699, de 2 de setembro de 
1946, que concedeu ao Vlce-PreS\d~nte 
do Senado dita gratificação; 

b) Ao funcionário da Secretaria cto 
Senado Federal. Vítor Midas! Cher. 
mont, a Importância de Cr$ 4. 732,00 
(quatro mil sert.ecentos e trinta e deis 
cruzeiros), por haver sido read:nltido 
e empossado a 3 de dezembro de 1946, 
no cargo de Oficial Legislativo, clas
se L, sendo Cr$ 3. 640,00 (três mll seis. 
centos e quarenta cruzeiros) ct.e vr..n
cimen tos e Cr$ 1. 092,00 (mil n ovcn ta 
e dois cruzeiros) de gratiflcaçil.o adi
cional, c:orrespondentes, ambas as 
im))'ortàncias, a vinte e oito dias do 
mês de dezembro de 1946. 

Art. 2.0 R€vogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. MELLO VIANNA- Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. ·PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA (pela or~ 
lfem) - Sr. Presidente, pediria a v. 

r 
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Excelência, a bondade de mandar con
signar, em ata, que me abstive de vo
tar a . primeira parte da Proposição 
que acaba de ser ap1·ovada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE - A dec1nra
ção de V. Excelência constará Ja ata. 
<Pausa) . 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, deslg·nando · p,\rfl a 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das com1ssões. 

Levanta-se a sessão às quime 
11oras e dez mln utos, 

• 



42. 0 Sessão; em 21 de maio de 1947 
PRESID~NC.IA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 11m·as comparecem os 
Srs. Senadores: · 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cicero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Maynard Gomes. 
Attlllo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 

. Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alf·redo Nasser. 
João VlllasbOas. 
Vaspasiano Martins. 
Flllnto M!lller. 
Flávio Guimarães; 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (39) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 39 srs. Senado:ces. Ha· 
vendo número legal, está aberta a. 
sessão. Vai-se proceder ã leitura da. 
ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis· 
cussão, é sem debate · aprôvada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o 
seguinte · 

EXPEDIENTE 

Mensagens: 
Do Sr. Presidente da República, 

acusando e agradecendo o recebi· 
mento do decreto legislativo pro· 
mulgado a 14 do corrente, que a 
autorizou a cruzar a fronteira do 
Brasil com o Uruguá!. ·- Inteirada 

Idem, agradecendo a comunicação 
de haver sido aprovado o requeri
mento do Senador Alfredo Neves, de 
congratulações com o Govêrno e 
com as fOrças armadas, pelo trans
curso do 2. 0 aniversário· da vitória 
aliada. - Inteirada; 

Ofícios: 
Do Sr. Presidente do Tribunal Re

gional Eleitoral do Estado da Pa
raíba, remetendo a relação nominal 
dos suplentes de Senadores eleitos 
por aquele Estado a 19 de janeiro 
do corrente ano. - Inteirada. 

Do sr. Presidente do Tribunal de 
Contas, apresentando o relatório do 
exercício financeiro de 1946. - In· 
teirada. 

Representação: 
N.0 13, de 1947, do Sr. Carlos 

Ramos, oferecendo sugestões desti
nadas à apreciação da comissão de 
Trabalho e Previdência Social. - A 
Comissão de Trabalho e Previdência 
Social. 

Diploma: 

Do Sr. Antôi:lio Castelo Branco 
Clark, suplente do Sr, Matias Ollm· 
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pio, Senador pelo Estado do Piauí. 
- Inteirada. 

São lidos e vão a impriml,r os 
seguintes 

PARECER 

N.o 64, DE 1947 

Da Comissão de Fôrcas Arma
das sôbre a Proposição n.O 9, de 
1947. 
Relator: Sr. Salgado Filho. 

A Proposição n.0 9, de 1947, encerra 
0 proietG "de reversão ao serviço ativG 
do Exército. Nacional do Sr. General 
de Brigada Bertholdo· Klinger; tor
nando insubs!ste11te a sua reforma ad
ministrativa. Funda~se em não ter 
havido inquérito do qual decorresse 
a reforma .e ter sido anistiado o ci
tado Sr. General por dispositivo ex
presso da Constituição de 1934. O 
ilustre relator desta Comissão, ven
cido na votação do parecer, somente 
tinha adotado o segundo fundamento, 
Isto é, o de haver sido anistiado o se
nhor General que se quer fazer re
verter. Acontece, porém, que o moti
vo da reforma não fõra um ato ou · 
crime politico praticado pelG oficial 
apontado, de que cogitava o referido 
texto· constitucional, mas, sim, de gra
ve indisciplina cometida, negando-se 
a obedecer ao Sr. Ministro da Guerl'a, 
conforme o ofício n.• 372 de 1 pe julho 
de 1932 que 'lhe dirigiu e transmitido 
por cópia telegrâfica a todos os de
mais comandantes de Regiões Milita
res de então, Por isto foi reformado 
pelo Decreto de 9 de jUlho de 1932. 

Aceitando-se, porém. para argu
mentar, que o Sr. General haveria 
sido reformado por um crime político 
e assim compreendido na graça cons
tiltucional não era ao Poder Legisla
tivo que competia ·legislar para man
dar redundantemente, cumprir um 
preéeito da Lei Magna., mas ao Poder 
Judiciário que cabia mandar restabe· 
lecer um direito violado pelo Poder 
Execü,tivo que deixara de fazer rever
ter à ativa o General reformado e 
anlstJado, , 

Este direito mesmo, se eXistisse, es· 
taria prescrito, por fôrça de Lei, . por 
haverem decorridos mais de cmco 
anos, sem reclamação, da suposta via· 

· lação ocorrida. 
Acrescente-se que tendo o General 

reformado .1ascido em 1 de janeiro de 
1884, conforme consta do Almanaque 
do Ministério da Guerra de 1930, fls. 
266, teria hoje S. Ex.•, mais de 63 
anos de idade 'que excederin ·a idade 
máxima para ' a compulsória do setl 

põsto, que é de 62 anos (Decreto-lei 
n.• 3. 940, de 16 de dezembro de 1941, 
art. 59). 

ll: pois, de parecer a Comissão de 
FórÇas Armadas não se justificar a 
reversão ao serviço ativo do Exército 
do Sr. General de Briga;da reforma
do Bertholdo Klinger,. nem plausivel 
serio. a medida a oficial que não po
deria mais figurar no quadro em ati
vidade, por ter ultrapassado a idade 
legal para a compulsória, devendo, 
assim, ser regeitada a Proposição nú
mero 9 de 1947. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 
1947. '- PintC) Aleixo, Presidente. -
Salgado Filho, Rela;tor. - Maynard· 
Gomes. - Magalhães Barata. - Er
nesto Dornelles. 

VOTO ~ SEPARADO 

Nada há a opor à aprovação dii pro· 
jeto 88·A - 1946, da Câmara dos 
Deputados, tornando insubsistente o 
Decreto de 9 de julho de. 1932, que 
impôs reforma administrativa ao Ge· 
neral de Brigada Bertholdo K!lnger, 
para que o mesmo re•torne ao gõzo de 
todos os direitos e vantagens da le
gislação militar. Os motivos que de· 
te1·minaram a reforma administrativa 
dêsse oficial general deixaram de pre
valecer em face do art. 19, 'das Dls· 
posições Transitórias, da Cotu:;tttulção 
de 1934, que concedeu anistia ampla 
a quantos tivessem cometido crimes po

. líticos. até à data da promulgação da
quela Carta. Sua volta, assim, às fi· 
leiras do Exército, de que sempre foi 
um dedicado servidor, decorrerá, sim· 
plesmente, do reconhecimento de um 
direito que não lhe pode ser contes
tado. 

Sala das Comissões, em 5 de' maio 
de 1947. - Alfredo Nasser. 

PAltECER 

N.• 65 - 1947 

Da Comissão de Agricultltra, 
Indústria e Comércio sôbre a. 
Representação n.• 4, de 11947. 
Relator: Sr. Walter Franco 

o Sr. Carlos Tarsõ Rodrigues da 
Cunha, criador de gado e agricultor 
da cidade de Uberaba, Estado de Mi· 
nas Gerais, .em representação ao Se
nado que tomou o n.• 4, . do corrente 
ano, expõe as dificuldades com que 
st. deparam aquêles que se deilicam 
às at!vidades agro-pecuár!n, sugerin
do medidas de amparo e proteção às 
mesmas . 
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A Comissão de Agricultura, Indús
tria e Comércio examinando detida
mente a matéria, pela sua relevância, 
reservou 0 seu pronunciamento para 
ocasião oportuna, Isto é, quando tran
sitar por esta Casa do Legislativo o 
proJeto de Lei ora em elaboração na 
outra Câmara do Congresso Nacio
nal, . pela Comissão Especial de 
Pecuária. 

ll:ste o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de maio 

de 1947. - Pereira Pinto, Presidente. 
- Walter Franco, Relator. - Mav
narà Gomes. 

E' aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.o 48 - 1947 
Requeiro que o Senado nomeie uma 

Comissão de três membros para apre
sentar ao embaixador Oswaldo Ara
nha, na data de sua próxima chegada 
a esta capital, seus votos de bôas-vin
das e suas congratulações pela ma
neira brilhante e eficiente com que 
vem de presidir, ~qualidade de dele
gado do Bras!l. o onsellio de Segu
rança da Organi ção das Nações 
Unidas. 

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 
1947. - Durva! Cru2. 

D SR. PRESIDENTE - Em vir
tude da deliberação do Senado, no
melo para constltuirem a Comissão 
requerida, os Srs. Senadores Durval 
Cruz, Haml!ton Nogueira e Ernesto 
.Dornelles. · 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o primeiro orador 

inscrito, Sr. Senador Maynard Go
mes. 

O SR. MA YNARD GOMES CU o 
seguinte discurso) - Sr. Pxesldente, 
S. Ex~. o Sr. Ministro da Agricul
tura reuniu, em seu Gabinete, os 
representantes da Imprensa e deu à 
publicação cópia de um plano de 
realizações que pretende levar a efei
to em seu Ministério. 
~sse "movimento" - como o cha

mou o Sr. Ministro - tem por fina
lidade preclpua "suprir as populações 
de alimentos, passando para segundo 
plano as matérias primas e os arti
gos· de exportáção, em l'elaçâo aos 
quais deve prevalecer também a nor
ma de só deixar sair do pafs as sobras 
do mercado interno". 

Inicialmente, permita-nos o Sr. Mi
nistro da Agricultura uma pergunta: 
- de que meios dispõe o seu Minls-

térlo para conhecer das sobras real
mente exportáveis? 

Dados estatístico imprecisos e re
tardados, ou o .velho processo de sa
turação d~s mercados?. 

De qualquer maneira, não há, como 
se vê, esperanças próximas de melho
ria da situação calamitosa em que se 
encontram as nossas indústrias. 

Sucedem-se as crises, repetem-se os 
fenômenos originários das mesmas 
causas, e nem siquer uma demon.stra
ção de reação da parte dos que os 
deviam evitar ou pelo menos, corri-
gir. ' 

AI, está gritante, o caso· do açucar. 
A indústria nordestina encontra-se a 
beira da rufna, por falta de colocação 
da sua produção, não obstante o em
penho e oferta. altamente compensa
dora de compradores estrangeiros. 

Para que o Senado faça uma idéia 
da situação dêste ramo da nossa pro
dução, passo a ler os aflitos apelos 
que venho de receber. 

"Tendo Deputado Edelslo Melo 
requerido esta Assembléia sentido 
Instituto Açucar e Alcool adquira 
estoque açucar mascavo existente 
êste Estado' ·a fim atender ne
cessidades prementes fabricantes 
êste produto, sol!c!to sua presti
giosa interferência junto Presi
dente aquêle Instituto, a fim so- · 
lucionar angustioso problema tan
to beneficiará Indústria cana viei
ra nosso Estado, Respeitosas sau~ 
dações. · - Marcos Ferreira de 

1 Jesus - Presidente Assembléia." 
"Seguiram boje dados estatísti

cos pedidos seu telegrama. In
formo até agora já foram vendi
das dezessete usinas. Abraços. -
José Rollemberg Leite - . Gover- · 
nadar Estado Sergipe. 

Seguindo as pegadas da Indústria 
açucareira outras virão, como seja 
a novel é promissora Indústria do 
côco, cuja situação é de absoluto 
abandono. 

Estará porventura habilitado o Sr. 
Ministro da Agricultura a informar 
qual a produção e conaumo, no país 
da farinha, óleo e leite de cõco, para 
intervir nêste mercado, segundo a 
sua politica, antes que ocorra a cala
midade? 

Penso que não, pois já é calamitosa. 
a situação daquela Indústria, como 
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se. poderá verificar dos despachos que 
igualmente leio: 

"Lavradores cõco Estado ape
lá presado amigo sentido conse
guir junto autoridade competen

. tes livre elCportação côco e seus 
derivados. Comércio local sofreu 
grande bailCa. Produto sem acei
tação motivo falta exportação 
acarretando grandes prejuízos ês
tes lavradores conseqüêntemente 
economia Estado. Aguardamos 
ansiosos resultados nosso apêlo. 
Abraços. ~ Manuel Conde So
bral." 

E tudo isso, Senhores Senadores, 
pela funesta prá.tica da chamada eco
nomia dirigida, que adotamos, menos 
com o propósito de amparar a produ
ção, que por espírito de imitação. 

Não me parece certo pretender-se 
·asfixiar um prociuto com o propósito 
de aviltar-lhe o custo, quando igual 
critério não foi seguido para o seu 
custeio. 

A prevalecer a praxe das interven
ções dlscrlcionárlas e criminosas no 
património privado, por qualquer pre
têxto, não sei como e quando poderá 
o cidadão considerar-se no uso e gôzo 
dos seu·s direitos constitucionais .. 

É profunda-mente lamentável pre
tender-se retardar ou co~undlr o 
ritmo da Iniciativa privada com fra
ses feitas, como tivemos oportunidade 
de ouvir nesta Casa em relação a pro
dutos pecuários. 

Haverá, porventura, crime contra a 
economia coletiva em dar alguém al
guns milhares de cruzeiros por uma 
pedra preciosa, ou téla rara? 

Como haver, entoo, em relação a 
um raro espécime, que sendo tam
bém um estimulo e justa compensa
ção ao seu possuidor, irá contribuir 
para o crescimento e melhoria de 
outros rebanhos ? ! 

A especulação é lima conseqüência 
natural, ainda que reprovável, da 
mais elementar lei que regula o co-

. mérc!o em suas diferentes modalida
des de produção e consumo. · 
\ Convenhamos que só interessa o 
que compensa, e esba deve ser a es
trada larga a seguir pelos adminls~ra
dores que se não assombram com fan
tasmas pessimistas. 

O Brasil cresceu, disse o Sr. Ge
tulio Vargas, m'as insistimos em ves
tir o maior com as roupetas do co
legial. 

Precisamos produzir, Sr. Ministro, 
mas para troca~r por navios e ci!.ml-

nhões, trilhos e locomotivas, porque, 
só então, estaremos em condições de 
suprir os mercados Internos e exter
nos sem o perigo das providências ;por 
tentativa, ou Intervenções de última 
hora, que nem :sempre salvam o do
ente. 

Faço daqui um Wpê!o ao Sr. Daniel 
de Crurvalho, pa,ra que contemple Ser
g:Jjpe com um dos postos pecuários do 
seu plano, de vez que outros Estados 
que lhe não são superiores nem em 
agricultura, como em pecuária, o ~o
ram em mais de um pôsto. 

Era o que tinha a: dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA <"> 
- Sr: Presidente, agradeço a v. Ex
celência a indicação de meu nome pa
ra fazer part! da Comissão que re
presentará o Senado na cMgada do 
Ministro Osvaldo Aranha. · 

Desejo ainda declarar que a União 
Democrática Nacional folga em apoiar 
o requerimento apresenLado pe:lo !lus- · 
tre Senador Durval Cruz, visto Jomo 
tinha a intenção de formular idêntico 
requerimento. Trata-se de justa ho
menagem, porque, como aqUi já salien• 
tamo.S, a ação de s. Ex.•, o Sr. Os
valdo Aranha, foi realmente notável, 
elevando o Brasil à categoria dos po· 
vos que sabem orientar os destinos da. 
humanidade na época trágica que 
atravessamos. , 

l!: por isto, Sr. Presidente, que a 
União Democrática Nacional dá todo 
o apõlo ao requerimento há pouco 
aprovado. (Muito bem; muito õem) • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora ào expediente. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Peç() 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE- •rem a pa· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se
nhor Presidente, quando, onwm, o no. 
bre Senador Sr. Roberto Simonsen fa. 
zla a justificação de uma Indicação 
relativa a inquérito atinente à indll.s
tria téxtll, tive o prazer de dar al
guns apartes. 

( • J Não foi revisto pelo orador. 
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.A.sslm proc~dl. guiado pelo Intuito 
de colaborar com as idéias de S. Ex
celência na parte em que envolvem 
uma justa d~fesa ou melhor conheci
mento daquela atividade. Em meu pri- · 
melro aparte declarei que defender a 
indústria era defender também uma 
parcela da economia do Brás!!. Real
mente, essa economia se alicerça sõ
bre a lavoura, sõbre a ind\Ístria, sõ
br' a mineração, sõbre os transportes, 
que constituem as fõrças vivas do Pais. 

Acredito que nenhum brasileiro tem 
o intuito de menosprezar e muito me-

- nos de prejudicar, tão construtivas 
atividades. 
,Estaria dispensado de fazer qualquer 
referência à indicação, a que terei 
muito prazer em dar o meu votl), de
vidamente Justificado. 

. Mas, em trecho do discurso de 
S. Ex.a, alude-se a que a Inglaterra, 

· tendo recebido grande quantidade de 
ouro do Brasil e feito a inflação, não 
desvalorizara sua moeda .. certamente, 
re<:ebeu o ouro e sõbre êsse ouro de
senvolveu as indústrias ma.nu!atw·ei
ras. Como a Inglaterra as desenvolveu, 
não é d~ causar inflação. 

Quando eu, ·e talvez outros 110 se
nado e fora dêle, desejamos melhor 
poder aquisitivo, interno e eJCterno, na
ra a moeda, também não temos pOl' 
objetivo prejudicar a indústria. Acha
mos que a Indústria pode viver, de
senvolver-se e triunfar, sem necessi
dade do nosso sacrifício para manter 
esta.billzado o poder aquisitivo de nos
so cruzeiro, dando um poder. de com·
pra à libra, ao dolar e outras moeda.s, 
fora certamente daquela posição & 
que tenham direito. Não penso na li
bra de oitenta centavos, libra que, no 
periodo Colonial, como disse o meu 
nobre amigo, existiu. O Bre.s!l teye 
câmbio, a ê.sse tempo. de sessenta e 
quatro pences por mil réis. A oitava
de ouro valia seis cruzeiros e qua
renta centavos, Depois, quebramoo 
êsse padrão, mas no tempo em que o 
Brasil tinha o câ.ml:lio a sessent<• e 
quatro. Que·m dera que o Brasil pu
desse ter hoje aquele mesmo câ..'ll· 
blo I Tinha uma circulação Eiduciá
ria - talvez seja a renda de meu no
bre amigo - de cento e oitenta e seis 
m11 cruzeiros; e t1nhà uma contm~ 
partida de produção de ouro, cap::u de 
fazer sua elq)Ortaçáo. 

Quando a situação fiduciária cres
ceu, quando as transações aumenta
ram com a abertura dos portos, houve 
a queda de padrão. Tivemos o câmbio 
a· qua.renta e cinco pence, s·e me n!io 
falha a memória, por .mil réis, E 

numa tel'Ceira quebra de padrão o 
câmbio desceu a vinte e sete pences 
por mil réls. 

A circulação fól crescendo, os ne
gócios aumentando e o .poder aquisi
tivo da nossa moeda, à mercê das cir
cunstâncias, não poude manter-se no 

·· · câmbio de vinte e sete. 
Alguns estadistas do Império e ou

tros da República; bem compreenden
do como é interessante, como é real 
em economia e finanças ter um bom 
ponto de referência ao qua.l pudesse
mos ou nos desejassemos aproximar, 
mantiveram nesse câmbio de vinte e 
sete pences o padrão ouro, que durou 
oitenta anos. O câmbio oscilou. No 
principio da República, creio que no 
Goi!êrno de Deodoro, era de vinte e 
melo. Depois caiu. Nossa circulação 
flduciárla. aumentou. Prometo trazer 
todos êsses dados ao Sel!ladO;· na sua 
elCpressão real. Estou apenas exerci
tando minha memória de sessenta 
anos. 

A circulação fiduclárla aumentou, ·a 
produção de ouro mm1dial tambéin 
cresceu, mas n!1o na proporção dos 
negócios· mundiais, e o padrão con
tinua; a. ser o ponto soberano de re
ferência. 

o·.sr. Roberto Simonsen- V. Ex. a 
diz que a produção de ouro vem dt
mlllulndo ou aumentando? 

O SR. ANDRADE RAMOS - Vem . 
aumentando. Entretanto, nlio no cres· 
cimento dos negócios e menos a.lnda 
no crescimento das emissões de papel 
fiduciário, Pode-se . aplicar a. lei de 
Oresham a tal fenômeno - a circula
ção má reduzindo a circulaÇão boa. 

Lembra-se V. Ex.a de que, após a
guerra de 1914 e depois da paz, em 
1917, as emissõ~ de papel moeda na 

· França; na I!lglatena e nos Estados 
Unidos, cresceram muito. A Ingla
tel'ra, conservadora como é, teve . que 
abandonar o funcionamento do pa
drão ouro, mas não quebrou a libra 
que era de 7,887 gramas. E o grande . 
estadista, o grande esp!rito que todos 
os homens cultos.e democratns devem 
respeitar, o eminente·Stanley Baldwln, 
tomando o govêr.no da I11giaten;a, du
rante 3 anos, 'como primeiro 'Ministro, 
a sua maior luta foi no sentido de 
restabelecer . o padr!ío ouro, e o con
seguiu, consi<ie.rando-o uma das mals • 
belas realizações de sua vida politica. 

O Banco da Inglaterra voltou a tro
car suas notas de libra por ouro. 

.. , 
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:il: certo que não durou multo tempr., 
porque as reservas do Bmco da In
glaterra baixaram, e a Inglaterra, 
conservadora como é, não qulz que
brar. o padrão ouro da libra esterli
na; e a troca teve de ser suspensa. 

O Sr. Roberto Simonsen - Ai é 
que eu queria chegar. 

O SR. ANDRADE RAMOS - os 
Estados Unidos, na presidência do 
grande Roosevelt, não · seguiram o, 
mesmo critério. O dólar que tinha 
1,400 gramas de ouro fino, unidade 
monetária; passou a ter 1,008 gramas. 

O Sr. Apolonfo Sales - E houve 
algum inconveniente nisto para· os 
Estados Unidos? 

O SR. ANDRADE RAMOS- Fol 
a tát!ca de que o Ministro Morghen
tau e cs financistas limçaram mão, 
devido a terem usado das emissões · 
por necessidade financeira; mas essas 
emissões eram feitas na proporção de 
sua riqueza e o estoque ouro fol valo
rizado, sendo sua n1oeda sempre co
biçada. Detendo hoje quatro quintos 
do ouro do mundo, puderam ficar com 
seu padrão de 1,008 gramas por uni
dade monetária;· o dólar ouro, conten
do esta quantidade de ouro fino em 
liga, está mantido; bem como o prêço 
da onça de ouro em 35 por dólar, isto 
é, um pouco acima do valor par. 

Srs. Senadores, temos ainda hoje 
uma lei monetária, n.• 5.008 de 18-12 
de 1926, do. Ilustre · Sr. Washington 
Lulz, promulgada também com a idéia 
da estabilização econômlco-flnanceira, 

. a.llás muito defensável, mas que não. 
derroga a boa doutrina de ter a moeda 
o melhor poder aquisitivo possível, ln-
temo e· externo, · 

O' 's.r. Roberto Simonsen - · E qual 
o melhor poder a.qulsftlvo? . , 

O SR. ANDRADE RAMOS...:.. tsse 
Poder aquisitivo resulta da composição 
das fõrças financeiras econõm!cas, re
presentadas pela · moeda em circula
ção, pela reserva ouro, pelo comér
cio Internacional, pelo equillbrio !lr
çamentárlo. E' em tõrno dêstes fa
tores que o câmbio deve formar-se 

O Sr. Roberto· Simonsen - V. E." 
acha que êle deve flutuar em função 
da taxa cambial? . 

O SR. ANDRADE RAMOS~ Quan
do f6r necessário. E quando Isso se 
der, não deveremoo sacrificar o poder 
aqulsttivo da moeda, senão não saire-

mos dos -reajustamentos imprescindí
veis. 

O Sr. Roberto Simonsen - Para 
quando? · 

O SR. ANDRADE RAMOS - Para 
quando V. Ex.• sentir ê&Se equilíbrio. 

O Sr. Mello Vianna - E não empo
brecen<!o a Nação. 

O SR. ANDRADE RAMOS - O que 
não s~ pode, não se deve fazer, e infe
lizmente fizemos numa é!POCa de guer
l'a o que, em parte, talvez o justifique 
,;.. de 1939 a 1945, em que o câmbio 
permanecia estável - é forçá-lo a uma· 
taxa inferior àquela a que tlnhamos 
direito. E Isso trouxe prejulzo à Na
ção; mas como estavamoo -numa épo • 
ca anormal, de guerra, talvez tivesse 
havido contingências que _nos obrigas
sem a isso. Saldos que estamos des
sa triste época, nossa obrigação é me
lhorar a moeda nadonal. S. Ex.• dis
se que eu desejaria a libra ao ~alor 
de oitocen-tos reis. 

O Sr. Roberto Simonsen- Não:dis
se que V. Ex.• desejaria dar o valor 
de oitocentos reis à libra. PretC:ndla 
que V. Ex. • se declarasse partidário 
como se mostra de um câmbio flu
tuante, à mercê da procura de uma 
taxa que não seja vU. se, na opirl1ão 
de V. Ex. a deviamos procurar as taxas 
.primitivas, que, n••s primeiros temp~s 
coloniais, glrava•:n em tõrno de oito
centos reis por libra. 

O SR. ANDRADE RAMOS -O 
câmbio deve ajustar-se às fôrças que 
temos, como já defini. Nossa ()briga
ção é utilizar a nossa técnica e tõ
das as nossas reservas económicas e 
financeiras da balança lnternaci0111al 
em favor do poder aquisitivo melhor 
possível para a nossa moeda. 

&ste é o põnto de vista que defen
do pelo interêsse nacional. E' só esta 
a minha divergência fundamental, 
com poucos. 'A Indústria será: mais 
próspera, mais consolidada, com uma 
moeda de justo poder aquisitivo inter· 
no e externo, do que com uma moeda 
depreciada ·como a noosa Infelizmente 
está. , 

O Sr. ·Apolonio Sales - V. Ex.• dá 
permissão para um apar-te? 
. O SR.- ANDRADE RAMOS- Com 
muito agrado. 

o Sr. Aopolomio Sales - Penso que 
v. Ex. • deve estar lembrado, pois não 
faz muito tempo tivemos de recorrer 
a . reajustamento económico, reajusta
mento êste que atingiu a Nação de 
norte a sul. Uma das prlncip'als cau
sas, embora não a única dêsse reajus
tamento .económico, foi, sem dúvida, 
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a. tremenda flutuação do câmbio. 
Muitas fábricas em numerosos seto
res da indústria, quando chegaram a 
pagar compromissos assumidos em 
moeda estrangeira, fizeram-no. por 
preço muito mais elevado do que com
portavam as suas previsões. Decorreu 
dai uma grave crise, que forçou o Go
vérno a intervir com o reajustamen
to económico. Pergunto: não houve 
p1•ejuizo para a Nação? 

O sn. ANDRADE RAMOS 
l?'enso que há equivoco de V. Ex.• 
Quando entrou em vigor o reajusta
mento económico, não se verificavam 
as grandes flutuações de câmbio a 

, que V. Ex." alude; o reajustamento 
foi uma necessidade dos bancos que 
haviam emprestado a longo prazo sem 
o poderem. 

O Sr. Apolonio Sales - Houve bas. 
tante e as indústrias sofreram, prln. 
cipalmente a açucareira. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
As flutuações pequenas dão-se sem
pre, quando desejamos. o reajusta
men,to do câmbio. Agora mais .forte
mente o almejavamos pois está afas
tado da verdade e contra econõmia 
brasileira. Tivemos .a libra a oitenta 
cruzeiros, está hoje a setenta e quatro 
crure!r<Js e pouoo e o dólar a dezoi Lo 
cruzeiros e trinta e oito centavos. 
:Note.se que isto ocone desde seis 
anos, e nós dispúnhamos de saldos 
seguros na balança mercantil. ·Sinto 

· a memória nã,o v1r em meu auxilio 
G\Ulnto ao montante exato; mas o 
certo é que esses saldos ascenderam 
<le cêrca de dois para seis milhões 
de cruzeiros em 1946, e agora ainda 
continuam. 

A nossa necessidade e a nossa obri
gação é reajustar a moeda. A indús
tria - e é o ponto que desejava ·es
clarecer neste rápido Improviso 
llM vai sofrer quando reajustarmos 
a nossa moeda dentro de têrmos ra
zoáveis, de têrmos tecnicamente jus
tos e que estão no conhecimento dos 
que lidam com ns carteiras cambiais. 

O Sr. Apolonio Sales - A grande 
dificuldade é saber quais esses têr. 
mos. O homem pode errar e aumen
tar os riscos. E' o que se tem ve~lfi
cn do até agora . 

O SR.. ANDRADE RAMOS 
Se insistirmos na politica atual, 
mantendo a moeda estabilizada mas 
eVidentemente depreciada, em}JObre
ceremos a Nação e, numentando o 
índice de custo de vida, teremos mais 
emissões. 

O Sr. Apolonio Sales - Mas não 
estou pugnando pela !llOéda deprecia
da. Defendo a moéda estável. 

o sr. Roberto Simonsen·- o nobre 
orador dá permissão para um apar
te? 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Com prazer. 

o Sr. Roberto Simonsen - Nã,o é 
a taxa cambial que motlv.a a moeda. 
depreciada de hoje. Não ha. razão 
para chamar o atual valor do dólar 
como exemplo, porque essa. moe
da já esteve a de21 e mesmo a oito 
cruzeiros, o que indica que para o es
tabeLecimento do seu valõr noo pode 
haver um c r! tério fixo . 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Afirmei que ha necessidade de rea
justamento. Mas nada de fixo; ao 
contrá,rlo, sua composição é de fato-
res variá veis . . . · 

O Sr. Roberto Simonsen - A moe
da, no Bras!!, valeu varies anos de
zoito cruzeiros para o dólar, selll que 
a conslderàssemos moeda. depreciada.. 
A meu vêr, o principal melo, de valo
rizar o mil réis brasileiro é pelo nosso 
trabalho. Cada pais tem a moeda que 
merece. A moeda, em última análise, 
é uma função da produção. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Este é um dos rudimentos mais ele
mentares, da ciência eoonõmica; e 
a moeda que merecemos é a que es
tou pedindo ... 

o Sr. Roberto Simonsen - V. Ex.• 
· dá ilerm!ssoo para que prolongue o 

meu aparte? (Assentimento do orador> 
Na Europa Central, após a prime1ra. 
grande guerra, as moedas ·estavam 
todas depreciadas. Estabeleceu-se 
grande dlscussã,o sõbre se havia de se 
proceder à estabili:!;açã,o ou à revalo. 
rizaçã,o dessas moedas. Depois de 
grande debate, ficou assentada a es
ta,bllização porque todos os países da. 
Europa. Central, inclusive a :F1rança, 
procuraram .reajustar S\Ul moeda em 
torno de . valor establlizado, conside
rando que sem esta.billzaçã,o noo seria 
possível . desenvolver qualquer plane
jamento económico. Entre nós a in
dústria sofreria muito menos do que 
a lavoura com essa imensa flutuação 
da moeda. A produçã,o Industrial -
V. Ex.• sabe - é elástica, enquanto 
que a produção agrícola é inelá.stica; 
assim a lavoura. sofre multo mais com 
tais flutuações. 

O SR. ANDRADE RAMOS- V. 
Ex.• traz o exemplo da Europa Cen
tral depois da guerra. Pois bem: to-
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dos os países - e cu me lembro dos 
algarismos da Franoa - que estavam 
com suas moedas desvalorizadas, pro
curaram o nível a que elas tinham 
direito, e até o padrão ouro valori
zando-as mais. O franco passou de 
225 por l!bra esterlina para 125. 

O Sr. Roberto Simonsen - Qual o 
valor da l!bra antes da guerra? VInte 
e cinco francos. Houve, anteriormen
te a Poincaré, um período de desvalo
rização violenta, que gerou pânico e 
ocasionou a fuga de capitais. Poin
caré real!zou apenas pequena revalo
rização .ficando o franco francês va
lendo cinco vezes menos do que an
tes dá guerra. 
. O SR. ANDRADE RAMOS - Co· 

mo pequena, se foi de 225 para 125? 
E depois não foi mesmo a 75 francos 
por libra es~er !!na ouro? 

Sr. Presidente. pedi a palavra ape
nas para esclarecer meu aparte em 
relação á Indicação do nobre Senador 
Roberto Simonsen. a qual, já o disse. 
aprovarei. com uma declaração de voto. 
Não pensava demorar na tribuna. 
Queria acentuar apenas a minha fir
meza nesta boa doutrina, comprova
da pela experiência: isto é, cada país 
deve ter sua. unidade monetária de
finida em ouro. a melhor possível e. 
estável, nesse melhor posslvel. En
tretanto. todas as vezes que essa es
tabll!dade, se afasta da composição 
das fõrças que mencionei. mesmo sen· 
do necessário quebrar o padrão. de
ve-se rompê-la, e terá que ser rom
pida. mormente quando estiver tra• 
balhando contra à economia do pais. 
empobrecendo-o. , 

Quando vendemos nossos tecidos á 
A!rica do Sul, à· Argentina ou all Ca
nadá, enfim às possessões inglezas e 
à América latina no regime da l!bra.
área a setenta e quatro cruzeiros. e 
grandes quantidades de manufaturas 
e aUmentos saem também com, Ob re
cursos da 'UNRRA. que facilitamos. es. 
tamos encarecendo: os tecidos. as ma· 
nufaturas e os alimentos no mercado 
interno, estamos aumentando o cus· 
to da nossa vida, porque os exporta
dores do Brasil e os importadores do 
estrangeiros têm as maiores faclllda
des com esse poder de compra majo· 
rado que conferimos às sua moedas. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Vesti
mos o mundo e ficamos de tanga. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Diz 
bem V. Ex.•. ll: o que acontece com 
moeda de valor aquisitivo multo aci· 
ma do que realmente deve ter. 

Nessas condições. devemos e pode
mos reajustar nossa moeda, e Isto 
fará bem a toda Nação. 

O Sr. Durval Cruz - V. Ex.• dá 
licença para um aparte? 

O SR. ANDRADE RAMOS - Com 
todo prazer. 

O Sr. Durval Cruz - V. Ex.• já 
conjeturou o que aconteceria se o 
Brasil deixasse, por exemplo, de ex
portar tecidos? Já pensou nas con
seqüências da desorganização da in
dústria de tecidos no Pais ... 

O SR. ANDRADE RAMOS - Res
ponderei imediatamente a V. Ex.• 

O Sr. Durval Cruz - . • . se não os 
exportamos, não havendo, como de 
fato não há, mercado Interno para a 
produção das fábricas? Seria, emão, 
possivel, manter-se o regime de ordem 
sob que vivemos? 
. O SR. ANDRADE RAMOS .,... Mas 

está fora de dúvida que devemos con
tinuar a exportar tecidos como deve
mos continuar a facilitar 'a exportação 
de tôdas as nossas sobras porque é 
isso que realiza riqueza . .I'. gora, o que 
desejo, e v. Ex.• também. como bra
sileiro deseJará, é que e.;.,a exportação 
proporcione ao Pais a maior quanti
dade possível de moeda de curso in
Lt:rnacional. Quando exportamos Ulll 
milhão de metros de tecidos e recebe
mos cambiais à razão de setenta e 
cinco cruzeiros à libra, que o Banco 
do Brasi!·comprava porque o mercado 
de moedas era por ê!e controlado re
cebiamos menos em moeda iuternncio
nal e ainda por cima emitia o Tesouro 
para pagar aos exportadores. . 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Se hou
ver lógica nos fatos e na história, po
demos prever, desde já, que, quando 
se restabelecerem os grandes 'centros 
produtores de tecidos do mundo, te
remos de nos recolher ao âmbito na
cional para o consumo da nossa pro
dução. Voltaremos. então, à indústria 
protegida, a comprar caro nossos ttl· 
cldos, a· fim de que · nossás fábricas 
não se fechem. Talvez tenhamos até 
de ·encarar situação idêntica à de 1930, 
quando tivemos de proibir a entrada 
no Pais de novos teares. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Nisso 
V. Ex.• tem tõda razão. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Estava 
em crise a indústria de tecidos, que 
já havia conquistado mercados estra·1-

. geiros na outra guerra e não pudera 
conservá-los. 

O SR. ANDRADE RAMOS -A prá
tica Inflacionista nos conduziu à po-
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. slção nada desejada, que o nobre Se
nador Ribeiro Gon~.alves acaba de !'!'
tratar. Por conseqüência, a reduçao 
gradativa dos valores exageradamente 
levados tão alto do dólar, ·da libra e 
das outras moédas para a paridade, a 
redução gradatlva e por conseqüência; 
reciproca, o poder aquisitivo gradativ"
mente melhor para o nosso cr_uzeiro, 
são o melo de entrarmos naquele ca
minho que desejam certamente as in
dústrias brasileiras. Porque elas tam
bém importam matéria prima do c~
terior lubrificantes, combustivel, an:
linas, 'tudo isso que um câmbio melhcr, 
lhes permitirá, bem como adquirir no
vas máquinas e novos sobressale;_1tes e 
colocar sua Indústria em posiçao de 
conservar, senão situaç!ío excepclor.al 
de lucros, pelo menos. a que deva ser 
considerada justa. · 

Ainda agora votou esta Casa, com 
grande justiça, a nomeação de uma 
Comissão para receber o eminente 
Sr Embaixador Osvaldo Aranha. 
Ocorre-me o seguinte: quando S. Ex.•. 
era Ministro da Fazenda, teve opor
tunidade de escrever num relatório -; 
cuja página não posso citar, mas la 
está - que S. Ex.• não podia con
cordar em depreciar a moeda pa;a 
alimentar as exportações. e que sau 
antecessor também tinha seguido e 
defendido essa doutrina. 

Nã.o e s t ou certamente trazenà.o 
grandes novidades ao Senado. Estou 
num modesto discurso apenas lem
brand<l colsàs que o Senado. sabe, para 
finalmente esclarecer o nobre colega. 
Quando falo em melhor poder aquisi
tivo, não tenho a pretensão de levar a , 
libra a oitenta centavos, pois ser!!!- a 
GTã Bretanha e suas colónias trao!l
lharem para o Bra:sll a preço apetec!
vel e todos ficaríamos a descansar. 
Mas é bem pàssivel que possamos che
gar gradatlvamente à libra de qua
renta cruzeiros, que a nossa "iqJ.!eza 
continue a crescer neste clima melho.r, 
e que 0 elllJ!lobreclmento à vista seJa 
banido como bem merece . nosso povo 
trabaniad~r e esta grande Pátria. 
(Muito ben~. muito bem.) 

O SR. PRESIDID-T,TE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (~) 
- Sr. Presidente, recebi anteontem, 
por Intermédio da Secretaria, as ln-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

formações prestadas pelo Sr. Minis
tro da Fazenda ao requerimento BUbs
crito pela bancada da União Demo
crática Nacional a propósito da quei
ma de cem milhões de cruzeir<1s. 

Quero restituir o processo à Mesa e 
pedir a v. Ex.• que se digne de man
dar publicar as informações. Enben
do que os requerimentos desta natu
reza, mesmo quando assinados por um 
ou ma!B Senadores, sempre que tive
rem encaminhamento por simples des
pacho da Presidência, como êste, não 
são formulados no interêsse do Sena
do ou dos Senador-es signatários. A re
quisição de informações feita pela 
Mesa ao Ministro competJente vlosa es
clarecer o Senado em geral, falando 
v. Ex.•, então, em nome desta Casa. 

Nestas condições, vou devolver à 
Mesa o processo e pedir a V. Ex.• que 
faça publicar no Diário do Congresso. 
o teor dos Informes. Dispenso-me de 
qualquer comentário, de vez que S. 
Ex.• o Sr. Ministro acudiu com os es
clarecimentos que lhe foram pedidos. 
Um dêles, é certo, não foi dado -
sõbre se a queima dos cem mi14ões 
de cruzeiros corresponde ou não a um 
plano de deflação. Evidentemente, ' 
falta de resposta demónstra não ha
ver plano de deflação, tratando-se 
D.pcnas da queima de dinheiro emiti
do para atender às necessidades da 
Carteira de Redescontes, de acôrdo 
com a lei. 

Declaro-me, pois, satisfeito <lOm as 
Informações, reservando-me o direi
to de comentá-las em qualquer. mo
mento; se assim me aprouv~r. e in
slsfo no pedido feito a V. Ex.• no sen
tido de que as faça publicar para co
nhecimento do Senado. (Muito bem. l 

O SR. PRESIDENTE - Devo in
formar ao Senado que a Secretaria 
encaminhou a resposta do Sr. Minis
tro da Fazenda ao requerente, por ser 
essa a praxe e uma vez que o Re
gimento -não cogita da publicação de 
informações .. Acredito, entretanto, que 
a sugestão· de S. Ex.•, o nobre re
presentante· do Rio Grande do Norte, · 
mel'ece aceitação do Senado, porque 
realmente as informações, mesmo re
queridas por determinado Senador, in
teressam a tõda a Casa. 

Nestas condições, se não houver pro
nunciamento contrário do plenário, de 
ora em diante a Mesa fará publicar 
as informações que forem prestadas 
pelos Srs. Ministros de Estado. 
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Comparecem mais os Srs. Se· 
nadares: 

Walter ·Franco. 
V!ctor!no Freire. 
Pinto Ale1xo. 
Mathias Olympio. 
Goos Monteiro. 
Salgado Filho. 
Ferreira de Souza. 
Carlos Saboya (8) • 

Deixam de comparecer Oi Se· 
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tá v ora. 
Novaes Filho. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Prestes. 
Lev!ndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Glasser. 
Ivo d' Aquino (14) • 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
· hora. do expediente. <Pausa.) · 

Nã.o havendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Consta apenas de Trabalho das Co

missões. 
. Nada mais havendo a tratar vou 
encerrar a sessão, designando' para a 
de amanhã a· mesma Ordem do Dia 
de hoje. 

Levanta-se a sessão às 15 horas e 
10 minutos, 

Inf~rmações prestadas pelo Sr. Mi
mstro da Fazenda, em resposta 
ao !equerimento n.• 20, de i947.
Av1so n.• 200 - Em i4. de maio 
de i947 · · 

' I • ' 

Exmo. Sr.· 1.0 Secretário do Senado 
Federal:· . . . 

Em resposta ao oficio n.• 104, d~ 2 
de abril findo, com o qual V. Er.:.a 
se dignou de enviar a êste Ministé
rio cópia do requerimento n.• 20·9'17, 
em que o Sr. Senador J. Ferreira de 
Souza e outros pedem . informações 
sõbre a incineração de cem milhões de 
cruzeiros, tenho a honra de prestar a 
V. Ex.a os segUintes esclarecimentos: 

a) a incineração da importância de 
Cr$ 100.000.000,00 em papel moeda, na 
Caixa de Amortização, foi proven!fln· 

te de resgate parcial dos suprimentos 
feitos ao Banco do Brasil s. A .. pa;ra 
atender. às operações da Carteira de 
Redescontas, de acõrdo com o disposto 
nc § ·1.0 do art. 2.0 da Lei n.o 449, de 
14 de junho de 1937, verbis.: 

"Para o fim exclusivo de aten
der a essas requisições, fica o Go
vêrno autorizado a emitir papel
moeda até a importância máxima 
fixada no art. 8.0 , sem prejuízo do 
disposto no art. 5.0." 

b) a iiW!neraçã.o daquele numerário 
reduziu !ealmente, de Igual quantia. a 
c!rculaçao do pa,pel-moeda por se 
tratai' de cédulas legalmente integra• 
das no meio circulante. Sendo um res
gate, outro não seria o seu efeito des
de quando a sua emissão · imp?rtara 
em acréscimo da circulação. Qualquer 
alt~~ação do melo circulante é, men
salmente, demonstrada e publicada no 
Diário Oficial. O quadro demonstra
tivo em que se observa a reduçã-3 do 
meio circulante, por influência da in
cineração em causa, foi publ!cado à 
página 5. 483 do Diário Oficial de 22 
do mês passado. · .. 

Não se trata. de cédulas já reeoUU· 
das e. _substituídas, porque se a~tm 
fósse nao-alterariam o melo circulante 
e. nem constituiriam resgate de emis· 
sao de papel-moeda. 

c) o Govêrno realizou dita Incine
ração baseado no art. 19 e seu § 3.• 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.0 14.635, de 21 de janeiro de 1921: 

Reitero a V. Ex." os protestos de 
minha elevada estima e distinta con
sideração. - Corrêa e Castro. 

Exmo. Sr. 1.0 Secretário do Senado 
Federal: ' 

Em oficio de hoje, tive a honra de 
prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo Exmo; Sr. Senador J. Ferreira 
de Souza e outros em requerimento 
datado de 2 de abril p. passado. 
· Cumpre-me informar a V. Ex.• que 
tomo sempre na maior consideração 
todo pedido de informações rela&lvo a. 
assuntos de interêsse públ!co, ainda 
que solicitadas por quem não exerça 
qualquer função pública. Tratando-se, 
porém, de um pedido de !lustres se
nadores, a quem tenho no maí~ alto 
conceito, maior seria o meu empenho 
em atendê-lo,. independentem~mte da 
obrigação que me cabe de considerá-lo, 
como ·ct.eterm!na~ão que devo cum· 
prir. 
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Conforme V. Ex.n verlficará pflo 
processo anexo, a respo.sta do Min!s
tro tem de ser bas·eada em inform~co~s 
que sôbre o assunto devem presta.r ae 
Repartições competentes e dai, mui
tas vêzes, como no caso presente, se 
origina demora inevitável em virtude 
de regulamentos que facultam prazus, 
não rai'O exce-ssivos, impedindo maior 
prestcz~ na execução do servlço. 

Não teve outra origem a demora da 
informação, no caso do pedido a que 
aludi. 

Considero verdadeiro absurdo 3.dri11· 
tir que qualquer motivo subalterno 
possa ser ntribufdo a êsse fato. p::>is 
ninguém mais do que eu preza e a.d
mi.ra os nobres Senadores que f!nr.a
ram o requerimento. 

Peço a V. Ex.n que seja o intét·prcte 
de minhas desculpas perante o Sen:t· 
do, a quem rendo, na pessoa de v. Ex., 
as minhas mais respeitosas homena~ 
gens. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
v. Ex.n os meus protestos da mais 
alta consideração e estima. 

Em 14 de maio de 1947. - Co1'rêa e 
Castro. 

Requerimento de informação s6-
bre a incineração de cem milhões 
de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00). 

O oficio n. 0 104, de 2 do corrente, 
do 1. o Secretário do egrégio Senado 
Federal, o Sr. senador Georgino Ave
lino, de fls. 2, dirigido a S. Exce
lência, o Sr. Ministro da Fazenda, so· 
licita informação sôbre o requeri
mento, junto por cópia autenticada, 
de fi. 1, firmado pelo Sr. Senador • 
J. Ferreira de Souza e outros ilus
tres representantes do Poder Legis
lativo. 

2. Sob despachO do dia 11, do Ga
binete do Ministro da Fazenda, foi 
pedida a audiência desta C.A., sô
bre o assunto. 

3. Consta do mencionado requeri
mento, que tem. o n. 0 20, de 1947, 
textualmente, o seguinte pedido de 
informação sôbre: 

a) qual a origem dos cem milhões 
de cruzeiros· ultimamente Incinerados 
pelo Tesouro; 

bl se essa incineração. reduziu. re
almente o melo circulante, ou se se 
trata de cédulas já recolhidas e su
bstituídas, bem como se ela obedece 
a um plano de deflação e qual o seu 
limite; 

c) em que lei se baseou o Govêmo 
para fazê-b. 

4. Relativamente à alinea a, infor· 
mo que a Incineração da importância 
ele cem milhões de cruzeiros ....... . 
(Cr$ 100.000.000,00), em papel-moe
da, nesta C.A., foi provooiente de 
resgate dos suprimentos· feito.s ao 
Banco do Brasil, S.A., para atender 
às operações da Carteira de Redes
conto.s, de acôrdo com o § 1. 0 do ar
tigo 2. 0 da Lei n. 0 449, de 14 de 
junho de 1937, abaixo, transcrito: 

"Art. 2.o ... § 1. 0 - Para o fim 
exclusivo de atender a essas re
quisições, fica o Govêrno autorl· 
zado a emitir papel-moeda até a 
importância fixada no art. a. 0 , 

sem prejuízo do disposto no ar
tigo 5. 0 '. 

5. Para a alinea b que encerra 
três quesitos, há a seguinte respo.sta: 

1. o - A incineração daquêle nume
rário reduziu realmente, e de Igual 
iJUportância, a circulação do papel
moeda, por se tratar de cédulas, !e· 
galmente, integradas no melo clr· 
culante. Sendo um resgate, outro não 
seria o seu efeito, desde quando a 
sua emissão Importara em acréscimo 
da circulação. Qualqu·er alteração do 
meio circulauLe é, mensalmente, de
monstrada e publicada no "Diário O/i· 
cial. O quadro demonstrativo em que 
se observa a redução do meio cir
culante, por influência da Incinera
ção, em causa, foi publicado no Diário 
Oficial de 22 do corrente, à página 
5.483. . 

2. 0 - Não se trata de cédulas já. 
recolhidas e substituídas, porque se 
assim fôsse, . não alterariam o melo 
circulante e nem constituiriam res
gate de emissão de papel-moeda. 

3. o - Quanto a obedecer a incine
ração a um. plano de deflação, esta 
Seção,. data vênia, não está tecnica
mente habilitada a responder atlr· 
matlvamente ou negativamente, não· 
só por lhe· faltarem elementos, como 
também porque é matéria que escapa 
à ·competência desta Repartição. 

6. Por fim, respondendo à alínea 
c informo que como faz certo o Avi· 
so n. 0 254 de 29 de março último, 
de S. Ex.•, o Sr, Ministro, junto por 
cópia às !Is.:, 3, o Govêrno realizou a 
incineração, em lide, baseado no ar
tigo 19 do Regulamento aprovado pe
lo decreto n. 0 14.635, de 21 de janei· 
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ro de 1921, . cujo texto transcrevo, 
abaixo, bem como do seu § 3. o: 

"Art. 19. A importância que 
exceder às necessidades da Car
teira e do "Fundo de Redescon
tas", previsto no artigo anterior, 
será entregue mensalmente à 
Caixa de Amortização a fim de 
ser oportunametite Incinerada". 

• • • o •• o ••••••••• o •• o ••• o •••••• 

§ 3. o A incineração, que será 
pública, far-se-á todos os meses, 
em dia préviamente comunicado 
à Caixa de Amortização, presen
tes o respectivo !nspetor e um 
membro, pelo menos, do conselho 
fiscal do Banco do Brasil". 

7. Para mais ampla explicação, ne
cessário se faz transcrever, também, o 
artigo 18 do mesmo Regulamento, co
mo se segue: 

"Art. 18. A requisição deverá 
compreender não só a soma in
dispensável para realizar as ope
rações contratadas, como ainda a 
que for julgada suficiente para 
atender com prontidão aos negó
cios de maior urgência. O limi
te dista última importância, cuja 
designação na escrita da Carteira 
far-se-á sob a denominação de 

. "Fundo de Redescontas", será de
terminada mediante ato do Mi-
nistro da Fazenda". 

8: Salvo melhor juizo, 111cho que 
esta é a informação do quanto está 
na dependência e competência desta 
Seção, em relação ao assunto de que 
trata o respeitável requerimento de 
1'1. 1. 

2.• Seção da C.A., 24 de abril de · 
1947. - Braulio de Almeida Rodri· 
gues, Escriturário classe G, do Q.P. 

Informações prestadas pelo Sr. ~~
nistro da Fazenda em resposta 
ao requerimento n.• 24, de :1.947: 

Aviso n.0 207 - ·Em 14 de maio 
de 1947 

Exmo. Sr. Secretário do Senado 
Federal: 

Em referência ao oficio n.0 l.05, de 
9 de abril findo, com o qual V. Ex. • 
enviou a êste Ministério cópia do re
querimento em que o Sr. Senador Ar
thur Santos pede esclarecimentos sôbre 
a distribuição de caminhões, tenho a 

homa de passar às mãos de V. Exce
lência cópia das informações presta
das a respeito pela Carteira de Ex
portação e Importação do Banco do 
Brasil S. A. 

Reit.ero a V. Ex.• os protestos de 
minha elevada estima e distinta con
sideração. - Corrê a e Castro. 

.BANCO DO BRASIL S. A • 

Carteira de Exportação e Importação 
Rio de Janeiro, D. F. em 26 ,je 

abril de 1947. 

CEXIM;Ger. 47-281·265. 

Senhor Ministro: 
Acusamos o recebimento do oficio 

número 196, de 18 do corrente mês, 
com que Vossa Excelência nos enca
minhou,. para informação, o de nú
mero 105, de 9 do fluente, da Secre
taria do Senado Federal, capeando 
requerimento em que, com referência 
ao regime de racionamento de ven
das de chassis importados para ca· 
minhões e ônibus, o Senhor Senador 
Arthur Santos solicita se esclareça:: 

1.0) qual é o critério adotado pela 
Carteira na distribuição de c~minhões; 

2.0) qual foi o número de chassis 
distribuidos no Estado do Paraná no 
ano corrente, bem assim no exerci
cio passado, e qual o número dos· que 
se destinaram aos vários Esta
dos no ano. em curso; e 

3.0) qual o contrôle exigido como 
prova de efetlva incorporação do vei
culo à zona de residência declarada 
pelo adquirente. 

2. Em resposta, e observando essa 
mesma ordem, passamos a transmitir 
a Vosssa Excelência as informações 
desejadas. 

-I-

3. Durante tóda a vigência do sis
tema de racionamento de vendas de 
chassis lmpol'tados para caminhões e 
ônibus, a Carteira obser1•ou, para efei
to da distribuição, o critério de pre· 
ferência estabelecido na Portaria nú· 
mero 330, . de 12 de janeiro de 1945 
da Coordenação da Mobilização Eco~ 
nômica (Anexo n.0 1), revigo!'ada pela 
de número 438, que êsse órgão ):)alxou 
em 31 de dezembro do mesmo ano 
(Anexo· n.0 2) . 

-II-:-

4. De 1 de janeiro dêste ano a 12 
do corrente mês, emitiram-se em favor 
de pessoas, firmas e entidades do !!11· 

.. 
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tado do Paraná "Autorizações de Ven
da" . correspondentes a 684 caminhões. 
Ainda para interessados domiciliados 
no mesmo Estado foram liberados, em 
1946, 754 unidades. 

5. No corrente ano, ou me1!1or, de 
1 de janeiro a 12 do mês em curso, 
data em que Vossa Excelência baixou 
a Portaria número 130, pela qual auto
rizou a abolição do sistema, o total 
de chassis liberados foi de tO. 911, as
sim dlstribuidos pelas dive-rsas unida
des federativas: 

Alagoas ..................... . 
Amazonas .................. . 
Ba.hia ...................... . 
Ceará ...................... . 
Espírito Santo .... ~ ........ . 
Goiás .................. ~ ... . 
Maranhão .................. ~ 
Mato GrossG ............... . 
Minas Gerais .............. . 
Pará ~ ...................... . 
Paxaiba .... : ............... . 

- Paraná ...................... . 
Pernambuco ............... . 
Pia ui ....................... . 
Rio Grande do Norte ....... . 
Rio Grande do Sul ........ .. 
Rio de Janeiro ............ . 
Santa Catarina ............. . 
São Paulo ............... ~ .. . 
Sergipe .................... . 
Distrito Federal ........... . 
'llerritórtos ..... · ..... , ...... . 

. ·· ' 

86 
32 

254 
332 
117 
167 

60 
49 

1.031 
90 

271 
684 
411 

60 
73 

!l99 
602 
292 

3.543 
47 

1.678 
33 

10.911 
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6. Durante a vigência do sistema, 
não se exigiu pràpriamen te prova da 
efetlva incorporação dos veículos i'ls 
zonas de residência declaradas pelos 
candldllitos à aquisição, mas, com o 
mesmo objetivo, nas "Autorlzaçlles de 
venda" eram indicadas as localida
des em que os ·caminhões teriam de 
ser licenciados, adotando-se ainda o 
procedimento de transmitir os carac
terísticos das "Autorizações" às auto
ridades a que coubesse o llcenciamen.. 
to dos carros liberados. 

7. E' bem t!e ver, pois, qui'!, uma 
vez observada pelos órgãos incumbi
dos do licenciamento de veículos a in
dicação feita pela Carteira, não se 
poderia verificar a hlpoteS<l de um 
caminhão liberado para determinado 
munlcipio ser licenciado em outro. 

8. A propósito, caoe ainda conslg .. 
nar que, também para fins de fisca
lização quanto ao licenciamento dos 
chassis distribuídos, eram enviadas aos 
Senhores Interventores e Governado
res, no principio de cada m~s. rela
ções das "Autorizações de Venda" 
emitidas no mês anterior em !avor de 
pessoas, firmas ou entidades das res
pectivas unidades fedemtivas. 

9. Restituindo, incluso, o . offcio 
número 105 da Secretaria. do Senado 
Federal, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar a Vossa F.xcelência oo 
protestos de nossa mais distinta conEi
deração. - Amtlcar José do Amaral 
Bevllaqua . 



43. 0 Sessão, em 22 de maio de 1947 
PRESIDlJ:NCiA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severlano Nunes. 
Magalhães B~trata. 
Augusto Meíra. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olimpio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Etelvina Llns. 
Clcero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de .carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attlllo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Noguetra. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Carlos Saboya. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso. 
João Villasbõas. 
Vespnsiáno Martins. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
·Lúcio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (38) .. 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

presentes 38 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta 11 sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede 
à leitura da ata ·,da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é sem de
bate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se, 
guinte 

EXPEDIENTE 
Oficio: 

- Do Sr. 1.0 Secretãrio da Câmara 
dos Deputados, encaminhando o. au
tógrafo da Proposição n.• 22, de 1946, 
que fixa o critério parn os vencimen
tos dos Tribumtis de Recursos, Jll 
sancionados. - Arquive-se. - Idem, 
remetendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 33 DE 1947 
Estabelece uma época especial 

de exames na Escola Naval, para 
o corrente ano. 

Art. 1.• Fica assegurado aos alu
nos do Curso Prévio da Escola Na
val, desligados no corrente ano por 
terem incidido nos arts. 48 do Regu
lamento e 85, parágrafo único do Re
gimento Interno, ambos da mesma 
Escola, o direitq de frequentar nova
mente o referido Curso Prévio, no 
presente ano letivo de 1947. 

;..rt 2.0 Os alunos da Escola Na
val, que, por qualquer motivo, venham 
a ser desligados, terão direito ao cer
tificado de reservista de 2.• catego
ria, desde que contem um ano com
pleto de praça e depois de comple
tarem dezoito anos de idade. 

Art. · 3.° Fica assegurado aos alu
nos do Curso Superior da Escola Na
val, que foram inabilitados em 3 
(três) disciplinas no fim do ano le
tivo de 1946, o direito de prestar exa
me de duas disciPlinas. 

Parãgrnfo único - o aluno esco
lherá as disciplinas a que deseja se 
submeter a novo exame. Caso logre 
aprovação em ambas, será matricula
do no ano seguinte como <1cpendente 
da disciplina restante. 

Art. 4.° Flcn assegurado nos ~x
alunos do Curso Superior da Escol~t 
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Naval que tiveram baixa de praça em de ser lnvooado para regular os cas<Js 
1947, por motivo d~ reprovação em omissos. 
uma única disciplina, o direito a pres- Já não podendo prevalecer, em face 
tar novo exame como civis, em época do art. 65, alinea 2.• da Constituição, 
a ser fixada pelo Ministro da M~;ri- a faculdade conferida ao Presidente 
nha. da República ;pelo art. 107 do Decreto-

Parágrafo único - os que lograrem lei n.• 300, alterada pelo art. 4.0 :lo 
aprovação terão nova prnça de aspl- Decreto-lei n.o 9.179, citados para as 
rante a gunrdn mnrlnha e serão ma- concessões não previstas, apelam o:; 
trlculados no nno rt~spectlvo. lnteressndos para . o Congresso Na

cional. 
Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor Dai a freqUência de leis especiais 

na data de sua publicação. - As que devem Inspirar-se na mesma orl
Comtssões de Educação e Cultura e entação de utilidade pública que be-
de Fõrças Armadas. neflcia certas lnlclatlvas. 

São lldos e vão a imprimir os se- A questão é saber-se se êsse navio-
gulntes pareceres. tanque, especialmente adaptado e des

tinado a transporte de combustíveis 
PARECER . Jfquldos Importados do estrangeiro, 

N.o 66, de 1947 entre portos nacionais, não re:presenta. 
apenas, uma exploração lucrativa, 

· Da ComisYão de Finanças, sôbre como a cabotagem em geral, para me-
a Proposição n.0. 22, de 1947. recer, além do Incentivo da pauta ta-
Relator: sr. José Américo. rifâria que lhe é aplicâvel, um favor 

que as próprias finanças do Brasil, 
O projeto :1.0 89-1947, da Cll.Jr,r.ra .'assim como o Instituto de Previdência 

dos Deputados concede isenção de di- em causa, não estão, em principio, em 
reltos de Importação e dema1s taxas condições de prodigalizar. Entretanto, 
aduaneiras, lnclu~Jve ·a de prevldê.aoia corno o Conselho Nacional de Petróleo. 
sooial, para um ila v! o tanque de 1. 440 o órgão técnico que pode a vallar as 
toneladas, adquirido ·.:.ela emprésa Na- vantagens dessa aquisição, encarece 
vega.ção Petrolífera Ltda. e destinado sua necessidade, a Comissão de Fi
ao transporte de combustíveis Jiqu!dos nanças opina pela Isenção, nos têrmos 
entre os portos elo R.io tle JaJleiro ~ em ·que é solicitada, para o navio
Pôrt0 Alegre. tanque Petronave I já desembaraçadu 
· Por se tratar de emba~cação que na Alfândega, mediante assinatura de 

arqueia mais de 200 tone·lndas para têrmos de responsab!lidade. 
trafegar en~re portos, cm vez de ser- Sala das Comissões, em 21 de maio 
vir num porto, a tarifa aplicável já de 1947. - Góes Monteiro, Vlce-Pre
representa um estímulo, limitada, como sldente. - José Américo, Relator. -
é, a 1%, desde que foi Importada da ·Alfredo Neves. - Mario de Andradl' 
Inglaterra. Inclui da entre as Nações Ramos. - Roberto Simonsen. - DU1'
favorecldas por direitos mínimos. No val Cruz. - Vespasiano Martins. 
caso contrário, allás, ainda seriam Santos Neves. - Apolonío Sales. -
suaves os direitos gerais que não r-as- Ferreira dP. Souza. 
sarJam de 1,3%. PARECER 

Assim, mais atingido pela Isenção N.o 67 DE 1947 
que a Fazenda Pública é o Instituto 
dos Comerclários que atravessa 1.'!<.1:1 Da comissão de Constituição e 
situação financeira Já difícil, devido, Justiça sôbre a Proposição núme-
prlnc!palmente, à falta de recolhlmen. ·ro, 18 de 1947. 
to das cotas que lhe são atribuídas, 

Cabendo-lhe a taxa de 2% sôbre o Relator: Sr .. Ferreira de Souza. 
valor da flltura, por conseguinte, o 1. A câmara dos Deputados votou 
dõbro dos direitos de Importação, a e enviou· ao Senado um projeto de 
QURI só é exigível se fôrem arrecadados lei dispondo sôbre a censura de es
ésses direitos, n liberalidade é conce- petáculos e diversões núbl!cas, para 
d!da .. sobretudo, em seu prejuízo. atribui-la: ·ao Depnrtan1ento Nacional . 

Além disso, as Isenções e reduções de Teatro. designação que adota para 
de direitos aduaneiros previstas pelo o atual Serviço Nacional de Teatro, 
Decreto-lei n.o 300, de 24 de fevereiro cujo funcionamento será objeto de 
de 1938 com as alterações do Decreto- um regulamento a ser expedido pelo 
lei n.0 9 .179, de abril de 1946, salvo ns Poder Executivo dentro de sessenta 
hipóteses de reciprocidade. cond!c:o- dias e ao Instituto Nacional de Cl
nam-se a um critério g-eral de finali- :; nema Educativo, do Ministério da 
dade econôm!ca que nlio pode deixar ,·.,.Educação. 
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A egrégia Comissão de Educação e 
Cultura opinou pela sua rejeição pura 
e simples, argumentando o respectivo 
parecer com a tradição do nosso di
reito que, pelo menos desde 1808, 
sempre %níer!u tal encarp,-o à poli
ela. Cita opiniões abalizadas, alude 
ao aumento de despesa necessàr!a
mente decorrente da medrda propos
ta e refere a falta de órgãos de exe
cução eficiente por parte do Serviço 
ou Departamento Nacional de Teatro. 

O plenário, porém, medlante reque
rimento do noEso digno Presidente, 
Sena.dor Atti!io Vivacqua, determinou 
a audiência des:a Comissão. 

2. Cumpre verificar inicialmente a 
natureza da censura teatral ou c!ne
matogr~.:ica, sempre atribuída à po
llcia como' uma das formas da at!
vidade po!iciàl do Estado, consoante 
argumentn. o citado parecer da Co
missão de Educação e. Cultura. 

3. Não se trata de função nova. 
Os romanos tiveram a censura e a 
História atP.sta a grande importância 
c!Cí; cemcres, cujas funções se alar
garam cll!da vez mais, chegando a um 
vnaadeiro arbítrio em matéria de 
morr.l pública. Houve exageros notá
veis, seja em matéri~t de taxação, seja 
a outros respeitos, admirando-se mui
tos eooritores os t!ve~se aquele povo 
::upvrtn.~o pa.r tanto tempo. 

A preocupação da moralldarle com 
n. condenação do ·luxo e da licença 
passou a lhes caracterizar a ação por 
tôdas as formas possíveis, inclusive 
numa luta tremenda contra a !ntro
duçã.o da literatura e da arte gregas 
na sod'·:lade romana. Notam os es
tudiosos corresponder ·o seu desapa
recimento 'ao . triunfo da corrupçã.o. 
(Cfr, CRESPOLANI - · "Enciclopedia 
Giuridica Italiana", Vol. m, · p, II, 
seção 2 .•, · ed. da Soe . Edi trice L!
braria - Milano -'- 19•13, vb "Cen
sura" n.o 1, ·pgs, 59-60; DuPOTY -
"Censeurs Censure", ln GAnNIER ,.
PAol::s - "Dictionnaire Politique~·. 
Paris - · Pagnerre - 185'1) . 

4. Se passarmos para o dlreito ca
nônico, não se modifica, esse conceito. 
Trata-se de ato de autor~dMle vi
sando a imnedir e, em muitos casos, 
a punir com· penas espirituais certos 
desvias de crença ou de moralidade 
através das diversas formas de mani
festação do pensamento ou da ação 
individuais. A censura exercida pelos 
papas, bispos, abades, etc., em rela
ção a obras intelectuais, com o exa
me destas por censores, de quem de
pende o "nlhil obstat", se real!za 
imediatamente. (Cifr. "Cod. ele Der. 
Canónico", trad. esp. por Miguelez 

Dom!ngu.cz, fr. Moran e fr. Cnbrero:~ 
de Anta, Madrid - 194.5, can .... 
1. 384 C SCg.; CRESPOLANI '- IDC. Cit; 
mons. FRANCISCO RODERTl - "Censura 
Eclesiástica", ln "Nucvo Di gesto Ita
liano", III, Utet, Tor!nà, 1!!33) . 

5. O mesmo se dá nas inrtituiçõ~.! 
modernas, . Estados ou . in~;:.ituiçóõll 
menores. Qun.n.clo se fala tm "c~"l
surar", toma-se a palavra ou no sen
tido de pena em se tratando de atoe 
já real!za.dos, ·como se 1/l, por exem
plo, no reguh.;nc·nto da Ordem dOI! 
Advoga1los, art. 76, n.0 4., "b", do 
Decreto n.0 22.478, ele 20 di! fevereiro 
de 1003, e se encontra em outras nor
mas disciplinares, ou se alude a um 
centro! prévio de carát<>r compulsó
rio exercido !>ela · autorida.de sõbre o,s 
i!1JdivDduos ou outras instittúções, 
com o fim efet!vo de evitar o que 
lhe parece ineo.nveniente sob o ponto 
de vista da ordem públiea, da segu..; 
rança individual ou da moraiidad~. 
E' .êste o sentido que se encontra nos 
proprios léldcos dos dlver~os !di amas. 

Com efeito, censurar nii.o é a-::onse
lhar, orientar, ensinar, dirigir. mes111o 
criticar no sentido literário cientifico 
ou artístico por palavras desacompa
nhadas de sançã·o, (proibições, cortes. 
etc.). 

No mundo l!te~ár!o, a critica aponta 
defeitos ou proclama virtudes, ma.' 
não os elimina nem lhes impede o 
conheclmmto por parte · do público. 
O mesmo ·não ocorre com a censura, 
inexistente sem o poà·er ce to~nar 
eficaz a sua critica e de influir real
mente sôbre o conhecimento da obrn 
censurada. 

A crítica comum não é atribuição do 
poder públ!co, nem tem fõrça coer- · 
citiv:;., enquanto à censura .pressupôe 
o censor, autoridade cujas àec!sões se 
cumprem manu müitari, como tôcb a 
resolução estatal. Qua.ndo cmsura. Um 
livro, um artigo de jornal; uma peça 
teatral, ou qualquer programa de di
versões, não o fs.z aquele por lhe 
controlar a feição nrt!st!ca, literar!o. 
ou cientifica, sem cc>nseqftências de 
ordem prática, mas por "cr!f!~se o 
trabalho deve ter a realização dese
jada pelo S€U autor. 

Enquanto a crítica, a orientação, o 
ensino, o conselho, a lição tem ãmblto 
restrito e deixam ao autor certo arbf
trio no aceitá-las, a censura arranca 
ao censurado o direito de editar, re
presentar, ou realizar o livro, o artigo. 
a peça, o programa, etc. 

. 
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Em principio, o Estwdo não deve 
exercer a primeira função, pClls a atl
vldade intelectual só é perfeita quan
dCl escnpl às peias estatais, à dlreçã() 
do poder público, precisando antes 
gozar da maior liberdade. Sõmente os 
regimes totalitários conoebem o con~ 
.trârlo. · . 

.Já a ·se~ta'lda e· t:~refa sua, mtelra-
mente sua~ . 

R;porl;lnclo-nos a uma velha dts
tlnção no campo do direito admin!.s
trativo, türemcs que quando o Est.n~o 
t·eallza as missões constantes ·do pri
meiro g:·upo'· <critica. orientação, en
ióli!lO, etc. J age jure gestionis, ao pns
~:o que .quando censura está na . P!eni
tude do seu ;us · imperii. A cr~tlca. 
o ensino. a orientação, a animaçao, a 
instituição de prêmios, quando r~~l!
zadas pélo Estado, constituem· Junçao 
social sua, enquanto a censura, ainda 
de moralidade, chega à ser exerci
elo de função jurídica. · 

c-ensuram-se a imprensa, o rá;dio, os 
meios cU! publicidade em geral e a 
correspondência, por evitar atentados 
li. ordem pública traduzida nas insti
tuições políticas e sociais. Censuram
se as peças teatra~ e os espet~cu~as e 
diversões . em geral, por escOimtL-los 
de cenas, atitudes ou palavras ofen
sivas à moral e aos bOns costumes, ou 
perigosas à. citada ordem pública. 

Assim procedendo, o Estado se de-· 
fende a si mesmo; realiza um dos 
mais impClrtantes dos seus fins. Se 
não é aeonselhável nem mesmo com
Jlreens!vel ass.umir êle o encargo de 
fiscal C\e · tôtla& a.s regras da moral. 
assim p'reteOO.endo transformá-las in
diferentemente em rtigra.s jurídicas, 
não há negar cumprir-lhe evitar a 
,imomlida.<lé. ~ corrupção' a dissolução 
dos costumeli., c.omo quer que se ma
nifestem, l).a. waça .pública, nos clu
.1les, nos estabeleelmentos comerciais, 
11os centro~ de diversões, etc. 
. Para Isso, ca.be-lhe afastar todos os 
meios de ação diss.olvente, entre os 
qua!s nenhum mais terrível e mats 
eficaz que o teatro e o cinema. O 
"manto diáfano da fantasia." das 
obras de arte vela um pou~o a J;ea
Udade mas· não Impede que ela se 
manifest~ · e muita vez com grande 
exagêro, 
· 6. o Não. é out1·o o sentido da pa

lavra "censura" !lOs diversos passos 
em que a emp1·egou a Ooristitulção. 

O § 5, do art. 141, opôs a noçao 
de "censura" à de "liberdade de ma
nif·estação do pensamento" logo ex
cetuando desta regra geral os "espe
táculos e diversões públicas": 

"Jl: livre a manifestação do pen. 
sarnento, sem que dependa d~ 
censura, s·alvo quanto a espe(l\.cu!o; 
e div.ersões públicas". Outro não 
é o seu significado no art. 209, 
parágrafo único, I, quando sa 
prevê a censura de corres.pqndên
cla ou de publicidade, inclusive a 
radiodifusão, o cinema e o tea
tro, coma meio de defesa politicl. 
durante o estado de sítio, isto e, 
durante a suspens~o da liberdade 
constitucional na . sua plenitude. 

Censura é, destart•e, ação prá
tica. 

Por isso, diante de redação mais 
ou metnos idêntica do art. 72, § nú
mero 12, da constituição de 1891, es
creveu João Barbalho: 

"Consagrar a livre manifesta
ção do pensamento por meio da 
imprensa, em qualquer assunto, 
como categõricamente faz o para- . 
grafo de que tratamos, já é de se 

·fulminar o sistema âe exame pré
vio dos autógrafos pela autorida
de e da dependência da sua cor
reção e !!canção. De modo que a 
clâusula "sem dependência de cen
sura". não era aqui de absoluta 
necessidade" (Constit. Fed. Bras. 
Comen"t." . 2.• ed., Rlo-Briguiet-
1926, pág. 430) . 

A censura compreende, destarte, 
. uma restrição efetiva à liberdade, rea
lizando-se pelo "exame prévio dos au
tógrafos" e pela dependência da sua 
correção e licença" .E' ·O "veto da po
lícia" que, na frase de Ruy, "anu!a a 
tribuna popular". 1!: a censura prévia, 
a "precensura", de alguns autores ale
mães (Cfr.: Rui Barbosa - "Ruínas 
dum ·Govêrno", apud "Coment. à 
Constit. Fed .. Brasileira" coligados e 
coordenados · por ltomero Pires, vo!. 
v, 1934 - Saraiva -S. Paulo, pági
na 334; Pontes de Miranda - "C?~~ 
ment. à Comtit. dos E. U. do Brasll , 
de 1934, II, edit. Guanabara - Rio. 
pág. 150; Carlos Maxlmll!ano·. ;;
"Coment. à Constit. Brasileira . 
Rio · - J a c i n t o - 1918, pág. 
707; Araújo Cast10 - "A Nova 
Constit. Bras.", de 1934, 1935 -Frei
tas Bastos - Rio, pág. 387: Silva 
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Marques - "El. de Dir. Públiào. e 
constit." Rio 1911, págs, 216-17; 
crespolani - !oc. ctt.; Dupoty - op. 
cit. Sabatini - "Censura" in Nuovo 
Digesto Italiano", III, Utet, - Torino 
- 1938, págs. 49-50; Gonzalez Cal
deron - "Derecho Constitucional Ar
gentino", II, 3." ed., Buenos Aires -
Lajouane - 1931, m. 514, pág, 88; 
Blaclc's, "Constitutional Law" 3d ed., 
St. Paui-Minn., 1910, n.0 247, página 
658; Dlcey - "The Law ot Constitu
tion" 9 th ed. Me. Mlllan - London 
1945; págs. 248-249; Cocrley "The Ge
neral Principles ot Constitutional Law 
in the United States ot América", 3d. 
ed., by Andrew Me. Laughlin, Bos
to,n-Brown-1898, pág. 299-300; W. 
Jellinger "Verwaltungsrecht" 3." ed., 
spri'!lger - Berlln - 1931, págs, 452, 
472 e 482). 

7. Pondo de lado as restrições cons
titucionais ao seu respeito vale in
dagar agora qual a natureza do poder 
de censurar. 

Evidentemente, estamos no campo 
da atividade palicial do Estado. Jo
ga~se com o tradicional poder de 
pol!cia, pelo qual se restringem direi
tos individuais, sobret.udo os ele liber
dade e propriedade tendo em vista 
protezer n. me~ma liberdade, o mesmo 
direito de propriedade, a ordem, a se
gurança e a moralidade públicas. 
(Cfr. Araújo Castro - op. cit., pp. 
96-97; Gonzalez Calderon. op. cit. I, . 
n. o 327 e 328, págs. 394-7) . 

Não falta. aqui .ne·nhum dos cE\rac
terlst!cos de tal ativ!dade estatal. Co
incidem os fins e os meios, pois a 
censura exi.ge, como . todo o ato de 
policia, a imediata. real!zab!l!dade da 
medida, -!nde·pendente de formalida
des :_ (Cfr. Rénard - "Cours E:l. de 
Droit Public" Sirey Paris - 1922. nú
mero 62, 95) . Censurar é policiar, per
mitindo, impedindo ou corrigindo com
pulsoriamente. A censura . visa, como 
o poder de polícia em geral, a asse
gurar o bem estar social, evitando ou 
reagindo imediatamente contra os 
atos que possam fazê-lo pexlgar,. quer 
por imediatamente atentatórios da 
ordem pública, quer por geradores de 
um ambie~te propicio às clescrdens, 
quer por demolidores das bases mo
rais sõbre que assenta a própria so
ciedade. 

Assim se tem sempre entendido en
tre nós, tanto no campo legislativo, 
como na opinião dos estudiosos, con
soante bem mostra o seguro parecer 
da Comissão de Educação e Cultura. 

Rui, no pa~so já citado, a concei
tua como um "veto da policia". 

. Carlos Maximil!ano, candenando, de 
acOrdo com a Const. de 1891, a cen
sura teatral, atribui à. policia o po
der de suspender uma represe,~tação 
escandalosamente Imoral ou revoltan
te <op, cit. n.• 752, págs. 69·6). 

Paul Errera, admitindo se vede me~
ma representação reconhece caber tal 
atribuição à policia comunal (Traité 
de Dr. Public Belge", Paris-Giard-
1909, § 333, pág: 470) ~ Walter Jei
llnek coloca a precensura: <Vorzensur) 
na parte do seu livro em que estuda 
o poder de policia do Estado "(Ver
waltungsrecht", pp. 452, 472 e 482) . 

A policia· também alude· Ottmar 
Buehler, ao comentar o art. 118, da 
Constituição·. a1~mã de WeimaT, refe
rente à ilegalidade da censura, salvo 
a. cincmatoghi.flca ("La constitucio?l 
Aiemar..a", tr. e~p. da 3." ed. alemã, 
por Jose Rov!r:J. Armenr;ol, Edi-tori,ll 
Labor~Barcelona - 1931, páginas 120-
'121). 

E Léon Duguit, estudando "a liber
dade de opinião, e de teatro" inclusive 
o a censura e ouiras formas de restTi
ção através dos tempos, re!ere cons
tnntemente, tratar ..se de: "regime :la 
policia" <Tr. de Droit Const.'', 2." ed., 
vai.· v, Paris-Boccard.,.- 1925, página~ 
331-339) .. . 

Em se tratando da censura d<J pe. 
ças de teatro, ou de películas cinema
tográficas, permitida pelo. cit, artigo 
141, pnrág:rafo 5.0 , da CIQ!l~tituiçào 
(Cfr. Pont:s de M:rnnda. - loc. c!t)·, 
L1contestã.vel é que essa fD.-ana de con.
t!Ol, quando protetGra da :mOO"a!idade, 
t! aduz· uma das formas de pollcla dr: 
co~tumes adotada e segilramente con
ce!tuada em todos· os povos. com o rtm 
ae evitar, no dizer d•e Bonnard, que ·•a 
desordem dos costumes se· tl'ansforme 
en tente de atentados à ordem ma
terial <Cfr. Bonnard - "Précts de 
Drolt Administra'!ij". Sirey Paris -
1935, pg. 319; Ranelletti "La poli~ia 
di sicurcz:1:a", ln Orlando :- Primo 
Tratato di Diritto. Admlnistratit•o", 
IV, p, 1.• M!lano-Soc Editr. Llbrarla -
1904, n.• 308, pg. 745; Bi~lsa- "Dere
Ciio Administrativo", 2.• ed., Ill, Bue.. 
no> Aires - Lajouane - 1929, pági
nas 128 e 215-216 e "Questiones de Ad.. 
ministración Municipal, Buenos A!re5 
- Lajouane - 1930, pg. 9; Ad~l! 
Merkl - "Teoria General dez Der· 
Administrativo". Edit. Ftev. d·~ Der 
P:·ivado - Madrid' - 1936. pg. 321: 
Cooley ''constitucional Limltatión3" 

.. · ·, 
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arud Gonzalçz Calderon, op. cit III, 
n' 1.597, pgs. W8-9; Gonzalez Cal. 
d<ron, ict ib; campbla<:k - "fland
búolc", apud Oalderon, id. ib) • 

Eviden~o;rnentc, é. função da pCll!cia 
evitar a corrupção do povo. a destrui
ção dos canônes morai~ !uncLamen
tois, a llcendosldade, a quebra dos 
princlpíos subs~anc!a.ís a qualquer ci
vilização cristã, PGis o €squeclrnento 
dêles é' o prlm~ko passo pa.ra as d~
rnals subversões. Numa soc.e-dad~ cor
rupta não há ordem ma teria! possível. 

Por outro lado, a censura em foco 
não se f!lz exclusivamente por evi·'.lr 
~.~entados à moral. Ela interessa à 
I:OC!edade sC>b outros pontC>s de 'list.n, 
!rcluslve o . politico. sobretudo o po11-
t!co.p!lrtldário. Um!L critica. menos 
respeitosa, um exagero podem deter
minar conseqüências dolorosas .. 

8 - .Assim conce!·tuado o serviço de 
censura de espetáculos e casas de di
versões. é bem de ver não caber êle 
~ União, senão, !lOS Estado; ou afls 
municípios. na medida em que aqueles 
lh'o conferirem. sa~vo as excecões 
constitucionais explicitas Ol\ llnpllcl. 
tas. 

Consagmndo' l'legra. antiga, tmbora 
· fortemente atacada, dispõe D artigo 
18. parágra.fo 1.•, da Consti·l.uiçlio, re
llervarem-se aos Estados os poder~n 
Que ela lhes não vedar !mpUc!ta ou 
expl!c!tamente. Quer dizer: Essa ve
dação se apresenta sob dlv~rsas !er
mas: Ou se impõe expre.;samente à 
l"r.ião, aDs Estados e aos munlciplns 
como no caso dos arts. 27, 31, 32 e 33, 
ou se dirige ainda ~xpress,Jmente. ~o
bretudo aos Estados, como n:t hipóte. 
ap dos a·rts. 23 e 28, ou resulta por ex· 
clusão das atribuições pri v:ttivas da 
Ur.!ão, seja de manter sen'iço3, como 
~t dispõe no artigo 5.0 I a XIV. scj!l 
de legislar. como se lê nos a.rtigos 5,0 , 

XV, 15. lG e 21, ou visa a assegur.~r a 
antonomia municipal, nos têrmos dos 
rtrts. 23, 28 e 29. 

Tudo ciue se não se contiver em tais 
grupos, ist~ é, tudo que não fôr veda
~o aos Estadoo •. é do seu ca1npo prl. 
vativo, é-lhe reservado. 

No que tange ao poder de polfc!a, 
vale indagar até onde se atnbui êle ii. 
União. · . 

A mntér!11. é explicitamente prevista 
nos arts. 5.0 , vn e 209, parágrafo \i!1l
co, I, 

Reporta.:.Se aquêle à superlntendên
Cl'l dt\. polioia. marítima. aérea o de 
fronteiras, trata.ndo o segundo da pol!. 
c!a politica. durante o oestll,dc. de slt!o. 

Fóra dai, resta a competência Jm
plicita: a extensão da policia. ma.r!t!. 
ma à dos portos de água em gera1: a 
pCll!cla das duas fOrças armadas, das 
zonns de guerra, de estràdas e vias ct~ 
comunicação, dos mercados, de e.;tran
geiros, a dos serviços ou ativlcl!La(•s 
concedidas d·e dependentes de autúrl
zação. Araújo CnstrCl nota que o 
poder de policia· dos Estados sofre 
as limitações d•;corr·entes dO fn.to 
de não legislarem s O b r ·e dir~i
to civ!' comercial, criminal, etc., e 
dos poc'!eres privativos da União (op. 
cit., 'lil". 98) . 

Nãô -há a menor posslbilld!lde de, 
fora dll estado de sitio, encartar nesse 
gru,r. a. de espetáculos e diversões 
públicas em geral quer se encare co
mo instrumento da policia de costu
mes, quer se ligue a preocupações com 
a segurançi e a tranquilidade cole
tivas. 

Nestas condições, pisamos terreno 
constitucionalmente reservado aos 
Estados. · 

Isso SE dá, aliás. nos reglmes seme. 
lhantes ao nOBSO Tanto na Argen. 
tina como nos Estados Unidos e no 
Canad:(. o poder de policia é normal
mente dos Estados, chegando a atri
buir-se a polle!a de costumes até aos 
municlplos" Cfr. Gonzalez Calderon 
- "Doctrina Constitucional", B. Aires 
- Lr,y<li10ne - 1928, pg. 117: "Der 
Constit" cit. I, n. o 332, pg. 400.4412 
e III, ns .. 1.597 e 1.598, pg. ~8-489; 
Btelsa - "Questiones" cit. id. ib.; 
Léfroy "Canadas Federal Sistem" 
T>oronto 1913, pg. 583-589; Cooley -
loc. clt. Black - "Municipal Coo
lJ{lratlons", St. Paul-Min: 1914 n. 0 

102. 
O mesmo se verifica nos países 

de organização politica diversa. Qfr. 
· Cr.espc:nn c, op cit n.0 3, pg. 61; Erre. 
la lu•~. cit. Dugut Zoe. cit. 

L-ogo se a censura é matéria de 
pol!cla, r..li<l contida nem explicita nem 
impllci~nmente na esfera constitucio
nal da União, a esta. não compete 
chamá. la a si. 

9. Issv não imped.e possa a União, 
atendendo à natureza especial de de
tenninadas atividades, bem como !lOS 
recurso~ técnicos espec!alizlulos exi
gidos E'ID certos casos, como no da 
ind,l•t.r;.; cinematográfica, e nos es
petirukF radlofônJcos centralizar a 
ce-nsura ·dos filmes propriamente di
too, e C!os programas sem prejuízo da. 
ação pCilic!al do Estado por ocasião 
das respectivas exibições ou Irradia
ções. 1'rata-se a! de uma im:posiç!io 
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das circun~tàncias, por evitar se frus
tre a rrópria censura, compreenden. 
do-se a segunda no poder de legislar 
sô bre o rádio. 

10. A solução constitucional, cor-
responc'mte ao regime federativ·o é 
a única que se faz às convcnlên~las 
ck o·ervlço no caso especial do Bra-'il. 

Começa . pelo critério a que deve 
curvar-se o censor, s~ja no tocante 
à ordem pública, seja aos bons costu: 
m~es. 

No terr-eno politico, por exemplo, 
cenas ir,convenientes aqui podem ser 
toleradP.s e até aplaudidas ali. A cri. 
tica que ·num lu.gar desperta aplau
sos ou_ risos, noutro pode provocar de- . 
sordens · 

Os b·:ns costumes mesmo, embora 
invar!§.veis no seu núcleo moral, ofe
recem aspectos diversos ·em meios so
ciais diferentes, possibilitando reações 
também diferentes em face dos mes. 

·mos fatos. A existência de um stan
dard moral fixo inalterável, eterno, 
em nós infundido pelo cristianismo 
não impede particularidades locais 
no qu~ tange aos detalhes. A própria 
sensib!.llclade pública· e a capacidade 
de escàDdalo sã() mais vibráteis num 
meio que em outro. 

11. I'<>r outro lado, é evidentemente 
imposslvel à Uruão manter cens()res 
em todos os centros habitados do pais 
ou, peJe, menos em tóclas as capi
tais Multo mais lhe é pôr-lhes à d!s
p()siçã.o, em todos os lugares, os meios 
cClercit!vos necessários ao respeito 
imed!aro das suas determinações co. 
mo requer a finalidade do serviço. 

E, e~r regra, só os Estad()s dispõem 
de aparelhos policiais capazes de ação 
pol!"\~.1 ;o:1.s mais longínquas povoa-
ções do pa~. · 

12 .. Ora, o Serv!ç() Nacional do Es
tado é c.a União . 

Atrir!i.ir-lhe · a censura ·de peças 
teatrais e dos· espetácul()s em geral é 
dar-lhe função de policia, ·quer dizer 
é conffrir à Umão tarefa ·policial, a · 
ela. nál. reservad~. expl!clta .c>u impli
citamente, pela Constituição. 

Logo a lei quf isso dispuzer é ln. 
constitucional. · 

13. Fôsse possl••el vencer o obstá
.:ulo ac1ma. exposto, e outro ela mes
ma nat.,reza se oporia ao projero. 
P~eteM.e êJ.e assumam o Serviço 

Nacional de Teatro e o Instituto Na. 
clonai do Cinema Educativo as cen
sura de teatro e peças teatrais, de es
petáculos e diversões e de pel!culas 
cinematográficas. 

14. E?Caminemos, de inicio, quais 
a~ finahdade e de que pessoal dis
poem essas repartições. 

O Serviço Nacional de Teatro, re
.gulado pelo Dec.reto-Iel n.o 92, de 21 
de dezembro de 1937, que o criou 
estL'I longe de poder. desempenhar-sé 
de tal encargo. Proclamando enfá
tlga e desnecessàriamente. no artigo 
1:, ser o. teatro "uma das expres
s~es .da cultura nacional", tendo por 
fn;a.llda~e essencial "a elevação e a 
ed~fJCaçao espiritual do povo", atrl
bm-lhe. o art. 2.0 o "animar o de
senvolvimento e o aprimoramento do 
teatro brasileiro", definindo-lhe o a.r
ygo 3.0 o campo de ação prática: 
promover ou estimular a constru

ção de teatros no pais ("a") ; orga
nizar ou amparar emprêsas teatrais 
("b") ; orientar e auxiliar, nos es
tabelecimentos de ensino, nas fábrkas 
e centros ·de trabalho em gera.! nos 
clubes e associações, ou isoladamen
te, a organização de grupos de ama
dores de todos os gêneros C" c') ; in
centivar () teatro para crianças e 
ad~lescentes ("~"); promover:: a se
Ieça() das vocaçoes teatrais, facilitan
do-lhes a educação profissional 
("e") ; estimular a produção de obras 
teatrais brasileiras e portuguesas 
editando ou reeditando as melhores 
("g") e providenciar a tradução e 
publicação das grandes obras tea
trais em idioma estrangeiro C"h"). 

Quanto ao pessoal, não tem qua
dro próprio, sendo provido por ex
tranumerários ou contratados n.a. 
forma d() art, 4,o. ' 

Diz-se mesmo tratar-se de serviço 
insuficiente, encarregado pràticamen
te, de distribuir subvenções, sem 
qualqur ação no próprio setor · inte
lectual que lhe foi distribuldo. 

Pela sua vez, o Instituto Nacional 
do Cinema Educativo, o projeto diz 
somente Instituto Nacional do ·ci
nema c.riado pelo · art. 40, da lei 
n.0 378, de 13 de janeiro de 1937 
e organizado pelo Decreto-lei nú
mero 8. 536, de 2 de janeiro de 1946, 
visa à utilização da cinematografia, 
especialmente como processo auxiliar · 
de ensino e ainda como melo de 
educação em geral (art. 1.0), para 
o que edita: filmes educativos es
colares, fotogmflas e diaf!Imes ("a"); 
fonogramas para documentação ar
tística e cultural ("b"l e presta as
sistência científica e técnica à ini
ciativa particular de finalidade edu
cativa ("c") . Para Isso dispõe de 
três serviços: o de Orientação Edu-
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caclonal, com uma seção de Estudos 
e Pesquisas e outra de publicidade; 
o de Técnica Cinematográfica com 
seções de Adaptação, Tratamento, 
Filmagem, Laboratório e Oficina e 
o Awdllar. tendo seções de Filmo
teca e Distribuição, Biblioteca, AI· 
moxarlfado e Portaria (art. 2.o). 

1~. Evidente é a inadaptação. de tais 
órgãos ao serviço de censura. 

Ainda passando por cima da na· 
tureza de ambos. é clara a Insufi
ciência Intelectual, técnica e numé
rica do seu pessoal para a obra de 
censura, tanto Isoladamente neste 
Distrito Federal, como em ·todo o 
Brasil. 

Quer isso dizer que a nova fun· 
ção importaria forçosamente na cria· 
ção de novos cargos. 

Certo, o projeto não ·a propõe ex· 
pressa.mente. Mas a censura por êle 
estabelecida é absolutamente lmpos· 

. sível sem tal providência. Ou recor
rerá o govêrno a pessoal novo na
queles serviços já existentes, ou a 
lei não será cumprida. 

16. Conclui-se daí uma contradi· 
ção com o art. 67, § 2.0, da Constl· 
tulção, dada a Inexistência de qual· 
quer proposta partida do Poder Ex e· 
cutivo. . · 

Hã, evidentemente, duas maneiras 
de transgredir o preceito constitu
cional em causa .. Não é preciso que 
o Congresso crie o emprêgo. Basta 
colocar o Executivo na obrigação 
de lhe propor a Cl'iação, sob pena 
de descumprir uma lei, pois êle pres
supõe uma certa liberdade do Pre• 
sidente da República no propor a 
alteração do quadro de pessoal em 
serviço já existente exige a sua inl· 
ciativa não forçadá, não necessária. 
E quando proibe a do Legislativo, 
não considera apenas na forma dl· 
reta da iniciativa, mas também nos 
expedientes indlretos. 

A tese contrária seria fonte de 
conflitos entre os dois poderes, pois 
se o Presidente da República não 
resolver propor tal criação, não po· 
derá executar a nova lei, podendo 
ser acusado por tal. 

17. Vai tão longe o projeto neste 
particular, que, no art. determina 
se ampliem os dois serviços, como 
se Isso fõsse possível no regulamen
to cuja decretação ordena. 

18. Ainda por essas razões, é ma
nifesta a lnconstltuclonalldade da 
proposição, que, com a devida venia 
da Ciimara dos Deputados, deve ser 
rejeitada. 

Sala das Comissões, em 19 de maio 
de 19.47. - Atttlio Vivacqua, presl· 
dente. - Ferreira de Souza, relator. 
- Lucia C'orrêa. - Etelvina Lins. -
Arthur Santos. - Waldemctr Pedrosa. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Bernardes Fllho. 
Pedro Ludovico. 
Vergniaud . Wanderley. 
Apolonio Saies. 
Getulio Vargas. 
Durval C!ruz. 
Ferreira de Souza. 
Walter Franco .. 
Alfredo Nasser. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
S:i Tinoco ( 12) . 

Deixam de comparecer os Senha~ 
res Sena dotes: · · 

Alvaro Mala. 
Alvaro Adolpho. 
Clcxlomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Prestes. 
Lev!ndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
:Roberto Glasser (11); 

O SR. PRESIDENTE - Es·tá finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o orador Inscrito, Se
nador Ivo d'Aquino. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, conforme declarei ao Senado, 
já há vários dias, colhi elementos e 
estudos, a par dêles, o discurso pro~ 
nunciado pelo Senador Getulio Var• 
gas para· pcder responder-lhe. 

Como, nesse discurso, S. Ex.n to· 
cou de perto problemas econõmlcoo e 
financeiros, que, sàmen·te, podem ser 
apreciados, dentro de moldes, que re 
não compadeçam da oratória fácil e 
apressada, por Isso mesmo preferi re
pousar o meu entendimento para que, 
nas minhas palavras, nada fõsse. além 
do desejo de. tratar o assunto, versa
do pelo nobre Senador, com altura e 
elevação merecidas. 

E' evldente,.Sr. Presidente, que, em
bora representando um partido pQIJ!
tlco, não me Inspiram, nem me · ori
entam a palavra pensamentos que, de 
qualquer forma, exprimam idéias pre
concebidas ou, que se possam confiar 
apenas dentro do meu próprio partido. 
.os problemas económicos e financel-

.. 
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ros Interessam a todos os brasileiros 
e sempre será homenagem, merecida
mente prestada, ouvir, com atenção, 
a todos aquêles· que, sinceramente, 
queiram versá-los, S()bre·tudo dentro 
do Parlamento. 

Evidentemente, na minha resposta, 
nads há, nem poderia haver, d~ pes
soal, mas, p()r outro lado, nao me 
posso furtar, nos comentários que vou 
fa:::r, a situar os assuntos nas suas 
devidas épocas. E, no estudo dos fe· 
nômenos económicos e financeiros, 
procurei d~monstrar sua sede e sua 
fonte d.e ongem. 

Ainda há poucos dias, nesta Casa, 
o Sr. Senador Victorino Freire pro
nunciou brilhante discurso ... 

o Sr. Victorino Freire - Bondade d~ 
V. Ex.n. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... pela 
forma e pelo conteúd(), no qual, posso 
dizer, vitoriosamente comentou· e re
bateu vários tópicos do discurso pro
nunciado pelo emhnente representan
te do Rio Grande de Sul. Não fôs
sem os problemas flnrunceiros e eco
nómicos, tão dilata,dos, no seu âmbi
to e na sua profundeza, eu quase 
me poderia contentar em aceitar os 
argumentos, expendldos perant.e 
o Senado, pelo nobre Senador 
Victorino Freire, Entendi, Sr. Prcsi-. 
dente, porém, que aLnda poderia, 
quer no terreno da doutrina, quer no 
campo dos fatos, buscar, nas afirma
ções do discurso do nobre Senador 
Sr. Getulio ·vargas, .motivos paro. 
outros comentários e uma exposição, 
se não diferente, pelo menos subsi
diária da que foi feita nesta Casa 
pelo Sr. Senador Victorino Freire. 

Sr. Presidente, a resposta que dou 
nesta hora ao discurso do eminente 
Sr. Senador Getullo Vargas contem 
em si duas formas de expressão, uma, 
em que, de modo geral, come-nto ·e 
abordo problemas, por s .. Ex.• toca
dos, para, multas ve~es, divergir das 
conclusões, a que chegou, sõbre as 
mesmas premissas; outra, em que ana-' · 
liso dlretamente alguns tópicos . do 
mesmo dlscurso, por me parecerem 
merecedores de atenção especial •l, 
sobretudo, para que, no espirita pú
blico, nãó permaneça a convicção de 
que caiba à administração a tua! a 
culpa pelos fenômenos, clrcu-r.zt.ãn
clas e fatos, tão abundantemente ex
pressos na alocução do Sr. Senador 
Oetullo Vargas. 

Sr. Presidente, em .uma economia 
ajustada, um dos fatores essenciais do 

equil!brlo, no âmbito intJrno, é a adap
tação dos preços das utll!dades e ser
viços aos salários e vencimentos. Para 
atingir êsse objetivo, o volume total 
dos meios do pagamento, moeda em 
circulação e depósito à vista, deve es
tar em relação conveniente com o vo
lume total dos bens. mercadorias e 
serviços. Quando essa relação se ll'JO
dlflca, por aumento dos meios de pa
gamento, passa a haver uma quanti
dade maior de poder de compra para 
um mesmo volume de bens comprá· 
veis. Em outras palavras: os bens se 
tornam escassos, em face do poder 
aquisitivo aumentado. Os que pos
suem os produtos, sentindo uma soli
citação maior por parte dos compra
dores, começam a vendê-los a preços 
mais elevados. Se o volume dos meios 
de pagamento continua a se lmpc•r, 
acentua-se a alta de preços e. em 

· pouco tempo, os salários e vencimen
tos começam de ser imsuficlentes para 
suprir as despesas essendais das clas
ses que os percebem fixos. Vêm assim 
os aumentos de salários e vencimen
tos, como uma conseqüente elevação 
do poder aquisitivo geral. Da! resulta 
uma procura maior de mercadorias, 
cuja produção estaciona ou diminui, 
seja por essa nova elevação de preços, 
seguida de novo aumento de salários, 
e, assim, sucessivamente. 

E' a êsse fenômeno que se chama 
"inflação em es.plral". Para c:tracte
rizar o fenômeno da inflação, não Im
porta a presença paralela de r~ser
vas-ouro. 11:1e seria o mesmo, amda, 
se o melo circulante fõsse em moeda 
de ouro e tão pouco é que assim seja, 
uma vez' que a condição necessária para 
se pmduzir a Inflação, não é a espé-cie 
em que se ma terial!~a o sim bolo mone
tãrio, mas, sim, o aumeonto despro
porCional do volume total dos meios 
de pagamento. 

Faço esta exposição, de ordem pu
ramente doutrinária, de maneira re

.sumlda, para que se chegue, desde lo· 
',go, à convicção de que a crise que atual
mente ameaça o Brasil é fruto, pr!n
cipalmente, de U)lla inflaçãa. 

o Sr. Getulio Vargas - Então, V. 
Ex.• C()nflrma que há crise. 

O SR. IVO D' AQUINO - Conflr· 
mo que há crise. E, mais adiante, l'otl 
mostrar onde se gerou a crise P. quais 
as ·suas fontes. 

o Sr. Getulio Vargas - Multo bel_?. 
Fico multo satisfeito com a ()piniao 
do ilustre orador, pois o Sr. Ministro 

-;, 
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da Fazenda afirmou que não havia 
crise. 

O SR. IVO D'AQUINO-Respon
derei a V. Ex.• com as própri'!s pa
lavras do Sr. Ministro da Fazenda. 

E' llusão supor que reservas ouro 
possan~ !lldir o fenômeno da inflação. 
E a êsse respeito desejo citar um dos 
maiores economistas de renome mun
dial, o Sr. Irving Fischer autor da 
célebre monografia "A ilusfio da moe
da estável". 

Estudando êle, em re~l,mo, a his
tória da moeda nos Estados Unidos 
durante o curso de .um sé~ulo, expôs,. 
naquele livro, as causa~ das diferen
tes inflações e deflações verificadas 
naquele pais. 

"Eis alguns casos. que r..:s•1mem 
a história da ma.ed·a dos Estados 
Unidos durante cêrca de um sé
culo. Em cada um dêsses casos a. 
inflação ou a deflação foi ao mes
mo tempo abs'oluta e relativa e 
constituiu o fator dom!n·ante pa
ra a alta ou a baixa elos preços. 

1.0 Inflação: 1849 - 1860. Gran-· 
des entradas de ouro da Califór
nia e da Austrália.. 

2.0 Inflação ainda: 1860 - 1885. 
Durante a. guerra de secessão 

. emissão cre~~ecntc d1e "green 
backs". 

3. 0 Deflação: 1865 - 1879. 
Apó~ a guerra ele Secessão, reclu
ção do número de "greenbacks", 
que finalmente se tornam ~onver
siveis em ouro. 

4. o Deflação ainda: 1879 - 1896. 
Leve diminuição da produção de 
ouro, coincidindo com a procu~a · 
crescente desse metal, .dev!dll it 
mudança do padrão bi-ine~ãllco 
(curo e prata) para o. padr~o ou-
ro, em vlirlos Estad\ls. ,, 

5.0 Inflação: 1896 - 1914. Iní
cio da exploração de novas rrur.as 
de ouro. Introdução do tratamento 

dos minerais P·elo clanurew. · 
Gl'andes entradas de ouro do Co
lorado, de Alaska, do Canadá e 
da Afrlca do Sul. . 

6.0 Inflação ainda: 1914 ..:... 
1917. Durant-e a guerra, 'Inflação 

· na Europa sob a fórma. de pap~·l 
moeda. Na América, sendo recusa
do êsse papel moeda para o p;;;;:t
mento de munições e víveres, qufl 
11enc!!amos, o ouro é importado 
em grandes quantidades da Euro-

• pn. Inflação também sob a forma 
de créditos, acelerada pelo •sr.a bc

~ !tX:lmen to do sistema. de Rese,·va 
Federal, que pe·rmlte a possibHl-

dade legal de edificar maior mas
sa ele crédito sObre a mesma re
serva de ouro. 

7.• Inflação ainda: 1917 - 1918. 
Tendo a América entrado na guer
ra, a inflação-ouro e a lnf!açãc
crédlto aumentam pelas mss
mns razões do parágrafo ore-c€:· 
dente. A lnflaçii.o-crédlto se c!e
senvolve mesmo mais ràpid!tmen
te ainda, porque o público Mntra
ta empréstimo nos bancos oara 
subscrever os empréstimos do Go
vêrno. O · emprestadQr ao Escada 
empresta, não um dinheiro rna.te
rlalmente existente, mas uma 
criação dos bancos, obtida por sim
ples Inscrição nos livros de crm
tabll!dade. 

8.0 Inflação ainda: 1918 - 1920. 
Após . a guerra, o empréstimo da 
VItória foi lançado pelos mesn1os 
métodos. · 

9. 0 Deflação: 1920 - 1922. Re
traç!io do crédito, consecutivo aos 
excessos precedentes." 

:esses simples casos citados pelo 
grande economista americano de
monstram que a inflação tanto poete 
resultar do excesso de ouro clrcula.r.te 
como do excesso de papel moeda. Por 
Isso. Quando tbquei neste. assunto em 
primeiro lugar, foi exatamente ~;~ara 
demonstrar que o nobre Se•nador Ge
túlio Vagas se equivocava quand.:. ~>Ü
punha que ·o lastro ouro, que estava 
à retaguarda das em!ss!)es que ~ vêm 
prooessando há mais de deZ anos no 
Bras!!, Impedia a existência cta Infla
ção. E o que pretendo sustentar neste 
caso é que o aumento do custo da vlda 
é, sobretudo, resultante ·do fenômeno 
i nflacionlsta. 

O Sr. Getulio· Vargas - V. Ex.n 
dá licença para um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO - C<1Dl 
multo prazer. . • 

O Sr. Getulio Vargas - A opln!ao 
d·e V. Ex.• estã em desacOrdo c•)m 
a do presidente do Banco do Brusn, 
quando dlz que a elevação do cust,o da 
vida provém, principalmente. da r:-1~
vação da média dos preços int~rna
c!onais. 

O SR. IVO D'AQUINO - Perdõe
me. V. Ex.• deve estar equivocado. 

O Sr. Getulio V argas -- E' o que diz 
o relatório do presidente do Banco do 
Brasil. 

O SR. ]VO D'AQUIN'O - O rela
tório do Banco do Bras!!, quando se 
refere à Inflação, não dá como causa 
a que V. Ex.• apresenta. 

~;~!·:;:Q 
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o Sr. Getulio Vargas - EntiW, são 
duas as causas, 

O SR. IVO D'AQUINO - Dentro 
d< alguns instantes lerei alguns tópi
cos daquele relatório, para demons
trar a V. Ex. • qu~ está em perfeita 
concordância, em tese e doutrina, com 
o que acabo de afirmar. 

Há trais tópicos do discurso do emi
nente Senador pelo Rio Grande do 
Sul aos quais não posso furtar-me de 
conwntar, desde já, para que dê!es 
não resultem· confusões, nem decor
ram increpações imerecidas, não só 
para o Govêmo atual, como para o 
próprio govêrno que tranooorreu de 
1937 a outubro de 1945. 

Um dêles reza o seguinte: 
"Mais cedo do que se podia pre

ver chegou a crise." 
E funda-se essa afirmação em alu

sões ao fechamento de fá-bricas, de
semprêgo d'e operários, derrocada do 
café, situação bancária periclitante, 
todos êsses fatos acontecidos em São 
Paulo. 

O outro tópico diz textualmente: 
"A linha geral de retração do 

crédito, de encaixes, de restri
ções gerais, fixada pela política 
bancária de llM6, cst:!. repercutin
do em 1947 e terá impressionan
te conseqüência no orçamento de 
1948." 

:e:sses dois tópicos . do discurso do 
nobre Senador riogran<i'ense, distantes 
um do outro, aproximam-se, entretan
to, pelas mesmas conclusões que co
límam. E' o ci'e que ambos os !a tos, 
a crlf:e e a politica de retração de cl'é
dito cGmeçaram a processar-se d~ntro 
do perlodo do atual govêrno. 

Ainda mais: da segunda afirmação 
se infere que a disciplina do crédito 
Presentemente seguida é êrro a:e fa
tais conseqüências e porventura ge
rador da crise. Sr. Presid·ente, todos, 
nesta Casa, conhecem bem de pertQ 
quem é o Sr .. Deputado Arthur 'de 
Souza Costa e ninguém, estou certo, 
lhe pod<!rá recuSar clareza e equilí
brio de lnte!igéncla, ah~·berados no es
tudo, no trato dos negócios públicos 
<muito 'bem), no tocante aos proble
mas econômlcos e financeiros, e, so
·bretudo, a sua larga expei'lêncla de 
sclf made man, que o conduziu, às 
mais elcva,a'as posições como homem 
Público e como financista: N~ste lan
ce, é da sua palavra que vou socor
rer-me, palavra tanto mais autoriza
da quanto proferida na ocasião em 

que S. Ex.• era. Ministro da Fazenda do 
Govêrno do Sr. Presidente Getulio 
Vargas. E vou colhê-la na Exposição 
de Motivos n.O 103, do Ministério da 
Fazenda, de 31 de janeiro de 1945, pu
blicada no Diário Oficial de 6 de feve-
reiro do mesmo nno. · 

Nessa exposição. em que com Im
pressionante elo.qliéncia, o Sr. Mi
nistro Souza Costa cauteriza os focos 
da Inflação já reinantes no âmbito fi
nanc,~iro do pais e justifica a criação 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, há ressaltar , a. slnoeridadoe 
com que falou e o acerto das provi
dências que propôs naquela ocasião. 

Eis os tópicos da El>lposlção de Mo-
tivos a que me refei'l: · 

, "Na r>eunião. ministerial d:e 14 
do mês passado, aPI!'esentel ao Go
vêrno uma exposição a respeito 
da sltuaçãc financeira do pais, 
tendo me referido à proposta or
ça:mentárla, à posição da divida 
interna e à necessidade absoluta 
da compressão dos gastQ5 par" 
impedirmos os efeitos da infla., 
ção, em sua obra de desorgani
zação àa ordem econômlca, ,. 

como· · ieóilo· · ãiirffiad~ · em· ·vã: 
rias oportunidades e ultimamen
te fiz na reunião ministerial de 
14 de dezembro, os saldos favorá
veis no balanço de pagamentos e 
as despesas do govêrno e em ex
cesso da arrecadação determinam 
um estado de Inflação que a subs
crição compulsória das obrigações 
de guerra e dos demais emprés
timos tende a corrigir desde que 
o Govêno adote uma politica se
vera de restrição· de despesas e 
exerça um contrõle do crédito de 
modo que se canali:~em para os tí
tulos do Govêrno os recursos dis
poníveis. 

Permitindo-se que êsses recursos 
continuem disponíveis para os par
ticulares e que o Govêrno prossi
ga no seu programa de O•bras, es
taríamos concorrená'o para que 
cada vez mais se agravasse a in
flação que atingiria, afinal, uma 
situação caótica, ~ossivel de 
co-ntrolar. 

Firmadas que foram por Vossa 
Excelência as dlretr!:?les quanto às 
despesas públicas quer da União, 
qv.er dos Estados e Munlc!pios, 
- programa cujo êxito depende
rá da firmeza com que fôr exe
cutado pelas autoridades compe
tentes, - cabe-me submeter à 
consideração de Voss!l Excelência 

.;· 
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o projeto de tal lei que consub.s
tancia as medidas relativas ao 
contrôle mais severo do crédito. 
Tais medidas têm por fim facili
tar ao Govêrno a obtenção dos re
cursos para : . despesas de guerra 
e conte: a alta de preço: se não 
contivermos a alta do nível geral 
de preços no mercado interno, é 
evidente que estaremos impossibi
litados de produzir para consumo 
nos mercados do mund'o. 

Desde 1939 que nos empenha
mos intensamente em empreendi
mentos cujos resultados não são 
imediatos para o consumo, como 
sejam os da Siderurgia, do Vale 
do Rio Dóce, da Fábrica de Mo
tores e outros cuja importância 
económica é indiscutível, mas que 
só produzirão uma expansão de 
bens de consumo no futuro. 
Acresce que outras atívidades es
tão, no presente, contribuinc!o 
para desviar braços da lavoura, 
como sejam os elllJlreendimentos 
ligados ao esfôrço de guerra e ao 
desenvolvimento que se verifica 
nos centros ·urbanos - obras de 
em,belezamento e construção de 
e·dlfícios. 

E' necessário que se reduza a 
libcralidadc para com a· econcrnla 
dos particulares, farendo afluir os 
recursos pecunã.rios com mais 
abundância Para o Govêrno e para 
os centros de atividade capazes de 
proporclo·nar o barateamento da 
vida. 

E' preciso pôr têrmo à intensi
dade dos focos de inflação gerados 
pelo acréscimo de recursos pe
cuniários que afluem para os cen
tros de atividade, restituindo-..se 
os elementos essenciais, Pl'incipal-. 
mente os fatores de transporte, à 
produção de gêneros alimentícios 
nos centros urbanos e nos centros 
rurais." 

E conclui assim o sr. MLnistro 
Sousa Costa a exposição dirigida ao 
então Presidente, S~. Getulio Vargas: 

"O decreto-lei n. o 4. 792, de 
1942, rigorosamente aplicado, le
varia a uma deflação demasiado 
violenta, porque exigiria retração 
considerável dos meios de paga
mento, à medida que fôssem sen
do vencidas ns "Letras do Tesou
ro". 

Por outro lado, a manutenção 
dos meios de pagamento em cir
culação, sem contrOle dos emprés-

times bancários e desenvolvimen
to sistematizado de vendas dos ti
tulas do Govêrno Federal, agra
vará a lo11flação que já é de pro.. 
porções exageradas. É,· portanto, 
chegado o momento inadiável do 
lançamento de um sistema com
pleto de flexibilidade e de contrõ
le do meio circulante e dr> cré-
dito. . 

Ante a urgência das medidas, 
considero aconselhável a criação 
imediata de uma "Superintendên
cia da Moeda e do CréditG" com 
tôdas as faculdades de um Banco 
Central, a qual poderá preparar a 
organização dêste e desempenhar
lhe as funções até a sua criação". 

Coacordando com esta exposição de 
motivos, o Sr. Presidente Gett•llo 
Vargas baixou o ·decreto-lei número 
7. 293, de 2 de fevereiro de 1945, cri
ando a Superintendência da Moeda 
e do Crédito, com o objetivo imediato 
...:. diz o art. 1. o - de exercer o con
trõle do mercs.do monetário e prepa
rar a organização do Banco Central. 

A Superintendência da Moeda e do 
Crédito, pelo art. 2. 0 dêsse decreto
.lei, ficou constituída d·e lJma comissão 
presidida pelo Ministro da Fazenda e 
da qual faziam parte o Presidente do 
Banco do Brasil, o Diretor da Car
teira de Câmbio, o· Diretor da Car
teira de Redescontes e Caixa de Mo
bilzação e Fiscal!zação Bancária do 

· Executivo da Superintendência. 
Como se vê, por êsse decreto-lei, a 

superintendência da Moeda e do Cré
dito não 'é o Banco do Brasil. É uma 
entidade autónoma, criada por lei, 
com funções especi!lcas e fiscalizada 
por· uma Comissão presidida pelo pró
prio Ministro da Fazenda. 

o Sr. Getulio Vargas - V. Ex". 
dá licença para um !!iparte? 

O SR. IVO D'AQUINO- Com todo 
prazer. 

o Sr. Getulio Vargas - Devo agra
decer · a V. Ex. a a defesa que está 
fazendo do meu govêrno e que é uma 
resposta ao discurso do. !lustre sena
dor Victorino Freire, que disse não ter 
o meu govêrno tomado essa providên
cia para evitar a crise. 

o Sr. Victorino Freire - Eu não 
disse que V. Ex. • não tinha tomado 
providências, mas sim que · poderia 
ter tomado outras. 
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O Sr. Getulio Vargas - v. Ex•. 
disse. Enumerou até essas providên
cias. 

O Sr. Victortno Freire - Antes v. 
Ex:.• as tivesse tomado. O que ·o atual 
govêrno está. fazendo é o que V. Ex:.• 
t·eccmendava e não fêz. No entanto, 
V. Ex.a agora é contrário a ess:J.s 
providências. 

O SR. IVO D'AQUINO- O nobre 
aparteante tem inteira razão. Estou 
fazendo a defesa do govêrno do Dr. 
Getulio Vargas, contra o discurso pro
ferido por S. Ex.•. 

O Sr. Victorino F1·eire - Desejo dar 
outro esclarecimento: mais de uma 
vez fiz a defesa não só do govêrno do 
sr. Getulio Vargas como da· sua pró
pria pessoa. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex.• 
tem razão. A medida criada pelo go
vêrno de V. Ex.• em 1942 não pode 
deixar de' ser elogiada e bem inter
pretada por todos aqueles que since
ramente sentem o problema nacional. 
:S de admirar somente. que, V. Ex•. 
tão bem Inspirado ao criar êsse apa
l'elhamento de contrôle do crédito, 
agora. se erga e lance, perante a Na
ção, seu protesto por e.~tar o govêrno 
atual usando de m~ldas que omras 
não são que as decorrentes da cria
ção da Superintendência, da Moeda e 
do Crédito. 

O Sr. Victorino Freire -.V. Ex•. 
responde à acusação que o eminente 
Senador Getulio Varga.s fêz ao meu 
discurso. Aliás, declarei que não me 
alinhava entre os que condenavam, 
em bloco, a administração de S. Ex.~ 
Os acêrtos trazem os êrros. E esta 
declaração não Implica em má fé. 

O SR. IVO D'AQ'qiNO - Ora, se 
estou no dever de reconhecer a pio
cedência das medidas tomadas, nin
guém me poderá negar razão ·no aU:r
mar que o govêrno atual, continuando 
as medidas propostas pelo govêrno 
anterior, nada mais merece, ou pelo 
menos merece tanto quanto o elogio 
que o nobre senador Getulio Vargas 
reclama para seu govêrno. 

Mas, o que se nota ainda na expo
sição de mo ti 'VOS do Sr. Ministro 
Souza Oosta é que a crise, que no 
momento sentimos, não nasceu no go
vêrno atual; esta crise já se vem 
acentuando há. mais de cinco anos 
e um dia teria de ~:~tingir o seu cli
max. 

O Sr. Getulio Vargas - v. Ex.• 
tem razão. A crise podia. ter sur
gido antes; apenas as medidas em
pregadas a estão agravando. 

O SR, IVO D'AQUINO -As me
didas empregadas são as meõmas que 
V. Ex. • pre·conlzou cúm a.· criação da 
Superintendência da Moeda e do Cré
dito. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Quer 
dizer que o atual govêrno não tem 
um programa próprio; está seguindo 
aquêle que o govêrno anterior havia 
traçado. 

O SR. IVO D'AQUL"l'O - Não 
estou afirmando isso. V. Ex. • está. 
ti·rando das minhas ·palavras concLu· 
sões a que não chegue!. 

O Sr. Aloysio de . Carvalho - As 
premissas de V. Ex. • levam à con
clusoo de que a política financeira 
do atual govêrno é a continuação da 
do Sr. Getulio Vargas. 

O Sr. Victorino Freire - Se fôsse, 
S. Ex. • não teria ido à tribuna. 

O SIR. IVO D'AQUINO - O no~ 
bre colega está sci!ismando. Das mi~ 
nhas informações S. Ex.• pode tirar 
vária.s conclusões. 

o Sr. Ferreira àe Sou:a - lr..
élusive essa. 

O SR. IVO D'AQUINO - Ir.c!!_l
sive a de que o govérno atu::~l nao 
se afastou do programa de disciplir.a 
do crédito seguido pelos governos an
teriores· mas daí não se conclui que 
o govêrno atual não tenha programa. 

o Sr. Ferreira de Souza - :S = 
pouco difícil V. Ex. • falar nos p~o-
gramas anteriores. · 

o Sr. Aloysio de Carvalho - As 
premissas do nobre orador conduzem 
a essa conclusão. Vamos aguardar 
o desenvolvimento das considerações 
de S. Ex.•. 

o Sr. Getulio Varaas - Não sou 
contrário a que se tomem as medtdas 
necessárias. :S que .a violência des

. sas. medidas está fazendo correr o 
risco de matar o doente com a cum. 

O Sr. Victorino Freire - Talyez 
morresse mais depressa com a m
flação. 

O SR. IVO D'AQUINO- A frase 
de S. Ex:. • foi precisamente esta: 
"!Mais cêdo do que se poderia prever 
chegou a crise". Portanto. dela ~6 
se poderia concluir que antes ntio 
existia crise. O que estou provttn{io 
a S. Ex.•, com a pala'Vra do Sr. Mi· 
nistro Souza Costa, é que a crise é 
multo anterior ao atuai Govêrno. 

' . 

·. 
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O St, Vlctorino Freire - As medi
das prelimin11res foram tOJna.dns em 
teoria. o atual Ga.vêrno é que as 
está pondo em pritica. .. · 

O Sr. Getulio Vargas - Demo!ls
tmrei opori un~:~mente quem as pôs cm 
prática. . 

O St. Victorino Freire - Ouvlret 
V. Exn. sempre com o maior prazer 
e respeito. 
. O SR. IVO D'AQUINO - Quero 

ainda acentuar que o Decreto-lei nú
mero 7. 293 deixou bem explicito que 
a Supe:·intendênc!a da Moeda e do 
Oréd!to vigoraria enquanto não !ô.sse 
organizado o Banco Central. 

Ora, Sr. Presidente, um elos intui
tos do atual Govêrno, é exatamente 
a criação· do Banco Central, assunto 
que já foi largamente discutido por
que o Sr. Ministro Corr:~a e Cast~o 
teve a preccupaçãr. em elaborando 
um anteprojet.o para êsse fim, de sub
metê-lo à critica e à apreciação, não 
apenas de todos os emendedores de 
finanças e economia, senão também 
da imprensa e da opinião pública. 

O Sr. Aloy>,io àe Carvalho - Vossa 
Excelência dá l!cença para um ap~:~r
te ? (Assentimento elo orador) - Se
gundo parece, o projeto do Ministro 
do. Fazenrln é rle umlt completa re
forma bancária e não da instituição 
do Banco Central a que V. Ex.n se 
refere. 

O SR. IVO O' AQUINO· - Vossa 
Excelência tem razão: é uma com

. pleta reforma bancária. Entretan
to, estou acentuando o fato· da cna
ção do Banco Central, porque foi tn
cluldo no Decreto-lei que acabo de 
citar. · . · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Há 
pouco, o Sr. Senador Getulio Var
gas observou a V. Ex.• que o remédio 

· esta v a matando o doente. _Parece
me que, desta vez, é a falta do remé
dio que faz morrer o doente, porque, 
para caso urgente, a providência esta 
sendo muito tardia ... 

O SR. IVO D'AQUINO - Talvez o . 
nobre colega tenha razão em dizer 
que a instituição do aparelhamento 
de crédito ideiado pelo Ministério da 
Fazenda esteja demorando; mas Is
to significa exatam~nte ... 

o Sr. José Américo -V. Ex.• per
mite um aparte ? . 

O SR. IVO O' AQUINO - .•. o 1n
terêsse demonstrado ..• 

O Sr. José Américo - O Ministro 
da Fazenda pretende criar sete ban
co para restringir o crédito? (Riso) • 

O SR. IVO D'AQUINO- ... pelo 
govêrno, para que a opinião públlca 
possa fa:rer, larga e amplamente, a 
critica do ante-projeto a ser subme
tido ao parlamento. 

O Sr. Ribeiro Gonçaltns - O que 
receio é que neste caso o ed!!iclo já 
esteja destruido pelo incêndio quan
do os bombeiros chegarem. 

O SR. IVO D'AQUINO - A de
mora só pode honrar o sr. Ministro 
da Fazenda; está de acôrdo com o 
esplri to democrático de s. Ex.•, que, 
colocando acima de seu amor prOprio 
e das convicções pessoais o interêsse 
público, nada mais tem desejado se
não que a lei a ser votada pelo Par
lamento seja uma verdadeira expres
são do interêsse nacional, correspon
da às sol!cl tações económicas e sociais 
do momento. 

Diz-se, Sr .. Presidente, que a adm1· 
nistração atual fez . uma violenta re
tração de crédito, o que trouxe 1 
alarme e pânico aos meios financei
ros. Afirmo, porém - e o estou pro
vando - que o govêrno do General 
Eurico Gaspar Outra nada mais· tem 
feito do que Interpretar uma criaçll.o 
legal, que, embora não tenha sido de 
seu govêrno é, sem dúvida e.Iffl,una; 
útl! à Nação, e essencial ao momen
to financeiro, pel11 disciplina e pela 
se!eção de créditos que pretende 
operar. 

Quero apenas acentuar que o ar
tigo 4.o do Decreto-lei n,0 7 .293, man
dava; Independentemente do fato de 
manterem em caixa o numerário ln
dispensável ao seu movimento, ros-. 
sem os bancos obrigados a conservar 
em depósito, no Banco do Brasil, . à · 
ordem da Superintendência da Moe
da ·e Crédito, sem juros, 8 % dos de
pósitos à vista, 4 % das importâncias 
depositadas a prazo fiXo ou median
te aviso prévio superior ·a noventa 
dias. 

O Sr. Walter Franco - A mobili
zação Bancária, anterior à Fisca!!Za
ção, obrigava todos os bancos a te
rem em depósito, em caixa, como no 
Banco do Brasll, quantia correspon
dente a dez por cento dos seus depó
sitos. Criada a Superintendência da 
Moeda e do Crédito, esta obrigou os 
bancos 11 manterem em depósito a 
percentagem a que V. Ex.• fez rere
rênc!a. Desejo adiantar ao nobre 
orador que, antes dl1 lei que estabe
leceu a Superintendência da Moeda e 
do Crédito, já existiam outras lell 
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que regulavam os créditos bancários 
- aliás êste organismo é exclusiva
mente de caráter bancário - por In
termédio da Flscalizaçao Bancária e 
da Caixa de Mobilização Bancál'la. 
· O SR. IVO D'AQUINO - As pa· 

lavras de V. Ex.• confirmam, mais 
uma vez, o que venho expondo ..• 

O Sr. Walter Franco - Já existia 
lei sóbre o crédito bancário ... 

O SR. IVO D'AQUINO - ... isto 
é, que a disciplina do crédito não é 
medida g-erada no govêrno atual. 

O Sr. Walter Franco '- . . . sóbre 
a disciplina do crédito bancário Ma.s 
o crédito dos institutos autárquicos, 
etc., nunca foi controlado. -

O SR. IVO D'AQtJINO - O fato 
tem ratzes anteriores ao momento 
presente. Mas o que pretendo acen
tuar, lendo êste artigo, é o seguin
te: quando .foi baixado o Decreto-lei 
a que aludi, levantou-se uma suràa 
oposição nos meios bancários contra 
as medidas nêle contidas. 

O Sr. Walter Franco- Era o receio 
da.s. mc·didas, posso adiantar a V. 
EXCla. 

O SR. IVO D'AQUINO- E eu es
c1a.re.ç·o que o Go-~~·erno s.tual .... 

O Sr. Walter Franco - Naquela 
época não tinllamos o Oongresso .. 

, O SR. IVO D'AQUINO - ... por 
int'2l!1Inédio da Superintendência lia 
Moeda e do Crédito, usando da facul
~ade que llle confere o parágrafo 
unico do mesmo ru-tlgo, reduziu as 
percentagens a que me relferi de 3 e 
2 %, respectivamente. 

O Sr. Andrade Ramos -V. Excia. 
permite um aparte? · . 

O SR.. IVO' D'AQUllNO ...:.. Com to-
,do o ~aze'l'. · · 

O Sr. Andrcule .Ramos - ConVIÍ!ll · 
esclarecer que. a Superintendência da. 
Moeda e dei Crédito não teve· - · e'. 
·não podia ter - as virtudes · que a 
brilhante exposição do Ministro Souza 
Costa lhe emprestou, pouco se pare• 
cendo com as funções de um Banco 

. Centrai. A sup€rintendência pretendia 
fazer defiaçã.o do meio clrcula.nte le" 
vando dinheiro dos bancos para o 
Banco do Brasil. Esta entidade, en· 
t1·e·tanto, fail'ia· o dinheiro v•oltar ao 
melo circulante, em caso de necesi· 
Idade e, assim, o voLume de meios 
de po.gamento continuaria crescendo, 
e em conseqüência não se conseguiu 
o objet!vo visado. Os bancos wenas 

tiveram de entregar, sem juros, quan· 
tias tão vultosas que, se niío me fa· 
lha a memória, quinze ou vinte dias 
após . a expedição do decreto que caia· 
va a Su~r~ntendêncla da Moeda e 
do Crédito, o próprio Gwêrno bailtava 
as perce·ntagens Inicialmente estipu·. 
Indas de 8 % para 2 % ou 3 %. 

O SR. IVO D'AQUINO- Agradeço 
a Informação de V. E:-ccia. 

Sr. Presidente, o Decreto-lei núme. 
1·o 7. 29G seria quase ·modelar se t!ves· 
se d!Eciplinado e controlado, realmen. 
te, todo o crédito nacional. 

O Sr. Walter Franco - Estou de 
· .acórdo com V. Exala. 

O SR IVO D'AQUiiNIO - Mas, como 
todos sa.bem - e ali&> já foi assina· 
lado nesta Casa - ao lado dos cré· 
ditos disciplinados em virtude da· 
quele de•creto-lei, smgiram os crédi
tos concedidos pelas autarquias, que 
permitiam, sobretudo atra'VIés dos pe· 
quenos bancos, o aumento do meio 
circulante monetário, ro:ra de tóda a 
'disciplina, concorrendo, dest•arte, pa
ra a· inflação e dilatando a que já 
era notável no momento, conforme .. 
acentuou o próprio Ministro Souza 
Gosta. · 

1 O Sr. Walter Franco - Estabeleci
mentos ba·ncárlos eram furud:lidcs só 
com essa Intenção. 

O S'R.' IVO D'AQUWO - Vê, por· 
tanto, o Senado que eu não podia 
deixar de fazer, como faço, a defesa 
das medidas tomadas n-aquela ocal'lião 
pelo Presidente Getulio Vargas ... 

o Sr. Aloysto de carvalho - V. 
'El:Cia. é n;d!Vogado sem procuração. 
. O SiR. IVO D'AQUJJNO - Mas o 
que· eu não podia admitir, ·nem 11: 
ta,nto me render, é que o atual Pre
sidente • da República fõsse acusado 
1lfllaS mesmas medidas que, numa éopo
ca são consideradas bo,as, e na atual, 
mb.s. -' 
· O Sr. Ferreira de Sou~a - V. Exala. 
'POde !n:formar se as autarquias já 
deL'<(aram · de recolher dinheiro aos 
bancos para auxiliá-los ou ma·ntê·los? 

o S1·. Victorino Freire ,... Acho que 
já deL'<(aram. Mesmo pm·que há por
taria do Govêrno nêsse sentido. · Ém 
todo o ·caso mo>sinarei com V. Exala. 
requerimento de informações para 
esclarecê-lo. 

O SiR. IVO D'AQUliNO- Não pos. 
so responder ao nobre Sen!l!dor Fer
reira de Sousa, nêste mome,nto. 

O Sr. Victorino Freire - Há uma 
portaria do govêrno nêsse sentido. 

' . .:·.· 

. I 
· .... ;, 
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o Sr. Getulio Vargas - Há uma 
portaria, mas não está sendo cum
prida. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Nesta 
data, quais os Institutos bancários 
que asseguram aos Institutos de pre
vidência as mesmas taxas de juros? 

O Sr. Victorino Freire - A por
taria foi baixada para que não se 
retirassem os depósitos que as autar
quias tinham feito em diversos ban
cos, porque, do contrário, seriam leva
dos à falência. O govêrno mandou fa· 
zer um esquema das retiradas, para. 
que se procedam lentamente. 

o Sr. Arthur Santos - Se o go
vêrno não tivesse tomado essa provi
dência, seria um descalabro. 

O Sr. José Américo- Estou de acôr
do em que as autarquias geraram in
flação de crédito, mas sômmte imo
biliário. 

o Sr. Victorino Freire - Se a admi
nistração atua1 permitisse a retira
da, de uma só vez, dos depósitos fei
tos .nos bancos criados durante o go
vêrno do eminente Senador Getulio 

. Vargas, nenhum dêles poderia suportar 
tal medida e iriam todos à falência. 

o Sr. José Américo- Geraram, en
tão. também essa inflação. E' a infla-
cão conf-essada. · 
· O Sr. Walter Franco -E' o resul
tado da falta de disciplina e de con-
trôle do crédito. . 

O Sr. Victorino Freire·- Se ainda 
estiio sendo fe·itos depósitos, como dis
se o nobre Senador Ferreira de Souza, 

. não terei dllvida em assinar requeri
mento de informaçõe-s sõbre êsse fato. 

O SR. IVO D'AQUINO -·sr. Pre
sidente, não estou habilitado a illlfor
mar ... 

O Sr. Victorino Freire - Conheço o 
esquema, destinado à retirada pa,ula
tina do dinheiro depositado nos bancos. 
. O SR. IVO D'AQUINO- ... sõbre 

o assunto, que se está tornando obje
tc dos apartes e contra-apartes. 

O Sr. Getulio Vargas - E' o inte
rêsse que o discurso de V. Ex. a es.tá 
despertrundo. 

O SR. IVO D'AQUINO- Não cos
tu.mo fazer afirmações, senão basea
<lo em dados e fontes, que repute legi
timas e capazes de autoridade. Talvez . 
em outra ocasião possa responder aos 
nGbres apa.rteantes. Mas o que, desde 
já., ãdlanto é que sei, de ciência cer
ta, que o Govêrno atual está intensa
mente !>reocupado em resolver o caso 
da apl!cação dos fundos de reserva 
de tõdas as autarquias, tomalldo, as-

sim, orientação compativel, não ape
nas com a existência económica e fi
nanceira dessaos entidades, mas tam
bém para que possam collmar seus 
fins sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo~ soar 
os tímpanos) - Peço permissão para 
observar ao nobre orador que está fin
da a hora do expediente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(Pela ordem.) Pediria a V. Ex.a, Sr. 
Presidente, que consultasse o Senado 
se concede a. prorrogação mâxima da 
hora do expediente, a fim de que o 
nobre Senador Ivo d'Aquino possa -
concluir o seu discurso. 

o' SR. PRESIDENTE - A Casa 
acaba de ouvir o requerimento do Sr. 
Senador Ferreira de Souza. Os Srs. 
Senadores que conced-em a prorrogação 
requerida, queiram conservar-se .sen
tados. <Pausa. l 

Foi concedlda. 
Continua com a palavra o Sr. Se

nado!' Ivo d'Aquino. 
O SR. IVO D'AQUINO - Muito 

agradecido. . 
pe~mi~~· u~c~c;,r~~~?Freire - v.,Exa. 

O SR. IVO D'AQUINO- Com pra
zer. 

Sr. Victorino Freire - Posso afir
mar a V. Ex.• que o esquema a que 
me . refiro, estã criando dificuldades 
aos Institutos, que sentem a fruta dês
se dinheiro pllll'a atender aos seus ser
viços sociais. E também, porque até 
29 de outubro de 1945, o Govêrno fi
cou devendo aos mesmos cêrca de do1s 
blliões e seiscentos mil cruzeiros. 

O Sr. Getulio Vargas - E jã os pa
gou até agora? 

O SR. IVO D'AQUINO - Num mo
mento, em que V. Ex.• fala em cri" 
se, hã de convir que não é passive! 
fazer pagamento dessa importância. · 
(Apoiado.>. . 

O Sr. Getulio Vargas -Podia pagar 
uma parte. Quando se censura o meu 
govêrno PClr não haver pago, Já. se de
via ter feito .alguma coisa. · 

O Sr. Victorine Freire - As dívidas 
do govêrno passado para com os Insti
tutos são de seis a oito anos. v. Ex a 
por que não as pagou? 

O Sr. Getulio Vargas·- o meu go
vêmo não as pagou, mas os que o es
tão censuralldo deviam ter pago, 

O Sr. Victorino Freire - Não estou 
censurando o govêrno de V. Ex.•, nem 
f·azendo acusações à pessoa de V. Ex.". 
Digo que o govêrno passado ficou ae-
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vendo aos Institutos. Nessa declara
ção não estou acusando pessoalmente 
v. Ex.•. Portanto, pe·ço ao nobre Se· 
nadar não tome os meus apartes como 
a.cusação pessoal. . 

O Sr. Getulio Vargas - Não estou 
me referindo a pessoas e sim a ~;o· 
vêrnos. · 

o Sr. Walter Franco - Ainda hoje 
ouvi de um 'presidente de Instituto a 
declaração de que estava sem dinhei
ro, porque o de que dispunha se acha
va aplicado em Imóveis, Inclusive 
numa fazenda' de café em São Paulo. 

O Sr. Bernardes Filho - Um go
vêmo, que tanto emitiu, por que não 
pagou aos Institutos? 

O Sr. Victorino Freire - Se êste di· 
nhelro não for retirado, obedecendo 
a um esquema, rebentará. uma porção 
de bancos. 

o Sr. Arthnr Santos - O govêrno 
falhou à sua principal missão, que 
era entrar com as suas cotas para os 
institutos. 

O SR. IVO D'AQUINO - O que 
se verifica, pelos apartes aqui troca
dos, é que o govêrno pass~do ficou 
devendo aos Institutos e nao pagou, 
e que o govêrno atual procedeu da 
mesma forma. . 

o Sr. José Américo - E não Pô· 
de pagar porque só ao Instituto dos 
Comerciá.rlos .•. 

o Sr.· Victorino Freire - Só a esse 
Instituto o Govêrno passado ficou 
devendo mais de 500 milhões de cru-
zeiros. · 

o Sr. José Américo - • • . a dívida 
é. de 500 milhões de cruzei~os e ao 
dos Industrlãrios de um blllao e 500 
mil cruzeiros. 

O SR. IVO D'AQUINO- Ora, Se· 
nhor Presidente, não me parece que 
quem deva, tenha muita razão em · 
recriminar outrem por ser devedor da 
mesma dívida ... 

Quero ressaltar, agora, outro tópi
co do dlscursõ· do Ilustre Senador Ge- · 
tullo Vargas. E' o que diz o seguin
te: 

"O aumento do custo de vida~ 
o aumento do preço da produção 
agro-pecuária nã·o é devido nem à 
inflação nem à falta de produ. 
ção. A demanda Internacional de
terminou pedidos para a exporta
ção por preços mais elevados do 
que ·os do nosso mercado. O Bra
sil, que antes era uma Nação co
lonial. passou a viver no ritmo 
dos preços Internacionais. Nosso 

trabalho passou a ser pago na ba
se do valor real dos seus produ
tos. Os mercados estrangeiros 
passaram a adquirir, pelo valor 
real, os produtos bmsllelros bási
cos, e, por Isso. desde 39 a 43 
nossos preços deixaram de ser os 
do mercado interno para ser os 
do mercado externo". . 

Há várias considerações a fazer di· 
ante destas afirmações. Antes ~e tu
do, vamos admitir, . para argumentar, 
que o aumento do custo de vida e da 
produção agro-pecuária não tivesse 
sido devido à Inflação, nem à falta de 
produção, mas à procura dos merca
dos estrangeiros. 

O Sr. Getulio vargas - E' o Pre· 
sldente do Banco do Brasil quem diZ 
que a alta do custo de vida constitui 
fenôme!lo mundial. Ora, se· é fenô· 
meno mundial, não decorre da Infla· 
ção. 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou. 
p·or .ora repetindo as palavras de Vos· 
sa Excelência, e acho que ainda não 
as adulterei. 

O Sr. Getulio Vargas - Mas eu me· 
baseei nas palavras de um mentor !1-
nanceiro do govêrno. 

O SR. IVO D'AQUINO - Nêste 
caso, e em concordância com a dou· 
trlna exposta, justificáveis eram to
dos os lucros, por mais extraordlná· 

· rios. dos produtos nacionais, e, dlan• 
te do fatalismo do fenómeno, tódas as 
tentativas governamentais para a 
restrição e tabelamento dos preços, 
nos mercados internos, se revestiam 
da mais cândida Ingenuidade ou de 
uma burla laboriosamente aparelhada, 
cm que o primeiro Iludido era o pró
prio · govêrno, desde que se tivesse 
conformado com a predominância dos 
merca<ios externos sôbre ao consumo 
nacional. 

.O Sr. Getulio vargas - V. Exce
lência dá licença para um aparte? 
(Assentimento do orador). E' precl

' so distinguir entre elevação dos pre
. ços, de acôrdo com o custo médio da 
vida Internacional, e a especulação 
Interna dos. pre.ços, que é outra ques
tão. O Govêrno tem obrigação de re
primir a especulação. 

O SR. IVO D'AQUINO- Foi jus
tamente a distinção que V; Ex. • não 
fêz. v. Ex.• afirmou que a alta do 
custo de vida e da produção agro
pecuária ... 

O Sr. Getulio Vargas - E con
firmo. 
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O SR. IVO D'AQUINO - ... não 
era devida à inflação nem à falta de 
produção, mas aos mercados estran· 
geiros. 

O Sr. Getulio Vargas - Co!!flrmo. 
ll: ni!<le~sário fazer-se a dlstlnçao en· 
tre alta do custo da vida e especula· 
ção. 

O SR IVO D'AQUINO -Mas Vos
sa Ex.• ·não fêz essa distinção. 

o Sr. Getulio Vargas - Mas estou 
fazendO:. 

o SR. IVO D'AQUINO ...:.... Então, 
V. Ex.• a está fazendo agora. 

o Sr. Victorino Freire - (Dirigin· 
do-se ao sr. Getulio vargas) v. Ex~e
lêncla nega que o Govêrno atual tem 
procurado reprimir essa especulação ? 
V. Ex.• mesmo procurou reprimi-la. 

O SR. IVO D'AQUINO - <Conti• 
nuando) - Mas esta não era a reali· 
dade. Não foram apenas os produtos 
básicos brasileiros que a umenta!l.'am 
de preço. Foram todos. Nem o fenô· 
meno se processou somente no decor-. 
rer dos anos de 39 a 43, em qu~ os 
nossos produtos eram ansiosamente 
solicitados pelos consumidores estran· 
geiros. A alta do custe da vida sem· 
pre crescente, de ano para ano, sem 
exceção de nenhum dêles, Iniciou-se 
em 1934 e em relação d!reta, quase 

· constante, com o aumento da moedil 
em clrcullção .. Em outras palavras: 
acompanhou obedientemente a Infla· 
ção. 

O Sr. Andrade Ramos- Verificou
se a teoria quantitativa da moeda. 

O SR. IVO O' AQUINO- Exatamen
te. Fórmula, aliás, que· V. Ex.• citou, 
em relação à inflação. apoiado em Ir· 
ving FJ.scher, no magnífico traba· 
lho Intitulado "A Inflaçã-o". Veja 
V. Ex.• que presto não só minha 
homenagem a v. Ex.•. como também 
atenção às' palavras que V. Ex.•, na 
ma;téria, prof•ere C()m a mf!.iOr autor!· 
dade. 

O Sr. Anclrade Ramos - Bondade 
e gent!l~a de V. Ex.•. 

a especulação dos gêneros de primeirA 
necessidade o govêrno começou des· 
fazendo-se dos melas, que tinha, par& 
reprimir essa especulação. No meu 
tempo, havia uma lei repressora dos 
crimes contra a economia popular, 
Essa lei não se aplica mais. 

O Sr. Ferreira de Souza - A .Jel vi· 
gora. Está sendo aplicada pela jus· 
t!ça comum. Antes, aplicava-a a jus
tiça especial. 

O Sr. Victorino Freire - Perfeita· 
mente. Está em vigor. 

O SR. IVO D'AQUINO - S. Ex~ 
celêncla afirmou que havia a dl.scipli· 
na e o contrõle a respeito da elevação 
dos preços no mercado Interno e que 
essa discipl!na e êsse contrõle foram 
realizados por S. Ex.•. Não contrário, 
absolutamente, o aparte· de S. Ex.•, 
mas o quadro, que vau ler, demonstra 
exatamente que tõdas. essas medidas 
·foram Ineficientes e a especulação 
sempre sobrepujou todos os esforços 
no sentido de diminuir o custo de 
vida dentro do País, 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• 
permite um aparte~ (Assentimento do 
orador) - V. Ex.• deverá consignar 
uma clrcunstãnc!a, que é verdadeira: 
a cris·a propriamente dita ainda não 
existe. A meu ver, ela está sendo cria· 
da, sobretudo, por interessados, que se 
habituaTam a ganhar 300 a 400 % e 
que. hoje, não se contentam em ga•. 
nhar 100 %, apesar de obterem, assim, 
talvez mais do que há cinco anos. 

O Sr. Victorino Freire - Estou de 
pleno ac~rdo com V. Ex.•. 

O Sr. Bernardes Filho - ll: preciso 
,acentuar o fato. Estive em S. Paulo 
e mantive contacto pessoal com ami· 
gos Industriais e negociantes. Depois, 
fui a Santos onde, por acaso, se en
contrava o Ministro da Fazenda. Ti· 
ve oportunidade de fazer Indagações 
e todos me declararam que a crise 
existia somente para aqu.eles que aca
bei de citar, mas correriamos realmen
te, o risco d.e uma ·grave crise, se 
rião houvesse da parte do Govêrno 
uma palavra d·e confiança para as 
classes produtoras. O Sr. Getulio Vargas -V. Ex•. per· 

mi te um aparte? C Assentimento do 
orador> . Quero deixar bem claro o 
seguinte. É que as medidas tomadas 
para !"eprimir a inflação são uma 
coisa, e que, para fazer essa repres
são o gavêrno não deve querer mo
dl!lcaT o sistema da economia e das 
finanças do país, criando uma ver
dadeira bamba aspirante, que absorve 
toda essa economia. Em vez de em· 
pregar medidas de. repressão contra 

O SR. IVO· O' AQUINO- V. Ex.• 
· tem inteira razão e, daqui a pouco, verá. 

. · que o meu discurso vai tocar no ponto 
tão brilhante·mente exposto no seu 
aparte. 

O Sr. Bernardes Filho Muito 
obrigado a V. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO - O qua
dro, que ·vou ler demonstra !rrefutà· 
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velmente esta . asserção. Discrimina, 
anua.lm·ente, de 1934 a 1946, o orçamen
to médio . mensal, para uma famllia 

de 7 pessoas, da classe média, no Dis· 
trlto :Fie•deral e o m()ntante da moeda 
cm circulação. 

.MOEDA EM CffiCULAÇAO E CUSTO DA VIDA 

. índices 

-· 
Moeda em Custo da 
circulação vida (*) 1930 = 100 . 

Anos 
-· -

Em milhões M()eda em Cust() da 
de cruzeiros Em cruzeiros circulação vida 

I 

1934 O o o o O I I O O O I o O O o I o o O O 3.157 1.735 111 104' 

1935 o O o o o O O O O t O I O O o o o O O O 3.612 . 1.8:ÍÔ 127 109 

1936 o O o o O O O O O o I o o O o o o o O o 4.050 2.099 142 125 

1937 O O O O O 0 O f O O I o I O o o o o O o 4.550 2.260 160 135 

1938 ···················· 4.825 2,354 170 140 

1939 O O 1 O o O I O O O O O O O 1 o o O O o 4.971 2.416 175 144 

1940 •• o • o •••••••• o ••••• o 5.185 2.511 182 150 

1941 ••• o o o • o ' •• o •••• o • o • 6.647 2.803 234 187 
-

1942 o o o o o o o o o o o I o o o o o o o o 8.238 3.134 290 187 

1943 o O o o o O O I o O o O O o O o o I o O 10.981 3.475 386 207 

1944 •••••• o ••••••••• o o •• 14.462 3.845 508 229 

1945 o I o o o I I O o O o O o o O o 1 o o o 17.535 4.469 616 267 

1946 o o o ••• o o o • o • o o o • o ••• 20.494 5.009 720 299 

I•) areamento médio mensal para uma famil!a de classe média, ele 
sete pessoas, no Distrito Federal. 

:tstes dados refutam inteiramente 
qualquer afirmação que pretenda iso· . 
lar da influência inflacionista o cus.·. 
to da vi 'da; e tôdas as esta tisticas que 
se puderem reunir nêsse sentido con
firmarão o quadro que acaba de ser 
lido e que, indubitàvelmente, é ba· 
seado ·em dados rigorosamente extrai· 
dos de fontes ()ficiais e autorizadas. 

O Sr Getulio Vargas - V. Ex.• dá. 
licença para um aparte? (Assenti
menta do oradorl Os Estados Unidos 
e o Canadá têm emitido algumas 
centenas de vezes mais do que o Bra
sil e, no entanto, a vida nesses paises 

é mais barata que aqui. Há uma lar. 
ga margem para especulações. 

O Sr Ferreira de Souza - Perfe:i· 
tamente. porque nesses palses a ln
fiação foi atenuada pelo aumento da 
produção. 

O Sr. Bernardes Filho - Porque · 011 
mercados looais estão em condições 
de absorver a inflação. 

o Sr Andrade Ramos - Os Esta. 
d()s Unidos estavam fabricando para 
o mundo inteiro Os meios de paga
ment() deviam aumentar na propor
ção do acréscimo da produção; 
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O SR. IVO D' AQUINO Mas 
Isso prova exatamente que o govêr. 
110 ameTicano tomou medidas dêsse 
sentido. O govêrno americano fez 
distinção entre os preços do mercado 
interno e os do mercado externo. 

O Sr Getulio V argas - Além disso, 
o nGbre Senador Roberto Slmons·m 
pediu um inquérito a respeito da crise 
das Indústrias O S•enado, trabalhan
do det: damente no assunto, poderá. 
descobrir coisas multo Interessantes. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pre
sidente quando uma Inflação mone
tária atinge um p·onto tão perigoso 
vem oe!npre acompanhada por uma. 
inflação de créditos e já está alta
mente influenciada pela auto-propu!. 
são qut a caracteriza Se providências 
não forem tomadas para detê-la, aca-
ba-se. fatalmente num "crack". · 

A ês<e respeito não me furto ao 
.praz.er de lêr para o Senado a rnag
n!fl<Ja lição contida nc último rela. 
tório do Bánco do Brasil. 

"A Ilusória fase asc.endente do 
ciclo ec·onô!nico é provocada pela.· 
expansão d.e crédito e mantém-SA 
e.nquanto esta prossegue ou não é 
seguida de um movimento contrá
rio E' .que essa expansão provém 
das fac!lidadeE estabelecidas para 
os empréstimos bancários. Os 
Bancos tornam-se menos exigen
tes em matéria d·e garantias; di
latam os praz·os dos vencimentos· 
fac!Jltam reformas e nada inda: 
gam sôbr·e a aplicação dos em
préstimos A produção porém 
não s·e pode desenv<Jlver de mod~ 
illm!tado. 

Quando a expansão persiste. os 
industriais, uns após outros, pas
sam a trabalhar até o limite de 
sua . capacidade de ·produção e 
começam a ])edir preços mais al. 
tos par~ os seus produtos. A · 
aceleraçao do processo de expan
são nálo é determinada apenas 
pelo aumento do volume dos .Ins
trumentos mon.etários. 

A expan·!ão constitui processo. 
de caráter continuo que, um~ vez 
ini"lado, r.dquire Impulso, Toda
via ch~ga o Instante em que os 
ban~cs precisam Intervir para re
frfn lo; mas a contração de cré
dito é providência multo arrisca
da; em virtudt das oons·e·quencia.S 
qu~ pode ocaF!onar 

Tendo em vu;ta que só urna me
dida rádical pod·e deter o movi-

mento de expansão quando ê:&t 
adquirir certa velocidade, deve
mo~ temer que a intervenção,. 
além de detê.lo, possa provccar a. 
J.nv<>rsão da tendência, gerando
S·e assim, um ·mavimenoo de con
tra~oo. que·· também será proce·sso 
de caráter continúo Haverá en
tão uma réplica ao movimento 
ascendente; todos os fatôres que 
tendiam a reforçá-lo s·e aliarã-o 
agora para acentuar cada vez 
mai.l a contração. A queda em 
espiral provocada pela contraçoo 
é, sob todos os pontos de vista, 
a repetição, em sentlC~O contrário, 
do movimente ascendente. 

Por serem os agentes do crédi
to, os bancos precisam ser dirigi
dos com devação moral. O ban
queiro deve ser dotad~ de vár:B.i 
qualldades, raramente reunida;; 
em uma só pessoa. Deve ser eat•· 
teloso, aceitando correr riscos, 
para não ddxar d.e O<perar; deve 
ser capaz de julgar os homens 
que o procuram; deve sa·ber re.. 
slstir aos · entusiasmos coletivoa; 
prever a crise quando a prosperi
dade cega o público e prever a 
l'ltStaUl'açáo quando a crise desen. 
coraja todcs. Os bancos são .Ins
trumentos poderoso:> e sua ação 
económica é enorme; constituem 
as alavancas de comand~ da ec~
nomia nacional. Por !sso pre<Ji· 
sam ser controlados. Nio SE pode 
medir a influência dos oancos pelo 
va;lor de seus capitais JM"óprlcs., 
mas sim pelo volume dos d-'pósL 
t~s que guardam. A função ~;Jo
nômica dos bancos deve atingir 
um grande objetivo: fornecer cré
dito suficiente, pois êste fecunda 
os negócios, perm~te a•Jm~nr.ar a 
produção. facilita o acesso à orvs
peridade e constitui um dos mt>ios 
pelos quais se eleva o oadrãu de 
Vida. Para realizar tal finalidade, 
os bancos drenam os caPitais mal 
ut!l!zados e os emprestam à~ llt!• 
vidades económicas. Ass~m. o 
banqueiro gere os recursos :le ou.. 
trem mas d·êl!ts dispõe por prazo 
limitado; por isso deve ter ;~m
pre diante dos olhos o qaráter 
transitório dos depósitos que :!'Uar
da e deve estar preparad·o p&.ra. 
restitui-los". 

Acresce notar que no prcc~sso tn
flacionlsta brasileiro houve. além da 
inflação geral, duas inflações de c.re. 

I 
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ditoo, particularmente acentuadas: nos 
setores de construções e da J>:cuárla. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex. a con. 
i!dera que o fato decorre das cr,nscru
ções realiza das ? 

O SR. IVO D'AQUINO -Não. Não 
~oatou dizendo qu2 decorra. 

O Sr. Salgado Filho - V. Egcetêu. 
ela sabe que, no Rio de Janeiro, não 
há casas de moradia em nún1ero suf1· 
ciente. Como, então, falar em Infla· 
ção da propriedade lmoblllá.!1a ? 

O SR. IVO D'AQUINO - Não .eS· 
tou dizendo Isso. Perdoe-me .v. Ex
celência mas parece-me que o nobre 
colega não compreendeu bem o que 
afirmei. Não declarei que há lnfla
ç!iú de prédios ... 
· O Sr. Salgado Filho - D~ crédito 
para construções ? 

O SR. IVO D'AQUINO- ... 'Jara 
construir. O que disse foi· que h ou vil 
uma Inflação de créditos ... 

O Sr. Salgado Filho - Para cons
truir? 

O. SR. IVO D'AQUINO - Exata· 
mente, para construir. E Isto influiu 
- como não podia deixar de ser -
no melo circulante. Es~ou expondo 
um fenômeno que ocorreu. Não es. 
.tau dl:~~:ndo ·que no Rio de Janeiro 
não haja crise de habitações. Não 
estou afirmando que não é preciso 
construir novos prédios. Apenas des. 
crevo um fenômeno económico, cuja 
realidade de existência não se pode 
ll"ECusar. · 

O Sr. Getulio Vargas - V. Excelên· 
cia permite um aparte? (Assentimen
do orador) - Estou ouvindo, cnm . 
multa atenção, o seu discurso. E, um9-
vez que v. Ex.n cita o Relatório do 
Presidente do Banco do Brasil, que ·é 
o "maglster dlxlt" em matéria fi· 
nancelra no Pitís, desejo que o ilustre 
orador me explique por que, nc ano, de 
1946, foi concedido, por essa entidade> 
crédito m'alor para as construções ci
vis · do que o conferido em 1945. ll:ste 
fato consta do Relatório, em algaris
mos. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex. 
celêncla alega que o B9.nco do Brasil 
conced<!u. ·para construcões civis, erG. 
dito maior do que o !"l:servado à~ ·ie· 
mais ati~dade produtoras. 

o Sr. Getulio Vargas - Não! o 
Br,nco do Brasil concedeu, em 1946, 
um crédito maior do que o facuJt.ado, 
em 1945, para construções civis. Refi· 

l'J·me estritamente no caso das cons.. 
kuções civis. 

O SR. IVO D'AQUINO - O argú. 
menta absolutament;P. não destrói o fe
nômeno econômlco que descrevo. Não 
tenho dados po.sltlvos, no momen
to, para fazer o t onfron to que 
exige o aparte de Vossa Exozlén" 
ela De qualquer m a n e I r a, n9 
entanto, posso afirmar que a lnf!.<ição 
dt créditos se processou durante vá. 
rios ttnos e continuou quase até os 
nossos dias. quando o Govêl'llo atual 
a·esolveu tomar medidas para sua dls· 
ciplina. 

Quanto à Inflação d1e crédlôC>s para 
o gado indiano, o aumento dos em. 
p~éstlmos pecuários da Cllrteira de 
"Cl·édlto Agrícola do Banco do Brasil, 
entre 1943 e 1945, é um tesLcmuaro 
IJ:retorquível: 

Em milhões de cruzeiros: 
1943 ...... o ••••••••••••••••• 

1944 ... o o ••••• o ••••••••••• o. 

1945 •........•.......•....•• 

7.ft~ 
2.078 
3.329 

O Sr. Getulio Varga! - E se eu 
disser a V. Exn. que a pecuária tem 
pago, religiosamente, todos os emprés
timos que lhe têm sido concedidos, 
pelo Banco do Brasil? :tste Banco não 
teve nenhum prejuízo com semelhan-
te operação. . 

O SR. IVO D'AQUINO- Não af1r· 
mo nada em contrário ao alegado por 
V. Exa: 

Pelo que percebo, V. E...:•. não está 
compreendendo bem à minha expo
sição. Não estou acusando ninguém 
pelo fato de se ter concedido ou 11ão 
os créditos em aprêço nem têm Im
portância, para o fenômeno econónt!
co, os créditos terem sido ou não re
ligiosamente pagos. Estudo o assunto 
sob o ponto de vista económico. 

O Sr: Getulio Vargas - Julgo. que 
tem Importância, mas não quero mais 
Interromper V. Ex•. 

O SR. IVO D'AQulNO - Estou 
demonstrando a V. Ex•. que o fenO· 
meno econômlco que se processou, t~l
vez sem atenção dos próprios gover
nos ou à revelia dos seus desejos, de
terminou uma crise em que talvez s~ 
não possa apurar culpas pessoais, 
mas· que, nlt realidade, atingiu fase 
em que o Govêrno t.em obrigação de 
tomar medidas para debelâ··lll. 

O Sr. Bernardes Filho - Não ouvi 
o. resposta que V. Ex•. possa ter 
dado à ttlegnçfio de que houve au
mento de empréstimos do Banco do 
Brasil para construções civis em 1946. 
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l1:ste banco não faz financiamento 
imobiliário, salvo a hipótese de en
.campil.do empréstimos de terceiros. O 
que presumo deve ter havido é o au
mento dos empréstimos comerciais a 
firmas construtoras, por fôrça, talvez, 
de terem os Institutos cessado os fi
nanciamentos Imobiliários. E' o que 
presumo. Não tenho, por:ém, cartez<;~. 

O SR. IVO D'AQUINO- Agrade
ço a V. Ex•. a explicação que aca b:t 
de dar. · 
. A sombra da alta dos preços e das 

licenciosidades do crédito, surgiram 
multas atlvldades antl-econõmlcas. 
São organizações que, não dispondo de 
boas condições de aparelhagem e de 
técnica, só podem fornecer produtos 
.de qualidade Inferior e a prr.ço de 
custo demasiado elevado. Ser-lhes-ia 
imposs!vel, dentro de uma ~conom!a 
ajustada, competir com organizações 
similares que produzem com bom 
rendimento. Assim, logo que a con
juntura económica se aproximar da 
normalidade, Isto é, quando o preço 
de venda no mercado, caminhando, 
em baixa, para um justo equil!brlo, se· 
n!v.elar com o preço de custo dos seus 
produtos, tõdas essas. produções arti
ficiais estarão automàt!came11te eli
minadas. 

Entretanto, durante a fase dos pre
ços inflados, a proliferação das ativi
dades de emergência, quase tõdas in
dustriais, iam absorvendo muitos mi
lhaa·es de braços, tirados das lavouras 
de gêneros allment!cios. Eram sem
pre llltra!dos pelos salários mais altos 
que os preços das manufaturas, em 
constante elevação, permitiam pagar 
e que as lavouras não podiam su
portar. 

Outro fator de agravação atuou 
fortemente. Foi a continuação de 
obras adiáveis: melhoramentos urba.
nos, usinas para funcionamento remo
to, construções suntuárias, etc .. Tais 
empreendimentos, sem finalidade de 
produção Imediata, mas todos ofere
cendo salários atraentes, Iam canali· 
.zando os trabalhadores agr!colas, o 
que vale dizer, diminuindo a produção 
de bens de consumo, que começavam, 
então, a escassear. Em pouco, tõda 
a mão de obra disponível estava ab
sorvida. Entrou o pais, assim, na fase 
perigosa .do "full employment", ex
pressão que se pode traduzir por "em
prêgo pleno". Dai em diante, um lei
lão de braços se estabeleceu e os ope
rários, . desajustados nas novas atlv!
dades em que Iam trabalhar, tirados 
daquelas em que eram p.erltos, passa
vam de emprêsa a empresa, ao sabor 

dos lances, cada vez mais elevado~. de 
licitantes antl-econõm!cos. c o mo 
co_nseqüêncla Inevitável, a produção 
nao aumentou e, ao contrário, dimi
nuiu em multas ramos, ao mesmo 
tempo que o poder aquisitivo geral 
continuava a subir, como efeito Inevi
tável dos salários· em alta. VImos, por 
isso, o espetáculo das filas criar o des
contentamento das massas e as priva
ções se alastrarem a tõdas as cama
das sociais. 

E' evidente que um tal estado de 
coisas tinha de ter um paradeiro, pois 
seria Impossível optar por t•m "!ais
ser faire,. laisser a.Uer" cujo final pre
visível seria o colapso económico. 

Impôs-se, dêsse modo, ao ilustre 
Presidente outra o Imperativo de 
evitar êsse colapso; 

Entretanto, as providências a serem 
postas em prática, multas de caráter 
restritivo,. tinham de provocar o des
contentamento dos beneficiários da In
flação. 

Já há mais de ano, o relatório do 
Banco do Brasil, relativo · ao exer
cício de 1945, alertava a Nação 
contra a grita dêsses beneficiários 
com as seguintes palavras: 

"A inflação prejudica a econo
mia e arrulna as classes médias, 
mas favorece os especuladores, 
os negociantes e os manejadores 
profissionais da moeda; os que 
vivem de salários são fortemente 
atingidos apesar da compensação 
dos aumentos. 

Soclalme·nte a Inflação é ne
fasta às classes médias, preju
dicial aos que vivem de salários, 
proveitosa à plutocracia e útil 
aos partidos revolucionários. 

· A História tem registrado que, 
nos periodos de Inflação, a pluto
cracia e a demagogia esforçam
se por manobrar em consonância, 

A ação pervertedora da !n!lll!Ção 
produz a Instabilidade do meio 
económico e social; os costumes 
decaem; chega-se até a negar o 
poder público. 

Esta negativa causa a Insegu
ridade da massa proletária e 
gera perturbações sociais e o apa. 
recimento do vlrus revolucioná
rio. 

A. legitimidade do poder passa. 
a ser discutida . pelos grupos eco
nómicos que se formam. Aparecem 
assim, as te·ntatlvas de dominlo 
do Estado pela alta finança e o~ 
grandes Industriais; surgem en· 
tão os reis da Inflação. 

... 
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A alta finança, em vêz de de· 
fender os lnterêsses coletlvos da 
nação, como faz o Estado, procura 
antes de tudo defender os seus 
próprios negócios, 

N1> período de excitação, for
mam-se novas emprêsas aumen
tam-se os capltals das que já 
existem, criam-se novos bancos 
e casas bancárias e todos obtêm 
grandes lucros provenientes . ela 
alta de prt~ços que 11. Inflação 
vcaslona. 

Uma onda de prazer e luxo 
invade o pafs; todos os hotéis e 
casas de diversões são assaltados 
por uma cl!en tela ávida de gas
tar; vivem ~epletos os arma
zéns, as lojas e as casas de 
modas; cGnstroem-se novos ho· 
téis e caca.~ luxuosas de aparta• 
mentos; surgem empreendimentos 
de aventura; avenidas 5untuá
rlas; levantam-se palác!Gs para a 
instalação das repartições do Es· 
tado;. rasgam-se auto-estradas e 
instalam-se casinos de· diversões; 
há escassez de mão de obra. -

Nas caixas económicas e nos 
bancoo os depósltGs avultam. 

Mas, de repente, no auge de 
tôd~t esta prosperidade, manifes

ta-se a depressão que procede à 
catástrofe. 

Debaixo da máscara enganadora 
da prosperidade existe somente 
dano, porque os lucros aparentes 
que a alt11. dt preços propicia sã:o 
uma pérfida ilusão e arrulnam 
lmtamente oo beneficiários. 

Assim, tôdas as brilhantes cons
~ruções .. realizadas pela 'inflação 
baseiam-se em uma ficção." 

o Govêrno Federal, em face do 
ponto crítico a Que tinha chegado o 
processo i.nflacionista, encarou o pro
·blema c1>m alta visão re'al!sta e, arros
tando a esperada reação dos que lucra
vam com a inflação, tomou e pôs 
em prática as medidas necessárias à 
reposição gradual do equilíbrio ec1>~ 
n6mico, no sentido de evitar o "crack'' 
já próximG e de prevenir . maiores 
abalos. 

A ação governamental começou pel!l, 
suspensãG de novos .créditos para fins 
especulativos e por uma p~>lltlca que 
;fGrçasse, sem choques, a liquidação 
paulatinc. das poolçôes, sem finali
dade econõm!ca, até então existentes. 
Fez-se o contrôle seletivo do crédito, 
retirando-se os recursos empregados 
nos setores de pura especulação para 
os 5etores das atlvidades legítimas, 

especialmente para a produção de bens 
de· consumo essenciais. 

Simultâneamente, para congelar 
uma parte dos meios de pagamento 
em excesso, Imobilizaram-se, compul
soriamente, em letras do Tesouro a 
curto prazo, 20% das quantias ori
ginadas . das compras de cambiais 
de exportação. 

São duas providências harmõnicas 
atuando no se·ntldo do equilíbrio eco~ 
nômlco. A primeira aümenta a oferta 
de mercadorias e afasta as especula
ções· a segunda diminui a procura, 
pela' retenção temporária de uma parte 
do excesso dos meios de pagame·nto. 

os benéficos efeitos dessa sábia 
orientação já se fazem sentir. 

Atrevo-me mesmo a dizer que a In
flação está detida. A batalha foi e 
continua árdua. Mas a vitória já está 
se•ndo vislumbrada. Muitos dos pre
ços excessivamente altos já estão de
clinando. A confiança está S<~ndo re
posta e, ~cm ·11ue o volume geral dos 
créditos bancários tlve5oc dim!nuido, 
a posição das caixas .dos bancos ten
de a melhorar. O Bllnco do Brasil 
vem entregando à Superintendênela 
da Moeda e do Crédito. de acôrdo com 
a lei, as percentagens. estipuladas sõ
bre os depósitos à vista e a prazo. 

A politica de crédito que vem sen
do seguida, além do salutar princípio 
de seleção, já assinalado, ~m sido 
liberal e construtiva. Contrariamente 
ao que se vem dizendo o Banco do 
Brasil vem amparando, dentro ào pos
sível e do aconselhável, mult~s el!l
prêsas e instituições de crédito, nao 
raras vêzes em situações dlfícles. 

Seria um êrro grave, éntretanto, es
timular aquêles cujas atlvldades antl· 
económicas só podem prosperar no re
glmem de pre~os inflados. São os que 
5e não preocuparam, durante a fa~e 
dos grandes lucros, com a formaçao 
de ~eservas que lhes permitissem subs
tituir os seus equipamentos, obso·le· 

. tos e desgastados, por aparelhagens 
·. modernas de alto rendimento. 

O SR. PRESIDENTE <Faz~do soar 
os t!7npanos) - Peço permlssao ao no
bre orador para observar que está 
finda a prorrogação da hora do ex
pediente. No entant~>, constando a 
Ordem do Dia apenas de Trabalho 
das comissões, pode s. Ex.• prosse
guir em seu discurso para explicação 
pessoal. 

continua CCIII1 a palavra o Sr. Se
nador Ivo d'Aqulno. 
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O SR. IVO D'AQUINO (para ex
plicação pessoal) - Muito agradecido 
a V. Ex~. • 

:ll:sses !mprev!dentes só pod~rao ser 
amparados à custa de preços asfixi
antes e, mais do que tudo, em detri
mento da esmagadora ma!OT!a dos 
brasileiros que vivem de rendas c sa-
lários fixos. . 

Os operários desajustados dessas m
dústrlas marginais não ficarão sem 
emprêgo, como pretendem os pessimis
tas. A maior parte dêles volta ri às 
ativldades em que labutavam com co
nhecimento do oficio. Os poucos ou
tros sem dúvida, serão absorvidos pelo 
amnento da produção agr!cola, ora es
timulada pelo Govêrno Federal, e pela 
expansão das indústrias T e:,rít.lmns que 
fizeram reservas e que podem traba
lhar, em boas condições de t'endi
mento, dentro de um ambiente e.::onô
mico normal. 

Além disso, podemos esperar, agora, 
um surto industrial ponderlivcl, ra
cionalmente apalado p~Ias indústrias 
báslcás quase em pleno fu~cionamen
to. E' licito esperar, também, um rá
pido ap.:oveitamento das nossas rl

'quczas minerais através da cola!Jora
ção da técnica e dos capitais exter
nos que a Cnn~t.lt.niçiio el;tl vigor sà
biamente permite. 

Não entrevejo, por tudo Isso, 'l mul
tidão de desempregados que o pessi
mismo anuncia. Espero, ao revés, uma 
próxima solicitação maior de mão 
de obra, para cuja satisfação o Go
vêrno, com acêrto, já está proc\ll'ando 
atrair imigrantes. 

A politica econômica que ora se pra
tica, parece-me a única aconselhável 
para evit!l.l' o "crack" a que a infla
ção progressiva fatalmente chegaria. 
Parece-me, também, a mais aconse-, 
lhável, quando procura o equilibrio da 
eeonomia 'nac!C<~al sem qualquer p!o
cesso de deflação e sem abalos, na es
trutura do pais. Parece-me, ainda, 
a melhor, quando tende a obrigar o 
reajustamento das atividades anti-eco
nômicas surgidas durante o per!odo 
da Inflação e quando procura eliminar 
as poucas que não estão em condições 
de, se reajustar. 

Sr. Presidente, uma das obrigações 
que tem o homem público, principal
mente o parlamentar, é falar a verda
de à Nação. Não temos o dlre1to de, 
levados pelas ondulações da dialétlca, 
iludir as massas, mantendo-lhes no 
espirita sonhos e fantasias, que um 
breve futuro desmentirá fa talmenLe. 

Por Isso, no meu discurso tive a preo
cupação de tocar a realidade, para 
que não ficássemos na convicção de 
que o Brasil atravessa uma fase bo
nançosa, que dispense os desvalos, o 
sacrlffcio e as energias não apf'nas 
do govêrno, mas de tôdas as classes 
sociais. 

A nuvem que palra sôbre as nos
sas cabeças já vinha tormento• 
sa e carJ·egada há muitos anos. Ape
nas não tinha pôsto medo nos co
rações, porque todos - por que não 
dizer todos nós? - nos embalá va
mos nas Ilusões criadas pelas cre
pitações da Inflação, que tudo so
bredoira v a e parecia alegrar. 

Sempre nos esquecemos das lições 
do passado. Se delas nos recordás
semos quando devêramos, terlamos 
diante dos olhos o exemplo bfbllco 

·que é um símbolo: o dos sete anos 
de fl:lrtura e sete de privações, fa
ses essas que, com maior ou menor 
dilatação de tempo, se repetem na 
história económica e financeira de 
todos os povos, senão por Igualdade, 
mas quando menos por analogia. 

Talvez tenhamos sido imprevlden• 
tes e alimentado no espirita uma 
ilusão que t1·Jstemente agora se dilui, 
mas que nem por Isso deve desme
recer o nosso cuidado e a nossa 
atenção. Nesta hora, o levantamento 
do· crédito nacional, o fortalecimento 
das nossas energias econômlcas . e 
financeiras não dependem tão s6 
dos governos e das administrações; 
estão condicionados também à von
tade e ao esfôrço de tôdas as clas• 
ses produtoras que precisam compre
ender que,, se não nos detivermos no 
declive que se abre diante de nós, 
fatalmente encontraremos a ruina, 
sem mais remédio ou socorro. 

Há- quem diga que a prosperidade 
nacional, nestes últimos anos, em 
tudo se refletiu, até mesmo nos ar• 
çamentos públicos: os quais por mi
lagre, cresceram quase de ano para 
ano, em cêrca de 50%. Os orça
mentos no Brasil são, ou, pelo me• 
nos, podem . comparar-se aos pães
de-ló de confeitarias. dilatados e 
crescidos a poder de fermento, sem 
que . por Isso tenham aumentado ,as 
substâncias nutritivas. O que tanto 
faz avultar os nossos orçamentos, 
sobretudo os dos Estados, talvez se
ja o fermento da Inflação ... 

o Sr. Victorino Freire - Sim por
que os 12 biliões do orçamento atual 
não vale!ll os 4 dos anteriores. 
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O SR. IVO D~AQUINO - . . . que 
poC:eráo levar os administradores no 
Brasil a fatais Ilusões, se não tive
rem em· consideração os motivos da 
aparente prosperidade dêsse sur'to fi
nanceiro. São orçamentos gravados, 
muitos dêles com mais de 80%, des
tinados a pagamento de pessoal, or
çamentos cuja receita se baseia em 
Impostos lndiretos, cobrados ad va
Zarem, não podendo, portanto ins
pirar confiança ao administrador. E 
por isso, todos os governantes do 
Brasil devem ter em atenção que, 
refrelado o surto Inflacionista, po
dem ficar na contingência de, antes 
de terminado o terceiro semestre do 
exercício anual, não estarem em 
condição de .pagar o func!O!lalismo. 

O Sr. Durval Cruz - Rigorosa 
verdade essa. 

O Sr. Victorino Freire - E' a ver
dade. 

O SR. IVO D'AQUINO- Por Isso, 
impõe-se, entre outras medidas para 
deter a inflação, uma rigorosa com
pressão · das despesas e, soóretudo, 
que os gastos públicos se apliquem, 
de preferência, à obras produtivas. 

Vejam os Srs. senadores que, 
quando me refiro à inflacão, não é 
meu propósito acusar quem quer que 
seja de ter sido a causa do fenô· 
meno. Talvez motivos imponderáveis, 
atuações que escaparam à discipli
na da previsãõ e do esfôrço dos ad· 
ministradores tenham determinado o 
fenômeno a que vimos assistindo há 
mais de 10 anos. e cujas ·conseqüên· 
elas só agora começamos pesadamen· 
te a sentir. 

Tem-se pensado que o fato de o 
Brasil ter a sua dívida interna re
duzida, representa isso prosperidade 
económica e financeira. Na exposi
ção de motivos que ainda há pouco 
lí, feita pelo Sr. Ministro ·Souza 
Costa, há um tópico em que S. Ex."' 
alude à demora na afluência ao Te
souro Nacional das quantias resul
tantes da aquisiçãC> das obrigações 
de guerra. E é mesmo com· éerta 
melancolia que S. Ex... acentua o 
!ato de a aceitação . das obrigações 

· de guerra não corresponder, pelo 
menos na subscrição voluntária, aos 
desejos do govêrno, .sem dúvida ne
nhuma patrióticos. 

Mas por que não correspondeu? -
Pelo mesmo motivo, porque os merca
dos internos se retraem na aquisição 
de títulos públ!cos em geral. E a razão 
é muito. simples, Sr. Presidente: se 
o dinheiro tem lucro fácil, se a 

especulação favorece todos os negó
cit s, se não custa obter para a 
moeda, mais farta remuneração, 
por que se haveria de adquirir titulas 
públicos cujo rendimento é, e não 
pode deixar de ser, severamente do
sado, em benefício da própria admi
nistração públ!ca e da coleti vidade? 
. O Sr. Victorino Freire - V. Ex• . 

tem razão. Ninguém compraria tí
tulos do govêrno, sujeitos a juros 
baixos quando, num apartamento po-
deria ganhar até 800%. ' 

O SR. IVO D'AQUINCi-E' por isso 
que a divida interna consolidada do· 
Brasil não aumentou; e é pena que 
tal não acontecesse, porque, por seu 
Intermédio, absorveríamos, sem dú
vida nenhuma, grande quantidade qe 
moeda circulante, que é urna das 
causas da inflação. 

O Sr. Durval Cruz - Melhor te• 
ria sido a absorção pelo aumento da. 
produção. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pre· 
sidente: não há muitos dias. a im
prensa e todas as bocas clamavam 
que estávamos ante uma crise de 
tal jeito alarmante, que levava todos 
os espíritos a descrer tivessem ~s go
vernantes do Brasil capacidade e 
fôrça, já não digo para debelá-la, se-· 
não para sustá-la. · 

Creou-se um pânlcó repentino, cor
rendo a notícia de que a politica do 
govêrno cons!s tia no af errolhamen
to 'elos créditos em geral. .. 

O Sr. Victorino Freire - Ambiente 
criado pelos especuladores. (ll:fltito 
õem). 

O SR. IVO D'AQUINO - , . . e 
que o Banco do Brasil. que reflete 
económica c financeiramente u p~n
samento do govêrno. havia fechado. 
as suas portas, não só para os parti· 
culares. como para todos os bancos 
na sua Carteira de Redescontas 

O discurso do nobre senador Getu
lio Vargas parecia cr!stallzar tiJdas 
as apreensões, tôdo o pânico. E dêle 
poderia inferir-se que realmente ha
vlamos chegado a um ápice ta: de 
crise, dentro do Brasil, que qunsl já 
não haveria para ela mais remédio 

O Sr. Victorino Freire - Acredito · 
na boa fé e na sinceridade do Sr. 
Getulio Vargas .. 

O Sr. Getulio Vargas - Em meu 
discurso. disse justamente o contrá
rio do que declara o nobre l!der da 
maioria. Afirniei que. se delxassemos 
de descrever a situação do Brasil co-
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mo sendo catastrófica. e a figurasse· 
mos utillzando dados verdadeiros. a 
confiança se restabeleceria na opinião 
pública. 

O SR. IVO D'AQUINO- B:ealmen
te. V. Ex.• tambem atlrmou o que 
acaba de dizer em aparte. 

Mas, se por um lado. as palavras rl~ 
V. Ex.• revelavam confiança no Go· 
vêrno - pelo menos cpnfiança apa
rente - todo o correr do seu brilhan
te discurso encerra v a uma onda de 
pessimismo. que mal pode ser esmae
ddo com a declaração que o nobre Se
nador acaba de fazer. 

Não quero dizer que V. Ex.• tenha 
feito um discurso inslncero. Nem 
mesmo me atreveria a avançar ou• 
o tivesse felto mallciosamente. As 

Jlalavras, toqavia, nem sempre ·Valem 
pelas suas mtenções. As palavras 
:multas vezes ferem, repercutem e in
fluem pela sua própria forma e pelo 
seu próprio enunciado. · 

Assim. não posso deixar de trazer. 
nesta hora. a palavra do Govêrno. 
que reflete, ao mesmo tempo. as as· 
:pirações de todas as classes produ· 
toras e laboriosas do Brasil. 

O Sr. Ministro Corrêa e Castro, 
logo após o discurso do nobre Sena· 
dor Getullo Vargas, fez a todo5 os 
jornais do Rio de Janeiro, uma ex· 
JlOSição sôbre a situação económica 
de São Paulo. tocando precisamente 
os pontos nevrálgicas contidos na
quele discurso. 

Um deles foi a respeito da crise da 
indú~trla paulista, em que o M!nistro 
Correa e Castro diz precisamente o 
.seguinte: 

"Não se trata própriamente de 
crise. a não ser que se queira dar 
ess:. denominação a dificuldades 
passageiras atendidas, no devido 
tempo. pelo Govêrno." 

Quandb, no começo do meu dis
curso, eu afirmava que a crise do 
;momen.to decoma de fatores, que eu 
1a explicar, o nobre Senadcr Getullo 
Vargas aparteou-me dizendo ·que eu 
estava em contradição com o Sr. Mi
nistro da Fazenda. pois aquele ti~ular 
afir!!lara não haver crise. 

Ve S. Excia. que as palavras do sr. 
Ministro da Fazenda não são preci
samente. essas. O Sr. Ministro reco
nheceu as dil!lculda:cles, embora pas
sageiras, atendidas, no d!evLdo tempo, 
pe1o GoV'êrno. 
Ne~a entrervista ou elO]>osição, S. 

ElOOio.. C}.."PUco. que a crise da lnclús~ 
trla pauUsta, especialmente a re:fe-

rente aos tecidos "rayon" e de algo
dão, estava debelada, com as medi
das asslstenclais do Govêrno e decla· 
m, ainda, que ao seu conhecimento 
não chegaram reclamações concernen~ 
tes a quaisquer outras atividades illl
dustriais naquele Estado, 

Quanuo à crise de cafe, o e5clareci~ 
mente dado por S. Ex.• e que eu 
me dispen.so de repetir porque foi 
publicado em todos os jornais desta 
Capital, não pod·tll'á ser· contestada. 

Mas, isso se.ria o menos lm.p·ortan
te. O que e'l'a de sll!ber e de lnda.gll!r 
é se o Govêrno da República, em fa
ce da crise do café, havia tomado as 
proyidêncins necessárias para debelá· 
la, ou, pelo menos, amenizá-la. Nia 
aludida entre'Vista, o Sr. Min!sta:o 
Corrêa e Castro exp.õe as providên
cias do Ga'V'êrno para r·esolV'er o as
sunte, providências essas que já se 
fizeram s·entlr em bene~icio daquêle 
produto paullsta. 

O Sr. Getulio Vargas - Fizeram-se 
sentir d·epois da 1da do Sr. Minista:o 
da FazeUlda a São Paulo. Antes, não. 

O Sr. Victorino Freire - Antes da 
ida do Ministro a S. Paulo, o finan• 
ciamento já estava sendo feito. 

O Sr. Getulio Vargas - Tanto as
sim que o Sl·. Corrêa e Castro dt>· 
clarou que la a São Paulo para ouv1a' 
os interessados. · 

O Sr. Victorino Freire -Sim; para 
ourvlx os inter.essad·os. Mas, posso afir~ 
mar. a V. Ex.• que, antes da ida 
do Sr. Ministro da Fazenda a . São 
Paulo, já o Banco do Brasil tinha da
do orde·ns para ser feito o financia
mento do café. A prorvidência já ha
via sido a:do·t!lda pelo Ministério da 
Fazenda. 

O Sr. Getulio Vargas - As ordens 
não estarvam sendo executada\!!. 

O Sr. Victorino· Freire - Posso afir~ 
mar a v. 'EJOCia. que estavam. 

O Sr. Getulio Vargas - Tenho do
cumentos para provar em contrário, 

O Sr. Victorino Freire - Aguardo, 
nêsse caso, a apresentlliÇão desses do
cumentos. 

O SR. IVO D'AQUINO - O aparte 
do Sr. Senador Getulio Vargas já me 
satisfaz, porque prova que as prOIV'i
dênclas fc.ram tomsd·as; antes ou de- . 
pois, mas o f.ato é que houve provi· 
dêndas do Sr, Ministro da Fazenda 
e que, depois da sua ida a S. Paulo, 
ficou p•er!eitamente normalizado o 
meroa,do d·o café naquele Estado. 

Já que o nobre Senador se refeir.lu 
à viagem do Sr. Ministro Corrên e 
Oa~tro no Estado de S. ~auJo, cum~ 
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pre-me acrescentar que, na. sua visi· 
ta àquela capital, s. Ex.• dlllgen
clou medidas não só re•ferentes ao ca
fé ma.s também a res:peito. de outros 
assuntos que se· relacionavam com o 
comércio e com a indústria daquela 
região. 

Achava-me na Capital de s: Paulo 
a;o mesmo tempo em que lã estava o 
Sr. Ministro da Fallenda e senti, des
de logo, o ambiente de confiança, de 
.tranqullldadc, restl tuido àquele gran· 
de Estado, com as providénclas e as 
promessas feitas, da atuação do Go-
1\'êrno em relação ao comércio e à 
indústria pa ulls tas . · 
, Ora, Sr. Presid-ente, um Govêrno, 
que assún precede, e que, pdr inter· 
médio do seu Ministro da Fazenda 
;vai pressuroso a,o encontro das aspl~ 
rações das classes produtoras, é mdlce 
de que, real e slncerame·nte, quer sen
tir os anseios e as solicitações oocials 
tio seu povo. . 

Se, poli' algum mom-ento, o pãnlco 
tomou conta dos espirltos e d·escon· 
lflanca hou'V'e de que o Govêrno da 
!República se retralra para acudir os 
justos reclamos dos produtores em ge
ral, essa desconfiança des.apareceu. E 
a NOA)ãr. pode ficar conv!ct:l. ele que 
o Govêrno. por todos os seus órgãos 
da adminlstru•ção, estará semj)Te solici
to em atender, dentro de uma poll
.tica P.Conômlco-financelra sã, a todos 
os reclamos das classes produtoras. 

Posso mesmo dizer ao Senado que 
converse! com o Sr. Presidente da Re
pública a respeito do assunto, que to
ma a atenção da Casa. expus-lhe, 
com franqueza meu pensamento,· e 
de S. Excla. recebi a confirmação de 
que eu poderia vir ao Senado e afir· 
mar em seu nome,· que o Govêrno da 
República não desamparará tôdas as 
atividades econômlcas sãs, que con
correrem para· o fortalecimento do co
mércio, da indústria ... 

o sr. Victorim> Freire -·E da la
voura. 

O SR. IVO D'AQUINO- ... en~ 
:fim, de tõdas as atividades produtoras 
do Pais. 

O Sr. Ribeiro G011çalves - Folgo 
em ouvir a declaração de V. Excia., 
pois é tremenda a crise que está atra
vessando presentemente o comércio de 
exportacão de cêra de carnaúbn do 
meu Estado, porduto cujos prêços têm 
caldo sensivelmente. E' de prever rtue 
o Govêrno peça a atenção do Sr Mt
nlstro da Fazenda para aquêle re
canto do pais, a fim de que também 

sejam amparados os exportadores de 
cêra de carnaúba do meu Estado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Certo 
estou de que o Sr. Ministro da Fa
zenda, com o elevado espírlto público 
que possui, estará disposto a atender 
a tõdos os Estados do Brasil, com a 
mesma. solicitude e justiça com que 
atendeu ao Estado de São Paulo. 

Quero ainda· expõr, para demons
trar ao Senado o espírito que orienta 
o Govêrno, de que falei ao Sr. Pre
sidente da Repúb!lca, a respeito da 
situação angustiante não apenas dos 
industriais, mas dos construtores bra· 
silelros, nas cidades de Rio de Janeiro 
e São Paulo. 

Embóra seja da mais alta conveniên
cia que os Institutos apliquem suas 
r-endas e reservas com as finalidades 
sociais objetivas e especificas de sua 
organização, dizia eu. ao Sr. Presiden
te da República .não ser aconselhável 
que. de repente, fosse retirada a assis· 
tência àqueles que, já havendo inicia· 
do construções vultosas, não poderiam 
paralisar as obras sem o risco lminen- .. 
te de falirem. 

O Sr. Victorino Freire - Grande 
parte das reservas dos Institutos es
tão comprometidas nos Bancos, em: 
depósitos a. prazo fixo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sempre 
foi minha opinião que as reservas mo
netárias dos Institutos não podem ser 
aplicadas senão tendo em conslde_ra
ção dois fatores: um, o remunerativo, 
necessário à assistência dos próprios 
Instltutos· o outro, de fins sociais, 
para atender às necessidades de seus 
associados. 

óra aconteceu que os Institutos, 
por qualquer defei~o de orientaçÉ-o, 
empenharam-se ma1s em construçoes 
urbanas e de elevado custo do que 
própria e precípuamente na constru
ção de habitações para os seus asso
ciados. Mas, diante do fato consun:a
do a retirada repentina da asslsten
clà que vinha sendo dispensada aos 
C·onstrutores que já iniciaram suas 
obras com acôrdos de financiamento 
já feitos nos Institutos. ocasionaria, 
sem dúvida alguma., dezenas de falên
cias, qu-e por sua vêz, arrastariam ao 
desemprego milho.res de assalariados, 
absolutamente inocentes nas transa· 
ções que se tinham opern do. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex."· 
permite um aparte ? (Assentimento 
do orador). Parece que V~ Ex. • está 
fazendo !lgeira conf.usão, porque há. 
construções !nic!ada;s com financia
ment-o problemático, e, outras, inlcla
da;s e baseadas em contratos com os 
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Institutos. A meu vêr, é fora de dú
Tida que, se há contratos, os Insti
tutos precisam cumpri-los, porque, do 
contrário, terão de responder por per
das e danos. Algumns dessas cons
truções, allâs na sua maior parte, 
!oram iniciadas na expectativa de ob
terem financiamento, sem compro
misso ou obrigação dos Institutos, de 
modo que é preciso fazer a diferen
ciação que me parece justa e muito 
crublvel no caso. 

O SR.. IVO D'AQUINO - V. Ex.• 
tem raz!io, mas parece-me que nas 
minhas pala vrns nada há que con
trarie o que V. Ex. • acaba de dizer. 

O Sr. Bernardes Filho - V. :Ex.• 
englobou. Há construções paraliza
das, independentemen\e da farta de 
financiamento. 

O SR.. IVO D'AQUINO - V. Ex.• 
interrompeu minha exposição exata
mente quando !a dizer ao Senado as 
providências que o govêrn<J da Re
pública pretendia tomar, para resol• 
ver a situação doo const.rutores, prin
cipalmente nas cidades do Rio de 
Janeiro e São Paulo. 

O pensamento do govêrno é fazer 
com que as construções já iniciadas, 
C<Jm financiamento perfeito e aca
bado ... 

O Sr. Victorino Freire - E auto
rizado. 

o Sr. Bernardes Filho - Isto é, 
contratados. 

O S!R.. IVO O' AQUINO - ... não 
J)Ossam ficar paral!zadas. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• 
sabe que há financiamento aprovados 
e outros cujos contratoo não chega
ram a ser assinados. 

O SR. IVO D'AQUINO - 11: in
tenção do govêrno, d'aQui em diante, 
restringir os financiamentos para · 
ar:·artamentos de luxo. feitos pelos 
Institutos. Minhas palavras têm 
apenas uma finalidade não discutir 
o mérito do assunto, mas provar que 
o govilrno da República tem a pre
ooupação de dar ass!stênda a tôdas 
as classes e nunca esteve, nem está, 
no seu propósito, que a falência dos . 
particulares decorra de culpa ou da 
ação do govilrno. 

Quis apeno.s, Sr. Presidente, exem
plificar um fato. E poss<J afirmar 
que o. palavra do Sr. Presidente da 
República não é outra senão a que 
foi el.'Pressa pelo Sr. Ministro da 
Fazenda nas declarações feitas, ain
da há pcucos d!ns no Estado de São 
Paulo. E satisfação tenho eu de, 

perante o Senado, afirmar mais uma 
vez que o propósito do govilrno, em
bora mantendo uma orientação fi
nanceiro-económica dentro de um 
pmgrama, não é ir até uma de:l'lação 
de crédito que trag~ a ruina nacio
nal. 

O Sr. Getulio Vargas - V. Ex.• 
d'á licença para um aparte ? (Assen
timento do orador) . - Quero felici
tá-lo pelo brilho com que V. Ex.• 
está defendendo suas idéias e decla
rar muito a pesar meu, que não posso 
ouvir o restante de seu discurso. 
Sc>U forçado a retirar-me para aten
der a compromisso urgente. · 

O SR. IVO D'AQUINO - A de
claração que V. Ex." me fêz já me 
honr_a bastante e fico-lhe grato. 

Sr. Presidente, penso que posso 
terminar estas considerações' e fazê
lo com o espir!to tranqUilo, porque, 
embora convicto de que o Bras!! ne
cessita de medidas a.dministrat.ivas 
enérgicas para deter • inflação, que 
se acelerou de modo amr.açador, não 
é intenção do Govêrno praticá-las 
sem atenção aoo !nterêsses legitimes 
dos que são verdade!ramente produto
res ou colaboradores da riqueza na
cional. A estes, certamente, não 
atingirá a politica da seleção racional 
dos créditos. 

Os brasileiros, portanto, não podem 
deixar de depositar confiança no pri
meiro magistrado da Nação ... 

O Sr. Victorino Freire - Muito 
bem! · 

O SR. IVO D'AQUINO- ... que, 
mais de uma vez, em horas muito 
mais amargas do que o momento 
atual, demonstrou seu elevado es
pírito de imparcialidade e o equlli
brio de sua vontade no servir ao 
Bras!!, sem desmerecer da dignidade 
e d!l. responsabilidade do alto cargo 
que recebeu do povo. . 

Não pode o Presidente da Repúbl!- · 
ca ser acusado, em momento algum 
de sua atuação como governante, de 
se ter afastado da sinceridade com 
que se apres~ntou para receber os su
frágios nacionais, pois a êles obedi
entemente tem correspondido, disci
plinando-se à tradições que inspira
ram os mais honrados estadistas bra
sileiros. 

O Brnsil pode, pois. ficar tran
qUilo. E eu, afirmando-o em nome 
do Partido que represento nesta Casa, 
certo estou de que sua opinião outra.. 
não é senão a de todos os brasileiros 
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que confiaram - e a credito hão de 
continuar a confiar - na elevação e 
no patriotismo com que o. General 
Eurico Gn.spar Outra o:rige os desti
nos da Nação. tMulto bem.; muito 
bem.. Palmas. O. orador é eumpri
mentada.) 

O SiR. P.R.ESIDENTE - Nada mais 
havendo a tratar, vou levantar a. 

.\ 

\ 
\ 
\ 

sessão, designando para a de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1.• discussão do Projeto n. o 1 -
1947, de Lei Orgll.nica do Distrito Fe
deral. 

Levanta-se a sessão à.s 17 ho
ras. 

• 



44.a Sessão, em 23 de maio de 1947 
PRESID~NClA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os senhores 
Senadores: . 

Wald.emar Pedrosa. 
Sever! ano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Mathias Olymp!o. 
Plinio Pompeu. 
Georgino A vel!no. 
Flerr·e!ra de Souza. 
Adalbel'to Ribeiro. 
José Americo. 
Etelv!no Lins. 
Apolonio Sa!es. 
Cícero de Vasco:ncelos. 
Góes Monteiro. 
Walt·eT Franco. 
Maynard Gomes. 
Attil!o Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá T!ncco. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vle!rà. 
Roberto Simonsen. 
Daric, Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flelinto MUller. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Salgado Filho (35) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs. Senado!'es. Haven
do número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.'), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

' O SR. 1.0 SECRETARIO declara 
que não há expediente e lê os sE'gu!n
tes pal'eceres, que vão a imprimir: 

PARECER 

N.0 68 - DE 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça Bóbre a Representação nú
mero 10, de 1947. 

Relator: Waldemar Pedrosa 
O Senhor Carlos Ramos, economis

ta, de Araxá, Mlr.as Gerais, dirigiu 
ao Presidente c!o Senado Federal o 
pres~nt•~ memorial sõbre o aproveita
mentv de maquinas para apurar as 
eleiçõ.,s federais, estaduais e munici
pais. 

Para alcançar o objetivo, sugere 
seja er,caminhado ao plenário um pro
jeto c\~ lei 1cv!gorando o art. 57, II, 
do Decreto n.0 21.076, de 24 de fe
vereiro de 1932. 

Justifica o pràido fazendo ressaltar 
as vantagens de nrocesso mecânico, 
com a econ01mn de tempo, de serviço 
elel~"!tll redução de despesas com a 
manut~nção d~ semço eleitoral, su
pressão de cédulas e diminuição de 
posslo!Jidad~s de fraudes, vícios e 
err:•• que ctemor~m a apuração das 
eleicõ~s. 

Talo máqu!nas. r.omo esclarece o 
propot1ente, sóment1 serão empregadllB 
nas cidades cujas pc pulações forem 
maior de 1oo:ooo habitantes. 

Estando em estudos nas duas ca-, 
sas d 'l con~r~sso a reforma da legis-' 
lac;!i.t. eleitoral. f:' n Comissão de pa
recer que se aguarde a oportunidadl 
.pa.r·'l. a discu~siln de assunto constu
te do memorial ti~ Senhor Carlos :Ela· 
mos. 

Senado · F'edP.-ral. em 19 de mak de 
1947. - Attilio Vtvacqua, Presictlnte 
- Wtlldemar Pedrosa, · Relator. -
Etelvina Lins. - Aloysio de Carvalho. 
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PARECER 

N.0 69 - DE 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça s6bre oficio do Tribunal de 
Contas. 

Relator: Sr. Etelvina Lins. 

O Tribunal de Contas da União, em 
sess~o de 3 de dez~mbro do ano pró· 
xim~ findo. reso!vet:. ordenai', sob re· 
sema, o registro d!l concessão de apo· 
sentador!a ao guhrC•P civil, classe "D", 
Dlon1~!o Rodngues de Moura, nos ter
mos do art. 41 cto Decreto-lei núme
ro 42$,. de 12 de maio de 1938. 
D~~~a decisão deu conhecimento o 

Presidente do TriJ:Iunal de Contas à 
Câiilara dos Dept:tP.dos e ao Senado 
em obediência ao disposto no § a.o: 
in tir.e, do are. 77 lia Constituição Fe
deul. 

Cabendo à Câmara dos Deputados e 
ao Presld.ente da República a lnlcla
t!vn de leis 5ôbre matéria financeira 
íart. 6'/, g 1. 0 , cia Lei Fundamental), 
opma a CamlEstio ~e Constituição e 
Just!ça pelo r,rqulvamen to da comu
nicl,~ão feita ao Senado, de acôrdo 
aliás, com as aec~sões jâ adotadas em 
casor. a1lteriores. 

Saln das Comissi'J.es, em 19 dé maio 
de i1947. - Attillo .Vivacqua, Presiden
te. - Etelvina L:n:., Relator. - Ar
thur Sa11.to~. - Waldemar :Pedrosa.
Luci" Corrêa. - Carlos Saboya -
Ferreira de Souza. · 

PARECE!l 

N.o 70, - DE 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sóbre o Requerimento nú
mero 1, de 1947, de Elisa Depine. 
Relator: Sr. Waldemar Pedro~a 

]'o! presente a esta Cc·missão o re
t.Uerimento n.0 1, de 1947, em que 
Cullnda Salgueiro Kengen, Maria Eli
sa Depine e muitos outros signatârios 
se dirigem ao Senado Federal, ale
gando que a Santa Casa de Miseri
córdia do Distrito Federal, como tes
tamenteira, não tem se desobrigado 
de<v!damen te dos seus encargos. a tr!~ 
bu!ndo, textualmente, àquela institui
ção o fato de h a ver se "apoderado ma
nhosa e furtivamente de tôdos os le· 
gados". 

Antes de apreciar o referido reque
rimento, desejo sol!entar, reportando
me, lil!âs, à justa ponderação formula· 
da pelo Sr. Chefe de Seção das Comis
sões, desta casa, que o documento em 

aprêço Infringe o que dispõe o art. 127, 
do Regimento Interno, na parte re
lativa à insuficiência de sêlo. 

A petição em cau·sa se alonga em 
apontar posslve!s, mas não provadas, 
irregularidades. que teriam sido obje-. 
to de um procedimento judicial, se-. 
gundo menciona. 

O assunto escapa flagrantemente à 
alçada· do c:ongresso, pois o que se 
questiona, na espécie, pertence aos do· 
mlnios da Justiça, já tendo sido cha
mado a se pronunciar o Jud!c!ârio. 

Cabe aos requerentes, por seus pa
tronos, exgotar os recursos que a lei 
lhes faculta, na defesa dos direitos 
alegados. 

Articulam os requerlmentes ainda. 
que a Santà Casa de Misericórdia, no 
gôzo dos favores de isenções de direi
tos tem praticado Igualmente lrregu· 
laridades. Nada jantam, entretanto, 
que prove o alegado. Ainda que o ti· 
vessem feito, ainda assim a matéria. 
estaria afeta do Ell:ecut!vo e não so 
Legislativo. · 

Por tais razões, concluimos pelo ar· 
qu!vamento do pedido. 

Sala das Comissões, 19 de maio dé 
1947.- Attilio Vivacqua, Presidente.
Waldemar Pedrosa, Relator. - Etel
vina Lins. - Lúcio Corrêa. - Carlos 
Saboya. - Aloysio de Carvalho: -· 
Ferreira de Souza. - Arthur Santos. 

PARECER 

N.O 71, - DE 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sóbre a Indicação n.0 2 
de 1947. 

Relator: Sr. Carlos Prestes 
A fundlção, como foi lnstitulda, não 

apresenta condições para resolver no 
Brasll o problema da habitação po
. pular. Não lhe fôram dados os re
cursos necessários e, alêm disso, sua 
administração acha-se excessivamente 
cencrsl!zada sem a necessária partici
pação dos trabalhos a quem deve ser
vir e sem cujo apôio nada será pos
s!vel fazer de decisivo na ma teria. 

construir casa para venda em vez 
de para aluguel encsrece os juros dOl> 
capitais a serem empregados que, no 
caso, devem ser os mais baixos de mo
do a que os aluguéis sejam acessive!s 
aos crabalhadores. 

Entretanto, qmnto à estrutura e 
modo de funcionamento da Fundação, 
pode-se remediar elaborando a legis
lação necessária, corrigindo seus vi· 
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cle>s de origem e orientando-a de modo 
a. atender suas finalidades. Diversos 
parlamentares vêm dando ao pxoble
ma da hablto.çãe> popular tôda a aten
ção e pxetendem trazer br~vemente ao 
Congresso seus pontos de vista e in
dicar os me!s que lhe parecerem apro~ 
pr!ados para munir a Fundação de 
recurse>s financeiros. Serâ necessário 
transformar vários dispositivos do De
creto-lei n.• 9.218, de 1-5-46, que faz 
promessas excessivas em relação aos 
recursos que indica e que, até agora, 
não fõram coletade>s. . 

A indicação apres·entada ao Ser..ado 
pelo nobre colega Plínio Polmeu e ou
·tre>s Srs Sentadores traz uma ono~:
tunldade para a Fundação agir con
cretamente. A população da cidade de 
Lavras, ne> Cearâ, foi vitima da inun
dação do Rio Salgade> que destruiu 
-mais de 1()0. casas em prejuize> de cêrca 
de 1. 000 habitantes. Não se pode ad
mitir que a Fundação empregue tôdas 
as suas pcsslbllldades atuais na pre
paração· de planos, indispensâveis sem 
dúvida, mas aban-done os casos mais 
flàgrantes como o da cidade ceaxense 
de Lavras. 

O fato de jâ haver entre a Fundação 
e a Prefeitura de Lavras um acôrdo 
para a constxução de habitações pe>
pulares simplifiCa as medidas buro
cráticas. E' claro que a Fundação não 

· estâ no dever de socorrer apenas as 
populações a que jâ prometeu casas por 
melo de acordos. Mas no caso em 
exame cumpr~lhe enviar imediata
mente funcioná.rlos e técnicos pa~a 
aquela cidade a fim de atacn dêsde 
Jogo as construções, que poderiam ser 
realizadas em carát.ex provisório. 

Sala das comissões, 14 de abril de 
1947. - Atilio Vivaqua, Presidente. -
Carlos Prestes, Reb ter. ,..- Ferreira de 
Sou;:a. - Vlaldemar Pedrosa. - Lu
cio Corrêa. - Artlntr Santos. - Au
gusto Meira. - Etelvina Lins. 

l'ARECEB 

N.o 72, 'de 1947 

Da Comissão de Finanças sôbre 
a Indicação n.• 2, de 1947. 

Relator: Sr. Apolonlo Sales 
A Comissão de Finanças, adotando 

o relatório e as considerações do pa
recea- do re·lator, Sena.~or Apolônio 
Sales, entende deve ser a Indicação, 
com o referido parecer, enviados pela 
Mesa à Fundação da Casa Popular, 
independente de pronunciamento do 

Senado, nos têrmos de deliberação &li· 
te·rlor do Plenário. · 

Sala das Comissões, em 21 de maict 
de 1947. -· Góes Monteiro, Vice-Presl
dente em exercício. - Ferreira dll 
Souza . ..:.. Santos Neves. - Vespa
siano Martins. - Durval Cruz. - Re»
berto Simonsen. - José Américo. -· 
Alfredo Neves. - Apolonio Sa!es, re
lator. 

RELA:J:ÓIUO A QUE SE REFERE O ' PAREOU 
SUPRA 

Na verdade a Comissão de Finan
ças do Sena.do não teria maiores ele" 
mentes para se pronunciar sôbre a 
viabilidade das construções proje.ta
das, sob o seu aspecto financeiro. 

A Fundação da Casa Popular, sendo 
uma autarquia, tem. os seus orçamen,.. 
tos fora da apreciação do Legislativo 
Federal, pekl menos no tocante 11.011 
detalhes da aplicação das verbas con-
signadas. ' 

No caso, portanto, uma decisão do 
Senado não iria caber. Acresce que 
a Prefeitura de Lavras Jâ dispõe de 
um contrato ·com a Casa Popular, 
prevendo a construção em aprêço, o 
que demonstra Ulr s~do pela Funda
ção examinado o lado financeiro do 
assunto. 

Sob o aspecto da con venlêncla d'a 
recomendação proposta, não tenho a 
menor restrição a fazer a que o Sena
do se manifeste junto a a utarqula 
lembrando a significação eLo Inicio 
imediato do cumprimento do dito con
tra to, Independente da morosidade bu
rocrática, tendo em vista a calami
dade pública ·que atingiu à cidad'e 
cearense. 

Se pudesse sugerir alguma modifi
cação na proposta assinada pelos Ilus
tres senadores, seria que a recomen
dação fõsse no sent~do de se allena
iJ."elll as casas construidas, não pre
ferencialmente, como se propõe,. mas 
exclusivame•nte, aos atingidos pelas 
~nundações, dentro das preferências 
outras consignadas. . · 

Isto tanto mais se justifica quanto 
se afirma. na indicação que em La vraa 
:foram destrulcras mais de cem casas, 
111ú.mero portanto superior ao contrato 
flrll!ado ,entre a Prefeitura e a Fun
daçao. 

SO.la das Comissões, em 21 de maio 
de 1947. - Apolonio Sales. 

o SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura ·do expediente. 

Tem a palavra o primeiro orad!lll 
inscrito, Senador Magalhães Barata. 
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(i) SR. MAGALHAES BARATA 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, enten
do que nesta Casa e - por que não 
lli~er? - igualmente na outra, maxi
me nesta hora de apreensões económi
cas, financeiras e· politlc:-.s, com o 
:problema comunista na nossa ilhar
ga, sem que se o resolva decisivamen
te, <le uma vez para sempre, com me
elidas drásticas que evitem. amanhã, 
mal maior, que não saberemos como 
enfrentar c dominar; entendo, repi
to, que nesta Casa não deveriamos 
tratar de divergências politicas regio
nais, ajustes de contas pessoais, "tira
das" oposicionistas com propósitos de 
hostilidade aos governadores. 

Inúmeros problemas interessantes 
para o país encontram-se do norte ao 
sul, do leste ao oeste. A nós, congres
sistas, cabe ir-lhes ao encontro, para 
resolvê-los e. assim, cooperarmos com 
o Exmo. Senhor General Dutra no 
Govêrno do país. 

Não devemos dar motivos . ao co
mentário e à crítica do povo, de que 
passamos nestas duas Casas nove me
ses sem produzir, sem corresponder 
à missão que nos trouxe até aqui 
e às despesas que provoca a manu
tenção de um Congresso. 

Recordamo-nos do que se dizia do 
Congresso da República v~l!1a, cujo 
fechamento tantos aplausos provocou 
aos 24 de outubro de 1930, com a re
volução triunfante de, 3 do mesmo 
mês. 

Assim penso eu. Assim desejaya eu 
proceder: Mas há vezes em que so
mos forçados a contrariar os nossos 
propósitos. E é o que no momento 
se passa comigo .. 

O Sr. Deputado Federal João Bo
telho, meu . ex-correligionário pesse
dlsta, que vem de deixar o partido 
com "armas" e "bagagens",. em dis· 
curso . oposicionista proferido na Câ· 
mara, segunda-feira, 19. chamou-me . 
à cena nominalmente. 

Dai, Sr. Presidente, ilustres Sena
dores, a razão de ser de minha' pre
sença nesta tribuna. 

Com a responsabilidade de chefe 
do P. S. D., seção do Pará, vendo 
a verdade dos fa too adulterada, de
cidi-me a pôr os pontos nos "!!", para 
que a opinião pública aprecie melhor 
os fatos. para que os dignos colegas 
que desconhecem as coisas_ políticas 
paraenses, se Inteirem da realidade 
do que se passou entre nós, pessedls
tns daquêle Estado. 

O ataque do Sr. Deputado João 
Botelho, viso. mais à pessoa do Ma
jor Governador, de quem aquêle par-

lamentar até há pouco era maior, 
mais afetuoso e dedicado amigo, como 
Governador e como administrador, do 
que a m1m próprio como chefe pol!
tlco . 

o Major Moura Carvalho é um 
oficial do Ex~rclto dos mais distintos, 
brioso, reta e correto. tendo deixado 
nos quartéis, onde serviu de 1935 a 
1943, traços marcantes de sua com
petência e dedicação profissionais, de 
belos sentimentos de camaradagem, 
lealdade, disciplino. e amor ao tra
balho. 

De uma feita, em 1930 após a Re
volução, deixou o quartel 'para vir ser
vir a Pátria na política, e quando àque
le retornou, o fez de cabeça erguida, 
com a consciência tranqUila do de• 
ver cumprido, na Constituinte de 1934 
como deputado, e de se ter esfcrçado 
para honrar a farda que envergaYa no 
desempenho da.S missões várias qu-e 
lhe d-ei, como meu a uxi!lar de govêrno 
de 1930 a 1933. 

Em 1943, voltando eu pela segunda 
véz ao govêrno do meu Estado c:>mo 
Interventor, chamei o então Capitão 
Moura Carvalho para meu auxiliar de 
govêrno, a princfpio, como Coman
dante da Fôrça Policia! Militar e de
nais como D!retcr do Departamento de 
Segurança Pública. 

O que foi a sua passagem por esta 
Repartição, depreende-se de sua gran
de obra social de amparo, assistência 
e regeneração morais aos infelizes que 
os crimes levavam às prisões. 

o Presídio de "S. José", a Colônia 
Rerormatõria de Cotljuba, o atestam 
à evidência. O que foi a sua dir·eção 
no Departamento de Segurança Pú· 
blica, pod-em bem dizê-lo o Tribunal 
de Justiça, os Juízes da Capital do 
int~rior e a população paraense a que 
deu sempre as garantias individuais 
de manutenção da ordem e a que pro
porcinou as providênc:las de tôda a es
pécie que lhe eram sol!citadas em be
nefícios do bem público e dos intes
sados que o procuravam. 

Em 1945, o P.S.D. do Pará o man
dou à Constituinte de 1946· e depoi~, 
em Convenção dos D!r.etórios M•lmci
pais do P. S. D,, foi inçlicado para go
·vernador do Estado. 

Nas eleições de 19 de janeiro, o P. 
s. D. obteve espe-tncuhr Yltórin ele
gendo o M!tjor Moura Carvalho, de
pois de enfrent:tr cjnco partidos e a 
Liga ElD!toral C a tóllcn, esta, vitima 
de sórdida intriga de seus diretores, 
mtus adversários. que, parn me le
v.arem a uma derrota nas urnas, em 
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concluio com os meus adversárlcs, le
vantaram o falso de que eu era co
munista c o Major Moura candidato 
também dos verme111os. O Sr. Carlos 
Prestes· fizera declarar pelos seus par
tidários em Belém, que o l.>artldo Co
munista votaria no Major Moura, quer 
êste qulzesse, quer não. 

Eu e o Major Moura protestamos, 
desmentimos às claras, mas em vão. 
A tal Liga Eleitoral Cató!lca não re
considerou a sua Intriga o que não 
evitou que os pessedlstas cató!lcos 
acreditassem em nós e não nos dlre· 
res dessa Instituição, e votassem 
com o P.S.D. 

o Major Moura Carvnlho é um ho· 
mem de bem, patríóta, leal ao seu par
tido e d.omlnado dos melhores propó
iiltos de bem governar o Estado do 
Pará. 

Aguardemos o término de seu man
dato, para comprovação do que aqui 
deixo afirmado, tal a confiança que 
nos Inspira êsse mll!tar, como grande 
administrador que se está revelando. 

Apoiado pelo seu Partido e pela opi
nião pública, vencerá afinal, a despeito 
<io pessimismo dos nossos adversários. 

Vou ler apenas alguns tópicos do 
discurso do men ex-correllgionárlo, 
Deputado João Botelho, fazendo os 
comentários necessários, para não to
mar multo tempo da atenção dos Srs. 
Senadores com assuntos de política re
gional. 

Diz o Sr. Deputado João Botelho em 
aeu discurso que vai dar expllcação 
"aos seus pares e aos eleitores do nos
so Estado, em cujo desempenho de 
mandato se encontra naquela Casa". 

Ontem S. Ex.• dizia que não renun
ciava à deputação federal que lhe fõ
ra dnd9 pelo P.S.D., porque era re
opresentante do povo; declara agora 
que é representante ·do~ eleitores, mas 
silencia sObre o partido a que perten
cem êsses eleitores. O eleitorado pes
sedista êle não mais representa e se 
por êle foi eleito, bem sabe o Sr. -
Deputado que o foi por especial ~eco
roendo ção dos chefes pessedlst.as. 

Noutro ponto do seu discurso, refe
re-se a calamidade pública no Estado 
do Pará, devido ll. carência de gêneros 
e porQue Belém deixou de ter bondes 
em tráfego. 

Carência de gêneros. . . Eu deseja
ria saber oual o Estado do Brasil onde 
não hi c:Ú'êndn de gêneros ou eleva
ção dos seus preços e, se existe por 
tõda a parte, eu perguntaria se isso 
é considerado caso de calamidade pú
blica! 

Quanto aos bondes, vale lembrar 
que, em Florionópolls, desde 1930, não 
há êsse melo de locomoçáu. Parece 
que, na Revolução, queimnram os bon
des e nunca mais os administradores 
se pr.ecuparam com isso. O nobre Se
nador Ivo d'Aqulno poderá testemu-
nhá-lo. . 

O Sr. Ivo à' Aquino.- Devo escla
recer a V. Ex.• que Flor!anópolls não 
comporta 'bondes elétrlcos. 

O Sr. . Francisco Gallotti - ll: mui
to pequena. 

O Sr. Ivo à' Aquino - E' multo pe
quena, de i'orma que, ~e houvesse bon
des, sua exploração seria fatalmente 
deficitária. 

O SR. MAGAILHAES BARA'l\o\ -
Mas existiam. 

o Sr. Ivo d' Aquino. - Puxados a· 
burros~ 

O SR. MAGALHAES BARATA -
E a cidade ficou, de certo; bem ser
vida pelos On~bus. E por não ser FJo
rlanópo!ls servida por bondes, não se 
segue que se veja de brnços com uma 
calamidade pública. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Em Floria
nópolis só se pode resolver o assunto 
de transportes colctlvos com ônibus. 

O SR. MAGALHAES BARATA· -
Petrópolls está na mesmn situação e 
não me psrece que por Isso ali ocorra 
calamidade pública. Em Fortaleza 
acab:tm de suprimir os bondes porQue 
a situação da emprêsa não permitiu 
que fossem mantidos. E não me cons
ta que se alegasse calamidade públi
ca em Fortnleza. 

Vê-se que essas acusações são ape
nas recursos de oposição. 

Outro tópico Insiste em que hã ca
lamidade públlca no Parã, porQue a 
policia deteve um repórter por 24 ho
ras. , E' fato: foi feita essa dertenção. 
Mas convém natar que se enquadra 
perfeitamente na Constituição e nas 
leis vigentes, para averiguar-se do re
curso de que êste repórter lançara 
mão, Intitulando-se autoridade poll
cial, para Ir ao Asilo "Bom Pastor" 
onde se recolhem as moças transvia
das. Lá pretendia colher elementos 
para fazer escândalo em tõrno de 
uma Interna que havia sido desrespei
tada por um padre. Com êsses ele
mentos pretendia escandalizar a so
ciedade católica de Belém. A polícia 
soube disso e prendeu-<~ ·para averi
.guaçõ-es, e~tando o escândalo. 

Ai está outra causa de calamidade 
pública. . . Não se pode, hoje deter 
ou prender. para averiguações, um ra
paz · que abusa je sua profissão, va
lendo-se de falsa autoridade para fa· 
zer escândalos públlcos. 

• 
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o Sr. Arthur Santos - O escâ.n· 
dalo não era o que o repórter estava 
razendo, mas o caso que êle pretendia 
averiguar. 

o Sr. Filinto Milller - Convém 
acentuar que o repórter se dlzla au
toridade policial. 

O SR. MAGALRAES BARA'I'A-
O repórter foi ao asno para entrevis

tar a moça e fazer escândalo; do. asi
lo telefonaram para a polícia, inda· 
gando se era verdade que havia man
dado proceder a êsse inquérito. A po· 
Ucla o desmentiu e mandou prender 
o repórteT, que ficou detido apenas 24 
horas. Nada mais do que l.lto. (Riso) . 
. O Sr. Arthur Santos - Mesmo as· 
sim, não seria caso de prisão sem pro· 
cesso. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas o 
repórter esteve detido durante 24 ho
ras. 

O SR. MAGALRAES BARATA
A Constituição não proibe que a po
licia prenda ou detenha a:lguém por 
24 horas para a ver!guações. Logo, 
não era caso de calamidade pública. 
Apenas argumento de jorns.l oposi
cionista para um caso tiio corriqueiro. 

O Sr. Arthur Santos - Não será 
de calamidade pública, mas de abuso 
<le autoridade. · 

O sr. Ferreira de Souza - A Cons
tituição não permite tal procedlmen· 
to. 

O SR. MAGALRAES BARATA
Em outro tópico, S. Ex.•, o Sr. Depu
ta.do J.oão Botelho diz que, de uma e 
outra feita, o proprietário de um jor
nal mereceu increpações pelo fato de 
ter permitido, no diário que dirige, a 
divulgação de Idéias de coloração po-
lítica. · . 

Não é verdad!e que êsse .Jornalista 
tenha mereddo increpações pela 
"dlvu],gação de idéias de coloração 
po!lt!ca". Não se trata de "divulga
ção". Desde 1933, êsse jornal é meu 
adversário. ..;:de jornal e tôda sua 
gente - proprietário e reodatores, E· 
Isso há 14 anos, desde quando venho 
suportando uma . campanha pessoal 
que nem o finado Presidente Epitã.. 
elo Pessôa sofreu durante seu go_ · 
Vlêrno. Contive-me sempre, como te
nho me contido, para não dar uma 
reação à altura, que se refletiria nos 
meus amlgo.s, a quem não queria sa. 
c:r!flcar. Fui duas vezes lnte!ventor. 
Da primeira, ainda estavamos no re
g!m·e dlscrlclonár!o e não havia tanto 
perigo de dcmlssiio; mas, da segunda, 
eu. não desejava provocá-la com um 
castigo exemplar contra um jornal 
verdadeira· corsário da honra alheia. 

Coiilfesso meu lnterêsse de então em 
continuar no govêrno do Estado, para 
reaju.>tar o meu partido, a minha po. 
litlca e reaparelhar a minha máqui
na politica, Todos nó.s procuramos 
montã..las - esta t: a verdade; não 
há entre nós, nêste BraiSil, quem não 
se esforce por tê-las; mas, quando 
não se têm eleitores, é lógico que 
não se pode montá-las. E af as der
rotas são Inevitáveis. Hoje, depois de 
1930, quem não tiver eleitores não 
vencerá eleições. Ra.ia visto o que 
ocorreu em 1945 e '1947. Isto graças à 
R-evolução de 1930. 

Pois bem, Sr. Presidente, tenho su
portado dêsse jornal o que nenhum 
govérno jamais suportou. Suas colu
nas não me têm poupado, "Com ofen
sas pel50ais, calúnias e Infâmias. Nião 
respeitaram, sequer, os fatos mais in
timas da minha vida privada, nem 
mesmo a memória de minha santo. 
mãe quando, eu e um Irmão, na Imi
nência da morte, elevava por ela 
uma prece a Nossa Senhora de Naza
ré, em nosso auxilio naquela hora de 
perigo, Nem· êsse assen:imento de fé, 
nem o fervor com que minha mãe se 
voltava para a nossa Santa Padroei
ra foi poupado por ésses miserável!, 
com seus comentários desabusados, 

. desrespeitosos e ofensivos, 
Tenho suportado tudo Isso, Sr. Pre

sidente, tenho suportllldo o que ~
v.ez muitos dos SenJ'!ores nem sequer 
pensariam wdmltir, como não o quer 
agora o Sr. Governador de Alagoas, 
no que faz muito bem. (.Riso), 

OaJC!a um de nós só p()de avaliar 
d·essas ofe!l1sas quii'Ildo está na "ber
llnd.a", qu·antdo a pedra no sapato no.s 
malt1·ata. Af, sim, sentimos bem a ra
zão de srr da revolta dos outros. Mas, 
Srs. Senadores, de 1933 a 1947, mau 
gratlo essas campanhas, as ma:ls di
famadoras, insultuosas, ofensivas, !n· 
justas, venho sempre vencendo-o.\!, 
derrotando-os nas urnas, porque o 
povo ela r:1!n ha terra se coloca sempre 
ao meu lado e o.s repele vivamente. 
Foi assim em 1933, 1934, 1935, 1945 a 
1947. E há de ser sempre, porque os 
vencere! tõda vez que me enfrentarem. 
' O Sr. Augusto 14eira - v. Ex.• é 
homem de gro.!llde serenidade. Não 
provoca lutas, mas aceita-as. 

O SR. MAGALHAES BARATA
Realmente o sou. Sou, como diz o 
nobre colega, Senador Augustc Meira, 
um homem que aceita a luta, mas 
não a provoca. Eu cesto de viver em 
paz e harmonia com os meus seme
lhantes, mas não temo os embates, 
quando me desafiam à luta. Gesto de 
paz e tranqull!dade, repito; gosto de 
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viver bem com os meus semelrantes 
mas não tenho a m~nor hesitação em 
aceitar a luva lança-da aos meus pés. 
O Sr. Senllidor Augusto Meira cUz a 
vel'daJde. Em minha segunda inter
ventoria to!'lllei a suportar campa
nhas a,g' maJs indignas, miseráveis e 
in•justas, que voltavam mais r1.1des. 
Tinha, porém, assumido com o Pr~-
5ldente Vargas o compromisso de nao 
dar razão às advertêndas que lhe ha
viam feito por ocasião de nomear-me 
Interventor, de que eu criaria dilfd
culdades no E..<tado ao seu govêrno, 
como Govêrno do meu Estado. Os 
que aS.sim advertiam o Pre5ldente 
GetuJ.i.o eram amigos dos meus adrVer
sários. 

Tudo suportei c mais ainda, do que 
outros, a fíni de preparar -me pam 
as eleições que viessem. E de fato, 
com o 2 d!e de2lembro de 194õ e o 16 
de janeiro de 1946, fáceis me foram 
as vitórias nas urnas, em eleições as 
mais livres, havidas no Brasil Repú
biica. E eu não mais era govêrno, Se
nhores Senadores. A "-d,errubada" do 
govêrno magistra;do, fõra total. Mas 
eu os venci. 
. O Sr. Augusto 111eira - V. Ex.• é. 
aiu!go da paz e da justiça. 

O SR. MAGALHAES BARATA 
O Sr. Deput!lido Joiio BoLelho, te:;Le
munlla das lutas políticas no Pará, 
de.sde 1930 até a presente dat!li, co
nhecedor do que são os jornais-pas
quins do P:tl'á, não podia fazer outras 
declarações. E', porém, êsse o feito 
do Jomal a que me refiro. Essas vis 
campanhas, aliás, não têm atingido 
somEnte a mdm, mas também a ou
tros govemos anteriores. Assim, lan
çou-se contra Enéas 1\:!actins, Sousa 
Castro e Dionísio Bentes, ao5 qu ·s 
fez sentir o amargor de suas malda
des e ill!fâmlas. 

Da! dizer o sr .. Deputado J cão Bo
telho que, "se de uma ou de outra 
!órma, merece êle increpações, pelo 
fato de ter permitido, nos diários que 
dirige, a divulgaç!Lo de ou.tras idéias 
com coloração poltica" ... 

Outro ponto em que se obse1·va novo 
recurso do oposicionista. 

Um cidadão qualquer do interior é 
intimado a apresentar-se à Polícia, 
na capital. o que merece confiança 
pode fazê.Io sósinho é lógico: do con
trário, será acompanhado. Para s. 
Ex.•, trata-se de novo caso de abuso 
e de calamidade pública 1 O cidadão 
citado por S. Ex.• como agricultor 
mOdesto, eu o conheço. Fui govêrno 
na miuh~t terrn, duas vêzes, e conh~ç:> 
perfeitnmente as coisas do Interior. 
Chama-se o "agricultor" em causa, 

João Tomé de Faria e é dado, na 
noticia, como morigerado trabalha
dor. . . Mas a verdade é que nálo pas
sa de taberneiro de venda à beira da 
estrada, -furtando no peso, na medida 
e no preço os pobres co!õnos e cabo
clos da redondeza. <Hilariedade. > 
Tratn.se, portanto, de um algóz des
sas populações miseráveis, que vivem 
no interior do pais, de norte a' sul, 
exploradas por êsses taberneiros. E só 
quem com elas tem convivido em p~r:
manente contáto, como sucede e su
cedia comigo, nas duas vezes em que 
governei, pó de a val!ar dos sofrimentos 
dessa desventurada gente, atirada às 
mãos dêsses exploradores, como J ci
tado "agricultor", em favor do qual 
se pede sccorro-e, se solicitam provi· 
dênc!as, por ter sido trazido para !l. 
Policia Central da Capital, a fim :!e 
prestar contas sôbre as queixas de 
suas vitimas de balcão. 

Outro tópico é aquêle em que o Sr. 
Deputado João Botelho se r.efere à 
criação do Partido Social Democráti
co, declarando que ajudou a fundá.lo 
e que por êle trabalhou com afinco e 
denodadamente . 

De vagar com o andor. . . (Riso) 
Não foi assim! S. Ex.• apenas fez 
parte da Comiss!Lo Executiva do Par
tido, mas não dispunha de prestigio 
eleitoral para pesar na balança de 
sua fundação. O Partido se organizou 
com os elementos do antigo Partido 
Liberal, de que eu fôra chefe e com 
os novos elettores, que conquistei pe
la ·minha administração de 1943 a 
1945. Como se vê, repito, S. Ex.• não 
pesou em absoluto na balança da or
ganização do Partido Social Demo
crático. Quem o organizou, tornando· 
o invencivel no Estado, fomos eu e os 
meus velhos amigos da primeirl). in. 
terventorJa, unidos aos novos que se 
nó~ chegaram depois de 1943. Em sã. 
consciência o Sr. Deputado bem sabe 
que forçou demasiado, em se ter como 
fator de peso eleitoral e na organiza-
ção do P.S.D. do Pará. . 

Adiante, refere-se S. Ex.• à "poli
tica estreita e absurdamente persona
lista do Sr. Maalhães Barata". 

Se eu usasse de politica estreita, o 
Sr. João. Botelho não seria, hoje, De
putado Federal e pelo Partido que eu 
chefio. Embóra tivesse sido S. Ex. a 
apaixonado adversário meu, quando 
fui para Belém em 1943, para gover
nar o Estado, movido por sentimentos 
de paz, harmõnia e tl·abalho para 
produzir com aqueles que comigo qui
zessem coopernr na minha adminis· 
tração, com exceção, é lógico, daque
les que multo me haviam ferido e 

; 
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ofendido e dos que me haviam traldo 
em 1934-1935, eu aceitei S. Ex., para 
cooperar no meu govêrno, por lem
brança de velhos companheiros e 
amigos da primeira interventoria. E 
o Sr. João Botelho; que diz que sou 
homem de polltica estreita, foi no 
meu govêrno diretor da Junta Comer
cla.l, Diretor do Expedinete da se
cretal'ia de Justiça e Educação mem
bro do Conselho de Administrà.ção e, 
}Xlr fim, Deputado Federal pelo Par
tido que chefio. E com êle, meus Se
nhores, o Dr. Nelson Parijós, outro 
ex-adversário meu e que é Deputado 
Federal; o Dr. Antonino Melo, Pro
curador Gerar do Estado e Desembar
gador, outro ex-adversário; o Dr. 
Osvando Brandão, outro ex-adversá
rio; o Dr. Ernesto Luz, o Dr. Renato 
Franco, o Dr. Ismael Nunes, Pr 
Raul Borborema, Dr. Guedes da cos: 
ta, Dr. Oscar Costa, Drs. Paulo Eleu
tério , pai e filho, Sr. João Mela to 
um jornalista combativo que tive con: 
tra mim, Sr. Pedro Bulbosa, Dr. Car
loo; Saboia, Sr. Alberto Almeida, Dr. 
Ferdinando Santos e muitos outros. 
Todoo exerceram e continuam e exer
cer cargos no Estado, com o Major 
Moura Carvalho. 

Desta li~ta, que não qufu alongar 
colocando mais nomes, o único que 
voltou para o lugar de onqe não devia 
ter saído, foi o Dr. João Botelho. Não 
faço politica estreita, Sr. Presiden- · 
te. Venho de provar à evidência, 
com a citação de tantos ex-adversá
rios que ainda permanecem não só 
na administração pública, aonde fo
ram colocados por mim, como no P. 
S. D. do Pará que eu chefio. 

Não procede a arguição de "a·bsur
damente personalista". feita pelo sr. 
Deputado João Botelho. :S maneira 
pessoal de encarar as coisas. 

Sou um chefe de Partido e, portan
to, responsável pela sua bõa ou má 
direção: Se não souber conduzi-lo, 
a. responsabilidade será minha. ca
bem a mim a organização do Partido, 
a sua orientação e a seleção de seus 
quadros para as posições de confian
ça e de trabalho. Se Isto é ser per
sonalista, eu o serei sempre, enquanto , 
merecer a confiança dos meus corre- · 
l!glonárlos. E por que me conduzo 
assim como chefe, jamais perdi uma 
eleição no Pará. E não perderei en
QUAnto continuar a merecer a con
fiança dos meus velhos amigos e cor
religionários. Nas próximas eldções 
municipais. tiraremos outra prova, Sr. 
Deputado João Botelho. Não sei ser 
chefe sem ordem, disciplina e con-

vicção dcs Ideais que abraçam: aque
les que me acompanham. 

O Sr. João Botelho diz que, na =r
cha que vai, o Pará se tornará um 
"porto d·e lenha". Isto me faz iem
brar a Bahia, em 1919, quando eu era 
tenente e ali servia. Governava o Es
tado o grande baiano Dr. Antônio 
Muniz e os seus adversárlo.s, baianos 
como ,êle, para. o ferirem, espalha
vam com ridicularias, em verso e pro
sa, as maselas e deficiências adminis
trativas daquela terra, em vez de 
guardá-las nos limites de suas fron
teiras, não escandalizando o tom:io 
natal por toda a parte onde 'che<>a-
vam. o 

Os defeitos, os senões do Pará de
vem, acll() cu, permanecer nos limites 
do Estado. Não devemos trazê-los com 
escândalos para d·enr.ro do Congress~ 
Nacional, com diminuição para a nossa 
terra. O Pará nunca decairá a um 
pôli;o de lenha, saiba 1 Sr. Botelho 
ou os mais vulgares pessimistas. Para 
tanto, é preciso que se acabe com o 
põrto; é preciso que 11e acabe com a 
navegação fluvial; é preGISO que se 
~abe com a pequena indús'ria de Be. 
!em; é preciso que se acabe com o seu 
grande comércio, p:mt. então. o Pará 
se transformar em um )Jôrto de lenha. 
Fadem estar todos ~erws. Srs. Sena
dores, de que n§.o será pela previsão 
pessimista de um O>ll'll ens•~ oposicio
nista, que Belém !e tornará opo.slcio
de lenha. Não iremos at.e lá. 

O Sr. Augusto Meirll - V. Ex.• per. 
mite um aparte ? 

O SR. MAGALHAES BARATA -
- Com todo o prazer. 

o Sr. Augusto Meira - Está escrito 
no Evangelho que Belém não será a 
última das terras. 

O SR. MAGALHAES BARATA -
Nem poderia deixar ó~ ser· nsslm. o 
nobré Senador apnrteant~ há de se 
recordar do que foram Belém, Mana\13 
e. o Acre, até 1912. E' qutstão de pa
ciência e persistênd~; .!é e confiança. 
Havemos de voltar aos Ltmpos que já• 
desfrutamos. A Cons::itmciio de 1946 
já nos assegura êsse pu,·vlr co:n os tl"ês 
por cento que nos dá, a nós os ama
zonenses, para ressurp:irrr:os um óla, 
após vinte anos de cn.ba1h".;, e Patrlo. 
tlsmo. 

Fa.la ainda o Sr. Dc.?út.ado João Bo
telho sõbre o transpo~le em ônibus, di
zendo que é carlsslmc· Fm Belém. 
Aquela cidade possui, ntualmente. 165 
ônibus e dispunha anteriormente, 
apenas de oito bon1es. S:;tes foram 
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retirados da circulação e subst!tu!dos 
. pelos ônibus, automove!s cu; lotação e 
particulares, os quais fatem perfeita
mente o transporte en:.re c bairro co· 
merc!al e as zonas urbanas e suburba· 
na. Onde tra.fegavam os búndes, pas
sam hOje os ônibus Qilo têm duas elas· 
ses: primeira e segunclD.. A passagem 
de segunda classe cus•a Cr$ 0,50 e a 
de primeira Cr$ 1,00 E logo que as 
chuvas cessem, pod~•áo os ônibus 
transportar seus passagdU'OE pelas· vias 
públicas PGr onde não o• ssavam bon · 
des. 

o povo d-e Belém eJtá muito satis
feitO com esta situação e não deseja 
a volta dos bondes, máxime dêsse•s em 
pé.ss!mas condições, Jcsmantelados, ver. 
da,deiros ferros velhos. 

Trata-se, portanto, de mais um re. 
curso de oposicionista. Qua:ndo se é 
opos!c!Gn!sta, procede ·se. em g.eral, 
aessa forma. (Risol Para o oposicio
nista não há govêrno i>om e bem ln. 
tencionado. São tod01> arbitrários, er. 
z!l.dos, impatr!otas e tem sorte quando 
se não os taxa de ladróe3 dos dinheiros 
públicos. · 

O Sr. Augusto llleirc - Os· ônibus 
a:egraram a cida-de de Br::lém, que, an· 
tes era péss!mamente servida de 
transportes com os bondes. Os capi
tais Invertidos nesse serviço estão con. 
segUindo boa remuneração. A condu
ção em Belém é mu!t!ssimo melhor d·o 
que ao tempo dos bondes. 

O SR. MAGALHAZS BARATA -
o Sr. Deputado Joã:> Botelho aborda 
dcnois o ponto desejado para escân· 
dãio de suas considerações - o jOgo 
em Belém. O Govêmo do Estado não 
cumure Ó decreto presidencial, que 
acabou com o jOgo I -· exclama Sua 
Excelência. · 

Eu pergunto ao Sr. Deputado João 
Botelho: - Onde :1á.o há jôgo clan· 
destino neste Brasil, do Amazonas a > 
Rio Grande ? · 

o Sr. Auguslo Metro. ,..- Os telefones 
aqui estão sempre em comunicação 
para informes sôbre o~ números que 
deram na loteria. 

O SR. M.'I.GALHAE:S BARATA··
Novo roourso de ::~posicion!sta .. Diz 
S. Ex.• que o jOgo campeb em Belém. 
Não é verdade. S. Ex.• está. mal in
formado. O que exlste são clubes, 
regularmente permitidos para explorar 
jogos que não sejam· de azar. Ninguém 
pode evitar entretanto que, às escon
didas, façam jogos proibidos. Quando 
a polícia os descobre, cessam por al
gum tempo, para voltarem a praticá-

los depois. Não é o que acontece cm 
todo o Brasil? 

o Sr, Deputado João Botelho, ago
ra, no mês de maio dêstP ano, já la.r
'de declara que o De>Jutado Carl06 
N~gueira, no seu moir> de aprzc1ar, 
deixou o ·p, S. D. por motivos. ",ju[. 
tos" e que quando o interrogara sô· 
bre 'a razãÓ do seu afastamento, lhe 
respondera aquêle que "não podia 
apoiar a orientação e os métodos )l(t11. 
t!cos do Senador Magalhães Barata". 

. · Sr. Presidente, o Sr. Oeputa.do Car· 
los Nogueira foi escolhido pela con
venção do Diretório t>araense do P. 
s. D. para Deputado. Federal por so. 
licitação de S. Ex.• o General can
didato. Atendi a S. ~x.", embora pre. 
judicando velhos am1gos meus, cheios 
de serviços, para ser atencioso para 
com o seu clíefe e camarada. Sacrltl
quel velhos correllgionarlos Que, desde 
1980, estiveram ao meu lado. Inclu!·G 
na lista para ser etetivamente eleito, 
prevendo no l'Odizio, a sua eleição. 

Sabem 'os nobres ':lenadores que, em 
todcs os partidos, tem que haver o ro. 

· dízio No Pará, o número de candl· 
datas era de nove e. é claro, não p_o. 
diam ser todos eleitos. A opos!çao 
também faria alguns deputados. 

Dai a sua colocação para ser_ elei
to, · pois, deooonhec!do no Pará, sem 
ele-Itores, não seria votado. Mas, elei
to pretendeu posteriormente Intervir 
ná politica interna do Estado. Quan
do o Sr. Otávio Meira foi nomeado 
Interve!lltDr, chegou-nos um telegra
ma urgente, na véspera da posse de
quele, em que indicava três nomes 
para; dentre êles, escolher o Prefeito 
Municipal. E' possível que o deputa-

. do Nogueira pensasse que' nós, de um 
Partido organizado, iríamos escolher 
o candidato que S. E.,;. • nos apre.sen
tava para Prefeito Municipal, talve:~: 
o seu Irmão, constante da lista tr!pli
ce, apenas por se julgar poderooo .... 

Minha resposta só podia ser o Sl· 
li!ncio. 

Teve s. E:;.• a petulância de supor 
que e•u, chefe político, que sempre ven
ci eleições na minha terra sem o ba· 
fejo de quem quer que fõsse, !ria aten
der às suas Insinuações I Repeli-as. 
Por isso, zangou·s'e, Afastou-se. Mas, 
debaixo do bra_ço, levou o diploma de 
Deputado que o partido lhe havia da· 
do. <Hllariedade.) · 

Sr. Presidente, o Sr. Deputado João 
Bote•lho, de começo, quando vinha se 
mantendo nm!go leal e sincero, não 
aplaudiu a atitude do Sr. Deputado 
Carlos Nogueira. Portanto, está equ!-
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vooado quando diz que achou justos 
e>& motivos dados pelo Sr. Deputado 
Nogueira. Agora, sim, pode achar; 
mas ontem, em absQiluto. 

Fala, ainda, o Sr. Deputado João 
Bote,lho em Intransigente solidarieda
de ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica e diz, respondendo a um aparte: 
.- E' exato. ·Eu e meus amigos so

mos ln transigente~ na nossa sollcia
rledade ao General Dutra, porque S. 
Ex.• é, ao nosso ver, um verdadeiro 
patriota, um homem dedicado ao país, 
um estadista que procura acerta, 
dentro da relatividade das poaslbll!
dades humanas. 

Mas isto di-lo hoje o Sr. Deputado 
João Botelho. Ontem não m'o dizia. 

Quando foram oferecidas emendas 
fixando as Inelegibilidades dos ex-In
terventores, eo tive eu ensejo de fazer 

,retirar uma delas - a subscrita por 
cento e quarenta e tantos Deputados, 
encabeçada pelo nobre Senador Alvaro 
Adolfo - por solicitação do atual Vl
cc-Presidea~te. da República, Sr. Ne
reu Ramos, o Sr. Deputado João Bo
telho queria romper . com o General 
Dutra, porque entendiá que, por pre~- · 
são do Presidente, flcára pre-judicada 
a ilegibilidade dos ex-Interventores. 
A bnmada ai está para dizer o traba
lho que se desenvolveu para tirar es
sa idéia de S .. Ex.3 • Hoje se manifesta 
diversamente· as coisas mudaram e S. 
Ex.• hipote-cá solidariedade in~ra~si
gente ao Sr. Presidente da Republica. 
Sendo eu do P. S. P., fico mui·to sa
tisfeito em sabê-lo nesta disposição de 
apoiar o Chefe da Nação, polltlca c 
admlnistratlvamenbe. 

Não impo1·ta que o mesmo apolo 
negue ao Major Governador do meu 
Estado e abandone o Partido que o 
e:k:geu. Não faz falta. 

Referiu-se o Sr. Deputado João Bo
telho à pacificação da famflla politi
ca paraense. Já dll:sc aqui aos no
bres Senadores que o meu natural é 
de paz; gosto de viver bem e em .a!
monia com todos; na luta, porém, nao 
.tenho o costume de recuar e temê-la •. 
Habituei-me a não fugir sem ver an
tes de que. 

Sou c Chef.E) do Partido e se S. 
Ex.• entendia ser necessária a paci
ficação politica da fam!lla paraense, 
era a mim que se devia dirigir, em 
primeiro lugar, para promover uma 
'llxpo.slção de suas idéias à bancada do 
Parlldo, no Rio, cu a liste em Belém. 
caso não fossem aceitas, como lenl e 
disciplinado correllglonáro, como ami
go, que se proclamou de todos nós, 

continuaria no Partido, sem diminui
ção qualquer, como vencido, ressalv<m
do sua responsab1lldade pelo qu• 
acontecesse de futuro, devido à não 
aceitação do seu ponto de v:Lsta. 

E' asslm que procedem os homens 
de atitudes. S. Ex.• não o fêz. Que
rendo criar embM"aços entre mim· e o 
Gove•rnador Moura Carvalho, à Co
mll:são Executiva e à bancada .'CoS!()
dlsta na AsS'embléla e quiçá diminuir 
a minha autoridade de chefe, propôs 
eosa pacificação dos espíritos da Ia
mllla paraense somente àquedes e me 
deixou de lado. A resposta d~ todo.!~ 
fol ~'. de desaprovação ao seu gesto, 
e nein se poderia admitir outra ati
tude. Nós é que eramos os vencedo
res e quem perdeu... venha de 18.. 
(Riso. l 

Os que são meus adversários e qui
serem flllar-se ao nosso Partido, po
derão Ir, não como vencidos e sim, co
mo paraenses, brasileiros, porque se
rão bem recebidos; mas não seremoc 
nós que os Iremos convida['. Podem o.!l 
meus correligionários e amlgo,s se jul
garem conveniente ao Partido, trazer 
quaisquer daqueles que repute radi
calmente incompatibilizados comigo. 
Para não criar dificuldades não hesi
tarei em deixar o Partido em benefí
cio dêste. Retlrar-~•le-ei, sem quel.xas e 
amarguras, servindo mais uma vez à 
mmha corrente politica. Mas o plano 
de S. Ex.• falhou. Conhecedor da lus
tória antiga de noS.sa politica, em que 

. ce,rtos governadores, depois de ~leito!, 
pelos chefes amigos, ao se apanharem 
lá no govêrno... o traiam, devia ter 
pensado melhor antes de tomar a ati
tude que tomou. Bem sei que nlío !o i 
acompanhado por um modesto ao me'
nos chef.e politico do P. S. D. 

O Sr. Augusto J!eira ....., Conforme 
já aconteceu no Pará, depo:Ls que o 
Dr. João Coelho foi eleito. O Dr. 
João Coelho, depois que se "pllhou" 
eleito, fêz o que se costuma dizer: 
mandou tocar fõ:;o na Província e fi· 
caram os restos como esquf:leto para, 

' como salientava Rui Barbosa, ser co
·locados numa redoma. Conheci o Dr. 
João Coelho na casa no Senador Ax· 
tur Lemos, não na sala de visitas, 
nem na varanda, mas nos apose•nte>& 
mais íntimos, como se fôsse criatura 
da sua maior Intimidade. 

O SR. MAGALHAES BARATA
!)To discurso que estou comentando, há. 
o apar,te de um Deputado pessedlstõl. 
por Minas Gerais, cujo nome peço li· · 
cença para declinar: Sr. Vasconcel01 
Costa. 
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Diz êle a respeito da exclusão d1~ 
ref·erência: 

"A êsse respeito, temos a dizer 
que o Partido Social D·emocrát!co 
de Minas Gerais está com as por
tas ab<lrtas para receber em seu 
s·elo todos quantos queiram voltar 
a colaborar conôsco ". 

Isso não é privilégio do P. s. D ... 
de Minas Gerais, meu caro Sr. Depu
trudo. No Pará dá-se tam'bém a mes
ma coisa. O Partido é grande; o 

. "guarda-chuvas" que cobre o eleito
rado é suficientemente amplo para 
agasalhar a todos. Também aceitamos 
adiv1ersários nobres e leais, no P. S. 
D. oansei de convidár-los antes das 
eleições de 19 de janeiro. S. Emia., o 
Sr. Deputado João Botelho bem o 
iiBJbe. 

O Sr. Augusto Meira - Depois do 
govêrno Montenegro, os dois mals dis
tintos que teve 0 Pará foram os de 
Dionísio Bentes e o de V. Ex<:! a., por
que deram ordem ao Estado. Durante 
longos anos, o Pará ficou em situação 
deplorável, d€e:ündo dia a dia, até que 
D!onisio B·entes colocou o Estado em 
regime semelhante ao que Montene
gro havia inaugurado. V. Emia. foi 

· um continuador de Dionísio :sentes .. 
OhegGu-se a dizer, pelos jamais, que 
se todos os govêrnos estaduais do· Bra
sil tivessem feito o que Dionísio Ben. 
tes fêz, a Revolução de 1930 teria sido 
evitada. 

O SR. MAGALHAES BIAR:ATA -
Muito obrigado a V. Ell.-cia. 

Para concluir, Sr. Presidente, dei
xei a classificação que o Sr. Depu
tado João Botelho e outro Deputado 
~dversário deram 11. Conv~ção dos 
Diretõrlos Municipais do P. s. D. 
do Pará. Um chamou-lhe de "ca.rica
ta"; outro, de "palhaçada". 

Quando o Sr. Deputado João Bote
lho chama a convenção de "caricata", 
esquece-se de que esta, reunrda para 
apreciar sua última atitude, é a mes
ma que homologou a escolha de sua 
candidatura, a De~utado feita pela 
Contissão Executiva do P. S. D. do 
Pará. 

Ontem, essa Convenção merecia· um 
qualificativo diferente do que chama 
a Convenção de "caricata". De quo 
nos admirarmos? 

O outro qualificativo, de "palhaça
da", não atinge os convencionais pes
sedistas. O seu autor perdeu uma boa 
oportunrdwde de ficar calado para não 
maltratar algun5 dôles, talvez seus 
amigos. 

No entanto, Sr. Presidente, a c.m
vençiLo do P. S. D. não foi "palha-

. çada", nem "caricata". A assemblóitl.· 
foi convocada e reunida de acõrdo com 
os Estatutos. Somos. 57 Municlpios e lilf 
Dire-tórios; reunimo-nos para tolll.!.l' 
conhec}mento do que se havia pas.sa
do com os Deputados que êles Diretó
l'ios haviam homologado para canodi· 
datos a Deputados e dado-lhe ~itót•ia 
nas urnas. 

O Sr. Deputado João Botel:llo teJ.eo
grafou à Comissão Executlrva cle.sll
gando-se do P. S. D. do Pará, mail 
não era ela que o poderia desligar. A 
Comissão E~ecutiv.a apontou seu no
me e a Convenção homologou-o, como 
candidato a Deputado. A Convençli.Q 
portanto, é que tinha de falar, ante & 
sua atitude. 

Os partidos, atuahnente, são nacio
nais e não re:;ionsfs, como outrora. 
Têm de obedecer a um Estatuto e & 
orientação paa·tidáxia. A Conrvenção · 
reuniu-se com a presença da Exeeati
va e de vinte. e dois deputados es
taduais, que são os da bancada pe.~t
sedista na Assembléia constituinte 
rio Pará. Reunimos ainda um número 
de convLdados pessoais. Não reruJWei 
uma solenidade pública para ervitar 
exterioridade. Um dêles fõra compa
nheiro, fõra correligionário, :stivera 
conô.soco nas horas de luta de 1945 e 
eu não esqueço fà<:!lmente o passado, 
nem aquêles que ao meu laido comba
teram. Não quis aviltá-lo expulsan
do-o. Não qulz revidar nà altura da 
desconsideração, o seu gesto para oo
nõsco. Reuniu-se a Convenção, assis
tida apel).aS pela Executiva, a banca
da de deputados estaduais pessedistas 
e algum convidados. S. Excla. não 
gostou. Disse, no seu discurso; que, 
pela primeira vez, se viu um gesto 
dêsses no Brasil, o que mostra a nossa 
mentalidrude tacanha e limitada. 

Tacanha e· limitada agora, para 
nxcluí-lo; mas não o ·foi para esco
lhê-lo e elegê-lo deputado. Certos 
homens são assim. 

Quando as coisas lhes correm ao 
agrado, está tudo côr de rosa, e os 
chefes· ·são portadores de belas qua
lidades· morais; quando, porém, são 
contrariados. esquecem-se de ontem, 
e os qualificativos Insultuosos e de 
desconsideração se seguem sem ele
mora, sem coerência e sem cer(-
mõnias. · 

Assim, Srs. Senadores, numa ex
posição rápida, dou conhecimento de 
que somos no Pará e dos motivos por 
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t(Ue, desta vez, nos reunimos em 
Convenção, não para escolher candi· 
datos a serem eleitos, mas para ex
cluir dois ex-correligionários que ha
viam voltado atrás. às suas palavras, 
esquecidos dos compromissos assumi
dos anteriormente para com o elei
torado. Sabem VV. EEx.• perfeita
mente quanto custa uma eleiçíi.o, em 
dinheiro e em trabalho. Não é ad· 
mlss!vel que se eleja um correlig!o· 
nário, com muito trabalho. es!ôrço, 
propaganda e grandes despesas pa· 
!'a, amanhã. êsse correligionário, por 
um seu ponto de vista - os "tais" 
pontos de vistas que só aparecem 
depois que êle está servido - ponho. 
debaixo do braço o seu diploma e 
deserte do partido, sem dar satls!a· 
ção ao eleitorado que o elegera. 

Ao findar, quero ainda acentuar 
que, durante a discussão, um deputa• 
do comunista, lá na Câmara, explo
rou o fato de o pessoal da "Parà· 
Eiétrica" ter sido despedido e pre
judicado com a suspensão do tráfego 
dos bondes. Acabo de receber tele
grama informando-me de que a Jus• 
tiçu do Trabalho homologou o acôr· 
do entre os trabalhadores e empre
gados e a Companhia. 

Quando os comunistas se introme• 
tem nos dlssfdios entre trabalhadores 
e empregadores, nada se resolve sa
tlsfatór!amente, porque seu objetlvo 
é lançar uns contra os outros; não 
querem harmonia nem paz, para pro• 
vocarem as greves, perturbações es
pirituais, intr~nqul!ldade, desespero e 
ódio aos pa troes. 

O Sr. Roberto Stmonsen - V. 
Ex.a tem tôda a razão. 

o Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem. 

O SR MAGALHAES BARATA -
Não sei se é porque o Pará está 
longe, mnis afastado, mas o fato 
é que este veneno, êste cancro co
munista lá não assentou seus arraiais, 
de certo porque aquela . gente 
simples e humilde, vive sempre con
fiante nos seus governos. Revolucio
nários de 30, errados ou certos. re
tardados ou não, vamos procurando 
servir ao nosso povo. 

Como se vê, uma das acusações 
comunistas pecou pcln base. Os res• 
ponsáveis pela "Pará-Eiétrica" en
traram em acôrdo com os seus ex
servidores, o qual prevê seis meses 
pe.ra a !lquido.ção dll.S indenlzações. 
Muitos Interessados não têm querido 
esperar os seis meses e vão !lqu1-
dando as suas indenlzações. 

Assim, sr. Presidente, p r e te n d 1 
11penas cumprir meu dever, escla
recendo os Srs. Senadores, muitos 
dos quais não conhecem a política 
do Pará. Ademais, as notícias que 
vêm de lá são sempre tendenciosas, 
contrárias à verdade dos fatos e à. 
polltlca que venho adotando há 16 
anos. Não é de estranhar que o 
Senado desconheça êsses fatos. Mas 
eu, que sou homem que fala a ver
dade, que não mente, franco. len~ 
que não falta aos seus compromissos, 

. à. palavra empenhada, afirmo aos 
Senhores Senadores que o que lhes 
estou eJ:pondo representa a expres-
são da verdnde. · 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito beml 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Au
gusto Meira, segundo orador ins
crito. 

O SR. AUGUSTO MEIRA (0 ) -

sr. Presidente, cumpro o doloroso 
dever de trazer ao Senado a noticia. 
do falecimento, nesta Capital, do 
Sr. Samuel Mac Dowell, notável 
professor que foi, da Faculdade do 
Recife e bem: assim da· Faculdade 
do Pará. 

Conheci o Dr. Mac Dowell quan
do ainda estudante na Faculdade de 
Recife. Naquele tempo assisti ao 
seu concurso, para preenchimento de 
uma das cadeiras daquela Escola. 
E ê!e, bem jovem e cheio de espe
rança se houve de tal forma que o 
seu càncurso fel realmente brilhante. 
Fêz-se, então, professor de Direito 
Administrativo, e tive a ventura de 
ser seu aluno. 

Desde então, acompanho a figu
ra de Samuel Mac Dowell dominado 
da mais profunda. simpatia. Era um 
homem de alto merecimento. Como 
professor dava as melhores aulas 
que se podia imaginar e figurava 
entre os cinco grandes catedráticos 
que tive na Faculdade de Direito do 
Recife. Seu nome está entre os de 
Eugênio de Barros, professor de Fi· 
losofia do Direito, José Vicente Me!
ra de Vasconcelos, professor de Di· 
reito Internacional, Ade!lno Filho, 
professor de Direito Comercial e 
Constlincio Pontual, professor, de Me
dicina Legal. 

Foi - repito, um dos cinco gran
des professores que tive. sem que-
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1·er com esta declaraÇão desmerecer 
os demais. 

Deixou a Faculdade de Recife por
que teve de voltar ao Pará, de onde 
era natural, a fim de dirigir a ban· 
ca de advogado deixada por seu pai, 
o Conselheiro Mac Dowell. Foi tam
bém advogado de primeira classe, 
um dos mais notáveis do Pará, equf. 
parado ao que tínhamos de melhor· 
em todo o Brasil. 

Sua Inclinação para. o plof essorado 
foi de tal ordem que, convidado a. 
integrar o corpo· docente da Facul· · 

· dade de Belém passou a reger a ca
deira de Direito Comercial. A oanc:t 
que ali deixou era de dlffcU preen
chimento. 

Noticiando os jornais o desapare· 
cimento do grande professor, venho 
solicitar a V. Ex. A, Sr .. Presidente, · 
consulte o Senado sObre se permite 
que, na ata dos nossos trabalhos, 
seja consignado um voto de profun· 
do pesar pelo desaparecimento dês· 
se grande jurisconsulto. <Muito bem: · 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - O voto 
requerido pelo nobre Senador Au· 
gusto . Melra constará dos Anal!, 
através do discurso que acaba de 
proferir. 

Continua a hora· do expediente. 
O SR. ANDRADE RAMOS - Pe· 

ço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre orador; 
O SR. ANDRADE RAMOS ....,; Se• 

nhor Presidente, a Inauguração de 
uma bela obra de engenharia, a pon· 
te ligando a cidade brasileira de Uru
gua!ana à cidade argentina de Passo 
de los Llbres, deu oportunidade a 
que três países vizinhos, amigos, 
fronteiriços, vivessem horas de gran
de vibração, 

A ·reunião dos eminentes · presiden
tes de três grandes nações, Outra, 
Peron e Berreta, poderá proporcio
nar a suas pátrias, nos. diversos ln· 
terêsses politicas, econOm!cos e cul· 
turals, assim como nas relaçlíes de 
amizade, as conseqüênclao mais· lar· 
gas e profundas em beneficio dos 
povos e da paz americana. 

Por isso, pediria a V. Ex.• consul
tasse o Senado se concorda com a 
nomeação de uma Comissão de sete . 
membros, para apresentar ao Presi
dente Eurico Gaspar Dutra os cum
primentos desta Casa por oeasião de 

seu regresso ao pafs. (Muito lwm: 
muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr, Se
nador Andrade Ramos requ~r a no
;rneação de uma Comissão - que, de 
acOrdo com o 'artigo 64 do Reglmenio 
Interno, deverá ser de três membr011 ... · 

O Sr. Andrade Ramos - Cumpra -
V. Ex. o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE - ..• p!lra 
apresentar boas-vindas ao Sr. Pre
sidente da República, General Eur!eo 
Gaspar Outra, por ocasião de seu re
gresso a esta Capital. 

Os Srs. que aprovam êsse requeri
mento, queiram permanecer sentados. 
(Pausa> 

Está aprovado. 
De conformidade com a de!lberal)ii.o 

da Casa, designo os Srs. Senadores 
Andrade Ramos, autor do requeri
mento, Jcsé Americo e Ivo d'Aqufno 
para constltuirem a referida Comis-
são. · 

Comparecem mais os Srs. se-
nadores: 

Carlos Saboya. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Ribeiro Gonçalves. 
Vergnilt1ld Wander!ey. 
Emesto Dornelles. 
Joaquim Pires. 
Pinto Aleixo. 
Durval Cruz (10) • 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho, 
Victorino Freire. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Novaes Filho. 
Aloysio de Carvalho.' 
Pereira Moacyr. 
Carlos. Prestes. 
Levfndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Alfredo' Nasser. 
João ·V!llasbôas, 
Getulio vargas. 
Roberto Glasser (16) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
'a hora do expediente, passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

· ·1. • cliscussão do Projeto n. o 1 
de 1947, de. Lei Orgdntca do Dis
trito Federal (com parecer da 
Comissão de Constit11tcão e Jus
tiça, n. 0 61, ojerecendo· emendas!. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Já se acha 
inscrito o Sr. Senador Mello Vlanna. 

O Sr. Mello Vianna. - Sr. Presi
dente, cederei com muito pra~r a p~ 
lavra ao nobre colega Sr. Ivo 
D'Aquino. ' 

O SR. IVO D'AQUINO - Não 
sa.bia que V. Ex.• estava Inscrito. 
Ouvi-lo-e! com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Senador Mello Vianna. 

O SR. MELLO VIANNA - Sr. 
Presidente, examinando os Projetas 
n.• 1, de 1947, e n.• 4, de 1946, re
ferentes à Lei Orgânica do Distrito 
Federal, .a Comissão de Constituição 
e Justiça emitiu parecer divulgado em 
impressos e formulou entre outras, . 
sem eolh-e·r a unânlmidade de sentir 
de seus comp·onentes, a emenda · n.• 
4 do teo1· seguinte: 

"Substituam-se os §§ 3.0, 4.0, 5.0, 
e 6.0 do artigo 15, pelos seguintes: 
- § 3.0 - Se o Prefeito julgar 
o proje·to, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou oontrârio aos 
interesses do Distrito Federal ve
tá-lo.á, total ou parcialmente, 
dentro de 10 dias úteis, contados 
daquele em que o receber e co
municará, no mesmo prazo, .ao 
Presidente da Câmara dos Verea
dores, os motivos do veto. Se a 
sanção for negada quando estiver 
finda a sessã,o legislativa, o Pre
feito publicará o veto. 

§ 4.0 Decorrido o decendlo, o 
silêncio do Pr-efelt{) . importará 
senção. 

§ 5.0 Rejeitado o veto para o 
que se exige o voto de dois ter
ços da Câmara dos Vereadores, 
em escrut!n!o secreto, o Presi
dente da Cilrnara prornulgar:í o 
projeto. 

§ 6.0 · Considerar-se-á an~ovado 
o ve.to que, decorrido o praso de 
30 dias a contar de seu r"cebi
mento pela Câmara ou do .inicio 
dos trabalhos legislativos. quando 
a remessa se der no intervalJ das 
~essões, não fõr rejeitado". 

Justificação 

No parecer estão alinhadas as 
razões favoráveis ao conhecimen. 
to pela Câmara dos Vereadores, 
do veto do Orgão Executivo". 

' o diss!dlo do projeto n.o 1, art. 15 
§ § 3.0, com a emenda n.O 4, se res
tringe à determinação da autoridade 
a cuja competencia é delegada a in
cumbência de dirimir a desinteligên
cia entre a Câmara e o Pre!e!to. 

Não retardo pronunciamento da 
afeição,. que nutro pelo regime do 
projeto, defrontando a maioria da 
d:!Jut!Ssirna Comissão de Constlt.ui
çao e Justiça, fortalecida pefa auto. 
rldade prestigiosa de seu relator -
o Senador Arthur Santos. 
· o Sr. Arthur Santos - Muito obri
gado a V .. Ex.•. 

O SiR •. MELLO VIANNA - É ape
nas justiça que faço ao ilustre cole
ga. 

Nas suas "Memórias de Alem Tu. 
mulo", Chateaubriand desenha minha 
situação psicológica, neste transe, 
aludindo a uma das defesas de Tael 
leyrand. 

Quando este deixara. a tl'ibuna para 
vir assentar-s·e de novo no seu lugar, 
ficava-se suspenso entre urna ~speclc 
de favor e uma espec!e de admiração, 
perquirindo se aquele homem não re
cebia da natureza uma autoridade tal 
que fosse senhor de ofuscar de anu. 
lar a velocidade. 

Não sei o que se me ilude - a vi-
gília ou o sono. · 

A argumentação alicerçante da 
emenda n.O 4 tem a sedução da auto

. ridade, qull a lançou e é mister es
fr.egar os olhos e manter bem aten
tos os ouvidos para não se esboroar 
nos penhascos de Loreley, tão sedu
tora a roupagem com que se treveste 
a! a verdade. 

Invooo a paciencia dos senadores 
generosos e me aventuro a contrariar 
os fundamentos do parecer e seu re-

. ll)ate. · 
·.Em uma proposição estamos de 

acõrdo: a mantença do veto para não 
reduzir o chefe do executivo munici
pal àquela penosa situação de sindi· 
co dos parlamentares, pintada por 
Milerand, ou de mestre de cerimonias 
nas solenidades oficiais, classificada 
por Leyret, "Le President de la Re
publique" pag. 25, alusiva a Casimir 
Pérler. 

Se no parlamentarismo ou no fascis
mo, o véto é uma !nutllidade sem 
prestlrno, 'deante do predorninio !n-
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contrastavel de um poder que lhe tira 
a razão de existir, ·nos sistemas de di· 
visão de pod-eres cooperantes, "é um 
sintoma de saúde", porque Indica não 
acaparar o Presidente todo o legisla
tivo e que este tem até a liberdade 
de errar. 

O véto denuncia ser o chefe do Exe
cutivo cidadão de uma nação livre, . 
cuja dignidade lndepende de titulo, 
de vestimenta oficial e de lnsignias 
especiais, no dizer do Boyce. 

Propícia ao chefe do Poder Execu
tivo participação efetiva, real no go
vêrno, coexistindo, como assegura 
Faguet, nos "Problemes . Politiques" 
à pág. 282, com possibilidade· do p!tr
lamento leglsferar e fiscalizar· a 
gestflo ou administração dos minis
tros. Robustece uma cooperação maior 
entre os poderes do Estado. O diss!
dio se levanta e nos divide no tocante 
à autoridade declsórla da divergén· 
cia entre o Legislativo e o .Executivo. 

Se propendem uns, como a ilustr:~
da maioria da Comissão, para o re
exame da Câmara Legislativa, em 
homenagem à puresa da instituição 
democrática, de modo a causar o es
tarrecimento de Silya Marques a ado
ção de sistema contrário, inclinam.se 
outros pela delegação ao Senado Fe· 
d·eral. 

As Constituições de 1891 -e 1946 se 
ajustam neste particular, como passo 
a demonstrar. · 

A Constituição, de 1891, modelar 
pela síntese e pela pureza de forma, 
necessárias e peculiares a codigos 
dessa natureza, dispoz no art. 34 n.0 

30: 
"Compete . privativamente ao 

Congresso Nacional: 
o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o I o o o o o O o 

o o o o o o o o o o o 0 0 0 o o o o o o o o o 0 1 o o o o O o o 

~·Legislar sôbre a organização 
municipal do Distrito Federal, 
bem como sôbre a policia, o en
sino superior e os demais servi
ços que na Capital forem rese:
vados para o Govérno da União" . 

A Constituição, de 1946, estatuiu: 
Art. 25 "A organização admi

nistrativa e jurldlca do Distrito 
F'ederal e dos Territórios regular
se-ão por lei federal, observado o 
disposto no art. 124". . 

Art. 26 "O Distrito Federal será 
administrado por Prefeito, de no
meação do Presidente da Repú
blica e terá Câmara, eleita pelo 
povo, com funções legislativas". 

Em boa hom fiz merecida o.polo
gia da forrr:a da Constituição de 1891. 

Se ntio divergem no objeto do meu 
estudo, . a féormula de 1946 foi menos 
constitucional, porque trancou à le
gislatura orúlnâr!a várias possibilida
des, tais como a eletlvidade do Pre
feito, não repugnante ao texto de 1891, 
por não navcr determinado a nomea
ção pelo PreEic\e;nte da República. 

Podol:!a, dcsturtc, o legislativo, em 
lei org!inica, instituir a eleição .do 

. Prefclco (arts. 2.0 e 34 n.0 30, Consti
tuição de 1891 l • . 

Permitindo a éonstituição, de 1891, 
privati.vmnente, vale dizer com exclu
sividade, ao Congresso legislar sôbre 
a organlza~ãó do Distrito Federal, vo- · 
tou-se a ze; 11.0 85, de 20 de setembro 
de 13.:l2, em que se traçaram as nor
mas rcguladoms do funcionamento 

·desta .entidade st .. i generis de direito 
púbiico. 

E, por isso, mencionou no 
"Art. 20 -· O . prefeito suspen

derá. a execução de qualquer ato 
eman?. do do. Cc.nselho, opondo-lhe 
vetu s~mpre que êle estiver em de
saw>rao cem ae leis e regulamen
to• em- lligor nr. Distrito Federal. 

Neste caso s-ubmeterá ao conhe
cimento do Senado Federa·z o ato 
su.penso, áando por escrito as ra
zõ~• do veto. O Senado decidirá 
se o ato Sl/.Sllenso viola ou não a 
Constituição e as leis federais, as
sim ccmo c.;s leis e regulamentos 
da Municipalidade". 

Esta lei {o assinada por Floriano Pei
xoto e Fernando Lôbo, Ulteriormente, 
o decre•;o lP.g!slntivo n.0 5 .160, de 8 de 
março de 1904, ccusolldandci a legisla
çã,o orgánic<:t c'o Di~tr!to Fede_ral, no 
Art. 24. 

O !?refeito. suspenderá as leis 
e rer.oluções do Conselho-Municipal 
do Distrito Federal, opondo-lhes 
veto sempre que as iulgar incons
tir.ucionais, contrários às leis fe
derais, aos direitos dos outros mu
nloJípios o·u elos l!:stados, ou nos in
xeressee do mesmo Distrito". 

ConRiclera.m-s~ contrários aos ln
tet·êsbes cto D1strlto Federal as de
liberações do Conselho que, ten
du por objeto atas administrati
vos subordmnt!os a normas esta.
tutdo.s cm leis e regulamentos mu
n!cipnl~, violarem as respectivas 
leis ou os 1 eauzamentos. 
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Art. 25 - O veto opôsto pelo 
.r,·eieito !IS lE-i> e resoluções do 
CunselllCI s~rá submetido ao co
nlwcimento do Senado Federal, 
q•Jalquer Ç!'•te seja a natureza da
ttuelcs a tcs. 

F.ntender-se-á aprovado o veto, 
se a drcisão do Senado ao rejei
tá-lo, não r~unlr dois têrços dos 
vc.l.os dos senadores presentes. 

Estas leis trazem assinaturas de 
Rodri•ntes Alves c J J. Seabra. Sem
pre delega,l-t ao S'lnado Federal, com 
a :nainr amplitude, o conhecimento do 
veto a. tõda espécl~ de atas do Con
selho Mumcipnl. 

Essas leis, êsse regime não feriram 
a sen~ibilidade dernacrátlca dos fun
dador8s da democracia brasileira, e se 
nos antolham scnc!onadas por ho-· 
mens iususpeitas à república pelo seu 
des+P.m.or, p~lo :;eu ardomso patriotis
mo, Cl>mo sejr.m Fernando Lôbo, nobre 
pelv oesinterésse e grandeza moral 
àe ~eu csph1to público, Rodrigues Al
ves, P .I. J. Seabra, culminâncias na
cionais peln resist~ncln à desordem, 
pela salvação desta nobre e magní· 
fica c1dade, ela qua' tocaram a peste 
amarela. e em ctjo selo abriram novas 
artérias de circulação de cidade Inten
sa e de frJl'nlo>tlra. 

Merect:dores. ccmo ninguém mais, 
nos recantos elos Jogradouros púbJi. 
c os da maravilhosa urbs, de estátuas 
perpetuaccras de seus Inestimáveis 
serv,·~os, não rodem ser suspeitados de 
:inimigos da autonomia. 
D<l~i~mbram-se cs sustentadores do 

siste.ua comrário· de que essa auto
nomia municipal, flàmula ·de combate, 
não se dilata a ~et. sabor. · 

Está clrcur:wrlta a determinados 
moldeE. 

A Constituição, de 1891, permitiu 
ao.s Est,ados organizar seus municípios, 
cr1á-Ios, suprlml-Jos, conceituar-lhes a 
autonomia, defini-la em lei, traçando-
lhes a órbita de ação: . 

"São principies que não dema.n
dam .. , demonstração, verdadeiros 
postt'lados do direito público bra
sileiro, Incorporados à jurispru
dência uniforme da nossa, Supre
ma Côrte em numerosos julga-

. dos". (Castro Nunes. "Do Estado 
Federado", pág, 129 n. 0 63; João 
Mendes Júnior, "Soberania, au
tonomia Federa.ção"; pág. 15; 
Tito Prates Fonseca", Dlr. Adml· 
.nlstratlvo", n. 0 73; 

Caíram as emendas tôdas tendentes 
a :~mp!lar a autonomia, passando 

mesmo sua disciplina. para os próprios 
poderes municipais, tais como as do 
senador Pinheiro Guedes, verdadeiras 
teses sociológicas; a do deputado Mei
ra de Vasconcelos, que a alicerçava 
.no chavão decadente de que o muni
clplo está para o Estado na mesma 
relação . em que êste para a União, 
reprodt•z!ndo a imagem dos clrculos 
concêntricos, talvez tomados por em
préstimo e Inspiração à Divina Co
média, cada um com esfera própria e 
entre si harmónicos. 

o municlplc não é miniatura do 
Estado na federação. Sua função é 
técnica e não polltlca e não está para 
o Estado como êste para a União; 
não são organismos; são organizações. 
São descentralizações administrativas 
territoriais, de que Rafael Bielsa ern 

· concordância com João Mendes Jú
nior, assim fala: 

"Naquilo que diz resp.elto ao re
gime municipal, tanto por sua ori
gem, como pelo seu conteúdo e 
sua razão de ser (principalmente 
em um slstemlt federal) , pode-se 
dizer que não têm caráter pollt!
co; é meramente administrativo" 
Descentralizacion administrativa, 
pág. 14, edição de 1935) ; Levi 
Carneiro'', Problemas Munici
pais", pág. 27) .. 

Em dissertação sempre clara., como 
lhe é habitual, o professor Reinaldo 
Porchat, <artigo no "Estado de São 
Paulo", de 22 de Fevereiro de 1911 
sôbre Reforma Constitucional, susten
tando o asserto enuncia: 

"Isso é falso em frente do nos
so direito escrito, porque os Es
tados têm competência para se 
constltulrem por si mesmos, ela
borando sua respectiva constitui
ção, ao passo que os munlclplos 
não têm igual competência: o Es
tado é quem lhes outorga a consti
tuição ot' lei orgânica por que 
devem reger-se". .. 

'.Nem pensava de modo diferente o 
saudoso Afrânio de Melo Franco. 

O Sr, Ferreira de Souza - V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. MELLO VIANNA - Com 
multo prazer. 

o Sr. Ferreira de Souza - o mag
nifico discurso que V. Ex•. está 
proferindo justifica seu ponto de vista, 
mas, pnrece-me que V. Ex•. diverge 
daquele que sustentara anteriormente, 
Isto é, de niio ter o Senado nenhuma 
atribuição nlém dns funções que lho 
forem conferidos pela Constituição. 
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O SR. MELLO VIANNA - Perdão, 
V. Ex•. está equivocado. E' o con
trário. O que· dizia naquela época e 
sustento agora, é que a Constituição 
·tinha mantido as ressalvas dentro da~ 
quais o poder ordinário deve agir. 
Na Constltulçií.o de 1946 é dada ao 
Poder Legislativo· competência lrres
trita, ao passo que, no art. 25, se 
manda prover e dlscriclonàriamente 
legislar sõbre o Distrito Federal. o 
"slmlle" é desigual Inteiramente, isto 
é, diferente daquele que dava compe
tência ao Presidente da República 
para prover . o cargo de prefeito na 
forma da lei. 

o Sr. Ferreira de Souza - A tese 
é a da lei. 

O SR. MELLO VIANNA- V. Ex". 
não queira renovar .. a discussão quanto 
à ressalva ·da Constituição. A de 1934 
acrescentava "na forma da lei" e ai 
estou de acõrdo, porque teríamos com
petência ampliada para fazer qual
quer restrição. Aqui o Poder Legls
~at!vo tem 'competêniC!a restrita e 
daí a apologia da forma sintética, ele
gante e constitucional dada pela 
Constituinte de 1891, realmente lapi
dar,· oriunda da mão que a escrevera, 
ou que, pelo menos cooperara nessa 

· redaçií.o. Porque a. Constituição de 
1946 diz aue o Prefeito será nomeado 
pelo Presidente da. República ...• 
. o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex•. 

não acha que êsse dispositivo entra
va a funçãa legislativa da Câmara de 
Vereadores? 

O SR. MELLO VIANNA- Só por
que o Prefeito não é eleito? 

O Sr. Ferreira de Sousa -V. Ex". 
está omitindo o dispositivo 'da Consti
tuição de 1946, que a.tribui à Câmara 

. Municipal função legislativa. 
O SR. MELLO VIANNA- V. Ex0 • 

tenha paciência e aguarde o final da 
minha ·exposição. 

O Sr. Arthur Santos - Vos
sa Excelência permite um aparte? 

O SR. MELLO VIANNA.- Terei 
muito prazer em ouvir V. Ex". 

O Sr. Arthur Santos -Muito obri
gado a V. Ex.•. Estou ouvindo V. E."
celência com tõda a atenção. e reser
VCI·me para responder quando usar da 
palavra. Quero, porém, desde logo 
acentuar que o regime da Constitui
ção de 1946 difere fundamentalmente 
do regime da de 1891. V. Ex.• está 
citando com muita erudição tratadis
tas, publlcistas, constituciClnallstas que 
defendem o conhecimento do vetCI das 

resoluções da Câmara Municipal por 
!Parte do Se!llado, no regime da Cons
tituição de 1891. Eu, data vênia de 
V. Ex.•, pretendo demonstrar que o 
regime da Constituição de 46 é antl
poda do da Ccnst!tulção de 1891. 

O SR. MELLO VIANNA - Acho 
que ambas sãCI um decalque,' VeJa 
V. Ex.• que nossa divergência é t§.o 
profunda que eu as considero um de
calque. 

V. Ex.• é realmente um grande a
poente, pela cultura .. , 

O Sr. Arthur Santos - Muito obri
gado. E' gentileza de v. Ex.". 

O SR. MELLO VIANNA - Faço 
justiça· a V. · Ex.•. · 

O Sr .. Arthur Santos - V. Ex.• é 
meu amigo e suas expressões tra.em 
essa amisade. 

O SR. MELLO VIANNA- A par
te êsse gra t!sslm'o predicado de &er 
amigo, façCI justiça a V. Ex. •. 

A Constituição de 1891 determinou 
que êle legislasse sõbre o DistritCI Fe
deral (art. 30, n.• XL>; a de 1946 
diz que "organização administrativa e 
judiciária compete ao Poder Fedel'al". 
E', portanto, um decalque de 1dé!as e 
de pensamentos. 

O Sr. Ferreira de Souza - At;.; ai 
estão iguais; mas nos detalhes há di
vergência . 

O SR. MELLO VIAN:t-TA - Que de-
talhes? · 

O Sr. Ferreira de Souza - O deta
lhe é um verbo. 

O SR. MELLO VI:ANNA- Nns so
mos elaboradores em virtude de uma. 
função: Entendo que há um decalque 
absoluto de idéias, principias e pen
samentos. 

Prosseguindo no estudo que vou fa
zendo, não esquecerei uma referência 
do meu d!scursCI, um dos maiores e 
mais robustos elementos para a inte
ligência das leis e sua ·~I tura: "não 
voltar as costas ao passadÕ". Tenho 
pelo passado uma grande seduçãCI, co
mo tCldos nós, porque o passado é, ao 
mesmo tempo, nossa vida e nossa exis
tência. 

O Sr. Augusto Meira - São os de
graus do futuro. 

O SR. MELLO VL.U."N A - :tle é 11. 
nossa existência, a nossa infância, o 
nosso lar, a nossa habitação; é a ful
guração do espirita, que vem de Deus. 
Feliz como Deus me fêz sempre na vi
da, é aCI passado que voltCI constante-
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lllellte, como aquela ílgura elegante 
pintada por Mlchelet, daquele velho 
que ·procurava divisar o . futuro da 
França olhando para o Oriente, e 
quando lhe perguntavam por que, di
ala que os primeiros albores da ma
drugada se projetam no Oriente e não 
no poente. 

A história do direito - que já foi 
chamada por algum dos nossos gran
des mestres a tisica experimental do 
direito - é essa história que l'stou 
fazendo, para mostrar que há um élo, 
que há uma seqUência em tudo, e não' 
há razão nenhuma para que mude-

. mos no Brasil um sl~tema e um re
gime que deu semnre os melhores fru
tos, como vou pãssar a demonstrar, 
quando chegar o momento de Pxaml
nar a conveniência ·dessa oportuni
dade. 

O Sr. Arthur Santos- Serlli no re
gime da Constituição de 1934 ~ já o 
mudamos. . 

O SR. MELLO VIANNA - Ntio 
aceito o regime da Constituição de 
1V34. 

O Sr. Arthur Santos - A lei orgâ
nica votada de acôrdo com a Consti
tuição de 1934 quebrou êsse élo, essa 
tradição. 

O SR. MELLO VIA!-TNA - Feliz
mente, a Constituição de 1946 repe
liu a de 1934. 

V. Ex.• vai me permitir uma res
posta mais particularizada ao aparte 
com que me honrou. A Constituição 
de 34 consagrara regime totalmente 
diferente. Por que? Porque o Prefeito 
seria eleito. 

O Sr. Arthur Santos - Mas dava, 
como a Constituição atual, função le
gislativa à Câmara Municipal. Ai estll 
a mudança fundamental da Consti
tuição de 1891. . 

O SR. MELLO VI.o\.111'NA - Minha 
questão não é esta. Ela àif,.r12 ape
nas nesse ponto, mas no o•1t~o. não. 
Permitia a eleição do Prefdto. e se 
a permitia h{i, como vamos ver na 
seqUência das minhas conside·rações, 
uma d!f·erenclação profunda no mé
todo de apreciar o assunto. 

O Sr. Hamilton No!)'Ueira - V. 
Ex .. • permite um aparte ? 

O SR. MELLO VIANNA - l1: um 
prazer para mim acudir à objeção 
de V. Ex.•. 

O Sr. Hamilton· Nogueira - Como 
representante carioca ... 

O SR. MiELLO VIANN:A - Ilus
tre representante carioca - permita.· 
me que corrija. 

O Sr. Hamilton NorJueira - Bon
dade de V. Ex. •. Como represen
tante da. opinião unâmme da popula
ção carioca, que Já! fol decepcü>nada 
na prometida autonomia do Distrito 
Federe-I, mas está agora na expecta
tiva de ver cons!deraao o seu voto, 
que é o de ter a liberdade de legislar 
e, conseqüentemente, a competência. 
de julgar os vetos do Prefeito, per
gunto a V. · Ex.• se a competência 
do Senado, para legislar sôbre o Dis
trito Federal, não termina depois 
de elaborada a lei orgànica. Não 
sou jurista mas, às vezes, reconheço 
que é bom não o ser, porque assim 
me atenh<J ao têxto constitucional 
que confere à Câmara Municipal, fa
culdade legislativa. 

O SP.. MELLO VIANNA - Con
fere. 

Q Sr. Hamilton Nogueira - Te
nho para mim que, desde o momen
to em que o Parlamento aprova a 
Lei Orgânica, daí por diante falece 
é()mpetência a qualquer de suas Câ· 
maras, e assim ao Senado para le
gislar sÕibre o Distrito F'ect eral. Só 
a própria Câmara de Vereadores, elei
ta pelo. pov<J do Dlstr!t.o Federal, tem 
capacidade para legislar e analisar 
os problemas do Distrito. 

O Sr. Arthur Santos - O argu
mento de V. Ex.• nessa parte é pro-
fundamente jurídico. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Não é juri
dico. 

O Sr. Arthur Santos - O Poder 
Executivo, quando veta, exerce fun
ção ... 

· O Sr. Ferreira de Souza - Legis
lativa, como ainda na apreciação do 
veto. 

O Sr. Arthur Santos - ... legis
lativa. Portanto, se a Constituição 
deu à Câmara Municipal funções le
gislativas, não é passive! que se de
fira a um terceiro poder essa facul· 
dade. O aparte de V E."':.", repito, 
é profundamente jurldlco. 

O Sr. Ivo d'Aquinu - V. Ex." 
está equ!voc~do. A função do .veto 
niio é legislativa. 

O Sr. Arthur Santos - Permita
me V. E.'C. •. A faculdade de vetar, 
como a ~a sanção, é legislativa. O 
Presidente da República exerce fun
ção legislativa, quando sanciona ou 
veta. O Poder Executivo col!llbora. 
como leg!sla.tivo, na iniciativa de 

. ' 
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projetas de lei, na sanção e no v~to. 
l!:Je exerce função legislativa, quando 
inicia os pr.ojetos de lei, sanciona e 
veta. Do contrário, haveria corufM
to de poderes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Nisso 
reside a harmonia dos poderes. Do 
contrário, haveria intromissão de um 
poder no outro. 

O SR. MELLO VIA."ffiA - Quan
do o Poder Legislativo aprecia o 
veto, não exerce função legislativa. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Exatamen
te: quando o Poder Executivo apre
cia o veto, não exerce função legis~ 
lativa. 

O Sr. Arthur Santos- Exerce f·un
cã.o legisl::,tiva. Colabora com o Le
gislativo. ll: ponto paci!ico em Di
reito Constitucional. Grandes cons· 
titucionalistas, como Barthelemy, João 
Barbalho e Carlos M!tximiliano, to
dos entendem que se trata de uma 
co}ruboração legislativa. -

O Sr. Ivo d' Aquino - Não decla" 
rei isso. Colaborar é legislar. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Le
gislativo pode recusar ou manter a 
1~; . 

O Sr, Arth.u.r Sa.nto8 - Aliás, estlí. 
de acôrdo com doutrina susteilltada 
pelo nobre orador nesta Casa. 

o Sr. Ivo d' Aquino - O que disse 
está escrito em Carlos Maxim!liano. 

O Sr. Arthur Santos - Se 'não ha
ver! a confusão de poderes. 

O SR. MIDLLO VIANNA - Vou 
responder ao meu no,bre amigo, ilus
tre representante do D!strito Federal, 
Sr. Senador Hamilton Nogueira. 

Efetivamente, o artigo 26 da Cons
tituição determina que o Prefeito do 
Distrito Federal será nomeado pelo 
Presidente da República e que ha
verá uma Câmara com funções le
gislativas. Mas S. Ex. • precisa exa
minar a sinergia, que há, entre o 
artigo 21(3 e o artigo 25 :E:ste dá ao 
Congresso Legislativo Nacional o po· 
der de regular a organização admi
nistrativa e judiciária do Distrito Fe
deral. 

O Sr. Artlwr Santos - Dentro das 
llndes traçadas pela Constituição. 
Uma delas é respeitar a função le
gislativa da Câmara Municipal. 
. O SR. MELLO VIANNA - Evi
dentemente. V. Ex.• se louva. uni 
pouco ... 

O Sr. flamtlton Nogueira - Do 
contrário haveria conflito. 

O SR. MELLO VIANNIÁ - Não 
há conflito. 

Em primeiro lugar, a função do ju
rista principalmente, numa Constitul
çãil, é ntmca ell,c•ld(;r que ela pro
duza conflito. O juiz, o intérprete 
nunca pode encontrar conflito na lei, 
porque há um velho brooardot apliCil.do 
ao legislador, que diz ser o legislador 
sábio, onlsciente, quase divino, pres
ciente. 

Temos, pois, que aplicá-lo e ajus
tá-lo ao caso. 

A Câmara Municipal tem :t !unção 
legislativa da sua competência. Mas 
nunca se esgota a competência. do 
Congresso. 

O Sr. Arthur Santos - Esgota-se. 
O Sr. Hamilton Nogueira - Vai 

até o momento em que a Lei Orgânica 
esteja promulgada. 

O SR. MELLO VIANNA - Pro
nunciando-me em contrário, V. Ex.• 
há de me permitir que ·fique em boa 
companhia. A Constituição de 91 tam. 
bém lhe deu essa competência. 

O Sr. Arthur Santos - Era uma 
Câmara Dellberativa. Pela Lei Orgâ
nica do Distrito Federal na vigência 
da ConstituiÇão ,de 1891 era WI!a \'er
daodeira Câmara Deliberativa. 

O SR. MELLO VIANNA - Não 
senhor. V. l!;x.• está equivocado. Não 
aceito a afirmação. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Na vigên
cia da Constituição de 34, assim com·o 
na de 91, em que os municípios tinham 
função legislativa, as suas leis eram 
submetidas à apreciação das assem
bléias estaduais, que exerciam, por
tanto, o direito de veto. 

O Sr. Arthur Santos·- V. Ex.• per. 
mita que eu esclareça meu pensamen
to. (Assentimento do orador) , Eu 
pediria a V. Ex.• que me citasse um 
só caso, a não ser o do Distrito Fe
deral, em que o veto à.s resoluções 
oposto pelo Executivo à.s decisões do 
Legislativo, fôsse deferido a um ter
ceiro poder. Em 1891 a ·Câmara era 
delibera tiva. 

O SR. · MELLO VIANNA - Mas 
V. Ex.• está ·enganado. A que podc•r 
queria ·V. Ex.• se submetesse o veto 
do Presidente da República? Qual o 
outro poder acima dêle? 

o Sr. Arthur Santos - Quando o 
Presidente da República veta um pro
jeto, êste volta ao órgão que elaborou 
a proposição . 

O SR. MELLO VIANNA - Mas 
V. Ex.• está fazendo um simíle que 
não é digno da sun alta intel!gência. 
Então o nobre Senador equipara o 
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·Congresso Nnc!onal à. Câmara Muni
-cipal do Distrito Federal? 

O Sr. Art/l.ur Santos - Comparo, 
POl'que a Constituição deu à Câmara 
.Municipal poder legislativo. 

O SR. MELLO VIANNA - Ná!:l deu 
os poderes que tem o Congresso. 

O Sr. Arthur Santos - Deu expr~s. 
::samente. 

O SR. MELLO VIANNA - Não 
.deu, absolutamente. Deu-lhe função 
l'estritissima, em contrário às que con
feriu ao Congresso Nacional. Vossa. 
Excelência há de permitir que não 
aceite o simí!e ou a dissemelhança 
.Jlfirmados, como vou mostrar, entre a 
Câmara Legislativa e o Conselho Mu· 
.nlcipal. 

A· cidade do Rio de Janeiro não é, 
. em rigor. um município, nem é um 
Estado, porque suporta em sua eXis· 

· tênda autõnoma limitações lneren~es 
a uma situação de Capita.l perene- · 
mente provisória da República. · E, 
como existe por amor da União, 

"bem é de ver que na colisão 
devem prevalecer os interêsses que 
ditavam sua criação, subordlnan· 
do-se-lhes, quanto necessário ror, 
"todos os outros". 

"Se fõr necessário passar para 
a administração federal algum 
dos serviços atualmente geridos 
pela municipalidade, nada obsta 
que aBsim. se determine". <João 
Ba11ba.lho. "Constituição", páginas 
185·186) ". 

Aqui não há. invocar como indeJJll· 
nã.vel o principio da autont.mia ·muni
Cipal, o qual jamais servirá de obst~ 
culo aos fins constitucionais desta LJ~
tituição especial - o Distrito Fer!eral 
- criada unicamente por bem da !n
dependêneia e livre ação da autorl· 
dade central. , 

Ela foi criada, notem bem vv. Ex· 
·Cflênclas. para o bem da autoridade 
central da Nação; E' êsse o fim de 
sua criação: a sua razão de >existir. 

Aos Estados a constituição, formal- · 
lliente, impôs o respeito a essa auto
nomia (art. 68) : mas, ao tratar do 
Distrito Federal não :fêz o mesmo eco· 
locou.o, sem disfarce, sem rebuço, sob 
a tutela do govêrno da União (artigO 
34 n.0 80). 

o Sr. Ferreira de Souza - Isso estii 
na Constituição de 9l. 

O SR. MELLO VIANNA - E' da 
Constituição de 91, da que admitimos 
-que a atual seja um decalque. 

O Sr·. Ferreira de Sousa - Se Vos~ 
Ex.• me demonstrar que a Constitui
ção de 91 tem uma palavra sequer 
séibr.: a Câmara de Vereadores do Dls
t!'lto Federal, eu me convencerei. Ns 
de 46 foi que se criou a Câmara de 
Vereadores. · 

O SR. · MELLO VIANNA - Mas 
V. Ex." está fazendo um argueiro ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 
Ex.• me permite um aparte ? (Assen;.. 
timento do oraclor) - Lerei sômen•e 
u art. 26 da ConstitUição. Não tem 
duas interpretações: 

"O D!strJ.to Federal será admi
nistrado por Prefeltó, de nomea
ção do Presidente da Repúbllc!l, 
e terá Câmara, cMta pelo pov<J, 
com funções legislativas" . 

O Sr. Arthur santos - Na constL 
tuição de 1891 não há. referência a. 
Câmara Legislativa. 

O .Sr. Ferreira .de Sou;:a - Exata
mente. A Lei Orgã.nica seria votaaa 
pelo Parlamento, sem· a obrigação ele 
criar a Cã.mara Legislativa. 

O SR .. MELLO VIANNA - Per
mitam-me os nobres colegas ~ontinl.l:tr. 
A nossa advergêncla é profunda. Vos. 
sns Excelêr.clas hão de convir que, 
no meu conceito, tenho o direitD ele 
formar a res~lto a opinião que quiser. 
c~m a minha opinlão. Peço lloença 
para não aceitar a de Vv. Exoalências, 
(Riso) • 

O Sr. Arthur Santos - Aliás. a opl· 
n!áo de V. Ex.• é altamen:e respeit!L 
vel. dada a grande autoridaJo; do ora
dor em Direito Público >;:o.,stltuclo-
nal. . 

o Sr. Ferreira de souze - o nobre 
orador sabe multo bem o ao~'êço que 
lhP devoto. Não veja, em rulnh~s pa. 
lavras, o propósito dP deSIJOI!Sidera: 
a sua autoridade. 

O :SR, MELLO VIANNA - Afli
mava· que, existe, entre nós. uma. di-
vergência profunda . . . 

O Sr. Arthur de Santos - De fa~c. 
hã, 

O SR. MEI..L0 VIANNA ·- Ora, 
quando a diferença é intransponfvel, 
a mão não cMga... <Riso) 

o Sr. Arthur Santos - l!:sse simile 
é perfeito.· 

O SR. MELLO VIANN.~ - O no. 
bre colega Senador Ha!IIilton NJguei
ra. por exemplo, bem s:.1be da e~lllna 
que lhe consagro ••• 
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O Sr. Hamilton Nogueira - As n:oa
sas observações provana c·ue V. Exce
lência, merece todo o nosso acatamel"'
to. Estou aplicando os TJrincfp!os pres
cr!.tos pelo nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA- Tenha 
plicfêncla; mas peço lict'nça para não 
criticar nenhuma receita de V. Excc. 
lência para qualqwer doente. Nã.o me 
M"en turarla a isso ..• 

o Sr. Hamilton Nogueira - Pois eu 
receberia com agrado a critica de Vos
sa Ex.•. 

O SR. MELLO VIANNA - Não calo 
nessa. Mataria o doente e V. Ex<'c· 

. lêncla ficaria com a responsabilidade. 
<Ri:ol. 

Evidentemente, nas minhas palavras, 
l::í apenas a €levada ~stlma e apreço 
GUe tenho pelos três nobres aparte::m
tfs. Ss. Excias. sabem a altura em 
que os coloco e a pr-.fundldade · em 
que os tenho, dentro do coraçiio. E' 
dentro do coração. onu~ costumo guar
dar as pessoas a que devoGo afeição. 
Estão presas aqui. 
. Os Srs. Hamilton Noqtteira - Fer
reira de Sousa e Arthur Santos - MUl
to obrigado a v.• Ex.•. 

O Sr. Arthur Santos - Aliás, é reci-
pt•oco. · 

O SR. MELLO VI.11.NN 1\ - Pedro 
Lessa, defensot !mpertérr!to da auto
nomia ml.miclpal, com a claridade so-

. la! de sua 1nt.;l1gência e prJmox·osa 
cultura, reproduzindo o acórdam !.!o 
habeas-corpus !mpetrada por membre>s 
ao Conselho Municipal, em 1911; como 
ensinamento doutrlnarti!'lo impecável, 
a~severa ser a autono·-nin; do Distrito 
Federal cerceada e rPstrinr/lda, por 

·competir ao congress) Nacional, prl. 
tJattvamente, legislar ~õtl!'e a ~!gan!
zação municipal, etc. rart. 67 ":'om~t) 
· O mesmo dispõe a Constituição 
de 1946. Outra competência nl\o es
tâ aqui: - "Legislar privativamente 
sObre organização municipal." 

Neste ponto, estou em companhia 
de um grat!ssimo mineiro, de saudo
sissima memória: 

"qw o Senado tem CXJmpetêncta 
para aprovar ou reprovar o véto 
ào Prefeito Municipal às resolu. 
ções do Conselho ào Distrito Fe
deral." 

E' outra asserção do eminentíssimo 
Pedro Lessa, no acórdão sObre os ln
tendentes do Distrito Federal. 

"Essa competência, "que é uma 
limitação, uma exceção criada 
por lei federal", não pode ser 
recusada ("Do Poder Judiciário". 
parágrafo 61, págs. 281 e 293; 
".Revista Jurtdica", vol. 1, pági
na 5) • " · 

Em outro acórdão do Tribunal ex
celso, guarda Vigilante da pureza 
constitucional, se dec!d1u: 

"que êsse "art. 68" da constttu!
ção. Federal, aliás, não é. aplicável 
ao D!.strlto Federal, entidade de 
nosso Direito Público inteiramen
te sul {lmeris, mais do que um 
munic!plo e menos do que um 
Estado e cuja organização é re
gulada privativamente e discri
cionàriamente pelo Congress<> 
Nacional." (Acórdão' no resurso 
extra. n.• 628 - "Rev. supremo 
Tribunal", vol. 22, pág. 273) • 

Não repugne aos espíritos liberais 
o vocábulo discricionário empregado 
no acórdão. Não exprime o slgnl!l
cado inadequado de caprichoso, ar
bitrário, registrado nos d1cionár1os da 
língua. 

O Sr. Ferreira de Sou2a ·- Em 
Direito, a palavra discricionário nun
ca exprimiu arbitrariedade. · 

O SR. MELLO ·VIANNA - Não 
desejo . que meu discurso escandalize 
a alguém; por Isso, dei a explica
ção sObre o adjetivo. 

Foi o mau uso da discriçlio, como 
observa. o p;rofessor MigW:l La Torre, 
que a fez sinOnimo. de arb!tr!o. Por 
êsse têrmo se · entende, segundo seu 
étimo _, dis e crino - a facUldade de 
resolver,. 'de decid1r pelo .d1cern1-
mento, com certa liberdade, sem 
v.inculos estreitos, que alguns doutri
nadores explicam pelas normas elás
ticas, ou normas vá!vu!as, de Wurzel. 

.Ruy Barbosa (nó "Discurso no 
Instituto dos Advogados", em 1914), 
paladino incontroverso das liberda
des Individuais, disse: 

"Cada· um dos poderes do Es
tado tem; inevitàvelmente, a sua 
região de Irresponsabilidade.' 

E' a· região em que êsse poder 
é discricionário . " 

"Limitando a cada poder as 
suas ·. funções d!scric!one.rias, a 
lei, ·dentro das divisas em que as 
confina, o deixa entregue a sl 
mesmo, sem outros freios além 
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do da idoneidade, que lhe supõe 
e do· da opinião pública, a que 
está sujeito." 

O preceito do art. 34,' n.• 30, da 
Constituição de 18!H, teve o propósi
to del!berado de deixar plena liber
dade no poder Iegisl!tt!vo nacional 
para organizar a sede do Governo, a 
fim de que êste "possa. proceder 
como auem está. na sua casa. e é dono 
dela.". 

O Sr. Augusto M'eira. - Per:t'e!ta
m~nte, o Distrito Federal é o dono 
da casa. 

O S."'.. MJELLO v:IlANINA - Aristi
des Milton, de autoridade inconteste, 
na sua "Constituição do Brasil", JY.l;g. 
179 - 2.• edição, alude à tutela poli
tica do Congresso Nacional sôbre o 
Distrito Federal. . · 

:B.sse memo sentrl!I' ln.SJpirou o Primei
ro Congresso Juridico Brasileiro, em 
1908, com o· acõrdo do Dr. rzaias Gue
des de Melo, Ilustre jurista, intemerato 
propugnador da auton01pia .municipal. 
. Em remate, se a tradição jurídica 
nacional é essa, nutrida, com fogo sa
grado, pelos seus juristas mais emi
mente.s e pelos Tribunais, debalde se 
procurará convencer do desacêrto e 
violação ccn3titucional do l'i:curso pa
ra o Senado. Uma arguição se levan
ta: o Conselho Municipal do regime 
bonstitucicnal até 1930 teria a mes
ma competência e relevo que a Cã-

. mara 'legislativa da Constituição de 
1946 (art. 26) ? 

Por voto popular d:ireto era eleito o 
Conselho Municipal, escolhida por 
meio similar a Câmara a tual. 

CotejadaG as incumbências legisfe
rantes daquele e desta, se nos depara 
Indisfarçável decalque de competência 
e atr1buições. 

No rosário de competências marca· 
das para o Conselho Mun!clpal e para 
a Câmara Mun!clipal legislativa, VV. 
Elrelas. não poderão enoontr.ar outro 
rumo a seguia'. · 

Se ldênticoo emm os institutos - a 
menoo que queiramos chegar à situa
ção que vou narnr, da Câmara de 
Santos - avantar-s.e preeminência de 
um sôbre outro se·rla um dislate. 

A diferenciação é, excluslvamen·te, de 
rótulo. 

A ~>b}eção é Inoperante. 
Inajustável seria o Jl1'eeeito do art. 

69 da Cons,tltulção de 1891, ou do art. 
28 da Cori.stituição, de 1946, ao D!s· 
triLo Fe·deral, que n!i.o é municl'lllo. 
a.ntes um território, a transmud~-se 
em Estado. 

ll:.ste - Distrito Federal, - l' com~ 
fiz já relev:>, uma entidade sui generis 
na Federação. Tem organiza,ção dls
semelha.nte outorgada pelo Congresso 
Nacicnal. 

FOO'ma um tus singulare. 
Derog:l. o direito comum, a ddscipl!· 

na geral, normal. E, se é talqualmen- · 
te, não é pooslvel aplicá-lo a outros 
casos impr-:!vistos pelo 1egl.sla.dor. 
(Fiore "Retroativldade das Leis" mi
met·o &2) 

"Leis chamadas anormais' - diz o 
inesquecível Paula Ba.ptista, na "Her· 
menêutica Jur!dlca" - derrogatórlas 
do dlr·elto comum, não comrportam in· 
terpretação por analogia e extensão; 
porque, visto que são Leis excepeionais 
tudo quanto não se contém em sua.S · 
disposições formais pertence ao direi
to comum, que é o que existe fora 

. delas". 
Se os munlcí1)1os em que se sub

dividem os Estado~, são por êstes or
ganizlvdo.s, com acatamento a seus ne
gócios pecullá.res, o Distrito Federal 
está sob a direção e disciplina da 
União, com ação deliberante privativa 
e discrici~:!ária. 
Dár~lhe a forma que se lhe afigu

rar mn!s adequada aos intcrêsses co
muns à União e ao Distrito será a me
lhor orientação? 

Assim entendeu o Poder Constituin
te. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ell!C!a. pennite um aparte? <Assenti
mento do orador) O Distrito Federal 
está sc'b a dlreção da União de forma 
dlscrldanãr!a? 

O SR. MELLO VIA:NNtA - Está 
sob a disciplina da União, com açao 
deliberante, privativa e discricionária: 
. o Sr. Hamilton Nogueira - Então 
V. EJOcia. entende que o Prefeito tem 
as mesmas prerrogativas de tlm ln" 
terve·ntor? 

O '.SIR. 1\a::LLO Vli.ANNA - Se o 
Congresso Nacional lhas der, terá. 

o sr. Hamilton Nogueira - Mas se 
a Constituição lhe outorga collliPetên· 

· ela leglslatlva, de que serve a C:i.mara 
dos Vereadores? 

O SR. MELLO VlAJNINA- A CoalS• 
trituição lhe confere competência p&ll'a 
legislar eJUClusivamente sõbre interês
ses JDCais. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - E jm
tamilnte o veto da C:l.m:lra é relativo 
a êsses interesses. 
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O SR. MELLO VIANiNA - Explico 
a v. Ex.•. Se o Poder Legislativo tem 
nção conc!líatórla, pode aceitar o veto. 

O Sr. Arthur Santos - Mas não 
tem ação d!scrlclonárla. 

O SR. MELLO VIANNA - Estou 
sustentando Isto. Perdoe-me v. Ex.e 
a· divergência. . 

o Sr. Artltur Santos - V. Ex. e está 
-diante de um texto positivo declaran
do que o Prefeito é. nomeado pelo Pre· 
s!dente da República, com aprovação 
do Senado, e que a Câmara Municipal 
tem função legislativa. Como pode 
v. Ex.• afirmar que está sob ação di· 
nta e d!scr!elonárla da União? 

O SR. MELLO VIANNA - Repe
tindo o art. 25, determina que com· 
}.lete a este Poder organizar ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Está 
·sendo organizada dentro dessas nor
mas. 

O Sr. Arthur' Santos - De l!mites 
.que não podem ser transpostos. 

O SR. MELLO VIANNA -Não po
dia suprimir· a Câmara, mas .restrin· 
gir sua competência. 

O Sr, Ferreira ãti Souza - Pôr 
que? 

O SR. MELLO VIA!NNA- Porque 
pode passar para sua competência 
qualquer serviço que o Govêrno Fe
deral entenda necessário. O serviço · 
de águas por exemplo, passou para a 
municipalidade, Não há nada mais 
local do que o serviço de lixo, de saú· 

. de pública. Entretanto, o Govêrno 
Federal não dá ao Distrito Federal o 
ensejo de cuidar da Saúde Pública. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Hoje, 
dá. TOda legislação sanitária está 
entregue ao Distrito Federal. 

O SR. MELLO VJ:ANNA- Não é 
assim. · 

O Sr. Hamilton NogU!iira - Permi· 
ta-me V. !ílx.• dizer que. além de Se· 
nadar, sou Inspetor Sanitário. 

O SR. MEI . .O VIIANNA · - Se! 
perfeitamente, mas também conheço 
as autoridades federais de saúde. Per
gunto a V. Ele.•: quem nomeia o DI· 
reter Geral da Saúde Pú·bllca? 

O Sr. Ferreira de Souia - O Pre-
feito. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Há a 
Secretaria de Assistência e Saúde do 
Distrito Federal. • 

O SR. MELLO VIANNA - Osval· 
do Cruz, de saudosa memória, por 
.quem foi nomeado? 

Pelo Govêrno Federal. 

O Sr. Ferreira rle Souza - Naquele 
tempo. 

O SR. MELLO- VIANNA- Con-
. forme vinha dizendo, o Congresso po

de tirar ou dar ao Distrito Federal 
qualquer serviço que, na sua sabedo· 
ria, entenda conveniente à Capital da 
República. Porque aqui é a Capital 
da República. 

O Sr. Hamilton Nogueira - o ar
gumento é contrário a V. Ele.•, v. 
Ex.• estaria diminuindo o Distrito Fe
deral. 

O SR. MELLO VIANN'A - Não 
estou d:fminuindo. As palavras de V. 
Ex.• não me atingem. Do Distrito Fe· 
dera! só tenho o prazer de gozar as 
vantagens desta maravilhosa cidade. 
Nunca apelei para o seu eleitorado. 
Não tenho necessidade de d:fmlnuf-lo 
ou engrandecê-lo, Deus seja louvado. 
Na tel'Ta mineira é onde tenho o meu 
eleitorado. . · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Ao me
U<ls v . . Ex.• deve .considerar que o 
cociente eleitoral carioca não é o mes
mo de 50 anos passados. Hoje é su
perior a 700 mil eleitores. Há duas de~ 
zenas de anos era de setenta mil. 
Evoluímos portanto e temos o direito 

' de exigir a soberania do. Distrito. Fe
deral. tanto quanto V. Ele.• defende a 
do seu Estado. Propugnarei pelos d:f
reitos daquêles que me elegeram e de
f·enderei a autonomia da nossa Câmara 
Municipal. 

O SR. MELLO VIANNA- Permi
ta-me V. Ex.• fazer nparo às suas 
elepressões. Não estou querendo dimi
nuir o Distrito Federal. As palavras de 
V. Ele.• não exprimem a verdade. 

o Sr. Hamilton Nogueira - No 
sentido moral, V. Ele.• qulz colocar o 
Distrito Federal no mesmo nível de 
qualquer município, quando podemos · 
nivelá-lo aos maiores Estados da 
O'nião, a.té pela sua renda. 

O SR. MELLO VIANNA- Já. de· 
clarei a V. Ex.e que não tenho inte
rêsses po!ft!cos . no ·Distrito Federal. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - O 
P.s.D. não cumpriu o que promeoou 
aos eleitores do Distrito Federal, no 
tocante à :sua autonomia. . 

O Sr. José Américo- O nobre ora
dor está diminuindo o Distrito Fe· 
dera!, porque quer negar-lhe a auto
nomia. 

<Trocam-se várlos apartes). 

O SR. PRESIDENTI! - Atenção ! 
Está. com a palavra o Sr. Senador 
Mello Vlanna. 

i 

•• 
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O SR. MELLO VIANNA- VV. Ex
celências deviam ter plei.t;eacto a auto
nomia do Distrito na Assembléia Na
cional Constituinte. Aqui não há. mais 
lugar para isso. 

o Sr. Arthur Santos - O partido 
de V. Ex.• não cumpriu o compromis
so que assumiu expressamente. A As
sembléia Nacional Constituinte deu 
autonomia parcial ao Distrito Federal 
em .natéria legislativa. 

O Sr. Etelvina Lins - Está con
cedida no art. 26 da Constituição. 
Foi uma conquista do Pa.l"tldo Social 
Democrático. Os estatutos daquele 
Partido previam a Câmara Municipal 
do Distt·lto Federal com funções le
gislativas. O projeto elaborado ini
cialmente previ!< funções dellberativas. 
o Deputadc Hermes Lima apresentou 
emenda substituindo a expressão "fun
ções deliberativas" por "funções Je
,gislativas", emenda qut mereceu o 
apôio da grande Comissão Constitu
cional, do Partido Social Democrático, 
inclusive, por isso mesmo que estava 
de acôrdo com o inciso 10 dos seus 
Este. tu tos. 

O SR. MELLO VIANNA - VV. Ex
celências estão atirando pedras para 
o ar. Não estou negando essa ".ilto
nom.ia, estou dizendo que houve sem
pre, 6êsde o regime da Constituição de 
1891. 

O Sr. Arthur Santos- V. Ex,•, que 
é uma int;eligência tão lúcida, e com 
a responsabil!dade de jurista, não pode 
fazer confusão entre o que seja uma 
Cãmara de!lberativa e uma Câmara 
legis1a ti v a. 

O SR. MELLO VIANNA- Não me 
dexou im'pressionar pelo t'ótulo. A es· . 
tr1quinína, dentro ele uma garrafa 
com o rótulo de água mineral também 
ma-ta. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex•. en
tende que CG.mara delibera tiva é a 
mesma coisa que Câmara legislativa ? 

O SR. MELLO VIANNA V.• 
Ex.• não me deixa concluir. Vos
sa E.xcelência faz as perguntas e dá 
as respostas por mim. Temos que 
examinar o Instituto na sua essência. 
Se v. Ex. • ler na Lei Orgânic:t do 
Distrito Federal as incumbências que 
o mesmo tinha verá que eram dell
berativas. Não compreendo esta su
tileza sofistica de se fazer um extre
mo entre dois adjetlvos quando ambos 
têm a mesma finalidade. 

o Sr. Artur Santos: - Desejo que 
V. Ex.•. responda, porque é a questão 
principal. 

. O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex
celência vai permitir que sustento o 

· meu aparte para demonstrar que não 
procede a sua afirmação. A Consti
tuição de 1934 em seu corpo quand() 
fêz referência a. futura Câmara de> 
Distrito Federal, usou da expressão, 
Câmara Deliberativa. Já nas Dlspo
s!ções Transitórias foi usada a ex

. pressão Câmara Legislativa. V. Ex
celência há de convir que o legism
dor constituinte não usou na Consti
tuição essas expressões por esporte. 
Dentro do Dlreito Público Constitu
cional a diferença é fundamental. 
Comprometo-me a demonstrar a Vos
sa Excelência a diferença que existe 
entre Câmara Legislativa e Cftmara 
Deliberativa. 

O SR. MELLO VIANNA 
Sinto não ter aqui subsídios para 
mostrar a V. Ex.• que Câmara deu. 
beratlva ou Câmara Legislativa são 
a Jt\esma coisa, sob todos os aepootos. 

O Sr. Arthur santos - Então, o 
constituinte de 1934 !êz ironia ao 
usar as duas. expressões. 

O SR. MELLO VIANNA 
O Distrito Federal tem autonomia 
ampla. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Por 
que V. Ex.• se apega à Constituição 
de 1891 e não à de 1934, mais re
cente? 

O Sr. José Américo - V. Excelên
cia está. desenvolvendo grande esfôr· 
ço de inteligência para desencovar 
uma velha doutrina •.. 

O SR. MELLO VIANNA 
Eu não sou coveiro. 

O Sr. José Américo - • • • ao pas
so que nós nos apegamos às norma.s 
da Constituição de 1946. 

O SR. MELLO VIANNA 
Cada um tem seu método de estudo. 
Estou historiando, para chegar ao fi
nal das minhas conclusões.. Não estou 
desencovando coisa alguma, pois não 
nasci 'com a Constituição de 1946. 

o Sr. Jcsé Americo - Por que de
volver um passado que já está mar-
~? . 

O SR. MELLO VIANNA 
Todos os dias VV. Exe.s. são os pri
meiros n clamar, a se apegar a éste 
pnssado morto. VV. Ex•s. hoje são 
saudosistas dêsse passado morto. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' ou
tro assunto, mas não discutimos coll! 
~ constituição de 1891. Podemos ate 
üchá·la melhor, mas niio dizemos que 
deve ser aplicada. 



-214-

O SR. MELLO VIANNA 
VV. Exas. vão ter paciência, essa 
paciência que o Evangelho recomen
da aos pequenos e aos fracos ... 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex
celência não precisa da nossa paci
ência para ser ouvido porque é um 
prazer para nós tê-lo na tribuna. 

O Sr; Augusto Meira - V. Excelên
cia. permite um aparte? 

O SR. MELLO VIANNA 
Os apa,rtes de V. Ex.~ multo me hon
ram. 

O Sr. Augusto !J1elra - O Poder 
Legislativo da Câmara local dá-lhe o 
poder de criar a sua. própria Consti
tuição? 

O SR. MELLO . VIANNA 
Não. 

· O Sr, Augusto Melra - De onde 
emana a Constituição do Distrito Fe
deral? 

O SR. MELLO VIANNA -
Do Congresso e de mais ninguém. 

O Sr. Ivo cl'Aquino - os nobres 
Senadores estão Interpretando . trechos 
da Constituição atual isoladamente, 
mas numa exposição serena, em con-

. junto só ·se poderá chegar ao ponto 
a que V. Ex. • quer chegar. 

Bl'evemente, t.erel a honra de d!r!
gir algumas palavras ao Senado e exa. 
tamente abordare! a questão. Não te
nho apM"teado o Sr. Senador Mello 
Vlanna para não interromper sua bri
lhante eXJJoslção, Mas estou Inteira
mente de acõrdo com a doutrina ex
posta por S. Ex.• ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Aliás, 
-defendendo as idéias de V. Ex. • em 

relação ao Distrito Federal. 
O Sr .Ivo d'Aquino - ... a resocl

to da autonomia do Distrito Federâ:t e 
penso mesmo que. na lnterpretaç!io 
da Constituição não se pode chegar 
a conclusão diferente, senão à da 
competência do Poder 'Federal para 
regular o assunto. 

O Sr. José Américo - A diferença 
é que vv. Ex.•s estão olhll!ndo para 
o fato politico,. pllra uma Câmara de 
Ver~adores em que não têm maiorill. 

O SR. MELLO VIANNA - Perdôc
me. Senador José Américo. Olhando 
Pllra que? 

O Sr, José Américo - Para o fa.to 
politico, parll! a Câmara de Vereado
res em que não têm maioria. · 

O SR. MELLO VIANNA -V. Ex.• 
está enganado. Até agora. não consi
derei questões partidárias, mas al)e
nas o ponto de vista jurldico. 

O Sr. Hmnilton Nogueira - :.;: o 
mesmo espírito que negou autonomia 
no Distrito Federal na Assembléia 
Naclvnnl Constituinte, recelando a vi
tória do Partido Comunista sôbre os 
outros. 

O Sr· Arthur Santos- No particu
lar, estou de acôrdo com o Senador 
Mello Vlanna: eu preferiria o regime 
da Constituição de 1891. Mas não sou 
legislador constltulnt'e, e sim legis· 
lador ordinário. Se constituinte, pro. 
pugnaria pela autonomia legislativa do 
Distrito Fedel'al eXJJressamente. 

O Sr. Hamilton Nogueira -Eu era 
parlamentarista nlll Constituição; hoje 
sou contra o parlamentarismo, porque 
noto que é manobra politica, · 

O SR. MELLO VIANNA- Graças 
n Deus sou Inimigo irr.econc!llá vel 
de~ e regime. Gosto muito de franque
za. Sou da escolll! do Ilustre colega, 
cujo nome não declino, porque S. Ex." 
não está pr.e:sente. Sou desassombrado 
e por isso vou dizendo que detesto o 
parlamentarismo. 

O Sr. Ferreira de Souza -Mau gOS!· 
to de V. Ex.~. 

O Sr. Arthur Santos - No parti
cular estou de acõrdo com o Senador 
Mello Vianna: tll!mbém sou contra o 
parlamentarismo. · 

O SR. MELLO VIANNA- Se to· 
dos tivessem as delicias de paladar de 
V. -Excias. o mundo seria um fastl· 
dio. Nem todos gostam de presunto. 
SOu sertanejo e gosto de torresmo e 
.do meu angusinho. Não nasci na cl
da·de. 

O . Sr. Ferreira de Souza - A! V. 
Ex.• tem bom gosto. 

O SR. MELLO VIANNA - Aliás, 
estamos sempre de acôrdo. Nossas 
divergências são · apenas aparentes 
(Lê). 
· E se o Prefeito é .nomeado pelo con
curso do. atividade do Presidente da 
~República e do Senado Fed.era:l, é um 
delegado destes. 

Ora, é pacifico e apodltico nas re
lações de preponent3 e pre.posto que 
deve dar contas aquele e não a ter-
ceiros. · 

·Pelo veto insurg.~-se o Prefeito cc>n
tra a deliberação do legislativo muni
cipal - a quem dar contas de seu 
ato? 

Se sua Investidura é oriunda, em 
último e decisiva palavra do Senado, 
pela ordem natural dos fatos, a este 
cumpre, lóglcamente, prestn·r contas e 
explicar-se e nii.o a outro poder, de 
que não se originou •. 

• 



... 

-215-

O Sr. Ferreira de SOUza - N~te 
cnso, devi$ prestar contas ao Presi
dente da República, que o nomeia. 

O SR. MELLO VIANNA- V. Ex.• 
está enganado. A palavra decisiva e 
d~ Senado. Se não. aprovarmos,. êle 
nao está nomeado. v. Ex." disse a 
cooperação do Presidente com a pala
vra decisiva do Senado. 

O Sr. Ferreira de Souza _:.. Se o 
Presid.ei!lte não nomear o Senado 
também não o fará.. ' 

O SR. MELLO VIANNA - Aindii, 
mais. · 

Jl: conforme ao senso comum que o 
juiz de um litígio não seja um dos 
contendores. 

Pela autoridade dos .exemplos se 
ilustram os princlplos e se facilita a 
inteligência das leis. 

A assembléia municipal de Santos, 
~reara em 15 de novembro ele 1894 
uma Constituição Política para o res
pectivo munic!pio, considerando-se a 
sua· representante eleita. 

:ç:ressa curiosa peça, em que as. idéias 
acerca ·do assoot() so.freram verdadeiro 
suplício, sendo afinal sacrificadas in
glàriame.nte, pulul$vam estravagan
-!:las de m:íudito jaez: - o município 
de Santos tem soberania (arts. 1 e 
14), cabe-lhe o direito de fixar, os seus 
senadores (art. 4 § único>; , 
- a Assembléia municipal funciona 
por legislaturas e organiza a fôrça 
policial (arts. 6 e 14 n.• -c-)· - ze
!lisla sôbre os be11S de uso co11:um dos 
Vereadores. <art. cit. letra -d->; -
afora os terrenos de marinhas a'Oesar 
da lei ele 30 de dezembro de 1à91' e do 
aviso de 4 de iulho de 1892; - deli
bera sôbre a incorPoração de outros 
territórios ao de Santos e sõbre o des
membramento dêste (art. 14) ; -
exerce o Poder Executivo por melo do 
P~efelto, que celebra a;ustés e conven
~o~ com o Govêrno Federal e do 
Estado <art. 33 n. • 6); - o dito Pre
feito e o sub-Prefelto são julgados nos 
crimes de responss.bllldade pela CO.
mara de recursos, isto é, pelo Pode•· 
Judiciário especial (art. 35); - as 
71!Ulheres su!. juris, exercendo profls
sno honesta e sabendo ler e escrever 
podem votar Cart. 42) • 

Louvado Deus! tão aparatosa origi
nalidade não medrou, porque a As
sembléia Estadual Iê-la. desaparecer 
por del!beração tomada em 27 de ju-
n_ho de 1895. · 

Não houvesse uma entidade supe
rior a derlmlr o desatino da Assem
bléia santista, o exemplo frutificaria 
e teríamos Senadores municipais es
palhados pelo hinterzand nacional. · 

Suponhamos que à Prefeito vetasse 
a "Constituição". Por certo a As
sembléia, que já a havia criado, não 
se subordinar!$ ao repudio do mons.. · 
trengo, fl'Uto de épocas, venturosa.• 
mente transitórias. 11: indisfarçável a. 
necessidade de um poder estranho, 
com autoridade superior. 

Nenhum mais adequado que o Se
nado, onde a Nação s~ representa, por 
parcelas ·Iguais, e onde a mGC!eração 
c o espirita de justiça pelo dista.ncia
me.nto das paixões e interêss~. melhor 
assegurarão uma decisão equitativa. 

Esta asserção se ajusta ao grande 
relêvo dado ao Senado· pelo prestigio 
de seus componentes e pela inovação 
c?nstltucional do art. 64, cujo espl
nto cumpre ser bem examinado. 

Não · resalta do texto que a última. 
palavra sõbre inconstitucionalidade 
das leis c decretos cabe ao Senado? 

Não é êle, seguramente, mera chan
céla do Supremo Tribunal Federal, 
nem autoniato obediente a ordens es~ 
tr3ll1has. · 

Não lhe assentaria bem o figurino. 
Não pGC!e deixar de ter missão deli
berante e o vocábulo "suspender' não 
fôra empregado com felicidade. 

Melhor teria sido dito, por amor a 
clareza, virtude máxima das 'leis: -
"deliberar sôbre a suspensão" - de 
lei . . . Enfim, dar-se ao senado, 
conspícuo e sereno, a decisão dos dis
s!dios entre Prefeito e Câmal'a Legis
lativa locais não se me antolha in
fringente da. lei magna e das conve
niências da população carioca. 

Aí têm assento entre nós defenso
sares dos lnterêsses da cidade mara
vilhosa e cada qual mais brilhante e 
capaz. 

Diante do esposto, é aconselhável, 
de 'preferência, a adoção da emenda. 
do eminente senador pelo AmazOIIla.s 
- Waldemar Pedrosa - justificada. 
com brilhantismo e proficiência, com() 
expressão de verdade e assento nos 
princípios do direito constitucional 
pátrio. 

O Sr. Waldemar Pedrosa - Obri
gado a V. Ex.•. 

O SR. MELLO VIANNA (Lendo) : 
E' deste teOr a emenda: Art. Quan

do o veto fõr originado na inobser-
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víincla de preceito constitucional, ln· 
fr!ngência de !e! federal ou se fU11dar 
em lesão de interêsses da União, de· 
verá o Prefeito, no decênio referido 
no § 3.0 do artigo 15, submetê-lo ao 
Senado Federal que, por dois terçõs 
dos Senadores presentes, resolverá de· 
.finitivamente sôbre a matéria dentro 
do prazo previsto no parágrafo. . . do 

· nrtigo . . • devolvendo o projeto ao 
mesmo Prefeito para o efeito ·da pro
nlulgação. Sala das Sessões, em 24 
de abril de 1947. - Wa!dema1· Pe· 
dr os a: 

Permita-me,· não obstante, o ilus
trado autor do voto em separado e 
do seu remate - a emenda transcrl· 
ta. que lhe faça reparos. 

Não a reputo completa no seu con
texto. 

s: Ex." fez obra concillatória e bi
partiu entre o Senado . e a ·Câmara 
legislativa a autoridade deliberante 
sõbre o veto. 

Irrogou-a ao Senado, quando a re
solução da Câmara tivesse a mácula 
de infringência da Constituição, de 
lei federal ou lesiva de interêsses da 
'Cnlão. 

. Há, entretanto, outros interêsses que 
ppdem ser menospresados, tais os. de 
11/lunicipios e Estados dl.ferentes. 

o Sr. Auyu8to Meira - V. Ex.a tem 
razão. 

. O SR. MELLO VIANNA - Conti
nuando a leitura; .. 

Demais, a discriminação ou isola
mento de interêsses gerais e locais, 
se era fácil no Estado antigo, a vida · 
intensa contemporânea criou uma vas
ta e intrincada rêde de interêsses, 
que se interpenetram e. dificilmente 
se encontram, particularmente nas 
grandes aglomerações humanas urba· 
nas, problemas que possam ser clas
sificados como puramente municipais, 
para o efeito de excluir-se a inter
venção do Estado. (Castro Nunes", 
Estado Federado". n.0 102). 

Na. sua obra, sempre aconselhavel 
pelo método e clareza, Meucci, "Ins
tituição de. Direito Administrativo", 
poz em alto relêvo. a dificuldade de 
traçar uma classificação nítida dos 
negócios gerais e dos que se enten
dem com os interêsses puramente lo
cais: 

"Non é da dlmenticare mal che 
non v'é interesse generale che non 
sla anche Iocale, ne v'é interesse 
Jocale che por lo meno non ri· 
fleta sul generale. Una medesima 
specie e · natura d'interesse puõ 

essere gencrale e locale secondo 
i mpporti, come, p, e. Ia sanitã. 
e l'instruzicne, il che signi!ico. 
ln altra forma che la distinzlono 
tra J'interesse generale e Jocale 
non é sempre di qualitá e di spe
cie, ma talara · anche de quantitá.. 
e intensltá (Obra clt. pág. 173) • 

Verifica-se, pois, que essa concor
rência de lnterêsse torna !nadmissf
vel. uma fórmula lindeira de uns e 
outros. 

A primeira manifestação da bipar
tição da autoridade competente para 
o conhecimento do veto do Prefeito 
surgiu com a lei n.O 493 de 19 de ;u
nho de· 1898, coriforme a resolução 
colidisse com leis federais, interêsses 
de Estados e municip!os ou com os 
do Distrito Federal. 

Não se insurgira contra a compe
tência do Senadll. 

Trouxe esta lei as prestigiosas as
sinaturas de P1·udente de Morais, ve
nerando e insuspeito democrata. e do 
emérito constitucionalista e juriscon
sulto, autor de tantas obras valiosas, 
enobrecedoras de nosso património ju
rldico - Amaro Cavalcanti . 

A finalidade da reforma se inspi~ 
rara na necessidade de ·desafogar ·o 
Senado a que ·subia uma torre~te de 
vetos. 

Era, porém, motivo efémero, frute> 
da época agitada pelas paixões ar
dentes da politicalha local, e, teve ês
se regime a mesma duração quase das 
famosas e celebradas rosas. 

Dentro de cinco meses outra lei 
passou a vigir: a de n.O 543, de 23 
de dezembro de 1898, a cuja conformi
dade transferiu•se, de novo, para O· 
senado, todos os vetos · do Prefeito, 
opostos a quaisquer resoluções do Con-· 
selho, sem distinção de interêsses ge
rais ou locais, de leis gerais ou par-
ticulares. . 

Prestigiaram o abolimento · da re
. messa dos vetos ao Conselho - Cam
pos Sales e Epitácio Pessoa, dois .lu
minares da ciência jurídica, aquêle· 
um dos grandes apóstolos ·da repú
blica, cuja memória cumpre não· es
quecer neste transe de vida financel- · 
ra do Brasil, a qual êle deu sua cora
josa capaCidade e patriotismo, des· 
temoroso i:la. popularidade fácil pat::t. 
retomar pagamentos suspensos e soer~ 
guimento do crédito nncional. 

Louvores à sua memória! se o lou
vor dos .mortos, disse llfachado de· 
Assis - é um modo de orar por êlcs. 

E' indubitável · que o direito não· 
contém um pensamento morto: ae> 
contrário, o seu espirita evolve, é-

.. 
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vivaz e atual: não é miragem fiel, 
marmórea, inalterável e fixa do pas
sado. 

A tradição e o passado sü.o, entre
tanto, grandes forças, de que o pre
sente é um desdobramento e melhor 
se . aquilata dês te pela compreensão 
daquele. 

Da!, a grande uti!ldade da "Histó
ria do Direito", para estudo dos Ins
titutos juridicos e, por tal, denominada 
a Física Experimental da legislação. 
na fase do chanceler Portalis. 

O estudo retrospectivo do Instituto 
do veto dos Prefeitos do Distrito Fe
deral nos traz a convicção de seu 
acêrto pela continuidade e persistência, 
através de coloridos ·vários dos tempos 
e dos homens. 

Não repudiemos êsse passado; Re· 
ria um grande mal, por ser um ·salto 
nas trevas, prurido de modernismo, 
abandono dessa fôrça enorme a tra
d' ;:ão, alma nutrlz das civilizações, 
das instituições jurídicas ·e morais. 

Tenho fé e confiança no valor ln· 
dividual, no destino das cousas, 110 
pouso final de tudo. 

Confio fundamente no patriotismo 
e nas luzes dêste· cenáculo augusto. 

Eu me consumo iluminando, eis o 
lema do grande espírito que tanto eno
breceu o nome da !llulher no seio da 
humanidade - lviadame de Stael. 

E' também o lema do Senado bra
s:leiro, "não consumindo e iluminando, 
piedosamente, como os clrlos, as câ· 
maras mortuárias, mas Iluminando na 
vida e para a vida, as consciências e 
t .rações por um -Brasil melhor e 
maiór", digno do nosso esfôrço Inte
ligente e patriótico. 

Da segurança' de vosso amor à. 
terra, de vosso desvelado trabalho há 
de sair o me!ho1· neste transe e acei
tareis, por certo, a emenda modifica· 
tiva que sujeito a vosso esclarecido 
aprêço: 

Art. O !?refeito suspenderá .ns 
leis e resoluções da Câmarn legls· 
latlva do Distrito Federal, opon· 
do-lhes veto, sempre que as jul
gar inconstitucionais, contrários às 
leis federais, aos direitos dos mu
nlclplos ou dos Estados, ou aos in-
terêsses do mesmo Distrito. . 

Consideram-se contrários aos in
terêsses do Distrito Federal as de· 
liberações· do Conselho que, tendo 
por objeto atas administrativos 
subordinados a norma cstatuldas 
em leis e regulamentos municl· 
pais, violarem as respectivas leis 
ou os regulamentos. 

Art. O veto oposto pelo !?re-
feito às leis e resoluções do Con-

selho será submetido ao conheci-· 
menta do Senado Federal, qual
quer que seja a natureza daqueles. 
atas. 

Entender-se-á [!provado o veto, 
se a decisão do Senado, ao rejeitá
lo, não reunir dois têrços dos votos 
dos senadores presentes." 

Eis, Srs. Senadores, o que penso. 
convictamente, a respeito, sem deslise 
moral de ·minha parte, sem procurar 
saber se na Câmara Mwúcipal do 
Distrito Federal meu partido tem 
maioria ou está em minoria. A;; 
maiorias ou as minorias não me in. 
teres~am quando tenho · diante· de 
mim um dever patriótico a cumprir. 
Sou homem feito na luta e nela hei 
de morrer. Deus há de me ajudar 
e de certo fará com que abandone a 
minha atividade quando perecer a 
minha energia moral e física. Sou um 
homem que gosta como ninguém de 
paz e amor ao trabalho. Em tôda 
minha vida glorifiquei sempre o t!a.. 
balho, que conheço multo bem porque 
dêle sou uma fõrça viva. 

Senhores, nasciflo num desvão de· 
Minas Gerais, tendo atingido a hon
rosa. posição de Senador da Repú
blica, sem o favor de ninguém, a não
ser pela generosidade dos meus n.m\
gos mineiros, para os quais, por ve
zes, hei apelado encontrando sempr& 
corações abertos a tõdas as grandes 
causas nacionais. Recordo, com sau
dade êsse lar generoso e o suave per. 
passar da aragem pelo burltl perdido, 
nos sertões livres onde nasci. E as
sim hei de "iver, libertado do jugo
de quem quer que seja, confiando e 
amando o trabalho, como confio na 
pequena Inteligência que Deus me deu 
(não apoiados gerais), mas sempr& 
com a convicção perfeita de que, al
tivo e ·Independente, só tenho diante 
de mim, Deus, o cumprimento do de
ver e a minha consciência. (Muito. 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O S:R. PRESIDENTE - Continua. 
em debate a pmposlção. 
· Tem a palavra o Sr. Senador Ivo 

D'Aqulno .. 
O SR. IVO D'AQÚINO - S'énhor 

!?residente tratando do assunto ora. 
em debate, quero, desde logo, deixar 
bem exp!IJ!to que não me move, abSo· · 
Jutamente, qualquer le.spirlto part!dâ
rlo no apresentar o projeto de lei da 
organização do Distrito Federal. Tão. 
só me atlve a princípios já por mim 
defendll!os perante a Assembléia 
Constituinte, os quais rem meu espf•· 
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rito sempre ficaram disclpllnad'os à 
ordem e n conceitos jurídicos. 

Não é, pois, para mim uma questão 
fechadn c, menos ainda, h_ostll a 
qualquer crítica ou colaboraçao. 

Acabei de ouvir o brllhante e fun
damentado discurso que o Sr. Se
nador Mello Vlanna proferiu nesta 
Casa. Estou Inteiramente de acõrdo 

·com a doutrinn exposta por S. Ex.•, 
a respeito da autonomia municipal. 
Nem poderia deixar de estar, porque 
com o !lustre Senador estão os maio
res constitucionalistas e os melhores 
publlc!stas brasileiros que tratarl!m 
da matéria. 

• · O Sr. José Américo - Não conlle· 
-ço nenhum comentário à Constitui· 
. ção de 1946, a respeito do veto às 
proposições do Conselho Municipal. 

·Os comentários citados foram sõbre 
a Lei Orgânica. 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou 
t1·atando da doutrina exposta pelo 
Sr. Senador Melo Viana, relativa• 
·mente à autonomia municipal. 

O Sr. José Américo - Doutrina 
.tlrmada em tõrno de uma lei que 
desapareceu, que está morta. 

O SR. IVO O'AQUINO - O con· 
·ceito jurídico da ·autonomia muni· 
-cipal não se. contém apenas dentro 
de uma Constituição; está no cam
po jurídico, apreciado por todos os 
tratadistas e todos temos a liberda· 

< ·de de < acompanhá-lo discutindo teõ.
ricamente' o· assunto. 

O Sr. José Américo - O preceito 
.constitucional tem de sobrelevar. 

O SR. IVO P'AQUINO -_V. Ex." 
·está ndiantando-se ao iiíeu discurso, 
porque ainda não toquei na Consti· 
tuição de 1946. · Disse apenas que es· 
tava intieramente de acõrdo com os 

. conceitos· doutrinários expendidos no 
•tocante à autonomin municipal. 

O Sr. Arthur Santos -- V. Ex.• dá 
·ucença para um aparte? 

O SR. IVO D'.II.QUINO - Corn todo 
-o prazer. 

O Sr. Arthur Santos - Aliás, a 
·questão não se debate em tõrno da 
nutonom!a do Distrito Federal, mas 
·sôbre o principia da autonomia legis
lativa da Câmara Municipal do D!s
·trito Federal. 

O Sr. José Américo - Essa autono· 
·m!a foi n~gada. 

O SR. IVO D'AQUINO (dirigindo
se ao Sr. Arthur Santos) - O nobre 

-colega, com seu aparte, apenas me 

impede de apreciar a parte doutriná
ria exposta pelo Sr. Senlldor Melo 
·VIanna. · 

O Sr. Arthur Santos - Absoluta
mente. Longe de mim essa idéia. 

O SR. IVO D'AQUINO - Penso 
que todos temos a liberdade de ma
nifestar nossos conceitos a respeito 
da matéria. 

O Sr. Arthur Santos - Ninguém 
nega a V. Ex.• êsse direito. Mas tam. 
bém, em geral, permitem-se os apar
tes. No entanto, se o nobre orador 
não deseja recebê-los, não mais In
terromperei seu discurso. Mas V. Ex.• 
não pode fazer~me a injúria de aflr-

. mar que, com meu a!}arte, pretendi 
impedi-'lo de enunciar seu pensa
mento. 

' O SR. IVO D'AQUINO -Apenas, 
V. Ex.a não está permitindo que .eu 
chegue ao ponto em discussão, Isto é, 
da Interpretação da Consttituição de 
1946. 

Até agora nada mais fiz senão tocar 
na parte doutrinária, que foi, larga 
e brilhantemente, exposta pelo Se
nhor Senador Mello Vlanna. 

O Sr. Arthur Santos - Neste ponto 
todos estamos de acõrdo. 

O SR. IVO D'AQUINO.- Mas, 
desde que V. Ex.a deseja que. me 
aproxime, o mais ràpidamente pos
sível, da Constituição de 1946, vou fa
zer-lhe a vontade. 

A Constituição vigente, em seu ar
tigo 25, diz o seguinte: 

"A organização admlnistrdtiva e 
a judiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios regular-se-ão por · 
Lei Federal, observado o disposto 
no art. 124" . 

O art. 26 rezM 
."0 Distrito Federal será admi

nistrado por Prefeito de nomeação 
do Presidente da Repúbl!ca e terá 
a Câmara eleita nela povo, com 
funções leg!slntivas".. · 

Vejamos, a!:orn, o que estabelece o 
ar~. 18 da nossa Carta Magna: 

"Cada Estado se regerá pela 
Constituição e pelas leis que ado· 
tar, observados os ·princípios es· 
tabelecidos nesta Constituição. 

§ 1.0 - Aos Estados se. reser
vam todos os poderes que implícita 
ou exp!lc!tnmente não 1!1es sejam 
vedados por esta Constituição". 
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O Sr. Artl~r Santos -'- O art. ·18 
a que V. Ex. está se referindo, nada 
tem a ver com o caso. Diz respeito 
aos Estados. 

O SR. IVO D'AQUINO _: Por ora 
estou apenas lendo o artigo 'Ia. 

O Sr. Arthur Santos - A matéria 
é completamente diferente. 

, O SR. IVO D'AQUINO _ Trnta
se, Sr. Presidente ... 
, o. Sr. Hamilton Nogueira -V. Ex,• 

entao discorda d,o ponto de vista de
fendid·o pelo Sr. Senador Mello Via
na, qu~ afastou do Distrito Feõerai' 
a quahda-de de Estado. 

O SR, IVO D'AQUINO _ o ilus
tre aparteante quer adiantar argu
mento de que não me utilizei, arguin
do-me sôbre matéria a que ainda não 
fiz referência. Estou somente lendo 
adlrt~gos da Constituição. Nestas con-

çoes, V. Ex.• está aparteando a. 
Constituição e não a mim. 

O Sr. Hamilton Nogueira _ Se v 
Ex.• el!tá lendo êstes artigos é por: 
que. neles encontra argumentos dos 
quals vai lançar mão. 

O SR. IVO D'AQUINO - V Ex • 
repito, me aparteia sôbrc ' assunt~s 
que ainda não abordei. Pediria, por 
isto, a V. Ex.• que ouvisse primeiro, 
com paciência,. os comentários que 
vou fazer relativamente a êstes arti· 
gos da Carta Magna, para, então, se 
tcrnareni pertinentes os apartes com 
que me está honrando ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ouvirei 
com prazer as palavras de V. Ex.• 
que, aliás, me merecem todo o respei· 
to e acatamento. 

O SR. IVO D'AQUlNO - ... por
que, de outra forma, os mesmos s<:~rão 
dirigidos à Constltulçiío e não à mi
nha pessoa. Nada disse ainda a res
peito dêstes artigos. , 

O Sr. Arthur Santos - Realmente, 
nada disse. V. Ex.n está lendo os 
artigos da Constituição que dizem 
respeito aos Estados e não ao D!F
trito Federal. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Se não 
~e proceder desta forma, não ser:i 
passive! expõr qualquer :loutrina nes
ta Casa. Não estabeleci sequer as 
premissas principais do silogismo e já 
me acho impedido de fazê-lo, , As· 
sim sendo, não vale a pena falar sõ
bre o assunto. 

Desejo n·penas que os nobres Se
nadores tenham paciência e ouçam a 

argumentação que vou ::xpender, para 
depois me apartenrem, 

Os dispositivos que ncabel de ler 
revelam que há diferença de crclem 
constitucional entre a organlzar.ão 
dos Estado: e a organização do Dls
trit? Federal. Vêm, portanto, VV.Ex
celencias que havia razão para eu ler 
os dois artigos. 

O Sr. José Américo - Tanto Isso é 
verdade que os ·Governadores são 
eleitos e o .Prefeito é nomeado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Que se 
conclui da leitura dêsses artigos? Que 
o Distrito Federal têm organização 

, suí-generis. 
O Sr. Hamilton Nogueira - Nin

guém o nega. 

O SR. IVO D'AQUINO- Não há 
dúvida; isso decorre da própria or
ganização Constitucional. O Distrito 
Federal participa das qualidades de 
municipio e das qualidades de. Estado. 
E' o que estabelece a Constituição Fe~ 
dera!. E é dentro dêsse sistema que 
devemos dar interpr"tação à questão 
em debate. 

Outra distinção: peios artigos que 
acabei de ler, verifica-se que as Ills
tadGs têm o poder de auto-organ!za
ção. Quer dizer, votam sua Consti
tuição e as únicas restrições que so
frem são as decorrentes da própria 
Constituição Federal. . 

Que acontece com o Distrltn Fe· 
deral? A sua organizo,çác é feita por 
lei federal. 

O Sr. Arthur Santos - Dentro dos 
limites traçados pela Cónstltuição Fe
deral, no .art. 26. Isso é que é silo· 
gismo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Diz o 
art. 26: 

"0 Distrito Federal será admi
·nistrado por prefeito de nomeação 
do Presidente da República e tera 
uma- Câmara eleita pelo povo, com 
!unções legislativas·~. 

. o Sr. Arthur Santos - A lei federal 
terá que :~tender a essa parte, 

O SR. IVO D'AQUINO - Niio pode 
haver interpretação lsolnda cte qual
quer dêsses textos da Carta Magna. 
Quando a Constituição dá atribuições 
ao Poder Federal, para organizar o 
Distrito Federal, há uma distinção que 
não pode deixar de ser apreciada, em 
relação a organização dos Estados, 
que tem a sua fonte nas ?róprias 
constituições. Há, por outro lado, pro
funda diferença de origem entre as 
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.Assembléias estaduais e a 011mnra 
Municipal do Distrito Federal. 

O Sr. José Américo - Apenas para 
organização. · 

O SR. IVO D'AQUINO -Ora, se 
a organização' admlnistravtva pode ser 
feita por Jei federal, evidentemente 
essa lei pode regular a mesma orga
nização, .em tôda.s as min:Jc!as, desde 
que não contrarie preceito · constitu
cional. 

o Sr. José Américo - A questão é 
essa. V. Ex. • atribui ao poder de or
ganizar uma extensão que a Canstl
tuição não lhe confere: 

O SR. IVO D'AQUINO - Absolu
tamente. 

O Sr. José Américo - Está atribuin
do ou vai atribuir. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Isso 
seria totalitarismo. 

.O SR. IVO D'AQUINO - Houve 
ainda há pouco, no correr dos deba
tes, certa confusão. Argumenta-se que 
a Constituição tinha atribuído à lei 
federal a organização do Distrito Fe
deral, mas que a lei federal não era 
apenas votada pelo Senado, e sim 
por ambas as Câmaras Federais. E 
por isso, o veto opõsto pelo Prefeito 
aos ates legislativos da Câmara Mu
nicipal não podia ser apreciado sô
mente pelo Senado. 

o Sr. José Américo - Se ficasse, 
estaria entre as atribuições dó Se-
nado. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Ai está 
o equívoco. A lei orgânica do Distrito 
Federal é elaborada por ambas as 
Câmaras. E esta lei, no meu enten-

' der, tanto pode atribuir a apreciação 
do veto ao Senado como à Câmara 
dos Deputados. Quer dizer que o fato 
de atribuir · a apreciação do veto. , • 

O Sr. José Américo - O arquiva
mento de V. Ex.• está nêste ponto. 
Defina V. Ex.• o que é veto. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... ao 
Senado Federal, não quer dizer que 
seja illdida a exigência constitucio· 
nal. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
discute com o artigo que diz respeito 
à organização do Distrito Federal, 
mas é preciso confrontar êste artigo 
com os seguintes que tratam da or
ganização do Distrito Federal e da 
estrutura mínima; ou seja, um Pre
feito nomeado pelo Presidente da 
Ef'pública e uma Câmara eleita pelos 
cariocas em função legislativa. E' pre
cls!) combinar os dispositivos. 

O Sr. José Américo - E não sacri
ficar a função legislativa da Câmara 
Municipal. E' o que a Constituição 
faz· c V. Ex." não quer fazer. 

O SR. IVO D'AQUINO- VV. Ex."s 
querem Interpretar o art. 26, inde- ' 
pendentemente do art. 25. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Ao con
trário. Queremos interpretar os dois 
artigos. O art. 26 atribui ao Poder 
Legislativo votar a Lei Orgânica, do 
Distrito Federal, e o art. 27 estabe
lece os pontos mínimos da organiza
ção do Distrito Federal, vamos dizer, 
os pontos mínimos, que o Legislativo 
não pode ultrapassar. 

O SR. IVO D'AQUINO - Está aí 
o equivoco de V. Ex.•. 

Resume-se a minha opinião 110 se-· 
guinte. O fato da Constituição ter 
dito que a Câmara Municipal tem 
função legislativa não significa que, 
na organização do Distrito Federal, 
não se possa atribuir o conhecimento 
do veto do Prefeito a um órgão le
gislativo federal. 

O Sr. José Américo - E' inconsti
tucional. Seria contrário ao preceito 
constitucional. · 
· o Sr. Ferreira de Souza - Depen

de do conceito que o nobre orador 
atribua ao veto. O veto é ou não fun
ção legislativa? 

O SR. ·IVO D'AQUINO - Do Po
der Legislativo, não é. 

o Sr. Ferreira de Souza - Nêste 
ponto, V. Ex.• vai multo longe. O.'ve
to é de natureza legislativa. A apre
ciação elo veto é função legislativa. 

O Sr. Arthur Santas··~ O veto é 
atribuição legislativa do Executivo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - A pro
va é que, em última instância, vai 
ao Poder Legislativo, que procede ao 
reexame do caso. . 

O Sr. Arthur Santos - Há equívoco 
manifesto de v·. Ex.• E tão grande, 
que V. Ex.• deu prerrogativas e imu
nidades aos membros dessa Câmara. 
E V. Ex.• entende que a mesma não 
tem função legislativa nenhwna. se
não a que fõr traçada pela lei fe
deral, 

O SR. IVO D'AQUINO - O veto 
é unia solicitação ... 

o· Sr. Ferreira de So1tza - De 
quem? 

O SR. IVO d'AQUINO - . . . do 
Poder Executivo ... 

O Sr. Ferreira de Souza ..:.. A quem? 
O SR. IVO D'AQUINO- ... feltn. 

ao Legislativo. 
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o Sr. Ferreira de Souza - Pm·a 
.que? 

O SR. IVO D'AQUINO - . , . para 
J'eVISáO da lei. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Portan
to, só pode revêr quem vê. 

o Sr. José Américo - O veto é 
uma provocação para reexame da ma. 
téria. Só pode reexaminá-la quem a 
votou. 

O SR. IVO D'AQUINO - Rever 
não significa legislar. 

o Sr. Ferreira de Souza - Signi
fica legislar. Tanto assim que. se o 
veto não fõr aprovado. a lei produzirá 
seus efeitos. A resoluão passará a ser 
lei. Logo, quem rejeita o veto está 
legislando. 

O SR. IVO D'AQUINO- Não es
tá. O veto é atribuição dp Executivo 
e não do Legislativo. ~te, quando · 
aprecia o veto, o aceita ou rejeita 
simplesmente. Não pode mais mo
dificar a lei vetada. · Portanto, não 
exerce mais função leglferante, não 
legisla. 

o Sr. Ferreira à~ Souza. - Por
que pode ser modificada a não ser · 
na fase da elaboração legislativa. 

O SR. IVO D'AQUINO - Eis a 
razão que prova que quando o Poder 
Legislativo aprecia o veto. não está 
mais legislando. Não se pode. mesmo, 
em bca técnica, sustentar que o exer
cício do veto pelo Poder Executivo 
seja uma "função legislativa". Tan~ 
to assim que. aprovaclo. desaparece a 
lei, ou pelo menos. o dispositivo lm· 
pugnado; rejeitado, subsiste a !e!, tal 
qual foi votada pelo Congresso. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
me permite mais um aparte? 

O Sr. Artll.ur Santos - Eu sustento 
isso: a função de vetar, por parte 
do Poder EXecutivo. é uma função 
legislativa. Lamento não poder pro
curar. na Biblloteca., a opinião. de 
Bathelemy e outros tratadistas, que 
afirmam que o Poder Executivo 
quando sanciona, exerce função !egls. 
lativa, como exerce na Iniciativa da 
lei. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sancio· 
nar é uma coisa e vetar é outra. Para 
Isso não hã necessidade de consultar 
trata distas. A Constituição cllz que 
compete ao Congresso Nacional exer
cer diversas atribuições "com a san
ção" do Presidente da Repúbllca. e 
não "Com a sanção e o veto". A ela· 
boração da lei. nos casos constituclo
nnls expressos. se faz com a sanção. 

o_ veto niio concorre para a elabora~ 
çao da lei, mas apenas para a su11, 
revisão. não podendo modificar-lhe o 
conteúdo. O próprio veto parcial pode 
suprimir o dispositivo Impugnado, 
mas .jamais dar-lhe outra forma ou 
sentido. Não é jurídico, a meu vet·, 
afirmar, portanto, que o veto é fun· 
çao do Poder Legislativo. 

O Sr. Arthur Santas - Do Poder 
E;"<ecutivo. O veto não pode ser fun
çao do Poder Legislativo. porque êste 
não veta. Veto. repito. é função le
gislativa· do Poder Executivo. Com
prometo-me a demonstrá-lo tantas 
vezes quantas V. Ex.• queira. 

O ,SR. I:VO d'AQUINO - Mesmo 
adm1tindo a argumentação de v. 
E~· o que se verifica é o seguinte: 
n!J.o sendo. como não é. o veto !un· 
çao Ieglferante do Poder Legislativo, 
em nada poderá contrariar o art. 25 
da Constituição a aprecla.ão do vete>. 
do Prefeito do Distrito Federal pe!() 
Senado, pelo fato de a Câmara de 
yereadores exercer funções Jeglsla
tlvas ... 

O Sr. Ferreira de Souza - V. F.x." 
vai responder-me o seguinte: se G 
Poder Legislativo rejeita o veto. que 
resulta da!? 

O SR. IVO D'AQUINO - A lei en
tra cm vigor, após seguir os trâmites 
previstos na constituição. 

O Sr. Ferreira de Souza - A pro-. 
posição se transforma em lei. O veto 
evita que ela se transforme em lei. 
Logo, a rejeição do veto é um ato de 
criação ela lel. Uma proposição. en• 
quanto não sancionada e publ!cada. 
não é lei. E' apenas uma proposição. 
Se o Poder. que vai julgar o veto, ne· 
ga-lhe aprovação. Por esta negação. 
de aprovação o projeto se transfor• 
ma em lei. Eis o principio. 

O SR. IVO D'AQUINO - Com 
isso v. Ex.• não demonstra que o 
Poder Legislativo esteja. nêsse caso, 
exercendo !unção !eglterante. 

O sr. Ferreira de Souza - Com 
isso· demonstra-se que julgar ·veto é 

· elaboração da lei. 
.ll: função de quem pode fazer a lei. 
Permita.· me V. Ex. a mais um aparte. 

V. Ex.• está dizendo que o poder de 
vetar não é funçlío legislativa. Então 
eu pergunto a V. Ex.: por que tal 
atribuição não está incluída entre as 
atribuições privativas do Senado? 

O SR. IVO D'AQUINO -Por êste 
motivo muito simples: é que a Cons
tituição manda que o veto seja apre
ciado pelas duas casas Legislativas. 
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O Sr. José· Américo - Porque não 
está previsto o poder de veto do Se-
nado. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Nem 
podia .estar, pelo motivo que já dei. 

O Sr. José Américo - Porque a 
Constituição é contrária·. Não o per· 
mi te. 

O SR. IVO D'AQUINO - Porque a 
lei é elaborada pelas duas Casas do 
Parlamento. Logo, o veto só poderia 
ser apreciado pelas duas Casas, sepa
radas ou conjuntamente, conforme o 
·sistema adotado. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V. Ex•. 
me dá licença para um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO - Pois não, 
com o maior prazer. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Estou à 
margem da corrente e, apenas, 'L apre
ciar a brilhante exposição de V. Ex". 
e a recolher o ensinamento que Vos
sa Ell:celêncla esta a derramar. Mas 
estou em dúvida e desejaria que me 
esclarecesse sôbre o seguinte: é que, 
com a Constituição na mão, verifico 
que o veto se Inclui na fase de elabo
ração da lei. 

O Sr. Ferreira de Souza - Multo 
bem. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - E comi> 
um animal raciocinante que sou, su
ponho que tudo que diz respeito à ela
boração propriamente da lei, é fun
ção legislativa. Mas como V. Ex•. diz 
que o veto não é função legislativa, 
estou . em dúvida nesse ponto, porque 
êle está dentro de nossa Consti~ulção, 
elaborada por juristas de alto coturno, 
como V. Ex•., entre as fases de ela
boração da lei. Fico em dúvida se 
devo excluir a fase do veto da fun
ção legislativa. 

O SR. IVO D'AQUINO- Respon
do a V. Ex.•, · e agradeço as genero· 
sas palavras com que me ·honra. . 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex•. dâ 
licença para um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO - Quero, 
primeiro; responder ao aparte com 
que me honrou o nobre Senador RI
beiro Gonçalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Neste 
caso, permita-me V. Ex•. acrescen
tar: - devemos então reconhecer -
porque ~fico em dúvida e receloso de 
fazê-lo - que há um grave êrro de 
sistemática ou de técnica na elabora
ção da nossa Constituição? 

O SR. IVO D'AQUINO -'Tenho o 
prazer de responder a V. Ex". Afir
mei em verdade, e continuo a afirmar, 

que a o.preclação do veto,. pelo Poder 
Legislativo, não representa função !e. 
glsla.tlva, Isto é leglferante. Não se 
deve confundir esta função com quais
quer outras que tenha o Poder Legls-

. latlvo, e entre as quais está a de apre. ' 
clar o veto. Não há êrro de técnica 
na Constituição, nem o que está lá 
escrito contraria o que afirmo, A 
Constituição da elaboração da lei. o 
que declara é que, nos casos ali ex
pressos, a lei é elabcrada pelo Poder 
Legislativo eom a sanção do Presiden
te da República, ou sem esta se não 
fõr dada no têrmo constitucional; A 
sanção é a colaboração do Pcder Exe
r.utivo na feitura da lei; o veto é a 
recuso. da colaboraçã; é a Impugna
ção, e quem impugna não pode Sel' 
considerado como tendo tomado parte 
na elaboração. · 

O Sr. Ferreira de Souza - V, Ex", 
considera, portanto, a sanção como 
incidente da elaboração da lei, e es
sencialmente para. que entre em vi.• 
gor ... 

O Sr. Etelvina Lins - O art. 65 
da Constituição diz: compete ao Con
gresso Nacional, com a sanção do Pre. 
sldente da República" . . . etc. Logo, 
a sanção é função legislativa. 
· O Sr. Ferreira de Souza - E' inci

dente da elaboração da lei. · Resulta 
da doutrina da harmonia dos poderes. 
O exercício dos poderes é harmônlco. 
A sanção é essencial para que a pro
posição se cumpra. 

O SR. IVO O' AQUINO- Ouvi com 
maior a.tenção os apartes dos nobres 
Senadores.. Mas, parece-me que fiz 
distinção entre sanção e veto. 

o Sr. Arthur Santos - v. Ex•. 
está pregando doutrina inédita. . · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Não 
será. função completiva ou supletiva? 

O Sr. Ferreira de Sottza - A dou
trina de V. 'Ex•. seria admissível 
como originalidade, dejure jerendo e 
não de jure constituto. 

O SR. IVO D'AQUINO- Não te" 
nho, Infelizmente, a honra dessa orl· 
gina!ldade .. O que disse se Infere sim
ples e llsamente da constituição. 

A, questão dos nobres Senadores re
side em interpretar se a a tua! Cons
tituição, dando. funções legislativas à 
Câmara dos Vereadores, Impede que 
o Senado aprecie os vetos opostos pelo 
Prefeito às leis elaboradas per aquela 
Câmnra. E' exatamente o nosso pon· 
to de divergência. Entendo que a 
Lei Orgâ.n!c!l do Distrito Federal pode 
fazê-lo sem Impedimento constitucio-

• 
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nal, em face do art. 25 da própria 
Constituição, 

O Sr. Ferreira de Souza - Sem es
quecer que deve criar a Câmara com 
.fllllÇÕes legislativas. 

O SR. IVO D'AQUINO - O fato 
de a Câmara Munlclpal, ter funções 
legislativas, não significa, c11m isso 
r.eja U!il cni>r eq'l!Ja. aa~ a0 Poder 
Legislativo Federal e aos Esi.aduais. 

o Sr. Etelvina Lins - V. Ex." IJer-
mlte um aparte? • 

O SR. IVO D'AQUINO -Com todo 
o praz~r. 
. O· Sr. Etelvina Lins -·O proJa&o de 
Le1 O:·ftâr.Jca do Distrito Federal 'Jl 
elabcrado por V. Ex! e no aro: 6 o 
estabelece que "o Poder Legislativo 
Municipal será exercido pela Câmara 
de Vereadores, composta cie 50 repre
·sentantes eleitos p!lr sufrágio dlrt>tO, 
na forma da lei eleitoral". v. Ex.• 
mesmo, portanto. reconhece que não · 
hã diferença alguma entre ·funções 
legislativas e p!lder legislativo. E Vossa 
Excelência tem razão: entre função 
legislativa e poder legislativo, na rea
lidade, não hã distinção alguma. 

O SR. IVO D'AQUINO - Afirmei 
que a Câmara Municipal, embora exer
cendo função legislativa, não se aqul
:para ao Poder Legislativo Federal e 
aos Estaduais. 

O Sr. Ferreira de Souza - Ninguém 
diz Isso. Diz-se que é um P11der Le
gislativo local. 

O SR. IVO D'AQUINO - E. não 
se equipara, por que? P11rque ê.stes 
dois últimos poderes - federal e es
tadual - organizam-se por si, ao 
passo que a Câmara Munlclpal. terá 
a organização que lhe der a lei fe· 
deral, respeitada a constituição. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V. Ex."' 
· poder!a,.ainda, esclarecer uma dúvtda? 

O SR. IVO D'AQUINO - Basta 
dizer que a Câmara Municipal núnca 
foi, nem pode ser. absolutamente, 
constituinte ... 

O Sr. Fen·eira de Souza - Isso :1úo 
é organização de poder legislativo mas 
de poder constituinte. 

O Sr. José Américo - I!: diferente. 
O SR. IVO D'AQUINO - ... en• 

quanto que as Assembléias Estaduais 
P!ldem sê-lo, pela sua Pl'ópria indole. 

o Sr. Ferreira de Souza -São po• 
deres diversos. 
. O SR. IVO D'AQ'OINO - Há dis

tinção formal e subst111nclal pela Cons
tituição, entre aqueles órgãos, 

. O Sr. Ribeiro ~alvcs - · Núo 
JUl~a V. Ex.• que excluir das funçõe:; 
leglSiativas municipais a apreciação 
do veto é restringir êsse legislativo? 

O SR. IVO D'AQUINO - Penso 
qu~ não, em face do art. 25 dn. Corus
Utuição. 

O Sr. Ferreira de Sou;:a - Não é 
restrição, é nega-ção. 

O sr. Hamilton Nogueira - Estou 
de acórd11 com V. Ex.•. · 

O Sf. Ribeiro Gonçalves - Quero 
conelU!r mel}_Pensamento. Penso que 
é uma restr1çu.o. E como aprendi que 
nqo M ,Possibllldad·e de fazer, em Di
reito Publico, outras restriçõ2s senão 
as expressamente declaradas na cor.o
tituiçao.,. 

O Sr. Ferreira de. Souza - Muito 
bem. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - • . . pa
rece que estllJ!!OS a aplicar o art. 26 
da Constitulçao de maneira diversa 
da que nos dita a doutrina: quer di
zer, estamo·s 11: restringir funções ao 
legislativo, quando a ColliStituição 
no-lo veda. 

O Sr. Etelvina Lins - E só ela po. ' 
deria estabelecer essas restrição. 

O SR. IVO D'AQUINO - E' exa
tam~nte 'êste o ponto nevrá.lgico da 
no·ssa divergência. Entendo que, desde 
o momento em que o artigo 2ii da 
Constituição deu ao reg!sladàr federal 
a atribuição de legislar sõbre a orga
nização do Distrito Federal ... 

O Sr. José Américo - Atribuição 
de organizar. · 

O SR. IVO D'AQUINO - , , . nessa 
atribuição está contida exatamente a 
discriminação das funções da; Câmara 
Municipal do Distrito F'ed~ral. 

O Sr. Ferreira de Souza - Desde 
qu-e se res•peite o art. 26 da consti
tuição. 

O SR. IVO D'AQUINO- Em boa 
hermenêutica, não se pod~ fazer pre
valecer a regra · cGpccial sôbre a ge
ral, nem esta sôbre a csp:clal, senão 
quando a ela, ou ao seu · assunto, se 
referir, alterando-a, explicita ou lm
p!lcltamente. · · 

O Sr. Ferreira de Sou:ta - Em bôa 
hermenêutica, não se pode interpre
tar uma lei desligando uma disposi
ção de 11utra. 

O SR. IVO D'AQUINO- E' o que 
VV. Ex.as estão f11zendo. Estão des
ligando dois artigos e eu procuro 
aproximá-los harmônlcamente. 

O Sr. A1'thur SatLtos -Foi V. Ex· 
celência quem, ria Comissão· de Cons-
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'titulção, procurou destacar os dois ar. 
tlgos. No parecer está feita referên
~n. a . ambos, conjuntamente. Quando 
e onde !o! V. Ex.• descobrir, Inven
tar que nós sustentamos êsse ponto 
.de vista. quando procurn.mos separar 
os dois dispositivos? Tal n.flrmação -
·perdõe-me o ilustre orador - não é 
digna de V, · Ex.• nem de seus cole· 
.gas. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex
celência sustenta que Interpreto sepa
·.raaamente os dois artigos. Afirmo o 

~ mesmo em relação aos ilustres Sena
·.dores. 

o Sr. Arthur Santos - V. Ex.a não 
•pode afirmar, porque nosso voto este. 
>Cscr!to. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex· 
-eelência não pode absolutamente as. 
•severar que eu esteja dando essn. In
terpretação ..• 

o Sr. Arthur Santos - Sou obrl:. 
:gado a fazê-lo. 

o Sr. Ferreira de· Souza - Somoa 
obrigados a sustentar Isso porque Vos• 

.-sa Excelência diz que o artigo 26 per
mite ao Congresso distribuir livre, ar
·bltrftrla e dlscrlclonàrlamente as com
·petênclas em matéria de legislação 
111Unlclpal. Nós declaramos que não é 
passive! assim distribui-las, porque o 
~rt. 26 da Constituição Federal esta
·tue que as atribuições legislativas ca
·berão a uma Câmara Municipal. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pre• 
·sldente, além da razão Interpretativa 
da Constituição, há outra, de ordem 

· jurídica e politica, decorrente da 
:·mesma Constituição. E tudo nos leva 
a aceitar o principio de que, sendo o 
·nlstrito Federal a sede do Govêrno· 
.Federal, sua organização e admlnls-
·.tração são sut generis. · 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex.a dA 
'Jicpnça para um aparte? <Assenti
·mento do orador> . Essas considera- · 
:ções de ordem política Já foram le· 
-vadas em conta pelo poder consti-
-tuinte de 1946, qu,ando estabeleceu a 
·nomeação do Prefeito. 

o Sr. Ferreira de Souza - Multo 
:bem! 

O SR, IVO D'AQUINO -Peço a 
v. Ex.• que tenha· a bondade de ou-
vir a lição de Barbalho... . 

o Sr. Ferreira de Sou:~:a - São co
·mentárlos à Constituição de 1891, di· 
:ferente da de 1946. · 

O Sr. Arthur Santos - Que d!:fere, 
fundamentalmente, da de 1946. · 

O SR. IVO D'AQUINO - • , , no 
:'Interpretar a Constituição de 1891, 

O Sr. Arthur Santos - Nado. tem a 
ver com n. Carta Magna em vigor. 

O Sr. Attilio Vivacqua- Tem a ver. 
O Sr. Arthur Santos - Então Vossa 

Excelência quer dizer que o art. 67 da. 
Constituição de 91, que determinava 
fôsse o Distrito Federal administra
do por autoridades municipais é o 
mesmo que existe na Constituição de 
46? E' negar a luz solar! 

O Sr. Ferreira de Souzrt - São ab
solutamente diferentes. A Constitui
ção de 91 não tem uma palavrn. re
ferente à organização do Distrito Fe· 
dera!. Disse apenn.s: O Congresso or
gn.nlzarn, e este assim fez. Mas n. cons
tituição de 1946 é expressa; declara que 
o ·Distrito Federal terá Cfl.mara · com 
funções legislativas. 

O Sr. Attilio Vivacqurt - O art, 26, 
que trata das atribuições, diz que o 
Distrito Federal será administrado 
por Prefeito, de nomeação do Presi
dente da República ... 

(Trocam-se apartes entre os Se
nhores Attilio Vivacqua, Arthur 
Santos e Ferreira de Souza) , 

O SR. PRESIDENTE - (Fa:~:enda 
soar os timpanos) Atenção I Está com 
a palavra o Sr. Senador Ivo 'Aqui
no. 

O SR. IVO D'AQUINO - VV. Ex
celências vão permitir que leia os co
mentários de Barbalho ... 

O Sr. Ferreira ·de Souza -. Têm 
sabor histórico; V. Ex.• pode lê-los. 

O SR. IVO D'AQUINO - Repito, 
se VV. Ex.as me permitem, vou ler 
os comentários de Barbalho. 

O Sr. Arth1tr Santos - Tudo per
mito a v. Ex.• menos que procure 
argumentar sObre a constituição de 
46 valendo-se de comentadores de 
1891, Não o perntlto doutrlnàr!amen
te. 

O SR. IVO D'AQUINO- Por ora, 
com a aquiescência . de V, Exas., de
se.! o lêr apenas o comentário que 
Barba!ho fez ao art. 2.0 da. Constitui-
ção de 1891. · 

o Sr. Ferreira di: Souza - Vamos 
ouvir Barbalho. . · 

O SR. IVO D'AQUINO - O art. 
2.0 da. Constituição de 1891 dlzla, tex-
tualmente: · 

"Cada uma das n.ntlgas Provln· 
elas formará U.'11 'Estado e o antigo 
Munlc!plo Neutro constituirá o 
Distrito Federal, continuando- a. 
ser a · capital da União enquanto 
não se der execução ao disposto 
:no artigo seguinte", 

.. 
•• 
I 
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O Comentário é o seguinte: 
"E' de· evidente necessidade que 

o Govêrno Federal tenha a sua 
sede em território neutro, não per
tencente a algum dos Estados". 

O Sr. Ferreira de So= - Não são 
motivos· jurídicos, mas apenas polltl. 
cos. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex.• 
escá apancando Barbalho ... 

"Sua colocação em qualquer dê
les influirá consider1welmente, pela 
fõrça das coisas, de modo favorà
vel ao preferido, provocanào nos 

. outros, por essa fortuna, ciumes c 
c~>nseqüênte animadversão, e poria 
o govêrno federal, em multas cllf· 
cunstânclas sob a dependência, 
sob a influência das autoridades 
em cujo território êle estl vesse 
hospedado". 

O Sr. Ferreira de Souza- Magn!fl. 
ca justificação da Constituição de 91. 
E' . pena que os Constituintes de 46 
não tivessem ouvido Barbalho, nêss! 
particular. · 

O SR. IVO D'AQUINO: 
"Qualquer dêsses grandes ln

convenientes aconselharia a se evi
tar essa hospedagem. 

O Govérno Federal precisa es
tar em sua casa. Os constituintes 
narte-amerlcanos já por experi
ência o tinham conhecido e da! a 
disposição que consagraram na sua 
Constituição, cri1ndo um distrito 
especial para sede do govêrno da 
União". 

O Sr. Ferreira de Souza - E' coisa 
tão diferente que não têm siquer re
presentação federal. 

O SR. IVO D'AQUINO: 
"Já entre nós o ato adicional à 

Constituição do Império (de 12 de 
outubro de 1822) , desenvolvendo e 
acentuando o que se d!spuzera no 
seu art. 72, tinha retirado da ju
risdição da assembléi!L provincial 
do Rio de Janeiro a sede do go
vêrno geral, o munlclpio da Cõxte 
(art. 1). . 

Põsto assim fóra da ação dos 
Estados o Distrito Federal, a cons· 
t!tulç.lío teve de prover sõbre a sua . 
organizsção e ê o objeto dos arti· 
gos 34 § 3,0 e 67, segundo os quais 
o Congresso Na.cional ficou in
cumbido de fazê-la, regulando-a, 

quer quanto à administração. quer 
quanto à despesa que não ror de 
caráter local". 

• O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem! 

O SR.. IVO D'AQUINO - Sinto, 
Senhores Senadores, não ter à mão o 
comentário que também a êsse · res
peito fêz o eminente Sr. Carlos Ma
ximiliano, em que demonstra, ainda. 
com maior eloqUência - se asslm pos~ 
so falar -, a necessidade de que 1> 
Govêrno da Repúbllca, dentro do Dis
trito Federal, possa ter, pela natureza 
àe sua função, uma ação que absoluta
mente. não pGderá ficar subordinada. 
à atuação elas autoridades locais. 

O Sr. Ferreira de Souzcr, - São 
considerações de ord~m politica. 
Partimos da Carta de 1946 e não exa· 
minamos se é boa ou má. Estamos 
diante do fato. 

O SR. IVO D'AQUlliO- Nêle es
tão situados serviços que têm ação e 
influência sõbre todo o território na
cional. Aqui reside a mais alta au
toridade da Repúbllca. 

O Sr. Arthur Santos- V. Ex.• eS· 
tá praticando uma injustiça e pensa 
que se acha em uma assembléia cons-
tituinte. · 

O SR. IVO D'AQUINO - E' a Ca
pital Federal a sede das maiores ba· 
ses m!lltares do pais. Não podemos, 
portanto, deixar de considerar que o 
!nterêsse nacional está llgado a to
dos êstes estabelecimentos e organl- . 
zações. 

O Sr. Hamilton Nogueira. - Vossa 
Excelência está desvirtuando comple· 
tamente a questão. Sou o prlmelro, 
aliás, a reconhecer o saber jurtdico 
de v. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO- Por !SSCJ, 
o Distrito Federal não pode !lcar su
bordinado às deliberações do poder 
local. 

o Sr. Ferreira àe Souza - O dis· 
curso de v. Ex.• estaria muito bem 
na Assembléia Constituinte. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não se 
pode conceber que a Câmara Munlci• 
pai vote, amanhã, projeto que. vetado 
pelo Prefeito, ela o mantenlla, nãO 
obstante esteja ferindo lnterêsses do 
pais, que podem ser até os de defe
sa nacional. Dêsse modo não pode
rá haver absolutamente contrélle do 
Poder Federal. 

o Sr. Etelvina Lins - Se as As
semblé,las Esto.duais votarem uma lei 
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que flrn os lnterêsses da segurança 
nacional, qual o remédio ? 

O Sr. Arthur Santos - Poderá ha
ver Intervenção do Executivo Fe
deral. 

O SR. IVO D'AQUINO - O apar
te de V. Ex.• não localiza nem s1 tua 
fatos Iguais. Os Estados não são 
sede do Govêrno Federal. A sede es
tá no Distrito Federal. 

O Sr. Ferreira de Souza - Pode 
também ser votada lei estadual que 
fira interêsses nacionais. 
. O Sr. José .A.merico - Essa neces
sidade que V. Ex.• está mencionando 
parece contra-Indicada. Foi atendi
da pela Constituição, que negou auto
nomia ao Distrito Federal para a . 
eleição do Prefeito. 

O SR. IVO D'AQUINO ..:.. E' exa
tarnente nesse ponto que divirjo de 
V. Ex.•. Entendo que o Govêrn~ 
Federal, ao fazer a organização do 
Distrito Federal, pôde perfeitamente 
estabelecer que o veto do Prefeito, 
total ou parcial, em determinadas clr
cunstânclas, seja apreciado pelo Po
der Federal. 

Sr. Presidente, todos os nossos pu
bllclstas, não apenas os juristas, ma~. 
também os polltlcos, têm demons
trado ,que o Govêmo da Rep'úbltca, 
com sede no Distrito Federal, não po
de, absolutamente, ficar adstrito a 
contingências e restrições prejudiciais 

· aos lnterêsses da Nação. 
Os norte-americanos, com a ex:pe

riêncla que adqulrlrarn para a · com• 
preensão de suas necessidades politi
cas, sàblamente estabeleceram que, 
na sede do Govêmo Federal, não ha
veria nem ao menos representação 
politica. 

o Sr. Hamilton NOgueira - Mas o 
povo carioca, pela voz dos seus repre· 
sentantes, reivindica a autonomia po
litica. 

O SR. IVO D'AQUINO - E os cl• 
dadãos ali residentes não podem nem 
sequer votar. O que se está passan· 
do relação ao Distrito Federal é uma 
onda de demagogia. Pretende-se, 
com autonomia, saflstazer a argu
mentos que podem ser encantadores ... 

O Sr. Arthur Santos - Quanto a 
mim, repilo a Insinuação de v. Ex.a 

O SR. IVO d'AQUINO - ... mas 
não consultam, absolutamente, aos 
interêsses nacionais. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• 
quer dizer que minha orientação, n::t 
Comissão de Justiça, atendeu a essa 

onda de demagogia em relação · ao 
Distrito Federal. Protesto veemen
temente contra a alegação de Vos
sa Excelência. Mantenho-me sim
plesmente corno jurista. 

O SR. IVO d'AQUINO -,Não fiz 
nenhuma lnslnuaçao a' V. Ex.•. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Vossa 
excelência falou em onda d'e demo
gogla. 

O SR. IVO d,AQUINO - Mas vos
sa Excelência não está envolvido por 
ela; façc..lho esta justiça, que é me
recida. 

O que disse é que a opinião pú
blica está sendo conduzida por ar
gumentos que podem ser atraentes, 
mas que não consultam os lnterêsses 
nacion.als. Sei que o Sr. Senador 
Artur Santos, corno jurista e mem
bro . da comissão de Constituição e 
J.ustlça, não orientou seu parecer se
não dentro dos moldes que lhe acon
selharam a consciência e o Direito, 
do qual S. Ex.• é exlmlo cultor. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex. a 
atendeu mais a essa demagogia, con
ferindo imunidades aos vereadores, 
contra as quais me Insurjo. 

O Sr. Ferreira de Souza - A au
tonomia do Distrito Federal foi con
siderada dentro do programa da 
U. D. N. 

O SR. IVO D' AQUINO ...:. Lamento 
que o nobre senador Arthur Santos 
seja contra as imunidades conferidas 
aos vereadores. E, de mim, não es
tou adstrito a programa de partido 
·nenhum, defendendo as Idéias que 
ora ex:ponho nesta Casa. Sigo estri
tamente as minhas convicções dou
trinárias e a minha consciência , de 
representante da Nação, optando pela 
orientação que julgo consultar me
lhor o tnterêsse nacional. 

O Sr. José Américo - Como ex~ 
plica V. Ex.• que a Constituição 
não tenha incluído,· no art. 63, na 
competência priva tlva do Senado, o 
veto às proposições da Câmara dos 
Vereadores ? 

O SR .. IVO D'AQIDNO- Respon
derei a V. Ex.•. 

O Sr. José Américo - Não; eu 
mesmo direi, antes que V. Ex. • me 
responda. 

O SR. IVO D'AQUINO - Se V. 
Ex. • assim o deseja, serão dois pra
zeres que terei: o de ser aparteado 
por V. Ex.• e o de receber também 
a resposta ... 

.. 

.. 
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O Sr. José Américo - A ún,ica 
restrição feita a esta função legisla· 
tlva é a q4e se contém na alínea 
2. • dêste artigo: 

"Àutorlzar os empréstimos ex· 
ternos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios." 

Não há outra restrição. 

O SR. IVO D'AQUINO - Se V. 
Ex. • permite agora que responda ao 
seu aparte, eu o farei. Já nesta 
casa o assunto foi largamente deba
tido e duas correntes se estabelece
ram: uma, sustentando que, no si· 
lêncio da ConsUtuição, outras ntri
bulções além daquelas que ·ali cons· 
tavam taxativamente, não podiam ser 
conferidas ao Senado; a outra, en
tendemos que, desde que não se con
trariasse aquêle Estatuto, o Senado 
poderia dar outras atribuições ao le
gislador ordinário. 

O Sr. José Americo """"' V. Ex.• 
deve estar lembrado que apenas por 
3 votos é que foi vencedora essa cor
rente. 

O SR. IVO D'AQUINO - lt ou
tra questão. Com a segunda cor
rente fiquei eu e a par de mim o 
Senador Ferreira de Souza. 

O Sr. José Americo - Que ora 
se penitencia! (Riso.) · 

O Sr. Ferreira de Souza - Não 
me penitencio. · Entendo que novas 
atribuições não podem ser dadas, em 
face do art. 2'7, mas não compreen
do o veto sem função legislativa. 

O Sr. José Americo - Pronunciei· 
me assim porque fui contrário ao 
ponto de vista de V. Ex.•. 

o Sr. Etelllino Lins - Não ser 
se a deliberação aqui t.omada foi um 
êrro, porque ainda tenho minhas dú· 
vid·as sôbre se o Executivo continua• 
rá a consultar o Senado sõbre as 
nomeações para o Conselho Nacional 
de Educação. A nomeação do Sr. 
João Carlos Machado, quando a apre· 
clamos, já estava publicada. 

o Sr. José Americo :...'.Não reco
nheço essa competência, porque não 
está prevista na Constituição. 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas 
o Executivo só deu posse ao nomeado 
depois da aprovação do ato pelà Se
nado. 

O SR. IVO D'AQUINO Se o 
nobre Senador José Americo tivesse 
assistido à brilhante discussão esta
belecida entre os Senadores Ferrei· 
ra de Souza e Artur Santos, V. Ex.• 
teria verificado que a questão não 

é pn.cifica, porque ambos usaram os 
melhores argumentos jurid!cos e pu
zeram a serviço de suas opiniões a 
mais arurada Inteligência ... 

O Sr. Ferreira de Sousa - Obri
gado a V. Ex.•. 

O SR. IVO O' AQUINO - ... a 
melhor cultura; e, não obstante, ne
nhum se rendeu aos argumentos do 
outro. · 

O Sr. José Americo - :roaas a Cons
tituição dirimiu a questiio. 

O SR. IVO D'AQUINO - A opl· 
ni:lo do Sr. Senador Arthur Santos, 
como a do Sr. Senador Ferreira de 
Sou~a. arrastaram esta Oa<a a gran" 
de divergência, e, com0 V. Ex. • aca-· 
ba de declarar, foi ap.enas por três 
ou, se não m;e engano; por quatro 
votos... · 
.. 0 Sr. José Americo - Por três 
votos. 

O SR. ·roo D'AQUINO- ... ,que 
a questão foi dirimida. 

Assim, penso que respondi, na me· 
dida do possível, ao apa-rte com que 
me distinguiu o Sr. Senador José 
Américo. · 

O Sr. José Am.erico - Respondeu 
mas não convenceu, porque fui ven
cido naquela oport~.midade. 

O SR. IVO D'AQUINO- Meu ln· 
tuito não foi convencer V. Ex.•, por
que também, nem o Senador Ferreira 
de Sousa, nem eu, ficamos . conven
cidos dos argumentos , de V. Ex.• I 
(Riso) . 

o Sr. Hamilton Nogueira - Per
mita-me V. Ex. • um aparte?. (assen
timento do orador) Adlriitamos a se
guinte hipótese: que seja vitoriosa a 
emenda Waldemar Pedrosa e que os 
assuntos concernentes à matéria fede· 
ral sejam considerados pelo Senado, 
e os de natureza municipal, sejam 
apreciados pela· Câmara Municipal. 
Qual o instituto ou autoridade que 
vai afirmar a natureza dês se veto ? 
Deve Ir ao Senado ou ao Prefeito ? 

O SR. IVO D'AQUINO ~ Vou res
ponder a V. Ex.• A objeção de V. 
Ex.• merecé ... 

o Sr. Hamilton Nogueira -Não se 
trata de objeção, mas de pergunta. 

' 
O SR. IVO D'AQUINO - ... res-

posta, pela propriedade com que foi 
apresentada. 

A questão, no meu entender, se pro
cessará da seguinte forma: desde o 
momento em Qtte o Prefeito entenda 
que n lei elaborada pela Cdmarn Mu
nicipal enfrenta a Constituição da 
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República. ou fira. lnterêsses nacionais, 
a vetará sob êsse fundamento. Veta· 
da, assim, a lei será. enviada ao Se
nado. Recebendo o veto, a primeira 
deliberação do Senado será submeter 
a matéria à sua Comissão de Constl· 
tuiçiio e Justiça, que opinará , então, 
:preliminarmente, sôbre se a lei veta· 
da enfrenta, realmente, a Constitui· 
ção, ou fere de fato o lnterilsse na
cional. 

o Sr. Ferreira de Souza - Af con· 
sidero haver uma lnconstituclonalida. 
de maior, qual a de dar ao Senallo 
função de Tribunal. 

O SR.. rvo D'AQUINO - Estou 
respondendo ao Senador Hamilton No
guelra, que me Inquiriu sôbre como 
seria o processos, e eu lh'o estou ex
plicando. 

O Sr. Ferreira de Souza - PerfeJ.. 
to. 

O SR.. IVO D'AQUINO- Se a Co· 
missão de Constituição e Justiça do 
Senado julgar que a lei não fere a 
Constituição nem o interêsse nacio
nal seu parecer será submetido desdo 
logo ao plenário, e o Senado resolverá 
aprovando-o ou não. 

Se o Senado aprovar · êsse parecer, 
qual a conseqüência ? 

. O projetD será devDlvidD ao Prefei
to para que se conforme com a lei ou 
a vete, soll outro fundamento, se o 
tiver. Se 6 Prefeito vetar a lei, sob 
qualquer outro. fundamento, terá de 
enviá-la à Câmara Municipal, para 
apreciar o vetG. 

O que ll Senado poderá fazer, na 
minha opinião, é deci:i!r, com sua au
toridade, que não se· trata de iafi'ln· 
gência à Constituição ou à lei federPl. 
E sim de lnfringência a interêsse :o .• 
cal. Neste caso, o Senado não t.l:na 
conhecimento do pro1e~o t> delihl!\'!l. 11 
sua remessa à Câmara Municipal. 

O Sr ... Ferreira de Soul!la- Quer di· 
zer que Cl PrefeitD, po~ um truq:~e,' 
submete o veto à apreciação do SenH .• 
do, alegand!t que o projeto é contrá.· 
rio aos lnterêsses nail!onais quando se 
trata apenas · de interê..-se local. 

O SR. IVO D'AQUINO- :S:sse apal'· 
te era esperado. 

o sr. Ferreira de Souza - Então, 
eu me felicito de ter ié'o ao encontro 
do pensamento. de V E":" 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tam· 
l::ém quero agradecer a V. Ex.• a ex
plicação dada. 

O SR. IVO D'AQUINO -Não há 
que agradecer. V. Ex.• é que foi gen. 
til comigo. Diante daqueles argume'll· · 

tos, lei nenhuma resistiria. Nem é de 
se argumentar que o Senado vá, sem 
rr.zão, admitir que uma lei enfrente a 
Constituição ou fira mterêsse nacional, 
sem honesta convicção n êsse respeito. 
Não é lfclto fazer êsse juizo do Se.. 
nado. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Não digo 
de Senado. Mas ai é uma questão de 
competência no julgame'llto dO veto. 
E' multo grave Isso. O prefeito pode 
oeslocar a competência do julgamen· 
to, bastando que dê ?.sse fundamento. 

O SR. IVO D'AQU!NO - Devemos 
considerar e mesmo aamitir que tôdlls 
as autoridades e órgão& criados pela 
lei tenham o precipuo interêsse de 
cumpri-las. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Devemos 
admitir que todos são homens e como 
tais, sujeitos a paixões e lntcrêsses. 

O Sr. Artl!.ur Santos - V. Ex." per
mite um aparte? <Assentimento do 
orador) - v. Ex ... , coll' sua clara dia. 
lética. e brilhante inteligência, susten
ta. até uma fantasia, como se fôsse a 
cousa mais simples do mundo conhe.. 
cer quando o.disposit.ivo vetado ofen
de a lei federal, quando fere a Cons
tltulção Federal ou ~ lei orgã.nica do 
Distrito Federal, quando ofende ape
nas o lnterêsse do Dlstrito Federal, 
para saber em que caso aeve ser reme. 
tido ao conhecimento ãa Câomara Mu· 
nicipal e em que caso cieve ser reme. 
tido ao conhecimento ao Senado. Vos· 
SB Ex.•, com sua inteligência brilhante, 
- como estou dizendo - sustenta essa 
tese, como se fôsse a cousa mais fácil 
de. mundo. Entretanto. como jurista, 
sabe da dificuldade im~nsa da tortura, 
para interpretar par~ decidir quando 
a lei atenta con-tra a Constituição 
Federal, quando colide com a lei fe· 
dera!, quando enfre'llta a Lei orgânica 
ao Distrito Federal, ou contraria os 
il'.terêsses do Distrito Federal. Estabe
lecer.se-á verdadeira balbúrdia. O 
processo virá ao SenaAlo para discus. 
são, esta Casa julgará que não será 
da sua competência: devolvê·lo-á à 
Câmara Municipal que, por sua vez, 
entenderá. que o caso será da c·ompe
tência do Senado. Ficaremos nesse 
Impasse. 
· O Sr. Etelvina Lins - Seria el!llbO· 
ração multo penosa .. 

O Sr. Ferreira de Souza - Quem 
resolve os conflitos? 

O SR. IVO D'AQUINO - Quero 
responder ao aparte do nobre Senador 
Arthur Santos. 
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o Sr. Hamilton Nogueira - R.es
. pon.da V. Ex. • aos dois, porque dese
jo completar o meu. 

O S. IVO D'AQUINO - A objeção 
que S. Ex.n faz, se me não engano 
já tinha sido apresentada, mais ou 
menos nos mesmos têrmos, pelo Sr. 
Senador Hamilton Nogueira, quando 
esteve presente a uma das discussões 
do proJeto, na Comissão de Co.nstitul
ç.lo e Justiça. S. Ex. • acha que s.m 
fantasioso e pretende que não possa• 
mos deslindar, pelo menos com fac'li
dade, matéria jurídica tão Intrincada. 
Permita s. Ex.• que eu também ache 
um tanto exagerada e fantas1osa a 
crir.ção de tôdas as dlf!culdades que 
ideiou, para a apreciação do caso. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Jt' os 
conflitos de atribuições? 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex.•, 
advogado como eu e grande númerJ 
de membros desta Casa, sabe que um 
dos remédios ilistituídos pela lei pro
cessual consiste no Recurso Extra
ordinário para o Supremo Tribunal 
Federal. Ora, em regra, os litigantes 
vão perante à Justiça local e empre
gam sempre o máximo esfôrço para 
enquadrar no texto constitucional o 
Recurso Extraordinário que iml)~tram 
àquele Tribunal. 

O Sr~ Etelvino Lins - v. Ex.• 
quer confundir a chicana dos litigan
tes com a dos prafeitos? <Risos) 

O SR. IVO D'AQUINO- V. Ex.• 
acha que a chicana dos litigantes é 
menor que a dos prefeitos? 

O Sr. A.rthur Santos - Aí, a com
petência é do Supremo Tribun:~l, ór
gão técnico por excelê..'1cia. 

O Sr . . Ferreira de Souza - E que 
julga da própria ccmpetêncla. Nesse 
outro caso, quem julgará? 

O SR.. IVO D'AQUINO- Que faz 
o Supremo Tribunal Federal? Aprecia 
preliminarmente ... 
'O Sr. Ferret'ra de Souza - É o Su

premo Tribunal Federal que julga em 
última instância e decide da compe
tência. 

O SR.. IVO D'AQUINO- ... se c 
caso de Recurso Extraordinário. 

O Sr. Ferreira de Souza - Nesse 
caso é o Supremo Tribunal que julga. 

O SR.. IVO D'AQUINO -Se julga 
que não é caso de Recurso Extra
ordinário, o feito está encerra1o; em 

caso contrário, decide o mérito da 
questão. 

O Sr. Ferreira de Souza - :t exata
mente o ponto a que desejo chegar. 
No c~so de conflito de atribuições en
tre o SenadD e a Câmara de Vereado
res, que:n será o juiz, para decidir 
qual dos dols é competente para jul
gar o veto? 

No caso do Supremo, V. Ex.• sa·be 
qu~ a justiça julga dentro de sua pró
prm comp~tência, dando a última pa
lavra, certa ou errada, Mas na hipó
tese em causa, quem é o juiz da com
petênda? 

O SR.. IVO D'AQUilNO - Multo· 
simples: é o Senado. 

. O Sr. Ferreira de Souza - Qual o 
dlspcsit!vo que lhe dá essa função? 

.o SR. IVO D'AQUINO- A lei da
ra. E:>pllco a V. Ex.". Se o veto vem 
ao Senado e êste entende que a ques
tão versa sôbre a Constituição cu o 
!nterêsse nacional, toma conhecimen- .. 
to e delibera com os poderes que lhe 
confere a lei. 

O Sr. Ferreira de Sc::.zâ - E se se 
tratar, de !ato, de questão de interês
se locnl? 

O SR. IVO D'AQUINO ~Acredita 
o nobre colega que o Sena·do, por sua 
Comissão de Constituição c Justiça e 
pelo seu -plenário, confundirá uma 
questão d'e interêsse local com outra. 
de lnterês~e constitucional? · 
. O sr. Ferreira de Sou.za ...,.. Tõda.s 

as comi-ssões do Senado são de ordem 
polltica, não se contundem com as 
corporações judiciárias. O Senado 
não é um tri,bunal; ;.ão pede julgar. 

O SR. IVO D'AQUINO - O Se· 
nado não pode confundir uma questão 
de ordem Jocnl com outra qualquer, 
v. Ex.a não deve argumentar com 

. êrros. 
O Sr. Ferreira de Souza - Não há 

êrros. Trata-se a].J€n~ts da natureza 
diverso. das duas corporações, uma :po
lltlc.1, outra judiciária. 

O SR. IVO d'AQUINO - Nem os 
próprios tribunais judiciários escapa
riam ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Os tri
bunais são de na tu reza . judiclâria; 
julgam da própria COOl11Jetênda e pre
sumivelmente se compõem de juristas. 
O senado nem presumlvclmente é 
composto de juristas, porque é corn
tltuldo em virtude de eleição. 

O SR. IVO D'AQUINO- V. Ex.•, 
um dos Ilustres autores da nossa 
Constituição, especialmente na parte 
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eocante ao Senado, sabe bem, melhor 
dt que eu, e tem mais autoridade pa
ra saba-lo, que o Senado na organi
za ,ão brasUeirs. não exerce apenas 
função legislativa: foram-lhe atribu!
dzs até fÜnções judiciárias. 

o Sr. Ferreira de Souza - Qu:mdo 
a função judiciária se mescla com a 
função política. f: o caso do en~pea
chmcnt. 

O SR. IVO D'AQUINO- Não 1m
perta. As . atribuições do Senado são 
mistas. Quero dizer: a Constituiçl!.o 
atual, se·guindo velha tradição, que, a 
m 3U vêr, bem conservou, deu ao se
ne.do essas atribuições múltiplas, con
fiando em que êsse corpo legislativo 
as exerce em determinados casos, co
mo verdadeira magistratura. 

O Sr. José Américo - Veja V. Ex.• 
que a simples apreciação da Consti
tt·tção. para organizar-se o Distrito 
Federal, está causando esta confusl!.o. 
Quanto não custará a de um caso, 
cr·n·creto, sob o as'J}ecto da const!tu
c!onalldad~ ou inconstitucionalidade ? 

O SR. IVO D'AQUINO - Não há 
confmão. O qt:·e exisw é divergência 
cl~ op!niõ~s. 

O Sr. Arthur Santos - O que não 
é cab!vel é essa. intervenção da Co
m~ssão de Constituição e Justiça a 
oue V. Ex.• aludiu. 
• O Sr. José Américo - E' evtdente 
a impropri-edade dos argumentos. 

O SR. IVO D'AQUINO- V. Ex.•, 
Sr. Senador José Américo ... 

O Sr: Ferreira de Souza - o pró
prio orador está mostrando a inani
<'!2 d·e do seu argumento, po!s, tendo 
prrtencido à ComL~são de Constitui
ção e Justiça, da Constituinte, agora 
combaw o dispositivo que votou .. . 

O SR. IVO D' AQUINO - ... juiz 
ilustre... · 

O Sr. José Américo - Multo obri
gado. 

O SR. IVO D'AQUIJNQ- ... per
tenc-endo a. um dos tr!buns.ls que reu
ne juizes da nia.!s ele~ada competên
ci~. compostura e honradez, sSJbe per
f.eltamente ... 

O Sr. José Américo - Sempre se 
discutiu se Tribunal de Contas tinha 
ou não competência para apreciar a 
validade da. lei. 

O SR. IVO D'AQU]NO - . , . que, 
~m todos os colégios, quer judlc!álios, 
quer po!!t!cos, a discussão é Inevitável 
para se chegar a uma decisão. Multas 
vezes, dentro dos tribunais, se proces
sam: discussões multo mais acaloradas 

do que no selo dos corpos legislativos, 
pelo m-enos no Senado. Noto, até, um 
rato interessante: quando os juizes 
discutem ... 

O Sr, José Américo - Se o !!;Specto 
fundamental - a interpretaçao da 
Oonstitu!ção quanto à or[l'anlzação do 
Distrito Federal - nos conduz a esta 
confusão, qullinto mais à apreciação 
dêsses casos I . 

o Sr. Arthur Santos - Fica redu
zida ao m!nimo essa possib!Udade. 

O SR.. IVO D'AQu:nNO - ... antes 
de proferirem as decisões, são multo 
mais suscetiveis do que nós, pollticos, 
quando travamos debates dentro do 
recinto do Parlamento. Ve.ja o nobre 
colega que eritabolamos uma polê:mloo, 
com inteira di'l'ergêncla um dos ou
tros; no entanto, é . tal a. cordialidade 
que nos conduz, que dela não se pode 
conclu1r senão têrmos dentro do espi
rita o interêss·e d·e servir à Nação. 

o' Sr. Ferreira de Souza - Vossa.. · 
Exala. já conviveu em algum tr!bu.
nal? 

o Sr. José Américo- Nenhum.de 
nós tem a responsa,bllldade de uma. 
sentença, mas apenas a de um voto. 
· O Sr . . Ferreira de Souza - Muito 
bem! 

O SR. IVO D'AQUIINO - As deci
sões do senado não são menos respei
táveis que as decisões judiciárias. 

Sr. Presidente, o que tenho aohllido 
intere.ssante é que parece haver pre
ocuuação em fazer com que o Govêr
no da Re))'Úbllca abandone o Distrito 
Federal, ou, pelo menos, que 1!le com
preenda que é aqui um hóspede in
cõmodo ... 

O Sr. José Américo - De minha 
parte só há uma preocupação: a de 
que o SeneJdo não USUJ.1pl! qualquer 
cCI!llpe'tência. 

O SR, IVO D'AQUliNO - Estou 
transmitindo a opinião geral e não 
fazendo referência ao Senado. 

o sr. José Américo - A Constit!U
ção não nos confere ess9. atribuição. O 
Sena do, infringindo a sua responsa
b!lldade, quer usulixtr os poderes ta
cultados à União. 

O SR. IVO D!AQUliNO- V. Exala. 
está confundindo opiniões p~ssoals 
com as do Senado. Já tive a meu car
go, na Ass-Embléia Constituinte, :Uscu
t!r a agitada questão da auto·n()mia 
do Distrlt.o Ft>deral. Na minh.'\ curta 
vida d<> parlamentar f·ederal, jámals 
houv.e momento cm que fõ~se mais 
bombardeado por apartes ... 
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O Sr. Jooé Américo - Curta, mas 
brllhan tiss!ma. 

O Sr. f!amtzton Nogueira - Posso 
dar meu testemunho a respeito. 

O SR. IV'O D'AQUWO - ... elo 
que naquela ooasião, quando susten
tava a necessidade da nomeação do 
Prefeito do Distrito Federal, e os que 
se me opunham entendiam ... 

o Sr. Ferreira de Souza - E nesse · 
número estava eu. 

O SIR. IVO D'AQroNIO- ... que 
a autonomia do Distrito devia prevale
cer a ponto de aquela autorl:dade s<:r 
eleita pelo povo. 

Hotwe até um jornal desta Caplta-n 
que estampou meu retrato dizendo 
que era o do Sen!lidor que friamente 
tinha assassinado a autonomia do 
Distrito Federal. .. 

O Sr. Arthur Santos - Foi o melhor 
dos críticos de V. Ex.•. Não ~ou co.1· 
tra a autonomia do Distrito Federal. 
Se t!v·ess·e sido O~nstitulnt.e, t~rl:~. 
mantido o regime da Constituição de 
1891. 

O SR. IVO D'AQUU.TO - A muitos 
poderi:~. parecer que eu assim hav!a 
agido em virtude de sol!ci•,ação par
tidária ou pc.r questãó de ordem pura
mente politica. Não ,.foi, Srs. Sena-
dores. "' 

Há anos, quando me prepaxava psra · 
um concurso de l!vre do·ce·nte á cadei
ra de Direito Constitucional na Facul
dade de Direito de Florianópolis, es-

. crevi um modesto trabalho em que sus
tentava doutrina perfeitamente igual 
à que defendi perante a Assembléia .. 
Nacional Constituinte. 

O Sr.· Arthur Santos - Tese, a\l:ís, 
que faz honra à inteligência e cultura 
de V. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO -E' bo,1· 
dadé do nobre colega. Elaborei ape
nas uma tese Plll'a concorrer à ca
deira de Direito ConstitucionaL : 

O Sr. Arthur Santos- A moMgra· 
fia d·e V. Ex." esgota o assunt.o. 

O SR. IVO D' AQUINO - Agr!lde
ço a deferência com que V. Ex.• se• 
refere à minha peseoa. 

O Sr. Arthur Santos - Não se tra
ta de deferência. Fac; o apenas justiça 
à cultura de V.. Ex. •. 

O SR. IVO D'AQUINO ....:. A m!m 
coube a tarefa de falar a r~spcl ~'J de 
tão momentoso assunto, tare:fa im
popular que desencadearia, como dc·
sencadeou, contra mlm, a maJoria da 
imprensa do. Capital da Republica. 

Não tenho, Srs. Senadore3, motivo 
algum para mudar as idéias que ex
pendi naquela ocasião, PONUe tôdas 
elas foram baseadas em antigas ~cn
vicções doutrinárias ... 

O Sr. José Américo -V. Ex.~ aeve 
ter mudado de idéia pera.nte a Cons
tituição a tua!. 

O SR. IVO D'AQUINO- ... e erll 
opiniões que ainda re·puto va!i:>.>1s, 
mesmo interpreta·ndo a Carta ~gna 
vigente. 

A Constituição atual estabelec~ que 
uma vez mudada a Capital da Repú
blica o Distrito Federal passará a s~r 
o Estado da Guana.b!ll'a. O Govê!'llo 
Federal não é aqui um hospede :ão 
incômodo como parece. 

O Sr. Ferreira de sou2a ...:.. Nem ao 
menos é hospede. 

O SR. IVO D' AQUINO - Hospede 
- se assim deve ser considerado, - · 
rico, porque paga as mais caras d<:spe
sas da casa ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Chegou 
:~. ter trGs palácios. 

O SR. IVO D' AQUINO - .. . e 
concorre, no Distrito Federal, com 
verba que se p~rtencesse ao orçamen
to local, nêste, fatalmente haveria 
"deficit" de mais de 50%, talvez. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Concor
rem com mais de seiscentos milhões 
de cruzeiros . 

O SR. IVO D' AQUINO - Vêm 
dai os Srs. Senadores que o Distrito 
Federal participa das condições de 
Estado e de M1mic!pio. Mas deve ser, 
também, considl!rado que a União 
mantém à sua custa, dentro do Dl~
trito Federal, organizações, serv!ç<ls, 

· aparelhamentos que não custeia em 
nenhum dos Estados da Federação. 

o Sr. Mathias Olimpio- :S uma in
justiça que se faz aos Estados, por. 
que todos eles concorrem para o or. 
çamento da União. 

O SR. IVO D' AQUINO - Tenho 
em ·mãos a relação do montante com 
que o Govêrno da União concorre, 
no· Distrito Federal, para manter ser
viços e organizações que, se amanhã 
o Distrito Fed-eral, passar o Est::~;do, 
a êste pertenceriam, exclusivamente. 
Pelo orçamento atual gasta a União, 
no Distrito Federal, com êsses servi
ços, quinhentos e noventa e quatro 
m!lhões, quinhentos e oitenta e dois 
mil trezentos e quarenta cruzeiros. 
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Vou proceder à leitura de um qua
dro que elucida o que estou aflrman· 
do: 

Serviços mantidos pela União de 
interêsse estritamente locais 

1) Ministério da Edu-
cação e Saúde. 

Cr$ 
Colégio Pedro II - . 

Externato . .. . . .. . . • 10.010.920,00 
Colégio Pedro II -

Internato . . . . . . . . . . . 8.822.810,00 
Instituto Fern an-

des Figueira . . . . . . • 10.578.440,00 
Serviço de Biometria 

Méclica . . .. . . . . .. . . • 3.536.740,00 
Administração do Cen

tro Psiquiátrico Na-
cional <Todo o pes
soal do Centro) ....• 

Instituto de Psiquiatria 
Hospital P.edro II ..... 
Hospital Gustavo Rie-

del . . ............ : .. ; . 

Hospital de Neuro Ps·l
quiatrla Infantil ... 

HClspital de Neuro Si-
fills ............... . 

Colônia J•ttliano Mo-
reira ............... . 

Mamcômio Judic!ãrio . 
Escola d·e Enfermagem 

Alfl!cdo Pinto ...... . 
Instl tu to Benjamim 

Ooll!Stant ......... .. 
Instituto Nacional de 

Surdos Mudos ..... . 
Serviço Nachmal de 

Cânter ............. . 
Qua.dro Especial (Fun

c!onáriCls pagoG pela 
Uonião e executa.ndD 
serviços municipais. 
Essa despesa vai se 

· reduzindo à medida 
que ocorrem vagas) 

19.448.180,00 
559,710,00 
586.410,00 

374.140,00 

5·13 .140,00 

&63.340,00 

24.149.8Ül,OO 
1.438.910,00 

891:970,00 

7. 610.340.,00 

5 .123. 750,00 

2. 509.020,00 

28.000.000,00 

125. 017.630,00 

2) - Mi·nistério da. Justiça. e Ne
góc:!os I-nteriores: 

I-- Ordem·e Segurança 

a) Departamento · Fe
deraJ de Seguramça 
Pública (PoJíJcla Ci

' .vll ·do Distrito Fe-
d'eral) ............. 186,()74.970,0() 

b) P~nlteooiária cen-
tral do Distrito Fe-
deral ............. .. 

c) PresfdiD do Di:>trlto 
Federal ......... , .. 

13. 08·2. 370,()() 

6. 779.660,00 . 

d) Colôllla Agrícola do 
Distrito Federal .. . 3.335.840,00 

e) Colôllla Penal Cân-
dido Mendes . . . . . . . 3 .152.130,00 

/) Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 29 .84'2. 400,00 

g) PD!!cla Militar do 
Distrito Federal ... 107.367.900,00 

h) Depósito Público do 
Distrito Federal 355.890,00 

349.991. 160,00 

· II -- Assistência a Menores : 

a) Serviço de Assistên-
cia a Menqres . . . . . 31.862.300,00 

b) Instituto Profissio-
nal 15 de Novembro 9. 672. 500,00 

IU -- Justiça e Ministério Público: 

a) Justiça dD Distrito 
Federal . . . . . . . . . . . . 25. 472. 070,00 

b) Procmadorla Geral 
do Distrito F-ederal . 5.615.160,00 

31.087.230,00 

Total geral ...... 42:!.613.190,00 

3) -- Mi-nistério da VIação e Obras 
Públicas: •1, 

Departamento Nacional 
de Iluminac;ão e Gás 
(Ap.enas na cidade do 
RiD ele Janeiro) ..... 

Cr$ 

RESUMO 
Ministério da Educação 

e Saúde .. .. .. .. .. .. 1·25. 017. 63(},0(} 
Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores • 422.613.190,00 
Ministério da Viação e 

Obras Pública·s . .. .. 46.95·1.520,00 

Total ............ ·594.5·82.340,00 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
deve acrescentar que o Govêrno Fe
deral arrecada aqui o impOSto de ln
dtisT-rias · ~ profissões e o Cl ~ vendas e 
consignações, de onde tira o neces· 
sário para as inversões éle capital que 
faz. 

O SR. .LVO D'AQUI!'õ"O - Alnda 
que seja exata a alegnçi\c oe V. Ex.n. 
essa a.rrecadaçãD está mJ\to longe de 
suprir as despesas que D Govêrno Fe
deral man,;em no Dist!lt•J Federa\. 

O Sr, Ferreira de Sou;.a - Não es· 
tou no momento, hablll~ÀciO a resp.>l~· 
der a V. ex.•. 
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O SR. IVO D'AQ'()'INO- Tambem 
não tenho no momento, elemento 
mais positivo para elucidar o aparte 
de V. Ex.•. Fa-lo-e!, porém, em oca
sião oportuna. 

O Sr. Augusto Meira - Se o Dls
trito Federal fôr mudado para qua:
quer outra parte, o Govêrno Federal 
não será considerado de modo a!gmn, 
hóspede importuno: 

O SR. IVO d'AQUINO - O prin· 
cípio que sustento é que o Distrito .Fe· 
dera!, sendo, co:no é, a sede do Go· 
vêrno da República, não deve ter au
tonomia politica. O' Govêrno Federal 

·deve ter nele influência completa, ~a
ba!, para poder realizar a missão que 
a Constituição lhe outorgou. Foi o 
exemplo que citei, da América do 
Norte. 

o Sr. Ferreira de Souza - Não 
acha V. Ex.• que a Constituição já deu 
os elementos necessários? 

O Sr. Hamilton Nogueira- Farta· 
mente. 

O SR. IVO D'AQUINO - Estamos. 
por conseguinte, no seguinte dilema: 
ou o Govêrno• Federal permanece no 
atual Distrito Federal e êste não pode 
ter autonomia, como a tem os Estados, 
ou, então, o Govêrno Federal deve 
buscar outra sede, onde possa exercer 
sua plena Jurisdição, sem ficar cons· 
trangido, porque assim o exige o ln· 
terêsse nacional. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Essa 
teoria já caiu. Ninguém trata· ma1s 
disso. , 

O Sr. Ferreira de Souza -V. Ex.• 
apóia ou não a emenda Waldemar Pc
clrosa? 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou 
apofando. 

O Sr. Ferreira de Souza . - Neste 
caso, a atitude de v. Ex.• está um pou. 
co em contradição com as considera. 
cões do nobre SenadO!'. A emenda 
Waldemar Pedrosa, só atribui ao Se-: 
nado função de .1ulgar o veto, quando· 
houver lnterêsse nac1onal ou inconstl
tllcional!dade. Se V E:<.• acha que a 
União deve intervir ~ln tôdas as ques
tões locais, V. Ex.• diverge da emenda 
Waldemar Pedrosa. 

O Sr. ArtT1ur Santos - O argumen
to do Senador Ivo d' Aquino classifi • 
cru.se, em Direito como ad terrorem. 
S. Exeelência ameaça o Distrito Fc· 
dera!. Ou vamos ces·sar de uma vez, a 
autonomia do Distrito Federal ou en· 
tão vamos para outro lugar. 

O SR. IVO D'AQUINO - Acredito 
Que V. Ex.• esteja pilheriando comlgL• . 

O Sr. Arthur santos - V. Ex.• está 
ameaçando o Rio de Janeiro. 

O SR. IVO D'AQt'iiNO- V. Ex. 
celência não pode, de modo algum, 
estar intimamente convencido de que 
a~ minhas palavras Jevam a esta con
clusão. 

O Sr. Arthur: Santos - ll: argumento 
ad terrorem. 

O Sr. Hamilton Nogueira - As pa
lavras do nobre orador sio muitos sé
rias e graves. 

O SR. IVO D'AQU!NO - Só posso 
atribuir o que acaba de dizer o nobre 
Senador .Arthur Santos ao fato de Que
rer empregar seu bom humor para. 
temperar o calor dos nossos debates. 

Respondo ao aparte do Senador Fer. 
relra de Souza. Diz S. Ex.• que estou 
em contradição com a emenda do s~. · 
nhor Se•nador Waldemar Pedrosa, por
que estou exigindo mu!Lo mais do qu~ 

. a própria emenda. 
O Sr. Ferreira de Souza - Acho que 

V. Ex.• está justiflcaitdo brilhante~ 
mente sua emenda, QUCl, no entanto. 
contraria a emenda Waldema.r Pe
drosa .. 

O SR. IVO D'AQU!NO - Talvez 
V. Ex.• tenha razão neste último pon
te. E' possível que, C:outr!nàriamente. 
eu vá até mais longe. Como o meu 
intuito, porém, não 6 o de estabelecer 
normas draconianas, que possam ferir 
o interêsse peculiar do I:'!strito Federal, 
entendi de aceitar uma emenda que, 
~. meu ver, conc!l!a perfeitamente os 
dois !nterêsses: o dtt União, cujo go
vêrno aqui está estabelecido e o do 
Município, que também os tem, e dig. 
nos de consideração. 

o sr. Arthur Santos - Não se trata. 
de harmonizar !nterêsses, e, sim, de 
respeito a um texto àe üireito positivo 
constitucicmal. 

O SR. IVO D'AQUINO - Já foi 
discutida aqui esta qurstão e já sus
tentei ser constltuciol'lal a doutrina 
que acabei de expen.d,;r. Por Isso, não 
posso voltar à discussão. 

O Sr. Arthur Santos - E não che· 
gamos a acôrdo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Dizia 
eu, Sr. Presidente, que o Govêrno Fe
deral dispende a qtmntia de quinhen
tos e noventa e quatro milhões de 
·cruzeiros em serviços e organizações 
de caráter local, ou que, pelo menos, 
nos Estados Federados, são pagos pe
los respectivos cofres. Examinemos, 
parceladamente, o que por exemplo 
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no Ministério da Educação e Saúde, 
a· União despende em serviços locais, 
no Distrito Federal. São cento e vin
te e cinco milhões, dezessete mil e 
seiscentos e trinta cruzeiros. 

O Sr. José Américo - Mas a Câ
mara dos Vereadores não vai legislar 
sõbre essa despesa. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não es
tou dizendo que vai legislar; estou 
mostrando o que o Govêrno Federal 
está pagando. 

O Sr. José Américo - O que o Go
vêrno está pagando não Interessa ao 
caso. 

O SR. IVO D'AQUINO - Interes
sa. Quando o Estado de · GuanabaJ.'a 
tiver de pagar essas despesas, verá 
V. Ex.• como irá interessá-lo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Em 
matéria de ensino nas Univ'ersidaàes, 
é preciso acentuar que elas servem a 
rapazes de todos os Estados do Bra
sil. 

O SR. IVO D'AQUINO- Por esse 
argu!Jlento, as Faculdades do Estado 
de São Paulo também servem a alu
nos de todos os Estados do Brasil; no 
entanto, é o Estado que as mantém. 

o Sr. Hamilton Nogueira - As 
transferências são feitas para o Rio 
de Janeiro. 
. O SR. IVO D'AQUINO -As Fa. 
culdades servem a todos os Estados. 
Antigamente, como todo mundo sabe, 
possuiamos duas Faculdades de Di
reito: a do Recife e a de S. Paulo; 
e tinhamos duas Faculdades de Medi· 
cina, a do Rio de Janeiro e a da Ba
hia. No entanto, elas serviam aos es
tudantes de todo o território nacionaL 
De mOdo QUe o argumento de V. Ex
celência não pode prevalecer. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Se não 
houvesse restrições, muitas Faculd~· 
dades estaduais fechariam por falta 
de alunos. 

O SR. IVO D'AQUINO - No MI· 
nlstérlo da Justiça e Negócios Inte

. rlores, a despesa da União com o Dis
trito Fedetrtl é de Cr$ 349.991.160,00. 

O Sr. José Américo - v. Ex.• já 
avaliou a despesa da União nos Es
tados? 

O SR. IVO D'AQUINO- São mui
to menores. 

o Sr. José Américo - Multo meno. 
rcs, porque aqui é a sede do Govêr
no. 

O SR. IVO D'AQUINO - Pergun
to a V. El(,n: no seu Estado,' algum 

dia a União pagou a Pol!cia Militar, 
o Corpo de .Bombeiros, a Penitenciá
ria? 

o Sr. José Américo - Meu Estado 
é dos mais preteridos, dos mais sacri
ficados. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sucede 
a qÜalquer Estado da União. Ao con. 
trário, nos 'Estados, o que a União f!z 
multas vêzes é descarregar sôbre êles 
as suas despesas. 

O Sr. José Américo - V. Ex.a já 
computou o que o Distrito paga para 
os serviços da Capital Federal? E' re
ciproco. Portanto, o argumento de 
v. Ex.• não vem ao caso. 

O SR. IVO D'AQUINO- São ser
viços exclusivamente seus. Vou apre
sentar um exemplo 'frisante ao Se
nado. o Sr. Hamilton Nogueira - Isso 
nada tem com a Câmara Municipal. 
Legisla a mesma sôbre o assunto? 

O SR. IVO D'AQUINO - No Es
tado de Santa Catarina, o Govêrno 
Federal fêz um acõrdo com o Govêr
no Estadual, para construção de um 
leprosârlo modêlo. O acôrdo tinha as 
seguintes bases: a União entraria 
com a metade· e o Estado com a ou
tra metade das desp~sas de const-ru
ção s·endo. as de manutenção também 
divÍdida melo por meio." Pois bein: o 
·leprosárlo foi construido. Das despe
sas de construção, a União apenas 
entrou com um têrço, e largou tôdas 

· as despesas de manutenção dentro do 
orçamento do Estado ... 

Mas, Srs. Senadores, a questão não 
se resume apenas no que o Govêrno 
:Fiederal dispende no Distrito Federal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Os ve
readores ficarão espantados quando 
souberem disso. 

O SR. IVO O'AQUINO - Penso 
que slni.. . E a popUlação do futuro 
Estado da Guanabara não o ficará 
menos, quando tiver de contribuir 
para aquelas despesas.. . . · . 

Suponham os Senhores Senadores 
que o Govêrno da República se mude 
do atual Distrito Federal. Mudar-se
ão, com êle, todos os Ministérios e, por 
Cl)nseguinte, a maioria dos seus fun
cionários, com as. suas fam!llas. 

o sr. José Américo - Nêsse caso, 
teria tôdns as despesas e mais as que 
são custeadas hoJe p'elo Distrito Fe· 
dera!. 

O SR. IVO D'AQUINO -O Distrito 
Federal não custeia as despesas dês
ses Ministérios. 
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o Sr. José Américo. - Custe.la os 
serviços 1ocals. · 

Já provei a V. Ex.• que grande par
te dêles são custeados pela União, 

O SR. IVO D'AQUINO - As des
pesas feitas por êsses Ministérios, In
clusive os vencimentos dos seus fun
cionários, em lugar de serem derrama
das dentro do atuaJ Distrito Federal, 
passariam a circular na sede paro. 
onde se transferisse o Govêrno. 

o Sr. Hamilton Nogueira - So
mente o ~êlo de Educação, no Distrito 
Fe-deral, dá para o Ministério da .Edu· 
cação pagar suas desp,esas. 

O SR. IVO D'AQUINO -V. Ex.• 
está completamente Iludido a êsse 
respeito. Aliás, o sêlo de Educação é 
cobrado em todos os Estados do Bra~ 
sil e a maior parte· da sua arrecada
ção é aplicada no atua! Distrito Fe
deral. 

A mudançà da sede do Govêrno da 
R.epúblwa acarretará, como já disse, a 
de todos os Ministérios, com, pelo me
nos, a de dois terços dos seus funcio
nários e respectivas f9mlllas; a das 
duns Casa.s do Congresso Nacional; a 
das sedes dos prlncipa.is Institutos ad
mlnlstrativos e ct)Jturals. E não eão 
apenas os que estão dlretamente liga
dos ao Govêrno da República que da
qui se transferem: são comerciantes, 
fornecedores, assalariados em geral, 
enfim tôdas as pessoas cujo lnterêsses 
se relacionem com a sede do Govêrno. 
O Rio de Janeiro perderá o brilho do 
mundo oficial, que tanto assunto filr
nece a sátira do carioca, mas que, no 
fundo, o a.grada e del!cl:a. Continuará 
o Rio de Janeiro a ser uma grande c!
dade, um grande pOrto, Nem perdo.rá 
a moldura deslumbrante da sua pai
sagem: na qual o carioca embeberá os 
olhos com malar . atenção e encanto 
no dia em que não tiver dentro da .. 
sau casa êss"e hóspede que lhe parece 
tão IncOmodo, por querer nela man-
dar... . 

E terá talvez uma razoável compen- : 
stlção: verá. resolvido o problema da · 
habitação com a retirada de, pelo me
n.os, duzentas mil pesso?.s da atual Me-· 
tJ•ópole ... 

E, nessa ocasião, terá então, o ca
rioca l!lrr.'o tempo para meditar quem 
falou melho~: ao seu interésse, se os 
que querem o razoáv~l cl'lUillbiro entre 
a Jurbdlção do Governo da Unlilo e 
a da admln!str!<ção local, dentro do 
DlstJ•ito Federal, ou se os sonoros de
mag-ogos que preten~em excluir intei
ramente a Influência do Govl!mo Fe-· 

dera!, onde tem a sua sede e onde, pa
ga aliás regiamente, para a sua hos
pedagem. Porque o dilema é êste: ou 
o Govêrno da República aqui con
tinuará. a sua sede, com poderes para 
tornar efetlvo o lnterêsse nacional e, 
para êsse fim, o Distrito Federal de
verá. ter uma organização sui-generis. 
ou terá a ampla autonomia de que 
gozam os Estados Federados, e, nesse 
caso, daqui deverá ser mudada a sede 
daquele Govêrno. 

o Sr. Hamilton Nogueira- Não se 
trata de a,inalla autonomia. V. Ex. • 
está desvirtuando a questão. Trata-sP 
da Câmara Legislativa. O argumento 
de v. Ex.• não tem a menor razão 
de ser. Pode ser respOtndido pelo se· 
gulnte: - só 'em selos, os cariocas 
pagam todos êsses beneflc!os. :11: di
nheiro que sai elo seu próprio bolso. 
Não tenho dados, no momento, para 
comprová-lo, mas poderei apresenta
los, se fôr necessário. · 

O SR. IVO D'AQUINO - V . .Ex.a 
está equivocado. Os selos não são. 
pagos a penas pelos cariocas, mas por 
todos os habitantes do território na
cional. Por êsse argumento, S Pau· 
lo, que paga m::t!s selos à. União que 
os demais Estados, deveria receber os 
beneflclos equivalentes. Aliás, quando 
a sede do Govêrno da REUJúbllca se 
mudar daqui o carioca cotiltlnuará a 
pagar o mesmo sêlo, no Estado da 
Guanabara. Apenas não terá a re
tr~bulção dos mesmos benefícios. 

o Sr. Hamilton Noguelra - A 
verdade é que Isso não 'tem nada com 
a questão em debate. V. Ex." desvir
tuou completamente o assunto. 

O SR.. IVO. D'AQUINO - De fu· 
turo quando os cariocas tiverem de 
arca~ com as despesas, dirão a V. 
Ex. • se estou desvirtuando o assunto ... 
Era mister que se falasse a verdade 
ao povo do Rio de Janeiro, para que 
êle possa pela palavra sincera consl· 
derar os inconvenientes e os benefl· 
elos da seu situação. 

o Sr. I:ramilton Nogueira - Não 
conheço êsses bene!lclos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou 
vendo ... 

o Sr. Arthur Santos - V Ex.• 
continua n apresentar a1·gumentos 
ad terrorem. 
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O Sr. Iiamilton Nogueira. - Super 
tf»'rorcm. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, meu objetivo, do qual tJtnto 
me afastaram os apartes com que fui 
honrado, é submetei!' à consideração 
do Senado uma emenda que está subs
crita, não só por mim, como por vá
rios outros Srs. Senadores, e que s~ 
baseia nas considerações expendidas 
no brilhante voto do ilustre jurista, 
Sr. Waldemar Pedrosa, na comissão 
de Constituição e Justiça. Refere-se 
ela à forma por que será apreciado o 
veto oposto pelo Pre·felto às de•llb~ra
ções da Câmara de Vereadores do Dl~
trlto Federal. E' a seguinte a emen
da: (lê) 

EMENDA AO ART. 15 

Substituam-se os §§ 3.0, 4.0 , 5,0 

e 6.0 e• ·acrescente-se o § 7., como 
se segue: 

§ 3,0 Se o Prefeito jUlgar O 'JrO• 
jeto, no todo ou em pa1te, contrá
rio aos lnterêsses do Distrito, ve
ta-lo-á, to·tal ou parcialmente, 
dentro de 10 dias úte·ls, contados 
daqueles em que o rec~ber e co
municará no mesmo prazo, ao Pre- · 
sidente da Cü,mara dos Vereado
res os motivos do ve.to. Se a ,\an
ção fôr negada quando estiver fin
da a sessão legislativa, o Prefei
to publicará o veto. 

§ 4.0 Decorrido o decênio, o si· 
lêncio do Prefeito importará em 
sanção. · 

§ 5.o Rejeitado o veto para o que 
ro e:~-1ge o voto de dois têrços da 
Câmara dos Vereadores, em escru
tlnlo secreto, o Presidente da Câ
mara promulgará o projeto. 

§ 6.° Considerar-se-á aprovado 
o veto que, decorrido o prazo de 
30 dias a contar de seu recebi· 
mento pela Câmara, ou do Inicio 
dos trabalhos legislativos, quando 
a remessa se der no interva;!o das 
sessões, não fôr rejeitado. 

§ 7.0 Se o veto fôr originado na 
violação de preceito constitucio
nal, infringêncla de lei federal ou 
se fundar em lesão .de interêsses 
da União, 'deverá o Pr!!lfeito, do 
decêndio referido no § 3.0 , subme
tê-lo ao Senado Federal que, por 
dois têrços dos Senadores llre
sentes, resolverá definitivamente 
sõbre a matéria dentro do prazo 
de 10 dias, devolve·ndo o projer.o 
ao Prefeito para o efeito da pro
mulgação. 

Sa.la das Sessões, 23 de maio de 
1947. -Ivo d'Aquino. - Walde
mar Pedrosa. - Filinto :.razzer. 
- Góes Monteiro. - Sá Tinoco. 
- Pereira Pinto. - Andrade Ra-
mos. - Francisco Gallottt." 

O Sr. Artlíur Santos - V. Ex.• vai 
sugerir um terceiro regime? Não é 
o do seu projeto, nem o da emenda 
Waldcmar Pedrosa. 

O SR. IVO D'AQUINO - E' a 
emenda Waldemar Pedrosa proposta 
na Comissão de Constituição e Jus
tiça, apenas ampliada nos seus têr
mos, sem o ser na substância. 

O Sr. Artliur Santos - l'l: a tortura 
em que V. Ex.• se encontra. 

O SR. IVO D'AQUINO - Quero 
demonstrar a V. Ex.• que não sou 
terrorista <riso). 

O Sr. Arthur Santos - l'l: a tortura 
cm que V. Ex.• se encontra para cum
prir o texto constitucional. 

O SR. IVO D'AQUINO - Propo
nho uma fórmula que, na apreciação 
do veto dei Prefeito, concilia o inte
rêsse da União com o peculiar inte
rêsse do Distrito Federal. Aliás, essa 
fórmula foi bem recebida por mui
tos Srs. Vereadores da Câmara Mu
nicipal. Logo depois de ter apresen
tado o projeto da Lei Orgânica do 
Distrito Federal fui honrado em ser 
procurado por uma cómlssão de Ve· 
readores com a· qual, durante largo 
tempo, troquei tdélas, a respeito da
quela lei. Ouvf-os com a maior aten
ção e deferência, de que, aliás, eram 
merecedores, e certo estou de que, 
de nossa palestra, saíram convictos de 
não me animar qualquer 'Idéia po!i
tlco-pnrtldár!a preconcebida na ela
boração do projeto, nem era infenso 
às sugestões que me fossem ofereci
das. E, de fato, várias delas aceitei, 
nõ.o só lembradas pelos próprios Srs. 
Vereadores, como por vários membros 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça do Senado. Da consideração em 
que tenho a Câmara de Vereadores 
do Distrito Federal não posso dar me
lhor testemunho do que a dlllgência 
que tive em apresentar ao Senado, 
justificando-o, o projeto de lei que 
concede meios no funcionamento da
quela Câmara. E se a lei ainda não 
está elaborada, sabe a Câmara de 
Vereadcres que a culpa não toca a 
mim nem ao Senado. Perdoem-me os 
Srs. Senadores, se com estas minú
cias alongo o debate. 

O Sr. Artthur Santos- V. Ex.• sabe 
que é um encanto ouvf-Jo. 
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O SR. IVO D'AQUINO - Sou gra
to à. gentileza de V. Ex.&. Mas o que 
desejo é que não palre no espírito 
público a convicçiio de que me orien
tou, no projeto, qualquer preocupação 
de ordem facciosa, ou mesmo poj.itl
co -partidária. 

o Sr. Arthur Santos - De ord'em 
político-partidária acredito, porque o 
nobre Senador Etelvina Lins forma 
galhardamente ao nosso lado, aliás 
honrando-nos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex.& 
represents.ndo o poder central, ex
pendeu argumentação puramente po
lítica. 
v O SR. IVO D'AQUINO - Se V. 
Ex.& tivesse prestado atenção ao iní
cio do meu dicurso, veria que não tem 
razão, pois, na matéria, mantive à ar
gumentação de ordem puramente ju
rídica, quando a abordei dentro dês· 
se campo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O que 
V. Ex.& diss·e está escl:ito, portanto, 
basta. 

O SR. IVO D'AQUINO - Usei 
também de argumentação politica. 
Mas argumentação "politica" não sig
nlfica "polltlco-part!dária" ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Foi 
mult.o ardente. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... nem 
preconcebida. Somos homens-públlcos; 
representamos,· portanto, uma opinlão 
polltica e, no Parlamento, nos ex
pressamos multas vêzes politicamen
te. Não quer isto dizer que seje.mos 
facciosos. 

O Sr. José Américo - Temos ln
. lnterêsses políticos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' cla
ro. E, como únlco representante, ora 
presente, do Distrito F·ederal, discordo 
Inteiramente de V. Ex. •, !Lfirmo.n:lo 
que, com o povo carioca, recebo me
lancol!camente a advertência contida 
no argumento do nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUlNO- Não vejo 
razão para a mela.ncolla. de V. Ex.• ... 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex.• 
aceitando a emenda Pedrosa mostrou-· 
se muito mnls politico. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... e o 
que lhe posso recomendar é que m~m
tenha o seu sorriso até o fim d:L 
discussão do projeto, porque se con
vencerá de que, nas ininhas palanas, 
não há, absolutamente, idéia nenhuma 
preconcebida, senão o sincero e liso es
cOpo d·e servir à coletlvidade e ao man
dato que represento. (111uito bem: 

muito bem. Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDIE'NTE - Continua 
em debate a proposição. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
P'eço a palavra. ' 

O SR. PRESIDIENTE- Tem a pa. 
la vrn o nobre Senador. 

O SR. A'ITILIO VIVACQUA (•) -
Sr. Presidente, desejo ler uma emen
da ao nrt. 8.0 da Lei Orgânica, que 
regula a perda de manda to. A emen
da que apresento está concebida nos 
seguintes têrmos: 

"Ao art. s.o: 
Acrescente-se, como parágraio 

do Inciso n: 
Nos casos dos §§ 1.0 e 2.o será 

assegurada aos interessados a 
mais ampla de!·esa, nos têrmos 
do Regimento Interno da Câmara. 
dos Vereadores". 

Trata-se de matéria que encerra 
perda de direitos. Consegul.ntemente, 
o Regulamento deve prover no sen
tido de ser assegurada a mais am
pla defesa. 

O art. 48 da Lei Orgânica esta
belece: 

"Art. 49 - N enhlliiUl. escri
tura públ!ca poderã ser lavrada, 
nenhuma partilha, divisão, trans
missão ou entrega de bens serã 
julgada por sentença, desde que 
se refiram a negócios ou bens 
sujeitos a impostos devidos à Pre
feitura do Distrito Federal, .sem 
que se exiba, para que conste 
dos aludidos atos, a prova de 
quitação dos impostos respectivos, 
sob pena de multa de Cr$ ••• 
500,00 a Cr$ 2. 000,00, às auto
ridades ou funcionários os que 
em tais atas intervierem". 

Como se verifica, êste artigo quis 
regular expressamente, a transmissão 
de Imóveis. No entanto, a redação 
em que está moldado, dá margem 

, a interpretação de certo modo exa
·. geradas ou lesivas ao fisco. 

A emenda que tenho ·a satisfação 
de apresentar é do teor seguinte: 

"Ao Art. 48: 

Nenhuma escritura públlca po
derá ser lavrada e nenhuma par-

• t!lha, divisão, transmissão ou en
trega de bens será julgada, por 

( •) Não foi revisto pelo orador. 



sentença desde que versem sõ
bre bens Imóveis sujeitos a Im
postos devidos à Prefeitura do 
Distrito Federal, sem que se exi
ba, pam que conste dos aludidos 
atos a prova da respectiva qui
tação fiscal, sob pena de. multa 
de Cr$ 500,00 a Cr$ 2.000,00 à 
autoridades ou funcionários que 
em tais ntos Intervierem. 

Visa, precisamente, dar melhor re• 
dação ao texto, a fim de que a Lei 
possa atingir sua finalidade fiscal, 
sem p.rejufzo do direito das partes. 

Era o que tinha a dizer, <Muito 
bem). 

São lidas e apoiadas as se· 
guintes 

EMENDAS 

Art. - O Prefeito suspenderá as 
leis e resoluções da Câmara legisla• 
tiva do Distrito Federal, opondo·lhes 
veto, sempre que as julgar inconstl
tut!cionais contrárias às leis federais, 
aos direitos dos municípios ou dos 
Estados, ou aos intcrêsses do mesmo 
Distrito. 

Consideram-se contrários aos ln
terêsses do Distrito Federal as de
liberações do Conselho que, tendo 
por objeto atos administrativos su
bordinados a normas estatufdas cm 
leis e regulamentos municipais, vio-

. !arem as respectivas leis ou os re
gulamentos. 

Art. - O veto oposto pelo Pre
feito às leis e resoluções do Con
selho o será submetido ao conhe
cimento do Senado Federal, qual
quer que seja a natureza daqueles 
atas. 

Entender"se-á aprovado o veto, 8J! 
a decisão do Senado ao rejeitá-lo, 
não reunir dois terços dos votos dos 
senadores presentes. 

Sala das Sesslies. em 23 de maio 
de 1947. - Mello Vianna. 

Substitua-se os §§ 3.0 , 4.0 , 5.0 e 
6.0 e acrescente-se o § 7.0, como se 
segue: 

§ a. o - Se o Prefeito julgar o pro
jeto, no todo ou em parte, contrârlo 
aos interésses do Distrito, veta-Jo-á, 
total ou parcialmente, dentro de 10 
dias úteis, contados daquele em que 
o receber e comunicará no mesmo 
prazo, ao Presidente da Câmara dos 
Vereadores os motivos do veto. Se a 
sanção fór negada quando estiver tin-

ela a sessão legislativa, o Prefeito pu
blicará o veto. 

~ 4,0 
- Decorrido o decêncllo, o si

lêncio do Prefeito importará sanção. 
§ 5.0 - Rejeitado o veto para o que 

se exige o voto de dois terços da Câ
mltnt dos Vereadores, em escrutmlo 
s~crcto, o Presidente da Câmara pro
mulgará o projeto. 

§ 6.0 - Considerar-se-á aprovado o 
veto que, decorrido o prazo de ao dias 
a conta!' de seu recebimento pela Cfi.
mam ou do Início dos tra·bnlhos Iegls
lrü!vos, quando a remessa se der no 
intervalo dns sessões, não fôr rejei
tado. 

§ 7.0 - s~ o veto fôr originado na 
violação de preceito constitucional 
lnfrlngêncla de lei federal ou se fun
dar cm lesão de ln teresses da União, 
deverá o Prefeito no decêndlo referi
do no§ a.•, submetê-lo ao Senado Fe
deral que, por dois terços dos senado
res presentes, resolverá defin!tlvn
men te sôbrc a matéria dentro do prn
zo de 10 dias, devolvendo o projeto ao 
Prefeito para o efeito da promulga
ção. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1947. - Ivo d' Aquino. - Waldemar 
Pedrosa. - Filinto 1111lller. - Góes 
M'onteiro. - Sá Tinoco. - Pereira 
Pinto. - Andrade Ramos. - Fran
cisco Gallottl. 

Acrescente-se ao artigo 20 o seguin-
te parágra!o: . 

Os Ministros do Tribunal de Contas 
terão os mesmos vencimentos dos de
sembargadores do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal. 

Justificação 

Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União e do Distrito Federal sempre 
tiveram, e ainda hoje têm, vencimen
tos iguais. 

Por fõrça do que estabeleceu a 
Constituição Federal, no seu Artigo 
76 - § 1.0, vão perceber, agora, os MI· 
nlstros do Tribunal de Contas da 
União os mesmos vencimentos dos 
juízes do Tribunal F'ed·eral de Recur
sos. 

Nada mais justo, portanto, do que 
assegurar aos Ministros do Tribunal 
de Contas do Distrito, vencimentos 
Iguais aos que percebem os desembar
gadores do Tribunal de Justiça local. 

Sala das Sessões. em 23 de maio de 
1947. - Etelvina Lins. - Pinto Alei
xo. -Apolónio Sales. -.Góes Mo~
teiro. - Waldemar Pedrosa. - C!· 
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cera de Vasconcelos. - Flávio Gui
marães. - Maynard Gomes. - Au
gusto Me ira. - Ribeiro Gonçalves. -
Attilio Vi11acqua. - Alfredo Neves. -
Bernardes Filho. - Lúcio Corrêa. -
Francisco Gallotti. - Magalhães Ba
rata. - Math.ias Olympio. - Filinto 
Müller. - Dario Cardoso. -- Sá Ti
naco. - Pereira Pinto. - Vergniaud 
Wanderley - Adalberto Ribeiro. 

Ao art. 8.0 : 

Acres<:ente-se, como parágrafo do 
inciso II: 

Nos casos dos par:í.gratos 1.0 e 2.0 será 
assegurada aos int:re.>sados a ma!s 
ampla defesa, no3 térmos de Re~!
mento Interno da Cân:ara dos Verea
dores. 

Sala. das Sessões, 23 de maio de 
1947. - Attilio Viva<:qua. - Bernar
ces Filho. - Hamiltor. Nogueira. -
Ferreira de Souza. - Durval Cruz. -
l'rancisco de Sá Tinoco. 

Ao art. 48: 
Nenhuma escritura pública poderá 

s~r lavrada e nenhuma partilha, ub'i.
siio transmissão JU entrega de bens 
ser~ julgada, por sentença desde que 
vt>rsem sôbre l>ms imóveis sujeitos a 
impostos devidos à Preteltura do Dls
t~l to Federal, sem que se eldba, para 
que conste das aludidos atas a prova 
da respectiva quitação !lseal, sob pena 

· de multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 2.000,00 
às autorldacks ou func\onár!os que em 
tais atas Intervierem. 

Sala das Sessões, 23 de mala de 
1047. - Attlllo Vivacqua. - Bernar
des Filho. - Durval Cruz. - Sá Ti
noco. 

O SR. PRESIDENTE - Faltam 
r. penas poucos mln u tos para o térmL 
110 da sessão. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES 
lPela ordem) - Sr. Presidente, era 
meu deS•2Jo usar da palavra nesta ses-

' silo. Entretanto, como ~eu tempo esti 
a findar-se, peço a V. Ex.• determine 
a mlnh:J. Inscrição para falar sôbre a 
proposição n~ Ordem do Dia de se. 
guncta-felra. · 

O SR. PRESIDENTF. - O nobre 
Senador será. atendido. , 

Faltando, como ia CilZendo, apenas 
poucos minutos para o encerramen ·,o 
dos nossos trabalhos, vou le·vantar a 
~tlSsão, designando oara a de segun. 
da-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da 1.• discussão do Pro
jo)to n.O 1 - 1947, de Lei Orgânica do 
D~strito Fed•eral. (Cüm parecer núme
ro 61, da Comissão de Constituição e 
Justiça,, oferecendo ~mendas) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 9, d·e 1947, ~ue torna lnsubsis. 
tente a reforma adm!mstrn.tlva do Ge· 
ncral Bertholdo K!lng~r. (Com pare
O': r contrário, n.0 64. da Comissão de 
Fõrças Armadas) . 

Levanta-se a sessão às 18 horas. 



45." Sessão, em 26 de maio de 1947 
PRESID:il:NCIA DOS SENHORES NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E 

MELLO VIANNA, VICE PRESIDENTE 

:As 14 horas comparecem cs 
Srs. Senadores: 

Alvaro Mata. 
Waldcmar Pedrosa. 
Sevcrlano Nunes. 
Alvaro Adopho. 
Magalhães Barata. 
Augusto !liteira. 
Ylctorlno Freire. 
J oaqulm Pires. 
Matllias Olym'plo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Rtbelro. 
Vergnlaud wander!ey. 
J osó Amerlco . 
Etelvina Llns. 
Apolonlo Bales. 
Clcero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attillo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
San tos Neves. 
Ailredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tlnoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade .Ramos. 
Mello Vlanna. 
Bernardes Fllho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Dario Cardoso. 
Pedro L udovlco. 
João VillasbOas. 
Vespaslano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqulno. 
Frnncl.sco G3llottl. 
Lúcio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
S.'\Jgado Filho. (46). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 46 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Val-se proceder ll. leitura 
da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO <servindo 
de 2.") procede ll. leitura da ata da 
sessão anterior que, posta em dis
cussão, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1.' SECRETARIO declara 
que não há expediente sObre a mesa. 

O SR. PRESIÓENTE- Tem a pa
lavra o primeiro orador inscrito, Se
nador Aloysio de Carvalho. 

O SR, ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, já é do conllecl
mento público, através da Imprensa 
desta Capital, o empastelamento do 
jornal "O Momento", que na Bahla 
representa o pensamento .do Part1do 
Comunista, recentemente fechado, 
por decisão judiciária. 

Cumpro, hoje, com o dever de dar 
cll!ncla aos meus nobres pares do 
telegrama que, a propósito dessa la
mentável ocorrência, recebi do dlre
tor daquele jornal, meu jovem colega 
e ex-d!sclpulo, Dr. Almlr Matos, a 
quem, com multo sentimento, vi, no 
recente comêço da sua vida pübllca, 
allstar -se· em campo 1deo!Ogtco e po
litico Inteiramente oposto àquele em 
que milito. · 

Fatos desta natureza, Sr. Presi
dente, sempre mereceram da · consci
ência democrática da minha terra a 
mais formal condenação; e é em no
me dessa consciência democrática, 
que deve pairar acima dos partidos, 
de lnterêsses ou conveniências ocasio
nais, que me exprimo, noote mo
mento. 

Como volta a ser uso no Bras!! ln
crepar de comunista, ou de simpático 
ao comunismo, ou de suspeito de co
munismo, a quem quer que, sem pre-
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ocupações secundárias de partidarls
mo ou facciosismo, defenda uma li
berdade pública ameaçada, restrin
gido. ou extinta, é bem que diga, sr. 
Presidente, que essa manifestação de 
estranheza em face do ocorrido, nl!.o 
significa, absolutamente, que a mi
nha voz nesta Casa se solidarize com 
a incontinência ou os excessos de 
linguagem da Imprensa politica. 

Nenhum de nós, Sr. Preslden~. 
encarando, a frio, aconteelm~tos 
como êsse, apreciando com serenlda
de e superioridade, · o delicado mo
mento que o pais atravessa, nennum 
de nós Iria sustentar que a llberda
de de pensamento deva chegar até 
exageros que possam pôr em risco a 
própria autoridade pública, atingindo, 
pessoalmente, a própria autoridade 
supr'ilma do pais. 

Isto não quer dizer, porém, Sennor 
Presidente, que numa democracia, 
num regime de direito como, tei!Z
mente, o nosso, possamos estabelecer 
solução violenta para casos que re
CJUe·rem medida eminentemente ju
rídica e legal. A liberdade de Im
prensa encontra na mesma lei que a 
regula os corretivos necessários ao seu 
excesso, multas vezes determinado 
pelos naturais embates ou pelo vigor 
. tão comum das paixões dos que se 
dedicam à vida pública e dos que se 
encontram envolvidos na politica -
pol!tlca que é, como sabemos, 1nesgo
tàvel fonte de paixões. 

Assim, Sr. Presidente, lendo o te
legrama do dlretor do "0 Momento", 
sinto-me à vontade para encarar, com 
tranqUilidade, o ocorrido, certo de 
que o Govêrno do Estado, nos têr
mos da nota já. conhecida, e o Govêr
no da República, também nos têrmos 
da manifestação jà feita, agirão na 
punição dos responsá. veis. · 

Lembro-me de que o nosso grande 
Tobias Barreto, defendendo. o prima· 
do do direi to, como a fOrça soberana 
nas sociedades politicamente organi
zadas, afirmava que " o direito é a 
fôrça que matou a própria !Orça".; 
As autoridades constltuldas encon
trarão de parte de qualquer um de 
nós, neste instante, o apoio às medi· 
das que, dentro da lei, hajam de to
mar para que a liberdade de pensa
mento no Brasil se exerça. com as 
naturais restrições e limitações da 
própria lei. 

o telegrama a que me rellro e 
que deixo consignado nos Anais des
ta.Casa é o seguinte: 

"Comunico matutino "0 Mo
mento" assaltado ontem cerca de 
19 hot•as, grupo soldados alguns 
oficiais Exército divorciados tra
dições democraticas ordeli·as glO
riosas FOrças Armad!lll, condu
zindo revólveres, fuzis metralha
deras, machados ameaçavam re
datores operários dept•edando 
completamente suas instalações 
tõda maquinaria. Protesto Junto 
Vossi!ncia contra InomináVel gol
pe liberdade imprensa mais um 
passo implantação ditadura nos
so. pàtrla. Confiando represen
tantes povo saberão ainda salvar 
sobrevivência democracia. · Sau
dações. - Almlr Matos, Dlre
tor." 

Era a comunicação que tinha a fa
zer, com profundo sentimento, ao se
nado da República. (Muita bem. 
Muito bem). 

Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: 

Filinto Müller. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Durval Cruz. 
Carlos Saboya. 
Euclyàes Vieira (6) • 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Clodom!r Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Novaes Filho. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Alfredo N asse r. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
O SR. PRESIDENTE- Não há. ou

tros oradores ins·crltos na hora do ex
pediente. (Pausa) • 

Mais nenhum Sr. Senador desejan· 
do usar da palavra, passa-se à 

OEJDEM DO DIA 
Continuação da primeira discus

são do Projeto n.• 1, de 1947, de 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Santos, primeiro orador Inscrito. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Sr. Pt-e· 
sidente, a Lei Orgânica do Distrito 
Federal, no projeto do nobre Senador 
Ivo D'Aqulno, de que sou reliltor, che
ga a plenário ao mesmo tempo em QUe 
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ou~m p:·opcsiç~o. constante do sues· 
titutlvo Vi~ira Ce Melo, es~€< sendo 
VGtado. ll~ Cfw~ara dos n.,pur,a,dos, 
quase noz 1nesmos turnos rcgimentaif, 

Não é opc-rt;:na, aqui, a cr!ttc.:t ao 
sistema constitucional que traça a or. 
blta de ccmp~tênc;a da.> duns casas do 
Parlrtmmto Nuclo:ul, na elaboração 
das leis, cem ns anomalias que encer
ra, de prevalência de inlclaUva con
correllte no tumulto de uma técnica 
defeituosa e ale~tória. Vale assina· 
lar, nesta a.:;s~ntadn, tão som·ente n 
coincidência, examinando, nos proje· 
tos dn Cllma~a c:os !)c·putadGs e do 
Senado, o que lHes têm de semerhan· 
te e 110 que divergem, para apreender 
as suas ca~actErí;;ticas marcantes, rc· 
conhêcendo·lh·e os pontc>s de vl5ta. dOU· 
tJ.iná:ios c políticos na ~oncelt uaçiio 
do princ!plo autcnômico no que tanga 
à !ei orgánlca dCt Distrito Federal. 

Ccnfo·rril·e ac':ntu!l o parecer - e ,já 
a.gora deflue da oposição cerrada con· 
tra êle Jev<:'.n ta :ia nesta Casa, na se.· 
são passada, P·~los emine·nte; Senado· 
res que versaram a matéria, llá um 
ponto de dl~;;idio !rr~~onc!liávr~I entr~ 
as pro~csiçõ·es Senado e da Câmara 
dos D~putados, porque, ao passo que 
êste, o p:ojeto da Câmara dos De· 
putaC:os, atr!bul à própria Câmara dos 
Ver-:::a:lore~ u conll€c!m.:nto do veto 
oposto pelo Prt!rito il.s suas dcl!bcrn
ções, aquele, o pl'ojeto do Sena.do, de· 
fere est9. cc.mpfrtê11cia a um terceiro 
poder, na espécie, o Sena-do Federal. 

Faz-se mistér, Sr. Presidente, J!gei· 
ro exame dos to::xtos constltuciO!lais, 
uns cartas de 1B91, 1934 e 1946, para 
saber do.; limites ele competência t:o 
Parl:lmento Nacion::l ao elaborar a 
lei que vai r~·g.~r a adm!n!St,l'Ução do 
Distrito . Fcd~ral. A primeira Co.nst1-
tu!ç!ío Republ!cuna, de 1891 moldan
do-se, neste, como em tantos outros 
pontos, no figurino norte-amerrco.no, 
estabc!e(:CU qu~ o Dis~rito ~deTal ou 
por outra a Ca.plt:ll da Republica, te
ria sede num município neutro, não 
pertencente a qualquer outro Estado. 
Já entre nós, dizia Barbalho: 

"0 .ato ad!c!onal à Constituiçllo 
do Imp~rlo de 12 de outubro de 
1832, de•-envolvendo c acentuando 
o que dispusera o nrt. 72, tinha 
retirado jurisd!çf:o da Assembléia 
Provindo.! d·O Rio de Janeko, a 
s<!d<:' do Govêrno geral, isto é o 
município da Côrte", ' 

A própria dcncmin::ção de Distrito 
Federal é uma importação norte-ame
ricana e diz be:n do p-ensamento do 

consti tt!lnte bra;Uelro r.. o smtldo de 
s·2·ct!cr a capital ela R~J;úbllc:;. num ter

. ri tório que não pert-enc~sse a qualquer 
Estado e cnd·e o Govérno Fedtlral, em 
última ár.Ms·e, pudeose r·e::.lizar a sua 
atiministr.açfw a salvo d~ qt!alsquer res· 
triç0<·s, O D!strilo F.:..:!e:·al. em ()Ssên
cía, é uma parto:: on rr~ç~o do mllnl
ci;;:o; nl·ênos, portanto, cio que o pró
prio rnu:1:c1p!o, nada a.bstante a :!lc
ç:l.o do equipni:'á·lo a. um Estn,do, peJa. 
rEpra·~ataçáo do Se);Jdo, cerno pela 
Juztl.ç:~ dual qu-e ent:Io caracterizava 
o Dlstriw Ped~1'al. 

Pre~crevia a Constituição de 1891 
que a a.dministraçãoQ do Distrito Fie· 
dera! caberia às ::.utorJdadcs munici
pais, zendo da competêm:ia do Par
lamento NacioMI a sua organização 
por lei feo.cral. 

Fel Hsa a situaç?.o vlgente no Bras!l 
até 1~30, quando &. r·e;•oJuçflo vitoriosa 
abo!!u a con:;tituiçi!o mod-elar com a. 
qt:aJ madrugamos para a vida repu
bll~ano. do pais. Todos aquôles acór
dãos e opiniões doutrinárias cLtadaa 
no discurso do emin€nte Senador se
nhor l'v!c!Jo Vianua, ref<õi'tm-se a êssc 
Distrito Federal da Constituição de 
1891, que tinha. uma sltttnçíio absolu
t.:mente sui gencri~ porqu;;, privado 
a.·c ~1.~tonon1ia ::i~ qnr~lquc-r natureza., 
e1·a, pct Liso mc>mo, U1:1 carpo esl;ra
nho no con-cEno tia F'Pdoeração. 

O Sr. Mello Vlannà -Como o a.tual. 
O Sr, Attilio Vivacqu:J. - o nobre 

cr:J.tlo: 1:1.e permite um aparte? 
O Sn, ARTHUR SANTOS - Com 

mulio prazer, 
O Sr. Attilio Vivacqu.a - A lei deu ao 

Mur.Jclp!o Nwtro p!en! autonomia e, 
pelo D~cr~to n." 4.343, equiparado a 
E~tado p&.ra cf·eitc da cc!npctência da 
Juztiça F'"ll:<:ral quando E·: tratasse de 
lltlg!o entre os hnbitantes de um Es
tado e do Distrito Federal. H~ uma 
séri~ de julg.a.dcs sõbr-e e•sn matéria. 
De sorte qu~. o D!~tr!to !"::dera.! jà se 
encontra v a num r-egime que revestia 
CClldições .de municípi-o e de unidade 
f eder::.dn. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Agra
deço o aparte de V, Ex.•. que não 
infirma. antes confirma, o que eu 
vinha dizendo porque, por lei funda
mental, pela lei· constitucional a ad· 
ministração do Distrito Federal seria 
regulada pelo Parlc.mento Nacional. 
E nss!m sendo. a lei federal podia 
dar-lhe essa organlzat'ão a. que v. 
Ex.• se refere. Ela defluia. da lei or· 
ganlca .. , 
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O Sr. Attilio Vívacqua - Cabia 11.0 
Congresso Ieglsl~r sôbre o Distrito 
Federal. mas de acôrdo com a cons
tituição, cumpria atender aos princí
pios ·de autonomia municipal. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Que 
foi votada no regime da Constituição 
de 1891. 

O Sr. Ivo cl' Aquino - V. Ex.• me 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador> A Constituição de 1891. 
como n. ?.tua!. distinguiu a autonomia 
P.dnlin!stratlva cio D!strito Fedem! da 
nutoncmla polít!ca. A Rutonomb. ad
ministrativa do Distrito Federal nun
ca pertenc~u ao pcdor !edcral; a res
triçi!o que havia e continua a haver 
é em relação à a:.:tonomia política. 
Dai a dlstlnçii.o clêste, como dois de
mais · municipios, em relação à auto
nomia dos Estados que é politica. 
· O SR. ARTHUR SANTOS - Agra
deço o aparte de V. Ex.• e proponho
me a demonstrar., 110 correr do meu 
dlscureo. que entre o 1·egime constl· 
tuclcncl prescrito na Carta de 91 e 
o reg!ma ãa Car~a de (ú. em relação 
ao D!:;trito l?edm:I. h~ um abismo 
lntr~.nsponívcl; são duas situações 
absolt;&ame11te anta:;ónJcns. 

Pediria venia, Sr. Presidente para 
recordar uma :medot~ qce tem certo 
saber: aque~a cio ~argtnto que ensi
nava o os seus recrutas os passos de 
"direita voH'er" c '~esquerda volver"; 
e. depois d~ ·fazê-los compreender 
perfeitamente o que era "direito vol
vêr" ·ccnclula.· que. ''esquerda. vol
ver" e!':t a mesma ~o!sa, ap2nas abso
lutamente ao contr:írlo. 

No <;ue ta:tge à o:·ganização do Dis
trito J<'ederal as situações cread:l.~ 
pelas corut!tu:çõcs C:e S1 e de 46 são 
id.êntlcas, scm~nte abwlut,menta di-
versas ....... . 

o Sr. McZlo Vi!tnna- V. Ex.• per
mlt.c um pequeno aparte? 

O Sr. Artimr Sar.tcs - Com multo 
prazer. 

O Sr. llfeUo Vicm:a - Com esse ~pi
episódio V. Ex.~ nos· "rebaixou" mul
to... <P.iso> 

O SR. A.."'.TUR S.o\NTOS - Não me 
!aça o not,re Sm~dc~ essa injuria, 
pcrqtle a Sõ.!ll a:.:to:idaC:e é incontes
tável. 

(Fua mim, a opinião de V. Ex.• é 
duplm:;.1mte autotizada: prhneiro. pe
la sua pró;Jrla autoridade; segundo. 
pela ~:m!Zade com que me honra. 
. O S;. J:tcl!o Vicnna - Essa, então, 

é r:mito granC:e. 

O SR. ARTHUR SANTOS- VIto
riosa 11 Revolução de. 1930, desagua
ram na Constituinte de 1934 a.s re!
v,mlicações auconômlcus do Distrito 
Federal, suas aspirações de auto ·go
vernação exasperadas por um'a cam
panha intensa de que ninda n011 re
cordamos, orientada prlnclpalmente 
pelos grandes órgãc s da Imprensa do 
Rio de Janeiro e pelos politicas locais. 
E esta ·onda, Sr. Presidente, tal de 
tal natureza que se cristalizaram cm 
dispositivos da lei ftmdamcntal na :lll
cei.cs autonomicos da capltg! do pais. 

Apezar d!sso. no corpo da Consti
t:Jição de 1034 ficou expresso. no ar
t!go 15.0: 

"0 Distrito FederRl será. admi
nistrado por um prefeito por no
meação do Presidente da Repd
biica. com a t:Provação do Senado 
e c!em!ssivel arl nu.tum. cabendo 
as ftmções delib~rat!v:;s a uma 
Ct\:n:::ra Municipal eletiva. As fon
:,. de receita do Dlsnito Federal 
sfto as mesmas que comp~tem aos 
Estados e Mun!cipios, cabendo
lh:; teclas as despesas de caráter 
local.'' 

O ciisp~s!t!vo rcferia;se, porém, ao 
futu;o Dtstnto Federr.l aquele que 
l'ilSi.l;t:::'!a da mud:mça clr. C~pital Fe. 
der.3l, nos têrmvs di: .art:zo aJJterior 
ela própri~ Const!tuiç;i.o. · 

cem efeito. a srtuação do Distrito 
Federal - e para o cP.so pcdlrla a 
::t~nç~o do Senado .- f!cou regulada 
pelo ;:>arâgrafo único do artigo 4. o das 
Disposições Transitórias. 

"0 atual Distrito Federa.! será 
cdrnlnistrado por um prefeito. 
cabendo as funções legislativas a 
uma C:lmara Municipal. ll.!Ilbos 
c!c! t~s com sufrágio d:reto. sem 
prejuízo da represe!lt::tç!i.o profis
s!onnl. na forma que fôr estabele. 
cid!i pelo Poder Legislatlvo Fe
ders.!. 11a Lei Orgànlca. Esten
a~m-se-lhc, no que lhes forem 
~tpl.íc6.vcrs as disposições do art1-
t'O 12. A primeira ele!ção para 
pre-feito será fe!tn pela Câmara 
Municipal, em escrutinio secreto." 

O Sr. Ivo d' Aqui na> - V. Ex.• dâ 
licença para um aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Co;n 
multo prazer. 

O Sr. Ivo d' ~lquino - O erro da 
Constlt:lição de 1934 - corrigido pela 
ntur.l - foi exatamente esse, Na car. 
t:t de 10·16. previu-se qu~. uma vez 
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mudada a sede do Govêrno da Re
púb!!ca; o atual Distrito Federal pas
saria a ter autonomia pollticn. como 
os demais Estados, Esta, a meu vêr,. 
é a doutrinn certa e não a da Cons
tituição de 1934, que errou, precipi
tnndo uma situação que só poderia 
ser resolvida depois da transferência 
da sede do Govêrno da Repúb!!ca. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Ace!Lo 
o aparte com qúe me honrou o no
bre Senador. 

Não estou fazendo ainda a critica 
dos dispositivos constitucionais,_ Faço, 
Blj)e•nas, o históri~o da evolução do 
instituto, a partir da primeira Cons
tituição republicana até hoje, 

Desejo acentuar, porém, desde logo, 
que, na Carta de 1934, há uma dife
rença de e:~~:prcssão rigorosamente 
científlca entre o artigo existente no 
corpo da Constituição, e o parágra.fo 
das Disposições Transitórias. Ao pas
so que, no texto da Constituição, ao 
aludir ao futuro Distrito Federal, diz 
que êste t:ria uma Câmara Dellbera
tiva, quando se refere ao atual Dis
trito Federal, declara que o m-esmo 
teria uma Câmara Legislativa. 

o Sr. Andrade Ramos - V. EJOC!lL. 
permite um aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Ouço 
o nobre colega com muito prazer. 

O Sr. Andrade Ra1n0s - Peroõe-me 
V. Excla. a interrupção. Gostaria, po
rém, que me disesse a d!:ferença que 
existe. entre uma Câmara que é Deli
berativa e uma Câmara que é Legis
lativa. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Fa
lo-e! com multo prazer, dentro das de
ficiências da minha cultura jurídica 
<Não apoiados) 
· O Sr. Ferreira de Sou2a - A per 
ogunta foi muito bem dirigida, por
,;tue o foi a. um professor da matéria. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Pro
curare! responder ao nabre Senador e 
mostrar a diferença existente entre as 
duas Câmaras, no correr do meu dis
,curso, ce>m os subsidias da doutrina. 

o Sr. Andrade Ramos - De! meu 
.aparte Justamente porque desejava. co. 
nhecer esta diJferença; porque deseja
;va aprender, em matéria. fora da m!
mha seára. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
teEhe> a pretensão de dar lições. 

O Sr. Andrade Ramos - Pode dá
las. Ouvi-lns-ei se~re com pramer. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Multo 
obrigado a Vossa Exicla.. Pode
ria alinhar várias citações para de· 
;nonstrar a diferença · fundamental· 
óJUe existe entre urna Câmara Delibe
.ratlva c uma Câmara com poderes 
•legislativos. 

Vale assinalar, desd·e logo, que, no 
.regime da Constituição de 1934, o Ic-
1;islador ordinário votou a Lei Orgâ
;n!c.a do Distrito Federal, lei n.0 ••• 

O Sr. Meno Vianna - N.• 196. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Multo 
obrigado a V. Excia. Votou, r·epit!lL o 
tlegislador ordinário, a Lei Orgâmca 
odo Distrito Federal n.o 196, de 1936, 
onde ficou atribuido - peço a a.ten
·Çãe> do Sena.do - onde ficou atribui·
.do à Câmara Municipal o conhecimen
to do veto opõ,sto pelo Prefeito à.s suas 
próprias resoluções. E o fêz, Sr. Pre
s~dente, Srs. Senadores, porque esta
va assim obrigado pelo dispositivo 
constituci<mal, que dava à Câmara do 
atual Distrito Fed·eral funções legisla
-tiV"as. 

o legislador de 1934 ..:.. o legislador 
ordinãrio, não o legislador constitu• 
inte - afa&tava-se, assim da orienta
ção do legislador ordinário no regime 

. ci:t Constituição de' 1119.1, e determina
va que o veto oposto àiS decisões do 
Prefeito Munidpal seria: conhecido pe. 
la Câmara do Distrito Federal VISto 
como a COnstituição estabelecia que 
a. Câmara Munictp~l do DlsbrLto Fe
deral teria funções legislativas. 

O Sr. 'Attilio Vivacqua - Isto suce
deu porque o Prefeito passou a· ser 
eleito. Era Governador eleito do Dis
trito Federal. A situação era d!:feren
te. Agora é de nomeação do Sr. Presl• 
dente da República. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Vou 
demonstrar a V. EJOCia ,' que esta cir· 
cunstância não tem nada. a ver com 
o caso. E poderei invocar, para pro
var . que não tem, a nossa tradição 
histórica, tão do agrado do Sr. Sena
·dor Mello Via.nna. 

No Império, as provinclas eram diri
gidas por Presidente, nomeados pelo 
1mper!lldor. E no Ato Adicional, -
que o ~n!o de Bernardo Pereira. de 
';vasconcelos inspirou, como· contempo
rização à.s tendências autonôm!cas das 
•provincias. contra o centralismo do 
itmlpérlo, ,..- as resoluções das Câma
ras Legislativas provincla.!s, vetMlas 
pelos presidentes das provin.::ins, eram 
conhecidas pelas próp1ias Assembléias 
Legislativas provinclals. 

I 

I 
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, O Sr. Mello Vianna - Como nos 
;Estados. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
é o fato, portanto, meus senhores, do 
.Pr·efeito ser eleito ou nomeado, Que 
tem Influência no caso tanto que os 
presidentes das províncias eram no
.meaaos pelo Imperador e os seus ve
tos eram conhecidos pela~·. Assembléi.'l.s. 

No ato adicional, que presidiu todo 
aquêle remanso glorioso do segundo 
império, está expresso que as resolu
ções das assembléias provinciais, ve
tadas pelo P1·esidente da Prov!nc1.1, 
seriam devolvidas à própl'ia Assem
bléia. A circunstância de s·er de no
meação o cargo de Prefeito Municipal 
do Distrito Federal não foi que levou 
o constituinte de 1934 •.• 

O Sr. Attilio Vivacqua - v. Ex." 
me pcl'mite um: aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS ... a 
deferir à própria Câmara Municipal 
o conhecimento do veto, oposto . às 
suas resoluções. Ao contrário. Foi 
porque os ccmstituintes. de 1934 esta
vam jungido.s ao dlspositiv.o consti
tucional que a isso o~ obrigava. 

Ouço, agora, com prazer, o uparre 
de V. Ex.". 

O Sr. A.ttilio Vivacqua - A lei 1S6. 
no seu art. 1.0 , equipar!lu a autono
mia do Distrito Federal à dos Esta
dos, considerando qu·e a Ccmstituiçfto 
de 1934 evoluiu no sentido da autono
mia plena. Daí a. razão. Mas isso 
também noo impediria que. uma ve~ 
que o · congresso tinha competência 
sõbre a matéria, que êste regulasr.c 
o assunto. Não ·o quis fazer. Deu, en
tão, essa modalidade que nos pode
riamos também dar. Mas não porque 
a Câmara. tenha funções legislativas. 
Devemos considerar, que, no caso das 
Câmaras Municipais, que tem · !un
ções legislativas, em face da Cons
tituição ·de 1934, as suas rescluçõcs, 
as suas leis podiam ser anuladas pe
las Câmaras estaduais. 

O SR.' ARTHUR SANTOS - Res
pondo ao argumento de V. Ex.• As 
Câmaras Municipais podiam ter suas 
decisões cn.ssadas pelas Assembléias· 
estaduais. Mas o veto, oposto às re
soluções de Câmnrns Legislativas não 
poderia ser deferido, como nunca o 
foi, nem aqui, nem em ~ais algum, 
a um terceiro poder. 

O Sr. Attilio Vivactfua - Foram 
deferldcs pela lei n.0 S5 de 1892 e pe
las leis subseqUentes de 1898, con
solidadas, finalmente, pelo decreto 
n.0 5.160 de 1904. 

O Sr. Ferreira de Souza - A con_ 
soll dação fala em Câmaras delibera· 
tivas. 

O sa. ARTHUR SANTOS- E não 
se tratava de veto . 

o sr. Attilio Vivacqua - A lei, que 
regula a matéria, atribui expressa.
ment(! ao antigo Conselho - trata-se 
de lei 95 - funções de Poder Legis
lativo. A soma de atribuições, que 
tinha o Conselho, era tão grande 
quanta a. do Poder Legislativo. · 

o Sr. Ferreira de Sousa - No caso, 
tr3tsva.se de dispositivo de lei or
din:í.rla que ela mesmo poderia modi
ficar, em face de dispositivo consti
tucional. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Os conse
lhos sempre tiveram funçõ·es legisla
tivas. 

Sr. Ferreira de Sousa - A lei 
dava.lhes funções leglslativao mas, 
estabelecia a exeeçoo de conhecimen
to do veto pelo Senado. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Com
orometo-me a mGstrar, e o farei no 
êurso de minhas considerações que as 
Câmaras Municipais eram Câmaras 
dellberativas, porque tõda vez que Ge 
trat~va de Câm:tra legislativa o •Jéto 
ás suas resoluções era de seu próprio 
conh·ecimento. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O Conse
lho Municipal tinha funções legislatl. 

. vas, sob a vigência da Constituição 
doe 1891, que consagrava a apreciação 
de veto pelo Senado. Temos que 
atender também que partiolparam da 
elaboração dessas leis as mais altas 
autoridades juridicas do pais. 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. 
Ex.•, com esse argumento, data venia, 
não prova coisa alguma, Estou de
monstrando que no regim:e da. Cons· 
titulção de 1891, Isso era absoluta
mente passive!, porque era o sistema 

. ·c9ns~!tucional que presidia os des

. tinos do Brasil. 
o Sr. Ferreira de Souza - A Cons

t!tuiçãll não lhe atribula expressa
mente funções legislativas. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Estou, 
Sr. Presidente, por enquanto, fazen
do o histórico dos dispositivos consti
tucionais. Chego, agora, ao regime da 
Constituição de 1946. 

A Constituição de 1946, Sr. Presi
dente, deu marcha a ré; noo regres
sou, por·ém, ao marco zero. Noo fo1 
até aquêle Distrito Federal, corpo es. 
tranho no concerto da Federação, ~em 
autonômla alguma e que tinha sua 
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a.dm!nlstrt~çfio reg!d.a per I2i f~der~I: 
nem m:tnt<v~ o sistema C:e 1034, c.;m 
o prcfe:t.:. c: o DiEtrito F'cd~ral c!eit j 
por su!rá,·!o cilreto c Gamara r:-runl
clpal c!:tiva. Ficou no melo t-ermo 

O Sr. Mr.llo Vianna - Apesar elo 
meu r,mwle constrangimento, peço 
I!cença n V. Ex.• p:tra um apnrt~. 
porque t::t m,,Js tempo p~cti permt.;<:i.c. 
para dú-Jo c V. Ex.• naturalmente, 
nfi..o me ou·,•Ju. 

O SH. ARTHUR SANTOS - Pcr
dõc-mc o nobre Senador. Os apartes 
de V. F.x.• só me causam prazer. 

O Sr. Mcllo Virt::na - V. Ex.• lm-
. pugna o:mpr2 a Identidad-e dos \'ocá. 

bulas lcyl~lati'L'O c dcllbcrallvo. A~;om 
mesmo, o meu nob1·e colega Invocou 
o concc!tfJ ela constltulçf:o de 1934 c 
da lei I!Jfl. que rc"uJou o cllspos!~!vn 
const!Lucbnul. Pois bem, a Constl
tulçlio tlP. !934, no urt. 15, que V Ex.• 
citou, cll~: "cnbendo ns funções del/
bcrativas n uma Cllmara Municipal". 
Empregou o actjetlvo "delibcratlvas". 
A !e! 196, n que V. Ex.• aludiu tam
bém, dr,cnvolv~nclo o pensamento 
constltuclcn~l. do qunl aliás, não po
dia sair, porque então ela nfi..o pode
ria Pl'CI'nlrccr, diz no art, 6.0 : "0 
Poder LC!ilslaUvo S€l'Ú exercido pela 
C!lmnra 1\It:nlclpal". Ou n lei 196 
exorb!tGu, f<riu, violou a lei· de 1934 
ou hcm•c um decalque, como afirmo 
sempre, n.a sua expr~sGão, que1· dl~er, 
Câmara Delibcrati:;a ou Legislativa 
é a ·mcsn:a cousa no nosso Dlrelt.a 
Constitucion~l. 

o Sr. l:ibeiro Gonçalves - Porque 
a lei é proveniente das disposições 
transi 'óri:l.S c não do corpo da Cons
tituição. 

O Sr. Mello Vianna - Aqui não há 
artigo p!Xlv€ni~nte ·das disposições 
transitórias. e sim artiso proveniente 
da C<mtt!tu!ção de 1934. 

O SR.. ARTHUR SANTOS - Res
pondo a S. E;;. A lei 19ô regulou a 
organlzs.ção d'o Distrito Federal, tra
çada no paragrafo único, do n.rt. 4.o, 
das disposições transitórias, da Cons
titul;ão de 1934, pois o n.rt. 15 da 
Constltui~ão refere-se ao tuturo Dis-
trito Federal. . 

O Sr. Jlíe!lo Vianna- O artigo per
manenre ni\o pode esto.r em conflito 
com o artigo das dispcsições traru>i
tórias. 

o Sr. Ferreira de Souza - Pelo 
contrãrio, a disposição transitória é 
uma e~:(leção ou contraria o disposi
tivo permanente. 

O SR. ARTHUP. SANTOS - V. E~:
celéncia já n~o está. labcro.ndo num 
simples equ!vcco, mas num lamentá
vd eng!lno, 

O Sr. ll!lc!lo Vianna - O que? 

O SR. ARTI-IUTI. SANTOS ... por
que a Con~t!tulçfto de 1934 t.em !luas 
tllsposlções distin.to.s: o art. 15, elo 
corpo da CQDSt!tulção refere-se :). or
gnn!:mção do tuturo Distrito Fedl!ral, 
que surgirla com a mudança da Ca
pital elo Brasil para outro Iccãl. E o 
a tua! Distrito IPedera! era regulado, na. 
Constituição de 1934, no parf~grafo 
único, do art. 4. o d:.s dlspo•sições 
traru;!tór)as d..'l mesma Constituição . 
O 1-cgislarlor ordinário, votancfo o. lei 
Orgânica elo Distrito Feclcral, neste 
regime doe 1D34, fê-lo em face do pa.
rligraf·O único elo art. 4,0 das dis
posições transltórlnr., que regula o 
atunl Distrito !J'ed-::ral. E ês:;.c dispo
sitivo nlude a uma Câmara Munld
pal Legis1Jtlva. N~o diz C!!.mnra Mu
nicipal de!JIJ.cratlva, corno no texto ao 
tut. 15 da mesmo. Ccnstl tulçli.o de 
1934. . 

O Sr. Mcllo Viannci - Mas ésse 
nüo faz tal distinção. Diz, pura e 
sxament·e, qnc o PrcfeitQ cro Dis
trito F1cc!cral. .. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Qual 
é o artigo? Peço n V. Ex.• a fineza de 
verlflcar o pnr:í.grafo único. 

o SI', .llfdlo Viamuz - E' uma dis
posição dn a tua! Constituição. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Ela 
se referia ao futuro Distrito Federal. 

O Sr . .Mcllo Via:ma - E' uma dls
posiçlio do corpo J)Cl'm:J.nente, mas que 
não diz IS.So. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Leia 
V, Ex.• as "Disposições Transitórias'' 
c fàcilmente ver!flc:trá o equivoco em 
qua Jament.àvelme-nte incorre. 

O Sr. Mcl!o Vianna - Perdão, Es
tou prQ.Curando mostrar ao nobre co
lega qual o n~o ponto de divergên
cia: !unção legislativa ou dcl!bera
tlva é a mesma coisa. Todos os atos 
de administração referentes ao Dis
trito Federr.l empregam o têrmo "de
lil>:!rs.tivo". Não compreendo, pois, 
que seJa agora diferente, porque, a 
começar pelo maicr mestre da lingua. 
portuguésa que fti Domingos Viera, 
todos afirmam que legislativo e de
liberativo s§.o a mesma coisa. E Frei 
Domini;os Vkira é autorld:lde su
pr<Jma. 

O Sr. Ferreira de Sot= - A opi
nião do d!c!onário tem pouco valor 
dlan te da técnica. 
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O SR. ARTHUR SAN'l'OS - O 
nobre S:en:'-do: c.3tú lugin<lo. dcta ve
nia, do ponto exato da noasa diver
gência. p:.:-;;. outro Ft que !!are! res
posta den~:·o d~ :>o~o.l instantes. 
Declaro a V. Ele.• que o nrt. 15 da 
Constitu!ç~o de S4 & estranho n.o 
atual Distrlto Federul. 

Nas unispos!ções rmnsitórin.s", o 
parágrafo único elo art. 4. 0 refere
se ao :!.tu:o.l D!strJ~' Federal, não 
sendo êsta pr,rt:lllto. o Distrito Fe· 
dera! a que alude o aro. 15 do co:po 
da Constituição de 193-i. que diz: "O 
Distrito Federal será administrado 
pOr um P:efcito, ie nomeação .:o 
Presidente dr. P..<:púb!lca com ap:o
vação do Senado. e dem!ss!vel ad· 
mttum, caber.do as funções de!ibern
tlvas n um:; Câmara Municipal, elc
tiva. As rentes d:: receita do Distri
to Fe;Jeral são as me:;ma; que com
petem aos ·Esta.dos e Munlcip!os, ca
bendo-lhe tôdas ns de~pesa.s .de ca
ráter !(){:al". 

Portanto. Sr. P; .;!dente, quando 
Re t.rata de organizar o Dlstr!t!l Fe· 
deral, .Isto é, quando ~e · tratou de 
votar n S'lfl. Lei Orgânlc!l.. no regime 
da Constitll!ção de 1934. o Jeg!s!::.dor 
ordinário teve que ~azê-~o em rnce 
do parár:;:afo (m!co do art. 4.' das 
"Disposições Translt6rlas", porque 
&se dlspo~itlvo é que re,;:u!ava a si· 
tuação do n,tua.1 D!strito Federal. 

Nestas condições, ·julgo er.austiva
mente respondi:!a a 1nterpe~aç5.o do 
nobre Sen~dor Mello Vlanna. 
·Essa ie! fot vctaC.a em função do 

parágnfo único C. o nr~. 4. 0 das "Dls
pos!cões Trar.s!t:ír!as" porque so
mente êste d!.zla re~peito ao atual DL~
trlto Federal 

O Sr; Mello Vtanna - Peço 
a V. Ex. • que desculpe a impel:'ti
nênc!a de úUtro aparte. talv~z o úl
timo. 

O SR. AP.THUR SANTOS - Te
rei imenso prazer em ouvi-lo. o 
nobre Sena.dor me honra e-xtraordl· 
nàriamente. 

O Sr. Mello Vianna Pn· 
rece-me que V. Ex. • não gosta de 
ser aparteado. · 

O SR. ARTHUR SANTOO - V. 
E;;, a nil.o tem razão. Peço ao nobre 
colega para que continue n honrar
me com seu ll.partes até o fim de 
minha oração. Fú:::trla profundn· 
mente magoado se V. Ex. • procedes
se de maneira contrária. 

O Sr. l!ello Vtanna - Agra-
decido ao nobre colega. Não posso 

compreender que V. n:x.• faça dls
tlnçiio entre os têrmos de!lhcrn.t!vo e 
log!slativo 

O SR, il.RTHUR SANTOS - Per
mltt~-me V. Ex.• uma !nterrui)Ção. 
Oportunamente, quando eu fizer a 
critica dos displll!llvo~. atendendo ao 
pe;lldo do nos.so emt:tente colega Se
nador Andr:..de Ramo.., terei o ensejo 
de demonstrar a diferença Que· existe 
entre Cll.mara 'lellberativa e Câmara 
Legislativa. Por enquanto, estou 
r:.penns fazendo o histórico dos dis· 
positivos constltuc!onn.ts, eY.nm!nando 
a evolução elo instituto e diL:i !eis 
que regulam a administração do 
Distrito F'ederal desde a Constituição 
dt um até Cl de 1916, o que al!á.s 
1:ão pude fnzer até agora devido aos 
a:partes com que me tem honrando o · 
eminente Senndor Me!lo V!n.nna. 

O Sr. Mello Vtanna - Vou aguar· 
dar a resposta de V, Ex, •. 

O SR. ARTHUR SANTOS - A 
Constltulçáo ntual, Sr. Presidente 
dl~põe, no art. 25; 

"A orgn.nizaç!l.o ndm!nlst;n.tlva 
e a judlc!ârla de Distrito Federal 
e dos Territórios regular·se-!io 
por lei federal, obscrvndo o d!s· 
posto no art. 124.' 

Diz o art. 26 e seu.s parágrafos: 
"0 Distrito Fedem será o.dml· 

n!strndo por prefeito, de nomea
ção do P•esldente da República, e 
terá Cãm:J.rn, eleltn pelo povo, 
com r unções !cg!slatlvlls. 

§ 1.° Far-scá n nomeação de· 
po!s que o Senado Federal hou
ver dado nsse:lt!men:o no nome 
proposto pelo Presidente d!l. Re· 
pública. 

§ 2.0 O Prefe!to ~e:·ã demissível 
acl nutum. 

§ 3,0 Os des·~mb~rgn.dores do Trl· 
bunal de Justiça tcrlio venclmen· 
tos n!io !nfr.rlores à mais alta re
muneração dos mag!stro.dos de 
igual categorln nos Estados. 

§ 4.0 Ao D!Rtl'!to !!'eder.al cabem 
os mesmos impostos atrlbuldos por 
est!l. Const!tulç5.o nos EstP.dos e aos 
Munlc!p!as." 

Sr. Presidente. vou agora estudar. 
mais detalhadamente. com mals m!
núncla, o sistema const1tuciona.l da 
Oarta de 1891, em confronto com as 
oarta.s politicas de 1034 e 1946. 
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Dispunha a constituição de 1801: 
Art. 34. compete privativamen

te ao Congresso Nacional: 

r{.~· áô · : .. :: Leiisiá! · iói,~~· a:· ~rg~;J: 
1.ação municipal do Distrito Fe
deral, bem como sllbre a polfcla, o 
ensino superior e os d€mals s-er
viços que na capital forem reser
vados para o govêrno da União; 

Ãrt.' 67: · ·sáivãs·M·;e;t~iÇõé5 'ésp~: 
cl!lcndas na Constituição e ·nas 
leis federais. o Distrito Federal é 
admlnlst.rado pelas autoridades 
municipais." 

Socorro-me, Sr. Presidente, para a 
interpretaçflo dl!ssc artigo, da autori
dade de Carlos Maximiliano, magis
trado insigne, jurista dos mais ilustres, 
comentador autorizado da Carta Cons
titucional de 1891. 

Carlos Maxlm111ano, rt.epols ele apre
ciar a condição jurldlca do Distrito de 
Colúmbia, capital dos Estados Unidos, 
reduzido n um território que não se 
pode compamr a um Estado nem a um 
munlclplo, pela ausência Integral de 
autonomia, acentua que o Distrito Fe
deral americano é governado por pre
,pnstl)~ do Presidente da República, 
com aprovação do Senado, S€ndo o seu 
poder legislativo Integralmente confe
rido no Congresso. Ni'io restou nem 
~ombra de representação popular. 

E con-tinua: 
"A Constituição brasileira, em

bora Imite a platina quanto a ad
mitir senadores e d~putadc.s el·el
tos pelo Distrito Federal, não as
segurou a autonomia dêste. Pelo 
contrário, rcst.ringiu-n expressa
mente. Deu ao Congresso. em têr
mos amplos, o direito de faser, 
desfazer e refazer a organização 
municipal do Distrito Federal e 
declarou competir às Ctlma.ras, 
privativamente, isto é. com exclu
são dos poderes locais. legislar sõ
bre policia, o ensino superior e 
outros serviços, de naturezl\ esta
dual uns, municipal outros, dirigi
dos por funcionários da União e 
por esta custeados de fato." 

Diz mais ainda o insigne comentador 
da Constituição de 1891: 

"Não se compreend·e nutonO!Illa. 
sem a fôrça qu~ prestigia a auto
r1dade e obriga os recalcitrantes a 
respeitá-ln. Por isso dispõe o Es
tado da politica judiciária ou r~ 
press!va, mantida a preventiva 

pelo munlclpio. Pois bem, na ca~ 
pita!, uma e outra estão subordi
nadas exclusivamente às autori
dades federais, Até as ordenança~ 
do Prefeito pertencem à fôrça 
obediente do Ministro da Justiça. 

O Chefe do Executivo local é 
nomeado pelo Presidente da Repú
blfcn., sujeito o d~reto à aprova
ção do Senado que também rejeit& 
o veto aposto pelo Prefeito d<J Dis
trito às dellberações cio Conselho 
Municipal. Confundem-se os pode
res na Capital. Não há, nem deve 
haver autonomia. O DlstrltÕ Fe
deral foi criado exatamente para 
que o govêrno da H.epúbllca se 
MhnSS€ em metrópole onde só ele 
manda~sc, livre dn prcssfio de ill
fluências estranhng," 

Estabeleceu-se apenas em res
peito no principio democrático 
universalmente aceito, que o Im
pOsto ftlsse 1•otado p·elos represen
tantes do contribuinte. 

Um conselho Municipal, eletlvo, 
elabora o orçamento da receita e 
despesa da Prefeltum. 

As palavras finais do art. 34, nú
mero 30. exprimem o direito que 
t.em o legislativo federa.! de, em 
qualquer tempo, transferir alguns 
serviços para a Pre-feitura e su
bordinar outros à dlreção dos au
xiliares lmed!n tos do Presidente 
ria República, sem dependência do 
assentimento da Municipalidade. 

Termina aqui o comentário de Car
los Mnximillnno 

O Sr. vergniaud Wanderley 
- Porque o Distrito F'ed·õrnl nfio tem 
poderes lmpllcltos. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Estou 
npenas mostrando o regime da Cons
tituição de 1891. 

O Sr. Vergniaud Wandcrley - Eu 
me referi :\ de 1946. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Pedi
ria a V. Ex.• que não me desorientas
se, porque ~stou fazendo comentários 
:\ Constituição de 1891 para chegar à. 
atual. 

O Sr. Ivo d' Aquino V. Ex.• dá li
cença para um aparte? CAssentimento 
do orador.) Estimo bastante que V. Ex." 
se refira à Constituição de 1891, por
que, n!l. última sessão, v. Ex." não 
queria que eu ficasse dentro dela. Eu 
quis citar Carlos Maximiliano, como 
citei Barbalho. porém. oE Senadores 
que me aparteavam não m'o permiti
ram. Estimo muito que V. Ex.•. agora, 
esrejs comentando a Constituição de 
1891. 
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O SR. ARTHUR SANTOS - La
mento profundamente não esta\' de 
acõrdo com V. Ex.•, o que seria para 
mim tão agradável. V. E.'l:." situou 
tõda a discussão em tõrno da Cons
tituição de 1891 e eu a estou estu· 
dando em face da de 1946, para de
monstrar o fundo antagonismo exis· 
tente entre as duas. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Era o que 
eu queria fazer. 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. 
Ex.• não compreendeu meu pensa
mento, nem o nobre Senador Mello 
Vianna, cujo nome declino cem tanta 
simpatia. VV. Exas. situaram a di:>· 
cussão em tôrno da Constituição de 
1891, argumentando sôbre seus dispo
sitivos, e querendo que a Lei · Orgâ· 
nica do Distrito Federal fõsse votada 
pelo Senado moldada na Constitui
ção de 1891, perempta no tempo e re
vogada por uma. revolução triunfante. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Fico satis· 
feito em que V. Ex.•. hoje, me dê a 
honra de falar por mim a êsse respeito 
já que não pude falar na se;são pas
sada. VV. E.":as. não queriam citações 
de Ba.rbalho, nem d;: Carlos MaXimi· 
Iiano. 

O SR. Ail.THUR SANTOS- É mui· 
to dificil debater com V. Ex.•, que tem 
c:!lz.lética sedutora, mas a ver~de é 
que V. Ex.• argumentou e procura ar· 
gumentar S·empre em tôrno da Cons
tituição de 1891. V. Ex.• é saudosista. 
Eu sou legislador que J.eg1s1a pillra meu 
pais em facé da Constituição vigente. 

o Sr. Ferreira de Souza - Apes,u 
de ter sauciade da Coootituição cl:e 
1891. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Ape
sar de te1· saudade da. Constituição ãe 
1891. 

Em resumo, Sr. Pres!cMnte, pro· 
curando f:~zer a síntese do comentário 
de Carlos Maxlm!lia.no, fixou três pon
tos, condensando o pensam~nto do 
intérprete da ConstitUiÇão de 1891. 

Disse êle, em primeiro lugar, que. no 
regime da Constituição de 1891 o Con
greLso podia fazer, rlesfazer e refn· 
zer. a organização do Distrito Fe
deral; segundo, que os poderes exc· 
cutivo e l~gislat!vo estavam confun· 
dldos .na Capital Federal; terceiro, que 
apenns em respeito ao principio de· 
mocrát!co, um Conselho Municipal 
ele·tlvo elaborava o orçamento da re· 
ceita e desp.csa. c vo~ava os lmlJostos. 

Mas, justos céus I Será êsse o re
gime da Constituição de 1940? 

O Congresso atual pClde fazer ou re
fazer a organização do Distrito Fe
deral como quiser? 

Os poderes executivo e legislativo 
estão confundidos na, Capital Federal? 

•\ Câmara legislativa elo Distrito F'e· 
deral vota apenas os impostos e elabo
ra, tão sl>me·nte, os orçamentos c!!]. re
ceita e despesa? 

Não, três vêzes não! 
A organização administra tlva e a. ju

diciária do Distrito Federal, a que alu
de o art. 25 da carta Magna, estão 
condicionadas ao art. 26, que Impõe a 
existência de um Prefeito, de nomea
ção do Presidente da República e apro
v:~çào do Senado e de uma .Câmara, 
eleita pelo povo, com funções legis· 
latlvas. E à. observância do disposto 
no art. 124 cl:a Constituição, no se
gundo caso. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.a me 
permite um aparte ? 

O SR. ARTUR SANTOS - Com 
todo o prazer. · .. 

O Sr. Ivo d' Aquino - O artigo 26 
dn Constituição atual fala em Câmara 

- eleita pelo povc com funr,'fio Jeglslati· 
va. ll:sse artigo não diz que a Câmlira 
terá tôdas as funções legis:atlvas. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Vossa. 
Ex.• me pcrdõe. Não estou lançando 
mão dêsse argumento; estou contradi
zendo v. Ex." que na. sessão passada 
procurou demonstrar que a. Constitui
ção de 19-16 é um decalque da .de 1891. 

O Sr. Mello Vianna- Não usei dessa. 
expressão. Disse que era um decalque 
de pensamento. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Como 
pode haver decalque se a ConstitUição 
de 1891 declara que o Parlamento Na. 
cionnl regular!• 11 organização do Dis
·trito Federai c a Constituição de 1946 
diz que a organ!znção do Distrito Fe
der,ll deve €star sub:>rdinada a estas 
duas condições: um pre,feito de no
meação d.~ Presidente da República, 
com .aprovação do Senado demissivel 
ad nutum, e uma Cd.mara com poder 
lf.'gll!ln tLvo? 

Ora, Sr. Pres!dent.e, quem nega essa 
diver,ênch é capaz de negar a exis· 
tênci~ dn lu~ solar, porque não é pas
sive! :1aver maior divergência, maior 
antagcmismo, maior diferenciação en. 
tre os dispositivos e o sistema da Cons
tituição de 1801 e o regime da Cons. 
titu!ção de 1946 no que tnnge à orga
nização administrativa e .indiciária do 
Distrito Fedcrttl. 

o Sr. Mello Vianna - V. Ex.• está 
cuidnndo dO argumento. mas não se 
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' 
faz do cer:o da c-'crltura que é n.quale 
que não c.uer ver. No regime da Cons
tltulçfio ele 18~1 ns funções n.dmlr:~s
tro.tlns ct·am exercidas pot· um Con
l*llho De:ibe:·ntivo. 

O SR. ART1IUR SANTOS -Estou 
argumentand.ê! · cm face das Consti
tuições. 

o sr. Mcllo Vianna - Estou ofere
cendo a Interpretação a V. Ex.•. 

O SR. ARTHUR SANTOS - A au
tonomia do Diotrlto Federal era dada 
pela lei o~:llnt'<rlfl. · 

o Sr. Attilio Vlvacqua - A lei Or
gânica não podia alterar a CCinstltul
çã"· 

O SR. ARTHUR SANTOS - Mas 
não é possível, Sr. Presidente, argu
mentar-se llJõlm, mm há pior cego 
que aquêle qne não quer VCT, 

o Sr. 1\I cllo Vianna -· E' o da escri
turo.. 

O SR. ARTHUR SANTOS- No l~e
gllne da constltulçã.o ele 1891 o Dis
trito Federal era n.dmlnlstrado pelas 
autoridade~ munlc!pals e a lei orgünL 
ca é que lllc clava ()rganlzaçüo. Podia 
nii.t ter Pl'~feüo: podia dete1·m!no.r que 
os pref.e:tros fôssem dols ou três; podia 
conferir ao ;Jrofelto o veto nb.soluto e 
pOdia dnr a e~so. Ct\:nara competência 
para votar c;rtos e determinados 
intpostos. M~s m Constltuiçuo de 1946 
o sJstkma é Inteiramente diverso ... 

O Sr .Attil!o Vivacqua - Pelo con
trário. 

O SR. ARTHUR SANTOS - ... 
porque n organização do Distrito Fe
deral está subordinado. à condição de 
haver um Prefeito de nomeação do 
President~ dt~ República, demlsslvel 
ad nutum e uma Câmar11 eleita pelo 
povo, com fnnçiíes legislativas. 

O Sr. Attll!o Vivacqua - O argt:.
mento 6 contrário n V: Ex.•· porquo 
a. Constltulç5.o de 1801 expressamen
te estabelecia que o Dist.r!~·o Fedel'nl 
teria. Ol'gan!zo.ção ntUnlclpa.!. 
· O SR. ARTHUR SANTOS - :!<úo 
diz organização municipal. contesto. 
Diz que será administrado por nuto
l'ldnd~.~ mn,lr!tJa'~. 

O Sr. Attilio Vivacqua - V. El:." 
está equivocado. Diz: - legislar sôllre 
organ!znção municipal. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Oh, 
meu Deu~ 1 r..e!a V. E::.• o a.rtígo 

O Sr. AttilÜl Vivacqzuz - O artigo 
30, diz: - Legislar sóbre organiza
ção do Distrito Federal bem como de 

sua pollci:t e demais serviços rcse~
vaclos para o. Capital. 

O SR. ARTUUR SANTOS - Mas 
cu já li êsso artigo. 

o Sr. Attillo Vlvacqua - Pergunto, 
se cm face desu c!lspositlvo m-n pos
sível cle1x~r r.e reconhecer na Lei Or· 
~:àn!ca n .,utonmuiu do Distrito Fe
deral para seus negócios pecullar~s? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Era 
possível. E tanto era. que o DJstrttt> 
Federal na Constituição de. 1801, n!it> 
tinha autonomia. 

O Sr. Mello Vianna - Como nãt> 
tEm até hoj2. · 

O Sr. Attilio Vtvacqua - Essa Cona
tltulçr.o CTa, de certo modo, mais es-
pecifica. __ 

O SR. AR'rHUR SANTOS - Por· 
que o legislador ordJnli.rio não se pode 
afastar do postulado constituc!J:lal. 

O Sr. Attilio Vivacqua. - Há é pos
tulado constitucional. 

O SR . .ARTHUR SANTOS - Não 
llt'l pe<;tulado ccmstltucional? Mas 
V; Ex.•, data venia., tstá usando de 
artlf!clo de argumentação, porque no 
regime dn Constituição de 1891 o Dis
trito Fc:leral deverln ser adm!nJstra.do 
por autoridade municipal e a lei fe
dem! orgnll!~avã a administração do 
Distrito Federal. Portanto. tinha am
pl!t.ude nc~sa- organização. Podia, como 
diz Caries 1\~:dmlliano. fazer, desfa
zer e refazer, cerno auise..sse, n organi· 
zo.ção do Distrito Federal. 

O Sr. Attilio Vivacquc - Não podía, 
Tanto que não o féz. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Po
dln dar no. conselho Mun!cipal as 
funções legislativas que deu, A Ccns
.tltuiçiio de !946, .ao contrário, subor
dinou, restringiu c cerceou a ação do 
legislador ordinário determinando: A 
organização administrativa e judlr,tá
l'la do Distrito Frderal c bdecert'l ao 
disposto no art. 124; quanto à orga
nização judiciária, e é condicionada 
ao art. 26, que dispõe: 

"O Distrito Federal ser§. a.:lnú
nistrado por um Prefeito, de no
mesção do ?r~s:dente da Repú
blica e escolha prêvla do Sen~do, 
de:n!.ssivel ad nutum, e terá uma 
Câmara, eleita pelo povo, com fun-
ções legislativas." · 

Po:le hav;;r maio~ divergência entre 
os dois sistemas? 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.n dá 
llcença para um aparte? 
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O SR. 1-'\TE:UR SANTOS - Com 
:muito p:sz<r. 

O Sr. Ivo d'Aoaino- O que mos~m 
~xa.tamente nE.Ô haver dlvergiinci:l 
doutrinária entre as Constituições de 
1891 e 1946 é que, tanto por uma co
mo por outra, o Dizt:rlto Federal não 
tem au'onornia política. Há. uma d!s· 
-t!nção cabal entre a autonomia po
litica ... 

O SR. ARTHUR SANTOS - Sem 
·dúvida ne:n hu.'11.:1. 

o Sr. Ferreira de Sou::a - Apenas 
porque, pela Carta de 1291, tiniu\ a 
.autonomia que r, lr.l :h e desse. 

O SR.· ART"rlUR SANTOS - Vossa 
Excelencla ~s.::iare<:eu perfeita~ente o 
"Ponto: o . Distrito Federal tinha 
autonomia rcstr!tv. outorgada por l<:!i. 

0 Sr. IVO d' AqUiii.O - AU tOll0!!1ia 
adminJstratlva. Aliii5, todcs o:>s trata
-distas !azem e.:s~ cllsllnção. 

O SR. ARTP.:UR SANTOS - Nfio 
tinha. au!;cnom!a alguma senão aquela 
.que lhe era cuto1·gada pela lei federal. 

o Sr. Ivo d'Aqu!no - v. Ex.n sabe 
perfeitamente que autonomia s!gn!
!lca. auto-org~nl~sciio, quer dizer, o 
poder próprio, mácto em ·leJ. tanto 
assim que os municípios sempr~ foram 
.autarquias, ma.> nunca t!Vêram au
tonomia. 

O SR. ARTHUR· SANTOS - O 
nobre colega e~tá c!t:1.ndo doutrina 
-conhecida. " 

o Sr. ~·e~relra de Souza - Não 6 
doutrina cie direito público llrasJielro, 
mas europeu. Essa técnica é dos e-u
l'opeus, prlncipalme~te dos lb:tano~. 

o Sr. ívo cl' Aqmno - Doutrma 
que não pre·;alece, porque o têrmo 
autarquia tem sent!ão gera!, · e~pecl
flco, enquanto autonomia significa 
govêrno próprio. 

O SR. ARTHURSANTOS- Quan
to a isso, não M dúvida alguma, V. 
Ex.• está arrcmbando , porta aberta, 
data. v~nia da expressão . ', . 

o Sr. Ivo d' Aquino - O Dist:ito 
Federal nunca teve autonomia no re
gim~ da Constituição de 1891, como 
não n- tem no dn · de 194G. 

o Sr. Ferreira. eLe Souza - Pelo re· 
g!me de 1891, não tinha nutonomia 
alguma e pelo regime de 1946 tem 
autonomia politica. 

o Sr. Ivo a.• AC]1t!no - Possuia nu
tonomla adm!nlstmtlva, tanto que 
dispunha da Climo.ra Municipal, ór
-gão deliberativo. 

O SR. ARTitun SANTOS - Vou 
prosseguir, Sr. Presidente. 

Os pode:es executivos e le~!slntlvos, 
na Capital da República, durante a 

vlg!lnch da Constit;ulção de 1046, não 
f.l! ucl'!I:!O con~unLlldos,. como Carlos 
;,.rn~:imllia!'lo dcmonstl'OU se a~harem 
no reg-Ime ele 1 U:'ll. E tal não sucede 
pé:rqtw o Kstatuto vigente ex!ge a 
cxlstêncln lle uma Câmara elctlva, 
co:n r.tr!bu!çõcs ou funr;ões legislatl· 
vas, e o prefeito municipal, nomeado 
pelo PJ·e;;idente da República, com 
f~nçües exccutivae. 

Finnlmm te, - e isso é definitivo 
- a Câmara Le;;!slativa do Distrito 
Feder~! nilo é o Conselho Municipal 
de cntilo .. mero órgão elaborador do 
o:-r~mc:1to, como afl:mou C:ulos Ma
xlml!!nilO e ensina Barbnlho e como 
declaram toc!os os cc.mer.taclorcs da 
Comtltu!ção c!e 1291. 

A Cilmara Municipal' do Distrito Fe· 
C:r::·c:, na reglme da Carb de 1!M6, é 
um órgão legislativo, com ampla fa· 
culd~de rle c!~borar lzis; votar .:a Es
tntut'l c!os l"u:~c!onnr!os Municipais, 
rczpe!tado.> os principies constitucio
nais d!l União; decret3.r impostos, es
tcbelece: tmms, contribuições de me• 
lhcJ·in. rnultas de qualquer natureza; 
om~niznr serviços · administrativos, 
competindo-lhe o direito de legislaçií.o 
em s~ntido lato aliás condensado no 
próprio projeto de autor!~ do emi
nente Senador Ivo d'Aquino. 

Se aE<jm e, como nflrmnr a lden
t.ltlaàe dos siet<mas. dos textos cons· 
tltucicmais de 1891 e 1!).16. ouancl.o. ao 
revés, fundas e Intransponíveis são 
~.s sua5 divergênclaJ? No :e,:;irne da 
C~rta de 1891, n faculdade do Poder 
Lc:r!sl:.tlvo, áe orzanlzílr •.. o Distrito 

· Federe! niio sofre rc,striç1i<l algum'!.. 
No regime da Carta de 1946, cst:t fBJ.
culda.de est:l cond!c!ona.d:~ ll. ex!stên· 
cia de ·Um •pre,fe!to municipal, de no· 

· n~ eacão do P.!'fliid.:mte da República e 
escolha prévia. do Senado; ma.is do que 
i::.:o, está concilcionada à exlstênciDI de 
uma Cüm?Za Mun!dpal eletlva, com 
fur.ções ll:gislutivas. 

Hã. ldentidad~? Há decalque dos 
te:ctos? ou hft, ao revés, dlvergênc!n, 
ant:J.c;on!smo difercnc!açtio? 

Sr. Presidente, já que não é pos· 
s!vcl co:w:mcor meus nobres antago
nistas, - vlsto como êles se acha.m 
situados· num campo absolutamente 
oposto ilquGie cm que me encontro -
perm!to-mc fazer ponto nesta ptlrte 
das mlnllns considerações, Tentei 
evidenc!nr o fundo antagonismo, a di· 
ferenc!Mfto profunda~ a situação qua~ 
su nntltét!cn entre o regime da Cons
tituição rle 1801 e o d!l de 1940, tendo , 
de permeio n Carta de 1934, em cujo 
:egime foi votada n Lei Orgfm!cn do 
Distrito Federal, n.0 196, que prescre-
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via que o veto opOsto às resoluções 
da Câmara Legislativa seria conhe
cido pela própria Câmam Legislativa. 

Sr. Presidente, núo sei por que fc
riu a sensibilidade do nobre autor do 
projeto a minha afirmativa de que · 
o Pode: Executivo, quando veta, exer
ce funções legislativas. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS - O 
ilustre colega sabe perfeitamente que 
ouço seus. apartes com todo o prazer. 

o Sr. Ivo rl' Aquino - Não feriu a 
ntinha sensibilidade. O que afirmei 
nesta Casa foi que o Poder Executivo, 
tomando conhecimento do veto, niio 
exercia ftmçõ·cs legl.slativas, isto c, 
lcglsierantcs. Foi isto que declarei. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Vm:;
sa Ex.• não tem razão. Em face d:t 
lei positiva, ela constituição escrita, 
e de acôrdo com a corrente dos dou· 
trlnadores, dcs professores de direito, 
dos comentadores das Constituições, 
nisso estâ justamente uma das bele· 
zas do regime presidencial, ou do 
sistema d~ divisão e harmonia de po· 
deres. 

O Pocer Executivo, quando veta, 
estã praticando uma função legisla· 
t.iVR, 

Bastaria, confirmando-a invocar o 
texto da lei fundamental. A seção sob 
o título Das leis e onde estâ expres
sa a competência do Presidente da 
República nn iniciativa das leis, na 
sanção c no veto, como têrmos esscn· 
clais do processo da elaboração das 
Iei.s está subordinada ao capitulo 2.0 

da Consti ~uição que trata do Poder 
Legislativo. E ao prescrever as atri· 
buições do Poder Legislativo declara 
competir-lhe, com a sanção do Pre
sidente da República, a votação orça
m·entá:ia e a legislação em geral. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.• te
nha n bondade de ler o artigo da 
constituição. Fala em V·eto e fala em 
sanção. 

O Sr. Ferreira de Sousa - A san
ção complet:J. a lei; o veto é um in
cidente da elaboração da lei. 

O SR. ARTHUR SANTOS - "Ve· 
to e san,ão" são têrmos do me!:mO 
episódio. 

O Sr. Ivo D'A~·uino - Logo, não 
é elaboração da lei. ll: recurso na sua 
elaboração. 

O Sr. Ferreira de Souza - o vetn 
é negação de sanção. A natureza é a 
mesma. 

O S•·. Ivo d' Aquino - Tanto a lei 
não se considera recusada que, se o 
veto não for aceito, o mesmo não -sU
cede com a lei. Peço ao nobre orador 
que leia o artigo da Constituição. Ah 
se fala em veto e em sanção. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Per
doa-me v. Ex.• mas sanção e veto 
sii:> têrmos do mesmo episódio. 

O Sr. Ferreira de Souza - Multo 
bem. 

O 81'. Ivo d' Aquino - Mas não d() 
mesmo texto da Constituição. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Do 
mesmo texto. O artigo 5. 0 estã' su
bordinado à seção V, sob o titulo 
"Das Leis''. · 

Peço a V. Ex. • no er.ltan to, a bon
dade de aguardar um pouco. 

O principio da divisão de poderes 
que o gênio de Aristóteles vislumbrou, 
como necessário na governação dos 
povos e que a economia politica im
põe como regTa da divisão do traba
lho, Montesquieu consagrou como 
po~tula,do de garantia da liberdade 
na tricotomia que se tornou célebre. 

Advertia Saint-Just, nn convençao 
Francesa - os tiranos dividem o povo 
para reinar; dividi o poder, se qut
zerdes que a liberdade re!J!le por sua 
vez". . . 

Os gloriosos artífices da democracia 
antcricana apoderaram-se da fórmula, 
antes que a França a consagrasse e-m 
lei escrita, e transformaram-na nesse 
postulac!o fundamental do presiden
cialismo, inerente ao funcionamento 
do regime e sever!l. proteção ao exer
c!cio dos dlreitcs individuais. 

Mas ess:1. divisão de poderes não os 
isola, fazendo-os gravitar em órbitas 
diversas. São harmónicos entre si, 

. coordenados, coadjuvantes, cOlll di
versos modos de Interferência de In
terpretação e colaboração reciprocas. 
Justo nesse equil!brio e aproximação 
é que Guizot encontrava a virtude e 
bondade do sistema. 

O Presidente da. República usando 
do poder de lniçiativa, sancionando 
e vetando os projetas de lei, aprova
dos pelo congresso, exerce funções 
legislativas. O que é o veto parcial, 
em última 3111álise, senão uma emenda 
supresslva de alguns dispositivos? In
dultando e comentando penas, o Exe
cutivo está no uso de atribuições de 
julgar pertinentes ao Poder Judiciá
rio. Funções judiciárias exerce o par-
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Jamento quando anistia e submete o 
.chefe de Estado ao impeachment. 
Funções executivas exerce o Judiciá-' 
rio quando nomeia o pessoal de sua 
secretaria e desempenha funções !e. 
gislat!vas quando vota o seu regimen
to interno. E o Senado participa 
de atribuições do Poder Executivo 
quando ll!prova a escolha de altos fun
cionários da administração pública. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.n dú. 
licença para um a-parte? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Sl', 
Presidente, é justamente nesta Inter
dependência, nessa colaboração reei. 
proca, nessa harmonia, que está tõda 
a beleza do regime presidencial, que 
os artlflces da demccracla norte-ame
ricanos escolheram, para fundamento 
do regime presidencial, uma das mais 
.gloriosas e a-dmiráveis conquistas do 
espírito humano, em todos os tempos. 

O Executivo, portanto, quando lni
.cia um projeto de lei, quando sancio
na um projeto de lei e quando. veta 
um projeto de lei, devolvendo-o ao 
·conhecimento da própria Câmara, 
exerce função legislativa. Nem isso é 
novidade, porque decorre da teoria de 
tricotomia de poderes, no teor que lhe 
<leu o co.nstltucional!sta norte-ameri
cano. 

Ouço, agora, o a-parte de V. Ex.•. 
O Sr. Ivo d'Aquino - O veto, co

mo V. Ex. • afirma, é função legisla
tiva do Poder Executivo. Nã<J é fun
ção leglferante do Poder Legislativo. 
O que se discute é a função legislati
'Va da Câmara Municipal e o veto do 
Pl'efelto. Logo não compreendo coma 
a. argumentação de V. Ex. • Impeça 
que seja aplicado o dispositivo consti
tucional contra a Câmara Municipal. 
Se o veto não é função legislativa e 
~!m executiva, o que impede seja êle 
lldlreciado pelo. Senado, se o veto é 
-do Prefeit<J e não do Poder Legisla
tivo? 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. 
Ex.a, data venia, está fazendo con
fusão ... 

O Sr. Ivo d' Aquino - Eu acho que 
é V. Ex.• quem a está fazendo. · 

O SR. ARTHUR SANTOS - .. lJUe 
pode ser propositada. V. Ex.• quer em
baraçar-me. A luz da inteligência de 
V. Ex.• não se poderiam dizer, data 
11enia, essas heresias. o Poder LegiS
lativo, quando wrecia o vet<J exerce 

· funções especificas. O a·to é do Exe-

cutivo, mas a função é legislativo. O 
\Executivo veta c devolve o projeto 
veta.do ao ccmhecimenta do Legisla
tivo. Pratica uma colaboração legis
lativa, um ato legislativo, uma função 
iegislati·va. 

O Proje.to de lei tem 3 turnos: in!
c!Gtivn, elaboração e sanção e veto. 

O Sr.· Ivo d'Aquino - Assim o Po
der E1':ecutlvo não legisla, apenas de
volve à Câmara. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
disse semelhante coisa. o que disse é 
que o Podl!fl' Executivo pratica um 
ato legislativo, no episódio da elabo
ração da lei. O Poder Executivo quan
do coopera com o Legislativo, na ela
boração da lei, exerce função legis
lativa. Mas, é claro, sustento isso 
mais do que ninguém que na função. 
legislativa está coll11Preendido todo o 
episódio da feitura da lei desde a ini
ciMI v a ela lei até ao aro defln! ti v o 
que é a publicação . 

O Sr. Attilio Vivacqua ·.- Pratica 
função legislativa, quando a Câmara 
rejeita o veto e promulga a lei? 

O SR. ARTHUR SANTOS - S~m 
dúvida alguma. 

O Sr. Ivo cl' Aquino - O que se está 
d!.>cutlndo aqui é a função legislativa 
da Câmara Municipal. · 

O SR. ARTHUR SANTOS - Eu 
chego lá. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.• está 
sustentando que o veto é função le
gislativa do Executivo, logo nada tem 
com a função legislativa da Câmara. 
Não há, portanto, restrição constitu
cional nenhuma a êste respeito, por
que o· Senado vai apreciar o veto do 
Prefeito, e se Isto é função legisla-ti
va do Executivo, em nada o diminui 
a função legislativa da Câmara. Es
tou acompanhando o argumento de 
V. Ex.•. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Sr. 
Presidente, já verifiquei que eu e o 
nobre Senador Ivo d'Aquino falamos 
llnguas diversas. Cada vez que fixo 
a controversia, S. Ex.a com o brilho 
de sua palavra e de sua dlalét!ca, fo
ge ao terreno onde quero entabolar a 
discussão. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.• é 
que esta desenvolvendo brilhante so
fisma a respeito do assunto. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Esta
mos perdendo tempo e apenas me res
ta o prazer Imenso de ser apartendo 
pelo eminente colega. Entre•tanto, fa-
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!amos !lnguas dlvel'S:lS, não nos entcn· 
demos. SuBt<mtl, cm resposta a uma 
impugnaç~.o de S. E:!.• na sessão pas
sr.<Cla que o Poder Executivo quando 
veta, ou quando s:mclc na, exerce 
função lc:;lslatlva. Mostrei que não 
há novidade na afirmativa, pois no 
l'cg!mc de harmonia c separação (le 
pe<!ercs há vários atas cada uma dos 

1 pod!)l'CS em que s·e triparte a SO·bcra
nl~ nacloml que são pratic:~dos pelos 
outros em col:!.bo.raçfi.o recíproca. 
Acentuei a cooperação Imensa que 
e·xlste no regime .presld~nclal entre 0:1 
·tr/ls ·PDdcr~s. E' oJora<:texfst!c.a. do sis
tema. 

o Sr, Aloysio de carvalho - Neste 
ponto !az~mo.s as nossas restrições. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Quanta 
a esta b<leza, prilll.llpalmmte, que tan
to impressiona V Ex.•. 

O Sr. Aloysio de CarvalhÓ - Sob 
ê~t2 ponto de vista da JY.)leza do pr~
slctenc!~llsmo é qu~ c!ivlrjo de V. Ex.n 

O SR. ARTHUR SANTOS - E' 
justamente nessa harmonia de pod~
res que Guizot numa frase sedutora, 
viu a beleza e a virtude do sistema. 
S€ trêõ poderes exercessem suas -atl"'!
dades num circulo fechado, estaria· 
mos num regime de anarquia. Ne1::1 
S"..rla possível a administração púb!·:
ca, se cada um · dêsses C\esempanllassp 
suas funções, dentro dum círculo 
fechado, em: compartimentos estan· 
ques sem entendimento mútuo. 

l'l!as o s!stmn::. preslde·n~ial, do qual, 
rm que pése as an tipatlas do nobre 
Senador Alo3'sio de Carvalho, sou ena· 
mora dr·, &sse reglnr.e tem justamente 
êsse ~entldo, essa sabedo:!a, porque 
pérmite o poder tripartido, como ga
r.antla dos direitos de liberdade, como 
melhor ma.'leira de assegurar o 11\'re 
e:;:ercfclo dca diretos inerentes à dig-
nidade da pcsso~ humana. l'l:sse re
gime de se pal'!lçfio do poder, de des
membrmuento do poder, não impede 
a mrm:ha ou a d!reção dos interêr.· 
ses públicos na governação do Esta
dr, porque ê.sses poderes, além dc 
ind~pendentes, são hamônlcos e, pnra 
u'ar da expressão dn. Co11stltuiçúo ele 
1034, súo coordenados entre si.. . 

O Sr. Alo;Jsio de Carvalho - Uma 
ccordenflÇ!i.o por submt~slio. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
vejo como, nem porque. Não vejo por
que sul.Jmissão, se as atribuições dêsses 
.PCl:.iêl'~.> e~tfto traçudo.s nn Carta Cons-

titudonnl, na lei mar:n:~, no Estatutc. 
fundamental. . 

Chego ago:a, Sr. Pl'~siC-ente, à qties
tiio do véto. 

Deu:ro ào s.lstcma de harmonia ele 
poderes, a sanção e o véto são ter
mos da e~boração legl.s1atltva. ~ 
mente ·não' cst,,r presente, no momen
to, o nobre senador Ivo D'Aquino, por
que ê!3 n:tturalmentc chamar-me-la 
a contas. 

O véto, Sr. Prcs!c!entc, é também 
ejl!sód!o da ela·bora~:\.o l~;;;:~latlva, por
c;ue importa na at)re.::laçio feita Pi!lo
!lod~r ex~ct:tivo ci~ m~teris. elaborada 
~elo Pod"r legislativo. c na devolução· 
à Câmara, ps.ra que reexamine a mes
ma, em face dm novos ar;::u.'nentos d!> 
poder executivo qu-e ni.\o foram a-pre
ciados pelo Poder Legislativo. 

Mas a última pal?.vra. Sr. Presiden
te, cabe ao Poder Legislativo, porque 
~,; ~ te:n a faculd!td·~ d ~ aCi!itar ou 
não o veto, e no caso de recusa, de 
nrúmuhmr n l"i, nu~ tBrá a mesma. 
fô1·ça da lei sancionada pelo Poder 
Executivo, O órgão executivo, colabo
rac',or do legislativo, r:,1 !~itura das 
leis, ou conoorda co:n c projeto apro
v:;do, l1c-molom:.nclo-o e dando-lbe 
fõr~a da !<!I; Õu v~tii·O, de·volvendo à 
C:lmara de origem pa:l r~~xame da. 
1m tér!:J. em .fa.ce da.s r:1zões opostas 
contra êle. 

Nao conheço, Sr. Pr::sid':!nte, em 
p~,is algum r€[;ldo por uma OonstituJ
r;:io d~l11<1crát!ca, s!st:mn. da elabora
~!10 à~ lcl.s em qlli! o ·:éto !mpôsto à. 
re;;oluçii.o do ieg!sla1.i'io ::~j:t deferido 
~~ un1 tere..; iro pcder. 

Ain·da hoje, pela. manhã, manuseei a 
Const!tt:ição Amcrlca!l!l, e lá estâ ex· 
pr~s~o no artigo 1. 0 s 7. 0 , n.• 2, o 
seeui:lt-c: · · 

"se o Presidcn te da. República 
deD:ar de aprovar o projeto, o 
devolverá con1 suas objeções à 
cima r a donde tiv~r emanado". 
A Constituição Argentina legisla · 
c.:oim: "l'enovado em absoluto, ou 
cm parte, um projeto pelo Po· 
der Executivo, voltaxão suas 
emendas à· càmnra de origem 
.l'.rt. 72) . Pela constituição do 
Império, tnr.:.bóm quando o impe
rador negava s:m~iio a qualquer 
projeto de lei, êste era. devolvido 
ao parlam·ento, com as razões da 
recusa". · 

No Ato Adicional que regulava a si
tuação das províncias do Império, Sr • 
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P1·:s!clente, se o presidente da provfn~ 
c!a vet.a,va unu lei, a devolvia, com 
D.s ruz5es cio véto. à Assembléia Pr·o~ 
vinclal, com essa fórmula que era co~~ 
sasr:t.C:a: "Vol~e C. A::aemblé!a Provin
cial 11

• 

Pcrtm1to, Sr. Preoidcnte, ~m tôda a 
part,, 0m todos cs pe.fses, em tDdos os 
regll!l<:~. em tôda.s ns situações em que 
cxlst: um Poder Lcz!Glal!vo, ou Ult'..ll. 
ctl.m~·=n com pc-deres !·~gislativos, hií. 
z.uto:wrr.la abr.oluta de elnbo:·nçáo da 
lei, desde a lnldnt.lvlll do projeto de 
J~i à promulgação. 

I1.1:a!s do que i~to, e, principalmJntc, 
acima de tudo isso, porque é il1c1'Cn~ 
te à própria dignidade do Legislativo, 
a faculdade de coil.'le:er do véto o.pos~ 
to p~!o Executivo às suas }ilrónrlas re~ 
SC·luçó-~. • 

O Sr. Attilio Vivacqua. - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. ART"u"R SANTOS - Com 
P!!~<.:::er. 

O Sr. Attilio Vivacaua - E a cons· 
tittt:ç5.o do Estado "ele Nova York? 
Não permite e!a a aprcc!ação do véto 
por um Comdho de o.uc participa~ 
vam :119gislrMos e, lumhém, o próprio 
Govcrnacic·r? 

O SR. ART.f:IUR SANTOS - :Não 
POESO r~sponder a V. Ex.•, porque 
não conheço o regime constitucional 
de F.'lta~o dG Nova Yorl;:. 

O Sr. Attilio Vivacqua - A infm·
maçã.o é fornecida por dois jurisr.us 
notàvels: ,- Castro Nunes e Mário 
Casassanta. Não posEo cllzer se foi 
:revogada. 

O SR. ARTHuR SANTOS V. 
Ex.• há"' de compreender que essas 
são per{lllntas de algibeira. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não é per
gunta de algibeira. Entúo .. eu cito 
a Constituição Estadual de uma· gran
cle república democrática, invoco as 
fontes da citação, como estou lnvo· 
cando - Castro · Nunes e Mário Ca· 
sassanta, na sua obra "O veto" -
e V. Ex.• me responde que se trata 
de uma pergunta de algibeira? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Claro. 
A pergunta de V. Ex.• só pode ·ser 
assim considerada. 

O Sr. Attilio Vi·vacqua. - V. I!lx.• 
acabava de afirmar que não en~ 
contrnva exceçil.o em parte alguma, 
- dentro do regime democrático, no 
sistema de apreciação do veto, que 
V. Ele.• defende. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Nlio 
conhece. Reafirmo-o a V. Ex.•. 

O Sr. Attilto Vivacqu~ - Justa
mente por Isso, apresento êsses exem
plos, . para convidar V. Ex.• a exa
minar a questão sob outros prismas 

·que não somente GS prediletos sus~ 
te~ ta dos por V. Ex.•. . 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. 
Ex.• l!á de me fazer justiça. POSIIO 
es_ta.- errado, ou minha in tellgêncla 
nao alcançar essas alturas <não apo
iados); mas o que afirmo a V. Ex • 
é que. em face da lei brasileira, oÚ 
do sJ:;telru!J amencano, não conlleço 
caso algum em que o veto onosto a re
s~lução do Poder Legislativo, de 1.loiDa 
Cama~a com funções legislativas, seja. 
atrlbmd.o a poder e:.;tranllo a êsse !?o
doer Legislativo. 

O Sr. Vergnda.ud Wanderley -
./',pesar de sér da toaria de V. Ex.• 
quero informar a V. Ex. • que a lei 
de orgr,nizaç.ão judiciária da :Bahla, 
não me lembro de que ano manda que 
depois de vetado pelo ' Governador 
do . Estado, o projeto de lei seja 
apreciado pelo Legislativo, mas com 
audiência do Tribunal ce Justiça. 
E' um e:(emplo que não está multo 
de acôrdo com a nossa doutrina, 
mas convém referir. . 

O SR. ARTHUR SANTOS - Eu 
dil'!o. a V. · Ex. a que tenho a im
pressão, wm maiores estudos de 
que êsse dispositivo é flagrantemente 
h1constitucional. 

O Sr. Vergnimtd Wc:r..derley · -
Isso no regime da Constltuicão de 
1S91. • 

O Sr, Attilio Vivacqua - No regime 
de 1934 ... 

O SR. ARTHUR SANTOS - E' 
que não havia veto. 

O Sr. Ivo à'Aquino - Havia o 
poder de revisão. 

o S1'. Attilio Vivacqua - suspen
diam a execução dos a tos e leis. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Mas 
nft.o ht~vla veto. 

O Sr. Ivo d' l.qu!no - Até hoje 
pelit Constituição, podem fa?.er o 
mesmo. 

O Sr. Attilio Vivacqua. - Havia sus· 
pensã,o da execu~JáO. Está na Cons
tituiçao do Paraná de 1935. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Em 
primeiro lugar, a Constituição do Pa
ra r.:í. a que V. E::.a, se refere, vinha da 
regime da Constituição de 1891. Nlio 
havia 1•eto. Era !acuidade que o Po· 
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der Legislativo tinha de cassar essa 
deliberaç1':o. 

O Sr. A'tti!io Vtvacqua - Suspen
der. 

O SR. ARTHUR .SANTOS - Por
que essa Câmara era dellbcrativa. Se 
fõsse uma Câmara com função le
gislativa, essu atribuição não lhe po
dia ser negada. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Màs a 
Constituição do Paraná declara que 
as Câmaras Municipais são órgãos le
gisla ti vos. 

O SR. ARTHUR SANTOS - A 
Constituição do meu Estado não faz 
essa declaração. Declara que as reso
luções das Câmaras pedem ser cassa
das pela decisão das Câmaras esta
duais. Mas declara assim, porque nes
sa declaração está implícito que nã.o 
resulta de têxto constitucional a fa
culdade legislativa dessas Câmaras 
municipàis. Elas são m·eros órgãos 
dellberativos, porque, se tivessem. fun
ções legislativas, estava implícito o di
reito de conhecer do veto oposto às 
:Próprias resoluções. · 

O Sr. Attilio Vtvacqua -c V. Ex.• 
}lermite pm aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS- Com 
~odo o prazer. 

O Sr. Attilio Vivacqua - A Cons· 
titulção do Paraná de 1935, elaborada 
sob a vigência da Constituição de 1934 
diz, no artigo 97, que é reproduzido por 
outras Constituições, ser órgão de 
administração Municipal a câmara 
Municipal, composta de vereadores 
exercendo funções legislativas. E, no 
artigo 107, permite que as leis e atos 
da municipalidade possam ser anula· 
dos pela Assembléia. ou suspensa pelo 
Conselho do Estado, até que aquela 
se pronuncie. . 

O SR. ARTHUR SANTOS - Vê V. 
Ex.• que êstes dispositivos comprovam 
exaustivamente que essa CD.mara Mu· 
nicipal era dellberatiV!f. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não com
prova. 

O SR. ARTHUR SANTOS - ll: êrro 
de técnica. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Os dlspo
s!tlvos s!io reproduzidos em outras 
Constituições Estaduais. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
é admissivel que no Senado da. Repú
blica se levante essa dúvida e que se 
afirme que Câmara Legislativa é a 
mesma coisa que CD.mara Dellberat!-

va. E' mais do que equivoco, ser!a 
errõnla. 

O Sr. Attilio Vivacqua .,... Na téc
nica do direito público estadual, é a 
mesma coisa. Vou mostrá-lo a V. Ex.• 

O SR. ARTHUR SANTOS - E' 
um princípio de Direito constitucio-
nal. . 

o Sr. Atttlio Vivacqua - Temos qtle 
vêr o nosso direito positivo. 

O SR. ARTHUR SANTOS - ll: 
principio de interpretações das leis. 
V. Ex.• que é grande advogado,sabe e 
conhece perfeitamente que os textos 
de lei, não podem ter palavras inú
teis, e que não devem existir expres
sões erradas, principalmente numa lei 
constitucional. . 

Pergunto ao Senado se é possível 
atribuir ao legislador constituinte de 
1934 o . uso indistinto das expressões 
Câmara Legislativa e Câmara Deli
berativa nos textos do art. 15 c do pa
rág-rafo único do art. 4. 0 das Disposi
ções Transitórias.? 

Não, Sr. Presidente. Em direito 
públlco, há diferença fundamenta.! 
entre Câmara Legislativa e Câmara 
Deliberativa. 

E chego agora à explicação, de que 
fui interpelado. Câmara Dellbera
t,iva é órgáo d" um pode.r cdminis
trativamente autónomo. A Câmara Le
g!.slati va é órgã.o de um ·poder politica
mente autónomo. A diferença é fun-
damental. . 

O Sr. Atti!IO Vivacqua - V. Ex.• 
está confundindo. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
confundo. Permita-me V. Ex.•: a di
vergência é doutrinária. A Cll.mara 
Legislativa é órgão de poder politi
camente autónomo. 

O Sr. Ferreira àe Sousa - Essa, a 
distinção verdadeira . 

O SR. ARTHUR SANTOS- Essa 
a distinção verdadeira. Agradeço o 
apóio de V. Ex.•. A Câmara Del!bera
tiva é órgão de poder administrativa
mente autónomo. Esta é que é ··lição. 
Posso afirmá-lo, sem vaidade nenhu, 
ma, porque a lição não é minha. é da. 
tor:t:ente dos constitucionalistas, é no
ção elementar em direito público. Re· 
pito, a Câmara' Dellberativa é órgão 
de poder admlnlst1·at!vamente .autóno
mo, e, portanto, as suas resoluções po
dem ser cassadas por um terceiro po
der ou poder :estranho, mas as resolu· 
ou poder estranho, mas as rreso1u
ções de uma Câmara, com funções 
legislativas, que é órgão politicamente 
autónomo, não podem ser cassadas 
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:POT outro poder, porque está lmpllcl"to 
nestas expressões "funções leaislati
·vas" a faculdade de conhecer, em úl
tima análise, das razões do veto opos
to às suas próprias resoluções. Isso. 
·v. E."':.n permita-me dizer - é ele-

. .mentar em direito constit11c!onal. 
Só a Câmara Deliberativa pode ter 

.ns suas resoluções cassadas pt>T um 
·terceiro poder. A Câmara M~.miclp!l.l 
do Distrito Federal, no regime de 
194{!, é uma Câmara com funções le
;gislativas e por tanto não pode ter 
:suas resoluções cass!Ldas por um ter
·ceiro poder. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Há uma 
.confusão de expressões. Nessa maté
na, V. Ex.n não pode colocar-se aci
.ma dos textos de nosso direito pú
:blico estadaual. 

O SR. ARTHUR SANTOS- De
·fendo a técnica dos legisladores cons
tituintes, que não me·recem a censu
.ra que V. Ex. n lhes arrC'g;t quando 
·.afirma que êles praticaram uma con
tusão, que êles usaram lndist.int:lmen
te expressões que têm sentido di
-verso. 

O Sr. Attilio Vivacqua - V, Ex.• 
·deve dar exemplos extraídos da Cons
tituição vigente no seu Estado, em 
·.Pernambuco, na Bahia e em outros, 
tôdas elas elaboradas sob a vigência 
1ia Constituição de 1934, dentro do 
..entendimento de que as Câmaras mu.. 
nicipais têm funções legislativas. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Se• 
· :nhor Presidente, estou certo de que 

•O Senado percebeu o sentido de mi
·nhas palavras. O que quis dizer é 
.que as resoluções de uma Câmara. 
meramente deliberativa podem ser 
·cassadas por um terceiro poder. A lei 
federal, ·se estinr autorizada pela 
Oo:n:!itituição, pode outorgar à uma Câ
:mara Dellberativa a faculdade de vo
tar leis. Trata~se de. fàculdade d~ 
:Jer:ada, que. decorre de ·uma autor
;ga do poder constituinte, do poder 
federal. Esta Câmara é uma Câmara 
'Dellberativa. Se ao contrário, a Cons
·tituição deu à determinada Câma.ra, 
!unções legislativas, essa Câmara é 
1egislativa. Ela tem em si a faculda
de ou a competência Inerente à suas 
pr'óprias funções, de conhecer do veto 
.oposto às suas deliberações. Não é 
novidade alguma. 

o Sr. Mello Vianna - Para mim, 
·é I Estou aprendendo. E' uma lição de 
técnica de direito constitucional. Por
.que ao tempo de Rui e outros, fun-

~ões legislativas eram exercidas por 
conselhos deliberativos. Estou apren
dendo. (R!so). 

O SR. ARTHUR SANTOS- Mas, 
Sr. Presidente, quem negou isso? Es
tou falando numa assembléia de ju
ristas ou, pelo menos, ClS que me 
apar.teiam são, quase todos, jU11stas. 
Não declarei que a Câmara Delibera
tiva não legisla. A Câmara Delibera
tiva legisla. O que eu disse foi que 
a resolução de uma Câmara Delibera
tiva pode ser cassada por um ter
ceiro poder, por um poder extranho. 

O Sr. Mello Vianna - Onde Vossa 
Excelência viu isso? 

O SR. ARTHUR SANTOS- Onde 
eu vi isso? Vi nos livros, nos meus es
tudos. A Câmara Deliberativa é ór
gão de poder administrativamente au
tônomo. A Câmara Legislativa é ór
gão de um: poder politicamente au-
~n~o. · 

O Sr. Mello Vianna -.Conheço os 
constituciClnalistas brasileiros e nunca. 
aprendi isso. · 

O SR. ARTHUR SANTOS - Então 
é invençãCl minha ... 

o Sr. Etelvina Lins - V. Ex.• me 
permite um aparte para responder ao 
Sr. Senador MellCl Vianna? 

O SR. ARTHUR. SANTOS - Pois 
não. 

o Sr. Mello Vfanna- V. Exc!a. va.t 
responder a mim ou ao nobre sena.
dor? 

O Sr. Etelvina Lins - Vou respon
der ao argumentCl de V. Ex.• . . . va
mos admitir que os CClnselhos Dellbe· 
rativos tivessem funções legislativas. 

o sr. Mello Vfanna...:.. Vamos ad• 
mltir? 

0 Sr. Etelvino Lins - Para argu
mentar. 

o Sr. Mella Vianna - Não posso 
admitir seja para argumentar. 

O Sr. Etelvina Lins - V amo, admi
tir que o C<>nselhCl Deliberativo tivP.~ 
:funções legislativas. 

o Sr. Mello Vfanna- Estl\ no tex• 
to da lei. 

ó Sr. Etelvina Lins - Não altera. 
a questão. Essas funções legislativas 
resultaram de que lei ? Da lei orgâni• 
ca do DistritCl Federal. Foi o legisla
dor ordinário que outorgou funções 1~ 
gislatlvas à antiga Câmara. O mes
mo legislador ordináriCl, que concedeu 
essas funções legislativas, poderia li
mitá-las, restringi-las. como o fêz, es• 
tabelecendo a intervençãCl do Senado. 

o Sr. Attil!o Vivacqua·· - Como 
atualmente • 
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O Sr. Etelvina Lins - atualmente, 
não pode. E não pode porque a atual 
C :nara de Vel!'eadores terá run-;oes 
legislativas não em virtude da Lei Or· 
gânica que estamos elaborando e sim 
por fOrça de preceito constitucional, 
qual seja o do art. 26. Qualquer 
restrição, pois, a êsse preceito só a 
própria Constituição poderia estabe
lecer. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Multo 
bem. Perfeitamente. 

O Sr. JJfello Vtanna - V. Ex.• dá à 
·Câmara do D!stritCl Federal o dlreito 
de legislar sObre qualquer assunto !e· 
dera!? 

O SR. ARTHUR SANTOS- Não. 
SObre assunto de sua competência. 

O Sr. Ferreira de Souza - A com· 
petêncla é coisa div'ersa. 

O Sr. Etelvina Lins - A Câmara 
Municipal é autónoma. Essa autono
mia l'esulta de dispositivo constltucio· 
na!. Não podemos, portanto, criar-lhe 
restrições na lei orgânica do Distrito 
Fed·era!. O Senado não pode ter in
tervenção na elaboração das leis de 
competência. da Câmara Municipal. 

O SR. ARTHU:R. ·SANTOS - se
nhor Presiden:e, agradeço o ápart.e 
com. que me hourou o nobre senador 
Sr. Etelvina Lins. Aliás, S. Ex.•, hon
ra também o parecer da Comissão fi fl 
Justiça com o seu apoio. E o aparte 
de S. Excelência é absolutamente 
exato, é perfeitamente cient!flco. A 
verdade é justamente esta. E' que a 
faculdade de legislar, na lei orgânica, 
a qu~ um nobre Senador se referiu, 
decorre da lei federal, ao passo que a 
função legislativa da atual Câmara 
Municipal do Distrito Federal decor
re da lei constitucional. 

Ai estão, portanto, Sr. Presidente, 
.as duas hipóteses e a diferenciação. 

O Sr. Etelv!no Lins - São situações 
totalmente diversas. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem. 

O SR. ARTHUR SANTOS - ·Um 
órgão tem poder administrativo au
tónomo: outro, é pollticamente au
tõnoJno. A autonomia !egis!a,t!va de
corre da lei constitucional. Foi ela 
que deu ao Distrito Federal a ampla 
faculdade de legislar, isto é, a auto
nomia legislativa. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Depois cre mostrar que a negativa 

de sanção tem por efeito a reconsi· 
c1eração do assunto pela Câmara e 
que esta, pela nova votação, pode 
manter os projetoo que considerar mal 

vetados, dando-lhes carâter dc!!niti-· 
vu de lc!, assim ensina Barbalho, com. 
sua indisputável autoridade: 

"Consoante a natureza do re
glme adotado, no regime presiden •. 
ela atual, o veto não é, entre nós, 
ilim!' ado ou absoluto, mas apP. 
nas suspensivo. As deliberações do· 
legislativc podem ser por êste 
reconsideradas". 

Em todos os passos em que os noSSOE.. 
constitucionalistas, Barbalho à frente, 
tratam do veto, traçando-lhe as 11-
nnas caracter!sticas, acentuam o seu 
&mUdo de direito do executivo de pro
por aos legisladores a reconsideração. 
ctas leis que lhe pareçam obnoxias. · 

óbvio que o instituto do veto passou 
por transformações radicais, eis que . 
d'e inicio era· êle recurso do Executive> 
contra as imposições dos representan
tes do povo. Mais tarde, ato de pre
potência soberana, pela qual o poder· 
absoluto impedia a ação dos represen
tantes do povo, contrários à sua von
tade ou aos seus !nte:rêsses. 

Hoje, num mundo dominado pela&. 
!délas democráticas, sõmente existe o 
veto limitado ou suspensivo pelo qual 
o executivo, em intima colaboração 
com o legislativo, provoca-lhe . novo
estudo da matéria, suspend'endo a de
liberação da Câmara Legislativa, para 
ser por esta reconsiderada. 

Em uma Câmara del!berativa, como. 
era o Conselho Municipal da lei ar~ 
gãnica votada no regime da Consti· 
tuição de 1891, - o veto de suas re
soluções pode.ria ser atribuído a um 
terceiro poder Poderia mesmo ser " 
decisão legislativa cassad!a pelo veto 
absoluto do Pl'efeito; ou, suspensa e 
modificada, ex-of/icio, por outra nu· 
toridade. 
· .Mas, na carta politica vigente, a 
Câmara do Distrito Federal é um ór
gãó com fllllções legislativas amplas. 
E na função legislativa estão· compre
endidos os três têrmos: 1.0 a Iniciativa 
da lei, própria ou em colaboração com 
o executivo: 2.0 -a elaboração da lei, 
discussão e votação e 3. o .- a sanção
ou o veto, êste de apreciação do pró
prio órgão legislativo e a posterior 
publicação; . · . 

Câmara legislativa ou Câmara ele
t!va, com !unções legislativas é órgão 
com plena capacidade na ela,boraçãQ. 
das leis. E nessa capacicl'ade de ela
borar a lei est4 compreendida a !a· 
cUldade de conhecer do veto oposto às 
suas deliberações. 

Nem se diga que, por não ser de 
origem ele.tiva o mandato do Prefeito 
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do Distrito Federal que é antes um 
preposto do Govêrno Federal, a Câ
mara leglslativa do Distrito F-ederal 
nii.o pocre se arrogar essa autonomia 
lata; de legislar, devendo o oonheci
mento do ve.to aposto pelo Prefeito ser 
atribuido a outro Poder. 

Nã:o procede o argumento, data 
venta. 

SOODrri-me dll; t-radição bras!leira. 
No Im~rio, os presidentes das Pro. 

v!nclns eram de nomeação do Impera
dor, como já disse. Entretanto, o 
Presidente da Provincia podia negar 
:mnção às leis ou resoluções das as
sembléias eletivas, mas o veto era sub
metido ao conhecimento da própria. 
Câmara provL'lc!al. E o fazia por esta 
tórmula, conf:>rme o disposto no artigo 
15 do a.to adicional; depois de expor, 
abaixo de sua assinatura, as razões 
em que se fundou: "Volte à assem. 
bléia legislativa provincial". 

Portanto, é .na tradição brasileira, 
tão do. agrado do eminente Senador 
iMello Via.nn9., qu·e vamos encontrar 
os subsídios abonadores da tese sus.. 
ter..tada .no parecer em discussão, Isto 
é, na lei n.0 19tl, de 18 ele janeiro de 
1936, que institUi a lei orgâ.nica do 
Distrito Federal no sistema da Cons
tituição d·c 34 e mais remotamer.te, no 
ato àdiclonal que regeu os destinos do 
Brasil, em largo e agitado período. 

Sr ... Presidente, não me anima, neste 
debate, qualquer ponto de .vista par
tidário. A União Democrática Naclo· 
n_al não tem opinião f.echada na ques
tao. Defendi, na Comissão de Consti
tuição e Justiça, aquilo que me pareceu 
consoante o esphito e o sistema da 
Constituição de 1946, e tive o prazer, 
e a honra de ver meu ponto de vista 
apoiado pelos eminentes colegas, per
.tencentes ao Partido Soda! Democrá
tico, Srs. Senadores Etelv.ino Lins e 
Lúcio Corrêa. · 

Estamos discutindo nesta Casa uma 
prerrogativa constitucional. Não po
demos, ao sabor das paixões do rno• 
mento, ou inf,luenclados por sugestões 
de qualquer natureza, violar o preceito 
da Carta Magna ao votar a Lei Or
gânica do Distrito Federal. 
. o Sr. Etelvino Llns - A hipótese 
6eria a seguinte: o Senado, apoiado 
111uma lei Inconstitucional, passaria a 
conter futuras ofensas à constituição 
por parte da Câmara dos Vereado· 
il'es ... 

O SR. ARTHUR. SANTOS - Vou 
teruúnar. 

Sr. Presidente: Jorge Washington, 
:na sua mensagem de despedida ao 
!pOVO americano, prevenia a todos os 
que participavam de funções públicas 
contra o esplrlto de usurpação, conci
tando-os a se manterem dentro dos 
J.lmltes de competência traçados pela 
constituição, não invadindo uns as 
atribuições dos outros. 

l!:sse apêlo constante daquela carta, 
esplêndido documento de fidelidade 
democrática, de sabedoria politica e de 
'Virtudes civlcas e cuja ressonância é 
impereclvel, tem absoluta oportunidade 
.neste episódio da democracia brasilei
ra, renascente em novos fundamen
tos. 

Fala-se hoje muito em defesa da 
Janstltuição. Em preservação da cons· 
tltuição. 

_Mas tal defesa e essa preservação 
nao se fazem com palavràs, ou com 
melas violentos ou coercitivos. 

E'az..se, principalmente, com c res.. 
peito .aos seus mandamentos, a ~ev.r-. 
o]Jedlencla aos seus preceitos im]W~a
tivos. 

Assim faça o Senado .da República e 
terá cumprido o seu dever. <Mltito 
bem; mu:to bem. Palmas. o orador I! 
cumprimentado) • 

O SR. l?RESIDENTE - Continua 
a discussão. · 

Tem a palavra o Sr. Senador Rlbe1· 
ro Gonçalves. 

O SR. RIBEffiO GONÇALVES -
Sr. Pres}d~nte, a leitura do Projeto da 
Lei Orgamca do Distrito Federal do 
brilhante parecer do nobre cÓ!ega 
Senador Artur Santos e dos votos 
vencidos e emendas que o acampa· 
nha_m, despertou-me algumas obser
vaçoes que, sob a forma de emendas 
desejo submeter à apreciação. do se~ 
nado, den~ro de IJOUcos minutos. An
tes de faze-lo, e a guiza de justificati
va, permito-me expender rápidas con-
siderações, • 
. Ao art. 2.0, Item V, alinea j, do pro
Jeto, sugiro a substituição da letra j 
pelo n.0 VI, para conveniente correção 
de forma. Como está, a enunciação 
geral contida no inciso V - "decretar 
imposto.s sõbre" - repete-se, injust!
flcàvelment-e, no texto da al!nea i: 
"decretar impostos não .atribuídos, pri
V:ltivamente, à competencla da União 
observando, no que couber, o preceito 
do artigo 21 da .constltulr.ão Federal" 

· Verifica-se, portanto, que a alineà 
define função distinta que se niiG 
pode, sem Incorrer ·cm defeituosa re
dnção, subordinar às enumerações dG 
iiLüm V'. Els por que l~mbro seja subs-



-260-

tltu!da a al!nea i. do n.0 V, pelo n.0 

VI, e o n.o VI, VII, seguinte, pelo nú· 
mero VII. 

Outra emenda, que tenho a honra 
de apresentar, diz respeito a um dis· 
positivo a acrescentar entre os arti· 
gos 21 e 22, assim redigido: 

"Artigo: Compete ao Tribunal 
de Contas: 

l.Ol Eleger seu presidente: 
2.0) elaborar seu Regimento In· 

terno e organizar seus serviços au• 
xiliares, propondo à Câmara a 
criação e extinção de cargos da 
sua Secretaria e fixação dos res• 
pectivos vencimentos; _ 

3.0) conceder licença e férias, nos 
têrmos da lei aos seus membros". 

As atribuições de que trata a emen· 
da jã se Incluem, pela legislação em 
vigor na competência do Tribunal de 
Cont~s e a Constituição as confere, 
de modo geral, aos Tribunais da Re
pública. . 

Procuro evitar que o Tribunal de 
Contas fique s·em a faculdade de orga
nizar a sua própria Secretaria e deixe 
de ter, como jã aconteceu, lamentà· 
velmente, com o Supremo Tribunal 
Federal, Presidente eleito, pas~ando · 
a ser escolhido por livre designação 
do Poder Executivo, 

A emenda Impõe, em decorrência, 
duas outras. Uma, ao art. 15, § 1.0, 

que passarã a ser redigido: 
"Respeitada a competência da 

Câmara dos Vereadores e do Trl· 
bunal de Contas; no que concer
ne à organização dos serviços ad· 
minlstrativos das respectivas se
cretarias" ... 

A outra, relativa ao .art. 26, § 1. 0, 

n. o 7, que trata das atribuições do. 
Poder Executivo, '[lela qual se deverã 
acrescentar a parte referente à com
petência da Câmara., quanto à organi
zação de sua secretaria, o seguinte: 

"Observada a competência da 
Câmara e do Tribunal de Contas, 
quanto à organização das respe
tivas secretarias", 

Por último, lembro, ainda, a ccmve
niêncla. de dar-se ao art. 36 maior 
conteúdo,. escrevendo-o: -

"São v!tal!clos os Ministros do 
Tribunal de Contas e os profes· 
sôres catedráticos", 

Se cumpre ao Distrito Federal, como 
se verifica do art. 3. 0 , n. o 6, difun· 
dir a Instrução pública em todos os 
graus, convém não deslembrar as ga- · 

ran tias que a Constituição Federal 
confere aos professOres catedrãt!cos, 
porque êles existem, também, no cor· 
po do funcionalismo 'do Distrito Fe
deral. 

Prestados êsses esclarecimentos, de
sejo desenvolver outras ligeiras con
siderações sôbre pontos, que se me afl· 
guram da maior relevância, do pro
jeto. 

A formação profissional, obrigando· 
me ao trato cotidiano com as ciências 
positivas, estimulou-me o rac!ocinlo. 
O curso da vida pública, se bem que 
apagada.. . · 

O Sr. Pires Ferreira - Não apoia· 
do. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
, . . pôs-me em cantata com relações 
de direito, cujo estudo me tem, por 
vêzes, seduzido domlnadoramente. 

Assim, do convivia com os fenôme· 
nos at!nentes à forma, à grandeza, ao 
movimento, tenho sido arrastado, oca
sionalmente, ao campo da tisica social, 
para analisar relações jurídicas, que, 
se na esfera do Direito Adm!nlst~a.• 
t!vo, já. me eram conhecidos dos ban• 
cos escolares, não m•o eram, entre
tanto, no dom!n!o do Direito Cons· 
t!tuc!onal. 

No e~ercfc!o da função pública tive, 
portanto, de embrenhar-me por êsses 
CMnlnhos em que a luz da lntellgên· 
ela dos grandes nomes da ciência ju· 
ridica abrem clareiras à jornada dos 
que, como eu, tate!am em dúvidas, ln· 
dec!sos. E encorajado pelos ensina· 
mentos de Comte, quando afirma ser 
a ciência um prolongamento do bom 
senso vulgar, tenho-me deixado ar
rastar ao pecado de penetrar as sub· 
t!lezas do fenômeno jurfd!co. no cam
po do Direito Público Const!tucionn!. 

Nessas jornadas de diletante, fui CO• 
lhendo, aqui e acolá, na seãra que a 
inteligência. de V. Ex•., Sr. Pres!den· 
te, ainda na última sessão iluminou 
de luz ma.gnff!ca, t•m pouco dos fru· 
tos que me têm servido, e me val~m, 
ainda agora, à alimentação do esp!· 
rito. 

Recolhendo o que pude compilar 
nessas peregrinações, é que me apro
ximo do assunto que ora se debate, 
apaixonadamente, nesta Casa, e tjue 
me atrai, devo· confessã-lo, com se• 
ducões !rres!st!ve!s. · 

Afigura-se-me ·ponto fundamental 
do projeto em discussão , aquêle que 
diz. respeito ao veto. Ao aprec!ã-lo, 
temos de cons!derã-lo não só pelo seu 
conteúdo jur!dico, mas, também, pelo 
sev aspecto político, ou, mais restri· 
tamente, partidário. 
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Tem-se af!nnado aqui, de um lado, 
que o veto decorre do exercício de fun
ção legislativa, enquanto, de outra 
parte, se objeta resultar, a6 con
trário, do desempenho de função exe
cutiva. 

o Sr. Arthur Santcs - V. Ex." dá 
permissão para um aparte? 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Com grande prazer. · 

O Sr. Arthur Santos - Desejo es
clarecer o meu pensam·ento. o que 
afirme! é que o Poder Executivo, 
quando veta, exerce funções legisla· 
tivas. :ll:ste o meu pensamento,. lon· 
gamente exposto em minhas conside
rações: o Poder Executivo, quando 
veta, exercé função legislativa. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Agradeço muito o aparte de V. Ex•. 
E não estou longe· de aceitá-lo, nem 
de confirmá-lo. De inicio, pelo que 
compreendi, avançaria a afirmação de 
que o veto· é uma função legislativa 
exercida por agente executivo. 

O Sr. Arthur Santos - Multo bem. 
O SR. RmiE!I!RO GONÇALVES -

A natureza da função é legislativa; a 
ação, porém, é exercida por um agente 
,executivo. . 

O Sr. Arthur Santos - Mu!to bem. 
V. Exc!a. condensou com multa pre
cisão o pensamento jurídico. 

O SR. · RIBEIIRO GOINÇALVES -
;Não se pode, entretanto, chegar à cc.n
clusão da verdadeira nature?.a do ve
to, sem acompanhar-lhe a histórln. e 
apreender a doutrina que o explica. 

Recorri, como esclarecimento às nú
nhas dúvidas, à. tese, verdadeiramente 
notável. do ilustre professor mineiro 
Mário Casassantas "O Poder do V e
to" (Editora "Os amigos do Livro" 
- Belo Ho~izonte) • 

Diz êle, de inicio, que o problema só 
!POde ser resolvido à.. luz dos textos 
constitucionais. E, pesando prós e con
tras, adianta: 

"Pelo que toca à Oonst!tulçflo 
Americana, Van Holst - "Cons
titucional law of the Un!ted 
States" 1'12, e Watson - "The 
Constitution of the United States, 
I, 371, consideram-no como ato de. 
caráter executivo. porque a Cons-

. tltuição confere a função leglsln
tlva exclusivamente ao Congresso. 
A maioria dos publ!Jc!stas - ad
verte - pensa diversamente, pois 
o considera ato de caráter legis
la.tivo ... 

O Sr. Arthur Santos - Muito bem. 
Como o é no regime da Co.nstltulção 
braslle!ra. · 

O SR. RIBEllRO GONÇALVES -
. . . porque de evidente cola,bora
ção da lei". 

· E passa, então, a deSifa.zer um a. 
um os argumentos contrários. Exami .. 
na, ele inicio, o que a respeito diz, 
em sentido oposto, um dos nossoõ mais 
notáveis comentadores da Constitui
ção de 1891, o Sr. Aurellno I.eal. Ob• 
eerva, por isso, à margem do que 
acentua o pro~essor baiano: 

"Pelo que toca. ao nosso pais, 
Aurelino Leal - "Teoria e prá
tica da· Constituiçiit.l Federal", 
págs. 22, 224 e 8.45, - opina que a 
sanção presidencial · e, portanto, 
o veto, não constitui uma cola
boração na fatura da lei. "Não 
perde de vista que 'o art. 16 da. 
Constituição de 189<1 raza que o 
"Poder Legislativo é .exercido pelo 
Congresso Nacional, :com a san
ção do Presidente da .República", 
mas . procura opor à evidência. 
dêsse preceito o argumento de que 
no art. 37 se diz que "o projeto 
de lei, adotado em uma das Câ
maras, será submetido à outra; 
e esta, se o aprovar, enviá-lo-!\ 
ao Poder Executivo, que : aquies
cendo, o sancionará. e promul
gará, 

"Ora, é ainda citação de Au.re
llno Leal, aquiescência e colabo
ração exprimem atos dlJ'erentes. 
O primeiro vocábulo slgnl:flca 
consentimento e o segundo parti
cipação num trabalho. E' colabo
rador aquele "que ajuda outro nas 
suas Junções" (Aulete), portanto, 
aquele que toma parte na feitura, 
na organização de alguma coisa. 
E é exatamente o que não acon
tece com o Poder Executivo entre 
nós, no tocante às leis. Uma só 
vez, na vida de um projeto, o Pre· 
sidente pode ser colaborador do 
Legislativo: qua.ndo exerce a !ni· 
ciativa governamental, !l<prêsen
tando-lhe propostas de leis. Fora 
dai, não. A nossa Con>tltulçiio, 
no caso, armou o Executivo de 
uma faculdade refreadora do Le
gislativo". "Miais a.clilante, con· 

· clui, com segurança, que o papeL 
do E:<ecutivo é de contrasteador 
da constituc!onal!dade e utmda
de dos projetes das Câ.mara.s le
glslatl'l'a.s. E' uma função inspec
tiva a sua. O Presidente ·nada 
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acrescenta às propo.stas do Con· 
gresso, não lhes tooa na contex•·J· 
ra. Examina-as, sumbete-as ao 
contraste const!tuc!cmnl da sua ln· 
compatlbllldade com a lei Magna 
ou com o.s !nterê.sses públicos". 

"Tais motivos, porém, - aiz 
Mário Casassanta, - não se me 
afiguram de fOrça a tirar o carâ· 
ter legislativo da sanção e do ve
to". 

E explica, a seguir: 
"Em primeiro lugar, o art. 16 

da Constituição de 1891 não po
dia permitir duas interpretações, 
pois que claramente preceituava 
que o Poder Legislativo competia 
ao Congresso Nacional,. com a 
sanção do Presidente da Repú
blica." 

"!Para destruir a inteligê!liCia 
que salta aos olhos, na primeira 
leitura, é bem frágil a Inferên
cia que arranca (Aurel!no Leal) 
do que dispõe o art. 37, quando 
reduz a sanção e o veto à aquies
cência e à não aquiescência." 

"Em .segundo lugar, - . prosse
gue Casassanta - nãc> penso que 
essa sanção-aquiescência e que 
êsse veto - não aquiescência -
excluam, de alguma forma,. o 
cunho. de colaboração do Presi
dente da Repúbl!ca com o Poder 
Legislativo." 

"Há col!liboração ç colaboração. 
Se a sanção representa mera 
aquiescência, e, como tal, a sua 
cc>ntrlbulção na !atura da lei é · 
diminuta, o mesmo não se pode 
dizer do veto, que obriga o 'Poder 
Legislativo a considerar mais de
moradamente o projeto, ora ex
purgando-o de passivei Inconsti
tucionalidade, ora pondo-o mais 
cc>nforme ao lnterêsse públ!co, 
ora, aniquilando-o de vez." 

O Sr. Arthur Santos - V. E.'C.a 
dá licença para um aparte ? (Assen
timento do orador) - Se assim era 
na Constituição de 91, hoje o deve: 

· ser com multe mais forte r.az!to, por
que desde a Constituição de 1934 ou 
desde a reformação da Constituição 
de 1891 se admite o veto parcial que 
não é mais do que uma emenda su~ 
presslva. 

O SR. Rà!BEIRO GONÇALVES -
Exatamente. 

"A própt•!a sanção que o têxto 
constitucional equipara à aqules
cilnc!a - é ainda o prc>fessor mi
neiro quem o afirma - não deixa 

de ser uma cc>laboração, porque 
a aquiescência não é apenas utn 
consentimento, mas, sabidamcnte, 

um julgamentc> e uma adesão do 
espírito C pág. 76•79J" 

O Sr. Arthur Santos - Muito bem. 
O-SR. RI:BEIM "GONÇALVES -

De feito, Sr. Presidente, se nos ati
vermos à apreciação da natureza. e 
significação do ato, verlficarem.os, 
clara e evidentemente, que no exer
ciclo do poder de veto o Executivo 
estará usando de uma faculdade le
gislativa. 

No Brasil não temos o veto abso
luto. Não o praticamos, também, sob 
a forma que, nos Estados Unidos, re
cebeu, pitorescamente, a denomina
ção de "pocket veto". E se não co
nhecemos o "veto temperado' de que 
falava Henri Leyré, o publicista no
tável de "Le President de la Repu
blique", cuja autoridade V. Ex.• in
vocou, tão ardorosamente, na últlmll 
sessão, não adc>tamos senão o veto 
suspensivo e, . desde 1926, cc>m a re
forma da Constltul~ão de. 1891, c>ra, 
em carãter t.otal, como fõra exclusi
vamente antes, ora, apenas em- ca
rá:ter parcial. Mas, seja como fôr, 

. total ou parcial. no exerclclo do po-
der de veto, o chefe do Executivo não 
se !Imita a dar ou recusar aquiescên
cia a que o projeto se transforme em 
lel. 

Colabora com o Legislativo ou ~e 
Integra pela função, momentânea
mente, no Legislativo, porque as nos
sas Constituições - de 1891. 1934 e 
19.46 "":' exigem que o veto seja just!!i· 
c::dc perante o Congresso. E nessa. 
Just!fkatlva, o que faz o chef.e di> 
l"'l:ecutivo, é apontar as falhas, as vi
elos. os ~rros que apresent:1 o projeto 
em algumas ou na totalidade de suas 
disposições. E, de um ou de outro jel· 
te>, colabora com o Congresso para que 
melllor se. ajuste a Iel aos !nterêsses 
nacionais e aos imperativos da Cons· 
tituição. 

n Sr. A.rthiir Santos- V. Ex.• está 
argmnentando brllhantemente. 

O SR. RffiEIRO GONÇALVES -
-Muito agradecido a V. Ex. •. 

Se avançarmos um pouco das teorias 
vl:;:orantes em 1891. em matéria de 
Direito Públ!co Constitucional, aos 
dias mais. recentes, de Hans Kelscn, 
e considerarmos as funções orgânicas 
compostas de. a.tos lmcompletos de con
teudo idêntico, seja na elabOração Ie
g!slativa, a ato do Congresso, ou a 
~unçlio do Legislativo, propriamente, 
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-ou seja ' !llto do Executivo, no exerc!clo 
do direito· de veto, fica-se sem saber 

:se a ação geradora da lei é a votação 
pelo Legislativo, se a sanção do che
fe do Executivo. De dois modos, ensi
n:t. R·.n:. Kelsen, J)ode, em verdade, ser 
a:-rMia.do o fenômeno: ou, com a san

··ção, aquiesce, tão sàmente, o chefe do 
Poder Executivo em que o projeto. 
votado pelos representantes ·do povo, 
se torne lei e :e faça cumprir em ca
ráter obrigatório; ou é de admitir-se 
que, realmente, o ato decisivo, pelo 

·qual o projeto votado se faz lei, é o 
ào c:1eft do Executivo, não sendo a 
participação do Legislativo senão de 
ome·ra aquiescência, por parte do povo, 
ati·avés de seus representantes, a que 
. o projeto passe a ter caráter obrigat;9-
rio, como lei. Na primeira hipótese, 
•O ato principal é praticado pelo Con
gresso; na segunda, é repr_esentado pela 
,sanção. 
- Ora, se o fenômeno pode ser enca
rado dessas duas maneiras, não há co
·mo· negar o caráter evidentemente le
-gisla tlvo da função do Executivo, no 
txerc!cio do poder de veto. . 
. E, conseqüentemente, à luz da. teo

·ria de Rans Kelsen, não pede pre
-valecer a opinião de Aurellno Leal. 
· '!oito a socorrer-me, ainda, do no
fável trabalho do professor Mário Ca
~assanta: 

Valendo-se do argumento his
tórico, escreve êle: "Nós fomos 
buscar o 'instituto do sistema nor-

. ·te-americano; os norte-america
nos tiraram-no das constituições 
de·' alguns EStados da Confedera- . · 
ção. ~ses Estados tinham de. al· 
gum modo consagrado a ordem 

•de cousas vigente no regime co
lonial e nas Instituições inglesas, 
-que atribuiam ao rei uma Impor-
-tante função legislativa. 

E' o que nos ens~a Ma.son, '"Th~ 
.-veto power", n, o 100, concluindo 
com estas palavras: "Por conse
·gulnte, demonstra-se, assim, pelo 
·tiesenvolvlmento histórioco, co
lllO pela teoria, que o veto é um 
poder legislativo. E' razoável ex
plicar o preceito de que. todo o po

•der legislativo cabe ao Congresso 
como dizer-se que êsse preceito 
geral é limitado pelo po<ler par
ticular conferido ao Presidente, lo
go adiante, no mesmo Instru
mento". 

:E o profe.~sor Casassanta adianta: 
"A teoria a que Mnson alude é 

a seguinte . , . - aliás, o pont.o 
:!ol focalizado brilhantemente pelo 

nobre colega senador Arthur San
tos .. . "o Senado, no impeacn.. 
ment é uma corporação' judicial e 
não legisla ti v a; do mesmo modo, 
o Presidente procede como parte 
do Poder Legislativo quando apro
va c>U desaprova um ato. Trata-se 
de um desvio da separação de po
deres (M, casassanta - O Poder 
de v e to - págs. 86 e 87) ". 

Nesta passagem, devo l'elembrar 
que a teoria dos três poderes 
harmónicos entre si, exposta, lni
c!a!rr.ente, ou universalizada, por Mon
tesquieu, baseava-se em ,observações 
do regime já praticado na Inglat!lt• 
ra, sem que os Ingleses. o tivessem 
ainda definido . 
·o Sr. Arthur Santos -V. Ex.• dá 

J,lcença para aparte? 
O SR. RmEmO GONÇALVES-

Pois não. · 
o Sr. Artnur Santos - Tanto as

sim que a teoria · de Montesquieu foi 
até mais a.preciada. na ·Inglaterra, n() 
Inicio, do que na própria França. 

O SR, RmEIRO GONÇALVES -
Montesquieu, como todo Iniciador, ge
neralizou, admitindo a coexistência dos 
três pode!es, sem lhes explicar as jun- · 

· ções momentaneas. 
E fól, talvez, em conseqüê;ncla des

sa falha . de observação que, conce
bendo o Executivo apenas com facul
dade . de .Impedir e . não de partici
par da elaboração das leis, julgava () 
veto de caráter meramente executlv(), 

Mas, no correr dos tempos, verlfi· 
cou-se que havia uma junção ocasio
nal de poderes, exercendo funções de 
conteúdo idêntico, na mais estreita 
colaboração. 

E' por Isso que Juan A. Gonzalez 
Calderon, ao examinar o veto, consi
dera o Executivo um poder coleglsla
dor. (Juan· A. Gonzalez Calderon -
"Derecho Constitucional Argentino" 
- Tomo III, pág. 33 - Lazonone & 
Cla., Editora - 1931) • 

De Igual modo, Story, com funda
mento em Blackston, observa que· 6 
absolutamente necessário para con
servar o equlllbrio da Constituição, 
que o Poder Executivo seja um ramo, 
embora não seja a totalldade, do Le
gislativo". E referindo-se à reunlã() 
ocasional de poderes, acentua: · 

"E' assim que o Governador de 
Massachussets exerce parte d() 
Poder Legislativo, tendo direito de 
veto Ilmitado sObre as leis <Jo
seph Story Comentários à. 
Constituição dos Estados Unidos 
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TTadU2àdou e adaptados à 
Constituição F-ed~ral Brasileira 

· pe!CI Dr. Teófilo Ribeiro - 1. 894 
- V o!. II - Página 280) , 

Com a mesma comproonsão, Bryct> 
sa;l!enta que o Presidente "sobrevive 
como Executivo, não em virtude de 
qualquer função prôpr!amente exe
cutiva, mas em razão da .. -parte que 
recebeu nas funções legislativas; 
lllantém a sua posição pela fôrça que 
tem, não pela sua separação da legis
latura, mas por sua participação num 
direito que pertence prôprlamente ao 
Legislativo" (Bryce-c!t. por Casass:~n
ta - O Poder do Veto", págs. 90-
91. 

A seu turno, João Barbalho comen
ta··que. o Presidente da República -
nãCI poderia desempenhar sua árdua 
tarefa "se tivesse de ficar alheio à 
feitura das leis ... " (Comentários à 
Constituição Federal, página 75, 2. a 
edição>. 

A lição de Wllson, a respeito, é de 
absoluta clareza e orienta-se no mes• 
mo sentido: 

"0 Congresso determina o que 
deve ser feito e o Presidente, a 
menos que não possa e não quei
ra deter o Legislativo, usando de 
seu poder extraordinário, cCimo 
ramo do Legislativo, reduzir-se-à 
diante do Congresso a uma obe
diência passiva (Wilson, citado 
por Esmein - Elements de Drcit, 
Constituc!onel Français et Com• 
paré" - 6.• edição pág, 475). 

Esmein não dita ensinamento di· 
verso: 

"Tout dro!t de veto acordé au 
pouvoir executif parâit absolument 
contraire au principe de la sépa· 
rat!on des pouvoirs". (Eléments 
de Dro!t Constitut!onel Français 
et Comparé. 6. • edição - Recuei! 
Sirey, ed!t. - Paris, 1914). . 

E Fuz!er Herman - na sua ·obra 
-:-"La separat!on des pouvolrs d'aprês 
l'histo!re et le dro!t Const!tutlonel 
comparé" - <Paris, 1880 - L!brai
rle A. Maresq Alné, 6. a edt) con· 
duz à. mesma convicção: 

"Dans plus!eurs des regimes 
que ·Ia Françe a connus et de 
ceux qui sont pratlqués à l'étran
ger, !e représentant suprême du 
pouvo!r exécut!f ne se borne pas 
à promulguer la lo!; 11 la san
ct!one; avant sa sanct!on la lol 
votée a seulement !e caractêre 

d'un projet, que le refus de san
ctlon privera!t de toute existence 
effect!ve. C'est le principal mode 
de part!cipation du pouvolr exe
cut!f au pouvolr !eg!sla·tif". (pá
gina 335). 

Também W. A. Taft não admite 
dúvida quanto à natureza do veto: 

"The character of the veto· 
power is purely legislative". (Ci
tação de E. Esp!nola - "A Nova· 
Constituição do Bras!!", -Frei
tas Bastos - Rio, 1946 - página. 
298). 

Por último, Sr. Presidente, e para. 
não fatigar mais a atenção dos meua 
nobres· colegas ... 

o Sr. Arthur Santos - Absoluta· 
mente. O Senado está ouvindo V. 
Excelência com todo o prazer. <Muit<J 
bem>. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
. . . como confirmação, ainda, a quan
to acabo de respigar na lição dos 
mestres, a opinião de. Eduardo Espi
nola, exposta nos primeiros comentá.· 
rios feitos à· Constituição de 1946. 
quando estuda o poder de veto: 

"TTata-se - afirma - inques
t!onà.velmente de uma função le• 
g!slativa que exerce o Poder Exe
cutivo (A Nova Constituição · do 
Brasil - Jl,io, 1946 - página 
298.) 

Seguindo o conselho do Prof. Mário 
Ca~assanta, quandc afirma que o pro
blema do veto só pode ser soluciona
do à luz dos textos constitucionais, 
cabe indagar, ainda, como figura e 
tem figurado, nas nossas Constitui
ções da República. 

Comparando, pois, · as Constituições 
de 1891, 1934 e 1946 e os projetes de 
que as mesmas se originaram, ch~ga,. 
se à. evidência de que sempre se con
siderou o poder Legislativo exercido 
pelo Congresso Nacional, com a san
ção do Presidente da República. E 6 
sabido que o conceito de sanção ~e 
compree·nde no de poder de vero O 
dispositivo .repete-se com as mesmas 
palavras em tõdas as Constituições. 
variando· apenas de número. 

O mecanismo da sanção e do veto 
se incluem, justo, no capitulo refe
rente ao Poder Legislativo, em tOdas 
elas. 

Ora, o que se conclui de tudo ISSG 
é que, nos textos constitucionais, tem 
predominado o conceito de que o veto 
se integra nas funções legislativas, Jl<lr 
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sua natureza, embora ato praticada 
pelo Poder Executivo. 

Se a sistemática uniforme revela 
conceito inalterável, não devemos fu. 
glr ao que temos feito e ao que temos. 
compreendido, desde os primórdios de 
nossa vida republicana. 

A luz dos ensmamen tos dos m-estres 
e em face dos argumentos que acabo 
de desenvolver, não podemos de1..mr 
de reconhecer a natureza legislativa 
do poder de veto em que se inclui 
a sanção, seja como parte principal 
cia elaboração da lei, seja como parte 
acessória. Conseqüentemente, quando 
relativo a proje·to aprovado pela Câ
mara do Distrito Federal, a que a. 
Constituição reconhece, de modo ex
presso, funções legislativas, não de
ve e nem pode o veto ser objeto de 
a.precla.ção de outro. P<XIer Legislativo, 
que não ( do Distnto Federal. 

o Sr. Arthur Santos - A argumen
tação de V. Ex.• é cerrada e irrespon• 
divel. 

. C) SR. RmEIRO GONÇALVES -
MUito obrigado a V. Ex.•. 

Procurei verificar, em autores na.. 
cionals e estrangeiros, o que, a. res
peito se registra. A opinião que ma
nifestam é, sempre, a mesma: cabe 
à Câmara que vota o projeto o r.o• 
nheclmento do veto que lhe é opos
to, quando o ato é apenas suspensivo, 
como entre nós se pratica. A regra 
é ·a que obedecem tõdas as nossas 
Constituições. Ainda. não' variou· se· 
não no caso das resoluções do antigo 
Conselho deliberativo do Distrito Fe. 
dera!, no regime da. Constituição de 
1891. Não é, mesmo, indlferent~ de· 
volver-se o projeto impugnado, com 
as .razões que justificam o veto a 
qualquer dos ramos do Congresso. A 
lei Impõe que a remessa seja feita .à 
Câmara iniciadora. 

Assim, se o Senado se lnciina a ex. 
cluir tal faculdade ao Legislativo do 
Distrito Federal, estará, . ev!dentemen. 
te; abrindo uma exceção fl.agrante ao 
que preceitua a Constituição, cujo artl· 
go 26, já tantas vêzes citado, traça que 

· o· Distrito Federal será administrado 
por Prefeito de nomeação do PreHi. 
dente da República e terá Câmara, 
eleita pelo povo, com funções legls. 
lativas. 

Ora., se funções legislativas são re
conhecidas à Câmara do Distrito, en. 
tre elas, como acabamos de ver, pela 
exposição por mim feita, embóra apa. 
gadamente (não apoiados), se inclui, 
de certo, a do exame das razões do 
veto, que, sendo no nosso regime de 

caráter suspensivo, representa simples 
fnse intermediária na própria elabo· 
ração da lei. Não se pode, pois, com· 
:pr.eender, senão por uma Inconstitu
cionalidade, que se confira a um ramo 
do Legisla~lvo Federal o conhe'clmen
to de vetos relativos· a projetos de 
c.uJa discussão e votação não parti~ 
cipou. · 

O Sr. Etelvina Lins - V, Ex." per
tilite um aparte? 

O SR. RmEIRO GONÇALVES -. 
Terei mUito prazer em ouvir V. Ex.". 

O Sr. Etelvina Lins - Com a ln· 
tervenção do Senado{ não teriamos 
um Legislativo Munlc pal e sim um3. 
caricatura de Legislativo. 

O SR. RmEIRO GONÇALVES -
Perfeitamente. Estou de pleno acõrdo 
com V. Ex.•. Seria restringir as fun• 
ções legislativas da Cil.mara dos Ve· 
readores do Distrito Federal, o que se
rá. im'pc ssivel fazer sem desrespeito à 
Constituição, pois a regra. de herme
nêutica - "exceptio est strlctissimae · 
lnterpretationis" - que figura como 
artigo 6.0 da Introdução ao nosso Có· 
digo Clvll determina que :. "a lei que 
abre exceção ou restringe direito só 
abrange os casos que especifica". Não 
se poderia, portanto, convir na exce
ção que se tenta fazer às funções legis
lativa do Distrito Federal, senão vio· 
!ando o preceito constitucional. 

Procura-se. ainda. estabelecer pelD 
voto vencido do eminente ·Senador 
Waldemar Pedrosa e :pelas recentes 
emendas apresentadas :pelo próprio 
l!der do P. s. D .. Senador Ivo D'Aqui· 
no, um melo têrmo que considero, 
Igualmente. insustentável. 

A Câmara Legislativa do Distrit[) 
Federal ficaria, então, com a 'facul
dade de pronunclar·se sõbre os vetos 
referentes aos seus projetas. menos 
em relação àquêles com fundamentD 
em Inconstitucionalidade e em des~ 
respeito a direitos dos Estados ou a 
disposição de leis federais. 

Ora. de duas, uma: ou se inclu1 en. 
tre as funções legislativas do Distrito 
a de· conhecer do veto, ou se admiti· 
rá· a situação esdrúxula de haver um 
poder com funções legislativas. mas ..• 

O Sr. Arthur Santos - Que não 
legisla. 

O. SR. RmEIRO GONÇALVES -
.. . que não legisla, pois n!io poae · 
apreciar os vetes opostos às suas de· 
llberacões. caso em que, não apPnaa 

.. a de alguns, mas a. apreciação de todos 
os vetos referentes a projetas do Dls· 
tr!to, deveria ser transferida no Se
nado. Mas Isso seria ferir de r rente 
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a Const! tuição e cometer o malar de 
todos os erros, porque seria errar 
conclentementc. 

O Sr. Arthur Santos - Multo bem'. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES -

Há, por outro lado, o aspecto politico
partidário do problema.· Dcs têrmos 
em que foi equacionado no projet.o 

. transp~rcccm claros ·os intuitos de 
cercear, ainda mais, a autonomia do 
Dls~rito Federal. 

De nada valeram, portanto. as pro
messas feitas, . repetidamente, na 
campanha presidencial, pelos parti
<los pollticos. Já na Constituinte. o 
voto da maioria decidiu que o Pre
feito do Distrito Federal não fõ~3e, 
como se prometera, eleito pelo povo, 
mas de nomeação . do Presidente da 
Repúbl!ca, com audiência prévia do 
Senado. Ao lado dessas restriçOes, 
porém, admitia-se que o legisiatlvo 
tivesse, de fato, verdadelrll autono· 
mia. · 

Agora. porem, cresce a nódoa man" 
samente. envolvendo a ·próprJa auto
nomia .legislativa, que a Constitulç!lo 
.confere ao Distrito Federal. 

o sr. Arth.ur Santos - V. Ex.• dá 
licença para um aparte? 

O SR. RIBEmO GONÇALVES -
.Com prazer. 

O sr. Arthur Santos - V. Ex.• está 
dizendo uma grande verdade. Os 
candidatos à Presidência da RepUbll• 
.ca e os partidos que os apoiaram assu. 
lnlram o compromisso de defender a · 
autonomia do Distrito Federal. Quan· 
do se. votava a Constituição de 1948· 
o partido majoritário afirmou que 11 
autonomia do Distrito Federal esta· 
ria plenamente assegurada e que ·narta 
lmoortava a nomeação do Prefeito, 
po1:que ele seria apenas o órgão exe
cutivo das deliberações da Câmara. 
Entretanto, · com uma lei ordinária. 
pretende-se. também restringir a au- · 
tonom!a legislativa do DistrLto Fede· 
ral. reduzindo-o. por. um. passe de má

:glca, à mesma situação do regime da 
Constituição de 1891. V., Ex." estã 
dizendo, portanto, uma grande verda· 
de. São os partidos politlcos. as ror
~as polltlcas majoritárias que não 
cumprem .ou procuram fraudar os . 
compromissos assumidos para com a 
população carloc11. 

O SR. RIBEmO GONÇALVES -
.Agradeço o aparte de V. Ex.8 , que 
'Vem fortalecer minha argumentação. 

Ainda nn. última sessão. dizia o uus. 
tre l!der do Partido Social Democrá· 
tlco, nesta Casa, que o Govêrno !l'e• 

dera! era, no Distrito Federal, ape-
nas hóspede .. Nas palavras do em!. 
nente Sr. Ivo d'Aqulno convenhn.
mos que há, de certo modo. uma c<>n· 
cessão, porque. no regime da Cons
tituição de 1801, a: que se quer retor
nar, como afirmava Barbalho, o Go· 
vérno Federal não era o hóspede, ma:J 
o dono da casa . 

O Sr. Arthur Santos - Allás, ê pre
ciso esclarecer que quem está defen· 
dendo as tradições e os comprom!ss011 
do Partido Social Democrático. são 
os Senadores Etelvina Llns e Luc!o 
Corrêa. . · 

O Sr. Etelvina Lins ..::. . Na votação 
final podem surgir muitas sur· 
presas ... 

O Sr. Arthur Santos - Refiro-me 
à Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. RmEIRO GONÇALVES
Hoje, nega-se que o Govêrno :Federal 

eeja o dono dEr casa. DIZ-se que é 
apenas hóspede. mas hóspede ricu, a 
derramar benefícios às mãos cheias 
ao hospedeiro. 

Mas, Senhores, não nos enganemos 
com as palavras. Se vingar o pruje- · 
to, tal como está. o hóspede ter-se-I\ 
apropriado da casa· toda.. reduzindo o 
hospedeiro a completa servidli.o. 

Ora. não deverá ser êste o pensa
mento do Partido Social Democràtlco. 
em cu,jas flleiJ:as .surgem, contudo, o& 
mais denotados defensores da. volta ao 
regime da Constituição de 1891, que-
rendo dar ao Distrito Federal um 
Legislativo que não tem a.bsolutamen• 
te autonomia. Mas, é preciso não fu
gir ao . compromisso contraído espon
taneamente. O maior êrro que podem 
cometer os partidos, quc.ndo no go
vêrno, é, por. sem' 'dúvldn, o de se ori
entar, na elaboração das leis, pelas 
conveniências do momento, como se 
lhes fosse permanente o poder e ja
mais tivessem de sofrer as provações 
da adversidade.· Lembremo-nos de 
que estamos votando a lei que val 
reger os destinos da maior nuclea.ção 
humana do Brasil; do seu centro de 
maior · cultura, floração . de civiliza~ 
ção na América llvre e expressão mais . 
alta de quanto; na Zona Tropical, já 
pOde t!llla nação soberana construir. 
Respeitemos, pois, os direitos que a 
constituição assegurou aos habitantes 
do Distrito Federal, para que possa
mos merecer-lhes. o respeito e a con
!lança. 

l!.'ra o que ilnha a dizer. (Multo 
bem, muito bem. Palmas. O orador · 
e cumprimentado) • 
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O SR. PRIESIDENTE - Continu~> 
-a discussão (Pausa) 

Nã.o havendo mais quem peça a pa-
laJVl'a, declaro-o. encerrada. · 

Vão ser lidas diversas emendas que 
se acham sôbre a Mesa. 

São !Idas e apoiadas as seguintes. 
Elll:li:NDAS 

Ao art. 2.0 : 

Substitua-se a.. letra 1. do item V, 
pelo núm-ero VI e o item VI pelo nú· 
mero VII. 

Justi/ica.Çli.o 

A aUnea 1 constitui, visivelmente, 
enumera.ção especial, que, para. boa. 
red'!lção da lei, deve ser dest!IICada. em 
item. 

Sala das Sessões, 19 doe maio de 1947. 
- Ribeiro ·Goru;alves. - Joaquim Pi· 
res. - Mathias Olympio. - Andrade 
Ram()s. - Henrique de Novaes. - FiZ· 
Unto Müller. - Etelvina Ltns. 

EI\~ElNDk 

Ao art. 2.0 acrescente-se: 
Decretar a desl!Jpropriaçã.o de imó

'l'eis por necesstda.de ou utilidade pú· 
blica e que será. processada de aocôr· 
do com o art. r41 e seu § Hl da Cons· 
t!tulção vigente, mediante prévia .e 
justa·· !ndenlzação cm dinheiro e na 
!arma; da avaliação judiciária, quando 
nã.o houver acOrdo. · 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1947. - Andrade Ramos. - Arthur 
8antos, - Ferreira de Souza - Fiá· 
vio Guimarães. - Carlos Saboya. -
Henrique de Novaes. - Santos Neves. 
· Ao art. 15, § 1. 0 Intercalem-se, en· 

tre - "Câmara dos Vereadores" e 
uno que concerneP, - as palavras: 
"e do Tribunal de Contas", substi· 
tuindo.se a expressã.o ...;. "da respec• 
rt!va Secretaria •:. - pela locuçã.o 
"das respectivas Secretarias". 

JustijicaçlJ.o 
· O aditivo se faz !ndispensá vel em 

. virtude do dispositivo que se propõe 
como desdobramento ·do art. 21. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1947. - Ribeiro Gonçalves. -
Joaquim Pires. - Mathias Olymptu. 
- Andrade Ramos. - Henrique de 
Novaes. - Filinto MiJ.ller. 

EMENDA 

Acrescente-se entre os arts. 21 e 
22. 

A:rt. . . . Compete, ainda, ao Tri
buna.! de Contas: 

I - eleger seu presidente; 
II - elaborar seu regimento ln

terno e organizar os serviços auxilia
res, propondo à Câmara a criação e 
ext!nçã.o de cargos de sua Secretaria 
e a fixação dos respectivos vencimen. 
tos: 

m - concedi!r licença e férias, noa 
têrmos da lei, aos seus membros. 

Justificação 

As atribuições de que trata a emen
da já. se Incluem, pela leg!slaçã.o em 
vigor, na competência do Tribunal de 
Contas e a Constituição as confere• 
aos trlbUllals. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1947. - Ribeiro Gonçalves. -
Joaquim Pires. - Mathias Olympío. 
- Andrade Ramos. - Henrique de 
Novaes. - Filinto MiJ.ller. 

EMENDA 

AO art. 26, § 1.0, VII, substitua-se 
a parte final por: .. 

"observada a competênéla da Cl!.· 
mara e do Tribunal de Contas quan· 
to à organização das respectivas ne·. 
cretarias. 

JustijtcaçlJ.o 

A emenda é uma decorrência do 
art. que se propõe intercalado a ar. 
rtigos 21 e 22. · 
· Sala das Sessões, em 19 de maio 

de 1947. - Ribeiro Gonçalves. -
Joaqttin~ Pires. - Mathias Olympto. 
- Andrade Ramos. - Henrique de 
Novaes. - Filinto MiJ.ller. 

EMENDA . 

Acrescente-se ao art. 30 as expre
sões "executados os crimes dolosos 
contra a vida". 

Justificação 

A Constituição Federal tra~u nor
mas limitando os poderes do Con· 
gresso, quando legislasse sôbre a Jus· 
t!ça do Distrito Federal, tanto nas 
leis de organização judiciária concer
nentes à composição dos juizes e tri
bunais, como nas leis determ!nan[('s· 
da jur!sd!çãó e competência. Assnn 
é que excluiu da competência geral, 
o julgamento do Presidente da Rllpú· 
.blica, dos Ministros, dos Magistrados 
etc. Os membros do Poder Legisla •Ivo 
e o Prefeito do Distrito Federal nã.o 
~ozam do priv!Iéglo da exceção. 

Tenho sérias dúvidas se o legisl!l· 
dor ordinário pode crinr uma, compe-



-268-

têncla especial' para o julgamento de 
dewrminadQs indivlduos, sem que is
so venha ferir os preceitos constitu. 
clonais que Impõem· a Igualdade de 
todos peranre a ld e impedem a cria
ção de foro privilegiado e a distin
ção entre brasileiros. Por estas dúvl
das é que não apresentei uma emm
da suprimindo o art. 30 do projeto 
número 1, mas tão sõmente mandan. 
do excluir o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida, da competên
cia do Trlbu•ml de Justiça, por serem 
êsses crimes obrigatoriamente julga
dos ~lo Tribunal do Juri ex-vi do 
art. 141 § 28 da Constituição Fede
ral. 

Sala das Sessões, em 26 de maio 
de 1947. - vergniaud wanderley. -
Ribeiro Gonçalves. - Filinto Müller. 
Mathias Olympio. - Attillo Vivacqua. 

EMENDA 

Ao art. 36: Substltua.se pelo se
guinte: 

Art. . . . São vitallcios os ministros 
do Tribunal de Contas e os professO
res catedráticos. 

Justificação 
Se cumpre ao Distrito Federal di

fundir a Instrução pública cm todos. 
os graús, convém não deslembrar as 
garantias que a Constituição concede 
aos professôres catedráticos. 

Sala das sessões, em 19 de maio 
de 1947. - Ribeiro Gonçalves. -
Joaquim Pires. - Mathtas Olympio. 
- Andrade Ramos. - Henrique de 
Novqes. - Filinto Mtlller. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
volta à Comissão de Constituição e 
Justiça· para que se pronuncie sôbre 
as emendas apresentadas. 

Discussão única da Proposiçllo 
n.0 9, de 1947, que torna insubsis
tente a reforma administrativa do 
General Bertholdo Klinger. < Com 
parecer contrário, .n.0 64, da Co
missão de, F/Jrças Armadas) • 

O SR. BERNARDES FILHO- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. BERNARDES FILHO (0 ) 

- Sr. Presidente, por ·maiores que 
sejam o aprêço e a cons!deração que 
me mereçem os pareceres da Comissão 
de Fõrças Armndas desta Casa, pedi 
a palavra ·para aduzir algumas consi
derações em contrário às conclusões 

.<•) Não foi revisto pelo orador. 

do relatório do eminente Senador Sal
gado Filho. 

O caso, Sr. Presidente, cifra-se no. 
seguinte: 

Velo da Cãinara. dos Deputados uma. 
Resolução, peln qual se torna !nsub-· 
sistente o Decreto de 9 de julho de.· 
1932, que Impôs reforma administra
tiva ao General de Brigada Be·rtoldo 
Kllnger, para que o mesmo retorne ao. 
gõzo de todos os direitos e vantagens. 
ela legislação militar. 

. No art. 2.0 , revogam-se as dispo. 
sições em contrário. 

A Comissão de Fôrças Armadas. 
pelo relatório do Sr. Senndor Salgado. 
Filho, assim se expressa: 

"A Proposição n. 0 9, de 1947, en
cerra o projeto de reversão ao 
serviço a t! v o do Exército N ac!o
nal do Sr. General de Brigadn 

Bertoldo Kl!nger, tornando insubsls~ 
tente a. sua. reforma administrativa. 
Funda-se em . não ter havido !nqué~ 
rito, do qual decorresse a reforma". 

Peço à atenção do Senado pnra esta 
circunstância: 

"Funda-se em não ter haVido 
Inquérito, do qual decorrese tl re~ 
forma ... " 

Sabem os Senhores Senadores que 
reforma de um oficial determinada 
por falta disciplinar é habitualmente 
precedida de inquérito. No caso em 
aprêço, não houve inquérito. 

(Lendo) 
" . . . e em ter sido anistiado o 

citado Sr. General por dlspositi
vo expresso da Constituição de 
1934. . 

O Ilustre relntor desta Comis
são, vencido na ·votação do pa
recer, sàmente ·.tinha adotado o 
segundo fundamento, Isto é, o do 
haver sido anistiado o Sr. · Ge
neral que se quer fazer reverter. 

Acontece, porém, que o motivo 
da reforma não fõra um ato ou · 
crime ·politico praticado pelo ofi
cial apontado, de que cogitava o 
referido texto constitucional mas 
sim de grave indisciplina cometi
da, negnndo-se a obedecer a,o Se
nhor Ministro da Guerra, confor
me oficio n.0 372, de 1 de julho 
de 1932, que lhe dirigiu, e trans
mitido por cópia telegráfica a to
dos os . demais comandantes de 
Regiões Mll!tares de então. Por 
isto, foi reformndo por decreto de 
9 de julho de 1932". 
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Ora, Sr. Presidente, n dat:l de 9 de 
julho está ligada ao movimento cons
titucionalista de São Paulo, e é fora 
de dúvida que, nesse dia, o General 
J3ertoldo Klinger se Insurgiu contra 
o govêrno de então, nssumlndo a che
fia das fôrças constitucionais do 
J3rasiL Não é, portanto, possivt:l que 
passe sem justo re.paro a declaração 
de que o decreto que reformot: o Se
nhor Bertholdo Kllnger, tenha sido 
apenas aspecto disciplinar e não po-
1iticu. 

"Aceitanda-se, porém, - diz 
alonda o Relator - para argumen
tar, que o General Bertlloldo 
Kllnger haveria sido reformado 
por um crime politico e assim 
compreendLdo na graça constitu
cional, não era aó Poder Legisla
tivo que competia legislar para 
mandar, redundamente, cum
prir um preceito da Lei Magm" ... 

Ora, Srs., só o Poder Leg!sla.tivo 
JlOderia reparar essas injustiça ao 
contrário do que pensa o nobre R~la
tor, que diz: 

"mas, ao Poder Judiciário que 
cabia mandar restabelecer um di
reito violado pelo Poder Executi-
vo .•• , 

O Sr., Arth.ur Santos - V. Ex." 
'POderia dar-me uma Informação? Não 
se t11ata do deéreto que concedeu anis
tia ampla? 

O SR. BERNARDES FILHO -
Chegarei ao ponto que v. Ex.• de
:;eja. Trata-se, pura e simplesmente, 
<ie anistia. Mas pr<lcura-se dar a Im
pressão de que a reforma foi de ca
Táter disciplinar e não de caráter po-
litico. · 

:e, portanto, da ccmpetência do Con
gresso, mesmo porque a Constitnlção 
de 34, no art. 18 de suas Disposições 
Transitórias, vedava ao Poder Judi
ciário a apreciação· de quaisquer reso
luções dêsse gênero. 

E, mais ainda, no § 1. 0 , atribula 9.0 
Poder Executivo o dever de .:rlar 
Comissões compostas de magistrados, 
J]ara julgarem de plano as reclama
ções que surgissem. 

Sr. Presidente, se a Constituição 
vedava ao interessado reclamar •en
tra ates que feriam direitos, ipso jacto 
lhe estava fechada a porta de defesa 
e, nessas condições, só no Legislativo 
cabia a reparação dessa injustlçn. 

Mas não ficou a.l o equivoco do Re-
latório. me foi além: . 

"l1:stc direito, mesmo se existis
se, - Isto é, o clireito de recorrer 
n.o Judiciário, - estaria prescrito 
por fôrça de Lei, por haverem 
deconido mnis de cinco anos, sem 
reclamação, da suposta violação 
ocorrida". 

O Sr. Ferreira de Sou:za - .Mal~ 
uma razão para o fato ser da compe
tência do Legislativo. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Diz V. Ex.• muito bem. 

Como é passive!, Sr. PresidentP, 
haver prescrição de um direito que 
não existe, qual a· de recorrer ao Ju
diciário em caso de reclamação? 

Poderia ser invoca.do êste argumen
to, se o Govêrno tivesse cumprido < 
disposto no ~ 1. 0 do art. 18, criandc 
comissões, nomeando seus membros e 
regulamentando êste parágrafo com r 
fixação do prazo para apresentaçãc 
das reclamações. · 

O Sr. Attilio Vivacqua - Aliás, IIIi 
Disposições Transitórias da Constitui
Ção atual revalidam essa prescrição. 
No caso, a meu ver, o decreto poder!> 
ser interpretado cC!mo concedend< 
anistia, quando esta é da competênci6 
do Congresso. 

d SR. BERNARDES FILHO - f 
onde desejo chegar. E, no que dh 
respeito à anistia, o caso do Genera 
Klingcr constitui uma exceção. 

O Sr. Attilio Vivacqua - :e da co:::: 
petênc!a . do Congresso legislar sõbr' 
r.nist!a. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Issr 
é que me parece fundamental: o cru>• 
constituirá exceção. 

O SR. BERNARDES FILHO c 

Há outra c!rcunstãncia que deve se
devidamente apreciada. Declarando 
se insubsistente o decreto da reformr 
do General Klinger, o que se preten 
de é dar-lhe efeito diferente do qu• 
é lavrado quando um oficial atinge i 
Idade compulsória, embora êle já ' 
tenha alcançado. 

Com esta medida visam criar-lh• 
situação diferente, mais compatlve 
com a sua dignidade e, sobretudo, ccr. 
seus grandes méritos de militar 
<Multo bem) • 

A situação que se crinrã para o Gf! 
nernl Bertoldo Kllnger é apenas esta 
reformado, a sua situação é a de hoje 
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declarando-se insubsistente o decreto 
e esclarecendo-se que aquele militar 
já ultrapassou a Idade compulsória, 
êle passará a ser Oficial de Reserva 
de 1. n Classe, às ordens do G.ovêmo, 
para prestar, a todo momento, os ser· 
viços que o Pais lhe solicitar. 

Eram estas, Sr. Presidente, as con
siderações que pretendia fazer, pedin· 
do para elas a ·atenção do Senado, 
porque, sustentando e apoiando o voto 
vencido, pra tlcaremos ato de justiça 
e sobretudo nos imporemos nós mes· 
mos, no conceito das próprias f01·ças 
armadas. 

o Sr. Magalhães Barata - V. Ex.• 
poderia dizer-me a 'hora em que Ir· 
rompeu a revolta em S. Paulo no dia 
9 de julho ? Pela manhã ou à noilie ? 

O SR. BERNAR.D·ES FILHO -
Pedlrla a V. Ex.n me respondesse, an. 
tes quando foi publicado o decreto de 
reforma que tem a data· de 9 de ju· 
lho? 

O Sr. Magalhães Barata - Pelo 
que estou Informado a Revo1ução !r-
rompeu à noite. . · 

O SR BERNARDES FILHO -
Só podere! responder à p.ergunta de 
V. Ex. n depois que me dlsser quando 
:foi publicado o ato de refo;rma do Ge· 
neral Kllnger, por Indisciplina. 

O Sr. Magalhães Barata - A !ndls
c!plln.a foi cometida do dia 1 de ju
lho e a reforma teve lugar no dia. 9, 
quando poderia ter sido no dia 2 ou 

'3. ' 
O SR, 'BERNARDES FILHO -

V. Ex.• não me respondeu. Eu per
guntei: a reforma está datada de 9 . 
de julho; quando foi publicada ? 

O Sr. Arthur Santos - O fato ê 
público e -notório. O General Kllnger 
foi Comandante da Revolução paulis
ta. 

O Sr. Ferreira de Souza - A !ndls
clpl\na é resultado do ato revolucioná· 
rio. 

O SR. BERNARDES FILHO -
(Dirigindo-se ao Senador Magalhães 
Barata) .. V. Ex. •, brilhante oficial do 
Exército,· e a cuja sinceridade rendo 
homenagem, ap'esar de termos lutado 
em campos opostos, foi um dos bene-
ficiados pela dn!stia. · 

o Sr. J([agalhães Barata- No meu 
caso a anistia foi relativa. Cumpri 
dois anos de cadeia, por me ter re· 
voltado contra o Govêrno d'o seu ex.· 
celen tísslmo pai. 

O SR. BERNARDES FILHO 
V. Ex." então confessa que se revol· 
tou? 

O Sr. Magalhães Barata - Revol
tei-me, de armas na mão. ComeU 
êsse crime, fui punido e não reclamei. 

O SR. BmNARDES FILHO -
V. Ex.• terá cumprido um dever de 
consciência. . 

O Sr. AlcnJsio de Carvalho - A ca
dela que V. Ex. • sofreu foi antes da 
anistia. Jô: natural. . 

O Sr. Magalhães Barata.- ComeU 
o crime, fui punido e não reclamei. 

o sr. Aloysio de Carvalho - De
pois da anistia, nenhuma restrição 
poderia haver. 

O Sr. Magalhães Barata - Não 
nego os merltos do General Klinger 
Tod·o o exército o conhEce e ninguem 
põe em dúvida suas brilhantes quali
dades. Fomos companheiros, eu na 
Infantaria, êle na artilharia. Coinci
diu servirnrcs na mesma guarnição. 
Conheço sua ação como Comandante 
de. sub-unidade e corpos. Co:mo sou 
slgnatá,rlo, do parecer, devo, pcrém, di
zer que a êle dei minha assinatura 
convicto de que o General Kllnger não 
fora r~formado em vlrtnde da revol
ta paulista de 9 de julho e sim por 
ter desobedecido a uma ordem do MI· 
nistro e mesmo retrucado à mesma, 
de acõrdo com seu temperamento, que 
t1>dos conhecemos. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Deve ter sido êsse o pensamento não 
só de V. Ex.• como dos demais signa
tários do parecer. Nosso dever é dar 
os esclarecimentos que porventura te
nham escapado aos nobres Senad·ores 
que .Integram a Comissão de FOrças · 
Armadas. Não julgo V. Ex.• capaz 
de uma Injustiça, sobretudo porque 
não seria cabf·:el no caso. 
·o Sr. Magalhães Barata - A re

forma foi administrativa. e não no
lftlca, rPende-se a um ato de indis
ciplina. 

O Sr. Roberto Simonsen - O ato 
de reforma não é precursor da revo
lução pa ullsta de 1932? 
.. o SR. BERNARDES FILHO -
Pe·rfeltamente. O ato de lndlsclpll
no. foi cometido no dia 1 de julho e 
eu sustento Que quando é cometido 
ato de indisciplina por parte de ai· 
gum ofldal superior da Exército. o 
caso não é de ref·orma. mas de lnsbu
ração prévia de processo. Nn hlpóte· 
se não houve êsse processo. A repres-

. são à lndlsel.p!lna às vezes se reveste 
de tal gr~ v!dnde - c a indlsp!!na c o· 
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n1etida pelo General Kllnger deveria 
·assumir essa gravidade - que exige, 
imediatamente, punlção. No entanto, 
aguardou-se o dia da revolução pau
lista para a asslnaturn do decreto, que 
só posteriormente foi publ!cado. Não 
houve lnc;uérlto, e, nos próprios decre
tos de reformn, segundo a praxe quan
do se trata de "Indisciplina", cita-se 
o motivo. ll:sse decreto, porém, silen-
ciou a respeito. · 

O Sr. Magalhães Barata - Em 
1932, estávamos, como disse o meu 
nobre colega Maynard Gomes, na 
primeira fase do Estado Novo, de po
deres discricionários, eni que os atas 
de reforma administra tlva não exi· 
glam inquérito e processo, bastando a 
caracter!s-tlca de falta considerada 
grave. Considerou-se grave . a desobe
diência do General K!inger e foi re
formado llldministrativamente. Não 
era regime em que se exigisse prévio 
InQuérito. 

O Sr. Aloysio de carvalho - v. 
Ex.• acha que a desobediência do Ge· 
neral K!lnger, da qual resultou sua 
reforma adminlstrativa, pelo fato de 
estarmos num regime discricionário 
não exigia o respectivo Inquérito? ' 

O Sr. Salgado Filho - O General 
Klinger cometeu a mais grave das fal. 
tas de disciplina. 

O SR. BERNARDES PILHO -
V. Ex.• há de convir que Inúmeros 
atas de indisciplina foram praticados 

· depois de 1930 e o remédio não foi 
êsse. 

O Sr. Salgado' Filho - Posso ga. 
rantlr a V. Ex.• que nenhum ato de 

. indisciplina se revestiu da gravida· 
de deste.: - um general oficiou ao 
Mlnlstro · da Guerra Insurgindo-se 
contra as suas ordens e mais do que 
Isso, depreclartdo seu ilustre atences· 
.&or. 

O SR. BERNARDES PILHO -
1!: Jamentâvel. , 

O Sr. Salgado Filho - Note-se que 
o ato não ,Jartiu de um simples oficial, 
mas de um general, contra o qual não 
era possível Instaurar Inquérito. 
Acentuava-se o grava me' por se tra
tar de um general, Todo o silêncio em 
tõrno de sua ação devia ser mantido, 
em benefício da disciplina de seus su· 
bordinados. · 

O Sr. Ferreira de. Souza - Quer 
dizer V. Ex." que o general perd em 
tais casos as garantias do inquérito? 

o Sr. Salgado Filho - Não. Ape
nas o Govêrno tem a faculdade de re-· 
formá-lo admlnlstrnt.!vamente, como 
!êz. 

O Sr. Arthur Santos - O nobre 
Senador Salgado Filho tem espírito de 
justiça; sabe que o general Kllnger 
!o! reformado em virtude de sua. 
atuação como um dos chefes da re
volução de São Paulo, tendo mesmo 
encabeçado o movimento constitucio· 
nallsta. 

O Sr. Salgada Filho - Engano de 
V. Ex.•. ·A revolução de São Paulo 
!oi conseqUência do ato de !ndisclpll· 
na do general Kllnger, cometido para 
que houvesse . solidariedade dos re
volucionários de São Paulo. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Posso dar meu testemunho a V. Ex.• 
de que não foi. o sr. salgado Filho - E eu posso 
da·r meu testemunho a V. Ex. • dP que 
foi. Estava em São Paulo, d~ onde . 
sai no dia 9 de julho, quando nao ha
via nenhum sinal de anormalidade na 
vida. do Estado·, nem parecia que ~ re
volução esta v a para irromper. Acha· 
va·He apenas latente. · · 

o sr. AlOysio de Carvalho - Desde 
o dia.23 de maio de 1932, data em que 
se verificou o assassínio .dos e~~uda.c
tes paulistas,· em São Paulo o regi· 
me era pre-revclucionárlo, V. Ex.•, 
poderá a:firmnr que o a,to de retorma. 
do general Klinger foi a' senha, lJM!I 
a revolução, mas não a causa. 

o Sr. Salgado Filho - Foi a causa. 
. A revolução estourou em 9 de julho 
como su;t-:o.r\edadr. ao general Klrn
ger, que b.avia praticado êsse ato únl· 
co na história, de um ·general de dlr!· 
gir ao Ministro da Guerra, dizendo que 
não cumpria determinadas ordens, ln· 
vect!vando-o, declarando porque as
sim procedei, com expressões, em sua 
maioria, Injuriosas acs seus supe1'10· 
res hierárquicos. 

O SR. BERNARDES FILHO- Nã.:~ 
posso dizer a V. Ex.•. Mas com &:1-
mr.nha gravidade, por ter parr.ldo ::le 
um general, parece-me que é o único. 

o sr. Aloysio de Carvalho -_A ver· 
s§.o de V. Ex. • sõbre a revoluç::to pau· 
lista é ouvida pela primeira vez no 
Brasil. 

o Sr .• Arthur Santos - A anistia 
. tem justamente êsse objetlvo, essa fi· 
nalldade: - esquecerem-se os fatos 
polft!ccs. 

O SR. BERNARDES FILHO- Mas, 
não estamos aqui para relembrar est!\ 
página da . nossa história. . 

o sr. Salgado Filho - O a.par~ (I <.I e 
dei foi de ncôrdo com a minha rons· 
ciência c!e jurista, não ccmcor<U\ndo 
com o ato. que reputo injll.lto, de sa 
fn?.er vr,1tar eo ~e!'''~ço etivo ':lo F!~'\6!" .. 
oito um general que, segundo flCC>U 
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plenamente comprovado, se ínsub()r- Por mais que se n!lrme ter havido, 
dlnou contra os seus superiores hle- da parte daquele militar, - e Isso é 
rárqulcos. E mais ainda, não poderá dito apenas para argumentação - o 
voltar à atlvldade um general ::~ue já gesto de Indisciplina de que se ftz 
D-tlngiu a Idade 11m! te. menção, êste aspecto não l.ntressa ao 

O Sr. Arthur Santos - Mns o Oo- debate. 
vêrno, de então, era um Govl!rno re- O Sr. Magalhães Barata - Isso é 
voluclonárlo de :rato. A atitude do ge- história lllltlga. R-emonta ao tempo 
neral Klinger foi, portanto, meramen- do em~ncnte genltor de V. Ex.•, o 
te política, como tantas outras dessa nobre Deputado Arthur Bernaroes. 
mesma natureza, que merece1·a.m a Par·tlclpel de uma revolta armada. 
anistia. contra o govêr.no Bema11des. Fud cha-

0 Sr. Salgadó Filho - Não fól por- ma do por edital. Ora, eu, de armas 
que tomou parte na revolução de 32. na mão, apresentar-me, atendendo ao 
Foi el!icluslvamcntc pelo ato de "'lVol- cha.ma:do de um edital, Jl'!ll'll ser prê
ta e insubordinação daquêle tnilit,ar. se? Não era possivell Em revolta, df) 

O Sr. Arthur Santos - Quando êle armas nn. mão, n!í.o podia apresen
.tomou parte na revolução de ao, me-. tar-me. A justiça m1litar julgou que 
receu os ~>pia usos de v. Ex. a. Entl·e- não havia. relação alguma entre a. 
tanto, em 1932, passou a merecer as d·eserção e o crime de revolta. O re
penas eternas i sult!lldo é que fui cond.enllldo pelos 

o sr. Salgado Filho _ Porque a. de dois crimes: o de d·eflerção e o de 
1930 foi vitoriosa. revolta. Cumpri as penas e não fi-

O sr. Aloysio de Carvalho _A anis- que! dev-endo favor a ninguém. 
tia não se fez para os vitoriosos, e O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas o 

151m para os venc!doo. o gene:.:aJ. Klin- nobre Scnacror em 1930, foi revolu-
d cionár!o vitorioso. . 

g·er é um v~:ncldo e ·1932. · o Sr. Magalhães Barata - Eu te-
O Sr. Salgado Filho - Perdoe ·me ria de ser !ncluldo na ano!& tia.. Fui 

V. Ex. •, mas o general Khnger não força;do a citar o meu próprio caso, 
era um revoltoso e sim um md!s\11- porque o nobre Scna;dor faz· questão 
pllnado. de distinguir. 

O SR. BERNARDES FILHO_ sr. O Sr. Aloysio de Carvalh.o- Vossa. 
· Presidente, niio quero rememorar aqui Ex.• está confundindo ou, digamos, 

os acontecimento.~ de 1932, nem é comparando a deserção, qu.e é o mais 
possivel colocar 0 caso do general Ber- grave crime m!litar, mesmo em tem
tholdo Kllnger nessa fronteira, porque . po . de paz, com o que se pretende 
não pr11ticariamos um ato de justi~a.. . chamar a 1ndisdplina. do general 

• Bertholdo Kllnge.r. 
O Sr. Aloysto de Carvalho - Sub• o Sr. Magalhães Barata - Como 

verteríamos as finalidades da anistia. nos podla.mos revoltar, sem desertar? 
O SR. BERNARDES FILHO -V. Não seria passive!. 

Ex.• tem tôda razão. Desejo, apenas, O Sr, Aloysto de Carvalh{l - Não 
fazer uma ressaJ.va à decl!ll'olçâo ão era possível fa~r prova de que Vossa 
nobre Senador Salgado Filho, pre-~isa- Ex.• estava revolt~>do, sem um edital 
mente àquela em que se reoor~a acs chama.ndo-o a apret,entar-se. 
primórdios da revolução de São 1?\\nto. o SR. BERNARDES FILHO·- Se
Eu participara também de:;;se movi- nhor &en•ador Magalhães Barata, 
mento e pooso afirmar a V. Ex. • que aceito as palaVl'as de V. Ex.• apenas 
êle vinha de longe, Pode bem ser que como critica a um regime que tinha 
a atitude do general Kllnger Lenha uma Justiça para a qual apelou tnàs 
apressado a revolução de dois ou· três que não lhe reconheceu seus direitos. 
dias. O movimento estava marcado Essa a situação a que V. Ex.• se re
para 14 de julho e foi rea!m<Jnte pre~ fere no govêrno Arthur Bemaroes. 
cipit .do para 9,, mas niio d~vldo a:> De modo qúe não é passive! colo
ato de indlsclplinã do general Klinge:r. carmos no mesmo plano as duas si-

O Sr. Aloyslo de Carvalho -Foi a · tuações, e não podemos por isto: por
salda dos ministros gaúchos do ao- que qu!Ul-do V. Ex.• reclama dos Tri
vêrno Provisório. Foi ai que se iniciou buna!s Militares, .'SteS, no geral, têm 
o. revolução. de se cingir à lei. 

Aqui está o Senado, que hoje, di-
O SR. BERNARDES FILHO - gamos, está conv·ertido num tribunal 

Pretende a Comissão, composta, aliás, de consciência, para julgar a situa
de figuras as mais respeitáveis, que ção do Gemera! Klinger. Não temos 
se recxanúne, Sr. Presidente, a situa.- que nos ater à. lci, nem a elementos 
çiio do general Bertholdo Kllnger. tic convicção que possam vir de A, 
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B ou C. Precisamos examinar a si
tuação do General Kllnger, como cria
turas humanas. E V. Ex.n há de con
vir comigo em que, por mo:ls Indisci
plina que haja no seu ato, de 1 de 
julho, não é possível se esqueça, em 
•benefício de sua reforma, da atitude 
que tomou em 9 de julho. 

E' êste o apêlo que queria fazer ao 
Senado, e o faço à vontad·e, porque 
confio no espírito dos nobres e !lus
tl·es membros da Comissão das Fõr
ças Armad~ts . e também no do Se
nado. <Muito bem. Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em debate a proposição. 

O SR. MAYNARD GOMES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MAYNARD GOMES (0
) -

Sr. Presidente, sou um dos signa.târlos 
do· parecer, e:laborado pelo eminente 
Senador Salgado Filho. Chamado a 
justificar-me, aqui estou para dizer 
que o subscrevi por s~ me afigurar 
que qualquer que seja o crime que ha
ja cometido o General Bertholdo Klln
ger, uma vez que foi anistiado, não 
ma!.s temos que discutir sel!lão a exls
tên.cia de um direito. 

Estranho sobremodo que, depois de 
termos ouvido a belíssima lição de 
direito, que precedeu a êste detbatc, 
ainda se venha justificar a preferên
cia de um direito sõbre outro. 

Ao meu ver, o direito do Gen&"nl 
Bertholdo KUnger é liquido e certo. 
Pouco imparta a sua idade. ou a ma
neira como tenha cometido o crime. 
Entretanto, se o · ilustre militar não 
entrou na posse dêsse direito, por ê.s
te ou aquéle motivo, o poder compe
tente para apreciar o assunto, ou se
ja o direito violado, é o judiciârio. 

Fui anistiado várias vezes, e várias 
vezes flÚ reintegrado na posse dos 
meus direitos, por ato próprio. 

O Sr. A.rthur Santos - :e o que pre
tendemos em relação ao General Klln
ger. o Sr. Bernardes Filho - o nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. MAYNARD GOMES - Pois 
não. 

O Sr. Bernardes Filho - Realmen
te, V. Ex.• tem razão: ao JucUclárlo 
cumpriria apreciar o assun.to. 

O SR. MAYNARD GOMES - En
tão, estâ encerrada a nossa discussão. 

(•) Não foi retVIsto pelo orad01'. 

O Sr. Bernardes Filho - :t.fas a 
porta estava trancada, pocrque a Cons
tituição de 34 proibia ao Poder Ju
dlclârlo apreciar êsses atos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o no
bre · orador, que foi anistiado várias 
vezes, bateu às portas do judic!ârlo? 

O SR. MAYPtAOO GOMES- Não 
pratiquei o ato que o General Kllnger 
pmt!cou e, acudindo à anistia, reen
trei na posse dos meus direitos. 

O Sr. A.loysio de Carvalho - :e o 
que' queremos. 

O SR. MAYNARD GOMES - O 
General Kl!nger não fêz isso, não re
conheceu autoridade no poder que o 
anistiou e aguardou o Poder Legisla
tivo para, então, reclamar subversi
vamente contra a violação désse di
reito. 

O Sr. Bernardes Filho - Não tinha 
a quem reclamar. 

O Sr. Attilio VivacqU4 - O Congres
so tem competência para conceder 
anistia. 

O Sr. A.rthur Santos - A e,nistia 
também reconhece direi tos. 

O SR. MAYNARD GOMES - Não 
sou jurista. 

O Sr. Attilio V!vacqua - A propost
ção em debate pode ser considerada 
como uma anistia, que o próprio Con
gresso está con.cedendo. 

O SR. MAYNA.RJD GOMES- Co
mo projeto de anistia? 

o Sr. A.ttilio Vivacqua -·Pode ser 
considerado projeto de anistia, ~e o 
General Klinger não foi abrangido peo
las anistias anteriores. Em face da 
Constituição de 46, compete ao Con
gresso conceder anistia, 

O Sr. Bernardes Filho - Al!âs, é 
projeto de !l.nistia. 

o Sr. Ferreira de Souza - Precisa
mente isto. 

o Sr. A.ttilio Vivacqua - Em face da 
Constituição de 1946, compete ao Con
gresso conceder anistia. 

O SR. MAYNARD GOMES - Não 
se trata de direito violado. 

O Sr. A.loysio de Carvalho - o Con
gresso é o órgão .supremo, que exami
na a matéria dentro de tõdas as ra
zões de ordem politica. 

O SR. MAY.NIARD GOMES - Nes
te caso, todos os que forem anistiados, 
daqui por diante, ou tiverem direitos 
a reclamar, irão à Câmara dos Depu
tados. 

O Sr. Attllio V!vacqua - Poder ir. 
O art. 5.0, § 15 da Constituição o per
mite. 
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O SR. MAYP\1\RD GOMES- Per
dão, não sou jurista, como !ICllbe! do 
d!zer, mas entendo que o Ieg!slat!vo, 
dispondo sôbrc a anistia, teria dado 
o direito corre·spondenttl a uma anis
tia c não reconhecido um direito co
mum, um direito ordinário. Se êle w!e
ga um direito v!olo.do, é porque se 
sente prejudicado por ato de fôrça do 
Poder Executivo, e, por conBtlqüênclll, 
é ao Poder Judiciário quo cumpre to
mar conhecimento de uma petlçll.o, que 
o General Klinger devia ter enca
minhado ao Ministério da Guerra, ini
cialmente, pam fazer a prova. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quan
do o General Kllnger devia ter se en. 
caminhado ao MlnLs;érlo da Guerru ? 

O SR. MAYNAD GOMES- Agora. 
o Sr. Aloysio de Carvalho - lll 111-

dlsclpllna. A 9 de Juino, era (lle co
mandante da revolução constituci.>na• 
lista, que durou até 3 ou 4 de outubro. 
Depois, a. Constituição ue 1934 imn~
cllu que o Poder Jud!c!ârlo conhe• 
cesse dos atos do pouer discrlc!onár!o. 
Em seguida, velo o Estado Novo. No 
ano passado é que tivemos uma Co11s. 
tltulção, restabelecendo os direitos o 
garantias Individuais no Brasil. O 
atraso do General e apenas de alguns 
meses. 

O Sr. Dernardcs Filho - E' precl~o 
que V. Ex.n saiba que o General Kllln· 
ger não está solicltanao anistia. 

O SR. MAYNARD GOMES - Tlln
to pior para êle. 

O Sr. Bernardes Filho - Trata-se de 
homenagear um grande militar. 

O SR. MA YNARD GOMES - O 
. General Kllnger foi anistiado. Rx<'

nhecendo a lei que o beneficiara, de 
· via ter !do tomar por,:;E das suas fun. 
ções, o que não fêz. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Exce• 
lncla, quando foi an\stlado, não soa- · 
citou essa medida. 

O SR. MAYNARD GOMES- Sem
pre me apresentei deoois de anistiado. 

O Sr. Bernardes Ftlho - E' o caso 
do General Klinger. 

O SR. MAYNARD GOMES- Fui 
anistiado, depois de uma revolta na 
Escola Militar. Parti para Pôrto Ale
gre, onde me rema trlculei na" Escola 
de Cadetes. Não sei porque o General 
Kllngcr, que devia re~peitar a discipli. 
na, a ordem e os poderes constitui
dos, passa por cima c4e tudo, para v!r 
buscar em seu favor uma lei especial 
Que alguns dos Srs. Senadores querem 
denominar de oolstia. 

o Sr. A!oysio de carvalho - Anlstla 
não se solicita. Ninguém solicit.a anis
tia. E' uma medida c;pontlmea, de or
dem polltica. 

O SR. MAYNARD GOMIES - No 
modo de entender de V. Excias., o 
projeto em dlscussãv representa um 
projeto de anistia. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A anls
tla é espotânea. E, por excelência, 
medida de alcance politico e não espe
ra que alguém a peça. Tanto que Vos
sa Ex.n nunca a solicitou. E a teve 
três ou quatro vezes. _ 

O SR. MA YNARD GOMES - E' 
direito natural do indlv!duo, que pro. 
move a posse do direito que lhe foi tl
rf,\do. O general Kllnger não promo·r~.J 
esse melo e vem apel!ll' para o Congres
so, sob pretextos dlve;so5. Não me pa-
rece certo. . 

O Sr. AlOI/Bio de Carvalho - Vossa. 
Ex.• se beneficiou das anistias, sem 
solicitá-las, e quer,. agor~>, que o gen~
ral K!lnger a solicite. 

o Sr. Bernardes Filho - v. Exc~
lêncla permite um a:;>a.rte ? (Asaenti
mento do orador) - Apenas para e.;
clarecer: o general Bertholdo Kllnger 
não fêz a pêlo de espécie alguma. Há, 
até uma carta sua ... 

O' SR. MAYNARD GO:i\.lES - Nã:> 
estou dizendo que apelou. Declarei 
direito violado, devia ter-se enca
minhado a quem de direito, para re
conhecê-lo, isto é, ao Poder Judiciá
rio. Allâs, é detalhe, que não interessa 
Aliâs, é detallle, que não lnt.'lre.ssa 
saber, se o general K!!nger se revoitou 
às 9 horas de um dia ou de outro. O 
fato é que êle é um anistiado. Não 
importa sa,ber o crime que comeoou 
para ser atingido peh anistia. ll:te 
não aproveitou êsse beneficio, natural
mente porque conhe.::eu da legalldll.dc 
do govêrno que o concedeu. 

Apela, agora, para o Congre,;.;o. 
O Sr. Bernardes Filho - Escla.:ac~

rei êste ponto, se V. Ex. a me quiser 
ouvir. 

O SR. MAYNAR.D OOMES -Por 
que não o fêZ durante 11. existência do 
novo govêrno ?' Do· novo Ministre? 
Por que não se apresentou ao ~ovémo 
atual? 

o' sr. Durval Cruz - Segundo esLoa 
informado, o general Bertholdo Klln· 
ger não foi anistiado nas condições 
que V. Ex. a esté. con!Jderando. 

O SR. MAYNARD úOMES- Pnls 
então, tanto pior: não lhe cabe direito 
algum. 
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O Sr. Dltrval Cruz - Serà alllstla.
do, se aprovada !Or a proposição, que 
nos enviou a Câmara dos DelputUJdos. 

O SR. MAY.N.ARD GOMES - A 
anistia não depende da vontade do 
anistiado: é expressa. 

O Sr. Durval Cruz - Repito: será 
anistiado, se fôr aprovada a propo· 
ção. 

O SR. MAY.NMID GOMiES - En· 
tão, para V. Excla., o projeto é de 
anistia? 

o sr. Durval Cruz - o projeto im
portando em anistia, é da. competên· 
!Cia do Legislativo. 

• O SR. MAYNIARJD GOMES - O 
caso é semelhante ao que, há pouco, 
!oi discutido nesta Casa, pretendendo.. 
se mutilar as prerrog111t1vas do Poder 
Legislativo, sob um pretexto qualquer 
administrativo. 

O Sr. Durval Cruz - o que se pre
tenõe é restabelecer uma situação ... 

O SR. MAYN<AR.D GOMIE'S - O 
bom senso nega tudo isto. 

o sr. Durval Cruz - ... em que to. 
dos, qu·e se envol'V'eram no mov:lmento 
constitucionalista de 32, sejam: igual· 
mente a.nistia!dos. Segund'o estou ln· 
formado, todos o foram, menos o Ge· 
neral Bel'tholdo Klinger. · 

O S/R.. MAY.NARD GOMES- En
tão, não lhe assiste direito algum. 

O Sr. Durval Cruz - :a: a razão de 
ser da proposição que nos foi remeti· 
da pela Câmara. A anistia é da com
petência da Câmara e do Senado. 

O SR. MAYNcAIRD OOM!ES - Será 
o nobre colega c111paz de ler perante 
o senaido o decreto, que excluiu da. 
anistia o General Kllnger? 

O Sr. Durval Cruz - O que se diz, 
exatamente, é que o General Klinger 
não foi anistiado. 

O SR. MAYNARD GOMES - En· 
táC>, o argumento de V. Excia. não 
procede. 

O Sr. Durval Cruz - Repito que 
somente aceita a propo.s.Jção vinda. da 
Câmara. é que se chegaria à conclu
são d.e se anistiar o General Kllnger, 
o único revolucionário de 32 que, até 
hoje, ainda. não se beneficiou dessa 
medida. 

O SR. MAYiNARD GOMES- Plei
teie o seu direito junto ao Poder Ju· 
diciârlo. Se tiver razão será atendido. 

O Sr. Aloysio de Carvallto - V. 
Excia. recorreu ao Judiciário? 

O SR. MAYNlM!JD GOMJ:B - Pa
ra. que, se aceitei a resolução do Po
der Executivo? O Gêneral Bertholdo 
Kllnge!l', não quis con.siderar a deci
são do Poder Executivo, e não quis 
também recorrer 1110 Judlció.rlo. 

Era o que tinha de dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem; muito ben!) 

,, O SR.· PEJESiiDENTE - Continua 
em de·ba.te a. proposição n.o 9. 

O SR. SALGADO PILHO - Peç() 
a palavra. 

o SR. PRESLDENII1E- Tem a pa· 
lllLvra o nobre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO (•) -Se
nhor Presidente, observo, nesta. dls· 
cussão, um certo equivoco. A proposi
. ção, que debatemos e vamoo votar, não 
é de anistia: manda reverter ao ser
viço at!vo do Exército o General Ber
tholdo Kllnger, porque foi anistiado 
pela Constituição de 1934. 

Segundo o parecer da Comissão de 
Fõrças Armadas, ai proposição é re
dundante. E Isto porque, se o inte
ressado foi anistiado pela ColliStltul
ção de 1934, pqr ·que, agora, man. 
õarmos reverter ao serviço ativo do 
Exército? 

Seria votar uma lei, ml!!ndando 
cumprir um dispositivo constltuclon9.l. 

Sr. Presidente, se o referido mili
tar, conforme a justificativa do pro
jeto, que estamos discutindo, foi anis
tiado, que lhe cumpria, se não foi ob· 
servado o dispositivo constitucional? 
- Como bem disse o eminente Sena. 
dor pelo Estado de Sergipe, Sr. May
nard Gomes, cumpria-lhe reclam:u ao 
Judiciário o cumprimento do mesmo 
dispositivo constitucional, e não di
rigir-se ao Poder Legislativo, pedindo 
uma lei para que seja cumprida a 
Constituição. Repito: se existe disposi
tivo constitucional não cumprindo, há 
um direito constitucional violado. E 
lll quem compete fazer reparar êsse di
reito violado? - E' claro, evidente: ao 
Poder Judlclú.rio. 

O Sr. Ludo Corr~a - Allás, o in
teressado já deixou prescrever êsse di
reito. 

O SR .. SALGADO FILHO - Dei
xou-o prescrever, porque não se quis 
utilizar dêle. Poderemos nós, agora, 
mnndnr reverter ao serviço ativo do 
Exército um General já atingido pela 
idade compulsória? 

O Sr. Bernardes Filho - Nfio se 
trnta de mnndnr reverter. 

c•) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. SALGADO FILHO - Per
i:!oe-me V. Ex.•. A proposição é no 
õentldo d·e reverter o Interessado ao 
serviço ativo do Exército, para gozar 
das vantagens, que lhe forem perti
nentes. 

Poderemos nós, em sã consciência, 
como ato de justiça, mand~r reverter 
ao serviço atlvo do Exército um Ge
neral, que não se quis utilizar do di
reito a êle outorgado, em virtude da 
anilstla, no momento, em que já atln- . 
giu à idade da compulsória, ultrapa-s
sando, até, em mais de ano? Eviden
temente não. Nem êsse oficial, Se
nhor Presidente, estou certo, aceitaria 
esta graça, que lhe dá favores, que 
lhe manda, ... 

o Sr. Bernardes Filho - Justiça 
não é graça. 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
contar o tempo, em que esteve afas
tado do Exército, com as vantagens 
a êle pertinentes, concorrendo com 
etssa contagem com os seus compa
nheiros, até dura,nte o período da 
guerra, quando não se apresentou para 
defender o seu País. · 

Pergunto eu, Sr. Presidente: é jus
to, e mais do que isto, é equitativo 
mandarmos reverter êsse General, já 
11a avançada Idade de 63 anos, ao ser
viço at!Mo do Exército, se ê~e não 
mnis pode continuar nesse serviço? 
Evidentemente não. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• dá 
licença para um (IJ]Jarte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Há da 
pa,rte de V. Ex.• lamentável confu
são. O decreto que reforma tem um 
efeito; quando o o!lclal atinge a ida
de compulsória, o efeito dessa medi
da é outro. Tanto assim que o caso 
de um oficial reformado, se amanhã 
o pa,ís necessitar de seus serviços, êle 
não é convocado, não é chamado, ao 
passo que um oficial que cal na com-·. 
pulsória, se tal fato suceder e a Nação 
precisar de seus préstimos - como 
pode vir a necessitar do General Klin
ger - dê las poderá lançar mãos. Se 
o General Kllnger tivesse atingido 
compulsória, seria hoje oficial da re
serva de primeira classe. E V. Ex.• há 
de convir que êle poderá ser útil à 
Pátria, que a todo momento, poderá 
necessitar dos serviços de um ofic!S>l 
com o mérito do General Bertholdo 
Kllnger. 

O SR. SALGADO FILHO- Devo 
confessar ao !lustre colega que não 
compreendi a distinção. 

O Sr. Bernardes Filho - Posso re
petir o que disse, com prazer. 

O SR. SALG.ADÚ FILHO- O Ge
neral Klinger não poderia continuar 
ao serviço ativo do Exército por ha
ver atingido a Idade compulsória, e, 
compulsado, teria de passar para a 
reserva, na mesma situação em que 
se acha. 

O Sr. Ferreira de Souza - As con
seqüências seria,m outras. 

O SR. SALGADO FILHO- Agora, 
Sr. Presidente, não nos é possível 
mandar reverter ao serviço ativo do 
Exército um' homem, que já ultra
passou a idade máxinla para presta
ção dêsse serviço. 

O Sr. Bernardes Filho - N'ão se 
manda reverter ao serviÇO atlvo. Crla
~e. pr.ra o General Bertboldo K!lnger, 
uma situação de direito, decorrente da 
compulsória, e, não, da reforma, Não 
se manda reverter à atlva. 

O SR. SALGADO FILHO - Senhor 
Presidente, mandariamos reverter à 
atlva. o General Kllnger. que não usou 
do direito que lhe assistia·, e que a 
proposição, agora lhe dá. 

o Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
Excelência permite um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Peço a 
V. Ex.• me deixe concluir primeira
mente a minha a1·gumentação. 

ll:le não usou, repito, do direito que 
a Constituição de 34 lhe facultava, 
segundo afirma a proposição, durante 
mais de uma década. E, nesse lapso 
de tempo, o Brasil estando em guerra 
com paises estrangeiros, êle não se 
quis utilizar dêsse direito para servir 
à Pátria. 
· Pois bem, Sr. Presidente, se êste 

oficial não se prevaleceli d'e um di
reito, poderemos nós, redundantemen
te, obrigá-lo a reyerter ao Exército 
justamente na época em' que at1ng1u 
a idade da compulsória? 

O Sr. Aloysio ile Carvalho - Se êle 
não qúiser reverter, não aceitará a 
reversão. · 

O SR. ·SM.GAOO FILHO -Mas 
não podemos determinar a reversão 
em virtude de uma anistia da qual 
êle não se quis beneficiar. · 

Ouvirei, agora, com todo o prazer, 
o aparte do nobre Senador Ferreira. 
de Souza. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Go
vêrno de então não lhe teria perzru
tido utilizar-se da anistia. Esta me-
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dida, tal como consta do art. 19 das 
Disposições Transitórias, visava apc .. 
nas aquêles que tivessem cometido 
crimes políticos até a data da sua 
promulgação. E V. Ex.• sabe perfeita
mente, que, por um truque da admi
nistração, a reforma do General Klln
ger não se baseou em crime politico 
e sim, na lndiclpllna militar. Logo 
o Govêrno mmca lhe reconheceria a 
anistia da Constituição de 1934. 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
sei a que argumento devo responder, 
se ao daquêles que apresentaram o 
projeto, e precisa, clara e terminante
mente, por êsse. motivo ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Perfei
tamente ... 

O SR. SALGADO FILHO- ... isto 
é, porque foi anistiado. · 

O Sr. Ferreira de Souza - . . • por
que o Govêrno· não lhe. reconheceu 
essa anistia. Só o Legislativo é que 
poderia desfazer êsse truque. 

O SR. SALGADO FILHO - En
contro-me numa condicional que nela 
primeira vez, se me depara. E' que o 
Govêrno não reconheceu a anistia. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• me 
dá licença para um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Per
mita-me V. Ex.• rE:sponder ao aparte 
que me. foi dirigido; depois terei o 
maior prazer em ouvir V. Ex.•. 

E' possível admitirmos, para discus
são êsse argumento de que o Govêrno 

.. não reconheceu o direito à anistia, 
quando o General K!lnger não a plei
teou, e, depois de prescrito êsse di
reito, mandar· devertê-lo ao Exér
cito? 

O Sr. Ferreira de Souza - O di
reito de reversão ao Exército não está 
prescrito. . 
. O Sr. Arthur Santos - Acho de 
tôda procedência·o argumento do Se
nador Ferreira de Souza. A Consti
tuição declara, no art. 19, que será 
concedida anistia ampla a todos quan
tos tenham com~tldo crimes politicos. 

O SR. SALGADO FILHO - Per
mita-me V. Ex.• uma pergw1ta pre
liminar, para que, então. V. Ex.• !aça 
sua explanação. V. Ex.• entende que 
o General · Kl!nger não está incluído 
na anistia concedida pela Consti
tuição? 

O Sr. Ferreira de Souza- Está Jn
cluido. 

O Sr. Arthur Santos -Permita-me 
V. Ex.• que eu termine meu aparte. 
V. Ex.• não pode dirigir meu rncio
cln!o. 

Diz o art. 19 da Constituição de 
1934: 

":6: concedida anistia ampla a 
todos quantos tenham cometido 
crimes políticos até a presente 
dattt." 

Segundo se Infere da declaração de 
V. Ex.•, o General Kllnger foi refor
mado a juizo do Govêrno, não porque 
tivesse pra tlcado crime politico, mas, 
sim, por indisciplina. 

O SR. SALGADO FILHO - E' 
o que dizemos no parecer. 

O Sr. Ferreira de Souza - Tam
bém é o que o Govêrno pensava. 

O SR. SALGADO FILHO -O 
Govêrno não pensava, nada lhe foi 
apresentado. 

O Sr. Arthur Santos - Permitam
me concluir. O argumento do Sena
dor Salgado Filho é o de que o Ge
neral Kl!nger não foi reformado em 
razão da prática de crime politico, 
mas de indisciplina. 

O SR. SALGADO FILHO 
Foi reformado por indisciplina. 

o Sr. Arthur Santos - Logo, o Ge
neral Kllnger não poderia estar in
cluído no dispositivo constitucional, 
como de fato não está, porque sua 
reforma níio teve. esse caráter e essa 
finalidade. Essa foi a premissa; ago
ra, meu raciocínio. O Senado, a Na
ção e V. Ex.• também estão certos de 
que o General Klinger era um dos 
chefes da Revolução de São Paulo. 
V. Ex.• mesmo declarou que a Revo
lução Paulista, que serviu de pretex
to, foi deflagrada pela atitude do Ge
neral Klinger. Então, não resta dú
vida de que a reforma do General 
Klinger foi motivada por ato politico, 
embora sob a capa de motivo militar. 
Sendo público e notório que o Gene
ral Bertoldo Kllnger não foi anistia
do, parece mais acertado que o bene
ficiemos com o projeto da Câmara 
que, em última análise, lhe extende as 
providências contidas no art. 19 das 
"Disposições Transitórias". 

O Sr. Bernardes Filho - Se o Ge
neral Klinger não pediu anistia, foi 
porque sabia que não adiantava re
clamar. 

O SR. SALGADO FILHO 
Fixemos bem a situação. Foi ou não 
anistiado o General Klinger, em face 
de dispositivo da constituição de 
1934? 

O Sr. Ferreira de Souza - A meu 
ver, foi, mas, em face do decreto que 
Q reformou, não está abrangido pela 
Constituição. 
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O SR. SALGADO FILHO 
Ao ver dos meus ilustres opositores ... 

O Sr. Arthur Santos - Não chego a 
sei' opositor de v. Ex.•; estou cola
borando com o nobre colega. 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
o general Kllnger foi reformado em 
virtude da revolução de São Paulo. 
Logo, está. incluído na anistia consa
grada pela Constituição de 1934, que 
o abrangeu. Se assim é, não cumpre 
ao Poder Legislativo elaborar uma lei 
que mande cumprir o dispositivo 
constitucional. 

o sr. Maynard Gomes - E' lógico. 
O SR. SALGADO FILHO - O 

que se deseja é uma lei autorizando 
a reversão do general Kllnger por 
.llaver sido anistiado pela Constitul
c;ã.o de 1934. Dizemos nós: não é 
possivel uma lei de cará.ter redun
dante para mandar cumprir outra lei. 

Se o general Kllnger não foi refor
mado em virtude · de crime político, 
cumpria fazer uma lei anistiando-o. 
:Mas não é o que estamos, discutindo, 
:mas a proposição que· velo da Câma
ra dos Deputados, mandando reverter 
o general Kllnger, porque foi anistia
do. 

O Sr. Ferreira de Souza - A propo
sição não diz tal coisa; anula o de
creto da reforma; não fala em anis
tia. 

O Sr. Bernardes Filho - Declara 
insubsistente o decreto da reforma. 

O Sr. Ferreira de SOU/la - A propo
sição é neste sentido. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Para 
que o general Bertoldo Kllnger retor
ne ao Exército. (Trocam-se apartes). 

O SR .. SALGADO PILHO ..,;. Na 
justificativa do projeto, o seu Ilustre 
autor declara que propõe esta anula~ 
çáo, porque o general Bertholdo Klln-

- ger foi anistiado. ·Tanto assim que o 
· voto em separado tomou como razão 

de d ecldir precisamente Isto: 
"Nada há. a opôr à aprovação 

do projeto em discussão, porquan
to lnsubsiste o decreto de 9 de 
julho de 1932 que Impôs reforma 
administrativa ao general de bri
gada Bertoldo Kllnger, para que 
o mesmo retorne ao gôzo d·e todos 
oo direitos e vantagens da legis
lação militar. Os motivos que de
terminaram a reforma a.dminls
tra tlva dêsse oficial general · dei
xaram de prevalecer em face do 
a.rt. 19, das "Disposições Transi
tórias", da Constituição de 1934, 

que concedeu anistia ampla a. 
quantos tivessem cometido crimes 
po!!tlcos até à data da promulga
cão daquela. Carta. 

O Sr. Ferreira de Souza - Quer 
dizer que v. Ex.a combate os funda
mentos do autor e não o projeto. 

O SR. SALGADO PILHO 
"Sua volta, assim, às fileira.s d() 
Exército, de que sempre fol um 
dedicado servidor, decorrerá, sim
plesmente, do reconhecimento de 
um direito que não lhe pode ser 
contestado". 

O Sr. Bernardes Filho - Podemos 
estar de acôrdo com a pr()poslção e 
não com os seus fundamentos .. 

O SR. SALGADO PILHO - E' 
isto que estamos discutindo. 

o sr. Ferreira de Souza - Não () 
exato motl~o. 

O SR. SALGADO FILHO - O 
projeto faz reverter o general Kl!n
ger por que? Por que foi anistiado? 
Desde que não foi, não o pDdemos 
fazer reverter. O que poderíarnoo fa-
zer... . 

O Sr. Ferreira de Souza Na 
. parte :te crirne politico, foi anistiado 

perfeitamente. · 

O SR. SALGÂDO FILHO - Sr. 
!Presidente, não sel o que • discutir: 
se se trata de um mlll•ar anistiado 
ou de um militar !njusta.mente re
formado. 

o Sr. Ferreira de Souza - J!: que 
v. Ex.• quer defen<ler o truque da. 
reforma. pela Indisciplina, quando o 
!o! pela. revolução. 

O SIR. PRJESWENTE - Está. fin
da a hora. · regimental da sessã(). 
Consulto o nobre Senador Salga.do 
Pilho sôbre se quer usar da prerro
gativa que lhe é outorgada pelo Re- · 
girnento, no sentido de continuar o 
seu discurso, ou de adlá·lo para a 
sessão de amanhã. 

O SR. SALGADO F'LLHO - . Sr. 
Presidente, sinto na fisionomia. aos 
Ilustres colegas que preferem o adia.-
mento. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Por 
nós, não. Ternos todo o pr~r de 
ouvir V. Ex.•. Concordo, porem, com 
v. Ex.n em que será melhor voltar 
mais bem ·fundamentado. 

O SR. SALGADO F'n..HO - Sr. 
Presidente, não pretendo nem adiar 
a conclusão do meu dl.scurso, nem 
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tampouco deter-me, por multo tem
po nn. tribuna. 

Vou concluir minhas considerações 
no sentido de tomar patente a Im
praticabilidade do projeto, pelos mo
tivos que já expus e que não pre
tendo repisar. 

O SR.. PRESIDENTE - V. Ex. • 
opta, então, pelo prosseguimento de 
seu discurso. 

Continua com a palavra o Sr. Se
nador Salgado Filho. 

O SR. SAJ.,GADO F'JjLHO - Lon· 
ge de mim, Sr. Presidente, reviver 
fatos da vida naclonll.l que sou dos 
primeiros a desejar fiquem apagados, 
para que todos os brasileiros conti
nuem a trabalhar, sem cuidar do 
passado. 

Agora mesmo vi· o meu Ilustre co
lega, lider da União -Democrática Na-· 
clonai, usar de mais uma expressão 
que não posso Jelxar de estranhar. 
O que é lamentável, Sr .. Presidente, 
é que Insistentemente se venha ao 
Senado fazer Imputações ao govêmo 
de usar de truques. Não houve tru
que nenhum. O que o Govêrno fêz 
!oi reformar um general que come
teu ato de Indisciplina, enviando ao 
Ministério da Guerra um oficio em 
que diZia deixar de cumprir as suas 
ordens. Nêsse documento havia ex
pressões Injuriosas à alta personali
dade que dirigia a Pasta da Guerra, 
naquêle momento. 

O Sr. Ferreira de Souza - Ha
via, ou não, necessidade de um ln· 
quérlto para se chegar a essa re
forma? 

O SR. SAiLGADO FILHO ' - A 
lei, quando se trata de oficiais ge
nerais, prescinde do Inquérito. Dá 
ao Presidente da República o livre 
arbítrio, depois de ouvido o Ministro. 
da pasta respectiva. Tanto assim 
que se operou naturalmente a refe
rida reforma, em obediência aos pre
ceitos legais. . N:ão houve nenhum 
truque. ·. 

o sr. Ferreira de Souza - Mas 
o General Kllnger fol reformado, 
quando ainda se encontrava no Es
tado de Mato Grosso, e não em São 
Paulo, chefiando o mcw!mento. 

O SR. SALGADO FILHO- O que 
devemos, Sr. Presidente, é deixar de 
lado argumentos que são até Injurio
sos. 

O Sr. Ferreira de Souza - O caso 
é que o General Kllnger, quando saiu 
de Mato Grosso, destinando-se a São 

Paulo, já estava reformado. Para es
tar em São Paulo, no comando da re
volução, quando deveria ter saldo de 
Mato Grosso?. 

O Sr. Maynardo Gomes - Isso de
pende do veiculo de que se utlllsou. 
Talvez de avião. 

o Sr. Ferreira de Souza - Não ha
via, naquela época avião. 

o Sr. Mavnard Gomes- Como não 
havia, se os próprios revoltosos dis
punham de fOrça aérea? Justificava
se, pois, o decreto de reforma do ge-

. neral Kllnger. 
O Sr. Ferreira de Souza - Logo, 

foi um truque politico. 
O Sr. Maynard Gomes -Foi ato de 

· indisciplina, punido de conformidade 
com a lel. · 

'o Sr. Aloysio de C,arvalhQ - Nestas 
condições, a reforma do general Klln
ger foi ato de punição da indisciplina, 

· segundo afirma o nobre Senador. Não 
quero dizer mais que tenha sido um 
truque, porque concordo não seja esta 
uma expressão a ser u.sada neste re
cinto, mas foi um artificio de que se 
serviu o Govêmo para reformar aquê-
le militar. · 

O Sr. Mafalháes Barata - Já jus
tifique! aqu o meu voto sObre o ato 
do Presidente da República. que refor
mou o general Klinger. 

Fol por indisciplina, não há fugir. 
O Govêrno não é obrigado a reformar 
no dia segUinte, nem dois, nem qua
tro dias depois da lndlsclpllna. Re· 
forma, quando entende conveniente e, 
assim o ato tem a data de 9 de julho. 
A revolução rebentou durante o dia, 
às claras. Desconhecemos o que hou
ve pelos bastidores. Sou, como jâ dls· 
se, homem afeito às lutas e as aceito, 
quando a· elas sou forçado, mas gosto 
de paz e de harmonia. Não me agra
da viver no melo de inimigos. Só nã() 
faço o bem, quando não posso. Não 
será possível substituir êsse projeto de 
anistia ao General Kllnger por outro, 
considerando suas ligações, senão evl· 
dentes, pelo menos presumlveis com 
os acontecimento de 9 de julho? 

o sr. Aloysio de carvalho ...:. Nossa 
divergência é apenas de forma. 

o Sr. Bernardes Filho - Sr. Se
nador Salgado Filho, estamos nqui re
digindo um requerimento de Ida do 
projeto à Comissão de Constituição e 
Justiça e, naturalmente, depois, i\ 
própria Comissão das FOrças Arma
das a fim de encontramos a fórmula 
a que se refere o Senador. Magalhãe& 
Barata. 
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O Sr. Durva! Cruz - Pt~ra que pos
samos dar vitória à fórmula Maga
lhães Barata. 

O Sr. Ferreira de Souza - Da Co· 
missão de Constituição e . Justiça o 
projeto foi mandado a de FOrças Ar• 
madas, para se pronunciar em pri
meiro lugar, e não mais voltou à C o· 
missão de Constituição c Justiça. 

O SR SALGADO FILHO - Sr. Pre
sidente ·há pouco fiz referência ao ar· 
gumento do "truque", não porque me 

· seja antipática a paltwra, pois tão an
tipática é êsse vocábulo como "ar
tificio", que, no fim, é a mesma coi
sa. O qre afirmo é que não houve ar· 
tlficio, mas sim a realldt~de, pura e 
simples. 

O General Kllnger, no dia 1 de ju· 
lho de 1932, enviou um ofício ao MI· 
nlstro da Guerra, declarando que não 
lhe obedeceria, e transmitiu êsse ofl· 
cio, J)elo telégrafo, a todos os coman· 
dos de região. 

Exemplos como êste, Sr. Preslden· 
te, não podem ser encarados como be· 
néficos às Fõrç as Armadas. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Nin.
guém afirma que sejam benéficos. 

O SR, SALGADO FILHO - Se· 
nhor Presidente, pretende-se reQuerer 
a volta do projeto à Comissão de 
Constituição e Justiça. Por que? Não 
é assunto pertinente à Comissão de 
Fôrças Armadas o projeto em debate? 

O Sr. Attílio Vivacqua - Desde que 
há uma. dúvida jurídica, de caráter 
constitucional, o projeto deve Ir à • 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR, SALGADO FILHO - O pe· 
dldo de retõmo de projetas às comls· 
sões que já emitiram parecer repre
senta, a meu. ver, .Prática um tanto 
desprlmorosa. 

O Sr. Bernardes Filho - A ·comis· 
são de Constituição e Justiça deverá 
falar apenas sob o aspecto jurídico. 

O Sr. Ferreira ite Spuza. - A Co
missão de Constituição e Justiça de
via ter sido ouvida sObre o projeto. 
Se V. Ex.• reparar bem no próprio 
dossier verá que a primeira distribui· 
ção foi à Comissão de Constituição e 
Justiça. Esta é que sugeriu fOsse à de 
Fôrças Armadas. 

O Sr. Durva.l Cruz - Logo, deveria 
voltar à Comissão de ConstltulçãQ e 
Justiça. 

O SR. SALGADO FILHO - Se
nhor Presidente, niío notei nenhuma 
decisão da Comissão de Constituição. 

O Sr. Ferreira de Souza. .:.. Não hou
ve decisão. 

O SR. SALGADO FILHO- ... 
propondo a audiência da Comissão de 
Fôrças Armadas. 
· O Sr. Ferreira de Souza - Posso 

Informar a V. E"·" que, no fim do 
ano passado ou no principio dêste, 
o projeto foi à Comissão de Consti· 
tul:ção e Justiça. Apelo para o Sena
dor Att!ll0 Vlvacqua, seu Presidente. 

O Sr. Attílio Viva.cqua. - E' verdade. 
O Sr. Ferreira de Souza - Se não 

me engano fui eu quem levantou a 
questão de mandá-lo à Comissão de 
FOrças Armadas; 

O SR. SALGADO FILHO - Se
nhor Presidente, peço a V. E"·" faça 
a gentileza de me mandar o projeto. 
(O orador é atendido) . 

o Sr. Bernardes Filho - V E".~ 
está sendo Injusto para com seus co
legas, pois não há nen11um desprl· 
mar. 

o Sr .. Ferreira de Souza - Veja V. 
E"·" que na capa do projeto está. 
o despacho do Sr. Attüio Vlvacqua, 
Presidente da referida Comissão, de
signando-me relator. Fui eu quem 
propôs voltasse êle à Mesa, para ser 
enviado à Comlsssão de FOrças Ar
madas. 

O SR. SALGADO FILHO (Lendo) 
- Sem efeito a distribuição à Comis
são de Constituição e Justiça". 

O Sr. Ferreira de Souza - A Comis
são de Constituição e Justiça, foi que 
pediu fosse ouvida a de Fôrças Ar· 
madas. 

O SR. SALGADO FILHO - O que 
se verifica, Sr. Presidente, dêste "sem 
efeito" é que não tinha havido des
pacho do Sr. Presidente à Comissão 
de Constituição e Justiça". Mandou-se 
ouvir a Comissão de Marinha e Guer
ra", e posteriormente, como a deno
minação da Comissão não fosse essa, 
emendou-se para "FOrças Armadas". 

Alega-se que o projeto passou pela 
Comissão de Justiça, mas nada consta 
do processo. 

O Sr. Ferreira. de Souza - O "sem 
efeito" é em virtude da devolução 
pela própria Comissão. · 

O Sr. AttíUo Viva.cqua - Há um Im
portante debate jurídico, de ordem 
constitucional, sõbre o assunto. 

O SR. SALGADO FILHO- O "sem 
efeito" foi oposto, porque não houve 
distribuição à Comissão de Justiça. 
Por equivoco, a secretaria mandou o 
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projeto à Comissão de Justiça e, retor
nando à Mesa, esta deu o devido des
pacho, que é o único existente: . "A 
comissão das Fôrças Armadas". 

O Sr. Ferreira de Souza - Foi por 
isso que se pediu a audiência da Co
missão de Constituição e Justiça. 

O SR. SALGADO FILHO - Por 
que se_ pede? Trata-se de algumEt 
questão constitucional? 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.a 
mesmo reconheceu que se tratEI de 
questão de Etnistla, O processo envol
ve matéria constitucional. 

' 
O SR. SALGADO FILHO - Dis

cute-se sàmente, Sr. Presidente, Et 
conveniência da reversão de um gene
ral que. já atingiu a Idade compulsó-
ria. · 

O Sr. Bernardes Filho - Nem V. 
Ex.• discutiu êsse aspecto. Chegou 
a esta conclusão, depois dos argumen
tos principais. 

O Sr. Attilio Vivacqua - v. Ex.• vê 
que o assunto versa, Inteiramente, sõ
bre ma térla jurldica. 

O Sr. Bernardes Filho - O nobre 
senador chegou à conclusão de que . 
o general Bertholdo Kllnger não fol 
anistiado, mas reformado por falta 
disciplinar. - · 

. O SR. SALGADO FILHO- Assim 
teremos uma comissão eni choqué 
com outra. -

O Sr. Ferre~ra de Souza - Não 
apoiado, V. Ex.• não ouviu ainda a 
leitura do requerimento. Pede o mes
mo que o projeto vá à Comissão de 
Constituição e Justiça e se fôr ne
cessário, à de Fõrças Armadas. 

o Sr. Aloys!.o de Carvalho - Nesse -
caso bastaria uma só comissão no 
Senado. 

O SR. SALGADO FILHO - Evi
dentemente, o de que se tl1ata é da 
conveniência de reversão de um ge-
neral. . 

O Sr Aloysio 'de Carvalho - V. 
· Ex. • permite um aparte? <Assenti
mento do orador) - Essa observaç!io 
constitui ponto secundàrlo dl1 parecer 
de V. Ex. •, tanto que, qu<md•) se re
fere à idade do general Kllnger, V. 
Ex. • diz: acrescente-se que já passou 
da Idade. Só se acrescenta aquilo que 
é secundário ao principal. o parecer 
estuda a reversão do general Kllnger 
do ponto de vlstll jurldlco. o pru·ecPr 
não concede 11 1·eversão porque en
tende que a anlstl11 é só pn1'11 crime 

politico e que o general Kllnger foi 
reformado por Indisciplina mllltar. É 
assunto constitucional. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O parecer 
g!rn em tõrno de tese jurídica. 

O Sr. Bernardes Filho (dirigindo
se ao orador) - V. Ex. •, que é juris
ta, sabe multo bem disso. 

O Sr. Magalhães Barata - V. Ex.• 
sabe que alguns autores de crimes 
comuns foram beneficiados por efeito 
de aoistla. 

O SR. SALGADO FILHO - Sr. 
Presidente, não é passive!, partindo 
de premissas diversas, chegar à mes
ma conclusão. Discutimos sob o pun
to de vista em que foi colocad!l. a 
questão em todos os seus têrmos. 
Não tenho nenhum parti pris. Move
me apenas o Intuito de fazer justiça e 
essa justiça, diz-me a consciência que 
a pratiquei com ·o parecer emitido. 
que teve apoio ela maioria da com!s
são. 

Pede-se que seja' ouvicla a Comissão 
de Justiça, desde que o projeto pre
liminarmente, não foi ma.ndado à 
mesma. Parece-me que, no momento 
atual, êsse requerimento é Inoportuno. 

Entretanto, as considerações que te
nho a fazer, reafirmando meu pare
cer, são as que acabo de emitir sem 
nenhum preconceito pessoal e em 
idéia de menospreso ao General Ber
tholdo Klillger que, sendo um bom 
oficial, foi um General Indisciplinado 
e, por conseguinte, justamente refor
mado pelo Govêrno. 

Eram estas as consideraÇões que ti
nham a fazer. <Muito bem!- Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Acha-se 
sôbre a mesa o seguinte 

REQ'I)'ERIM'ENTO 

Requeremos a remessa da Proposi
ção n. o 9, de 1947, à Comissão de 
Constituição e Just!I)'Et e, se a estilo 
a.prouver, à de FOrças Armadas. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1947. - Ber11ardes Filho. - Attizto 
Vivacqua. - Ferreira de Souza. -
Veipasiano Martins. - Francisco 
Gallotti, - João Villasbllas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
!avrn o nobre Senador. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
consulto à Mesa - que, naturalmen
te, me responderá ~nsoante o Regi
mento, que não tenho em mãos - se, 
em prorrogação de sessão, pode o 
Senado de!lberar sôbre qualquer as
sunto relacionado com a matéria em 
discussão. Outrossim, Indago se a ses
são foi' prorrogada exclusivamente 
para que tivéssemos a satisfação de 
ouvir o final do discurso do eminente 
Senador Salgado Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Resp'lll• 
dmdo à consulta do nobre Sen~dor 
Aloysio de Carvalho, devo esclarecer 
que a sessão não foi prorrogada a l'e• 
quer!mento do ilustre representallte 
de Minas Gerais. 

o Regimento faculta ao orador o 
direito de terminar suas considera
ções na. sessão em que o tiver começá.. 
do, ou suspendê-le>, ce>nclu!ndo-o na 
sessão seguinte. O nobre Senador 
Se.lgado Filho preferiu a. primeira 111· 
pótese. 

O requerimento, embora. coneX() 
com matéria em debate e já deVIda
mente apoillido em face do número de 
Senadores ,que o subscreveram, ;:.lia 
pC>de ser ve>ta.do nos têrmos regimen
tais, porque, visivelmente, não se 
acham presentes 32 Srs. Senadores. 

Se os seus Ilustres signatários jul
garem ce>nvenlente, poderão renová-lo 
na. sessão de amanhã. 

Fica, portanto, suspe.1sa a discus
são da proposição n. o 9. 

Termlnllida. a hora. da. sessão, vou 
encerrá-la., deslgnalldo para. a de 
amanhã a. seguinte 

OIIDElll DC> DIA 

Conilnuação da. dlsi:ussão única da 
PropO.slção n. o 9, de 1947, que torna 
insubsistente a. ref arma. administra.~
va. do General Bertholdo Xlinger. 
(Com parecer contrário, n. o 64, da 
Comissão de Fôrça.s Armadas) • 

Levanta-se a. sessão às 18 horas 
e 30 lnlnutos. 
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46.& Sessão, em. 27 de maio de 1947 
PRESIOONCIA DOS SENHORES NEREO RAMOS, PRESIDENTE; E 

JOAO VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO ' . 

Aa 1~ horas compareceram os 
· Srs. Senadores: 

severlano Nunes. 
llagalhães Barata. 
Joaquim Plres. 
Mathlas Olymplo. 
:Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto' Ribeiro. 
Vergnlaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Clcero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ma:y~naa"d Gomes. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade RQ.moa. 
Mello Vianna. 
Enclydes Vieira. 
Pedro Ludovl.co. 
João Villasbôas .. 
J.l'lávio Guimarães. 
Arthur Santos. 
ll'ranclseo Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (3Q) • 

O SR. PRESIDENTE.- Acham-se 
presentes 30 Srs. Sena.dores. Ha· 
Tendo númell'o legal, estâ aberta a 
aesssão. Val-se proceder à lei&ura da 
ata. · 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
&iío, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo u 1. 0) , lê ·o seguinte 

EXPEDIENTE 
Avisos: 

- Do Sr. Ministro da Aeronáutica, 
agradecendo a aprovação de um voto 
de congratulações com as Fôrças Ar· 
madas de Tell'ra, Mar e Ar, pela pas· 
sagem do 2.0 aniversário da vitória 
dos exércitos aliados. - Inteirada. 

- Idem do Sr. Ministro da Guerra, 
formulando idêntico. agradecimento. 
- Inteirada. · 

E' lido e vai a imprimir o se-
guinte · 

l'ARZCER 

N.• 73, ·de 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça sóbre emenda ·apresentada 
ao Pro1eto n.• 1, de 1946. 

Relator: Ferreira de Souza 

1. Submetido à 2.• discussão o pro
jeto n.• 1, de 1946, dêste Senado Fe
deral, num substitutiVI> oferecido por 
esta Comissão e aprovado em 1.• dis
. cussão pelo Senado, ofereceu o digno 
Senador Olavo de Oliveira, auto!' do 
projeto inicial, a única emenda apre
sentada, no sentido de se lnclu!rem 
entre os crimes sujeitos a1> julgamen
to do júri os definidos no C. Pen., 
arts. 129, § 3.0 (lesão corporal resul
tando morte não querida pelo agen
te, que também não assumiu o risco 
de produzi-la), 157, § 3.0 (roubo com 
lesão corporal de natureza grave ou 
mor&al), 159 § 3.0 (extorsão median
te sequestro' seguida de morte) , 213, 
comb. com o 223, parágrafo único (es
tupro de que resulta morte), 214, 
comb. com o mesmo art. 223, pará
grafo único (atentado violento ao 
pudor com a morte em conseqüência) 
219, comb. com o mesmo Mt. 223, 
parágrafo único (rapto e morte cc>n
ieqüente). 
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Apesar de desacompanhada de qual
quer justificação, est11 consta de emen
da mais ·ou menos semelhante ofere
cida na 1.n discussão, bem como de 
um discurso proferido em plenário 
pelo mesmo eminente senador, que 
é professor de Direito Penal <ia Fa
culdade de Direito do Ceará. En
tende S. Ex.• deverem tais crimes ser 
julgados pelo júri, por fôrça do ar
tigo 141, § 28, da constituição. Tra· 
ta-se, ao seu ver, de "crimes dolosos 
contra a vida", não importando a 
classificação do dolo, se direto ou ln· 
d!.reto, se determinado, se indetermi
nado. 
· Po.r outro lado, argui também a con
veniencia da medida, considerando 
desaconselhável a atribuição ao juiz 
singular da função de Impor penas 
.da gravidade <ias estipuladas pelos 
referidos anlgcs do c. Pen. 

Esta a matéria submetida ao pare
cer desta Comissão de Constituição e 
Justiça, 

2. Sob o primeiro aspecto, a questão 
é menos de direito penal que de direi
to constitucional. Quaisquer que sejam 
os nossos pontos de vista sC.bre a na· 
tureza dos crimes em foco e sôbre as 
respectivas penas, o que Importa, so
bretudo, é Interpretar a norma · da 
Constituição, procurar-lhe o sentido, 
acertar-lhe o alcance. 

3. Determina êle se submeta obriga. 
tõriamente ao júri o julgamento dos 
"crimes dolosos contra a vida", o que 
pressupõe; 

a) um ato do réu lesivo de um bem 
jurídico de terceiro, pen8ilmente pro-
te.g!do; . 

b) um evento criminoso resultante 
da vontade dlreta de praticá-lo, do 
animus; 

c) que o bem jurídico lesado seja a 
'Vida. · 

4. O primeiro envolve o. próprio co·n
ceito de crime, não satisfeito com o 
evento e~n si mesmo, com a lesão to
mada isoladamente. mas dP.pendenr:lo 
de um ato, quer dizer, de uma ação 
ou omissão voluntária e :njur!dica ':lo 
acusado. 

5, O segundo condiciona, modaliza 
o delito, exigindo o elemento dolo, 
isto é, que o agente, praticando o ato 
ou omitindo, voluntàriamente, a pro
vidência, tenha também querido o 

. evento contrâ.rlo à lei penal. Há mls· 
tér uma colncrdêncla de vontades, uma 
identidade entre o impulso volutivo, 
a a.ção e o resultado penalmente con
denado. 

Excluem-se destarte, os crimes cul
posas, nos quais a ação, embora vo
luntária, não foi dirigida para a ob
tenção do fato criminoso, resultando 
de uma espécie de concausa psicoló
gica, qual a Imprudência, a imperícia 
ou a negligência. 

Não interessa aqui distinguir as es-. 
pécles de dolo, se especl!fico ou dire
to, se eventual ou indireto, se o agen
te pretendeu rigorosamente a lesão 
manl.festada, se esta decorre de um 
excesso na execução ou é simples con
seqüência do ato p.ratlcaido com outro 
Intuito tambêm criminoso, se êle se 
caracteriza aopenas pela vontade de 
delinqü!r, ou se se prende ao resulta
do como um antecedente ao se·u con
seqüente. 

6. O terceiro requisHo postula a 
classe do crime, que deve se·r contra 
a vida. · 

Costumam os pena.listas classificar 
os crimes não sõmente pela ligação do 
evento com o animus (doloso e culpo
so) senão também pelo seu resulta
do, ou seja, pela natureza do evento. 
Donde os "crimes contra a vida", 
"crimes contra o patr!mônio", "cri· 
mes contra a fé pública", "crimes 
contra a liberdade", "crimes. contra 
os costumes", "crimes co·ntra o Esta
do", "crimes contra a economia cole

. t!va ", "crimes contra a Administra-
ção Pública", etc., etc., admitindo-se 
grupos e sub-grupos. 

Nenhuma dificuldade oferece a clas
silficação quando o evento é um só: 
matar. por exe!lliPlo. 

Havendo multipl!cidade ·de resulta
dos, lesão de mais de um bem juri
dlco, em boa técnica, um evento pluri
lesivo, mesmo o crime de estrutura 
complexa de Carneluttl, cumpre veri
ficar a relação de causalidade entre 
cada lesão e o ato Inicial Informado 
pela vontade criminosa. 

Se todos foram inicialmente quer!· 
•dos e se para êles ordenou a ação 
ou a omissão, há um concur.so de de
litos:. matar para roubar é um exem· 
pio; competindo ao júri julgá·lo da
da a sua vts atractiva em relação !LOIS 
crimes não contra a vida, quando co
nexos com uni desta espécie. Se, po
rém., o del!nqüente quis a~enas uma 
das lesões e nêste sentido agiu, mas 
a respectiva execução, por excesso ou 
por deseuldo, causou outros males 
alheios à finalldade da ação ou da 
omissão, não chega a haver dois cri· 
mes dolosos, senão um crime único, 
cuja pena os legisladores, Inclusive os 
nossos, costumam exacerbar nn medi· 
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da da pra vidade da lesão lndireta. Não 
se define ele, porém, pela lesão mais 
grave, não se liga à quantidade da 
pena, como se cada lesão consti-tuísse 
uma figura delituosa à parte. Clas. 
slfica-se pela lesão principal sob o 
ponto de vista técnico, pelo do crime 
base, ou seja, pela corl'l!spondente aos 
elementos essenciais do delito: o cor
pus e animus, pois, pl'incipal é o que 
existe por si. Como o crime não está 
somente no evento, senão no conjun
to formado por este, pela voluntarie
dade da ação ou da omissão e pela 
relação de causalidade entre ambos, 
há que fixar-se no que foi querido, 
no visado pelo agente. Este é o que 
existe por si, o principal. Os demais 
golpes em outros bens jurídicos pe. 
nalmente protegidos são aqui acessó· 
rios, não existiriam sem o principal. 
No fundo, fale-se em dolo indiréto ou 
em responsabilidade pelo risco cau· 
sado, mesmo em crime preterlnten
cional, essa conclusão, perfeita na sua 
estrutura e na sua finalidade, é, até 
certo ponto, um artifício de técnica 
jurídica a serviço de política crinünal, 
por evitar impunidades ou penas l!ão 
correspondentes ao mal social causa
do. Não é por outra razão que pena. 
listas do porte de Flnzi e Altavilla 
proclamam, com lógica segura, terem 
os eventos não queridos a natureza 
dos crimes culposas (Cfr. Stefano 
.Riccio "Delitti agravati dall'evento" 
Jovene - Nlapoli - 1936 pg. 128 n.• 
5) Altavi!la - ".Reato Complexo" n.• 
8, in "Nuevo Digesto Italiano" Torino 
- utel- 1939 pg, 1.241). 

Neste sentido é exaustivo o estu
do_ de Stefano Riccio, sendo, conso
ante expõe ele, prAticamente unâni
mes os doutrinadores (Cf. op. cit. 
cap. XII, pgs. 115-144). 

O critério de classificação por ab. 
sorção é, aliás, comunlssimo em di
reito. No direito privado, só se re
·corre à doutrina do ato misto, quan
do inteiramente impossível reduzir o 
conteúdo examinado nos limites de 
qualquer dos iristitutos já devidamen
te estruturados. 

7. Guiados por esses princípios, que 
entram pelos olhos a dentro, resis. 
tindo a qualquer argumento e zom· 
bando dos sofismas, não há como en
cartar as espécies delituosas descritas 
nos artigos do c. Pen .. a que se re· 
fere a emenda entre os "crimes con
tra a vida", a que se refere o art. 
141, § 28, da Constituição. Pois neles 
o evento, embora plurilesivo, é um. só; 
11. lesão à vida não decorre do ato 
como manifestação de uma resolução 

criminosa, não foi desejada, não é se· 
quer fruto de uma deliberação instan
tânea, podendo mesmo sobreviver 
contra a vontade do delinquente, cujo 
dolo aqui não traduz vontade de 
causar o mal, senão uma presunção 
:iuris et de jure, qual a que por ele 
conclui como consequência do risco 
ocasionado pelo ato voluntário em 
vista de outra lesão. · 

ll: só examinar-lhes o teor. 
Se a violência é conceituai do rou

bo e da extorsão (arts. 157 e 159), 
-bem como do estupro (art. 213,) do 
atentado violento ao pudor (art. 214) 
e do rapto (art. 219), nem mesmo 
agravando.lhes as penas, e se os alu· 
didos crimes se completam pela apro
priação do bem alheio, pelo fato ou 
pela omissão pela conjunção carnal, 
pelo ato libidinoso - e pelo rapto, a 
morte dele resultante, mas não cor
respondente à vontade do delinqüente, 
é de fundo psicologicamente culposo, 
e não transfere o delito da classe dos 
crimes contra o património ou contra 
os costumes pára a dos crimes con• 
tra a vida. · .· 

Certo, esta é um bem jurídico maior 
que os demals,:mas o que não se pode 
negar é que a · sua lesão não resultou 
de vontade direta do agente, que .não 
queria matar, senão roubar, extor
quir estuprar, enlamear-se na luxú· 
ria ou raptar. A classificação não 
interessa exclusivamente o bem !e· 
sado, senão o conjunto dos elementos 
do delito. . 

O assunto foi, aliás, encarado pelo 
c. P·en., de 1940, elabol1Bldo por uma 
comissão de penalistas seguros no seu 
saber e conscientes da tare1a a êles 
cometida, lei que nos honra., seja sob 
o ponto de vista técnico, seja sob o 
seu aspecto pi'IMico. Tendo por mo
dlêlo o C. Pen. ita.Mano, conhecido 
pelo nome de Código Rocco, fez êle 
a cla.ssifroação dos crimes, a través da 
divisão da sua parte E*ipecial em tí
tulos e em capítulos. E, colocou no 
titulo I, sob a rubrica "Dos crimes 
contra as pessoas", o. cap. I, refe· 
rente aos "Crimes contra a vida", 
para a.branger os previstos no substi. 
tutivo desta Comissão já. aprovado 
pelo senado, in.serindo os con.stantes 
da emenda nos seguintes grupos: o 
art. 11.!9, § 3.0 no capitulo li, do tlt. I, 

. sob a leg-enda "Das lesões COl1lO
rais"; os ar·ts. 157 e 159 no tit. ti, 
regula,dor dos "crimes contra o pa.. 
trimôni'o"; e os arts. 213, 214 e 219, 
no tlt. V'I, que trata dos "Crimes 
contra os costumes", situando.se os 
dois primeiros no cap. I: "Dos cri
mes contra a. Uberdllide sexual" e o 
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últim<l no cap. m sob a legenda "Do 
:mpto", encontrando-se o art. 223, no 
c:~Jp. IV, das "Disposições Gerais". 

Não se limitou o n<JSSo legislador 
às rubricas . 

A morte previ5ta no.s artigos coos- . 
tantes da emenda não é, em nenhum 
deles, descrita como um crime à par
te, nem consta sequer de artigo se
parado. Nos três prlmeiro.s é previsto 
em simples parágralos . subordinado.s 
aos arts. nos quais se punem a "ofen· 
sa à llberd·aiCie corpooal ou à saúde" 
(axt. 129), a "subtração de oolsa . 
móvel alheia mediante ameaça ou 
violência (art. 15·7) ou o sequestro 
oom o fim de extorsão (M't. 159) • E 
.nos tres ú1timo.s é também consi
derada em um parágrafo elo art. 223 
que se repc1rta ao resultado da vio
lência nos crimes sexu'll.!l!. Em todos 
êles, o p.!III'ágrafo dispõe exclusiva e 
expremamente sôbre a agravação, a 
exooerbação da pena. Excusado é 
dizer que, em boa hermenêutica, os 
parágrafos se Interpretam com sim
ples alteraç.ões, mocli:fioações ou com. 
plementos do artigo, referlndo..se à 
sua matéria. 

E' mesmo de notar o maior cuidado 
técnico em relação ao Código Rlooco. 
Enquanto êste chega a reunl!r num 
mesmo capitulo os crimes oontra a 
vida e as lesões corporais em geral, o 
nosso o.s separa de 1orma precisa. 

9. Não se alegue tratar-se de ar. 
gumento a rubrtca, repetindo-se o ve. 
lho rubrica non jacit lidem. 

Primeiro, porque o que se visa aqui é 
o cla6silflcar e a rubrica classifica. 

Segtmdo, porque; em matérila de 
competência, não há como desco
nhecer-lhe a importância, principal
mente quanldo a lei· se red'ere aos di
zeres das rubricas. 

Depois, porque, como ficou visto, a 
classificação não decon"e somente das 
legend'as, mas consta d'OS próprio.s § § 
invocadcs, que só falam. em aumento 
da pena. 

l<l. Nem outro é o intuito do ar
tig.o 141, § 28, da COlWtituição aa 
forçar o julgamento pelo jurl dos cri
mes e.ontra a vida. 

Evidentemente, o que dêle ressai é 
que a medida se red:ere 111penas oos 
c.a.sos de dolo dllreto, em qwe a vontade 
indcial e o evento se casaram, visando 
ambos à vida. Notem-se-Lhe os têr-

- mos: "crimes dolosos contra a vida". 
Se o crime não se reduz ao evento, 
mas exige o ato como manl!cstaçã.o 
inicial da vontade do agente, como 

· cau.sa voluntária do mesmo evento, o 
dolo que o caracteriza é o inlcial, o 
que moveu o agente, o que Lhe deter
minou a ação ou a. omi53áo. 

Não se referiu o pa·sso e.onstituc!o
nal ao dolo resultante do risco assu
mido, nem ao.s orlmes de que resulte 
lesão à vida, ou de que resulte mor
te; falou nos "crimes dolosos oontra. 
a vida", conjugando, aliando, solida
rizando amarrando, tornando Insepa
ráveis as três expressões, no intuito 
evLdente de inclicar haver mister que 
o crime e o dolo devem ser contra a 
viela, quer dizer, que o animus delin
quendi, tenha por fim eliminar a. 
vida, seja o animus necandi. O crimo 
começado pela deliberação do_ agente, 
manifestado pela sua ação ou omis
são e conclUído com o evento só se 
pode definir como "Crime doloso con
tra a vida", quando tôda a atividade 
criminosa do autor se desenvolveu no 
escopo de eliminar a v!dà. 

Se a ação, não visando à vida, a 
lesa, êsse fato não chega a constituir 
um novo crime, pois a lesão é dolosa, 
não porque o agente tenha tido a in~ 
tençao de praticá-la, correspondendo 
o fato ao animus necanài, mas sim
plesmente pela extensão do dolo às 
·conseqüências possíveis da ação ou co
missão do agente. 

11. Razões de ordem técnica e his
tórica firmam ainda essa conclusão. 

Os fatos estão multo próximos·: 
A norma, resultante de emenda o!e. 

recida à Assembléia Nacional Cons
tituinte, pelo nosso eminente colega 
Senador Aloyslo de Carvalho Filho, 
também professor brilhante de Direito 
criminal de uma .das mais destacada~~ 
Faculdades de Direito do Brasil, qual 
a de Salvador, em'pregou, como se 
viu, uma expressão consagrada na 
nossa legislação penal, quer dizer, uma. 
expressão de sentido legal conhecido, 
fixado, por forma que o seu entendi
mento não pode ser toldado por qua.l· 
quer dúvida, ainda que esta se en
tronque nos mais sábios ensinamentos 
dos melhores penallstas. A lei tranca 
o debate, dispensa o esfôrço de· uma 
indagação doutrinária profunda .. E' 
esta uma das razões por que se 'afir· 

· mou acima ser o assunto mais de in· 
terpretação. da norma constitucional 
que de cHreito penal, justificando as 
:Incursões. ousadas dos não inteiramen
te familiarizados com os segredos da. 
ciência jurldico-penal, como o relator, 
mais dedicado a outros ramo.s do di
reito. 

Evidente que .um penallsta da cate
goria . do nosso douto colega baiano, 
ainda que discordasse da classificação 
do c. Pen., não lhe repetiria uma ru
brica sem se manl.festar conforme com 
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o seu significado legal, pois fá.{)iJ lhe 
seria usar de outra expressão. Foi pois 
o c. Pen., neste particular, a fonte de 
emenda e, conseqüentemente, da nor- · 
ma constitucional. . 

Nem outro é o pensar do próprio 
Senador Prof. Aloyslo de Carvalho, se
gundo se depreende do seu artigo "0 
Júri na nova Constituição Brasileira", 
in "0 Direito", vol. XVI, páginas 176-
183. . 

12. Por outro lado, vale considerar 
o ambiente legal no momento de se 
votar a Constituição. 

Vigorava, então, na sua plenitude, 
o C. do Proc. Pen., que operou cor
res substanciais na 'instituição, des. 
naturou-a mesmo, pois lhe desconhe
ceu a soberania e lhe subordinou as 
decisões à revisão integral do Tribu
nal de Justiça, em grau de apelação, 
reduzindo-lhe, destarte, a !Uillç.ão à 
de um órgão de primeira instância, 

Do mesmo passo, . restringiu-lhe a 
competência aos crimes dos artigos, 
121, parágrafos 1.0 e 2,0, 122 e 123, 

Ao constituinte o que mais interes
sou foi ampliar a competência consti
tucional do júri e sobretudo restaurar
lhe a soberania. 

E isso correspondia aos anseios do 
Brasil, que não estranhou no decreto
lei n.0 167, de 1938 a··umitação da com
petência do tribunal popular, mas, e 
sobretudo, a anulação do seu poder de 
julgar pelo desconhecimento da sua 
soberania em consonância, aliás, com 
o regime da Carta autoritária de 1937. 
Assim, impressionou-se êle apenas· com 
a natureza do crime e com a impor
tll.ncia do bem jurídico diretamoente 
visado pelo agente. Não o preocupou 
a quantidade da pena. Nem proclamou 
êle o principio de que só os concida
dãos do criminoso podem julgá-lo. 

O nosso júri não visa a realizar a 
finalidade que lhe informou a criação 
e a concepção na Inglaterra, qual o 
julgamento do Individuo reservado aos 
seus pares. A nossa menta!ldg,de, a 
noosa forma de encarar os prolllemas 
de ordem pública, a atitude geral do 
individuo brasileiro em face dos in
terêsses colet!voo não nos permitem 
pensar nessa possibilidade. 
· 13. A sua história é bem uma pro
va disso. 

Prescrito no capitulo referente ao 
Judlciãr!o, pelo art. 151, da Consti
tuição de 1824, teve a sua disciplina 
regulada por diversas leis até chegar 
a 1891, quando a primeira constitui
ção republicana houve por bem man
tê-lo (art. 73, n° 31), não como ór-

gão judiciãr!o, senão como Instrumen
to de garantia dos direitos individuais, 

Sob esse regime, travou-se uma ver
dadeira luta entre os que não lhe ad
mitiam qualquer restrição à compe
tência, estendendo-a a todos os cri
mes, e os que se satisfaziam com a sua 
existência para determinados crimes, 
livre o legislador comum de retirar 
outros ao seu julgamento. 

Entre os primeiros, sobressaia Ruy 
com a sua lógica de !erro, com os 
seus silogismos !nvenciveis, com o 
cerrado da sua argumentação sempre 
genial. <V. "0 Projeto e o Juri" edi
torial da "Imprensa", de 8 de dézem
bro de 1898, ln "Coment. à Const. 
Fed. Brasileira" coligidos por Homero 
Pires, Livr. Acad. s. Paulo - ·1943, 
vol._ VI, pags, 183-184). 

Nao há negar, porém, a vitória prá
tica da segunda corrente, a que ade
riram JOAO BARBALHO ("Constlt. 
Fed. Bras.", 2.• ed. Rlo-Briguiet -
1924, pgs, 454-455) e CARLOS MA
XIM!LLANO - "Coment. à Consttt, 
Bras." Rio-Jacinto - 1918, pg, · 752), 
con_sagrando-a seguidamente, as legis. 
laçoes estaduais, que não foram con
denadas, pela jurisprudência, inclusi
ve do SUPREMO TRmUNAL FEDE
RAL. 

E' de notar· a preocupação dos dois 
;primeiros ~omentadores, em justifi
c~l' a solução em face ela Const!tu!
çao: BAP..B:ALHO, admitindo a exce
ç!io "por lei fundada em altas con
s!derações de ordem pública" (loo. 
Clt.) e CARLOS MAXIMILIANO sus
tentando ser o juri garantia cOnsti
tucional em se tratando de "crime 
grave", adaptável "às circunstllncias" 
"apropriado para acompanhar a evo
lução Jurídica do Brasil", acrescen
tando não haver a Constituição de
terminado "a sua competência" (loc. 
cit.) 

Correspondendo a uma tendênc:la 
irresistivel no nosso mundo jurídico
politico, a Constituição de 1934, man
tendo-o no art. 72, embora impropria
mente colocado na seção I (disposições 
preliminares), do cap. IV, referente 
ao Poder Judiciãr!o Cde acõrdo: PON
TES DE MIRANDA - "Comentá
rios", edt. Guanabara-Rio, vol. I pg. 
638) - não o fez com a largueza da 
redação anterior. Deixou ao legislador 
ordinário campo multo amplo, qual o 
de fixar-lhe as atribuições. 

Dessa solução diverge o art. 141, 
§ 28 da Constituição de 1916 em· dois 
pontos: na volta da regra ao capítu
lo da declaração de direitos individuai& 
e na e~>t!pulaç!ío de crimes n serem 
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ne;:essàriamente submetidos ao jurl: 
os dolosos contra a vida, livre o legis
lador ordinário de lhe estender essa 
forma de julgamento aos que lhe 
aprouver. 

14. Mostra isso que em tôda a per
lenga sôbre o jurl, e não obstante o 
pêso da opinião de RUY, nunca entre 
nó.s se admitiu o absolutismo da sua 
competência para todos os crimes. 
Quer se baseasse o legislador nas lm· 
precisas "altas considerações de or
dem pública", de JOAO BARBALHO, 
quer na indefinida gravidade do cri
me de que fala CARLOS MAXiiMI
LIANO, muitos delinqUentes escapa
vam ao tribunal popular. 

A essa luz é que deve ser Interpre
tado o art. 141, § 28 da atual Consti· 
tuição pois pela primeira vez, uma das 
nossas Constituições lança uma bar
reira ao arbítrio do legislador ordiná
rio, prescrevendo a competência do 
juri para os crimes dolosos contra a 
vida. 

Não teve êle em mira, evidentemen
te, a quantidade da pena, pois diver
sos crimes, nem 'aireta nem indireta
mente contrários à vida são punidos 
com pena mais alta que o abôrto pro
vocado com o consentimento da mu
lher. 

O que determinou a medida foi a 
dupla consideração do bem jurídico 
vlsndo e das circunstâncias especiais 
de que pode cercar-se o deli to. 

Enquanto os demais crimes dolosos 
e técnicos normalmente revelam, por 
si sós, periculosidade do delinqUente 
e a sua inadaptabilidade ao m.eio so
cial e traduzem um desejo injustlfi· 
cado ou incompreenslvel de lesar o 
bem alheio, o praticado dlretamente 
contra. a vida assume feições diversas. 

Fr!lto, em muitos casos, do jôgo das 
paixoes, boas ou más pouco Importa. 
ao. argumento, despertam reações di· 
versas no meio social; muitos dêles. 
se devem aos próprios preconceitos Se!· 
ciais, às idéias assentes numa deter
minada sociedade locaL 

Desta forma, o julgamento do seu 
agente só pode ser feito pelos seus 
concidadãos, pelos homens do seu melo, 
pelos que sentlranr a repercussão 
do crime e em melhor situação de 
analisar a condição pessoal do cri· 
mlnoso. ·Evidente serem êles os juízes 
mal_!; aptos para fazer a indlvlduali· 
zaçao da pena ordenada pelo mesmo 
art. 141, § 29, da mesma Constituição. 

15. Essa interpretação, já susten
tada no parecer anterior desta Comis
são, da lavra do nosso douto colega 
senador Dario Cardoso e amparada 

pela deliberação do plenário, encontrou 
ultimamente o apoio da Semana do 
Júri, conclave de mestres de direito 
penal, ·nesta capital, ultimamente reu
nida, a qual assim opinou quase por 
unânimidade, tendo por ela votado 
os autores do C. Pen. e as figuras de 
maior projeção na nossa ciência ju
rídico-penal. 

O Senador recebeu com agrado uma 
comunicação especial dêsses trabalhos 
a serem considerados melhor quando 
se elaborar uma lei completa. 

16. Por todos êsses motivos, é bem · 
de ver escapar o substitutivo à. pecha 
de inconstitucionalidade, não se justi
ficando a emenda sob êsse aspecto. 
Escusado é examinar o caso do art. 
129, § 3.0 do C. Pen., dada a falta de 
qt:alquer espéCie de dolo, pois o agente 
nao. assume a responsabilidade pelas 
conseqüências do seu ato. 

17. Vencida, destarte, a questão cons
titucional, cumpre indagar se convém 
.incluir nas atribuições do juri o jul
gamento dos crimes apontados pela 
emenda. 

Em primeiro lugar, há que verificar 
se o. assunto cabe na ação legislativa 
da União (direito criminal e direito 
processual), ou se é matéria de organi
zação jurídica, da alçada estadoal .. 

18. Para isso não há perder de vista 
a natureza do jurí, como emergente 
da Constituição. . 

Não se trata de um órgão do poder 
judiciário. Não obstante o exempio da 
Constituição monárquica e o da de 
1934, o Inciso que o prevê se contêm 
no capítulo referente aos direitos in
dividuais. Nenhuma palavra sôbre êle 
se lê entre as normas reguladoras do 
Poder Judiciário da União ou das jus
tiças locais. A sua própria organização 
foge a tôdas as regras impostas em 
matéria de magistratura. Nem o seu 
nome surge quando se ressalva a pos
sibilidade da existência de juízes não 
togados. · 

Evidente o seu alhelamento às leis 
de organização judiciária, que aôbre 
êle nada podem dispor. 

Trata-se pois, de assunto do âmbito 
do processo. As leis processuais é 
que compete· fixar regras sôbre com
petência. Sobretudo da competência 
ratlone materiae, Pelas leis de organi
zação judiciária, os Estados organizam 
a sua magistratura, m'as não distri
buem entre os seus membros ·os as
suntos dependentes de julgamento, 
salvo as exceções constantes da Cons· 
tltulção. 
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A própria Instituição é de natureza 
~plcamente processual. Não se trata 
rigorosamente de um juizo, mas de 
·uma forma de julgar. · 

A sujeição de um crime a ela ai· 
·.tera o ritmo dos feitos, Influi na ad· 
· mlssibllldade dos recursos, restringe 
.a compe:êncla dos tribunais de se· 
gunda Instância. 

Ainda quando se pudesse ver nêle 
alguma coisa de organização judiciá· 
cria, seria inegável o predcmfuio ab· 
soluto das normas de processo, trans
ferindo a competência legislativa para 
.a União. 

Assim opinou Pontes de Miranda, 
.que reforça o seu projeto de vista ci
ta:.do um ac. do Supremo Tribunal 
Federal, de 7 de outubro de 1899 
(]oc. clt.) 

19. Esse ponto de vista do relator, 
-contrário ao sustentado no parecer 
anterior, não o leva a aceitar a 

•emenda. 
Como ficou visto, a existência do 

Júri no Brasll vem sofrendo cons· 
-tantes restrições na sua competência. 
Ao tempo da multiplicidade processual, 
já muitos Estados o limitavam :..os 
.crimes dolosos contra a vida, deixan
-do as demais espécies para a justiça 
togada. Era mesmo uma tendência 
.generalizada. Quando muito, algumas 
.legislações mantinham a competência 
para as lesões corporais. 

Essa atitude, certa ou errada em 
·doutrina, pouco importa, não resultava 
· de arbítrio ou de capricho dêste ou 
·daquele legislador, . mas traduzia um 
·sentir comum, em face da experiên· 
·Cla do júri para todos os crimes. 

A não ser nos primeiros tempos, 
-quando a voz gigantesca- de. Ruy. estig
matizou a orientação restritiva atn• 
guém mais fêz coro com o protesto. 
Por forma que, quando; em 1938, o . 
·-clt. dec.-lei n.0 167, repetido no C. 
-do .proc. pen. o restringiu aos crimes 
dos arts. 121, §§ 1.0 e 2.• contra a 
Vida, nenhuma dlvergênola de monta 
se manifestou, enquanto a negação 
·da sua soberania levantou outros. pro
testos, como o do saudoso Magarinos 
'Tôrres. Na própria Assembléia Na
clol•al Constituinte nada vingou em 
sentido diverso. (Cfr. o clt. artigo 

. do senador Aloyslo de Carvlllho, ln· 
"0 Direito", loc. cit.l 

Na hipótese, nada indica dever o 
julgamento de tais crimes requerer 
condição de justiça ou da individun· 
lização da pena o julgamento do cri
minoso pelos seus concidadãos locais. 

20. E' possível que mais tarde se · 
"r.onselhe a modificação. Não o é lt tu, 

. almente, sobretudo qu!lndo salmos do 

regime do C. do Proc. Penal de 19!2, 
para voltar ao júri plenamente sobe~ 
rano. 

Ademais, a função de jurado é um 
õnus. não devendo a lei chamar os 
cidadãos, tirá-los das suas atividades 
habituais, no Interior, afastá-los por 
dias dos seus que fazeres no campo 
para obrigá-los a permanecer t1as 
cidades sem trabalhar, com o fim de 
julgar crimes e criminosos cuja apre
ciação escapa aos fatores locais. · 

21. Em conseqüência, a emenda. deve 
'ser rejeitada. 

22. A Ccmissão parece, entretanto, 
· deve ser o projeto alterado nos pon
·tos constantes das emendas seguintes. 

EMENDA N.O 2 

Ao art. 7.0 
Acrescente-se. 
Parágrafo único. A apelação da aen

. tença absolutória não terá efeito su&
pensivo, quando fõr unânime a decisão 
dos jurados. 

Justificação. 
A emenda supre uma lacuna do pro

jeto e restaura norma salutar, em fa· 
vor da qual se manifesta a Semana. 
do Júri. · 

EMENDA N.0 3 
Redija-se assim a parte final: 
"A requerimento das partes poder!\ 

o Presidente do Tribunal prorrogar 
por uma hora, no máximo, o prazo 
fixado para a réplica e tréplica. 

Justificação 
E' uma questão de redação, para 

maior clareza. 
EMENDA N •0 4 

Redija-se o art. 8.0 
Se a apelação se fundar na. letra d, 

do artigo anterior, o Tribunal de .Jus· 
tlça., convencendo-se de que a deci~ão 
dos . jurados foi manifestamente con• 
trária à prova dos autos, · dar-lhe-á 
provimento, para sujeitar o réu a novo 
julgamento. · 

· Justificação 
Trata-se de modificação na redação, 

por evitar dúvidas . 
Sala das Comissões, em 19 de maio 

de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Ferreira de Souza, Relator. -
Etelvina Lins - Aloysio de Carvalho. 
-Carlos Saboya. -Lucia Corr~a. -
Arthur Santos. - Waldemar Pedrosa. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expedielllte . 

Pão há orà'dores inscritos. 
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O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o Sr. Senador Arthur Santos. 

O SR. ARTHUR SANTOS (*) -
Sr. Presidente, requeiro que V. Ex.\ 
ouvido o Senado, se digne mandar 
inscre-ver na ata dos no.ssos tra.ball1os 
um voto de profundo pezar pelo fa· 
lecimento do Marechal Setembrino de 
Carvalllo. Foi uma nobre existência 
de cidadão e de soldado, vivida com 
coerência e dignidade e!Xemplares. 

Na vida mllitar, galgou todo.s os pos. 
tos de sua carreira, até atingir a cu!· . 
mlnãncia do marechalato. Na vida 
civll, foi um cidadão forrado de vir· 
tudes civicas e privadas. Desempe
nhou vários encargos como Deputado 
estadual no Rio Grande do Sul, Go· 
vernador do Ceará e Ministro da Guer
ra, imprimindo em tõdas essas fU!l· 
ções traços de sua personalidade, amor· 
à causa pública e exação no cumpri
mento do dever. Chef.e de fami!!a, 
deixou descendência que lhe honra o 
nome. 

Há um fato na História do Brasil 
a que o Marechal Setembrino de Car· 
valho ficou ligado definitivamente -
o episódio da campanha do Contesta
do. E os Estados de Santa Catarina 
e Paraná - êste último que tenho 11. 
honra de representar nesta Casa -
ficaram devendo ao tino militar e · à 
ação política e diplomática do grande 
soldado brasileiro, sua pacificação, de
pois de sa11grenta e Inglória luta no 
antigo território do Contestado, hoje 
sob a jurisdição daquelas duas uni· 
dades da Federação. 

o Sr. Salgado Filho -V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Com 
muito· prazer. 

O Sr. Salgado Filho - Corroboran
do o quE! V. Ex.• vem afirmando, de
sejo acrescentar que o Marechal Sa
tembrino de Carvalho também foi 
grande pacificador no Rio Grande do 
Sul, por ocasião da revolta de 1923, 
dando alto desempenho às funções 
que lhe foram cometidas naquele mo
mento. Do mesmo modo, no Estado 
do Ceará, sua ação pacificadora se 
fêz sentir profundament-e. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Agra
deço ao nobre Senador Salgado ?!lho 
o aparte· com que me honrou, escla
recendo mais alguns episódios da vi· 

(*) Não foi revisto peil'o orador. 

da do grande soldado, que têm algu
ma semelhança com a de Caxias, no 
Império, outro grande pacificador de 
lutas sangrent-as em vários Estados· 
da Federação Brasllelra. 

Sr. Presidente,' tel!lho, assim, por 
justificado meu requerimento no sen
tido de que o Senado s·e associe à má
goa nacional, pelo · desaparecimer..tl> 
do grande soldado e grande cidadão 
que fG! o Ma·rechal Setembrino de 
Carvalllo. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O Regi
mento Interno, no § 2.0 do art. 91, 
diz que os voto.s de pesar só se~ão ad
mitidos por falecimento de membros 
do Congresso !ITaclonal, Chefes de Es
tado ou membros dos Poderes Fede
rais e Estaduais e por motivo de luto 
nacional. 

Entretanto, o Sr. Vice-IPresldente, 
quando no exerc!cio da Presidência., 
tem interpretado êst'e dispositivo n1> 
sentido de o estender a todos aquêles 
que exe~ceram tais cargos. Neste caso 
se encontra o General Setembrlno de 
Carvalho. 

Assim, vou submeter . à votação o 
requerimento que aca.ba de ser fe<ito 
pelo nobre Senador Arthur Santos, 
uma vez que independe de discussão. 

Os Srs. Senadores quE! o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. 
Comparecem mais os Srs. se-

nadores: 
Vespasiano Martins. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Neves. 
.Ivo d'Aquino. 
Attllio Vivacqua. 
Marcondes Filho. 
Durval Cruz. 
Roberto Slmonsen. 
Bernardes Filho. 
VValdernar Pedrosa. 
Filinto Müller. 
Carlos Saboya. (12) 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro. Mala. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Melra. 
Vlctorino Freire. 
Clodomlr Cardo.so. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Novnes Filho. 
VVa.lter Franco. 
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Aloysio de Carvalho. 
Plnto Aleixo. 
Sá TJnoco. -
Carloo Prestes. 
Levindo Coelho. 
Alfredo Nasser. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. (19). 
O SR~ PRESIDENTE - COntinua 

a hora do expediente. <Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, 

passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão úni
ca da Proposição n. o 9, de 1947, 
que torna Insubsistente a refor
ma administrativa do General 
Bertholdo Klinger. (Com pare
cer contTál'to, n. o 64, da Comtsslfo 
de Fôrças Armadas). 

O SR. EUCLYDES VIEIRA- Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Te"m a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA (0 ) -

Sr. Presidente, ontem, ao discutir-se o 
Projeto de revogação da reforma do 
G~neral Bertoldo K!inger, o nobre Se
nador crjo nome peço licença para 
declinar com o respeito e amizade que 
muito me merece - Sr. Salgado Fi· 
lho, assegurou que um ato de indis· 
ciplina do mencionado General teria 
sido a causa da revolução de 1932. 

São Paulo não poderia aceitar tal 
motivo, porque o movimento de 1932 
teve finalidade altamente patriótica: 
a imediata volta do pais ao regime 
democrático. São Paulo desejava que 
o Brasil voltasse ao regime constitu
cional. • 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex". dá 
licença para um aparte? 

O SR. EUCLYDES VIEIRA- Com 
multo prazer. · . . 

o Sr. Salgado Filho- A referência 
foi feita no calor da discussão, para 
demonstrar que a refornia adminis· 
tratlva do General Bertoldo Klinger 
não decorrera dos fatos verificados em 
São Paulo, e, sim, de ortros anterlo· 
res. Quando multo, os acontecimen

. tos naquele Estado poderiam ter sido 
uma conseqüência da reforma do Ge~ 
neral Klinger, como de muitos a tos
Beus. Não entrei na apreciação das 
causas, conforme disse no final do 
meu discurso. Nas minhas palavras 
não se deve lobrigar o menor desprl• 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

mor ao grande Estado bandeirante, 
que venero, bem como a seus filhos. 

O SR. EUCLIDES VIEIRA 
Agradeço as palavras tão bondosas do 
Senador Salgado Filho, que vieram 
justamente esclarecer o pensamento 
de São Paulo. A finalidade do meu 
Estado era a que afirmei: a volta do 
pais ao regime constitucional; a volta 
à democracia. 

São Paulo não podia, de forma al
guma, prestigiar um ato de indlscipli· 
na, mo1'1llente quando êsse ato era 
contra o Ministro da Guerra, cidadão 
digno por todos os titulas e merece
dor, pelo seu valor moral e militar, de 
tôda a consideração dos paulistas. 

Por êste motivo, Sr. Presidente, 
não podia deixar de fazer esta decla· 
ração, já agora perfeitamente de acõr
do com o que acaba de afirmar o ilus
tre Senador Salgado Filho. 

Era o que tinha a dizer. (Muita 
bem; muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE- Continua: a 
discussão. . 

vem à Mesa, é lido e aprovado o se-
guinte .: 

. REQUERIMEN:ro 

N.• 49, de 1947 
Requeremos a remessa da Propost

ção n.• 9, de 1947, à Comissão de 
Constituição e Justiça e, se a esta 
aprouver, à de Fõrças Armadas. 

Sala das Sessões, em 2'7 de maio de 
1947. - Arthur Santos. - Bernar
des Filho. - Mello Vtanna. - Fer
reira. de Souza. -· Vespasiano Mar
tins. - Francisco Gallotti. - João 
Villasb6as. 

O SR, PRESIDENTE - A Propo· 
slção vai ser remetida à Comissão de 
Constituição e Justiça, de acOrdo com 
a deliberação do Senado. 

Nada mais havendo e. tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a segrlnte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição nú· 

mero 18, de 1947, que subordina ao 
Serviço Nacional de Teatro, órgão do 
Ministério da Educação, a censura dos 
espetáculos e diversões públicas. (com 
parecer contrário, n. • 67 da Comissão 
de Constitui cão e Justiça.) 

Discussão Íínlca da Proposição nú
mero 22. de 1947, que concede Isen
ção de direitos de Importação e demais 
taxas aduaneiras, Inclusive a de pre
vidência social, para um navio--tanque. 
(Com parecP.T favorável, n.O 66, da ca. 
missão de Finanças) • 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 



47.a Sessão, em 28 de maio de 1947" 
PRESIDitNCIA DOS SENHORES NEREU RAMOS,· PRESIDENTE; E ME

LO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas, comparecem os Senho• 
res Senadores: 

Alvaro Mala. 
Waldemar Pe1irosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Melra. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio, 
Ribeiro Gonçalves, 
Carlos Saboya. 
Pllnio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. · 
Vergniaud Wanderlcy. 
José Amerlco. 
Ete!vino Llns. 
Apolonio Sales, 
Cícero de Vasconcelos, 
Góes Monteiro. 
:Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves, 

· Mello Vianna. 
Bernardes Filho, 
Euclydes VIeira. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso. 
Pedro. LudDvlco, 
João Vlllasbôas. 
Vespaslano Martins, 
Filinto Müller. 
Flavio Guimarães. 
Arthur San tos, 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott1. 
Luclo Corrêa. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho ( 41) , 

O SR. PRESIDENTE - Achn.m-se 
presentes 41 Srs. Senadores. Ha.ven-

do número legal, estã aberta a ses· 
são. Val-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO <servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis· 
cussão, é, sem debate, aprovada.. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o. se• 
gulnte 

EXPEDIENTE 

Telegrama:. 

Do Sr. Patrício Neves e outros, 
presidentes de juntas governativas 
de Sindicatos de Trabalhadores, pro· 
testando contra acusações formuladas 
pelo sr. Deputado Mauricio G!·abois. 
- Intell·ado. 

Aviso: 
Do Sr. Ministro cb Fazenda. trans· 

mitindo a.s seguintes informações, 
que lhe !oram solicitadas a requeri· 
menta do sr. &nado:: Hamilton No· 
guelra: • 

"Tendo em vista o 'lU~ consta nos 
processos ns. 219.539-45 e 10.289·46 
e em outr.:>s assentameut,>s do Ser- ' 
viço do Património da .Uni!io, presto 
os esc!areclme.nto.s abaix!:l sObl'e os 
diversos ltens do pedido d~ infor
mações, formulado pelo Senhor se- · 
nador Hamllt.an Nogueira. 

Quanta·M item 1,0 ; 

a) de acOrdo com certidão passa· 
rla pelo 'l:teglstro de Imóveis do 2.0 

. Oficio da Capital Federal1 !> CClm· 
panhla de Expansão Territorial, por 
escritura lavrada, em 18 de se~em· 
bro de 1926, em notas do Tabelião 
do 16.0 Oficie. da Oa.pltal e trans
crita, sob o n.• 33.355, a fls. 44 
do Livro 3-AD, adquiriu de F. Vlel• 
ra & Companhia a Fazenda da Bar-. 
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ra, situada no Vargem da Tijuca, 
com az seguintes confrontações: 

"o primeiro rumo começa na 
Cancela do Corcunda, segue pelo 
alto da pedra, fazendo rumo com 
o sítio de Leocádio Manuel de 
Massarú, existindo neste ponto 
um marco; daí desce em . linha 
reta até o alto da Pedra. da Gá
vea, fazendo rumo com o sitio 
do Isidoro, descendo até a es
trada a encontrar 'com uma ár
vore Garazema ou Gararema, 
confrontando por iiste lado . com 
os .terrenos da Leherecy, seguin
do sempre na. mesma reta com 
o mesmo confrontante Laherccy 
até o Joatinga; por outro lado 
com o Oceano cm continuação 
até a estrada da Barra, onde 
desagua a Lagoa ·e, seguindo 
esta, vai findar no pr!meiro pon
to da Cancela do Corçund>l."; 

. b) omitindo dimensões llneares e . 
angulares e reportando-se a pontos 
de identifi<:ação precária. tais co
mo a canc~la do Cotctmda e uma 
-árvore Garazema f.' Ga1·arema, a 
escritura não precisa devidamente a 

·área da. Fazenda da Barxa; 
c) Interpretando n. d<scriçã0 <la 

escritura, a Companhia de Expansão 
Territorial, em ' 27 de outubro de 
1939, com a petição protocolada no 
Tesouro Nacional sob n.0 87.247 
:apresentou à. Direto~!a do Domiul~ 
da União, hoje, Serviço do Patrimó
nio da União a planta da Fazend~ 
da Barra. datada de 17 de nov~tn
bro de· -1927 e assinada pelo enge• 
nhe!ro O tá vi o S. Melo·; 

d) em conformidade .com a planta 
ap1·esentada pela Companhia de Ex• 
p~ão da B~rra, corresponde, apre
cópia fctográflca de trecho do mapa 
do Distrito Ffederal; · . 

e) naz formas descritas e figu'rada 
. nos documentos mencionados nas le-· 
tra:s "a" "c", a Fazenda de Bar
ra al\rangeria terrenos de marinha 
e acrescidos de marinha de proprie
dade da União, situados ao ~ongo 
do litoral até o sangradouro c!a La
goa . da Tijuca, e na ·margem es
querda do sangradouro daquela la
goa; 

J> ·Os- terrenos de marinha c acres• 
cidos a que se refere a letra: ante
cedente ainda não foram demar
da União, em vista de dificuldades 

resultantes de deficiência de pes 
soa! e da necessidade de estudos se 
bre dados da época, para a locação, n 
forma da legislação vigente. da posi 
ção da linha do preamar médio do an 
de 1831; 

g) a Companhio. de Extensão Ter 
ritorial já 1·equereu o aforament 
dos terrenos de marinha e acresci 
dos, mencionados na letra "d" co1 
fundamento em dispositivo legal qr 
lhe assegm·a tal direito, pedido qu 
está sendo apreciado no processo nú 
mero 219.539, de 1945, do Ministé 
rio da Fazenda, no qual consta~ 
impugnações de terceiros, igualment 
solicitantes de aforamento de. área 
nas quais possuem benfeitorius, com 
preendidas na área p!eiteada pel 
Companhia de Expansãu Territorial; 

hl do mencionado processo, nii 
mero 219.539, de 1945, constam dua 
certidões, passadas pelos 2.0 e g 
Oficio do Registro de Imóveis. Jun 
tas pqr cópia em anexo, relativa 
ao cumprimento, PDf parte da Coii' 
panhia de Expansão Territorial,:: d 
disposições do Decreto-lei n.0 58,' !'I 
10 de dezembro de 1937, concement 
a loteamento de terras; 

i) .em conclusão, cs terrenos eli 
piorados pe!a Companhia Extensã 
Territorial estão compreendidos n 
área da Fazenda da Barra, consoai' 
te a planta - mencionada na letr 
"c" e, ressalvadcs os terrenos d 
marinha e acrescidos citados. na le 
tra "e", dependentes de demarca 
ção, não consta que atinja outro 
terrenos da União Federal cum 
prlndo salientar que nu toCarite , 
direitos 'de terceiros, não pode 
Serviço do Patrimôn!o d9. União pc 
lhe faltar competência, se pronun 
ciar sõbre a exatidão dos l!mlte 
da Fazenda da Barra. 

Quanto ao item "b": 
a) na região daz lagoas da T!juci 

Camorlm, Jacarepaguá e Mampend 
na circunscrição de Ja-carepaguú, alé1 
de ten·as da Fazenda Camarim, na 
bacias hidrográficas dos rios Camorir 
e São Gonçalo, adquiridas do Bane 
de Crédito Móvel por escritura de 1 
de abril de 1914. e da Fazcn.1a Etl 
genho Novo, adquirida por sentenç 
de 21 de abril de 1932, na qua! est 
localizada a Colônia Julhulo Moreir• 
a União Federal, possui terrenos d 
marinha e acrescidos, situados ao lon 
eo da costa marft!ma e <las marge:r 
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daquelas lagoas, terrenos êsses ainda teressado, não Incidem as mes-
não demarcados, isto em conseqüên- mas nas disposições do Decreto· 
da de difi~uldades, decl!t'l'entes de lei n.o 893, de 26·11·938, ressai· 
deficiência de pessoal e das necessl· vades a faiXa de terras com a lar· 
dades do procedimento de estudos rc- gura de 4 m e comprimento de 
1 ti à é d 1 - d · 2. 746 m., desmembrada daquela 
a vos peca, a ocaçao a PCSI• . fazenda para fins de abastecimen• 

ção da linha do pream.ar médio do to dâgua e hoje de propriedade 
a.:no de 1831; da União Federal e os terrenos de 

· b) os terrenos acrescido3 de marinha marinha e seus acrescidos sujeitos 
aos quais se refere a letra antecedente, . à respectiva legislação _especial, 
conquanto ainda não demarcados, re- abrangidos pela dellmitaçao cons-
presentam ·grandes âreas especlalmen- tante da referida. planta e dos ti· 
te no ··tr~ho cómpreendido ent1·e os tulos apresentados, cuja demarca-
morros da Muzema e do Cantagalo, na ção deverâ ser feita pelo S.P. U., 
margem esquerda das mencionadas a fim de se verificar se as cons-
lagcas, e nas . restingas de Itapeba e truções, efetuadas pelo extinto Se• 
Jacarepaguâ, que sepa~am a lagoa de tor de Turfa da Coordenação da 
Marapendi dafl lagoas d,'l. Tljuca, ca- Moblllzação Econõmlca, estão si· 
morim c Jacarepaguâ, sendo que parte tuadas em ·terras alodlals da l~a-
dêsses acrescidos, ainda em formação, zenda Santo Antônio da Curiclc~. 
- jelt , • b t ou em terrenos de marinha e seus sao su os .. alagaçao e co er,os acrescidos, de plena propriedade 

pela vegetação denominada "man- da. União, devendo os processos 
gue",· . ser enviados ao S. P. U., para os 

c) nos tr~hos fronteiriços à Fa- devidos fins." 
zenda da Barra, da Companhia de . c) que, em conformidade com plan• 
Expansão Territorial, e da Pedra Ta· ta apresentada pelos Interessados à 
nhangá os acrescidos de marinha são, Primeira Comissão Revisora de Ti• 
relativamente aos demais, de pouca tulos de Terras, a Fazenda." Curiclca, 
profundidade· ot:: Santo Antônio da Curlcica, fica. 

Quanto ao Item "c": situada na posição figurada. na anexa 
cópia. fotogrâfica de trecho do mapa. a> de certidão passada pelo 5.• do Distrito Federal; 

Ofício do Registro de J.móveis da Ca· 
pltal Federal consta que a Fazenda. d) que os terrenos de marinha e 
Curiclca foi adquirida por César Au- acrescidos, da propriedade da União, 
gusto.da Fonseca e José Llno Verguei· compreendidos na ârea. da Fazenda. 
ro por escritura de 9 de abril de 1940, CJa'lclca ainda não foram demarcados, 
lavrada em notas do tabelião do. 18.• mas a sua divisa deverâ corresponder, 
Ofício da Capital Federal; · aproximadamente, à posição figurada 

b) à vista dos titules que, em cum- na cópia fotogrâfica mencionada na 
prlmento a disposições dos Decretos- letra antecedente. 
lels ns. 5.877, de 4 de outubro de D.C. do s.P.U., em 1'1 de maio de 
1943, e 7.073, de 23 de novembro de . 1947. - Murillo Castello Branco, DI· 
1944, lhe foram apresentados por Cé· · reter, 

. sar Augusto da Fonseca e José Lino o assunto do pedido de lnforma-
Vergueiro, a Primeira Comissão Es- ções formulado pelo senhor Senador 
peclal Revisora de Títulos de Terra. 
decidiu, em sessão de 5 de setembro Hamilton Nogueira, envolvendo direi• 
de 1946, que: · tos de propriedade de terceiros, sôbre 

os quais o Serviço do Pa.trlmônio da. 
"Tendo em vista a Informação União, por exceder de ~ua competên· . 

prestada pelo S.P.U. de que, na- ela, não possui assentamentos, exigiu 
quele Serviço, não há elemento que não só o exame de vários processos 
indique ser próprio nacional qual· ·administrativos, ·mas também, com• 
quer das glebas figuradas na plan· paração de plantas e pesqul8as fora 
ta. de fls. 11, assinada pelo En· da repartição, razões que não lhe per-
genhelro Enrique Ribeiro Bernar· mitl is ~ ld 1 t . des, na escala de 1:8.000, com- ram ma r .. p o· pronunc 'lmen o. 
preendendo a área total de .. , • Esclareço, outrossim, que as recen-
5.493.110m2 de terras que constl· tes providências· tomadas p~lo Go
tuem a Fazenda Santo AntOnio vêrno, concernentes a:> preenchlmen
da Curlclca, situada na Freguesia to de vagas no quadro d~ engenhei
de Jaearepaguá, no Distrito Fe· ros, permltlrâ que, em futuro próxi
deral, em que o requerente é ln· mo, sejam ex~utados os trabalhos 
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:para a demarcaç!lo dos terrenos de 
marinha fora do perlmetro urbano. 

Com os csc!areclmemos p1·cstados 
·pela D. C., que entende atenderem 
•ao pedido de Informações, submeto o 
·presente processo à cons!deração do 
!Exmo. Sr. Dlretor Geral. 

S. P. U., 19 de maio de 1947. 
.Francisco Behrensdorf Juntar. 

Cópia - Registro de Imóveis do 2.0 

·Oficio da Capital Federal - Doe. nú
mero 2 - Certifico, por me ser pe
dido, que, no livro 3-AD, da trans
'Crlção dos imóveis, a página 44, sob 
o número de ordem 33.355, consta, em 
4 de abril de 1928, o registro da es
critura ·de 18 de setembro de 1926, 
do 16.0 Ofício, desta cidade, pela 
·qual a Companhia de Expansão Ter
ritorial adquir!u de F. VIeira & Com
panhia a Fazenda da Barra, cem tô· 
das as suas benf·eltor!as, situada na 
margem da T!juca, à Estrada da Gá· 
vea número B-quarenta e um e t.rln
ta e quatro, antigo, contendo esta fa
.zenda nove prasos de terras e mais 
um terreno, casa de habitação e ou-

.. tras benfeltorlas e plantações, com 
as seguintes confrontações: o pri
meiro rumo começa na Cancelà do 
Corcunda, segue pelo alto da pedra, 
fazendo rlímo com. o sftlo de Leocádlo 
Manoel de Massaru, existindo neste 
ponto um marco; da! desce em linha 
reta até o alto da Pedra da Gávea, 
fazendo _rumo com o sitio do Isidoro, 
descendo até a estrada a encontrar 
.com uma árvore Garazema o•1 Gara
zema, confrontando por êste lado com 
os terrenos de Leherecy até o Joa
tlnga; por outro lado, com o Oceano 
em continuação até a estrada da 
Bana, onde desagua a Lagoa e, se
guindo esta, vai findar no primeiro 
ponto da cancela do Corcunda, pelo 
valor de quatrocentos contos de reis. 
·certifico, mais, que, do Imóvel referi
do na transcrição acima citada, ·já 
foram desmembradOs e transmitidos a 
terceiros vários terrenos. Rio de 
Janeiro, dezesseis de outubro de 1939. 
- O Ofal. Int.• - Marcos Gastão 
Freire - Acham-se colados ao do
-cumento uma estampllhá de 600 réls 
e um sêlo de Educação e Saúde de 
200 réls, devidamente Inutilizados, sob 
o seguinte carimbo: Registro geral de 
imóveis - Do 2.• Oficio - Oficial -
Dr. Luis Fernandes Vergara - Ca
pital Fede«-al - e mais duas estam
pilhas de 200 réls cada uma, não !nu-

tlllzadas. - M. Flreire: - 'Extr! 
a presente cópia do documento ( 
fls. 2!!, constante do ·proc.csso pro te 
colado no Tesouro Nacional, sob 
número 219.539-45. -Rio de Janeir· 
16 de maio de 1947 - Nllza Prins -
Escritório classe "E" do Q. P. 1'1 
Ministério da Fazenda. - Confer< 
- Felix da Cunha vasconcellos, O! 
ela! Administrativo classe K, do C 
P. do Ministério da Fazenda. 

Cópia - Ilmo. Sr. Oficial do R_ 
glstro de Imóveis do Nono Oficio. 

Doe. n.o 8- A Companhia de E_ 
pansão Territorial, com sede na ru 
Primeiro de Março, número 82, po 
seu dlretor lnfra assinado, vem pe 
Iili' a V. S. que seja. certificado. a 
pé desta, o seguinte: a) se a · supli 
cante requereu, como proprietárl 
da "Fazenda· da Barra", situada e_ 
Jacarepaguá. e Gá.vea, Inscrição d 
Memorial de acôrdo com o Decrete 
lei n. 0 58, de 10 de dezembro d 
1937; b> se com o dito Memorial f1 
caram arquivados neste Oficio todc 
os seus títulos de propriedade em de
vida forma: c) que número tomou 
dita Inscrição E.S.A. - Estão col!!. 
das ao documento uma estampilha d 
2. 000 reis e um sêlo de Educação • 
Saúde de 200 reis, devidamente !nu 
tllizados, sôbre os quais se lê: Rio d 
Janeiro, 9 de outubro de :1939 - "01!1' 
de Expansão Territorial" - ass. lle 
givel. 

RFB/rm. - Certifico, atendendo ' 
pedido supra, que a Companhia d' 
Expansão Territorial requereu a !'fl.5 
crição do memorial da Fazenda d, 
Barra em cumprimento ao Decreto. 
lei número cinqUenta e oito de dez d• 
dezembro de mil novecentos e tr!nt~ 
e sete, achando-se · depositados nêst< 
Oficio todos os títulos de proprieda 
de referentes à citada propriedade eu 
perfeita ordem, e, finalmente, que 
memorial se acha Inscrito no Llvr• 
Auxiliar Oito, sob o número doze : 
pá.glna dezesete. O referido é verda 
de e dou fé. Rio de Janeiro, vlnt
de outubro de mil novecentos e trin· 
ta e nove. Estão colados ao documen 
to uma estampftha de 600 reis e un
sêlo de Educação e Saúde de 2Qt 
reis, devidamente Inutilizados, sob ; 
seguinte carimbo: Registro Geral d· 
Imóveis - 9, 0 Oficio - Distrito Fe· 
deral - No Impedimento ocasional d 
Francisco de Magalhães castro. Ofi
cial, o sub oficial. Alfredo Pinto Gar · 
cta. 
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Extrai a presente cópia do do
cumento de fls. 34, constante do pro
cesso protocolado no Tesouro Nacio
nal sob o número 219.539-45. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1947. 
- Nilza Prins, Escriturária classe 
"E" do Q.P. do Ministério da Fazen
da. Confere: Félix da Cunha vascon
cellos, Oficial Administrativo classe 
"K" do Q.P. do Ministério da Fa
l!:enda. 

nmo. Sr. Oficial do Registro de 
Imóveis do Segundo Oficio - Do
cumento n. 0 9 - A Companhia de 
Expansão Territorial, com sede na 
rua 1,0 de março, n.• 82, por seu 
dlretor intra assinado vem pedir a. 
V .S. que seja certificado ao pé des
ta, o seguinte: a) se a Suplicante re
quereu, como proprietária da "Fazen
da da Barra", situada em Jacarepa
guá e Gávea, Inscrição de Memorial 
de acOrdo com o Decreto-lei n. 0 58, 
de 10 de dezembro de 1937; b) se com 
o dito Memorial ficaram arqUivados 
neste Oficio todos os seus títulos de 
propriedade em devida forma; c) que 
número tomou a dita Inscrição. -E. 
S. A. - Estão coladas uma estam
pilha de 2. 000 reis e um sêlo de EdU· 
cação e· Saúde de 200 reis, devida· 
mente Inutilizados, sõbre os quais se 
lê: Rio de Janeiro, 9 de outubro de 
1939 - "Cla. de Expansão Territo
rial" - ass. ilegível. RFB/rm. 
Certifico, atendendo ao pedido do re
querente, ·que, revendo os autos de 
inscrição de loteamento dos terrenos 
que constituem a Fazenda da Barra, 
na sua parte situada na freguesia da 
Gávea, que, quanto ao item a, a Com
panhia de Expansão Territorial, como 
proprietária dos referidos terrenos, 
apresntou, tendo sido autuados, o 
memorial e demais documentos exigi
dos pelo Decreto-lei n. 0 58, de 10 de 
dezembro de 1937, em 30 de setembro 
de 1938; quanto ao Item b, que se 
acham junto ao processo os títulos de 
propriedade da referida Companhia 

'e de seus antecessores, referentes aos 
citados terrenos, no período exigido 
pelo também citado Decreto-lei; quan
tG ao item e, que o memorial já re
ferido foi inscrito, ~m 5 de dezem
bro de 1938, no livro Auxiliar n. o 8, 
sob o n. 0 de ordem n. 0 11, à página 
26. Rio de Janeiro, dezenove de ou
tubro de 1939. - O Oficial interino. 
- Marcos Gastão· Freire. Estão cola
dos uma estampilha de 600 reis e um 
sêlo de Educação e Saúde de 200 reis, 
devidamente Inutilizados, sob a se-

gu!nte carimbo: Registro Geral de 
Imóveis - do 2. 0 Oficio - Oficial 

. - Dr. Luís Fernandes Vergara -
Capital Federal - M. Freh·e - Ex
trai a presente cópia do documento 
de fls. 20, constante do processo pro
tocolndo no Tesouro Nacional sob o 
número 219.539-45 - Rio de Janeiro, 
16 de maio de 1947 - Nilza Prins -
Escriturária classe "E" do Q.P. dC> 
Ministério da Fazenda. Confere -
Félix da Cunha Vasconcelos, Oficial 
Admlnistratlvoy classe "K" do Q, P. 
do Ministério da Fazenda. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO procede 
à leitura dos segUintes pareceres, que 
vão a Imprimir: 

N.0 74 - de 1947 
Da Comissãa de Educaçãa e Cul

•.• , tura sôbre a Pr01JOsição n,0 33, de: 
1947. 

Relator: Sr. Cícero de Vasconcelos. 

A Proposição n.0 33, de 1947, esta
belece uma época. especial de ·exames 
na Escola Naval, para o corrente ano. 

Nela es~á consubstanciado o Proje
to de Lei n.0 29-B, de 1947, da Câ
mara dos Deputados, o qual resultou 
de substitutivo apresentado pela Co· 
missão d~ Segurança Nacional, daquela. 
Casa do Congresso, ao Projeto n.0 39-, 
de 1947. 

Mais uma vez se reclamam do Con
gresso Nacional favores que importam 
em derrogações às normas consagradas. 
em nossas Leis de Ensino. 

os fracassos observados no aprovei
tamento dos estudos por parte dos alu
nos, em tõrno dos quais se' vem levan~ 
tando últimamente verdadeh·o clamor 
público; têm, em parte, a sua origem 
nas leis de exceção, balxaüas a última 
.hora, cm favor de estudantes que nãG 
lograram satisfazer às exigências dos 
programa!' e da legislação escolar. 

Quaisquer que sejam · os cursos. é· 
sempre verdade o que. do Curso Su
perior escreveu o ilustre Relator do· 
Parecer da Comissão de Segurança na. 
Câmara dos Deputados: -a ap:lcação. 
dC> Regulamento é a melhor forma de 
educar. Entretanto cs constantes ape
los ao Legislativo, no Sl!ntldo de se 
proporcionar· solução a angustiosas d
tuações criadas para os estudantP.s, de
monstram profundas falhas na atuat 
organização escolar. . 
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·Felizmente já se anunciA. uma com· 
pleta l'evlsão de tôda a matéria. educa
dona!, com os estudos que se estão 
processando no Ml.nistério da Educa- . 
ção, em ordem à apresentação ao Le· 
gislativo de um anteproj~:to que d!s
dpllne a espécie, pondo côbro a esses 
freqUentes reclamos de pronuncia
mentos d~ Congresso. 

No momento, porém, não é possível 
deixar de conhecer dos casos aflitivos 
que vão surgindo à ma1•3em da prática 
escolar. Apreciando a proposição ve
rifica-se que o substitutivo aclotado na 
Câmara dos Deputados. restringiMo a 
amplitude com que se a.pre.sentava o 
Projeto primitivo, facul~a aos alunos 
<lo curso Prévio, desligados da Escola. 
no corrente ano, por·te~·em tido apre~ 
veitamento deficiente em três dlsci• 
pllnas, o direito de -::Ul'.>a:rem nova
mente, o referido Curso Prévio, e sub
mete a novo exame os alunos do Cur· 
so Superior · reprcvados em uma úni· 
ca disciplina. 

· iNesta medida, bem como em c.utras 
adotadas na Proposição não me pa· 
rece haver prejulzos pru·a o ensino, 

Também. sob o ponto de vista de en
sino, não vejo inconvenie11tes na 
Emenda apresenta,da peío ilustre Se· 
nadar Arthur Santos; a qual assegura 
aos alunos do primeiro ano ·do curso 
de aspirantes à guarda marinha de 
corpo da armada, o direito à transfe· 
rência para o primeiro ano dos cursos 
para oficiais do carpe de Fuzileiros 
Navais ou para o corpo de oficiais de 
Intendentes Navais. 

A flexibilidade entre os cursos, 
atendendo melhor aos pendores indi· 

cv!duais dos alunos, merelle partlcuiar 
atenção por parte dos que legislam 
para a formação da personalidade. 

Sendo matéria profundamente vin· 
culada ao 1·egime militar, sôbl'e ela 

.. melhor se pronunciará. a Comissão de 
Fõrças Armadas, à quaã também foi 
distribuída a Proposição.· E' o meu pa
recer, quanto ao ·Projeto e a Emenda, 
resultando-me para parece~· definltl· 
vo do parecer da Comi.lsão das Fôrças 
Armadas. 

S. S .. 26 de maio de 194.7. - Flavio 
Guimarães, Presidente. ·- Cicero de 
Vasconcelos, Relator. ·- Aloysio de 

· Carvalho, pela conclusão. - Alexan
dre Mm·condes Filho. na mesma for• 
ma. 

l'Aili!:CER 

N.0 75 -:- de 1947 
Da Comissão de F6rças Armadas' 

s6bre a Proposição n.' 33, de 1947. 

Relator: Sr. Salgado Fllh~. 
A Comissão de Fôrças Armadas fot 

chamada a se pronunciar sôbre a par• 
te do Projeto que' lhe diZ respeito, isto
é, o dlsposUvo do art. 2.0 que consi· 
dera como reservista da. 2.~ categoria. 
os alunos da Escola Naval. que ven11am 
a ser desligados, desde que contem um· 
ano completo de praça, cem nials da 
18 anos de idade. Os outros pt·cceitoo 
são referentes à parte cul~ural e sõ~ 
,bre êles, já. se manifestou a douta Co• 
missão de Educa,ção e Cultur:~., que é 
a competente. 

Nenhuma. objeção tem a opor a Co· 
missão de Fõrças Armadas a Proposi
ção, que julga merecer aprovação, pa
recendo dever constituir projeto· em 
separado o que consta da emenda. 

Sala das Comissões, 26 de maio · d.a 
1947. - Pinto Aleixo. Presidente. -· 
Salgado Filho. Relator. - Jf:agalháes· 
Barata. - Maynard Gàmes - Er· 
nesto Dornelles. · · 

O SR. PRFSLDENTE- Está. finda 
a leitura do expediente. · 

Tem a palavra o senador José Ame• 
l'lco, orador Inscrito. 

O SR. JOSll: AMERICO - (Lê O· 
seguinte discurso) : Sr. Presidente, em 
discurso proferido nesta Casa, esbo
çou o Senador Roberto Simonsen, com 
a sua proficiência, uma planificação. 
eccinômlca, pelo aproveitamento simul
tâneo de todos os fatores da organiza
ção nacional. 

Os esplrltos mais compreensivos· 
alarmam-se, diante do panorama tu
multário, cem o. de~conelCllção reinan• 

· te que estcrva e atrofia as ativldades 
utels. 

O que ocorr.e, realmente,. é um de· 
flljustamento geral, a começar pela. 
máquina administrativa, emperrada e 
improdutiva. 

Desde .1937, venho mostrando como 
os Ministérios, ·além de sua feição· 
obsoleta, carecem da homogeneidade 
necessária, oriunda de um problema 
fundnment~l ou de um grupo de pro• 
blemas correlatas, para sua cabal ef!· 
ciência, acarretando, dêsse modo, pre-· 
juizos de tempo e de esforços, dllulção 
de responsabllldade, contradição, es• 
terillclade. 
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O Estado Novo, centralizador e in· 
tervenclonista, em vez de ter Iniciado 
a reforma dos serviços públicos de cl
'ma para baixo, agravou essa disseml· 
nação com a multiplicação das autar• 
qulas. 

Mutilados, mortalmente, tornaram· 
se os ministérios, cada vez mais, lno
·perant.es, enqua.nto deparbamentos e 
institutos que usurparam suas atribui
ções se desmandavam, multas vezes, 
pela economia nacional em desastro

'sas escaramuças, sem os freios de um 
sistema modela.do pela. definição de 
sua estrutura e do seu funcionamento. 
Limitaram-se as culturas, onerou-se a 
produção, proibiu-se a Importação de 
máquinas, tolheu-se a clrcula.ção de 

.mercadorias, escorraçou-se uma ln!· 
cla tlva privada slnda retardada, mas 
em. condições .de Ir .. atencj,;ndo às ne· 
cessidades recrescentes. . 

E, por seu turno, a Coordenação da 
.Mobilização Económica tornou-se, ver
dadeiramente, devastadora no campo 
de certas atlvidades. 

Crlcu-se,··asslm, uma superestrutura 
.burocrática, dispendiosa e nula, em que 
a centralização governamental se es• 
farrapava e tonteava na dispersão dos 
órgãos, sem manter 'em seu mecanls· 
·mo a visão de conjunto dos problemas 

· gerais que requerem, sobretudo, a fa
. culdade de previdência. 

Veio a guerra que, além da pressão 
·de seus efeitos diretos, revolucionando 
·os valores, aguçou, como se dá em tô· 
da parte, nesses momentos anormais, 
os apetites monstruosos da especula• 
ção e do aproveitamento Ilícito. 

E culminou o desequilíbrio com a 
·inflação, como fenômeno pertubador 
de tõdas as relações. O jôrro das emis
sões sem aplicação reprodutlva foi, afi· 
na!, responsável pelo desastre total. 

Eis as causas principais que exaspe- ' 
raram as crises ainda aflitivas das fi• 
nanças, da produção, dos transportes, 
da administração pública. E por que 
não dizer também do caráter de um 

·povo que pelo que produzir de bem e 
.de mal pode salvar-se ou perder-se? 

Que faze:r? - eis uma interroga
, çlio que mal se ouve, porque é débU 
· e profunda como um chõro envergo· 
nhado, como um estertor de bocas 

·famintas. Como poderemos normal!· 
· zar essa situação, repondo o Brasil, 
já não digo no seu padrão de vida 
modesta, mas fácll, que sempre usu• 
fruiu, num nível de povo civilizado, 

.. eom seus direitos vitais? 

Quero reproduzir um conceito para 
mostrar as raizes de sua convicção: 

"Nwn pais, como o nosso, ain• 
da desajudado de uma fôrça de 
espírito coletivo, orientadora e dis· 
ciplinadora, só o · govêrno pelos 
seus aparelhos está apto a reall• 
zar as grandes mudanças que se 
impõem em nossa estrutura prl· 
m!tlva. Só êsses Instrumentos, de 
cima para baixo, sem resistências 
dilatórlas, tornam viáveis as re• 
formas mais instantes· que a au• 
sêncla de Imaginação e de inicia• 

· t!va empreendedora de nossos. di• 
rlgentes vem deixando para as 
calendas gregas. A começar pela 
emenda dos costumes, pela re• 
v:lslío das mentalidades; pelo re• 
nascimento do espírito de organi• 
zação e de progresso, até a aoll• 
caçã.o de métodos administrativos 
mais ágeis e ll'acionais que asse
gurem uma ação fecunda e cons· 
trutiva." · 

E, falando, então, sem a responsa· 
b!l!dade partidária que hoje me mede 
as palavras, revelava a forma de coo
peração a que estávamos dispostos: 

"Já. que não ni>s foi facultada. 
a atuação dlreta, já que não nos 
é dado executar nossos projetas 
de salvação nacional, vamos su• 
gerir, animar, exigir, Impor essa. 
obra renovadora, pelo patrocínio 
dos problemas gerais, principal• 
mente de ordem éconômica e so
cial que se tornam, dia a dia, mais 
exigentes. " 

Mas chegamos a uma conjuntura. 
capaz de Impor que sejam excedldoa 
os l!mites dessa participação. 

o moderno conceito da democracia. 
não impugna a intervenção do Es· • 
tado para subordinar todos os proble
mas a um só ritmo criador, só sendo 
de lamentar que, no Brasil, pelas de• 
monstrações de Incapacidade em ex· 
perlênclas de menor escala, essa inl· 
c!atlva dlflcllmente · possa reablll· 
tar-se, 

sem a rigidez totalitária que co
manda as atlvldades e absorve os be~ 
nef!clos produzidos, mas, ao contrário, 
acumulando malar messe de bens .que 
possam ser utlllzados por todos, os 
métodos d'emocrâtlcos não seriam 
Inaptos para êsse grandioso empreen
dimento. 

Mas temos que reconhecer que o 
Início de sua execução, seja o período 
maior. ou menor, depende de recursos 
flnancell·os que nlio estão ao nosso al-
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cance, da possib!lidade da Importação 
de máqUinas que, cada vez mais, se 
retarda e da técnica que não se lm· 
pro visa. E, ainda mais, que êsse apa· 
relhamento, por sua natureza e por 
suas proporções, deve ter como alvo 
e, ao mesmo tempo, como fõrça pro· 
pulsora do seu conjunto um vasto 
programa de eletrifJcação e de lndus· 
trlallzação, bases de todo o progresso, 
multo além de nossas atuals condi· 
ções de capacidade construtlVa. 

Segundo a concepção do Senador 
Roberto Slmonsen, enunciada no Con. 
selho Nacional de política industrial 
e comercial, só a duplicação da renda 
.nacional poderá nos proporcionar um 
"razoável padrão de vida". 

Mas como alcançar "a produtlvl· 
dade e a riqueza necessárlas" para 
uum justo eqU!libr!o económico e so
cial", sem apelar, como êle próprio 
reconhece, para o lento processo da 
"tonificação necessária a ser dispen· 
sada ao nosso aparelhamento de en· 
sino, ao sistema de pesquisas tecno· 
lógicas, à solução do problema de 
transportes, à vulgarização do uso de · 
energia elétrlca". etc. ? 

E há um problema de salvação pll· · 
bllca que não espera: o da subsiS· 
tência. 

ll:sse, sini, tem de ser o problema 
. dos problemas, porque é o da própria 
vida, móvel de todos os outros. Por· 
que, mais do que económico e social, 
é de vida ou de morte. · 

Já é um problema de saúde, de so
~orro da raça que perde a sua vlta!i· 
dade para .incrementar os grandes ou 
pequenos planos e se expõe Indefesa 
ll.s devastações mórbidas, ao mais trts. 
te fim de uma civiliza~. 
. A própria mensagem presidencial 
espanta-se e comove-se diante da c!· 
!ra da tuberculose, no selo das popu
lações ·sub-nutridas, reconhecendo 
que "as estimativas oficiais mais otl· 
mistas revelam que, no mlnlmo, 300 
mil pessoas estão presentemente doen. 
tes dêsse mal no BrasU",. 

O Sr. Roberto Stmonsen - V. Excla, 
dá. Ucen«a para um SI Parle? . 

O SR. JOSE' .&~00 -Com 
n1Ulto prazer. 

O Sr . .Roberto Simonsen - V. Ell.1lia. 
está. com Inteira razão, quando põe em 
primeira plana a questão da subsis· 
têncla, Nós, das classes produtoras, 
tivemos uma experl!!ncla Interessante 
no a&unto. Na execuçã,o do ensino 
'Pto:flsslonal a cargo do SIElNAI, era. 
treqüente, durante as aulas, v!!r 
aprendizes desfalecerem por causa. da. 

sub-alimentação, motivo por que fo· 
mos obrlgadcs a. criar o serviço de 
alimentação anexo ao ·de ensino pro· 
flsslonal, para que êste fôsse eficien
te. &se é um índice do grau de sub~ 
a~entação em que vive nosso povo. 
! O ~. JOS!ll AIMlilRIOO - Agra
deço multo o depoim-ento experimen
tal de V. Elroia., ao reconhecer que 
.só o homem bem nutrido pode produ
dr e proporcionar o devido rend!men~ 
to. 
• o Sr. .Roberto Simonsen - o h o~ 
mem é o fator número um, em · to· 
•dos os sentidos da produção. 

O SR. JOS!l: AMER.ICO - Wonti
f!Uando a leitura> Sim, a tuberculose 
é sócia da miséria: uma me léstia do 
ocstõmago e do peito. Quantas v!!zes 
a tosse dos tLsicos é a fome que Ee 
lamenta! · · · · 

E êsse documento oficial de tanta 
)responsabl!ldade t31lllbém não esconde 
~ tra&'écila que ameaça dlzlmar o nosso 
.futuro, confessando que "de cêrca dé 
;t!ols milhões de crlança.S que nascem 
~nualmente no territól;lo nacional 
quase ·um quinto não chega a comple· 
.tar um ano de idade" E aponta, en· 
.tre outras causas dessa mortalidade, 
"a falta de assistência aumentar". 

É o qua.dro de um ll1TO, tcrr!vel· 
mente, verdS~delro - Geografia da 
Fome, de Josué de Castro - que co· 
·bre de manchas sombrias o m!lipa do 
Brasil. · 

Assinalou o senador Roberto Simon. 
sen, no seu sugestivo discurso, como 
o aspecto mais sens!voel da plani!Jca• 
ção nacional, a "politica contra o 
pauperismo". 

Mas o que se Impõe, desde logo, o 
que surge, como medida de emergên· 
ela, com o caráter de campanha, como 
missão, cruzada, apostolado, tudo que 
houver de mais sagrado, é uma polí· 
tica contra a fome. 

O pauperismo crõnlco é de todos 09 
tempos e a fome é desta hora de pros, 
tração e de agonia. Pobres ~emp.N fo• 
mos, mas a fome que irrompeu das 
!l'rontelras da área da s!!ca para as 
c!da.des suntuosas, essa o Brasil des· 
conhecia. 

Dlrlí.o que o govêrno está agindo. 
Mas só uma ação coordenada produ· 
zlrá resultaíios. 

A fixação de prêçes máXimos repre
senta, no conceito de economistas mo· 
dernos, um "melo mecânico", que po• 
de ser adotado, mas depende da su· 
pressão de outros fatores para o seu 



-300-

êxito. Só as medidas de ·•caráter or
gânico" poderão se1· aplicadas com 
eficoola, sob pena da "destruição €CO• 
nõmica". · 

Para exercer êssc contrõle, os Es· 
tado.s Unidos tiveram de :LP€lar para. 
a mais complexa organização de· vi[l'i· 
lância do produtor ao consumidor, 
apesar de contarem com uma ~cono· 
lllia. equilibrada e com índices que 
orientam e facilitam tôda a atuação 
pública. 

Só desse modo poderão. a.final, ser 
esmagados os artl:flcios da especula
ção. 

Se alguém observar que a Comissão 
Central de Prêços, cujos esforços não 
quero desconhecer, estl'l. reprimindo, 
satisfatoriamente, a carestia da vida, 
está estabelecendo o equilibr!o entre 
c valor das utlllda,des e o poder aqui
sitivo da média da população, retru
carei que, deixando de parte a eco
nomia dcméstica, em vez de livros 
e estatísticas, examinemos os cadernos 
'das mercearias e quintandas, com pá
ginas que se reduzem e somas que 
crescem. :tl:sses, s·e ·os conservam LS 
donas de casa, são os verdadeiros da
dos de que 'precisamos para provar 
porque os bolsos e as dispensas ·se es
vaslam, sem esperança de salvação, 
enquanto os exploradores se apertei· 
çoam na arte de furtar. 

Até a laranja e a banana que era.-n 
o que já chamei de "vitamtnas bara· 
tas", o alimento dos pobres, ,;em ce· 
rimonia, em casa e na· rua, a tõda a 
!hora e em tõda a parte, já custam 
tanto quanto as frutas estrangeiras, 
vendidas em caminhões paraios, 
transformados, antl-econõm!camente, 
em quitandas. 

Vou dar, da maneira mais vulgar, 
um testemunho pessoal que deve estar 
também na memória de tt}dos. Js em 
plena guerra, quando começavam a 
escassear os gêneros de primeira ne· 
cessldade, fui, uma vez, ao mercado 
público. Lembro-me bem dos prêços 
já em alta: cvos - dúzia a 2$200; 
frangos a 7$000; galinha a 12$000. E 
hoje, depois que baratearam, custam 
'JS ovos Cr$ 12,00. E frangos e gali
nhas vendidos a peso, passam de Cr$ 
20,00 e 30,00. Uma dúzia de laranjas 
vale mais do um: cento naquele tem-
JlO. , . 

Os salá1·ios não poderiam reajustar
se nessa proporção. E os que perce
bem remuneração fixa tiveram que 
reduZir a ração abaixo do raciona· 
mento. 

Não recorro à estatística do custo 
da vida, porque está àquem da reaJi .. 
dade quanto ao preço das utllldades 
e além quanto à renda atribuída à 
classe média. 

No panorama económico para 1947, 
apresentado ao parlamento pelo Pri· 
melro ministro da Gl'ã Bretanha Cle
ment At~lee, pululam conceitos que ~e 
apllcam, modelarmente, à nossa situa
ção: 

"Planejar a distribuição dos re· 
cursos entre as várias necessidades 
nacionais slgnl:flca atuaJmente de
cidir quais as mais importantes 
prioridades nacionais. E' exata• 
mente o mesmo problema que · 
uma dóna de casa tem a resolver 
cada semana, somente transposto 
para uma escala nacional". 

Qual a maior necessidade do Brasil? 
Qt'al a mais importante_ prioridade 
nacional? Todos responderao: A agri
cultura. A economia da alimentação. 
o problema da subsistência. O a.bas· 
teclmento. · 

Ainda a semana passada, o Senador 
Ivo D' Aquino, Uder da maioria des
ta casa evocava tópicos de uma ex
posição ' de motivos, feita em 1945, 
pelo antigo Ministro da Fazenda~ Se· 
nhor Sousa Costa, de con~enaçao a. 

· tõdas as ativldades que nao contrl· 
buíssein imediatamente para o consu
mo. Reconhecia êle que certos em
preendimentos, como os da. Siderurgia, 
do Vale~do Rio ·noce, da Fábrica de 
Motores e as obras de embelezamento 
e construção dos centros urbanos des
viavam braços da lavoura, concorren•. 
do assim, para a alta do nível geral 
dos preços. Já, então, ~dlcava, em 
pânico, que deviam "aflu1r os recur
sos pecuanlãrios com mais abundãn-

. 'ela para os centros de at!vidade capa· 
zes de proporcionar o . barateamento 
da vida". . · 

E porque essa sã· politica foi pre
gadn mas não foi pratlcad_a é que o 
Brasil estã sofrendo prlvaçoes de que 
já se Jlbertaram alguns povos arrui-
nados pela guerra. • 

Cumpre, pols,. antes da e:cecuçao do 
grande plano, que deverá concatenar 
todos os programas .de ação num ob· 
jetlvo comum, empreender essa solu-
ção vital. · . 

Releva concentl·ar ·tôda a. economia 
do país nessa obra que já tem um sen
tido humanitário. Convocar todos os 
recursos, acumt'lar tOdas as energias, 
organizar ·todo o trabalho, dirigir 
tõdas as ·.atlvldades, visando essa fi· 
I!alldade salvadora. 
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Confessou o Senador Roberto SI· 
monsen que não pôde compreender a 
~ltuaçã.o do nosso pais, estudando ape
nas economia politica. Teve também 
de versar as ciências sociais e aca
bou apelando para a geografia huma
na e. a economia· do Brasil. 

E' essa realidade que o convido a 
reex!J.mlnar para que, sem detrimento 
de algumas das teses que, lucidamen
te, sustentou, preocupado com a cor
reção dos nossos .. males, se detenha, 
antes de tudo, no seu aspecto mais 
doloroso qt:e é a situação alimentar 
do Brasil. 

Agora mesmo a Confederação Na· 
clonai de Comércio, no sólido memo
rial apresentado ao govêrno, em que 
formulou uma estrutura económica 
com a mesma tendência à ampliação, 
demonstra, com elementos que jà são 
notórios, como estacionou e, afinal, re
grediu a produção de gêneros allmen
tfc!os. O decênio de 1933 .a 1943 é, 
simplesmente, assustador. 

Poderíamos recorrer à história que 
também é sâbla para pesquisar erros 
de origem no povoamento e na expio· 
ração do território, a dispersarem-se 
pela extensão sedutora, deixando· atrâs 
tratos de terra esgotados, até o qua
dro atual. Afora raras regiões prlvi· 
legladas. o que se vê é a lavoura atra· 
.sada e esparsa, disseminada, como fa· 
:nados oásis m:om deserto, à mingua de 
transportes que, quando não faltam, 
são longos percursos e tarifas escor
chantes, catando, aqui e aU, os pro
dutos medíocres. 

E o lltc ral, onde a população se 
adensou, em alguns centros urbanos, 
sem. sequer, se haver beneficiado das 
tac!lldades de cabotagem que a lmen· 
sa costa de 4. 950 milhas oferece, o 11· 
toral é condenado à fome. 

No estado a.tual ds nossa agr!cul· 
tura, principalmente a de alimenta· 
çlío que, em pleno século' XX, só dis· 
põe de 3.380 tratares e no prlmlt!vls• 
mo de nossas vias de comunicação, 
com t•ma rêde de estrada de ferro em 
tráfego que nlío passa de ·34.438 qui· 
lómetros para uma ârea de a. 511.189 
km2, reduz-se a produção e aumen· 
tam os preços, com os danos conse
cutivos do subconsumo. E que seria, 
se não estivéssemos sendo alimenta
dos, em condições mais favorâvels, 
além do pão, pela importação de gê· 
neros ·de pr!me1ra necessidade, não só 
da América, donde aca.bamos de rece-

. ber centenas de toneladas de feiJão, 
como dn Argentina e da própria Eu· · 

. ropa, depredada e esgotada pela 
guerra. 

E tudo tende a agrava,r-se pelo 
crescimento da população, o custo dos 
Instrumentos de trabalho, o abandono 
do campo e, principalmente, o atraso 
das culturas. 

O Sr. Roberto Simonsen - v. Ex.a 
dâ licença para um apa!rte? 

O SR. JOSll: AMERICO - Com 
tôda a a tenção. 

O Sr. Roberto Simonsen - Não é 
sàmente o abandono do campo que 
produz a falta <le alimentos, mas 
também o deslocamento dentro <las 
próprias atlvldades rurais. 

Quando produtos como o café e o 
algodão oferecem margem de lucro, 
os agricultores afluem para essas ati• 
vidades e abandonam a exploração da 
cultura de gêneros allmenticlos. 

Devo declarar a V. Ex. a que rio 
Brasil nlío existe, pràtlcamente orga
nizada, a. agricultura da alimentação, 
salvo em pequenos setores como São -
Paulo e no Sul, onde encontramos · 
agricultura mecanizada, dispondo de 
agrônomos. E' umr. falha da qual nos 
ressentimos, e que tem origem em 

, várias causas. 
O SR. JOSl',: AMERICO- V. Ex.a 

tem também razão, quando se refere 
ao café, como paullsta que é e, por
tanto, conhecedor de todos os pro
blemas daquele Estado, V. Ex.a sabe 
que existia 'a cultura de cereais nos 
próprios cafezaiS. 

O Sr. Roberto Simonsen - Era 
cultura subs!dlâria do café. Enquan• 
to o café crescia, os colonos Iam plan
tando cereais nas terras novas. 

O SR. JOS:S: AMERICO - V. Ex.• 
tem também razão, quando se refere 
à falta de apoio à cultura de cereais, 
porque, a não· ser a do arroz, no Rio 
Grande do Sul, e um pouco em Slío 
Paulo, o seu plantio é sempre de 
pequeno volume. 

O Sr. Roberto Simonsen - Nestas 
condições, V. Ex.a há de verificar que 
as Indústrias não são culpadas. 

O SR. JOS:S: AMERICO - Não 
estou responsab!llzando as Indústrias. 
Suas atlvidades atraem os trabalha
dores porque oferecem melhores van
tagens. 

o Sr. Roberto Simonsen - o que 
falta, justamente, é organização de 
plnnejamento, por parte do Poder 
Público. no sentido de socorrer as 
plantações rurais, estabelecendo uma 
organização relativa à agricultura de 
alimentação, capaz de favorecer a 
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execução de medid[ls a serem adota
das. 

O Sr, Getulio Varuas - o nobre 
orador permite um &parte? 

O SR. JOS:Jl: AMERICO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Getulio Vargas - No ano de 
1945, por lnlciativ[l das Associações 
Ruro.is de São Paulo; meu govêrno or
garuzou um plano de cmergêncla, 
Eubmetendo-o à Comissão de P!aneja
.mento. ll:sse p!ano foi transformado 
em lei, .mas os governos que .me su
cederam não o executaram. Apesar 
de representar medida de salvação 
pública, foi entregue à firma Matn
razzo, passnndo a ser um negócio. 

O SR. JOS!l: AMERICO - O que 
V. Ex.• está dizendo consta de meu 
discurso, mnis adiante. 

O Sr. Getulio Vargas -Estou dan
do apenas um esclarecimento. 

O S'R. JOS!l: AMERICO .(lendo) -
Andei à procuro. de sugestões que pu
dessem atender a essa realidade lrrcdu
t!vel, no momento, em vista da preca
riedade dos recursos de que dispomos 
para um esforço de recuperação. Ouvi 
técnicos. E a dlretrlz indicada coincidiu 
com n modéstia de minha intuição, 
longamente rcfletlda: Concentrar e 
fi.!tensiflcar ?o produção nas zonus 
abrfcolas ma1s próximas dos centros 
consumidores e dos portos, como melo 
de vencer o obstáculo da distãncln 
Q'!!e impossibilita ou onera a circula
çao. Fomentar a agricultura, onde 
houver pontualidade de transporte e 
posslb!lldade de consumo, alcançando
se, lgua!mente, por êsse meio, a re
duçao dos preços. Avizinhar, em su
JnD., as safras dos seus consumidores 
e dos seus escoadouros, 

O senador Roberto Slmonsen con
siderou o caso particular dn Capital 
Federal, salient[lndo suas condições 
desf[lvorávels ao abastecimento de um 
grande centro populoso, por falta do 
que chamnmos "hlnterland", 

Pedi, então, a paln vra de um agrô
nomo que abonou, calorosamente, com 
a sua experiência de trabalho e o seu 
valor profissional, o próprio vale do 
Pnrníbn como susceptível de tripllcnr 
a J)rodução, sendo racionalmente cul
tivado, pnra corresponder a êsse apêlo. 
(Anexo n.0 ll . 

E, dêsse jeito, à área imputada como 
n menos propícln parn essn função es
pcclflca são atribuídas vnntajosns con
dições para uma surpreendeu te pro
dutividade. 

Se não é das mais dotadas, pode ser 
recuperada peln introdução de métodos 
que a revitalizem, servindo , de mo
dê! o de educação agrária pnra o de
senvolvimento dessa experiência. 

Importo., portanto, selecionar essas 
zonas, especln!mente a de influên
cia das estradas ou de uma profundi
dade fácil de ser articulada, para um 
intenso aproveitamento, um aprovei
tamento vertical, até que se possa pro
mover a expansão econômica que, pela 
intervenção dos seus fatôres de êxito, 
pela cultura agrlcola racional e os 
transportes modernos, confira ao Bra
sil seu poderoso destino de prosperi
dade e de grandeza. 

Já que não há aparelhamento dlspo
n!vel para o todo, apnrelhe-se a parte 
01.1de as condições locais forem mais 
ntraentes. 

Desde que as regiões mais nfastadas 
· não oferecem nenhum estimulo à in
tensificação do trabnlho rural, pela 
lmpossibllldade de escoamento dos pro
dutos, desde que a questão é de trans
portes, encurtemos as dlstânclas, apro
ximando a produção. A agricultura 
nasce da terra, mas vive da circUla
ção. 

E o interior mais remoto, aliviado de 
fornecimentos exaustivos, será desti
nado ao abastecimento de suas popu
lações, até que possa incorporar-se à 
economia nacional, 

Nêsse âmbito, coordenemos todos os 
esforços, canalizemos tôdás as reser
vas de material que possa ser adqui
rido e apliquemos tôda a técnica que 
venha a aperfeiçoar a exploração, tor
nando-a mais produtiva e, conseqUen
temente, barateando os alimentos bá· 
slcos de que tanto carecemos. 

Não é com a queimada, a enxada, o 
solo cansado, a erosão. o pântano, com 
as leis da naturezn sacrificada, com 
uma situação ngrícola em que o ho
mem, como viu Bernanós no interior 
de Minas, conquista a terra com os 
suas próprias forças, com suas pró
prias mãos, não é com êsse empiris
mo que poderemos ·acudir às novas 
necessidades de sups!stêncla de um 
povo que está caindo em estado de 
inanição. 

Pouco Importá que êsse plano, pelo 
seu caráter de emergência, deixe de 
abranger, desde logo, em tôda lo pleni
tude, a aspiração da reforma agrária. 
Além da utllldade imediata, poderá 
também representar um dos delinea
mentos dessa organização rural, até 
qut.., pela ocorrência de condições ge
r.-is mais compensadoras, ela se torne 
exeqUível. 
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d Sr. Roberto Simonsen - V, Ex.n 
me permite um aparte? (Assentimen· 
to do orador) Organizada cientifica
mente a concentração que V. Ex.• 
sugere, ficaremos todos surpreendidos 
ao verificar a pequena quantidade de 
homens necessários para levar êsse 
plano adiante, porque hoje a técnica 
e a ciência oferecem tais recursos 
que supre a falta de homens, 

O SR. JOSE AMERICO - Que 
.supre a falta de homens; é o (JU~ 
digo mais adiante. 

O Sr. Roberto Simonsen - A ques
tão é de organização técnica e não 
de falta de homens, 

O SR. JOS~ AMERICO - ~ o que 
digo: a agricultura mecanizada supre 
a falta de braços. 

O Sr. Roberto Simonsen - Agri. 
cultura mecanizada, com o necessário 
adubo, terras estudadas e lugares ade
quados às varias culturas. 
· O SR. JOSll: AMER!CO - (Conti· 
nuando a leitura) A co·ncentração 
facilitará, com o aproveitamento eco
nómico da máquina sempre a funcio
nar para ~rvlr a toda a organiza• 
ção, a asslsténcia técnica mais efl. 
ciente; a assistência financeira; as 

· obras de saneamento, Irrigação dre· 
nagem e de combate à erosão· a dis
tribuição de sementes seleclonàdas; as 
necessidades da adubação; a defesa 
vegetal; a construção de silos e os 
frlgorlficos; a distribuição; a garan· 
:tia de preços compensadores; a fun• 
dação de escolas e hospitais; afinal 
todas as exigências da agr!culturá 
moderna. Ou, então, o cooperativls· 
mo suprirá as deficiências de nossa 
capacidade de organização e de edu· 
cação de trabalho. 

Só assim crescerá a produção · que 
·é o melo infallvel de assegurar a ba1· 
:xa dos preços. Voltarão .as proprle· 
dades mixtas e as granjas · leiteil'as 
que rodeavam as cidades. Virão co· 
lo nos disseminar as hortas .. Multi pU. 
car-se-ão os a viários e a criação de 
animais, cc mo cabritos, suínos, coe• 
lhos, enquanto não fõr satisfeito o 
problema da carne que ainda está 
!al~ando neste pais paradoxal onde 
não faltam rebanhos. ' 

O Sr. Filinto M'üller- v. Ex.a per. 
mlte um aparte? .. 

O SR. JOSll: AMERICO - As or• 
dens de V, Ex.•. 

O Sr. Filinto M'illler - v. Ex.• diz 
que não faltam rebanhos,., 

o· SR. JOS);: AMERICO - F.al~a 
a carne; não faltam rebanhos. 

o Sr. Filinto M'üllcr - Diz V. Ex.r. 
multo bem. Em Mato Grosso - e 
disto posso dar testemunho - há ex. 
cesso de gado nos campos. Os fazen· 
deiros de Mato Grosso, da zona do 
centro, lutam com grande dificuldade 
porque têm bois para vender, os cam
pos estão pejados de gado, e não há. 
compradores. 

O SR. JOS:t AMERICO - O que 
falta é organização para aproveita
mento dos rebanhos. 

O Sr. Filinto M'üller - E também 
transporte para o gado. 

O SR. JOSll: AMERICO - E o 
Congresso poderá cooperar com a le· 
g!slação de emergência que favoreça o 
aproveitamento da terra pelos •~1.1s 
proprietários ou, diante de sua intlr. 
cia, pelos que queiram trabalhar. 
Com leis especiais de desaproprlaçõ.o, 
de arrendamento, de parceria ou 11m 
regime fiscal que torne a. cultura 
obrigatória. Há amda as medidas já 
esboçadas pelo projeto Nestor Duarte. 

Anuncia-se um plano 4Uadrlenal do 
Ministério da Agricultura. Desco
nheço as linhas gerais de sua con
cepção. E, não obstante a confiança 
que me Infunde a reconhecida eflc!· 
êncla do Ministro Daniel de Carvalho, 
digo que êsse plano baqueará, se nãe> 
se levar em conta a interdependêncJa 
dos fatores de sua vlabllldade, nota. 
damente os transportes, cujas defici
ências constituem o maior impedi· 
mento a um surto de produção. 

Só uma solução de conjunto vin· 
culando todos os órgãos que te'nham 
de colaborar na restauração da eco
nõmia rural, poderá ser fiadora dessa 
iniciativa. Tem que ser essa a única. 
política nacional, pelo enquadramento 
de todos os elementos e pela cvnver. 
gêncla de todas as forças e energias 
que ainda. não sossobraram. 

E, mais do que um plano, o :}Ue se 
encarece é a necessidade de uma. 
campanha (repetirei esta palavra até 
que ela adquira seu verdadetro sen~l· 
do) que empenhe toda a nossa capa
cidade de entusiasmo, de tenacidade, 
de persuação, todas as Influências 
psicológicas que possam acionar um 
movimento dessa relevãncia e captar 
a confiança pública. 

O livro de Karl Brandt - Recons
truction ot World Agriculture - do. 
cumenta prod!glos de recuperação que 
animam cometimentos dessa naturez11. 
num campo mais proveitoso, com<l •: 
nosso, de clima troo!cal. 

A própria experiência do Plano 
Agricola, cujas bases financeiras !o· 
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ram reguladas pelo decreto-lei 7.774 
de 1945 com as modificações do de
. creto.lei n,o 9. 879 de 1946, conquanto 
limitada e unilateral, além do erro 
tio monopólio que se pretendeu con
-ceder, é uma lisonjeira Indicação das 
vantagens que decorreriam de uma 
assistência de grande envergadura. 

Temos ainda a considerar as rela
·ÇOOs da produção com o transporte. 
Não se poderá cogitar do seu :lesen
,.olvimento, mesmo nas proximidades 
dos centros consumidores. sem !Ulse. 
gurar-lhe pronta distribuição. 

Corre o Brasil o rl.sco de parar. 
.Ainda outro dia foi feita nesta 'Jasa 
·uma confissão contristadora: a pró
pria Estrada de Ferro Central do Bra. 
.sll encontra.se ameaçada de suspen
·der o tráfego, se não fõr soccrrida 
Jl tempo com o material de que ca• 
l'ece. · 

. Consultei outro técnico,. possuidor 
de uma visão geral dos ·nossos pro
blemas, sObre a possibilidade de um 
plano de ·emergência que, no seu se
tor, se integrasse nessa ·mesma poli. 
tlca. (Anexo n. o n> . . 

:e outro memorial que será pubU· 
eado juntamente com o meu discurso 
no "Dlár!D dD Congresso Nacional". 
(Lê> 

Reconhecendo o estadD de penúria 
em nossas vias férreas, cujo apare
'lhamento não pode ser lmprovisadD, 
·como se Improvisa a produção, apela 
~!e confiantemente para a solução 
rodoviária que se torna agora acess!
·vel pelas disponibilidades de veículos 
'Importados e a importar. 

Considera o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem apto 
para tamanha realização. descreven
-do, desde logo, de zona a zona os tra• . 
çados que deveriam servir a êste pro• 
grama de urgência. 

Em vez dos transportes ferroviários 
precários e onerosos, insuficientes e 
·extorslvos, circulariam caravanas de 
-caminhões, abarrotando os mercados. 

Mas a estrada de ferro poderá ter 
também, além da sua função normal, 
um papel de emergência. Porque 
para os celeiros mais distantes. no 
período das .safras, não poderão tra
fegar, transportando ràpldamente gê· 
neros de alimentação, em comboios 
·e mais comboios, como se estivesse
mos em guerra, até o escoamento dos 
•estoques? 

E por que, mesmo agora, não ha· 
verá prioridade nos ;>ortos para car
ga e descarga dos produtos de ali· 
mentação que podem ser transporta
·dos em 9arregamentos completos? 

Um momento tão dlf!cll exige as 
medidas de exceção de uma campa..· 
nha . 

E chegará a vez dos legisladores 
para a adoção, além de um regime 
tributário menos voraz, de tarifas e 
fretes que, em vez de exterminarem. 
protejam tõdas as atlv!dades que pos
sam contribuir para a dominação da 
crise. 

Reunir-se-ão outros fatores, como 
a mão de obra, para o sucessD dêsse 
plano. 

O Nordeste despovoa-se, como se 
hDUVesse sêca, nêste ano de inunda· 
ções. Há Distritos na Paraíba don• 
de desaparece~<, quase em sua totall• 
dade, a população masculina. Só 
resta um sinal de vida o movimento 
recrescente da agência postal, dos va
les que os ausentes enviam para as 
famlllas. 

Já sofrendo, de multo. um deficit 
de pDpulação alimentar devido à ro
tina da exploração agr·lcola, falta. . 
agora, a .enxada, seu ·instrumento de. 
trabalho, para a lavoura de cereais. 

Bastaria a agricultura mecanizada. 
pelo seu rendimento, p..ra suprir ·a 
escassez de braços. Mas, bem distrl- · 
bu!dD, sobrará materla! humano para 

· nossa reconstrução. 
Um dia, quando, pela normaliza

ção e saturação dos mercados mun
diais, nossas Ind-ústrias reduzirem o 
ritmo da produção, não haverá crise 
de desemprêgo, se os trabalhadores 
rurais que acorreram para as cidades 
forem recambiados para êsses novos 
campos. 

E !riamos buscar nas fontes, por 
melo 'de · comissões especiais, traba~ 
lhadores e técnicos agrlcolas, com a 
soma de experiência adquirida ·no 
amanho de terras cientificamente 

. cultivadas, a serem localizados ne>· 
sas áreas já organizadas com condi· 
ções favoráveis para o seu acDlhl
mentD. ·E viriam ma:s ~rladores e 
pescadores, todos os elementos úteis · 
que, fugindo de um mundo de fome, 
pudessem nos ajudar a matar a nos
sa fome. 

Enquanto .. Isso, · mobilizaríamos to
dos os agrônomos e cnar!amos cur
sos de preparação, como se faz para 
a guerra que é uma arte mais exi
gente, especializando turmas e mais 
turmas de técnicos agr!colas. 

Nossa maior crise é a. de confiança 
em nós mesmos, em nossas posslb!ll
dades, no nosso poder de progresso 
e inovação. Sem desemprêgo, com 

· tanto espaço vital, com uma natureza 
ainda virgem, rlcD de matérias prl-
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mas, sem conflitos raciais, sem in
tolerâncias religiosas, com uma só 
língua, sem tufões, terremotos, tan
tas calamidades que, de dia pnra a 
:noite, aniquilam o trabalho de anos 
- com todos êsses benefícios e van
tagens não conseguimos ainda ven
cer o sentimento de impc têncla que 
retarda nossa evolução e Impede a 
nossa felicidade. Só nos fnlta o ca· 
pita!. E o capital é o nosso próprio 
patr!mõnio, a própria Terra Imensa 
e pródiga. 

o Brasil poderia estar exposto a 
tõdas as crises, menos à crise ali
mentar. Produzir é a palavra de 
Blllvação das finanças contra a In
flação, da economia contra a misé
rla. das instituições contra a desor
dem, da raça contra o aniquilamento. 
Produzir para satisfazer às necessi
dades, matar a fome e criar bens 
e riquezas, cuidando-se, ao mesmo 
tempo, do problema da nutrlclio, su
periormente orientado por valores, 
como o professor · Silva· Melo e al
guns outros. 

Cogite! de formular êsse plano. 
mas afinal limito-me a su'gerí-lo 
porque, por sua natureza. deve ser 
estruturado pela própria administra
ção com o concurso dos seus téc
nicos e de todos os que sejam cha
mados a .Intervir numa obra de sal
Yàção nacional. Pense! também numa 
comissão lnterparlamentar, represen
tada por todos os partidos, para a 
elaboração das leis necessârlas ao 
entrelaçamento dos órgãos e às me
didas de emergência que viessem per
fazer êsse conjunto de soluções. Mas 
êsse subsídio complementar depende· 
rá da receptividade que acolher as 
primeiras tentativas. 

Só êsses métodos terão eficiência: 
concentração, coordenação, coopera
ção. Da União, dos Estados, do Mu
nicípios e das emprêsas p;lvadas nas 
formas de acOrdo e concessão. E 
não deverá faltar a participação dos 
partidos, das associações e do povo. 
Nessa base, tOda a cooperação será 
possível. 

Não basta clamar. Vamos passal' 
do clamor à ação. 

Diz Boris Mlrklne-Guetzevltch, no. 
seu livro La Quatrié'IIJ.e Republique 
Francaise: 

"A politica dos partidos e· dos 
grupos, sej9, na França, seja . na 
Bélgica, na Itália, em tõda a parte, 
fixou-se no trágico problema da 
alimentação". 

E conclui, reconhecendo o prl!na
do da b!olog!n, como se estivesse 
olhando a nossa situação: 

"A existência fis!ca dos ho
mens, das mulheres, das crianças 
- eis o primeiro problema". 

Invoquemos a inspiração dos gran
des reformadores que salvaram seus 
povos da ruina e da 111orte. Invo
quemos o exemplo dos grandes po
vos que, ainda na última guerra, 
apesar da mobilização geral que 
desfalcava os campos souberam mul
tiplicar seus me'l.os de subsistência. 
E façamos de conta que estamos 
também em guerra, a abastecer exér
citos, ameaçados da mais vergonhosa' 
das derrotas, pelo mais vergonhoso 
dos Inimigos, que é o fantasma da 
fome. 

·A solução dêsse problema será. a 
solução total do bem-eStar e da · 
tranqüllldade politica e ; social. Já 
disse e torno a cbzer: ninguém gr1-
ta de boca cheia. : .. 

E o mais tremendo dos gritos de 
guerra, é o grito da fome. (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O oraãor 
é muito cumprimentado) • 

Exposição a. que se refere o 
Sr. Senador José Américo em 
seu discurso. 

ANEXO N.0 1 

CONCENTMÇÃO I! INTENSIFICAÇÃO 
AGRÍCOLAS 

A mecUta.çãO demorada sõbre o mapa 
agrícola do BrasU revela-nos que, 
a.bstração feita das grandes ár~as em 
que a lnd·úStrla vegetal extrativa do
mir.a, a nossa produção agrícola, pr!n. 
cipalmente a de gêneros alimentícios, 
está derramada numa. superf!cle exa
geradamente ampla· para a tonelagõm 
das colheitas obtldli.S. 

Quer Isso slgnl1'1car que não temos 
densidade de produção agrícola corres
pondente às áreas semeadas, nem tam
pouco, e o que multo m!l!s grave é 9o 
.ponto de vista econõmlco, concentraçno 
de áreas agrícolas com intensificação 
da produção. . 

E a análise dos númCTos esta tístlcos, 
indagllndo-se por zonas agrícolas de 
produção, confirma que não temos 
grandes âreas de culturas . especiali
zadas, e que a população é feita pela 
soma das sobras da pequena produção, 
coletada de saco em saco, nos peque-
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nos sítios ou nas operações de "têrça", 
ou "meiação", no regime de parceria, 
na grande propl1edade. 

E' sabido que São Paulo apresentava 
•uma notável tonelagem de milho e fei
jã,o, e que essa pr()dUÇf\o caiu de ma
neira considerável. Para isso não dis. 
.punha o grande Est~tdo de áreas cul
<tlvadas especialmente com tais cereais; 
mas as cultura~ eram feitas dent1·o 
dos cafezais, seja na formação dos 
mesmos, s·eJa nos tratos culturais, ope
il.'ação que era,permitlcla pelo baratea
mento da miio·de obra, embora se abu-
5assc da proclamada feracidade das 
. terras. . 

O cafeeiro vai andando, ampliando 
11 sua área de dispersão, e com êle se. 
guem para o sertão long!nquo os seus 
consócios culturais. 

Até onde iremos ? E as áreas que 
ficaram· para trás, que fcram devas
·tadas para a agricultura, dentro dO 
cfr'culG de atraçii.o dos mercados de 
consumo, dispondo de estradas de fer
ro, que as sulcam de vagões vazios ? 
· E' evidente que a politica econôml· 
ca do Pais, principalmente diante da 
situação calamitosa, di! çarência ali
mentar, de abandono da terrea, de de
sorganizaçãG da agricultura está a 
exigir uma orientação técnica se
gura. 

Que fazer diante dêsse quadro de 
proporções tão dilatadas, quando os 
nossos recursos técnicos, ma tet·lals e 
ll',lnanceiros estão multo longe da pos
sibilidade de atender ao que reclamam 
as nossas energias entinguJdas, mal· 
baratadas e irracionalmente dispostas 
para a produção ? 

A respos.ta imperativa está na con· 
ce11tração ·de todos os esforços, na con. 
vergéncia de tódas as ·iniclatlvas para · 
determinadas zonas agrlcolas, nas 
quais os fatfu·es de êxito· da produção e 
do transporte assegurem, garantam o 
abastecimento aos grandes núcleGs de 
população. 

Precisamos urgentemente de produ
ção; mas, de produção que tenha. es· 
coamento imediato. 'Então, no que 
pode intCil.'essar. a existência de apre· 
ciáveis quantidades de gêneros ali. 
mentic!os em pontos do 11afs que e.sca
pam ·às possibilidades de escoamento 
para os centros de consumo ? 

Há um exemplo de concentração da 
produção cer.ealifera, no pais, que me
rece ser apontado: é a da zona arre
zoeira do Rio Grande do Sul, 

A iniciativa particular reéonheceu 
que o arroz, assegurada a sua cultura 
;pe}a lrrigaçiio e pela adubação, na orla 

marltirna daquele Estado, teria escoa. 
mento facllimo e barato sõbre água, 
conjunto de condições • que coloc!lriam 
a sua produção arrozelr!l em excelente 
stiuação, 

HoJe, o ·Rio Grande do Sul lidera G 
movimento do pais, e deve o fato ao 
consórcio da técnica agrlcola com as 
naturais facilidade de transporte, pro. 
mov·endo-se a concentração de todos 
os esforçoo dentro da zona agrícola, 
cUjas terras, aliás, são das mais po
bres do Estado. 

Estamos vendo que a produção agrí
cola do pais, ao mesmo passo que es • 
taciona em volume, oo preços não pa
ram em sua ascençã,o, por tal forma 
que se vê o govêrno a braços com a 
ingrata tarefa dos tabelamentos, que 
nii.o encontram têrmo. 

E na abertura das comportas para 
a passagem de generos agrlcolas do 
estrangeiro para acudir à nossa in
suficiência de produção. verifica-se 
que tais generos. memo atravessando 
o oceano, nos chegam a preços in
feriores aos que cobramos pelos mes. 
mos generos produzidos no pais, 

Para um pais de economia fundada 
na agricultura, o fato é alarmante, 
e está a exigir sério e demorado es
tudo. 

Devemos. então, indagar: Quais 
os fa'tcres determinantes dessa alu
cinante subida de preços dos nosso 
produtos agrícolas? 

Esses fatores foram: o proteclonls
mo, .sob todos os aspectos, das falsas 
Industrias nacionais, geradas ao ca
lor da massa pelo papel moeda emi
tida aos jorros; as construções. mo
numentais nos centros urbanos, e de 
obras públlcas adiáveis; o aumento 
dos salários dos operálios el;Prega
dos na Indústria maquinofa'fu~elra. 
cuja produção. que jamais foi contro
lada na arbitrariedade com que esti· 
pula Preços, determinou o deseqn!U· 
brio Inicial; a elevação das tarifas 
f.erroviárias a um nlvel tal, que não· 
raro a mercadoria chega. a valer me
nos que o frete;: a escassez absoluta 
de material- agiolcola, mesmo o mais 
simples e rudimentar; a alta Inopina
da do jornal do trábalhadol' rural, 
cuja at!vldade nobre era dlminuJda e 
apontada como servil e !gnob!l. por 
agentes do Ministério do Trabalho. e 
solicitada a ser exercida junto aos 
teares; e a !natividade do órgão té
cnico propulsor da produção agríco
la - o Ministério da Agricultura, que 
passou a agir pela propaganda radio
fónica, nas "horas agrícolas", 

/ 
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A posição de decadência a que che· 
gara.m as nossas principais culturas. 
em face dos fatores apontados. é ape
nas alarmante, 

Assim, por exemplo, a nossa produ
ção cafeeira caiu de cerca de 30 mi· 
Jhões de sacas a menos de 10 mllhões. 
Mesmo assim, na queda de 113 em vo
lume, estamos perdendo substância· 
pois que. dos 1 cents. por libra peso 
reclamados aos E. Unidas. ref.erente
mente ao "preço teta", não se bene
ficiou o nosso pais. cabendo aos pro
dutores de cafés finos. desde que a 
produção brasileira não· importa em 
mais de 10% de tais cafés sõbre a 
nossa exportação. E êsses três (3) 
cents. representam mais de Cr$ .... 
60,00 por saca de café. 

A lavoura algodoeira, que criou a 
indústria cotoneira que tanto nos en
vaidece, apre~enta acentuada deca· 
dência. seja em volume. seja em qua
lidade. Hã Estados, como o de Mi· 
nas Gerais, que produzia 36 milhões 
de kgms, a sua produção algodoeira 
está na casa de B milhões de kgms. 
E nessa mesma queda de produção 
desconcertante, estão os Esta.dos al
godoeiros do Nordeste. 

A nossa exportação de frutas está 
reduzida a 80% daquela verificada 
em 1939. ·Segundo cálculos do Mi
nistério da Agricultura .. sàmente a 
citricultura perdeu para mais de 10 
milliões de laranjeiras. cujos poma· 
res, que atingem a própria área do 
Distrito Federal. jazem no abando
no ou já desapareceram por doenças 
e causas outras decorrentes do desa
parelhamento técnico dessa flores
cente indústria agrícola. 

E assim sucede com a lavoura ce
realífera. com todas as outras lavou· 
ras; quando não se verifica queda de 
produção, há estacionamento. 

Operou-se, portanto, o recuo gene
ralizado da nossa prod i.tção agricoJa. 
diante dos fatores apontados. 

Em verificação feita sôbre preços 
de produtos agrícolas e industriais. 
dados colhidos em escritas de fazen
das demonstram e denunciam que en
quanto o lucro o agricultor caía a 
9.3%. o preço de uma enxada nacio
nal subia a 222%, uma foice a 225%. 
substâncias para destruir a saúva. 
(fonnicidas) 500%. um arado nacio
nal ordinário, 223% e um rolo de ara-
me farpado 800%. . 

Enquanto assim acontece com os 
preços do material agrlco!a. das fer
ramentas do agricultor, para exercer 
a sua atividade rude e cheia de in· 
certezas. igualmente negra é a es-

peculação nos preços das utilidades 
Imediatas. daquilo que cobre o corpo 
do homem civ!l!zado mais pobre do 
mundo: o algodãozinho crú, a chita 
o riscado. o brim, o sapato grosseiro 
c a linha para costura, cujos preços 
subiram. respectivamente, sõbre aque. 
les tomados como base em 1938, aos 
números estupefacientes de 500%, 
400%, 360%, 277.% e 250%! 

Diante de lucros industriais tão cr!
riJlnosamente exorbitantes,: era possí
vel silenciar diante da imposição de 
salários cada vez mais altos, coisa que 
o industrial competente e honesto sa
be que somente é possível atender, 
quando 1> rendimento do trabalho in
dividual é melhor em ql!alidade ou 
em quantidade. 

Mas o crédito fácil para as indús
trias fictícias e para as empreitaclas
panamás permitia oferecer salários, 
que a agricultura não : pode pagar 
nem a metade, e a deserção dos cam
pos cresceu de molde a: que muitos 
municípios perderam mais de 50% da 
sua população agrícola. 

Não paravam ai os fatores deter
minantes da asfixia da produção. As 
estradas de ferro, tendo à frente a 
Central do Brasil, tornada em autar
quia por um golpe de inépcia admi
nistrativa, enveredaram por um regi
me tarifário temerário para a vida 
das próprias ferrovias. 

No cômputo de despesas feitas cPm 
prPdutos agrícolas, o frete atual re
presenta 25%, no regime tarifário da 
central do Brasil, que elevou de 140% 
os fretes sôbre legumes e hortaliças, 
sôbre a tarifa de 1944. . 

E' essa mesma Central do Brasil, 
que cPbra por tonelada de nitrato de 
sódio, adubo para a agricultura, .... 
Cr$ 304,80, enquanto que do Chile aos 
portos de Santos ou Rio, a mesma 
tonelada do mesmo produto paga 
Cr$ 300,00 de frete. 

Mais impressionante, ainda, é o 
frete cobrado sôbre adubos orgânicos, 
reduzidos vegetais, de baixo valor. As
sim, uma tonelada de torta de ma
mona ou de algodão custa Cr$ 400,00 
a Cr$ 500,00 e paga de frete, de São 
Pauli> ao Rio, Cr$ 304,80. Não se pro
cura Indagar do valor da unidade 
fertilizante da substância, do seu 
preço de custo; e a tarifa cega, fei
ta para matar a iniciativa dos agri
cultores, é cobrada numa mesma ba
se, de m·onstrando uma flagrante pro
va da balburdia reinante nos nossos 
regimes tarifários. 

• 
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Ao Ministério da Agricultura fal
tam recursos que o hab!l!tem a pro
duzir bo11s sementes, excelentes plan
tas frutlferas, a criar ótlmos animnis 
reprodutores; a mobilizar, com pres
teza e eficiência, os seus técnicos; a 
incentivar os trabalhos de laborató
rio Indispensáveis ao rápido e seguro 
incremento da produção; e a slste
inatlzar, pelo estudo, sem pressa, mas 
sem repouso, o aproveitamento das 
nossas áreas agrlcolas destinadas R 
Imigração, ou de aproveitamento re
moto. 

Diante do quadro exposto, com a 
fome de uma parte da população e 
a sub-nutrição da. gra.nde massa, ba
tendo-nos vergonhosamente R porta, 
o que resta a fazer é aqullo que já. 
enunciamos: a concentração de .todos 
os esforços, fazendo convergirem tO
das as Iniciativas para determinadas 
zonas agrlcolas, na.s quais os fatores 
de êxito da produção e do transporte 
garantam o abastecimento aos gran
des núcleos de população. · 

E' mister exemplificar, demonstrar 
mais positivamente o nosso pensa
mento, de modo a que se possa pas
sar de maneira mais concreta a sua 
apreciação. 

Tomemos como paradigma o vale 
do rio Paraíba, na parte em que a 
estrada de ferro Central do Brasil o 
margela, em grandes trato~ de terras 
dos Estados d-o ~io de Janeiro e São 
Paulo. 

Situado no altiplano que se esten
de entre cotas altimétricas de 350 a 
600 metros, distando entre 120 e 360 
quilometras da Capital da República, 
o magnífico vale é serpeado pelo Pa
l'aiba, que assegura a possibilidade de 
irrigação às' suas terras marginais. 

A situação geográfica do vale, a 
suavidade do seu clima, a possibilida
de de irrigação, a segurança de trans
porte e um centro consumidor como 
a Capital da República, emprestam 
ao magnífico vale condições que o 
tornam merecedor da melhor e maior 
atenção do Govêmo do Pais, no in
terêsse estratégico da produção de 
tudo aquilo que uma grande popula
ção possa care-cer para o seu abas
tecimento de viveres. 

Não se compreende que ·o Ministé
rio da Agricultura não tenha, até o 
pr<Jsente, elaborado um ·plano de tra
balhos técnicos capaz de promover a 
intensificação das culturas que, como 
índices do que pede e deve o go
vêrno, urgentemente, realizar, eXis
tem no grande vale esquecido na 

mnjestade do seu cabedal na fertilida
de de suas terras adjacentes. 

E' posslvel estimar em 20 mil hec
tares a área irrigável por desnível ou 
por elevação de águas. Esta área, tra
balhndn mect'mlcamentl!, com o auxi
lio das aaubnções, poderá produzir o 
triplo da produção atual. 

TOda a área de- terras marglnnis do · 
Pnmlba, no Estado do Rio de Janei
l'O, permanece Inculta, ou apascentan
do um rebanho leiteiro, que não paga 
o trabalho das ordenhas; terras que, 
trabalhadas intensivamente, viriam 
produzir c e~· e ais, hortaliças e frutas. 

Estudaaas, assim, ns condições alta
mente favoráveis R produção agríco
la, resta estabelecer as bases de tra
balho, dentro da área de açiío, no pró
prio vale, criando estabelecimentos 
técnlco.s oficiais para a produção de 
sementes e mudas de plantas frutí
feras e hortallça.s; c que nesses esta
belecimentos sejam ensaiados, sem 
pretençiio cientifica, os métodos agrl
cola.s pelos quais os agricultores de
vam ser orientados c Instruidos. 

A maior preocupação dêsses estabe
lecimentos deverá ser a criação de se
mentes e pla11tas de alta produção; do 
esmerado preparo mecânico do solo, 
das adubações, da Irrigação e do tra
tamento preve-ntivo da.s doenças e 
pragas, o que tomsdo à mecanização 
do trabalho das colheitas virá aumen
tar a produção, reduzindo o Sl:!U custo. 

Além dêsses estabelecimentos ofi
ciais, deverá haveT um número de téc
nicos itinerantes, dispondo de meios 
de locomoção que os habilitem a aten
der ao.s ag:ricultores com presteza e 
eficiência, operando com os conjun.
tos mecânicos de preparo da terra, dos 
cultivos, do levantamento das colhei
ta.s e do sreu beneficiamento, exe
cutando ou auJ..1l!ando o pla.nejamento 
de t.rR balhos 1ie irris'açáo e de dre
nagem. 

üomo medidas comnlementares são 
indispensáveis a criação de armazéns
depósitos para a venda de material 
agrlce>la na zona de intensificação da 
produção, material a ser vendido pelo 
preço de custo aos .agricultores; c a 
construção de silos graneiros, dotados 
de maquinaria para a. limpeza e ex
purgo de cereais e outros grãos ali
mentícios. 

Os nossos agricultores, no geral, não 
vêm ans grandes centros, e por .isso 
ad<Julrem material por informações 
prestadas por intermediários . pouco 
escrupulosos. 

Da mesma sorce, a.s construções ru
rais, mormente das pequenas proprie-
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dades, são precarlssimas ou não exls·· 
tem. E é por isso que o agricultor, no 
beneficiar grosseiramente as suas co
lheitas, fica na lmposslb!lldade de· 
gua1·dá-Ias com seguran·ça, vendo-as, 
Justamente no momento em que ns 
ofertas vêm de todos; sujeitns às mes
mas contingências. 

Assim, também, a produção d•c gê
neros perec!ve.Js, tais como frutas. hor. 
tallçns e ovos devem ser armazena
das em câmaras frigaríflcas, em en
trepostos, localizados onde houver 
maior . afluência de tais gêneros, que 
servirão como coletores, escoando a 
produção armazenada à proporção das 
sollcitações do c:onsumo nos grandes 
centros. 

A construção dêsses entrepostos fri
gorificos viria evitar que se perdes
sem grandes quantidades de trutas e 
hortaliças nas zonas ,Produtoras, en
quanto que há extraordinária falta 
nos centros consumidores. E é por is
so que o preço de tais produtos pere
clveis chega a extremos incríveis, ·co
mo por exemplo, para o tomate, que 
no perlodo de safra, custa um quilo
grama Cr$ 1,20, e quando vem a es
cassez se eleva o preço a .Cr$ 9,00 o 
qUilograma. 

O hábito de concentrar tôda a ,)re
dução no Rio de Janeiro, d~de que 
as colheitas são levantadas e movi
mentadas, determina o congestiona
mento do tráfego de carga, sobrelo
tando ru~. estações ferroviárias, empi
lhando-se, até, as colheitas ao relen
to, nas pequenas cidades e pavoo.ções 
ribeirinhas às nossas .estradas de fer
ro. 

Isso mostra é reclama a constru
ção de s!los graneiros e armazéns fri
goríficos nos pontos de concentração 
das atlvldades agricolas. : 

A própria indústria de lat!cínios, 
cUja produção do leite em espécie pa
ra consumo Imediato deve ser Incre
mentada nessa área marginal do Pa
raíba, melhorando-<·e ns pastagens, 
promovendo-se a intensificação d•as 
cUlturas forragelras de Inverno e, con
comitantemente, a capacidade trans-
formadora dos rebanhos leiteiros. . 

E assim .a revisão da Indústria fl-1-
goríflca correia ta, Insuficiente em c:~
:pacldade e antiquada, o que trnz cons
tantemente o prejuízo duplo para pro
dutores e consumidores, de grande to-

, nelagem de leite det~:rlorndo, agravan
do a escassez de um produ~o funda
menta] na a!lmentaç!io das crlnnçns. 

De quanto mais perto fór trazido o 
leite, menores serão as posslbll!dndes 
de sua deterioração. 

O problema do a,basteclmento de lei
te à Capital da Re.públlca está exi
gindo um estudo metódico e acurado, 
pois que se trata de alimento da maior 
importância para a allmentação hu
mana. 

Arrolando êsses nspéctos da econo
mia rural de uma determinada região 
agrícola, é possível esto.belecer para 
cada uma o mesmo plano de orienta· 
ção, particularlznndo-se e diverslflcan• 
do-se os trabalhos de conformidad;; 
com as peculiaridades e cnrlicterlstico.s 
especiais de cada região estudo. da. 

Há providências de caráter técnico· 
adminll:trativas comuns, que podem ser 
ass!m sumarla·dns: 

Concentração de todos os esforços e 
iniciativas oficiais em determinadas 
regiões, que reunam fatores de Intei
ro suces~o na intensificação da produ
ção de gêneros de primeirà necessida-
~. . 

Construção de silos ·gro.nelros e ar
mazens fr!gorlflcos nessas regiões em 
que se promover ·a lntenslfi~!L~iio CIL\ 
produção agrlcola, com ·as possibilida
des de "warrantagem". 

Revisão das cari!as ferroviárias, seja 
para o. transporte de material agrfco
la, Inclusive adubos químicos e orgâ
nicos, e substâncias lnsetlcidas e ferru
g!cldas destinadas à, agricUltura, seja 
po.ra o transporte de produtos ngrl
colas. 

Abolição de todos os "imposcas de 
barreira" para os gêneros de primeira 
necessidade, e reVisão daqueles que in
cidem sôbre a lproprledade rural me
nor · de 50 alqueires geométricos (242 
hectares) , que mantenha um regime 
de exploração agrfcola. 

Transporte preferencial para os pro
dutos pcr.eclveis, mormente quando 
não houver ca·!'l'os ferroviário,s 11.dC
quados ao transporte de tnis produtos. 
que seriio convidados a adQUiri-los. 

Estudo e Imediata locação de dois 
r:rnnrtes mercados de abastecimento no 
Distrito Fle·:\ero.l, tendo-se em vista 
o adensnmento de população, a sua 
situação topo-geogrâflca o aceoso da 
produção pelo nosso sistema ferrol•it!.
rlo e a sua distribuição para o con
sumo. 

}j:sses dois gmndes mercados deverão 
ser dotndos de frlgorlflcos para a ar
mazen'ngem dos gêneros perecíveis de 
msior consumo. 

Garantia de remuneração Justa a.l 
o.gricultor, que lhe facilite a utl!lza~1io 
dos recursos materiais que o. técnica 
lhe o.pontn pnrn produzir mnis e me
lhor por unldude de superflcio cultl-
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v!llda, através do estabelecimento de 
preços mlnlmos, sem graNes flutaçõcs, 
assim lhe permitindo uma el(!sténcia 
mais condigna com a ciV!llzaçi'io do 
mundo. 

Encaminhamento de uma corrente 
!migratória de agricultores. europeus 
para êsses centros de !ntenslf!cação da 
produção. ·onde os mesmos possam ser 
assistidos convenientemente, pondo em 
prática as seus conhecimentos usuais, 
que devem ser modificados ou corrh:i
dos segundo as condições ambientais 
em que vão el(ercer a sua ailvidade 
agrfcola. 

NOTAS SÔBRE OS TRANSPORTES NA PROXI· 
MIDADE DOS CRANDES CENTROS DE 

CONSUMO 

Longe ou perto dos centros de con- · 
sumo, tão precários são os atua!s meios 
de transporte do Brasil, ferroviários c 
rodoviários, que no estado em que se 
encontram não permitem qualquer 
acréscimo de tráfego. Eis porque é im
possível plailiflcar aumento de produ
ção, sem prever, paralelamente, me
lhoria dos .transportes. 

As ferrovias do Brasil, salvo el(C•e
ções como a da Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro, além das dlre
tivas e condições técnicas precárias 
com que foram constru!dns, não foram 
acabadas e estão cm tal estado de des
gaste, quer quanto à parte fixa, quer 
quanto à rodante, que· qualquer plano 
de readaptação exigirá somas por de
maü elevadas, trabalho excessivo e, 
por conseguinte, quasl lmpratlcablli-· 
dade dentro dos llmHes de tempo e fi
nanceiros com que contamos. Demais, 
para o caso em aprêço, especialmente, 
o transporbe rodoviário a pequena dis
tância, de porta a porta, é o indica
do. Como se não bastasse, a melho
ria das ~odovlas Irá prestar às ferro
vias o beneficio quasl Imediato de ali
viar ou de não acrescer o seu tráfego. 
Há, por conse~uinte, no plano d~ 
emergência dos melhoramentos rodo
viários, indiretnmente incluido também 
um pequeno plano de descongestiona
mento das ferrovias, que pod,erão se 
apllcar mais llvremente aos transpor
tes normais e aos de alimentos, como 
do tipo de gado em pé ou abatido e 
outros de longa distância que não po
dem prescindir do transporte ferro
viário. 

A Preferência para os melhoramen
tos de emergência das rodovias tem 
ainda a seu favor o fato de ser ês'te 
transporte mais democrático, atenden
do a todos indistintamente, evitando 

os planos de prioridade que os ferro-
viários exigiriam. . 

Passemos a um breve histórico do 
que se está fazendo e o que se há de 
fazer, de um modo ge·ral, em relação 
às rodovias, ou melhor, da posição em 
que o Departamento Nacional de Es· 
tradas de Rodagem ocupa no momen
to, do ;>!ano rodoviário nacional ge
ral, da parte dêste úl:tlmo que está 
em execução e do que convém apres
sar para satisfazer ao plano de emer
gência da produçã.o e transporte de 
gêneros alimentlcios. A seguir vere· 
mos com que meios poderemos contar. 

'1 Decreto-lei n. o 8.463, de 27 de de
zembro de 1945, qu,e se inspirou no re

. latór!o da Comissão nomeada pelo Mi
nistro José Américo, para reorganiza. 
ção do Departamento Nacional de Es
tradas de. Rodagem, traça um plano 
rodoviário brasileiro perfeitamente sa
tisfatório. Os resultados oriundos des
sa nova politica não podem del:Kiar de 
ser benéficos, atendendo ao que já 
ocorreu . nos Estados Unidos da Amé
rica do Noil'te e na Repúbllca Argen
tina. Em slntese, o referido Decreto
lei pode ser resumido nas seguintes 
palavras: uma centralização técnica ~ 
descentralização el(ecutiva. o Depar: 
tame-nto Nacional de Estradas de Ro
dagem figura como o Estado Maior da 
grande organização rodoviária . que 
traça dlretrizcs gerais, fixa normas 
e inst1·uções, aprova planos e pro"'ra
mas e coordena todos os esforços "das 
repartições slmilar.es nos diversos Es
tados do Brasil. A execução das obras 
rodoviárias é confiada aos Estados, 
quer com os 1·ecursos provenientes do 
auxilio federal, quer com delegação de 
poderes para êste fim, dados pelo De
partamento Nacional de Es·tradas de 
Rodagem. Entr·etanto, para que êste 
panorama pudess-e ser concretizado, é 
indispensável que todos os Estados do 
Bras!l possuissem repartições especia. 
I!zndas na construção de estradas de 
rodagem. Tal não existia. O Decr:eto
lei n. 0 4.863, fome·ntou esta criação da 
seguinte· forma: ·criou o fundo .rodo
viário nMional e determinou'que 60 % 
dêste fundo fOsse distribuído e-ntl'e os 
vários Estadcs, como auxlllo financei
ro do Govêmo ·da União aos governos 
es•taduais. Entretanto. para que os Es
tados pudessem receber êste auxilio 
êles teriam que satisfazer a quatro 
condições principais. a saber: 

1l ~r!ar um· repartição 'especializada 
na construção, conservação e melhora
mento das estradas de rodagem: 

2l organizar -um plano rodoviário es
tadual a ser executado; 
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3) elaborar programas anuais de 
trabalhos a serem aprovados pelo De
pa.rtamento Nacional; 

4) contribuir com receita própria do 
Estado, com importância, no mlnlrilo 
igual a 50 % do aux1l!o fede·ral. 

Presentemente todos os Estados do 
Brasil já. satisfizeram a esta exlgên
c.a, de modo que já. se pode declarar 
que todos êles possuem rep_art!çóes 
que se ocupam exclusivamente com 
6 problema das estradas de rodagem, 
possuem planos estaduais aprovados 
pelo Departamento Nacional e sub
meteram à aprovação dêste os pro· 
gramas anuais de trabalhos que te
rão, assim, a garantia de uma .conti
nuidade administrativa. 

O ano de 1947 constituirá 0 prime!· 
ro ano clll realizações concretas no 
Brasil em matéria rodoViária; pots 
que o Departamento Nacional de ES· 
tradas de Rodagem já fez a articula
ção de tõdas as ativldades dos De· 
partamen tos estaduais. Serão em· 
pregados êsre ano em serviços de con
servação, melhoramentos e constnt· 
ção de estradas de rodagem mais de 
um bilhão "de cruzeiros ein todo o 
Brasil, somados todos os recursos. 
Entretanto, se o Inicio é promissor, e 
forçoso que se aguarde algum· tem
po para que as . realizações concre
tas possam ser notadas pelo público, 
porque as obras rodoviárias deman
dam algum tempo para ficar con
cluldns. 

Pela organização atual o Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem tem 40 % do fundo rodoVia
rio, que deverá ser aplicado na cons
trução das estradas constantes do 
plano rodoviário nacional. · A Im
portância dêstes recursos orça, em 
1947, a cêrca de trezentos milhões de 
cruzeiros e as necessidades da Brasil 
necessitam quantia bastante superior 
a êste montante, para que possam ser 
atendldns as necessidades mais pre
mentes. 

Procurando realizar algo de con
creto, o· Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem concentrou as 
suas ··atlvidades. em três estradas, a 
saber: a remodelação da Rio-São 
Paulo, a ligação entre Cur!tiba e La
g~s (trecho restante para a nova São 
Paulo-Põrto Alegre) e a Rio-Bahia, 
a ligar a rê<!e rodoVIária do sul ás 
duas estradas construldas peJo De
partamento Federal de Obras contra 
as Sécas, no nordeste bras!lelro. 
Contudo, apesar desta concentração 
de recursos, as lmportã.nclas que pu-

deram ser destinadas a essas obras 
não são suficientes para a conclusão 
em prazo relativamente curto. Na 
Rio-São Paulo, por exemplo, houve 
necessidade de subdiVIdir em cinco 
trechos, correspondentes, respectiva
mente: - 1) à Rio-Garganta dn Viú
va Graça; 2) Garganta da Viúva. 
Graça-Barra Mansa; 3) Barra Man
sa-Vnlpnraiba \ex-Cachoeira); 4) -
Valparaiba-Jacarel; 5) - Jacarel
São Paulo. 

Dêstes cinco trechos, em race dos 
recursos eXistentes, pretende o De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem concluir até fins de 1948 
Inclusive, a pavimentação dos trechos 
·1, 3 e 5. Os trechos 2. e· 4 só pode
rão ser atacados depois da ·conclusão 
dos três primeiros ou se, :neste 1n· 
tervajo, fõr realizada umn. operação 
de crédito que es.tá nas cogitaçóes 
da administração. Por êste motivo, 
resolveu-se iniciar a pommentaçâo, 
:Jmboro. com um tipo inter;or, das 
trechos 2 e 4, de modo que até t!ns 
de 1948 se possa trafegar entre o Rio 
e· São Paulo em condições bem me· 
lhores do que atualmenre. 

A má situàção da Rio-São Paulo 
explica-se, ·porque desde há mUlta 
tempo deveria ter sido remodelada e 
paVimentada·. As estatísticas ameri
canas recomendam que, quando o 
tráfego atinge a um total de trezen
tos veículos diários, é conveniente 
inlciár a pa vimenta~o · das estradas. 
A RIO-São Paulo conta atualment.e 
1. 200 veícUlos diários e o acréscimo 
de tráfego só podera plo,·ar as con
dições da sua. pista de terra.. O que 
acontece com a Rio-São Paulo, acon
tecerá, de um modo .. geral, com tõelas 
as demais estradas do pais: elas n!io 
possuem condições pm:a suportar 
maior acréscimo de tráfego e nem 
mesmo u'a melhor conservação con
seguirá compensar um maior pêso e 
um maior número de caminhões. 

Em face do tcm')Jo, mais ou menos 
longo, necessário para que a nova po
lítica rodoviária, adctada pelo Go
vêrno, pos~ surtir os seus efeitos, Jus
tifica-se plenamente um programa de 
urgência em tõrno dos grandes cen-· 
tros, para facllita.r e · baratear o 
transporte das mercadorias necessá
rias aos seus abastecimentos. Para 
a cidade do Rió de Janeiro são in
dispensáveis àS seguintes obras: 

1) - finalização da Rio São Pau
lo, pela menos até Barra Mansa; 

2) - construção de uma nova es
trada entre a Rlo-Petrópolls e a cl-
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dade de Magé, que ligada àquela a 
ser -em breve inaugurada, entre esta 
cidade e Itaborai, estabeleça a liga
ção rodoviária entre o Rio de Janeiro 
e a capital do Estado do Rio, inclu
indo nesta obra a possibilidade de via
gem direta de caminhões dos muni
cípios vizinhos a Nlterói e prcdutores 
de hortaliças até o Rio de Janeiro. 

Não basta a construção do trecho 
Rio-Pctrópolis-Magé. Em face ao 
tráfego provável, será necessário ere
tuar também a sua pavlmentaçAo, 
bem como a pavimentação do trecho 
que será em breve inaugurado, entre 
Magé e Itaborai. Com as três roao
vlas t1•onco pav!menbadas Rio São 
Paulo até Barra Mansa, Rio Pe
trópolis-União Indústria até JuiZ de 
Fora e Rio-Itaborai até Niterói, po
deré. ficar assegurado, num programa 
de emergência, o t.l'Metgo necessa
rio ao abastecimento das cidades do 

. Rio de Janeiro, para o transporte da 
mercadoria produzida nas viZinhan
ças dos grandes centros. 

Outro 1mportante centro de consu
mo é a cidade de São Paulo. A São 
Paulo-santos (via Anchieta) recen
temente inaugurada, já se acha em 
boas condições ec()nOmicas para. o 
tráfego ·.de veiculas auto-motores. 
Anuncia-se a Intenção provtwel ao 
Govêrno de São Paulo de pavimen
tar. em seta meses a estrada entre São 
Paulo e Campinas, outro granae 
tronco lmporta.nte para o abasteci
mento de São Paulo. Como comple
mento destas duas grandes artérias, 
é indispensãvel que se. conclua, no 
menor prazo posslvel, a. construção e 
pavimentação da Rio-São Paulo, en
tre esta cidade e Jacarel, numa ex
tensão a.proximada de cem quilóme
tros. Este serviço estã programado 
pelo Departamento Nacl.onal ae Es
tradas de Rodagem, mas.é preciso que 
se dê a êste empreendimento todo o 
apoio Indispensável. Finalmente o 
último grande tronco que contribUI
rá para assegurar transporte eco
nOmlco rodoviário em torno de São 
Paulo, é a estrada que, partindo des
sa grande CIV!lltal. se dirige para 
Curitibc.. E' fundamental que, pelo 
menos em uma extensão de oitenta 
quilómetros, tal estrada seja recons
trulda e pavimentada. 

O abastecimento da cidade de curt
tlba poderá ser grandemente facll1-
tndo, se fõr construída uma estrach 
de rodagem, ligando esta cidade à 
Londrina, pois que o norte do Parana 
é capaz de produzir o sUficiente parn 

abastecer o mercado de Curltlb&. 
Entretanto, a fjm de que êstes pro
dutos não fiquem onerados com um 
transporte antl-econõmlco e proble
mático, é essencial que a !1gaçao 
Curltiba-Londrina constitua uma es
trada com todos os requisitos moder
nos de uma rodovia de primeira or
dem. A ligação de Curitiba com o 
Estado de Santa Catarina· em d<reção 
a Rio Negro, já esta praticamente fi
nalizada pelo Departamento Naclonai 
de Estradas de Rodagem. Cumpre 
concluir as obras de arte que alnaa. 
restam por faz;sr e providenciar o re
vestimento da pista de rolamento que 
garanta a continuldade e economia 
de um tráfego auto-motor. 

Outra obra aconselhá vei consiste 
em reparar e melhorar a estrada que 
liga Curitiba a Jo:nvllle, e cujos da
nos no trecho da Serra do Mar ainda. 
não foram, até agora, realizados, por 
falta de recursos . 

A estrada existeme entre Curltiba
Capela da Ribeira, a cargo do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, satisfaz no momento ao vo!u· 
me de tráfego que exlst·e; entretan
to, quando· fOr concluida a Ugação 
Curitiba-Lages será necessé.rio efe• 
tuar o s·eu melhoramento e respecti
va pavlmenta_ção, pois que o lnter• 
câmbio que existe entre São Paulo • 
Põrto Alegre tenderá a aumentar bas-
tante. · 

Finalmente, como via de comunica
ção em tôrno de Curi tlba, resta alnaa 
salientar a sua ligação com Parana
guá, que não possui absolutamente 
condições técnicas para um trtl.l'ego 
econõmlco e que precisa:, portanto, 
ser refeita. . 

Para a melhoria do abastec!mentll 
de Fiorianópolls, é essencial que se
jam bastante intensificados os traba
lhos já Iniciados da ligação entre esss 
cidade e Jolnville, ou seJa, uma 11-
gação econOmica entre Florlanópous 
e o Vale do -Rio Itajal. Também 
uma rodovia entre Floria.nópolls e • 
sul do Estado de Santa Catarina, tal 
como está proJetada no plano rodo
v:árlo naclonàl, multo contrlbulr9 
para o barateamento e facilidade do 
abastecimento da cidade de Floria
nópolls. Caso se deseje facilitar e 
baratear o custo dos gêneros allmen
tlc!os, mercadoria de primeira neces
sidade, cm Pôrto Alegre, é lnd!spen
savel que se Intensifique a construçl\o 
já programada pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
da ligação entre POrto Alegre e Pe-
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lotas, que atravessará uma região a!· 
tamente produtora de arroz. Tam
bém é .fundamental que se prossiga 
mais Intensamente com os trabalhos 
de construção da estrada entre POrto 
Alegre e Urugualana, pelo menos 
num ralo de ação de cêrca de cento 
e clnqüenta quilOmetres em torno de 
POrto Alegre. · E' fundamental- ainda 
que se termine no menor prazo pos
sível, c s serviços de pavimentação que 
o Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem já Iniciou entre POr
to Alegre e São Leopoldo, com o ob· 
jetlvo de baratear o transporte das 
mercadorias produzidas no rico Vale 
do Rio Taquari. 

A capital mineira está situada no 
centro de uma zona árida, de modo 
que o seu abastecimento económico 
depende fundamentalmente de trans
porte rodoviário barato dos centros 
mais próximos de produção att) a cl· 
dade. 

Assim sendo, é aconselhável que 
seja Imediatamente Iniciada a cons
trução de uma nova estrada entre 
Belo HoriZonte e La!alete, de acor
do com os estudos já procedidos pelo 
Departamento de Estradas de Roda· 
gem daquele Estado e que tomará 
multo mais econOmlco o transporte 
entre essas duas cidades, evitando-se 
a subida da serra na chegada de Belo 
Horizonte, além de um encurtamento 
de cêrca de trinta e cinco aullOme-

. tros. A estrada entre Belo Horizonte 
e Oliveira deverá ser melhorada e pa
vimentada. E' também Indispensável 
que seja atacada com Intensidade a 
estrada que partindo de Belo Horizon
te se destina a VItória, passando nas 
vizinhanças de Caratlnga; zona alta
mente produtora de cereais. · 

Finalmente .a ligação já programada 
pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Minas, entre Belo Horizon
te e Itambacurí, na Rio-Bahla. atra
vessa uma região a.gr!cola e rica e 
posslb!lltnrá o ·escoamento dos sens 
produtos para o ~rande centro de con
sumo que é a cidade d{! Belo · Hori
zonte. 

A capital do Estado do Espírito 
Sr~nto necessita de duas ligações fun
damentais, A primeira com o Estado 
do Rio de Janeiro, até Campos, que 
deverá ser lna.ugurada dentro de pou
cos meses. E' Indispensável, entretan
to, que seja garantido o tráfego em 
qualquer tempo com obras de drena
gem, revestimento e pavimentação das 
pistas de rolamento. A segunda. é a 

estrada que ligará Vitória a Belo Ho
rizonte, cuja construção precisa ser 
inlcladn, mas para a qual o Govêrno 
do Estado do Espírito Santo não pos
sui os rcc~·rsos indispensáveis. Final
mente, a estas duas principais vias 
de comunicação, deve-se ainda juntar 
a llgação de Vitória ao sul da Bahla, 
pelo menos no trecho entre esta ci
dade e o Rlo . Doce. 

A cidade de Salvador já sentiu os 
benefícios oriundos da rêde de estra
das de rodagem, construídas pela Ins
petor!a· Federal de Obras contra as 
Sêcas, entretanto necessita ainda uma 
melhoria sensível nos seus transpor
tes rodoviários. Dentre essa melhoria, 
salienta-se: ' 

1> melhoramentos e remodelação e 
pavimentação das llgações entre Sal
vador e Feira de Santana, cuja estra
da já não está em condições ele supor
tar o tráfego existente; 

2) as obras necessárias a uma liga· 
ção económica, entre a regi!io de 
Ilheus, rica e produtora, como toclos 
sabemos, e a capital da _Bahla; 

3) uma ligação satisfatória entre 
Salvador e Aracaju, de modo a per
mitir um tráfego econômico e seguro 
entre as duas capitais nordestinas, 
cujo intercâmbio não é maior, porque 
as atuais condições da rodovia exis
tente não atendem a um· tráfego se
guro e confortável. 

As capitais de Pernambuco, Parai· 
ba., Rio Grande do Norte e Ceará, são 
beneficiadas com as estradas cons
truídas pela I.F.O.C.S. em terreno 
de um modo geral sêco e em condi
ções técnicas mais modernas, poderão 
com o aprimoramento de conservação 
se enquadrar nas· necessidades que te· 
mos em vista. E' de não esquecer, en· 
tretanto, que as estradas do tipo Re
cife-João Pessoa deverão ser elevadas 
à primeira categcria, com melhoria de 
condições técnicas e pavimentação. 
Embora sem prever pavimentação, 
como a de Recife-João Pessoa, exi .. 
gem melhorias com'pat!veis às de Re
clfe--M a c e I ó, João Pessoa-Na.tal, 
Nata l-Fortaleza, Fortaleza-Teresinn 
Tel'esina-Parnaiba e etc. 

Ao próprio Ministro José Amerlco 
competirá, no caso, adicionar o que 
julgar conveniente. 

Um grande centro produtor de ce
reais que, embora distante não pode 
deixar de receber ~·ma menção espe
cial, é o Estado de Goiás, porque êle, 
através do aparelhamento da Estrada. 
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de Ferro de Goiás e por Intermédio 
da rodovia ligando o sudoeste do Es
tado à ponta dos trilhos da Pa.ulista, 
em Colúmbia, poderá concorrer forte
mente para o abastecimento das re
giões mais populosas próximas à costa. 

Para ·efeito de abastecimento Inter
no de Goiiinla, considere-se como de 
necesslda.d·e de primeira !lnha a cons
trução definitiva da estrada Anápolis
Goiânia. 

Devido à. exiguidade de tempo, dei
xam de ser examinadas várias solu
ções provà.velmente úteis aos fins em 
vista. 

Existe posslbllidade de flna.nciamen
to por parte de capitallstas norte
americanos. O Departamento Nacio· 
nal de Estradas de Rodagem já foi 
procurado pelo dlretor de um Banco, 
incumbido de. aplicar os fundos das 
companhias de' seguros norte ameri
canas, oferecendo cêrca de 50 milhões 
de dólares, a juros de 4% ao ano, des
de qt'e fôsse assegurada aos seus cli
entes a garantia do Banco de Recons
trução Internacional, recentemente 
fundado e do qual o· Brasil é acionis
ta. Esta garantia, de acõrdo com os 
estatutos do referido Banco, poderá 
ser dada mediante a co·brança da taxa 
1% ao ano, perfazendo, assim, o · to
tal de 5% dos juros a serem pagos. 
Ê indispensável que o Govêrno faclli
te esta ou outras operações, pcis sb
mente mediante o recurso a emprésti
mos será possível recuperar parte do 
tempo perdido. D~sde 1933 que o Mi
nistro José Americo propôs ao Govêr
no uma política rodovlál'la, que só se 
concretizou em deZembro de 1945. 
Cerca: ·de 13 anos, portanto, foram per
didos e lnfellzmente não é possível 
cobrar o tempc. que se peJ:deu. Na
quela ocn;sião, procedeu-se a remode
lação da polftica rodoviária argenti
na, .nos m~smcs moldes propostos pelo 
Ministro José Américo e os resultados 
colhidos são do conhecimento do pú
blico. A Argentina possui, atualmente, 
cerca de s·etenta m!l ifuelômetros de 
E\Stra·das com o tráfego garantido em 
qualquer tempo, dos quais doze mil 
quilómetros com o pavimento de alto 
tipo e vinte e quatro mil com pavi
mento de tipo médio. Como a renda 
dos fundos rodoviários brasileiros se 
afigurava supe1icr à. que se observou 
na Argentina, deve-se concluir que, se 
desde aque1::1: época fõsse adotada a· 
reorganização proposta pelo Ministro 
da Viação, a situação do Br:tS!I não 
deveria ser inferior à da República 
amiga e vizinha. Entretanto como o 

Brasil não quis adotar, em 1933, a po
lítica rcdovlárla proposta, é indispen
sável que agora se procure recuperar 
parte do t3mpo perdido, o que só se
rá possfvel mediante o recurso a ope
rn.ções de crédito. Cumpre ainda sali
entar que os resultados oriundos desta 
operação d; crédito só podem redun
dar num acréscimo considerável do 
fundo rodoviário nacional, porque a 
Inversão de capital em trabalhos de 
construção e melhoramentos de es
tradas de rodll:gem, tornando· o trans
pc·rte mais económico, seguro e ccnfor
tá.vcl, Implica num forçoso aumento de 
tráfego e conseqüente acréscimo de 
combustfv·el e lubrificantes lfquldos, cu · 
seja, um conseqüente acréscimo do 
fundo rodoviário nacional, que é jus
tamente proveniente do impôsto sô
bre combustfve!s e lubrificantes lfqui
dos. O exemplo d·o que. sucedeu com 
o México é tfpico, Quando este país 
destinou a r·enda . de combustíveis e 
lubrlílcante!S líquidos à melhoria da 
sua rêde rodoviária, o total arrecadado 
montava a. vinte milhões de .. pesos. O 
México com parte desta receita lev!lin
tou um empréstimo de cem milhões 
de pesos e aplicou inteiramente na re
modelação da sua rede rodoviária. Ao 
fim de cinco anos, a renda do Impôs
to de cClmbustfvels e lubrificantes lf. 
quldos, em um ano, a·tlngla já a cem 
milhões de. pellos, ou seja, ao mon
tante do empréstimo, ou ainda a cinco 
vezes a renda do. primeiro ano. Exem
plos semelhantes ao do México, po. 
dem ser citados em vários pafs;s e 
estados, mas são dispensáveis, por
quanto a evidência dos resultados que 
se obterão é irrefutável. 

A imágem da· bola t1e neve é per
feitamente aplicável; quanto mais ro
la maior fica. Quanto mais dinheiro 
se aplicar na construção, melhoramen
tos ·e pavimentação das estradas de 
rodagem maior será o fundo rodo~ 
viário nacional. 

Por ana:Jogia, pode-se, assim, afir
mar que se além do que se dlspende
rá ês:e ano com: o nosso sistema ro
doviário, forem·.apllcados ma·!s um ou 
dois b!lhóe!S de cruzeiros, provenien
tes de um empréstimo semelhante ao 
citado, seguramente teremos dentro de 
cinco anos uma receita do fundo ro
doviário que não estará longe de· cin
co bilhões de . cruzeiros e. então, não 
sómente o plano de . emergência esta
ria executado até o fim em 48, como 
em 1952 teríamos solucionado, até 
mesmo, o plano rodoviário nacional 
básico, resolvendo o problema da cir-
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culação das riquezas do Brasil atual 
e com elementos para criar o Bra
sil de amanhá. 

Como complemento, aodlclone-se 
qu~ o fundo rodoviário nacional, em 
1947, dev·erá regular setecentos mllhões 
de cruzeiros total, dos quais duzentos 
e oitenta milhões constituirão rec~i
ta do Departamento Nacional de Es
tradlll5 de Rodagem e quatrocentos e 
vinte milhões &:!rão rateados entre os 
Estados e munlciplos. 

A. extensão total do plano rodoviário 
nacwnal aprovado monta a cerca de 
trinta e cinco mil qullõmetros 

A extensão dos planos estáduals é 
muito variável de uma unidade para 
outra, mas .o total geral ainda não 
é conhecido. 

A construção de uma nova estrada 
moderna, pavimentada entre o Rio 
e São Paulo, em face dos trabalhos já 
em andamento, custará cerca de seis
centos. !llllhões d·s cruzeiros. o preço 
do ctuJlom·etro de uma estrada de ro
dagem pavimentada varia multo com · 
a topografia, entretanto, como um in
dice grosseiro, pode-se adotar o valor , 
de um milhão de cruzeiros por quilô
metro. 

Pelo programa orgamzado pelo De
partamento Nacional, sem os recursos 
a. empréstimos, deverão ficar concluí
llos até fins de 19481 

lJ a Ric"Bahia; 
2J a ligação entre Cur!tiba e Lages; 
3). os três trechos da. R.Jo-São Paulo 

correspondentes . a: 1) entre Rio e 
Garganta da Viúva Graça; 2) entre 
Barra Mansa e Valparaíba; 3) entre 
Jacarei e São Paulo; 

Dêstes três troncos o primeiro e o 
último deverão também ficar pa vi
mentados até fins de 1948; 

4) deverá ficar concluída a pavi
mentação, a baixo custo, da atual RIQ.. 
São Paulo, entre o Rlo de 'Janeiro e 
Barra Mansa, até o flln dêste ano; 

5) iieverão ficar concluídos até o 
fim dêste ano os últimos quatro qui
lómetros de ligação Italpava-Terezó-
polis; · 

6) deverá. ficar inauguradA em ju
nho próximo a estrada entre Magé e 
Itaboraí, que permitirá o tráfego de 
automóveis entre Rio e Nlteról, em
bora se utilizando de má estra
da, existente entre Ric- Petrópolls e 
a cidade de Magé, em cêrca de trinta 
quilómetros de '"'tensão; 

·7) deverá ficar inaugurada tam
bém, em julho ou agôsto, a estrada 
entre campos e Vitória, que constitU!. 
rá a ligação entre Vitória e Rio de 
Janeiro; 

8) prosseguem, embora não com 
multa intensidade, os trabalhos de 
construção de uma nova estrada e1)tre 
Rio de Janeiro e Petrópolis, porque 
a. existente, terminada a cêrca de 
vinte anos, já não oferece condições 
técnicas correspondentes a um tráfe
go económico e seguro; 

9) até melados de 1948 é provável 
que ·se consiga uma ligação rodoviá
ria entre Pati do Alferes e a Rio-São 
Paulo, permitindo- um escoamento das 
mercadorLa.s produzidas naquela re
gião do Estado do Rio; 

10) deverão ficar concluídos cêrca 
de doze quilómetros de pavimentação 
entre Põrto Alem·e e São Leopoldo. 

l1l todos os Estados do Brasil já 
Iniciaram com entusiasmo as ·obras ro. 
doviárias mais urgentes, em cada um 
dêles, de acôrdo com a orientação d!:\ 
nova política rodoviária. Os· serviços 
dos. mversos Departamentos cie Estra
das de Rodagem estão, na maioria 
dos casos, sendo pagos em dia. Não 
tem faltado os recursos provenientes 
do fundo rodoviário nacional, nem os 
provenientes da obrigação dos govêr· 
nos estaduais de contribuírem com 
mais 50 % dêsse a uxillo. 

O SIR.· PRES:IDEN'I1E - Contin i.ta 
a hora do expediente. 

O SR. IVO D'AQtJmlliO - Peço a 
palavra. 

O SR, I?IRESJDEN'I1E - Tem a pa.. 
lavra o Sr. Senador Ivo D'A:tlüno. 

O SR. IVO D'AQm:NO (0 ) -Sr. 
Presidente, é do. conhecimento públi
co e foi amplamente divulgado pela 
imprensa o discurso de S. Exc1a. o 
Sr. Presidonte da República, pronun
ciado em Põrto Alegre no banqu.:te 
que lhe foi oferecido pelo Sr. Gover
nador daquela grande unidade !~de
rada. Como êsse discurso encena 
conceitos da mais alta relevância po
lítica para o pais, os quais devem ser 
medi ta dos por todos os brnsileiros, e 
documentados cada ve2 mais ampla
mente, tenho a honra de apresenttlr 
à Casa requerimento subscri-to por vá
rios Srs. Senadores sol!cltal!ldo a m
serção nos anais do Senado dessa bri
lhante oração. (Muito bem; muito 
bem) 

(•) - Não fel revisto pelo orador. 
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V.em á Mesa e é ·lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N,0 51>, de 19417 

Requeremos a Inserção, nos Anais 
do Senado, do discurso pronunciado 

· :poelo Sr. Presidente Eurico Gaspar Du
.tn1., em Pôrto Alegr.e, por ocasião do 
banquete que J:h.e foi oferectdo. pelo 
.Sr. Governador Válter J obln 

Sala das Sessõ·es, em 28 de maio de 
1947. - Ivo d'Aquino. - Bernafdes 
Filho. - Flávio Guimarães. - Alfre
do Neves. - Maynard Gomes. Arthltr 
Santos. - Victorino Freire. - Pereira 
Pinto. - Carlos Saõoya. - Vergniaud 
Wanderley, 

O .SR. PRIESIDiENTE - Em dis
cussão o requerimento <Pausa) 

Não havendo quem: peça a palavra, 
considero-a encerrada. 

O requerimento, nos tênnos regi
mentais, será ·votado na ord~m do ela 
da sessão de amanhã. 

Vem à Me.sa, é l!do e aprovado 
o seguinte 

REQm:lliMENTO 

N.O 5[, de 1947 

Requeremos· a nomeação de uma 
Comissão para teceber e cumprimen
tar o Sr. Raul Fernandes, Ministro 
do Exterior, por ocnsião do seu re
gresso de Montevidéu. 
· Sala das Sessões, em 28 rie maio de 

· -1947. - Ferreira de Souza. - ·Ivo 
d' Aquino. - Arthur Santos. - Vtcto
rino Freire. - Vergniaud Wanderley. 

O SR. PRESIDENTE- Nos têrmos 
da deliberação do Senado, nomeio 
para cc.nstituirem a comissão que de
verá cumprimentar o Sr. Ministro 
Raul Fernand-es, quando >ie seu re
tõrno de Montevidéu, os Srs. Sena
dores Ferreira de Souza, Ivo d • Aqui
no e Durval Cruz. 

Continua a hera do exp-ediente. 
O SiR. PliNTO ALEJ.XO - Peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PP..EJEA!DiElNTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SIR. PliNTO ALEIXO - (pela 

ordem) - Sr. Presidente, nos têrmos 
do Regimento, peço a V. Excia. se 

digne completar a. Comissão dns FOr
ças Armadns, que se encontra de&fal
ca.da, em virtude da renúncia do no
bre Senador Adalberto Ribeiro. 

O SR. PRlESIDElNTE - Oportuna
mente atenderei ••o requerimento de 
V. Excia. 

Comparecem mais os Srs. se-
nadores: 

Joaquim Pires. 
Georgina Avelino. 
Pereira Pinto 
Durval Cruz. 
Att!lio Vivacqua. 
Sá Tinoco. 
Andrade R.amos. 
Marcondes Filho. · 
Hamilton Nogueira. 
Alvaro Adolpho (10) • 

Deixam de comparecer os Se• 
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
·José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Novaes Filho, 
Wàlter Franco. 
Carlos Prestes, 
Levindo Coelho. 
Alfredo Nasser. 
Roberto Glaseer (10) • 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra pela . ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador, 

O SR. SALGADO FILHO (Pela. 
ordem) - Sr, Presidente, requeiro 
a V. Ex.n consulte o Senado se con
cede dispensa de publicação e de 
'lnterst!clo, para que seja inclufda. 
na · ordem do dia da sessão de ama
nhã a ProposiçAo n.0 . 33, de 1947. 

O SR. PRESIDENTE - O Se
nado acaba de ouvir o requerimento 
formulado pelo nobre Senador Sal• 
gado Filho. 

Os Senhores que concedem a dis
pensa solicitada, queiram permane
cer sentados. (Pama) . 

Está concedida. A Proposição fl
gurarâ na ordem do dia da sessllo 
de amanhã. 

I 

Finda a hora do expediente, pas
sa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Discussão t!nica da Proposição 
n.• 18, de 1947, que subordina ao 
Serviço Nacional de Teatro ór
gão do Ministério da Eduéação, 
a censura dos espetáculos e di
versões públicas. ( Com parecer 
contrário, n.• 67, da. Comtssáo de 
Constituição de Justiça) . 

O SR. SALGADO FILHO - pfço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. . 

O SR. SALGADO FILHO CPela 
ordem> - Sr. Presidente a respeito 
da Proposição em debate, hã uma 
questão prejudicial a da sua cons• 
tltuc!onalldade. 

Quanto . à matéria em st, a Co· 
missão de Educação e Cultura, de 
que tive a honra de ser relator já 
emitiu parecer; entretanto, o pro
jeto foi à Comissão de Constituição 
e Justiça que opinou pela sua ln· 
constituclonalldade. . 

Parece-me que êste aspecto deve 
ser discutido e votado, ,prellmlnar· 
mente. (Muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Tem ra• 
zão o nobre Senador Salgado FI· 
lho: - deve o Senado, prellmtnar· 
mente, nos têrmos ao Regimento, 
manifestar-se sôbre a constltuciona
lldade . da proposição, mntérla que 
foi objeto do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Em discussão, portanto, o aspecto 
prejudicial do projeto. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ...:. 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE ~ Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FERREmA DE SOUZA (0 ) 

- Sr. Presidente, apesar de não ha
ver surgido qualquer dúvida, relativa
mente aos pareceres formulados, sô
bre o Projeto em discussão, pela Co· 
missão de Educação e Cultura, da la· 
vra do meu nobre amigo e brilhante 
colega, Sr. Salgado Filho, e pela C o· 
missão de Constituição e Justiça, sln· 
to-me no dever, mesmo em homena
gem' à Câmara dos Deputados, que 
o enviou, de repetir à Casa, em pau- · 
cas palavras, os elementos de convic
ção, que me levaram, como Relator, 
e à totalidade da Comissão, da qual 

(") Não foi revisto pelo orador. 

· faço parte, a opinar pela llegnlldade 
do Projeto. 

Quer a Câmara dos Deputados que 
o Serviço de Censura Teatral, desde 
1808, a cargo da Policia, em tôdas as 
unidades administrativas do Estado, 
segundo o demonstra o Ilustre sena
dor Salgndo Filho, no parecer da 
Comissão de Educação e Cultura, 
passe a ser exercido pelo Serviço Na
clona! de Teatro, repartição do Mi
nistério da Educação e Saúde. 

Determina o Projeto, que, para êsse 
efeito, o sr. Presidente da República 
expeça um Regulamento at!nente ao 
Serviço Nacional de Teatro, habili
tando-o a exercer, com a maior am
plltude, a função que se lhe quer 
dar. 

De início. a Comissão de Consti
tuição e Justiça examinou o Projeto 
sob seu aspecto substancial. Trata-se 
de censura. Em todos os tempos, exis
tiu êsse Instituto, e não. hã povo civi
lizado, no mundo, que o não entre
gue, rigorosamente, à Pollcia. 

Censurar é ato de pollcia; censu
rar, diz. mais ou menos o parecer, 
não é criticar, não é aconselhar. não 
é orientar; é exercer ato de autori
dade, impedindo que seja dado à pu
bllcldade um escrito, que se repre
sente uma peça teatral, que se exiba 
um filme cinematográfico . 

. Assim sempre foi. No próprio Di
reito Econômlco, vemos também ess11. 
noção de censura. 

Se examinarmos a própria Cons-. 
tltulção, constatamos não ser outro 
o significado da palavra. Sempre que 
a Carta de 46, como qualquer das 
outras, se refere à censura, fá-lo no 
sentido de considerá-la um ato de 
restrição à liberdade Individual. um 
ato de autoridade, visando a Inter
venção em deterrillnada forma de 
ativldade dos lnd!vlduos. 

Ruy chegou · mesmo a chamar a 
censura de "veto da Polícia". 

Barbalho aludiu ao mesmo assun
to, mostrando que, quando a Cons
tituição de 1891 eximiu da censura, 
qualquer forma da manifestação do 
pensamento, queria dizer que a ma
nifestação do pensnmento lndepen
dla do contrôle prévio da autoridade 

. púlJ!lco.. 
Em todos os países do mundo, se

gundo tratadistas citados no parecer, 
a censura é considerada uma das for
mas da atlvidade da policia do Es
tado, é preciso verificar, no apare
lhnmento federativo da Constituição 
de 1946. a qual dos Estados ou a que 
entldttde estatal cabe a função - se 

• 
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à União, se aos Estados. Vigora, nês
se particular, o principio de que aos 
Estados cabe tudo quanto, impllclta 
ou explicitamente, a Constituição não 
reserva à própr!a União. Logo, se de 
qualquer das disposições constitucio
nais não resulta, lmpliclta ou explici
tamente, atribuir-se à União o poder 

• de censura, poder expressamente con
centrado na Declaração de Direitos. 
é evidente que essa atribuição é do 
Estado. 

Não encontrou a comissão de Cons
tituição e Justiça elemento, a que se 
apegar, para conclusã_o .. diversa. ·

No elenco da competencla da Umao, 
o que se vê? . 

Vê-se que, nci tocante à Policm, a 
Constituição reservou ao Poder Fe
deral simplesmente as policias de por
tos, ·aérea e de fronteiras. 
·No que concerne às atividades po

llciais lmplicltas, o que se encontra? 
Encontra-se a posslbilldade da 

União exercer a po!fcia sõbre nave
gação e meios de transporte, ou seja, 
a policia das diversas atividades que 
dependem, para sua vida, no mundo 
económico, de autorização do pró
prio Govêrno. 

Não encontrei nenhuma palavra 
referente à censura teatral. 

Mais ainda. 
Se passarmos ao capitulo, referent~ 

ao estado de sitio, verificamos, que, 
·nêste cas0 - e sàmente nêste caso 
- a União chama a si a censura. ·E' 
que o estado de sitio, medida de or
dem pública, tem sua execução inte
gralmente afeta ao Poder Federal. 

Pelo expõsto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça entendeu que, pre
tendendo o projeto passar para o Mi
nistério da Educação o serviço de 
censura teatral. fere diretamente · a 
norma constitucional, investindo-o 
numa atribuição reservada aos Esta-
dos. · · 

Trata-se, evidentemente,. de confli
to particular entre a censura teatral 
do Rio de Janeiro e autores teatrais, 
com pretensão de ver repre~entadas 
as peças por ela proibidas, 

o Sr. Salgado Filho - Permita-me 
um aparte. A própria Sociedade de 
Autores Teatrais, agora, como sempre, 
reconhece que o poder de censura, no 
que. concerne às atlvidades teatrais, é 
da alçada da Policia. No livro de nos
so ilustre ·colega, Armando Vida!, pu
blicado, a expensas da Sociedade de 
Autores Teatrais, sustenta-se esta tese, 
já anteriormente consagrada em Con
gre~sos do Rio de Janeiro, no senti
do de que é da competência policial 

• 

esta censura, divergindo, portanto,' da 
proibida pela Constituição concernen
te à Imprensa e 'à tribun-a. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
o aparte com que me distinguiu o 
brilhante Senador gaúcho, meu pre
zado amigo Sr. Salgado Filho,. vem 
justamente em apoio às considerações 
aqui expendidas e não faz mais do 
que desenvolver os têrmos do diserto 
parecer com que S. Ex.•, como rela
tor,_ honrou a nobre Comls.!ão de Edu
caçao e Cultura. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que, no 
caso, há uma confusão por parte dos 
autores teatrais em luta com a poli
ela do Distrito Federal que lhes ne
gou licença para a representação de 
peças proibidas. Pareceu fácil aos au
tores do projeto transferir a atribui
ção da censura ao Ministro da Edu
cação Não viram êles, a meu ver, 
não viu a própria Câmara dos Depu
tados que esta forma de agir decor
reu d:e lamentável confusão em ma-té
ria constitucional. Se a polícia do Dis
trito Federal é federal, se é mantida 
pela União, é claro que a ela compete 
essa atribuição, nesta Capital, sede do 
seu govêrno. Ninguém lhe nega a qua
lidade · de exercer um serviço local. 
E' que a União se reserva, pela própria 
disposição constitucional, em diversas 
1e!s, a direção ou organização, neste . 
mesmo Distrito, de vários serviços de 
caráiter local que não perdem essa ca
racteristica porque dependem de legis
lação do Poder Federal. 

Trata-se de tese que, como V. 
Ex.•s sabem, já ocupou a atenção de 
todos os Tribunais, também quando se 
discutiu, nos primórdios do regime re
publicano, se cabia, das decisões da 
Justiça do Distrito Federal, recurso 
extraordinário para o Supremo · Tri
bunal Federal, em . virtude de falar a 
Constituição em Justiça local. Jamais 
a expressão "Justiça Federal" foi in
tecyretada como forma de justiça ~o
cal. Da mesma sorte, "polícia" é tam
bém-uma forma de atlvidade do go
vêrno local, embora regulamentada 
pela União e seus funcionários custea
dos pela própria União. 

o Sr. Salgado Ftlho - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Com multo prazer. 

o Sr, Salgado Filho - Certos auto
res confundem o poder de polícia; con
sideram-no somente . em ação quando 
se trata de violência. Alguns até de~ 
claram, criticando o parecer da C!>
mlssão de Educação e Cultura, que nao 
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se trata de revólver em ação, esqueci
dos de que o poder da pol!cla tem tam
bém grande influência no que diz res
peito à pol!cla de costumes. 

o Sr. Hamilton Nogueira - E' 
apenn.s lamentável que a· polícia, pro
cedendo dêsse modo em relação à cen
sura teatral, rião faça o mesmo quan
to à literatura imoral, porquanto, em 
quase tôdas as livrarias do Rio de Ja
neiro são exibidos livros de literatura 
pornográfica. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Como se vê, Sr. Presidente, nenhum 
dos aparteantes destoa da argumen
tação da Comissão de Educação e 
Cultura. Todos estão de acôrdo em 
que se trata de policia, não no senti
do de polícia armada de revólver, de 
polícia de violência, mas do poder d·e 
poUcla, na pureza do significado, na 
expressão do Direito. 

O Direito - disse-o multo bem 
o nobre Senador Salgado Filho 
conhece multas formas de atlvidade 
policia.J. Essa atlvidade geralmente se 
exerce imediatamente acompanhada 
da fôrça, não porque seja esta in
dispensável à parte jurídica, mas por
que é necessária à sua ação, à efici
ência da sua autoridade. 
. . Mas a polícia se exerce, também, 
através de medidas de saúde pública. 
Neste caso, é polícia sani tárla. · E' 
exercida, também, através de medidas 
que objet!vam a moralidade. E' a po
lícia de costumes. E' exercida no to
cante aos edificlos: é a polícia ed!ll
cla. Há ainda. a que se exerce atra
vés dos processos de apuração de 
I:espcmsabllldades por crimes e, neste 
caso, é a policia judiciária. Enfim 
são diversas modalidades da mesma 
atuação policial. Mas aqui se quer 
frlzar é sobretudo é que essa atlvida
de é de policia e não da policia. Con
seqüentemente, é uma :atlvidade que, 
no sistema constitucional brasileiro, 

. deve ser exercida pelos poder~s lo-· 
cais, pelos Estados, porquanto não se 
Insere nas atividades de policia, im
plicita ou explicitamente reservadas à 
ação do Govêrno federal. 

O Sr. Augusto Meir.a - E' polícia 
preventiva. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
De fato, é. uma forma de policia pre
ventiva. 

Mas não é sàmente sob êsse aspec
to, Sr. Presidente, segundo o parecer, 
que o projeto peca contra a Consti
tuição. Ao ver da Comissão outro vi-.. 

elo de inconstitucionalidade o inqui
na. 

Como se vê, o projeto pretende pas
sal' para o Ministério da Educação o 
Serviço de Censura Teatral. 

Se examinarmos as leis e regula
mentos referentes ao Serviço Naclo• 
na! do Teatro, do Ministério da Edu
cação e .Saúde, v.eremos que se trata 
de repartição quase sem pessoal, sem 
quadro, tendo a seu serviço alguns 
funcionários ccmtratados e, até agora 
- s·egundo se diz nos meios habili
tados e há pouco se referiu, se me 
não engano, o "0 Globo" - sem qual
quer eficiência, mesmo no setor que 
lhe foi assinalado. 

Foi êsse Serviço de Teatro criado 
para fins culturais, para ativar, de
senvolver· as vocações teatrais, expan
dir o teatro brasileiro, para editar e 
reeditar peças, enfim, para proteger as 
boas representações teatrais, por tô
das as formas possíveis. · 

Dá-se-lhe, assim, uma função de 
estimulo às atlvidades, 'função essa 
que se pode enquadrar: naquilo que 
o Direito Administrativo chama de 
função social do Estado, enquanto que 
as atlvidades de censura estão per-

. feitamente dentro da função jurí
dica de• Estado . 

ll:sse Serviço Nacional do Teatro não 
tem pessoal; funciona somente no Rio 
de Janeiro; para distribuir subvenções. 
Não há notícia dêsse Serviço nos Es
tados. Vale isso dizer que, aprova
do o Projeto, por fôrça do mesmo, 
terá o Govêrno de propor o aumento 
do quadro, ou do seu pessoal, ou en
tão a criação de um quadro próprio 
para êsse serviço de censura no Mi
nistério da Educação. Deverá pro
por, outrossim, a criação de quadros 
próprios para a representação dêsse 
Serviço nos Estados. 

Sr. Presidente, a Constituição tam
bém Impede que se criem emprêgos 
em serviços existentes, ou que se au. 
mentem vencimentos sem prévia pro
posta do Poder Executivo. 

Certo, o projeto não cria emprêgos, 
mas coloca o Govêrno em situação que 
o fôrça a criá-los em serviços existen
tes. Do contrário, a lei não será 
executada. 

Existem duas fcn·mas de se vadear a 
proibição consti tuclonal. ·Uma, é , a 
criação de emprêgcs em serviços exis
tentes; a outra, é o Poder Legislativo 
estabelecer uma situnção da qual não 
possa sair o Executivo, sem propor a 
criação de emprêgos, Qualquer das 
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duns alternativas representa um aten
tado nos princípios const!tucionn!E. 

O Sr. Etelvina Lins - O projeto 
força a criação de em.prêgos em servi-
ços existentes. · 

O Sr. Salgado Filho - Cria a fun. 
ção. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. Cria a função, mas 
essa função não poderá ser exercida 
sem ferir os princípios da Carta 
Magna. 

Examinado o proj'eto, Sr. Presi
dente, verificaremos que êle ainda vai 
atentar co.ntra a C~nstituição, quando 
dispõe, no art . .3. 0 que 

"O Govêrno expedirá regula
mento, dentro de 60 dias contados 
da data desta lei, para o Depar
tamento Nacional do Teatro, que 
passa a ser a nova denominação 
do Serviço Nacional do Teatro, 
dando maior amplitude aos seus 
serviços e tendo em vista o me
lhor aperfeiçoamento do Teatro 
e maior garantia dos direitos dos 
artistas". 

Vale dizer que temos aqui o caso 
de delegação legislativa. Só o Poder 
Legislativo pode regislar sôbre servl
ços públicos, ampliá-los ou restringl
los; ao Poder· Executivo compete 
apenas expedir regulamentos para que 
sejam postas em prática as leis que 
o Poder Legislativo decretar, o pro
jeto, e,ntretanto, atribui ao Poder 
Executivo a função de ampliar o ser
viço, de alargar-lhe a ação, de desen
volvê-Ia o mais possível, o que impor_ 
ta no projeto delegar funÇão legisla· 
tiva ao Poder Executivo. · . 

Por estas razões, Sr. Presidente, a 
Comissão de Constituição e Justiça. 
não obstante. o longo parecer publica. 
do no "Diário do Congresso" e em 
avulsos; não obstante ainda o.s!lênc!o 
de qualquer opositor, julgou-se no de
ver de ·dar à. Casa, pela palavra de 
seu relator, a explicação precisa d·e 
seu ponto de vista, porquanto se trata 
de rejeitar um projeto que vem ao 
Senado já consagrado pelo voto da 
Câmara dos Deputados, e nãe> é 11c!to 
que uma Casa de> Parlamento tome 
atitude tão grave e tão importante, 
que resulta na morte do próprio pro
jeto, sem que dê, de público e· por 
tôdas as formas possíveis, o seu mC>do 
de entend·er. <Muito bem; mUI'to 
bem), · 

O SR. IVO D'AQUINO - PeÇo a. 
palavra. 

' 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. IVO D'AQUINO (*) - Sr. 

Presidente, o Senado acaba de ouvir 
a brilhante e~poslção feita pelo. nobre 
Senade>r Ferreira de Souza, a respeito 
do parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça à. Proposição n. o 18 de 
1947, que atribui ao . Ministério da 
Educação a censura dos espetáculos 
e diversões públ1cas, através do De
partamento Nac!OI!lal de Teatro. 

Quase seria desnecessário que eu fa
lasse sôbre o assunto. Entretanto, sr,· 
Presidente, ·quero declarar que estou 
inteiramente de acôrdo não só com o 
parecer da Comissão de Educação e 
Cultura, senão também .. com o elabo
rado pela. Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Tive oportunidade de, nesta última 
Comissão, ouvir. a leitura de> longo e 
fundamentado parecer, de que foi re
lator o Sr. Senador Ferreira de Sou
za. ~sse trabalho, a meu ver, é Irres
pondível. S. Ex.e, com grande co-
111hec!mento do assunto e demonstran
do cabal erudição, versou a questão 
de tal mede> que, creio, nada mais .;á 
a acrescentar às palavras all expen-
didas. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
grato a V. Ex.e pela gentileza. 

O SR, IVO D'AQUINO - Não só 
estou de acôrdo com o Senador Fer
reira de Se>uza, quanto às questões 
constitucionais levantadas em relação 
ae> projeto, ce>mo, também, quanto ao 
mérito. 

Disse S. Ex.• muito bem que a cen
sura de espetáculos e diversões públi
cas é uma funÇão de pe>lic!a no sen
tido, não só técnico, como 'jurídico. 
Nem se compreenderia que, mesmo 
não havendo razões de ordem cOillst!
tucional para sua rejeição, o Con:.. 
gresso Nacional criasse, dentro do MI
nistério da Educação, aparelhamento 
pe>I!c!al dispendiúSlssimo e que nada 
mais faria· senão exercer funções já 
~esempenhadas pelos órgãos policiais 
Já existentes, da União e dos Estados. 

Nada tenho, portanto, Sr. Presi
dente, a acresce111tar e muito menos a 
restringir ao que acabou de expor o 

(•) Não fe>! revisto pelo orador. · 
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Sr. Senr.dor Ferreira de Souza. Meu É sem debate aprovada, em discus-
voto será pela rejeição integral da são única, a seguinte 
prCJiPosição n, 0 18, submetida ao co- pnorosiÇI\o 
nhecimento· da Casa. <Muito. bem> 

Em virtude do voto do Senado, fica N. 0 .22 - 1947 
prejudicada a seguinte o Congresso Nacional decreta: 

PROPosrçÃo Art. 1.0 Fica concedida isenção de 
N, o 18 _ 1947 dil'eitos de importação e demais ta. 

o congresso Nacional decreta: xas aduaneil'as, ·inclusive a de- previdência. social, para um nalio-tanque, 
Art. 1.0 Fica com a responsabti!- de capacidade de 1.440 toneladas 

dade pela censura dos espetáculos e "deadweght", adquirido na Inglater
diversões públicas o Departamento ra pela Emprêsa de Navegação ?e
Nacional de Teatro, órgão do Minis- O;xoli!era Ltda., e destinado a trafe
tério de Educacão. . gar entre os portos do Rio de Jeneiro 

Parágrafo únlco. A censura .de pe- e Põrto Alegre. 
ças teatrais é isenta de qualquer ta. Art. 2.o A presente lei entrará em 
xa ou emolumento. i d t d Art. 2.o Fica com a responsabW.- v gor na a a e sua publicação. 
da de pela censura das pelfculas clne- Art. s.• Revogam.se : as disposições 
matográ!icas o Instituto Nacional de em contrário. 
Cinema, órgão do Ministério de Edu- Nada mais havendo ;a tratar, vou 
cação. ·. encerrar a sessão, designando para a 

Art. 3.0 O Govêrno expedirá regu. de amanhã a seguinte 
lamento, dentro de 60 dias contad.;s oRDm 00 DIA 
da data desta lei,· para · o Departa-
mento Nacional do Teatro, que passa Votação do Requerimento n.• 50, 
a. ser a nova denominação do Se:·- de 1947, s<llicitando in,.serção, nos 
viço Nacional do Teatro, dando maior . Anais, do discurso ·pronunciado em 
amplitude aos seus serviços e tendo Pôrto Alegre pelo Sr. Presidente da 
em vista o melhor aper!eioçamemo República. CDo Sr. Ivo d'Aquino e 
do teatro. e maior garantia dos direi- outros Srs. Senadores) . 
tos dos artistas. · · Discussão única ·da Proposição n.o 

Art. 4.o Revogam.se as disposições .. 33, de 1947, que estabelece uma épooa 
em contrário. -

Atendendo ao requerimento do ilus- especial de exames na Escola Naval, 
t 

· para o oorrente ano. (Com pareceres 
re representante da Bahla, Sr. Pln- favoráveis, ns. 74 e 75, respectiva

to Aleixo, designo o Sr. Vespasia no mente, elas Comissões ele Educação e 
Martins para substituir o Sr. Senailor Cultura e ele Fôrças Armadas) . 
. Adalberto Ribeiro na Comissão das 
Fõrças Armadas. Levanta-se a sessão às 16 horas. 

. : 



48.a Sessão; em 29 de maio de l947í 
PRESID8NCIA DO SR. rlEREU RAMOS, PRESIDEN'l'E 

As 14 horas comparecem os . 
Srs. S·enadores: 

AlvarD Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
severian-o Nunes. 
Magalhães Bara•ta. 
Augusto Meira. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins . 
CLcero de Vasconcelos 
Góes :Wiontelro. 
Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Attillo Vtvacqua.. 
Henrique de 'Novaes. 
San tos Ne-ves. 

. Alfre<lo N-eves. 
Pereira Pinto. 

.Hamilton Nogueu·a. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovloo. 
V espaslano Martins. 
Flavio Guimarães . 
Arthur Santos. 
Ivo d 'Aqu!.no. 
Francl.sco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (33) 

O SR. PIRlEJSJDENTE -Acham-se 
presentes 313 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, estâ aberta a ses
são. Val-se proce•der à leitura da ata. 

O Sr. 3.0 Secretârio (servindo de 2,0), 

proced·e à leitura da ata da sessão an
tericr que posta em dlsc.ussão, é sem 
deba'.:e aprovada. · 

o Sr. 1. o SecretáA'io lê o seguln te 

EXPEDIENTE 

Olfieios: 
Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara 

dGs Deputados, encaminhando um dos 
autógrafos da Proposição n.0 10

1 
de 

1947, que abre o crédito especial de .. 
Cr$ 2.000.000,00 para atender às des
pesas iniciais da Comissão Técnica de 
Estudos da Nova Capital Federal. -
Arquive-se. 

ídem, encaminhando a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 34, -DE 1947 

Abre, ao Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de 
·cr$ 47.428,50, para pagamento. de 
gratificação de magistério . 

O Congresso Naéional decreta.: 
Art. 1.• Fica aberto; ao Ministério 

da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 47.~8,50 (quarenta e sete 
mil quatrooentos e vinte· e oito cru
zeiros e cinqüenta centavos), para. 
atender ao pagamento de gratificação 
de magistério, relativa ao periodo de 
1 de j anelro de 19411 a 31 de de de-. 
zembro de 1945, conforme dispõe o 

. Dooret,o:.lei I\.0 2 .895, de 21 de dezem-
bro de 1940, concedida a Ma.ur!cio 

·campos de Medeiros, Professor Cate· 
drãtieo (F.N.M.U.B.), padrão M, 
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério. 

Art. 2.• Esta Lei entrará ein vigor 
na da ta de sua publicação. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 5 de 
maio de 1947. - Manoel Duarte, pre
sidente. .;..... Luiz Claudio, vice-presi· 
dente. - Heropltilo A;:ambuta. 
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A Com:issão 'de Finanças. São lidos 
e vão a Imprimir os seguintes pare
ceres: 

PARECER 

N.0 76, - DE a947 

Da Comissão de Finanças, sô
bre a proposição n.0 24-1947 

Relator: Sr. Ferreira de Souza. 

A Comissão de Finanças foi pre
sente a proposição n.0 24-47, vinda da 
Câmara dos Deputar' .s, autorizando o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação, o crédito especial de 
setenta mil cruzeiros (Cr$ 70. 000,00) , 
para ocorrer às despesas da Rêde Via
ção Cearense com iluminação, fôrça 
motr_iz e gás no exercício ·de 1946, 

Tal deliberação fof provocada por 
mensagem do Presidente da Repúbli· 
ca àquela casa do Parlamento, na 
qual se justifica o pedido com o ar
gumento de que a verba orçamentá
ria não comportava o aumento das ta. 
rifas das emprêsas fornecedoras, nem· 
é constituciona1mente possível o es
tomo de verbas. · 

Evidente . o fundamento da medida 
pleiteada, opinando a Comissão de Fi
nanças do Senado pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de maio 
de 1947. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
-·Ferreira de Souza, Relator. - Al
fredo Neves. - Apolônio Sales. 
Salgado Filho. - Véspaslano Mar
tins. - Santos Neves. - Alvaro A.dol
pl!o. - Durval Cruz. - Roberto Sl
monsen. - José Americo. 

Publicado no "Diário 'do Congresso 
Nacional" àe 30 de maio de 1947. 

PARECER 

N.0 77, - DE 1947 

·Da Comissão de Finanças, sô
bre a proposição n.0 26-1947, Re
lator: Sr. Salgado Filho. · 

Uruguai, por Pascoal Peleg1·lni, corre
tor rural e leiloeiro, para serem ven
didos nas exposições-feiras que se rea. 
lizarem no Estado do R!o Grande do 
Sul. 

A Câmara dos Deputados modificou 
os têrmos do anteprojeto,. para dar· 
lhe o caráter de Isenção temporàrla, 
pagando o Importador os impostos de
Vidos, findo o ·prazo fixado, ou se re
tornarem os animais ao pais de ori
gem. 

Esta restrição não é benéfica por
que tirará o estimulo ao Importador, 
quando caso não vendesse nas exposi
ções-feiras, nem por isto deixaria de 
ser conveniente a permanência dos 
reprodutores em território pátrio, pa
ra melhoria dos produtos nacionais, 
cc.n as novas correntes :de sangue, in-
troduzidas. . 

O que parece, porém; desaconse
lhável, é o favor só para determina
da pessoa e por ter.po indetermina
do, bem como a permissi!ll!idade da 
Importação de reprodutores sem a de· 
terminação da qualidade essencial ao 
aprimoramento dos . nossos . plantéis, 
que é de serem puro sangue, com a 
comprovação do registro feito ·no pais 
de origem, demonstrando. o. gráu ele
vado da raça Importada, quer do gado 
vacum quer do bovino. 

Assim, a Comissão julga de melhor 
alvitre emendar o projeto, no sentido 
de dar a Isenção a todos os que qui
serem importar gado puro sangue, du
rante o prazo de um ano, exigindo se
rem reprodutores puro sangue, com 
certificado do pais de origem e com 
a observância das prescrições · legais 
atinentes a imunizações e demais ex!· 
gências parp. a entrada de animais, 
exceto . os impostos de que são lsen· 
tos. ' . 

Nesta conformidade, deverá ser a 
seguinte a redação da proposição: . . 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.° Fica concedida isenção de 
direitos de importação e taxas adua
neiras para reprodutores bovinos e 
lanigeros importados por particulares, 
de palses estrangeiros, durante o pra
zo de um ano, a contar da data da 
presente lei. 

A proposição n. 0 26, de 1947, decor· 
re da Mensagem do Sr. Presidente da 
República, em virtude· da exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda. 
!Pretende a aprovação do anteproje
to que ·encaminhou à Câmara dos 
Deputados, para Isentar dos direitos 
de Importação e demais taxas adua
neiras, 100 reprodutores bovinos e 250 
lanlgeros, adquiridos na República do 

Art. 2.0 Os animais impo1·tados se
rão de puro sangue da raça escolhi

. da, aptos à reprodução, com o certi
ficado genealógico de registro no pais 
de origem. · 
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Art. 3.• A presente lei entrará em 
vigor na data de sua. publicação; re
vogadas as dlspo~lções em contrário. · 

Sala das Comissões, em 28 de maio 
de 1947. - Ivo cl' Aquino, Presidente. 
- Salgado Filho, Relator. - Alfredo 
Neves. - Alvaro Adolpho. -'- .Roberto 
Slmonsen. - José Americo. - San
tos Neves. - Vespastano Martins. -
Apolónio Sales. - Durval Cruz. -
Ferreira de Souza .. 

PMI!:CER 

N.0 '18, - DE 194'1 
Da Comi8são de Finanças, sóbre 

a proposição n.• 31-1947. 

.Relátor: Sr. Apolónio Sales. 

Originou-se a. proposição em . aprê· 
ço (31-1947) de um pedido do Se
nhor Dlretor do Observatárlo ao se
nhor Ministro da Educaçãopara que 
fôsse. aberto um crédito de · Cr$ ..• 

· 400.000,00, a fim de que se tornasse 
poss!vel ao Observâtórlo realizar es
tudos e observações durante o eclipse 
solar do dia 20 de maio, corrente. 

O pedido foi feito em 30 de ou
tubro de 1946, depois de, por suges
tão do DASP, ter desistido o inte
ressado em pleitear para o orçamen
to ordinário de 1947 as verbas que neces
sitava, uma vez que se supunha que 
houvesse presteza na abertura do 
dito crédito, bem como algumas des
pesas convinham ser efetuaàas já 
em 1946. . · . 

Encaminhado o pedido Inicial aos 
àlversos órgãos de contrõle do MI-

. nistérlo da Educação · e ao Minis
tério da Fazenda. opinou . êste pela 
recusa. da numerário. Entretanto, 
num esfõrço louvável do Sr. Pre
sidente da República, foi reaberto 
o assunto, procurand:l-se reduzir as 
previsões ao mfnlmo, já pela dimi
nuição das despesas de pessoal já 
pela aproveitamento da. cooperação 
do Ministério da Guerra que se pron
tificou fornecer barracas, aparelhos 
de rádio etc., necessárias ao acam
pamento de observação projetado. 

Depois de munerosas Informações, 
<no registo destas · contam-se 33) , 
foi levado ao Congresso a mensa
gem do Exmo. Sr. · Presidente da 
República, solicitando · o ·crédito de, 
não mais de Cr$ · 400.000,00, mas 
Cr$ 210.225,00 em favor do Obser
vatório Nacional. Isto em data_ de 
'1 de abril de 1947. 

Ressalta logo a vista. a demora 
Indisfarçável do processo em aprê
ço, valendo, entretanto, ressaltar que 
somente a 19 do corrente foi êste 
expediente remetido . à Comissão de 
Finanças do Senado e, a 21, logo 
dlstribu!do ao relator. 

Esta demora, na aparência, pre
judicou definitivamente a utilidade 
do crédito, pelo menos no que se 
refere ao fim principal que era a 
observação do eclipse, ora já passa
do .. Entretanto, na enumeração das 
despesas, por parte do Ministério da 
Educação que desceu a uma discri
minação ' digna de todo elogio -
pode-se colher elemento para con
cluir que se trata da realização de 
reparos no modesto Observatório As• 
tronômico dó Brasil, bem como do 
provimento do nosso centro astro
nõmico com materiais ·especializados 
de uso freqüente, · os quais jamais . 
deveriam faltar. Justificar-se-ia por
tanto o crédito nesta parte. 

Para certificar-nos se as despesas 
tinham sido ou Iam ser feitas no 
referente aos outros itens, tomamos 
a Iniciativa de um entendimento 
pessoal com o Sr. Antônio Leal Cos
ta, digno Chefe de .Gabinete do Se
nhor Ministro da Educação, evitan
do delongas do neves expeàlentes, 
o resultado dêste entendimento és
tá consubstanciado na carta que jun
tamos a êste processo, na qual fica. 
esclarecido que se toma urgente a 
abertura do crédito, reduzido porém 
da parte referente a pessoal, qtie 
não foi gasta. 

Assim, somos de parecer seja · abe.r•· 
to um Cl'édito especial, em favor do 
Observatório Nacional, reduzido das 
dcspec!ls referentes ao pessoal, pelo 
que apresentamos o seguinte subs
titutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Pica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério. 
da Educação e ·Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 156.900,00, que será 

· dlstrlbu!do do Tesouro Nacional, pa
ra . atender às despesas feitas com 
a observação do ecl!pse solar ocor
rido no dia 20 de maio de 1947. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 
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Sala das Comissões, em 28 de maio 
de 1947. - Ivo cl' Aquino, Presidente~ 

Apolonio Sales, Relator. - Sal
gado Filho. - Vaspusiano Martins. 
- Sar.ltos Neves. - Ferreira de Sou
za. - José Amerlco. - Roberto Si
monsen. - Alvaro Adolpl!o. - Alfre
do Neves. - Durval Clruz. . 

Carta elo Sr. António Leal Costa 
Chefe do Gabinete do Sr. Ministrá 
da Educação e Saúde a que se re-
tere o parecer. ·· 

Exmo. Sr. Senador Apolônlo Sa• 
les - Senado Federal. 

Em referência ao assunto da con
versa que teve V. Ex.• comigo, venho 
comunicar-lhe que de acOrdo com 
esclarecimentos qÚe . me prestou · o 
Sr. Dlretor do Observatório Nacio
nal,- todo o crédito solicitado ao 
Congresso NaciGnal, para atender M 
despesas decorrentes de eclipse solar 
recente, será aplicado de conformi
dade com as especificações previa
mente estabelecidas, exceto .quanto . à 
parte de pessoal, que não se tomou 
passivei utilizar por não ter sido o 
mesmo crédito aprovado em tempo 
útil. 

Apresento a V. Ex. a minhas res
peitosas· e cor-diais saudações. -
António Leal Costa, Chefe do Gabi
nete. 

O SR.. PRESIDENTE - Acha-se 
também sObre a mesa urn requeri
mento do Sr. Senador Alvaro Adolpho 
que vai ser lido. · 

E' lido e aprovado o seguinte 

REQl!Elliii!EN:rO 

N.• 52, de 1947 
Requeiro, nos têrmos do artigo 94, 

letra b, do Regimento Interno, que 
me seja concedida dispensa das fun
c;ões àe membro da Comissão de Re· 
lações Exteriores. . 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1947. - Alvaro Adolpho. · 

O SR.. · PRESIDENTE - Não hã 
oradores . inscritos. 

O SR.. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobl'f Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
<•) - Sr. Presidente, a propóSito 
das palavras que proferi na ·sessão de 

< •) Não foi revisto pelo orador. 

segunda-feira, condenando o empas
telamento do jornal comunista "0 
Momento", recebi o telegrama que 
tenho a satisfação de ler ao Senado: 

"J ornallstas profissionais con
gratulam-se vossência atitude de
mocrática defesa liberdade im
prensa discurso contra atentado 
jornal . "Momento" empastelado 
bando fascista. Esperámos ati
tude representantes do povo· es
pecialmente bancado. udenlsta de
fesa intransigente liberdades pú
blicas garantidas constituição exi
gindo punição autores crime . 
Mauricio Vinhas Queiroz, Frede
rico Gomes, JRcob Gorender, Edi- . 
ria Carneiro, Rui Facó, . Waldir 
Duarte, Apar!cio Torely, João 
Leite, Japy Freire, Afonso Fi
gueiredo, . David · Jardim· Júnior, 
Emanl Andrade, Zenaide Moral&, 
Orlando Portela Arlsteu Achlles, 
Oswaldo Peralva, Vitor .Konder, 
Bercollno Maia, Arly Torel:r, 
Paulo Silveira". 

Compareceram mais os Senho
res Senadores: 

Andrade Ramos .. 
Apolonio Sales. 
Roberto Simonsen. 
Durval Cruz. 
Marcondes Filho. 
Pinto Aleixo. 
Sá Tlnoco. . 
Ferreira de Souza. 
Filinto Müller. 
Carlos Sabcya (10) • 

Deixaram de comparecer Oli s~~ 
nhores Senadores: . 

Alvaro Adolpho. 
Victor!no Freire. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
·Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Fernandes Tavora. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Walter Franco, 
Pereira Moo.cyr. 
Carlos Prestes .. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Alfredo Nasser. 
João VlllasbOas. 
Roberto G lasse r. 
Getulio Vargas. (18) 
O SR. PRESIDEN'rE - Cont!núa 

a hora do expediente, (Pausa) Nãe 
havendo mais quem peça a palavra, 
pruso.-se à 



ORDEM DO DIA 
E' aprovado o seguinte 

RE:<UERIMENTO 

N .0 50, de 1947 
Requeremos a Inserção, nos Anais 

do Senado, do dlscurso pronunciado 
pelo Sr. Presidente Eurico Gaspar 
Dutm, em Pôrto Alegre, por ocasião 
do banquete que lhe foi oferecido pe
lo Sr. Governador Walter Jobin. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1947. - Ivo d'Aquino. - Bernardes 
FilhO. - Fiámo Guimarães . .,..- Al· 
jredo Neves. - Maynard Gomes. -
Arthur Santos. -. Victorino Freire. 
- Pereira Pinto. - Carlos Saboya. 
Vergniaud. Wanderley. 

O SR. PRESIDENTE- Em discus
são única a Proposição n.0 33, de 1947, 
que estabelece uma época especial de 
exames na Escola Naval. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ·-Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. SALGADO FILHO- Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador Atillo Vivaqua, 
que a solicitou primeiramente. 

O .SR. ATTILIO VIVACQUA ( ) 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
Comissão de Fôrças Armadas con

. cluiu no sentido de que a emenda 
"oferecida à Proposição constituísse 
Projeto em separado. 

Tenho dúvidas a respeito dêsse pro
nunq!amento. Em se tratando de dis
cu;;sao em um só turno, creio que as 
em ••. uas não podem constituir pro
jeto à parte. O Regimento permite 
assim aconteça nas segundas discus
sões, portanto, no caso de proposições 
emanadas do próprio Senado. Dê.ste 
modo, a emenda deve ser discutldr. 
juntamente com o projeto. . 

:. Esta a dúvida que levanto, pedindo 
ao plenário que medite a respeito, 
a fim de não estabelecer precedente, 
que Importará, pràticamente, em um<t 

· forma de rejeição de emendas a pro .. 
· posições da Câmara, tolhendo, em con

seqüência, a atuação desta Casa. 
Estas, ns considerações que desejava 

fazer. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Procede-se 
à discussão das emendas juntamente 
com a do projeto. 

· (") Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Attilio Vivacqua - Mas a Co
missão de Educação e Cultura propõe 
que a emenda oferecida à Proposição 
n. a 33 constitua Projeto em separado. 

O SR. PRESIDENTE - Foi real· 
mente oferecida uma emenda pelo 
Sr .. Senador Arthur Santos, que vai 
ser lida para conhecimento do pie- · 
nárlo. 

O SR. 1.0 SECRETARIO- Procede 
à leitura da seguinte: · 

EMEND~ 

Acrescente-se: 
Art. - Fica assegurado aos alunos 

do primeiro ano do curso de aspirnn
tes à guarda marinha do corpo ela ar-

. mada o direito à transferência para o 
primeiro ano . dos cursos parn ·oficiais 
do corpo de Fuzileiros Navais ou para 
o corpo de Intendentes Navais. 

Justificação 

O curso da Escola Naval compreen
de o curso de aspirante à gunrda ma
rinha do corpo da armada, o curso 
para oficiais do corpo de Fuzileiros 
Navais e o curso para oficiais do cor
po de Intendentes Navais. 

O aluno, ao Ingressar na Escola Na
val, escolhe uma dessas três carreiras. 
O art. 26, letra b do Regulamento da 
Escola, aliás em via ele reforma, veda 
posterior transferência. Mas essa 
proibição não se justifica. E' razoável 
que, no primeiro ano, possa o candi· 
dato ao oficiala to, acentuadas as suas 
preferências, optar livremente, depois 
de conhecer as condições e peculiari-
dades dll carreira. · 

Senado Federal, em 23 de mnio . de 
1947. - Arthur Santos. 

O SR. PRESIDENTE- A emenda 
que .acaba de ser lida depende ele 
apqiamento. 

O SR. SALGADO FILHO - Foi 
exatamente sôbre a emenda que pedi 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Depois de 
apoiada, pnra os efeitos regimentais, 
darei a palavra a V. Ex.• . 

Os srs; Senadores que apoiam a 
emenda que acaba de ser lida, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa. I 

Está apoiada. 
Tem a ·palavra o Sr. Senndor Sal

S~J.do Filho. 
O SR. SALGADO FILHO (•) -

sr. Presidente, a Comissão. das Fôrc;as 

( •) . Não foi revisto pelo orador. 
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Armadas, ao proferir parecer sõbre a 
matéria em debate, sugeriu fclsse des
tacada a emenda do nobre Senador 
Arthur Santos para constituir projeto 
em separado. 

A proposição oriunda da Câmam 
de~ Deputado~ tem por objetlvo pe~._ 
mitlr a determmados alunos dn Esco
la Nnval, reprovados, prestarem novo 
exame para terem acesso à série se
guinte. l!:sse exame está sendo reali
zado. A emenda, como qualquer outra 
qt:e fôsse aprovada pelo Senado, faria 
com que o projeto perdesse seu ob
jetivo pelo retardamento, não só no 
processo dessas provas, como na ins
crição. dos· alunos nos cursos sub~a
qüentes, de vez que o período. letlvo 
se iniciou no mês de abril. Se se pro
telar por um ou dois meses a execução 
desta medida, não .se colimará seu 
ob.ietivo. 

Da! o apêlo que dirijo ao !lustre 
colega autor da emenda, contra a 
qual · se manifestou a Comissão das 
Fõrças Armadas, para-que a retire. 
Nada impedirá que o Senado se pro
nuncie sõbre o assunto, oportuna
mente, sob a forma de projeto. Nem 
decorrerá qualquer prejuíZo para os 
interessados, porque a emenda se re
fere, ·exclusivamente, á tra!lllferência 
de alunos do curso da Escola Naval 
para as outros cursos que denomina

··riamos auxiliares, como são os de ofl
ciais do Corpo de Fuzileiros Navais e 
os de Intendentes Navais. 

Esta matéria pode ser renovada em 
qualquer época do ano, ao passo que 
a do projeto está subordinada a prazo 
restrito que, ultrapassado,. fará com 
que a medida se torne Inócua, for
çando a permanecerem no mesmo 
ano diversos alunos e a serem licen
ciados outros do primeiro ano. 

O parecer da Comissão das FOrças 
Armadas teve por fim, preclpuamen
te, a viabilidade do dispositivo do 
projeto. 

E' scb . êste fundamentá, que eu 
como seu relator, reitero a convicção 
escrita de que a proposição deva ser 
aprovada, tal como velo da Câmara 
dos Deputados, para que tenha efi
ciência e produza os seus efeitos, re
jeitadas as emendas que seus !lustres 
autores e meus presados colegas não 
quiserem reitrar. 
· Era o que tinha a dizer. <Mutto 

llem). 
O SR. PRESIDENTE - Acabo de 

verificar que o parecer da Comlssll.o 
de Educação e Cultura termina as
sim: 

. "Sendo matéria profundamente 
vinculada ao regime mllt tar, sO
bre ela melhor se pronunciará a 
Comissão de FOrças Armadas, a 
qual tambem foi distrlbUida a 
Proposição. E' o meu parecer, 
quanto ao projeto e à emenda, 
1·escrvanao-me para parecer de!l
nlt!vo do parecer da Comissão 
das Fõrças Armadas. " 

Quer-me· parecer que o projeto de
veria ter voltado à. Comissão de Edu
cação e Cultura para que opinasse 
cm definitivo, visto como se reservou 
o direito de fazê-lo. 

O SR. ALOYSIO DE CA..~VALHO 
- Peça a palavra, pela ordem .. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
:palavra o nobre senador. 

O .SR. ALOYSIO DE CÀRVALHO 
(*) <pela ordem) .,;_ Sr. Presidente, 
pedi a palavra para levantar a ques
tão de ordem a respeito da 'qual Vos· 
sa Excelência se antecipou, dando co· 
nhec!mento à Casa de que .. o parecer 
da Comissão de Educação e Cultura 
não é favorável à emenda, como, por 
engano, consta da Ordem. do Dia, de 
hoje. 
· Permito-me, por isso, aduztr algU~ 

mas considerações. Na reunião ordi
nária da Comissão de Educação e 
Cultura, realizada na ~;egunda-feira, 
o honrado Senador Sr. Clcero de Vas
concelos concluiu seu parecer pela 
forma a que .acabou de se referir 
V. Ex.•, embora entrando, desde lO
go, no mérito e apreciando o projeto. 

A verdade, porém,~ é que a . Comts
são de Educação e Cultura ·votou 
unanimemente a conclusão do pare
cer do honrado relator, sendo que eu 
tive o cuidado de dar minha assina- • 
tura "pela conclusão". e o honrado 
Senador Sr. Marconctes Filho "na 
mesma · forma". 

Essa reunião foi real!zada no dia 
26 de maio, ao mesmo tempo que 11 
da Comissão das FOrças Armadas. 
Pela conclusll.o de seu parecer, a· C o· 
missão de Educação e CUltura, abSo· 
lutamente nll.o prescinde de novo pro· 
nunc!amento. 

A meu ver, v. Ex.•, Sr. Presidente, 
resolveu perfeitamente a questll.o. o 
projeto nll.o podia ser lncluldo · na 
Ordem do Dia de hoje, porque não 
tem ainda parecer da Coml.esll.o de 
Educação e C!.!ltura. <Muito bem>. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. SALGADO Fl:LHO (pela or
dem) ('') - Sr. Presidente, fiz uma 
afirmação ao Senado e sustento-a. 
Peço aos Ilustres cole:;as que leiam o 
parecer da Comtssão d·e Educação e. 
Cultura. E' no s·entido da aprovação 
do projeto. Discorre e se manifesta sô
bre o assunto. Mas, como la ser ouvida 
a Comissão de. Fõrças Armadas, o Ilus
tre relator concluiu pela aprovação .io 
projeto, sugerindo qu~. depois de ou
vida a outra Oom!.ssão, retornasse o 
mesmo à CornlssiiAl de Educação e Cul
tura. Se o parecer foi dado, como jus
tlf:car o adendo final? Discordasse, 
porventura, a Comissão das FOrças 
Armadas, por qualquer motivo, da Co-. 
missão de Educação e Cultura, e pro
videnciaria aquela Comissão para o 

'retôrno do projeto, com suas objeções 
-a esta última · 

Por que e para que fazer voltar o 
Projeto à Comissão de Educação e 
Cultura, quando esta já emitiu pare
cer sôbre o mérito do mesmo? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Menos 
sõbre a emenda. 

O SR. SALGADO FILHO - Deu 
parecer sObre a emenda. Aqui está 
(lê) : . 

"Também, sob o ponto .de v!Bta 
de ensino, nlio vejo Inconveniente 
na emenda apreaentada pelo Ilus
tre Senador Arthur Santos, a qual 
assegura aos alunos do 1. • ano do 
curso de aspirantes e guarda-ma
rinha do corpo da Armada, o di
reito à transefrêoola para o 1.0 

ano dos cursos para oficiais do 
corpo de Fuzileiros Navais ou pa
ra o corpo de · Oflcla!s de Inten-
dente·s Na vais."· · 

O Sr. Aloysio de CarvaU1o - Peço 
a V. Ex.•, por obséquio, leia o que ss 
segue no parecer. 

O SR. SALGAIDO FILHO - Lere!. 
(Lendo): 

"A flexibilidade entre .os cur
sos, atendendo melhor aos pendo
res Individuais dos alunos, merece 
particular a tenção por parto! dos 
que legislam para a formação da · 
personalidade." 

Depois de emitir êste parecer favo
rável ao projeto e à emenda, a Co
missão pede que lhe devolvam a ma-

(•) - NAo foi revisto pelo orador. 

téria, dep~is de, o~vida a Comissão das 
Fõrças Armadas. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex.• dá permissão para que cu leia 
o que ~·e segue no parecer? (Aasentt
rnento do orador) . (Lé) : 

"Sendo matéria profundamente, 
vinculada ao regime m!l!tar, sO- · 
bre ela melhor se pronunciará ~ 
Comissão de Fôrças Armadas, a 
qual também foi d!stribulda a. 
Proposição. " 

o honrado relator, no seu parecer, 
pronuncia-se realmente a favor do 
projeto .. Em relação à emenda, s·. 
Ex.• antecipa o seu modo de ver, cümo 
v. Ex.• acabou de ler. A seguir con
sidera que a matéria está profunda
mente vinculada ao regime m!11tar. 
propondo, assim, se remetesse o pro
jeto à Comissão das Fôrças Armadtts. 
(Lê): 

"E' o meu parecer, quanto ao 
projeto e à emenda,, reservando· 
me para opinar em definitivo de
pois de manifestar-se a Comissão 
das FOrças Armadas." 

Devo declarar ao honrado Senador 
Salgado Filho que, quanto. ao méri
to do parecer, fui voto vencido na 
Coml.lsão de Educaçlto e Cultura, e 
que assine! o parec~:r exatamente por
que a Comissão de Educação e Cul
tura remeteu ainda o· assunto à Co
missão das FOrças Armadas, para que 
se pronunciasse, sobretudo em rela
ção à emenda. Assim, o parecer não 
é favorável ao projeto e à emenda. 

A Interpretação que V. Ex.• dá, não 
está longe de achar possa ser ace-Ita. 
o nobre colega entende que, pela con
clusão da Comissão de Educação e 
Cultura, se o parec.er da Comissão dlls 
Fõrças Armadas fôsse favoráve-l, não 
precisaria a proposição voltar à pri
meira Comissão .. Mas, como so heria a. 
Comissão de Educação e Cultura que 
êsse parecer seria favorável, senão pe

. la Inclusão dó assunto na Ordem do 
Dia da sessãe de hoje·? . · 

As duas Comissões, a de FOrças Ar
madas e a de Educação e Cultura, se 
reuniram na segunda-feira, 26. 

O SR. SALGADO FILHO -· Sr. 
Presidente, dada a urgência da maM
ria, a Comissão de FOrças Armadas. 
sem nenhuma outra pre-ocupação se
não a de atender ao objetlvo do pro
jeto, reun!u~se logo depois da Comis
são de Educação e Cultura ter dado 
seu parecer. 

Permita-me o Ilustre colega que 
mantenha minha afirmativa ao Sena-
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do. A ·comissão de Educação e Cul- projeto na Comissão de Educação e 
tura emitiu parecer favorável, não ~6 Cultura, devo. e:~~por, pelo menos o 
sôbre o projeto, como sôbre a emenda, meu pensamento. 
ao declarar: Realmente, entre! na apreciação cto 

"Nesta medida, bem como em mérito do projeto e da eme·nd!l e me 
man!festel favoràvelmente a ambos, 

· outras adotadas na proposição, condicionando, porém. a aprovação ~.:~ 
não me Parece haver preju!zo pa- pronunc!amnto da Comissão das Fó:·-
ra o ensino." ças Armadas. Agora, que tenho ca-

Na parte final, referindo-se A emen. nhec!mento do parecer desta Comissão, 
da, também opina pela sua aprova- favorável ao projeto e sugerindo Qui'! 
ção. a emenda seja apresentada como outro 

Concluo, Sr. Presidente, por cons!- proj·eto, d ! s t! n to do que está ·em 
derar uma redundância 0 pedido da discussão, manifesto-me no mesmo 
volta da proposição à Comissão de sentido. 
Educação e cultura, porque esta já. O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex•. 
se manifestou sôbre o projeto e sõbre dá licença para um aparte§ 
a emenda. · O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

O Sr. Aloysto de Carvalho·- Quan- _Pois não. 
to à· emenda, é evidente que essa Co- o Sr. Aloysio de carvalho - o pa
missão condiciona seu parecer à apre- recer de v. Ex.• foi votado quanto .10 
c!áção prévia da Comissão das Fôrças mérito na Comissão de Educação e 
Armadas. Cultura? · 

O SR. SALGADO FILHO- Perdão. O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
O Sr. · Aloysio de carvalho - Falo - Rea:mente. !lustres colegas da :cc

quanto à emenda. Quanto ao proje- missão ·de Educação e Cultura flzerain 
to; não insisto, porque sei o que se restr:ções. o que pretendo dizer, pc
passou na Comissão de Educação e · rém, é que o parecer termina referin-
Cultura, à qual V. Ex.•, infelizmente, do-se tanto ao projeto quanto .à 
não pertence. emenda: 

. O SR. SALGADO FILHO _ Senhor O Sr. Ferreira de Souza ....:. Parece-
Presidente, não há a distinção que 0 me que a maioria da Comissão de 
meu !lustre· colega vê, e eu, !nfell?.- Educação e Cultura fêz restrições. 

t - · o Sr. Aloysio de Carvalho - Houve 
men e. nao· enxergo, porque a Co- dois votos divergentes e dois a favor. 
missão se manifestou, tanto sObre a 
proposição, quanto. sôbre a ~menda. A votação empatou na Comissão de 
Se estava no seu subconsciente fazer Educação e CUltura. 
restrição, CJ.Uanto à emenda, êsse pen- O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
sarnento nao se traduziu nas palavras - Repito que o meu parecer foi a 

. escritas, únicas que posso aproolar r:o respeito do projeto e da eme'lda 
momento. o Sr. Aloysio de Carvalho- Agora 

Nesta conformidade desd~ c;ue a se v. Ex.• em!w parecer verbal Nn 
Comissão de Educação e Cultura - p}enário sóbre a emenda, dada a ur-
replto - deu parecer sôbre o projeto gênc!a, é outra questão. · 
e sóbre a emenda, e, uma vez qu~ a 0 sR: CíCERO DE VASCONCELOS 
Comissão das FOrças Armadas .>plnou _ Terminei 0 meu parecer dizendo 
nl? mesmo sentido, quanto ao prcJ:~tc, que êle se referia ao projeto e à 
na o vejo razão para se proorast!nar emenda. 
ainda mais sua discussão e votação, 0 Sr. Flávio Guimarães _ Há uma. 
quando o. Senado já aprovou a dls- confusão. 0 que se discutiu, na cc
pensa de .interstício e de publ!caçilo, m'·são de Educação e CUltura foi 

0 a fim de que se,la !mediatamente vo- "' 
tado, como se faz mistér, para que .que se segue. Como se trata de pro
possa ter efeito e .eficiência. <Muito J~~t · que objetiva · regulament·~ mUi
bem.) ta!·es, levantou-se a prel!mmlli' de não 

haver necessidade de se ma.nlfestar· 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS êsse órgão, uma vez que se prouun-

- Peço a palavra. classe a Comissão das Fõrças Armada.'l, 
o SR. PRESIDENTE _ Tem a tal 'como s u c e d e u na Câmara dos 

palavra 0 n~·bre senador. De·putados, em que a Comissão de .::ie-
- gurança Nacional entendera não ser 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS nreciso .o p a r e c e r da Comissão de 
(•) -Sr. Presidente como relator do Educação e Cultura. Eis o que ~e 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 
debateu na Colnissão de Educação e 
Cultura do Senado. 
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O Sr. Aloysio de Carvalho - Po
sitivamente, não e-ntendo mais a lln
gua que falamos. Está escrito: "!!: o 
meu parecex' quanto ao projeto e à 
emenda, reservando-me para dar · pa
recer definitivo ... " 

O Sr. Flávio Guimarães - Vossa 
Ex.• tem tôda a razão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se o 
plenário quer votar o parecer da Co
missão de Educação e Cultura como 
provisório, aceito; mas, como parecer 
favorável, defini·tivo ao projeto, não 
aceito. 

O Sr. Flávio Guimarães - Repito, 
V. Ex.• tem tõda a razão. A preli
minar apresentada foi a de caber ou 
não à ComissãQ de Educação e Cul
tura manifestar-se sôbre o projeto. 
Na Câmara dos Deputados, a Co.lllls
sáo de Segurança Nacional deu pa
recer sâbre o projeto e êste não foi à 
Comissão de Educação e Cultura, por
que aquela Comissão julgou que ha
via necessidade da manifestação da 
outra. A tese foi essa. 

. O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
- Sr Presidente, tive a preocupação 
de distinguir o ponto de vista do en
sino do. ponto de vista militar .. 
,Quanto ao e:Jsino,. pronunciei-me no 
sentido de não encontrar !nconvenl

. ente, nem no projeto, nem na emen
da; quanto ao aspecto militar, porém, 
aguaxdava o pronunciamento da Co
missão de Fórças .-\rmadas. Neste n.o
me-n.to, tomando conhecimento do pa
recer desta última Comissão; do:l meu 
parecer definitivo favorável a propo
sição, concordando enr que seja a 
emenda convertida em prDjeto dis-tln· 
to. · 

Era o que tinha a dizer. <Multo 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Comissão 
de Educação e Cultura conclui, reser
.vando-se para opinar em definitivo 
depois di:! ouvida a Comissão de Fôr
ças Armadas. Quer dizer que o seu 
pal"ecer seria, até, passivei de modlfi· 
cação em conseqUência do que fOsse 
emitido pela Comissão de Fôrças Ar
madas. T.rata-se, portanto, de pro
nunciamen·to meramente provisório, 
por isso que se reserva a Comissão de 
Educação e Cultura o direito de outra 
manifestação, definitiva, depois de co
nhecer o pensame-nto da de FOrças Ar· 
madas. Acl"esce que dois dos senhores 
membros da Comissão de EducaçãQ e 
Cultura flz.eram declaração escrita de 
que estavam de acô~do apenas com a 
conchtsão do parecer. Pelo elClJosto, de~ 
ciclo pela !mpossibllldade de entrar a 

proposição em debate, antes de voltar 
à Comissão de Educação e Cultura, 
para qu.e se pronuncie definitivamen
te sõbre a matéria, após tomar conhe
cimento do parecer da Uomissão de 
Fõrças Armadas, usando do direito que 
se reservou no llnal do seu parecer. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a. palavra Pi!la ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
laVl'a o nobre Senaodor. 

O SR. SALGADO FILHO - (Pela 
ordenü - Sr. Presidente, V. Ex.• de
cidiu e não podemos Insistir. Peço, 
porém, a V. Ex.• permi•ssão para lem
brar que o Ilustre relator da Comissão 
de Educação e Cultura acaba de dar 
parecer verbal, em plenária, e êsse pa
recer, segundo a Regimento, d<eve ser 
tido e ha~dQ como o da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE- Parece-me 
que V. Ex.• está equivocado, porque, 
a. mesma Comissão se reservou o di· 
relto de opinar oportunamente, e, por
tantQ, de se manifestar até contrà
rlamente a êsse parecer. Diante desta 
declaraçãc·, não posso concluir que o 
relator tenha exprimido o voto · da 
Comissão. 

Nt entanto, o nobre Senador, nos 
tê~mos do art. 168 do Regime-nto, tem 
o direito de recorrer da declsão da 
Mesa para o plenário, 

Há outra emenda que acaba de che
gar à Mesa e vai ser lida. 

O SR. 1.0 SECRETARIO pro-
cede à leitura <la seguin~ 

EMENDA 

Ao artigo 3 o: 
Redija-se assim o artigo 3. 0 : 

"Fica. assegurado aos alunos . do 
Curso Superior da Escola Naval, que 
foram inabllitados em 4 (quatro) d!s
ciplanas no fim do ano letivo de 19~6; 
o direito de prestar exame de tôd<\S 
essas· discipJJnas." 

Justificação 

A emenda visa permitir que os alu
nos do Curso Superior da Escola Na· 
val possam fazer exame das quatro 
dlscipllnas .em que foram Inabilita
dos, e procura sanar uma situação de 
emergência criada por várias circuns
tâncias alheias à votação dos mesmos. 
Não colherá a objeção de encerrar a 
presente emenda algum fa ver que seja, 
ainda que em tese, prejudicial ao en
sino. E' ·que se procura tão só atender 

' 
l 
r 
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a um apêlo justíssimo de um pequeno 
número de alunos que, depois de vá
rios meses, se viram privados do di
reito de prestar exames, sujeitando-se 
a tôdas as exigências e riscos. Trata
se de uma medida mais justa, eviden
temente, que a da redução das notas, 
11provada em tempo pelo Congresso, 
em beneficio das nossas faculdades su
periores. Não é uma alteração de no
tas que a emenda pleiteia, mas o re
curso legítimo e liberal a um novo 
exame. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1947. - Carlos Saboya, - Filinto 
Müller. - Andrade Ramos. - Apo
lonio Sazes. - Euclydes Vieira. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou ecerrar a ses
são, marcando para a de amanhã a 
seguinte 

o •. " -M DO DIA 
Discussão única do Parecer da Co

missão de Reiaçõe~ Exteriores sôbre 
a Mensagem n. 0 38, de 1947, do Sr. 
Presidente da República, submetendo 
à aprovação do· Senado a escolha de 
diplomata para exercer o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário Junto ao Govêrno da Repú
blica do Paraguai. 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 50 minutos. 



49." Sessão, em 30 de maio de 1947 
PRESIDZNCIA DOS SRS. NEREURAMOS. PRESIDENTE, E -GEORGI· 

NO AVELINO, 1.0 SECRETARIO. . . 

-

As 14 horas comparooem os Se-
nhores Senadores: · 

Alvaro Mala.-· 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pom11eu. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Apolonlo Sales. 
Cfcero de Vasconcelos. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pereira Mcacyr. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Andrade Ramos. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico.· 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Martins. 
Filinto MUller. 
Fiá vi o Guimarã€s. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Luclo Corrêa. 

• Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (30) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 30 Srs. Senadores. Haven
do número legal está aberta a ses
são. Val-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO' Cservin· 
do de 2.0). procede à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em dis
cussão. é. sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO - Decla
ra que não há expediente e lê os se
guintes pareceres, que vão à impri
mir: 

PARECER 

N.• 79, - DE 1947 
Da C'pmissão de Relações Exte

riores sóbre a Mensagem n.• 29 
de 19<47. 

Relator: Sr. Alvaro Maia. 
' -

Em Mensagem de 20 de fevereiro, 
sob número 84, o Exmo. Sr. Presi- . 
dente da República enviou ao Con
gresso Nacional, no cumprimento do 
art. 66, Item I, da Constituição Fe
deral, a. cópia autêntica do . texto da. 
Convenção Interamerlcana de comu
nicações, aprovada com o voto do 
Brasil e firmada, ad-reterendum, no 
Rio de Janeiro, a 25 de fevereiro de 
1945, no decorrer da conferência In
teramericana de Radiocomunicações. 

Em oficio de 15 de fevereiro, ao Ex
celentisslmo Sr. Presidente da Repú
blica, escreveu o Sr. Ministro das Re-

. lações- Exteriores que êsse novo Ato 
se ajusta. às estipulações da Conven
ção Internacional de Telecomunica
ções, subscrita em Madri, em 1932. 

Firmada no Rio de Janeiro, na-
quela data, a Convenção Interameri
cana de Comunicações, obteve a ·as
sinatura de 22 países da América, In
clusive a do Brasil, pelo seu então 
Ministro da Viação, General João de 
Mendonça Lima. 

II - Elucidando os artigos e capi
tulas da Convenção, de cará.ter essen
cialmente técnico, e devidamente es
tudados e discutidos pelos maiores 
especlàllstas daqueles 22 palses ame
ricanos, o Sr. Ministro do Exterior 
adiciona os seguintes documentos: 

a) Regulamento Interno das Co
municações Interamericanas, anexo à 
Convenção Interamericana de Te1e
comun!cações; 

b) Declaração de Princípios sObre 
comunicações de A viação; 



I -333-

c) Reeomendações sôbre reunião de 
uma Conferência Especial para estu
dos dos problemas de radiodifusão em 
altas freqUências e outros assuntos; 

d) Memorando e sugestões, votos 
da III Conferência da Rádio-Comu
nicação para informações e estudos; 

e) Sugestões para a criação de um 
novo órgão para o registro interna
cional de freqüênclas. 

III - A União Pan-Amerlcana de 
Comunicações representa mais de um 
elo para a unidade e defesa do Con
tinente, reconhecendo os govêrnoa dos 
22 pafses signatários da Convenção, e 
conforme as palavras explicativas ini
ciais, "as vantagens da cooperação e 
mutuo entendimento que resultam do 
intercâmbio de pareceres em relação 
às teleeomunlcações". 

Os seus estatutos prevém a organi
zação de uma secretária, ·que centra
lizará ensinamentos sôbre as disposi
ções legislativas, regulamentos em 

. suas respectivas. jurisdições, Informes 
. de ordem técl).ica e administrativa, e 
deverá manter um departamento es
pecializado e m:assuntos de radicd!fu
são em geral e sugerir aos "govêrnos 
contrwtantes 8S medidas necessárias 
para melhorar e proteger a radiodi
fusão na Região. Americana". 

IV - A Convenção· Interamerlcana 
de Telecomunicações, já assinada pe
lo Govêrno Brasileiro, deve ser apro
vada de acõrdo com o próprio oficio 
do Sr. Ministro do Exterior ao Ex
celentfsslmo Sr. Presidente da Repú

. blica. 
Isto põsto, conclui esta Comissão 

pela necessidade de se adotar o se
guinte. 

.PROJETO DE • RESOLUÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL 

N.• 4, - PE 1947 
O CONGRESSO NACIONAL ·resol

ve: 
Artigo ~único - Fica aprovada a 

Convenção Inter-americana de Tele
comunicações firmada no Rio de Ja
neiro aos 27 de setembro de 1945, ao 
correr da m Conferência Inter-ame
r!cana de Rádio ccmun!cações: revo
gadas as disposições ·em contrário. 

Sala das Comissões, em 7 de abril 
de 1947. - Alvaro Maia, Presidente e 
relator. - Alfredo Neves. - Arthur 
Santos. - Flávio Guimarties, com 
restruções, - Mathias Olympio. 

PARECER 

N.0 80, - DE 1947 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça. 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça está de pleno acôrdo com o pa
recer e o projeto elaborados pela Co
missão de Relações Exteriores, apro
vando a Convenção Inter-Amer!cana 
de Telecomunicações firmada no Rio 
de Janeiro em 27 de setembro de 1945. 

Sala das Seções, ·em 29 de maio 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - EteZ11ino Mns, relator. - Car
los. Saboya. - Waldemar Pedrosa. 
- Ferreira de Sou2a. - Lúcio Corrêa. 
- Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin-
da a leitura do expediente. · ' 

Tem a palavra o primeiro orador 
Inscrito, Senador Getulio Vargas. : 

O SR. GETULIO VARGAS (lê o 
seguinte cliscurso> - Sr, Presidente, 
ontem, pela manhã, estava em minha 
residência acompanhado apenas de 
duas pesso:tS: um moço dactilógrafo, 
meu amigo, que, por gentileza passa
va a máquina a revisão final do meu 
discurso, e a copeira da casa. 

Nem .minh .. espõsa achava-se pre
sente. Estava numa casa de saúde,, 
dando a assistência de seus cuidados 
a uma de nossas filhas; enierma de 
oneração recente. Nesse ambiente 
de apreensões familiares· ·e de tra
balho surprendeu-me um redator "d'O 
Globo". Ia ouvir-me sõbre uma pre
tendida conspiração de sargentos em 
que estava. envolvido meu nome. Res
pondi-lhe que meus pontos de vistas 
sóbre a necessidade de ordem e tran
qü!l!dade para o Pais foram clara
mente expostos, no discurso de 9 do 
corrente que ~ .. n~nnclei no Senado. 

Não poderia tomar a sério acusações 
deEsa ordem. ' 

A tarde vi publicados, em diversos 
jornais, com grandes manchetes e di
zeres chamativos as notícias dessa 

· fr.ntas!a ridícula. Fiquei triste, Sr. 
Presidente. Farsas dessa natureza 
prejudicam mais o crédito do Brasil do 
que a mim mesmo. Há dias, ·desde 
que pronuncie! nesta casa o discurso 
já referido, tem-se feito uma larga 
publicidade paga de ataques contra 
mim. Multo dinheiro que está fal
tando às necessidades do povo, deve 
ter sido posto nessa inflação publi
citária. E' bem possível que sobrasse 
pecúnla para Improvisar um qualquer 
delator de fantásticas conspirações. 
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Estranha coincidência é que essa pu
blicidade seJa !cita i'ls vésperas do 
discurso que vou pronunciar nesta 
casa. Parece que há o propósito de 
Intimidar-me. 

Em nada altere!, quer nos concei
tos, quer na forma o que antes pre
tendia dizer. A serena firmeza e o 
respeito que devo às pessoas a quem 
me dirijo não sofreram alteração. 

Conheço bem as manobras dos for
Jadores· de consplra.ções para lhes dar 
importância. E' possivel que prr.ten
dam techar mais alguma cousa e es
tejam preparando ambiente. 

Era isso o que tinha a dizer como 
prólogo do meu discurso. (Pausas). 

Senhor Presidente, ouvi, com espe
cial atenção, os discursos dos dois li
deres, que, has últimas duas semanas, 
enriqueceram os Anais desta Casa com 
magnificas considerações sõbre o pa
norama económico e financeiro do 
Brasil. . 

Ouvi o discurso do lider do Sr. Pre
sidente da República\ que se estende 
sob a árvore benfaseja, repousando 
na sombra dadivosa do poder. 

E ouvi, finalmente, o do lider do 
Partido Social Democrático, moure
jando de sol a sol na árdua tarefa 
de uma defesa Inútil. 

O Sr . . Victorino Freire - V. Ex•. 
permite um aparte? 

O SR. GETULIO V.A..~GAS- Com 
todo ll prazer. 

O Sr. VitoHno Freire - Sou Sena
dor como V. Ex.a. Falei em nome de 
um partido. 

O SR. GETULIO VARGAS - Acei
to a retiflcação do nobre colega. se 
o disse, foi por saber que V. Ex.• é, . 
hoje, um dos politicas de maior ln
fluência Junto ao Sr. Presidente da 
Repüblica. <Palmas nas galerias) . 

O SR. PRESIDENTE - <Fazendo 
soar os tímpanos.) Atenção! As ga
lerias não se podem manifestar. 

O Sr. Victorino Freire - O nobre 
orador não tem razão. Pertenço a um 
partido; não fui eleito pelo Sr. Pre
sidente da República. Disponho de 
eleitorado próprio, como o demonstre! 
nas urnas. 

. O SR. GETULIO VARGAS- Não 
é V. Ex.• líder do seu partido? · 

O Sr. Victorino Freire - Do meu 
partido, sim. 

O SR. GETULIO VARGAS- (Con
tinuando a leitura) - Inútl!, Sr. Pre
sidente, porque nada havia a defen
der, porque nada foi atacado. 

Minhas palavras não foram bem 
compreendidas, Já o disse e repito. 
Não qulz acusar nem criticar, não 
qulz alarmar nem demolir; só tive 
um· objetlvo: concentrar as. energias 
de todos os homens, de todos os par
tidos, para enfrentar as dificuldades 
nacional~ .. 

Multo me emocionam êsses exem
plos de amizade, dedicação e lealda
política. Vêjo, com grande satisfação, 
que o Sr. Presidente da República 
conta com numerosos amigos, como 
Ovídio descrevia em seus poemas. 

Mas, Sr. Presidente, os amigos de 
S. Ex.• o 'Sr. Presidente da Repúbli
ca não precisam defendê-lo de mim, 
porque ·ninguém mais do que cu pode 
apresentar provas da mais profunda 
amizade ao Chefe da Nação. 

O Sr. Victorino Freire - v. Ex•. 
permite um aparte? <Assentimento do 
orador.) Tendo permanecido no govêr
no durante quinze anos e sendo as 
promoções atos normais, V. Ex.• pro
moveu o Exército inteiro; não ape
nas o atual Presidente da República. 

O SR. GETULIO VARGAS - I~s
tou fazendo a enumeração das provas 
de amizade de minha parte. (Riso. 
Palmas nas galerias . ) . 

O SR. PRESIDENTE -.(Fazendo 
soar os t!mpanos.) Atenção! As gale
rias não se podem manifestar. 

O SR. GETULIO VARGAS- <Con
tinuando a leitura) Tive a satisfação 
de promovê-lo de Tenente-Coronel a 
Coronel, de Coronel a General de Bri
gada e ainda. de General de Brigada 

· a General de Divisão. · 
O Sr. Bernardes Filho - O Gene

ral Eurico nutra também promoveu 
V. Ex." n Cnefe do Estado Novo. · 

O SR. GETULIO VARGAS- (Con
tinuando a leitura·.) DUrante muitos 
anos êle foi meu Ministro da Guerra, 
desempenhando com tanta lealdade e· 
tanta bravura essa função que foi 
chamndo o "Condestável do Estado 
Novo". 

Mais tarde, quando sua candidatura, 
em vésperas de eleição, se encontrava 
em perigo,- foram meus os votos que 
decidiram ·sua eleição porque, medi
tando na escolha entre os dois can
didatos, verifique! que o ilustre Bri
gadeiro Eduardo Gemes, um ·dos no
táveis valores da sua geração, podia 
esperar um pouco, adquirindo no pri
meiro eml:ia te politico de sua vida a 

· experiência dos enganos e desenganos, 
Indispensável, junto com a soma ele 
sofrimentos e de des!lusões, pnrn cn-
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frentar a árdua tarefa de governar 
o Brasil. . 

O Sr. Victorino Freire - V. Ex•. 
dá licença para um aparte? (Assen
timento do orador.) Quando a candi
datura do General Outra esteve em 
perigo, foram amigos dedicados de 
V. Ex.• que dcflagaram no pais a 
campanha do "queremismo", enfra
quecendo-a. 

O SR. GETUI.IO VARGAS -
Mas, depois de. deixar o govêrno, rece
bi emissários que me foram pedir um 
manifesto. Aliás, neguei-me a fazê
lo. 

O Sr. Victorino Freire - Os emissá
·rios também disseram. o que repre
sentava para V. Ex.• a candidatura 
do Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O SR. GETULIO VARGAS.
Não! A candidatura do Brigadeiro sig
nificava o que acabo de dizer: sendo 
êle mais jovem, podia esperar um pou
co. 

(Continuando a leitura) : 

Parece-me, entretanto, que a idade 
provecta de S. Ex.• o Sr. Presidente 
da República, seu espírito ponderado 
e sereno, melhor se ajustavam ao 
per!odo imediato que deveríamos vi
ver. E S. Ex.• dá provas de sua pon
deração, procurando governar com 
equilíbrio, sem partldarismo, sem pai
xão pol!tica, visando reunir todos os 
esforços e congregar tôdas as ativida
·des para o bem do Brasil. 

Ninguém mais do que eu tem dado 
provas de aprêço pessoal ao General 
Eurico Gaspar Outra. 

Tinha, no entanto, Sr. PreSidente, 
um dever a cum:!)rir e fui obrigado a 
cumpri-lo em defesa de São Paulo, em 

' defesa da grande terra bandeirante, 
pioneira de tôdas as grandes lnic!ati

. vas l;lrasilelras e cujo povo tne delegou 
o mandato com uma emoção que ja
mais esquooerei. 

Realizou-se uma reunião ministe
rial. Apareceram declarações otimls- · 

·tas. O Sr. Ministro da Fazenda ln
formou que tudo corr!~ perfeitamen
te. 

Minha voz serviu para alguma coi
sa. Poucas horas depo!s de ter de
clarado que não existia crise S. Ex.• 
o Sr. Ministro da Fazenda embarca
va para São Paulo e entrava em con
tacto dlr>eto com os produtores. A 
êstes S. Ex.• assegurou providências 
- e são precisamente essas providên
cias o que eu vi~va obter - e são 
precisamente essas providências que 
estou esperando. 

O Sr. Vitorino Freire - V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. GETULIO VARGAS -
Pois não. 

O Sr. Victorino Freire - Quando o 
Ministro da Fazenda foi a São Paulo, 
.ii haviam sido tomadas providências 
para o financiamento do café. A pro
va está num telfgrama do Presidente 
da Assocll!ção Comercial de Santos ao 
Chefe da Nação, agradecendo essas 
medidas. . 

Desejo dar ainda um esclareci
mento a V. Ex.•, porque estou certo 
de que o nobre colega argumenta sem
pre de boa fé. Haveria uma crise tre
menda em S. Paulo, segundo V. Ex.• 
denunciava da tribuna. FOI· ordenado 
o financiamento do café em Santos 
e Inscreveram-se conhecimentos no 
valor de 80 milhões de cruzeiros. Pois 
bem até agora os Interessados só reti
raram 26 milhões de cruzeiros. A 
crise não era tão grande quanto pa-
recia a V. :!:x. •. ' 

O SR. GETULIO VARGAS
Peço a V. Ex.• que espere um pou
co, pois, m3ls adiante, verá em que 
elementos me baseio para afirmar o 
que ~stou Jeclarando .. 

(Continuando a- leitura) : 
"Apresentando alguns dados sô

bre a situação financeira e ·eco
nômlca do Brasil, outro Intuito 
não tive que não fôsse o de ln
formar o Govêrno e esclarecer a 
opinião pública. Apareceram cer
tas contestações. Vamos examiná
las serenamente. 

VALOR DO OURO 

Existe . uma pequena diferença en
tre o valor do ouro pertencente ao Te
souro Nacional, citado em meu dis
curso, e o valor apresentado pelo Ban
co d? Brasil na sua contestação. Em 
relação a êsse valor do ouro, o Pre
sidente do Banco do Brasil só cita, no 
têxto do seu relatório, 7 bilhões e 96 
milhões. · 

O Sr. Presidente da República, po
rém, faz duas citações: uma à página 
3.528 do "Diário Oficial" de 17 de 
março, de CrS 7.096.368.832,00, e ou
tra de Cr$ 7.096.389.907,80 à página 
3.531 do "Diário. Oficial" de 17 de 
marçó de 1947. 

Uma das cltnções do Chefe da Na
ção coincide com os meus dados. A 
outra coincide com os dados do Ban
co do Brasil. 

ll: bem poss!vel que os dados da pá
gina 3.528 ten!1am sido forn~cidos 
pelo Ministério da Fazenda, e os da 
página 3.531, da mesma Mensagem 
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Presidencial, tenham sido fornecidos 
. pelo Banco do Brasil. De qualquer 
forma, a diferença é apenas de Cr$ ... 
17. 924,40, que em nada altexa a posi· 
ção. E, se alterar, corre por conta da 
Mensagem Presidencial. 

VALOR DAS DIVISAS . 

Em rel21ção às divisas, entre as ci· 
!ras citadas cm meu discurso e as que 
o Banco do Brasil apresenta em sua 
contestação existe uma diferença cie 

. 40 milhões de crweiros. 
De fato, à pás;lna 5. 564 do Diário 

Oficial de 23 de abril, o Presidente do 
Banco do Brasil, em seu relatório, ln· 
dica um total de divisas e:dstentes no 
valor· de Cr$ 6.844.509.024,90. A pã-o 
gina 3.528 do Diário Oficial de 17 de 
maio q Sr. Presidente da República, 
em sua Mensagem, indica a cifra de 
Cr$ 6.886.547.295,00. 

As cifras citadas como divisas e 
constantes no balanço do Banco do 
Brasil, como saldo da verba "Cor- . 
respondentes no Exterior", apresen
tam os seguintes números Cr$ 
6.81!3.54'1.295,50. . ... 

Citei, em m.eu discurso, os ·dados 
co_nstantes da Mensagem Presidencial. 
Nu.o pod!a escolher fonte melhor nem 

· mr:!s autorizada. Como já vimos o 
proprlo Govêrno tem três cifras dife. 
rentes. Seria de tõda conveniência 
acertar as suas citações. 

PAPEL MOEDA E~.l: CII!CULAÇÃO 

Em meu discurso declarei que, quan
do delxel o Gov&rno, a circulação de 
P,aP~l moeda era pouco mais de l7 
b.lhoes de cruzeiros. F.xagerei um 
pouco. Em outubro de 1945 o papel 
moeda cm circulação era exatamente 
Cr$ 16.914.000.000,00. ' · ' 
D~ 1 de novembro de 1945 a · 31 de 

dezembro de 19·:16, foram emitidos 
Cr$ ~.580.000.000,00. Dêsse total 630 
mllhoes nos meses de novembro e de
zembro. No mês de janeiro de 19116 
foram emitidos mais 156 milhões aln-

. da no Govêrno Lillhares. E nos' onze 
m~ses restantes a emissão foi de 2 bl
Jhoes e 794 milhões. 
_O Sr. Vtctortno Freire - Essas emis

soes prendem-se ao reajustamento dos 
vencimentos dos funcionários públicos 
e dos militares. 

O SR. GETULIO VARGAS - As 
minhas cifras se referiam, como é 
fácil de verificar, aos dois meses de 
dezembro englobando o tilês de janeiro 
no exercício de 1946. 

Mas é melhor precisar o ritmo emls
slonista. No ano de 1945, durante dez 
meses de minha responsabllldade, 

foram emitidos 2 b!lhões 452 milhões, 
Isto é, uma média mensal de 345 mi
lhões e 299 mil cruzeiros, média men
sal já inferior a do ano de 1944, que 
foi precisamente aquele em que o Go
vêrno teve de lançar mão dêsse re
c.urso por necessidades que estão ao 
alcance de todos: o Brasil ainda esta
va em guerra. 

O Sr. Victortno Freire - Em 1945 
não houve aumento de vencimentos. 

O SR. GETULIO V ARGAS - ~ste 
aumento de vencimentos está dando 
lugar a multa coisa. 

O Sr. Victoririo Freire - Dois bl· 
lhões de cruzeiros foram necessários 
para acudir ao aumento de vencimen
tos do funcionalismo civil e militar. 

O SR. GETúLIO VARGAS-Vossa. 
Ex.• não ignora que no ano de 1946, 
a receita orçada !o! de dez bilhões 
de cruzeiros, mas ascendeu a onze bi
lhões e melo, havendo, assim, a ar
recadação ultrapassada a. previsão em 
mais de um bllháo de cruzeiros. 
· o sr. Victorino Freire - !!:ste ano, . 

o Govérno ainda não emitiu. 
O SR. GETúLIO VARGAS - No 

ano passado, emitiram-se quase dois 
bilhões de cruzeiros; o saldo orçamen
tário foi de um e melo bilhões de cru
zeiros; houve ainda a conta do Banco 
do Bras!l, de um bilhão, somando tudo 
cerca de seis bilhões de cruzeiros. 

. o Sr. Victortno Freire - V. Ex.• 
despreza o aumento do funcionalismo. 
Se o incluísse, essas cifras decresce-
riam. · 

O SR. GETúLIO VARGAS- Qual 
terá sido ésse aumento, segundo os 
cálculos de V. Ex.•? · · · 

O Sr. Victorino Freire - Dois bl· 
·lhões de cruzeiros. . 

O SR. GETULIO VARGAS- E eu 
estou apresentando um saldo de ·seis · 
bilhões de cruzeiros! Vê V. Ex.• que 
sobrou multa cousa. Vou ler o quadro 
que trouxe: C li!) 

llEFICI:r PAaA P.IGA!o!EN:ro AO FUNCIONA• 
. LISMO. 

1946: 
Receita orçada .......... · 10.010.148 
Receita. arrecadada . .. .. 11.569.575 

• • • 
Arrecadação a mais ..... . 
Emissão de papel moeda .. 
Dívida com o Banco do 

Brasil contas de arreca-

1.559.427 
2.959.000 
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dação e despesa ( exer-
cú:lo financeiro de> 1946) 1. 957.345 

6.475.772 

~~umcnto das divisas re-
sultantes da exportação 1.595.879 

4.879.893 

Cêrca de 50 % a mals do que a re
ceita orçada foram os recursos do ano 

· orçamentário de 1946. Os vencimentos 
do funcionalismo a tingiram a Isso? 

O Sr. ·Ivo cl' Aquino - V. Ex. a di\ 
'licença para um aparte? 

O SR. GETúLIO VARGAS - Com 
multo prazer. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - Da relação 
.que V. Ex". está apresentnndo, cons
ta a despesa orçada, mas não a reali
zada. ·E' preciso verificar o saldo real, 
.não apenas entre a receita e a des
pesa. estimadas, mas entre a receita 
arrecadada e a despesa feita. Era ape
nas esta a obser-vação que desejava 
•fazer, porque, como V. Exa.. sabe, 
pode haver desequilibrio fora. do 'or
çamento. 

O SR. GETULIO VARGAS- Real
.:mente, houve desequilíbrio, de que 
.resultou o dej!r:it de dols bilhões · de 
. cruzeiros. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - :e exata· 
mente a observação que estou fazen . .' 

· do. Os dados orçamentários não são 
bastantes para mostrar o desequlll• 
'brio, que. pode aparecer, durante o 
exerclcio, com d.e/icit, como também 

· pode haver saldo a favor da arreca
-Qação. 

O SR. GETULIO VARGAS- Mas 
.o nobre Senador Victorino Freire d!.s
se que as enrtssões feitas pelo Govêr
no tinham sido para sobrir o deficit 
decorrente do aumento de vencimen
tos. Por conseguinte, uma vez coberto 
êsse clejicít no ano· de 1945, já no ano 
de 1946, o aumento de vencimentos 
devia fazer parte do orçamento. 

o Sr. Victorino Freire - V. Ex•. 
não tem razão. O aumento de vencl· 
mentos a que o nobre Senador fêz 
alusão foi determinado em deozembro 
.de 1945, e quem teria de pagá-lo se· 
·x!a o govêrno atual. 

O SR. GETULIO VARGAS- Para 
que foram feitas as emissões no go-
vêrno Unhares? " .. 

. O Sr. Victor! no Freire - Para pa
_gar, em dezembro, o abono ao func!o· 
.nallsmo, há poucp citado por V. Ex". 

.. 
O SR. GETULIO VARGAS- Mas. 

convenha o nobre Senador que no go
vêrno L!nhares houve três operações: 
a emissão de 630 milhões de cruzei
ros, outra de 159 milhões e, finalmen
te, a venda de ouro realizada pel., 
Banco do Brasil, que rendeu 300 mi
lhões de cruzeiros. 

O ,Sr. Victorino Freire - Mas Vos· 
sa Excelência não considera · o au-

. mento do funcionalismo. O que se 
verificou, naquele momento, foi o pa• 
gamento de abono, no mês de dezem• 
bro. 

O SR. GETULIO VARGAS <Con
tinuando a leitura) - Em 1945, con
forme se verifica, o ritmo emission!sta 
foi detido. Começamos a emitir menos. 
A partir de novembro, se considerarmos 
o total da emissão feita nos 14 meses 
até dezembro de 1946, temos uma 
média mensal de Cr$ 255.?700. 000,00. 
E, se levarmos em conta apenas os 
onze meses do Govêrno do· General, 
foi detido. Começamos a emitir menos 
de 254 milhões. Ambas as médias sãa 

. superiores à de minha responsablli• 
dade em 1945. Portanto, não se deve 
ao ritmo inflacionista. O que .se fe3 
foi dizer que se estava detendo. o que 
se fêz foi falar contra a inflação mas 
os resultados e a documentação ai 
se encontram • 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex•. dá. 
permissão para um aparte? 

O SR. GETULIO V ARGAS - Com 
todo prazer. 

o Sr. Ivo c:Z'A.quino - O tema que 
desenvolvi no meu recente discurso fol 
eléatamen te o da Inflação. E fiz a pro
va de que a Inflação se vinha proces
sando há muito tempo. Nem a infla• 
ção pode ser apreciada a.penas pe!i) 
fator unilateral que é a emissão. E' 
preciso estabelecer a relação entre a 
emissão e. o valor dal! utilidades, ou 
seja a produção do pais. Se o nobrt! 
ora.dor consultar as estatlsticas, che
gará à. conclusão de que, em certo pe
ríodo, a produção diminuiu sen:dvel
mente. ·sobretudo a. de cereais. Desde 
que há. diminuição da produção e au· 
mento de emissões, resulta a. inflação, 
surge o desequillbrjo que, aliás, con-
tinua a se processar. . 

E. exa.tamente, agora, com as medi· 
das tomadas pelo a tual govêrno e que 
foram pr-econizadas por V. Ex.•, é que 
se procura deter essa inflação. Ti·ve 
o prazer de -dizer a V.Ex.• que estava 
f-azendo a defesa do seu govêrno, po· 
rém Unicamente quanto à.s medidas 
que julguei acertadas. 
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O SR. GETULIO VARGAS- Vos
:sa Ex. a está enganado. O que preten
do apenas é descarregar de meus om
bros a culpa de inflação, que não foi 
feita pelo meu uovêrno. 

O Sr. Ivo d'Aquino- Aí é que está 
n equívoco de V. Ex.a. Na verdade, 
a inflação vem se processando desde 
1934, devido a fenômenos e circuns
tâncias não sei se dependentes da von
tade de v. Ex. a. Mas o que não se .pode 
negar é que ela se vem processando há 
tempo. 

o Sr. Bernardes Filho - Não seria 
aconselhável a deflação de uma vez, 
violenta, porque ocasionaria grave de
seq uilibrio. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Essa é outra 
questão. 

O Sr. Victorino Freire - É caso dl
:Cerente. O nobre Senador Getulio 
Vargas declarou que essas medidas ti
nham o mais alto alcance. 

.o Sr. Bernardes Filho- S. E.x.a de
clarou que o remédio violento pode
ria matar o doente, 

O Sr. Ivo d'Aquino ~- Quanto a 
mim, quis apenas situar de-vidamente 
as apreciações que, em tese, fiz sô
·bre o assunto. 

O SR. GETULIO V ARGAS - E eu 
quero esclarecer que, em 1945, último 
ano do meu goV'êrno, o ritmo inflacio
nlsta estava sendo ~etido, ao passo 
que, no ano de 1946 se emitiu mais que 
no an·o anterior. 

(Continuando a leitura) • 
"As cifras acima são rigorosa

mente exatas e extraídas da men
sagem de S. Ex.a o sr. Presidente 
da Repú•blica, do Relatório do Pre
sidente do BancG do Brasil e, final
mente, do Serviço de Estatistica. 
Econômica e Financeira do Minis
tério da Fazenda, 

Não existe uma rigorosa coin
cidência entre as cifras ela Mensa
·gem do General Dutra e as do Re
latório do Presidente do Banco do 
BrasiL Mas essa dl!ferença é por 
demais pequena para ter valor no 
cômputo geral. 

DEPÓSITOS DO BANCO DO BRASIL 

O Sr. Presidente do Banco do Brasil 
d-eclara, em seu Relatório, que os de
pósitos dêsse Banco aumentaram, no 
ano de 1946, de 1 bilhão e 165 milhões 

. de cruzeiros. É verdade. Mas vejamos 
se êsse aumento foi proporcional ao 
Tltmo de· todos os aumentos existentes 
nos anos anteriores. 

A pág. 5.577, elo "Diário Oficial" de 
23 de a.bril de 1947, encontramos, no 
Relatório do Presidente do Banco do 
Brasil, os saldos médios de fim de ano 
nos depósitos dêsse Banco. E, na base 
dêsses mesmos dados, dessas mesmas 
cifras do Banco ·do Brasil, temos o se
guinte quadro: 

Em 1941 os depósitos do Bane() 
do Brasil aumentaram de ·954 

milhões de cruzeiros sõbre os do 
ano anterior; 

Em 1942 aumentaram de 1 bi
lhão, 438 milhões de cruzeiros sõ
bre os do ano anterior: 

Em 1943 aumentaram ainda de-
2 bilhões 940 milhões; . 

Em 1944 o aumento ainda fói su
perior, alcançando 3 bilhões e 740 
milhões; 

Em 1945 o aumento foi de 3: 
biliões 130 milhões; 

em 1946, conforme já vimos, 
o aumento foi de 1 bilião e. 165 
milhões; 

Mas - e êste é o ponto grave 
que p•eciso destacar - não houve 
um decréscimo nos depósitos dos ou
tros bancos. Antes pelo contrário: 
em 1945 o aumento dos depósitos dos 
outros bancos foi apenas de 1 bilião 
205 milhões e, em 1946, quando de
crescia o ritmo dos depósitos no 
Banco do Brasil, o' aumento de de· 
pósitos nos outros bancos brasileiros 
e estrangeiros, que em 1945 fOra 
de l bi!lão e 205 milhões, alcançava. 
a cifra de 2 bilhões e 188 milhões! 

Se alguém discutir êsses dados, 
discuta a exatidão das cl!ras do 
Banco do Brasil e Cio Serviço de 
Estatística. Econômlca e · Financeira 
do Ministério da . Fazenda, de onde 
foram extraídos, com o · maior cu!• 
dado. 

O Banco do Brasil apresenta, ·co
mo média geral do seu movimento 
de empréstimos . sôbre depósitos, a 
do mês de dezembro. · Esta foi, in
discutivelmente, mais elevada, Maa 
e a sua· média e · não a do total 
de todos · os bancos. Além do mais, 
a média anual. da percentagem de 
empréstimos sôbr~ depósitos do Ban· 
co do Brasil, conforme se poae ver 
do próprio Relatório daquele Banca. 
foi de apenas 85%. . . 

Além disso, convém esclarecer que 
esta questfio de depósitos e emprés

. times, como de percentagens de em
préstimos sõbre depósitos perdeu sua 
importância uma vez que o Banco 
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do Brasil está empenhado em redu
zir os meios · de pagamento. 

A retenção do crédito é a linha 
geral dos bancos que nlio podem mais 
contar com a garantia da carteira 
de redesconto. 

o que poderia parecer um fenO· 
meno é um programa. 

Essa redução_ dos meios de paga. 
mente verifica-se na recusa de cré
dito ao desenvolvimento da produ· 
ção, nas restrições à exportação e 
até no retardamento inexplicável do 
pagamento dos débitos dos próprlós 
fornecedores dos serviços públicos. 

ENCAIXES DO BANCO DO BRASIL 

Da leitura do balanço do Banco 
do Brasil verificamos que consta em 
seu Ativo, em caixa, a quantia de 
Cr$ 1.000.110.879,10 e o total dos 
empréstimos é de Cr$ · ........... .. 
15.405.151.965,50. 

Fazendo-se o cálculo de percenta· 
gem da Caixa sõbre o total_ dos de· 
pósitos, temos a média de ·6,4%. E, 
computando-se a Caixa sõbre os de· 
pósitos à vista, temos a média de 
8,9%, inferior à. do movimento geral 
de todos os outros bancos. 

As ci!ras est!lo no balanço. Para 
êsse cálculo basta somar, multip!1· 
ear e dividir, o balanço se encon• 
"tra à pág. 5582 do "Diário Oficial" 
de 23 de abril de 1947. 

DEPÓSITOS CO~ULSÓRIOS 

H!\ uma pequena diferença entre 
os depósitos compulsórios citados em 
meu discurso e os que estão consig· 
nados no Serviço de Esta tfst!ca Eco· 
nõmlca e Financeira do Ministério 
da Faz_enda.- · , 

De qualquer forma, os depósitos 
compulsórios que existiam em 1946, 
e que cltel em meu discurso como 
na base de 2 bilhões e 325 milhões, 
são, efetivamente, 2 bilhões e 326 mi· 
lhões. E os que computei em 1945 
toram limitados 1\0S dez meses de 
minha responsabil!dade. Por Isso cl· 
te! apenas 1 bilhão e 740 milhões. 

Computando os outros 2 meses, te· 
mos 1 bilhão e 906 milhões. :fl:sse deta· 
1he tem importância secundária. Não 
altera o que quiz dizer, isto é. que o 
aumento dos depósitos do Banco do 
Brasil foi devido.. em grande parte. 
aos depósitos compulsórios. E. posso 
acrescentar ainda, ao aumento dos 
depósitos dos Poderes Públicos no 
Banco do Brasll, que íoi mais de 300 
milhões de cruzeiros, de um ano para 
outro. 

Somando os dois aumentos. mesmo . , 
na base apresentada pelo Banco do 
Brasil em sua contestação, temos mais 
de 700 milhões de cruzeiros entre au· 
mento de depósitos compulsórios e s.u· 
mente de depósitos dos Poderes Pú • 
-blicos no Banco do Brasil. Isto si· 
gnlflca que, sõb're o total de aumento 
de depósitos efetuados no Banco do 
Bras!!. 70% teve origem compulsória 
ou de Poderes Públicos. 

VALORES EM CUSTÓDIA 

Há uma ret!flcação feita pelo Ban
co do Brasil á situação dos valores 
em custódia. que se encontram no 
meu discurso. 

Se existe um êrro êfe se acha á 
página' 5.579 do Diário :oficial de 23 
de abrll de 1947. no Relatório do Pre
sidente do Banco do Br~sil. 

FINANCIAIIIENTO À PECUÁRIA 

Em 31 de dezembro de 1946 os cré· 
ditos em vigor para a pecuária eram 
de 3 bilhões e 250 milhões. 

As operações sôbre pecuária se fa· 
zem para pagamento num prazo de 
três e cinco anos. O total dêsses cré· 
ditos foi distribuldo entre 30.538 em• 
préstimos. representando uma média. 
de cem mil cruzeiros por emprésti
mo. Calculando-se que para duzen· 
tas vacas. são necessários cinco tou· 
ros. a média de ·valores de emprés· 
timo não é exagerada nem. de caráter 
especulativo. . 

O Brasil tem mais de 32 milhões 
de cabeças de gado vacum. Na base 
do valor de ·soo cruzeiros por cabeça. 
o total dós créditos corresponde a 
20% do gado brasileiro. 

Todos se queixam da falta de leite 
e de carne. 

O que não .teria acontecido sem o 
financiamento à pecuária? 

As primeiras operações - como es· 
timulo - foram feitas na base da 
avaliação máxima do Banco do Bra· 
sil, de 4.000 cruzeiros para os touros 
e 3.000 cruzeiros para as fêmeas de 
gado !!no. 

Depois, ainda no meu govêmo. se 
reduziu êsse . Jimite para 3. 000 e 
1. 200 cruzeiros. respectivamente para 
machos e fêmeas. 

Os criadores protestaram e pedi· 
ram a volta ao antigo nlvel. . 

· , As últimas providências do Banco 
do Brasil reduziram ainda mais êsse 
nível, fixando·o em 3. ooo cruzeiros 
para os touros e 700 cruzeiros para. 
as fêmeas. 
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Em 1946 os criadores pagaram 883 
milhões de amortizações sõbre os cré· 
di tos em vigor. . 

O Banco só concedeu créditos na 
base de 804 milhões. 

Em 1945 o total de créditos con· 
cedidos à pecuária foi de 2 bilhões 
e 94 milhões de cruzeiros. 

Convem assinalar que. sôbre um 
total de 6 milhões de créditos destina
dos à pecuária nêstes últimos seis 
anos, os pecuarlstas pagaram aproJq· 
madamente a metade. Consideran· 
do-se o ciclo médio de produção pe· 
cuárla de anos para o gado vacum, 
os pecuaristas honraram sua palavra. 

Nêste momento nossa pecuária se 
encontra em moratória. Afirma-se 
que surgiram multas especulações sô
bre gado. 11: bem passivei que se te
nham verificado êsses fenômenos. 
:Mas não 6 justa essa condenação que 
pesa sôbrc tõda a pecuária brasileira, 
uma das at!vidades vitais do nosso 
pais. arrastada hoje n uma situação 
de sacrificio porque o método sim
plista de ndm!nlstraçáo considera 
que as operações de financiamento à 
pccuárln. não devem ser realizadas 
pelo Banco do Bras!I. 

CRÉDITOS RURAIS 

No capitulo refere;lte ao movimen
to geral de créditos concedidos, os 
créditos· rurais, que em 1945 monta
vam a mais de 5 bilhões, em 1946 
ficaram reduzido o. 2 bilhões de cru
zeiros. E os créditos ngrlcolas, em 
vigor em 1946, eram em número de 
7 ,089, no valor de 755 milhões de 
cruzeiros. 

Se se pretende incentivar a produ
ção agro-pecuária, não é com 755 mi. 
Ihões de cruzeiros de financiamento à 
lavoura e a moratória de pecuária que 
se conseguirá solucionar o problema. 

Já afirmei, publicando· estatística 
do próprio Banco do Brasil, que 
houve urna redução de 45 para 46 de 
cêrca de melo bllhão nos créditos 
agro-pecuários e um aumento nos 
créditos . a capitalistas, profissões li
berais, etc. 

Isto n!io foi co.ntestado. Nem pode 
ser contestado. E a realidade, que se 
encontra publicada no Relntórlo do 
Banco do Brasil. E a realidade que 
todos sentem nos campos e que o Re. 
la tório velo apenas documentar para 
o Govêrno, mostrando tôda a tragé
·tlla dos nossos produtores. 

O Plano de Emergência durru1tc o 
meu Govêmo pela Comissão de Pla
nejamento, não foi executado nem 
financiado pelos que me sucederam. 
Fez-se um contrato com a firma Ma
tarazzo; Entregou-se a Matara.zzo 
essa responsabllidade e se transfor
mou em negócio o que era urna medi. 
ela de salvação pública. 

Por isso, ou por outros motivos, o 
prêço do milho, que em 1945 não ai· 
cançava no Põrto de Santos Cr$ .... 
60,00 a saca, tanto assim que se tor
nava mister garantit êsse prêço pat'a 
incentivar a produção, hoje alcánQa 
tirna média de Cr$ 90,00. 

Sr. Presidente, quando o prêço do 
m!lho aumenta de 50%, aumentam 
de 50% os prêços de todos os géneros 
alimentícios. Esta é uma realidade, 
ela qual niio se pode fugir, no Bras!!. 

SITUAiJÍÍO ORÇAMENTÁniA 

Desde 1941 o balanço da União 
apresenta os seguintes deficit entre 
l'ece!ta arrecadada e despesa realiza
dn., conforme dados efet!vos, baseados 
nas fontes da Contadoria Geral da 
República e do Conselho Técnico de 
Economia e Finanças: 

1941 
1942 
1943 
1944 
1945 

••••• o ••••••• 

o • o •••••••••• ............. 
•••••••••••• o 

Cr$ 
794 o 080 o 000,00 

1.371. 433.000,00 
501.363,000,00 
84 o 463 o 000,00 

997 .821.(){)0,00 

Como se pode fàcllmente verificar, 
cm 1944 o déficit foi reduzido à !nslg
nlficâncla de 84 milhÕes de cruzeiros. 
Estávamos alcançando o equil!brio 
orÇamentário. Em 194.1 a crise pol!tl· 
ca, não obstante a previsão de um 

· saldo orçamentário, nos arrastou a 
um déficit de quasi um b!ll1ão. 

A crise passou. O Brasil caminhou 
para o Ideal ·democrático que deveria 
solucionar todos os problemas básicos 

· do nosso pais. · 
O · Sr. Bernardes Filho - Poderia 

V, Ex.• explicar corno a crise politica 
·contribuiu para aumentar o deficit?. 

O SR. GETULIO VARGAS- Com 
a falta de coriflançà. · 

O Sr. Bernardes Filho - Falta de 
confiança provocada pelo próprio go
vêrno de V. Ex.• •. que era o único ra
tar de agitação no Brasil. 

O sR: GETULIO VARGAS - Mas, 
antes dessa agitação, a confiança. 
eXIStia. 
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O Sr. Bernardes Filho - Existiu, 
est modus in rebus. 

O SR/ GETULIO VARGAS Wcm-
tinuando a leitura) · 

O novo Govêrno não teve proble
mas políticos, porque tôdas as 
fõrças de todos os p:ntidos lhe 
munlfest-1rum seu apoio e SUl.\ so
lidarledaode. 

Apesar disso, o exercício de 1946 
se eneerrou com um deficit de 
2.632.968.265,50, conforme foi de· 
ela r ado por S. Ex. e o Sr. Pre-. 
sidente da República, em sua 
Mensagem, à página 3. 529 do Diá
rio Oficial de 17 de março de 
1947. 

O Sr. Victorino Freire - O nobre 
orador permite um aparte? <Assenti
mento do orador) Não houve, em 1946, 
agitação polltlc::t nas eleições para go
vernadores e membros das Assembléias 
Estaduais? Houve ·o mesmo fenômeno. 

O SR. GETULIO VARGAS- Houve 
a agitação normal, peculiar às elei· 
ções. (Continua,ndo a leitura) : 

Sr. Presidente, êsse deficit é o 
maior de tôda a nossa história ad· 
min!.strativa. E' maior do que to
dos os defícits que tivemos durante 
a guerra. 

!l:ste é o deficit declar:.do na 
mensagem. 

Mas um órgão conservador da 
imprensa desta capital, insuspeito 
ao Govêrno, fala num deficit po
tencial de Cr$ 3. 714.978.251,70. 

Informa o "Jornal do Comércio" 
que do exercício de 1945 transferi· 
ram-se créditos especiais e e"tra
ordinários, equivalentes a Cr$ •... 
1.306.306. 736,40. 

Além disso abriram-se, em 1946, 
créditos da mesma natureza, no · 
valor de Cr$ 2. 408. 671. 515,30. 

Não verifiquei a exatidão desses 
· dados. Reporto-me às informações 

daquêle autorizado jornal. 
E .precisam~nte por isso é que 

achei indispensável concentra~mos 
as nossas energias nesse problema, 
colo.borando com o Govêrno p~ra 

· eliminar êsse mal. 
Em 1946 todos os impostos ti· 

veram um aumento de arrecada· 
ção bem apreciável sôbre a reccl:;:t 
orçada. O impõsto sõbre a renda 
fo\ o único que ·não aumentou. E, 
no entanto. o impõsto sôbre a 
renda vinha, desde 1941, tendo um 
aumento progressivo não só sObre 
a 1·eceita do ano anterior como, 
e principalmente. sôbre ::1 receito. 
orçnd:t. As previsões, em relaçiio 

:10 impOsto sôbre a renda, nunca 
foram otimistas. Em 1946 !oram e 
é justamente êsse sintoma que me 
Pl'eocupa. 

"Preciso ainda acrescentar que, 
nestes últimos anos '.Í>l meu Go
vérno no Brasil, os orçamentos elos 
Es.tados e dos Munlcipios caml· 
nharam para a sua normalização 
e a extinção dos deficzts. Em 1941 
os dejicits dos orçamentos de to
dos os Estados eram 103. mllhóe~ 
88 mil cruzeiros. Em 1.!J42 êsses 
de/icits atingiram a 120 milhôc3 e 
4· mil cruzeiros. Em 1943 tivemos, 
na soma total dos orçamentos dos 
Estados, um saldo de 269 mllhóes, 
221 mil cruzeiros. 

Em 1944 tivemos um saldo de 
274 milhões, 580. mil cruzeiros e, 
em 1945, um deficit de 620 milhões. 

O mesmo fenômeno que se ob
serva em reULção aos Estados se 
registra quase paralelo com re!e · 
rência aos orçamentos dos Muru
cipios. Em 1941 havia um saldo 
de 20 milhões 86 inll cruzeiros. Em 
1942 um deficit de 39 milhões 887 
mil cruzeiros. Mas, em 1943, já 
tínhamos um saldo de 39 milhões 
663 mil cruzeiros. Em 1944 vol
tamos a um deficit de 24 milhõ~s 
589 mil cruzeiros. · 

Finalmente, em 1945, o deficit 
subia para 58 milhões 731 mil cru-
zeiros. · 

Não conheço os dados de 1946. 
Ainda não estão publicados e ain· 
da menos confirmados. 

Essas cifras provam, documentada. 
mente, que, terminado o período de 
guerra, estivemos tomando tôdas as 
providências de ordem administrativa 
para alcançarmos o equihbrio nos or
çamentos da União, dos Estados e dos 
Munlclplos, providências básicas para 
iniciarmos a série. de medidas com
plementares indispensáveis ao ~m 
estar coletivo. 

Publico tais dados porque, tanto se 
fala em fantasmas e <:!m desmandos 
do passado, que é mister <:olo•'::tr as 
coisas no seu lugar. 

Sr. Presidente, o grande tema de 
uma literatura económica, que se t-or
nou moda nos últimos tem!X>S, é o 
monstro inflacionista. 

Vejamos de perto a fi;lonomla 
dêsse monstro. 

Em 1930 o Brasil não tinha a me
nor reserva de ouro ou div!.sas. Nc.s.sa 
moeda, portanto, era papel, sein o 
menor lastro. Em 1945 deL"ei uma 
moeda com 73 % de lastro em ouro 
e divis..1s. 
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Como se constituiu essa riqueza? 
Naturalmente na base dos ·saldos da. 
balança comercial. 

Foi dito que essas 1·eservas de ouro 
e divisas n!i.o constituem reserva li
quida: representam o nosso. "de!lclt" 
em equipamentos lndustria1s, tnlhos, 
locomotivas, vagões, etc. 

Se não tivéssemos constituído essas 
reservas, continuarlamos com a ne
cessidade de trilhos, vagões, locomcr
tivas, etc,, ou não contlnuariamos? 
Esta a pergunta que .:xige um1l res
posta. 

Porventura o desgaste do nosso 
equipamento industrial deixou de se 
fazer · quando os govêrnos não se 
preocuparam ou não puderam cons
tituir reserva? ou foi menor o des
gaste no ano de 1946? · 

Ficou o eminente colega Senador 
Ivo'd'Aquino impressionado com a mi
nha afirmação de que a elevação de 
pr.eços era devida a um fenõme.no de 
ordem Internacional. Disse, no meu 
discurso, que era esta a opinião do 
Presidente do Banco do Brasil. 

Vc.u transcrever essa opinião. À pá
gina 5.564 do "Diário Oficial" de 23 de 
maio de 1947, d-eclara o Presidente do 
Banco do Bra.sil, textualme.nte: 

"A observação dêsse movimento 
- aumento dos preços médios de 
tonelada de mercaclorla exportada 
e importada - lev'a a crêr que a 
acentuada eleva·cão de preços em 
1946 foi um fenômeno de ordem 
mundial." 

O Sr. Ivo 'd'Aquino- V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. GETULIO VARGAS- Com 
muito prazer. 

O Sr. Ivo d'Aquino- Não me pare
ce que, nessa afirmação, exista o que 
V. Ex.a declara: que a alta do custo 
da vida tenha decorrido · exatamente 
da solicitação do mercado internacio
nal. O que o Presidente do Banco do 
Brasil diz é que se trata de um fe
nômeno mundial. Mas isto não signifi
ca que a alta do custo da vida seja 
proveniente apenas dês te fator. O que 
afirmei, e continuo a afirmar,· é que 
a. elevação do custo da vida. foi de
corrente principalmente do fenômeno 
da inflação, embora outros fatores 
pudessem também ter concorrido para 
que · tal sucedesse. 

Não concordo com V. Ex.", quando 
afirma que a solicitação do mercado 
foi precisamente a causa da alta do 
custo da vida no pais. E, se o que V. 
Ex. • declara correspondesse à real! da-

de, . seriam, então, inúteis quaisquer 
medidas tendentes a disc!plinal' o custo 
da vida. Essa a opinião que externei. 

O SR. GETULIO VARGAS -De 
clarei, em aparte a V. Ex. n, que era. 
preciso distinguir entre a elevação do 
custo da vida proveniente do fenôme
no mundial da elevação dos preços mé
dios no mercado lntel·naclonal e a ele
vação resultante da especula,ção, que 
precisa ser reprimida. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Ouvi com 
multa atenção o aparte de V. Ex.n e 
respondi-o dizendo que era exatamen
te essa distinção que não havia sido 
feita no Brasil. Tínhamos deixado o 

. mercado Interno à mercê da situação 
dos mercados extemos. Entretanto, as 
providências não tomadas por noo, no 
Brasil, foram adotadas por outros 
países, como os Estados Unidos e o 
Canadá. 

O ·SR. GETULIO VARGAS 
(Continuando a leitura) - Transcre. 
vi o quadro da elevação internacional 
de preços dos nossos produtos bá.si· 
cos. O ilustre Senador Ivo d'Aquino 
me apresenta um quadro relativo ao 
que lhe parece um paralelismo entre 
aumento de papel em circulação e au
mento de custo de vida. 

Verifica-se, tomando-se como índice 
100 em 1930, o custo de vida subiu 
para o índice 299 em 1946 e a moeda 
em circulação passou para o índice 
720. Se estabelecermos um cotejo en
tre os vários aumentos da moeda em 
circulação e os do custo de vida, ve
rificaremos que não há proporção aL 
guma. O custo de vida aumentou: a. 
moeda em c!1·cu!ação também aumen. 
·tou. A relação entre os dois fen6· 
menos, porém, não é básica. Indis
cutivelmente, depois de um certo li. 
mlte, se estabelece alguma relação en. 
tre os dois ·fenômenos. Inegávelmen
te, a emissão de papel moeda, descon
tl·olada e sem lastro, é e pode ser a 
causa do aumento do custo de vida. 

Mas, no caso brasileiro, o único 
parnleló existente, rigoroso, é o do 
aumento do custo da mão de obra. 
Nossa mão de obra só. tinha dois pa. 
rale! os: China e :l:ndia. E não pode. 
mos desejar para o Brasil a conti
nuação dêsse n!vel de vida. 

Desejo, porém, por enquanto, pel·
manecer na afil'mação doutrinária 
do ilustre senador Ivo d'Aqu!no: 

"Em uma economia ajustada, 
um dos fatores essenciais de equJ_ 
líbrio no âmbito interno é a 
adaptação dos preços das utl!ida-
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des e serviços aos salários e ven
cimentos". 

Para atingir êsse objetivo, acha o 
ilustre Senador que o volume total 
dos meios de pagamento - moeda 
em circulação e depósitos à vista -
devem estar em relação conveniente 
com o volume total dos bens, das 
.mercadorias e dos serviços. 

Parece lógico que a solução para o 
problema não é restringir C!'éditos e, 
.sim, aumentar a nossa produção e ri
queza, aumentando, portanto- os bens, 
as mercadorias e os serviços. 

O Sr. Ivo ct• Aquino - Preclsamen. 
te o que não aumentou foi a produ
. ção. Ainda terei ocasião de mostrar 
ao Senado que, Infelizmente, assim 
aconteceu. O que aumentou foi a 
moeda circulante, determinando a in
flação. Dai o desequilíbrio. 

O SR. GETULIO VARGAS - Se 
nossa produção não aumentou, a teo
.irla de V. Ex. a não estã certa. 

O Sr. Ivo ct'Aquino - Está certa. 
A produção não aumentou, como dis. 
se: o que aumentou foi a moeda em 
circulação, em consequência do dese
.quilibrio. Aliás, a teoria não é minha, 
mesmo porque não tenho nenhuma. 
Desenvolvi apenas a de grandes eco
nomistas, entre os quais Irving Fis
·cher, de renome mundial. 

O SR. GETULIO VARGAS 
-chegarei lã. 

<Continuando a leitura> - Creio 
·até que, se bem não me engano, es. 
ta é a opinião de vários ilustres mem
bros desta Casa, entre os quais pos
ro destacar o Senador Durval Cruz, 
·que aparteou declarando: 

"Melhor teria sido a absorção 
pelo aumento da produção". 

o Sr. Durval Cruz - Mantenho 
·essa opinião . . 

O Sr. Ivo d/ Aquino - Permitam-me 
-<>S prezados colegas que os esclareça. 
O que eu declarei foi que nossa di
vida interna não havia aumentado. 
'E acrescentei ainda que era pena. 
·porque êsse teria sido um dos meios 
capazes de ob.sorver ~ m:oeda circulan
te. Nessa ocasião, o Senador Durval 
·Cruz deu êsse aparte . 

o Sr. Durval Cruz - Conservo-me 
dentro dêsse ponto de Vista, conven
cido da sua exatidão. 

O SR. GETúLIO VARGAS CCon
tinucncto a leitura> - Mas não e esta 
a opinião do ilustre Presidente do 
'Banco do Brasil, orientador geral da 
. economia e das finanças nacionais. 

"A produção"- decla1·a s.s. em seu 
Relatório - "não se pode desenvolver 
de modo ilimitado". E continua dizen
do mais ou menos o seguinte: que, 
existindo excesso de meios de paga
mento e não existindo possibilidades 
de aumento de produção, é Indispen
sável reduzir os meios de pagamento. 

Doucrlnàriamente ésse ponto de 
vista estaria certo, se não 'houvesse 
mais possibilidade de aumento de pro
dução, isto é, se o Brasil tivesse al
cançado a saturação econõm!ca.. O 
grande mal de ler muitos livros es
trangeiros, sem traduzir os problemas, 
limitando-se à tradução das palavras, 
reside precisamente nisso . 

Irving Fischer escreveu dentro do 
problema .norteamericano e nós nos 
encontramos num pais onde podemos 
verificar um subconsumo e uma sub
produção. Muito longe c;le alcançarmos 
o ilimitado, precisamos produzir, . e 
produzir muito, para a grandeza do 
nosso Pais e bem estar do nosso 
Povo . . 

Mas, Sr. Presidente, os bens, merca
dorias e serviços existentes são sufi
cientes para o povo brasileiro ? Pa,. 
rece-me que não. Por mais que te
nhamos edifícios, . apartamentos, casas 
de moradia, faltam habitações . para 
tõdas as classes. Por mais que te
nhamos produtos industriais, se so
bram em alguns setores, faltam em 
'muitos outros. Por mais que tenhamos 
serviços de Estado e serviços públicos, 
faltam ainda, em quase todos os se· 
to1·es, êsses elementos vitais para as 
necessidades do povo. Se há falta 
de bens, mercadorias e serviços ain
da se podem desenvolver, estando, 
assim, muito longe do limite da satu

·ração. 
1!: preciso, porêm, esclarecer uma 

dúvida apresentada pelo eminente se:. 
nadar Ivo d'Aquino. Diz S. Exa. que 
eu citei apenas os produtos básicos 
que sofreram a influência dos preços 
Internacionais e que não foram · so
mente êsses produtos que aumentaram, 
e, sim, todos. 

o S1·. Bemardes Filho - V. Ex.a 
poderá dizer de quem é a culpa da 
ausência de tanta coisa no Brasillf 
A responsabilidade é de alguém não 
parece a V. EK.a ? 

O SR. GETULIO VARGAS - E'. 
O Sr. Bernardes Filho - E V. Ex•. 

não poderá dizer de quem ? 
O SR. GE'IULIO VARGAS - De 

quem é a culpa de que ? . 
o Sr. Bernardes Filho - Da falta. 

de tanta coiS!I no Brasil . 
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O SR. GETULIO V ARGAS - Es· 
tou apontando os remédJos para su
prir essas faltas. <Palmas nas ga
lerias.> 

O SR. PRESIDEN'l1E (~azendo 
:;oar os tfmpanos> - Atenção I As 
galerias não se podem manifestar. 
. O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• 

teve quinze anos para dar o remédio 
e não o conseguiu; agora, pretende que 
se lhe dê em um ano de govêrno. 
Essa é apenas a estranlleza. 
· O SR. GEI'ULIO VARGAS - Mas 
fiz muita cousa que os govêrnos an
teriores não :fizeram. <Palmas nas 
galerias). 

O SR.. PRESl!DÉNTE (Fazendo soar 
os tlmpanos) - Atenção! As galerias 
não se podem manifestar. 
· O Sr. Bernardes Filho - O nobre 
orador fez muita cousa: criou o cdm· 
blo negro, a especulação e Introduziu 
hábitos na vida pública do Brasil que 
o passado não conhecia. 

O SR. GETULIO VARGAS - Tal~ 
vez eu tivesse tido professores antes. 
<Biso). 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.• foi 
também wn professor no passado por
que o serviu com· uma Incondicionali
dade nunca desmentida, salvo em 
1930, em proveito próprio. 
· O SR. GETULIO VARGAS - Ser· 
'riu a quem? Não me estou referindo 
a pessOas. 
. O Sr. Bernardes. Filho - V. Ex.a 

está se referindo ao passado e V. Ex.• 
não pode denegri-lo para fazer defesa· 
:própria. 

O SR. GETULIO VARGAS - Servi 
aos homens e aos govêrnos até quan
Clo estive de· acõrdo · com êles. 

O Sr. Bernardes Filho - Quer di· 
.zer que V. Ex." esteve de acOrdo com 
o passado? 

O SR. GETULIO VIAIRGAS - Em 
alguns casos estive, pois não posso 
renegar o passado da minha pátria. 
<Palmas nas galerias. O Sr. Presi· 
àente taz soar os tímpanos) . 
. o Sr. Bernardes Filho - Era essa 
a confissão que eu queria. A decla· 
ração em contrário não seria nobre 
da parte de v. Ex. 

o SR.. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador que está exgotada a hora 
do expediente. Poderá, no entanto, 
ser prorrogada, a. requerimento de 
qualquer dos Srs. Senadores, com o 
assentimento do Senado. 

O SR. VICTORINO FREmE - Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. VICTORINO FREIRE - Se
nhor Presidente, pediria a V. Ex.a con •. 
sultasse a Casa sObre se consente na. 
prorrogação da hora do expediente 
pelo prazo regulamentar, a fim de que 
o nobre Senador Getulio Vargas con
clúa o seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Consulto 
a Casa se estâ de acOrdo com o re
querimento formulado pelo nobre Se
nador Victorino Freire. Os Srs. Sena
do~es que aprovam o requerimento. 
queiram se conservar sentados. 

. <Pausa). 
Está aprovado. 
Continua com a palavra o Senhor: 

Senador . Getulio Vargas. 
O SR. GETULIO VARGAS- Agra

d-eço ao Senado essa gentileza. <Con
tinuando a leitura). -Se S. Ex." me 
tivesse feito esta pergunta antes de 
uma afirmação categórica, para basear 
seu racloclnio sôbre a. mesma, eu te
ria respondido que a lei da Interde
pendência de preços d-etermina; fatal
mente, uma elevação ou baixa de pre
ços tôdas as vooes que os ·produto& 
bâslcos se elevam ou baixam. 

Agradeço, muito senslblllzalC!o, · a bri
lhante defesa que o ilustre Senador 
Ivo · D' Aquino !êz do perlodo de meu 
Govêrno. li: uma justa homen.agem 
prestada ao ilustre Presidente da Co· 
missão de Finanças, Deputado Arthlll" 
de Sousa Costa, que cCl!IÚgo colaborou 
dedlc!lidamente na solução dos mais 
g11aves problemas financeiros do pais. 

· Ninguém mais do que o meu Ministro. 
da Fazenda foi antl-lnflacionlsta e, 
no entanto, emitiu. Ninguém mais 
anti-ln.flacionista do. que eu e, no en• 
tanto, emiti. Mas não baseei meu Go· 
vêrno sõmente sõbre a inf.lação ou 
a antl-inflação. 

Devo esclarecer também que a su
perintendência da. Moeda· e Crédito, 
criada durante o meu Govêrno, não 
fooclonava como um organismo isola· · 
do, mas, sim, como uma peça de um 
c1mjunto equlllbrado entre a Superin
tendência da Moeda e Crédito, a car- _ 
telra de Redescoritos e as Letras do 
'llesouro e Titulos do Estado. A car
teira de Redescontas deixou de fun
cionar no.~ empréstimos a Bancos prà· 
ticamente · no ano de 1946. Sôbre 9< 
bilhões e 900 milhões que a Ce.rte!ra 
ae Redescontes tinha emprestado aos: 
Bancos em 1945, em 1946 só emprestou: 
realmE«lte um bilhão. 
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Nessas condições, a Superintendên
cia da Moeda e Crédito funciona ape
nas como bomba aspirante, sem cor
respondente para lntensi.ficar a cir
culação da moeda. ll: precisamente pe. 
la falta de funcionamento do conjunto 
que s·e está determinando a crise de 
meios de pagamento em todo o Brasil. 

Não resta a menor dúvida que o que 
se pretende fazer é Isso mesmo. Mas 
é justame11te pelo fato de se preten-der 
reduzir de forma tão violenta os meios 
de pagamento, que eu manifesto mi-

. nha estranheza em face das conse
qüências que tal política pode deter
minar. 

Durante anos meu G<lvêrno também 
pensou no Banco Central. E esteve 
quase pronto êsse Banco Central. Não 
o criei, Sr. Presidente, fullca e exclu
sivamente porque, em preparação de 
guena, com a guerra próxima e co
nhecendo as conseqüências inevitá
veis dessa situação, não poderia res
ponder pelo equillbrio orçamentário. 
E um Banco Central só funciona bem 
quando o orÇamento está equilibrado. 
Fora da! o Banco Central passa a ser 
um ·organismo mais nocivo e contra
producente do que eficiente e bené
fico. 

Afirmou o Sr. Senador Ivo d'Aqui
no que a crise vem de longa data e 
que já a desenhara, numa de suas ex
posições, o então Mlmstro da Fazen
da, atual Deputado Arthur de Souza 
Costa. ll: V'erd-ade. Ninguém pode pre
tender, no entanto, que se atravesse 
uma guerra sem crise econõm!ca. Mas 
são ·duas crises completamente d:i!e
rentes: a crise de uma guerra e a 
crise de uma paz, porque se apresen
tam como conseqüência de dois fenô
menos inteiramente diversos. A crise 
da guerra, Sr. Presid·ente, foi supera
da. Estamos, agqra, na crise econõmi· 
ca doa paz. · . 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex•. dá 
permissão para um aparte? 

O SR. GETULIO V ARGAS - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Muitas vêzes 
a crise da paz é de conseqüências eco
nómicas maiores do que a crise pró
pria da guerra. Nesta última, todos 
os esforços econõmlcos para o reequl
l!brlo se justificam. No entanto, nas 
crises, econõmicas da paz, não é pos
sível realizar medidas de emergência. 
Por Isso, o mundo inteiro sofre, neste 
momento, os efeitos da crise da paz, 

O SR. GETULIO VARGAS <con
tinuando a leitura) - A construção 
econõmica dessa paz não pode ser rea-

lizada criando-se uma guerra contra 
os produtores, com uma agresslvlda
de nt'Dca vista. Não pode ser levada 
a têrmo através da preocupação de ze 
Impedir o desenvolvimento económico 
do Pais. 

O custo da produção, Sr. Presiden
te, nada mais é, dentro do sistema 
capitalista em que vivemos, do que o 
resultante da soma de duas parcelas: 
custo do dinheiro e custo do trabalho. 
O que se visa fazer é aument .. u o 
custo do dinheiro e diminuir ? CU3to 
do trabalho, Isto é, reduzir, pelo de
semprêgo, as possibilidades dos tra
balhadores pleitearam reajustamento 
de salários. Não me parece que esta 
seja a melhor forma de se baratear a 
produção, nem, tão po~:co, a melhor 
maneira de se estimular a produção 

Se meu discurso teve profunda r~
percussão, não for pelo que eu disse 
e, sim, pelo que todos sentiam. 

Comprometi-me ·a trazer a esta' 
Casa a prova de que as ordens do Go
vêrno não estavam sendo cumpridas. 
Cito e transcrevo um trecho do ar
tigo de autor absolutamente Insuspei
to a meu respeito, Sr. Assis Chateau
brland. Diz êsse brilhante- jornalista, 
textualmente: 

. "Fontes oficiosas adiantam q11e 
· o Banco do Brasil·· está autoriza
do a financiar o café, francamen
te, quando representadJ por do· 
cumentos tais como conhecimen
tos e "warrants". Toda via, os ge
rentes das f!Hais aqui, no Inte
rior e em Santos, declaram que 
continuam sem Instruções da Ma
triz no R1o. Tal se passa ttté ago
ra, às 10 horas, através das Infor
mações dlretas de Santos". 

o Sr. Victorino Freire - V. Ex•. 
pode Informar de que data é êsse ar
tigo? 

O SR. GETULIO VARGAS- Che
garei lá. 

"O crédito que existe em San
tos está circunscrito aos limites 
cadastrais das firmas comissárias, 
que já os esgotaram". 

:Ssse artigo tem a data de terça-fel· 
ra, 13 de maio de 1947. 

O Sr. Victorino Freire - O telegra
ma da Associação Comercial de san
tos é do dia 16 e diz que estava sendo 
feito o flflanclamento. 

O SR. GETULIO VARGAS- To
dos sabem, Sr. Presidente, que· a 
Confederação das Associações Comer. 
clais do Rio de Janeiro sempre foi al· 
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tlva e Independente. Desejo transcre
ver o Item VI das conclusões do Me
morin! da Confederação das Assoclq
ções Comerciais apresentado ao 
Chefe da Nação: . 

"Ajustar a política do Banco do 
Brasil às necessidades da produ
ção e não, meramente, às necessi· 
dades financeiras do Tesouro". 

Mais ainda, Sr. Presidente, o sena
dor Ribeiro Gonçalves declarou, em 
aparte ao Senador Ivo d' Aquino, que 

"11: tremenda a crise que está 
atravessando presentemente o 
comércio de exportação de cêra 
de carnaúba". 

O Sr. Ribeiro Gonçalv~s - E é 
verdade.· · 

O SR. GE'I'ULIO V ARGAS - Essa 
crise atinge principalmente o Piaui 
e o Ceará, que estão reclamando fi
nanciamento. 

Vários Deputados acabam de apre. 
sentar na Câmara uma Indicação 
para um Inquérito, que determine as 
causas das anormalidades da situa
ção da indústria textil, com o obje
tlvo de 'se tomarem providências que 
"salvem da crise a Indústria text!l, 
setor importante da economia br·asi
Jelra". 

. Não me consta 'que a Confederação 
das Associações comerciais esteja 
encampando pontos de vista de es
pecula.dores e, menos ainda, que se
nadores e Deputados de vários Par
tidos, muitos dos quais meus adversá
rios p()Jíticos.-· .estejam defendendo 
pontos de vista de especulação. Não 
me consta que a criação de uma oo.; 
missão Especial de Pecuária, na Câ
mara dos Deputados, para examinar 
a dltícil situação em que se encon
tram os criadores do Brasil, seja um 
movimento de especuladores. 

Transcrevo, fln~lmente, um tele-
grama da Assoclaçao Comercial e In
dustrial de Blumenau: 

"A Associação Comercial e In· 
dustrlal de Blumenau, tem a sa
tisfação de levar conhecimento de 
V. Ex.• que, reunida em sessão 
conju111.ta com representações do 
comércio e da Indústria estudou 
com cuidado e atenção a gravls
slma situação por que vem atra
vessando as nossas classes con
servadoras locais, originada p?.la 

retenção das operações de des
contos de títulos comerciais jun· 
to aos estabelecimentos de crédito 
da praça. Cientificamos V. Ex.• 
de que expedimos telegramas 
mesmo sentido Senhor Presidente 
República, Dr. Nereu Ramos, MI
nistros da Fazenda e Trabalho, 
Presidente Banco do Brasil e nos
sas representações Senado e Câ
mara Federal, encarecendo a to· 
dos providências urgentes e ime
diatas para que seja determinado 
Banco do Brasil local proceder 
awnento limite para operações 
descontos títulos de nossas clas
ses conservadoras e determine o 
redesconto títulos transaclonados 
demais Bancos locais. Clellltltica
mos a· V. Ex.• que fato está cau
sando alarme requerendo por isso 
providências de nossas autorida
des constituídas, a fim seja evita
da uma possível convulsão social 
local. Resta-nos assim solicitar a 
V. Ex. • Interferir junto demais 
autoridades solução magno pro
blema que constituirá tranqülll
dade apreensões existentes e de
fesa nosso parque Industrial se
riamente ameaçado. Respeitosas 
saudações. - Joaquim Gonçal
ves, Presidente. 

Será que os comerciantes e Indus
triais de Blumenau também são es-
peculadores? · 

O Sr. Ivo à' Aquino V. Ex•. · 
permite um aparte? <Assentimento 
do -orador) - Explique!, no meu dis
curso, que teríamos de atingir o cll• 
max da Inflação. Realmente o esta· 
mos atingindo. Os prêços de certos 
produtos do Brasil são Inflados. No 
mercado brasileiro, e, posslvelmente, 
nos de outras nações está se dando 
exatamente a crise que se tem de 
manifestar quando a InflaÇão atinge 
o ponto a que chegou. Se V. · Ex. • 
examinar os prêços, não só da cêra 
de carnaúba, como de uma porção de 
produtos bras!Jelros, verá que êles são 
exagerados pela Inflação, O fenõ:neno 
que está ocorrendo no Brasil foi pr~
visto há multo tempo, pelas pessoas 
prudentes de nossa terra. Os prêços 
vigorantes ·absolutamente não podem 
ser mantidos. Se V. Ex. • examiná
los, verá que estamos tendo a repro
dução de uma reação que já várias 
vêzes o Bras!l conheceu e tôdas as 
nações têm sofrido. 
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o Sr. Ribeiro Gonçalves - Solicito 
licença ao ilu~tre orador para dar ou
tro aparte, a fim de esclarecer que o 
preço da cêra de carna uba pode ser 
elevado, no atual momento. Sua co
tação não é exagerada, porque decor
re justamente da relação entre oferta 
e procura. 

o Sr. Ferreira de Souza - O preço 
é internacional. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Exata
mente. Não é fixado no mercado inter
no mas no externo. A cêra de carnaúba 
é produto que nunca foi protegido, por
que tem sua produção establl!zada._ O 

·Brasil não produz mais de H milhoes 
de quilos e o mundo intelro tem de su
prir-se com essa quantidade. 

o Sr. Ivo a• Aquino - Talvez seja 
falta de atenção contrapartear um 
aparte; mas desejo esclarecer o assun
to e peço licença ao nobre Senador 
Getúlio Vargas para responder ao ilus
tre colega do Piau1, 

Se o preço da cêra de carnaúba fôsse 
realmente fixo, de solicitação interna
cional, não haveria crise. A prova de . 
que seu preço é Inflado, como disse 
há pouco, é que exatamente êste ano 
está ameaçado de baixa. 

o Sr. Ferreira de Sou:za - O preço . 
é Internacional, porque o produto é 
consumido no estrangeiro; o mercado 
nacional não absorve quasl nada. O 

· preço é de caráter Jnternaclonal. Se 
. a nossa moeda está desvalorizada, Isso 
é outra coisa. O preço decorre da so
licitação do pr~uto e não da inflação. 

O SR." GETULIO VARGAS- Pen-
. so que o Senador Ivo d'Aqu!no tem . 
razão. Pode ser que· o seu plano este
ja econômicamente certo, mas não é 
ilclto a nenhum govêrno á.niqu!lar o 
comércio, a Indústria e a lavoura. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Eu não disse 
isso. V. Ex. • está levando meu apar
te a conclusões que não· tive a inten
ção de tirar. Como v. Ex.•, estou aqui 
discutindo em tese o fenômeno eco
nómico. Não personalize!, nem leve! 
a discussão a ponto de ferir pessoal
mente o assunto. Penso que sempre 
me mantive dentro de um campo dou
trinário e elevado. 

O SR. GETULIO VARGAS- V. 
Ex. • está defendendo a teoria do Pre· 
sldente do Banco do Brasil. 

o Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.• está 
enganado. Minha personalidade nesta 
Casa, por muito humilde que seja, 
(não apoiados) não está tão apagada 

a ponto de não poder defender idéias 
próprias. (Muito bem.) 

O SR. GETULIO VARGAS- V. 
Ex.• então, encampa essas Idéias. 

O Sr. Ivo à' Aquino- Posso encam
pa.r, mas não tenho pensamento sub· 
serviente para reproduzir as opiniões 
nem a voz de ninguém. 

O SR. GETULIO . V ARGAS - Não 
estou dizendo Isso. V. Ex., como lfder, 
está defendendo a politica econômica 
e financeira do govêrno, agora nortea
da pelo Presidente do Banco do Brasil. 

O Sr. Ivo d.'Aquino - E' uma afir· 
mação pessoal de V. Ex.•, que não 
contesto nem confirmo; o nobre ora
dor é que terá de prwá-la. Defendi 
principies de ordem económica, basea- • 
dos em teorias de vários economistas, 
que, até hoJe - penso - não foram 
absolutamente contestados. · 

O SR. GETULIO V ARGAS - Es
tamos diante de wna flagra.il.te reali
dade, que precisa ser encarada; não 
nos devemos ater a teorias e doutrinas. 

(Continuando t»leitura) : 
Disse o .Senador Ivo ·d'Aquino: 

"Talvez tenhamos sido imprevf
dentes e alimentado no espirito 
uma ilusão que tristemente agora , 
se dilue." 

Eu não estou sendo imprevidente. 
Chamei a atenção do reflexo da poli
tica monetária sõbre 013 orçamentos . 
E o ilustre l!der do P. S. D. declara, 
textualmente: 

"Todos os governantes do Brasil 
devem ter em atenção que, refreia
do o surto inflacionista, podem fi
car na contingência de, antes de 
terminado o terceiro semestre do 
exercido anual, não estarem em 
condições de pagar o funciona
lismo." 

O Sr. Ivo d.' Aquino - E oon!!rmo o 
que disse. 

O SR. GETULIO VARGAS- Está 
bem claro que o Govêrno sabe para 
onde caminha. Quando chamei a aten
ção para a repercussão da crise sõbre 

· os orçamentos, quis ser previdente. 
Mas o Govêrno já sabe que pode fi
car na contingência de não ter dinhei
ro para pagar o funcionalismo. E o 
ilustre senador Ivo D'Aquino está avi. 
sn.ndo aos g·overnadores dos Estados 
de que isto pode acont·ooe·r. 

o Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex•. per
mite um aparte ? (Assentimento do 
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orador> - Referi-me em particular 
aos orçamentos dos Estados, porque 
são basead·os principalmente em !m. 
postos ad valarem. O mais Importan
te tributo estadual é o de vendas e 
conslgnaç6es. Como bem sabe o . ora
dor, sua arrecadação repousa na ven
da da mercadoria; desde que se veri
fiqu.e baixa na cotação dos produtos 
básicos da exPortação do Estado, fa
tallnente a renda diminuirá. Ora, os 
voenclmtmtos dos funcionários não de.. 
crescerão, de modo que os governos 
1oca1s estão arriscados a sofrer crises, 
a ponto de não poderem pagar até 
seu IJ'fSSOal, dentro do exerclclo. Foi 
o que afirmei, e confirmo. Queira 
Deus que esteja enganado. 

O Sr .. Victorino Freire - Ainda on
tem, em entrevista, o Sr. Deputado 
José Càndido declarava ser essa a si
tuação do govêrno do Piauí. Há ou.. 
tros Estados em Iguais condiç6es. 

O SR. GETULIO V ARGAS - Por 
isso mesmo. estão pedindo financia
mento, 

O Sr. Ivo d' Aquilo - Mas não se 
pode financiar orçamentos. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves. - Não se 
trata de financiar orçamentos, mas 
de amparar a produção da cera de car
naúba. 

o sr. Ivo d'Aquino - Estou de 
acôrdo com êsse financiamento. Sus
tento, porém, que não haverá finan
ciamento algum que possa salvar os 
produtos brasileiros. Não pensem os 
nobres colegas que se trata apenas ela 
cera de camaúba ... 

O Sr. Joaq·uim Pires - Todos os nos
sos produtos precisam !le financia
mento. 

O Sr. Ivo à' Aquino- .•. mas tam-· 
bém da mad·eira; dos tecidos, de gran
de número de produtos nacionais ar
riscados a 'sofr.er a mesma crise. Só 

· os que não querem . ver a realidade é 
que pensam d•! modo contrário. -

O Sr. Victorino Freire - Estamos 
todos Interessados no financiamento 
da cera de carnaúba. 

O SR. GETULIO VARGAS <Con
tinuando a leitura> - Os sem traba
lho vão aumentar em número. O Go
vêrno os .concita a procurar outras 
proflss6es. Quais? Na lavoura, na pe
cuária ? Certamente nã·o. porqu.! Ia.. • 
voura e pecuária estão em crise e sem 
recursos. Onde ? Pouco importa. 

Deixamos de ser ·devedores interna
clona.ls para so:rn~os credores lnterna
ciona.ls. E isto vejo que entristece 

profundamente todos aqueles que, du.. 
rante anos, sempre desejaram o Brasil 
de sacola na mão, como um pedinte, 
rôto e õsfarrapado. 

Entretanto, vejamos como se com• 
bate a inflação: 

As emissões levadas a efeito, desde 
que deixei o Govêrno, tiveram um las· 
tro ouro e divisas de apenas 44 por 
ctnto, enquanto que eu deixei a média 
de 73 por cento de lastro. E, devido a 
essas emlss6es, a média ·geral do nosso 
lastro baixou de 73 por cento para 67 
por cento. 

Isto é que é inflação e não deflação. 
Aumentar o pap-el moeda sem aumen
tar princlpalmomte as nossas reservas 
em ouro e divisas é o que se chama 
inflação, inflação verdadeira, Inflação 
real, Inflação objetiva. 

O Sr. Ivo d' Aquino - E,' exatamen
te nesse ponto que discordo de .. V. Ex" 
celência. Sustentei que a re'serva ouro 
não impede a inflação. Pode a moeda 
circulante s·er o ouro e existir infla. 
ção. O fenômeno que se deu foi que 
o Govêrno emitiu para compra·r ouro, 
"stabelecendo um circulo vicioso. 

O SR. GETULIO VARGAS- Não 
fui eu que criei a Inflação. • 

O Sr. Ivo à' Aquino - Não. estou 
dizendo que fol v.· Ex.•. Estou ape. 
nas acentuando o fenômeno. CRiso) 

O SR. GETULIO VARGAS -
Inflação é esta que se está fazendo 
sob a máscara da deflação. canse· 
guindo-se apenas reduzir créditos, 
reduzir os recursos à produção e 
ocultar. com palavras, uma reallda
de que já começa a ser dolorosa. sem 
se reduzir os preços, antes pelo con
trário, alcançando uma sensível ele- . 
vação do custo da vida. 

O Sr. Ivo á'Aqutno·- E a elevação 
do custo da vida continuará enquan
to a produção não aumentar. E. como 
já tive ocasião de demonstrar nesta 
Casa. a nossa produção diminuiu em 
lugar de aumentar .... 
Perfeitamente. 

O SR. GETULIO VARGAS -· 
O Sr. Ivo ã' Aquino - • .. sobre

tudo a de cereais. 
O SR. GETULIO VARGAS -, 

A nossa produção não pode aumentar 
quando se cerceiam.· os meios Indis
pensáveis a essa finalidade. 

o sr. Ivo d' Aquino - A produção 
vem diminuindo há multo tempo, ln· 
fellzmente. De 1943 a 1944 diminuiu 
sensivelmente. sobretudo na parte re· 
lativa aos .cereais. 

O SR. ·GETULIO VARGAS -
A produção não aumentou de acOrdo 
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com o rítlmo de consumo. Foi isto o 
que ocorreu. 

(Continuando a leitura> : 
Contestem estas cifras. Provem 

que não é verdade que diminuiu a 
percentagem de lastro' em ouro e di· 
visas sôbre a moeda emitida. Pro
vem que os preços não, aumentaram. 
E depois voltem a falar em inflação. 

Já. mostre!, Sr. Presidente, que o. 
de!ficit orçamentário de 1946 foi o 
:maior de todos os tempos da históril.'l. 
econômlca, financeira e administra-
tiva do nosso Pais. · 

Já. mostre!. ainda. que a percenta
gem de lastro em ouro e divisas, sô
bre a moeda emitida, baixou de 73 
para 67%·. 

E todos sabem que os preços subi
ram. 

A literatura sôbre inflação continua 
e agora é que começamos a inflação 
com dejicits orçamentários tão vul
tGSos e com a redução das, nossas 
divisas. . . 

. . Não desejo me estender mais. O 
que se está fazendo no Bras!! é querer 
calçar um sapato de criança num gi
gante. O que se está. fazendo é es
conder a realidade ao Chefe· da Na
ção; é pretender intoxicar a opinião 
pública com palav1·as que não resis
tem nem ao tempo nem aos fatos. 

Não há. crise no Bras!!. Reina a 
paz. em. Varsóvia. I 

Vejo. Sr. Presidente, com profun
da tristeza. que o que existe por par-

. te de alguns homens em nosso país, 
arvorados em lideres da economia na
cional. é apenas um acentuado com
plexo contra o trabalhador brasilei-
ro. . 

Não me preocupam . Interesses e 
lucros Industriais. Não'. me preocu
pam lutas entre grupos que porven
tura se tenham desavindo. A Indús
tria tem, nesta. Casa. · seus represen
tantes. e êles que a defendam. caso 
precise de defesa. . 

o que se pretende é destruir o valor 
dêsse trabalho reduzir a papel o que 
é ouro e moeda estrangeira, já Incor
porados ao patr!mOnio da Nação. o 
que se pretende é criar o monopólio . 
do dinheiro, destruir tôdas as Ini
ciativas. sufocar o nosso povo e re
duzir os operários a mendigar traba-
lho. . 

Não tínhamos, no Bras!!, o proble
ma dos desocupados. Eis o que se 
pretende criar. Uma vez determina
da a Impossibilidade de desenvolvi
mento IndustriaL os operários ·sofre
rlío as conseqüências de crise com o 
desemprêgo. 

Haverá mais oferta de braços do· 
que procura. E os trabalhadores Irão, 
pela fome, pela necessidade !media- . 
ta e premente, renunciando lu! con
quistas sociais e voltando à situação' 
de escravos dos que possuem dlnhe1-· 
ro. 

Não é, nem pode ser êste o progra
ma de um Presidente da República do.' 
Brasil. Mas é isto que se está. fazendo. 
O maior negócio politico dos últimos 
tempos tem sido a atribuição . de ln· 
tenções que não me animam. Minhas 
palavras são a expansão do sentlmet!~ 
to do povo. Não tenho inimigos nem 
adversários. ·Os que porventura ima
ginam que em meu espir!to existe mã• · 
goa ·ou rancor, praticam um grave· 
êtTO. Co~reendo e justlif!co, perfel·· 
tamente, tôdas as Iuta.s contra um. 
regime ao qual era contrário o idea
lismo de muitos nobres': b~asHeiros. 
Respeito tõdas as opiniões, todos os· 
ideais e todos os sentimentos. 

Ni.nguém mais do que eu sabe com:o· 
é dMici:I governar e fácil criticar. To
dGS, ·porém, podem v·exl!ficar que o que 
se está. fazendo é mais criticar do que:· 
governar. 

Cito um eXIemplo claro: todo.S acha
mos que a inflação é um mal. O Go·· 
vêrno investe contra a Inflação. 0'' 
Banco . do Brasil faz relatórios contra.. 
ainflação. Vejamos os fatos: emite• 
se na base de 4'4 % sõbre as divisas. 
e babc:a-se o nível do· lastro de '73 % 
para fl1 % • 

Todos achamos que os orçamentos· 
devem ser equilibradGS. Vejamos os 
fatos: um deficit de 2.600 milhões. 

Todos . achamos que a lavo m-a. e a· 
pecuária devem ser estimuladas e de
senvolvidas. Vejamos GS fatos: redu
zem-se os empréstimos rurais. 

Todos achamos que se deve comba-
ter a alta dos prêçós. Vejamos os fa-· 
tos: os prêços continuam subindo, 

Mas, &'. Presidente, vamos n.dm.itir· 
que meu Govêrno tenha errado. Va
mos admitir que a orientação econõ• 
mi'Ca e financeira executada pelo meu· 
Ministro da Faz-enda seja a causado
l!'a de todos os males. Nito o foi. E·· 
estou convencido disso e disso está: 
convencida a Câmara dos Deputados, 
que elegeu Presidente da. COmissão 
de Finanças o ilustre representante .do· 
Rio Grande, Sr. Arthur de SOuza Cos
ta. 
. o sr. Ivo d.' Aquino - Com tõda a 
justiça. · . 

O SR. GETULIO V ARGAS - Mas 
vamos admitir tudo Isso. Pois bem, 
por que se emitiu mais com rnenw 
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lastro de réserv.as e por que contl· 
nuamos em deficit? Por que não cor· 
rlglrmos êsses êrros? Se é dlflcll, se 
não é posslvel, não se deve crear na. 
opinã.o pública a conscltincia de que 
o Govêroo sabe que está errado e não 
pode deixar de en·ar. · Porque o povo 
passa a ter uma opinião menos favo
rá-vel em relação a êsse Govêrno, que 
precisa, como todos, do apóio da cons· 
ciência popular. 

Vejamos, por exemplo, a questão de 
preços. o Govêrno baixou um decreto 
congelando todos os prêços, Repetiu a 
tentativa da Portaria n.0 36, de s· de 
janeiro de 1943, da Coordenação da 
Mobilização Econômlca, Mas a Coorde
nação fêz essa Portaria como ensaio 
·e eu não artisquei a autoridade do 
Govêmo, porque se! que os prêços não 
se controlam nem por Decretos nem 
com Portarias. De qualquer forma, 
essa ação tinha o objetivo de conter, 
administrativamente, as tendências 
!para alta. E se !~>! fazendo o possl· 
vel, dentro das dlficu1d!lldes da guer· 
:ra, que chegou a reduzir nossa e.fi· 
ciência de tramsporte maritimo a pou· 
.Joo mais de 31J %: 

• Em relação aos tecidos se fêz um 
acôrdo, obrigando-se a indústria a for
necer, a uma ·comissão espec;aJ, um 
mínimo de 100 milhões de metrcs por 
c.no na base de preços de custo. Fo
ram fixados. êsses preços. Em 30 de 
nove,l;.bro de 1945 o Ooordcaa:ior, em 
sua l"ortarla 424, baixou os preços de 
todos os tecidos em 10% A regulamen. 
tação e a fiscalização dessa Portaria 
ficaram a cargo da Con;:ssão Executiva 
Textll. Leia-se o Diário Oficial de 1 

• de dezembro de 1945, A CETex. assu· 
· miu portanto, essa· responsabilldade. 
Mais ainda: regulamentou a Portaria 
do Coordenador em Resolução n.0 . 16, 
de 10 de dezembro de 1945, publicada 
no Diário Oficial de 15 de dezembro 
do mesmo ano. Ficou, assim, com o 
encargo de fiscalizar a redução de 
preços. Isto foi feito? Positivamente 

·não! _, 
o ilustre Senador que me contestou 

declara que a Comissão Executiva 
Texta não hlnha o contrôle dos preços. 
Estou documentando que minha aflr· 
maçfio era verdadeira. 

O Sr. Victorino Freire - Não tinha 
realmente o contrOle dos prcço3. O 
.decreto da regulamenta-ção não lhe 
deu essa faculdade. 

O SR. GETULIO VARGAS - Mas 
n coordenação transferiu à Comissão 
'Textll a fiscalização. . 

O Sr. Victorino Freire - No decreto 
que a regulamentou não lhe foi dadp. 
essa atribuição. . 

O SR. GETULIO V.A.RGAS- De
pois o Govêmo criou a Comissão C~n~ 
trai de Preços e congelou todos os 
preços das utllldades, pelo Decreto-lei n.• 9.125, de 4 de abrll de 1946 • .::lomo 
foi cumprida essa dt:terminaçõ.o? A 
CETex. ficou com a competência ex
clusiva até recentemente, quando o 
atual vlce-Presidente da c. c. P. 
interveio na matéria e determinou a. 
marcação dos preços de !á.brica. Não 
desejo discutir mais êste assunto. 
Apresento as· provas do que . disse e 
estou convencido de que o vic~·Pre
sldente da o. C. P., den.tro de puuco, 
transferirá suas armas e bagagens 
para outro setor, porque teve a pe
tulância de pretender Impedir o sa..:rl
fício do povo, que se está fazendo com 
o m~>nopól.io dos frutos da famosa 
árvore benfazeja já não só em sombras 
e flores. 

Insisto num ponto: há um complexo 
. contra o trabalhador brasileiro. Acham 
que êle deve ser operário nas !ábt'!cas, 
que o Brasil não deve ter indústria, 
que é ·Indispensável destruir tôd::l e 
qualquer posslbllidade de trabalho f~>ra 
dos campos. O Brasil, no. conceito 
dêsses homens.· deve ser uma Nação 
essencialmente agricola. 

O Sr. Victori11o Freire - V. Ex•. · 
mesmo pregava a "marcha para " 
oeste". 

O SR. GETULIO VARGAS- Mas 
nunca fui contrário à. indústria, nunca 
mandei que os empregados das fábri
cas fôssem para o campo, VV. EEx." 
sabem perfeitamente que há 3 milhões 
de trabalhadores lndustria.ls para 15 
mllhões de trabalhadores dos campos. 

O SR. GETULIO. VARGAS (()or.
tlnuando a leitura) - O operáriC> deve 
mudar de profissão, pelo que preren· 
dem, ou então voltar ao regime d~ 
escravatura. 

No momento em que a Argentina, 
se;n energia h!droelétrJca, sem carvão, 
sem ferro, sem a riqueza fantasti<:a de 
matérias primas que o Brasli po,;sue, 
se lança num programa ativo de in· 
dustrialização, nós devemos v o 1 ta r 
atrás. E o operário deve desaparecer. 

Não veJo. como se consegtle baixar 
o custo da vida elevando o preço dC> 
dinheiro. O resultado de uma politica 
de elevação . do preço do dinheiro pode 
ser Imediatamente o de nmq hoixa noo 
preços dos estoques e, portanto, uma. 
perda de substância para. a indústria, 
o comércio, a lavoura e o orçamento. 
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Mas fatalmente representarâ, logo 
que se liquidarem os estoques, uma 
elevação do custo da produção. · 

Há ainda um fenômeno de excepcio
nal importâncltj,, que se está proces
sando: é o do desânimo dos produto
res. Desânimo tanto mais grave 
quando coincide com as possibilidades 
de. Importação de maquinismos. Mul
tas emprêsas, na atual situação, não 
se aventuram a uma tarefa tão ln
gente. E muitas outras já não mais 
possuem os · recursos Indispensáveis 
a uma reforma de instalações. 

Quem sofre, mais do que o empre
gador, é ainda o operário, que vê 
desaparecer a possibilidade técnica 
de melhorar seu nivel de vida atra
Vés do trabalho, em máquinas .ele 
maior produção e eficiência. 

E a mim preocupa extraord!nària
mente a sorte de milhões de traba
lhadores, aos quais se diz permanen
temente que não é passivei reajustar 
salários porque a c1ise está às portas. 
Preocupa meu espirita o futuro dí!sses 
homens, ameaçados da redução de 
possibilidades de trabalho. · 

Preocupa a minha consciência o des
tino do esfõrço de todos os que tra
balham no· Brasil nas fábricas, nas 
lavouras e nos campos, 
· São Paulo sofre e eu sofro com 
São Paulo. 

Estejam todos certos de que só 
me anima um desejo sincero: o· de 
ver o Chefe da Nação realizar uma 
grande obra administrativa que, ao 
mesmo tempo, assegure paz e bem 
estar ao povo braslleiro .. Tudo que pu
der fazer nesse sentido, tudo que es
tiver ao meu alcance realizar para 
ajudar todos os homens de boa. von
tade eu farei, porque ·não há sacrl· 

· fícios para mim desde que exista a 
compensação que sempre tive do ca
rinho do .Povo. <Palmas prolongadas 
nas galer1as. > 

. O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) Atenção ! As galerias 
nâo se podem manifestar, 

O SR. GETULIO VARGAS - Por 
Isso, Sr. Presidente, reitero meu n.pí!
lo, Esqueçamos tudo o que passou. 
Vamos trabalhar, ombro a ombro, 
·Pela grandeza da nossa Pátria, pela 
felicidade do nosso povo, pelo êxito 
da administração, a fim de que possa
mos preparar o Brasil para o seu fu
tul'O, que será, estou certo, digno dos 

·nossos anseios. (Multo be1n; muito 
bmn. PalmC!II,, no recinto e nas ga
lerias, o orador é cumprimentado. l 

Comparecem mais os Srs, Se-
nadores: 

Be-rnardes Filho. 
Góes Monteiro. 
Victor!no Freire. 
Atti!io Vlvacqua. 
João Villasbôas. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Ferreira de Souza. 
Pinto Aleixo. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhlies Barata. 
Durval cruz. 
Etelv!no Lins. (13) 

Deixam de comparecer os S1·s. 
Senadores: . 

Waldemar Pedrosa. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Alfredo Neves. 
Sá Tlnoco. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vlanna. 
Levlndo Coelho. 
Marcondes FILIJ.o, 
Euc!ydes Vieira. 
Roberto · Glas5er. 
Arthur Santos. (118) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotaóa. 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A sessão vai ser transformada em 
secreta. 

A sessão passa a ser secreta às 
~5,45 horas, voltando-a ser p·ública 
as 16,15. · 

O SR. PRESIDENTE - Estâ rea
berta a sessão pública. 

'Nada. mais havendo a tratar vou 
encerrar a sessão, designando para 
a da próxima segunda-feira, 3 do cor
l'ente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comissões. 

Levanta-se a. sessão às 16 l1oras 
e 20 minutos. 
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Discurso pronunciado em Pôrto 
Alegre pelo Sr. Presidente da 
República e que se publica 
por deliberação do Senado. 

"Exmo. Sr. Governador do Estado 
do Rio Grande do _Sul. Meus senho
res: E' sempre com alegria intima que 
volto ao convívio acolhedor dos rlo
grandenses, e revejo esta formosa ca
pital. Redobra tal satisfação quando 
encontro reunidas, neste momento, fi-· 
guras de prol da vossa sociedade, pa
ra quem, independentemente de fi· 
llação partidária e gênero de a ti vida· 
de, sobrelevam o serviço dêste Estado 
e o sentilnento de Indivisível fideli· 
dade à nossa grande pátria comum. 

Venho da fronteira, de duas . sole
nidades, só tornadas passiveis graças 
às virtudes da vossa, da nossa gente; 
à cordiaUdade com que praticais a boa 
vizinhança e à vigilância · !ndormida 
com que sempre guardastes o nosso 
território. O contacto convosco - bem 
podeis imaginar o orgulho com que o 
proclamo - eleva o Brasil no concei· 
to dos povos amigos. 

Mais do que nunca, precisa o pais 
daquelas virtudes que vos ·são carac- · 
ter!stlcas. Vivemos uma fase de tran
sição. 

Retomamos, para mantê-la, uma 
tradição secular de govêrno constitu
cional, e precisamos nos .encaminhar, 
ordenadamente, para situações reno· 
vadas de equilibrio, na ordem social e 
Internacional. O govêrno federal con
sidera seu primeiro dever facilitar ao 
pais o encontro dos amplos canais pe· 
los quais possa a sua vida defluir em 
segurança, buscando a grandeza ine· 
rente ao seu destino. Para Isso, está 
dando cumprimento à decisão judi• 
ciárla, apllcadora do dispositivo da 
Constituição que nega o direito de 
funcionar, dentro da Democracia, a 
partido político. ou associação que con
trarie o regime democrático ou vise 
suprimh· os direitos fundamentais do 
homem. · 

São do conhecimento do Poder Exe
cutivo os 'lementos que serviram de 
base ao julgado resultantes ãe d!U· 
gêncla realizada pela Calenda Justiça 
Eleitoral. Não há; entre . êles, peças 
artificiais, senão grande cópia de fa· 
tos, uns notórios, outros coligidos du· 
rante muitos meses de investigação, 
por autoridades diferentes e atuando 
independentemente, - todos, porém 
levando a ~a só conclusão, sôbre a 

natureza real daquele partido e suas 
finalidades. Correspondem ao que, 
nos países democráticos, vem sendo 
observado e comprovado, e por certo 
não se afastam do que está na cons· 
ciência da maioria, embora nem todos 
tenham a coragem de admltl·Io pil
bllcamen~. 

Honra seja feita, por Isso, ao vosso 
Governador e ao Partido Social De
mocrático que levou às urnas o seu 
nome, quando, antes. das eleições e 
sem olhar vantagens eleitorais,. re· 
cusou, em face de princípios doutri· 
nários, o apôio dos adversários da con
cepção democrática adotada na Cons
tituição Brasileira. O quadro com
posto pelos fatos revela uma agremia
ção de nascentes allenlgenas, que pe· 
lo seu corpo de doutrina e pelas suas 
normas disciplinares; coloca-se, por 

' si mesma, fora e acilna das leis do 
pais, devendo-lhe os seus aderentes 
fldeUdade maior do que à Nação e 
às. deliberações · dos poderes constitu
cionais, cuja revisão tal agremiação 
se reserva, quando não coincidentes 
com os objetivos por ela collmados. 
Contraria ao preceito da lei e à or• 
dem republicana, essa concepção ser• 
ve-se da duplicidade de aparente res
peito à legalidade e de um procedi· 
menta que, efetlvamente, tende a 
contrastar a autoridade do Estrdo 
democrático, pela. criação àe poderes 
de fato que a ela se possam opôl'. 
· o Presidente da República tem sem. 

pre presente o compromisso que as• 
sumiu de manter, defender e cum• 
prir a Constituição e as leis, susten• 
tando a União, a integridade e a ln• 
dependência do Brasil. Por isso mes
mo, não tenciona agora, como jamais 
o fêz, opõr restrições aos direitos e à 
participação na vida pública de clas· 
se ou agrupamento social de qualquer· 
natureza. Não vê, .ss!m, na maioria 
dos que ·militavam naquele partido, 
senão brasileiros, por direito e pelo 
coração. com acesso, portanto às mes· 
n:as oportunidades que a vida clvlca 
e a economia do país devem oferecer 
indlstJntnmente. Espera, para que as
sim possa ser,. que prestem completa 
obediência à deliberação do Poder Ju
diDiárlo. 

Muito há que trabalhar, em nossa 
terra, nara que a transformemos cm 
um grande lar cm que !mpe1·e a jus
tiça para todos os seus filhos, e para 
os que aqui . vieram com ânimo de 
colaboração e lellldade. Foi extenso 
o caminho percorrido no sentido da 
correção de · injustiças sociais, desde 
o.ue nos tornamos senhores do nosso 
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destino. Vencêmo-lo, até agora, pelas 
nossas própria;:. fOrças e obedecendo 
& inspirações do nosso gênio pecullal'. 
.Não importam os erros cometidos ou 
r. aue ainda venhamos a incorrer: 

:assim deve continuar a nossa cami
llhada sempre fieis ao serviço do Bra-

. sll, "''m os olhos voltados para o Pa
vilhão da nacionfllldade. 

Não é. diferente o objetivo, nem: foi 
·outro o programa com que o vosso 

. eminente Governador - Dr. V alter 
Jobim - se aprese11tou ao eleitorado 
dôste Estalio e lhe mereceu as pre
ferências; Para o cumprimento do 
mandato inenuivocament.e recebido e 
execução . do "rograma de seu go· 
vêmo, - já lhe assegurei, e agora 

.renovo aos r!ograndenses, o apôio ·do 
govêrno federal, Para convertê-lo em 
.fatos, já são conhecimento púb!lco tt:> 
nrov!dências administrativas f.ldota
das. Com isso, nada mais fácil do 
c;u~ ratificar os compromissos que as
sumi durante a campanha, na oração 
aqui pronunciada. O p011to de vista 
nela manifestado, de Qur. "a repúbli· 
-ca presidencial e federativa, sonhada. 
pelos nossos patriarcas de 1889, é nos 
seus grandes fundamentos, definitiva· 
conquista" - recebeu ·a consagração 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Ainda agora, estou convencido de 
que "não foi dos ~eus prlnclpios qua 
emanaram os desacertos e os males 
de aue tanto nos queixamos". 

Uma das !antes dêstes tem sido a 
falta, em nossa vida pública, daquela 
espécie de organização que não lhe 
pode vir de mandamentos legais. Pas
samos, por exemplo, do. ausência de 
partidos nacionais - tantas vezes la· 
mentada até 1930 - pan a mu!tipll· 
cidade de partidos. Se se quer en
tender que a estrutura do presiden• 
clal!smo deva conduzir ao regime de 
dois partidos - está, por outro lado, 
observado que o sistema parlamentar 
"funciona melhor onde existem ape-

. nas dois grandes partidos po!lt!cos, 
razoavelmente Iguais no apôio popu
lar". Que. se compreenda bem, não se 
viza à. supressão . al'bi trária de gru. 
pos minoritários, nem a realização 
por desígnio do Estado, do que só 
poç!e advir da experiência e do êrro 
dos homens públicos. Não obstante, 
convidaria à reflexão sôbre as con
seqüências da pulverização partidária 
na Europa, entre as duas guerras 
mundiais e sObre a impotência que re
velam os govêrnos sujeitos à !nstab!ll
dade de combinações precárias. Por 
outro lado, o empenho que todos po-

mos no correto e normal fun
cionamento da estrutura de go
vêrno que adotamos, igualmente 
se revela no respeito que dcdi· 
quemos aos seus princípios fun
damentais. Um déles, o da in
dependência e harmonia dos po
deres, não carece de particular 
sutlleza para ser compreendido. 
Significa exatamente aqui! o 
que nêle se contém: nem o Executivo 
tem a sua escolha e duração depen· 
dente do Legislativo, nem pode ês
te ficar na dependência de a to do 
Executivo que o dissolva. Para am
bos, prevê a Constituição mandatos 
de prazo certo. No mais, dispõe ela 
própria sôbre as relações dos três 
poderes entre si, que longe de iso· 

.lados devem trabalhar em unissono, 
para a reallzação das finalidades do 
Estado. Aos que delinearam o regi• 
me e nos que o concretizaram em 
nosso· país. jamais ocorreu que fôs· 
sem de outra maneira. Com ·o res
peito ·devido às opiniões coerentes 
e sinceramente sustentadas, cumpre 
observar que temos lei regendo a. 
espécie e que ao Judiciário, coino ao 
Legislativo e ao Executivo da União, 
compete assegurar: a supremacia da 
Constituição Federal. Não me move 
ao · expressar êsse ponto de vista, 
senão o propósito de bem cumprir 
os deveres de meu cargo; E' notó· 
rio, quê em outros Estados, com go• 
vernadores de diversa procedência 
partidária, também se pensa em al· 
terar, para atender talvez a con• 
veniências ocasionais, o sistema de 
relação entre os poderes que a Cons• 
titu!ção consagra. 

Faço um apêlo a todos os homens 
públicos no pa!s Inteiro para que 
cerrem fileiras e evitemos a clisper· 
são de esforços; estendo-o às orga
nizações religiosas, ·beneficentes, ou 
de outra natureza, para que, pelos 
seus trabalhos, vivifiquem as fOrças 
espirituais, e, em cooperação com 
os governos, incentivem a sol!da.rie• 
dade social e lhe aperfeiçoam .as 
formas de reallzação. Na · medida. 
em que a sociedade der satisfac;l!.o 
às necessidades existentes no seu seio, 
e na proporção em que souber . e 
quiser se defender dos fatOres es· 
tranhos que lhe perturbam o de
senvolv!mento, ter-se-á firnlado a 
maneira democrática de viver. De· 
diquemos ao estudo e ao trato dos 
problemas nacionais, saibamos, da 
variedade das nossas opiniões, tirar 
resultap.tes que correspondam ao 
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maior bem comum; preservemos a 
ordem e o respeito mútuo. E o Bra 
sil vencerá mais esta etapa do seu 
destino, como tantas outras tem 

· vencido, não obsÇante as dúvidas e 
os obstáculos sem'eados pela incom· 

preensão ou pela timidez ou pela 
maldade. 

Saúdo o Governador Valter Jobim 
e, na sua' pessoa o Estado do Rio 
Grande do Sul, e o seu povo bom 
e bravo, leal e laborioso" . 

• 
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